
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 30/2013 – São Paulo, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2013

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20693/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034492-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Especifiquem, os interessados, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos

do artigo 199, caput, do Regimento Interno deste Colendo Tribunal.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036253-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034492-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : RAIMUNDO BOSCO CAMARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO

No. ORIG. : 00167123020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036253-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
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DESPACHO

Vistos 

Fls. 126/127: comunique-se o DD. Juízo impetrado para que dê cumprimento à liminar, bastando para tanto

solicitar os dados qualificativos do acusado ao E. Desembargador Relator da Apelação Criminal, requisitando

assim as respectivas certidões e posteriormente encaminhando-as para juntada nos autos da apelação.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0035030-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fl. 45: à fl. 38 homologuei a desistência da presente revisão, bem como determinei o arquivamento

deste feito após o trânsito em julgado da decisão de fl. 38, com o desapensamento do feito principal.

Outrossim, desapense-se o feito principal desta ação revisional, apensando-o aos autos da Revisão Criminal nº

00206000320124030000, em cujo bojo o pleito de fl. 45 também foi formulado e será analisado (fl. 314 daqueles

autos).

Após, arquivem-se estes autos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008682-51.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : REINALDO CARAM

No. ORIG. : 00056054320024036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.035030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : ABDUL MONEYM KASSEM AHMAD reu preso

ADVOGADO : ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2005.61.81.007476-9 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.008682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA

RÉU : ABEL PEREIRA VIANA e outros

: ADALGIZA RESENDE DA SILVA

: ADEZILDO CUSTODIO ALVES

: ALTINO FERREIRA DOS SANTOS

: ALUIZIO DE OLIVEIRA ALVES
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DESPACHO

Considerando a pluralidade de executados, intime-se a Caixa Econômica Federal (CEF), no prazo de 10 (dez)

dias, para que apresente memória discriminada e atualizada do cálculo, com o fito de promover a liquidação da

decisão rescindenda, na forma do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009053-48.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante dos embargos infringentes interpostos às fls. 254/265, abre-se vista ao recorrido para contra razões nos

termos do Art.531 CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20697/2013 

 

 

: ANTONIO CANUTO PEREIRA

: CARLITO DOS SANTOS

: CARLOS LUIZ NEVES

: CLAUDEMIR MIGUEL

: CLECIO DE JESUS GAGLIETA

ADVOGADO : LIVIO DE SOUZA MELLO

No. ORIG. : 98.03.029045-2 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.009053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : PMF RESTAURANTE LTDA e outro

: TF RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : ROBERTO TIMONER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0034838-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência requerido por Claudete da Silva Brito Takaoka para que "seja

declarada a competência do Juizado Especial Federal da Subseção de Osasco declarado competente para a

expedição de alvará judicial em vista que o valor da causa não ultrapassa o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei

10259/01, sendo este dispositivo de caráter absoluto" (fl. 5).

Alega-se o seguinte:

a) pretende-se com a presente medida evitar futura prolação de sentença nula, bem como conceder ao

jurisdicionado condições de que sua pretensão jurisdicional seja alcançada ou ao menos analisada pelo Judiciário;

b) proposta ação de expedição de alvará autuada sob o n. 0002042-23.2012.4.03.6130 perante a 1ª Vara Federal de

Osasco, este Juízo deu-se por incompetente e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da

Subseção de Osasco, sob o fundamento da incompetência absoluta, em razão do valor da causa;

c) a suscitante esclarece que "pretende receber valores existentes na conta vinculada do FGTS de seu falecido

marido com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não há óbice a expedição de

alvará para levantamento, desde que atendidas as exigências legais" (fl. 3), todavia o que ora se discute é a

competência;

d) salienta que concorda com o entendimento da 1ª Vara Federal de Osasco, motivo pelo qual não recorreu;

e) remetidos os autos ao Juizado Especial Federal, entendeu-se "não haver pressuposto subjetivo (competência)

para o julgamento da causa" (fl. 3);

f) tendo sido opostos embargos declaratórios, a sentença foi complementada para deferir o pedido de gratuidade

judiciária;

g) dado o conflito negativo de competência, necessária a presente medida para que se determine definitivamente a

qual Juízo compete apreciar o mérito pretendido pela suscitante (fls. 2/5).

Determinou-se à requerente que instruísse sua petição com os documentos necessários à prova do conflito, tais

como petição inicial, íntegra das decisões proferidas pelos Juízos e informação referida à fl. 7. Prazo: 10 (dez)

dias, sob pena de extinção. (fl. 13).

A requerente promoveu a juntada de cópia integral dos Autos n. 0002042-23.2012.4.03.6130 (fls. 15/76).

Decido.

O MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco determinou o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal

de Osasco, tendo em vista a informação de que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e que a

natureza da ação é compatível com a competência do Juizado Especial Federal (cfr. fl. 43).

No Juizado Especial Federal de Osasco, entendeu-se que "não há lide ou controvérsia a ser dirimida no

contencioso de competência da Justiça Federal, devendo a parte autora ingressar com o pedido de alvará judicial,

perante a Justiça Estadual, competente para a análise da questão de jurisdição voluntária" (cfr. fl. 49), julgando

liminarmente extinto o processo sem resolução do mérito (fls. 48/49).

A requerente esclareceu que "pretende receber valores existentes na conta vinculada do FGTS de seu falecido

marido com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não há óbice a expedição de

alvará para levantamento, desde que atendidas as exigências legais" (fl. 3).

Não se verifica conflito de competência, uma vez que não se trata de nenhuma das hipóteses previstas pelo art.

115 do Código de Processo Civil. Convém destacar a inexistência de conflito de competência entre o Juizado

Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos de Osasco, uma vez que na sentença proferida no Juizado Especial

Federal entendeu-se não haver lide de competência da Justiça Federal, sendo competente a Justiça Estadual para a

2012.03.00.034838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : CLAUDETE DA SILVA BRITO TAKAOKA

ADVOGADO : FREDERICO KENZO ITO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

SUSCITANTE : CLAUDETE DA SILVA BRITO TAKAOKA

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030170220124036306 JE Vr OSASCO/SP
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análise da questão de jurisdição voluntária. Vale dizer, o Juizado Especial Federal não afirma a competência do

Juízo Federal Cível, razão pela qual não se constata conflito de competência entre os juízes.

Observa-se que a requerente insurge-se contra o teor da sentença proferida, pretendendo sua reforma. Caberia,

pois, interpor o recurso cabível e não suscitar conflito negativo de competência.

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial deste conflito de competência e julgo extinto o feito sem resolução

do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20698/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002452-85.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 189: A executada foi intimada ao pagamento da verba honorária, o que resultou infrutífero, conforme

certificado à fl. 190. Destarte, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil, defiro a expedição de

mandado de penhora e avaliação, nos termos requeridos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002452-85.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

2005.03.00.002452-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

RÉU : LUCIO DE FREITAS e outro

: RUBENS RODRIGUES

ADVOGADO : CELSO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 1999.60.00.003118-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.03.00.002452-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

RÉU : LUCIO DE FREITAS e outro
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DESPACHO

Considerando a pluralidade de executados, intime-se a Caixa Econômica Federal (CEF), no prazo de 10 (dez)

dias, para que apresente memória discriminada e atualizada do cálculo, com o fito de promover a liquidação da

decisão rescindenda, na forma do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008682-51.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A executada foi intimada ao pagamento da verba honorária, o que resultou infrutífero, conforme certificado à fl.

348. Destarte, nos termos do art. 475-J, do CPC, defiro a expedição de mandado de penhora e avaliação, nos

termos requeridos.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20703/2013 

 

: RUBENS RODRIGUES

ADVOGADO : CELSO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 1999.60.00.003118-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.03.00.008682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA

RÉU : ABEL PEREIRA VIANA e outros

: ADALGIZA RESENDE DA SILVA

: ADEZILDO CUSTODIO ALVES

: ALTINO FERREIRA DOS SANTOS

: ALUIZIO DE OLIVEIRA ALVES

: ANTONIO CANUTO PEREIRA

: CARLITO DOS SANTOS

: CARLOS LUIZ NEVES

: CLAUDEMIR MIGUEL

: CLECIO DE JESUS GAGLIETA

ADVOGADO : LIVIO DE SOUZA MELLO

No. ORIG. : 98.03.029045-2 Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036058-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 127-128. Intime-se o advogado do impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de extinção do

feito, regularize a representação processual.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20701/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0004160-10.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Atenda-se, com urgência, o pedido de fls. 403. 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

2010.03.00.036058-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : JOSE ANDRE KULIKOSKY MARINS

ADVOGADO : JOSÉ EUGÊNIO DE BARROS MELLO FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00066132320094036104 6 Vr SANTOS/SP

2009.61.19.004160-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : NATALIE LASKER reu preso

ADVOGADO : FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON e outro

EMBARGADO : Justica Publica
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00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0025440-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo/SP,

nos autos de inquérito policial nº 0003639-68.2012.403.6181, em face do Juízo Federal da 10ª Vara Criminal de

São Paulo/SP.

 

Distribuídos os autos à 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, o Juízo Suscitado determinou a redistribuição do

feito por dependência aos autos de nº 0011870-31.2005.403.6181, que tramitam perante a 9ª Vara Federal

Criminal de São Paulo.

 

O Juízo da 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo suscitou conflito negativo de competência, alegando não haver

nos autos qualquer causa caracterizadora da conexão, uma vez que "os diversos delitos de estelionato

mencionados nos autos são distintos e autônomos e não guardam relação entre si, sendo indevida a reunião em

um único processo, o que inviabilizaria o bom desenvolvimento da ação penal" (fls. 186/187).

 

Subiram os autos a esta E. Corte (fls. 189v.).

 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Elaine Cristina de Sá Proença, no

parecer, opinou pela procedência do presente conflito, declarando-se a competência da 10ª Vara Criminal Federal

de São Paulo, para o processo e julgamento dos fatos narrados na denúncia de fls. 177/179 (fls. 192/194).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Por primeiro, convém destacar o enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte que dispõe:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal."

 

O presente conflito foi suscitado em autos de inquérito policial nº 0003639-68.2012.403.6181, instaurado para

apurar possível utilização de documentos médicos falsos no requerimento de benefício previdenciário do segurado

Levino de Oliveira (artigos 171, § 3º, do Código Penal).

 

Distribuídos os autos à 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, o Juízo Suscitado determinou a redistribuição do

feito à 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo, sob o seguinte fundamento:

 

"(...) foi instaurado o inquérito policial de nº 759/2005, para apurar irregularidades na concessão dos benefícios

de Ezequiel Pereira Lima, Maria de Fátima da Silva, Levino de Oliveira, José Amaro, Cláudio Santos Fonseca e

José Roberto da Motta, que foi distribuído à 9ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP

sob o nº 0011870-31.2005.403.6181.

Posteriormente, foi instaurado este inquérito policial de nº 760/2010, para apurar irregularidades na concessão

2012.03.00.025440-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : MARIA VERONICA DOS SANTOS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00118703120054036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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de benefício a Levino de Oliveira, sendo certo que o Procurador da República oficiante no inquérito policial de

nº 759/2005 (autos nº 0011870-31.2005.403.6181), diante de ambos os autos, concluiu pela hipótese de bis in

idem. No entanto, como os autos do inquérito policial de nº 759/2005 versavam sobre vários benefícios, na

mesma oportunidade, o referido Procurador da República determinou, por conveniência da investigação e sem

prejuízo de futura análise da reunião dos feitos por conexão (já que há intermediários coincidentes), o seu

desmembramento por benefícios, deixando de requerer, entretanto, por economia processual, a instauração de

novo inquérito policial para apurar irregularidades na concessão de benefício a Levino de Oliveira, vez que já

havia este apuratório em curso (fls. 160/162).

Assim sendo, verifica-se que este inquérito policial apenas não foi redistribuído por dependência à 9ª Vara

Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, à época do desmembramento, porque este foi

ordenado pelo Ministério Público Federal e cumprido pelo Departamento Polícia Federal, sem intervenção

judicial, na vigência da Resolução nº 63/2009 do Conselho de Justiça Federal. Observo, inclusive, que, na esfera

policial, foi ordenado o apensamento dos autos (fls. 163/164), não cumprido até a presente data.

Incabível, portanto, neste momento processual, a livre distribuição do feito, vez que a 9ª Vara Federal Criminal

da Subseção Judiciária de São Paulo-SP já se tornou preventa para conhecer dos presentes fatos, sendo o Juízo

natural para processar e julgar eventual ação penal (art. 5º, LIII, da CF, c.c. art. 75, parágrafo único, CPP).

(...)"

 

Do exame dos autos, verifica-se que o Delegado de Polícia Federal representou pelo apensamento do presente

feito ao IPL 759/2005, processo nº 2005.61.81.011870-0, em trâmite perante a 9ª Vara Federal Criminal de São

Paulo (fls. 132).

 

Entretanto, o Procurador da República oficiante naqueles autos opinou pelo desmembramento do IPL nº 759/2005

por benefício, observando, porém, ser desnecessário o desmembramento com relação a Levino de Oliveira,

considerando a existência do IPL nº 760/2010 - processo nº 0003639-68.2012.403.6181 (fls. 159/162).

 

A denúncia foi oferecida em face de Maria Verônica dos Santos às fls. 177/179 e, na seqüência, o Juízo Suscitado

declarou-se incompetente (fls. 181/181v.).

 

Com efeito, inexiste prevenção do Juízo Suscitante, uma vez que no caso vertente, cada utilização de documentos

falsos no requerimento de benefício previdenciário constitui delito autônomo.

 

Como bem asseverou o Ministério Público Federal em seu parecer:

 

"De acordo com os autos, desmembrou-se o IPL nº 0759/2005, que apurava a prática de vários delitos de

estelionato por parte de Maria Verônica dos Santos, inclusive do benefício relacionado ao segurado Levino de

Oliveira. Todavia, com relação ao benefício deste segurado não se instaurou novo inquérito, em face da

existência do IPL nº 0760/2010.

Assim se entendeu porque, como já havia sido instaurado, antes do desmembramento, o IPL nº 0760/2010,

tratando dos fatos relativos ao segurado Levino de Oliveira, a instauração de outra investigação resultaria em

bis in idem.

Assim, o IPL nº 0759/2005 foi desmembrado em tantos feitos quantos eram os benefícios indevidamente

concedidos, menos para o benefício do segurado Levino de Oliveira.

Oferecida a denúncia decorrente da finalização do IPL nº 0760/2010, com as respectivas provas emprestadas do

inquérito desmembrado (fls. 172/174), o feito foi distribuído, livremente, ao juízo suscitado.

Ora, os crimes investigados no IPL nº 0759/2005 e seus desmembramentos e no IPL nº 0760/2010 possuem

elementos comuns, afinal, tratam de estelionatos praticados por Maria Verônica dos Santos contra o INSS. No

entanto, o que havia de comum nos inquéritos não configura as hipóteses contidas no artigo 76 do Código de

Processo Penal, que determinam a ocorrência de conexão (...).

No presente caso, as hipóteses dos incisos I e II, evidentemente, não se aplicam. Relativamente ao inciso III, é

importante ressaltar que, a prova de um delito praticado por Maria Verônica dos Santos não interfere na dos

outros crimes semelhantes, em apuração no IPL 759/2005 e seus desmembramentos. Não obstante os estelionatos

tenham sido praticados contra o INSS, para a obtenção de benefícios previdenciários, com o uso de declarações e

documentos falsos, não se verifica caso de conexão.

Ora, os beneficiários das fraudes perpetradas por Maria Verônica dos Santos são diversos e, em relação a cada

um deles, a Autarquia Previdenciária desenvolveu um procedimento de apuração específico. Portanto, não há

que se falar na existência de conexão, já que as provas dos delitos não se vinculam.

Por sua vez, as provas emprestadas a estes autos, mediante a juntada de cópia de documentos que já existiam na
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investigação anterior, apenas possibilitaram o aproveitamento do conjunto probatório referente à concessão do

benefício ao segurado Levino de Oliveira. O fato de ter havido empréstimo das provas também não induz à

conexão.

Além disso, não há nos presentes autos a notícia de que, nos autos do IPL nº 0759/2005, tenha ocorrido alguma

das situações elencadas no parágrafo único do artigo 75 do Código de Processo Penal (...).

Dessa maneira, não há que se falar na existência de prevenção do juízo suscitante, ficando afastada, também, a

aplicação do critério da alínea "c" do inciso II do artigo 78 do Código de Processo Penal, que estabelece a

prevalência do juízo prevento para a resolução do conflito de competência (...)."

 

Nesse sentido, a Primeira Seção desta E. Corte já se pronunciou, ao apreciar a questão:

[Tab]

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DUAS AÇÕES

PENAIS INSTAURADAS EM JUÍZOS DISTINTOS PARA APURAR SAQUE INDEVIDO DE SEGURO-

DESEMPREGO. VÍNCULOS LABORAIS FICTÍCIOS. EMPRESA EMPEGADORA INEXISTENTE.

PREVENÇÃO: INOCORRÊNCIA. SINGULARIDADE DE CADA SAQUE ILÍCITO. CRIMES AUTÔNOMOS.

CONEXÃO PROBATÓRIA: INVIABILIDADE DE REUNIÃO DOS PROCESSOS. SENTENÇA PROFERIDA EM

UM DELES. 1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São

José do Rio Preto/SP em relação ao Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação

penal nº 2005.61.06.010064-2, ambos declarando-se incompetentes para processar o feito. 2. Infere-se das

descrições das denúncias acostadas aos autos a similitude do modus operandi dos réus Jarbas Gabriel da Costa e

Adalberto de Matos Rocha nas duas ações, os quais, consoante as peças acusatórias, falsificavam as carteiras de

trabalho de supostos empregados (co-denunciados) da empresa "Jana Prestação de Serviços Ltda." (que seria

fictícia) e procediam a "baixa" nas carteiras, para preparar o pedido fraudulento de saque do seguro-

desemprego dos falsos trabalhadores. 3. A denúncia dos autos nº 2005.61.06.010064-2 é expressa ao consignar

que o inquérito policial restou instaurado por desmembramento dos autos nº 2003.61.06.001965-9, a indicar a

existência de grande esquema fraudulento envolvendo a empresa "Jana Prestação de Serviços Ltda." (que seria

fictícia). 4. Assiste razão ao Juízo suscitante ao afirmar que cada um dos indevidos saques de seguro-desemprego

constitui crime autônomo. Cada documentação criada pelos falsários Jarbas e Adalberto para os fictícios

empregados e, consequentemente, cada pedido de saque do seguro-desemprego é crime independente, a afastar a

existência de prevenção do Juízo suscitante. 5. Inviável a reunião dos processos em razão de possível conexão

probatória diante do julgamento em primeiro grau de um deles, o de nº 2003.61.06.001965-9. Intelecção da

Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça. 6. Conflito procedente."

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 12283 Processo: 00199018020104030000. Órgão Julgador: 1ª

Seção. Relatora: Juíza Federal Convocada Silvia Rocha. Data da Decisão: 03/02/2011. Por unanimidade -

eDJF3: 10/02/2011 Página: 36)

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES PENAIS. FATOS SEMELHANTES, MAS

DISTINTOS. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE DECISÕES CONFLITANTES. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO.

1. Não há falar em prevenção ou distribuição por dependência se, conquanto semelhantes, são diversos os fatos

de que tratam as ações penais confrontadas, não havendo risco de decisões conflitantes. 2. Conflito de

competência julgado procedente."

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 11929 Processo: 00002722320104030000. Órgão Julgador: 1ª

Seção. Relator: Desembargador Federal Nelton dos Santos. Data da Decisão: 04/02/2010. Por unanimidade -

eDJF3: 22/02/2010 Página: 15)

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o MM.

Juízo Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo/SP, por aplicação subsidiária do art. 120, parágrafo único, do

CPC.

 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo suscitado.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20674/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015394-23.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 212/215: Intime-se o patrono anteriormente constituído nos autos acerca da revogação do mandato.

Após, anote-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20700/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029277-08.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Edital

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU SUCESSORES DE MARIA RIBEIRO GOMES, (LUIZ

BRANDÃO GOMES, ISRAEL BRANDÃO GOMES, DOROTI BRANDÃO GOMES, VERA BRANDÃO

GOMES E PAULO BRANDÃO GOMES) COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

2003.03.00.015394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : JOAQUIM ANDRE NOGUEIRA

ADVOGADO : DINOMENDES SEBASTIAO CANDIDO

: FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

: CICLAIR BRENTANI GOMES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.078053-0 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.029277-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOEL BRANDAO GOMES

SUCEDIDO : MARIA RIBEIRO GOMES falecido

No. ORIG. : 96.03.011746-3 Vr SAO PAULO/SP
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O(A) EXCENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

RELATOR(A) AÇÃO RESCISÓRIA EM EPÍGRAFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção

deste Tribunal, processam-se os autos do feito supracitado, sendo este edital expedido com a finalidade de

CITAR OS HERDEIROS E/OU SUCESSSORES DE MARIA RIBEIRO GOMES, que se encontram em

lugar incerto e não sabido, para, querendo, habilitarem-se na presente ação, nos termos dos artigos 1055 e

seguintes do Código de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do vencimento deste,

observado o disposto no artigo 232, III, § 2º, do CPC, cientificando-os, ainda, de que esta Corte tem sua sede na

Avenida Paulista, 1842 - Torre Sul, São Paulo-SP, e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas. Para que

chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL,

que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8460/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003585-88.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. FIXAÇÃO DA PENA-BASE: UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS MATERIALMENTE

FALSIFICADOS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS: FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL

SEMIABERTO E NÃO CABIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão,

como incurso no artigo 171, § 3º, c/c artigo 29 do Código Penal.

2. Materialidade comprovada pelos documentos acostados aos autos: declaração de serviços prestados a

"Indústrias Reunidas Irmãos Spina S/A" e Informações sobre Atividade com exposição a Agentes Agressivos,

supostamente subscritos pelo sócio gerente da empresa, conforme Laudo de Exame Documentoscópico;

requerimento de aposentadoria e informação de que o requerente não faria jus à aposentadoria por tempo de

2001.61.81.003585-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARCELO RICARDO ROCHA

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

CONDENADO : REGINA HELENA DE MIRANDA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

No. ORIG. : 00035858820014036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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serviço integral pretendida, sem a demonstração do tempo de serviço falsamente comprovado.

3. A autoria encontra suporte no conjunto probatório. O réu era o único responsável pela guarda das fichas de

registro de empregados da referida empresa e ainda que intermediava a obtenção de benefícios junto ao INSS, os

quais posteriormente demonstraram-se fraudulentamente confeccionados.

4. As condenações transitadas em julgado apontadas nos autos não podem ser consideradas como maus

antecedentes, por não ser possível aferir se precedentes aos fatos ora apurados, nem como personalidade

perniciosa e conduta social reprovável, por não ser possível prever se à época dos fatos já praticava crimes.

5. Nos termos da Súmula 17 do Superior Tribunal de Justiça, "quando o falso se exaure no estelionato, sem mais

potencialidade lesiva, é por este absorvido". Por conta de tal entendimento, a condenação do réu se dá apenas no

crime do artigo 171, §3º, do CP. Contudo, não há impedimento de que a utilização de dois documentos

materialmente falsificados como meio fraudulento para o estelionato seja levada em consideração na fixação da

pena-base, em razão da culpabilidade do agente e das circunstâncias do crime.

6. Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes. Na terceira fase, incide causa de aumento do §3º do artigo 171

do Código Penal.

7. A fixação da pena de multa deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena privativa de liberdade,

guardando-lhe proporção. O apelo da Defesa resta prejudicado quanto ao valor do dia-multa, uma vez que fixado

no valor mínimo legal.

8. Não comporta alteração o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, em razão da existência

de circunstâncias desfavoráveis a autorizar a imposição do regime semiaberto, nos termos do artigo 33, §3º, do

Código Penal.

9. Deve ser mantida a sentença quanto à negativa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direito, por ausência de preenchimento do requisito do artigo 44, III, do Código Penal, vez que as circunstâncias

do artigo 59 não são favoráveis ao réu, sendo a substituição insuficiente para reprimir a conduta.

10. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009689-32.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.61.02.009689-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ALEXANDRE ARANTES ASSIS COUTO

ADVOGADO : MARCELO BAREATO e outro

APELANTE : EDER JOSE DEL VECHIO AMARAO reu preso

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BREDARIOL e outro

APELANTE : ADRIANO JOSE DE ALMEIDA reu preso

ADVOGADO : PRISCILA APRILE

APELANTE : GERALDO FERREIRA CAMPOS reu preso

ADVOGADO : JOSE RICARDO GUIMARAES FILHO

APELANTE : JOAO ADAO DA ROCHA reu preso

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA JUCATELLI VALENTE e outro

APELANTE : Justica Publica

EXCLUIDO : ANDRE LUIZ DE ALMEIDA

APELADO : OS MESMOS

APELANTE : GERALDO FERREIRA CAMPOS reu preso
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. SENTENÇA CONDENATÓRIA BASEADA QUASE

QUE EXCLUSIVAMENTE NA PROVA COLHIDA EM INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. INSURGÊNCIA

DA DEFESA CONTRA A AUSÊNCIA DE PERÍCIA DE VOZ. RÉUS QUE EM INTERROGATÓRIO NÃO

RECONHECERAM COMO SUAS AS VOZES EM DIÁLOGOS ESPECÍFICOS. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO FORMAL DA DEFESA PARA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ARTIGO 383, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA

PERICIAL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

1. Apelação interposta pela Acusação e pelas Defesas contra sentença que condenou o réu ALEXANDRE à pena

de 16 anos e 11 meses de reclusão, o réu ÉDER à pena de14 anos e 07 meses de reclusão, e o réu ADRIANO à

pena de 12 anos e 10 meses de reclusão, todos como incursos nos artigos 35, caput, e artigo 33, caput, c/c o artigo

40, I, da Lei 11.343/2006; e ainda condenou o réu GERALDO à pena de 5 anos e 10 meses de reclusão e o réu

JOÃO à pena de 5 anos e 10 meses de reclusão, ambos como incursos no artigo 33, caput, c/c o artigo 40, I, da

Lei 11.343/2006.

2. A sentença utiliza quase que exclusivamente a prova colhida em interceptação telefônica para a condenação dos

réus, e afastando a necessidade de produção de perícia de voz. Os réus, em seus recursos, insurgem-se

expressamente quanto à ausência de perícia de voz nas gravações dos diálogos obtidas mediante interceptações

telefônicas. 

3. Por ocasião dos interrogatórios, os réus tiveram a oportunidade de ouvir diálogos específicos - certamente

porque considerados peças-chave para o deslinde da causa - e não reconheceram como suas as vozes gravadas. 

4. Da análise do conjunto probatório, verifica-se que além das interceptações, somente há as declarações dos

policiais que realizaram o referido monitoramento telefônico embasando o decreto condenatório. A r.sentença

apelada entendeu pela não produção da perícia de voz, como visto, pelos seguintes argumentos: a) cabe ao réu a

prova de que as escutas se referem a outra pessoa; b) embora o réu não tenha reconhecido a sua voz, não se

interessou pela produção de perícia de voz, certamente porque constatou que a gravação era autêntica; c) a defesa

não requereu a produção da prova de perícia de voz, certamente porque não interessava fortalecer o conjunto

probatório que já lhe era desfavorável.

5. É certo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a perícia de voz não é exigida pela Lei nº 9.296/1996.

Contudo, tais precedentes devem ser entendidos no seu correto sentido, ou seja, de que não há exigência legal de

que sempre seja realizada perícia de voz em gravações obtidas mediante interceptação telefônica, porque não se

trata de exame de corpo de delito, a fazer incidir a norma constante do artigo 158 do Código de Processo Penal.

6. Embora não obrigatória, a prova de perícia de voz pode se revelar necessária diante do caso concreto, se: a)

aquele contra quem foi produzida não reconhecer a voz como sua; b) não existirem outras provas suficientes para

a solução da controvérsia.

7. Tanto foram relevantes os diálogos para a condenação que o MM. Juiz a quo cuidou de repelir alegações

examinando, ele próprio, os áudios para concluir que a voz gravada "quer pela sonoridade, quer pela entonação, é

exatamente igual a de ALEXANDRE". Em outras palavras, o MM. Juiz a quo procedeu, ele próprio, a uma ligeira

perícia de voz. Embora não se olvide seja o juiz o peritus peritorum, em matéria que exige conhecimento técnico a

perícia deve ser realizada pelo expert, ainda que possa o juiz discordar de sua conclusão.

8. Não há que se concluir pela desnecessidade da perícia de voz ao argumento de que não foi requerida pela

Defesa, porque esta não teria se interessado por prova que lhe seria desfavorável. Não é possível, do ponto de

vista lógico, argumentar com o eventual resultado de uma prova que ainda não foi produzida para justificar a

decisão de produzi-la ou não. A produção de determinada prova pode ser indeferida ser esta for irrelevante para a

solução da controvérsia, ou absolutamente impertinente ao caso concreto.

9. Tendo sido ouvidos no interrogatório do réu áudios específicos - relevantes para dirimir fatos controvertidos - e

não tendo o réu reconhecido como sua a voz a ele imputada pela Acusação, não há que se exigir qualquer outra

formalidade para se entender como requerida a produção da prova de perícia de voz. Entendimento contrário

constitui excesso de formalismo que não se coaduna com o processo penal, no qual vigora o princípio da busca da

verdade real.

10. A Lei nº 9.296/1996 não contém nenhum regramento específico sobre o procedimento de produção de perícia

de voz. Tampouco o Código de Processo Penal regula tal matéria. Assim, nos termos do artigo 3º do CPP, é de ser

aplicado o disposto no artigo 383 e parágrafo único do Código de Processo Civil. Se o réu não reconhece como

sua a voz que lhe é imputada nos diálogos interceptados, é de ser ter como requerida a prova de perícia de voz,

independentemente de qualquer outro requerimento formal do seu Defensor.

11. Tendo os réus negado o reconhecimento, como suas, das vozes a eles imputadas nos diálogos específicos,

apontados nos respectivos interrogatórios, relevantes para a condenação, afigura-se imprescindível a produção da

perícia de voz, com relação a tais diálogos (e não, evidentemente, com relação a todo o conteúdo interceptado e

ADVOGADO : JOSE RICARDO GUIMARAES FILHO

: ROSKILD ANDRADE NETO
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gravado).

12. Sendo a prova de perícia de voz provocada pela Defesa, e ainda reiterada em sede de apelação, não há que se

falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão do processo.

13. Julgamento convertido em diligência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, converter o julgamento em diligência para

que seja realizada perícia de voz, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009006-07.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. PRELIMINARES DE

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PENAL E DE NULIDADE: REJEITADAS. ESTADO DE NECESSIDADE:

NÃO COMPROVADO. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS E MULTA.

1. Apelação criminal interposta pela Defesa contra sentença que condenou os réus à pena de 2 anos de reclusão,

como incursos no artigo 304 c.c. os artigos 297 e 70, todos do Código Penal.

2. Não procede o pedido de arquivamento da ação penal, com base com fundamento no artigo 10 da Lei

9.474/1997, que prevê que o reconhecimento da condição de refugiado determina o arquivamento de processo

criminal instaurado em razão de entrada irregular do estrangeiro no território brasileiro. Não se trata de processo

penal instaurado por conta da entrada irregular dos apelantes, mas sim em razão do uso de documento falso que,

não obstante, serviu de meio para o ingresso no país. Trata-se de delito que não se relaciona diretamente com a

entrada irregular de estrangeiro, o que poderia ocorrer, por exemplo, nos casos de crime de fraude de lei sobre

estrangeiro (artigo 309 do Código Penal) ou de crime de reingresso de estrangeiro expulso (artigo 338 do Código

Penal).

3. Rejeitada a preliminar de nulidade. É certo que, após a apresentação da resposta prevista no artigo 396 do CPP,

não há previsão legal de abertura de vista ao Ministério Público, devendo o Juiz absolver sumariamente o réu, se

presentes as hipóteses legais, ou caso contrário, designar audiência, nos termos dos artigos 397 e 399 do referido

código. Na hipótese, a abertura de vista ao MPF não ocasionou qualquer prejuízo para a defesa. Precedentes.

4. As nulidades surgidas durante a instrução criminal devem ser arguidas, segundo o artigo 571 do Código de

Processo Penal, por ocasião do oferecimento das alegações finais (artigo 403 do Código de Processo Penal), o

que, todavia, não fora feito.

5. Apenas declarações dos réus em interrogatório, ainda mais quando genéricas, não constituem prova suficiente

para ter-se como cabalmente demonstrado o estado de necessidade, para cuja configuração é mister que o perigo

seja atual, involuntário, inevitável e que seja razoável o sacrifício de um direito em prol do bem ameaçado. 

2008.61.19.009006-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : TESFAYESUS DAWIT ASFAHA

: BELETSE GUERMAY MAHARY

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     15/3162



6. Ainda que se admita que os réus se encontravam em situação de perigo na Eritréia, forçoso seria concluir que o

perigo findou-se quando os réus conseguiram sair do país de origem indo para a África do Sul, onde poderiam

pedir refúgio, de modo que não havia mais necessidade de viajar a destino tão longe, como Brasil ou Costa Rica,

fazendo uso de documentos falsos.

7. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001964-89.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. EXTRAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS SEM

AUTORIZAÇÃO: PRESCRITO. USURPAÇÃO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO. CONCURSO FORMAL:

POSSIBILIDADE. AUTORIA DEMONSTRADA. ERRO SOBRE A ILICITUDE DO FATO: NÃO

DEMONSTRADO. DOSIMETRIA DA PENA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE.

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 55 da Lei 9.605/98

e artigo 2º da Lei 8.176/91, ambos combinados com o artigo 70 do Código Penal, à pena de 1 ano, 4 meses e 10

dias de detenção.

2. Em relação ao crime do artigo 55 da Lei 9.605/1998, tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou

suspensiva, operou-se a prescrição entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, uma vez que

decorridos mais de dois anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu em relação a

este fato criminoso. Acolhida a preliminar e declarada extinta a punibilidade do réu, pela ocorrência da prescrição

da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa.

3. Em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, adotada a

orientação do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região quanto à possibilidade de concurso formal entre os crimes tipificados nos artigos

55 da Lei nº 9.605/98 e 2º da Lei 8.176/91. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

4. No caso, a extração de areia pelo réu, sem autorização do órgão competente, a configurar a usurpação de

patrimônio da União, resta demonstrada pelo conjunto probatório. Os bens apreendidos demonstram o

profissionalismo e a finalidade comercial da atividade, não podendo se considerar pouca a quantidade de areia

extraída.

5. No que diz respeito ao erro sobre a ilicitude do fato, o desconhecimento da lei para isentar de pena deve ser

inescusável, o que não se evidencia por parte do réu, já autuado anteriormente pela prática dos meus atos.

6. Pena-base devidamente dosada pouco acima do mínimo legal. Não há agravantes nem atenuantes. A causa de

aumento referente ao concurso formal deve ser afastada, uma vez que o crime do artigo 55 da Lei 9.605/98 está

prescrito. Pena de multa reduzida, de ofício. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade pela pena

pecuniária, que deve ser destinada à entidade lesada com a ação criminosa, no caso, a União Federal.

7. Apelo improvido.

2008.61.23.001964-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : BENEDITO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pela

Procuradoria Regional da República para declarar extinta a punibilidade do réu, em relação ao crime do artigo 55

da Lei 9.605/1998, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com

fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §§ 1º e 2º (na redação da Lei 7.209/1984, vigente ao

tempo dos fatos, anteriormente à alteração da Lei nº 12.234/2010), todos do Código Penal, combinados com o

artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, e julgar prejudicado o recurso de apelação, neste ponto; e, no mais,

negar provimento à apelação; de ofício, reduzir a pena de multa para 11 dias-multa e alterar a destinação da

prestação pecuniária à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20695/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501307-64.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELADO MARCO ANTONIO DE SOUZA RAMOS COM PRAZO DE 60

(SESSENTA DIAS)

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOÃO CONSOLIM RELATOR DOS

AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 0501307-64.1995.4.03.6182 EM QUE FIGURAM COMO PARTES

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) (apelante) e ISM ENGENHARIA CONSTRUTORA E INCORPORAÇÕES

LTDA massa falida e outro (apelados), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR

LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

Apelação Cível acima mencionada, em que MARCO ANTONIO DE SOUZA RAMOS é apelado, consta que o

mesmo não foi localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital,

com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O o apelado MARCO ANTONIO DE SOUZA RAMOS,

para regularizar sua representação processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está

situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido

1995.61.82.501307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
ISM ENGENHARIA CONSTRUTORA E INCORPORACOES LTDA e outro.
massa falida e outro

No. ORIG. : 05013076419954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa,

no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e

publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013. 

João Consolim

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20665/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013662-21.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANGELA LEZAK, LESIANE ALVES e ODAIR DE LOS REYES

CLEMENTE, em autos de execução de título judicial transitado em julgado, ao argumento de que foi ajuizada

Ação nº 2004.61.028115-9 visando à desconstituição de ato jurídico perfeito dos Termos de Acordo assinados

pelos apelantes, conforme o disposto na Lei Complementar nº 110/2001.

 

Os apelantes se insurgem com a sentença de extinção da execução em razão da quitação dos débitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Asseveram os agravantes que existem saldos a executar, vez

que o Termo de Adesão foi assinado com indução ao erro, sem os devidos esclarecimentos ou total abrangência

dos seus atos. Requerem a desconstituição dos negócios jurídicos praticados, em razão da presença de vício de

consentimento.

 

Recebido o recurso de apelação em seus legais efeitos foi aberto prazo para contrarrazões decorrido in albis.

 

É o relatório.

 

DECIDO

98.03.032819-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANGELA LEZAK e outros

: ODAIR DE LOS REYES CLEMENTE

: LESIANE ALVES

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ERIKA FERREIRA JEREISSATI

PARTE AUTORA : WALTER TONELLOTO JUNIOR e outros

: ROBERT WILLEM VAN DE VOOREN

: RUI DONIZETE MARCELINO

: NEWTON LUIZ PAVAN

: ALCIDES MANOEL NEVES

: MANOEL RIBEIRO DA SILVA

: ANTONIO DIOGO DE FREITAS PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA
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Trata-se de apelação em execução de sentença transitada em julgado de ação de conhecimento visando ao

recebimento das diferenças de depósito de suas conatas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 14 de março de 1995 e o seu pedido inicial visava ao deposito em contas

vinculadas ao Fundo de Gratificação por Tempo de Serviço - FGTS das diferenças devidas pela não aplicação do

IPC referente aos meses de janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, acrescidas pelos juros de mora

e correção monetária.

 

O cerne da questão neste recurso de apelação em sede de execução é a validade dos Termos de Adesão assinados

pelos apelantes: Ângela, Lesiane e Odair, conforme o disposto na LC 110/2001.

 

Compulsando os autos e a movimentação processual deste E. Tribunal constatou-se a distribuição por sucessão ao

Desembargador Federal Luiz Stefanini em 03/08/2009 da Apelação Cível nº 2004.61.028115-9 distribuída por

dependência na Vara de origem e com pedido idêntico a esta apelação, que deve ser julgada em conjunto com esta

para evitar decisões contraditórias, nos termos do artigo 103, do CPC.

 

Ressalto que a primeira distribuição daquela ação - ação declaratória incidental - neste E. Tribunal ocorreu em

07/08/2006 ao Gabinete da Desembargadora Federal Suzana Camargo, atualmente Gabinete do Desembargador

Federal Luiz Stefanini, distribuição esta posterior a distribuição, a este Gabinete, da Apelação Cível nº

98.03.032813-0 em 07/04/1998.

 

Após consulta àquele e. Desembargador Feder, os referidos autos foram distribuídos a este Gabinete em

24/01/2013, os quais devem ser apensados aos autos desta ação.

 

Passo à análise dos Termos de Adesão.

 

Como relatado acima, constata-se a existência de ação incidental anulatória dos referidos Termos de Adesão, vez

que estão sendo executadas nesta ação as diferenças dos índices determinados pelo v. acórdão transitado em

julgado, quais sejam: 42,72% (jan/89), 84,32% (mar/90), 44,80% (abr/90), 7,87% (maio/90) e 21,87%

(fev/90). Acrescidos de juros e correção monetária. A CEF foi condenada, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da condenação.

 

Todavia, supervenientemente à decisão judicial, foi editada a Lei Complementar 110/2001 que previa a hipótese

de assinatura de Termo de Adesão permitindo aos aderentes o recebimento das diferenças em suas contas

vinculadas ao FGTS de forma escalonada e nas datas determinadas por aquele diploma legal.

 

A CEF comprovou através dos documentos juntados às fls.1.073/1.075, que os autores LESIANE ALVES,

ODAIR DE LOS REYES LEMENTE e ANGELA LEZAK aderiram aos Termos de Acordos previstos na LC

110/2001, inclusive com a juntada das cópias dos respectivos extratos comprovando os saques efetuados das suas

contas vinculadas ao FGTS (fls. 1.076/1.080).

 

A transação efetuada entre os apelantes e a CEF tem natureza contratual e a anulação dos Termos de Adesão só

poderia ser efetivada mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de vício social. No caso

vertente, os termos foram assinados posteriormente ao ajuizamento desta ação - que não versa sobre a anulação de

negócio jurídico - e quando os apelantes encontravam-se assistidos pelos procuradores integrantes do mesmo

Escritório de Advocacia.

 

E tanto não é cabível - dado que ausente pedido inicial nesse sentido - que os Apelantes intentaram ação

declaratória incidental pleiteando a nulidade dos termos, cuja decisão é tomada em separado.

A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, objetivando ao recebimento das diferenças de

correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da referida lei complementar é uma manifestação de vontade

do autor visando ao afastamento da prestação jurisdicional através de composição amigável da lide.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 01, assentou a

constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001, considerando ofensiva à garantia
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constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão instituído pela referida lei.

Ademais, com a edição da Súmula Vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal a discussão sobre o tema

restou dirimida. Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. FGTS. COMPLEMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO (ART. 7º DA LC

110/01). EFICÁCIA. SÚMULA VINCULANTE Nº 1/STF. INTERVENÇÃO DE ADVOGADO QUANDO DA

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE.

1. Nos termos da Súmula Vinculante 01/STF, "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de

termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001".

2. Celebrado o acordo, assiste a qualquer das partes interessadas a faculdade de requerer a sua homologação

judicial, independentemente da concordância da outra parte ou de seu advogado. Exigir que os advogados de

ambas as partes requeiram e concordem com essa homologação, é o mesmo que exigir que concordem com a

própria transação. Se a lei dispensa a presença do advogado para o mais (que é a própria transação, com todos

os efeitos dela decorrentes no âmbito da relação de direito material), não faz sentido algum exigi-la para o

menos (que é o requerimento de homologação do ato, no âmbito da relação processual).

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1135955/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe

19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

1. Se o negócio jurídico da transação já se encontra concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o

arrependimento unilateral. Assim, válido o acordo celebrado, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito

o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu no presente caso.

2. O fundista, nos termos do artigo 7º da LC n. 110/01, pode transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica

Federal, a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às suas contas.

Somente a homologação é judicial e, nesta fase, faz-se necessária a presença de advogado. Precedentes do STJ.

3. Recurso especial provido para homologar a transação.

(REsp 1057142/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 07/08/2008)

Sendo assim, os termos de adesão assinados pelos apelantes nesta sede são tidos como válidos e o recurso não

merece acolhimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009977-98.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1998.61.00.009977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : JOAO BERNARDO e outros

: LUIZ FIRMINO

: CLAUDINO GLASER

: VILSON DA SILVA RAMOS

: LOURIVALDO DUTRA DE OLIVEIRA

: DARCI CARRERO MARTIN

: GERVASIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, em face de sentença que reconheceu aos

autores João Bernardo e Outros, titulares de contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o

direito às diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários referentes a

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes aos juros progressivos, multa de 40% sobre depósitos

fundiários, multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90 e multa por descumprimento de obrigação de fazer,

uma vez que a sentença não condenou a apelante a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

PARTE AUTORA : AMARILDO BENTO

: NELSON SOARES COELHO

: PEDRO SILVA DE OLIVEIRZA

No. ORIG. : 00099779819984036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     21/3162



 

Também não merece conhecimento a alegação a respeito dos índices de correção monetária devidos, por

manifesta ausência de interesse recursal.

 

Deveras, assim como defende a apelante, foram acolhidos apenas os índices previstos na Súmula 252 do Superior

Tribunal de Justiça para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012).

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:

 

"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. sucumbência . honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência , nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais."

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF)

 

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90."

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010)

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...)

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza
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condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011)

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença que determinou a sucumbência recíproca.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008942-69.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF e de embargos de declaração opostos

por Suzana Cardoso Bulhões Costa, Maria Marlene Karo Hilpert, Clélia Setti Andreoni, Job Thomaz da

Cunha, Wilcerley Quatrochi, Goreti Aparecida Vingouso Garcia, Henrique Secchi Marques da Costa,

Anna Maria Antunes Piergili Pes, Rachel de Carvalho e Darci Mary Cerqueira, em face da r. decisão

monocrática que deu parcial provimento ao recurso da ré, para julgar improcedente o pleito de alguns

demandantes.

 

Sustenta a agravante, em suma, que:

1999.61.00.008942-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

APELADO : SUZANA CARDOSO BULHOES COSTA (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER

: MARCELO CAVALCANTE SALINAS VEGA

: SERGIO TABAJARA SILVEIRA

APELADO : MARIA MARLENE KARO HILPERT

: CLELIA SETTI ANDREONI

: JOB THOMAZ DA CUNHA

: WILCERLEY QUATROCHI

: GORETI APARECIDA VINGOUSO GARCIA

: HENRIQUE SECCHI MARQUES DA COSTA

: ANNA MARIA ANTUNES PIERGILI PES

: RACHEL DE CARVALHO

: DARCI MARY CERQUEIRA

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER

: MARCELO CAVALCANTE SALINAS VEGA
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a) a jurisprudência deste Tribunal é divergente quanto ao tema em questão, sendo, pois, inaplicável o art. 557 do

CPC;

 

b) o valor da indenização deve se ater aos valores contratados;

c) não restou demonstrada a culpa da ré, vez que o evento danoso é decorrência de força maior;

 

d) o Código de Defesa do Consumidor não tem o condão de afastar a força vinculativa dos contratos;

 

d) deve ser reduzida a verba honorária fixada na sentença.

 

Por sua vez, sustentam os embargantes que a decisão foi contraditória ao reconhecer "a aplicação do CDC e o

direito à indenização integral pelo valor de mercado" e, por outro lado, admitir "por meio de recibo da

indenização tarifada a renúncia ao pleito indenizatório" (f. 703).

 

É o relatório. Decido.

 

De início, aprecio os embargos de declaração opostos pelos autores.

 

Tal espécie recursal encontra previsão no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Discorrendo sobre o tema, ensina o saudoso mestre Moacyr Amaral Santos (Primeiras linhas de direito

processual civil. 16. ed. São Paulo: Saraiva, v. 3, p. 147):

 

"Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a

verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de

embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da

obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se

omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou

juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte

dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa."

 

Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem

inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os

provimentos judiciais em geral.

 

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento

adequado à reforma do julgado.

 

É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de

um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é

a lição de Humberto Theodoro Júnior (Curso de direito processual civil. 40 ed. Rio de Janeiro: Forense, v. 1, p.

551-552):

 

"No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado. 

Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."
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Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (Direito processual civil brasileiro. 15. ed. São

Paulo: Saraiva, v. 2. 2002, p. 241-242):

 

"Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de

ponto sobre o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou

contradição, estes têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença;

no caso de embargos em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi

parcial.

A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples

defeito redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está

incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da

sentença como os demais defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da

sentença prejudicarão a sua futura execução. 

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar

dúvida.

Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão.

Nesses casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas

apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade

ou contradição, já tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial,

ao se eliminar a contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão.

No caso de omissão, de fato, a sentença é complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando

substância, portanto, As questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes

para a solução do litígio, bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como, por

exemplo, a coisa julgada. Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo."

 

In casu, vê-se que os embargantes pretendem a reforma do julgado, eis que voltam a debater matéria atinente ao

mérito da demanda e aos fundamentos utilizados pelo e. relator com vistas à solução da lide, o que, data venia,

não é possível em sede de embargos de declaração.

 

Portanto, é de ser rejeitado o recurso.

 

Passo, agora, à análise do agravo interposto pela ré.

 

Nesse tocante, entendo que a decisão agravada deve ser reconsiderada, pelos motivos a seguir expostos.

 

Na referida decisão, restou assentado que, quanto aos autores Suzana Cardoso Bulhões Costa, Maria Marlene

Karo Hilpert, Clélia Setti Andreoni, Wilcerley Quatrochi, Goreti Aparecida Vingouso Garcia, Anna Maria

Antunes Piergili Pes, Rachel de Carvalho e Darci Mary Cerqueira Lavieri, o pedido deveria ser julgado

improcedente, tendo em vista que tais demandantes deram quitação plena, geral e irrevogável à ré, o que

configuraria ato jurídico perfeito.

 

Quanto a Job Thomaz da Cunha e Henrique Secchi Marques da Costa, não se identificou os recibos firmados

por estes autores, e, em vista disso, a decisão agravada manteve a sentença de procedência.

 

Contudo, compulsando os autos, verifiquei que também em relação a esses autores o pedido deve ser julgado

improcedente.

 

De fato, quanto ao autor Job Thomaz da Cunha, a indenização por ele pleiteada se refere ao contrato n.º 376.550-

9, firmado por Silvania Paniago da Cunha (f. 24), e cujo direito de resgate foi a ele transferido, consoante se

depreende do documento de f. 25.

 

Com relação a este contrato, o documento de f. 145-146 comprova que já foi dada a quitação plena e irrevogável

dos valores dados em garantia ao contrato de mútuo.

 

Já quanto a Henrique Secchi Marques da Costa, o documento de f. 205 também não deixa dúvidas de que o
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referido mutuário firmou recibo de quitação referente à indenização paga pela ré.

 

Portanto, o caso é de se julgar improcedente o pedido com relação a todos os autores.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e, em juízo de retratação, RECONSIDERO a decisão de f.

683-687, a fim de julgar IMPROCEDENTE O PEDIDO também com relação a Job Thomaz da Cunha e a

Henrique Secchi Marques da Costa, sendo mantida, quanto aos demais autores, a decisão de f. 683-687.

 

Em decorrência, condeno tais autores ao pagamento de honorários no importe de R$200,00 (duzentos reais) cada

um, tal como determinado à f. 687.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021473-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, em face de sentença que reconheceu aos

autores Miguel de Jesus Aniceto e Outros, titulares de contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, o direito às diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários

referentes a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

1999.61.00.021473-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OCIDIO JOSE BARRETOS

: ROGERIO EDUARDO

: ANTONIO FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro

PARTE AUTORA : MIGUEL DE JESUS ANICETO

: ANTONIO DE SOUZA

: BENDITO ALVES DA CRUZ

: SAVERIO PINHEIRO DOS SANTOS

: JOAO DO CARMO MENDES

: GERALDO ANTONIO ORSOLON

: JAIR PERES FARIA

No. ORIG. : 00214739019994036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     26/3162



 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes aos juros progressivos, multa de 40% sobre depósitos

fundiários, multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90 e multa por descumprimento de obrigação de fazer,

uma vez que a sentença não condenou a apelante a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Também não merece conhecimento a alegação a respeito dos índices de correção monetária devidos, por

manifesta ausência de interesse recursal.

 

Deveras, assim como defende a apelante, foram acolhidos apenas os índices previstos na Súmula 252 do Superior

Tribunal de Justiça para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012).

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:
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"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. sucumbência . honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência , nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais."

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF)

 

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90."

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010)

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...)

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011)

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença que determinou a sucumbência recíproca.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recursos de agravo legal interpostos pela S. I. SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA e pela UNIÃO

FEDERAL (Fazenda Nacional) em autos de embargos à execução, em face de decisão terminativa do seguinte

teor (fls. 399/403):

 

"Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da União e rejeito preliminarmente a nulidade da CDA, argüida

pelo contribuinte. No mérito, dou parcial provimento ao seu recurso tornando exigíveis as contribuições

previdenciárias a partir de março de 1989 a 09 de 1992, em razão da ocorrência da decadência dos demais

períodos, reduzindo a multa para 30% do valor do débito, nos termos do artigo 557, do CPC. Mantido os

honorários advocatícios, conforme constante no voto."

O contribuinte alega em suas razões de agravo que os honorários advocatícios devem ser fixados, nos termos do

artigo 21, do CPC.

 

Por sua vez, a União assevera que o início do prazo decadencial, nos termos do artigo 173 do CTN "se inicia no

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado, ou seja, no primeiro dia do

exercício seguinte à data do vencimento do tributo, uma vez que a partir de então surge a exigibilidade do crédito

tributário".

 

Assiste razão à União.

 

O agravo da União deve ser acolhido, vez que conforme fundamentada a decadência, nos termos do artigo 173, I,

do CTN tem como marco inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado que em relação à competência de dezembro de 1988 ocorreu em 01/01/1989. Considerando que a

constituição do crédito tributário ocorreu em 30/03/1994 (fl. 44/49), operou-se a decadência em relação ao período

de 11/85 a 11/88.

Quanto ao agravo do contribuinte, constata-se que os honorários foram fixados, nos termos do artigo 21, do CPC.

Todavia, no presente caso, deve ser observado o § único do referido artigo, vez que a União foi sucumbente

apenas no valor da multa, decaindo de parte mínima.

Ademais, a decisão foi proferida nos termos da jurisprudência desta C. Corte e do E. STJ, mantendo o valor da

condenação em honorários advocatícios, fixada pela r. sentença, no percentual de 05% do valor do débito.

 

Em razão do equívoco na decisão proferida às fls. 399/403, determino a sua republicação, com as correções

efetuadas, que deve conter o seguinte teor:

 

"Trata-se de recursos de apelação interpostos por S. I. SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA e pela União Federal

1999.61.82.025274-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : S I SERVICOS E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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(Fazenda Nacional), em autos de ação de embargos à execução opostos pelo contribuinte em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

O contribuinte alega que o credito foi constituído após o prazo decadencial previsto no artigo 173, do CTN sendo

insusceptível de cobrança. Assevera ainda que o cálculo dos juros e a aplicação da multa moratória devem ser

revistos.

O MM. Juiz Federal de origem julgou parcialmente procedente o pedido alegando que o prazo decadencial in

casu é de trintenário, portanto, exigível. Reduziu para o montante de 40% (quarenta por cento) a multa moratória

e fixou no percentual de 5% (cinco por cento) o valor dos honorários advocatícios sobre o valor atualizado da

execução.

Em suas razões de insurgência o embargante reafirma que o prazo de decadência é de 10 (dez) anos operando-se

a decadência vez que o que o crédito tributário foi definitivamente constituído em 07/01/1997. No mérito alega

genericamente que a CDA é nula e que não são devidas contribuições previdenciárias sobre o 13º salário e sobre

o salário - educação. Por último, assevera que o valor da multa é excessivo devendo ser reduzido e que a

sucumbência no presente caso é recíproca.

Por outro lado, a União recorre pugnando pela reforma da r. sentença para restabelecer o valor originário da

multa lançado na CDA.

Com contrarrazões das partes, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

DECIDO

Aos créditos tributários sujeitos à lançamento por homologação, cujo pagamento não foi efetuado pelo

contribuinte, aplica-se a norma disposta no artigo 173, I do CTN, conforme entendimento desta C. Segunda

Turma, in verbis:

Art. 173- O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5(cinco) anos, contados:

I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

O C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso submetido ao regime previsto no artigo 543-C do

CPC (recursos repetitivos), assentou também este entendimento, qual seja, de que o prazo decadencial é

qüinqüenal, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se caducos

os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco
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efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 973733- Relator Ministro Luiz Fux - pub: 18/09/2009).

Os créditos previdenciários em discussão referem-se a fatos geradores ocorridos entre 11/85 a 09/92, sendo que 

o termo inicial para lançamento ocorreu no período de 01/93 a 01/97 e o termo final no período de 01/1995 a

01/2002. Considerando que a inscrição do débito encontra-se datada de 30/03/1994 (fl. 44/49), operou-se a

decadência em relação ao período de 11/85 a 11/88.

Destarte, os demais períodos do recolhimento das contribuições previdenciárias são devidos. Passo a análise.

Os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830

/80, combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional que, em verdade, materializam condições

essenciais para que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do

contraditório e do devido processo legal.

No caso dos presentes autos, verifico que os fundamentos legais da exação, juntados às fls. 38/59, atendem às

exigências legais, aplicando-se, assim, a regra de presunção de liquidez e certeza da CDA, prevista no artigo 204

do Código Tributário Nacional, e no artigo 3º da Lei nº 6.830 /80.

Destarte, caberia à embargante elidir a presunção gerada pela CDA , demonstrando, sem dar margem a dúvidas,

algum vício formal na constituição do título executivo, e trazendo aos autos prova de que o crédito declarado na

CDA é indevido, o que não restou comprovado nestes autos, tendo em vista que o recorrente refutou, de forma

genérica e imprecisa, a CDA sub judice.

Trago à colação ementa de aresto desta Corte Regional:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS

LEGAIS. 

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da

presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a

embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas

suas alegações. 

2. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.087527-6, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 18.03.2010, DJF3

05.05.2010)

Ademais, a embargante não trouxe aos autos quaisquer documentos que pudessem caracterizar a nulidade da

CDA.

A constitucionalidade da contribuição do salário educação é questão pacificada na jurisprudência pátria, com

edição da Súmula nº 732 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário - educação , seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996."

Neste sentido a ADC julgada pelo Plenário do STF - Relator Ministro Nelson Jobim:

EMENTA: - CCONSTITUCIONAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, LEI

9.424/96. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. DECISÕES

JUDICIAIS CONTROVERTIDAS. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL.

FORMAL: LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. NATUREZA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. § 5º, DO

ART. 212 DA CF QUE REMETE SÓ À LEI. PROCESSO LEGISLATIVO. EMENDA DE REDAÇÃO PELO

SENADO. EMENDA QUE NÃO ALTEROU A PROPOSIÇÃO JURÍDICA. FOLHA DE SALÁRIOS -

REMUNERAÇÃO. CONCEITOS. PRECEDENTES. QUESTÃO INTERNA CORPORIS DO PODER

LEGISLATIVO. CABIMENTO DA ANÁLISE PELO TRIBUNAL EM FACE DA NATUREZA CONSTITUCIONAL.

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL: BASE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO DO ART. 154, I DA CF QUE NÃO

ATINGE ESTA CONTRIBUIÇÃO, SOMENTE IMPOSTOS. NÃO SE TRATA DE OUTRA FONTE PARA A

SEGURIDADE SOCIAL. IMPRECISÃO QUANTO A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. A CF QUANTO AO

SALÁRIO-EDUCAÇÃO DEFINE A FINALIDADE: FINANCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E O

SUJEITO PASSIVO DA CONTRIBUIIÇÃO: AS EMPRESAS. NÃO RESTA DÚVIDA. CONSTITUCIONALIDADE

DA LEI AMPLAMENTE DEMONSTRADA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE QUE SE

JULGA PROCEDENTE, COM EFEITOS EX-TUNC.

Assim, seja na forma adotada anteriormente à Constituição Federal de 1988, seja sob seus preceitos e pelo

caráter vinculante da ADC, a contribuição ao salário educação é considerada constitucional.

Da mesma maneira, é exigível a contribuição previdenciária sobre o 13º salário, vez que se encontra pacificada

nesta C. Corte e no E. STJ, inclusive pelo procedimento do recurso repetitivo do 543-C do CPC, in verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO

SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91.

CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93. MATÉRIA
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DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1066682/SP, JULGADO EM 09/12/2009, SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração

do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ

10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º

813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de novembro de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação

natalina.

4. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1066682/SP, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos",

reafirmou o entendimento de que "A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência

da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em

separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro". (Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em

09/12/2009).

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. Recurso especial provido.

(REsp 901040/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 10/02/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO

Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI

FEDERAL Nº 8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Quanto aos juros, deve ser observada a nova redação do artigo 192 da Constituição Federal alterada pela

Emenda Constitucional nº 40 que assim dispõe:

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de

crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital

estrangeiro nas instituições que o integram. (Redação da EC 40/03)"

O § 3º do artigo 192 da CF foi revogado pela referida Emenda Constitucional e não mais subsiste como norma

constitucional, dirimindo por completo as dúvidas a respeito deste tema.

Por sua vez, o Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos

tributários não pagos no vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso.

Assim, nada há de ilegal na incidência da SELIC sobre os débitos fiscais. Nesse sentido, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. De

acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida

Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial,
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conforme enuncia a Súmula 7/STJ. 3. "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal

constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." (Súmula 436/STJ). 4. A

Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que "a Taxa SELIC é legítima como índice de correção

monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo

13, da Lei 9.065/95" (DJe 18.12.2009). 5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não

provido.

(STJ - Segunda Turma - REsp 200901676285 - Rel. Min. Mauro Campbell Marques - DJE 14/02/2011).

Ressalto, ainda, que o índice da Taxa SELIC não tem, apenas, a função de juros moratórios, mas também a

finalidade de índice de correção monetária. Por esta razão a legislação tributária, de molde a afastar o bis in

idem, não prevê outro índice de correção monetária.

No tocante a multa moratória, merece acolhimento o pedido do apelante, vez que a multa deve ser reduzida, para

o percentual de 30% (trinta por cento) do valor corrigido do débito, conforme entendimento jurisprudencial desta

C. Turma e do E. STJ. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. NATUREZA

CONFISCATÓRIA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. CONFISSÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO FORMAL. TAXA SELIC. TRIBUTO ESTADUAL. LEI LOCAL

AUTORIZADORA. INCIDÊNCIA. 1. A análise de questão cujo deslinde reclama a apreciação de matéria de

natureza constitucional é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial (artigos 102, inciso III, e 105,

inciso III, da Constituição Federal). 2. "Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

confissão do débito, acompanhada do pedido de parcelamento, dispensa a necessidade da constituição formal do

crédito pelo Fisco. Assim, permanecendo inadimplente o contribuinte, o valor confessado pode ser imediatamente

inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo. Desse

modo, não há falar em ofensa ao art. 142 do CTN." (REsp nº 639.861/RS, Relatora Ministra Denise Arruda,

Primeira Turma, in DJ 3/5/2007). 3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e

juros de mora dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na esfera federal (Lei nº

9.250/95), como também no âmbito dos tributos estaduais, desde que lei local autorize sua incidência.

Precedentes. 4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental improvido.

(STJ - Primeira Turma - AGREsp 201001523328- Rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJE 02/02/2011)."

Os honorários advocatícios devem ser fixados, nos termos do § único, do artigo 21, do CPC, in verbis:

Art. 21 - Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas.

Parágrafo único - Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas

despesas e honorários.

A jurisprudência desta C. Corte e do E. STJ entende que em ação de embargos à execução, os honorários são

fixados no percentual de 05% (cinco por cento) do valor da causa.

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSORES CONCURSADOS DO

COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO. PERCEPÇÃO DE HORA-AULA.

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGRANÇA. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA COM O VALOR

ECONÔMICO PRETENDIDO. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS FEDERAIS. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF.

1. Revela-se improcedente a argüição de ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil quando o Tribunal

de origem tenha adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se

aos pontos relevantes e necessários ao deslinde do litígio, ainda que suas conclusões não tenham merecido a

concordância da parte recorrente.

2. Se a Corte a quo não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial

(Súmulas 211/STJ e 282/STF).

3. Constatada a discrepância entre o benefício econômico pretendido pelos autores e o valor atribuído a causa, é

possível que se determine, de ofício, a correção do valor atribuído à causa. Precedentes.

4. O Tribunal, ao fixar a verba honorária nos embargos à execução em 10% sobre o valor da causa - equivalente

a R$ 301.458,80, sendo o valor da causa R$ 3.014.588,05 -, o fez sem declinar expressamente os motivos pelos

quais entendeu ser esse valor razoável para remunerar o trabalho do causídico, com vistas nas peculiaridades do

caso.

5. Considerando que a regra aplicável à espécie é a versada no § 4º do art. 20 do CPC que preceitua que, se

condenada a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada tomando por base critérios equitativos, e não a
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base de no mínimo 10% e no máximo 20%, e, ainda, com vistas no posicionamento deste Superior Tribunal na

linha de que a revisão de honorários , nas hipóteses de condenações irrisórias ou excessivas, é possível, entende-

se razoável a sua redução para o importe de 5% sobre o valor da causa, conforme pleiteado pelo Estado

recorrente.

6. O acolhimento da pretensão recursal relativa à exclusão das parcelas calculadas na vigência da Lei

Complementar Estadual nº 32/2001 não se faz possível sem a análise e a interpretação de preceitos da legislação

local pertinente, o que torna inviável o acolhimento do recurso especial nesse ponto, por óbice da Súmula

280/STF.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido unicamente para determinar a

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa.

(STJ - REsp 1257605/Pe - Relator Ministro Mauro Campbell - julgado DJe: 21/09/2011) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da União. Rejeito preliminarmente a nulidade da CDA, argüida pelo

contribuinte. No mérito, dou parcial provimento ao seu recurso tornando exigíveis as contribuições

previdenciárias a partir de dezembro de 1988 a 09 de 1992, em razão da ocorrência da decadência dos demais

períodos, reduzindo a multa para 30% do valor do débito, nos termos do artigo 557, do CPC. Os honorários

advocatícios ficam fixados em 05% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos do § único, do artigo

21 do CPC.

Após a publicação desta decisão, abra-se novo prazo para que as partes interponham recursos que acharem

necessários.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-07.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que extinguiu, com julgamento do mérito, acolhendo a

alegação de prescrição, ação de repetição de indébito correspondente a contribuição previdenciária recolhida no

período compreendido entre janeiro/1979 e junho/1987.

Na inicial, o autor pretende a restituição de valores pagos a título de contribuição social incidente sobre valores

excedentes de 10 (dez) salários mínimos (contribuição referida como "IAPAS II"), no período de janeiro de 1979

a junho de 1987, argumentando que, com a limitação do teto do salário-de-benefício a 10 salários mínimos, não

auferiu proveito com o recolhimento das contribuições acima desse patamar.

Na apelação, o autor sustenta, em resumo, que o prazo prescricional para a sua pretensão é trintenário.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso, além de manifestamente

improcedente, contraria a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

Com efeito, in casu, o recorrente busca a repetição das contribuições recolhidas sobre base-de-cálculo superior a

10 (dez) salários mínimos, em período compreendido entre a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à

Constituição Federal de 1967 e o advento da Constituição Federal de 1988.

O C. STF - Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento segundo o qual, nesse período, as contribuições

para o custeio da Previdência Social perderam a natureza de tributo, motivo pelo qual não se lhes aplica a

2000.61.83.002480-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE CARLOS NOBRE

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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disciplina do CTN - Código Tributário Nacional, inclusive no que tange à prescrição.

Nesse cenário e a míngua de uma legislação específica acerca do prazo prescricional para a repetição do indébito

previdenciário, mister se faz aplicar a regra geral dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 20.910/32, que estabelecem o

prazo de cinco anos para a cobrança de dívidas do Estado:

Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

Art. 2º - Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações correspondentes a pensões

vencidas ou pôr vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.

 

Isso é o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS APÓS A

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8/77 À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967 E ANTES DO ADVENTO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NATUREZA JURÍDICA NÃO TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL

QÜINQÜENAL PARA A RESTITUIÇÃO. 1. Apelação interposta contra sentença que reconheceu a prescrição

qüinqüenal em ação na qual se pretende a restituição de valores pagos a título de contribuição social incidente

sobre valores excedentes de 10 (dez) salários mínimos (contribuição referida como "IAPAS II"), no período de

janeiro de 1979 a junho de 1987. 2. É questão assente no C. Supremo Tribunal Federal que as contribuições para

o custeio da Previdência Social perderam a natureza de tributo no período compreendido entre a edição da

referida Emenda Constitucional nº 8/77 e a promulgação da atual Constituição da República de 1988, não se lhes

aplicando a disciplina do Código Tributário Nacional, inclusive no que se refere à prescrição. 3. Para a

cobrança dos créditos da Previdência Social havia previsão expressa no artigo 144 da Lei nº 3.807/60, que

previa o prazo prescricional de 30 (trinta) anos. Todavia, o prazo prescricional trintenário era reservado

especificamente aos órgãos da Previdência Social, não abrangendo a situação dos segurados que buscavam

reaver valores recolhidos aos cofres públicos, para a qual há de se aplicar a regra geral dos artigos 1º e 2º do

Decreto nº 20.910/32, que estabelecem o prazo de cinco anos para a cobrança de dívidas do Estado. 4. Apelação

não provida. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1 DATA:01/10/2010 AC 200061050151230 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 830001 JUIZ MÁRCIO MESQUITA)

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA - AÇÃO REPETITÓRIA DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS "A MAIOR" NO

PERÍODO QUE ANTECEDEU O ADVENTO DA LEI Nº 8.212/91 - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº

5.890/73 E LEI Nº 7.787/89 - TETO DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 (DEZ)

SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL OCORRIDA.

1. Se as contribuições vertidas pelo autor no referido período não eram consideradas tributos, e portanto a

devolução seria crédito do segurado, a prescrição regula-se em cinco (5) anos na forma dos arts. 1º e 2º do

Decreto nº 20.910/32. Uma coisa é o prazo que a autarquia dispunha para exigir seus créditos (à época, não-

tributários); outra coisa é o prazo do contribuinte para reaver o que supostamente pagou a maior.

2. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, AC 736.484, processo nº 2000.61.02.015630-4, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, julgado em 30/11/2004, v. u., DJU 13/01/2005, p. 63)

PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RECOLHIDA ACIMA DO

LIMITE DE 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS, NO PERÍODO QUE ANTECEDEU A EDIÇÃO DA LEI Nº

8.212/91. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS.

1. O prazo para pleitear a restituição de contribuições previdenciárias recolhidas no período que antecedeu a

edição da Lei nº 8.212/91 (EC 08/77) é de cinco anos, nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 20.910/32.

2. A prescrição trintenária estabelecida na Lei nº 3.807/60 é destinada tão-somente à autarquia previdenciária

para cobrança de seus créditos e não aos contribuintes segurados para exigirem a devolução dos valores

recolhidos a maior. Precedente do STF (RE nº 115.118/SP, Segunda Turma, Relator: Ministro Carlos Madeira,

DJ: 04/03/1988, pág. 620).

3. Comprovado que a ação foi proposta em 18 de janeiro de 2001, fora do prazo prescricional qüinqüenal, o

pedido de restituição deve ser rejeitado.

4. Assistência judiciária gratuita. Honorários advocatícios suspensos, nos termos do artigo12 da Lei n.º 1.060/50.

5. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, AC 743.557, processo nº 2001.61.13.000296-8, Primeira Turma, Relatora

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgado em 29/11/2005, v. u., DJU 19/01/2006, p. 718.)

 

Portanto, considerando que, no caso em tela, a ação foi proposta em 28.06.2000, tem-se que a pretensão repetitória

está tragada pela prescrição.

Ante o exposto, com base no artigo 557, nego seguimento à apelação.

P.I. Após cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se os autos ao MM Juízo de primeiro grau.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024512-27.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu o processo

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III, e § 1º, do Código de Processo Civil, nos autos de imissão de

posse contra José Paulo da Silva Pereira, Maria Donizete Saturnino Pereira, Sebastião Basílio Filho,

Edinaldo Ferreira e Gislaine Aparecida Miranda, estes dois últimos representados por Darci Luiz de

Miranda.

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, desistiu do recurso (f. 320).

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da apelação, com fulcro no art. 501 do Código de Processo Civil,

combinado com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta corte.

 

Custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-09.2001.4.03.6118/SP

 

 

2001.61.00.024512-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

APELADO : JOSE PAULO DA SILVA PEREIRA e outros

: MARIA DONIZETE SATURNINO PEREIRA

: SEBASTIAO BASILIO FILHO

: DARCI LUIZ DE MIRANDA

APELADO : ERINALDO FERREIRA e outro

: GISLAINE APARECIDA DE MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO : GERSON LAURENTINO DA SILVA e outro

2001.61.18.000861-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, inconformada com a sentença proferida nos autos

da demanda cautelar inominada, preparatória de suspensão de leilão, aforada por Edson Santos de Miranda. 

 

O MM. Juiz primeiro grau julgou procedente o pedido "para o efeito de conceder em definitivo a medida cautelar

requerida consistente na determinação para que a requerida se abstenha de prosseguir com o procedimento de

execução extrajudicial do débito relativo ao contrato de mútuo entre as partes bem como de praticar qualquer

outra medida executiva, bem como de incluir os nomes dos autores em cadastros de devedores, devendo proceder

a imediata baixa se os incluiu, tudo até a decisão final a ser proferida na ação principal." 

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta preliminarmente que:

 

a) é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação; 

 

b) a EMGEA possui legitimidade passiva, já que é credora dos valores discutidos nos autos;

 

c) há litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, com a União Federal e com o Agente Fiduciário;

 

d) deve ser reformada a decisão saneadora, a fim de seja determinada a denunciação à lide ao BACEN;

 

e) não há interesse processual, pois bastaria que o autor pedisse a revisão dos índices administrativamente;

 

f) o pedido de devolução dos valores ao agente financeiro é impossível, pois não houve pagamento indevido;

 

g) a petição inicial é inepta, já que lhe falta causa de pedir;

 

h) a petição inicial não foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação;

 

No mérito, argui, em suma, que estão ausentes a fumaça do bom direito e o perigo da demora, que a execução

extrajudicial decorre da inadimplência do mutuário e que foram obedecidas todas as formalidades descritas no

Decreto-Lei nº 70/66 para a realização da execução extrajudicial.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido.

 

O processo cautelar é sempre dependente do processo principal, nos termos do artigo 796 do Código de Processo

Civil e destina-se a resguardar a eficácia de uma futura sentença favorável ao requerente, a ser eventualmente

proferida no processo principal. Serve, portanto, não como instrumento da obtenção do direito material, e sim

como instrumento de preservação da utilidade do processo principal.

 

Em decisão proferida nesta mesma data, nos autos da ação de n.º 2001.61.18.000957-0 (em apenso), foi extinto o

feito sem resolução do mérito em relação ao pedido de revisão contratual e foi dado provimento à apelação da

Caixa Econômica Federal no que pertine à questão de anulação da execução extrajudicial.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro

APELADO : EDSON SANTOS DE MIRANDA

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro

PARTE RE' : CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS SASSE

: CREFISA S/A
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Nessas condições, não há que se falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente,

chegou-se à conclusão de que o direito não assiste ao demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que

o direito sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000957-24.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, inconformada com a sentença proferida nos autos

da demanda de revisão contratual cumulada como pedido de nulidade de leilão e repetição de indébito, ajuizada

por Edson Santos de Miranda em face da apelante, da Companhia Brasileira de Seguros Gerais - SASSE e

da Crefisa S/A. 

 

Proferida a sentença, determinou-se a inclusão de Tânia Aparecida dos Santos no polo passivo da demanda, com

fundamento no artigo 47 do Código de Processo Civil. Ademais, declarou-se a ilegitimidade da Caixa Seguradora

e da Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimento para figurarem no pólo passivo da demanda, com base no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando extinto o processo sem resolução do mérito em

relação às referidas corrés.

 

No mérito, o pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar a Caixa Econômica Federal a recalcular o

encargo mensal do contrato de mútuo do autor, mediante a exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial -

CES, adotando-se como critério único de correção dos vencimentos do devedor principal o limite de 30% (trinta

por cento) de sua renda mensal bruta; recalcular o saldo devedor, excluindo-se o juro capitalizado decorrente da

aplicação do Sistema Price, substituindo-o por juro simples; recalcular o saldo devedor com a aplicação do INPC,

permitindo-se a compensação de todas as parcelas recolhidas a maior. No mais, foram declarados nulos e

ineficazes os atos praticados no procedimento de execução extrajudicial.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal apela sustentando, preliminarmente, que:

2001.61.18.000957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : EDSON SANTOS DE MIRANDA e outro

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro

APELADO : TANIA APARECIDA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA

PARTE RE' : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

: CREFISA S/A
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a) é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação;

 

b) a EMGEA possui legitimidade passiva, já que é credora dos valores discutidos nos autos;

 

c) há litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, com a União Federal e com o Agente Fiduciário;

 

d) deve ser reformada a decisão saneadora, a fim de seja determinada a denunciação à lide ao BACEN;

 

e) não há interesse processual, pois bastaria que o autor pedisse a revisão dos índices administrativamente;

 

f) o pedido de devolução dos valores ao agente financeiro é impossível, pois não houve pagamento indevido;

 

g) a petição inicial é inepta, já que lhe falta causa de pedir;

 

h) a petição inicial não foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação;

 

No mérito, argui que:

 

a) não houve descumprimento do Plano de Equivalência Salarial - PES;

 

b) é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES;

 

c) deve ser aplicada a Taxa Referencial para a atualização do saldo devedor;

 

d) a amortização deve ocorrer após a atualização do saldo devedor;

 

e) não houve capitalização de juros;

 

f) a taxa de juros contratada está de acordo com a Resolução do Banco Central;

 

g) não há direito a compensação, pois inexiste relação de credor e devedor entre a CEF e a autora;

 

h) a inscrição em cadastros de inadimplentes é decorrência do não pagamento dos valores devidos;

 

i) é constitucional o procedimento de execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66;

 

j) foram cumpridas as formalidades descritas no Decreto-Lei nº 70/66 para a realização da execução extrajudicial.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Da legitimidade de parte da Caixa Econômica Federal - CEF e da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

Alega a apelante que não é parte legítima para figurar no polo passivo da ação, uma vez que teria cedido créditos à

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, incluindo o contrato objeto dos autos.

 

Todavia, a jurisprudência consolidou-se no sentido de ter a Caixa Econômica Federal - CEF legitimidade passiva

para a demanda em que se discute contrato regido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação. Nesse

sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - INTELIGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 2.291/86 -
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ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO INTERPOSTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

POSSIBILIDADE - ARTIGO 14 DA LEI Nº 7.347/85 - HIPÓTESE DE DANO IRREPARÁVEL DEMONSTRADA

NA ESPÉCIE. 1 - Nas ações em que se discute contrato regido pelas normas do SFH, a CEF será parte passiva

legítima para a causa, tendo em vista que, na qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do artigo 1º,

do Decreto-Lei nº 2.291/86, compete-lhe a administração do Sistema Financeiro da Habitação, detendo,

portanto, legitimidade passiva ad causam nas causas que versem sobre o mesmo. 2 - O mencionado Decreto-Lei

não transfere os direitos e obrigações do BNH ao Conselho Monetário Nacional, mas sim, somente atribui a este

a responsabilidade da política habitacional, cabendo efetivamente à CEF o papel de gerenciar essa execução,

dentro dos ditames estabelecidos por aquele conselho. Portanto, a efetiva execução e gerenciamento de todo o

sistema financeiro é feita pela CEF, a qual é parte legítima para figurar no pólo passivo das demandas que

envolvam a aplicação das regras referentes ao SFH e não o Conselho Monetário Nacional quanto mais a união

Federal. Preliminar rejeitada. 3 - Segundo depreende-se da leitura do disposto no artigo 14 da Lei nº 7.347, de

24 de julho de 1985, os recursos interpostos nos casos de Ação Civil Pública, em regra, devem ser recebidos no

efeito devolutivo, diferenciando-se, assim, da regra geral prevista no artigo 520, do Código de Processo Civil. 4 -

Entretanto, com base no seu poder geral de cautela, o magistrado poderá conceder o efeito suspensivo ao recurso

interposto, desde que entenda presentes os requisitos para tanto. 5 - Na hipótese vertente, a matéria tratada na

ação principal revela-se de complexidade relevante, já que envolve inúmeros interesses e uma considerável

quantia de litisconsortes. 6 - Da simples leitura da sentença, vislumbra-se um número grande de providências a

serem tomadas por parte da agravante, providências estas que, inclusive, se não cumpridas no prazo estipulado

de 120 (cento e vinte) dias, prejudicará sobremaneira as finanças da agravante, posto que restou cominada multa

diária na importância de R$ 2,00 (dois reais) por mutuário a partir do não cumprimento, salientando, ademais, a

sentença recorrida envolve aproximadamente 3.200 (três mil e duzentos) pessoas. 7 - Se nos termos da lei de

regência, não obstante imprimir de modo contrário, é dada a faculdade ao magistrado conferir efeito suspensivo

ao recurso interposto, não há que se negar tal efeito quando precisamente, na hipótese examinada, for para

evitar lesão grave ou dano de difícil reparação. 8 - A lesão grave consiste em determinar que a parte agravante

cumpra medidas que se mostram excessivamente onerosas e de difícil consecução. A difícil reparação, por sua

vez, resta configurada na medida que a eficácia executiva imediata do dispositivo da sentença mostra-se de alto

custo e conseqüências financeiras relevantes à parte agravante, o que vale dizer, de outro modo, de aporte

financeiro de considerável monta. 9 - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 178595, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17/4/2006, DJU 6/6/2006). 

 

Ademais, no que diz respeito à legitimidade da Empresa Gestora de Ativos- Emgea, observo que a cessão de

créditos não autoriza a substituição de parte sem o consentimento da parte contrária, conforme já decidiu este

Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E

EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA - REVELIA - SUBSTITUIÇÃO DE PARTE - NOVO PRAZO PARA

CONTESTAÇÃO - ARTS. 42, §§ 1º E 2º, E 67 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O contrato de cessão de depósitos, avençado entre a CEF e a Emgea em nada modifica a legitimidade da

primeira para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não

participou. 

2. O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte

contrária. Assim, é facultado a Emgea - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS ingressar no feito como assistente,

caso deseje, consoante disposto no § 2º do referido artigo. 

3. Nada obstante, o art. 67 do CPC socorre a pretensão da agravante, ao impedir seja ela considerada revel,

porquanto é expresso no sentido de se lhe conceder um novo prazo para contestação. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido". 

(TRF/3ª, 5ª Turma, AC nº 2002.03.00.052735-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, por unanimidade, j. 14.11.2005,

DJU de 31.01.2006, p. 310). 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. PRELIMINAR. SFH. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DE ATO EXECUTÓRIO E DE INSCRIÇÃO DE NOME DO

MUTUÁRIO NO CADASTRO DE INADIMPLENTE. IMPOSSIBILIDADE PELA AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DA

PARTE CONTROVERTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A cessão de crédito à EMGEA não altera a

legitimidade passiva da CEF. 2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que é constitucional o

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 3. A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo

50, § 1.º, garante ao mutuário o direito de pagar a parte incontroversa da dívida. 4. O pagamento da parte

incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução ou da inscrição de seu nome em cadastros de

proteção ao crédito. Para obter essa proteção, é necessário o depósito integral da parte controvertida (§ 2.º,

artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou de decisão nos termos do § 4.º do artigo 50 da referida lei. 5. No caso,

inexistem elementos fáticos ou jurídicos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida. 6.
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Honorários advocatícios arbritrados na ação principal. 7. Matéria preliminar rejeitada e apelação interposta

pela CEF provida." 

(TRF3 - Primeira Turma, AC 00116997019984036100, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, e-

DJF3:25/04/2012) 

 

2. Do litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, a União e o agente fiduciário e denunciação à lide

ao BACEN. Em relação às preliminares arguidas, no sentido de que deve ser formado litisconsórcio passivo

necessário com a União e denunciada a lide ao BACEN, observo que a União e o Bacen não integram a relação

jurídica substancial descrita na inicial, e eventual sentença de procedência do pedido não produzirá qualquer

repercussão em sua esfera de direitos.

 

Confira-se o seguinte julgado sobre o tema:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. REVISÃO

CONTRATUAL. (I) LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO . CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. CDC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO APLICAÇÃO DO CES. JUROS.

ANATOCISMO. TABELA PRICE. CORREÇÃO DO SEGURO. I - Os agravos em exame não reúnem condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes

buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - Com relação à preliminar, argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF, de

litisconsórcio passivo necessário da união , alegando a existência de interesse em razão da controvérsia versar

sobre contrato habitacional celebrado no âmbito do SFH e envolvendo interesses relacionados ao FCVS - Fundo

de Compensação das Variações Salariais, deve ser rejeitada. Não há que se falar da necessidade de inclusão da

união Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo simples fato de não ser parte integrante da relação

contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de discussão que versa sobre o reajuste das

prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, sendo a união

responsável apenas pela regulamentação do Sistema e a legitimidade exclusiva da Caixa Econômica Federal -

CEF para figurar no pólo passivo da demanda. Acerca do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em

julgamento de recurso especial submetido ao regime previsto no artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos),

firmou entendimento de que a União, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não detém

interesse jurídico, mas somente econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide até mesmo como assistente.

IV - Quanto à argüição de ilegitimidade, da Caixa Econômica Federal - CEF, para figurar no pólo passivo da

demanda deve ser rejeitada. A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, em 02/05/1991, verifica-se

que nele se faz presente cláusula que dispõe a respeito da cobertura do saldo devedor pelo Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, mais precisamente no ITEN N.08 E (CONDIÇÕES DE

AGAMENTO - COTA MENSAL DO FCVS) do quadro resumo. Destarte, há que se reconhecer a legitimidade da

Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da demanda proposta, uma vez que o interesse da

empresa pública federal restou evidenciado pelo comprometimento do Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS. V - (omissis) XXIII - Agravos improvidos." (Grifo nosso) 

(TRF 3 - Segunda Turma,AC 00009581520014036116, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, e-

DJF3: 08/11/2012). 

 

Também não merece acolhida a preliminar de formação de litisconsórcio passivo com a seguradora, já que o

mutuário firma contrato com a Caixa Econômica Federal e não com a seguradora. Além disso, a CEF possui

poderes para representar a empresa seguradora, atuando como sua mandatária. (Precedentes: STJ, 3ª Turma, REsp

n.º 590.215/SP, rel. Min. Castro Filho, j. em 25.11.2008, DJE de 3.2.200; TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC nº

2000.85.00007298-2, Rel. Des. Federal César Carvalho, j. em 24.9.2009, DJE de 9.10.2009, p. 291; TRF 3-Quinta

Turma, AC 00030166420004036103, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, DJF3:

07/10/2008).

 

Por fim, não deve o agente fiduciário atuar em litisconsórcio passivo necessário com a CEF, uma vez que a

execução extrajudicial não repercute na sua esfera de direitos, consoante se observa a seguir:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. INCLUSÃO DO

AGENTE FIDUCIÁRIO NA LIDE. NÃO OCORRÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 1. Da
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leitura do artigo 47 do Código de Processo Civil pode-se concluir que o agente fiduciário não é litisconsorte

necessário na ação em que se pretende a anulação da execução extrajudicial. Esta repercute, necessariamente,

apenas na esfera do credor, do devedor, e de eventual arrematante, caso seja pessoa diversa do credor.

Precedentes do TRF da 3ª Região. 2. Agravo de instrumento provido."(TRF3-PRIMEIRA TURMA, AI

00405373820084030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, , e-DJF3 Judicial 2 :18/05/2009, PÁGINA:

163) 

 

3. Da falta de interesse processual. Consoante se infere das alegações da apelante, faltaria interesse processual

aos apelados em razão de não terem feito o pedido de revisão das prestações primeiro administrativamente,

ocasião em que a CEF poderia rever o contrato, a fim de averiguar se os reajustes aplicados estavam em

conformidade com os aumentos salariais da categoria profissional do mutuário titular do financiamento.

 

De fato, não há interesse processual para a ação de revisão, como se verificará na sequência. Todavia, sob o

fundamento alegado pela recorrente a preliminar não merece prosperar, considerando-se que não há necessidade

de prévio esgotamento da via administrativa para realizar o pedido judicial, aplicando-se o princípio da

inafastabilidade da jurisdição.

 

4. Da impossibilidade jurídica do pedido. Não merece guarida o argumento de impossibilidade jurídica do

pedido de repetição do indébito, sob o fundamento de que os valores são devidos.

 

A impossibilidade jurídica do pedido diz respeito ao pedido proibido expressamente pelo ordenamento jurídico.

Ora, essa não é a hipótese dos autos, já que é permitido o pedido de repetição do indébito. O que ocorre é que para

a procedência desse pedido será necessário que o autor demonstre a ocorrência de pagamentos indevidos, o que

não tem a ver com condição da ação, mas com o próprio mérito.

 

5. Da petição inicial inepta e da falta dos documentos indispensáveis à propositura da ação. Afirma a

apelante que a petição inicial é inepta, uma vez que não restou demonstrado o descumprimento do Plano de

Equivalência Salarial -PES, ante a falta de documento idôneo que comprove os índices de reajuste salarial que

efetivamente foram obtidos. Por essa mesma razão, aduz que não foram juntados documentos indispensáveis à

propositura da ação.

 

Deveras, as questões apontadas pela recorrente não se referem à inépcia da inicial, mas à ausência de documentos

que serviriam para comprovar a matéria de mérito.

 

Veja-se que não estão presentes nenhuma das causas de inépcia da petição inicial, a teor do parágrafo único do

artigo 295 do Código de Processo Civil. Tampouco os documentos apontados constituem elementos

indispensáveis à propositura da ação.

 

Trata-se de comprovação do descumprimento do Plano de Equivalência Salarial, que é questão de mérito e deve

ser demonstrada no curso da demanda, resultando a não comprovação em improcedência do pedido e não em

indeferimento da petição inicial.

 

6. Da Carência de Ação Revisional - Falta de interesse de agir. Observa-se da inicial que os autores pretendem

anular a execução extrajudicial do imóvel e obter a revisão do contrato de financiamento celebrado com a ré.

 

No entanto, o "Auto de Leilão - Segundo Público" de f. 315 demonstra que a ré executou a garantia do contrato de

financiamento firmado com a autora e adjudicou o imóvel em 23 de maio de 2001, antes do ajuizamento da ação,

que se deu em 08 de junho de 2001 (f. 2).

 

Assim, comprovada a adjudicação do bem, configurou-se a ausência de interesse processual para a revisão do

contrato, não sendo mais possível a análise de questões relacionadas à revisão das prestações e do saldo devedor,

já que o contrato de mútuo firmado com ré está extinto.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. Vejam-se os seguintes

julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR . SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009). 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de

correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a

produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos índices da

categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do

contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo

Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão

de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que,

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da

decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 6. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUDIÊNCIA

PRELIMINAR. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NO DECRETO-

LEI N.º 70/66. DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE PREVISTA NO DECRETO-LEI N.º 70/66.

ADJUDICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR . APELAÇÃO PROVIDA. 1. A realização da

audiência preliminar não é obrigatória, uma vez que, nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo

Civil, o juiz só adotará as providências ali previstas se não for caso de extinção do processo ou de julgamento

antecipado do mérito. 2. A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da

respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de

financiamento originário; não porém, para postular a anulação do procedimento executivo extrajudicial ou do
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ato expropriatório nele praticado." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 774824, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30.11.2004, DJU 22.10.2009, p. 139). 

 

Por conseguinte, em relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, é de ser extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

7. Da anulação do leilão. Observa-se da sentença que o magistrado de primeiro grau declarou nulos e ineficazes

quaisquer atos praticados no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, determinando o cancelamento de

averbação ou registros que tenham sido efetuados.

 

A recorrente, por sua vez, sustenta a compatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição da República,

tendo em vista a ausência de ofensa a princípios constitucionais. Também afirma a regularidade de todo o

procedimento, mediante a observância das formalidades para a realização da execução extrajudicial.

 

Sobre a recepção do Decreto-lei nº 70/66 pela Constituição da República e a suposta ofensa aos princípios

constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, esta Turma tem seguido a orientação

do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...) 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição de

1988, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade ocorrida no

curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados. 

 

Portanto, por este prisma, não há motivo para anular a execução extrajudicial.

 

Além disso, não se verificam as supostas irregularidades apontadas pelos autores no procedimento de execução

extrajudicial.

 

Com efeito, a ré demonstrou às f. 302 e seguintes ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

Observa-se dos documentos acostados aos autos (f. 304-307) que foram realizadas tentativas de localização dos

autores, a fim de notificá-los, pela via postal e por meio de Cartório de Títulos e Documentos. Consta, inclusive,
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da averbação de notificação da f. 304 que o autor recusou a notificação após tomar ciência de seu teor e informou

ainda que sua ex-esposa tinha mudado de endereço.

 

Em seguida, houve a publicação de editais acerca da realização dos leilões, tendo o imóvel sido arrematado em 23

de maio de 2001, consoante Auto de Leilão acostado à f. 315 dos autos.

 

Por fim, consta do artigo 32 do Decreto-lei nº 70/66 que, no caso de não ter sido purgado o débito pelo devedor, o

agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar, nos 15 (quinze) dias imediatos, o

primeiro leilão do imóvel hipotecado.

 

Ressalte-se que o autor contratou 240 prestações, conforme contrato assinado em 21 de outubro de 1999 (f. 53),

mas ficou inadimplente em janeiro de 2000, como se nota da planilha de evolução do financiamento de f. 69.

Ademais, compulsando os autos da medida cautelar em anexo, verifica-se que esta foi ajuizada no dia da

adjudicação, em 23 de maio de 2001, tendo sido obtida medida liminar apenas para suspender o registro da Carta

de Arrematação, desde que efetuado o depósito judicial de 30% (trinta por cento) do valor das prestações vencidas

e vincendas (f. 68 daqueles autos).

 

Como se vê, quando do ajuizamento da medida cautelar a execução extrajudicial já havia sido finalizada, faltando

apenas o registro da Carta de Adjudicação na certidão de matrícula do imóvel.

 

Assim, não restando comprovado pelo mutuário a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º

70/66, é de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório, devendo ser modificada a sentença neste

ponto.

 

Ante o exposto, com relação ao pedido de revisão contratual, DECLARO DE OFÍCIO ser a parte autora

carecedora de ação, por ausência de interesse processual e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; quanto à anulação da execução extrajudicial, DOU

PROVIMENTO à apelação da CEF, nos termos da fundamentação supra.

 

Por conseguinte, inverto o ônus da sucumbência e condeno os autores ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios, conforme fixados em sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047418-16.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.046041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : WILSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : FAULER FERNANDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc. 

1 - Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados por SÔNIA PEREIRA, ESTELITA PEREIRA

LIMA, JAMIL TOLEDO MELLO, DAVI GARCIA DOS SANTOS, APARECIDA MATARAZZO e YURIKO

MITSUZAWA DE ALMEIDA em conformidade com a manifestação de concordância da COHAB às fls. 8390. 

Expeça-se alvará de levantamento em favor dos referidos autores.

2 - Reitere-se o item 4 do despacho de fls. 8384 v., intimando-se as partes acerca do pedido de desistência da ação

e de levantamento das quantias depositadas, formulado pelo autor AFRÂNIO LOPES BEZERRA às fls. 8383.

3 - Intime-se a apelante ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA

ELTELVINA ACETEL acerca dos alvarás expedidos em nome de ILZA ARAUJO DA SILVA TORRES,

ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA e IlSON PEREIRA BITTENCOURT, que não foram retirados em

Subsecretaria, conforme certidão de fls. 8393.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004982-03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 949/950 - Trata-se de Apelação em sede de Ação Ordinária, revisional de prestações, saldo devedor, cláusulas

contratuais, cumulada com repetição de indébito, contra a Caixa Econômica Federal e outros, objetivando a

concessão de provimento jurisdicional que determine à ré que recalcule o montante das prestações e do saldo

devedor, bem como a alteração do método de amortização e dos juros, e ainda a repetição dos valores pagos

indevidamente.

Os Apelantes José Fulaneto e Darcy Baldinette Fulaneto vêm informar que renunciou ao direito sobre o qual se

funda a ação, bem ainda, a eventuais recursos cabíveis, verificando-se a superveniente perda de objeto da

apelação.

Manifestou-se a Caixa Econômica Federal às fls. 948, acerca do acordo, requerendo a sua homologação.

Pelo exposto, julgo extinto o processo com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB DE CAMARGO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ALVARO FALQUETI espolio

ADVOGADO : CELIA REGINA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.00.47418-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.004982-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE FULANETO e outro

: DARCY BALDINETTE FULANETO

ADVOGADO : MARIA IZILDA DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

APELADO : URBANIZADORA CONTINENTAL S/A

ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK e outro

No. ORIG. : 00049820320024036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Regimento Interno desta E. Corte Regional, combinado com o art. 269, V, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a análise do recurso interposto. Os apelantes arcarão com os honorários advocatícios e as despesas

havidas pela CEF, na via administrativa.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidade legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017449-77.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por Jorge Rodrigues contra sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos monitórios em demanda instaurada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

No curso do procedimento recursal, a empresa pública desistiu da ação (f. 185).

 

Instado a se manifestar, o réu, ora apelante, representado pela Defensoria Pública, aquiesceu ao pedido (f. 189).

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação, com fulcro no inciso VIII do art. 267 do Código de Processo

Civil. Julgo prejudicado o exame do recurso interposto.

 

Custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da sentença.

 

O pedido de desentranhamento de documentos que instruíram a inicial deverá ser examinado na instância singular.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.00.017449-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JORGE RODRIGUES

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

: GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00174497720034036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024825-17.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, inconformada com a sentença proferida nos autos

da medida cautelar de sustação de protesto aforada por Simone de Carvalho. 

 

Em sentença, o pedido de desistência da ação foi homologado e o processo foi extinto sem resolução do mérito,

com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Opostos embargos de declaração pela requerida, foram julgados procedentes para que da sentença passasse a

constar: "Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Com efeito,

consoante alegações da própria ré, esta figura como endossatária do título, restando comprovado, inclusive, pelo

documento de fls. 37, que foi "apresentante" do mesmo. Necessário que se esclareça, ainda, que, em se tratando a

presente de ação cautelar, o provimento jurisdicional pretendido cinge-se à sustação do protesto. Desta forma,

conclui-se que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda." 

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta que não é parte legítima para figurar no polo

passivo da ação, pois é apenas endossatária-mandatária do título apresentado para protesto e, assim, não cobra o

título em nome próprio, mas para o credor e segundo as suas determinações. Aduz que não deve arcar com os

honorários advocatícios, uma vez que foi a SAE Engenharia que ensejou a propositura da demanda.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido.

 

A medida cautelar em apreço foi ajuizada com o objetivo de sustar protesto em desfavor da requerente, cujo título

foi apresentado para protesto pela Caixa Econômica Federal, na condição de endossatária-mandatária de SAE

Engenharia Ltda..

 

Conforme informado pelo 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos (f. 66), a Caixa Econômica Federal,

apresentante do título, formalizou a desistência do protesto e solicitou a devolução da cártula.

 

Na sequência, a MM Juíza de primeiro grau homologou o pedido de desistência da ação, extinguindo o feito sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Ademais, condenou a

CEF ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.

 

Em embargos de declaração, foi afastada a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF.

 

De fato, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda de anulação do

título e cancelamento de protesto, pois participou do evento danoso ao apresentar o título para protesto, pouco

importando que o fez na condição de endossatária-mandatária. A jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça

é firme nesse sentido, como se nota dos julgados abaixo colacionados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL.

DUPLICATA SEM CAUSA. ENDOSSO-TRANSLATIVO. PROTESTO INDEVIDO. AÇÃO ANULATÓRIA.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

2003.61.00.024825-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

APELADO : SIMONE DE CARVALHO

ADVOGADO : ROSANGELA RIBEIRO DE SOUZA MACEDO e outro
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INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSENTE. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO

RAZOÁVEL. 

1. A instituição financeira endossatária de duplicata sem causa responde perante o sacado no caso de protesto

indevido nas hipóteses de endosso-translativo, possuindo legitimidade passiva para a ação de anulação do título

e cancelamento do protesto. Precedentes específicos desta Corte. 

2. Não conhecimento do recurso especial quando a decisão recorrida deixa de se manifestar acerca da questão

federal suscitada. Súmulas 282 do STF e 211 do STJ. 

3. A modificação do quantum fixado a título de compensação por danos morais só é feita em sede de recurso

especial quando seja irrisório ou exagerado. 

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(AgRg no Ag 1345770/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

28/02/2012, DJe 07/03/2012) 

"DIREITO EMPRESARIAL. DUPLICATA SEM CAUSA. ENDOSSO-MANDATO. PROTESTO INDEVIDO.

AÇÃO ANULATÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. A instituição financeira

endossatária de duplicata sem causa responde perante o sacado no caso de protesto indevido, mesmo nas

hipóteses de endosso-mandato, possuindo legitimidade passiva para a ação de anulação do título e cancelamento

do protesto. 2. Agravo regimental desprovido." 

(AGA 200401167893, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/09/2010

LEXSTJ VOL.:00255 PG:00053.) 

"Direito Comercial. Agravo no agravo de instrumento. Ação declaratória. Duplicata. Ausência de prova do

negócio jurídico subjacente. Nulidade. Protesto realizado por instituição financeira endossatária. Inexigibilidade

do título e cancelamento de protesto. Propositura da demanda contra a instituição financeira. Possibilidade. - A

jurisprudência deste C. STJ acolhe entendimento no sentido de que o endossatário de duplicata sem causa, que a

aponta para protesto, possui legitimidade passiva ad causam para figurar em ação que tenha por objeto a

declaração de inexigibilidade do título e o cancelamento do protesto realizado. - Agravo no agravo de

instrumento a que se nega provimento."(AGA 200201093927, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:10/02/2003 PG:00207.) 

 

Afastada a ilegitimidade de parte, é imperioso reconhecer que a extinção do feito sem resolução do mérito deu-se

em virtude da perda do objeto da ação e não pela desistência do autor.

 

Veja-se que a própria requerida desistiu do protesto, cuja sustação é objeto da presente medida cautelar. Assim,

não se trata de desistência da ação por parte do autor, mas de perda do objeto da ação, até mesmo porque a Caixa

Econômica Federal, instada a se manifestar, não concordou com a solução de perda do objeto da ação, tendo em

vista que se considerava parte ilegítima para responder ao pleito.

 

Feitas essas considerações, cabe analisar o pedido de inversão do ônus da sucumbência.

 

Pretende a recorrente afastar a sua condenação ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado, uma vez que quem ensejou a propositura da ação foi a SAE

ENGENHARIA, mandatária e beneficiária do título.

 

Sem razão a apelante.

 

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deve responder pelas despesas do

processo. E a Caixa Econômica Federal, que é parte legítima na ação, ensejou a propositura da demanda, vindo até

mesmo a contestar o feito.

 

Assim, deve ser mantida a condenação nas verbas de sucumbência conforme fixada na sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010795-50.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente os embargos à execução opostos, a fim de

excluir a multa moratória que estava sendo cobrada da massa falida, condenando a União a arcar com a verba

honorária, a qual foi fixada em R$500,00 (quinhentos reais).

A União interpôs recurso de apelação, aduzindo, em resumo, que não impugnou os embargos a execução, tendo,

ao revés, concordado com a pretensão nele deduzida, motivo pelo qual, nos termos do artigo 19, II, da Lei

10.522/02, não deve arcar com a verba honorária.

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso é manifestamente procedente e

respaldado na jurisprudência desta Corte.

Com efeito, o artigo 19, II, da Lei 10.522/02, estabelece que, em hipóteses como a dos autos, não cabe a

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, se os embargos a execução não forem

impugnados pela Fazenda Pública.

A petição de fls. 27/28 revela que, no caso concreto, a União, quando instada a se manifestar sobre os embargos a

execução, não os impugnou, tendo, ao revés, reconhecido a procedência da pretensão neles deduzida.

Assim, não há que se falar em condenação da apelante ao pagamento de honorários, conforme se infere da

jurisprudência desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. MASSA FALIDA.

MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO POR PARTE DA UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI 10.522/02,

COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.033/04. I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01. II - À

vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória.

Remessa oficial não conhecida nesse aspecto. III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da

quebra, sendo que os posteriores à falência condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do

Decreto-Lei n. 7.661/45. IV - Deixando a União de impugnar os embargos, bem como de interpor recurso contra

a sentença proferida, deve ser aplicado ao caso em tela o disposto no § 1º, do art. 19, da Lei n. 10.522/02, com a

redação da Lei n. 11.033/04, não havendo que se falar em condenação da Embargada ao pagamento de

honorários advocatícios. V - Remessa Oficial, tida por ocorrida, parcialmente conhecida e improvida. Apelação

improvida. (TRF3 SEXTA TURMA AC 201003990010240 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1479892 DJF3 CJ1

DATA:10/08/2010 PÁGINA: 739 JUIZA REGINA COSTA)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/02. 1. Hipótese em

que os embargos opostos à execução fiscal questionam somente a parcela atinente à multa moratória, a qual foi

excluída pelo d. Juízo, em razão de estar a matéria fundada em Súmulas do Supremo Tribunal Federal. 2. O

2003.61.08.010795-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HANDEM E HANDEM LTDA Falido(a)

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI e outro

No. ORIG. : 00107955020034036108 2 Vr BAURU/SP
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pedido feito pela embargante foi, portanto, totalmente atendido, não havendo que se falar em sucumbência

recíproca. Assim, a princípio, seria de rigor a condenação da embargada nos honorários advocatícios. 3.

Todavia, cumpre ponderar que o art. 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada pela Lei nº 11.033/04,

mencionado pela embargada em seu apelo, dispõe que, no caso de matérias pacificadas nos Tribunais Superiores

- como ocorre, in casu, com a questão da não incidência da multa moratória em empresas sob regime falimentar

-, em havendo reconhecimento da procedência do pedido pelo Procurador fazendário, torna-se incabível a

condenação da Fazenda em honorários advocatícios. 4. No feito em análise, verifica-se, a fls. 24/25, que o

Procurador da Fazenda Nacional reconheceu a procedência do pedido. Sendo assim, é de rigor a reforma da

sentença, para excluir a condenação na verba honorária. 5. Precedente do TRF da 4ª Região. 6. Provimento à

apelação fazendária. Improvimento à apelação contribuinte. (TRF3 TERCEIRA TURMA DJF3 DATA:16/09/2008

AC 200361080124217 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231445 JUIZA CECILIA MARCONDES)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, a fim de excluir

a condenação da União ao pagamento da verba honorária fixada na sentença atacada.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018152-71.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 259/262.

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias (cinco dias).

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018734-71.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.018152-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro

APELANTE : ANTONIO CARLOS POLVERENTE e outro

: MARIA APARECIDA TITO GOMES POLVERENTE

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00181527120044036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.018734-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença

proferida, em autos de ação cautelar, ajuizada por NEWTON LUIZ PAVAN visando ao desbloqueio do valor

depositado em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

O MM. Juiz julgou procedente o pedido, ao argumento de que o requerente tem o direito de acautelar-se de

qualquer dano e possibilitando o levantamento dos valores incontroversos. Condenou a CEF ao pagamento em

honorários advocatícios no percentual de 15% do valor da causa.

A CEF, inconformada, recorre alegando que os valores decorrentes da condenação já foram creditados; no

entanto, o apelante deve comprovar seu direito a saque, nos termos da Lei 8.036/90.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e no E. STJ.

Trata-se de pedido de desbloqueio de valores depositados pela CEF, em razão das diferenças dos índices do IPC

não creditadas em sua conta vinculada ao FGTS.

Com efeito, conforme afirmado pelo requerente, não houve, ainda, o trânsito em julgado da sentença de execução

e os valores encontram-se creditados na referida conta.

O pedido de desbloqueio e conseqüente levantamento dos valores incontroversos efetuado pelo requerente não

deve ser acolhido.

Constata-se que a CEF já efetivou o depósito dos valores incontroversos obtidos pela procedência parcial do

pedido e sua efetiva resistência ao levantamento dos valores é legítima, sendo certo que o levantamento deve

observar as hipóteses contidas no artigo 20, da Lei 8.036/9, tais como, ser aposentado à época do pedido, ou

despedida sem justa causa, ou fechamento da empresa onde trabalha entre outras, por ser a gestora do referido

fundo,

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante à

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exeqüenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores.

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM.

4. Inexistência de bis in idem ou violação à coisa julgada, pela aplicação de índices não contemplados na decisão

exeqüenda porque a atualização não levará em conta os saldos das contas vinculadas dos períodos posteriores,

mas apenas corrigirá monetariamente o débito até o efetivo recebimento apenas para recompor o poder

aquisitivo da moeda.

5. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos débitos

judiciais, utilizando-se: a) o IPC, no período de março/90 a janeiro/91; b) o INPC a partir de fevereiro/91 a

dezembro/1991. O índice de janeiro/89 é de 42,72% (REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95). Confira-se o REsp

206.503/SP, DJ de 02/08/99, e o REsp 192.015/SP, DJ de 16/08/99. Ressalta-se que não tem incidência a UFIR e

a taxa SELIC por não se tratar de atualização de débito judicial tributário.

6. Existindo norma no mundo jurídico, deve o julgador aplicá-la de ofício, não havendo que se faltar, in casu, em

decisão extra petita, não subsistindo violação aos arts. 128, 300, 303 e 460 do CPC.

7. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 629.517/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2005, DJ

13/06/2005, p. 250).

APELADO : NEWTON LUIZ PAVAN

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA e outro

PARTE AUTORA : WALTER TONELLOTO JUNIOR e outros

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA
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Não tendo o requerente comprovado a existência de qualquer hipótese do artigo 20, da Lei 8.036/90, não pode a

CEF efetuar o desbloqueio dos valores da conta vinculada ao FGTS, principalmente por ser gestora do referido

fundo, sob pena de infringência à lei.

Em razão da inversão do ônus da sucumbência e do princípio da causalidade insculpido nas normas dispostas no §

4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo, moderadamente, em R$ 600,00 (seiscentos reais) a

condenação em honorários advocatícios a ser pago pelo requerente em favor da CEF.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC e dos fundamentos

constantes da decisão.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025699-65.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 169-172. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 8.952/94, atribui ao

advogado, em sua dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia de forma

expressa e pessoal.

 

Assim, intime-se a advogada Daniela Cristina Xavier Marques para que cumpra o dispositivo de lei supra

mencionado, sob pena de prorrogação tácita do mandato.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028115-06.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.025699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADRIANO PACIENTE GONCALVES

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

2004.61.00.028115-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANGELA LEZAK e outro

: ODAIR DE LOS REYES CLEMENTE

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença

proferida em autos de ação declaratória incidental desconstitutiva de negócio jurídico ajuizada por ANGELA

LEZAK, ODAIR DE LOS REYES CLEMENTE e LESIANE ALVES visando à nulidade dos Termos de Adesão

firmados por eles, ao argumento de que há existência de vícios de consentimento.

A MMª. Juíza a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo nos termos dos artigos 267, VI e 295,

ambos do Código de Processo Civil.

Inconformados recorrem alegando que "as informações elucidativas" acerca das normas previstas na LC 110/01

não foram suficientes, o que caracteriza vontade defeituosa dos apelantes.

Em síntese, alegam que os atos praticados pelos apelantes não podem ser validados, vez que sem nenhuma

eficácia por vício de consentimento.

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, vez que a matéria está pacificada nesta C. Corte e no

E. STJ.

A questão cinge-se sobre o cabimento da ação declaratória incidental em sede de execução de sentença transitada

em julgado.

A ação incidental declaratória visa à ampliação do pedido efetuado na inicial da ação de conhecimento.

Todavia, constata-se que a ação principal encontra-se em sede de execução, não sendo cabível neste momento

processual a ação ajuizada pelos apelantes, vez que a execução nada mais é que o cumprimento material do direito

do credor.

Conforme a análise dos autos, o pedido da ação incidental difere do pedido da ação principal que visava à

obtenção de diferenças decorrentes de depósitos efetuados a menor pela CEF em suas contas vinculadas ao FGTS.

Desta maneira, a Magistrada a quo agiu com acerto ao afirmar que há necessidade da observação de requisitos

como o da condição da ação, não havendo no presente a adequação da via eleita, procedimento de interesse da

jurisdição (Estado) e não das partes. Confira-se (fls.43):

 

"O processo deve ser remédio apto à aplicação do direito ao caso concreto, o que traduz no interesse em agir,

uma das condições da ação. OU seja, deve haver necessidade concreta de obter a proteção do direito material,

através da atividade jurisdicional exteriorizada pela via adequada, tornando o processo útil ao demandante e ao

Estado, uma vez que preenchidos os requisitos de necessidade e de utilidade do provimento e do preenchimento

desejados." 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 01, assentou a constitucionalidade

do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001, considerando ofensiva à garantia constitucional do ato

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderasse a validade e

eficácia do acordo constante no termo de adesão instituído pela referida lei.

Com a edição da Súmula Vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal a discussão sobre o tema restou

dirimida. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. COMPLEMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO (ART. 7º DA LC

110/01). EFICÁCIA. SÚMULA VINCULANTE Nº 1/STF. INTERVENÇÃO DE ADVOGADO QUANDO DA

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE.

1. Nos termos da Súmula Vinculante 01/STF, "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de

termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001".

2. Celebrado o acordo, assiste a qualquer das partes interessadas a faculdade de requerer a sua homologação

judicial, independentemente da concordância da outra parte ou de seu advogado. Exigir que os advogados de

ambas as partes requeiram e concordem com essa homologação, é o mesmo que exigir que concordem com a

própria transação. Se a lei dispensa a presença do advogado para o mais (que é a própria transação, com todos

os efeitos dela decorrentes no âmbito da relação de direito material), não faz sentido algum exigi-la para o

menos (que é o requerimento de homologação do ato, no âmbito da relação processual).

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1135955/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe
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19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

1. Se o negócio jurídico da transação já se encontra concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o

arrependimento unilateral. Assim, válido o acordo celebrado, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito

o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu no presente caso.

2. O fundista, nos termos do artigo 7º da LC n. 110/01, pode transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica

Federal, a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às suas contas.

Somente a homologação é judicial e, nesta fase, faz-se necessária a presença de advogado. Precedentes do STJ.

3. Recurso especial provido para homologar a transação.

(REsp 1057142/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 07/08/2008)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008412-62.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou parcialmente

procedente os embargos à execução, opostos em face de Arnaldo Célio José Rodrigues e Outros.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, opostos para acolher os

cálculos elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que "A r. sentença de fls. 232/233 julgou parcialmente procedentes os

embargos opostos pela CAIXA, acolhendo os cálculos elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações de fls.

207/221, fixando o valor da condenação em R$ 23.353,10, atualizado até dezembro de 2007, não tendo sido a

CAIXA oportunidade de se manifestar dos mesmos, por ausência de intimação do r. despacho que apreciou

petição da CAIXA constante nos autos (fl. 226) " (f. 237).

2004.61.09.008412-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ARNALDO CELIO JOSE RODRIGUES e outros

: ORLANDO ALVES GOIS

: ANTONIO STABELINE

: NELSON FRANCO

: LUIZ FAVORETTO

: LUIZ GONZAGA GENOVES

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: GETULIO GREVE

: CELSO AUGUSTO

: RUBENS BINATTO

ADVOGADO : JONAS PEREIRA VEIGA e outro

No. ORIG. : 00084126220044036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Trata-se de execução de título judicial consistente em sentença condenatória proferida nos autos de n.º

2001.03.99.000128-5. A sentença condenou a Caixa Econômica Federal a proceder à aplicação da taxa

progressiva de juros na conta vinculada do FGTS dos embargados.

 

Após a oposição dos embargos à execução e a impugnação aos embargos, A MM. Juíza de primeiro grau

determinou que os autos fossem encaminhados à Contadoria Judicial.

 

Apresentados os cálculos pela Contadoria (f. 24-63), a Caixa Econômica Federal - CEF manifestou-se

apresentando novos extratos às f. 74-204.

 

Após, os autos foram, novamente, encaminhados a Contadoria que elaborou novo cálculo às f. 207-221.

 

À f. 223, foi proferido despacho para que as partes se manifestassem sobre os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF requereu dilação do prazo para manifestação a respeito do Laudo da

Contadoria (f. 226).

 

Os embargados concordaram com os cálculos apresentados (f. 229).

 

À f. 230, a MM. Juíza deferiu a dilação de prazo requerida pela Caixa Econômica Federal - CEF. Porém, por

equívoco, foi intimada a parte autora sobre o referido despacho (Certidão às f. 231).

 

Desse modo, não tendo sido intimada a Caixa Econômica Federal - CEF do despacho que concedeu a dilação de

prazo para manifestação sobre os Cálculos elaborados pela Contadora Judicial, tem se que a sentença proferida é

nula.

 

Nestes termos, observa-se que não foi cumprido o disposto no art. 635 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 635 - Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) dias; não havendo impugnação, dará por

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." (grifei)

 

Assim, com a extinção do feito, sem que fosse a embargante intimada para que se manifestasse quanto ao

cumprimento da obrigação, nos termos do transcrito artigo 635 do Código de Processo Civil, houve violação do

princípio da ampla defesa, previsto no artigo 5º, LV, da Constituição de 1988.

 

Nesse sentido, este é o entendimento firmado por esta E. Corte Regional:

 

"FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS - SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DE

ACORDO COM CÁLCULO APRESENTADO PELA DEVEDORA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA

EXEQUENTE PARA MANIFESTAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

PREVISTO NA LC Nº 110/01 - TERMO DE ADESÃO SEM ASSINATURA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO

DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA ANULADA EM PARTE. 

1. Os autores tiveram reconhecido, por meio de decisão transitada em julgado, o seu direito à recomposição dos

saldos das contas vinculadas do FGTS com a aplicação dos índices do IPC expurgados durante a vigência de

diversos planos econômicos. 

2. A Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito nas contas vinculadas dos autores João Batista

Lapa, João Batista Rosa Neto, João Carlos Faria Costa e João Carlos Antunes de acordo com a planilha de

cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora. 

3. Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para que esses autores-exequentes se manifestassem sobre o
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cumprimento ou não da obrigação, a execução foi julgada extinta. 

4. O julgamento da lide, sem oportunizar a esses autores a possibilidade de manifestar-se, resultou-se em

evidente cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença em relação a

eles. 

(...) 

11. Recurso parcialmente provido. Sentença anulada em parte. 

(AC 290143, Primeira Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 28/10/2008, DJF3 17/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. CONTAS VINCULADAS. ART. 635 DO CPC. NÃO-OBSERVÂNCIA. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. 

- Insurgem-se os exeqüentes contra a sentença de extinção da execução, fundamentada no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil, alegando que não foi integralmente satisfeita a obrigação. 

- Nos termos do artigo 635 do Código de Processo Civil, "Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10

(dez) dias; não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a

impugnação". 

- Embora os valores creditados nas contas fundiárias dos exeqüentes sejam inferiores ao total do débito apurado

nos cálculos do demonstrativo de liquidação, a execução foi julgada extinta, sem oportunidade de manifestação

dos exeqüentes sobre os depósitos realizados pela executada, restando configurado o cerceamento ao direito de

defesa. Precedente desta e. Corte Regional de Justiça. 

- Recurso de apelação provido. Sentença Anulada. Determinado o retorno dos autos à Primeira Instância, para

prosseguimento do feito." 

(AC 433632, Turma Suplementar da Primeira Seção, Juíza Conv. Noemi Martins, j. em 02/08/2007, DJU

04/10/2007, p. 790) 

 

 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC

- CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO DOS AUTORES PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que "Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez

(10) dias; não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação." 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl. 313, informou, em 22 de

fevereiro de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentando como prova, extratos das

contas vinculadas (fls. 317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM. Juiz "a quo" julgou extinta a execução, por sentença, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl. 393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal

como lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado

o cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada." 

(AC 541000, Quinta Turma, Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 14/11/2005, DJU 17/01/2005, p. 304) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

Caixa Econômica Federal - CEF para anular a decisão recorrida e determinar o retorno dos autos à vara de origem,

para que a embargante possa manifestar-se nos termos do artigo 635 do Código de Processo Civil, conforme a

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-66.2005.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença prolatada

nos autos da demanda declaratória cumulada com pedido de tutela antecipada ajuizada por Wlademir Paiva de

Freitas e Suely Rodella de Freitas em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Sustentam os autores que no dia 29/06/1976 firmaram com João Ribeiro S/A Comercial e Construtora um contrato

particular de venda e compra com pacto adjeto de hipoteca do imóvel. Parte do valor da aquisição foi paga com

recursos próprios e a outra parte foi objeto de constituição de dívida, com garantia hipotecária ao Banco Federal -

São Paulo S/A. Fora contratado o Plano de Equivalência Salarial e o cálculo das prestações mensais se dava pelo

Sistema de Amortizações Constantes - SAC, ambos (PES e SAC) instituídos pelo BNH. O sistema adotado

exonera o financiante de eventual saldo existente que é assumido pela financeira por meio do Fundo de

Compensação de Variações Salariais (FCVS). Em junho de 1981, os autores foram notificados de que o Banco

Federal - São Paulo S/A havia cedido os créditos do financiamento habitacional para a Caixa Econômica Federal -

CEF. Posteriormente, ao término do pagamento das prestações, os autores procuraram a ré com a intenção de

obter liberação da hipoteca, quando foram surpreendidos com sua negativa, sob o argumento de existência de

duplo financiamento habitacional.

 

A sentença julgou procedentes os pedidos dos autores, a fim de condenar a ré na obrigação de liberar a hipoteca

que grava o imóvel objeto da lide, bem como conceder a quitação do saldo devedor remanescente pela cobertura

do FCVS.

 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese:

 

a) a necessária a intimação da União para que se manifeste sobre o seu interesse na demanda;

 

b) indícios de multiplicidade de financiamento no mesmo município em nome do coautor Vlademir Paiva de

Freitas;

 

c) a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente, nos termos do artigo 9º,

§ 1º da Lei 4.380/64;

 

d) a aplicação imediata da Lei 8.100/90 aos contratos em curso;

 

e) a inaplicabilidade da Lei 10.150/00.

 

Por fim, prequestiona os artigos 147 e 1256 do Código Civil de 1916, 3º da Lei 8.100/90, 4º da Lei 10.150/2000,

9º, § 1º, da Lei 4.380/64, 6º da LICC e 5º, II, da Constituição Federal.

 

Com as contrarrazões dos autores - fl. 421 e 445 -, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

2005.61.00.004777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELADO : WLADEMIR PAIVA DE FREITAS e outro

: SUELY RODELLA DE FREITAS

ADVOGADO : SALPI BEDOYAN e outro
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Da intimação da União. Argui a Caixa Econômica Federal - CEF que a União deveria ser intimada para defender

os seus interesses na demanda.

 

A esse respeito, não é demais anotar que, nas causas versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS , a competência para

figurar no pólo passivo é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o ingresso da união como

litisconsorte.

 

Nesse sentido é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Em primeiro lugar, a

questão acerca da legitimidade da empresa pública federal em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de

financiamento imobiliário com cobertura do FCVS foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no

REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, desta forma ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. (...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. Sendo a

Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a necessidade da

remessa dos autos à justiça especializada. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGRESP 201000330221, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS .

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 

2. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE,

Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). 

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP." 

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). 

 

Embora a união não tenha legitimidade para figurar no pólo passivo nas causas que versem acerca do FVCS, é

possível, de fato, o seu ingresso como assistente simples, nos termos do artigo 5º da Lei n. 9.469/1997. Tal

circunstância, no entanto, não enseja a sua necessária intimação, porquanto não cabe ao judiciário perquirir acerca
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do interesse de terceiros não integrantes da relação processual, mormente quando o interesse do terceiro é

meramente econômico e não jurídico, como no caso em exame.

 

Assim, havendo interesse da União, deve requerer a intervenção mediante simples petição, caso em que receberá o

feito no estado em que se encontra e agirá como simples auxiliar da empresa pública.

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, conforme julgado a seguir transcrito:

 

"INTERVENÇÃO - UNIÃO - ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.469/97. A intervenção prevista no artigo 5º da Lei nº

9.469/97 situa-se no campo da assistência simples, longe ficando de ensejar a necessária intimação da união

para implementá-la. Se a união houver por bem intervir, deverá receber o processo no estado em que se encontra

- interpretação do sistema processual considerado o disposto no parágrafo único do artigo 50 do Código de

Processo Civil. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. Inexistente o vício

apontado - de omissão -, impõe-se o desprovimento dos declaratórios. Isso ocorre quando a ausência de exame

de certa matéria, não passível de ser conhecida de ofício, haja resultado do silêncio da parte. CARTA

ROGATÓRIA - CITAÇÃO - EMPRESA PÚBLICA VOLTADA AO COMÉRCIO DE ARMAS. Não implica atentado

à soberania ou à ordem pública nacionais, a impedir a execução da carta rogatória, o fato de se buscar, com a

medida, a citação de empresa pública federal dedicada ao comércio de armas". 

(STF, Plenário, CR-AgR-ED 9790, rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.2002). 

 

Da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente. Alega a CEF em seu

recurso que os autores não possuem direito à cobertura pelo FCVS, uma vez que é vedada a utilização do Fundo

em razão da multiplicidade de financiamento.

 

Vale dizer, desde já, que a tese não merece acolhimento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da

Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS , foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA
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CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009) 

 

In casu, os autores firmaram instrumento particular de compra e venda em 29 de junho de 1976 (f.31-43), ou seja,

antes da restrição legal. Não há, portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta

- no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos

contratos ajustados a partir de 05.12.1990. Ademais, os autores contribuíram para o Fundo em questão,

adimpliram o contrato durante anos, conforme comprova a farta documentação constante dos autos.

 

Assim, fixada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre destacar que caberá à ré, Caixa

Econômica Federal - CEF, proceder ao levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judic, bem como

proceder à imediata quitação do financiamento contratado, utilizando-se para tanto dos recursos do FCVS.

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento trazido pelos recorrentes, saliento que é

desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.
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Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pela

recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação por ela interposta, mantendo-se integralmente a sentença de

primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004984-56.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, em face de sentença que reconheceu às

autoras Neusa Cardoso de Matos e Marilda Cândida Rabelo Ricardo, titulares de contas do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, o direito às diferenças decorrentes de expurgos inflacionários.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os pedidos para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF ao pagamento à autora Marilda Cândida Rabelo Ricardo das diferenças decorrentes de expurgos

inflacionários de janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%). Quanto à autora Neusa Cardoso de

Matos, Sua Excelência julgou procedente o pagamento da diferença decorrente do expurgo inflacionário de

março/90 (84,32%). 

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

2005.61.03.004984-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : NEUSA CARDOSO DE MATOS e outro

: MARILDA CANDIDA RABELO RICARDO

ADVOGADO : DURVAL DE OLIVEIRA MOURA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00049845620054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes aos juros progressivos, multa de 40% sobre depósitos

fundiários, multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, multa por descumprimento de obrigação de fazer e

honorários advocatícios, uma vez que a sentença não condenou a apelante a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do
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FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido."

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

Desse modo, deve ser reformada a sentença neste ponto.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012).

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, para afastar da condenação o pagamento

da diferença decorrente do expurgo inflacionário de março/90 (84,32%), nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004160-94.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.004160-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : JUAN CRESPI ANDREU espolio

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE GUEDES e outro

REPRESENTANTE : VERA MARIA CRESPI ANDREU

PARTE RÉ : MARTIM AFONSO LTDA IMOBILIARIA S/C e outros

: CHRISTINA SOPHIA LELO RESENDE

: JOAO BATISTA REZENDE

: JANAINA LELO

: MIECZYSLAW LELO

: ANNA LEMEZ LELO

: FERNANDO DE PAULA SOUZA espolio

: MARIA HELENA OLIVEIRA DE SOUZA

: CELIO MARCUS ESTEVES
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos de ação ordinária, a qual julgou parcialmente

procedente o pedido, de modo a reconhecer a usucapião do domínio útil do imóvel em questão.

 

Segundo a sentença, apesar de não ser possível usucapir a propriedade do imóvel objeto da lide, já que se trata de

bem público, afigura-se cabível a usucapião do respectivo domínio útil, visto que referido imóvel foi objeto de

enfiteuse. 

 

A União concordou com o comando judicial (fl. 859), razão pela qual deixou de interpor recurso voluntário. 

 

É o relatório.

 

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a sentença apelada está em total

harmonia com a legislação de regência e com a jurisprudência desta Corte.

 

Com efeito, a sentença apelada deferiu aos autores a usucapião do domínio útil de imóvel que, por estar localizado

em terreno de marinha, pertence à União, e que, nos termos dos documentos de fls. 174/184, fora objeto de

enfiteuse.

 

Assim, considerando que a usucapião do domínio útil de bem público objeto de enfiteuse não atinge a propriedade

da União, tal pretensão "não viola a regra de que os bens públicos não se adquirem por usucapião", sendo

plenamente possível, desde que preenchidos os requisitos legais.

 

Isso é o que se infere da jurisprudência do E. STF: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. USUCAPIÃO DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM PÚBLICO (TERRENO DE

MARINHA). VIOLAÇÃO AO ART. 183, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. O ajuizamento de ação

contra o foreiro, na qual se pretende usucapião do domínio útil do bem, não viola a regra de que os bens públicos

não se adquirem por usucapião. Precedente: RE 82.106, RTJ 87/505. Agravo a que se nega provimento. (STF RE-

AgR 218324 RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO JOAQUIM BARBOSA)

Enfiteuse. Bem dominical de Prefeitura Municipal. Usucapião de domínio útil. - Em se tratando de bem público, o

usucapião não é admissível para a constituição de enfiteuse que vai transformar o imóvel em foreiro. O mesmo

não sucede, porém, quando - e este é o caso dos autos - o imóvel já era foreiro, e a constituição da enfiteuse em

favor do usucapiente se faz contra o particular até então enfiteuta, e não contra a pessoa jurídica de direito

público que continua na mesma situação em que se achava, ou seja, na de nua-proprietária. Recurso

extraordinário não conhecido. (STF RE 82106 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO THOMPSON FLORES)

No caso dos autos, é fato incontroverso e provado pelos documentos de fls. 11/21 que os autores exercem, desde

1970, a posse da área usucapienda de forma mansa, pacífica e ininterrupta, considerando a posse daqueles que os

antecederam na cadeia sucessória da posse do imóvel.

 

Daí se concluir que a sentença apelada andou bem ao julgar parcialmente procedente o pedido, de modo a

reconhecer a usucapião do domínio útil do imóvel em questão.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 d CPC, nego seguimento à apelação.

 

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

: ESTHER LUCIY ESTEVES

: CONDOMINIO EDIFICIO MARTIM AFONSO I

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041609420054036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007665-93.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Kioko Kurita Yamamoto, em face de sentença que extinguiu o processo sem

resolução de mérito, em razão de o autor não ter regularizado a petição inicial, demonstrando o valor atribuído à

causa.

 

O apelante alega que:

 

a) não detém condições de apurar o valor exato da causa, haja vista que os extratos da conta fundiária se

encontram em poder da ré, a ela incumbindo o ônus de apresentar em Juízo os referidos documentos;

 

b) não há possibilidade de utilização do rito dos Juizados Especiais Federais nas lides que versem sobre o FGTS;

 

c) a realização de prova pericial é essencial à apuração do valor exato da causa.

 

Sem contrarrazões, vez que imperfeita a relação processual, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Ao analisar a petição inicial, o magistrado de primeiro grau determinou a intimação do autor para que "emende

(...) a sua petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, demonstrando, de forma clara, precisa e objetiva, a exatidão

do valor atribuído à causa" (f. 21).

 

Em resposta, a parte autora afirmou que a apuração do valor da causa depende dos extratos da conta que estão em

poder da CEF, requerendo, assim, a intimação desta para apresentar os referidos documentos.

 

O feito foi, então, extinto sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.

 

A preocupação do MM. Juiz de primeiro grau não é despropositada, uma vez que, no âmbito da Justiça Federal, o

valor da causa é critério determinador de competência absoluta.

 

Ocorre, porém, que, nas demandas em que ao autor não seja possível ou que dele não seja exigível precisar, de

pronto, o valor da causa, este pode ser atribuído por estimativa, sem prejuízo da impugnação da parte contrária.

 

Essa é a situação dos presentes autos. Cuidando-se de demanda concernente à aplicação de expurgos

inflacionários na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, dispensa-se o autor de

formular pedido líquido, até mesmo porque o controle contábil da conta é feito pelo demandado.

2005.61.04.007665-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : KIOKO KURITA YAMAMOTO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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Assim, não é possível obstar o curso do feito a conta de exigir, do autor, justificativa e prova do valor atribuído à

causa, merecendo provimento, destarte, o reclamo ora em exame.

 

A jurisprudência dominante, aliás, é no sentido defendido pelo apelante. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA . I - A extinção do processo teve por causa o descumprimento da decisão

que determinou a emenda da petição inicial pela adequação do valor da causa . II - O autor, em que pese não

cumprir o quanto determinado pelo magistrado singular, respondeu à determinação do juízo requerendo que

fosse desconsiderada a necessidade de emenda da inicial com adequação do valor dado à causa mediante suporte

documental, alegando que não possui os extratos dos períodos cuja correção pleiteia para a realização dos

cálculos necessários. Sustentou, ainda, que não há determinação legal obrigando a parte autora a apresentar a

memória de cálculo correta nessa fase processual. III - É certo que o valor da causa deve guardar consonância

com a expressão econômica do pedido e sua adequação decorre de previsão legal (artigos 258, 259 e 282, V, do

Código de Processo Civil). IV - No entanto, em ações como a presente, tenho que é impossível fazer uma

liquidação antecipada para se aferir o valor exato da causa, notadamente quando a parte não dispõe dos extratos

analíticos, como é o caso dos autos. V - Outrossim, o estatuto processual civil não impõe ao juiz a obrigação de

fazer, ele próprio, a avaliação do valor dado à causa para se certificar se é coincidente com o benefício

econômico pretendido. É a parte contrária que possui tal mister, consoante prevê o artigo 261 do CPC ao

estabelecer que, não havendo impugnação, presume-se aceito o valor declarado na petição inicial . VI - O

apelante atendeu ao disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, não sendo lícito ao juiz estabelecer para as petições

iniciais requisitos não previstos no ordenamento processual civil. VII - Acrescento que o valor conferido à causa

na petição inicial é de R$ 22.000,00, ultrapassando o parâmetro de fixação da competência dos Juizados

Especiais Federais. VIII - Cumpre salientar, por último, que a relação processual não foi estabelecida, vez que

não houve sequer citação da ré - Caixa Econômica Federal - razão pela qual não há possibilidade do julgamento

da causa por este Egrégio Tribunal neste momento, sendo de rigor a remessa dos autos à vara de origem. IX -

Apelo provido. Sentença anulada" 

(TRF/3ª, 2ª Turma, AC n.º 2006.61.04.006903-8, rel. Des. Fed. Cecília Melo, unânime, j. em 1.4.2008, DJU

25.4.2008, p. 659).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO

REVISIONAL. VALOR DA CAUSA . 

1. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º.

A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2. Para fins de competência do Juizado Especial, o valor do contrato não poderá exceder sessenta salários

mínimos, consoante dispõe o artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

3. Não se tratando de causa cujo valor se insere no âmbito da competência absoluta do Juizado Especial Federal,

nos termos do artigo 3°, §3°, da Lei nº 10.259/2001, competente é o Juízo a quo para processá-la e julgá-la. 

4. Tendo em vista a impossibilidade de determinação imediata dos valores correspondentes aos índices

expurgados da conta vinculada do FGTS dos agravantes, a fixação do valor da causa , segundo estimativa do

agravante mostra-se viável, mormente porque o artigo 258, do Código de Processo Civil prevê que a toda causa

será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

5. A legislação processual pátria autoriza a impugnação do valor da causa , estabelecendo que na hipótese de

inexistência de tal impugnação, o valor atribuído à causa na petição inicial , presume-se aceito. 

6. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3ª, 1ª Turma, AG n.º 2005.03.00.096458-6, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, unânime, j. em 31.10.2006, DJU

31.10.2006, p. 208).

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. O valor da causa - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - ultrapassa o teto

fixado no caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/01, que a partir de maio de 2005 fora estabelecido em R$

18.000,00 (60 X 300,00 - valor do salário mínimo vigente). - O valor da causa para efeito de fixação de

competência deve guardar correspondência com o conteúdo patrimonial do pedido. No caso dos autos tendo em

vista a impossibilidade de determinação imediata dos valores correspondentes aos índices expurgados da conta

vinculada do FGTS dos Autores, a fixação do valor da causa, segundo estimado na petição inicial mostra-se

viável, tendo em vista que o artigo 258, do Código de Processo Civil prevê que a toda causa será atribuído valor

certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. - Apelação provida. Sentença anulada."

(TRF3, Judiciário em dia - Turma Z, AC 00087285620054036104, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, e-
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DJF3 Judicial 1 06/06/2011 PÁGINA: 201) 

"Impugnação ao valor da causa . FGTS. Valor atribuído na inicial . I) valor da causa . Necessidade de se

observar os arts. 259, I e 260 do CPC. Possibilidade , aliás de correção, de ofício, pelo juiz. II) Entretanto, em

face da complexidade que envolve a tradução em moeda do conteúdo econômico do pedido, prevalece a

estimativa da parte autora, na petição inicial . Valor de ação ordinária, na qual pleiteia diferenças de correção

de parcelas do FGTS, que somente em execução será possível efetuar-se o cálculo. Precedentes jurisprudenciais."

(TRF/2ª, 3ª Turma, AG n.º 97.02074398, rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, unânime, j. em 22.6.1999, DJU

28.10.1999).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA. JUROS PROGRESSIVOS. VALOR DA

CAUSA. EMENDA À INICIAL. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. COMPETÊNCIA. Como a demanda versa

sobre atualização do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia, razoável que antes sejam juntados aos

autos os extratos pela Caixa Econômica Federal, a fim de então, possibilitar à parte autora a emenda à inicial,

adequando-se o valor da causa ao benefício econômico pretendido e, com isso, verificar a competência

jurisdicional para o feito".(TRF4, 4ª Turma, AC 200971110013290, MARGA INGE BARTH TESSLER, D.E.

29/03/2010.)

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. COMPROVAÇÃO DO VALOR

DA CAUSA. EXTRATOS ANALÍTICOS. EXIBIÇÃO. ÔNUS DA CEF. 1. Trata-se de apelação contra sentença

que extinguiu o feito nos termos do art. 267, III do CPC, uma vez que apesar de intimada, a parte autora não

teria apresentado as respectivas planilhas de cálculos que comprovariam o valor que atribuiu à causa (R$

29.789,45 - vinte e nove mil, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 2. Em suas razões

recursais, a apelante aduziu que o ônus de exibir os extratos analíticos era da CEF, razão pela qual não poderia

comprovar o valor dado à causa. 3. A jurisprudência do Eg. STJ é pacífica no sentido de que cabe à CEF, na

condição de gestora, a exibição dos respectivos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS, ainda que

relativas ao período anterior a 1992. 4. Apelação provida".

(TRF5, 3ª Turma, AC 200981000035207, Desembargador Federal Frederico Dantas, DJE 17/02/2011 -

Página::676.)

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de apelação para desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que o

processo tenha curso.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-21.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Edmilson Clóvis da Rocha e Valéria Soares de Andrade, inconformados

com a sentença proferida nos autos da demanda de anulação de leilão extrajudicial, aforada em face da Caixa

2005.61.09.004041-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EDMILSON CLOVIS DA ROCHA e outro

: VALERIA SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO : LUCIANA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro
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Econômica Federal - CEF.

 

Proferida a sentença, os pedidos foram julgados improcedentes, na oportunidade do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. 

 

Em seu recurso de apelação, os apelantes insurgiram, em síntese, contra a forma utilizada para retomada do

imóvel pela Caixa Econômica Federal, qual seja, a via de execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei 70/66,

por considerá-lo inconstitucional.

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Ab initio, observo que razão não assiste aos apelantes e, desde logo, assinalo o acerto da sentença de primeiro

grau, que não merece retoque algum.

Da constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Como registrado acima, os apelantes reclamam do

procedimento de execução extrajudicial realizado nos termos do Decreto-lei 70/66. No entanto, esta Turma tem

seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto -lei n.º 70/66 à Lex

Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do decreto -lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o decreto -lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO -LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO

NO PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do decreto -lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

decreto -lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...) 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o decreto -Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição

Federal, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do

imóvel objeto da garantia. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados. 

 

Assim sendo, a execução extrajudicial não deve ser desconstituída, porquanto é considerada constitucional. No

mais, não restou demonstrado nos autos qualquer irregularidade na execução extrajudicial. Aliás, como bem

observou o julgador de primeira instância, os autores não impugnaram a regularidade do procedimento de

execução extrajudicial encetado pela CEF, limitando-se tão somente a apontar a inconstitucionalidade do Decreto-

lei 70/66 que o embasou. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos

recorrentes, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e mantenho integralmente a sentença. 

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-86.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução proposta por Nivaldo Apparecido de Moraes, nos próprios autos (fls. 155/168),

relativamente aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

concedidos através das decisões de fls. 68/81 e 104/108.

A CEF apresentou planilhas de cálculos às fls. 125/129.

O exeqüente discordou dos cálculos apresentados pelo autor à fl. 132.

No laudo de fls. 138, o perito judicial informou que os cálculos do autor restaram prejudicados, tendo em vista

que são aplicados os IPC's de janeiro/89 e abril/90 sobre saldo incorreto do FGTS.

A sentença julgou extinta a execução movida por Nivaldo Apparecido de Moraes, nos termos do artigo 794, inciso

I do Código de Processo Civil.

Inconformado, Nivaldo Apparecido de Moraes apela sob os seguintes argumentos:

a) o apelante não teve seu direito efetivamente satisfeito, mesmo tendo promovido as diligências necessárias para

a solução do litígio;

b) o valor devido pela CEF na presente ação foi calculado de acordo com o crédito efetuado por determinação

judicial em 1997, no valor de R$ 25.460,45 (fl. 19);

c) a Caixa é detentora dos documentos que comprovam os saldos, necessários para a liquidação do crédito do

Apelante, já que elaborou a planilha em que calculou as diferenças dos juros progressivos, que não foram

anexadas nos autos do referido processo;

d) inadmissível a extinção do processo sem o integral cumprimento da obrigação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

Em seu laudo pericial juntado à fl. 138, a Contadora Judicial informou:

"Quanto ao saldo existente nas contas vinculadas dos autores, a CEF é a detentora dos mesmos, não havendo, nos

autos, extratos onde possamos conferi-los. Na discordância dos valores apresentados, deverão ser anexados os

extratos do FGTS.

Quanto à atualização monetária a CEF adotou em seus cálculos os IPCs de 01/89 (42,72%) e 04/90 (44,80%),

únicos expurgos deferidos no julgado.

Utilizando os valores ofertados pela CEF, foi depositado total superior àquele devido, ante o equívoco quanto à

correção monetária que deveria ser aplicado os índices constantes na Resolução nº 561/07, objeto do julgado.

Esclarecemos a V.Exa. que os cálculos do autor restam prejudicados, porquanto aplicam o IPC de 01/89 (42,72%)

e Abril/90 (44,80%) sobre saldo incorreto do FGTS.

Na manifestação de fl. 114, o autor aduz que a ação versa sobre diferenças de correção monetária sobre valores

2005.61.18.001002-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NIVALDO APPARECIDO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DILZA HELENA GUEDES SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro
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recebidos em outros processos, sendo que, S.M.J., não houve decisão judicial neste sentido.

Do exposto, nada mais é devido ao autor."

 

Muito embora o autor tenha sacado o valor do FGTS por ocasião da aposentadoria, é importante salientar que os

valores foram depositados na conta vinculada em decorrência de processo judicial pleiteando a aplicação de juros

de 3% para 6% que neste período (janeiro/89 e abril/90), ainda estavam retidos e, quando foi depositado o valor

devido em 1997 (fls. 19), não foram consideradas as diferenças geradas pelos Planos Verão e Collor I.

Assim sendo, os expurgos de janeiro/89 e abril/90, reconhecidos em sentença transitada em julgado (fls. 68/81),

devem se aplicados sobre a quantia referente às diferenças dos juros progressivos recebidos judicialmente em

outro processo.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto para determinar o prosseguimento da execução.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-96.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução proposta por Marcelino Lunardelli, nos próprios autos (fls. 155/168), relativamente aos

valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através

das decisões de fls.106/120 e 145/149.

A CEF foi intimada e informou que, da análise do documento acostado à fl. 20, nos períodos mencionados na

decisão, não havia opção pelo regime do FGTS, de forma que não há o que ser corrigido, tendo em vista que não

foram localizados vínculos oriundos de outros bancos à CEF dos períodos referentes aos Planos Verão e Collor I

(fls. 174/175).

Manifestação do exeqüente às fls. 177/178.

No laudo de fls. 181, o perito judicial informou que os cálculos do autor restaram prejudicados, tendo em vista

que são aplicados os IPC's de janeiro/89 e abril/90 sobre saldo inexistente do FGTS.

A sentença julgou extinta a execução movida por Marcelino Lunardelli e Outro, nos termos do artigo 794, inciso I

do Código de Processo Civil.

Inconformado, Marcelino Lunardelli apela sob os seguintes argumentos:

a) o apelante não teve seu direito efetivamente satisfeito, mesmo tendo promovido as diligências necessárias para

a solução do litígio;

b) o valor devido pela CEF na presente ação foi calculado de acordo com o crédito efetuado por determinação

judicial em 1996, no valor de R$ 20.385,41 (fl. 23);

c) a Caixa é detentora dos documentos que comprovam os saldos, necessários para a liquidação do crédito do

Apelante, já que elaborou a planilha em que calculou as diferenças dos juros progressivos, que não foram

anexadas nos autos do referido processo;

d) inadmissível a extinção do processo sem o integral cumprimento da obrigação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2005.61.18.001066-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCELINO LUNARDELLI e outro

: JOSE FRANCISCO DE CARVALHO FERNANDES

ADVOGADO : DILZA HELENA GUEDES SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro
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DECIDO

 Merece ser acolhido o recurso interposto.

Em seu laudo pericial juntado à fl. 181, a Contadora Judicial informou:

 

 "Depreende-se dos documentos carreados à fls. 20/23 e da petição inicial que cita o saque do FGTS em

decorrência da aposentadoria do autor em setembro/1987, que inexiste crédito de JAM nos períodos determinados

no julgado.

Diante do exposto e, devido a falta de extratos que comprovem que ocorreram outros depósitos na conta vinculada

do FGTS, estamos impossibilitados de efetuarmos o cálculo.

Esclarecemos a V. Exa. que os cálculos do autor restam prejudicados, porquanto aplicam o IPC de 01/89

(42,72%) e Abril/90 (44,80%) sobre saldo inexistente do FGTS.

Na manifestação de fls. 177/178, o autor aduz que a ação versa sobre diferenças de correção monetária sobre

valores recebidos em outros processos, sendo que, S.M.J., não houve decisão judicial neste sentido."

 

Muito embora o autor tenha sacado o valor do FGTS por ocasião da aposentadoria, é importante salientar que de

acordo com o extrato de fl. 23, valores foram depositados na conta vinculada em decorrência de processo judicial

pleiteando a aplicação de juros de 3% para 6% que neste período (janeiro/89 e abril/90), ainda estavam retidos e,

quando foi depositado o valor devido em novembro de 1996 (fls. 190/191), não foram consideradas as diferenças

geradas pelos Planos Verão e Collor I.

Assim sendo, os expurgos de janeiro/89 e abril/90, reconhecidos em sentença transitada em julgado (fl.151),

devem se aplicados sobre a quantia referente às diferenças dos juros progressivos recebidos judicialmente em

outro processo.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto para determinar o prosseguimento da execução.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-84.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por João Batista Barbosa contra sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Irresignado, o apelante sustenta, em síntese, que:

 

2005.61.27.001356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOAO BATISTA BARBOSA

ADVOGADO : IARA CRISTINA D ANDREA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO

PARTE AUTORA : JOSE MARIO LUCIANO e outros

: NOEMIA MOCHIZUCHI ZAGO

: SANDRA ELIZA LUVIZARO FERREIRA

: YASSUSHI KIHARA

ADVOGADO : IARA CRISTINA D ANDREA e outro
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a) a obrigação de fazer não foi cumprida;

 

b) "Os cálculos apresentados pelo Autor demonstram claramente que os valores atinentes ao plano verão

executado na presente demanda, deveria conter o acréscimo do percentual pertinente ao Plano Collor de 44,80 %

no mês de maio/90" (f. 47).

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega na inicial, em síntese, que houve excesso de execução da sentença, na

qual foi condenada a proceder à correção monetária da conta vinculada do FGTS do autor, e que apresentou

memória de cálculo (f. 8-9).

 

O embargado manifestou-se contrariamente à pretensão da Caixa Econômica Federal (f. 14-18).

 

Posteriormente, a MM. Juíza a quo, considerando a divergência entre os cálculos apresentados, determinou a

remessa dos autos à Contadoria Judicial (f. 27).

 

A Contadoria elaborou cálculo às f. 29-30 e constatou haver erro no cálculo elaborado pela Caixa Econômica

Federal - CEF, aduzindo, ainda, que a embargante deixou de considerar o valor referente aos juros e correção

monetária creditado no mês de maio de 1990, no valor de R$ 4.072,72 (quatro mil e setenta e dois reais e setenta e

dois centavos). 

 

Após, a manifestação da Contadoria Judicial, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedentes os embargos à

execução, sem ouvir as partes sobre os Cálculos elaborados pela Contadora Judicial.

 

Nestes termos, observa-se que não foi cumprido o disposto no art. 635 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 635 - Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) dias; não havendo impugnação, dará por

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." (grifei)

 

Assim, com a extinção do feito, sem que fosse o autor intimado para que se manifestasse quanto ao cumprimento

da obrigação, nos termos do transcrito artigo 635 do Código de Processo Civil, houve violação do princípio da

ampla defesa, previsto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, este é o entendimento firmado por esta E. Corte Regional:

 

"FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS - SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DE

ACORDO COM CÁLCULO APRESENTADO PELA DEVEDORA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA

EXEQUENTE PARA MANIFESTAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

PREVISTO NA LC Nº 110/01 - TERMO DE ADESÃO SEM ASSINATURA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO

DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA ANULADA EM PARTE. 

1. Os autores tiveram reconhecido, por meio de decisão transitada em julgado, o seu direito à recomposição dos

saldos das contas vinculadas do FGTS com a aplicação dos índices do IPC expurgados durante a vigência de

diversos planos econômicos. 

2. A Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito nas contas vinculadas dos autores João Batista

Lapa, João Batista Rosa Neto, João Carlos Faria Costa e João Carlos Antunes de acordo com a planilha de

cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora. 

3. Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para que esses autores-exequentes se manifestassem sobre o

cumprimento ou não da obrigação, a execução foi julgada extinta. 

4. O julgamento da lide, sem oportunizar a esses autores a possibilidade de manifestar-se, resultou-se em

evidente cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença em relação a

eles. 

(...) 

11. Recurso parcialmente provido. Sentença anulada em parte. 
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(AC 290143, Primeira Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 28/10/2008, DJF3 17/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. CONTAS VINCULADAS. ART. 635 DO CPC. NÃO-OBSERVÂNCIA. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. 

- Insurgem-se os exeqüentes contra a sentença de extinção da execução, fundamentada no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil, alegando que não foi integralmente satisfeita a obrigação. 

- Nos termos do artigo 635 do Código de Processo Civil, "Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10

(dez) dias; não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a

impugnação". 

- Embora os valores creditados nas contas fundiárias dos exeqüentes sejam inferiores ao total do débito apurado

nos cálculos do demonstrativo de liquidação, a execução foi julgada extinta, sem oportunidade de manifestação

dos exeqüentes sobre os depósitos realizados pela executada, restando configurado o cerceamento ao direito de

defesa. Precedente desta e. Corte Regional de Justiça. 

- Recurso de apelação provido. Sentença Anulada. Determinado o retorno dos autos à Primeira Instância, para

prosseguimento do feito." 

(AC 433632, Turma Suplementar da Primeira Seção, Juíza Conv. Noemi Martins, j. em 02/08/2007, DJU

04/10/2007, p. 790) 

 

 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC

- CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO DOS AUTORES PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que "Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez

(10) dias; não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação." 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl. 313, informou, em 22 de

fevereiro de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentando como prova, extratos das

contas vinculadas (fls. 317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM. Juiz "a quo" julgou extinta a execução, por sentença, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl. 393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal

como lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado

o cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada." 

(AC 541000, Quinta Turma, Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 14/11/2005, DJU 17/01/2005, p. 304) 

 

 

É importante consignar, ainda, que a Contadoria Judicial constatou haver erro no cálculo elaborado pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a decisão recorrida e determino o retorno dos autos à vara de origem, para que

as partes possam manifestar-se nos termos do artigo 635 do Código de Processo Civil, conforme a fundamentação

supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095323-03.2006.4.03.0000/SP

 
2006.03.00.095323-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Coldex Frigor Equipamentos S/A, inconformada com a

decisão proferida à f. 323 dos autos da execução fiscal n.º 95.0517430-6, promovida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS. 

 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra COLDEX FRIGOR

EQUIPAMENTOS S/A. 

Após a notícia de exclusão da executada do REFIS (fls. 256) comparece a executada às fls. 268/274, em 05/09/05,

informando que o processo administrativo para discussão acerca de sua permanência no referido programa de

parcelamento, pendia de julgamento, o que levou este Juízo a suspender o andamento do feito até manifestação

da exequente. 

Conforme informações trazidas pela exequente (fls. 301/304), a executada omitiu o fato de que já havia sentença

julgando improcedente o pedido no Mandado de Segurança n. 200334000297813 - em 16/02/2004. E ainda, que

já havia sido notificada da decisão proferida no processo administrativo supra citado. 

Isto posto, com base no artigo 18 do Código de Processo Civil, condeno a executada ao pagamento de multa à

exequente no montante de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. 

Prossiga-se a execução deprecando-se os leilões do bem penhorado. 

Int." (f. 118 deste instrumento). 

 

 

Aduz a agravante que:

 

a) não agiu com dolo, mas incorreu em erro, uma vez em consulta realizada em 11 de agosto de 2005, ao Sistema

Informatizado de Protocolo da Previdência Social, a situação de seu recurso administrativo era de "juntado

tramit." (f. 94), conquanto tenha sido notificada em 29 de julho de 2005 por meio de carta com AR;

 

b) o mandado de segurança não transitou em julgado, tendo em vista a interposição de apelação e do agravo de

instrumento que, até a data de interposição do presente recurso, encontrava-se em movimento;

 

c) não houve prejuízo ao exequente, tendo em vista que a penhora não foi levantada e que continua detentor do

crédito;

 

d) a decisão agravada fere os princípios da legalidade e da motivação, porque não explicita quais dos sete incisos

constantes do art. 17 do Código de Processo Civil seria motivador para aplicação da multa;

 

e) faz-se necessária a aplicação do princípio da razoabilidade.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Contrariando o entendimento esposado pela MM. juíza, entendo que a conduta processual da executada, ora

agravante, não desborda dos limites da lealdade processual e não ofende a dignidade da justiça, porque limitou-se

a exercer o direito da ampla defesa previsto constitucionalmente, não havendo nisso qualquer conduta protelatória

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.05.17430-6 4F Vr SAO PAULO/SP
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ou maldosa, a ensejar a condenação.

 

Com efeito, embora a executada não tenha informado o Juízo a quo acerca da sentença proferida no mandamus n.º

2003.34.00.029781-3 e tenha requerido a suspensão do feito executivo com fundamento na pendência do

julgamento da citada ação, dúvida não há que a sentença não havia transitado em julgado.

 

Assim, tal argumento, por si só, não justifica a imposição da pena por litigância de má-fé, porquanto não é

possível extrair a intenção de retardar o trâmite processual.

 

Ademais, da sentença proferida no mandamus cabe recurso, não sendo de todo inverídica a alegação de que o

processo pendia de julgamento.

 

Não obstante isso, não se demonstrou qualquer prejuízo à exequente, tendo a execução, seu curso normal com a

designação de leilão dos bens penhorados.

 

A corroborar o entendimento acima esposado, colho os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Exceção de incompetência. Art. 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Conexão: insubsistência dos

dispositivos. litigância de má-fé. Precedentes da Corte. 

1. São insubsistentes os dispositivos apresentados para enfrentar a questão relativa à conexão. O Tribunal local

desafiou a matéria, não havendo qualquer omissão ou falta de fundamentos ou decisão além ou aquém do pedido.

 

2. Nos termos do art. 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil, tratando-se de acidente de veículo, a

ação de indenização pode ser ajuizada no foro do domicílio do autor, podendo este recusá-lo se houver fundadas

razões para tanto, o que não ocorre neste caso. 

3. Somente se justifica a aplicação da pena por litigância de má-fé se houver o dolo da parte no entravamento do

trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de

proceder com lealdade, o que não está presente neste feito. 

4. Recurso especial conhecido e provido, em parte". 

(STJ, 3ª Turma, Resp n.º 523.490/MA, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 29.3.2005, DJ 1.8.2005, p.

439). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA.

ACORDO HOMOLOGADO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DISSENSO

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. LITIGÂNCIA POR MÁ-FÉ.

CONDENAÇÃO. CONDUTA MALICIOSA. INEXISTÊNCIA. 

- Para afastar a situação de fato proclamada pela instância a quo quanto à inocorrência de vício de vontade no

acordo firmado em juízo, decorrente de erro essencial e dolo imputados ao autor, torna-se imprescindível a

reapreciação de todo o conjunto fático-probatório condensado nos autos, providência inadmissível em sede de

recurso especial, em face do pensamento na Súmula 07 desta Egrégia Corte. 

- É imprescindível para a caracterização da divergência autorizadora da admissibilidade do recurso a

transcrição dos trechos dos paradigmas que identifiquem ou assemelhem as hipóteses confrontadas, sendo

insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas, porque nem sempre retrata com fidelidade a hipótese

ementada (art.255, do RISTJ). 

- O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a

aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta

intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. 

- É descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que, embora não comprovados o erro

essencial e o dolo imputados ao autor, o argumento quanto à ocorrência de vício de consentimento no acordo

homologado em juízo não consubstancia, por si só, conduta desleal e atentatória ao normal andamento do

processo, sob pena de tornar inócuo o princípio constitucional do contraditório. 

- Recurso especial parcialmente conhecido" 

(STJ, 6ª Turma, Resp n.º 316.387/RJ, rel. Min. Vicente Leal, j. em 20.11.2001, DJ 4.2.2002, p. 598). 

 

Assim, não se verificando a existência de dolo, tampouco de prejuízo à exequente, merece ser afastada referida

condenação.
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Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Comunique-se.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002606-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ricardo de Chico e Sueli Aparecida Benedicto de Chico, inconformados

com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão contratual, adequação de prestação e saldo devedor,

cumulada com repetição de indébito em dobro, aforada em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Em sentença, o pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar a ré a rever os valores devidos a título

de prestação e acessórios do contrato de financiamento, bem como para recalcular o valor devido a título de

prestação mensal, observando-se os aumentos da categoria profissional dos autores.

 

Irresignados, os autores apelaram, sustentando, em síntese, que:

 

a) contrataram a atualização do saldo devedor pelos índices aplicáveis às constas do FGTS, mas o reajuste

aplicado foi feito pela TR + 7% de juros;

 

b) a cobrança de Taxa de Administração não está autorizada em lei;

 

c) o contrato é vinculado ao Plano de Equivalência Salarial e não ao Plano de Comprometimento de Renda;

 

d) a taxa de juros de 12% ao ano somente se aplica à modalidade do Plano de Comprometimento de Renda;

 

e) o reajuste das prestações não se deu conforme o Plano de Equivalência Salarial;

 

f) a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial é abusiva;

 

g) a Taxa Referencial não deve ser aplicada quando houver previsão de reajuste pelo Plano de Equivalência

2006.61.00.002606-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RICARDO DE CHICO e outro

: SUELI APARECIDA BENEDICTO DE CHICO

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro
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Salarial e, caso seja aplicada a Taxa Referencial, deve ser observado o índice aplicado para a devolução do capital

à fonte;

 

h) a tabela Price enseja a capitalização de juros;

 

i) a amortização da dívida deve ocorrer antes da correção do saldo devedor;

 

j) Os juros devem ser limitados a 10% (dez por cento) ao ano;

 

k) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

l) a cobrança da taxa de seguro configura venda casada;

 

m) o Decreto-Lei nº 70/66 não pode ser usado no Sistema Financeiro da Habitação porque não permite o exercício

do direito de defesa;

 

n) o Decreto-Lei nº 70/66 foi revogado pelo artigo 25 do ADCT;

 

o) o Decreto-Lei nº 70/66 é inconstitucional;

 

p) seus nomes não devem ser mantidos em cadastros de inadimplentes.

 

q) os valores pagos indevidamente devem ser restituídos em dobro;

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

Nesta instância, restou infrutífera a tentativa de conciliação.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Taxa de Administração. Aduzem os apelantes que a cobrança de Taxa de Administração não está autorizada

em lei.

 

Contudo, não restaram demonstradas quaisquer irregularidades na cobrança das Taxas de Administração.

 

Com efeito, é legítima a cobrança da taxa de administração, desde que contratada pelas partes. Vejam-se os

seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE

CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO

DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO

SOCIAL DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada

pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não

envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal

comprovação independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula

SACRE. 

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de

administração , risco de crédito e seguro, não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas

cláusulas sejam consideradas nulas. 

IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de
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critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força

obrigatória dos contratos. 

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não

estipulado no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente

de remuneração básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de

correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de

reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor

não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário

que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente

a alegação genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade

financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras,

devendo seguir as impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de

8,2999%. A parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não

aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar

a tese por ele defendida, a qual não deve prevalecer. 

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição

inicial a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do Decreto-Lei 70/66, cuja

constitucionalidade restou pacificada pelo Plenário do STF. 

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não

restando demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário,

sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial efetuada. 

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de

valores pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes. 

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico. 

XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende

provar, não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial. 

XV - Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009,

p. 21). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA. 1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da taxa de risco e da taxa de

administração , desde que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro

habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro

(morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma

proporção. 3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente,

aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações

genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação

da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de

contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela Price,

tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros anual efetiva contratada é inferior

aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 6. Em tema de contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes

de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e desprovida." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de

20.8.2009). 

 

Tendo em vista que o contrato prevê a cobrança de referida taxa, consoante item 13, letra "c" (f. 40), improcede a

irresignação dos apelantes.

 

2. Plano de Equivalência Salarial. Afirmam os apelantes que o contrato é vinculado ao Plano de Equivalência
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Salarial e não ao Plano de Comprometimento de Renda, razão pela qual deve ser aplicado aquele sistema de

reajuste das prestações.

 

O contrato celebrado entre as partes prevê que o encargo mensal será reajustado na mesma periodicidade dos

aumentos salariais da categoria profissional do devedor e mediante a aplicação do mesmo percentual de aumento

salarial aplicado a essa categoria (cláusula décima-segunda).

 

A sentença, por sua vez, considerou que o reajuste das prestações e dos acessórios não acompanhou a evolução

salarial da parte autora, julgando procedente o pedido para que as prestações do financiamento fossem revistas de

acordo com os aumentos salariais da categoria profissional dos autores.

 

Assim, não remanesce interesse dos apelantes na reforma da decisão recorrida em relação a esse ponto, tendo em

vista que lhes foi inteiramente favorável.

 

3. Coeficiente de Equiparação Salarial. Quanto à legalidade da inclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial

- CES na primeira prestação, a jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial -

CES é devido mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93, desde que conste do contrato firmado pelas partes. 

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança. 

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado. 

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES, pois é

princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja

violação a princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança. 

V - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida". 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328). 

 

A cláusula décima segunda, bem como o item 11 da letra "c" do contrato às f. 39 e seguintes estabelece a

incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no valor de 1,05, de modo que é cabível a sua cobrança.

 

4. Taxa Referencial - TR. Alegam os recorrentes que a Taxa Referencial não deve ser aplicada para reajustar o

saldo devedor quando houver previsão de reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial e, caso seja aplicada a Taxa

Referencial, deve ser observado o índice aplicado para a devolução do capital à fonte.

 

No tocante a utilização da Taxa Referencial, trata-se de questão bastante conhecida de nossa jurisprudência e

restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem conflito com o entendimento esposado pelo

Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles da Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINIS tr ATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
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PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. (...)" 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

(...) - Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário. (...)" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325). 

 

Assim, é possível a utilização da Taxa Referencial - TR como fator de atualização monetária mesmo antes da

edição da Lei nº 8.177/91, desde que reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido avençada

pelas partes.

 

Também, na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro não recebe a taxa de juros embutida no índice

de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando

da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

firme nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 

(...) 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

(...) 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais". 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na adoção da Taxa Referencial para a atualização do saldo devedor,

especialmente porque o próprio contrato estabelece que o saldo devedor seja atualizado mensalmente com base no

coeficiente aplicado às contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS ou aos depósitos

em caderneta de poupança, ou seja, sempre com base na TR (f. 44). 

 

A perícia, também, concluiu que o saldo devedor foi atualizado conforme pactuado (f. 350).

 

Ademais, em relação ao pedido de substituição da Taxa Referencial para que seja aplicado outro índice na
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atualização do saldo devedor, não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento

imobiliário, ciente de suas regras e, por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial- TR ao contrato em questão, sendo

improcedente o pedido de substituição da referida taxa por qualquer outro índice de atualização do saldo devedor.

 

5. Tabela Price e Capitalização de Juros (Anatocismo). O mecanismo de amortização preconizado pela "tabela

PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros ;" 

 

Por meio desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituídas de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e a taxa

contratados.

 

O fato de esse método antecipar a incidência de juros até o final do contrato, não quer dizer que está havendo aí

anatocismo, ou incidência de juros sobre juros, até porque o mutuário recebeu o valor mutuado de uma só vez e

vai pagá-lo ao longo de um período, em parcelas.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta

Turma, pacificaram-se no sentido de que haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de

habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem

somados ao saldo devedor, haverá o anatocismo vedado por lei, sendo imperiosa a revisão do saldo devedor.

Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês

de Amortização, tabela price , não prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o

valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago

ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se

anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 2. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros , os

Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não amortizados fosse lançado

em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal providência não ofende o ordenamento jurídico

brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da amortização dos juros não

afronta a regra do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam que a parcela do

encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à atualização monetária,

como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito

do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia

ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo,

caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos

prova de que os valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em

desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices

das Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Agravo Regimental não provido". 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 200700596975, rel. Herman Benjamin, DJ de 04/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH . TABELA PRICE - AMORTIZAÇÃO

NEGATIVA COMPROVADA PELA PERÍCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1 - O fundamento pelo qual a

apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada
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pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 2. A tabela price consiste em plano de amortização

e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é

composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e ou de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua

utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 3. O que é defeso, no entanto, é a utilização da tabela price

nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja capitalização de juros , em virtude da denominada

amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

4. O expert concluiu que houve anatocismo em alguns períodos, com a incorporação das amortizações negativas

ao saldo devedor cobrando juros novamente, conforme pode-se observar na planilha de fls. 280/281 dos autos. 5.

Dessa forma, deve ser expurgada a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da insuficiência do valor

da prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado (acrescidos de

correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores. 6. agravo legal

improvido". 

(TRF F3, 2ª Turma, AC 200561000216810, rel. Des. Cotrim Guimarães, DJ de 20/06/2011) 

 

Por meio da análise da planilha de evolução do financiamento (f. 228 e seguintes), constata-se que em quase todos

os meses do contrato o valor da prestação foi superior aos juros devidos no mesmo mês, não gerando amortização

negativa. 

 

Portanto, não se verificou capitalização de juros (amortização negativa) no contrato, sendo imperiosa a

improcedência das alegações dos recorrentes. 

6. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os autores contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a Caixa Econômica Federal - CEF atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos autores, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH. (...)" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH. 

Agravo improvido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

(...) 

II - "O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)" (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. (...)." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 
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Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável.

 

7. Dos juros. Pretendem os recorrentes que os juros previstos contratualmente sejam limitados a 10% (dez por

cento) ao ano.

 

Quanto aos juros, a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação da

taxa de juros:

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96. 

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece

a limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto

no art. 5° da mesma lei. 

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário. 

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes. 

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido. 

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido. 

Ônus sucumbenciais redistribuídos" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES. 

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria

recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. 

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na tabela price, conforme cognição das instâncias

ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). 

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes. 

IV. Agravo desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275). 

 

Ademais, o contrato estabelece 7% como taxa de juros nominal e 7,2290% como taxa de juros efetiva, razão pela

qual também não prosperar o argumento no sentido de que a taxa de juros de 12% ao ano somente se aplica à

modalidade do Plano de Comprometimento de Renda.

 

O pedido é, pois, improcedente.

 

8. Código de Defesa do Consumidor. Pugnam os recorrentes pela aplicação do Código de Defesa do

Consumidor à hipótese vertente, sustentando a nulidade de cláusula contratual, com base no Código de Defesa do

Consumidor. 

 

No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior Tribunal

de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto.
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As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar seu pedido, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade

excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito,

como querem os apelantes, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com

normas cogentes de aplicabilidade inafastável.

 

9. Seguro. Decreto-Lei nº 70/66 e artigo 25 do ADCT. Cadastros de inadimplentes. Observa-se da petição

inicial que os autores pedem a redução do valor do seguro na medida em que sejam reduzidas as prestações do

financiamento ou, caso assim não se entenda, que o valor do seguro tenha o mesmo percentual inicialmente

contratado. 

 

Entretanto, em seu recurso de apelação, pugnam os recorrentes pela possibilidade de contratar seguro

separadamente, uma vez que a obrigatoriedade de contratação com o financiamento configuraria venda casada.

 

Do mesmo modo, consta da exordial que o Decreto-Lei nº 70/66 ofende princípios constitucionais, como a ampla

defesa. Todavia, no recurso de apelação, alega-se a revogação de referido diploma normativo pelo artigo 25 do

ADCT.

 

Ainda, há pedido de retirada do nome dos apelantes de órgãos de proteção ao crédito, mas que não foi requerido

na inicial.

 

Está claro que as alegações feitas no âmbito do recurso de apelação não foram suscitadas na petição inicial e

tampouco decididas na sentença proferida em primeiro grau.

 

Não é possível, pois, delas se cuidar nesta oportunidade e sede processual, sob pena de supressão de instância.

 

Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos pedidos

deduzidos na apelação, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de apelação é instrumento de

revisão e não de inovação.

 

Nem se diga que se trataria de mera argumentação legal e que, portanto, o tribunal poderia apreciar o tema ainda

que não suscitado pela parte. O caso não seria de mera adequação legal ou de correção de rotulação, pois

implicaria mudar substancialmente o fundamento do pedido inicial.

 

As questões acima listadas só poderiam ser objeto de pronunciamento desta Corte se fossem cognoscíveis de

ofício, o que não é o caso.

 

Vejam-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, todos nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SAT. FIXAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER

EXECUTIVO. INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO PEDIDO (ART. 293 DO CPC). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RISCO

DE OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 1. A impetrante objetivava o reconhecimento da

inexigibilidade da contribuição relativa ao SAT por reputá-la inconstitucional. Todavia, tendo em vista que o

entendimento jurisprudencial se tornou pacificado em seu desfavor, passou a defender, por ocasião da apelação ,

que fosse a segurança concedida em parte, para que a contribuição passasse a ser calculada de acordo com a

atividade preponderante desempenhada por seus empregados em cada um dos seus estabelecimentos. 2. Verifica-

se dos autos que houve inovação nas razões do recurso de apelação , não podendo o Tribunal a quo julgar o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     85/3162



pedido sucessivo sob pena de julgamento extra petita. 3. Consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao

julgador interpretar os pedidos restritivamente, não comportando uma compreensão ampliativa, como pretende

obter o recorrente, pois não há como equiparar o pedido inicial, atinente à inexigibilidade da exação, ao pedido

posterior, relativo apenas à modificação da forma da tributação. 4. O juiz sentenciante prestou a jurisdição na

exata medida em que fora pedida, manifestando-se quanto à exigibilidade da exação devida. Destarte, não

caberia ao Tribunal de origem reformar o julgado para dar provimento a novo pedido veiculado somente na

apelação , suprimindo a instância a quo, para desbordar dos estritos limites da lide, sob pena de malferir o

princípio da congruência. 5. Pensar de modo contrário ofenderia o texto constitucional, violando o postulado do

contraditório e da ampla defesa, na medida em que se deferiria tutela contra a qual a Fazenda Pública não teve

oportunidade de se defender no momento oportuno (art. 5º, inc. LV, da CR/88). 6. Agravo regimental não

provido". 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200800201014, rel. Mauro Campbell Marques, DJ de 12/04/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. DESCABIMENTO.

1. A devolutividade ampla do recurso ordinário em mandado de segurança, tal como na apelação , não autoriza

ao recorrente inovar, alterando o pedido e a causa de pedir formulados na inicial. (...).(STJ, 5ª Turma, ROMS

200900524053, rel. Jorge Mussi, DJ de 07/12/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRESA REGISTRADA NO FUNDAP - DESTINATÁRIA DAS

MERCADORIAS IMPORTADAS - CONTRIBUINTE DE ICMS - PIS E COFINS - DISPENSA DE REVISOR NO

JULGAMENTO DE APELAÇÃO - POSSIBILIDADE - NULIDADE NÃO-CONFIGURADA - PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - INOVAÇÃO DA LIDE EM APELAÇÃO. 1. É possível ser dispensado o

revisor da apelação nas hipóteses em que a matéria discutida é de direito e há p revisão nesse sentido no

regimento interno do tribunal. Precedentes do STJ. 2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. (...). 10. Inviável a inovação da

lide, por ocasião da apelação , de matéria não incluída nos pedidos formulados na exordial. Precedentes do STJ.

11. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido". (STJ, 2ª Turma, RESP 200901498424, rel. Eliana

Calmon, DJ de 02/12/2009). 

 

Assim, não conheço dessas alegações.

 

10. Decreto-lei n.º 70/66. Os autores, ora apelantes, sustentam que a execução extrajudicial prevista no Decreto-

lei n.º 70/66 ofende os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Não lhes assiste razão.

 

A respeito do tema, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da

conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" (STF, 1ª Turma, RE n.

287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)" (TRF/3, 2ª

Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...) 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional
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vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. (...)" (TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU

15/6/2007, p. 546). 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei n.º 70/66 com a Constituição

de 1988, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade

ocorrida no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados.

 

Assim, a pretensão é improcedente.

 

11. Restituição em dobro. A devolução, em dobro, dos valores cobrados indevidamente está prevista no artigo 42

do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:

 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável." 

 

Ocorre que não é devida a devolução em dobro, porquanto presente a ressalva prevista no parágrafo único acima

transcrito.

 

Com efeito, a controvérsia em torno da matéria está a justificar o engano por parte da Caixa Econômica Federal,

não tendo sido comprovada sua má-fé ou culpa.

 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO DEVEDOR.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA DO CDC.

RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. (...) IV - O reconhecimento de

aplicação das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso concreto, porque o exame da

legalidade ou da ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código de Defesa do Consumidor. V -

A devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas quando demonstrada má-fé, o

que não foi comprovado na hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da jurisprudência desta Corte não

se concede tutela antecipada para impedir a propositura da execução ou a inscrição do nome do mutuário em

cadastro de inadimplentes quando a ação revisional não esteja pautada na aparência do bom direito. VI - Agravo

Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 200702986925, Rel. Sidnei Beneti, DJ de 21/02/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TR. PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA

DE JUROS. LIMITES. PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS DO FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART.

42). IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA.

(...). 9. O art. 42 do CDC não se aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na

parte final do seu parágrafo único, a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência,

pelo menos, de culpa por parte daquele que exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a

conduta da Caixa na aplicação de normas em torno das quais se estabeleceu intensa controvérsia

jurisprudencial, como é o caso daquelas disciplinadoras dos contratos firmados no âmbito do SFH. 10. Recurso

especial da CEF parcialmente conhecido e provido, para reconhecer a legitimidade da correção do saldo

devedor pela TR e para determinar a imputação dos pagamentos mensais primeiramente aos juros e depois ao

principal. 11. Recurso especial dos autores parcialmente provido, para autorizar a compensação das quantias

pagas indevidamente com prestações vencidas e vincendas do financiamento". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 710183, rel. Min. José Delgado, j. em 6.4.2006, DJ de 2.5.2006, p. 254). 

 

Assim, não merece acolhida o pedido.
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12. Do pedido alternativo. Ao que é possível depreender do pedido alternativo da f. 31, pretendem os autores

devolver os valores objeto do contrato de mútuo exatamente pelo montante que obtiveram de empréstimo e,

portanto, sem os encargos previstos contratualmente.

 

O contrato de mútuo prevê a atualização dos valores emprestados conforme as disposições constantes de suas

cláusulas, fazendo incidir sobre o valor contratado encargos e atualização das prestações e do saldo devedor.

 

Veja-se que o contrato faz lei entre as partes e deve ser observado de boa-fé pelos contratantes, sendo possível a

dissolução do vínculo contratual em casos de vícios que maculem a sua validade ou causas supervenientes que

determinem a sua revisão.

 

Entretanto, nenhuma dessas hipóteses restou configurada nos autos.

 

Destarte, não há motivos válidos para que se desconsidere a avença, permitindo-se aos autores devolverem o valor

mutuado corrigido de forma diferente do que foi contratado.

 

Dessa forma, é improcedente o pedido.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação dos

autores e, na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se estes autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010609-46.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido deduzido em sede de mandado de segurança,

impetrado para que fosse reconhecida a inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os

subsídios pagos aos ocupantes de cargos eletivos do impetrante, bem assim a respectiva compensação.

A decisão apelada determinou ainda que (i) aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal; decenal a compensação

seja feita apenas com contribuições de mesma espécie; (ii) incida sob os créditos a Taxa Selic.

A União interpôs recurso voluntário, no qual aduz, em resumo, que (i) houve perda superveniente do interesse

processual; a pretensão deduzida na inicial está prescrita, (ii) a compensação só pode ser realizada envolvendo

tributo da mesma espécie vincendos; (iii) impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado; e (iv) a

2006.61.00.010609-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PREFEITURA MUNCIPAL DE JANDIRA

ADVOGADO : WAGNER ALVES ARRABAL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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compensação deverá obedecer os limites estatuídos na Lei 8.212/91.

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o breve relatório.

DECIDO.

A matéria posta em deslinde comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que objeto de

entendimento cristalizado na jurisprudência pátria.

DO INTERESSE PROCESSUAL

Inicialmente, rejeito a alegação de perda superveniente do interesse processual, pois a impetração do writ se

revelou necessária para que o impetrante pudesse ver reconhecido o seu direito à restituição/compensação dos

valores recolhidos indevidamente a titulo de contribuição previdenciária.

No particular, cumpre observar que, nas informações prestadas, a autoridade impetrada opôs resistência à

pretensão deduzida no mandamus, o que revela a necessidade do provimento jurisdicional buscado.

Nessa linha de intelecção, constata-se que o posterior reconhecimento da pretensão não configura perda de

interesse processual, mas sim reconhecimento da procedência do pedido, o que impõe o julgamento do feito com

julgamento do mérito, tal como levado a efeito pelo MM Juízo de primeiro grau.

Por tais razões, rejeito a preliminar suscitada.

DOS CRITÉRIOS E LIMITAÇÕES AO DIREITO DE COMPENSAR

O recurso da União merece parcial provimento no que tange aos critérios e limitações ao direito de compensar, eis

que alguns deles não foram observados pela decisão apelada.

Os créditos relativos às contribuições previdenciária recolhidas indevidamente só podem ser compensados com

débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas. 

Isso porque, apesar da Lei 11.457/2007 ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a partir da

unificação dos órgãos de arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições

previdenciárias previstas na Lei 8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74

da Lei 9.430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida

(contribuições previdenciárias). 

Daí se concluir que a Lei 11.457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados

pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 

Nesse sentido, tem decidido o C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos

constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe

o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos

limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da

Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados

pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A

regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos

previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a

partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das

contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de

substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é

inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação

entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza

previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido. (REsp 1235348 / PR RECURSO ESPECIAL 2011/0026678-5 T2 - SEGUNDA TURMA DJe

02/05/2011 Ministro HERMAN BENJAMIN (1132))

 

Consoante determina o artigo 170-A, do CTN, a compensação só será possível após o trânsito em julgado, já que,

até lá, a discussão sobre as contribuições aqui tratadas permanecerá. No particular, cumpre observar que a

presente demanda foi ajuizada quando tal dispositivo já se encontrava em vigor, motivo pelo qual a sua aplicação

é imperativa.

Por fim, não há que se falar na aplicação das limitações à compensação impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº

9.129/95. É que a discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação está superada, tendo em vista
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a revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser

aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Esse é o entendimento

dominante desta Corte, especialmente desta Turma:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - MANDATO ELETIVO - INCONSTITUCIONALIDADE - LIMITES DE COMPENSAÇÃO

DA LEI Nº 9.129/95. I - O objeto da presente impetração é apenas o de afastar o limite de 30% (Lei nº 8.212/91,

art. 89, § 3º, na redação dada pela Lei nº 9.129 de 1995, e IN MPS/SRP nº 03/05) para proceder à compensação

por se tratar de tributo declarado inconstitucional, não se pretendendo o reconhecimento do direito de

compensação em si, direito já reconhecido nas normas administrativas editadas sobre a contribuição incidente

sobre os subsídios dos exercentes de mandato eletivo que foi que havia sido criada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº

9.506, de 30 de outubro de 1997, ao acrescentar a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, motivo

pelo qual não se deve discutir quaisquer aspectos a isso relativos. II - O artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, na

redação dada pela Lei nº 9.032/95, instituiu o limite de 25% para a compensação a ser feita pelo contribuinte,

limite elevado para 30% pela Lei nº 9.129/95, tendo ocorrido controvérsias nos tribunais a respeito da

aplicabilidade deste limite, inclusive tendo o E. Superior Tribunal de Justiça assentado que tal limitação era

inaplicável nos casos de tributos e contribuições reconhecidos como inconstitucionais pelo C. Supremo Tribunal

Federal, posição, porém, recentemente alterada pela C. 1ª Seção daquela Corte Superior (REsp 796064-RJ,

julgado em 22.10.2008), passando a entender que em qualquer caso é aplicável tal limitação, enquanto não

afastadas as normas legais por inconstitucionalidade, de qualquer forma devendo-se aplicar tais limites aos

recolhimentos efetuados a partir da vigência das referidas norma legais. III - Tais limites de compensação

previstos nestas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 não são mais aplicáveis a partir de sua revogação pela Lei nº

11.941/09 (DOU 28.05.2009), norma superveniente que deve ser aplicada no julgamento dos processos em

tramitação (CPC, art. 462). IV - Apelação da impetrante provida, para conceder a segurança nos termos em que

postulada, embora por fundamento diverso. (TRF3 JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO SEGUNDA TURMA

DJF3 CJ1 DATA:28/01/2010AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 307664)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS (LEIS

7.787/89 e 8.212/91). INCONSTITUCIONALIDADE JÁ AFIRMADA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e

8.212/91 (artigo 22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal

Federal há muito tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869

- desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº

1.102/2/DF (Pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205). 2. Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional

tem direito de se ressarcir através da compensação com parcelas da contribuição previdenciária incidente sobre

a folha de salários, ou pela restituição dos valores indevidamente recolhidos. 3. Essa compensação é possível

independentemente de prova do "não repasse" da carga fiscal aos preços e serviços oriundos do contribuinte,

afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS (RESP nº 491.412/RJ, 2a. Turma; RESP nº 501.655/RS,

1a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma). 4. O fazimento desse encontro de contas não comporta limitação

de 25% ou 30% previstas nas sucessivas redações dadas ao artigo 89 da Lei nº 8.212/91 pelas Leis ns. 9.032 e

9.129 , ambas de 1995, porquanto a norma em testilha foi revogada no curso da lide pela MP 449/08,

convertida na Lei nº 11.943/09 (art. 462 do CPC). 5. Destarte, entender ser aplicável ao presente caso os

critérios fixados pelo Provimento nº 24/97, uma vez não vislumbrar-se qualquer irregularidade nos índices

indicados pelo referido provimento, devendo, assim, a r. decisão ser mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos. 6. De outro lado, a partir de 1º/1/96 só haverá de incidir a SELIC (RESP nº 900.624/SP, 2a. Turma,

Relator Min. Castro Meira, DJ 23/3/2007, p. 401; RESP nº 608.556/PE, 2a. Turma, Relator Min. João Otavio de

Noronha, DJ 06/2/2007, p. 284; RESP nº 896.920/SP, 2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 29/5/2007, p.

277). 7. Manter a sucumbência recíproca. 8. Agravo legal não provido. (TRF3 DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1 DATA:05/04/2011)

 

Em recente decisão, a Primeira Seção desta Corte consolidou o seu entendimento sobre o tema nesses termos:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,
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nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1204457-

62.1994.4.03.6112/SP)

 

Posto isso, conclui-se que o apelo da União merece parcial provimento no particular.

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação

interposto, apenas para reconhecer as limitações ao direito da impetrante à compensação, nos termos acima

alinhados.

P.I. Após cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022088-36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Conceição de Souza dos Santos, inconformada com a sentença proferida nos

autos da demanda de repetição de indébito cumulada com revisão contratual, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reajuste das prestações de acordo com os índices de

variação salarial aplicados à categoria profissional da autora. Quanto aos demais pedidos, julgou-os

improcedentes. 

 

Em seu recurso de apelação, a apelante sustenta que:

 

a) remanesce o interesse de agir, pois precisou buscar o Poder Judiciário para a composição do litígio;

 

b) deve ser respeitado o Plano de Equivalência Salarial - PES, de modo que a prestação seja corrigida apenas

quando a categoria profissional do titular do financiamento obtiver aumento salarial;

 

c) o saldo devedor deve ser atualizado pelos índices utilizados para reajustar as prestações;

 

d) o saldo devedor não deve ser atualizado pela Taxa Referencial - TR;

2006.61.00.022088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CONCEICAO DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

No. ORIG. : 00220883620064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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e) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído do contrato, uma vez que não havia lei à época

da celebração que amparasse a sua cobrança;

 

f) a taxa de seguro deve ser recalculada em conformidade com os índices previstos na apólice habitacional e com

os cálculos efetuados na planilha da autora;

 

g) a forma de amortização do saldo devedor deve obedecer ao artigo 6º, letra "c", da lei nº 4.380/64, a fim de que a

amortização preceda a atualização do saldo devedor;

 

h) a tabela Price enseja a aplicação de juros sobre juros (anatocismo);

 

i) é nula a cláusula que prevê a capitalização mensal de juros;

 

j) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

k) o contrato é de adesão e deve ser revisto com base na teoria da imprevisão;

 

l) devem ser restituídos os valores pagos a maior, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor;

 

m) deve ser invertido o ônus da sucumbência ou ao menos reduzido ao patamar mínimo.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido.

 

De início, observo que não será analisado o agravo retido das f. 211 - 213, interposto pela Caixa Econômica

Federal, uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

1. Interesse de Agir - Plano de Equivalência Salarial. Afirma a autora, em seu recurso de apelação, que

remanesce o interesse de agir no julgamento do pedido de correção das prestações de acordo com o Plano de

Equivalência Salarial-PES, uma vez que necessitou buscar tutela jurisdicional para obter a satisfação de sua

pretensão.

 

De fato, a sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito quanto ao pedido de reajuste das prestações segundo

os índices de variação salarial aplicados à categoria profissional da autora, por entender a magistrada de primeiro

grau pela falta de interesse processual da autora, tendo em vista que os índices apontados na perícia seriam

desfavoráveis em comparação com aqueles aplicados pela CEF.

 

Entretanto, a sentença merece correção nesse ponto. 

 

O compulsar dos autos revela que a sentença recorrida foi ultra petita, ao apreciar o pedido de aplicação do Plano

de Equivalência Salarial - PES também ao reajuste das prestações.

 

Deveras, na petição inicial, teceram-se as seguintes considerações (f. 02-24):

 

"a) O saldo devedor foi atualizado por índice diverso ao aplicado para reajuste do encargo mensal; 

b) O método de amortização da dívida foi contrário ao determinado pela Lei nº 4.380/64; 

c) Houve a cobrança do C.E.S - Coeficiente de Equiparação Salarial nos percentuais de 15% e 05%; 

d) Foi ilegal a prática da capitalização de juros, não devendo ter sido aplicada, de acordo com a Súmula 121 do

STF e art. 4º da Lei de Usura. 

e) Deveria ter sido mantida a relação seguro/prestação pactuada no contrato;" 

 

Na sequência, foi feito o pedido:
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"A repetição do indébito, nos termos do artigo 42, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90, Código de Defesa do

Consumidor, condenando a requerida a ressarcir em dobro o que efetivamente tiver cobrado indevidamente

(Planilha da autora), acrescidos os juros legais, conforme o quantum debeatur apurado em perícia." 

Nota-se que em nenhum momento a demandante pleiteou a revisão do valor das prestações, a fim de que fossem

reajustadas de acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES, mas tão somente que ao saldo devedor fossem

aplicados os mesmos índices de reajuste adotados para a correção das prestações. É o que se depreende, também,

da leitura de toda a fundamentação exposta na peça inaugural.

 

Se o pedido inicial não abordou o reajuste das prestações conforme o Plano de Equivalência Salarial, não podia a

sentença monocrática ultrapassar os estreitos limites do pedido e extinguir o feito sem resolução do mérito, por

falta de interesse de agir, em relação a essa questão, sob pena de realizar julgamento ultra petita.

 

É o que se extrai da leitura dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte." 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado". 

 

In casu, o vício contamina apenas o excesso da sentença, cumprindo ao tribunal reduzi-la a seus devidos limites.

 

Afastado o excesso da sentença e tendo por base as razões já expostas, é mister salientar que a apelação não deve

ser conhecida na parte em que pretende que as prestações sejam reajustadas em conformidade com o Plano de

Equivalência Salarial - PES.

 

Com efeito, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos

fundamentos deduzidos apenas na apelação, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de

apelação é instrumento de revisão e não de inovação.

 

Nem se diga que se trataria de mera argumentação legal ou de argumento deduzido no âmbito de uma mesma

causa de pedir, porquanto há alteração substancial do pedido.

 

A questão acima listada só poderia ser objeto de pronunciamento desta Corte se fosse cognoscível de ofício, o que

não é o caso.

 

2. Reajuste do saldo devedor e atualização pela Taxa Referencial - TR. Aduz a apelante que a Taxa

Referencial - TR não deve ser usada para corrigir o saldo devedor e que o saldo devedor deveria ser reajustado

pelos mesmos índices utilizados para o reajuste das prestações.

 

A questão da aplicação da Taxa Referencial é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, é oportuno conferir os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL ( TR ) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS TR ATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL ( TR ) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     93/3162



FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir ou tr os índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito. 

3. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR , vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." (RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que "A Taxa Referencial ( TR ) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com

aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial ( TR ) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR . POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325). 

 

Assim, é possível a utilização da Taxa Referencial - TR como fator de atualização monetária mesmo antes da

edição da Lei nº 8.177/91, desde que reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido avençada

pelas partes.

 

Lendo-se o contrato firmado entre as partes é possível verificar que o saldo devedor seria atualizado mensalmente

com base na aplicação do coeficiente de atualização monetária usado para o reajustamento dos depósitos de

poupança (cláusula vigésima quinta, f. 28 - 30), razão pela qual não há qualquer fundamento para a insurgência

quanto à aplicação da Taxa Referencial - TR ao contrato em apreço.

 

A esse respeito, confiram-se os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     94/3162



(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Quanto ao pedido de correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das prestações, ou seja, pelo

Plano de Equivalência Salarial, não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento

imobiliário, ciente de suas regras e, por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Portanto, é improcedente o pedido de substituição da Taxa Referencial - TR pelos índices de reajuste da categoria

profissional do mutuário titular do financiamento.

 

3. Coeficiente de Equiparação Salarial. Quanto à legalidade da inclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial

- CES na primeira prestação, a jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial -

CES é devido mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93, desde que conste do contrato firmado pelas partes. 

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança. 

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado. 

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é

princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja

violação a princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança. 

V - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida". 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328). 

 

O contrato acostado às f. 28 e seguintes não estabelece a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES,

de modo que é incabível a sua cobrança no período de vigência daquele contrato.
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Todavia, em 27 de novembro de 1997, a apelante firmou novo contrato, em que foram alteradas algumas

condições inicialmente contratadas com a instituição financeira, destacando-se a previsão de cobrança do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES de 1,05, conforme consta da cláusula décima segunda do contrato das

f. 33-50.

 

Assim, deve ser excluído o Coeficiente de Equiparação Salarial no período de vigência do primeiro contrato, uma

vez que ausente previsão para cobrança, podendo ser exigido a partir da data de assinatura do segundo contrato.

 

4. Seguro. Aduz a apelante que o seguro deve ser calculado conforme previsto na apólice e de acordo com a

planilha apresentada junto com a petição inicial.

 

Entretanto, não se verifica da planilha de evolução do financiamento das f. 159-173 nenhum aumento abrupto no

valor dos seguros. Pelo contrário, observa-se que as prestações do seguro aumentaram na mesma proporção que as

prestações do financiamento.

 

De outro lado, a apelante não logrou êxito em comprovar qualquer irregularidade no cálculo do seguro ou mesmo

desconformidade com o previsto no contrato, razão pela qual é improcedente o pedido.

 

5. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se a autora, ora apelante, contra a forma de amortização

do saldo devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar

o saldo devedor; e que, ao invés disso, a Caixa Econômica Federal - CEF atualiza o saldo antes de amortizar a

dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pela autora, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH. (...)" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH. 

Agravo improvido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

(...) 

II - "O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)" (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. (...)." 
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(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão da apelante é inafastável.

 

6. Tabela Price e Capitalização de Juros (Anatocismo). O mecanismo de amortização preconizado pela "tabela

PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros ;" 

 

Por meio desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituídas de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

O fato de esse método antecipar a incidência de juros até o final do contrato não quer dizer que está havendo aí

anatocismo ou incidência de juros sobre juros, até porque o mutuário recebeu o valor mutuado de uma só vez e vai

pagá-lo ao longo de um período, em parcelas.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta

Turma, pacificaram-se no sentido de que haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de

habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem

somados ao saldo devedor, haverá o anatocismo vedado por lei, sendo imperiosa a revisão do saldo devedor.

Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS . TABELA PRICE . CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês

de amortização , tabela price , não prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros . Todavia, na hipótese de o

valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros , pode ocorrer de o resíduo não pago

ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se

anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 2. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros , os

Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não amortizados fosse lançado

em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal providência não ofende o ordenamento jurídico

brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da amortização dos juros não

afronta a regra do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam que a parcela do

encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à atualização monetária,

como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito

do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia

ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo,

caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos

prova de que os valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em

desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices

das Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Agravo Regimental não provido". 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 200700596975, rel. Herman Benjamin, DJ de 04/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH . TABELA PRICE - AMORTIZAÇÃO

NEGATIVA COMPROVADA PELA PERÍCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1 - O fundamento pelo qual a

apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada

pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 2. A tabela price consiste em plano de amortização

e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é

composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua

utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 3. O que é defeso, no entanto, é a utilização da tabela price

nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja capitalização de juros , em virtude da denominada
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amortização negativa , ou seja, se forem incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

4. O expert concluiu que houve anatocismo em alguns períodos, com a incorporação das amortizações negativa s

ao saldo devedor cobrando juros novamente, conforme pode-se observar na planilha de fls. 280/281 dos autos. 5.

Dessa forma, deve ser expurgada a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da insuficiência do valor

da prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado (acrescidos de

correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores. 6. agravo legal

improvido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 200561000216810, rel. Des. Cotrim Guimarães, DJ de 20/06/2011) 

Cotejando-se as informações constantes do contrato (f. 159 - 173) com o laudo pericial (f. 186 - 201), é possível

inferir que houve amortização negativa em algumas prestações, pois o valor da prestação foi inferior aos juros e a

diferença foi incorporada no saldo devedor. A partir da prestação de nº 95, no entanto, não se nota amortização

negativa em nenhum período até o final do contrato.

 

Ademais, informa o expert que "Pela metodologia da Tabela Price, caso fosse estornada as diferenças

encontradas nas prestações, haveria uma compensação tanto a favor como contra a autora" (f. 191). Conclui no

sentido de que eventual estorno das diferenças encontradas nas prestações distorceria os resultados e influenciaria

no saldo devedor.

 

Assim, considerando-se que eventual estorno das parcelas em que se verificou a amortização negativa poderia ser

prejudicial à autora e não ensejar compensação a seu favor, mas na verdade gerar débito, é imperioso denegar o

pedido. 

7. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. A apelante aduz que devem ser aplicadas as normas

atinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior Tribunal

de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito,

como quer a apelante, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas

cogentes de aplicabilidade inafastável.

 

Assim, é improcedente o pedido nesse particular.

 

8. Teoria da Imprevisão. Alega a autora que, devido à excessiva onerosidade na prestação de uma das partes e

por se tratar de um contrato de adesão, deve ser aplicada a teoria da imprevisão.

 

Não é o caso da aplicação da teoria da imprevisão na questão aqui discutida.

 

A teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes,

posteriores ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual.

 

In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação a autora já tinha conhecimento dos critérios de

reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento.

 

Desse modo, não merece acolhida o pedido.
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9. Restituição em dobro. Alega a autora que devem ser restituídos, em dobro, os valores pagos a maior.

 

A devolução, em dobro, dos valores cobrados indevidamente está prevista no artigo 42 do Código de Defesa do

Consumidor, in verbis: 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável." 

 

In casu, não é devida a devolução em dobro, porquanto presente a ressalva prevista no parágrafo único acima

transcrito.

 

Com efeito, a controvérsia em torno da matéria está a justificar o engano por parte da Caixa Econômica Federal,

não tendo sido comprovada sua má-fé ou culpa.

 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO DEVEDOR.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA DO CDC.

RESTITUIÇÃO EM DOBRO . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. (...) IV - O reconhecimento de

aplicação das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso concreto, porque o exame da

legalidade ou da ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código de Defesa do Consumidor. V -

A devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas quando demonstrada má-fé, o

que não foi comprovado na hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da jurisprudência desta Corte não

se concede tutela antecipada para impedir a propositura da execução ou a inscrição do nomo do mutuário em

cadastro de inadimplentes quando a ação revisional não esteja pautada na aparência do bom direito. VI - Agravo

Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 200702986925, Rel. Sidnei Beneti, DJ de 21/02/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TR. PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA

DE JUROS. LIMITES. PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS DO FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART.

42). IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA.

(...). 9. O art. 42 do CDC não se aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na

parte final do seu parágrafo único, a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência,

pelo menos, de culpa por parte daquele que exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a

conduta da Caixa na aplicação de normas em torno das quais se estabeleceu intensa controvérsia

jurisprudencial, como é o caso daquelas disciplinadoras dos contratos firmados no âmbito do SFH. 10. Recurso

especial da CEF parcialmente conhecido e provido, para reconhecer a legitimidade da correção do saldo

devedor pela TR e para determinar a imputação dos pagamentos mensais primeiramente aos juros e depois ao

principal. 11. Recurso especial dos autores parcialmente provido, para autorizar a compensação das quantias

pagas indevidamente com prestações vencidas e vincendas do financiamento". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 710183, rel. Min. José Delgado, j. em 6.4.2006, DJ de 2.5.2006, p. 254). 

 

Assim, é improcedente o pedido de devolução em dobro; porém, caso sejam apurados valores a serem repetidos

pela autora, a devolução se dará na forma simples.

 

10. Da sucumbência. Pretende a autora a inversão do ônus da sucumbência ou, ao menos, a redução da

condenação a esse título.

 

Contudo, as teses da apelante foram rechaçadas na sua quase totalidade, restando vencedora em parte ínfima do

pedido, que não justifica a inversão do ônus da sucumbência.

 

Além disso, a condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios foi fixada no valor de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, o que denota
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moderação na apreciação equitativa da magistrada sentenciante. Assim, também não é o caso de reduzir a verba de

sucumbência. 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar a exclusão da cobrança

do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES apenas até 27 de novembro de 1997, data da assinatura do novo

contrato, sendo que eventuais valores apurados a maior devem ser devolvidos à autora, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007145-05.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Messias de Souza, inconformado com a sentença proferida nos autos da ação

que objetiva a aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido do autor e extinguiu o feito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) optou pelo FGTS em data anterior a 22 de setembro de 1971.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

2006.61.03.007145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MESSIAS DE SOUZA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

No. ORIG. : 00071450520064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

...................................................

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006.

.................................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152).

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS).

4. Recurso parcialmente provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286).

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;
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III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante".

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966".

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 05 de maio de 1975 (CTPS, f. 12), quando já estava

em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem o mesmo direito a taxa progressiva de juros.

 

Desse modo, é improcedente o pedido da aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002646-69.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta, de um lado, pela União e, de outro, por Luiz Wando

Martins, inconformados com a sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo último em

face da primeira.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedentes os embargos para afastar a responsabilidade do embargante

pelos créditos tributários em execução.

 

Irresignada, a União sustenta, em síntese, que:

 

a) o executado figura como representante da sociedade executada, assim, aplica-se a regra disposta no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional;

 

b) "o STJ já firmou posicionamento de que, na hipótese do sócio administrador figurar na CDA que instrui o feito

como co-executado caberá a ele o ônus de provar que não agiu com excessos de poderes ou infração à lei,

afastando a incidência do art. 135 do Código Tributário Nacional" (f. 130).

 

O autor, por seu turno, alega, em síntese, que a condenação em honorários advocatícios não atende aos requisitos

dispostos no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, devendo ser majorado o valor estipulado na sentença.

 

Com contrarrazões das partes, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Cuida-se de embargos à execução fiscal, visando à exclusão do sócio Luiz Wando Martins do polo passivo da

execução fiscal.

 

A União requer a aplicação do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Examinando-se os autos, se constata da cláusula quinta do contrato social (f. 23), que a gerência dos negócios

2006.61.05.002646-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ WANDO MARTINS

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO MONTEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026466920064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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sociais da sociedade é exercida pelo sócio Luiz Carlos Vian.

 

No parágrafo primeiro, da referida cláusula (f. 23) consta que cabe ao embargante Luiz Wando Martins, apenas a

responsabilidade técnica perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Estado de São Paulo.

 

Assim, revela-se patente a exclusão da responsabilidade do embargante pelos débitos tributários.

 

Nesse sentido colho os seguintes precedentes:

 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos

débitos da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à

prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja

o redirecionamento da execução fiscal. Embargos de divergência providos." 

(STJ, 1ª Seção, EAG n.º 494887, rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. em 23.4.2008, DJE 5.5.2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 515 DO CPC - INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO - SÓCIO-

GERENTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NATUREZA SUBJETIVA - REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL - PRECEDENTES - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

MINORITÁRIO: IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O art. 515, § 1º, do Diploma Processual Civil, autoriza ao Tribunal, após afastar a prescrição, prosseguir no

exame do mérito, sem que isso importe em supressão de instância. Precedente da Corte Especial no REsp

274.736/DF. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não

caracteriza infração à lei. 

3. Em caso de dissolução irregular da pessoa jurídica, somente as pessoas com poder de mando devem ser

responsabilizadas. Sendo incontroverso nos autos que a empresa (sociedade por quotas de responsabilidade

limitada) foi dissolvida irregularmente e que a sócia executada não detinha poderes de gerência, descabe a sua

responsabilização (art. 10 do Decreto 3.708/1919). 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 656860, rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. em 7.8.2007, DJ 16.8.2007, p. 307). 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. ART. 13, DA LEI Nº.8620/93. INAPLICABILIDADE.

INCLUSÃO DE SÓCIO MINORITÁRIO, SEM PODERES DE GERÊNCIA NO PÓLO PASSIVO DO FEITO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93.

Referido artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN.

Precedentes do STJ. 

3. Nos termos do art. 135, do CTN, não há como determinar a reinclusão da Sra. Lúcia Mory Gierse no pólo

passivo do feito, uma vez que, conforme documentos colacionados a estes autos, mencionada sócia possuía

participação societária mínima, não exercendo cargo de gerência na empresa executada à época dos fatos

geradores, sendo apenas sócio cotista. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3ª, 6ª Turma, AI n.º 343465, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, unânime, j. em 4.12.2008, DJF3 CJ2

2.2.2009, p. 1343). 

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença, neste ponto.
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Com relação à fixação de honorários advocatícios, diga-se que, para as demandas da espécie dos autos, devem ser

observados os parâmetros definidos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ que o valor fixado a título de

honorários advocatícios com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não pode ser irrisório ou

exagerado. Veja-se:

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM FULCRO NO ART. 20, §

4.º, DO CPC. VALORES IRRISÓRIO S OU EXAGERADOS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte firmou o

entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de

honorários advocatícios, aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do

princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 2. A

fixação de honorários em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que corresponde a aproximadamente 0,12% do valor

dado à causa, revela-se irrisória, afastando-se do critério de equidade previsto no art. 20, § 4º, do CPC, devendo,

pois, ser majorada para 1% (um por cento) do valor da causa. 3. Agravo regimentais a que se nega provimento." 

(STJ, 4ª Turma, AgREsp n.º 1088042, rel. Des. Fed. Convocado Honildo Amaral de Mello Castro, j. 15/6/2010,

DJE 29/6/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIO S OU EXAGERADOS. REFORMA

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em

consideração para fixar os honorários advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo

20, do CPC, em princípio, indica sua inviabilidade em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência

dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária está, na maioria das

vezes, indissociável do contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas

instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 2. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é

possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios,

aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio da

razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 3. "Em que pese

a vedação inscrita na Súmula 07/STJ, o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de revisão de

honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que os

valores indicados sejam exagerados ou irrisório s." (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no

Recurso Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005).Precedentes: Ag Rg

no AG 487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp

388.900/RS, DJ de 28.10.2002). 4. In casu, considerando que o valor da execução alcança a importância de R$

1.592.095,94 (hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil reais, noventa e cinco reais e noventa e quatro

centavos), resta claro que a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) é ínfima e incompatível

com o desempenho do Procurador do exeqüente no tramitar da demanda. 5. O recurso especial não é servil ao

exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice

contido na Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 6. As razões

que conduziram o Tribunal a quo a afastar os fundamentos de litigância de má-fé resultaram da análise de

matéria fático-probatória. 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e na parte conhecida provido, para fixar

os honorários em 1% (hum por cento) sobre o valor da causa." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 845467, rel. Min. Luiz Fux, j. 16/8/2007, DJ 4/10/2007, pág. 184). 

 

In casu, considerando o valor da causa de R$ 83.117,80 (oitenta e três mil, cento e dezessete reais e oitenta

centavos) em 20 de fevereiro de 2006, a verba estipulada de honorários advocatícios deve ser majorada.

 

Assim, com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, estipulo em R$2.000,00 (dois mil reais) a

condenação nos honorários de sucumbência.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial e à apelação da União; e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do mesmo diploma legal, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do embargante, apenas para condenar a União ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005108-93.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF nos embargos à execução opostos em face

de Elias de Oliveira Francisco, Leonice Aparecida de Oliveira, José Cabrera Flores, Martins Cabrera

Flores e Márcia Perez dos Santos Cabrera, tendentes a afastar os cálculos apresentados na execução de título

judicial, autos n.º 2000.61.06.003319-9.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedentes os embargos opostos em face de Elias Oliveira Francisco, em

virtude da adesão do embargado ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01. Com relação aos demais

embargados, Sua Excelência julgou improcedentes os embargos deduzidos pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, a apelante sustenta, em síntese, que, nos cálculos apresentados na execução pelos autores, os

valores são superiores aos elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF, devido à aplicação indevida de juros

de mora à taxa de 6 % a.a., caracterizando evidente excesso de execução.

 

Com contrarrazões, vieram os autos para este E. Tribunal

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Considerando a divergência dos cálculos apresentados, o MM. Juiz a quo enviou os autos ao Contador Judicial (f.

40).

 

A Contadoria do Juízo analisou os cálculos apresentados e verificou que os elaborados pelos autores observaram

os termos do julgado, inclusive no cômputo dos juros de mora.

 

A embargante manifestou-se às f. 48-49.

 

Considerando a discordância apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, os autos retornaram à Contadoria

Judicial para esclarecimentos (f. 51). Novamente, a Contadoria Judicial ratificou a correção dos cálculos

2006.61.06.005108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : ELIAS DE OLIVEIRA FRANCISCO e outros

: LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA

: JOSE CABRERA FLORES

: MARTINS CABRERA FLORES

: MARCIA PEREZ DOS SANTOS CABRERA

ADVOGADO : SILVIO CESAR BASSO e outro
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apresentados pelos autores (f. 52).

 

Considerando que a Contadoria Judicial é órgão de confiança do Juízo, e diante da presunção de que seus cálculos

são elaborados de acordo com as normas legais, ocorrendo divergência nos cálculos de liquidação, deve

prevalecer o cálculo elaborado pelo contador judicial.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. ACOLHIMENTO

DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço não corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o juízo

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo

artigo 139 do Código de Processo Civil. 

III - A Contadoria Judicial informou que as embargadas utilizaram saldos-base não confirmados pelos extratos

apresentados, incluíram o índice relativo a maio/90 que não foi contemplado pela decisão exeqüenda, bem como

os juros moratórios, que não foram determinados pelo Julgado. 

IV - Observo que, comparando os cálculos apresentados pela CEF e aqueles da Contadoria, há uma diferença

mínima de R$2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos), devido ao arredondamento do índice JAM. 

V - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e eqüidistância das partes. VI - Ademais, os índices que os autores pleiteiam em apelação não

foram deferidos pela decisão proferida no Agravo de Instrumento ao qual eles se reportam. 

VII - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acolheu os cálculos apresentados pela

Contadoria. 

VIII - Apelo improvido."

(TRF3, 2ª Turma, AC 1006929/SP, relatora Des. Fed. Cecília Mello, j. em 15/04/2008, DJU 02/05/2008, pág.

584)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço não corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelo autor e aqueles oferecidos pela CEF, o juízo

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo

artigo 139 do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e equidistância das partes. IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou

os cálculos apresentados pela Contadoria e extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido."

(TRF3, 2ª Turma, AC 650009/SP, relator Juiz Convocado Paulo Sarno, j. em 25/09/2007, DJU 11/10/2007, pág.

637)

 

 

Ademais, a inclusão de juros de mora, em sede de liquidação de sentença, não configura excesso de execução.

 

Neste sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE GARANTIA DE ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

(PROAGRO). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO

IMPLÍCITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A inclusão de juros de mora e de correção

monetária, em sede de liquidação de sentença, mercê de implícitos no pedido (art. 293 do CPC), não configura

julgamento ultra ou extra petita. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 970.912/PE, QUINTA TURMA, DJe

13/04/2009; REsp 708.191/MG, PRIMEIRA TURMA, DJe 05/03/2008; e REsp 488.931/SP, SEGUNDA TURMA,

DJ 23/11/2007. 2. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, 1ª Turma, AAREsp 1156581, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 03/08/2010, DJe 16/08/2010).

"INCIDÊNCIA, JUROS DE MORA, SOBRE, SALDO CREDOR, EM, ATRASO / APESAR, INEXISTÊNCIA,

PREVISÃO, EM, TÍTULO EXECUTIVO, OU, PEDIDO, ÂMBITO, EXECUÇÃO, SENTENÇA JUDICIAL,

PROLAÇÃO, EM, AÇÃO JUDICIAL, ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA / NÃO CARACTERIZAÇÃO, EXCESSO
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DE EXECUÇÃO, MOTIVO, CONSIDERAÇÃO, JUROS DE MORA, COMO, PEDIDO IMPLÍCITO, PEDIDO

PRINCIPAL; OBSERVÂNCIA, ARTIGO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E, ENTENDIMENTO, STJ."

(STJ, 4ª Turma, AGREsp 685650, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 16/03/2010, DJe

29/03/2010).

 

Desse modo, não restaram demonstradas as incorreções nos cálculos, afirmadas pela apelante.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007992-89.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Geraldo Honorato, inconformado com a sentença prolatada nos autos da

demanda declaratória de liquidação de contrato de financiamento habitacional cumulada com pedido de tutela

antecipada ajuizada em face da Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB BAURU e Caixa

Econômica Federal - CEF. 

 

Noticia o autor que, em consonância com o instrumento particular de compra e venda, adquiriu o imóvel objeto

dos autos e que, além de contar com a cobertura do FCVS, o instrumento de empréstimo foi firmado antes de

31.12.1987, fazendo jus à quitação antecipada e à restituição de valores desde outubro de 2000, bem como à

liberação de hipoteca.

 

Proferida a sentença, o r. magistrado julgou improcedente o pedido do autor, ao argumento de que o pacto,

envolvendo o autor, fora firmado em data posterior a 31.12.1987, não se amoldando à regra prevista no artigo 2º,

§ 3º da Lei 10.150/00.

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, asseverando, em síntese, que:

 

a) houve confusão por parte do magistrado "a quo" entre as datas do contrato de mútuo financeiro e do

compromisso de compra e venda;

 

2006.61.08.007992-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GERALDO HONORATO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
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b) a data a ser considerada no presente caso é 05.11.87;

 

c) o objetivo dos autos é a quitação do contrato de empréstimo e não do compromisso de compra e venda;

 

d) tem direito a antecipação de tutela em grau de recurso, porquanto presentes os requisitos autorizadores da sua

concessão.

 

Com as contrarrazões da COHAB-BAURU e da CEF - esta com pedido de prequestionamento da matéria -, os

autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

 

Primeiramente, deixo de apreciar o agravo retido interposto pela CEF (f. 91), porquanto não reiterado.

 

Cinge-se a discussão posta nos autos no pedido de liquidação de contrato de financiamento habitacional e

restituição de valores, no fundamento de que, nos termos da Lei 10.150/00, estaria o contrato coberto pela

quitação antecipada, porquanto firmado antes de 31.12.1987.

 

De partida, insta consignar que a pretensão deduzida na apelação não merece acolhimento e que não há confusão

alguma acerca das datas referidas pelo recorrente, porquanto estão muito bem definidas nos autos.

 

Como visto, a questão principal da discussão se funda na aplicação do benefício da quitação antecipada dos

contratos do Sistema Financeiro com cobertura pelo FCVS e restituição de valores, em face do disposto no artigo

2º, §3º da Lei 10.150/00, in verbis: 

 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos

§§ 1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela

União, nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do

artigo anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser

novadas por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de

reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

 

O pleito inicial tem por fundamento a alegação de que o contrato de financiamento habitacional foi celebrado

antes de 31.12.1987, pelo que estaria amoldada à hipótese de quitação antecipada.

 

Ocorre que a realidade dos fatos não condiz com os argumentos do apelante, porque o contrato datado de

05.11.1987 foi, na realidde, aquele contrato de empréstimo celebrado entre a COHAB-BAURU e a CEF.

 

É que o contrato de promessa de compra e venda do imóvel pactuado pelo autor, indiscutivelmente, tem como

data 1.º.06.1989 (f. 33v) e não o dia 05.11.1987 como assevera o apelante.

 

Ora, a cláusula segunda do contrato (f. 32) dá conta de informar a existência anterior de um contrato de

empréstimo para construção de conjunto habitacional entre a COHAB-BAURU e a CEF. Já o verso da mesma

folha (32v, portanto), traz as informações acerca da hipoteca constituída em favor da CEF, constando, inclusive, o

nº do registro - 03/8.252. Observe-se que é o mesmo número de registro que aparece no item 8 (fl. 33v - que traz

claramente contrato de empréstimo) cuja data o apelante quer que seja considerada como sendo a do seu contrato,

quando na verdade se refere ao contrato de empréstimo firmado entre a COHAB-BAURU e a CEF.

 

Ao exame dos autos se depara, pois, com a existência de dois contratos, sendo o primeiro e anterior, repita-se,

apenas entre a COHAB/BAURU e CEF - datado de 05.11.1987, registro 03/8.252 (fl. 32v e 33v), sequer havendo

a participação do apelante.

 

Assim, o contrato de financiamento habitacional de que é parte o autor - firmado em 1.º.06.89 - não comporta
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quitação pela aplicação do artigo 2º, §3º, da Lei 10.150/00, restando totalmente improcedente a pretensão

deduzida neste feito.

 

Prequestionamento da matéria. A respeito do prequestionamento, é desnecessária a referência expressa aos

dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é

mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo integralmente a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003367-76.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto por Fábio Gumercindo e Sabrina de Andrade Ribeiro Gumercindo, contra

sentença que julgou improcedente o pedido inicial em demanda instaurada em face da Caixa Econômica Federal

- CEF.

 

No curso do procedimento recursal, os advogados dos autores, ora apelantes, renunciaram aos poderes outorgados

pelos recorrentes, os quais foram devidamente cientificados.

 

Instados a constituírem novo patrono, os autores, ora apelantes, intimados, não supriram a determinação judicial.

 

Assim, extingo o feito, com fulcro no inciso XI do art. 267 do Código de Processo Civil. Prejudicado o exame do

2006.61.19.003367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FABIO GUMERCINDO e outro

APELANTE : SABRINA DE ANDRADE RIBEIRO GUMERCINDO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00033677620064036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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recurso.

 

Custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da sentença de f. 294-309.

 

Intimem-se pessoalmente desta decisão os apelantes, bem como a apelada, esta, pela imprensa oficial.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036392-70.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adilson Hijano, inconformado com a decisão proferida à f. 242

dos autos da demanda n.º 2000.61.00.036986-0, promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em

fase de liquidação de sentença.

 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

"Afasto a impugnação de fls. 239/241, uma vez que os cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal

encontram-se em consonância com o comando judicial, estando, portanto, correta a aplicação do Provimento 26

da Corregedoria Geral do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. 

Assim sendo, considerando satisfeita a obrigação de fazer fixada nestes autos, determino a remessa dos autos ao

arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais. 

Intime-se" (f. 97 deste instrumento). 

Aduz o agravante que a decisão recorrida padece de nulidade ou anulabilidade porque afrontou os arts. 475-A,

§1º; 475-B, §§ 1º, 2º e 3º; 475-J e 475-L do Código de Processo Civil.

 

a) o §1º do art. 475-B, quando o Juízo a quo não requisitou a apresentação dos extratos fundiários;

 

b) o §2º do art. 475-B, na medida em que não apresentada a totalidade dos extratos, presumem-se corretos os

cálculos apresentados pelo exequente;

 

c) o §3º do art. 475-B, quando, o Juízo a quo, não determinou a remessa dos autos à contadoria judicial por

ocasião do surgimento da divergência de cálculos;

 

d) o art. 475-J, tendo em vista que apresentados os cálculos pelo autor, a execução deve prosseguir nos termos do

procedimento delineado no dispositivo supracitado;

2007.03.00.036392-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ADILSON HIJANO

ADVOGADO : LUIS DE ALMEIDA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.036986-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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e) o art. 475-L, porque a executada deveria insurgir-se contra os cálculos apresentados pelo autor por meio de

impugnação.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.

 

Conquanto intimada, a agravada não ofereceu resposta ao recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Durante a execução da sentença o autor divergiu acerca do cálculo elaborado pela CEF, apresentando impugnação

fundamentada à f. 239-240 (f. 95-94 deste instrumento), onde requereu: a) o cumprimento de sentença segundo os

cálculos que elaborou, uma vez que a executada não impugnou tempestivamente os cálculos que apresentou; b) a

juntada aos autos de documentos hábeis à comprovação da inatividade ou não da conta vinculada ao FGTS; c) a

apresentação do suposto termo de adesão; d) eventual aplicação da multa a que alude o art. 475-J do Código de

Processo Civil.

 

A decisão recorrida, contudo, acolheu a conta apresentada pela CEF porque em consonância com o Provimento n.º

26 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional da Terceira Região e determinou a remessa dos autos ao arquivo,

sem discorrer sobre a discordância apresentada pelo credor, tampouco sobre os requerimentos formulados.

 

Primeiramente, com a devida vênia, entendo que, havendo impugnação fundamentada quanto aos cálculos, é de

todo recomendável que o Juízo determine a remessa dos autos ao Contador para verificação da conformidade

entre os cálculos apresentados pela devedora e o título executivo judicial.

 

E, não sendo o juiz um especialista em cálculos, é de todo aconselhável o envio dos autos ao Contador do Juízo

para que, de acordo com o parecer proferido por um experto, possa formar o seu convencimento.

 

Nesse sentido, trago os seguintes julgados deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS DO FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. DIVERGÊNCIA . REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL. 

(...) 

2. Na execução da sentença as partes divergiram acerca do pagamento das diferenças apontadas a título de

honorários advocatícios, sendo que a agravante apresentou impugnação fundamentada, apontando o valor que

entende devido. A decisão agravada, contudo, rejeitou a impugnação e homologou os cálculos apresentados

pelos agravados, sem discorrer sobre a impugnação apresentada pela devedora. 

3. Havendo impugnação fundamentada quanto aos cálculos, é de todo recomendável que o Juízo determine a

remessa dos autos ao Contador, para verificação da conformidade entre os cálculos apresentados pelo credor e o

título executivo judicial. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG 200703001027558, DES. FED. MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 01/08/2008) 

"FGTS. EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. REMESSA AO CONTADOR JUDICIAL. 

I - A sentença exeqüenda não determinou expressamente o critério para aplicação da correção monetária. 

II - Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos exeqüentes e aqueles trazidos pela CEF, não há

óbice que os autos sejam remetidos ao Contador para que o mesmo esclareça se há qualquer prejuízo com a

aplicação do Provimento nº 26/2001 aos exeqüentes que não levantaram o saldo do FGTS. 

III - Não sendo o juiz um especialista em cálculos, é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos

autos ao contador do Juízo para que, de acordo com o parecer proferido por um expert, possa o julgador formar

o seu convencimento. Sendo o contador judicial um auxiliar do Juízo e não estando este adstrito a qualquer das

partes, não há motivos para não se valer de seu parecer para embasar a decisão. 

IV - Recurso provido." 

(AC 200061000471502, DES. FED. CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 31/07/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO DE CONTAS VINCULADAS.

PROVA PERICIAL. PROVIMENTO. 

(...) 

2. Na fase de cumprimento do julgado, considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,
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estabelece o artigo 139 do CPC que o Juiz deve socorrer-se de profissional habilitado, inclusive Contadoria

Judicial para definir os cálculos e, ainda, o artigo 635 do CPC reza que somente não havendo impugnação é que

se dará a obrigação por cumprida. (...) 

4. Mostra-se recomendável a realização de perícia, com a finalidade de sanar a controvérsia existente, buscando-

se preservar o interesse social que norteia o FGTS bem como evitar que a execução eventualmente prossiga em

desconformidade com o decidido na sentença/acórdão exeqüendo. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(AI 200803000190363, DES. FED. LUIZ STEFANINI, TRF3, PRIMEIRA TURMA, 21/10/2008) 

De outra parte, se os temas agitados pelo exequente em primeiro grau não foram sequer tangenciados na decisão

agravada, não é de bom alvitre que sejam resolvidas originariamente pelo Tribunal, órgão destinado,

precipuamente, à revisão de decisões de primeira instância.

 

Assim, o caso é de conhecimento da impugnação, nos termos em que formulada, com o consequente

encaminhamento dos autos ao Contador Judicial para verificação da correção dos cálculos apresentados, devendo,

ao final, a impugnação ser acolhida ou rejeitada conforme o entendimento jurídico do e. Magistrado.

 

Ante o exposto e, de ofício, casso a decisão agravada e determino que outra seja proferida, desta feita com a

análise das questões debatidas em primeiro grau. O agravo fica, pois, prejudicado.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081382-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.00.081382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RICARDO MIRO BELLES

ADVOGADO : LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' :
APSA CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS e
outros

: FERNANDO MANOEL OMETTO MORENO

: LUIZ ANTONIO CERA OMETTO

: MARCO ANTONIO OMETTO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2007.61.09.002308-7 2 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ricardo Miro Belles, inconformado com a decisão proferida às

f. 305-309 dos autos da execução fiscal n.º 2007.61.09.002308-7, promovida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS em face de Auto Pira S/A Indústria e Comércio de Peças e outros. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo acionista, ora agravante, aos

fundamentos de que: a) não ocorreu a prescrição dos débitos tributários; b) o nome do acionista consta da Certidão

de Dívida Ativa - CDA que goza de presunção de certeza e liquidez, podendo, dita presunção, ser abalada por

meio de embargos à execução; c) o mero inadimplemento da obrigação tributária configura infração à lei; d) em

parte do período da dívida, o co-executado ocupava cargo de direção na sociedade.

 

O agravante sustenta que:

 

a) ocorreu a prescrição dos débitos tributários;

 

b) a responsabilidade dos acionistas é subjetiva, e decorre da prática de atos praticados com infração de lei,

contrato ou estatuto, sendo que tal prova cabe ao exequente;

 

c) o mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei;

 

d) o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 é inconstitucional.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimado, o INSS ofereceu contraminuta pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, cumpre consignar o cabimento da exceção de pré-executividade tendo em vista que as questões

suscitada pelo excipiente não demandam dilação probatória. As matérias agitadas são de direito.

 

No tocante à prescrição, assevere-se, por primeiro, que o agravante alega que sua exclusão do Refis ocorreu em 31

de agosto de 2001 e não em 19 de março de 2004 como anotou a MM. Juíza de primeiro grau.

 

Destarte, o recorrente pretende que a prescrição tenha seu curso retomado a partir do momento em que a empresa

requereu sua exclusão do REFIS. 

 

Ocorre que a suspensão do prazo prescricional cessou apenas no momento em que a empresa foi excluída,

efetivamente, do programa, uma vez que, até então, não poderia o Fisco ajuizar a execução fiscal.

 

Ora, a prescrição só corre durante período em que o Fisco poderia praticar o ato. Antes da efetiva exclusão, não

havia a possibilidade do ajuizamento da execução fiscal, de sorte que não há falar em curso do prazo prescricional

desde o requerimento de exclusão.

 

Ademais, o art. 5°, § 1º da Lei n° 9.964/2000, estabelece que a exclusão do parcelamento tributário ocorrerá

mediante ato do Comitê Gestor do REFIS e, uma vez decretada, implicará a exigibilidade imediata do crédito

tributário, com a possibilidade de execução das garantias outorgadas e com a inclusão de todos os acréscimos que

seriam cabíveis no momento da configuração dos fatos geradores do tributo.

 

Assim, a atribuição de efeitos prospectivos ou retroativos a algumas hipóteses de revogação do benefício fiscal

não repercute na exigência judicial do crédito tributário, cujo início ou retomada ocorre após a publicação do ato

do Comitê que excluir o contribuinte ou responsável tributário do programa de recuperação fiscal. A medida influi

apenas nos acréscimos legais da dívida, especificamente na fluência dos juros de mora e na cobrança da multa

(artigo 155 do Código Tributário Nacional e artigo 35 da Lei n° 8.212/1991).

 

Deveras, a exigibilidade do tributo representa um dos efeitos da exclusão que será iniciada ou retomada após a
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rescisão do parcelamento pelo órgão administrativo. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REFIS.

EXCLUSÃO POR ATO DO COMITÊ GESTOR. TERMO A QUO DO REINÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, § 1º, DA LEI 9.964/2000. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. In casu foram propostas Ações de Execução Fiscal, posteriormente suspensas em face da adesão ao Refis. 

3. Controverte-se nos autos a respeito da sentença que decretou, em 5.3.2008, a prescrição intercorrente, pelo

transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da data de indeferimento da opção pelo Refis (1º.11.2001). 

4. A recorrente defende a tese de que o termo a quo prescricional não se iniciou a partir do indeferimento, mas

sim da publicação do ato de exclusão do Refis (18.10.2003). 

5. Nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei 9.964/2000, "a exclusão do Refis implicará exigibilidade imediata da

totalidade do crédito confessado e ainda não pago (...)". 

6. Por seu turno, a Resolução CG/Refis 9/2001, com a redação dada pela Resolução CG/Refis 20/2001 - editada

conforme autorização legal do art. 9º da Lei 9.964/2000 para o fim de regulamentar a exclusão -, impõe

instauração de processo administrativo, a partir da publicação do ato de exclusão, em respeito aos princípios do

contraditório e da ampla defesa. 

7. Diante da literalidade dos textos normativos, enquanto não formalizada a exclusão do contribuinte, mediante

publicação do respectivo ato e abertura do processo administrativo, não há falar em exigibilidade dos valores

parcelados no Refis. 

8. Em outras palavras, a partir da concretização da hipótese que autoriza a exclusão do Refis (1.11.2001), surge

a pretensão para o alijamento do contribuinte irregular nesse parcelamento (prazo decadencial para constituir o

contribuinte na condição de excluído), situação inconfundível com o prazo prescricional, que somente será

iniciado após a conclusão do processo administrativo de exclusão. 

9. O STJ possui orientação pacificada no sentido de que, instaurado o contencioso administrativo, a exigibilidade

do crédito tributário fica suspensa até a decisão final. Exemplo tradicional nesse sentido é o caso dos pedidos de

compensação pendentes de análise pelo Fisco. 

10. É correto concluir, com base na análise da legislação tributária acima mencionada e nos precedentes

jurisprudenciais, que, enquanto pendente de solução final, inexiste o atributo da "exigibilidade" do crédito

tributário devido pelo contribuinte excluído do Refis. Por essa razão, o singelo ato unilateral de indeferimento da

opção pelo respectivo regime de parcelamento não determina o reinício do lapso prescricional. 

11. No caso dos autos, entre a situação que ensejou a exclusão do Refis (indeferimento da opção, em 1º.11.2001)

e a sua publicação (18.10.2003) fluiu prazo inferior a dois anos, não havendo decadência para a formalização do

ato. 

12. Por seu turno, é desnecessária a verificação da data da decisão final no processo administrativo de exclusão

do Refis, pois, considerando que entre a publicação do ato excludente (18.10.2003) e a prolação da sentença

judicial (5.3.2008) transcorreu prazo inferior ao do qüinqüênio previsto no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980, não

há prescrição intercorrente a ser decretada. 

13. Recurso Especial provido" 

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1144962, rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. em 18.5.2010, DJE de 1.7.2010). 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO REFIS. REINÍCIO DO PRAZO

PARA O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DATA DO INADIMPLEMENTO DA MORATÓRIA PELO

DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 9.964/2000, no artigo 5°, caput, estabelece que a exclusão do parcelamento tributário ocorrerá

mediante ato do Comitê Gestor do REFIS e, uma vez decretada, implicará a exigibilidade imediata do crédito

tributário, com a possibilidade de execução das garantias outorgadas e com a inclusão de todos os acréscimos

que seriam cabíveis no momento da configuração dos fatos geradores do tributo (§1°). 

II. A atribuição de efeitos prospectivos ou retroativos a algumas hipóteses de revogação do benefício fiscal não

repercute na exigência judicial do crédito tributário, cujo início ou retomada ocorre após a publicação do ato do

Comitê que excluir o contribuinte ou responsável tributário do programa de recuperação fiscal. A medida influi

apenas nos acréscimos legais da dívida, especificamente na fluência dos juros de mora e na cobrança da multa

(artigo 155 do Código Tributário Nacional e artigo 35 da Lei n° 8.212/1991). 

III. Na realidade, a exigibilidade do tributo representa um dos efeitos da exclusão a que a lei atribuiu um regime

especial: será iniciada ou retomada após a rescisão do parcelamento pelo órgão administrativo, como o

demonstra o emprego do adjetivo "imediata". 

IV. Assim, se houver inadimplência pelo período previsto no artigo 5°, II, da Lei n° 9.964/2000, a compensação

da mora incidirá a partir do mês seguinte ao da ciência do ato de exclusão ao sujeito passivo (§2°). Porém,
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tornar-se-á o tributo exigível logo após a rescisão do acordo pelo Comitê Gestor do REFIS. 

V. Da mesma forma, se a exclusão se baseou na ausência de percepção por nove meses consecutivos de receita

bruta, da qual depende o cálculo de cada prestação do parcelamento, os efeitos da medida retroagirão ao mês

subseqüente ao da inatividade econômica do devedor (artigo 5°, XI, da Lei n° 9.964/2000 e artigo 15, §2°, II, do

Decreto n° 3.431/2000). Os juros de mora incidirão a partir desse momento, mas o prazo para a cobrança do

tributo terá se reiniciado no momento da revogação formal da moratória. 

VI. Ainda que os efeitos da exclusão do parcelamento englobem a exigibilidade do crédito tributário, a ponto de o

prazo prescricional se iniciar ou retomar o curso em momento distinto da publicação da portaria pelo Comitê

Gestor do REFIS, essa possibilidade estaria restrita aos incisos I, II e III do artigo 5° da Lei n° 9.964/2000. O

legislador, no §2°, estabelece que, nessas situações, a rescisão do acordo produz efeitos a partir do mês seguinte

ao ciência do ato ao sujeito passivo. Nada dispôs sobre as demais previsões, às quais se aplica, assim, o regime

definido no caput e §1° do artigo 5°: o ato de exclusão daquele órgão marca o início ou a retomada imediata do

período de prescrição. 

VII. A regulamentação da lei pelo Poder Executivo extravasou os limites constitucionais (artigo 84, VI, da

Constituição Federal de 88), pois ampliou as hipóteses em que os efeitos da exclusão do parcelamento ocorrem

em ocasião diferente da publicação da portaria pelo Comitê Gestor do REFIS. O Decreto n° 3.431/2000, no

artigo 15, §2°, II, estipulou que, se a revogação se basear na ausência de percepção de receita bruta por nove

meses consecutivos, os seus efeitos, inclusive o de provocar o início ou a retomada da exigibilidade do tributo,

retroagirão ao mês seguinte ao da inércia econômica do devedor. 

VIII. A falta de correspondência entre a publicação da portaria e a efetividade dos efeitos da exclusão, inclusive

a recontagem do prazo prescricional, ficou reservada às hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 5° da Lei n°

9.964/2000. As demais situações se sujeitam a regime distinto: a eficácia da rescisão ocorre no momento da

publicação do ato que retirar o sujeito passivo do parcelamento. 

IX. O Decreto n° 3.431/2000, quando dispôs que a exclusão decorrente da ausência de obtenção de renda bruta

por nove meses consecutivos produziria efeitos a partir do mês posterior ao da inatividade econômica do

devedor, apresenta problema de legalidade. O crédito tributário apenas se tornará exigível após a publicação do

ato do Comitê Gestor do REFIS que excluir o devedor da moratória. 

X. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça fixou a posição de que o inadimplemento do devedor marca o início

ou a continuidade do prazo de prescrição do crédito tributário, pois ele simboliza a violação do direito de crédito

da Fazenda Pública e o nascimento da pretensão de recebimento. Há várias decisões nesse sentido. 

XI. Verifica-se que a sociedade obteve o parcelamento tributário na data de 29/06/2000. A Portaria n° 563 do

Comitê Gestor do REFIS, que a excluiu do benefício fiscal devido à ausência de obtenção de receita bruta por

nove meses e retrotraiu os efeitos para a data de 01/02/2001, foi publicada em 22/07/2004. A execução fiscal foi

ajuizada em 04/09/2006. O prazo de prescrição de cincos anos, iniciado do descumprimento do acordo pelo

devedor, fluiu totalmente. 

XII. Agravo legal a que se nega provimento" 

(TRF/3ª Região, 5ª Turma, AI n.º 452355, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. em 16.1.2012, e-DJF3 de

27.1.2012). 

 

In casu, os fatos geradores referem-se aos períodos de 1/1999 a 1/2000; 2/1999 a 1/2000; 4/1998 a 4/1998 e

2/1999 a 1/2000; o crédito foi constituído em 20.3.2000 e a execução fiscal foi ajuizada em 3 de abril de 2007 (f.

21-57 deste instrumento).

 

Entretanto, o prazo prescricional ficou suspenso no período de 20.3.2000 a 19.3.2004, datas em que o débito

esteve com sua exigibilidade suspensa em razão da adesão da sociedade ao Refis até sua efetiva exclusão do

citado parcelamento.

 

Assim, ainda que se considere o débito mais remoto (04/1998), não se consumou a prescrição.

 

Ocorrido o lançamento em 20.3.2000, o prazo prescricional ficou suspenso a partir desta mesma data, já que o

lançamento e a adesão ao parcelamento ocorreram no mesmo momento (20.3.2000), começando a fluir, contudo, a

partir de 19.3.2004 (data da exclusão formal da empresa do parcelamento), e interrompendo-se em 20.4.2007

quando ordenada a citação da empresa executada (f. 40, 59 deste instrumento).

 

Destarte, considerando que o prazo prescricional das contribuições previdenciárias é quinquenal, não ocorreu a

prescrição, já que entre o termo a quo do prazo prescricional (19.3.2004) e a data do despacho citatório

(20.4.2007), não transcorreu o aludido prazo (5 anos).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     116/3162



No tocante à responsabilidade do sócio anote-se que, diante da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º

8.620/93, a inclusão dos sócios no título que ampara a execução fiscal não pode decorrer de responsabilidade

presumida, como outrora se admitiu, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do

Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, com o julgamento do RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do

Código de Processo Civil), o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi declarado inconstitucional, ganhando novos contornos

a questão relativa à responsabilidade do sócio constante da CDA, não bastando para tanto, que seus nomes

constem do título.

 

In casu, não demonstra, a exequente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade do

acionista.

 

Deveras, o exequente, quando instado a se manifestar, fundamentou a inclusão do excipiente no § único do art. 13

da Lei n.º 8.620/93 e na alegação de que o fato do nome do acionista constar da CDA, que goza de presunção de

certeza e liquidez, faz prova pré-constituída da ocorrência da prática de ato com infração a lei, contrato ou

estatuto, cabendo ao mesmo a prova negativa (f. 298-204 deste instrumento).

 

Ora, diga-se que, consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o mero inadimplemento da

obrigação tributária não configura infração à lei para os fins do art. 135 do Código Tributário Nacional (STJ, 1ª

Turma, REsp n.º 621900/MG, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 6.5.2004, unânime, DJU de 31.5.2004, p. 246;

STJ, 2ª Turma, REsp n.º 741261/RS, rel. Min. Castro Meira, j. em 17.5.2005, unânime, DJU de 22.8.2005, p.

253).

 

Assim, não demonstrada, pela exequente, a prática de infração a lei, estatuto ou contrato social, deve ser deferida a

exclusão do acionista, do polo passivo da execução.

 

A corroborar o entendimento acima esposado colho os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

NOME NA CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE

REDIRECIONAMENTO PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. 

-Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a medida de inclusão dos sócios no pólo passivo

da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. Inteligência do art.

135 do CTN. 

-A mera inadimplência não configura a hipótese legal de responsabilização dos sócios. Precedentes do E. STJ. 

-Inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que previa a responsabilidade solidária dos sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada. Precedentes do E. STF. 

-A inclusão do nome dos sócios na CDA, sem comprovação dos requisitos do art. 135 do CTN, não enseja o

redirecionamento da execução. Precedentes da Corte. 

-Agravo provido" 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 2011.03.00.015149-6, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. em 27.3.2012). 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PRESUMIDA. CDA.

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática
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de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - "(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. (...)" (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro

Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

VI - A dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos

empregados. Contudo, da vasta documentação acostada aos autos, não há se presumir a responsabilidade de

Ailton Capellozza pelos débitos empresariais, posto que seu nome consta, tão-somente, na CDA, não figurando

em nenhum momento como sócio, administrador, gerente ou procurador da empresa IFX do Brasil Ltda. Assim,

há se reconhecer a ausência de responsabilidade pelos débitos empresariais. 

VII - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0018941.90.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

08.03.2012)" 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS. CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

INADIMPLÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - Não há demonstração de dissolução irregular da sociedade e a dívida executada não abrange contribuições

descontadas dos salários dos empregados, nos termos do art. 20, da lei 8212/91, portanto se afigura a mera

inadimplência. Nestes termos, não há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos empresariais. 

VI - Agravo improvido" 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0019743.88.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

16.02.2012). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, INDEFERIU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE OS SÓCIOS DA

EMPRESA EXECUTADA ALEGAVAM ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a

norma que a previa foi declarada inconstitucional. 
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5. Fazenda Pública condenada ao pagamento de verba honorária. 

6. Agravo legal provido" 

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2010.03.00.018638-0, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 29.03.11, DJF3

CJ1 08.04.11, p. 331) 

 

 

Desse modo, enquanto não demonstrada a ocorrência de prática de ato com excesso de poder ou em afronta a lei,

contrato ou estatuto, não há como incluir o agravante no polo passivo da execução fiscal, motivo pelo qual

determino sua exclusão e imponho à agravada o pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de honorários

em prol do advogado do agravante, nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Esclareço que

referido quantum é fixado levando em conta a natureza da decisão, a sede processual em que está sendo proferida,

o trabalho realizado pelo profissional - que precisou, inclusive, recorrer à segunda instância - e o valor da

execução, importante para a determinação da responsabilidade do causídico.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para determinar a exclusão do excipiente, ora agravante, do polo passivo da execução

fiscal.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092287-16.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.092287-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JORGE NAUFAL e outros

: JORGE BRASIL LEITE

: ANTONIO HOCHGREB DE FREITAS

: ABRAHAO ISMAEL MARSICK

: AGOSTINHO DE SOUZA BITELLI

: FRANCISCO JUAREZ TAVORA FUSCO

: RICARDO ROSCITO ARENELLA

: CRISTIANA ROSCITO ARENELLA

: MARIO CASEMIRO

: ROGER BROCK

: JOSE OSMAR CARDOSO

ADVOGADO : LUIS FELIPE BALIEIRO LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : NEOMATER S/C LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Naufal, Jorge Brasil Leite, Antonio Hochgreb de

Freitas, Abraão Ismael Marsick, Agostinho de Souza Bitelli, Francisco Juarez Távora Fusco, Ricardo

Roscito Arenella, Cristiana Roscito Arenella, Mário Casemiro, Roger Brock e José Osmar Cardoso,

inconformados com a decisão proferida às f. 196-197 dos autos da execução fiscal n.º 2007.61.14.000356-0,

promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Neomater S/C Ltda. e outros.

 

A MM. Juíza de primeiro grau rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos sócios, aos fundamentos de

que: a) a responsabilidade dos sócios é solidária e objetiva, nos termos dos arts. 13 da Lei n.º 8.620/93 e 124,

inciso II do Código Tributário Nacional.

 

Os agravantes sustentam que:

 

a) a responsabilidade dos sócios é subjetiva, e decorre da prática de atos praticados com infração de lei, contrato

ou estatuto, sendo que tal prova cabe ao exequente;

 

b) o mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei;

 

c) o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 é inconstitucional;

 

d) a empresa executada ofereceu garantia à execução.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimado, a União ofereceu contraminuta pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Diante da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a inclusão dos sócios no título que ampara a

execução fiscal não pode decorrer de responsabilidade presumida, como outrora se admitiu, cabendo ao Fisco

demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, com o julgamento do RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do

Código de Processo Civil), o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi declarado inconstitucional, ganhando novos contornos

a questão relativa à responsabilidade do sócio constante da CDA, não bastando para tanto, que seus nomes

constem do título.

 

In casu, não demonstra, a exequente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade dos

sócios.

 

Deveras, o exequente, quando instado a se manifestar, fundamentou a inclusão dos excipientes nos arts. 13 da Lei

n.º 8.620/93, 124, inciso II do Código Tributário Nacional e na alegação de que o mero inadimplemento da

obrigação tributária configura infração à lei. (f. 112-127 deste instrumento).

 

Ora, diga-se que, consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o mero inadimplemento da

obrigação tributária não configura infração à lei para os fins do art. 135 do Código Tributário Nacional (STJ, 1ª

Turma, REsp n.º 621900/MG, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 6.5.2004, unânime, DJU de 31.5.2004, p. 246;

ADVOGADO : LUIS FELIPE BALIEIRO LIMA

PARTE RE' : WALTER GILBERTO RAMOS e outro

: RUBENS PREARO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2007.61.14.000356-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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STJ, 2ª Turma, REsp n.º 741261/RS, rel. Min. Castro Meira, j. em 17.5.2005, unânime, DJU de 22.8.2005, p.

253).

 

Assim, não demonstrada, pela exequente, a prática de infração a lei, estatuto ou contrato social, deve ser deferida a

exclusão dos sócios, do polo passivo da execução.

 

A corroborar o entendimento acima esposado, colho os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

NOME NA CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE

REDIRECIONAMENTO PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. 

-Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a medida de inclusão dos sócios no pólo passivo

da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. Inteligência do art.

135 do CTN. 

-A mera inadimplência não configura a hipótese legal de responsabilização dos sócios. Precedentes do E. STJ. 

-Inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que previa a responsabilidade solidária dos sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada. Precedentes do E. STF. 

-A inclusão do nome dos sócios na CDA, sem comprovação dos requisitos do art. 135 do CTN, não enseja o

redirecionamento da execução. Precedentes da Corte. 

-Agravo provido" 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 2011.03.00.015149-6, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. em 27.3.2012). 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PRESUMIDA. CDA.

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - "(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. (...)" (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro

Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

VI - A dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos

empregados. Contudo, da vasta documentação acostada aos autos, não há se presumir a responsabilidade de

Ailton Capellozza pelos débitos empresariais, posto que seu nome consta, tão-somente, na CDA, não figurando

em nenhum momento como sócio, administrador, gerente ou procurador da empresa IFX do Brasil Ltda. Assim,

há se reconhecer a ausência de responsabilidade pelos débitos empresariais. 

VII - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0018941.90.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

08.03.2012)." 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS. CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.
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INADIMPLÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - Não há demonstração de dissolução irregular da sociedade e a dívida executada não abrange contribuições

descontadas dos salários dos empregados, nos termos do art. 20, da lei 8212/91, portanto se afigura a mera

inadimplência. Nestes termos, não há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos empresariais. 

VI - Agravo improvido" 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0019743.88.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

16.02.2012). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, INDEFERIU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE OS SÓCIOS DA

EMPRESA EXECUTADA ALEGAVAM ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a

norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Fazenda Pública condenada ao pagamento de verba honorária. 

6. Agravo legal provido" 

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2010.03.00.018638-0, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 29.03.11, DJF3

CJ1 08.04.11, p. 331). 

 

 

Desse modo, enquanto não demonstrada a ocorrência de prática de ato com excesso de poder ou em afronta a lei,

contrato ou estatuto, não há como incluir os agravantes no polo passivo da execução fiscal, motivo pelo qual

determino sua exclusão do polo passivo da execução fiscal e imponho à agravada o pagamento de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), a título de honorários em prol do advogado do agravante, nos termos do art. 20, §4º, do Código

de Processo Civil. Esclareço que referido quantum é fixado levando em conta a natureza da decisão, a sede

processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pelo profissional - que precisou, inclusive, recorrer à

segunda instância - e o valor da execução, importante para a determinação da responsabilidade do causídico.

 Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para determinar a exclusão dos excipientes, ora agravantes, do polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se.

Intimem-se.

Decorridos, in albis, os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098833-87.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformado

com a decisão proferida às f. 45-47 dos autos da execução fiscal n.º 2007.61.02.009730-6, promovida em face de

Associação Educacional de Lucca e outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a inclusão dos co-responsáveis, pessoas físicas, no polo passivo da

execução fiscal aos argumentos de que a Lei n.º 8.620/93 invadiu campo que lhe é proscrito, disciplinando matéria

reservada à lei complementar; e de que cabe ao exequente o ônus de provar a ocorrência de infração à lei, contrato

social ou estatuto.

 

A autarquia previdenciária invoca o disposto nos arts. 3º, 4º e 16 da Lei n.º 6.830/80; 146, inciso III da

Constituição Federal; 124, 128, 134 e 135 do Código Tributário Nacional; 30 da Lei n.º 8.212/91; 13 da Lei n.º

8.620/93; e 264 e 265 do Código Civil e sustenta, ainda, que: a) o nome dos sócios consta da certidão de dívida

ativa - CDA que goza de presunção de certeza e liquidez; b) a responsabilidade dos sócios é solidária; e c) a Lei

n.º 8.620/93 é constitucional.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

Diante da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a inclusão do sócio no título que ampara a execução

fiscal não pode decorrer de responsabilidade presumida, como outrora se admitiu, cabendo ao Fisco demonstrar a

presença de um dos requisitos do acima citado art. 135, do Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, com o julgamento do RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do

Código de Processo Civil), o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi declarado inconstitucional, ganhando novos contornos

a questão relativa à responsabilidade do sócio constante da CDA, não bastando para tanto, que seu nome conste do

título.

 

In casu, não demonstra, a exequente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade dos

sócios.

 

Deveras, a exequente, alega, que o fato dos nomes dos sócios constar da CDA, que goza de presunção de certeza e

liquidez, faz prova pré-constituída da ocorrência da prática de ato com infração a lei, contrato ou estatuto, cabendo

aos sócios a prova negativa.

 

Assim, não demonstrada, pela exequente, a prática de infração a lei, estatuto ou contrato social, deve ser negado o

2007.03.00.098833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE LUCCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2007.61.02.009730-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

 

A corroborar o entendimento acima esposado colho os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

NOME NA CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE

REDIRECIONAMENTO PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN". 

-Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a medida de inclusão dos sócios no pólo passivo

da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. Inteligência do art.

135 do CTN. 

-A mera inadimplência não configura a hipótese legal de responsabilização dos sócios. Precedentes do E. STJ. 

-Inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que previa a responsabilidade solidária dos sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada. Precedentes do E. STF. 

-A inclusão do nome dos sócios na CDA, sem comprovação dos requisitos do art. 135 do CTN, não enseja o

redirecionamento da execução. Precedentes da Corte. 

-Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 2011.03.00.015149-6, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. em 27.3.2012). 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PRESUMIDA. CDA.

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE". 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - "(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. (...)" (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro

Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

VI - A dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos

empregados. Contudo, da vasta documentação acostada aos autos, não há se presumir a responsabilidade de

Ailton Capellozza pelos débitos empresariais, posto que seu nome consta, tão-somente, na CDA, não figurando

em nenhum momento como sócio, administrador, gerente ou procurador da empresa IFX do Brasil Ltda. Assim,

há se reconhecer a ausência de responsabilidade pelos débitos empresariais. 

VII - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0018941.90.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

08.03.2012). 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS. CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

INADIMPLÊNCIA". 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a
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mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - Não há demonstração de dissolução irregular da sociedade e a dívida executada não abrange contribuições

descontadas dos salários dos empregados, nos termos do art. 20, da lei 8212/91, portanto se afigura a mera

inadimplência. Nestes termos, não há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos empresariais. 

VI - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0019743.88.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

16.02.2012). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, INDEFERIU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE OS SÓCIOS DA

EMPRESA EXECUTADA ALEGAVAM ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO". 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a

norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Fazenda Pública condenada ao pagamento de verba honorária. 

6. Agravo legal provido" 

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2010.03.00.018638-0, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 29.03.11, DJF3

CJ1 08.04.11, p. 331). 

 

Desse modo, enquanto não demonstrada a ocorrência de prática de ato com excesso de poder ou em afronta a lei,

contrato ou estatuto, não há como incluir os agravados no polo passivo da execução fiscal.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100374-58.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Eduardo Maria Carrara de Sambuy, inconformado com

a decisão proferida às f. 147-148 dos autos da execução fiscal n.º 95.0518575-8, promovida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS em face de Pirelli Energia Cabos e Sistemas do Brasil S/A e outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo co-executado, ora agravante,

sob o fundamento de que é parte legítima para figurar como co-responsável pela dívida, nos termos dos arts. 4º da

Lei n.º 6.830/80 e 13 da Lei n.º 8.620/93, bem como que o excipiente só se retirou da sociedade após o período da

dívida.

 

O agravante invoca o disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei nº. 8.620/93; inciso III do art. 135 do CTN; e

art. 158 da Lei nº. 6.404/76, e sustenta que: a) equivocou-se o MM. Juiz de primeiro grau, visto que não se trata de

sociedade limitada; b) a responsabilidade tributária é subjetiva; c) retirou-se da sociedade em 26 de novembro de

1993; e d) compete ao Fisco o ônus de provar a ocorrência de dolo ou culpa. 

 

É o sucinto relatório.

O agravante requer a concessão do efeito suspensivo, alegando a relevância da fundamentação e a possibilidade de

ocorrência de dano, traduzida na penhora de seus bens particulares.

 

Não é caso de deferir-se o pedido de efeito suspensivo.

 

Com efeito, a simples realização de penhora não constitui dano grave e de difícil reparação, porque eventual

provimento do agravo a final, pela Turma, terá o condão de restabelecer o status quo ante.

 

Convém destacar que a não-realização da penhora é que pode produzir, em prejuízo do exequente, dano de difícil

ou impossível reparação.

 

Assim, não se faz presente o requisito da possibilidade de ocorrência de dano grave ou de difícil reparação,

exigido pelo art. 558 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual o efeito suspensivo deve ser indeferido.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Comunique-se.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

2007.03.00.100374-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ EDUARDO MARIA CARRARA DE SAMBUY

ADVOGADO : ANTONIO VIEIRA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A e outro

: PIO GAVAZZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.05.18575-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102259-10.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil S.A., inconformado com a decisão proferida

às f. 235-237 dos autos da execução fiscal n.º 1999.61.17.006886-6, promovida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face de Cart Bolsas Indústria e Comércio Ltda. e outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido do Banco do Brasil S.A., ora agravante, tendente ao

reconhecimento de sua preferência de crédito, decorrente da praça realizada nos autos da execução por quantia

certa n.º 37/97, que tramitou perante a Justiça Estadual, em detrimento da arrematação ocorrida nos autos da

execução fiscal n.º 1999.61.17.006886-6, em trâmite na Justiça Federal.

 

Em consulta realizada ao Sistema Informatizado de Controle de Feitos verifica-se que a ação declaratória n.º

2007.61.17.003948-8, proposta por Alex Fernandes da Silva (arrematante nos autos n.º 37/97) em face da União

(Fazenda Nacional), foi julgada procedente para declarar a nulidade da hasta pública realizada na Justiça Federal

(autos da execução fiscal n.º 1999.61.17.006886-6) e determinar o cancelamento do respectivo registro efetuado

na matrícula do bem imóvel. 

 

Tendo em vista que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da

preferência de crédito do Banco do Brasil S.A. nos autos da execução fiscal n.º 1999.61.17.006886-6, JULGO-O

PREJUDICADO, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

2007.03.00.102259-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ANTONIO EVARISTO MAROT

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CART BOLSAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : OTAVIANO JOSE CORREA GUEDIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 1999.61.17.006886-6 1 Vr JAU/SP
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0608415-87.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União, em face de sentença que reconheceu, em favor

de Aurélia Beltrão, Jomar Pereira da Silva, Renata Soares Malachias, Rosangela Barbosa, Maria Benedita

Gomes, Marcos Eugênio de Lima, Adriana Assad Pereira Caldas e Andréa Azevedo, servidores do Tribunal

Regional do trabalho da 15ª Região, o direito a diferenças de correção monetária sobre valores pagos em atraso.

 

No recurso de apelação, a União alega que:

 

a) "considerando que a presente ação versa cobre pretenso reajuste anual a título de recomposição de suposto

quadro inflacionário dos remotos exercícios de 1990 e 1991", deve ser reconhecida a prescrição qüinqüenal

prevista no Decreto n. 20.910/32;

 

b) "embora sob suposto contexto de condenação de correção monetária por pagamentos atrasados, a rigor, a r.

decisão recorrida concedeu, inafastável, reajuste de vencimentos dos recorridos", violando o art. 2º, art. 37, inc.

X, art. 61, § 1º, inc. II, "a" e art. 169, §1º todos da Constituição Federal; o art. 21 da Lei Complementar n.

101/2000; e a Súmula n. 339 do STF;

 

c) "é certo que houve previsão constitucional de se legiferar legislação para a atualização dos vencimentos dos

servidores. Contudo, compete as autoridades governamentais a iniciativa da referida legislação e a avaliação de

sua conveniência e oportunidade";

 

d) "o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei n. 10.331, de 18.12.2001.

Referida legislação, além de não fazer menção a índice inflacionário que deva servir de base para a revisão geral

anual, condiciona-a a uma série de requisitos";

 

e) os juros de mora devem ser reduzidos para o percentual de 6% (seis por cento) ao ano, consoante se depreende

do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97;

 

f) "às fls. 04 e 05 os recorridos transcreveram textos de lei e de jurisprudência pertinentes a pagamentos de

vencimentos com atraso. É óbvio que não se concebe pagar vencimentos com atrasos sem a devida correção.

Contudo, na hipótese, não se vislumbra nenhuma única situação de pagamentos e demais vantagens com atraso".

 

Conquanto intimada, a parte autora não apresentou contrarrazões e os autos vieram a este Tribunal.

2007.03.99.038609-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : AURELIA BELTRAO e outros

: JOMAR PEREIRA DA SILVA

: RENATA SOARES MALACHIAS

: ROSANGELA BARBOSA

: MARIA BENEDITA GOMES

: MARCOS EUGENIO DE LIMA

: ADRIANA ASSAD PEREIRA CALDAS

: ANDREA AZEVEDO

ADVOGADO : MAURO FERRER MATHEUS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 98.06.08415-2 7 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório. Decido.

 

Os autores, servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ajuizaram "ação de cobrança" em face da

União, pedindo diferenças de correção monetária incidentes sobre determinadas parcelas pagas em atraso (reajuste

de vencimentos e demais parcelas de origem reflexa e diferença de férias).

 

Mencionado pedido fundou-se nas seguintes alegações de fato:

 

a) "os trabalhadores do Judiciário Federal do Estado de São Paulo receberam em diversos momentos o

pagamento de reajuste de seus vencimentos e proventos e de todas as vantagens inerentes a função com atraso e

de forma singela";

 

b) por ocasião do pagamento dos reajustes dos funcionários federais, não foram contemplados os índices de

44,80% do mês de abril/1990, 7,87% de maio/1990 e 21,87% de fevereiro de 1991.

 

Nota-se que os requerentes não mencionaram a data em que teriam recebido os pagamentos em atraso, tampouco

comprovaram documentalmente os aludidos pagamentos. Acompanham a inicial somente as cópias das

identidades funcionais dos requerentes e uma Certidão exarada pela Secretaria de Pessoal do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região, informando os índices de correção monetária usados por aquela Corte, sem identificar

qualquer pagamento efetuado em nome dos demandantes.

 

Desse breve relato, conclui-se que os demandantes não descreveram todos os fatos necessários à conformação do

direito pretendido.

 

Deveras, a "causa petendi" é integrada pelos fatos e pelos fundamentos jurídicos (Código de Processo Civil, art.

282, III), sendo certo que aqueles compreendem o "fato fundante" e o "fato contrário".

 

O "fato fundante" é a relação jurídica substancial narrada pelo autor; e o fato contrário é aquele fato, geralmente

praticado pelo réu e que faz nascer o interesse de agir. É a resistência à pretensão, a justificar o recurso à via

judicial.

 

Aos fatos fundante e contrário - de narração obrigatória na exordial, sob pena de inépcia - podem ser acrescidos

"fatos simples", insuscetíveis de produzir a repercussão jurídica sustentada pela parte e de descrição meramente

facultada, mas que servem para demonstrar a existência ou ocorrência do fato fundante ou do fato contrário.

 

No caso dos autos, busca-se o recebimento de correção sobre parcelas remuneratórias pagas em atraso. O "fato

fundante" é, pois, a existência de vínculo estatutário com a União e a ocorrência de pagamentos em atraso. Já o

"fato contrário" é o não-pagamento das correções monetárias devidas.

 

Assim, o mínimo para que se admita a demanda é a prova de pagamentos em atraso, já que diz respeito ao fato

constitutivo do direito dos demandantes.

 

Considerando que não houve a prova de tais pagamentos, nem sequer a menção das datas em que eles teriam

ocorrido, o magistrado sentenciante, ao julgar procedente a demanda, apenas supôs que eles ocorreram, o que não

se pode admitir.

 

Destaca-se que a necessidade de se narrar, na petição inicial, os fatos e sua conseqüência jurídica não é mero

formalismo. A perfeita individualização da causa, com a identificação do pedido e de seus fundamentos de fato e

de direito, é imprescindível para a determinação do objeto de cognição e para o exercício do direito de defesa pelo

réu.

 

Por esta razão, o art. 282, do Código de Processo Civil, diz que a petição inicial deve indicar "o fato e o

fundamento jurídico do pedido" (inc. III). E, por sua vez, o art. 295 dispõe que a petição inicial será indeferida "

quando for inepta" (inc.), e considera-se inepta a petição inicial quando, entre outras, "lhe faltar pedido ou causa
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de pedir" (art. 295, parágrafo único, inc. I, CPC).

 

Ademais, no caso em exame, a ausência de menção e comprovação da data em que os pagamentos ocorreram,

impediu qualquer incursão acerca da prescrição para o ajuizamento da demanda.

 

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou sua jurisprudência no sentido de que é de cinco anos o

prazo prescricional para cobrança de correção monetária sobre parcelas remuneratórias pagas, devendo o prazo ser

contado a partir do pagamento realizado sem a devida correção (AGRESP 201001033602, BENEDITO

GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE de 26/10/2010; AGA 200902295345, OG FERNANDES, STJ -

SEXTA TURMA, 11/10/2010; AGA 200801692271, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 01/06/2009).

 

Anota-se que demandas relativas a diferenças de correção monetária sobre verbas pagas em atraso para servidores

do TRT 15ª Região são bastante comuns neste Tribunal e, naquelas que foram ajuizadas a partir de dezembro de

1997 - como é justamente o caso em exame, tem-se rejeitado o pedido pelo reconhecimento da prescrição. Vejam-

se:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VENCIMENTOS PAGOS EM

ATRASO. SERVIDOR PÚBLICO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. SÚMULA

383 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 1º E 9º DO DECRETO N. 20.910/32. CABIMENTO. 

1. O Ato 884, de 14.09.93 e a Resolução nº 18, de 10.05.93, foram editados pelo C. TST, tendo em conta a Lei nº

8.383/91, instituindo a UFIR e visaram indicar esta unidade de conta como o fator eleito para a atualização dos

pagamentos administrativos aos servidores, quando efetivados em atraso, não implicando assim, em

reconhecimento de direito a correção monetária, sendo insuscetível de interromper a prescrição. 

2. É pacífica a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, no caso de pagamento de

diferenças vencimentais, como na hipótese presente, o prazo prescricional se conta da data do pagamento dessas

diferenças em valor menor que o efetivamente devido. 

3. Também é pacífico o entendimento de que, uma vêz reconhecido o direito em litígio pela Administração, resta

configurada a interrupção do prazo prescricional, que passa a ser regido nos termos do artigo 1º e 9º do Decreto

nº 20.910/32 e da Súmula nº 383 do Supremo Tribunal Federal. 

4. No caso, mesmo diante do entendimento em prol de que o Ato n.º 884, de 14/09/1993, do Tribunal Superior do

Trabalho, implicou nesta consequência, a prescrição estava implementada na propositura da ação, vez que o

novo prazo flui uma vez e pela metade. 

5. Assim, para os créditos cuja interrupção ocorresse na segunda metade (diferenças de valores pagos até

13.3.91), a prescrição se deu dois anos e meio depois do marco interruptivo (Resolução), ou seja, em 14.3.96.

Para aquelas posteriores (de 14.3.91 a 31.12.92), essa interrupção ocorreu na primeira metade do prazo

prescricional, esgotando-se completamente entre 15.3.96 e 31.12.97, nos termos da Súmula nº 383 do STF, ao

passo em que a ação foi distribuída somente em março/98. 

5. Agravo desprovido". 

(TFR3, 2ª Turma, AC 2004.03.99.038438-2/SP, rel. JUIZ ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010

PÁGINA: 233) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC, CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.VENCIMENTO.

PAGAMENTO EM ATRASO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. Cabe ressaltar que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar

monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores;

foi o caso dos autos, onde prevalece o entendimento de que o prazo para ajuizar ação de cobrança de correção

monetária contra a Fazenda Pública seria de cinco anos, com fundamento na interpretação do disposto no artigo

1º do Decreto-lei nº 20.910/32. 2. Ação proposta por servidores públicos federais do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região em face da União Federal objetivando a incidência da correção monetária sobre os pagamentos de

seus vencimentos e vantagens inerentes aos cargos feitos em atraso no período de março de 1989 a dezembro de

1992, com inclusão dos índices relativos ao IPC/IBGE de 42,72% (janeiro/89); 84,32% (março/90); 44,80%

(abril/90); 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91) na elaboração dos cálculos. 3. Resta claro que a hipótese

dos autos não versa sobre o valor devido em atraso a título de vencimento e demais verbas de origem reflexa,

mas sobre a existência do direito à correção monetária do que foi pago a título de tais verbas. A prescrição neste

caso atinge o próprio direito e não as parcelas que dele decorreriam. 4. Há de se observar que se passaram mais

de 5 (cinco) anos entre o fato que teria dado origem ao direito pretendido pela apelante e a data da propositura

da ação (17/02/1998). 5. Prevalece no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº

644.346/BA, j. 21/09/2004, Min. Eliana Calmon; RESP nº 399.201/AL, j. 05/03/02, Min. Luiz Fux) o entendimento
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de que o prazo para ajuizar ação de cobrança de correção monetária contra a Fazenda Pública seria de cinco

anos, com fundamento na interpretação do disposto no artigo 1º do Decreto-lei nº 20.910/32 6. Tratando-se de

matéria similar a presente, a jurisprudência do STJ segue afirmando ser a data do pagamento "a menor" o termo

inicial do prazo de prescrição do direito de reclamar a diferença escamoteada. 7. A causa versa sobre o próprio

direito a correção monetária de atrasados, com inclusão de determinados percentuais de IPC, de modo que a

prescrição qüinqüenal atinge o "fundo do direito", mesmo porque não haveria "parcelas" na singularidade do

caso. 8. Aliás, mesmo que se entendesse que os atos normativos editados pelo TST através da Resolução nº 18/93,

publicada no DJU nº 150, Seção I, de 09.08.93 e Ato nº 884/93 publicado no DJU nº 179, Seção I de 20.09.93,

interromperiam a prescrição nos termos do art. 172, V, do Código Civil de 1916, o direito pleiteado pelos

apelantes não se sustentaria, em face do que dispõe a Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal. 9. Portanto, a

ação foi ajuizada intempestivamente, uma vez que os autores exercitaram seu direito de pleitear a correção

monetária além do prazo prescricional de cinco anos, contados a partir dos pagamentos atrasados, com

fundamento no art. 1º do Decreto-lei nº 20.910/32. 10. Precedentes jurisprudenciais. 11. Prescrição reconhecida

de ofício para julgar extinto o processo, nos termos do que dispõe o artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

restando prejudicada a apelação. 12. Agravo legal improvido". 

(TRF3, 1ª Turma, AC 200303990060547, rel. Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de 29/04/2011, p. 90) 

 

Não é o caso, evidentemente, de se reconhecer a prescrição da pretensão, já que não se pode afirmar com

convicção qual a data em que se deram os pagamentos, mas de reconhecer o vício de elaboração da inicial,

atinente à causa de pedir. É pressuposto processual que falta, é vício formal da exordial, é deficiência da narrativa.

 

Assim, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do inciso IV do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 

Ante o exposto, DE OFÍCIO, decreto a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação.

 

Por conseguinte, condeno a parte autora, ora apelados, ao pagamento das custas do processo e dos honorários da

União, verba esta que, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00

(quinhentos reais), considerando principalmente a singeleza da demanda. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Milton Lucas Mendes,

inconformados com a sentença prolatada nos autos da demanda ajuizada por este em face da Caixa Econômica

Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. 

 

Segundo o autor, no dia 31/03/1985 firmou contrato particular de contra e venda para aquisição do imóvel objeto

dos autos, figurando como credora hipotecária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Restou avençado,

além de outras cláusulas, que o contrato em questão seria contemplado com a cobertura do FCVS (f. 17). O autor

requereu junto à ré a quitação plena do contrato e a consequente liberação da hipoteca, o que lhes foi recusado, ao

argumento de existência de multiplicidade de financiamento habitacional.

 

A sentença julgou procedente o pedido do autor, a fim de determinar às rés que procedam à quitação do contrato

de financiamento habitacional referente ao imóvel em questão, bem como liberação desse imóvel sem que seja

exigido do autor nenhum valor a título de saldo residual. Condenou, ainda, as rés a restituírem ao autor as parcelas

pagas e que tenham por vencimento os meses de julho de 2004 a julho de 2005, corrigidas monetariamente a partir

do pagamento, acrescidas de juros, desde a citação, de 1% ao mês. Às rés foram condenadas em custas e

honorários advocatícios, estes fixados em R$1.200,00, conforme artigo 20,§4º, do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso de apelação a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta, preliminarmente, que a legitimidade

passiva é da União, devendo ela ser citada para figurar como ré na presente lide, uma vez que é a responsável pela

defesa do FCVS.

 

No mérito aduz, em síntese:

 

a) a impossibilidade de cobertura pelo FCVS de mais de um saldo remanescente na mesma localidade;

 

b) que a liquidação deve seja fixada com base na data da propositura da ação, considerando a inexistência do

pedido administrativo;

 

c) caso a sentença seja mantida, que os juros moratórios devem ser calculados na forma prevista no Manual de

Cálculos da Justiça Federal;

 

d) a inversão do ônus de sucumbência.

 

Por fim, prequestiona a matéria, a fim de ensejar eventuais recursos perante as instâncias superiores.

 

Irresignado o autor também interpôs apelação, requerendo a reforma parcial da sentença, a fim de modificar a

distribuição da sucumbência e fixar os honorários entre 10 e 20% sobre o valor da condenação, nos termos do

artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. Ademais, prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Aduz a CEF a legitimidade passiva da União,

sendo necessária a sua citação para integrar a demanda e defender os interesses do Fundo.

 

De início, cumpre consignar que a alegação de que a União deve ser chamada a compor a lide em litisconsórcio

resta superada, porquanto, além de a União já estar nos autos como assistente simples (fl. 194), a competência

para figurar no pólo passivo em matéria de FCVS é exclusiva da Caixa Econômica Federal.

 

A propósito, no tocante à legitimidade da CEF, ressalte-se que, nas causas versando sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, como é o

caso dos autos, a competência para figurar no pólo passivo é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo

desnecessário o ingresso da União como litisconsorte, que poderá atuar como assistente simples.
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Nesse sentido é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Em primeiro lugar, a

questão acerca da legitimidade da empresa pública federal em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de

financiamento imobiliário com cobertura do fcvs foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no

REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, desta forma ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO fcvs .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO fcvs . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do fcvs - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. (...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. Sendo a

Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a necessidade da

remessa dos autos à justiça especializada. 3. Agravo regimental não provido." (Grifei). 

(AGRESP 201000330221, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO fcvs.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do fcvs . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 

2. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do fcvs - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora

Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). Grifei. 

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP." 

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). (Grifei). 

 

Assim, não merece prosperar o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, devendo ser mantida no polo passivo

da ação e a União permanecer figurando como assistente simples.

 

Da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente. Argui a CEF que o

autor não possui direito à cobertura pelo FCVS, uma vez que é vedada a utilização do Fundo em razão da

multiplicidade de financiamento.

 

Vale dizer, desde já, que a tese não merece acolhimento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     133/3162



Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS, foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,
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independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009) 

 

In casu, o autor firmou instrumento particular de compra e venda em 31 de março de 1985 (f. 18 e 18v), ou seja,

antes da restrição legal. Não há, portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta

- no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos

contratos ajustados a partir de 05.12.1990. Ademais, o autor contribuiu para o Fundo em questão, adimpliu o

contrato durante anos, conforme comprova a farta documentação constante dos autos (f. 22-42).

 

Assim, fixada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre ratificar o direito do autor à

liberação da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judice, cujo saldo residual deverá ser quitado utilizando-se dos

recursos do FCVS. Ademais também faz jus à restituição dos valores não atingidos pela prescrição, na forma

colocada na sentença.

 

Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal no sentido de que a liquidação deve ser fixada com base na data

da propositura da ação, considerando a inexistência do pedido administrativo é relevante consignar que não

procede tal argumento, porquanto o requerimento administrativo é totalmente prescindível.

 

Da Aplicação Do Manual Da Justiça Federal. Argui a CEF que, em caso de manutenção da sentença, aos juros

moratórios sejam aplicadas as regras previstas no Manual de Cálculos da Justiça Federal, resolução do CJF nº 134

de 21.12.2010.

 

Não assiste razão à apelante.

 

O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, conforme Resolução 134/2010,

traz diversas previsões, entre elas a que se aplicaria ao presente caso é a de que a partir de abril de 1995 incide

taxa Selic até o mês anterior ao pagamento; 1% no mês do pagamento.

 

Ocorre que a Selic é composta de juros mais correção monetária e o SFH possui regra específica sobre a correção,

ou seja, a ele se aplica a norma prevista no artigo 23, da Lei 8.004/90, in verbis:

 

"As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações

vincendas imediatamente subseqüentes." 

 

Observe-se, ainda, que os juros de mora são devidos a partir da citação e ocorrida a mora após janeiro de 2003,

devem incidir juros à razão de 1% ao mês, conforme acertadamente está na sentença.

 

Neste mesmo sentido já decidiu esta Turma:

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE REPETIÇÃO

DE INDÉBITO - IMÓVEL COMERCIAL FINANCIADO COMO RESIDENCIAL - FCVS - COBERTURA - ERRO

INESCUSÁVEL DA CEF - ARTIGO 23 DA LEI Nº 8.004/90 - JUROS DE MORA - APLICABILIDADE -

IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 
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I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557 do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o que se torna perfeitamente possível devido à

previsibilidade do dispositivo. 

II - Não há que se falar em erro escusável, dada a reconhecida competência técnica de seus servidores no mister

das operações creditórias, portanto, o engano em que a instituição financeira incidiu, adveio de sua própria

negligência ou imperícia, devendo suportar suas conseqüências. 

III - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, por terem sido quitadas todas as prestações pactuadas. 

IV - Quanto à devolução dos valores pagos a maior, a título de saldo residual cobrado pela CEF, aplica-se a

regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos de

poupança, em espécie, cuja apuração deve se dar em sede de execução de sentença. 

V - Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, ocorrida em período anterior à vigência do novo

Código Civil, a serem aplicados no percentual de 0,5% ao mês, sendo que, a partir de 11 de janeiro de 2003,

devem incidir à razão de 1% ao mês. 

VI - Inaplicável, in casu, a taxa SELIC, porquanto já engloba correção monetária, à medida que, no âmbito do

SFH, há norma específica acerca do assunto. 

VII - Agravo da CEF improvido e agravo dos autores parcialmente provido. 

(Grifei). 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CIVIL - 975789, COTRIM GUIMARÃES - DESEMBARGADOR FEDERAL -

SEGUNDA TURMA. DATA PUBLICAÇÃO 26/04/2012). 

Assim, não há retoque a ser feito neste ponto da sentença.

 

Dos Honorários Advocatícios. Argumenta o autor em sua apelação que os honorários devem fixados entre 10 e

20% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil.

 

No que toca ao pleito da verba honorária, entendo que assiste razão ao apelante, porquanto o valor fixado na

sentença, R$1.200,00 (mil e duzentos reais), deveras restou muito reduzido em relação aos vários atos praticados

na demanda. Além disso, a ação tramitou por prazo razoavelmente longo, considerando-se que foi ajuizada em 05

de julho de 2007 e a sentença proferida em 21 de novembro de 2011 (f. 221). No presente caso, admitir a fixação

posta na sentença não traduz o devido reconhecimento pelo trabalho desempenhado nesta demanda.

 

Destarte, reformo a sentença neste aspecto, a fim de, com base no mesmo fundamento legal - artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil - majorar a verba honorária, fixando-a em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento trazido pelos recorrentes, saliento que é

desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso da Caixa Econômica Federal e DOU PROVIMENTO à apelação do autor, a fim de majorar o valor da

verba honorária, reformando a sentença de primeiro grau tão somente nesta parte, nos termos da fundamentação

supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006246-88.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 185/186, proferida monocraticamente nos

termos do artigo 557 do CPC, em 11 de setembro de 2012.

A Caixa Econômica Federal alega omissão na decisão embargada, por esta ter afastado a cobrança de juros

capitalizados mensalmente, não se pronunciando se remanesce a possibilidade de capitalização anual. A autora,

por sua vez, alega omissão em relação à ausência de aplicação da Lei 12.202/2010, e contradição, por permitir o

vencimento antecipado da dívida e aplicação da tabela PRICE.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, a decisão embargada considerou apenas que capitalização mensal não seria admissível nos contratos

firmados no âmbito do Programa Estudantil. No entanto, deixou de considerar que seria a capitalização em

qualquer de suas formas, razão porque os embargos devem ser acolhidos para esclarecer que não deve haver

capitalização nos contratos firmados no âmbito do Programa Estudantil. 

E nem se diga da capitalização mensal a ser estipuladas pelo CMN a teor da Lei 12.431/2011, vez que referida lei

não se presta às ações em curso anteriormente a esta data.

Com relação aos juros, o artigo 7º da Lei 8.436/92, que impunha que a taxa de juros do crédito educativo não

poderia ultrapassar 6% ao ano, foi revogado pela Lei 9.288/96, restando que a partir da edição da MP 1.827-1/99

(que após sucessivas reedições culminou com a Lei 10.260/2001), foi atribuída ao Conselho Monetário Nacional a

estipulação da taxa de juros a ser plicada nesse tipo de contrato. 

Na data da abertura do contrato, ou seja, em 10/07/2000, vigia a Resolução CMN 2.647/2001, que fixava a taxa de

juros nos contratos de financiamento estudantil em 9% ao ano. Com a Resolução 3.777/2009, a taxa passou a ser

3,5% ao ano para os contratos novos. Somente com a Resolução 3.842/2010 é que a taxa de juros foi reduzida

para 3,4% ao ano, a incidir sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados, a teor do artigo 5º, § 10, da Lei

10.260/2011. 

Dessa forma, os embargos também devem ser acolhidos para esclarecer que a taxa de juros deverá ser calculada

em 3,4% somente a partir da entrada em vigor da Resolução 3.842/2010 do CMN.

Com relação à aplicação da tabela price, bem assim quanto ao vencimento antecipado da dívida, nada há que ser

esclarecido, de forma que mantenho o entendimento proclamado.

Por esses fundamentos, acolho os embargos de declaração da CEF e acolho em parte os embargos de declaração

da parte autora.

P.I.C.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

2007.60.00.006246-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : ANDREIA DIAS OLIVEIRA e outros

: JOEL RIBEIRO VILELA

: ELIANE DIAS OLIVEIRA VILELLA

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 185/186

No. ORIG. : 00062468820074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032099-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Álvaro Lazzari

Junior, auditor fiscal do trabalho aposentado, em face da r. decisão monocrática proferida às f. 284-285, que

manteve a sentença denegatória do pedido de restabelecimento do pagamento da aposentadoria por invalidez no

mesmo patamar de sua concessão, sem qualquer redução imposta pela Delegacia Regional do Trabalho em São

Paulo.

 

No presente recurso, o agravante reitera os termos do recurso de apelação e pondera que a decisão guerreada

cometeu o mesmo equívoco da sentença de primeiro grau ao não apreciar todos os fundamentos do pedido inicial.

 

Ao final, requer a reconsideração da decisão ou a submissão do feito à Turma.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão recorrida estampa, de fato, um equívoco que precisa ser corrigido. Não, porém, para acolher pretensão

recursal deduzida pelo impetrante.

 

Na petição inicial, o autor alegou que foi aposentado por invalidez em março de 2004 e desde então vem

recebendo os proventos de aposentadoria de forma integral, mas, entre os meses de julho e agosto do ano de 2007,

teve "uma abrupta e, sobretudo, injustificável redução dos proventos".

 

Asseverou que a redução abrupta dos valores dos proventos de aposentadoria foi ilegal, pelos seguintes

fundamentos:

 

a) não houve procedimento específico que tenha lhe viabilizado acompanhar a mudança de posicionamento da

administração, o que resultou em ofensa ao princípio do devido processo legal (contraditório e ampla defesa);

 

b) a redução de seus proventos de aposentadoria importou em inobservância do contido no art. 7º da Constituição

Federal (irredutibilidade de vencimentos);

 

c) o ato impugnado desrespeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, eis que "se uma determinada relação

jurídica foi construída sob o amparo de uma determinada legislação, essa relação não pode ser atingida,

devendo subsistir".

 

Requereu, pois, a concessão de segurança para que seja restabelecido o pagamento da aposentaria no mesmo valor

em que concedida, sem a redução imposta pela Administração.

 

2007.61.00.032099-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALVARO LAZZARINI JUNIOR incapaz

ADVOGADO : JOAO PAULO MORELLO

: FERNANDA DE PAULA CICONE

REPRESENTANTE : MARIA ROSA DE SOUZA LAZZARINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Na primeira manifestação nos autos (f. 203-206), a douta representante do Ministério Público Federal manifestou-

se pela denegação da segurança, aduzindo o seguinte:

 

a) nos termos da Súmula Vinculante n. 3 do Supremo Tribunal Federal, não há necessidade de contraditório e

ampla defesa do interessado no processo administrativo de concessão ou revisão da aposentadoria;

 

b) a concessão da aposentadoria aos servidores do poder público é ato complexo, que resulta da vontade de mais

de um órgão; assim, o Tribunal de Contas da União agiu dentro dos limites de suas atribuições ao emitir a

orientação no sentido de reduzir os proventos de aposentadoria para adequá-la aos termos da Lei n. 10.887/04;

 

c) eventual inconstitucionalidade da Lei n. 10.887/04 e Orientação Normativa n. 1/06, no que tange aos servidores

que ingressaram no serviço público antes da EC n. 41/2003, somente poderia ser declarada pelo Poder Judiciário,

mas não foi objeto do pedido inicial.

 

Denota-se do referido parecer que o membro do parquet deixou de se manifestar sobre alguns dos fundamentos

jurídicos deduzidos pelo autor. Realmente não foi alegada a inconstitucionalidade da aplicação da Lei aos

servidores que ingressaram no serviço público antes da edição da EC n. 41/2003, mas foi alega impossibilidade de

aplicação da Lei n. 10.887/04 porque o demandante teria obtido a aposentadoria antes de sua publicação, sob pena

de ofensa ao direito adquirido.

 

Também foi alegada a ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimento, e sobre nenhum desses fundamentos

houve manifestação ministerial.

 

No mesmo equívoco incorreu a MM. Juíza sentenciante, uma vez que denegou a segurança sob o único

fundamento de que a revisão do ato de concessão de aposentadoria pelo Tribunal de Contas da União não se

sujeita ao princípio do contraditório e ampla defesa.

 

No recurso de apelação, o autor procurou corrigir a omissão, aduzindo que:

 

a) "a ilustre magistrada laborou em equívoco ao afirmar que o fundamento da ação prendeu-se, com

exclusividade, à idéia de contraditório e ampla defesa";

 

b) a Administração deveria respeitar a irredutibilidade de vencimento, independentemente da observância do

contraditório e ampla defesa;

 

c) "aventou-se, inclusive, na exordial, o previsto no artigos 5º e 37 da Carta Constitucional, relativos aos

seguintes princípios: do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos - vide item 19. Deste modo, não é

certo que apenas em relação à ausência de processo administrativo possa ser veiculada a causa de pedir

existente nestes autos"

 

d) deve ser reconhecido o direito à continuidade da percepção de seus proventos de aposentadoria no mesmo

patamar inicial, até mesmo porque, em relação à aplicação da Lei n. 10.887/04, deve ser observado que foi

publicada somente em 18.06.2004, depois da concessão da sua aposentadoria.

 

Contudo, novamente, em ambas as oportunidades em que o recurso foi analisado por esta Corte (f. 275-277 e f.

284-285), apreciou-se apenas o fundamento de ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa. Não houve

manifestação acerca das demais causas de pedir, nem se analisou se haveria omissão a ser sanada.

 

Feitas as considerações supra, é de rigor observar que a sentença deve ser anulada, assim como as decisões

posteriores, exaradas neste Tribunal.

 

Deveras, a alegação de ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimento e ao direito adquirido não configura

mero argumento que pudesse ser reputado irrelevante ou restar absorvido pela fundamentação expendida; trata-se

de verdadeiras causas de pedir, totalmente divorciadas da alegação de ofensa aos princípios do contraditório e

ampla defesa, e, em tese, capazes de conduzir ao acolhimento do pedido inicial.
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Em outras palavras, deduzida, na petição inicial, uma pluralidade de causas de pedir, o juiz não pode julgar o

pedido sem examinar todas elas. É que a causa de pedir identifica o pedido, de modo que se terão tantos pedidos

quantas forem as causas de pedir. Não examinada uma delas, o que se tem, na essência, é a omissão em relação à

própria demanda, situação de configura denegatio jurisdictionis e sentença citra petita.

 

Assim, outro caminho não resta senão o de declarar-se a nulidade da sentença, porquanto vedado ao juiz julgar

improcedente o pedido sem esgotar todas as causas de pedir deduzidas na inicial.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agrava para, DE OFÍCIO, declarar nula a sentença e determinar o retorno

dos autos ao juízo de primeiro grau.

 

O agravo fica prejudicado.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014741-97.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antonia Ferreira Viana Marques, inconformada com a sentença que julgou

improcedente o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por

dano moral.

 

Na petição inicial, a autora alegou que, por diversas vezes, teve seu acesso negado a determinada agência da ré,

em razão de travamento da porta giratória; que, mesmo tendo depositado no compartimento próprio todos os

pertences que portava, dito acesso não lhe foi permitido, tendo sido sugerido por um dos guardas que os botões da

sua calça estavam sendo detectados, razão pela qual deveria tirá-la; que "foi "atendida" por uma gerente do banco

que foi até o lado de fora e tomando conhecimento dos fatos ocorridos decidiu por não permitir a entrada da

autora na agência, suportando ainda os risos do segurança do banco que estava do lado de dentro".

 

No recurso de apelação, a autora sustenta, em suma, que "restou evidente a situação vexatória a que foi exposta

pela Apelada, gerando à Apelante um constrangimento moral humilhante, uma vez que a mesma foi impedida de

adentrar no interior da referida agência bancária para efetuar um saque, por ter sido vítima de risos irônicos dos

seguranças do Banco, além de pelos mesmos ter sido proferido sugestões constrangedoras no tocante a sua

vestimenta, ocorrendo tudo em frente de outros clientes e pessoas que transitavam pelo local".

2007.61.05.014741-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIA FERREIRA VIANA MARQUES

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL (Int.Pessoal)

CODINOME : ANTONIA FERREIRA VIANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro

No. ORIG. : 00147419720074036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

As portas giratórias de travamento automático são, infelizmente, instrumentos de segurança necessários,

mormente em estabelecimentos bancários, alvo freqüente e preferencial de assaltantes. A utilização de tais

equipamentos nos estabelecimentos bancários é de conhecimento público, assim como a possibilidade de serem

acionados quando detectam metal, independentemente da aparência e condição social da pessoa.

 

Por tal razão, a jurisprudência pátria já pacificou o entendimento que o simples travamento da porta giratória

configura mero aborrecimento, que não enseja reparação por dano moral. No caso, o dano moral poderá advir dos

desdobramentos que possam suceder ao travamento, tal como as iniciativas que a instituição bancária ou seus

prepostos venham a tomar no momento, as quais poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela

assuma contornos de uma mera contrariedade, ou, de outro modo, agravá-los, degenerando o que poderia ser um

simples contratempo em fonte de vergonha e humilhação, passíveis, estes sim, de reparação.

 

Nesse sentido, colho os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

" AGRAVO INTERNO - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

INEXISTÊNCIA - DANO MORAL - TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA - AUSÊNCIA DE CULPA DO

BANCO - SÚMULA 7/STJ. 

I - Não há que se falar em omissão ou ausência de fundamentação, não constando do acórdão embargado os

defeitos contidos nos artigos 458 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Só o fato de a decisão embargada

conter conclusão, diferente da pretendida pelo agravante não justifica embargos de declaração. 

II - Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora

de metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e

roubos no interior desses estabelecimentos de crédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83. Daí, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento

do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves. E, dissabores

dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral. 

II - O dano moral poderá advir, não pelo constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade,

ou, de outro modo, agravá-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação. É o que se verifica na hipótese dos autos, diante dos fatos

narrados no aresto hostilizado, em que o preposto da agência bancária, de forma inábil e na presença de várias

pessoas, fez com que a ora agravada passasse por situação, conforme reconhecido pelo acórdão, que lhe teria

causado profunda humilhação. 

III - Rever as premissas da conclusão assentada no acórdão, na intenção de descaracterizar o dano, demandaria

o reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de especial, em consonância com o que

dispõe o enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. Agravo a que se nega provimento" 

(STJ, 3ª Turma, AGA n.º 524457/RJ, rel. Min. Castro Filho, j. 5.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 392). 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PORTA ELETRÔNICA DE

SEGURANÇA DE BANCO. DISSABOR, MAS QUE, POR CONSEQUÊNCIA DE SEUS EVENTUAIS

DESDOBRAMENTOS, PODE OCASIONAR DANOS MORAIS. CONSUMIDOR QUE FICA,

DESNECESSARIAMENTE, RETIDO POR PERÍODO DE DEZ MINUTOS, SOFRENDO, DURANTE ESSE

LAPSO TEMPORAL, DESPROPOSITADO INSULTO POR PARTE DE FUNCIONÁRIO DO BANCO. DANOS

MORAIS CARACTERIZADOS. FIXAÇÃO, QUE DEVE ATENDER A CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E

PROPORCIONALIDADE. 

1. Conforme reconhecido em reiterados precedentes das duas Turmas da Segunda Seção do STJ, em regra, o

simples travamento de porta giratória de banco constitui mero aborrecimento, de modo que, em sendo a situação

adequadamente conduzida pelos vigilantes e prepostos do banco, é inidônea, por si só, para ocasionar efetivo

abalo moral, não exsurgindo, por isso, o dever de indenizar. 

2. No caso, porém, diante das circunstâncias fáticas e constrangimento experimentado pelo consumidor,

ultrapassando o mero aborrecimento, o Banco não questiona a sua obrigação de reparar os danos morais,

insurgindo-se apenas quanto ao valor arbitrado que, segundo afirma, mostra-se exorbitante. Está assentado na
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jurisprudência do STJ que, em sede de recurso especial, só é cabível a revisão de tais valores quando se

mostrarem ínfimos ou exorbitantes, ressaindo da necessária proporcionalidade e razoabilidade que deve nortear

a sua fixação. 

3. O arbitramento efetuado pelo acórdão recorrido, consistente ao equivalente a 100 salários mínimos, mostra-se

discrepante da jurisprudência desta Corte, em casos análogos. 

4. Recurso especial parcialmente provido para fixar, em atenção às circunstâncias do caso, o valor de

R$30.000,00 (trinta mil reais). 

(STJ, 4ª Turma, REsp 983.016/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 11/10/2011, DJe

22/11/2011) 

 

In casu, o fato de a autora ter sido barrada inúmeras vezes pela porta giratória de travamento automático, mesmo

depois de ter esvaziado seus pertences, não implica constrangimento capaz de ensejar reparação por danos morais.

 

Da mesma forma, uma vez travada a porta e não detectada qualquer falha em seu funcionamento - muito menos

negligência da ré no tocante à manutenção do equipamento -, agiu com prudência e naturalidade a gerente da

agência, que não permitiu o seu acesso ao interior da agência.

 

Contudo, é de se observar que o atendimento da autora do lado de fora da agência não se deu de pronto. A

princípio, a gerente apenas confirmou que não lhe permitiria o ingresso, mas só a atendeu na segunda vez em que

retornou ao local, depois de lavrado o Boletim de Ocorrência na Delegacia (f. 13-14, f. 87).

 

O mesmo se diz em relação aos seguranças do estabelecimento, que agiram de forma desrespeitosa ao dar risadas

da situação da autora.

 

Com efeito, a autora aduziu que, após a gerente do estabelecimento negar-lhe o acesso ao interior da agência, os

guardas que estavam no interior do banco deram risada.

 

A mesma afirmação foi feita pela testemunha presencial Aerlia Daiany Silva de Oliveira, no depoimento prestado

na audiência de instrução (f. 90):

 

"Disse a depoente que, na ocasião, estaria no interior da Agencia, uma vez que teria ido sacar seu FGTS, tendo

observado que a Autora teria sido barrada pela porta, em sequencia, tirado todos os objetos da bolsa, colocado

os objetos no recipiente indicado pelos Vigilantes e, apesar de diversas tentativas, não teria conseguido a

liberação da porta detectora de metais. Disse que os guardas, que lá se encontravam, dois do lado de dentro e

um do lado de fora da Agência, teriam começado a rir. Disse que a Autora teria pedido para chamar a Gerente

e que a Guardete que se encontrava do lado de dentro da Agência, teria a chamado. Disse que a gerente não

deixou a Autora entrar na Agência. Disse que, até então, a Autora não teria visto a depoente no interior da

Agência. Disse ter encontrado posteriormente a Autora na Delegacia, tendo se proposto ser testemunha da

mesma, por ter presenciado todo o ocorrido. Disse que o Vigilante que se encontrava no interior da Agência teria

dito para a Autora que, em virtude da calça trajada por ela, a porta estaria sendo travada. Disse ter sido

sugerido à Autora para retornar para a casa para trocar de calça. Disse ter observado que diversas pessoas

adentravam a Agência, trajando calça jeans como a Autora, sem problemas. Disse ter observado que os Guardas

riam de forma bem irônica da Autora". (grifou-se).

 

Por outro lado, os seguranças que prestavam serviço na Agência da ré na data do evento também foram ouvidos

em juízo e informaram não se recordar dos desdobramentos do fato.

 

Ora, os seguranças que lidam com esse tipo de equipamento de segurança devem receber treinamento específico

para lhe dar com as situações em que há o travamento da porta. Não é condizente com o comportamento dos

profissionais darem risadas dos clientes que passam por essa situação, independentemente dos comentários que

possam fazer na ocasião.

 

É evidente que o aborrecimento gerado pelo travamento da porta acarreta nervosismo e excitação ao cliente, de

maneira que a condução da situação deve ser feita com muito cuidado e cautela.

 

Assim, se até então a autora estava enfrentando mero aborrecimento em razão do ocorrido, a partir do descaso dos

prepostos, passou a enfrentar constrangimento passível de reparação.
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Em casos análogos, a jurisprudência tem admitido o direito à indenização.

 

Vejam-se os seguintes julgados deste Tribunal:

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PORTA GIRATÓRIA. ÓBICE AO

INGRESSO DE CLIENTE. CONDUTA ABUSIVA. DANO MORAL COMPROVADO. 1. De acordo com o

entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, o travamento da porta giratória por si só não é passível de

gerar indenização por dano moral, porém os desdobramentos que daí possam decorrer, frente às atitudes da

instituição ou de seus prepostos no sentido de minorar os efeitos da ocorrência, poderão caracterizar o dano. 2.

In casu, restou demonstrado pela apelante excesso de conduta por parte do preposto (vigia) da CEF, a ensejar os

danos morais pleiteados, tendo em vista que impediu o acesso da autora mesmo após a demonstração de que já

passara pela porta giratória em momento imediatamente anterior, tendo sua filha de 8 (oito) anos permanecido

no interior da agência aguardando seu retorno, e que só saiu da agência por orientação da funcionária da CEF

para retirar "senha correta" para o serviço pretendido. 3. Além disso, o acesso à agência somente foi permitido

após a presença de policiais, quando então a gerente da agência se dirigiu à porta e autorizou o ingresso da

apelante. 4. Faltou aos prepostos da CEF a diligência necessária ao enfrentamento do fato na ocasião. Ainda que

visassem zelar pela segurança da agência e dos seus funcionários e usuários, o impedimento do acesso da autora

pautado apenas no travamento da porta giratória não foi razoável no caso dos presentes autos, ultrapassando os

limites de razoabilidade, submetendo usuária dos seus serviços a situação vexatória e humilhante. 5. Presentes os

elementos configuradores da responsabilidade civil, quais sejam dano, nexo de causalidade e conduta ilícita, a

ensejar a indenização por danos morais. Precedentes: TRF 4ª Região, AC 2000.71.00.040892-3, Rel. Des. Fed.

VÂNIA HACK DE ALMEIDA, 3ª Turma, DJ 24/05/2006; TRF 3ª Região, AC 0002043-10.2004.4.03.6123, 5ª

Turma, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, j. 19.09.2011, DJF3 CJ1 29.09.2011(....)". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 00010095420054036126, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:26/04/2012) 

"CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRAVAMENTO DA PORTA

GIRATÓRIA. CONSTRAGIMENTO. DANO MORAL INDENIZAÇÃO. CARÁTER DÚPLICE PUNITIVO E

COMPENSATÓRIO. RAZOABILIDADE. 1. A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho

patrimonial, requer a presença de três pressupostos, vale dizer, a existência de uma conduta comissiva ou

omissiva; a presença de um dano, não importando se de natureza patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal

entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão

da pessoa imputada. 2. Em se tratando de o ofendido ficar preso em porta giratória de banco, casos há em que o

constrangimento se agrava quando tal situação invade a esfera de sua intimidade, causando-lhe exposição

pessoal vexatória diante dos funcionários, segurança e outros clientes, que estavam presentes na agência naquele

momento. 3. Desse modo, é devida reparação indenizatória para compensar a humilhação sofrida e a sua

repercussão, além de punir o ofensor, sem gerar enriquecimento ilícito. Precedentes: ADMINISTRATIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - TRAVAMENTO DA PORTA GIRATÓRIA -

DANO MORAL - CABIMENTO - CONDUTA REPROVÁVEL DOS VIGILANTES E DA GERENTE DA RÉ. (...) -

AC 200551010179259, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/05/2010; AC 200233000260716, JUIZ FEDERAL CESAR AUGUSTO

BEARSI (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:25/04/2008. 4. Na apuração do quantum

indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela parte, de modo que o

valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que seja aferido um valor

razoável. 5. Caráter dúplice da indenização por dano moral, com finalidade tanto punitiva ao ofensor quanto

compensatória à vítima da lesão. 6(...)". 

(TRF3, 5ª Turma, AC 00005135720064036104, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/03/2012) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PORTA GIRATÓRIA. TRAVAMENTO. USO

INDEVIDO E ABUSIVO. OCORRÊNCIA DE DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. I - As

portas giratórias são instrumentos de segurança necessários em estabelecimentos bancários, posto que estes, não

raro, são objeto de delitos. A sua utilização, antes de ser meramente recomendável, é medida imperativa, visando

a segurança não só do patrimônio da instituição, como também da integridade física das pessoas que nela

trabalham ou que usufruam dos seus serviços. II - Sendo equipamento manipulável, pode ser destravada quando

constatada a existência de objeto metálico, e travada, ainda que não haja. Daí porque a utilização destes

equipamentos deve ser feita de forma adequada pelos prepostos da apelante, sendo necessário que os

profissionais alocados na segurança bancária estejam bem treinados para analisar as circunstâncias de cada

caso concreto. III - O impedimento para entrada do apelado em razão da utilização de calçado com peça de

metal por si só não caracteriza constrangimento a gerar indenização por danos morais. O problema é que outras
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duas pessoas que estavam como ele e que portavam o mesmo vestuário, ou seja o uniforme da empresa,

conseguiram adentrar livremente no estabelecimento bancário, nascendo daí a discriminação passível de

indenização. IV - Presentes os elementos configuradores da responsabilidade civil - dano, nexo de causalidade e

conduta ilícita, era imperiosa, como de fato foi, a condenação da apelante ao pagamento de indenização por

danos morais. (...) VI - Recurso parcialmente provido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 00474219720004036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/02/2012) 

 

No tocante ao quantum indenizatório, considerando as circunstâncias fáticas apresentadas pela autora e adotando

os mesmos parâmetros considerados razoáveis pelo C. STJ em caso análogo (4ª Turma, AgRg no AREsp

205.317/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, julgado em 21/08/2012, DJe 11/09/2012), tenho como suficiente o

montante de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

 

Conforme a súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, é devida a incidência de juros moratórios desde o evento

danoso, e de acordo com a Taxa Selic (art. 406 do Código Civil), a qual é inacumulável com qualquer outra taxa,

de juros ou correção monetária

 

Apesar de condenada em montante menor ao postulado, a ré responde pelas verbas da sucumbência, nos termos da

Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça: "Na ação de indenização por dano moral, a condenação em

montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca".

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação da autora para condenar a ré ao pagamento de danos morais no valor de R$ 3.500,00 (três mil

e quinhentos reais), com incidência de juros moratórios consoante fundamentação supra. 

 

Por conseguinte, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que, com fulcro no

art. 20, § 3º, do CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001859-55.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em sede de mandado de segurança, extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, tendo em vista que a impetrante não cumpriu a determinação de regularização das custas e

emenda a inicial.

Inconformada, interpõe a impetrante recurso de apelação, no qual sustenta, em apertada síntese, que o ato

2007.61.21.001859-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DIONTEL COM/ E SERVICOS DE RADIOCOMUNICACOES LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CHIARADIA PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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impugnado é ilegal e que a não regularização do recolhimento das custas não pode a ela ser imputado, mas sim à

Receita Federal que não atendeu, tempestivamente, ao seu requerimento neste sentido.

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

É o breve relatório.

Decido, na forma do artigo 557, caput, do CPC, eis que o recurso, além de ser manifestamente improcedente,

contraria a jurisprudência desta Corte.

Inicialmente, destaco que a discussão trazida pelos apelantes - a não regularização do recolhimento das custas não

pode a ela ser imputado, mas sim à Receita Federal que não atendeu, tempestivamente, ao seu requerimento neste

sentido - não comporta enfrentamento nesta fase processual, eis que tal questão se afigura preclusa.

Sucede que a determinação judicial para regularização do recolhimento de custas foi imposta à apelante no ato de

fl. 90, sendo certo que a recorrente contra ele não se insurgiu tempestivamente.

Assim, não tendo a decisão de fl. 90 sido impugnada, tampouco suspensa ou reformada, conclui-se que caberia a

impetrante cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, não se lhe sendo dado

rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão.

 

Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM Juízo de origem sido cumprida, é de se concluir que

a extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece ser

enfrentada, por ter sido acobertada pela preclusão.

O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido, conforme se infere da jurisprudência pátria, inclusive desta

Corte:

 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, III, DO CPC. DETERMINARÇÃO JUDICIAL PARA

AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS. RECURSO DE APELAÇÃO. PRECLUSÃO TEMPORAL. 1. Apelação interposta

contra sentença proferida nos autos da ação ordinária, que julgou extinto o processo com fulcro no art. 267, III,

do CPC, ante o não cumprimento da determinação judicial de juntada de documentos autenticados. 2. A parte

autora, ante a determinação de juntada de cópias autenticadas dos documentos que instruem a inicial, tinha duas

alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, juntando tais documentos, ou, discordando da determinação do

juiz, interpunha o recurso cabível, visando à reforma da decisão. 3. Todavia, quedou-se inerte ante o despacho,

operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta oportunidade,

discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. Precedentes desta Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1 DATA:04/02/2011 PÁGINA: 226

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR AC 200561000071546 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1097372)

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO,

DEVIDAMENTE PUBLICADO, PARA QUE A PARTE AUTORA PROCEDESSE A JUNTADA DE

DOCUMENTOS. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que

a parte autora juntasse os comprovantes de rendimentos em 10 (dez) dias, se a parte autora não atende a

determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de

apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem julgamento do mérito. 2. Não se aplica o art.

267, § 1º, do Código de Processo Civil que impõe a intimação pessoal nos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito em virtude de indeferimento da inicial. 3. Apelo improvido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA

DJF3 CJ1 DATA:01/06/2009 PÁGINA: 36AC 200461070063078 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245085

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. INÉRCIA. PRECLUSÃO. I -

Direito de praticar o ato processual que se extingue, independentemente de declaração judicial, quando não

exercido no momento oportuno. Inteligência do art. 183 do CPC. II - Operada a preclusão posto que a parte

autora foi devidamente intimada, deixando de cumprir as determinações contidas no despacho e contra ele não

interpondo o recurso cabível. III - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designada autora

litisconsorte, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a

referida autora. IV - Recurso da parte autora desprovido. (TRF3 QUINTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:13/08/2010

AC 98030314386 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 416926 DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL . DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 1. Hipótese em

que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar de

devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de

instrumento contra ele interposto. 2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento

apenas o descumprimento do despacho que ordenou a sua emenda , nos moldes do parágrafo único dos arts. 284

e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 3. A

questão que se pretende debater nestes autos seria tema para ser analisado nos autos do agravo de instrumento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     145/3162



apresentado contra a decisão que determinou a emenda da petição inicial , pois, conforme a jurisprudência desta

Corte, "a superveniência de sentença ao agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória

proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede de emenda à inicial , sob pena de indeferimento, não prejudica o

exame de mérito do recurso, mesmo que a ele não tenha sido deferido o efeito suspensivo" (AgRg no REsp

675.771/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 5.12.2005). 4. No presente caso, entretanto, o

Tribunal de origem, devidamente informado da prolação de sentença no feito principal, considerou

manifestamente prejudicado o mencionado agravo de instrumento , pela perda do respectivo objeto, decisão que

transitou livremente em julgado. 5. agravo regimental desprovido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRESP - 889052 PR PRIMEIRA TURMA 22/05/2007 STJ000295685 DENISE ARRUDA)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. POSSIBILIDADE.

DETERMINAÇÃO DA EMENDA DA INICIAL. ART. 284, DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. I - A insuficiência da penhora não pode condicionar a

admissibilidade dos embargos, uma vez que não há previsão legal de que a segurança da execução deva ser total

para sua admissão. II- Após devidamente intimada, deixando a parte Autora transcorrer o prazo de dez dias para

o cumprimento da decisão que determina a emenda da petição inicial dos embargos à execução fiscal, nos termos

do art. 284, do Código de Processo Civil, sem interposição de agravo de instrumento, opera-se a preclusão. III -

Apelação improvida. (TRF3 SEXTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:10/11/2010 PÁGINA: 398AC 200661820011610

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1285718 JUIZA REGINA COSTA)

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009260-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Bartolotto Junior, em face da decisão de f. 450 dos

autos da demanda n.º 97.0208764-3, em fase de cumprimento de sentença.

 

Concedida oportunidade para que o agravante se manifestasse acerca de seu interesse no prosseguimento do

recurso, em razão da prolação de sentença, ele quedou-se inerte.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas

2008.03.00.009260-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO BARTOLOTTO JUNIOR

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.08764-3 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     146/3162



anotações.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037566-80.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Agentes Penitenciários Federais em Mato

Grosso do Sul - SINAPF, inconformado com as decisões proferidas às f. 25-27 e 78-80 dos autos da ação

cominatória de obrigação de fazer e não fazer n.º 2008.60.00.009068-0, proposta pela União.

 

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu o pedido de antecipação de tutela e fixou multa diária de R$5.000,00 (cinco

mil reais) em caso de descumprimento da decisão. Posteriormente, Sua Excelência aplicou multa de R$10.000,00

(dez mil reais) à agravante e majorou a multa diária para R$10.000,00 (dez mil reais).

 

Comunica o Juízo a quo haver declinado da competência em favor do Superior Tribunal de Justiça e remetido os

autos principais, de onde foi extraído o presente recurso, àquela egrégia Corte.

 

Assim, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041477-03.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.037566-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS FEDERAIS EM MATO
GROSSO DO SUL SINAPF

ADVOGADO : GERSON CLARO DINO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : YURI MATTOS CARVALHO e outros

: FRANCISCO FLORISVAL FREIRE

: IVANILTON MORAIS MOTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.009068-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 101-103, dos

autos da execução fiscal n.º 2002.61.82.005843-7, promovida em face de Iguatemy Jetcolor LTDA e outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio Juan Arquer Rubio,

excluindo-o da relação processual, aos fundamentos de que: a) não houve dissolução irregular da empresa que

venha a permitir o redirecionamento do feito; b) o art. 13, da Lei n.º 8.620/93 é incompatível com o art. 135, III,

do Código Tributário Nacional, observando que a responsabilidade dos sócios é excepcional e decorrente de "atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", não comprovada nos autos.

 

A agravante sustenta que:

 

a) o art. 13, da Lei n.º 8.620/93, não exige os requisitos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, para a

responsabilização dos sócios;

 

b) o encerramento irregular da sociedade equivale a inadimplemento da obrigação tributária, o que constitui

infração a lei;

 

c) a via eleita é inadequada para o reconhecimento da ilegitimidade passiva;

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, cumpre consignar o cabimento da exceção de pré-executividade tendo em vista que as questões

suscitadas pelo excipiente não demandam dilação probatória. As matérias agitadas são de direito e passíveis de

pronto exame, uma vez que existe prova documental do alegado.

 

Passo à análise do mérito.

 

Diante da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a inclusão do sócio no título que ampara a execução

fiscal não pode decorrer de responsabilidade presumida, como outrora se admitiu, cabendo ao Fisco demonstrar a

presença de um dos requisitos do acima citado art. 135, do Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, com o julgamento do RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do

Código de Processo Civil), o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi declarado inconstitucional, ganhando novos contornos

a questão relativa à responsabilidade do sócio constante da CDA, não bastando para tanto, que seu nome conste do

título.

 

In casu, não demonstra, a exequente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade do

sócio.

2008.03.00.041477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IGUATEMY JETCOLOR LTDA e outros

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI

AGRAVADO : ARQUER HOLDING EMPRESARIAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.005843-7 2F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, não demonstrada, pela exequente, a prática de infração a lei, estatuto ou contrato social, deve ser deferida a

exclusão do sócio, do polo passivo da execução.

 

A corroborar o entendimento acima esposado colho os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

NOME NA CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE

REDIRECIONAMENTO PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN". 

-Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a medida de inclusão dos sócios no pólo passivo

da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. Inteligência do art.

135 do CTN. 

-A mera inadimplência não configura a hipótese legal de responsabilização dos sócios. Precedentes do E. STJ. 

-Inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que previa a responsabilidade solidária dos sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada. Precedentes do E. STF. 

-A inclusão do nome dos sócios na CDA, sem comprovação dos requisitos do art. 135 do CTN, não enseja o

redirecionamento da execução. Precedentes da Corte. 

-Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 2011.03.00.015149-6, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. em 27.3.2012). 

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PRESUMIDA. CDA.

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE". 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - "(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. (...)" (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro

Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

VI - A dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos

empregados. Contudo, da vasta documentação acostada aos autos, não há se presumir a responsabilidade de

Ailton Capellozza pelos débitos empresariais, posto que seu nome consta, tão-somente, na CDA, não figurando

em nenhum momento como sócio, administrador, gerente ou procurador da empresa IFX do Brasil Ltda. Assim,

há se reconhecer a ausência de responsabilidade pelos débitos empresariais. 

VII - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0018941.90.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

08.03.2012). 

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS. CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.
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INADIMPLÊNCIA". 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - Não há demonstração de dissolução irregular da sociedade e a dívida executada não abrange contribuições

descontadas dos salários dos empregados, nos termos do art. 20, da lei 8212/91, portanto se afigura a mera

inadimplência. Nestes termos, não há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos empresariais. 

VI - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0019743.88.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

16.02.2012). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, INDEFERIU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE OS SÓCIOS DA

EMPRESA EXECUTADA ALEGAVAM ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO". 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a

norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Fazenda Pública condenada ao pagamento de verba honorária. 

6. Agravo legal provido. 

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2010.03.00.018638-0, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 29.03.11, DJF3

CJ1 08.04.11, p. 331). 

 

Desse modo, enquanto não demonstrada a ocorrência de prática de ato com excesso de poder ou em afronta a lei,

contrato ou estatuto, não há como incluir o agravado no polo passivo da execução fiscal.

 

Quanto à alegação de dissolução irregular da sociedade, não restou comprovado nos autos indícios de que tal

tivesse ocorrido, de sorte que não há razão para o redirecionamento da execução.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos, in albis, os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041759-41.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), inconformada com decisão

proferida à f. 29 dos autos da execução fiscal n.º 2006.61.82.049033-0, por meio da qual se determinou a

demonstração de que foram tomadas todas as diligências a cargo da exequente para o deferimento da citação por

edital e da penhora on line. 

 

Aduz a agravante que os requisitos da citação por edital, elencados pela Lei n.º 6.830/80, pelo Código de Processo

Civil e pela Súmula n.º 210 do extinto Tribunal Federal de Recursos, foram cumpridos, quais sejam, a não

localização da parte e o requerimento da exequente.

 

Indo adiante, a recorrente postula o deferimento do pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade da

empresa, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, do Código de Processo Civil, art. 11, inciso I, da Lei n.º

6.830/80 e art. 185-A, do Código Tributário Nacional.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte, para ordenar a citação por edital.

 

A intimação dos agravados foi dispensada, uma vez que eles não integram, ainda, a relação processual.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, cumpre observar que, em consulta realizada ao Sistema Informatizado de Controle de Feitos, foi

determinada a citação editalícia, motivo pelo qual agravo de instrumento fica prejudicado nesta parte.

 

Passo à análise do pedido de penhora on line.

 

Os arts. 7º, 8º e 10 da Lei n.º 6.830/80 determinam que:

 

"Art. 7º. O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º; 

2008.03.00.041759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : STUDART PUBLICIDADE LTDA massa falida e outros

: PAULO SEGIO BASTOS VIDAL

: AMON SEBASTIAO COSTA MAIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.049033-0 8F Vr SAO PAULO/SP
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II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança;" 

(...) 

 

"Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5(cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome

do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no

Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 

§ 1º O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2º O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição." 

"Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá

recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis." 

 

Diante das normas mencionadas, é dever do Juiz oportunizar a manifestação do executado, para pagar a dívida ou

garantir a execução, devendo-se observar o prazo de 5 (cinco) dias (art. 8º).

 

Somente depois de não tomada qualquer providência, a critério do executado, é que o Juiz deverá determinar a

penhora, que poderá recair sobre qualquer bem do executado (art. 10).

 

Ora, o ato citatório determina o ingresso do executado na relação processual, sendo inviável a constrição de seu

patrimônio antes mesmo de integrar o polo passivo da execução fiscal, frustrando, inclusive, a oportunidade de

pagamento ou de garantia da execução.

 

Acrescente-se, ainda, que a citação é a garantia maior da observância do contraditório e da ampla defesa, sem o

que o processo é absolutamente nulo. A falta de citação, aliás, é considerado vício tão grave que jamais

convalesce, podendo, portanto, ser alegado a qualquer tempo.

 

Nesse sentido, tem decidido este Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO DE BEM. FRAUDE À EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/05. INOCORRÊNCIA. CITAÇÃO POSTERIOR. ARROLAMENTO. LEI Nº 9.532/97.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Na vigência do artigo 185 do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à LC nº 118/05, consolidou-

se a jurisprudência no sentido de que não basta apenas o crédito tributário constituído ou inscrito em dívida

ativa, mas necessária a citação em execução fiscal e, mais, a prova de que não houve pelo devedor a reserva de

bens para suportar o débito fiscal, ou seja, é essencial provar que a alienação do bem frustrou a tentativa da

Fazenda Pública de garantir a dívida excutida, ao demonstrar a inexistência de outros bens do devedor passíveis

de penhora. 

2. Caso em que tanto a propositura da execução fiscal como a citação ocorreram em data posterior à alienação

do imóvel, não estando, portanto, configurada a hipótese de fraude à execução. 

3. Nem se argumente que a alienação seria nula, pelo fato de ter sido consumada apesar de previamente

registrado o arrolamento na matrícula do imóvel. É que, nos termos do artigo 64, § 4º, da Lei nº 9.532/97, a

sanção aplicável à falta de comunicação da venda do bem não é a desconstituição do ato jurídico em si, menos

ainda a configuração de fraude à execução, mas apenas a permissibilidade de ajuizamento de medida cautelar

fiscal contra o sujeito passivo, sobre o qual não existem evidências nos autos. 

4. Agravo de instrumento desprovido" 

(TRF/3ª, 3ª Turma, AG n.° 2007.03.00.093637-0, rel. Des. Fed. Carlos Muta, unânime, j. em 17.7.2008, DJF3 de

29.7.2008). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FALTA DE

CITAÇÃO VÁLIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Compulsando os autos, verifica-se que o bem é de propriedade do sócio administrador da executada cuja

inclusão no feito fora determinada em primeiro grau, sem que, contudo, tenha se efetivado a citação, conforme se

denota da negativa do AR. 

II - A citação é o ato por meio do qual se dá ciência ao executado de que contra ele há uma ação judicial em

curso, abrindo-se prazo para que, reconhecendo o crédito exigido, proceda ao pagamento ou apresente bens

suficientes à garantia do débito e formule defesa. 

III - Não tendo sido até o presente formalizada a relação processual, à vista da falta de citação válida do co-

executado, a constrição judicial requerida sobre bem do sócio não é possível. 

IV - Agravo de instrumento improvido" 

(TRF/3ª, 4ª Turma, AG n.° 2006.03.00.057233-0, rel. Des. Fed. Alda Basto, unânime, j. em 21.11.2007, DJU de

12.3.2008, p. 392). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. PERCENTUAL DE MULTA. PENHORA DE BEM PARTICULAR DE SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA, CITADO COMO MERO REPRESENTANTE LEGAL DESTA, E NÃO COMO CO-DEVEDOR.

INEXISTÊNCIA DE DIRECIONAMENTO DA DÍVIDA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO 

(...) 

5. Trata-se da cobrança de débito tributário, derivado de relação jurídica "ex lege", levando à submissão dos

interesses do contribuinte aos do ente tributante, mediante lei específica que informa a exação, nada dizendo com

o caráter privatístico que cerca o Direito Civil como um todo. 

6. Entretanto, colhe-se dos autos que a ação executiva se desenvolveu única e exclusivamente em face da pessoa

jurídica "Clínica de Repouso Santa Helena S/C Ltda.", ocorrendo a citação do ora co-apelante Luiz Gadinardi

Bruneira na qualidade de representante legal desta, e não como co-executado, não havendo o Exeqüente

promovido, a tempo e modo, com lhe caberia, a adequação do pólo passivo, para formalmente requisitar a

referido sócio a qualidade de co-executado por responsabilidade tributária. 

7. Nesse quadro, em não sendo o Embargante parte no processo, restou indevida a penhora sobre bem de sua

propriedade. 

(...) 

10. Apelo parcialmente provido. Embargos julgados parcialmente procedentes, apenas para determinar o

levantamento da penhora, reembolsando o INSS metade das custas suportadas pelos Embargantes e arcando

cada parte com os honorários de seus respectivos advogados" 

(TRF/3ª, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.° 1999.03.99.100770-5, rel. Juiz Fed. Carlos Loverra, unânime, j.

em 12.12.2008, DJU de 31.1.2008, p. 782). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO EM

PARTE o agravo de instrumento e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO-LHE

SEGUIMENTO. 

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição. 

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060990-73.1997.4.03.6100/SP

 
2008.03.99.061550-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação anulatória em que a autora requer seja reconhecida a inexigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre o vale-refeição que fornece aos seus empregados, com o reconhecimento da

nulidade das NFLD´s apontadas na inicial.

A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

A autora interpôs recurso de apelação, no qual aduz, em síntese, que é inscrita no PAT e que o fornecimento do

auxílio-alimentação por meio de tíquete deve ser reputado como alimentação in natura, logo insuscetível de

incidência de contribuição previdenciária.

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

DECIDO, na forma do artigo 557, caput, eis que a decisão apelada está em harmonia com a jurisprudência

pacífica no âmbito do C. STJ e desta Corte, sendo o recurso manifestamente improcedente.

DO MÉRITO - NATUREZA JURÍDICA DO VALE-REFEIÇÃO PAGO EM DINHEIRO - INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Na presente demanda discute-se a incidência de contribuições previdenciárias sobre uma verba trabalhista paga

pelo empregador ao trabalhador - vale-refeição pago em dinheiro -, em função da relação empregatícia entre eles

travada.

Para se concluir se sobre tais rubricas devem ou não incidir contribuições previdenciárias, necessário verificar a

natureza jurídica de tais pagamentos.

 

Isso porque, a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Acresça-se que a Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais mencionados,

estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida

em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho":

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

 

Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as

contribuições previdenciárias devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial.

Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas

indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

Vale dizer que para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : MARCELO SA GRANJA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.60990-1 22 Vr SAO PAULO/SP
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ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto.

O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do

salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas

extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos

das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por

acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor

ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles

não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

Por outro lado, prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o

pagamento de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas

indenizatórias, assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo,

ainda que o faça por meio de um rótulo equivocado.

Essa é a ratio decidendi que deve inspirar a apreciação das lides como a posta em desate in casu.

Inserindo tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, constata-se que a decisão apelada não merece

reforma.

O STJ pacificou seu entendimento em relação ao auxílio- alimentação, que, pago in natura, não integra a base de

cálculo da contribuição previdenciária.

No entanto, se referida verba for fornecida em pecúnia, ela assume natureza salarial e, como tal, serve de base de

cálculo de contribuição previdenciária.

Vale dizer que, quando a alimentação é fornecida in natura, fica evidente a relação deste benefício com o

exercício da atividade laborativa. É dizer, trata-se de um benefício concedido para viabilizar o trabalho. 

Já quando o auxílio-alimentação é pago em pecúnia, ele perde a relação com o exercício da atividade laborativa,

assumindo uma nítida característica contraprestacional. Ou seja, passa a ser um benefício concedido pela simples

existência do liame empregatício (pelo trabalho) e não como necessário para o desempenho do labor (para o

trabalho).

Ademais, pago em pecúnia, o valor relativo ao vale-refeição não fica vinculado às despesas com a alimentação

para o exercício da atividade laborativa, podendo o trabalhador usá-lo como bem lhe aprouver. Isso, a um só

tempo, afasta o caráter ressarcitório - já que este só se verifica quando a verba paga se destina a ressarcir o

empregado por uma despesa contraída para a prestação do serviço - e o caracteriza como salário.

Por isso, o fornecimento de tíquetes, ao reverso do quanto sustentado pela apelante, não configura uma prestação

in natura, sendo de se frisar, ademais que esta se caracteriza pelo fornecimento de alimentos e refeições para os

trabalhadores, o que não se verifica com o fornecimento de tíquete.

Feitas tais ponderações, constata-se que a sentença apelada não merece qualquer reparo, estando, ao revés, em

harmonia com a jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME.

SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO . HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM PECÚNIA .

INCIDÊNCIA. 1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição previdenciária

sobre a verba paga a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que realizadas na forma

da lei (art. 28, § 9º, alínea "j", da Lei n. 8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes. 2. Descabe, nesta

instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática estabelecida pela

Corte de origem. É caso, pois, de invocar as razões da Súmula n. 7 desta Corte. 3. O STJ também pacificou seu

entendimento em relação ao auxílio- alimentação, que, pago in natura, não integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente e em

pecúnia, há a incidência da referida exação. Precedentes. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:28/09/2010RESP 201001007033 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1196748 MAURO CAMPBELL MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. 1. O pagamento do auxílio-alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida

pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão

pela qual não integra as contribuições para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ

24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 2. Ad

argumentandum tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a referida contribuição, in casu,

não incide, esteja, ou não, o empregador, inscrito no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. 3. Agravo

Regimental desprovido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:29/06/2010 AGRESP 200901129762 AGRESP -
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1119787 LUIZ FUX)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR.

PAGAMENTO IN NATURA. NÃO-INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. 1. O pagamento in natura do auxílio-

alimentação (fornecimento de alimentação pela própria empresa) não sofre a incidência da contribuição

previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de

alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental provido. (STJ SEGUNDA TURMA

DJE DATA:19/03/2009 AGRESP 200100885548 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

- 333001 HERMAN BENJAMIN).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM ESPÉCIE:

EM "TICKET" OU VALE-REFEIÇÃO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. LEGALIDADE DA COBRANÇA. 1. O

auxílio alimentação que inibe a carga tributária é aquele prestado "in natura", pois o auxílio alimentação pago

em espécie e com habitualidade integra o salário e como tal sofre a incidência da contribuição previdenciária. É

a interpretação que se harmoniza com o art. 111, do CTN. 2. Somente o auxílio-alimentação pago "in natura",

justamente por gerar despesas operacionais, de acordo com o art. 28, § 9º, alínea "c", da Lei n. 8212/91, não

integra o salário inibindo, pois, a carga tributária, ao passo que se pago em espécie e com habitualidade é

passível de incidência da contribuição previdenciária, como é o caso em epígrafe, em que houve pagamento de

parcelas habituais por meio de "ticket" refeição e vale refeição, nos termos do acordo coletivo juntado em fls.

48/49. 3. Apelação improvida. (TRF3 DJF3 CJ1 DATA:04/05/2011 AMS 199961000126971 AMS - APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 223044 JUIZ LEONEL FERREIRA)

 

Outro não é o entendimento do C. TST, que pacificou o tema ao editar a Súmula 241, a qual porta a seguinte

redação: "O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais".

No caso dos autos, é fato incontroverso que o auxílio-alimentação é fornecido pela apelante em pecúnia e não in

natura. 

Assim, de rigor a manutenção da sentença, com a denegação da segurança.

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-92.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do noticiado às fls. 135, diga a apelante.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

2008.60.00.003909-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS

: RAFAEL DAMIANI GUENKA

APELADO : ELOISA ANDRADE MINARI e outros

: LUZIA APARECIDA BASTOS ANDRADE

: ADEMIR MINARI

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00039099220084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-85.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença proferida

em demanda cautelar de exibição de documentos.

 

A sentença determinou que a ré trouxesse aos autos, a documentação que comprovasse que a autora sacou o valor

de FGTS existente em sua conta vinculada.

 

A apelante sustenta, em síntese, que é incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C

da Lei n.º 8.036/90.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Não merece prosperar a tese aventada pela recorrente.

 

De fato, quanto à fixação de honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a

ADI 2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:

 

" INCONSTITUCIONAL IDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre fgts e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios , por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( fgts ) e titulares de

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais." 

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF) 

 

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. fgts .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONAL IDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2008.60.04.000255-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

APELADO : PAULO CESAR CAVASSA

ADVOGADO : LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO e outro
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2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o fgts ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucional idade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90." 

(RESP 201001367101, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 23/11/2010) 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO fgts . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...) 

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios , nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida." 

(AC 200461040041676, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2011). 

 

 

Restou evidenciado na decisão proferida na ADI 2736, que os honorários advocatícios nas ações entre a CEF

(como agente operador do FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. Assim, perfeitamente

cabível a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001628-57.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.001628-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADVOCACIA SALZANO

ADVOGADO : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : LOURIVAL MONTEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PERLA BARBOSA MEDEIROS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Advocacia Salzano, em face de sentença proferida na ação indenizatória

ajuizada por Lourival Monteiro do Nascimento. 

 

Na sentença, a MM. Juíza de primeiro grau rejeitou a denunciação da lide à Caixa Econômica Federal - CEF e

julgou procedente o pedido de indenização, condenando a ré ao pagamento de danos materiais no valor de R$

212.964,63 (duzentos e doze mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos) e de danos

morais no importe de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a serem corrigidos desde 10 de março de 2004.

 

A apelante alega que:

 

a) o depósito efetuado na conta da Caixa Econômica Federal foi realizado em consonância com o procedimento

"normal" adotado pelo escritório, já que o Sr. Lourival solicitou o depósito por telefone e a conta-corrente era de

sua titularidade;

 

b) a obrigação de auferir a efetiva titularidade de conta bancária é inerente à instituição bancária;

 

c) não há culpa de sua parte, nem nexo de causalidade, já que "não foi tão somente a conduta da Ré em realizar o

depósito que acarretou o dano em destaque";

 

d) a aplicabilidade do artigo 70 do Código de Processo Civil, especificamente o inciso III, não demanda somente

análise técnica/textual à sua aplicação, mormente quando se trata de evidente viabilidade de responsabilização da

denunciada;

 

e) a intervenção de terceiros, in casu, constituir-se-á como medida de evidente economia processual, vez que a

instrução probatória envolverá a vinda de novas informações da Caixa Econômica Federal;

 

f) a própria sentença expôs a ausência de zelo da Caixa Econômica Federal - CEF, "o que, por decorrência lógica,

elenca a evidente falha de seus serviços e a necessidade de sua responsabilização";

 

g) a responsabilidade das instituições bancárias pelos prejuízos causados em sua atividade é objetiva; ainda que se

entenda subjetiva, restou demonstrado o elemento culpa, ante a notória negligência da CEF na abertura da conta;

 

h) a condenação em danos morais afronta a razoabilidade, porquanto não há prova alguma de seqüelas ou danos

irreversíveis;

 

i) mesmo na hipótese de se entender pela configuração dos danos morais, o valor da condenação deve ser

reduzido.

 

Com as contrarrazões do autor e da CEF, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O autor aforou ação indenizatória em face de Salzano Advocacia, aduzindo, na petição inicial, que:

 

a) em 24 de agosto de 2005 recebeu notificação da Receita Federal para prestar esclarecimento e apresentar

documentos referentes ao Imposto de Renda Pessoa Física do ano de 2001, razão pela qual se dirigiu ao escritório

de advocacia réu para conseguir as cópias dos documentos selecionados;

 

b) quando lhe foi apresentada a pasta de cliente, constatou que o escritório de advocacia havia lhe efetuado um

pagamento em março de 2004, no valor de R$ 212.964,63 (duzentos e doze mil, novecentos e sessenta e quatro

reais e sessenta e três centavos), relativo à ultima parcela da ação que moveu em face do Departamento de Águas

e Energia Elétrica - DAEE (Processo n. 1.481/84, que tramitou perante a 4ª Vara da Fazenda Pública de São

No. ORIG. : 00016285720084036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Paulo);

 

c) apesar de o pagamento ter sido feito em seu nome, foi depositado em conta da Caixa Econômica Federal cuja

existência ignorava, já que possui conta apenas no Banco Banespa;

 

d) se dirigiu à agência da CEF e foi informado que a conta aberta em seu nome possuía um saldo de apenas R$

133,62, oportunidade em que relatou à gerente que os documentos utilizados para a abertura da conta não eram

seus e que não havia sacado os valores;

 

e) a ação que originou referido crédito foi julgada em 07.03.1986, "tendo sido realizados diversos pagamentos

pelo réu, inicialmente retirados diretamente no escritório e posteriormente em meados de 2001 depositados em

conta corrente indicada pelo autor, mantida junto ao Banespa";

 

f) "quando o escritório de Advocacia foi questionado com relação a alteração da conta para a CEF, já que

sempre fizeram depósitos no Banespa e sempre enviaram cartas comunicando a disponibilidade do crédito

(DOCS. Anexo), este comunicou ao seu cliente que com certeza ele deveria ter pedido para alterar o Banco de

conta, bem como afirmaram que mandaram correspondência, o que não corresponde com a verdade já que o Sr.

Lourival desconhecia esta conta da CEF, não a tendo aberto, tanto que os documentos apresentados são "frios",

bem como nunca recebeu a correspondência aludida em sua residência";

 

g) "a fraude deve ter partido de quem tem a informação do recebimento de tais valores, visto que o crédito foi

depositado em conta poupança, aberta unicamente para este fim, tanto que logo depois de dois dias o dinheiro

desapareceu e mais uma vez nos perguntamos, quem poderia efetuar tal desvio, somente quem não enviou o

informe de rendimentos e a prestação de contas que está obrigado".

 

Citado, o escritório réu apresentou contestação, na qual denunciou a lide à Caixa Econômica Federal e defendeu a

regularidade do pagamento efetuado na conta aberta na CEF.

 

No caso, a denunciação da lide foi fundamentada nos seguintes termos:

 

"3. O Autor, categoricamente, afirma em sua exordial que a conta-corrente em que realizado o depósito objeto da

presente lide foi aberta com documentos falsificados. 

3.1. Os documentos constantes de fls. 128/134, ademais, indicam tal ocorrência, uma vez que: a) o RG

apresentado à Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 129), difere daquele de fls. 30, inclusive no que toca às

informações neles insertas (filiação); b) as assinaturas são distintas e; c) o contrato de locação de fls. 130 é

imprestável para fins de comprovação de residência, uma vez que o titular da conta é o locador, portanto ali não

reside, não estando sua firma devidamente reconhecida, além de se tratar de documento sem data e prazo. 

4. Nesse passo, na hipótese a presente ação restar julgada procedente, o que se admite apenas a título de

argumentação, a Ré será condenada a pagar ao Autor quantia que já depositou, de boa-fé, na conta em questão. 

4.1. Ou seja, por conta da evidente falha de serviço da Caixa Econômica Federal - CEF, a Ré estará sujeita a

sofrer prejuízo da ordem de R$ 284.964,33 (...), afora os danos morais pleiteados em exordial. 

5. Incide, destarte, o disposto no artigo 70, III, do Código de Processo Civil, uma vez que caso a Ré venha a ser

condenada nesta demanda, surge obrigação da Caixa Econômica Federal - CEF de indenizá-la em regresso em

razão do documentado ato culposo cometido por prepostos desta última ou mesmo indenizar diretamente a parte

lesada, como se elucidará oportunamente" (f. 163-164)

 

Na sentença, antes de analisar a demanda principal entre o autor e o escritório réu, a magistrada de primeiro grau

afastou o cabimento da denunciação da lide com os seguintes fundamentos:

 

"A teor do artigo 70, III do CPC, a denunciação da lide é cabível em relação àquele que estiver obrigado, em

decorrência de lei ou relação contratual, a indenizar o prejuízo daquele que perder a demanda, em ação

regressiva. 

Constato que a alegada conta poupança fraudulenta foi aberta em nome do autor da presente demanda, não

havendo qualquer vínculo, seja legal ou contratual entre a Advocacia Salzano e a Caixa Econômica Federal. 

Cumpre observar que não se admite a denunciação da lide com fundamento no art. 70, III do CPC se o

denunciante eximir-se da responsabilidade pelo evento danoso, atribuindo-o com exclusividade a terceiro, como

no presente caso. 
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Dessa forma, não restou comprovado qualquer direito de ação regressiva entre o denunciante e o denunciado".

(f. 764)

 

Somente depois desse acertamento é que se adentrou no julgamento da demanda principal, reconhecendo a

responsabilidade da ré perante os danos materiais e morais ocasionados ao autor.

 

Por primeiro, diga-se que a ordem de enfrentamento da matéria, adotada pela juíza sentenciante, vai de encontro

ao estatuído no artigo no art. 76 do Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 76. A sentença, que julgar

procedente a ação, declarará, conforme o caso, o direito do evicto, ou a responsabilidade por perdas e danos,

valendo como título executivo"

 

Da leitura do referido dispositivo, denota-se que o juiz deve julgar primeiro a ação principal para, depois, se for o

caso, declarar a responsabilidade do denunciado.

 

Isto porque existe uma relação de prejudicialidade entre as duas demandas; somente se o denunciante for vencido

é que se poderá acolher a denunciação. Sendo o denunciante vencedor, a denunciação não poderá ser acolhida, por

não haver o que ser ressarcido.

 

O caso em exame, contudo, aconselha uma inversão na ordem de enfrentamento, porquanto a conclusão a respeito

do cabimento ou não da denunciação da lide influenciará diretamente na competência para o julgamento da

demanda principal.

 

Deveras, a ação foi originalmente intentada perante a Justiça Estadual e somente foi redistribuída para a Justiça

Federal em razão da denunciação da lide à Caixa Ecobnômica Federal (f. 208). Assim, se a Justiça Federal

entender pelo não cabimento da denunciação ao ente público, os autos devem retornar à Justiça Estadual.

 

São nesse sentido os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

SÚMULA STJ/150. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Em consonância com a Súmula STJ/150, "compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas", orientação que

também se aplica aos casos de denunciação da lide de qualquer desses entes federais. 

II - Requerida, perante a Justiça Estadual, a denunciação da lide à Caixa Econômica Federal, os autos devem ser

remetidos à Justiça Federal, competente para apreciar o pedido. Indeferida a denunciação, haverá o retorno dos

autos à Justiça Estadual. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 763.253/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe

12/12/2008) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA: AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM MOVIDA CONTRA

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À UNIÃO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A teor da súmula 150/STJ, "compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que

justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas". A orientação é aplicável

também aos casos de denunciação da lide de qualquer desses entes federais. Precedentes. 

2. Requerida, perante a Justiça Estadual, a denunciação da lide de ente federal, os autos devem ser remetidos à

Justiça Federal, competente para apreciar o pedido. Indeferida a denunciação, haverá o retorno dos autos à

Justiça Estadual independentemente de suscitação de conflito de competência. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 28ª Vara da Seção Judiciária do Estado

do Rio de Janeiro, o suscitante. 

(CC 46.801/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2004, DJ

29/11/2004, p. 219, REPDJ 04/04/2005, p. 159) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Se o Juiz Federal indefere a denunciação da lide

endereçada contra a União, e a decisão não é atacada por recurso, a ação principal - de que não participam

quaisquer das pessoas arroladas no artigo 109, I da Constituição Federal - deve ser processada e julgada pela

Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de

Paraíso do Tocantins, TO. 

(CC 25.557/TO, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2002, DJ 26/08/2002,
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p. 156) 

 

Portanto, foi correta a posição da magistrada sentenciante ao analisar primeiramente o cabimento da denunciação

da lide, mas equivocou-se ao rejeitar a denunciação e, mesmo assim, adentrar na análise da demanda principal. O

caso era de remeter os autos à Justiça Estadual.

 

E quanto ao cabimento da denunciação da lide à CEF, de pronto saliento que não há qualquer reparo a fazer na

decisão recorrida.

 

A doutrina majoritária entende que a denunciação da lide fundada no art. 70, inc. III, do Código de Processo Civil,

restringe-se apenas às ações de garantia.

 

Nesse sentido, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 11. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, f. 299), afirmam que:

 

"III: 13. Ação de garantia. A denunciação, na hipótese do CPC 70 III, restringe-se Às ações de garantia, isto é,

àquelas em que se discute a obrigação legal ou contratual do denunciado em garantir o resultado da demanda,

indenizando o garantido em caso de derrota. Daí não ser admissível a denunciação da lide, quando nela se

introduzir fundamento novo, estranho à lide principal. Exemplo dessa inadmissibilidade é a denúncia da lide,

pela administração, ao funcionário que agiu com dolo ou culpa (responsabilidade subjetiva), quando a

denunciante é demandada pelo risco administrativo (responsabilidade objetiva). O CPC 70 III é hipótese de

garantia própria. Neste sentido: Greco. DPCB, v. 1, PP. 150/151; idem. Just., 94/13; Sanches. Denunciação, 121.

 

14. Direito de regresso. A ação de garantia não se caracteriza como mero direito genérico de regresso, isto é,

fundado em garantia imprópria. Este não enseja a denunciação da lide, sob pena de ofenderem-se os princípio da

celerida e economia processual" 

 

Respeitável doutrina também é adotada no C. STJ, conforme os seguintes precedentes:

[Tab]

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CONDENATÓRIA CONTRA MUNICÍPIO. RITO

ORDINÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO EX-PREFEITO.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE GARANTIA LEGAL OU CONTRATUAL. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 70, III, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. DOUTRINA. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. 

1. A questão controvertida, de natureza processual, consiste em saber se é obrigatória a denunciação da lide a

ex-prefeito, para responder, regressivamente, por pretensão condenatória exercida contra o município, em

decorrência de obrigação contratual adimplida com atraso (mora) durante o seu mandato eletivo. 

2. O cabimento da litisdenunciação prevista no art. 70, III, do CPC, é restrito, porque pressupõe a existência de

garantia própria entre os sujeitos denunciante/denunciado, e não mera garantia genérica ou imprópria. 

3. O contrato administrativo de fornecimento de material e execução de serviços não impôs ao então prefeito

municipal a obrigação de responder, pessoalmente, por eventual mora no adimplemento das parcelas ajustadas.

O compromisso foi firmado em nome do ente público, competindo-lhe o pagamento do preço de acordo com as

condições e prazos estabelecidos. 

4. Os diplomas normativos invocados (Lei 8.429/92, arts. 10, 11, 12, II; Lei 4.320/64, art. 60; Lei Orgânica

Municipal, art. 107, II) não prevêem garantia própria, mas apenas a responsabilidade civil genérica - em

abstrato - de o agente político ressarcir eventuais prejuízos causados ao erário público. 

5. A pretensão de ressarcimento poderá ser objeto de ação regressiva autônoma, para não comprometer a rápida

solução do litígio, hoje consubstanciada em garantia individual fundamental (CF/88, art. 5º, LXXVII). 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 440.720/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ

07/11/2006, p. 230) 

 

In casu, como bem salientado pela magistrada de primeiro grau, não há qualquer relação de garantia entre o

escritório réu e a CEF, seja contratual seja legal.

 

O denunciante apresenta fundamentos totalmente diversos daqueles expostos pelo autor da demanda, o que por si

já serve para afastar a denunciação da lide. Além disso, a fundamentação por ele exposada expõe uma relação de

garantia entre o autor e a CEF e não entre a denunciante e denunciado.
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O caso, pois, é de se rejeitar a denunciação da lide.

 

Por conseguinte, anulo a sentença na parte em que adentrou no julgamento da lide principal e determino o retorno

dos autos à Justiça Estadual para julgamento da demanda principal.

 

Nesse sentido também os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

ENTREGA, VIA CORREIOS, DE TALONÁRIO DE CHEQUES A TERCEIRO. EMISSÃO FRAUDULENTA, COM

DEVOLUÇÃO DE CHEQUES. INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES.

PROTESTO DE CHEQUE. RESPONSABILIDADE ATRIBUÍDA PELO RÉU À EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS. DENUNCIAÇÃO À LIDE. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR (ART. 88). SENTENÇA ANULADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

(ART. 109, I, CF). 1. Consignou o juiz que "a relação entre o Banco Bradesco S/A e a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos decorre do contrato de prestação de serviços firmado entre ambos". 2. Conforme dispõe a

Súmula 297 do eg. Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras". 3. Prevê a Lei n. 8.078/90 (CDC): "Art. 13. (...) Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento

ao prejudicado poderá exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na

causação do evento danoso. (...) Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único, deste código, a ação de

regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos

autos, vedada a denunciação da lide". 4. "... o ingresso da empresa terceirizada na lide, certamente resultaria na

procrastinação do feito, não se harmonizando, por isso, com os princípios da economia e da presteza na entrega

da prestação jurisdicional; por fim, eventual direito de regresso poderá ser exercido pela agravada nos mesmos

autos da ação principal, ou mediante ação própria e autônoma" (TRF-1ª Região, AG 2004.01.00.015640-8/BA,

Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6ª Turma, DJ de 28/06/2006). 5. "... sendo vedada a

denunciação da lide no presente caso, não há como prosseguir o feito em relação aos Correios, restando

portanto, somente o Banco Bradesco como parte legítima para responder a ação, o que por outro lado, não

atrai a competência perante a Justiça Federal. -Sentença anulada determinando o retorno dos autos a

Comarca de Aracruz-Espírito Santo, restando prejudicado o recurso" (TRF-2ª Região, AC 2004.50.01.004387-

2, Rel. Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, Oitava Turma Especializada, DJU de 06/04/2009). 6. Uma

vez incabível a denunciação à lide, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, afastada está a competência

da Justiça Federal, porquanto a causa não está prevista no art. 109, I, da Constituição Federal. 7. Exclusão da

ECT. Sentença anulada, a fim de serem os autos remetidos à Justiça Estadual de Minas Gerais, para

prosseguimento. 8. Apelação prejudicada.(TRF1, 5ª Turma, AC 200138000064267, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, e-DJF1 DATA:26/03/2010 PAGINA:315.) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE À CEF. DESCABIMENTO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

NULIDADE DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Para provocar a denunciação da lide, a parte

deve ser titular do direito de ajuizamento de eventual ação regressiva em face do terceiro, garantido por

disposição expressa de lei ou do contrato. No caso em apreço, não há comprovação da existência de qualquer

norma legal ou cláusula contratual prevendo o direito de regresso do Banco do Brasil em face da CEF. 2. O

próprio magistrado sentenciante reconheceu o não cabimento da litisdenunciação. Porém, não se atentou para

o fato de que a exclusão da CEF da presente lide afastou a competência da Justiça Federal para processar o

feito, ante a ausência de qualquer das pessoas enumeradas no art. 109, I, da CF. 3. Inadmitida a denunciação

da lide, não restam dúvidas de que a competência para o julgamento da demanda principal pertence à Justiça

Estadual, o que impõe a anulação da sentença prolatada. 4. Preliminar arguida pela parte autora acolhida para

declarar a nulidade da sentença, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal para julgar a demanda,

devendo os autos ser remetidos ao Juízo Estadual. 5. Vencido o denunciante - Banco do Brasil - deve este arcar

com os honorários advocatícios da denunciada - CEF, os quais ficam arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 6. Apelação da Autora provida para anular a sentença e remeter os

autos à Justiça Estadual, em face da incompetência da Justiça Federal. 7. Apelação do Banco do Brasil

prejudicada". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 200338000293496, JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.), e-DJF1

DATA:12/03/2010 PAGINA:293.) 

"PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO ENTRE VEÍCULOS PERTENCENTES A PARTICULARES.

DENUNCIAÇÃO À LIDE DA UNIÃO. DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA. 1. A denunciação à lide do art. 70,

III, do CPC só é cabível quando o litisdenunciante tem direito a ser indenizado pelo litisdenunciado pelo fato de

aquele perder a demanda, dada a existência de direito regressivo previsto em lei ou contrato. 2. O Réu, que se diz
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inocente e considera a União e o motorista do outro veículo culpados, deve pura e simplesmente usar este

argumento em sua defesa (fundamento de fato - negativa de autoria ou ausência de culpa), não sendo hipótese de

direito regressivo. 3. A denunciação foi acolhida irregularmente e, ainda pior, o Juiz condenou a União a pagar

indenização para os Autores, quando o certo, mesmo que cabível fosse a denunciação, seria condenar o Réu a

indenizar os Autores e condenar a União, em direito regressivo, a indenizar parcialmente o Réu na medida de sua

culpa concorrente, se tal fosse reconhecido. 4. Sem a denunciação, não se tem na lide qualquer ente federal,

sendo necessário reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para julgar acidente de veículo

entre particulares. 5. Sentença anulada, apelações prejudicadas, com reconhecimento de incompetência da

Justiça Federal, pela rejeição da denunciação à lide, com devolução dos autos à Justiça Estadual". 

(TF1, 5ª Turma, AC 199741000034313, JUIZ FEDERAL CESAR AUGUSTO BEARSI (CONV.), DJ

DATA:22/03/2007 PAGINA:35.) 

"PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. PLANO COLLOR I. DENUNCIAÇÃO DA LIDE EM FACE DA UNIÃO

E DO BACEN. DESCABIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. A

competência para decidir acerca da denunciação da lide requerida em face da União Federal e do BACEN, em

demanda que versa sobre a correção monetária dos saldos de caderneta de poupança no período de bloqueio dos

cruzados novos, é da Justiça Federal, consoante entendimento sumulado pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça no enunciado n.º 150 de sua jurisprudência dominante, sendo certo que a apreciação da demanda

principal pelo Juízo Federal somente é admitida se deferida a denunciação. 2. Descabida a denunciação da lide

ao Banco Central e à União Federal, eis que a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses

previstas no art. 70, do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ. 3. Diante do descabimento da

denunciação da lide em face da União Federal e do Banco Central do Brasil é de se concluir que o julgamento da

demanda principal é de competência da Justiça Estadual, devendo ser anulada a sentença recorrida, de ofício, na

parte em que analisa o pedido principal, por se tratar de incompetência absoluta do Juízo Federal. 4. Inadmitida

a denunciação da lide, o denunciante restou vencido, nos termos do art. 20, caput, do CPC, devendo arcar com

os honorários do advogado dos denunciados à lide, que compareceram aos autos e contestaram o pedido (Cf.

STJ, 5ª T., RESP 242384/SP, Rel. Min. FELIX FISHER, DJU 17.04.2000, p. 90) 5. Anulada, de ofício, a sentença

recorrida na parte que concerne ao julgamento da demanda principal. Prejudicada a análise do mérito da

apelação da parte autora. Apelação do Bamerindus S. A. desprovida". 

(TRF2, 8ª Turma Especializada, AC 9602317337, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast.

Relator, DJU - Data::16/06/2008 - Página::238.) 

"DIREITO PROCESSUAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 -- ÍNDICES APLICÁVEIS -

DENUNCIAÇÃO DA LIDE - UNIÃO FEDERAL E BANCO CENTRAL - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Extirpados da demanda, por

decisão em agravo de instrumento, os entes públicos federais admitidos pelo Juízo a quo como litisdenunciados,

falece à Justiça Federal, por imperativo de ordem constitucional, competência para entregar a prestação

jurisdicional pleiteada pelo autor. 2. Conquanto não revestida de coisa julgada a decisão que afasta a

intervenção dos entes federais da lide, forçoso devolver o julgamento da questão ao órgão estadual e declarar a

nulidade do decisum recorrido, pena de se postergar o saneamento de processo eivado de nulidade absoluta, em

prejuízo dos princípios do devido processo legal, economia processual e celeridade. 3. Anulação da sentença e

dos demais atos decisórios, com a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, nos termos do

art. 113, "caput" e § 2º, do CPC". 

(TRF3, 6ª Turma, AC 00007667719944036100, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, DJU

DATA:30/07/2007) 

 

 

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE o recurso de apelação e, na parte conhecida, com fundamento

no art. 557, caput, do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO; e, DE OFÍCIO, anulo a sentença na parte em que

adentrou no julgamento da demanda principal, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013942-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Edevaldo Zimiani, inconformado com a sentença proferida nos autos da ação

de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente dos expurgos inflacionários

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Sua Excelência julgou improcedente a parte do pedido

referente à aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

2008.61.00.013942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EDEVALDO ZIMIANI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00139423520084036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.
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É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 21 de julho de 1975 (CTPS, f. 56), referente ao

vínculo empregatício comprovado às f. 47, destes autos, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem o

mesmo direito a taxa progressiva de juros.

 

Com relação às opções pelo FGTS feitas em 30 de dezembro de 1968 e 18 de fevereiro de 1970 (f. 44), a taxa

progressiva de juros encontra-se prescrita.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores
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devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação do autor, apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos

termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença proferida em primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Geni Monize Lombardi,

inconformados com a sentença que julgou procedentes os pedidos autorais, para condenar a ré a creditar na conta

fundiária da parte autora a diferença resultante da aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices expurgados

nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Sustenta a Caixa Econômica Federal, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido após a entrada

em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontraria

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, aduz que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

A autora, por sua vez, defende em sua apelação que:

 

a) faz jus aos índices de 18,02% (junho de 1987), 5,38% (maio de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991);

 

b) tratando-se de relação de trato sucessivo, a prescrição trintenária alcança apenas os valores vencidos

anteriormente aos trinta anos que antecedem à propositura da ação;

 

c) deve ser invertido o ônus da prova, para que a ré apresente os extratos das contas vinculadas da parte autora;

 

d) os juros de mora devem incidir pela taxa SELIC, ou, subsidiariamente, a 1% ao mês, a contar da citação.

 

Com as contrarrazões da autora, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes à multa de 40% sobre depósitos fundiários e à multa de
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10% prevista no Decreto n.º 99.684/90, uma vez que tais matérias não constituem objeto da presente demanda.

 

Portanto, o recurso da ré não deve sequer ser conhecido quanto a estas alegações, porquanto totalmente

desprendidas da sentença recorrida.

 

No tocante aos juros progressivos e aos honorários advocatícios, carece a parte ré de interesse em ver reformada a

sentença, tendo em vista que não houve condenação quanto a esses pontos.

 

Preliminarmente, ainda, não deve ser conhecido o recurso da autora no tocante aos percentuais de 18,02%, 5,38%

e 7,00%, uma vez que tais índices não constam na inicial, não sendo dado à parte deduzir tal pretensão nesta

instância, por constituir inovação recursal.

 

Quanto à alegada adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001 ou saque dos valores

disponibilizados nos moldes da Lei nº 10.555/02, verifica-se a ausência de comprovação destas situações pela

apelante.

 

Cabendo à apelante o ônus da prova, sem que dele se tenha desincumbido, não é possível deferir-lhe, na espécie, a

vindicação (STJ, 2ª Turma, RESP 200802269305, MAURO CAMPBELL MARQUES, 06/08/2010).

 

No que concerne aos índices de correção monetária aplicáveis, a sentença de primeiro grau não merece reforma.

 

Deveras, a matéria posta nos autos foi objeto da súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

Em relação aos índices referidos na súmula supra transcrita, este Tribunal firmou o entendimento de que, com

exceção dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), nada mais é devido a título de

diferenças de correção monetária.

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes julgados deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Em relação ao pedido

de juros progressivos, o documento de fl. 35 comprova, em relação a esse vínculo, que o autor optou pelo FGTS

antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66, operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a

incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando legal e

deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). O documento de fl. 50 comprova que, sobre tal

vínculo, o autor optou pelo FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71,

que estipulou o percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem

direito a aplicação progressiva dos juros. 3. Pretende a parte agravante a reforma da decisão, a fim de que se

reconheçam os índices de 18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR), pois, de

acordo com as alegações da parte, trata-se de matéria já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.

252 do STJ). Porém, esses índices reconhecidos pela súmula foram os aplicados nas contas vinculadas, logo,

nesses meses, a jurisprudência foi favorável a Caixa Econômica Federal - CEF. 4. Agravo legal não provido".

(TRF3, 5ª Turma, AC 00087473520094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

TRF3 CJ1 15/03/2012)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

ATUALIZAÇÃO DE SALDOS. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR I. PLANO COLLOR II. PLANO VERÃO. I -

O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição

inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Assentou o Pretório Excelso (RE nº

226.885-7/RS) a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano Bresser" (junho/87 - LBC -

18,02%), "Plano Collor I" (maio/90 - BTN - 5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91 - TR - 7,00%). Quanto ao

índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecida de índole infraconstitucional, mantém-se a

posição do STJ (IPC - 42,72%). IV - A correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona,

harmônica, firme e estratificada na jurisprudência quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro/89 e do

IPC de 44,80% para abril de 1990 (STJ, RESP 26555/AL; Recurso Especial (2000/0065503-1), Primeira Seção,

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO; j. 25.10.2000; DJ 18/12/2000, p. 00151). V - Fica reconhecido, de

conformidade com a Súmula 252 do STJ, o direito à composição de janeiro/89 (42,72% - IPC) e abril de 1990

(44,80% - IPC). VI - No tocante aos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio

de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram exatamente aqueles que incidiram na época e foram

devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho Monetário Nacional, do

artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano Collor I), e da

Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). VII -

Agravo improvido".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00102340220074036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 CJ1

16/02/2012)

 

No que diz respeito aos juros progressivos, deve ser reformada a sentença.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante".

 

A Lei n. 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". (grifou-se)

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros , na forma do artigo 4º da Lei
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nº 5.107, de 1966".

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei n. 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei n. 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

In casu, é de se ressaltar que os vínculos constantes às f. 22-24, iniciados na vigência da Lei n.º 5.107/66,

encontram-se abrangidos pela prescrição, vez que se encerraram antes dos trinta anos que antecedem ao

ajuizamento da ação (REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.05.09, julgado sob o regime do

artigo 543-C do CPC).

 

Quanto aos demais vínculos comprovados pela autora, verifica-se que tiveram início quando já em vigor a Lei n.º

5.705/71, que extinguiu a taxa progressiva de juros.

 

Portanto, não faz jus a autora à taxa progressiva de juros.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa Selic, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação dada ao

art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa Selic, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO, EM

PARTE, DOS RECURSOS, para DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, a fim de JULGAR

IMPROCEDENTE o pleito de aplicação da taxa progressiva de juros, bem como para determinar que

sobre as diferenças resultantes dos expurgos inflacionários incida apenas a taxa SELIC, a contar da

citação, sem cumulação com quaisquer índices de correção monetária ou juros de mora, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ivone de Souza, inconformada com a sentença proferida nos autos da "ação

declaratória de descumprimento de D.L 70/66 c/c anulatória de ato administrativo", movida em face da Caixa

Econômica Federal - CEF. 

 

Em sentença, o processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

 

Em seu recurso de apelação, a recorrente alega que:

 

a) preliminarmente, deve ser analisado o agravo retido nos autos;

 

b) não há qualquer relação entre a ação de revisão do contrato e a de anulação do ato jurídico;

 

c) a execução deve ser anulada porque a citação foi feita a terceiros, mesmo tendo o banco conhecimento de que a

autora era a nova proprietária do imóvel;

 

d) o Decreto-Lei nº 70/66 não contempla o direito de o banco adjudicar o bem pelo valor da dívida;

 

e) o pedido de nulidade pode e deve ser declarado de ofício;

 

f) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

g) o Decreto-Lei nº 70/66 veda a alteração de registro do imóvel;

 

h) o agente fiduciário foi escolhido de forma arbitrária, quando deveria ter sido escolhido de comum acordo entre

credor e devedor;

 

i) a autora deveria ter sido citada pessoalmente da data dos leilões, bem como para purgar a mora;

 

j) a moradia é um direito social;

 

k) a venda do imóvel deve ser suspensa enquanto perdurar a demanda, conforme decidido pelo Superior Tribunal

de Justiça em recurso repetitivo sobre o tema.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido.

 

Lendo-se a sentença, é possível verificar da fundamentação que a parte não apresentou documentos determinados

pelo magistrado sentenciante e aptos a verificar eventual litispendência entre as ações apontadas no termo de

prevenção e na presente demanda.

 

Assim, o magistrado de primeiro grau houve por bem julgar extinto o processo sem resolução do mérito, com base

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IVONE DE SOUZA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00182779720084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por entender que estavam ausentes pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Contudo, com a devida vênia, não parece ser essa a melhor solução.

 

Primeiramente, porque a falta de apresentação de ditos documentos não resulta na extinção do feito sem resolução

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Em segundo lugar, é mister considerar que, embora a litispendência seja um pressuposto processual negativo, não

restou comprovada a sua ocorrência in casu, justamente porque não consta das ações apontadas nas informações

contidas no termo de prevenção que elas possuíam as mesmas partes, pedido e causa de pedir da presente

demanda.

 

Portanto, se apenas suposta a litispendência, não seria correto reconhecer a ausência de pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que denota error in procedendo, tendo em vista o

descumprimento da regra jurídica aplicável à hipótese. Isso leva à anulação da decisão recorrida.

 

De outro lado, os documentos apontados pelo magistrado de primeiro grau, quais sejam, as certidões de objeto e

pé, cópias das petições iniciais e sentenças proferidas nas ações indicadas no termo de prevenção, importam para a

verificação da identidade de ações, resultando no reconhecimento de eventual litispendência ou coisa julgada ou,

ainda, para se perquirir se as ações são conexas.

 

De outra parte, considerando-se que a autora fora intimada por três vezes para a apresentação da referida

documentação e quedou-se inerte, aplica-se o § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, devendo a parte ser

intimada pessoalmente para tomar as providências solicitadas em 48 (quarenta e oito) horas.

 

Somente após o decurso desse prazo e não cumprida a diligência, o processo poderá ser extinto sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III e § 1º do Código de Processo Civil, mas não com fundamento na

litispendência sem a prova desta.

 

Ante o exposto, de ofício, anulo a sentença de primeiro grau e determino o retorno dos autos à instância de origem

para que o feito prossiga nos seus devidos termos.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AUGUSTA PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Augusta Pereira de Freitas, nos autos da ação promovida em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tendente ao recebimento de diferenças de correção monetária e aplicação da taxa de

juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por entender que tendo a autora assinado

o Termo de Adesão previsto na Lei Complementar n.º 110/01, falta-lhe interesse de agir.

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta, em síntese:

 

a) a sentença deve ser anulada, devido à ocorrência de error in procedendo e error in judicando;

 

b) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC;

 

e) a ré deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No pedido inicial a autora postulou o recebimento de diferenças de expurgos inflacionários e a aplicação da taxa

de juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

Todavia, a sentença de primeiro grau (f. 112-115) analisou apenas a parte do pedido relacionada à incidência dos

expurgos inflacionários na conta vinculada do FGTS da autora, o que configura julgamento citra petita.

 

Por outro lado, o pedido não ventilado na sentença não pode ser apreciado direto pelo Tribunal, sob pena de

supressão de grau de jurisdição.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA.

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos

limites em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso ordinário provido." 

(RMS 15.892/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008,

DJe 09/12/2008). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL A QUO DE

JULGAMENTO EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ARTIGO

515, § 3º DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. SUPRESSÃO PELO JUIZ SINGULAR E

NÃO PELO TRIBUNAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA . 

A sentença proferida citra petita padece de error in procedendo. Se não suprida a falha mediante embargos de

declaração, o caso é de anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão a quo, para novo pronunciamento. De

modo nenhum se pode entender que o art. 515, §3º, autorize o órgão ad quem, no julgamento da apelação, a

"completar" a sentença de primeiro grau, acrescentando-lhe novo(s) capítulo(s). 

In casu, não há que se falar em interpretação extensiva ao artigo 515, § 3º, do CPC, quando nem sequer houve,

na sentença, extinção do processo sem julgamento do mérito, requisito este essencial à aplicação do artigo 515, §

3º, da Lei Processual Civil. Recurso provido." 
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(REsp 756.844/SC, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ

17/10/2005 p. 348) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO CITRA

PETITA. NÃO-APRECIAÇÃO DE TODOS OS PEDIDOS FEITOS NA INICIAL. VÍCIO RECONHECIDO.

CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO. PRECEDENTES. 

1. Mandado de segurança impetrado por ROSITA DE MATTOS REIS contra a Governadora do Estado do Rio de

Janeiro e Outros, objetivando a não-incidência da contribuição previdenciária e do teto remuneratório sobre os

valores recebidos a título de pensão. 

2. Acórdão a quo que limitou-se a julgar o pleito referente ao desconto previdenciário, nada dispondo sobre a

validade da redução da pensão em face do "teto remuneratório" instituído pelas autoridades impetradas. 

3. Reconhecido o julgamento citra petita, mister a devolução dos autos para que o Tribunal de origem manifeste-

se sobre o outro pedido contido na exordial. Precedentes. 

4. Recurso ordinário conhecido e provido." 

(RMS 20.504/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 01/02/2006 p.

428) 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE ANULAÇÃO C/C REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE

FINANCIAMENTO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) - JULGAMENTO "CITRA PETITA", RECONHECIDO DE OFÍCIO,

QUE GERA A NULIDADE DO "DECISUM". 

1. A sentença deve analisar e julgar integralmente a matéria discutida na ação. Caso contrário, estará inquinada

de nulidade absoluta, estando vedado, ao Tribunal, conhecer diretamente da matéria, em resguardo ao princípio

processual do duplo grau de jurisdição. 

2. A parte autora pleiteava a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de

mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, bem

como a autorização para o depósito judicial das prestações vincendas pelo valor que entende devido. O referido

contrato prevê o SACRE como sistema de amortização. 

3. Caso esta Corte adentrasse no exame desse pedido, estaria suprimindo um grau de jurisdição, o que é defeso. 

4. Anulada a sentença, de ofício, determina-se a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova

decisão." 

(AC 200461050168170, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS EM CONTAS

VINCULADAS. HOMOLOGADAS TRANSAÇÕES DE QUATRO AUTORES. SENTENÇA QUE DEIXA DE

APRECIAR E JULGAR UM DOS PEDIDOS. DECISÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

- É nula a sentença que deixa de apreciar e julgar integralmente a matéria objeto da ação. Não pode o tribunal

conhecer de pedido que não foi apreciado em primeiro grau, em atenção ao princípio do duplo grau de

jurisdição. Aplicação dos artigos 458, inciso II, e 460 do Código de Processo Civil. 

- Homologadas transações referentes aos autores Otanael Miranda Souza, Nivaldo Cornélio, Francisco Santana

Souza e João Feliciano Pereira. Quanto aos demais demandantes, sentença anulada de ofício e determinado o

retorno dos autos à origem para que outra seja proferida. Prejudicada a apelação."(AC 200103990067144, JUIZ

ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUINTA TURMA, 08/04/2005) 

 

 

O caso é, pois, de declarar-se nula a sentença, a fim de que outra seja proferida, desta vez nos limites do pedido

formulado.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação da autora para desconstituir a sentença proferida e determinar o retorno

dos autos à instância de origem, para a resolução completa do litígio.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em ação aforada por Nelson Marques,

inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido inicial, para condenar a ré a atualizar a conta

vinculada do autor pelos índices referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), bem

como a aplicar a taxa progressiva de juros.

 

Sustenta a Caixa Econômica Federal, em síntese, que:

 

a) o termo a quo do prazo prescricional trintenário é o advento da Lei n.º 5.705/71, ou, subsidiariamente, da Lei

n.º 5.958/73, restando, portanto, prescrita a pretensão autoral;

 

b) o autor não comprovou os requisitos legais necessários ao reconhecimento do direito à taxa progressiva de

juros;

 

c) nas ações que versem sobre a incidência de expurgos inflacionários sobre saldo de FGTS, os juros de mora

somente são devidos caso comprovada a movimentação da conta fundiária;

 

d) a correção monetária deve obedecer exclusivamente aos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas

ao FGTS;

 

e) são incabíveis honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n.º 8.036/90.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, não deve ser conhecida a apelação na parte em que trata dos honorários advocatícios, por falta de

interesse recursal, na medida em que a sentença recorrida não condenou a apelante em tal ônus.

 

No tocante à prescrição, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do

prazo prescricional de 30 (trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos

Econômicos como da taxa progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - " PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

2008.61.00.019337-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : NELSON MARQUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito às diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n.º 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante". 

 

A Lei n.º 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as
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modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". (grifou-se) 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros , na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei n. 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei n. 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros , aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

In casu, o vínculo firmado com o empregador Banco Bandeirantes de Comércio S.A., durante o período de 02 de

dezembro de 1968 a 26 de fevereiro de 1973 encontra-se abrangido pela prescrição, uma vez que se encerrou

anteriormente aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação.

 

Quanto aos demais vínculos constantes na CTPS do autor, verifica-se que tiveram início quando já em vigor a Lei

n.º 5.705/71, que extinguiu a taxa progressiva de juros.

 

Portanto, não faz jus o autor à taxa progressiva de juros.

 

No que diz respeito à correção monetária, esta é devida desde a data em que deveriam ter sido creditadas as

diferenças de expurgos, devendo, caso não tenha havido o saque, ser calculada pelos mesmos índices de

atualização aplicados para as contas vinculadas ao FGTS.

 

Caso já tenha havido o saque, a correção deverá incidir em conformidade com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, editado pelo Conselho da Justiça Federal, vigente à época da

sentença (no caso, a Resolução n.º561/07 do CJF).

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 12/08/2009, DJe

31/08/2009).

 

Por fim, não há como afastar a incidência de juros remuneratórios, uma vez que ele decorre da própria sistemática

do Fundo, regido pela Lei 5107/66 e legislação subsequente. Assim, devem incidir automaticamente sobre as

diferenças decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação, até a data da realização do saque, caso

tenha havido.
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Cumpre salientar que a incidência de juros remuneratórios sobre o montante devido não afasta a incidência de

juros moratórios, uma vez que tais acréscimos possuem finalidades diversas.

 

Colho os seguintes julgados nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. I - A aplicação dos

juros remuneratórios aos saldos do FGTS é determinada por lei, sendo devida pela CEF como parcela acessória

dos expurgos inflacionários, pois sobre estas diferenças não foram devidamente computados os juros anuais à

época em que a edição de planos econômicos pelo Governo Federal reduziu os saldos das contas vinculadas. II -

Os juros remuneratórios já percebidos administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir

automaticamente sobre as diferenças decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação, sem implicar

em violação a coisa julgada. III - Embargos de declaração rejeitados". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 00356482619984036100, JUÍZA CONVOCADA RENATA LOTUFO, e-DJF3 Judicial 1

24/02/2011 PÁGINA: 414) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO: FGTS. EXECUÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA.

SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE

2002. I - A aplicação dos juros remuneratórios simples ou progressivos decorre da própria sistemática do Fundo,

regido pela Lei 5107/66 e legislação subsequente. II - Os juros remuneratórios, já percebidos

administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir automaticamente sobre as diferenças

decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação. III - A incidência de juros remuneratórios sobre o

montante devido não afasta a incidência de juros moratórios que não foram limitados ao levantamento das cotas

na sentença exeqüenda, uma vez que tais acréscimos possuem finalidades diversas. IV - No presente caso, a

sentença exeqüenda foi proferida em período anterior à vigência do novo Código Civil e determinou a aplicação

de juros de mora no percentual de 6% ao ano. A superveniência da Lei 10406/02 majorando esse percentual,

autoriza sua aplicação a partir de 11 de janeiro de 2003, sem que haja violação da coisa julgada. V - Agravo de

instrumento improvido".(TRF3, 2ª Turma, AI 00171262920094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 24/09/2009, p. 48) 

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - CORREÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PEDIDO PROCEDENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ACOLHEU OS

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - JUROS LEGAIS DEVIDOS MESMO NO SILÊNCIO DA

SENTENÇA DE MÉRITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Reporta-se o presente instrumento a

execução de sentença que condenou a Caixa Econômica Federal à aplicação do índice do IPC expurgado no mês

de abril de 1990 sobre o saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, o qual

"deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, segundo os critérios do Provimento nº 26, de 10 de

setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, até a data do efetivo pagamento". 2.

O saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço recebe ordinariamente correção

monetária e juros legais, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.036/90, "in verbis": "Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos

saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano". 3. Considerando que a conta

homologada corrigiu monetariamente o saldo fundiário com aplicação de provimento da justiça federal (e não

pela aplicação da legislação do FGTS) não há que se falar em ofensa à coisa julgada. 4. Entretanto, a correção

monetária do saldo fundiário não exclui a capitalização de juros legais de 3% ao ano previstos no artigo 13 da

Lei nº 8.036/90, os quais não se confundem com os juros moratórios de 0,5% ao mês, igualmente devidos. 5.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, 1ª Turma, AI 00361329020074030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 2 06/04/2009 PÁGINA: 169) 

"FGTS. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA

SELIC. Ainda que a coisa julgada não preveja, devem coexistir juros remuneratórios, próprios da sistemática

do Fundo, e juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, a partir da citação. A orientação é

pacífica nos Tribunais Superiores, à vista da Súmula/STF nº 163 - "Salvo contra a Fazenda Pública, sendo a

obrigação ilíquida, contam-se os juros moratórios desde a citação inicial para a ação". O E. STJ, nesta esteira,

ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas

ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a

partir da citação (...) à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos

termos da Lei 9.250/95". Apelação provida".(TRF3, Turma Z - Judiciário em Dia, AC 00251041319974036100,

JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 06/06/2011 PÁGINA: 576) 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO, EM

PARTE, DO RECURSO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de julgar improcedente o

pleito de aplicação da taxa progressiva de juros, bem como para determinar que a incidência da atualização

monetária e dos juros de mora obedeça aos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020531-43.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Nestor da Silva, inconformado com a sentença proferida nos autos da

ação que objetiva a aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido do autor e extinguiu o feito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

2008.61.00.020531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE NESTOR DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

No. ORIG. : 00205314320084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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De início, verifico que o autor especificou, às f. 138-139, que pretende na presente demanda a incidência dos

reflexos de expurgos inflacionários sobre a taxa progressiva de juros. Assim, a questão cinge-se à aplicação da

taxa progressiva de juros na conta vinculada do FGTS do autor.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.
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No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito às diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 1.º de outubro de 1971 (CTPS, f. 33), referente à

relação empregatícia comprovada às f. 26, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem ele direito a taxa

progressiva de juros.
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Desse modo, é improcedente o pedido da aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022163-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 216-217. Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias.

 

Quanto à parte final do pedido, objetivando seja anotado o nome do advogado indicado, verifico que já existe

apontamento do aludido advogado na contracapa dos autos.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023711-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.022163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : YOSHIAKI NIKUMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

2008.61.00.023711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MONICA PERCILIA FRUGIS GOMES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Mônica Percilia Frugis Gomes, nos autos da ação promovida em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tendente ao recebimento de diferenças de correção monetária e aplicação da

taxa de juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido da autora, em relação à aplicação da taxa de juros

progressivos na sua conta vinculada do FGTS, e extinguiu o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta, em síntese:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 26,06% (julho/87), 42,72%

(janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC; 

 

f) a ré deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No pedido inicial, a autora postulou o recebimento de diferenças de expurgos inflacionários e a aplicação da taxa

de juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

Todavia, a sentença de primeiro grau (f. 138-154) analisou apenas a parte do pedido relacionada à aplicação da

taxa de juros progressivos na conta vinculada do FGTS da autora, o que configura julgamento citra petita.

 

Por outro lado, o pedido não ventilado na sentença não pode ser apreciado direto pelo Tribunal, sob pena de

supressão de grau de jurisdição.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA.

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos

limites em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso ordinário provido." 

(RMS 15.892/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008,

DJe 09/12/2008). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL A QUO DE

JULGAMENTO EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ARTIGO

515, § 3º DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. SUPRESSÃO PELO JUIZ SINGULAR E

NÃO PELO TRIBUNAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA . 

A sentença proferida citra petita padece de error in procedendo. Se não suprida a falha mediante embargos de

declaração, o caso é de anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão a quo, para novo pronunciamento. De
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modo nenhum se pode entender que o art. 515, §3º, autorize o órgão ad quem, no julgamento da apelação, a

"completar" a sentença de primeiro grau, acrescentando-lhe novo(s) capítulo(s). 

In casu, não há que se falar em interpretação extensiva ao artigo 515, § 3º, do CPC, quando nem sequer houve,

na sentença, extinção do processo sem julgamento do mérito, requisito este essencial à aplicação do artigo 515, §

3º, da Lei Processual Civil. Recurso provido." 

(REsp 756.844/SC, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ

17/10/2005 p. 348) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO CITRA

PETITA. NÃO-APRECIAÇÃO DE TODOS OS PEDIDOS FEITOS NA INICIAL. VÍCIO RECONHECIDO.

CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO. PRECEDENTES. 

1. Mandado de segurança impetrado por ROSITA DE MATTOS REIS contra a Governadora do Estado do Rio de

Janeiro e Outros, objetivando a não-incidência da contribuição previdenciária e do teto remuneratório sobre os

valores recebidos a título de pensão. 

2. Acórdão a quo que limitou-se a julgar o pleito referente ao desconto previdenciário, nada dispondo sobre a

validade da redução da pensão em face do "teto remuneratório" instituído pelas autoridades impetradas. 

3. Reconhecido o julgamento citra petita, mister a devolução dos autos para que o Tribunal de origem manifeste-

se sobre o outro pedido contido na exordial. Precedentes. 

4. Recurso ordinário conhecido e provido." 

(RMS 20.504/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 01/02/2006 p.

428) 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE ANULAÇÃO C/C REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE

FINANCIAMENTO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) - JULGAMENTO "CITRA PETITA", RECONHECIDO DE OFÍCIO,

QUE GERA A NULIDADE DO "DECISUM". 

1. A sentença deve analisar e julgar integralmente a matéria discutida na ação. Caso contrário, estará inquinada

de nulidade absoluta, estando vedado, ao Tribunal, conhecer diretamente da matéria, em resguardo ao princípio

processual do duplo grau de jurisdição. 

2. A parte autora pleiteava a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de

mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, bem

como a autorização para o depósito judicial das prestações vincendas pelo valor que entende devido. O referido

contrato prevê o SACRE como sistema de amortização. 

3. Caso esta Corte adentrasse no exame desse pedido, estaria suprimindo um grau de jurisdição, o que é defeso. 

4. Anulada a sentença, de ofício, determina-se a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova

decisão." 

(AC 200461050168170, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS EM CONTAS

VINCULADAS. HOMOLOGADAS TRANSAÇÕES DE QUATRO AUTORES. SENTENÇA QUE DEIXA DE

APRECIAR E JULGAR UM DOS PEDIDOS. DECISÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

- É nula a sentença que deixa de apreciar e julgar integralmente a matéria objeto da ação. Não pode o tribunal

conhecer de pedido que não foi apreciado em primeiro grau, em atenção ao princípio do duplo grau de

jurisdição. Aplicação dos artigos 458, inciso II, e 460 do Código de Processo Civil. 

- Homologadas transações referentes aos autores Otanael Miranda Souza, Nivaldo Cornélio, Francisco Santana

Souza e João Feliciano Pereira. Quanto aos demais demandantes, sentença anulada de ofício e determinado o

retorno dos autos à origem para que outra seja proferida. Prejudicada a apelação."(AC 200103990067144, JUIZ

ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUINTA TURMA, 08/04/2005) 

 

 

O caso é, pois, de declarar-se nula a sentença, a fim de que outra seja proferida, desta vez nos limites do pedido

formulado.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a decisão recorrida, e

determino o retorno dos autos à instância de origem, para a resolução completa do litígio.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025017-71.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 329-332. A embargante, ora apelante, pleiteia antecipação de tutela, objetivando a retirada do cadastro de

inadimplentes em nome de José Carlos Leite.

 

Assim, informe a requerente se está cumprindo a obrigação ou depositando o valor incontroverso objeto do

contrato de abertura de crédito para Financiamento Estudantil - FIES, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032073-58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Elza Marangoni de Andrade Nakagima, nos autos da ação ordinária

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, tendente à aplicação da taxa de juros progressivos na

sua conta vinculada do FGTS.

 

2008.61.00.025017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DEBORA DE SOUZA RODRIGUES e outros

: JOSE CARLOS LEITE

: ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA LEITE

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00250177120084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.032073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELZA MARANGONI DE ANDRADE NAKAGIMA

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00320735820084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido da autora.

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta, em síntese, que tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros

na sua conta vinculada do FGTS.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No caso dos autos, a autora não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;
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b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que a autora fez a opção pelo FGTS em 1.º de junho de 1973 (CTPS, f. 17), referente à

relação empregatícia comprovada à f. 13, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem ela direito a taxa

progressiva de juros.

 

Desse modo, é improcedente o pedido da aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação da autora.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004601-70.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por André Diogo Barbosa, inconformado com a sentença que julgou

improcedente o pedido de aplicação dos juros progressivos na sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

 

O MM Juiz de primeiro grau julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 , VI, do

Código de Processo Civil, com relação ao vínculo empregatício de 26/06/1968 a 12/12/91. No que se refere ao

vínculo empregatício de 17/08/1992 a 14/09/1992, Sua Excelência julgou improcedente o pedido, com fulcro no

art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

O apelante aduz, em síntese, que era optante pelo regime do FGTS desde 26/06/1968, sendo que pela

documentação acostada aos autos restou demonstrado que não foi aplicada a taxa progressiva de juros na conta

vinculada do FGTS do autor.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

2008.61.04.004601-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANDRE DIOGO BARBOSA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA
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É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão ao apelante.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa
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progressiva de juros.

 

No caso sub judice, não há nenhuma dúvida de que o autor optou pelo regime do FGTS em 26 de junho de 1968

(f. 17). Logo, antes da vigência da Lei nº 5.705/71, de forma que, estava submetido à legislação que determinava a

aplicação de forma progressiva dos juros em sua conta vinculada. Porém, conforme se observa da cópia do extrato

bancário da conta vinculada do autor ao regime do FGTS (f. 21), restou comprovado que ele foi beneficiado pela

aplicação da taxa progressiva de juros, visto que consta no campo "TAXA" o percentual de 5% (cinco por cento).

 

Nesse sentido, já decidiu esta Segunda Turma. Veja-se:

 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE PLANOS ECONÔMICOS (JUNHO/87, MAIO/90 e

FEVEREIRO/91). DIFERENÇAS INDEVIDAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS . FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL .CARÊNCIA DE AÇÃO CONHECIDA DE OFÍCIO.EXTRATOS BANCÁRIOS.

DESNECESSÁRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DA CITAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS

DEVIDOS NO CASO DE SAQUE DO SALDO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

................................................... 

3 - Carece de ação, por falta de interesse processual , o autor DARCI SILVEIRA CLETO na condenação da ré

(CEF) a pagar diferença da taxa progressiva de juros , posto a opção dele em 25.01.71, antes, portanto, da

vigência da Lei n.º 5.705/71. Carência conhecida de ofício (art. 267, VI, § 3º, do CPC). Precedentes. 

................................................... 

8 - Provido em parte o recurso da ré. 

9 - Improvido o recurso adesivo dos autores." 

(AC n.º 2002.61.09.006608-8, Relator Juiz Federal convocado Adenir Silva, 2ª Turma, j. 14/02/2006, p.

03/03/2006). 

 

 

Em relação à opção pelo FGTS em 17 de agosto de 1992 (CTPS, f. 17), referente ao vínculo empregatício

comprovado à f. 16, destes autos, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem o autor direito a taxa

progressiva de juros.

 

Desse modo, não há reparos a serem feitos na sentença proferida.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013690-17.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.05.013690-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ARIOVALDO SIMIONATO

ADVOGADO : LIGIA PRISCILA DOMINICALE e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ariovaldo Simionato, inconformado com a sentença proferida nos autos da

ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente os pedidos para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos

inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Sua Excelência também julgou

improcedente a parte do pedido referente à aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que tem direito ao pagamento das diferenças resultantes

da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90,

junho/90, janeiro/91 e março/91.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas, os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença proferida.

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

No. ORIG. : 00136901720084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009201-31.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por José Bruno Sobrinho, nos autos da ação promovida em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tendente à aplicação da taxa de juros progressivos na sua conta vinculada do

FGTS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, em

relação à opção feita pelo autor ao FGTS em 11 de abril de 1969. Com relação à opção feita pelo autor ao FGTS

em 16 de março de 1987, Sua Excelência julgou improcedente o pedido.

 

Irresignado, apela o autor, aduzindo, em síntese, que "quem deve provar que o autor já recebeu a progressão das

taxas de juros sobre o saldo de FGTS é a CEF, que em momento algum trouxe aos autos comprovante de

pagamento de tais progressões" (f. 39).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão ao apelante.

 

À f. 56 foi proferido despacho determinando a intimação da Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo

de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão, promovesse a juntada aos autos de cópia dos extratos da contas,

relacionadas aos períodos questionados na inicial; porém, a Caixa Econômica Federal - CEF quedou-se inerte

(Certidão à f. 62).

 

Desse modo, resta analisar a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

2008.61.06.009201-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE BRUNO SOBRINHO

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL
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progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Assim, tendo o autor ajuizado a demanda em 10 de setembro de 2008, as parcelas anteriores a 10 de setembro de

1978 encontram-se atingidas pela prescrição.

 

No que se refere à aplicação de juros progressivos na conta vinculada do FGTS do autor cabe esclarecer que o

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na mesma

empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 
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II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor fez a opção pelo FGTS em 11 de abril de 1969, na vigência da redação original da Lei

nº 5.107/66, tendo direito à taxa progressiva de juros.

 

Assim, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau.

 

Sobre os valores pagos haverá a incidência da correção monetária em conformidade com os atos normativos

editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo

Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional, devendo ser observado que, a partir da entrada em vigor da

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, haverá incidência, exclusivamente, da Taxa SELIC.
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No que tange aos juros de mora, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos a partir da citação, com

base na taxa SELIC, consoante interpretação feita ao art. 406 do Novo Código Civil (STJ, 1ª Seção, REsp

1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC , deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do autor para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento da taxa progressiva de juros

incidente sobre a sua conta vinculada, lembrando que as parcelas anteriores a 10 de setembro de 1978 encontram-

se atingidas pela prescrição.

 

Juros de mora e correção monetária, conforme a fundamentação supra. 

 

Quanto à fixação de honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Assim, diante da sucumbência mínima do autor, condeno a Caixa Econômica Federal - CEF ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro

no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011440-05.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Shizuko Koga, inconformado com a sentença proferida nos autos da demanda

objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse

processual, em virtude da adesão do autor ao acordo firmado nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que: "Uma vez recaindo a transação sobre direitos

contestados em juízo, como na espécie, far-se-á por termo nos autos, assinado pelos transigentes e homologado

pelo juiz, com base no artigo 842 do CC, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito (artigo 269, III, do

2008.61.07.011440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SHIZUKO KOGA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BRAGA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

No. ORIG. : 00114400520084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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CPC) ou a execução (artigo 794, II, do CPC)" (f. 83).

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No decorrer do processo, a ré acostou aos autos termo de adesão referente às diferenças de correção monetária,

para quem não possui ação na justiça, assinado pelo autor em 22 de novembro de 2001 (f. 61), logo, antes da

propositura da ação que ocorreu em 27 de novembro de 2008 (f. 2).

 

Às f. 65 e seguintes, o autor impugnou a transação noticiada pela ré.

 

De início, cumpre destacar que pela data em que foi firmado o termo de adesão, não se trata de acordo celebrado

na pendência do processo, mas de transação firmada antes do ajuizamento da demanda.

 

Cuidando-se de transação celebrada antes do ajuizamento da demanda, o pedido inicial deve ser julgado

improcedente, em respeito ao ato jurídico perfeito.

 

Deveras, quem celebra transação com outrem antes de levar a juízo qualquer pretensão, fá-lo inclusive para

eliminar futura discussão judicial; e se, não obstante ter firmado o negócio, posteriormente deduz pedido em juízo,

tendente a receber mais do que aquilo que foi acordado, certamente haverá de ter seu pleito rejeitado.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência da Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. HOMOLOGAÇÃO EXTRAJUDICIAL. TERMO DE

ADESÃO.

(...)

IV- Tratando-se de transação celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado

improcedente em obediência ao ato jurídico perfeito, extinguindo-se o processo com fundamento no inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

V - Agravo a que se nega provimento."

(AC 1230409/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 11/11/2008, DJF3 19/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF,

disponibilizou a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou

não ações judiciais para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o

chamado "termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº

110/2001".

II - Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado

com a ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta.

III - Ressalte-se que as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio,

constam expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas.

IV - Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências

da Caixa Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e

desvantagens no caso da adesão aos termos previstos.

V - Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de

vontade ou de vício social, o que não ocorre no caso vertente.

VI - Cumpre ressaltar que, contrariamente ao alegado pela autora em seu apelo, a CEF informou a adesão ao

acordo previsto na LC 110/2001 em contestação, ou seja, na primeira oportunidade que lhe competia falar nos

autos.

VII - A informação prestada pela autora de que "nunca aderiu a qualquer plano de acordo oferecido pela parte

ré", foi desmentida pela CEF quando acostou aos autos o "termo de adesão para quem não tem ação na Justiça"

firmado pela autora em abril de 2003, ou seja, 01 ano antes do ajuizamento da ação.

VIII - Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que a parte autora manifestou-se a respeito das

alegações e documentos acostados pela CEF. IX - Aplicação da Súmula Vinculante nº 01 do e. STF.
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X - Apelo improvido."

(AC 1233430/SP, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 13/11/2007, DJU 30/11/2007, pág. 614)

 

 

Situação diversa do presente caso, é aquela em que o autor firma o termo de adesão durante o trâmite da ação

proposta, caso em que a homologação judicial dependerá de intervenção ou concordância dos advogados de

ambas.

 

Portanto, a transação extrajudicial dispensa a assistência de advogado, diferentemente da transação extrajudicial a

ser homologada em juízo. Nesse sentido, aliás, é a nota de Theotônio Negrão:

 

 

"Dispensa-se a intervenção de advogado: na transação extrajudicial (art. 158, nota 3), embora seja exigida se a

transação der ingresso em juízo, para ser homologada (cf. EA 1º-I)."

 

Assim, se o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 antes do ajuizamento da demanda,

não basta que se tenha arrependido ou constatado que, em juízo, poderia vir a receber quantia maior. A noção de

ato jurídico perfeito protege a ré.

 

Não é por outra razão, aliás, que o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante n.º 1, verbis:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001."

 

 

In casu, a transação extrajudicial constitui-se em negócio jurídico válido, e foi firmada antes da propositura da

demanda, sem comprovação de nenhum vício ou erro que poderia torná-la inválida.

 

Dessa forma, por outros fundamentos, o recurso de apelação deve ter seu seguimento negado.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Erotildes de Fátima Moraes Cassiano, inconformada com a sentença

proferida nos autos da demanda "declaratória de nulidade de cláusula contratual cumulada com revisão de

cláusula contratual leonina com pedido de quitação" aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB/BAURU. 

 

Proferida a sentença, os pedidos formulados foram julgados improcedentes.

 

A autora recorreu sustentando, preliminarmente, que houve cerceamento de defesa pela falta de perícia contábil.

No mérito, argumenta que:

 

a) a Taxa Referencial - TR não pode ser usada para reajustar o saldo devedor, sendo o INPC o índice mais

adequado;

 

b) a prestação deve ser primeiramente abatida do saldo devedor para depois ele ser corrigido;

 

c) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

d) é ilegal a utilização da tabela Price, pois ela incorpora juros capitalizados.

 

Com as contrarrazões da Companhia de Habitação Popular de Bauru e da Caixa Econômica Federal, os autos

vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório.

 

1. Do cerceamento de defesa - perícia. Aduz a autora que houve cerceamento de defesa pelo indeferimento de

produção de prova pericial.

 

Contudo, in casu, não era necessária a realização de perícia para se aferir o alegado descumprimento contratual

por parte da ré.

 

Veja-se que as alegações da autora dizem respeito especialmente ao reajuste do saldo devedor pela Taxa

Referencial e ao sistema de amortização preconizado pela tabela Price, que ensejaria a capitalização de juros.

 

Essas questões são de direito, não se exigindo prova pericial para a sua comprovação, uma vez que os índices

aplicáveis ao saldo devedor e o sistema de amortização adotado estão previstos no contrato. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ART. 285-A DO CPC. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. NÃO CONFIGURADA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA

REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 1. O procedimento traçado pelo art. 285-A do Código de Processo

Civil foi concebido precisamente para aqueles casos em que, independentemente de discussão da matéria fática,

o pedido revela-se improcedente. 2. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias

instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da alegação de nulidade da sentença pela não-realização dessa

prova. 3. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela PRICE , também não restou comprovada a prática

de anatocismo. 4. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDA XAVIER ARANTES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

APELADO : ANTONIO CASSIANO

No. ORIG. : 00102812420084036108 1 Vr BAURU/SP
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atualização do saldo devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

5. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura

anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração

básica aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 6. As normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das

parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade

excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 7. Em

tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 8. Agravo desprovido."(AC

200661000241535, JUIZA ANA LÚCIA IUCKER, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2011

PÁGINA: 221.) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO

DE DEFESA. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL E LIMITAÇÃO

DA TAXA DE JUROS. RECURSO EM PARTE NÃO CONHECIDO. COBERTURA DO FCVS. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL - TR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA.

INSCRIÇÃO DO NOME EM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXCLUSÃO DA SENTENÇA DE

MATÉRIAS NÃO ABORDADAS NA INICIAL. 1. Revela-se inútil a perícia tendente a demonstrar que não fora

observada a variação salarial da categoria profissional do mutuário, porquanto a apelante juntou aos autos

planilha de evolução salarial elaborada pelo Sindicato ao qual é vinculada, restando demonstrado que os índices

de reajuste salarial ocorridos foram superiores aos aumentos das prestações. 2. Não comprovada a ocorrência

de erro no cálculo das prestações, tampouco a inobservância do Plano de Equivalência Salarial, é de rigor a

rejeição do pedido de revisão contratual fundado em tais alegações. 3. No que tange ao pedido de nulidade de

cláusula que obriga o mutuário a pedir a revisão do contrato primeiramente na via administrativa, conclui-se que

não há nexo nessa alegação, porque não há nenhuma imposição nesse sentido. Em nenhum momento, a mutuária

especifica a aludida cláusula. Portanto, tal pedido não deve ser sequer conhecido por este Tribunal. 4. Se a taxa

de juros anual efetiva contratada é inferior aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à

apelada, neste ponto. 5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 12% de juros ao

ano, podendo haver convenção em patamar superior. 6. Se não houve previsão contratual do FCVS, não é cabível

sua exigência a posteriori, sob pena de se configurar enriquecimento ilícito. 7. Não é ilegal a cláusula que

estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações

de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 8. Em tema de contratos regidos pelo Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a

dívida pelo pagamento das prestações. 9. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da

Taxa de Administração, desde que convencionada. 10. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor

não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação.

Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do

contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 11. A inadimplência

da mutuária devedora é que ocasionou a inscrição de seu nome no cadastro de proteção ao crédito. 12. Deve ser

decotada a parte da sentença que extrapola os limites do pedido e versa sobre exclusão da taxa de risco de

crédito, não configuração de capitalização de juros, amortização pela Tabela Price e constitucionalidade do

Decreto-lei 70/66. 13. Agravo desprovido. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida." 

(AC 200261000291181, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ2

DATA:21/05/2009 PÁGINA: 485.) 

 

Desse modo, afasto a preliminar suscitada pela apelante.

 

2. Taxa Referencial - TR. No tocante a utilização da Taxa Referencial, trata-se de questão bastante conhecida de

nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem conflito com o

entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes

julgados, um deles da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção
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monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. (...)" 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

(...) - Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário. (...)" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325). 

 

Também, na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro não recebe a taxa de juros embutida no índice

de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando

da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

firme nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 

(...) 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

(...) 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais". 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, tendo em vista que o contrato é datado de 01 de setembro de 1995 e que prevê a atualização do saldo

devedor com base na taxa de remuneração básica aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS (clausula

quarta - parágrafo primeiro - f. 32), o saldo devedor deverá ser atualizado pela Taxa Referencial - TR.

 

3. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se a autora contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a Caixa Econômica Federal - CEF atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pela autora, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível
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concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH. (...)" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH. 

Agravo improvido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

(...) 

II - "O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)" (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. (...)." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão da apelante é inafastável.

 

4. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. A autora pugna pela aplicação dos princípios do Código de

Defesa do Consumidor ao contrato em apreço.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Resta, portanto, improcedente o pedido.

 

5. Tabela Price e Capitalização de Juros (Anatocismo). O mecanismo de amortização preconizado pela "tabela

PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,
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de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros ;" 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituídas de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

O fato de esse método antecipar a incidência de juros até o final do contrato, não quer dizer que está havendo aí

anatocismo, ou incidência de juros sobre juros, até porque o mutuário recebeu o valor mutuado de uma só vez e

vai pagá-lo ao longo de um período, em parcelas.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta

Turma, pacificaram-se no sentido de que haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de

habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem

somados ao saldo devedor, haverá o anatocismo vedado por lei, sendo imperiosa a revisão do saldo devedor.

Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês

de Amortização, tabela price , não prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o

valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago

ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se

anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 2. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros , os

Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não amortizados fosse lançado

em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal providência não ofende o ordenamento jurídico

brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da amortização dos juros não

afronta a regra do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam que a parcela do

encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à atualização monetária,

como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito

do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia

ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo,

caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos

prova de que os valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em

desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices

das Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Agravo Regimental não provido". 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 200700596975, rel. Herman Benjamin, DJ de 04/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH . TABELA PRICE - AMORTIZAÇÃO

NEGATIVA COMPROVADA PELA PERÍCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1 - O fundamento pelo qual a

apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada

pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 2. A tabela price consiste em plano de amortização

e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é

composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e ou de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua

utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 3. O que é defeso, no entanto, é a utilização da tabela price

nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja capitalização de juros , em virtude da denominada

amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

4. O expert concluiu que houve anatocismo em alguns períodos, com a incorporação das amortizações negativas

ao saldo devedor cobrando juros novamente, conforme pode-se observar na planilha de fls. 280/281 dos autos. 5.

Dessa forma, deve ser expurgada a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da insuficiência do valor

da prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado (acrescidos de

correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores. 6. agravo legal

improvido". 

(TRF F3, 2ª Turma, AC 200561000216810, rel. Des. Cotrim Guimarães, DJ de 20/06/2011) 

In casu, não restou comprovada a ocorrência de amortização negativa. Com efeito, deveria a apelante ter juntado

aos autos planilha de evolução do financiamento, a fim de se constatar se o valor da prestação foi inferior aos

juros devidos no mesmo mês, gerando amortização negativa e, ainda, se os juros devidos no período e não pagos

foram incorporados ao saldo devedor, sobre o qual incidiu mais juros.
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A planilha das f. 90-92 está incompleta e não permite aferir com exatidão os valores pagos a título de juros, as

parcelas amortizadas e o resultado verificado no saldo devedor.

 

Assim, é improcedente o pedido.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos

termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-69.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Mayer Padilha, em ação aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, inconformado com a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao

pedido de aplicação dos expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 1989 (16,65%) e abril de 1990

(44,80%) sobre o saldo da conta fundiária do autor, e julgou improcedente pretensão à aplicação da taxa

progressiva de juros.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que:

 

a) preenche os requisitos para o direito à aplicação da taxa progressiva de juros;

 

b) faz jus aos expurgos inflacionários de 18,02% (junho de 1987), 5,38% (maio de 1990) e 7% (fevereiro de

1991);

 

c) tratando-se de relação de trato sucessivo, a prescrição trintenária alcança apenas os valores vencidos

anteriormente aos trinta anos que antecedem à propositura da ação;

 

d) deve ser invertido o ônus da prova, para que a ré apresente os extratos das contas vinculadas do autor;

 

e) os juros de mora devem ser calculados pela taxa Selic, ou, subsidiariamente, a 1% ao mês, a contar da citação.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2008.61.23.001060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS MAYER PADILHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

No. ORIG. : 00010606920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, não deve ser conhecido o recurso quanto ao pedido aplicação dos percentuais de 18,02% (junho de

1987), 5,38% (maio de 1990) e 7% (fevereiro de 1991), haja vista que tais índices não constam da petição inicial.

 

Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos pedidos ou

índices diversos dos requeridos inicialmente, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de

apelação é instrumento de revisão e não de inovação.

 

No que diz respeito aos juros progressivos, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros

sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de

permanência do empregado na mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante'.

 

A Lei n. 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971, como no caso

do autor, seria mantida apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei

n. 5.705/71:

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". (grifou-se)

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº

5.107, de 1966".

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei n. 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei n. 5.705/71;

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros

em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

In casu, o primeiro vínculo laboral do autor teve início em 17.01.1972, quando já estava em vigor a Lei n.º
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5.705/71, que fixou a remuneração das contas vinculadas pela taxa única de 3%.

 

Portanto, não faz jus o autor à taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO, EM PARTE, DO

RECURSO, e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-49.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antonio Martins Reche, em face de sentença que reconheceu a aplicação,

sobre o saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dos seguintes índices de

correção monetária: 42,72% para janeiro/1989 e 44,80% para abril/1990.

 

Contra a sentença apela a parte autora sustentando, em síntese, que a ré deve ser condenada a aplicação das

diferenças de correção monetária de: 10,14% para fevereiro/89, 84,32% para março/90, 5,38% para maio de 1990,

9,55% para junho/90, 12,92% para julho/90, 13,69% para janeiro/91 e 13,90 para março/91.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contrarrazões aduzindo que o apelante não tem direito aos índices

pleiteados, pois firmou adesão nos termos da Lei Complementar 110/01.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença merece reparos, de ofício.

 

Com efeito, no decorrer da demanda, a Caixa Econômica Federal - CEF acostou aos autos extratos que

comprovam os pagamentos das parcelas previstas na Lei Complementar 110/01 (f. 68-70) e Termo de Adesão

assinado pelo autor em 20 de janeiro de 2002 (f. 85), logo, antes da propositura da ação que ocorreu em 19 de

dezembro de 2008 (f. 02).

 

Intimado a se manifestar (f. 87), o autor quedou-se inerte (f. 88-v).

 

Cumpre destacar que não se trata de acordo celebrado na pendência do processo, mas de transação firmada antes

2008.61.25.003861-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO MARTINS RECHE

ADVOGADO : JULIANA GODINHO MARTINS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

No. ORIG. : 00038614920084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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do ajuizamento da demanda. Nesse caso, o pedido inicial sequer deve ser conhecido, em respeito ao ato jurídico

perfeito.

 

Deveras, quem celebra transação com outrem antes de levar a juízo qualquer pretensão, fá-lo inclusive para

eliminar futura discussão judicial; e se, não obstante ter firmado o negócio, posteriormente deduz pedido em juízo,

tendente a receber mais do que aquilo que foi acordado, certamente haverá de ter seu pleito rejeitado.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Segunda Turma deste E. Tribunal Regional

Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO PELA

ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL - SÚMULA 284/STF - ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA A

SÚMULA VINCULANTE E A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE - FGTS - TERMO DE

ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/01 ANTERIORMENTE A AJUIZAMENTO

DE AÇÃO JUDICIAL - VALIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1 DO STF. 1. Inviável análise

de recurso na parte em que não se aponta violação a dispositivo de lei federal. Incidência da Súmula 284/STF. 2.

Descabe ao STJ analisar violação de súmula vinculante ou de dispositivos constitucionais. 3. Preceitua a Súmula

Vinculante 1 do STF que "ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar

as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001." 4. Não há ofensa à coisa julgada quando o acordo previsto na

LC 110/2001 é firmado antes da propositura da ação de conhecimento, ostentando ele aptidão para produzir

efeitos antes da formação do processo. 5. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 201000612790, rel. Eliana Calmon, DJE de 28/06/2010) 

"FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ACORDO LC 110/01. JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS

COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 1 -

Com a adesão ao acordo extrajudicial trazido pela Lei Complementar 110/01, o autor abriu mão de pleitear

judicialmente a aplicação dos índices de reajuste em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço. 2 - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os

trabalhadores que comprovaram a opção retroativa pelo fgts nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ.

3 - Agravo legal improvido".(grifou-se) 

(TRF/3, 2ª Turma, AC 201061000051476, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1

29/09/2011, p. 128.) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO RETROATIVA. E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS PREVISTOS

NA LC 110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO. 1. A autora foi admitida em 08/08/1966

pela empresa Termomecânica São Paulo S.A., e optou pelo FGTS em 01/11/1971, permanecendo na referida

empresa até 30/06/1989 (fls. 28 e 34), fazendo jus aos juros progressivos. 2. A CEF juntou aos autos cópia do

termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, devidamente assinado pelo agravado em 21/06/2003, não

havendo razão para desconsiderar sua validade e eficácia. 3. No Termo de Adesão de fl. 135 consta renúncia do

autor a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária relativos ao período de junho de 1987 a

fevereiro de 1991, lapso temporal que abarca todas as correções requeridas no presente feito. 4. A celebração do

mencionado acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de interesse de agir do autor

quanto aos índices ali especificados. 5. Agravo legal a que se nega provimento". (grifou-se) 

(TRF3, 2ª Turma, AC 200961140051744, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, DJF3 CJ1

DATA:09/12/2010, p. 717.) 

 

 

Assim, se o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 antes do ajuizamento da demanda,

não basta que se tenha arrependido ou constatado que, em juízo, poderia vir a receber quantia maior. A noção de

ato jurídico perfeito protege a ré.

 

Não é por outra razão, aliás, que o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante n.º 1, verbis:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001." 

O caso é, pois, de extinguir o processo, sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual.
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Ante o exposto, de ofício, reconheço a carência da ação e dou por extinto o processo, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o recurso de apelação interposto

pelo autor. Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Intimem-se

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-95.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Maria Aparecida da Silva

Martins, nos autos da demanda em que se objetiva a aplicação da taxa de juros progressivos na conta vinculada

do FGTS de Carlos Roberto Lopes Martins (falecido).

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido referente à aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

No mérito, sustenta que:

 

2008.61.26.000799-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : KELLEN REGINA FINZI e outro

No. ORIG. : 00007999520084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90 e aos honorários advocatícios, uma vez que a sentença não condenou a apelante a

tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisado a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Assim, tendo a autora ajuizado a demanda em 04 de março de 2008, as parcelas anteriores a 04 de março de 1978

encontram-se atingidas pela prescrição.

 

No caso dos autos, comprovou a autora que o seu falecido marido, Sr. Carlos Roberto Lopes Martins, tem direito

as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 
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Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 01 de dezembro de 1967 (f. 20), referente ao vínculo

empregatício comprovado às f. 19, destes autos, tem ele direito a taxa progressiva de juros, devendo ser observada

a prescrição trintenária.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012).

 

Por fim, com relação à aplicação de multa por dia de atraso, esclareça-se que a multa é devida em razão do atraso

e só não incide se a obrigação for cumprida integralmente e dentro do prazo fixado. Não importa, outrossim, se

houve má-fé, até porque a natureza da multa não é punitiva, mas coercitiva, isto é, tem por finalidade compelir o

executado ao adimplemento da obrigação.

 

Destinada a esse fim, a multa é devida inclusive pelo poder público, nada obstante a indisponibilidade dos seus

bens. Não há privilégio em favor do poder público, que também está sujeito a cumprir suas obrigações e as

decisões judiciais.

 

Acrescente-se, ainda, que a multa é aplicada à Caixa Econômica Federal - CEF, como gestora do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Não é o patrimônio do trabalhador que arcará com tal pagamento, mas o

da instituição financeira encarregada da gestão, até porque foi ela que, por ato próprio, deu causa à incidência da

multa.

 

Destarte, a cominação de multa é medida de caráter preventivo, e, portanto, plenamente cabível.

 

Esta interpretação vem sendo reafirmada em sucessivos julgados desta Turma. Vejam-se:

 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS . EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MULTA DIÁRIA . 

1. O entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma é no sentido de que derivando

da sentença a obrigação de efetuar crédito em conta vinculada do FGTS , o seu cumprimento se dá nos moldes do

artigo 461 do Código de Processo Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer, a justificar a imposição de

pena de multa pelo atraso no respectivo cumprimento, nos termos do §5º do citado dispositivo. 
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2- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Reg., 2ª Turma, AI n. 348143/SP, unânime, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 18/11/08, DJU de

27/11/08, p. 286). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. MULTA DIÁRIA.APLICAÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - No processo de execução, a obrigação da Caixa Econômica Federal 

- CEF de creditar na conta vinculada dos trabalhadores as diferenças de valores relativas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS é de fazer, e não de pagar. 

II - Tratando-se de obrigação de fazer, cabível a aplicação de multa para a hipótese de descumprimento da

ordem judicial. 

III - A aplicação de multa diária alinha-se ao espírito que tem norteado as recentes reformas processuais, as

quais visam conciliar a efetividade do processo com a segurança jurídica, cuidando para que o provimento não

seja inócuo, destituído de conseqüências práticas. 

IV - O artigo 461, § 5º, do Código de Processo Civil, é claro a respeito da possibilidade de imposição de multa

diária pelo Magistrado, seja de ofício, ou a requerimento de parte. 

V - Recurso provido." 

(TRF 3ª Reg., 2ª Turma, AC n. 1149318/SP, unânime, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/05/07, DJU de 01/06/07,

p. 498). 

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF, apenas para excluir da condenação na taxa progressiva de juros as

parcelas anteriores a 04 de março de 1978 (considerando o ajuizamento da demanda em 04 de março de 2008),

nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021957-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.021957-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MARIO ROBERTO VASSALO

ADVOGADO : MARCIO PORTO ADRI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' :
SAEX SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA e
outros

: SAEX ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

: SHEN SHIN TSO

: MIKE LU

: LU SHI TSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.042712-0 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 116 dos autos

da execução fiscal n.º 2007.61.82.042712-0, promovida em face de Saex Serviços em Telecomunicações e

Informática e outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo agravado, reconhecendo sua

ilegitimidade passiva, e fixou em sede de embargos de declaração a verba honorária no valor de "R$ 500,00

(quinhentos reais, com fulcro no art. 20, par. 4º do Código de Processo Civil".

 

Insurge-se a agravante contra a fixação da verba honorária alegando que:

 

a) não é devida em razão do contido nos artigos 26 da Lei n.º 6.830/80 e 1º-D da Lei n.º 9.494/97;

 

b) o valor arbitrado não condiz com a complexidade da causa;

 

c) a decisão não pôs fim ao processo.

 

d) caso não seja excluída a condenação da Fazenda Pública ao pagamento, ao menos seja reduzido o valor.

 

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece prosperar.

[Tab]

Com efeito, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a

sucumbência um desses critérios, a qual guarda relação com o princípio da causalidade. Acolhida a exceção de

pré-executividade, dando ensejo à extinção da execução, ainda que em relação a uma parte do processo, deve o

exequente ser condenado aos ônus sucumbenciais. Nesse sentido é a jurisprudência:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS.

CABIMENTO. 

1. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-

executividade, situação em tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

2. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica

suportar o ônus correspondente. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos

embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) .

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em

execução embargada ou não. 

5. In casu, forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Estadual em honorários advocatícios,

porquanto o executado contratou procurador, que ofereceu exceção de pré-executividade, que foi acolhida

para excluir a excipiente da relação processual. 

6. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva.

 7. A invocação de ilegitimidade passiva ad causam, via exceção de pré-executividade, afigura-se escorreita, uma

vez cediço na Turma que o novel incidente é apto a veicular a ausência das condições da ação. Faz-se mister,

contudo, a desnecessidade de dilação probatória (exceção secundum eventus probationis), porquanto a situação

jurídica a engendrar o referido ato processual deve ser demonstrada de plano. 

8. Ademais, restou assentado no acórdão recorrido que: "O magistrado de primeiro grau fundamentou a decisão

agravada nos seguintes termos: (...) no presente caso, o que deve ser analisado é o tempo em que ocorreu o fato

gerador e nota-se claramente que tal fato, como bem assevera a CDA, foi no mês de outubro de 1995. O
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excipiente alega e prova que saiu da sociedade em 14 de setembro de 1994. O excepto, em sua defesa, alega e

discute todos os pontos argüidos na exceção, menos o fato da retirada da excipiente da sociedade. (...) Posto isso,

sendo sabido que não se pode manejar uma ação contra quem não é parte legítima para figurar no pólo passivo e

sendo questão de ordem pública, podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício pelo juiz, acolho a exceção e

determino a exclusão do nome da excipiente da relação processual.". Consectariamente, infirmar referida

conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta

Corte. 

9. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

10. Agravo regimental desprovido"

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 200800896068, rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. em 18.6.2009, DJE de 6.8.2009).

 

Quanto ao valor dos honorários advocatícios, em casos como o dos autos, é certo que estes não são fixados

mediante a aplicação de percentual sobre o valor da dívida; mas também não se pode deixar de levar em conta

que, quanto maior o valor do bem jurídico em discussão, maior é a responsabilidade do advogado que atua no

processo.

 

O valor arbitrado corresponde à cifra de R$500,00 (quinhentos reais), a União, considerando-o excessivo, alega

que não corresponde à complexidade da causa.

 

Ora, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil o quantum deve ser fixado levando em conta a

natureza da decisão, a sede processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pelo profissional e o valor

da execução, importante para a determinação da responsabilidade do causídico.

 

Apreciando-se os autos da execução e o valor estipulado do débito a ser executado, não há que se falar em

exclusão ou redução dos honorários que foram arbitrados pelo MM. Juiz de primeiro grau, como fora pedido pela

agravante.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042038-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.042038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : KASMAK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro

: UGO VENTURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 58 dos autos

da execução fiscal n.º 2008.61.82.004946-3, promovida em face de Kasmak Indústria e Comércio de Plásticos

Ltda. e outro.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a inclusão dos co-executados do pólo passivo da execução, aos

fundamentos que: a) a partir da revogação do art. 13, da Lei 8.620/93, não se pode mais utilizar o preceito de

responsabilidade presumida para os sócios no sujeito passivo; b) obrigatório, atualmente, a exibição de provas,

consoantes com o artigo 135 do Código de Tributário Nacional; e c) os co-executados não apresentam as

características necessárias para se manterem no pólo passivo do presente feito.

 

A agravante sustenta que:

 

a) a responsabilidade do sócio decorre do fato de seu nome constar da CDA, que goza de presunção de certeza e

liquidez, cabendo ao executado, destarte, a prova da não ocorrência das hipóteses previstas no art. 135, III, do

Código Tributário Nacional;

 

b) há indícios de dissolução irregular, tendo em vista que a pessoa jurídica não foi localizada em seu domicílio

tributário;

 

c) a Medida Provisória n.º 449/2008 não possui efeito retroativo, se aplicando a lei vigente no momento do fato

gerador.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Diante da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a inclusão do sócio no título que ampara a execução

fiscal não pode decorrer de responsabilidade presumida, como outrora se admitiu, cabendo ao Fisco demonstrar a

presença de um dos requisitos do acima citado art. 135, do Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, com o julgamento do RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do

Código de Processo Civil), o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi declarado inconstitucional, ganhando novos contornos

a questão relativa à responsabilidade do sócio constante da CDA, não bastando para tanto, que seu nome conste do

título.

 

In casu, não demonstra, a exequente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade do

sócio.

 

Primeiro, assevere-se que, apesar de a exequente afirmar a ocorrência de anterior procedimento administrativo

para a apuração da responsabilidade do sócio, não há documentos nos autos que comprovem tal alegação.

 

Segundo, saliente-se que os arts. 568, inciso V, do Código de Processo Civil e 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80,

indicados isoladamente sem a comprovada apuração de responsabilidade tributária dos sócios, não são suficientes

a amparar o redirecionamento da execução em face deles.

 

Em terceiro, a dissolução irregular, alegada pela agravante, funda-se em uma simples carta com aviso de

recebimento (AR), da f. 26, não sendo demonstrado, de fato, que a empresa não se encontra no local. Tal

documento não é suficiente para a comprovação da dissolução irregular, tendo em vista que não demonstra a não

localização da empresa em seu domicílio tributário.

 

Assim, não demonstrada, pela exequente, a prática de infração a lei, estatuto ou contrato social, deve ser deferida a

exclusão do sócio, do polo passivo da execução.

 

A corroborar o entendimento acima esposado colho os seguintes precedentes:

No. ORIG. : 2008.61.82.004946-3 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     215/3162



 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

NOME NA CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE

REDIRECIONAMENTO PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN". 

-Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a medida de inclusão dos sócios no pólo passivo

da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. Inteligência do art.

135 do CTN. 

-A mera inadimplência não configura a hipótese legal de responsabilização dos sócios. Precedentes do E. STJ. 

-Inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que previa a responsabilidade solidária dos sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada. Precedentes do E. STF. 

-A inclusão do nome dos sócios na CDA, sem comprovação dos requisitos do art. 135 do CTN, não enseja o

redirecionamento da execução. Precedentes da Corte. 

-Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 2011.03.00.015149-6, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. em 27.3.2012). 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PRESUMIDA. CDA.

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE". 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - "(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. (...)" (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro

Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

VI - A dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos

empregados. Contudo, da vasta documentação acostada aos autos, não há se presumir a responsabilidade de

Ailton Capellozza pelos débitos empresariais, posto que seu nome consta, tão-somente, na CDA, não figurando

em nenhum momento como sócio, administrador, gerente ou procurador da empresa IFX do Brasil Ltda. Assim,

há se reconhecer a ausência de responsabilidade pelos débitos empresariais. 

VII - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0018941.90.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

08.03.2012). 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS. CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

INADIMPLÊNCIA". 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de
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Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - Não há demonstração de dissolução irregular da sociedade e a dívida executada não abrange contribuições

descontadas dos salários dos empregados, nos termos do art. 20, da lei 8212/91, portanto se afigura a mera

inadimplência. Nestes termos, não há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos empresariais. 

VI - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0019743.88.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

16.02.2012). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, INDEFERIU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE OS SÓCIOS DA

EMPRESA EXECUTADA ALEGAVAM ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO". 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a

norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Fazenda Pública condenada ao pagamento de verba honorária. 

6. Agravo legal provido. 

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2010.03.00.018638-0, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 29.03.11, DJF3

CJ1 08.04.11, p. 331). 

 

Desse modo, enquanto não demonstrada a ocorrência de prática de ato com excesso de poder ou em afronta a lei,

contrato ou estatuto, não há como incluir o agravado no pólo passivo da execução fiscal.

 

Ante o exposto e com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos, in albis, os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-53.2009.4.03.6100/SP

 
2009.61.00.001141-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vaneuso Silva, em ação aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, inconformado com a sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, em razão de o autor não

ter cumprido determinação judicial no sentido de adequar o valor atribuído à causa e de apresentar cópias legíveis

da Carteira de Trabalho.

 

O apelante alega que:

 

a) faz jus aos índices pleiteados e à taxa progressiva de juros;

 

b) deve ser observado o prazo prescricional trintenário;

 

c) deve ser invertido o ônus da prova, a fim de que a ré apresente os extratos da conta fundiária do autor.

 

Sem contrarrazões, uma vez que imperfeita a relação processual, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Ao analisar a petição inicial, o magistrado de primeiro grau determinou a intimação do autor para que "adeque o

valor da causa ao benefício econômico pretendido, juntando aos autos planilha de cálculos que o justifique, sob

pena de indeferimento da inicial (f. 70).

 

Em resposta, a parte autora afirmou que a apuração do valor da causa depende dos extratos da conta que estão em

poder da CEF, requerendo, assim, a inversão do ônus da prova (f. 76-88).

 

Posteriormente, o autor foi novamente intimado para corrigir o valor da causa, bem como para juntar aos autos

cópia legível da carteira de trabalho (f. 121).

 

Às f. 124-128, o autor reiterou a necessidade de intimação da ré para a apresentação dos extratos da conta

fundiária, a fim de viabilizar o cálculo do valor exato da causa.

 

O Juízo a quo, então, indeferiu a petição inicial, com fulcro no art. 267, I, c.c. o art. 284, do Código de Processo

Civil.

 

A preocupação do MM. Juiz de primeiro grau não é despropositada, uma vez que, no âmbito da Justiça Federal, o

valor da causa é critério determinador de competência absoluta.

 

Ocorre, porém, que, nas demandas em que ao autor não seja possível ou que dele não seja exigível precisar, de

pronto, o valor da causa, este pode ser atribuído por estimativa, sem prejuízo da impugnação da parte contrária.

 

Essa é a situação dos presentes autos. Cuidando-se de demanda concernente à aplicação de juros progressivos e

expurgos inflacionários na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, dispensa-se o

autor de formular pedido líquido, até mesmo porque o controle contábil da conta é feito pelo demandado.

 

Assim, não é possível obstar o curso do feito a conta de exigir, do autor, justificativa e prova do valor atribuído à

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VANEUSO SILVA

ADVOGADO : ALVARO MATIAS MORGADO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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causa, merecendo provimento, destarte, o reclamo ora em exame.

 

A jurisprudência dominante, aliás, é no sentido defendido pelo apelante. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA . I - A extinção do processo teve por causa o descumprimento da decisão

que determinou a emenda da petição inicial pela adequação do valor da causa . II - O autor, em que pese não

cumprir o quanto determinado pelo magistrado singular, respondeu à determinação do juízo requerendo que

fosse desconsiderada a necessidade de emenda da inicial com adequação do valor dado à causa mediante suporte

documental, alegando que não possui os extratos dos períodos cuja correção pleiteia para a realização dos

cálculos necessários. Sustentou, ainda, que não há determinação legal obrigando a parte autora a apresentar a

memória de cálculo correta nessa fase processual. III - É certo que o valor da causa deve guardar consonância

com a expressão econômica do pedido e sua adequação decorre de previsão legal (artigos 258, 259 e 282, V, do

Código de Processo Civil). IV - No entanto, em ações como a presente, tenho que é impossível fazer uma

liquidação antecipada para se aferir o valor exato da causa, notadamente quando a parte não dispõe dos extratos

analíticos, como é o caso dos autos. V - Outrossim, o estatuto processual civil não impõe ao juiz a obrigação de

fazer, ele próprio, a avaliação do valor dado à causa para se certificar se é coincidente com o benefício

econômico pretendido. É a parte contrária que possui tal mister, consoante prevê o artigo 261 do CPC ao

estabelecer que, não havendo impugnação, presume-se aceito o valor declarado na petição inicial . VI - O

apelante atendeu ao disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, não sendo lícito ao juiz estabelecer para as petições

iniciais requisitos não previstos no ordenamento processual civil. VII - Acrescento que o valor conferido à causa

na petição inicial é de R$ 22.000,00, ultrapassando o parâmetro de fixação da competência dos Juizados

Especiais Federais. VIII - Cumpre salientar, por último, que a relação processual não foi estabelecida, vez que

não houve sequer citação da ré - Caixa Econômica Federal - razão pela qual não há possibilidade do julgamento

da causa por este Egrégio Tribunal neste momento, sendo de rigor a remessa dos autos à vara de origem. IX -

Apelo provido. Sentença anulada" 

(TRF/3ª, 2ª Turma, AC n.º 2006.61.04.006903-8, rel. Des. Fed. Cecília Melo, unânime, j. em 1.4.2008, DJU

25.4.2008, p. 659). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO

REVISIONAL. VALOR DA CAUSA . 

1. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º.

A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2. Para fins de competência do Juizado Especial, o valor do contrato não poderá exceder sessenta salários

mínimos, consoante dispõe o artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

3. Não se tratando de causa cujo valor se insere no âmbito da competência absoluta do Juizado Especial Federal,

nos termos do artigo 3°, §3°, da Lei nº 10.259/2001, competente é o Juízo a quo para processá-la e julgá-la. 

4. Tendo em vista a impossibilidade de determinação imediata dos valores correspondentes aos índices

expurgados da conta vinculada do FGTS dos agravantes, a fixação do valor da causa , segundo estimativa do

agravante mostra-se viável, mormente porque o artigo 258, do Código de Processo Civil prevê que a toda causa

será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

5. A legislação processual pátria autoriza a impugnação do valor da causa , estabelecendo que na hipótese de

inexistência de tal impugnação, o valor atribuído à causa na petição inicial , presume-se aceito. 

6. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3ª, 1ª Turma, AG n.º 2005.03.00.096458-6, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, unânime, j. em 31.10.2006, DJU

31.10.2006, p. 208). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. O valor da causa - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - ultrapassa o teto

fixado no caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/01, que a partir de maio de 2005 fora estabelecido em R$

18.000,00 (60 X 300,00 - valor do salário mínimo vigente). - O valor da causa para efeito de fixação de

competência deve guardar correspondência com o conteúdo patrimonial do pedido. No caso dos autos tendo em

vista a impossibilidade de determinação imediata dos valores correspondentes aos índices expurgados da conta

vinculada do FGTS dos Autores, a fixação do valor da causa, segundo estimado na petição inicial mostra-se

viável, tendo em vista que o artigo 258, do Código de Processo Civil prevê que a toda causa será atribuído valor

certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. - Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF3, Judiciário em dia - Turma Z, AC 00087285620054036104, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, e-

DJF3 Judicial 1 06/06/2011 PÁGINA: 201) 

"Impugnação ao valor da causa . FGTS. Valor atribuído na inicial . I) valor da causa . Necessidade de se

observar os arts. 259, I e 260 do CPC. Possibilidade , aliás de correção, de ofício, pelo juiz. II) Entretanto, em
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face da complexidade que envolve a tradução em moeda do conteúdo econômico do pedido, prevalece a

estimativa da parte autora, na petição inicial . Valor de ação ordinária, na qual pleiteia diferenças de correção

de parcelas do FGTS, que somente em execução será possível efetuar-se o cálculo. Precedentes jurisprudenciais."

(TRF/2ª, 3ª Turma, AG n.º 97.02074398, rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, unânime, j. em 22.6.1999, DJU

28.10.1999). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA. JUROS PROGRESSIVOS. VALOR DA

CAUSA. EMENDA À INICIAL. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. COMPETÊNCIA. Como a demanda versa

sobre atualização do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia, razoável que antes sejam juntados aos

autos os extratos pela Caixa Econômica Federal, a fim de então, possibilitar à parte autora a emenda à inicial,

adequando-se o valor da causa ao benefício econômico pretendido e, com isso, verificar a competência

jurisdicional para o feito".(TRF4, 4ª Turma, AC 200971110013290, MARGA INGE BARTH TESSLER, D.E.

29/03/2010.) 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. COMPROVAÇÃO DO VALOR

DA CAUSA. EXTRATOS ANALÍTICOS. EXIBIÇÃO. ÔNUS DA CEF. 1. Trata-se de apelação contra sentença

que extinguiu o feito nos termos do art. 267, III do CPC, uma vez que apesar de intimada, a parte autora não

teria apresentado as respectivas planilhas de cálculos que comprovariam o valor que atribuiu à causa (R$

29.789,45 - vinte e nove mil, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 2. Em suas razões

recursais, a apelante aduziu que o ônus de exibir os extratos analíticos era da CEF, razão pela qual não poderia

comprovar o valor dado à causa. 3. A jurisprudência do Eg. STJ é pacífica no sentido de que cabe à CEF, na

condição de gestora, a exibição dos respectivos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS, ainda que

relativas ao período anterior a 1992. 4. Apelação provida". 

(TRF5, 3ª Turma, AC 200981000035207, Desembargador Federal Frederico Dantas, DJE 17/02/2011 - Página:

676.) 

No que diz respeito à apresentação de cópias legíveis da CTPS, entendo que os documentos das f. 30-33, embora

incompletos, mostram-se suficientes à comprovação da existência ou não do direito à taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação para desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de

que o processo tenha curso. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Miguel de Souza, inconformado com a sentença proferida nos autos da

ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

2009.61.00.001230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MIGUEL DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente dos expurgos inflacionários

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Sua Excelência julgou improcedente o pedido em relação à

aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC;

f) a ré deve ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
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DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.
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A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 01 de junho de 1989 (CTPS, f. 39), referente ao

vínculo empregatício comprovado à f. 31, destes autos, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem ele

direito a taxa progressiva de juros.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas
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-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, verifico que a parte autora sucumbiu de parte substancial do seu

pedido. Desse modo, deve ser mantida a sucumbência recíproca determinada na sentença.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação do autor apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos

termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença proferida em primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002436-28.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Reinaldo Pereira Novais, em ação aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, inconformado com a sentença proferida em ação visando ao recebimento das diferenças

decorrentes da aplicação dos expurgos inflacionários e da taxa progressiva de juros sobre o saldo de conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial, com fulcro no art. 267, I, c.c. o art. 284, do Código de Processo Civil, sob

o fundamento de que, apesar de intimado, o autor deixou de dar cumprimento ao despacho da f. 63.

 

Sustenta o apelante, em resumo, que faz jus às diferenças da correção monetária pleiteada e da taxa progressiva de

juros.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

2009.61.00.002436-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : REINALDO PEREIRA NOVAIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00024362820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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A sentença recorrida indeferiu a inicial, sob o fundamento de que o autor deixou de dar cumprimento a comando

judicial.

 

Não obstante isso, nas razões recursais o recorrente não impugnou o fundamento contido na sentença atacada,

limitando-se a reiterar os fundamentos contidos na inicial.

 

Impõe-se, assim, o não-conhecimento do recurso, cujas razões deveriam impugnar a sentença; se não o fizeram,

não há que se examinar a pretensão nele deduzida. Neste sentido, é o entendimento do e. Superior Tribunal de

Justiça - STJ e desta Turma. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO. 

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência

de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 1.006.110/SP, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 04.09.2009, DJ 02.10.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66. RAZÕES DIVORCIADAS

DO JULGADO. APELO NÃO CONHECIDO. 

I - A presente ação cautelar foi proposta pelos mutuários com vistas a obter a suspensão do leilão extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF, sendo certo

que na petição inicial os requerentes alegaram a inconstitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de vícios capazes de maculá-lo. 

II - Nas razões de apelação, os recorrentes, em síntese, sustentam que o método de amortização da dívida

utilizado pela Caixa Econômica Federal - CEF contraria as disposições da Lei nº 4.380/64, a realização de prova

pericial é medida imprescindível para constatar os abusos praticados pela instituição financeira durante o

cumprimento do contrato e finalizam requerendo seja declarada a nulidade da sentença por ausência da

produção da referida modalidade de prova, ou seja, matérias que não guardam relação alguma com o conteúdo

da petição inicial e da sentença. 

III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal,

vez que as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença. 

IV - Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.61.27.001731-0 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª

Turma - j. 11/11/08 - v.u. - DJF3 27/11/08, pág. 220) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002454-49.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.002454-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta, de um lado, por Waltencyr Afonso Wertz e, de outro, pela Caixa Econômica

Federal - CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, aforada pela primeira em face da última.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos

inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80%

(abril/90), 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91);

 

b) no pagamento dos juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

A Caixa Econômica Federal, por seu turno, alega, em síntese, que:

 

a) a falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n.º 110/2001 ou saque pela Lei n.º

10.555/02;

 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : WALTENCYR AFONSO WERTZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024544920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões do autor e sem as contrarrazões da ré, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90, a multa por descumprimento de obrigação de fazer e a condenação em juros

progressivos, uma vez que a sentença não condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Como na sentença proferida (f. 74-78), a MM. Juíza de primeiro grau determinou a incidência de juros de mora
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pela taxa SELIC, falta interesse processual ao autor, ora apelante, neste ponto.

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:

 

"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. sucumbência . honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência , nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais." 

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF) 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90." 

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010) 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...) 

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011) 

 

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença que determinou a sucumbência recíproca.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

recursos de apelação da Caixa Econômica Federal e do autor, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002563-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jussara Maria Zanellato, inconformada com a sentença proferida nos autos

da ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente dos expurgos inflacionários

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Sua Excelência julgou improcedente o pedido referente à

aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC;

 

f) a ré deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

2009.61.00.002563-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JUSSARA MARIA ZANELLATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO
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É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para a autora reclamar as diferenças da taxa progressiva de

juros.

 

No caso dos autos, a autora não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:
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"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que a autora fez a opção pelo FGTS em 17 de outubro de 1972 (CTPS, f. 40), referente ao

vínculo empregatício comprovado à f. 28, destes autos, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem ela

direito a taxa progressiva de juros.

 

Com relação à opção pelo FGTS feita em 01 de agosto de 1971, a taxa progressiva de juros encontra-se prescrita.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos
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das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que a parte autora sucumbiu de parte substancial do

seu pedido. Desse modo, deve ser mantida a sucumbência recíproca determinada na sentença.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação da autora apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos

termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença proferida em primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-53.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta, de um lado, por José Luis Nunes e, de outro, pela Caixa Econômica Federal -

CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, aforada pelo primeiro em face da última.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos

inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (5,38%). Sua Excelência

julgou improcedente a parte do pedido referente à aplicação da taxa progressiva de juros. 

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90) e 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento dos juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

A Caixa Econômica Federal, por seu turno, alega, em síntese, que:

 

a) a falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n.º 110/2001 ou saque pela Lei n.º

10.555/02;

 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

2009.61.00.002984-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE LUIS NUNES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029845320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Sem as contrarrazões das partes, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90, a multa por descumprimento de obrigação de fazer e aos honorários

advocatícios, uma vez que a sentença não condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o
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prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da correção monetária dos

Planos Econômicos.

 

No caso dos autos, o autor não tem direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 
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Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966".

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 12 de dezembro de 1977 (CTPS, f. 39), quando já

estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem o mesmo direito a taxa progressiva de juros.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices
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dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, para determinar que sejam creditados na

conta vinculada do FGTS do autor apenas os índices decorrentes dos expurgos inflacionários referentes a janeiro

de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), excluindo-se o referente ao mês de maio/90 (5,38%) concedido na

sentença; e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso de apelação do autor, apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos termos da fundamentação

supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004894-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de sentença que reconheceu ao

autor Waldemar Balduino, titular de conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o direito à

aplicação da taxa progressiva de juros e às diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos

expurgos inflacionários referentes a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

2009.61.00.004894-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : WALDEMAR BALDUINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

Às f. 112, foi proferido despacho, nesta instância, determinando a intimação da Caixa Econômica Federal - CEF

para que promovesse a juntada das cópias dos extratos da conta vinculada do autor, referentes aos períodos

questionados na petição inicial.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF quedou-se inerte, conforme Certidão à f. 120.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes: a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90 e multa por descumprimento de obrigação de fazer, uma vez que a sentença não

condenou a apelante a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Também não merece conhecimento a alegação a respeito dos índices de correção monetária devidos, por

manifesta ausência de interesse recursal.

 

Deveras, assim como defende a apelante, foram acolhidos apenas os índices previstos na Súmula 252 do Superior

Tribunal de Justiça para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     238/3162



 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Assim, tendo o autor ajuizado a demanda em 19 de fevereiro de 2009, as parcelas anteriores a 19 de fevereiro de

1979 encontram-se atingidas pela prescrição.

 

No caso dos autos, o autor comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%
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(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Tendo o autor feito a opção pelo FGTS em 29 de junho de 1971 (f. 37), referente à relação empregatícia

comprovada à f. 29, na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, tem direito à aplicação da taxa progressiva

de juros na sua conta vinculada do FGTS.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012).

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI
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2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:

 

"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. sucumbência . honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência , nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais." 

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF) 

 

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90." 

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010) 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...) 

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011) 

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença que determinou a sucumbência recíproca.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, apenas para excluir da condenação a taxa progressiva de juros

relativamente às parcelas anteriores a 19 de fevereiro de 1979 (considerando o ajuizamento da demanda em 19 de

fevereiro de 2009), nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005034-52.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença proferida

nos autos da ação de objetivando expurgos inflacionários do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

cumulada com juros progressivos, aforada por Alexandre Martins dos Santos.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF à aplicação da taxa progressiva de juros na conta vinculada do FGTS do autor e ao pagamento das

diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, que:

 

a) a falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n.º 110/2001 ou saque pela Lei n.º

10.555/02;

 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

2009.61.00.005034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : ALEXANDRE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Sem as contrarrazões do autor, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90 e multa por descumprimento de obrigação de fazer, uma vez que a sentença não

condenou a apelante a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

...................................................

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006.

.................................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152).

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha
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obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS).

4. Recurso parcialmente provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286).

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante".

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966".
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Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 10 de setembro de 1979 (CTPS, f. 55), referente à

relação empregatícia comprovada às f. 47, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Com relação à opção pelo FGTS comprovada às f. 42, a taxa progressiva de juros encontra-se prescrita.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido."

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012).

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios fixados na sentença impugnada, consigna-se que o Supremo

Tribunal Federal, ao julgar a ADI 2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que
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acresceu o art. 29-C à Lei 8.036/90. Veja-se:

"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais."

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF)

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90."

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010)

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS. DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...)

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011)

 

Assim, deve ser mantida a sucumbência recíproca determinada na sentença.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação para afastar a condenação da ré ao pagamento da taxa de juros

progressivos, conforme a fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.
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JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005123-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vantoil Almeida, em ação aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, inconformado com a sentença que julgou parcialmente procedente o pleito inicial, para condenar a ré a

remunerar a conta fundiária do autor mediante a incidência dos expurgos inflacionários referentes aos meses de

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Sustenta o apelante, em resumo, que:

 

a) faz jus aos percentuais de 18,02% (junho de 1987), 5,38% (maio de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), bem

como à taxa progressiva de juros;

 

b) tratando-se de relação de trato sucessivo, a prescrição alcança apenas as parcelas vencidas anteriormente aos

trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação;

 

c) deve ser invertido o ônus da prova, para que a ré apresente os extratos da conta fundiária do autor;

 

d) são devidos juros de mora pela taxa SELIC, ou, subsidiariamente, a 1% ao mês.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - " PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

2009.61.00.005123-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VANTOIL ALMEIDA

ADVOGADO : ADRIANO ALVES GUIMARÃES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS .

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros , segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Assim, tendo o autor ajuizado a demanda em 25 de fevereiro de 2009, as parcelas anteriores a 25 de fevereiro de

1979 encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Quanto ao mérito, o autor não comprovou o direito à taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

A Lei n. 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971, como no caso

do autor, seria mantida apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei

n. 5.705/71:

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 
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I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". (grifou-se) 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº

5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei n. 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei n. 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

In casu, o vínculo firmado com o empregador Rio Doce Madeiras S/A - DOCEMADE (f. 26) encontra-se

prescrito, vez que se encerrou anteriormente aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação.

 

Quanto aos demais vínculos, constata-se que tiveram início quando já em vigor a Lei n.º 5.705/71, que estabeleceu

a remuneração das contas fundiárias à taxa única de 3%.

 

Portanto, não faz jus o autor à taxa progressiva de juros.

 

No que concerne aos índices de correção monetária aplicáveis, a sentença também não merece reforma.

 

Deveras, a matéria posta nos autos foi objeto da súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

Em relação aos índices referidos na súmula supra transcrita, este Tribunal firmou o entendimento de que, com

exceção dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), nada mais é devido a título de

diferenças de correção monetária.

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes julgados deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Em relação ao pedido
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de juros progressivos, o documento de fl. 35 comprova, em relação a esse vínculo, que o autor optou pelo FGTS

antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66, operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a

incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando legal e

deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). O documento de fl. 50 comprova que, sobre tal

vínculo, o autor optou pelo FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71,

que estipulou o percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem

direito a aplicação progressiva dos juros. 3. Pretende a parte agravante a reforma da decisão, a fim de que se

reconheçam os índices de 18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR), pois, de

acordo com as alegações da parte, trata-se de matéria já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.

252 do STJ). Porém, esses índices reconhecidos pela súmula foram os aplicados nas contas vinculadas, logo,

nesses meses, a jurisprudência foi favorável a Caixa Econômica Federal - CEF. 4. Agravo legal não provido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC 00087473520094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

TRF3 CJ1 15/03/2012) 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

ATUALIZAÇÃO DE SALDOS. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR I. PLANO COLLOR II. PLANO VERÃO. I -

O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição

inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Assentou o Pretório Excelso (RE nº

226.885-7/RS) a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano Bresser" (junho/87 - LBC -

18,02%), "Plano Collor I" (maio/90 - BTN - 5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91 - TR - 7,00%). Quanto ao

índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecida de índole infraconstitucional, mantém-se a

posição do STJ (IPC - 42,72%). IV - A correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona,

harmônica, firme e estratificada na jurisprudência quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro/89 e do

IPC de 44,80% para abril de 1990 (STJ, RESP 26555/AL; Recurso Especial (2000/0065503-1), Primeira Seção,

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO; j. 25.10.2000; DJ 18/12/2000, p. 00151). V - Fica reconhecido, de

conformidade com a Súmula 252 do STJ, o direito à composição de janeiro/89 (42,72% - IPC) e abril de 1990

(44,80% - IPC). VI - No tocante aos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio

de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram exatamente aqueles que incidiram na época e foram

devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho Monetário Nacional, do

artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano Collor I), e da

Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). VII -

Agravo improvido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 00102340220074036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 CJ1

16/02/2012) 

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa Selic, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação dada ao

art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009). 

 

Desse modo, quando da aplicação da taxa Selic, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,

apenas para determinar que sobre as diferenças resultantes dos expurgos inflacionários incida, a título de juros de

mora e atualização monetária, a taxa SELIC, a contar da citação ou do saque do saldo, nos termos da

fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-06.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta, de um lado, por Roque Gomes dos Santos e, de outro, pela Caixa Econômica

Federal - CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, aforada pelo primeiro em face da última.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos

inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro/91 (7%).

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90) e 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento dos juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

A Caixa Econômica Federal, por seu turno, alega, em síntese, que:

 

a) a falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n.º 110/2001 ou saque pela Lei n.º

10.555/02;

 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

2009.61.00.006408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELANTE : ROQUE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064080620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões do autor e sem as contrarrazões da ré, os autos vieram a este e. Tribunal.

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90, a multa por descumprimento de obrigação de fazer, uma vez que a sentença não

condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o
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prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da correção monetária dos

Planos Econômicos.

 

No caso dos autos, o autor não tem direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 
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Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966".

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

In casu, ficou comprovado pelos extratos acostados aos autos às f. 140 e seguintes que foi aplicada à taxa de juros

progressivos nas contas vinculadas do FGTS do autor.

 

Assim, não tem direito o autor à aplicação da taxa progressiva de juros, por falta de interesse de agir.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de
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05.11.2009, pág. 133). 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:

 

"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. sucumbência . honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência , nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais." 

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF) 

 

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90." 

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010) 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...) 

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN
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nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011) 

 

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença que determinou a sucumbência recíproca.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, para determinar que sejam creditados na

conta vinculada do FGTS do autor apenas os índices decorrentes dos expurgos inflacionários referentes a janeiro

de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), excluindo-se os demais concedidos na sentença; e, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação do

autor, apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007440-46.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Helena Sumie Anzai, inconformada com a sentença proferida nos autos da

ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF ao

pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente do expurgo inflacionário de janeiro de 1989

(42,72%). Sua Excelência também julgou procedente a parte do pedido referente à aplicação da taxa progressiva

de juros, desde que respeitada a prescrição trintenária.

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

2009.61.00.007440-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HELENA SUMIE ANZAI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

No. ORIG. : 00074404620094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas
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em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para a autora reclamar as diferenças da taxa progressiva de

juros.

 

No caso dos autos, a autora comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;
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b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que a autora fez a opção pelo FGTS em 05 de janeiro de 1970 (f. 38), referente ao vínculo

empregatício comprovado às f. 31, destes autos, tem a mesma o direito a aplicação da taxa progressiva de juros

em sua conta vinculada do FGTS, respeitada a prescrição trintenária. Assim, deve ser mantida a sentença neste

ponto. 

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

Como a autora já teve concedido o índice de abril de 1990 no processo de n.º 95/0024883-2, conforme cópias da

sentença e do acórdão (f. 66-78), deve ser mantida a sentença que concedeu, apenas, o índice de janeiro de 1989

(42,72%).

No que tange aos juros de mora, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos a partir da citação, com

base na taxa SELIC, consoante interpretação feita ao art. 406 do Novo Código Civil (STJ, 1ª Seção, REsp

1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL
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PROVIMENTO ao recurso de apelação da autora, apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos

termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença proferida em primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007529-69.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Pedro Hernandes,

inconformados com a sentença que julgou procedentes os pedidos autorais, para condenar a ré a creditar na conta

fundiária da parte autora a diferença resultante da aplicação dos índices expurgados nos meses de janeiro de 1989

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7,00%).

 

Sustenta a Caixa Econômica Federal, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido após a entrada

em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontraria

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, aduz que:

2009.61.00.007529-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELANTE : PEDRO HERNANDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: LUIZ FERNANDO PENIDO ALVES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00075296920094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     260/3162



 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

O autor, por sua vez, defende em sua apelação que:

 

a) faz jus à aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo de sua conta vinculada;

 

b) tratando-se de relação de trato sucessivo, a prescrição trintenária alcança apenas os valores vencidos

anteriormente aos trinta anos que antecedem à propositura da ação;

 

c) deve ser invertido o ônus da prova, para que a ré apresente os extratos das contas vinculadas da parte autora;

 

d) os juros de mora devem incidir pela taxa SELIC, ou, subsidiariamente, a 1% ao mês, a contar da citação.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes à multa de 40% sobre depósitos fundiários e à multa de

10% prevista no Decreto n.º 99.684/90, uma vez que tais matérias não constituem objeto da presente demanda.

 

Portanto, o recurso da ré não deve sequer ser conhecido quanto a estas alegações, porquanto totalmente

desprendidas da sentença recorrida.

 

No tocante aos juros progressivos e aos honorários advocatícios, carece a parte ré de interesse em ver reformada a

sentença, tendo em vista que não houve condenação quanto a esses pontos.

 

Quanto à alegada adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001 ou saque dos valores

disponibilizados nos moldes da Lei nº 10.555/02, verifica-se a ausência de comprovação destas situações pela

apelante.

 

Cabendo à apelante o ônus da prova, sem que dele se tenha desincumbido, não é possível deferir-lhe, na espécie, a

vindicação (STJ, 2ª Turma, RESP 200802269305, MAURO CAMPBELL MARQUES, 06/08/2010).

 

No que concerne aos índices de correção monetária aplicáveis, a sentença de primeiro grau merece reforma.

 

Deveras, a matéria posta nos autos foi objeto da súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

Em relação aos índices referidos na súmula supra transcrita, este Tribunal firmou o entendimento de que, com
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exceção dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), nada mais é devido a título de

diferenças de correção monetária.

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes julgados deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Em relação ao pedido

de juros progressivos, o documento de fl. 35 comprova, em relação a esse vínculo, que o autor optou pelo FGTS

antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66, operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a

incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando legal e

deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). O documento de fl. 50 comprova que, sobre tal

vínculo, o autor optou pelo FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71,

que estipulou o percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem

direito a aplicação progressiva dos juros. 3. Pretende a parte agravante a reforma da decisão, a fim de que se

reconheçam os índices de 18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR), pois, de

acordo com as alegações da parte, trata-se de matéria já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.

252 do STJ). Porém, esses índices reconhecidos pela súmula foram os aplicados nas contas vinculadas, logo,

nesses meses, a jurisprudência foi favorável a Caixa Econômica Federal - CEF. 4. Agravo legal não provido".

(TRF3, 5ª Turma, AC 00087473520094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

TRF3 CJ1 15/03/2012)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

ATUALIZAÇÃO DE SALDOS. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR I. PLANO COLLOR II. PLANO VERÃO. I -

O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição

inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Assentou o Pretório Excelso (RE nº

226.885-7/RS) a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano Bresser" (junho/87 - LBC -

18,02%), "Plano Collor I" (maio/90 - BTN - 5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91 - TR - 7,00%). Quanto ao

índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecida de índole infraconstitucional, mantém-se a

posição do STJ (IPC - 42,72%). IV - A correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona,

harmônica, firme e estratificada na jurisprudência quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro/89 e do

IPC de 44,80% para abril de 1990 (STJ, RESP 26555/AL; Recurso Especial (2000/0065503-1), Primeira Seção,

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO; j. 25.10.2000; DJ 18/12/2000, p. 00151). V - Fica reconhecido, de

conformidade com a Súmula 252 do STJ, o direito à composição de janeiro/89 (42,72% - IPC) e abril de 1990

(44,80% - IPC). VI - No tocante aos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio

de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram exatamente aqueles que incidiram na época e foram

devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho Monetário Nacional, do

artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano Collor I), e da

Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). VII -

Agravo improvido".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00102340220074036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 CJ1

16/02/2012)

 

No que diz respeito aos juros progressivos, deve ser mantida a sentença.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;
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II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante".

 

A Lei n. 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". (grifou-se)

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros , na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966".

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei n. 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei n. 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

In casu, é de se ressaltar que os vínculos firmados com os empregadores FAB. Ferramentas Precisão "ALM" S/A,

TRIVELLATO S/A Eng. Ind. Comércio, TECNAL S/A Equipamentos e Acessórios para Lubrificação, Sociedade

Técnica de Equipamentos S.T.E. S/A, Marcos Ferrari Ind. e Com. Ltda. e MARFE Borrachas Especiais Ltda. (f.

29-32), iniciados na vigência da Lei n.º 5.107/66, encontram-se abrangidos pela prescrição, vez que se encerraram

antes dos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação (REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de

04.05.09, julgado sob o regime do artigo 543-C do CPC).

 

Quanto aos demais vínculos comprovados pelo autor, verifica-se que tiveram início quando já em vigor a Lei n.º

5.705/71, que extinguiu a taxa progressiva de juros.

 

Portanto, não faz jus o autor à taxa progressiva de juros.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas
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-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa Selic, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação dada ao

art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa Selic, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO, EM

PARTE, DO RECURSO DA RÉ, e na parte conhecida DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de

excluir da condenação os índices de 18,02% (JUNHO DE 1987), 5,38% (MAIO DE 1990) e 7,00%

(FEVEREIRO DE 1991), E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para

determinar que sobre as diferenças resultantes dos expurgos inflacionários incida, a título de correção

monetária e juros de mora, apenas a taxa SELIC, a contar da citação, sem cumulação com quaisquer

outros índices, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-10.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 361. Manifeste-se a empresa pública, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008731-81.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.008684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : KEIKO OURA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI e outro

APELANTE : DAMIANA BARBOSA

ADVOGADO : EDUARDO AMARAL DE LUCENA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00086841020094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.008731-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta, de um lado, por Gabriel Miranda e, de outro, pela Caixa Econômica Federal -

CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, aforada pelo primeiro em face da última.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos

inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90) e 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento dos juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

A Caixa Econômica Federal, por seu turno, alega, em síntese, que:

 

a) a falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n.º 110/2001 ou saque pela Lei n.º

10.555/02;

 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELANTE : GABRIEL MIRANDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00087318120094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões do autor e sem as contrarrazões da ré, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90, a multa por descumprimento de obrigação de fazer, a condenação em juros

progressivos e a condenação em honorários advocatícios, uma vez que a sentença não condenou a Caixa

Econômica Federal - CEF a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 
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1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da correção monetária dos

Planos Econômicos.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).
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Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação da Caixa Econômica Federal; e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor, apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos

termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008756-94.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de sentença que reconheceu ao

autor Francisco Jerônimo de Lacerda, titular de conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o

direito às diferenças decorrentes de expurgos inflacionários.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF a creditar na conta vinculada do FGTS do autor as diferenças decorrentes dos expurgos

inflacionários de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), maio/90 (5,38%), junho/87 (18,02%) e fevereiro/91

(7%). 

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

2009.61.00.008756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : FRANCISCO JERONIMO DE LACERDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00087569420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     268/3162



 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes aos juros progressivos, multa de 40% sobre depósitos

fundiários, multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, multa por descumprimento de obrigação de fazer e

honorários advocatícios, uma vez que a sentença não condenou a apelante a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de
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05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

Desse modo, deve ser reformada a sentença neste ponto.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012).

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, para afastar da condenação o pagamento

das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários de maio/90 (5,38%), junho/87

(18,02%) e fevereiro/91 (7%), nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009651-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jaime Tavares, em ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal,

inconformado com a sentença que homologou o acordo firmado entre as partes, nos termos da Lei Complementar

n.º 110/01, e julgou improcedente o pleito de aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que:

 

a) faz jus à correção do saldo de sua conta vinculada mediante a incidência dos expurgos inflacionários, bem

como à aplicação da taxa progressiva de juros;

 

b) tratando-se de relação de trato sucessivo, a prescrição alcança apenas as parcelas vencidas anteriormente aos

trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação;

2009.61.00.009651-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JAIME TAVARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro
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c) deve ser invertido o ônus da prova, para que a ré apresente os extratos das contas fundiárias do autor.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No que tange à incidência dos expurgos inflacionários, é de se ressaltar que o apelante não enfrentou

especificamente o fundamento contido na sentença, consistente na existência de acordo firmado pelas partes nos

termos da Lei Complementar n.º 110/01, limitando-se a argumentar, de modo genérico, que faz jus às diferenças

resultantes dos índices pleiteados.

 

Vê-se, assim, que as razões de apelação não enfrentam a sentença recorrida, uma vez que não rebatem o

fundamento da existência de acordo firmado entre as partes.

 

A impugnação específica da sentença é ônus do apelante, em obediência ao princípio do tantum devolutum

quantum appelatum.

 

Logo, a apelação cujas razões não impugnam os fundamentos da sentença não deve ser conhecida.

 

Neste sentido, é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO. 

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência

de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 1.006.110/SP, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 04.09.2009, DJ 02.10.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO FORMULADA NO APELO DISSOCIADA DA FUNDAMENTAÇÃO DA

SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, II E III, DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. 1. Não se conhece da parte da apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação

expendida na sentença. 2. Nas hipóteses de extinção do processo, elencadas no art. 267 do Código de Processo

Civil, a intimação pessoal da parte só se faz necessária nos casos previstos nos incisos II e III do aludido artigo.

3. Apelação conhecida em parte; na parte conhecida, desprovida. 

(TRF3, 2ª Turma, AC 1999.03.99.097834-0, rel. Des. Nelton dos Santos, j. 08/06/2004, e-DJF3 Judicial 2

20/08/2009, p. 166) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

I.Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código

de Processo Civil. II.Recurso não conhecido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 0007431-50.2010.4.03.6100, rel. Des. Peixoto Junior, j. em 04/10/2011, e-DJF3 Judicial 1

20/10/2011) 

 

Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, deve ser mantida a sentença recorrida.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n.º 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante". 
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A Lei n.º 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". (grifou-se) 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros , na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei n. 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei n. 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros , aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

In casu, embora o autor tenha comprovado vínculo iniciado na vigência da Lei n.º 5.107/66, por período superior

a dois anos (f. 27), é de se ressaltar que o documento acostado pela ré à f. 60 comprova que já foi aplicada a taxa

progressiva de juros.

 

Por outro lado, não logrou êxito o autor em comprovar a não aplicação da taxa progressiva de juros, uma vez que

sequer impugnou o referido documento apresentado pela ré.

 

Quanto aos demais vínculos constantes na CTPS do autor, verifica-se que tiveram início quando já em vigor a Lei

n.º 5.705/71, que extinguiu a taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO, EM PARTE, DO

RECURSO DO AUTOR, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     272/3162



 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010793-94.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto por Gervásio da Silva Pinto contra sentença que reconheceu a litispendência em

relação à aplicação de taxa de variação do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), junho/87

(18,02%), maio/90 (5,38%) e fevereiro/91 (7%) sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS e julgou

improcedente o pedido atinente aos juros progressivos em demanda instaurada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

No curso do procedimento recursal, os advogados do autor, ora apelante, renunciaram aos poderes outorgados

pelo recorrente, o qual foi devidamente cientificado.

 

Instado a constituir novo patrono, o apelante, intimado, não supriu a determinação judicial, e mais, disse ao oficial

de justiça que não tem interesse no prosseguimento do feito.

 

Assim, extingo o feito, com fulcro no inciso XI do art. 267 do Código de Processo Civil. Prejudicado o exame do

recurso.

 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da sentença de f. 103-108.

 

Intime-se pessoalmente desta decisão o apelante, bem como a apelada, esta, pela imprensa oficial.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011793-32.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.010793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GERVASIO DA SILVA PINTO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00107939420094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.011793-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Manoel Caccia Gouveia, inconformado com a sentença proferida nos

autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente dos expurgos inflacionários

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Sua Excelência também reconheceu a prescrição do pedido

referente à aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MANOEL CACCIA GOUVEIA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00117933220094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     275/3162



capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 12 de outubro de 1972 (CTPS, f. 53), referente ao

vínculo empregatício comprovado às f. 43, destes autos, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não ele

direito a taxa progressiva de juros.

 

Com relação às opções pelo FGTS feita em 01 de março de 1971, a taxa progressiva de juros encontra-se

prescrita.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a
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designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação do autor, apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos

termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença proferida em primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011809-83.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cláudio Silva de Oliveira, inconformado com a sentença proferida nos autos

da ação que objetiva a aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, com os reflexos pertinentes de correção, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF.

2009.61.00.011809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro
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O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, sob o fundamento de que falta interesse processual ao autor, devido a sua adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar 110/01.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, verifico na petição inicial que o autor ajuizou a demanda requerendo a incidência dos reflexos de

expurgos inflacionários sobre a taxa progressiva de juros. Assim, a questão cinge-se à aplicação da taxa

progressiva de juros na conta vinculada do FGTS do autor.

 

Desse modo, é imperioso reconhecer que a demanda foi indevidamente extinta pelo MM. Juiz de primeiro grau.

 

 

 

Passo a análise da demanda.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.
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FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito às diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 
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I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 19 de março de 1980 (CTPS, f. 37), referente à

relação empregatícia comprovada à f. 27, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem ele direito a taxa

progressiva de juros.

 

Desse modo, é improcedente o pedido da aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 515, § 3º, e 557, ambos do Código de Processo Civil, afasto a carência

de ação decretada em primeiro grau e, adentrando no mérito da causa, julgo improcedente o pedido formulado

pelo autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013004-06.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.013004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MADAILDE ROSA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta, de um lado, por Madailde Rosa da Silva e, de outro, pela Caixa Econômica

Federal - CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, aforada pela primeira em face da última.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos

inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta, em síntese, que:

 

a) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90) e 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento dos juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

A Caixa Econômica Federal, por seu turno, alega, em síntese, que:

 

a) a falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n.º 110/2001 ou saque pela Lei n.º

10.555/02;

 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00130040620094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões da autora e sem as contrarrazões da ré, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90, a multa por descumprimento de obrigação de fazer, e a condenação em juros

progressivos, uma vez que a sentença não condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

...................................................

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006.

.................................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152).

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a
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condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS).

4. Recurso parcialmente provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286).

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para a autora reclamar as diferenças da correção monetária dos

Planos Econômicos.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido."

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Como na sentença proferida (f. 63-72), a MM. Juíza de primeiro grau determinou a incidência de juros de mora

pela taxa SELIC, falta interesse processual à autora, ora apelante, neste ponto.
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Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:

 

"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. sucumbência . honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência , nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais."

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF)

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90."

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010)

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...)

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011)

 

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença que determinou a sucumbência recíproca.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

recursos de apelação da Caixa Econômica Federal e da autora, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013456-16.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Meceno José dos Ramos, inconformado com a sentença proferida nos autos

da ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente dos expurgos inflacionários

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Sua Excelência também reconheceu a prescrição do pedido

referente à aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

2009.61.00.013456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MECENO JOSE DOS RAMOS

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA

: JORGE JOAO RIBEIRO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro
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(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 
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III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 01 de março de 1975 (CTPS, f. 59), referente ao

vínculo empregatício comprovado às f. 34, destes autos, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem o

mesmo direito a taxa progressiva de juros.

 

Com relação às opções pelo FGTS feitas em datas anteriores a 01 de março de 1975, a taxa progressiva de juros

encontra-se prescrita.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:
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"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação do autor apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos

termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença proferida em primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013617-26.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.013617-0/SP
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DESPACHO

Diante da desistência do recurso da apelante Marly Negri de Assis Negrão, às fls. 372, manifeste-se a co-apelante

Elizabete Parisotto Pinheiro Victor se persiste o interesse no recurso.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014318-84.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra a sentença que julgou

procedente demanda objetivando o pagamento de expurgos inflacionários e da taxa progressiva de juros incidente

sobre conta vinculada ao FGTS.

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, em síntese:

 

a) a falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n.º 110/2001 ou saque pela Lei n.º

10.555/02;

 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARLY NEGRI DE ASSIS NEGRAO

ADVOGADO : DEBORA REBOIO SANTOS e outro

APELANTE : ELISABETE MAURO

ADVOGADO : REINALDO JACYNTHO DE ARAÚJO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

PARTE RE' : JOSE CARLOS DE ASSIS NEGRAO espolio

No. ORIG. : 00136172620094036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.014318-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OSMAR VITTURI

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro

No. ORIG. : 00143188420094036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

O autor Osmar Vitturi apela adesivamente sustentando, em síntese, que deve ser incluído sobre o valor da

condenação, em relação a todos os expurgos, os juros remuneratórios de 0,5 % capitalizados mês a mês, desde a

ocorrência dos expurgos até o efetivo pagamento.

 

Com as contrarrazões do autor e sem as contrarrazões da ré, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes à multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90 e a multa por descumprimento de obrigação de fazer, uma vez que a sentença

não condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisado a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 
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3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Assim, tendo o autor ajuizado a demanda em 19 de junho de 2009, as parcelas anteriores a 19 de junho de 1979

encontram-se atingidas pela prescrição.

 

No caso dos autos, o autor comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 
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II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Tendo o autor feito a opção pelo FGTS em 1.º de fevereiro de 1970 (f. 11), na vigência da redação original da Lei

nº 5.107/66, tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de
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05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença que condenou a ré a atualizar a conta fundiária do autor nos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990.

 

Sobre os valores pagos haverá a incidência da correção monetária em conformidade com os atos normativos

editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo

Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012).

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:

 

 

"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais." 

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF) 

 

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90." 

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010) 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 
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(...) 

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011) 

 

 

Assim, deve ser mantida a sentença, também, neste ponto.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, apenas para excluir da condenação na taxa progressiva de juros as

parcelas anteriores a 19 de junho de 1979 (considerando o ajuizamento da demanda em 19 de junho de 2009), nos

termos da fundamentação supra, e com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso adesivo interposto pelo autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016755-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Elena Sanches Gonçalves, inconformada com a sentença proferida nos autos

da ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente dos expurgos inflacionários

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

2009.61.00.016755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELENA SANCHES GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro
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b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, deixo de analisar a questão referente à aplicação da taxa de juros progressivos na conta vinculada do

FGTS da autora, porquanto não foi suscitada na petição inicial e tampouco decidida na sentença proferida em

primeiro grau.

 

Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos pedidos

deduzidos na apelação, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de apelação é instrumento de

revisão e não de inovação.

 

Nem se diga que se trataria de mera argumentação legal e que, portanto, o tribunal poderia apreciar o tema ainda

que não suscitado pela parte. O caso não seria de mera adequação legal ou de correção de rotulação, pois

implicaria mudar substancialmente o fundamento do pedido inicial.

 

A questão acima listada só poderia ser objeto de pronunciamento desta Corte se fosse cognoscível de ofício, o que

não é o caso.

 

Vejam-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, todos nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SAT. FIXAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER

EXECUTIVO. INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO PEDIDO (ART. 293 DO CPC). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RISCO

DE OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 1. A impetrante objetivava o reconhecimento da

inexigibilidade da contribuição relativa ao SAT por reputá-la inconstitucional. Todavia, tendo em vista que o

entendimento jurisprudencial se tornou pacificado em seu desfavor, passou a defender, por ocasião da apelação,

que fosse a segurança concedida em parte, para que a contribuição passasse a ser calculada de acordo com a

atividade preponderante desempenhada por seus empregados em cada um dos seus estabelecimentos. 2. Verifica-

se dos autos que houve inovação nas razões do recurso de apelação, não podendo o Tribunal a quo julgar o

pedido sucessivo sob pena de julgamento extra petita. 3. Consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao

julgador interpretar os pedidos restritivamente, não comportando uma compreensão ampliativa, como pretende

obter o recorrente, pois não há como equiparar o pedido inicial, atinente à inexigibilidade da exação, ao pedido

posterior, relativo apenas à modificação da forma da tributação. 4. O juiz sentenciante prestou a jurisdição na

exata medida em que fora pedida, manifestando-se quanto à exigibilidade da exação devida. Destarte, não

caberia ao Tribunal de origem reformar o julgado para dar provimento a novo pedido veiculado somente na

apelação, suprimindo a instância a quo, para desbordar dos estritos limites da lide, sob pena de malferir o

princípio da congruência. 5. Pensar de modo contrário ofenderia o texto constitucional, violando o postulado do

contraditório e da ampla defesa, na medida em que se deferiria tutela contra a qual a Fazenda Pública não teve

oportunidade de se defender no momento oportuno (art. 5º, inc. LV, da CR/88). 6. Agravo regimental não

provido".

(STJ, 2ª Turma, AGA 200800201014, rel. Mauro Campbell Marques, DJ de 12/04/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. DESCABIMENTO.

1. A devolutividade ampla do recurso ordinário em mandado de segurança, tal como na apelação, não autoriza

ao recorrente inovar, alterando o pedido e a causa de pedir formulados na inicial. (...).
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(STJ, 5ª Turma, ROMS 200900524053, rel. Jorge Mussi, DJ de 07/12/2009).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRESA REGISTRADA NO FUNDAP - DESTINATÁRIA DAS

MERCADORIAS IMPORTADAS - CONTRIBUINTE DE ICMS - PIS E COFINS - DISPENSA DE REVISOR NO

JULGAMENTO DE APELAÇÃO - POSSIBILIDADE - NULIDADE NÃO-CONFIGURADA - PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - INOVAÇÃO DA LIDE EM APELAÇÃO . 1. É possível ser dispensado o

revisor da apelação nas hipóteses em que a matéria discutida é de direito e há previsão nesse sentido no

regimento interno do tribunal. Precedentes do STJ. 2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. (...). 10. Inviável a inovação da

lide, por ocasião da apelação, de matéria não incluída nos pedidos formulados na exordial. Precedentes do STJ.

11. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido".

(STJ, 2ª Turma, RESP 200901498424, rel. Eliana Calmon, DJ de 02/12/2009).

 

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

...................................................

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006.

.................................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152).

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas
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posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS).

4. Recurso parcialmente provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286).

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para a autora reclamar as diferenças da correção monetária dos

Planos Econômicos.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido."

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

No que tange aos juros de mora, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos a partir da citação, com

base na taxa SELIC, consoante interpretação feita ao art. 406 do Novo Código Civil (STJ, 1ª Seção, REsp

1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Como a sentença proferida (f. 99-104) determinou a aplicação dos juros de mora, com base na taxa SELIC, falece

interesse processual à autora, neste ponto.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO

PARCIALMENTE do recurso de apelação da autora e, na parte conhecida NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos

termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017526-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cícero Cardoso da Silva, inconformado com a sentença proferida nos autos

da ação de revisão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente dos expurgos inflacionários

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início , deixo de analisar a questão referente à aplicação da taxa de juros progressivos na conta vinculado do

FGTS do autor, porquanto não foi suscitada na petição inicial e tampouco decidida na sentença proferida em

primeiro grau.

2009.61.00.017526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CICERO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : ILZA ALVES DA SILVA CALDAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00175267620094036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos pedidos

deduzidos na apelação, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de apelação é instrumento de

revisão e não de inovação.

 

Nem se diga que se trataria de mera argumentação legal e que, portanto, o tribunal poderia apreciar o tema ainda

que não suscitado pela parte. O caso não seria de mera adequação legal ou de correção de rotulação, pois

implicaria mudar substancialmente o fundamento do pedido inicial.

 

A questão acima listada só poderia ser objeto de pronunciamento desta Corte se fosse cognoscível de ofício, o que

não é o caso.

 

Vejam-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, todos nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SAT. FIXAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER

EXECUTIVO. INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO PEDIDO (ART. 293 DO CPC). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RISCO

DE OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 1. A impetrante objetivava o reconhecimento da

inexigibilidade da contribuição relativa ao SAT por reputá-la inconstitucional. Todavia, tendo em vista que o

entendimento jurisprudencial se tornou pacificado em seu desfavor, passou a defender, por ocasião da apelação,

que fosse a segurança concedida em parte, para que a contribuição passasse a ser calculada de acordo com a

atividade preponderante desempenhada por seus empregados em cada um dos seus estabelecimentos. 2. Verifica-

se dos autos que houve inovação nas razões do recurso de apelação, não podendo o Tribunal a quo julgar o

pedido sucessivo sob pena de julgamento extra petita. 3. Consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao

julgador interpretar os pedidos restritivamente, não comportando uma compreensão ampliativa, como pretende

obter o recorrente, pois não há como equiparar o pedido inicial, atinente à inexigibilidade da exação, ao pedido

posterior, relativo apenas à modificação da forma da tributação. 4. O juiz sentenciante prestou a jurisdição na

exata medida em que fora pedida, manifestando-se quanto à exigibilidade da exação devida. Destarte, não

caberia ao Tribunal de origem reformar o julgado para dar provimento a novo pedido veiculado somente na

apelação, suprimindo a instância a quo, para desbordar dos estritos limites da lide, sob pena de malferir o

princípio da congruência. 5. Pensar de modo contrário ofenderia o texto constitucional, violando o postulado do

contraditório e da ampla defesa, na medida em que se deferiria tutela contra a qual a Fazenda Pública não teve

oportunidade de se defender no momento oportuno (art. 5º, inc. LV, da CR/88). 6. Agravo regimental não

provido". 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200800201014, rel. Mauro Campbell Marques, DJ de 12/04/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. DESCABIMENTO.

1. A devolutividade ampla do recurso ordinário em mandado de segurança, tal como na apelação, não autoriza

ao recorrente inovar, alterando o pedido e a causa de pedir formulados na inicial. (...). 

(STJ, 5ª Turma, ROMS 200900524053, rel. Jorge Mussi, DJ de 07/12/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRESA REGISTRADA NO FUNDAP - DESTINATÁRIA DAS

MERCADORIAS IMPORTADAS - CONTRIBUINTE DE ICMS - PIS E COFINS - DISPENSA DE REVISOR NO

JULGAMENTO DE APELAÇÃO - POSSIBILIDADE - NULIDADE NÃO-CONFIGURADA - PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - INOVAÇÃO DA LIDE EM APELAÇÃO . 1. É possível ser dispensado o

revisor da apelação nas hipóteses em que a matéria discutida é de direito e há previsão nesse sentido no

regimento interno do tribunal. Precedentes do STJ. 2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. (...). 10. Inviável a inovação da

lide, por ocasião da apelação, de matéria não incluída nos pedidos formulados na exordial. Precedentes do STJ.

11. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 200901498424, rel. Eliana Calmon, DJ de 02/12/2009). 

 

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.
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Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da correção monetária dos

Planos Econômicos.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de
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imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos a partir da citação, com

base na taxa SELIC, consoante interpretação feita ao art. 406 do Novo Código Civil (STJ, 1ª Seção, REsp

1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO

PARCIALMENTE do recurso de apelação do autor e, na parte conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO,

apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a

sentença proferida em primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027207-70.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.027207-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : LOURDES KONISHI

ADVOGADO : JAQUELINE MENDES FERREIRA B TAMURA e outro

No. ORIG. : 00272077020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, em face de sentença que reconheceu à

autora Lourdes Konishi, titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o direito às

diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários referentes a janeiro de

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a juros progressivos, multa de 40% sobre depósitos

fundiários, multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, uma vez que a sentença não condenou a apelante a tais

pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com a sentença proferida em primeiro grau, não merecem

conhecimento por este Tribunal.

 

Também não merece conhecimento a alegação a respeito dos índices de correção monetária devidos, por

manifesta ausência de interesse recursal.

 

Deveras, assim como defende a apelante, foram acolhidos apenas os índices previstos na Súmula 252 do Superior

Tribunal de Justiça para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.
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No que tange aos juros de mora, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos a partir da citação, com

base na taxa SELIC, consoante interpretação feita ao art. 406 do Novo Código Civil (STJ, 1ª Seção, REsp

1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009). Desse modo, deve ser

mantida a sentença nesta parte.

 

Por fim, a respeito dos honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Veja-se:

 

"INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990.

Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre FGTS e titulares de contas

vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência

exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ) e titulares

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos

processuais."

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF)

 

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90."

(STJ, 1ª Seção, RESP 201001367101, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 23/11/2010)

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO FGTS . DANO MORAL

CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 23, § 3º DO CPC. 

(...)

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo ATF no julgamento da ADIN

nº 2.736. 

4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa,

ressalvadas as hipóteses do §4º (o que não é o caso). 

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, 2ª Turma, AC 200461040041676, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 07/04/2011)

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença, também, neste ponto.
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Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais procedam-se às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-58.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Juraci Ferreira de Souza, em ação ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, inconformado com a sentença que julgou improcedente demanda objetivando o

pagamento da taxa progressiva de juros incidente sobre conta vinculada ao FGTS.

 

Aduz o apelante, em síntese, que ficou comprovado nos autos que tem direito à aplicação dos juros progressivos

em sua conta fundiária.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso de apelação não merece prosperar.

 

Deveras, nas oportunidades em que essa matéria foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, firmou-se o

entendimento que as Leis n. 5.480/68, 5.107/66, 7.839/89 e 8.036/89 não asseguram o direito à taxa progressiva

de juros de forma universal e que é condição básica para a obtenção desse direito a "permanência na mesma

empresa" por certo lapso temporal, condição esta que não pode ser atendida pelo trabalhador avulso, que é "quem

presta, a diversas empresas, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento (Lei 8.212/91, art. 12,

VI), prestação que se dá "sem vínculo empregatício" e "com intermediação obrigatória do sindicato da categoria

ou do órgão gestor de mão-de-obra" (Decreto 3.048/99, art. 9º, VI).

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO.

NÃO-APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Não cabe ao STJ, em recurso especial, analisar matéria constitucional. 

2. Não se aplica a taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados como

2009.61.04.004897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JURACI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00048975820094036104 1 Vr SANTOS/SP
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avulsos. Precedente da Primeira Turma deste Superior Tribunal (REsp 1176691/ES, Rel. Min. 

Teori Albino Zavaski). 

3. Recurso especial não provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1196043/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 28/09/2010, DJe

15/10/2010) 

"FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO. NÃO APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO". 

(STJ,. 1ª Turma, REsp 1176691/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 15/06/2010, DJe

29/06/2010) 

 

Esse entendimento tem sido adotado por aquela Corte Superior também em inúmeras decisões monocráticas:

Recurso Especial n. 1.256.459/RJ, Min. Arnaldo Esteves Lima, 28/05/2012; Recurso Especial n. 1.205.627/ES,

Min. Cesar Asfor Rocha, 27/06/2011; Recurso Especial n. 1.206.473/ES, Min. Ari Pargendler, 25/04/2011.

 

A Segunda Turma desse Tribunal também tem seguido a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme

julgado a seguir transcrito:

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO . INAPLICABILIDADE. I - Consoante

entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção da taxa

progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência na

mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em questão,

cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o direito à

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS. II - Recurso da parte autora

desprovido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 00010172420104036104, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 CJ1

DATA:14/12/2011.) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação do autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-81.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por João Nascimento dos Santos, inconformado com a sentença que julgou

improcedente o pedido de aplicação dos juros progressivos na sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

2009.61.04.005859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOAO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro
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Irresignado, o apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em sua conta vinculada do FGTS;

 

b) "comprovou o fato constitutivo de seu direito com a Declaração do "Sindicato dos Estivadores de Santos/SP,

São Vicente, Guarujá e Cubatão" que instruiu a exordial (fl. 15), bem como com os extratos de fls. 16/25 onde

consta a aplicação apenas da taxa de juros de 3% (três por cento)" (f. 55).

 

Conquanto intimada, a Caixa Econômica Federal não apresentou contrarrazões e os autos vieram a este e.

Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso de apelação não merece prosperar.

 

Nas oportunidades em que essa matéria foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, firmou-se o entendimento

que as Leis n. 5.480/68, 5.107/66, 7.839/89 e 8.036/89 não asseguram o direito à taxa progressiva de juros de

forma universal e que é condição básica para a obtenção desse direito a "permanência na mesma empresa" por

certo lapso temporal, condição esta que não pode ser atendida pelo trabalhador avulso, que é "quem presta, a

diversas empresas, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento" (Lei n.º 8.212/91, art. 12, VI),

prestação que se dá "sem vínculo empregatício" e "com intermediação obrigatória do sindicato da categoria ou do

órgão gestor de mão-de-obra" (Decreto 3.048/99, art. 9º, VI).

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO.

NÃO-APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Não cabe ao STJ, em recurso especial, analisar matéria constitucional. 

2. Não se aplica a taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados como

avulsos. Precedente da Primeira Turma deste Superior Tribunal (REsp 1176691/ES, Rel. Min. 

Teori Albino Zavaski).[Tab] 

3. Recurso especial não provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1196043/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 28/09/2010, DJe

15/10/2010) 

"FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO. NÃO APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO". 

(STJ,. 1ª Turma, REsp 1176691/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 15/06/2010, DJe

29/06/2010) 

 

 

Esse entendimento tem sido adotado por aquela Corte Superior também em inúmeras decisões monocráticas:

Recurso Especial n. 1.256.459/RJ, Min. Arnaldo Esteves Lima, 28/05/2012; Recurso Especial n. 1.205.627/ES,

Min. Cesar Asfor Rocha, 27/06/2011; Recurso Especial n. 1.206.473/ES, Min. Ari Pargendler, 25/04/2011.

 

A Segunda Turma desse Tribunal também tem seguido a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme

julgado a seguir transcrito:

 

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO . INAPLICABILIDADE. I - Consoante

entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção da taxa

progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência na

mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em questão,

cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o direito à

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS. II - Recurso da parte autora
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desprovido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 00010172420104036104, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 CJ1

DATA:14/12/2011.) 

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do autor.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007890-74.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nelson da Costa, inconformado com a sentença que julgou improcedente o

pedido de aplicação dos juros progressivos na sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

 

Irresignado, o apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em sua conta vinculada do FGTS;

 

b) O MM. Juiz de primeiro grau deveria ter determinado a juntada de outros documentos considerados

imprescindíveis antes da resolução da demanda.

 

Conquanto intimada, a Caixa Econômica Federal não apresentou contrarrazões e os autos vieram a este e.

Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso de apelação não merece prosperar.

 

Nas oportunidades em que essa matéria foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, firmou-se o entendimento

que as Leis n. 5.480/68, 5.107/66, 7.839/89 e 8.036/89 não asseguram o direito à taxa progressiva de juros de

forma universal e que é condição básica para a obtenção desse direito a "permanência na mesma empresa" por

certo lapso temporal, condição esta que não pode ser atendida pelo trabalhador avulso, que é "quem presta, a

diversas empresas, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento" (Lei n.º 8.212/91, art. 12, VI),

2009.61.04.007890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NELSON DA COSTA

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00078907420094036104 2 Vr SANTOS/SP
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prestação que se dá "sem vínculo empregatício" e "com intermediação obrigatória do sindicato da categoria ou do

órgão gestor de mão-de-obra" (Decreto 3.048/99, art. 9º, VI).

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO.

NÃO-APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Não cabe ao STJ, em recurso especial, analisar matéria constitucional. 

2. Não se aplica a taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados como

avulsos. Precedente da Primeira Turma deste Superior Tribunal (REsp 1176691/ES, Rel. Min. 

Teori Albino Zavaski).[Tab] 

3. Recurso especial não provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1196043/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 28/09/2010, DJe

15/10/2010) 

"FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO. NÃO APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO". 

(STJ,. 1ª Turma, REsp 1176691/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 15/06/2010, DJe

29/06/2010) 

 

 

Esse entendimento tem sido adotado por aquela Corte Superior também em inúmeras decisões monocráticas:

Recurso Especial n. 1.256.459/RJ, Min. Arnaldo Esteves Lima, 28/05/2012; Recurso Especial n. 1.205.627/ES,

Min. Cesar Asfor Rocha, 27/06/2011; Recurso Especial n. 1.206.473/ES, Min. Ari Pargendler, 25/04/2011.

 

A Segunda Turma desse Tribunal também tem seguido a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme

julgado a seguir transcrito:

 

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO . INAPLICABILIDADE. I - Consoante

entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção da taxa

progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência na

mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em questão,

cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o direito à

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS. II - Recurso da parte autora

desprovido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 00010172420104036104, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 CJ1

DATA:14/12/2011.) 

 

Ante o exposto e acolhendo os precedentes supra, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação do autor.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013380-77.2009.4.03.6104/SP

 

 

2009.61.04.013380-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Garcia, em ação ajuizada em face da Caixa Econômica

Federal, inconformado com a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação da taxa progressiva de

juros sobre o saldo de sua conta fundiária.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que faz jus à correção do saldo de sua conta vinculada, mediante a incidência da

taxa progressiva de juros.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, por ser questão de ordem pública, deve ser analisado a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - " PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS .

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO GARCIA

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00133807720094036104 2 Vr SANTOS/SP
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obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros , segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Assim, tendo o autor ajuizado a demanda em 16 de dezembro de 2009, as parcelas anteriores a 16 de dezembro de

1979 encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Quanto ao mérito, o autor não comprovou que faz jus à taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante". 

A Lei n.º 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". (grifou-se) 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros , na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei n. 5.107/66, a
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capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei n. 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

In casu, quanto ao vínculo comprovado à f. 12, firmado com o empregador GELRE Serviços Empresariais S/A,

verifica-se que este encontra-se abrangido pela prescrição, uma vez que se encerrou anteriormente aos trinta anos

que antecedem ao ajuizamento da ação.

 

Quanto aos demais vínculos - aqui incluído o período em que o autor trabalhou como avulso - verifico que

tiveram início quando já em vigor a Lei n.º 5.705/71, que extinguiu a progressividade de juros.

 

Destarte, não faz jus o autor à taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, e mantenho a improcedência do pedido, com acréscimo de fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008229-30.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nirvania Maria Dias Nunes Fernandes, inconformada com a sentença

exarada nos autos da demanda anulatória de ato jurídico, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e

da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. 

 

Em sentença, o feito foi extinto sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V e parágrafo 3º,

do Código de Processo Civil, ante a ocorrência de coisa julgada.

 

2009.61.05.008229-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NIRVANIA MARIA DIAS NUNES FERNANDES

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA REGINA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00082293020094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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A autora apelou sustentando que não ocorreu a coisa julgada, já que as causas de pedir das ações são diferentes.

Afirma que apontou nulidades absolutas, que não se submetem à preclusão, e que o descumprimento do Decreto-

Lei nº 70/66 ocorreu devido à adjudicação por preço vil.

 

Em seguida, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Pretende a autora a anulação da adjudicação efetuada pela Caixa Econômica Federal, sob o fundamento de que o

valor da dívida não pode ser usado como lance mínimo, por configurar preço vil.

 

Proferida a sentença, entendeu o magistrado de primeiro grau que o feito deveria ser extinto sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º do Código de Processo Civil, por restar constatada a

coisa julgada, ante a reprodução de pretensão já deduzida nos autos da ação nº 2005.61.05.014888-5.

 

Com efeito, há coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada, considerando-se idênticas as ações

que possuam as mesmas partes, causa de pedir e o mesmo pedido.

 

Todavia, a tríplice identidade não se verificou in casu. 

 

Nos autos do processo nº 2005.61.05.014888-5, a autora requereu a anulação do ato executivo judicial

extrajudicial e da adjudicação do bem imóvel, tendo em vista ser inconstitucional o Decreto-Lei nº 70/66 e em

razão de irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, consubstanciada na publicação do edital de

leilão em jornal de pouca circulação (f. 68- 84).

 

Essa ação foi julgada improcedente e transitou em julgado.

 

Na presente demanda, discute-se a anulação da adjudicação como pedido principal e não enquanto conseqüência

do pedido de anulação do ato executivo extrajudicial, como no processo nº 2005.61.05.014888-5. Além disso, as

causas de pedir são diferentes, já que nesta ação o pedido de anulação da adjudicação fundamenta-se na

adjudicação a preço vil.

 

Como se vê, a autora trouxe novos fundamentos de fato e de direito, diversos dos aventados naquele processo em

que houve decisão de mérito transitada em julgado, verificando-se, portanto, a propositura de nova ação.

 

Outrossim, não se aplica o disposto no artigo 474 do Código de Processo Civil, pois o que ele impede é a

propositura da mesma demanda com base em novas alegações e não o ajuizamento de uma nova ação, assim

entendida aquela cujas partes, pedido ou causa de pedir sejam diferentes da ação anterior.

 

Nesse sentido, a orientação pretoriana, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. PRECLUSÃO PRO

JUDICATO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA. 1. É impossível conhecer-se do recurso especial

pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por incidir a Súmula

284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não

permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. Não pode prevalecer, em face do óbice da preclusão pro

judicato, a decisão do magistrado de primeira instância que tenha por fim retratar decisão interlocutória objeto

de agravo de instrumento não conhecido pelo Tribunal ad quem. 3. O acórdão proferido pela instância de

segundo grau, ao não conhecer do mérito do agravo de instrumento pela inobservância do disposto no art. 526

do CPC, trouxe como efeito a manutenção da decisão agravada, impedindo que fosse reaberto o prazo para

retratação do juiz de piso. Solução em contrário, importaria em supressão de instância. 4. O art. 468 do Código

de Processo Civil explicita que a sentença tem força de lei, ou seja, faz coisa julgada, nos limites da lide e das

questões decididas, o que impede a propositura de ação idêntica, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido.

5. Já o art. 474 do CPC dispõe sobre a impossibilidade de se rediscutir não apenas as questões que tenham sido

explicitamente decididas no dispositivo, porquanto expressamente alegadas pelas partes, mas também aquelas

que poderiam ser alegadas e não o foram. 6. Da interpretação desses dispositivos, extrai-se o óbice para a
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propositura de ação idêntica, rediscussão de pontos já decididos na sentença e alegação de fatos novos não

aduzidos por desídia da parte. 7. Malgrado constar do dispositivo da sentença a determinação para que, após o

trânsito em julgado, os depósitos fossem convertidos em renda da União, o reconhecimento da decadência com a

conseqüente determinação de levantamento dos depósitos pela empresa recorrida não ofende a coisa julgada. 8.

Em face da decadência ter-se operado no curso da lide, seria desarrazoado exigir que a parte suscitasse esse fato

extintivo em momento anterior. Além disso, essa tese não foi discutida na ação de conhecimento,

consubstanciando outra causa de pedir sujeita a nova coisa julgada. 9. Recurso especial conhecido em parte e

improvido."(RESP 200601231709, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:16/10/2006

PG:00358.) 

 

Afastada a eficácia preclusiva da coisa julgada, observo que a causa não se encontra madura para julgamento, a

teor do disposto no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal

não foi citada, restando incompleta a relação jurídico-processual.

 

Ante o exposto, desconstituo a sentença de primeiro grau e determino o retorno dos autos à instância de origem, a

fim de que o feito prossiga nos seus devidos termos. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-76.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Neusa Maria Santos Winckler, inconformada com a sentença proferida nos

autos da demanda cautelar de exibição de documentos aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Alega a requerente, em síntese, na sua peça inicial que necessita dos extratos da sua conta vinculada do FGTS

para propor ação de cobrança para devolução de expurgos inflacionários.

 

Na sentença proferida, o MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica

Federal - CEF e extinguiu o feito nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sua Excelência

esclareceu, ainda, que para a propositura da ação de cobrança a ser proposta pela requerente bastaria a

comprovação do vínculo empregatício na data em que os expurgos são devidos.

 

Irresignada, a requerente afirma, em síntese, que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar

no polo passivo da demanda em que se pleiteia a exibição de extratos de conta vinculada ao FGTS.

 

É o relatório. Decido.

2009.61.06.000317-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NEUSA MARIA SANTOS WINCKLER

ADVOGADO : GISLAINE ROSSI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro
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Em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, verifica-se que a requerente propôs em

face da Caixa Econômica Federal - CEF ação de cobrança visando ao pagamento de diferenças resultantes da

aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários em sua conta vinculada do FGTS. A referida ação

de n.º 2011.61.06.000049-0 foi proposta em 10 de janeiro de 2011, e atualmente encontra-se em grau de recurso

neste e. Tribunal no Gabinete da e. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

Desse modo, consubstanciado o interesse processual na necessidade e utilidade da prestação jurisdicional, falece

objeto à cautelar proposta, uma vez que a requerente alcançou o seu intento que era de propor ação de cobrança

para devolução de expurgos inflacionários, motivo pelo qual a julgo prejudicada.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004356-19.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 209. Manifestem-se os réus, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008567-92.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.06.004356-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : IDNEY FAVERO e outro

: IDENEY ANTONIO FAVERO

ADVOGADO : CHRISTIANE PEREZ SUCENA MOITINHO e outro

No. ORIG. : 00043561920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.08.008567-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VALTER DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valter de Souza e outro contra a r. sentença do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de

São Paulo/SP que, nos autos da ação, de rito ordinário, de obrigação de fazer, interposta em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido formulado pelos mutuários apelantes, assim dispondo a

sentença:

 

"(...)

Ainda, considerando a garantia hipotecária exercida pela ré, os autores não têm direito à indenização visto que de

acordo com o art. 1.474 do Código Civil, correspondente ao art. 811 do revogado código de 1916, a hipoteca

atinge o imóvel como um todo, abrangendo todas suas acessões, melhoramentos ou construções.

Após o vencimento antecipado do contrato, com a adjudicação do imóvel pela requerida, também não cabe direito

a indenização em razão de a posse exercida pelos autores se configurar em posse de má-fé, nos termos da

fundamentação (art. 1220 do Código Civil).

(...)

Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos

deduzidos por VALTER DE SOUZA e SONELI GONÇALVES DE SOUZA, pelo que os condeno ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser

observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, em vista dos benefícios da assistência

judiciária, que ora defiro.

(...)."

 

Em suma, os apelantes sustentam (fls. 183/212):

1 . que a aplicação, de forma diversa, da Lei 4380/64, em seu artigo 6º, quando da cobrança de correção, juros e

amortização, onera em excesso os mútuos, reajustam os preços com índices que não expressam somente a

desvalorização da moeda frente a inflação, dificultando o adimplemento;

2 . que a utilização da TR como índice de reajuste dos saldos devedores, aplicada em conjunto com o juro

contratado, revela o anatocismo, ou seja, a cobrança dúplice de juro sobre um mesmo fato gerador, que é o capital

mutuado;

3 . que o procedimento extrajudicial trazido pelo Decreto Lei nº 70/66 não coaduna com os princípios devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa;

4 . que o índice correto a ser aplicado para a atualização do saldo devedor, idêntico ao coeficiente de atualização

monetária para os reajustamentos de depósito de poupança, na segunda quinzena de abril/90 deve ser calculada

computando-se a variação do BTNF, uma vez que o índice do IPC de 84,32% viola nitidamente o disposto no §2º

do art. 6º da Lei 8.024/90;

5 . que existe uma grande diferença entre taxa nominal, a qual geralmente não excede o limite imposto pela lei,

10%, e a taxa efetiva, a qual é aplicada aos contratos de financiamento habitacional, sendo extremamente

inadequada a utilização da taxa nominal de juros;

Pugnam pelo provimento do recurso.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 218/221), subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A apelação não merece ser conhecida.

Inicialmente, verifico que as razões de apelação suscitadas pelos autores são totalmente dissociadas do

fundamento da r. sentença de primeiro grau, em desacordo com o artigo 514, II, do CPC.

A r. sentença recorrida, julgou improcedente o pedido com vistas ao ressarcimento pelos valores relativos às

benfeitorias efetuadas no imóvel financiado, a devolução das prestações pagas e indenização por danos morais

decorrentes das visitas efetivadas pelos interessados na compra do imóvel adjudicado pela Caixa Econômica

Federal - CEF.

Os apelantes, todavia, não se insurgiram contra o fundamento da sentença, mas, simplesmente, sustentaram a

correta forma de amortização das prestações, o anatocismo ante a incidência da TR como índice de atualização do

: SONELI GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00085679220094036108 1 Vr BAURU/SP
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saldo devedor, a inconstitucionalidade do Decreto Lei nº 70/66 e a inadequada utilização da taxa nominal de juros

ao contrato, que deveria estar no limite de 10% de juros efetivos .

Nos termos dos artigos 514, II e 515, ambos do CPC, incumbe ao apelante a adequada e necessária impugnação ao

decisum que pretende ver reformado, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito do seu recurso, de

modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação à sentença recorrida.

Não se conhece da apelação, portanto, quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da

sentença. Assim posicionou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgado abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO.

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência de

similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado.

3. Recurso especial não conhecido."

 

(STJ, REsp 1.006.110/SP, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 04.09.2009, DJ 02.10.2008)

 

No mesmo sentido, vem decidindo esta Colenda Corte, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. RAZÕES

DIVORCIADAS DO JULGADO. APELO NÃO CONHECIDO.

I - A presente ação cautelar foi proposta pelos mutuários com vistas a obter a suspensão do leilão extrajudicial do

imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF, sendo certo que

na petição inicial os requerentes alegaram a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial

lastreado no Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de vícios capazes de maculá-lo.

II - Nas razões de apelação, os recorrentes, em síntese, sustentam que o método de amortização da dívida utilizado

pela Caixa Econômica Federal - CEF contraria as disposições da Lei nº 4.380/64, a realização de prova pericial é

medida imprescindível para constatar os abusos praticados pela instituição financeira durante o cumprimento do

contrato e finalizam requerendo seja declarada a nulidade da sentença por ausência da produção da referida

modalidade de prova, ou seja, matérias que não guardam relação alguma com o conteúdo da petição inicial e da

sentença.

III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal,

vez que as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença.

IV - Apelação não conhecida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.61.27.001731-0 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª

Turma - j. 11/11/08 - v.u. - DJF3 27/11/08, pág. 220)

 

"PROCESSO CIVIL - SENTENÇA - APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS - NÃO

CONHECIMENTO

1. A apelação deve conter as razões de fato e de direito do inconformismo.

2. As razões do apelo devem possuir pertinência com os fundamentos da sentença.

3. A jurisprudência é pacífica que não se deve conhecer do apelo em que as razões são dissociadas do fundamento

da sentença.

4. Apelação não conhecida."

 

(TRF 3ª Região - Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.61.00.002233-0 - Relator Desembargador Federal

Nery Junior - 3ª Turma - j. 10/04/08 - DJU 30/04/08, pág. 404).

 

Por tais fundamentos, não conheço da apelação.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-11.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ajuizada por João José de Souza

, em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar a ré a aplicar os juros

progressivos sobre o saldo da conta fundiária do autor, bem como a atualizar as diferenças apuradas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários de 16,65% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990).

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

2009.61.14.001820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : JOAO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : FLAVIA BRAGA CECCON QUIRINO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00018201120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90 e aos honorários advocatícios, uma vez que a sentença não condenou a apelante a

tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

No que diz respeito à prescrição, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao

acolhimento do prazo de 30 (trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos

Econômicos e da taxa progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de
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30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Assim, tendo o autor ajuizado a demanda em 10 de março de 2009, as parcelas anteriores a 10 de março de 1979

encontram-se atingidas pela prescrição.

 

No caso dos autos, o autor comprovou ter direito às diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     319/3162



progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 02 de agosto de 1968 (f. 14), referente ao vínculo

empregatício comprovado à f. 13, destes autos, tem ele direito a taxa progressiva de juros.

 

Portanto, correta a sentença ao reconhecer o direito do autor aos juros progressivos, observada a prescrição dos

valores recolhidos antes de 10 de março de 1979, que no caso é parcial, tendo em vista que o autor permaneceu na

mesma empresa ao menos até o ano de 1985 (f. 13).

 

Registre-se que o Termo de adesão acostado à f. 38 em nada altera a sentença proferida às f. 45-51, visto que a

questão aqui tratada refere-se somente à aplicação da taxa de juros progressivos na conta vinculada do FGTS do

autor, bem como aos reflexos dos expurgos inflacionários de janeiro/89 e abril/90 sobre as diferenças apuradas.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do

saque do saldo, o que ocorrer por último (TRF-3, 2ª Turma, AI 321788, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

julgado em 02/10/2012, e-DJF-3 de11/01/2012). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO, EM PARTE, DO

RECURSO, e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007377-58.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Caixa Econômica Federal - CEF noticiou às f. 79-87 que os autores teriam aderido ao acordo previsto na Lei

Complementar n.º 110/01, acostando os respectivos termos de adesão (f. 89-94).

 

Ocorre que, quanto ao autor Sebastião Brasilino Filho, não se identificou nos autos o suposto termo por ele

firmado.

2009.61.20.007377-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GERALDO DOMINGOS RINALDO e outros

: MOISES ADALBERTO FIRMIANO

: RUALDO VALDERRAMA

: SEBASTIAO BRASILINO FILHO

: VALDIR DONISETE SILVERIO

ADVOGADO : DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00073775820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Portanto, intime-se a ré para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o termo de adesão referente a este autor,

uma vez que o extrato de f. 87 não é documento suficiente a comprovar a existência do acordo.

 

Apresentado o termo, abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, ou transcorrido in albis o prazo concedido à ré, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-36.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta, de um lado, por José Carlos da Silva e, de outro, pela Caixa Econômica

Federal - CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, aforada pelo primeiro em face da última.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal - CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos

inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90) e 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada do autor;

 

e) no pagamento dos juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

A Caixa Econômica Federal, por seu turno, alega, em síntese, que:

 

a) a falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n.º 110/2001 ou saque pela Lei n.º

2009.61.26.000445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS
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10.555/02;

 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões do autor e sem as contrarrazões da ré, os autos vieram a este e. Tribunal.

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90, a multa por descumprimento de obrigação de fazer e aos honorários

advocatícios, uma vez que a sentença não condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Também deixo de analisar a questão apresentada pelo autor, referente à aplicação da taxa de juros progressivos na

sua conta vinculada do FGTS, porquanto não foi suscitada na petição inicial e tampouco decidida na sentença

proferida em primeiro grau.

 

Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos pedidos

deduzidos na apelação, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de apelação é instrumento de

revisão e não de inovação.

 

Nem se diga que se trataria de mera argumentação legal e que, portanto, o tribunal poderia apreciar o tema ainda

que não suscitado pela parte. O caso não seria de mera adequação legal ou de correção de rotulação, pois

implicaria mudar substancialmente o fundamento do pedido inicial.

 

A questão acima listada só poderia ser objeto de pronunciamento desta Corte se fosse cognoscível de ofício, o que

não é o caso.
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Vejam-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, todos nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SAT. FIXAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER

EXECUTIVO. INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO PEDIDO (ART. 293 DO CPC). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RISCO

DE OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 1. A impetrante objetivava o reconhecimento da

inexigibilidade da contribuição relativa ao SAT por reputá-la inconstitucional. Todavia, tendo em vista que o

entendimento jurisprudencial se tornou pacificado em seu desfavor, passou a defender, por ocasião da apelação,

que fosse a segurança concedida em parte, para que a contribuição passasse a ser calculada de acordo com a

atividade preponderante desempenhada por seus empregados em cada um dos seus estabelecimentos. 2. Verifica-

se dos autos que houve inovação nas razões do recurso de apelação, não podendo o Tribunal a quo julgar o

pedido sucessivo sob pena de julgamento extra petita. 3. Consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao

julgador interpretar os pedidos restritivamente, não comportando uma compreensão ampliativa, como pretende

obter o recorrente, pois não há como equiparar o pedido inicial, atinente à inexigibilidade da exação, ao pedido

posterior, relativo apenas à modificação da forma da tributação. 4. O juiz sentenciante prestou a jurisdição na

exata medida em que fora pedida, manifestando-se quanto à exigibilidade da exação devida. Destarte, não

caberia ao Tribunal de origem reformar o julgado para dar provimento a novo pedido veiculado somente na

apelação, suprimindo a instância a quo, para desbordar dos estritos limites da lide, sob pena de malferir o

princípio da congruência. 5. Pensar de modo contrário ofenderia o texto constitucional, violando o postulado do

contraditório e da ampla defesa, na medida em que se deferiria tutela contra a qual a Fazenda Pública não teve

oportunidade de se defender no momento oportuno (art. 5º, inc. LV, da CR/88). 6. Agravo regimental não

provido". 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200800201014, rel. Mauro Campbell Marques, DJ de 12/04/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. DESCABIMENTO.

1. A devolutividade ampla do recurso ordinário em mandado de segurança, tal como na apelação, não autoriza

ao recorrente inovar, alterando o pedido e a causa de pedir formulados na inicial. (...). 

(STJ, 5ª Turma, ROMS 200900524053, rel. Jorge Mussi, DJ de 07/12/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRESA REGISTRADA NO FUNDAP - DESTINATÁRIA DAS

MERCADORIAS IMPORTADAS - CONTRIBUINTE DE ICMS - PIS E COFINS - DISPENSA DE REVISOR NO

JULGAMENTO DE APELAÇÃO - POSSIBILIDADE - NULIDADE NÃO-CONFIGURADA - PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - INOVAÇÃO DA LIDE EM APELAÇÃO . 1. É possível ser dispensado o

revisor da apelação nas hipóteses em que a matéria discutida é de direito e há previsão nesse sentido no

regimento interno do tribunal. Precedentes do STJ. 2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. (...). 10. Inviável a inovação da

lide, por ocasião da apelação, de matéria não incluída nos pedidos formulados na exordial. Precedentes do STJ.

11. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 200901498424, rel. Eliana Calmon, DJ de 02/12/2009). 

 

Passo a análise das demais questões formuladas nos recursos de apelação.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças de correção monetária dos Planos Econômicos.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,
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estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da correção monetária dos

Planos Econômicos.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos
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prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE dos recursos de apelação do autor e da ré e, na parte conhecida

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação do autor, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil, apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra; e

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação

interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004797-37.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Claudemir Setimo Nassimbem, nos autos da ação promovida em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tendente ao recebimento de diferenças de correção monetária e aplicação da taxa

de juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido do autor e extinguiu o feito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

 

2009.61.26.004797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDEMIR SETIMO NASSIMBEM

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

No. ORIG. : 00047973720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese:

 

a) a inexistência da prescrição extintiva do seu direito;

 

b) a competência da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no polo passivo da demanda;

 

c) a questão relacionada aos expurgos inflacionários não foi analisada na sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No pedido inicial, o autor postulou o recebimento de diferenças de expurgos inflacionários e a aplicação da taxa

de juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

Todavia, a sentença de primeiro grau (f. 82-85) analisou apenas a parte do pedido relacionada à aplicação da taxa

de juros progressivos na conta vinculada do FGTS do autor, o que configura julgamento citra petita.

 

Por outro lado, o pedido não ventilado na sentença não pode ser apreciado direto pelo Tribunal, sob pena de

supressão de grau de jurisdição.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA.

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos

limites em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso ordinário provido." 

(RMS 15.892/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008,

DJe 09/12/2008). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL A QUO DE

JULGAMENTO EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ARTIGO

515, § 3º DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. SUPRESSÃO PELO JUIZ SINGULAR E

NÃO PELO TRIBUNAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA . 

A sentença proferida citra petita padece de error in procedendo. Se não suprida a falha mediante embargos de

declaração, o caso é de anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão a quo, para novo pronunciamento. De

modo nenhum se pode entender que o art. 515, §3º, autorize o órgão ad quem, no julgamento da apelação, a

"completar" a sentença de primeiro grau, acrescentando-lhe novo(s) capítulo(s). 

In casu, não há que se falar em interpretação extensiva ao artigo 515, § 3º, do CPC, quando nem sequer houve,

na sentença, extinção do processo sem julgamento do mérito, requisito este essencial à aplicação do artigo 515, §

3º, da Lei Processual Civil. Recurso provido." 

(REsp 756.844/SC, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ

17/10/2005 p. 348) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO CITRA

PETITA. NÃO-APRECIAÇÃO DE TODOS OS PEDIDOS FEITOS NA INICIAL. VÍCIO RECONHECIDO.

CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO. PRECEDENTES. 

1. Mandado de segurança impetrado por ROSITA DE MATTOS REIS contra a Governadora do Estado do Rio de

Janeiro e Outros, objetivando a não-incidência da contribuição previdenciária e do teto remuneratório sobre os

valores recebidos a título de pensão. 

2. Acórdão a quo que limitou-se a julgar o pleito referente ao desconto previdenciário, nada dispondo sobre a

validade da redução da pensão em face do "teto remuneratório" instituído pelas autoridades impetradas. 

3. Reconhecido o julgamento citra petita, mister a devolução dos autos para que o Tribunal de origem manifeste-

se sobre o outro pedido contido na exordial. Precedentes. 

4. Recurso ordinário conhecido e provido." 

(RMS 20.504/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 01/02/2006 p.

428) 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE ANULAÇÃO C/C REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE
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FINANCIAMENTO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) - JULGAMENTO "CITRA PETITA", RECONHECIDO DE OFÍCIO,

QUE GERA A NULIDADE DO "DECISUM". 

1. A sentença deve analisar e julgar integralmente a matéria discutida na ação. Caso contrário, estará inquinada

de nulidade absoluta, estando vedado, ao Tribunal, conhecer diretamente da matéria, em resguardo ao princípio

processual do duplo grau de jurisdição. 

2. A parte autora pleiteava a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de

mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, bem

como a autorização para o depósito judicial das prestações vincendas pelo valor que entende devido. O referido

contrato prevê o SACRE como sistema de amortização. 

3. Caso esta Corte adentrasse no exame desse pedido, estaria suprimindo um grau de jurisdição, o que é defeso. 

4. Anulada a sentença, de ofício, determina-se a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova

decisão." 

(AC 200461050168170, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS EM CONTAS

VINCULADAS. HOMOLOGADAS TRANSAÇÕES DE QUATRO AUTORES. SENTENÇA QUE DEIXA DE

APRECIAR E JULGAR UM DOS PEDIDOS. DECISÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

- É nula a sentença que deixa de apreciar e julgar integralmente a matéria objeto da ação. Não pode o tribunal

conhecer de pedido que não foi apreciado em primeiro grau, em atenção ao princípio do duplo grau de

jurisdição. Aplicação dos artigos 458, inciso II, e 460 do Código de Processo Civil. 

- Homologadas transações referentes aos autores Otanael Miranda Souza, Nivaldo Cornélio, Francisco Santana

Souza e João Feliciano Pereira. Quanto aos demais demandantes, sentença anulada de ofício e determinado o

retorno dos autos à origem para que outra seja proferida. Prejudicada a apelação."(AC 200103990067144, JUIZ

ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUINTA TURMA, 08/04/2005) 

 

 

O caso é, pois, de declarar-se nula a sentença, a fim de que outra seja proferida, desta vez nos limites do pedido

formulado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para reconhecer a ocorrência de julgamento citra petita e declarar nula a sentença de primeiro grau,

determinando o retorno dos autos à instância de origem, para resolução completa do litígio.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020959-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.020959-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro

AGRAVADO : RESAM BRINQUEDOS E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA -ME e outros

: ELISETE DE BARROS RENO

: SERGIO SANTOS RENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052513120104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos, dá conta de que foi reconsiderada a decisão

agravada que havia determinado a emenda da petição inicial.

 

Assim, julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

 

Int.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025837-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alamy Candido de Paula contra decisão proferida pelo MM.

Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança foi recebida a

apelação interposta somente no efeito devolutivo.

 

Verifica-se, consoante dados constantes do Sistema de Acompanhamento de Processos - SIAPRO, que a referida

apelação já foi objeto de julgamento nesta Corte em sessão realizada aos 21/06/2011, na qual a Segunda Turma,

por maioria, proferiu acórdão negando provimento ao recurso, atualmente encontrando-se o feito na Assessoria

Judiciária da Vice-Presidência para juízo de admissibilidade de recursos especial e extraordinário, patenteando-se,

destarte, a perda de objeto do presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2010.03.00.025837-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALAMY CANDIDO DE PAULA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00022130520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002935-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valdomiro Valência dos Santos, inconformado com a sentença proferida nos

autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Com relação às diferenças decorrentes dos sucessivos planos econômicos, o MM. Juiz a quo homologou o acordo

noticiado nos autos, e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Sua Excelência

julgou improcedente a parte do pedido referente à aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, o autor alega, em síntese, que tem direito ao pagamento das diferenças resultantes da

aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários de junho/87 (9,36%), janeiro/89 (42,72%),

março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%), fevereiro/91

(2,32%) e março/91 (21,87%).

 

Sem as contrarrazões da ré, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No decorrer do processo, a ré acostou aos autos termo de adesão referente às diferenças de correção monetária,

para quem não possui ação na justiça, assinado pelo autor em 08 de novembro de 2001 (f. 95), logo, antes da

propositura da ação que ocorreu em 10 de fevereiro de 2010 (f. 2).

 

De início, cumpre destacar que pela data em que foi firmado o termo de adesão, não se trata de acordo celebrado

na pendência do processo, mas de transação firmada antes do ajuizamento da demanda.

 

Cuidando-se de transação celebrada antes do ajuizamento da demanda, o pedido inicial deve ser julgado

improcedente, em respeito ao ato jurídico perfeito.

 

Deveras, quem celebra transação com outrem antes de levar a juízo qualquer pretensão, fá-lo inclusive para

eliminar futura discussão judicial; e se, não obstante ter firmado o negócio, posteriormente deduz pedido em juízo,

tendente a receber mais do que aquilo que foi acordado, certamente haverá de ter seu pleito rejeitado.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência da Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. HOMOLOGAÇÃO EXTRAJUDICIAL. TERMO DE

ADESÃO.

(...)

IV- Tratando-se de transação celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado

improcedente em obediência ao ato jurídico perfeito, extinguindo-se o processo com fundamento no inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

2010.61.00.002935-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALDOMIRO VALENCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00029357520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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V - Agravo a que se nega provimento."

(AC 1230409/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 11/11/2008, DJF3 19/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF,

disponibilizou a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou

não ações judiciais para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o

chamado "termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº

110/2001".

II - Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado

com a ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta.

III - Ressalte-se que as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio,

constam expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas.

IV - Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências

da Caixa Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e

desvantagens no caso da adesão aos termos previstos.

V - Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de

vontade ou de vício social, o que não ocorre no caso vertente.

VI - Cumpre ressaltar que, contrariamente ao alegado pela autora em seu apelo, a CEF informou a adesão ao

acordo previsto na LC 110/2001 em contestação, ou seja, na primeira oportunidade que lhe competia falar nos

autos.

VII - A informação prestada pela autora de que "nunca aderiu a qualquer plano de acordo oferecido pela parte

ré", foi desmentida pela CEF quando acostou aos autos o "termo de adesão para quem não tem ação na Justiça"

firmado pela autora em abril de 2003, ou seja, 01 ano antes do ajuizamento da ação.

VIII - Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que a parte autora manifestou-se a respeito das

alegações e documentos acostados pela CEF. IX - Aplicação da Súmula Vinculante nº 01 do e. STF.

X - Apelo improvido."

(AC 1233430/SP, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 13/11/2007, DJU 30/11/2007, pág. 614)

 

Situação diversa do presente caso, é aquela em que o autor firma o termo de adesão durante o trâmite da ação

proposta, caso em que a homologação judicial dependerá de intervenção ou concordância dos advogados de

ambas.

 

Portanto, a transação extrajudicial dispensa a assistência de advogado, diferentemente da transação extrajudicial a

ser homologada em juízo. Nesse sentido, aliás, é a nota de Theotônio Negrão:

 

"Dispensa-se a intervenção de advogado: na transação extrajudicial (art. 158, nota 3), embora seja exigida se a

transação der ingresso em juízo, para ser homologada (cf. EA 1º-I)."

 

Assim, se o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 antes do ajuizamento da demanda,

não basta que se tenha arrependido ou constatado que, em juízo, poderia vir a receber quantia maior. A noção de

ato jurídico perfeito protege a ré.

 

Não é por outra razão, aliás, que o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante n.º 1, verbis:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001."

 

 

In casu, a transação extrajudicial constitui-se em negócio jurídico válido, e foi firmada antes da propositura da

demanda, sem comprovação de nenhum vício ou erro que poderia torná-la inválida.

 

Por outro lado, o não acolhimento da transação efetuada caracterizaria o enriquecimento ilícito por parte da

autora, o que não é permitido.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     330/3162



Ocorre que, no caso presente, como já anotado, o MM. Juiz de primeiro grau "homologou" o acordo firmado pelas

partes e extinguiu o processo nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

A toda evidência, não agiu o e. magistrado com o costumeiro acerto, pois o caso seria de julgar-se improcedente o

pedido inicial.

 

Cumpre salientar, todavia, que, em recurso exclusivo do autor, não é dado a esta Corte reformar a sentença para

rejeitar o pedido inicial, sob pena de incorrer-se em reformatio in pejus. O melhor a fazer é, portanto, manter a

homologação do acordo.

 

Assim se decidindo nesta assentada, poderão as partes discutir, em fase de execução, acerca do cumprimento ou

não do acordo. Preserva-se o negócio e possibilita-se que se verifique, em sede adequada, o respectivo

cumprimento.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do autor, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003724-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Aurélio Bentivoglio contra sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução opostos em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

No curso do procedimento recursal, as partes se compuseram conforme se vê às f. 80-82.

 

Dito acordo alcançou as custas processuais e os honorários advocatícios.

 

Destarte, HOMOLOGO a transação, com fulcro no inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil. Julgo

prejudicado o exame do recurso.

 

O pedido de desentranhamento de documentos será examinado na instância singular.

 

Intimem-se.

2010.61.00.003724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS AURELIO BENTIVOGLIO

ADVOGADO : KHALED ABDEL MONEIM DEIAB ALY e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00037247420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-62.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o apelante acerca do noticiado às fls.67/68.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010898-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Sebastião Teodoro, nos autos

da ação promovida pelo apelado, tendente ao reconhecimento do direito ao recebimento da taxa de juros

progressivos na sua respectiva conta vinculada do FGTS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido referente à aplicação da taxa progressiva de juros.

2010.61.00.006790-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : NG 9 INFORMATICA LTDA e outro

: NEUZA GOMES FONSECA LASAS

ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

No. ORIG. : 00067906220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.010898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : SEBASTIAO TEODORO

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro

No. ORIG. : 00108983720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

No mérito, sustenta que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes a multa de 40% sobre depósitos fundiários, multa de 10%

prevista no Decreto n. 99.684/90, multa por descumprimento de obrigação de fazer, uma vez que a sentença não

condenou a apelante a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisado a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:
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"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.
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É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 26 de maio de 1975 (f. 23), referente ao vínculo

empregatício comprovado às f. 15, destes autos, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem o mesmo

direito a taxa progressiva de juros.

 

Com relação à opção pelo FGTS feita em 01 de agosto de 1968 (f. 23), a taxa progressiva de juros encontra-se

prescrita.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso da

Caixa Econômica Federal - CEF, para excluir a condenação na taxa progressiva de juros, nos termos da

fundamentação supra.

 

Quanto à fixação de honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Assim, condeno o autor nas custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais),

com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º

1.060 /1950.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011235-26.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 409/413: Trata-se de embargos de declaração opostos por SINDICATO IND/ DE PARAFUSOS PORCAS

REBITES E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO SINPA contra decisão de fls. 402/407, que negou

seguimento ao seu apelo.

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre a

inexistência de relação jurídico-tributária no que tange à majoração da contribuição ao SAT, nos moldes

instituídos. Sustenta, ainda, que há contradição na decisão, na parte em que afirma serem as normas impugnadas

não inovam o ordenamento jurídico, na medida em que não criam novas alíquotas.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, a decisão de fls. 402/407, que negou seguimento ao apelo, foi proferida em conformidade com o

entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

FAP, na forma estabelecida no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto 3048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 6957/2009, e na Resolução CNPS nº 1308/2009 (AI nº 0002911-47.2010.4.03.6100 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial 1 12/04/2012; AMS nº 0004869-

68.2010.4.03.6100 / SP, 1ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, e-DJF3 Judicial 1 30/03/2012;

AI nº 0000754-68.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador André Nekatschalow, DJF3 Judicial

26/07/2010, pág. 486; AI nº 0002472-03.2010.4.03.0000, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, e-DJF3 Judicial 1 26/07/10, pg. 488).

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

2010.61.00.011235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE :
SINDICATO IND/ DE PARAFUSOS PORCAS REBITES E SIMILARES NO
ESTADO DE SAO PAULO SINPA

ADVOGADO : HELENA PEDRINI LEATE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição

(EDcl no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer).

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013410-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença prolatada nos autos da demanda

declaratória de quitação do financiamento cumulada com antecipação parcial dos efeitos da tutela, ajuizada por

Neivo Aparecido Pereira e Maria Nilza Gonçalves da Silva Pereira em face da Caixa Econômica Federal -

CEF. 

 

Alegam os autores que no dia 30/10/1986, em consonância com o instrumento particular de compra e venda

("contrato de gaveta" - fl. 135-137), adquiriram de Marina Pereira Aparecida o imóvel objeto dos autos, constante

de um apartamento no Condomínio Residencial Sete Quedas, sito na Rua Colônia Leopoldina, 123, apto 23, bloco

A-17, Vila Silvia, São Paulo, SP. Acrescentam que o imóvel foi adquirido dentro das normas do Sistema

Financeiro de Habitação.

 

Esclarecem que o contrato de financiamento foi celebrado originalmente entre a CEF e a srª Marina Pereira

Aparecida em 30.06.1986 (fl. 133) e que os direitos sobre o financiamento foram sucessivamente transferidos para

os autores por meio do "contrato de gaveta" (fl. 135-137) em 30.10.1986. Ressaltam que o contrato conta com a

cobertura do FCVS, conforme faz prova a cláusula terceira, f. 126, e quadro demonstrativo, f. 132, do contrato

originário.

 

Saldada a última parcela em dezembro de 2000, os autores tentaram retirar o termo de liberação da garantia

hipotecária junto ao banco réu, que o negou sob o pretexto de que a vendedora - Marina Pereira Aparecida -

possui outro financiamento com cobertura do FCVS.

 

Na presente ação, pleiteiam seja declarada a quitação total do financiamento e a consequente liberação da cédula

hipotecária.

 

Proferida a sentença, o r. magistrado julgou procedente o pedido dos autores, para declarar quitado, com recursos

2010.61.00.013410-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : NEIVO APARECIDO PEREIRA e outro

: MARIA NILZA GONCALVES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro
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provenientes do FCVS, o financiamento imobiliário de que trata estes autos e determinar a expedição de mandado

para baixa na hipoteca. No mais, condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor atualizado da causa.

 

Irresignada, a União interpôs recurso de apelação, no qual assevera, em síntese:

 

a) que houve sub-rogação indevida da dívida hipotecária do contrato em questão, porquanto ausente a anuência do

agente financeiro no contrato de gaveta;

 

b) a impossibilidade de liberação da hipoteca pela negativa de cobertura do saldo devedor pelo FCVS, por

contrariar a legislação do SFH, uma vez que a mutuária já teve o benefício do FCVS;

 

c) a inversão do ônus de sucumbência;

 

d) a manifestação sobre a matéria, para fins de prequestionamento.

 

Com as contrarrazões dos autores, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

1. Da interveniência do agente financeiro. Sustenta a União que foi indevida a sub-rogação da dívida, porquanto

haveria de existir a anuência do agente financeiro.

 

 

Desde logo, cumpre consignar que não assiste razão ao argumento trazido pela União.

 

É certo que a Lei de nº 8004/90, prevê, expressamente, no parágrafo único, do artigo 1º (com redação dada pela

Lei de nº 10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro

de Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a este respeito. Veja-se:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO - INTERVENÇÃO DO

AGENTE FINANCEIRO - OBRIGATORIEDADE. 

- A INTERVENIÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO É OBRIGATÓRIA, NA TRANSFERÊNCIA DE

FINANCIAMENTOS, CELEBRADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

- O CESSIONÁRIO DE FINANCIAMENTO REGIDO PELO SFH CARECE DE LEGITIMIDADE PARA

PROPOR AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO CONTRA O AGENTE FINANCIADOR, SE ESTE NÃO INTERVEIO NA

TRANSFERÊNCIA (LEI 8.004/1990, ART. 1.)." 

(STJ - Primeira Seção, EREsp 43230/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. em 16.12.1997, DJU

de 23.3.1998, p. 4). (Grifei). 

 

E na sequência, a Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000 tornou possível a regularização dos chamados

"contratos de gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996. Veja-se:

 

"Lei nº 10.150/2000 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contrato s enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996." 
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No entanto, como registrado anteriormente, o instrumento particular de cessão de direitos e obrigações do imóvel

em epígrafe foi celebrado em data anterior a 25 de outubro de 1996, sendo desnecessária, portanto, a anuência da

instituição financeira.

 

Neste sentido, os arestos deste Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região corroboram o mesmo entendimento,

confira-se:

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO DE

GAVETA CELEBRADO ANTERIORMENTE A 25 DE OUTUBRO DE 1996 - ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.250/2000

- LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DO CESSIONÁRIO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES

SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 -

POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I -

O fundamento pelo qual o recurso de apelação interposto pelo autor foi julgado procedente nos termos do artigo

557, § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e

por esta C. Turma, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Não obstante

o feito tenha sido julgado extinto, sem resolução do mérito, é perfeitamente cabível a aplicação do artigo 515, §

3º, do CPC, com a redação introduzida pela Lei 10.352/2001, motivo pelo qual a decisão agravada passou à

análise do pedido inicial, proferindo novo julgamento, tendo em vista que a questão versada nos autos trata-se de

matéria unicamente de direito e que a causa encontrava-se em condições de imediato julgamento. III - Em razão

do efeito translativo da apelação, nos termos dos artigos 515 e §§ c.c.o 516 do Código de Processo Civil, as

demais questões suscitadas e discutidas no processo foram objeto de apreciação e julgamento na decisão

agravada, não havendo que se falar em supressão de instância. IV - Reconhecida a validade do "contrato de

gaveta", por ser desnecessária a interveniência da instituição financeira, haja vista que o instrumento

particular de compra e venda foi firmado dentro do prazo legal previsto no artigo 20 da Lei nº 10.150/00, qual

seja, 25 de outubro de 1996. V - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, considerando que o contrato

foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um

saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas

antes da sua vigência. VI - Agravo legal improvido.(AC 00078355220064036000, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2010 PÁGINA:

193 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). (Grifei). 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DOS

CESSIONÁRIOS NO "CONTRATO DE GAVETA". FCVS. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO NA MESMA

LOCALIDADE. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.100/90. 1. A Lei nº 10.150/2000

dispõe claramente no sentido de que o adquirente de imóvel financiado, transferido sem a intermediação da

instituição financeira, até a data de 25 de outubro de 1996, deve ser equiparado ao mutuário originário e,

portanto, pode pleitear em Juízo direito relativo ao bem em questão. 2. Face à garantia do ato jurídico perfeito e

ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/1990 somente pode ser aplicada

aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. A disposição

originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 e invocada pela parte agravada, apenas veda às

pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, mas não há como se inferir

da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a conseqüência será a perda da cobertura

do FCVS que foi contratualmente prevista. 4. Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao

referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a quitação do saldo devedor residual (conseqüência que,

como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os demais termos do negócio jurídico. Se as instituições

financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, ocultando o

financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do contrato,

pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar

válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no

que em tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 5. Preliminar rejeitada. Apelação

desprovida.(AC 00047171520044036105, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2011 PÁGINA: 211 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). (Grifei). 

 

Assim, considerando que a exigência da participação do agente financeiro vale apenas para os contratos firmados

após 15.10.1990, não houve irregularidade na cessão de créditos e os autores são partes legítimas para requerer a

quitação do saldo residual pelo Fundo de Compensação e Variação Salarial - FCVS.

 

2. Da alegação de impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente.
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Alega a União que os autores não possuem direito à cobertura pelo FCVS, porquanto é vedada a utilização do

Fundo em razão da multiplicidade de financiamento.

 

Vale estabelecer, desde já, que a tese não merece acolhimento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o Banco Nacional da

Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS , foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
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PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009) 

 

No caso, como já visto alhures, o contrato primitivo foi firmado em 30 de junho de 1986 (f. 133), ou seja, antes da

restrição legal. Não há, portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta - no

que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos contratos

ajustados a partir de 05.12.1990. Ademais, há expressa previsão contratual da cobertura pelo FCVS, fl. 132.

 

Assim, fixada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre destacar que caberá à Caixa

Econômica Federal - CEF proceder ao levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judice e também

proceder à imediata quitação do financiamento contratado, utilizando-se para tanto dos recursos do FCVS.

 

3. Honorários de sucumbência. Requer a União seja invertida a condenação da verba honorária, para condenar

os apelados ao respectivo pagamento.

 

Contudo, razão não lhe assiste, porquanto os apelados restaram totalmente vencedores na presente demanda, de

forma que é de ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios na forma fixada na sentença.

 

4. Do Prequestionamento da matéria. A respeito do prequestionamento, é desnecessária a referência expressa

aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo integralmente a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016803-23.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença prolatada nos autos da demanda

ajuizada por Gerson Aguiar de Brito Vianna e Maria Rita Goffi Fanelli de Brito Vianna em face da Caixa

Econômica Federal, União e outro. 

 

Alegam os autores que no dia 30/07/1986 firmaram contrato particular de contra e venda para aquisição da casa

própria, figurando como credora hipotecária e mutuante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Restou

avençado, além de outras cláusulas, que o contrato em questão seria contemplado com a cobertura do FCVS

(quadro demonstrativo - fl.19).

Ao término do pagamento das prestações, os autores procuraram a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a

intenção de obter o comprovante de quitação e a consequente liberação da hipoteca, quando foram surpreendidos

com a recusa da quitação, sob o argumento de existência de saldo residual, não coberto pelo FCVS. Sobreleva

notar que a contribuição ao referido Fundo foi paga juntamente a cada parcela do financiamento, que se encontra

totalmente saldado, conforme demonstra a planilha de evolução de financiamento anexada à fl. 27 e seguintes dos

autos.

 

A sentença julgou procedente o pedido dos autores, a fim de determinar que a ré proceda ao cancelamento do

registro de hipoteca, ante a quitação do contrato firmado entre as partes. Condenou-a, ainda, ao ressarcimento aos

autores das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos

termos do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, a União, na qualidade de assistente simples da CEF, interpôs apelação, aduzindo em resumo a

proibição da cobertura pelo FCVS para o segundo financiamento, na forma do 9º, §1º, da Lei 4.380/64, sendo

certo que os apelados já se utilizaram do Fundo para quitação de outro imóvel.

 

Com as contrarrazões dos autores - fl. 145 - os autos vieram a este Tribunal.

2010.61.00.016803-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : GERSON AGUIAR DE BRITO VIANNA e outro

: MARIA RITA GOFFI FANELLI DE BRITO VIANNA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00168032320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. 

Decido. 

 

Da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente. Aduz a União que os

autores não possuem direito à cobertura pelo FCVS, eis que lhes é vedada a utilização do Fundo em razão da

multiplicidade de financiamento.

 

Vale dizer, desde já, que a tese não merece acolhimento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da

Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS , foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a
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possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009) 

 

In casu, os autores firmaram instrumento particular de compra e venda em 30 de julho de 1986 (f. 19), ou seja,

antes da restrição legal. Não há, portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta

- no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos

contratos ajustados a partir de 05.12.1990. Ademais, os autores contribuíram para o Fundo em questão,

adimpliram o contrato durante anos, conforme comprova a farta documentação constante dos autos (fl. 27-42).

 

Assim, fixada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre destacar que caberá a ré

viabilizar o levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judic, bem assim proceder à imediata quitação

do financiamento contratado, utilizando-se para tanto dos recursos do FCVS.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pela

União, NEGO SEGUIMENTO à apelação por ela interposta, mantendo-se integralmente a sentença de primeiro

grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023166-26.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.023166-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em ação aforada por Wagner Picasso,

inconformada com a sentença que julgou parcialmente procedentes o pedido, para condenar a ré a creditar na

conta fundiária da parte autora a diferença resultante da aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices

expurgados nos meses de junho de 1987 (18,02%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de

1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7,00%).

 

Sustenta a Caixa Econômica Federal, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido após a entrada

em vigor da Lei nº 5.705/71; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontraria

prescrito;

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, aduz que:

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente

em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ;

 

b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos

(opção até 21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não

recebimento dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico;

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E.

Tribunal, que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido

levantamento;

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes à multa de 40% sobre depósitos fundiários e à multa de

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : WAGNER PICASSO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00231662620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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10% prevista no Decreto n.º 99.684/90, uma vez que tais matérias não constituem objeto da presente demanda.

 

Portanto, o recurso da ré não deve sequer ser conhecido quanto a estas alegações, porquanto totalmente

desprendidas da sentença recorrida.

 

Quanto à alegada adesão do autor ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001 ou saque dos valores

disponibilizados nos moldes da Lei nº 10.555/02, verifica-se a ausência de comprovação destas situações pela

apelante.

 

Cabendo à apelante o ônus da prova, sem que dele se tenha desincumbido, não é possível deferir-lhe, na espécie, a

vindicação (STJ, 2ª Turma, RESP 200802269305, MAURO CAMPBELL MARQUES, 06/08/2010).

 

No que concerne aos índices de correção monetária aplicáveis, a sentença de primeiro grau merece parcial

reforma.

 

Deveras, a matéria posta nos autos foi objeto da súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

 

Em relação aos índices referidos na súmula supra transcrita, este Tribunal firmou o entendimento de que, com

exceção dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), nada mais é devido a título de

diferenças de correção monetária.

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes julgados deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Em relação ao pedido

de juros progressivos, o documento de fl. 35 comprova, em relação a esse vínculo, que o autor optou pelo FGTS

antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66, operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a

incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando legal e

deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). O documento de fl. 50 comprova que, sobre tal

vínculo, o autor optou pelo FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71,

que estipulou o percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem

direito a aplicação progressiva dos juros. 3. Pretende a parte agravante a reforma da decisão, a fim de que se

reconheçam os índices de 18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR), pois, de

acordo com as alegações da parte, trata-se de matéria já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.

252 do STJ). Porém, esses índices reconhecidos pela súmula foram os aplicados nas contas vinculadas, logo,

nesses meses, a jurisprudência foi favorável a Caixa Econômica Federal - CEF. 4. Agravo legal não provido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC 00087473520094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

TRF3 CJ1 15/03/2012) 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

ATUALIZAÇÃO DE SALDOS. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR I. PLANO COLLOR II. PLANO VERÃO. I -

O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição

inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Assentou o Pretório Excelso (RE nº

226.885-7/RS) a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano Bresser" (junho/87 - LBC -
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18,02%), "Plano Collor I" (maio/90 - BTN - 5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91 - TR - 7,00%). Quanto ao

índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecida de índole infraconstitucional, mantém-se a

posição do STJ (IPC - 42,72%). IV - A correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona,

harmônica, firme e estratificada na jurisprudência quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro/89 e do

IPC de 44,80% para abril de 1990 (STJ, RESP 26555/AL; Recurso Especial (2000/0065503-1), Primeira Seção,

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO; j. 25.10.2000; DJ 18/12/2000, p. 00151). V - Fica reconhecido, de

conformidade com a Súmula 252 do STJ, o direito à composição de janeiro/89 (42,72% - IPC) e abril de 1990

(44,80% - IPC). VI - No tocante aos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio

de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram exatamente aqueles que incidiram na época e foram

devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho Monetário Nacional, do

artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano Collor I), e da

Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). VII -

Agravo improvido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 00102340220074036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 CJ1

16/02/2012) 

 

Portanto, faz jus o autor à aplicação dos índices referentes apenas aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%).

 

Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros nos saldos das contas vinculadas do FGTS, deve ser mantida a

sentença recorrida.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante". 

 

A Lei n.º 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". (grifou-se) 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo
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FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº

5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei n. 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei n. 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

In casu, o autor comprovou a existência de vínculo com a empregadora EMBRAER Empresa Brasileira de

Aeronáutica S/A, iniciado em 10.05.71, por período superior a dois anos, bem como a opção pelo FGTS naquela

mesma data (f. 92).

 

Portanto, faz jus o autor à taxa progressiva de juros, observada a prescrição trintenária, conforme determinado na

sentença.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO RETROATIVA.

MUDANÇA DE EMPREGO EM 22/01/1978. CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA 154/STJ.

INAPLICABILIDADE. 1. Cuida-se de ação ordinária objetivando a atualização monetária dos depósitos

efetuados na conta vinculada ao FGTS e a aplicação da taxa progressiva de juros. No recurso especial, alega-se,

além de divergência jurisprudencial, violação dos arts. 6º , § 2º, da LICC, 4º, § 1º, alínea "b", da Lei 5.107/66, e

2º, § 2º, da CLT. Para tanto, argumenta-se que, sendo a Associação Banestado e a Banestado S/A -

Processamento de Dados e Serviços pertencentes ao mesmo grupo econômico, e tendo a empregada sido

transferida de uma empresa para a outra, com a sua nova contratação efetivada no dia imediatamente posterior

ao da rescisão contratual junto à primeira empregadora, não se pode admitir a supressão de vantagens e

garantias protegidas pelos institutos do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 2. Na espécie dos autos,

consoante relatado pelo aresto objurgado, a ora recorrente optou pelo regime fundiário em 19/09/1969,

permanecendo na mesma empresa até 22/01/1978, estando, portanto, albergada pelo disposto na Lei n. 5107/66.

3. Com relação ao período correspondente à mudança de emprego, no qual houve a cessação do contrato de

trabalho anterior, não se aplica a disciplina da Lei n. 5.958/73 que autoriza a opção retroativa nos termos do seu

artigo 1°, pois indispensável a existência de vínculo empregatício anteriormente à vigência da Lei n° 5.075, de

21/09/1971, que extinguiu o regime dos juros progressivos . 4. Recurso especial não-provido."(STJ, Primeira

Turma, RESP 200702425807, Min. JOSÉ DELGADO, DJE:04/06/2008.) 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados deste Tribunal:

 

" FGTS . JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUNHO/87 (LBC). MAIO, JUNHO E

JULHO/90 (BTN). FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE

AÇÃO. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de

maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. II - Inexistência de provas de lesão a

direitos. Carência de ação configurada. III - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e de 7,00%(TR) concernente a fevereiro de 1991,

constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos

ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de

condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores, raciocínio que igualmente se aplica às

pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não declinados no referido enunciado

jurisprudencial, tais como junho e julho de 1990 e março de 1991. IV - Tratando-se de índices oficiais

ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento perseguido e a

conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se reconhece. V - Em face da sucumbência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     348/3162



recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. VI - Extinção do processo, de ofício, sem exame do

mérito, quanto ao pedido de aplicação de índices oficiais de correção monetária, prejudicado o recurso da parte

autora neste tópico. VII - Recurso da CEF provido. VIII - Recurso da parte autora desprovido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 201061000220286, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJF3 CJ1 29/09/2011, p. 111.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Em relação ao pedido

de juros progressivos , o documento de fl. 35 comprova, em relação a esse vínculo, que o autor optou pelo FGTS

antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66, operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a

incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando legal e

deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). O documento de fl. 50 comprova que, sobre tal

vínculo, o autor optou pelo FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71,

que estipulou o percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem

direito a aplicação progressiva dos juros. 3. Pretende a parte agravante a reforma da decisão, a fim de que se

reconheçam os índices de 18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR), pois, de

acordo com as alegações da parte, trata-se de matéria já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.

252 do STJ). Porém, esses índices reconhecidos pela súmula foram os aplicados nas contas vinculadas, logo,

nesses meses, a jurisprudência foi favorável a Caixa Econômica Federal - CEF. 4. Agravo legal não provido".

(grifou-se) 

(TRF3, 5ª Turma, AC 00087473520094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

TRF3 CJ1 15/03/2012) 

 

No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos a partir da citação e, portanto, devem ser mantidos os

juros fixados na sentença. Nesse sentido: STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado

em 12/08/2009, DJE de 31/08/2009; STJ, 2ª Turma, RESP 201000841331, ELIANA CALMON, DJE de

01/07/2010.

 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, fixados na sentença impugnada, consigna-se que o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar a ADI n. 2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que

acresceu o art. 29-C à Lei 8.036/90. Veja-se:

 

" Inconstitucionalidade. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C

na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre FGTS e

titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito

processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios , por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço ( FGTS ) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais." 

(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF) 

 

Ressalta-se que, em decorrência do efeito ex tunc do julgamento da Adin n. 2.736 e obediência aos princípios da

economia e da celeridade processual, faz-se necessária a aplicação imediata do seu teor ao caso.

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal,

conforme os julgados abaixo colacionados:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 
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2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº

2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o FGTS ), é

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações

ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010,

declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que

introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da

Lei nº 8.036/90." (grifou-se) 

(RESP 201001367101, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 23/11/2010) 

AGRAVO LEGAL - FGTS - VERBA HONORÁRIA - CONDENAÇÃO DA CEF - ART. 29-C - MP 2.164/2001 -

ADI 2736 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Curvo-me a mais recente

posição do E. STF e mantenho a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da verba honorária em

10% sobre o valor da condenação. II - O Supremo Tribunal Federal declarou, em controle concentrado, a

inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2164/2001 e consequentemente o art. 29-C da Lei 8036/90; diante

disso, a CEF não está mais isenta de pagar honorários advocatícios nas ações fundiárias. III - Se os efeitos do

julgamento da Adin nº 2736/2010 não fossem aplicados, in casu, imediatamente ofenderia aos princípios da

economia e da celeridade processual. IV - Agravo legal improvido. 

(AC 00053355819934036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 JUDICIAL 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Portanto, ante a sucumbência mínima do autor, deve ser mantida a condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO, EM

PARTE, DO RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para, na parte conhecida, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, a fim de excluir da condenação os percentuais de 18,02%, 5,38% e 7,00%, nos

termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004485-02.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do noticiado às fls. 170 e 171/174. 

Publique-se. Intime-se.

2010.61.02.004485-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SILENE BELLINI

ADVOGADO : SILENE BELLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00044850220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005316-50.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, por Maria Biagi Meyer, Umberto Biagi Meyer e Gustavo Biagi

Meyer, e, de outro, pela União, em face de sentença que julgou parcialmente procedente a ação de repetição de

indébito aforada pelos primeiros, assegurando a repetição dos valores recolhidos a título de contribuição ao

FUNRURAL, anteriormente ao transcurso do prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da vigência da Lei º

10.256/2001, observada a prescrição decenal.

 

No recurso de apelação, os autores requerem, em suma, que seja reconhecido o direito à repetição também dos

valores recolhidos após a vigência da Lei n. 10.256/2001.

 

Por sua vez, a União alega que:

 

a) mesmo antes da Lei n. 10.256/2001 não havia inconstitucionalidade na fixação da contribuição sobre a receita

bruta da comercialização, a qual, desde então, encontrava apoio no art. 195, inc. I, da CF, não havendo exigência

de edição por Lei complementar;

 

b) ainda que se estabeleça como marco para a legitimidade da contribuição a edição da Lei n. 10.256/2001, os

eventuais créditos em favor dos autores estariam fulminados pela prescrição, uma vez que incide o prazo de 5

(cinco) anos previstos na Lei Complementar n. 118/2005;

 

c) os honorários foram fixados em valor "insuficiente", especialmente em face da vantagem econômica almejada

pelos autores, que alcança R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

 

Com as contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Da prescrição. Sustenta a União que o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de cinco

anos, a contar do recolhimento da contribuição.

2010.61.02.005316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ANGELICA BIAGI MEYER (= ou > de 60 anos) e outros

: HUMBERTO BIAGI MEYER

: GUSTAVO BIAGI MEYER

ADVOGADO : MARIEL SILVESTRE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053165020104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por

homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com a entrada em

vigor da Lei Complementar n.º 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos geradores

ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do entendimento

firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n.º 118/05 aos processos ajuizados após a sua

entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Veja-se:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido". 

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

In casu, considerando que a presente ação foi ajuizada em 07.06.2010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis n.º 8.540/92 e n.º 9.528/97, até o advento da Lei n.º

10.256/01.

 

2. Da contribuição ao Funrural. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o

empregador rural pessoa física já contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados,

constituindo bis in idem a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção,

declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12,

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda

Constitucional n.º 20, venha a instituir a contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.
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De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou

dispor:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade." 

 

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01, constitui excessivo apego ao formalismo, uma vez que não

leva em consideração a real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na

legislação anterior.

 

Registre-se, outrossim, que, embora no julgamento do RE n.º 363.852 o STF não tenha se pronunciado

expressamente sobre a constitucionalidade da exação após o advento da Lei n.º 10.256/01, o Ministro Joaquim

Barbosa, no julgamento do RE n.º 585684, manifestou seu entendimento no mesmo sentido do ora exposto,

consoante se depreende do teor da seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social destinada ao

Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que fossem

pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 - "Fun rural "). Em

síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No julgamento do RE

363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o tributo

cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as

redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido divergiu dessa orientação.

Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para proibir a cobrança da

contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 e as que

se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição do indébito tributário,

com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não pode ser conhecido neste

momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à rejeição do pedido principal).

Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido subsidiário relativo à restituição

do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10

de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator Documento assinado digitalmente". 

(RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado em DJe-038 DIVULG

24/02/2011 PUBLIC 25/02/2011) 

 

Destaca-se, ainda, que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade da

exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A
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RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural . LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o fun rural . Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao fun rural prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao fun rural a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011). Grifo

nosso. 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural .

LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em

precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao fun rural nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que

em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

 

Por fim, observa-se que, malgrado o RE 363.852 refira-se a empregador rural pessoa física, o mesmo

entendimento deve ser aplicado ao produtor rural pessoa jurídica.

 

Deveras, basta ser empregador rural e a contribuição ao FUNRURAL incidirá sobre a receita bruta proveniente da

comercialização rural, sistemática considerada legítima e constitucional depois de 2001.

 

Assim, após o advento da Lei n.º 10.256/01, o empregador rural pessoa física contribuirá ao FUNRURAL com

base no art. 25, I e II, da Lei n.º 8.212/91, e o empregador rural pessoa jurídica contribuirá com base no artigo 25,

I e II da Lei 8.870/94, ambas as exações com incidência sobre a receita bruta da comercialização, em substituição

à contribuição sobre a folha de salários.

 

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DO AGRAVO LEGAL NO MANDADO DE

SEGURANÇA. OMISSÃO CONFIGURADA. NOVO FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. PROVIMENTO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando

houver, na decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria

pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material.

2. Configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC, na medida que houve omissão no v. acórdão a respeito

da edição superveniente da Lei nº 10.256/2001. 3. As modificações introduzidas no art. 25 da Lei nº 8.870/94,

relativamente aos produtores rurais pessoa jurídica, dada a falta de correspondência com a Constituição,

acabavam por criar uma nova contribuição para a Seguridade Social, a qual deveria ter sido veiculada por lei

complementar. 4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade -

ADI nº 1.103-DF -, Relator Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º

do art. 25 da Lei nº 8.870/94. 5. Com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que

introduziu no artigo 195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei

complementar para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo

legítimo para se cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção. 6. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, nos autos do Recurso

Extraordinário (RE) nº 363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a
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Lei n.º 9.528/97, que cuidavam da constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização

de produtos rurais pessoa física, denominada "Novo Funrural; até que nova legislação, arrimada na Emenda

Constitucional n.º 20/98, viesse instituir a contribuição. 7. Malgrado debater a inconstitucionalidade da

contribuição em relação ao empregador rural pessoa física, os argumentos utilizados pelos Ministros do STF

se estendem ao empregador rural pessoa jurídica (art. 25, incisos I e II da Lei nº 8.870/94), pois sustentam a

necessidade de lei complementar para instituição de nova fonte de custeio da seguridade social, ocorrência de

bitributação e ofensa ao princípio da isonomia. 8. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de

validade para que legislação ordinária regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a

Lei nº 10.256/01. 9. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural

pelo empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 10. Nossa

Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais. 11. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto

ao disposto no art. 22-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês

seguinte ao 90º (nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). 12. Embargos de declaração a que se dá

provimento, para suprir a omissão apontada e, conferindo-lhe efeitos infringentes, para dar-se provimento ao

agravo legal, apenas para reconhecer a exigibilidade da exação em tela a partir de 1º de novembro de 2001".

"Grifo e destaque nossos". 

(AMS 00038620220004036000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2012.). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 1. Não se depreendendo das razões aventadas

qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição vislumbrada pelo embargante, mas o nítido

propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a irresignação deve ser recebida como se agravo

regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da

fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural

incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada

obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas

empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa

cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) para o custeio desse

sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a incidência de

contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado especial

(art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei

8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado

inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se

utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no

REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não

provido". 

(EARESP 200301140320, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:05/05/2010.). 

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

3. Honorários Advocatícios. A esse respeito, o magistrado sentenciante determinou o seguinte:

 

"A parte autora, como sucumbente em maior extensão, suportará as custas adiantadas e fica condicionada ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

 

A União sustenta que o valor fixado é "insuficiente", porque corresponde apenas a 6% do benefício econômico

pretendido pelos demandantes (R$ 40.000,00).

 

Especificamente para o caso, a quantificação feita na sentença não merece reforma, visto que de modo algum

representa valor desproporcional em relação ao trabalho apresentado pelo procurador da União

 

Deveras, se por um lado houve necessidade de atuação perante duas instâncias ordinárias, por outro, a demanda
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não oferece nenhuma complexidade e foi julgada em tempo razoável.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação dos autores e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União

apenas para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003223-14.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do noticiado às fls. 72/76, diga a apelante.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005938-23.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.03.003223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROMILDA ALVES DE TOLEDO DINIZ

ADVOGADO : ONIVALDO FREITAS JÚNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00032231420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.005938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SONIA MARI BENTO LEMOS e outro

: HELIO GAMES LEMOS

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00059382320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela União, inconformadas com a

sentença prolatada nos autos da demanda com pedido condenatório em obrigação de fazer ajuizada por Sonia

Mari Bento Lemos e Hélio Games Lemos em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Segundo os autores, no dia 18/12/1981 firmaram contrato particular de contra e venda para aquisição do imóvel

objeto dos autos, figurando como credora hipotecária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Restou

avençado, além de outras cláusulas, que o contrato em questão seria contemplado com a cobertura do FCVS (fl.

15).

 

Ao término do pagamento das prestações, os autores requereram à ré a quitação plena do contrato com recursos do

FCVS e a consequente liberação da hipoteca, o que lhes foi recusado, ao argumento de existência de

multiplicidade de financiamento habitacional em nome do coautor Hélio Games Lemos. Sobreleva notar que a

contribuição ao referido fundo foi paga, conforme demonstra a documentação anexa às f. 19 e seguintes dos autos.

 

A sentença julgou procedente o pedido dos autores, a fim de declarar o direito à cobertura pelo FCVS e à quitação

do financiamento imobiliário, condenando a ré Caixa Econômica Federal - CEF a promover a baixa da hipoteca

existente sobre o imóvel objeto da lide.

 

Em seu recurso de apelação a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta, preliminarmente, que a legitimidade

passiva é da União, devendo ela figurar como ré na presente lide, uma vez que é a responsável pela defesa do

FCVS.

 

No mérito aduz, em síntese, a impossibilidade de cobertura pelo FCVS de mais de um saldo remanescente na

mesma localidade e, restando a sentença mantida, sejam excluídos ou reduzidos os honorários advocatícios.

 

Por fim, prequestiona a matéria, a fim de ensejar eventuais recursos perante as instâncias superiores.

 

Irresignada a União, na qualidade de assistente simples da CEF, também interpôs apelação, aduzindo, em resumo,

a impossibilidade de cobertura do saldo devedor dos autores pelo FCVS, diante da duplicidade de financiamento

em nome do mutuário Hélio Games Lemos. Em sendo repelida a pretensão principal, seja reformada a sentença

para desobrigá-la ao pagamento dos honorários, porquanto figura somente como assistente simples da ré.

Ademais, se ambos os pleitos deduzidos não forem acatados, requer seja afastada a solidariedade quanto ao

pagamento dos honorários advocatícios.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Aduz a CEF a legitimidade passiva da União,

sendo necessária a sua citação para integrar a demanda e defender os interesses do Fundo.

 

De início, cumpre consignar que a alegação de que a União deve ser chamada a compor a lide em litisconsórcio

resta superada, porquanto a competência para figurar no pólo passivo em matéria de FCVS é exclusiva da Caixa

Econômica Federal.

 

A propósito, no tocante à legitimidade da CEF, ressalte-se que, nas causas versando sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, como é o

caso dos autos, a competência para figurar no pólo passivo é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo

desnecessário o ingresso da União como litisconsorte, que poderá atuar como assistente simples.

 

Nesse sentido é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO
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FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Em primeiro lugar, a

questão acerca da legitimidade da empresa pública federal em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de

financiamento imobiliário com cobertura do fcvs foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no

REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, desta forma ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO fcvs .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO fcvs . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do fcvs - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. (...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. Sendo a

Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a necessidade da

remessa dos autos à justiça especializada. 3. Agravo regimental não provido." (Grifei). 

(AGRESP 201000330221, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO fcvs.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do fcvs . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 

2. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do fcvs - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora

Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). Grifei. 

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP." 

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). (Grifei). 

 

Assim, não merece prosperar o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, devendo ser mantida no polo passivo

da ação e a União permanecer figurando como assistente simples.

 

Da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente. Tanto a CEF quanto

a União alegam em seus recursos que os autores não possuem direito à cobertura pelo FCVS, uma vez que é

vedada a utilização do Fundo em razão da multiplicidade de financiamento.

 

Vale dizer, desde já, que a tese não merece acolhimento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o Banco Nacional da

Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS, foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:
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"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009) 

 

In casu, os autores firmaram instrumento particular de compra e venda em 18 de dezembro de 1981 (f.14-18), ou

seja, antes da restrição legal. Não há, portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação

imposta - no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica

aos contratos ajustados a partir de 05.12.1990. Ademais, os autores contribuíram para o Fundo em questão,

adimpliram o contrato durante anos, conforme comprova a farta documentação constante dos autos (fl. 14-38).

 

Assim, fixada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre ratificar que os autores têm

direito a liberação da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judic, cujo saldo residual deverá ser quitado

utilizando-se dos recursos do FCVS.

 

Dos Honorários Advocatícios. Argui a Caixa Econômica Federal - CEF o excessivo arbitramento da verba

honorária, devendo ser fixada de forma adequada nos moldes do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. No

mais, se a sentença for mantida, sejam excluídos ou reduzidos os honorários advocatícios.

 

No que toca ao pleito da verba honorária, entendo que assiste razão à apelante, uma vez que a porcentagem fixada

na sentença, 10% sobre o valor da causa, restou deveras excessiva em relação aos poucos atos realizados na

demanda, ante a simplicidade da matéria, comum nesta Corte. Além disso, a ação tramitou por prazo razoável,

considerando-se que foi ajuizada em 20 de abril de 2010 e a sentença proferida em 23 de fevereiro de 2011 (f.

101), além de demonstrar baixo grau de complexidade. No presente caso, admitir a fixação de 10% sobre o valor

da causa (cerca de R$8.000,00 - oito mil reais) é, de fato, desproporcional e geraria enriquecimento indevido para

os apelados.

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que nas causas em que houver

condenação em obrigação de fazer, como é o caso dos presentes autos, o magistrado não ficará adstrito ao artigo

20,§ 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que, nestas hipóteses, os honorários deverão ser fixados

equitativamente, aplicando-se à espécie a regra contida no artigo 20, §4º, do aludido Diploma.

 

Confira-se o posicionamento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO À OBRIGAÇÃO DE FAZER.

INCIDÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.(AGRESP 200702494026, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:01/12/2008.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE PROVA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 1. Consoante jurisprudência

sedimentada nesta Corte Superior, "nas causas em que há condenação em obrigação de fazer, (...) a verba

honorária terá como parâmetro o § 4º do art. 20 do CPC" (REsp 249.210/PE, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, DJ de 19.8.2002). 2. A aplicação do § 4º do art. 20 do CPC requer a apreciação eqüitativa do

juiz, nos termos do § 3º do referido artigo, não ficando adstrito aos limites percentuais estabelecidos no § 3º do

referido dispositivo legal. 3. Nova análise da condenação em honorários advocatícios arbitrados nos termos do

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, requer o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula

7 deste Pretório. Precedentes. 4. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento determinando que,

na repetição de indébito ou na compensação, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido ou, se este for

anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º.01.96. 5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e correção monetária,

não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização. 6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.(RESP 200500212169, CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/04/2008.). (Grifei). 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO À OBRIGAÇÃO DE FAZER.

INCIDÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.(AGRESP 200702494026, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE
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DATA:01/12/2008.). (Grifei). 

 

Desse modo, reformo a sentença nesta parte, a fim de, com base no artigo 20, §4º, do CPC, reduzir a condenação

da ré ao pagamento da verba honorária, fixando-a em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Da desobrigação da União ao pagamento de honorários advocatícios. Aduz a União que não está obrigada a

pagar honorários advocatícios, porquanto atua tão somente como assistente simples.

 

Razão assiste à União, uma vez que o artigo 32, do Código de Processo Civil prevê que a condenação do

assistente será apenas ao pagamento de custas em proporção à atividade desenvolvida nos autos, nada

mencionando acerca dos honorários advocatícios.

 

Extrai-se dos ensinamentos do ilustre Costa Machado (in "Código de Processo Civil Interpretado e Anotado artigo

por artigo, parágrafo por parágrafo", 4ª Ed, Barueri, SP: Manole, 2012, p. 302) que havendo assistência simples,

ao autor ou ao réu, e sendo vencido o assistido, pagará o assistente as custas na proporção da sua participação no

processo. Segundo o professor, os honorários advocatícios nunca são devidos pelo assistente, até porque quisesse

o legislador impor condenação nos honorários ao assistente ele o teria dito expressamente.

 

Também já se manifestaram sobre a matéria o STJ e o TRF da Terceira Região. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. ASSISTÊNCIA. ART. 32 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DA UNIÃO DA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR TER FIGURADO APENAS COMO ASSISTENTE

SIMPLES. 1. Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário na qual se discute a inclusão de expurgos

inflacionários nas contas vinculadas do FGTS. No juízo monocrático a irresignação foi julgada procedente,

sendo determinado o rateio das verbas honorárias entre a CEF, a ré, e a União, a assistente simples. Ambas as

partes interpuseram apelação. O acórdão do egrégio TRF da 1ª Região deu parcial provimento à apelação da

CEF para, tão-somente, manter os índices de 42,72% (jan/89) e 44,80% (abr/90), e conceder a correção com

base nos juros de mora da ordem de 0,5% ao mês, apenas, no caso de levantamento integral do saldo após a data

em que devidas quaisquer das diferenças deferidas. Manteve o rateio dos honorários advocatícios entre a CEF e

a União. Contra tal acórdão, os particulares interpõem o presente apelo extremo. 2. Nas ações que versam sobre

a correção monetária dos saldos do FGTS, o entendimento jurisprudencial deste Tribunal é que, em sendo de

natureza civil e expressando a mora do devedor, são devidos juros moratórios à base de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, independentemente da movimentação ou disponibilização dos saldos. Precedentes. 3.

Consoante estabelece o CPC, não há condenação do assistente simples em honorários advocatícios, litteris: "Se o

assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no

processo". 4. Determinação para que os honorários advocatícios, fixados na ordem de 10% (dez por cento),

sejam arcados, na sua totalidade, pela Caixa Econômicas Federal - CEF, restando mantido o rateio quanto às

custas processuais. 5. Recurso especial provido.(RESP 200301597367, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJ DATA:11/04/2005 PG:00180.). (Grifei). 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. USUCAPIÃO. ATOS POSSESSÓRIOS. AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA. PROPRIEDADE.

COMODATO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. PROVA. ASSISTENTE SIMPLES. CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CABIMENTO. 1. A mera alegação de que os demandantes exerciam

posse em virtude de comodato destituída de prova correspondente não infirma os elementos de prova no sentido

de que praticaram atos possessórios sobre o imóvel com ânimo de dano. 2. A admissão pelo contestante de que

não dispõe do compromisso de compra e venda do imóvel em questão, que se encontra registrado em nome de

outrem, infirma a objeção de que se trata de bem seu, integrante de responsabilidade patrimonial relativa à

liquidação extrajudicial de instituição financeira pelo Banco Central. 3. É indevida a condenação em honorários

advocatícios de assistente simples, tendo em vista o disposto no art. 32 do Código de Processo Civil. Precedente

do STJ. 4. Agravo retido não-conhecido. Apelação de Carlos Eduardo Quartim Barbosa desprovida e provido

apelo do Banco Central.(AC 200503990470709, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 383.). (Grifei). 

 

Assim sendo, fica a União liberada da condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento trazido pelos recorrentes, saliento que é

desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.
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Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para desobrigá-la da condenação aos honorários advocatícios, bem

como da União para reduzir o valor da condenação das mesmas verbas, reformando a sentença de primeiro grau

tão somente nestes dois pontos, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008040-03.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução julgados improcedentes.

 

Segundo a sentença, os embargos são improcedentes, eis que o contribuinte tem direito a optar entre a

compensação e a restituição.

 

A União interpôs apelação, sustentando que o título executivo judicial determinou que houvesse compensação, de

modo que a apelada não poderia pleitear a repetição em pecúnia. Afirma, assim, que não há título executivo que

ampare a pretensão de repetição formulada pela embargada. Por fim, sustenta ser impossível a transferência para

terceiros dos créditos a serem compensados.

 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

2010.61.10.008040-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FORMOSA PERFUME IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF e outro

No. ORIG. : 00080400320104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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A matéria posta em deslinde autoriza o julgamento nos termos do artigo 557, caput, do CPC, eis que objeto de

jurisprudência dominante nesta Corte e no C. STJ.

 

Inicialmente, rejeito a alegação de impossibilidade de transferência para terceiros dos créditos a serem

compensados, eis que tal questão não foi enfrentada pela decisão apelada, não sendo objeto dos embargos.

 

No que tange à pretensão de repetição em pecúnia, verifico que a decisão apelada está em total harmonia com o

entendimento jurisprudencial reinante nesta Corte e no C. STJ, já tendo a questão sido objeto de recurso

repetitivo.

 

De fato, é direito do contribuinte escolher entre a compensação ou expedição do devido precatório (repetição). Tal

norma jurídica é extraída da interpretação sistemática do artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e do artigo 165 do Código

Tributário Nacional (CTN).

 

Nessa linha de intelecção, o C. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1114404, representativo de controvérsia,

pacificou o entendimento segundo o qual a sentença declaratória que, para fins de compensação tributária,

certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de

definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo

para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido" de sorte que a opção entre a compensação e o

recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito

tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição

da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito.

 

Por oportuno, vale trazer à colação a ementa do referido julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária,

certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de

definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título

executivo para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori

Albino Zavascki). 2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de

pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as

modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve

a eficácia de declarar o indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

23.8.2006. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. (REsp 1114404 / MG RECURSO ESPECIAL 2009/0085329-5)

 

Outro não é o entendimento que vem sendo adotado por esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVI. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. DEFERIMENTO DE COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELA

RESTITUIÇÃO. AFRONTA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. Nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC,

está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Segundo o

disposto no Artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, o contribuinte

poderá efetuar a compensação do montante recolhido a maior. Entretanto, o § 4º do mencionado dispositivo

prescreve ser facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. Uma vez reconhecida pela sentença a

existência de crédito em favor do autor, não configura afronta à coisa julgada a substituição do pedido de

compensação pelo de restituição via precatório quando da execução do julgado. Nulidade da sentença decretada.

Retorno dos autos à primeira instância, para aferição do quantum debeatur. Agravo desprovido. (TRF3 CJ1

DATA:02/02/2012, AC 00215761920074036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387839 DESEMBARGADORA

FEDERAL ALDA BASTO)
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Assim, o título executivo ampara a pretensão de repetir o indébito ao invés de compensá-lo.

 

Não há que se falar em violação à coisa julgada, pois o direito de repetição reconhecido no título executivo

judicial abrange as duas espécies de restituição acima (compensação e repetição).

Por fim, cumpre anotar que, por estar o entendimento aqui adotado cristalizado na jurisprudência pátria, a

situação posta nos autos enquadra-se na lista daquelas em que os Procuradores da Fazenda estão

autorizados a não apresentar contestação, a não interpor recursos, bem como desistir dos já interpostos

(Item 25 da Lista de RE e RESP julgados em desfavor da Fazenda Nacional, conforme Portaria 294/2010).

 

Nesse contexto, de rigor a manutenção da sentença.

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011381-37.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o exame dos recursos de apelação pela E. Segunda Turma, na sessão de 03/07/2012, esgotada se

apresenta a atividade jurisdicional deste órgão julgador, desvelando-se incabível o pleito formulado, pelo que, nos

termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno, nego seguimento ao pedido. Dê-se ciência ao Apelante.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007190-40.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.10.011381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EDIVANIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00113813720104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.007190-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro
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DESPACHO

A Caixa Econômica Federal - CEF, na f. 35, noticia que a autora, ora apelada, aderiu ao acordo previsto na Lei

Complementar n.º 110/2001.

 

Assim, intime-se a empresa pública, para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos o aludido termo de

adesão.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-31.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 234/237: Trata-se de embargos de declaração opostos por MÉTODO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

contra a decisão de fls. 229/232, que negou seguimento ao seu apelo.

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre

violação ao disposto nos artigos 97, incisos III e IV, e 151, inciso III, do Código Tributário Nacional e no artigo

150, inciso I, da Constituição Federal.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se o acórdão, até porque o esclarecimento se faz necessário

para fins de prequestionamento.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, a decisão de fls. 229/232, que negou seguimento ao apelo, foi proferida em conformidade com o

entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

FAP, na forma estabelecida no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto 3048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 6957/2009, e na Resolução CNPS nº 1308/2009 (TRF3, AI nº 0002911-47.2010.4.03.6100 /

SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial 1 12/04/2012; AMS nº 0004869-

68.2010.4.03.6100 / SP, 1ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, e-DJF3 Judicial 1 30/03/2012;

AI nº 0000754-68.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador André Nekatschalow, DJF3 Judicial

26/07/2010, pág. 486; AI nº 0002472-03.2010.4.03.0000, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, e-DJF3 Judicial 1 26/07/10, pg. 488)

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque restou claro

que não houve afronta ao disposto nos artigos 97, incisos III e IV, e 151, inciso III, do Código Tributário Nacional

e no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

A propósito, o Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo

suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

E esta é a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "3" ao artigo 535 do

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : FABIANA YAMASHITA INOUE e outro

No. ORIG. : 00071904020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.000924-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : METODO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00009243120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Código de Processo Civil, págs. 718-719):

Nos embargos de declaração o órgão julgador não está obrigado a responder a "questionário formulado pela

parte com o intuito de transformar o Judiciário em órgão consultivo" (RSTJ 181/44: Pet 1649 AgRg EDcl).

Ainda: "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo

que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª T., AI 169073 / SP AgRg, rel. Min. José

Delgado, j. 04/05/98, negaram provimento, v.u., DJU 17/08/98, pág. 44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RT

797/332, RJTJESP 115/207.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição

(EDcl no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer).

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-33.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 164-192. Dê-se vista ao autor, ora apelado, dos documentos juntados pela empresa pública, para, querendo,

manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

2010.61.14.009046-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : ZELIO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00090463320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-06.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.416/418. Compulsados os autos, constata-se que não há nenhum documento que comprove a ciência dos

apelantes no tocante à renuncia do subscritor da petição.

Destarte, intime-se o subscritor a comprovar o fiel cumprimento do art. 45 do CPC, prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007625-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o agravante que foi proferida sentença julgando extinto, com fundamento nos arts. 269, inciso IV do

Código de Processo Civil, o feito executivo, do qual foi tirado o presente agravo.

 

Assim, JULGO PREJUDICADO o agravo, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

2010.61.17.001326-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : YVONE FELIPPI CARRARA e outro

: SUZETE FREXES NASCIMENTO CARRARA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SANCHES MACHADO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro

INTERESSADO : IND/ DE CALCADOS J CARRARA LTDA

No. ORIG. : 00013260620104036117 1 Vr JAU/SP

2011.03.00.007625-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : NEOCLAIR MARQUES MACHADO

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00025-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005052-14.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

F. 92-94. Mantenho a decisão da f. 90, por seus próprios fundamentos.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-69.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gueisa Gimarães Grassmann, nos autos da ação promovida em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tendente ao recebimento de diferenças de correção monetária e aplicação da

taxa de juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido em relação à aplicação da taxa progressiva de juros.

No que se refere aos expurgos inflacionários, Sua Excelência extinguiu o feito, sem resolução do mérito, devido à

ocorrência de coisa julgada.

2011.60.00.005052-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALEX CABRAL NETTO e outro

ADVOGADO : ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e outro

: CARLOS NASCIMENTO JUNIOR

APELANTE : GERSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00050521420114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.00.003056-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GUEISA GUIMARAES GRASSMANN

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00030566920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Em seu recurso de apelação, a autora sustenta, em síntese, que tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros

na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º 5.1076/66.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de
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30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para a autora reclamar as diferenças da taxa progressiva de

juros.

 

No caso dos autos, a autora não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que a autora fez a opção pelo FGTS em 22 de maio de 1975 (CTPS, f. 35), referente à

relação empregatícia comprovada às f. 32, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem a parte autora
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direito a taxa progressiva de juros.

 

Desse modo, é improcedente o pedido da aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Com relação à opção pelo FGTS feita em 01 de março de 1968, a taxa progressiva de juros encontra-se prescrita.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação da autora.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011780-62.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 209 - 224. Abra-se vista à impetrante para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem os autos

conclusos para julgamento do agravo.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021873-84.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.011780-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00117806220114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.021873-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : RUY MENDES GONCALVES

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que concedeu parcialmente o mandado de segurança em prol

de Ruy Mendes Gonçalves, contra omissão do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União em São

Paulo.

 

A segurança foi postulada em razão da demora do impetrado em apreciar requerimento de inscrição do impetrante

como foreiro responsável pelo imóvel. 

 

A União renunciou ao direito de recorrer (f. 53).

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra da e. Procuradora Regional da República Alice Kanaan,

opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

 

É o relatório. Decido.

 

A administração deve manifestar-se sobre os requerimentos que lhe são apresentados pelos administrados em

prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa, preconizados no artigo

37 da Carta Política, in verbis: 

 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência..."

 

O art. 49 da Lei n.º 9.784/99 estabelece o prazo de trinta dias, contados da conclusão da instrução do processo,

para a administração proferir decisão.

 

Diante da clareza da lei e mesmo considerando as dificuldades materiais que possa enfrentar o impetrado, não é

razoável que o impetrante fique longo tempo sem resposta à sua pretensão.

 

Em suma, houve-se com acerto a MM. Juíza de primeiro grau ao conceder parcialmente a segurança para que a

autoridade impetrada examine o procedimento administrativo tendente à transferência do domínio útil do imóvel,

mediante o recolhimento de laudêmio.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à instância singular, com as cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-78.2011.4.03.6103/SP

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218738420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.000009-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, em face de sentença que reconheceu ao

autor Joberto Martins, titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o direito às

diferenças decorrentes de expurgos inflacionários de março/90 (84,32%) e janeiro/91 (13,69%). 

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente:

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº

10.555/02;

 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices

pleiteados já foram pagos administrativamente;

 

c) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os

depósitos fundiários;

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta, em síntese, que em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos

inflacionários ocorreram somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela

Súmula 252 do STJ.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, são impertinentes as perquirições referentes aos juros progressivos, multa de 40% sobre depósitos

fundiários, multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, multa por descumprimento de obrigação de fazer, uma

vez que a sentença não condenou a apelante a tais pagamentos.

 

Tais matérias, por não guardarem qualquer sintonia com o pedido inicial e com a sentença proferida em primeiro

grau, não merecem conhecimento por este Tribunal.

 

No decorrer do processo, a ré acostou aos autos termo de adesão referente às diferenças de correção monetária,

para quem não possui ação na justiça, assinado pelo autor em 29 de dezembro de 2003 (f. 70), logo, antes da

propositura da ação que ocorreu em 07 de janeiro de 2011 (f. 2).

 

Às f. 72 o autor impugnou a transação noticiada pela ré.

 

De início, cumpre destacar que pela data em que foi firmado o termo de adesão, não se trata de acordo celebrado

na pendência do processo, mas de transação firmada antes do ajuizamento da demanda.

 

Cuidando-se de transação celebrada antes do ajuizamento da demanda, o pedido inicial deve ser julgado

improcedente, em respeito ao ato jurídico perfeito.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : JOBERTO MARTINS

ADVOGADO : ERIKA MARQUES DE SOUZA E OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00000097820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Deveras, quem celebra transação com outrem antes de levar a juízo qualquer pretensão, fá-lo inclusive para

eliminar futura discussão judicial; e se, não obstante ter firmado o negócio, posteriormente deduz pedido em juízo,

tendente a receber mais do que aquilo que foi acordado, certamente haverá de ter seu pleito rejeitado.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência da Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. HOMOLOGAÇÃO EXTRAJUDICIAL. TERMO DE

ADESÃO. 

(...) 

IV- Tratando-se de transação celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado

improcedente em obediência ao ato jurídico perfeito, extinguindo-se o processo com fundamento no inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

V - Agravo a que se nega provimento." 

(AC 1230409/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 11/11/2008, DJF3 19/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF,

disponibilizou a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou

não ações judiciais para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o

chamado " termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar

nº 110/2001". 

II - Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado

com a ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

III - Ressalte-se que as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio,

constam expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas. 

IV - Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências

da Caixa Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e

desvantagens no caso da adesão aos termo s previstos. 

V - Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de

vontade ou de vício social, o que não ocorre no caso vertente. 

VI - Cumpre ressaltar que, contrariamente ao alegado pela autora em seu apelo, a CEF informou a adesão ao

acordo previsto na LC 110/2001 em contestação, ou seja, na primeira oportunidade que lhe competia falar nos

autos. 

VII - A informação prestada pela autora de que "nunca aderiu a qualquer plano de acordo oferecido pela parte

ré", foi desmentida pela CEF quando acostou aos autos o " termo de adesão para quem não tem ação na Justiça"

firmado pela autora em abril de 2003, ou seja, 01 ano antes do ajuizamento da ação. 

VIII - Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que a parte autora manifestou-se a respeito das

alegações e documentos acostados pela CEF. IX - Aplicação da Súmula Vinculante nº 01 do e. STF. 

X - Apelo improvido." 

(AC 1233430/SP, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 13/11/2007, DJU 30/11/2007, pág. 614) 

 

 

Situação diversa do presente caso, é aquela em que o autor firma o termo de adesão durante o trâmite da ação

proposta, caso em que a homologação judicial dependerá, segundo entendimento exposto nesta Segunda Turma,

de intervenção ou concordância dos advogados de ambas.

 

Portanto, a transação extrajudicial dispensa a assistência de advogado, diferentemente da transação extrajudicial a

ser homologada em juízo. Nesse sentido, aliás, é a nota de Theotônio Negrão:

 

"Dispensa-se a intervenção de advogado: na transação extrajudicial (art. 158, nota 3), embora seja exigida se a

transação der ingresso em juízo, para ser homologada (cf. EA 1º-I)." 

 

 

Assim, se o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 antes do ajuizamento da demanda,

não basta que se tenha arrependido ou constatado que, em juízo, poderia vir a receber quantia maior. A noção de
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ato jurídico perfeito protege a ré.

 

Não é por outra razão, aliás, que o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante n.º 1, verbis:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001." 

 

 

In casu, a transação extrajudicial constitui-se em negócio jurídico válido, e foi firmada antes da propositura da

demanda, sem comprovação de nenhum vício ou erro que poderia torná-la inválida.

 

 

Por outro lado, o não acolhimento da transação efetuada caracterizaria o enriquecimento ilícito por parte do autor,

o que não é permitido. Ademais, a sentença proferida às f. 74-79 não transitou em julgado e pode ser reformada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de expurgos nela concedidos, nos termos da

fundamentação supra.

 

Quanto à fixação de honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Assim, diante de sua sucumbência, condeno o autor nas custas e honorários advocatícios que fixo em

R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, devendo-se observar o

disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-13.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário realizado de ofício e de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) em

face de sentença que concedeu mandado de segurança em prol de Pirâmide Refeições Industriais Limitada -

ME contra ato do Delegado da Receita Federal em Santos, SP.

 

2011.61.04.001591-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PIRAMIDE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : HEROA BRUNO LUNA e outro

No. ORIG. : 00015911320114036104 1 Vr SANTOS/SP
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A segurança foi postulada em razão da demora do impetrado em apreciar requerimento de restituição de valores

consistente no Processo Administrativo n.º 10845.001250/2008-44.

 

A União (Fazenda Nacional) apelou, aduzindo o seguinte:

 

a) o fato de a autoridade impetrada ter analisado o pleito inicial, traspassou o óbice perseguido, de sorte a

configurar falta de interesse processual; b) a demora decorre de falta de pessoal; c) a sentença tal como lançada

fere o princípio da legalidade, da isonomia, da moralidade, da segurança jurídica e da separação dos poderes,

ocasionando dano à ordem pública ao permitir que a impetrante se valha deste writ com vistas à pretensão inicial

em detrimento de outros administrados que aguardam serenamente o seu pedido; d) o requerimento deste jaez tem

"normas procedimentais complexas" a serem observadas pela autoridade fiscal. 

 

Intimada, a empresa, ora apelada, não apresentou contrarrazões.

 

Em petição avulsa, a União (Fazenda Nacional) renova o pedido de "falta de interesse processual, em função de

superveniente desaparecimento do ato coator", pugnando pela extinção do feito, nos termos dos artigos 462, 267,

VI, todos do Código de Processo Civil.

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra da e. Procuradora Regional da República Elizabeth

Kablukow Bonora Peinado, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

No que tange à assertiva de "que desapareceu o ato que ensejara o pedido de segurança, visto que a impetrante,

ora apelada, já obteve a análise e julgamento do pedido de restituição", ela não merece prosperar.

 

Com efeito, o pedido foi examinado em decorrência da decisão liminar. É evidente, portanto, que, nesse caso, não

desapareceu o interesse de agir, porquanto necessária a atuação judicial. O fato de o impetrante ter obtido o bem

pretendido não implica o desaparecimento do interesse processual. Seria caso de admitir-se a carência

superveniente da ação somente se a impetrada satisfizesse espontaneamente a pretensão. Não é esse o caso dos

autos.

 

Quanto à aventada ofensa ao princípio da legalidade, também não prospera tal proposição.

 

Ora, se a Administração dispõe de um prazo legal para o cumprimento do ato e se dito prazo por ela não é

observado, tem-se uma ilegalidade mediante omissão, a ferir direito líquido e certo a autorizar o manejo do

mandado de segurança.

 

De outra parte, não prospera a alegação, dentre outras, de ofensa ao princípio da isonomia, pois, a pensar como a

apelante, o descumprimento da lei em relação a todos inviabilizaria a qualquer um o acesso ao Judiciário, o que,

data venia, seria um verdadeiro despropósito.

 

No mérito, a administração deve manifestar-se sobre os requerimentos que lhe são apresentados pelos

administrados em prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa,

preconizados no artigo 37 da Carta Política, in verbis: 

 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência...".

 

O art. 24 da Lei n.º 11.457/2007 estabelece o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para a administração proferir decisão.

 

De modo que não se pode dizer que inexiste mais prazo para a autoridade fiscal examinar pedidos de seus

administrados, até porque a legislação acima colimada complementa, no particular, o Decreto n.º 70.235/1972.
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O requerimento do impetrante, ora apelado, data de 11 de abril de 2008, e até a propositura deste mandamus, isto

é, 22 de fevereiro de 2011, a pretensão da requerente não havia sido analisada, daí se vê a delonga da

administração pública em realizar em prazo razoável o seu mister.

 

Ademais, diante da clareza da lei e mesmo considerando as dificuldades materiais que possa enfrentar o

impetrado, não é razoável que a impetrante fique longo tempo sem resposta à sua pretensão.

 

Em suma, houve-se com acerto o MM. Juiz de primeiro grau ao conceder a segurança para que a autoridade

impetrada examine o procedimento administrativo, com vistas à restituição de valores.

 

Noutro giro, à União compete aparelhar melhor seu serviço, a fim de que possa invocar, em seu socorro, o

princípio da razoabilidade, nem de longe atingido em casos como o dos autos, cuja demora da Administração

prolonga-se por longo tempo.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, examinada

de ofício, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/2009 e das súmulas n.ºs 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. Custas, na forma da lei.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à instância singular, com as cautelas de praxe.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-98.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente pedido deduzido em sede de

2011.61.09.001358-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outros

: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: PRISCILA CHAVES RAMOS

: FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: REINALDO LUIS MARTINS

: LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: ARTUR SOARES DE CASTRO

ADVOGADO : GABRIELA DOS SANTOS PACIFICO e outro

No. ORIG. : 00013589820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ação ordinária, na qual os autores, servidores públicos federais, pleiteiam o reconhecimento da inexigibilidade de

contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e a respectiva restituição.

 

A sentença apelada condenou a ré a restituir os valores recolhidos indevidamente e fixou a verba honorária em

10% do valor da condenação.

 

A União interpôs recurso de apelação, no qual defende, em síntese, a legitimidade da exação, tendo em vista que

os artigos 1°, da Lei 9.783/99 e 4° da Lei 10.887/04, que em seu entender, trariam rol taxativo das verbas não

remuneratórias pagas aos servidores públicos, não contemplam o adicional de férias. Afirma, ainda, que o

princípio da solidariedade (artigos 40, 194 e 195, da CF/88 e 185, da Lei 8.112/90), justificaria a incidência de

contribuição sobre o adicional de férias. Por fim, afirma ser aplicável in casu a prescrição qüinqüenal.

 

Os autores interpuseram recurso adesivo, alegando que deve ser aplicada a Taxa Selic aos valores a serem

restituídos e que os honorários advocatícios devem ser fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Recebidos os recursos, com respostas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que já é objeto de

entendimento jurisprudencial consolidado nesta Corte e no C. STJ.

DA NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA DO ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3 - TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS) - REGRA DA CONTRAPARTIDA - ENTENDIMENTO DO C. STF.

 

O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 76 da Lei 8.112/90, o qual estabelece que "Independentemente de

solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da

remuneração do período das férias". 

 

Trata-se de um acréscimo pago quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou

tempo a disposição do empregado, não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de

sorte que a regra da contrapartida, prevista no artigo 40, §3º, da Constituição Federal, e de observância obrigatória

pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

 

Logo, tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de

pacífico entendimento jurisprudencial tanto no âmbito do E. STF quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta

última Corte, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria,

alinhando-o ao da Corte Excelsa:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao

salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega

provimento. (STF AI-AgR 603537 EROS GRAU)

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição

sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de

férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de

aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." (STJ - 1ª

Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09)

 

O entendimento aqui adotado parte da premissa de que a parcela em discussão não possui natureza salarial e,
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conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 1°, da Lei 9.783/99; 4° da Lei 10.887/04; artigos 40, 194 e

195, da CF/88; e 185, da Lei 8.112/90, sendo certo que este posicionamento não significa o afastamento da

aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos. Neste ponto, observo que, ao reverso do quanto alegado

pela União, os artigos 1°, da Lei 9.783/99, e 4°, da Lei 10.887/04, não trazem um rol taxativo das verbas não

remuneratórias pagas aos servidores públicos, cabendo ao intérprete analisar as peculiaridades de cada verba e,

com isso, verificar se esta possui ou não natureza jurídica remuneratória. 

 

Gize-se, ainda, que o princípio da solidariedade (artigos 40, 194 e 195, da CF/88 e 185, da Lei 8.112/90), por si

só, não autoriza a incidência da contribuição previdenciária sobre todas as verbas pagas aos servidores. Afinal, por

esta ótica, todas as parcelas pagas aos servidores serviriam de base de cálculo de contribuição, o que, a toda

evidência, não é razoável. Portanto, para que haja referida incidência, é preciso que seja observada, também, a

regra da contrapartida. Não se verificando esta, tal como in casu, não se legitima a exação. 

 

Posto isso, a sentença apelada há que ser mantida, reconhecendo-se que não incide contribuição previdenciária

sobre o adicional de férias (terço de férias).

DA CONCLUSÃO - INEXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES

SOBRE O ADICIONAL DE FÉRIAS - DIREITO DE REPETIÇÃO - PRESCRIÇÃO.

 

Conforme demonstrado nos tópicos precedentes, não deve incidir contribuição previdenciária sobre o adicional de

férias.

 

Portanto, deve a União ser condenada a restituir ao autor os valores descontados das suas remunerações a tal

título.

 

No que tange à prescrição, o recurso da União merece provimento.

 

De fato, no que tange à prescrição da pretensão repetitória do contribuinte, o entendimento consagrado no âmbito

do C. STJ - a tese do "cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência

da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP) - veio a ser parcialmente afastado pelo E. STF.

 

A Corte Excelsa, ao apreciar o RE nº 566.621/RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria,

consolidou o posicionamento segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após

o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005.

 

Considerando que o RE 566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC, não há como

prevalecer o entendimento até então adotado pelo C. STJ.

 

Feitas tais considerações, pode-se concluir que aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC

118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao

ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei. Já as ações

aforadas após a vacatio legis da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos.

 

Destarte, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 28.11.2011 (fl. 02), de rigor a aplicação do prazo

prescricional qüinqüenal.

 

Por tais razões, dou provimento ao recurso da União, reconhecendo a prescrição da pretensão do autor, no que

tange à restituição dos valores recolhidos até 28.11.2006.

 

Anoto, por fim, que, na hipótese vertente, não se faz necessário observar a regra de reserva de plenário, prevista

no artigo 97, da Constituição Federal. É que a presente decisão não declarou a inconstitucionalidade de qualquer

dos dispositivos apontados pela União, em especial dos artigos 1°, da Lei 9.783/99; 4° da Lei 10.887/04, sendo

certo que estes não estabelecem que sobre o terço constitucional de férias deve incidir contribuição previdenciária,

nem traz rol taxativo das verbas indenizatórias. O decisum apenas demonstrou que referida verba não se insere na

hipótese de incidência da exação debatida, seguindo o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por

esta E. Corte Regional. Portanto, desnecessária a sujeição do feito ao Órgão Especial desta Corte.
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Desde já consigno que o julgamento monocrático ora levado a efeito encontra total amparo no artigo 557, do CPC,

eis que a matéria em debate já é objeto de jurisprudência consolidada nesta Corte e no E . STF. Não se verifica,

pois, qualquer violação ao artigo 103-A, da Constituição Federal, eis que o artigo 557, do CPC, não estabelece

como requisito para o julgamento monocrático que a matéria em discussão seja objeto de súmula vinculante,

bastando, para tanto, a existência de jurisprudência dominante, o que se verifica in casu.

 

Quanto ao recurso dos autores, este merece parcial provimento.

 

Primeiramente, anote-se que os valores a serem restituídos deverão sofrer a incidência da Taxa Selic, a qual

aglutina a correção monetária e os juros de mora. Isso porque os créditos tributários em apreço são atualizados

pela aplicação da TAXA SELIC, de sorte que, em respeito ao princípio da igualdade, deve ser aplicado o mesmo

critério para a atualização dos valores pagos indevidamente. Portanto, os valores a serem compensados deverão

ser corrigidos pela TAXA SELIC, sem o acréscimo de qualquer outro índice, até porque este já aglutina os juros e

a correção monetária. Imperativa, pois, a obediência aos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução 561/CJF, o qual

assim determina.

 

Quanto à verba de sucumbência, os autores requereram que a honorária fosse fixada em 20% do valor integral a

ser restituído.

 

Verifico que à hipótese aplica-se o artigo 20, §4º, do CPC, diante da sucumbência da Fazenda. Assim, a verba

honorária deve ser fixada de forma equitativa. Isso foi levado a efeito pelo MM Juízo de primeiro grau, que fixou

referida verba em 10% do valo da condenação, o que é de ser reputado razoável, considerando a baixa

complexidade da demanda, a extensão do trâmite processual e o proveito econômico envolvido na causa. Por tais

razões, mantenho a sentença no particular.

CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da União, reconhecendo a

prescrição da pretensão do requerente, no que tange à restituição dos valores recolhidos até 28.11.2006, e dou

parcial provimento ao recurso dos autores, a fim de consignar que os valores a restituir deverão sofrer a incidência

da SELIC. No mais, mantenho a sentença apelada, tal como lançada.

 

P.I. Após cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se os autos ao MM Juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004899-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004899-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARCONDES espolio

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

REPRESENTANTE : PRESCILA LUZIA BELLUCIO

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : HOSPITAL SANTA PAULA S/A

ADVOGADO : MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES

: PATRICIA HELENA NADALUCCI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo espólio de José Roberto Marcondes, inconformado com a

decisão proferida à f. 334 dos autos da demanda declaratória n.º 2000.03.99.011023-9, promovida pelo Hospital

Santa Paula S.A. em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório referente aos honorários de

sucumbência, em nome do espólio de José Roberto Marcondes, representado na pessoa de sua inventariante

Prescila Luzia Bellucio, ao fundamento de que a procuração outorgada pelo autor também confere poderes a duas

outras advogadas.

 

Sustenta o agravante que:

 

a) o contrato de prestação de serviços foi firmado entre o autor e a sociedade de advogados, da qual o Dr. José

Roberto Marcondes era único sócio proprietário, sendo os demais causídicos meros colaboradores;

 

b) as advogadas citadas pela MM. Juíza não se opuseram à execução dos honorários em nome do Dr. José Roberto

Marcondes;

 

c) seu pleito encontra amparo nos arts. 23 e 24, §§ 1º e 2º da lei n.º 8.906/94; 43 e 1.060, incisos I e III do Código

de Processo Civil.

 

O pedido de efeito suspensivo não foi requerido.

 

Intimada a agravada ofereceu contraminuta, pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

À f. 242 foram intimadas as advogadas Dra. Maria Madalena Antunes Gonçalves e Dra. Patrícia Helena Nadalucci

para que se manifestassem acerca de seu interesse nos honorários advocatícios discutidos nos presentes autos,

ficando advertidas de que seu silêncio seria interpretado como resposta negativa.

 

Certificou a Subsecretaria da 2ª Turma (f. 244) que as ilustres causídicas quedaram-se inertes.

 

Tendo em vista que o pedido de expedição do ofício requisitório, em nome da inventariante, foi indeferido sob o

fundamento de que a procuração outorgada pelo autor, também, confere poderes a duas outras advogadas, que

repita-se, não manifestaram interesse na verba honorária, o caso é de deferir-se o pleito.

 

Cite-se, ainda, o contido nos arts. 22, 23 e 24 da Lei n.º 8.906/94:

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00363284519974036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier. 

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de sucumbência, proporcionais

ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou representantes legais. 

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do

advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença." 

 

A corroborar o entendimento acima esposado, colho o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PAGAMENTO DE

PRECATÓRIO. LEVANTAMENTO DE ALVARÁ. 

1. Impõe-se a liberação da verba honorária aos procuradores do requerente, já falecido, ainda que os herdeiros

não tenham procedido a necessária habilitação, pois, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei nº 8.906/94, tal verba

pertence exclusivamente ao advogado. 

2. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/4ª Região, AI n.º 2002.04.01.022125-3, rel. Des. Fed. Luiz Fernando Wowk Penteado, j. em 10.9.2002, DJ

de 16.10.2002, p. 816). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 CAUTELAR INOMINADA Nº 0013806-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 152 - Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações.

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso interposto.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

2012.03.00.013806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : BEATRIZ APARECIDA PESSATTI DARIO e outros

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00022654220124036108 1 Vr BAURU/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016067-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028585-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MASH INDÚSTRIA E COMÉRCIO Ltda contra decisão de fls

2012.03.00.016067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA CECILIA CONCEICAO MUNHOZ VAQUERO e outro

: JOSE CLAUDIO MUNHOZ VAQUERO

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081185620124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028585-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MASH IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00156680520124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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177/179 que, em sede de mandado de segurança que impetrou em face do Delegado da Receita Federal do Brasil

em São Paulo, objetivando provimento no sentido da suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária

prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91devida pelos tomadores de serviços cooperados incidente sobre o valor

bruto da nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa de trabalho, indeferiu a liminar requerida, ao fundamento

de ausência do fumus boni iuris, uma vez que o valor bruto da nota fiscal ou futura corresponde à remuneração

paga pela empresa contratante aos cooperados que lhe prestam serviço, o que encontra respaldo no art. 195, I, "a"

da CF/88.

 

Afirma, ainda, que a questão não se insere nas disposições do art. 146, I, "c" da CF/88, pois não diz respeito a ato

cooperativo. 

 

A agravante pugna pela reforma da r. decisão agravada, alegando que a contribuição prevista no art. 22, IV da Lei

8.212/91 não possui respaldo no art. 195, I, "a" da CF/88, ao argumento de que as cifras constantes na nota fiscal

ou fatura não representam valores pagos a pessoas físicas, mas sim à cooperativa, pessoa distinta dos cooperados,

o que exige obediência às disposições dos art. 195, § 4º; art. 154, I; art. 146, III, "c" e art. 174, § 2º ambos da

CF/88. 

 

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo.

 

É o relatório. 

Decido.

A exação prevista no inc. IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99, não afronta,

sob qualquer aspecto, a Constituição Federal.

Por primeiro, anote-se a existência de plena autorização constitucional à incidência de contribuição previdenciária,

a cargo da empresa, sobre valores pagos pelos serviços tomados de cooperados, através de cooperativas de

trabalho, considerada a nova redação dada ao art. 195, I, da Constituição Federal, através da Emenda

Constitucional nº 20/98, passando-se a contemplar a possibilidade de incidência sobre "...rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.".

Inafastável que o serviço prestado através de cooperativa de trabalho é desempenhado por pessoa física associada

a esta, a qual não guarda qualquer vínculo empregatício com a empresa tomadora, a tornar possível ao legislador a

instituição da exigência em tela.

As cooperativas de trabalho prestam serviços aos seus associados e têm como escopo básico de existência, grosso

modo, propiciar aos cooperados facilidades na captação de serviços, centralizando os recebimentos para posterior

distribuição a estes, sem qualquer finalidade lucrativa, o que afasta a idéia de que constituiriam tomadoras de

trabalho, tornando certa a obrigatoriedade de ser a contrapartida patronal do custeio da seguridade suportada pela

empresa recebedora dos serviços. 

A incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a cooperados não é nova, sendo, antes, veiculada

pelo art. 1º, II, da Lei Complementar nº 84/96, o qual atribuía à própria cooperativa a sujeição passiva, carreando-

lhe o ônus de recolher aos cofres previdenciários o mesmo valor equivalente a 15% (quinze por cento) "... do total

das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos

serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas.".

Note-se que, na oportunidade, elegeu-se a própria cooperativa como sujeito passivo, bem como foi utilizada lei

complementar para a veiculação, nos moldes exigidos pelo §4º do art. 195 da Magna Carta, tendo em vista firme

Jurisprudência no sentido de que, adotada a redação originária do aludido artigo da Lei Maior, não haveria

possibilidade de uso de lei ordinária para criação de contribuição previdenciária patronal sobre valores pagos a

pessoas que não fossem empregadas, segundo o significado dado ao termo pela legislação trabalhista.

Entretanto, a partir do permissivo instituído pela Emenda Constitucional nº 20/98, nada mais impediria a cobrança

da exação da empresa tomadora, visto que, por critério de justiça, é esta quem se utiliza dos serviços prestados

pelos cooperados, motivo pelo qual esse ônus contributivo foi repassado às pessoas jurídicas tomadoras dos

serviços prestados por intermédio de cooperativas de trabalho, através da Lei nº 9.876/99, que fez incluir o inciso

IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91.

Pode-se afirmar que a exigência estabelecida no mencionado dispositivo institui contribuição nova do ponto de

vista do contribuinte, vez que resulta alterada a sujeição passiva, carreando às empresas ônus contributivo antes

inexistente. Remanesce, entretanto, a mesma fonte de custeio à Seguridade, a qual receberá o mesmo valor que

antes lhe era repassado pela cooperativa, e não mais o será, ante a revogação da Lei Complementar nº 84/96.

 

Forçoso concluir pela total validade da novel contribuição, por respeitado o prazo nonagesimal determinado pelo

art. 195, §6º, da CR/88, haurindo, por outro lado, autorização constitucional diretamente da alínea "a" do inciso I

do mesmo artigo, não havendo falar-se em instituição de nova fonte de custeio à Seguridade Social.
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Tal argumento serve, também, a espancar a tese de que a Lei nº 9.876/99, por ser ordinária, não poderia revogar a

Lei Complementar nº 84/96, de teórica hierarquia superior. Nesse ponto, a alteração do art. 195 da Constituição

Federal, por força da EC nº 20/98, findou por recepcionar a matéria veiculada por aludida lei complementar como

lei ordinária, tornando válida a revogação operada.

Tenho, por conseguinte, que a contribuição debatida não exige lei complementar para sua instituição, podendo o

legislador dispor sobre ela por meio de simples lei ordinária.

Fica também afastada a alegação de ocorrência de bis in idem, a uma porque não se vislumbra a incidência

repetida de contribuição previdenciária sobre a mesma base de cálculo, que, no caso em apreço, consiste no valor

bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços; a duas, em razão da fonte de custeio estar prevista no artigo

195, inciso I, "a", do texto constitucional. Note-se que a hipótese é análoga à relação da contribuição incidente

sobre a folha de salários com aquela devida pelo empregado.

Descabe acolher eventuais argumentos de que os valores pagos pela empresa tomadora dos serviços também

abarcariam valores outros que não aqueles destinados a remunerar o trabalho do cooperado, vistos os termos do

art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, que é claro ao determinar a incidência da exação sobre o valor dos serviços que lhe

são prestados por cooperados. Assim, caso outros valores sejam devidos pela empresa tomadora à cooperativa,

basta a separação de tais valores daqueles relativos à remuneração dos cooperados, mediante nota fiscal ou fatura

de prestação de serviços distinta, conforme, aliás, explicitado pelo art. 201, III, do Decreto nº 3.048/99.

Esclareça-se, na mesma linha, que a regra do "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas", tratada na alínea "c" do inc. III do art. 146 da Magna Carta, não pode ser interpretada

como obrigatoriedade de, sempre e sempre, qualquer dispositivo legal que trate de tributação envolvendo

cooperativas deva ser veiculado por lei complementar. O dispositivo volta-se à exigência de quorum qualificado

quando da votação de espécie normativa que, de qualquer maneira, decida pela atribuição de benefícios tributários

às sociedades cooperativas, funcionando, em verdade, como freio a essa iniciativa, a exigir maior fiscalização do

Legislativo, no entender do Constituinte. 

Substancialmente, a norma também não pode ser interpretada como obrigatoriedade de conferir tratamento

privilegiado às cooperativas. Deveras, consoante a percuciente lição de Leandro Paulsen,

 

"será adequado o tratamento tributário do ato cooperativo quando implicar carga tributária inferior a das demais

atividades produtivas, incentivando-o, ou, no mínimo, quando implicar carga tributária que não seja mais gravosa

que a incidente sobre outras atividades (do contrário, ao invés de estimular, estaria inviabilizando o

cooperativismo)."

(L. Paulsen, Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 10a.

Edição, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2008, p. 100) 

 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal já assentou que por "tratamento adequado" não se pode entender "tratamento

privilegiado", consoante se depreende do seguinte aresto:

 

EMENTA: ICMS. Cooperativas de consumo.

- Falta de prequestionamento da questão concernente ao artigo 5º, "caput", da Constituição Federal (súmulas 282 e

356). 

- A alegada ofensa ao artigo 150, I, da Carta Magna é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento

do recurso extraordinário.

- Inexiste, no caso, ofensa ao artigo 146, III, "c", da Constituição, porquanto esse dispositivo constitucional não

concedeu às cooperativas imunidade tributária, razão por que, enquanto não for promulgada a lei complementar a

que ele alude, não se pode pretender que, com base na legislação local mencionada no aresto recorrido, não possa

o Estado-membro, que tem competência concorrente em se tratando de direito tributário (artigo 24, I e § 3º, da

Carta Magna), dar às Cooperativas o tratamento que julgar adequado, até porque tratamento adequado não

significa necessariamente tratamento privilegiado.

Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 141800/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ 03-10-1997 PP-

49239 EMENT VOL-01885-02 PP-00379)

Anoto, enfim, que a 1ª Seção desta Corte Regional Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade

da contribuição social ora tratada, conforme se verifica do seguinte precedente:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESAS TOMADORAS DE

SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS. LEI N. 8.212/91. ART. 22, IV, COM A

REDAÇÃO DA LEI N. 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE.

1. A Lei nº 9.876/99, ao incluir o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, instituiu a contribuição social de 15%

(quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura relativamente aos serviços prestados por cooperados
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por intermédio de cooperativas de trabalho.

2. A exação tem fundamento de validade no art. 195, I, a, da Constituição da República, com a redação da

Emenda Constitucional n. 20/98, pois se trata de exação incidente sobre a remuneração paga ou creditada em

virtude de serviços prestados por pessoa física, prescindindo-se de vínculo empregatício.

3. Ainda que os serviços sejam contratados por intermédio da cooperativa, intervém na qualidade de entidade

associativa predestinada a prestar serviços aos cooperados (Lei n. 5.764/71, art. 4º), de modo que os serviços

prestados à tomadora são realizados pelos segurados da Previdência Social.

4. A circunstância de a cooperativa ser equiparada a empresa para os efeitos tributários (Lei n. 8.212/91, art. 15),

significa apenas que ela se qualifica como sujeito passivo das obrigações tributárias devidas pela empresa, sem

que daí se possa inferir que seja ela a real prestadora dos serviços sobre os quais incide a contribuição social de

que trata o art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91.

5. A incidência da contribuição sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura relativamente aos serviços prestados

por cooperado por intermédio de cooperativa de trabalho não ofende a isonomia tributária (CR, art. 150, II), pois o

gravame econômico da exação recai sobre a remuneração devida em virtude da prestação de serviços, nos termos

do art. 195, I, a, da Constituição da República, seja por intermédio da cooperativa ou não.

6. Dado que a lei estabelece a incidência da contribuição "relativamente a serviços" (Lei n. 8.212/91, art. 22, IV),

as normas regulamentares que disciplinam o método da respectiva quantificação, facultando ao tomador dos

serviços discriminar os valores pagos a outro título (Decreto n. 3.048/99, art. 201, c.c. o art. 219, §7º), resolvem-se

em normas para correta aplicação da lei: não se trata de alterar a base de cálculo legal, mas sim de identificar o

valor a ela correspondente.

7. A existência de fundamento constitucional para o exercício do poder de tributar mediante lei ordinária (CR, art.

195, I, a) implica, de um lado, a desnecessidade de prévia edição de lei complementar (CR, art. 195, §4º, c. c. o

art. 154, I), e, de outro, que o efetivo exercício desse poder, mediante a instituição de contribuição social (Lei n.

9.876/99, art. 1º, que acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91) autoriza, simultaneamente, a

revogação da norma pela qual havia sido veiculado o poder de tributar, em que pese formalmente lei

complementar (LC n. 84/96)

8. Embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Região, Pimeira Seção, AC nº 948.259, Registro nº 2003.61.02.003004-8, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, DJU 28.04.2008, p. 236, unânime)

 

A ausência de fumus boni iuris no caso consiste no fato de que o Supremo Tribunal Federal, guardião da

Constituição, ao analisar a constitucionalidade da contribuição prevista no art 22, IV da Lei 8.212/91, na redação

dada pela Lei 9.876/99, não encontrou ofensa a nenhum dos princípios constitucionais tributários, inclusive aos da

razoabilidade e da igualdade.

 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida às f. 198-199 dos

autos da demanda de rito ordinário n.º 0005511-50.2010.403.6000, proposta por Marcos Daniel Diniz Garcia.

 

A MM. Juíza de primeiro grau deferiu o pedido de antecipação de tutela, tendente a suspender a exigibilidade da

contribuição prevista nos artigos 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91.

 

A agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) não se encontram presentes os requisitos necessários à antecipação de tutela;

 

b) a jurisprudência é pacífica no sentido de que o art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91 é constitucional;

 

c) o RE 363.852-1 não é aplicável ao caso concreto.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimado, o agravado ofereceu sua contraminuta pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A decisão de primeiro grau merece reparos.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já

contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a

exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei n.º 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n.º 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20, venha a instituir a contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei n.º 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, que passou a

assim dispor:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de

salário por esta incidente sobre a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física.

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a

contratação de pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física.

 

Veja-se nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS
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AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o

julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. 

II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação

dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

V - Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. 

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. 

II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância

com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3.

Agravos legais não providos." 

(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA.

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA
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FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 

7. Agravo improvido." 

(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na Lei n.º 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos

por ela abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com decisão proferida às f. 179-179v

deste instrumento, que indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal n.º

1999.61.82.001501-2, ajuizada em face de Empresa de Transportes Treiz Meninas Ltda..

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de citação dos sócios da empresa executada por entender que

ocorreu a prescrição intercorrente tendo em vista que a exeqüente, ora agravante, permaneceu por 13 (treze) anos

absolutamente inerte em relação aos co-responsáveis.

 

A agravante sustenta que:

 

a) prazo prescricional para o redirecionamento da execução fiscal em relação aos sócios se inicia no momento em

que restar caracterizada uma das hipóteses legais para a responsabilização deles, in casu, a dissolução irregular da

empresa executada;

 

b) não se aperfeiçoou a prescrição, visto que não incorreu em inércia durante o curso do processo e que a efetiva

citação da empresa aproveita aos sócios, interrompendo a prescrição em relação a ambos, em decorrência da

solidariedade da dívida;

 

c) a dissolução irregular da sociedade equivale a infração à lei, a qual possibilita o redirecionamento do feito; e

 

d) não restou demonstrada a falência da empresa executada pelos documentos acostados aos autos. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A decisão não merece reparos.

 

Conforme se extrai dos autos, a citação da empresa, ora executada, ocorreu em 16/04/1999 e o pedido de

redirecionamento da execução para os co-responsáveis ocorreu somente em 26/01/2012.

 

Cumpre ressaltar que o prazo prescricional se interrompe, antes do advento da Lei Complementar 118/2005, com

a citação do devedor. Como o procedimento de Execução Fiscal fora ajuizado em 1999, aplica-se a redação

supracitada, havendo interrupção apenas com a citação do devedor, como segue:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - DESPACHO ORDENATÓRIO

DA CITAÇÃO - CAUSA INTERRUPTIVA - ART. 174, I, DO CTN - REDAÇÃO DADA PELA LEI

COMPLEMENTAR 118/05. 

1. A jurisprudência desta Corte era pacífica quanto ao entendimento de que só a citação válida interrompe a

prescrição, não sendo possível atribuir-se tal feito ao despacho que ordenar a citação. 

2. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN pela LC 118/05, passou-se a considerar o despacho

do juiz que ordena a citação como marco interruptivo da prescrição, tendo a jurisprudência das Turmas de

Direito Público do STJ se posicionado no sentido de que a nova regra deve ser aplicada imediatamente às

execuções ajuizadas após a sua entrada em vigor, que teve vacatio legis de 120 dias. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 945619/RS, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 14/03/2008). 

 

Desta sorte, interrompida a prescrição para a devedora principal, também restou obstada a concernente aos demais

responsáveis, em razão da solidariedade esculpida no art. 125, II, do Código Tributário Nacional.

 

Acontece que, no caso presente, não se questiona a prescrição para o ajuizamento da execução fiscal, mas sim a

ocorrência ou não de prescrição intercorrente em relação aos sócios.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00015018219994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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É pacífico o entendimento jurisprudencial de que o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios precisa

ocorrer no prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade empresária. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco

anos a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art.

174 do CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas

as Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa

de redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n.º 1163220, Rel. Castro Meira, j. 18.11.2010; DJE: 01.12.2010)." 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA

1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. O

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005. 2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da

citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao

devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030,

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 3. Desta sorte, não

obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para

os sócios. 4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu

em 15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 5. À luz da novel metodologia legal,

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC,

os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos

termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 1157069, rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJE de 05/03/2010). 

" PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 1. "A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a

citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a

citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (AgRg

nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo

sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no

Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda

Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp

682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 2. Assim, o acórdão recorrido

está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a empresa executada foi

citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja:

não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da empresa. 3.

Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 1308057, rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19/10/2010, DJE de 26/10/2010). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que

a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento
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da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação

seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao

disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 2.

Recurso especial a que se dá provimento. " 

(STJ, 1ª Turma, Resp 790034, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJE de 02/02/2010). 

" AGRAVO INOMINADO. NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARA REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS.

DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS ENTRE A DATA DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXCUTADA E O

PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DESNECESSÁRIA COMPROVAÇÃO DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.

PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme

precedentes. 2. In casu, a decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a

legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E.

Corte acerca da matéria. 3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não

trazendo, entretanto, elementos aptos a sua reforma. 4. Não há que se falar em necessidade de comprovação de

inércia culposa por parte da exeqüente, de acordo com o entendimento pacificado pela Primeira Seção de Direito

Público do Superior Tribunal de Justiça. 5. Nesse sentido meu entendimento, esposado a partir do nº AI

2008.03.00.041395-9, e atualmente compartilhado pelo I. Desembargador Federal Nery Junior (AI 0019749-

95.2011.4.03.0000, j. 15/12/2011, DJF3 03/02/2012). 6. Repita-se: é indiferente o fato de haver ou não inércia

da exeqüente entre a citação da empresa executada e o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, conforme

explicitado no decisum recorrido. 7. Agravo legal não provido. " 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, APELREEX 1501003, rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 26.04.2012, DJF3 de

04.05.2012). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA

DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução

em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora independentemente

da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 2. Não há erro na decisão

monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois o recurso foi

manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 464006, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 10.04.2012, TRF3 CJ1 de 20.04.2012).

 

 

Desse modo, considerando que a citação da empresa executada ocorreu em abril de 1999 e o pedido de

redirecionamento para os sócios em janeiro de 2012, ocorreu a prescrição intercorrente relativamente ao pedido de

redirecionamento da execução fiscal em face dos co-executados.

 

Quanto à alegação de dissolução irregular, esta resta prejudicada em razão do reconhecimento de prescrição ao

presente feito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     392/3162



 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035125-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUARDA MIRIM DE TAUBATÉ contra r. decisões (fls. 131 e

139/140) do MM. Juízo Federal de Taubaté/SP pelas quais, em ação de execução fiscal, foi determinada a penhora

sobre ativos financeiros da executada e, após reconhecimento de prescrição de parte do débito exequendo,

mantido o bloqueio dos valores penhorados tendo em vista que o débito executado remanescente supera o

montante atingido com a medida restritiva.

Alega a recorrente, em síntese, que os valores bloqueados tinham destino certo e imprescindível para seu

funcionamento, sendo destinados ao pagamento de salários dos professores e funcionários da entidade, além de

aluguéis, alimentação, água, luz e outros itens que garantem o seu funcionamento básico. Aduz, ainda, que as

empresas que mantêm convênio com a agravante e ativam os adolescentes como aprendizes em seus

estabelecimentos efetuam depósitos na conta cujos valores foram bloqueados para pagamento dos salários dos

menores, parcela do 13º salário, encargos fundiários e previdenciários. Sustenta, assim, que o bloqueio efetivado

tem impedido seu funcionamento e que os salários dos aprendizes e funcionários revelam-se protegidos pelo

quanto insculpido no art. 649, IV do CPC e art. 7º, X da CF, sendo demonstrada a impenhorabilidade dos valores,

nos termos do art. 655-A, §2º do CPC.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

De saída, não restou cabalmente comprovado que os valores bloqueados impossibilitam o funcionamento da

agravante, tampouco que impedem o pagamento dos aprendizes e dos funcionários da agravante.

Observo, mais, que a planilha juntada às fls. 408/409 comprova tão somente que a agravante possui despesas

administrativas e com pessoal, inclusive pagamento de salários, férias, 13º salário e contribuições previdenciárias

dos aprendizes, o que, por si só, também não demonstra que a medida de contrição tenha impossibilitado o

pagamento dessas despesas.

Ademais, consoante de extrai dos contratos juntados às fls. 161/206, o pagamento dos salários dos aprendizes é

feito palas empresas conveniadas, que usufruem do trabalho dos menores, sendo a agravante responsável pelo

repasse desses valores aos aprendizes (parágrafo primeiro do item 7 dos contratos). Assim, como se verifica às

folhas 145/151 (extrato bancário dos dias 06 a 08/11/2012), foram realizados depósitos pelas empresas

conveniadas (fl. 145), sendo prontamente efetuado o pagamentos dos salários dos aprendizes (fls. 145 a 150), a

agravante não se desincumbindo do ônus de comprovar as demais movimentações realizadas na conta corrente a

demonstrar que valores supostamente impenhoráveis, eis que destinados a pagamentos de funcionários e

aprendizes, teriam sido bloqueados, observando que o bloqueio on-line ocorreu apenas no dia 22/11/2012 (fl.

132vº).

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, não reconheço nas razões recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro

o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2012.03.00.035125-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GUARDA MIRIM DE TAUBATE

ADVOGADO : SAMUEL JOSÉ ORRO SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ANTONIA HELENA COUTO SILVA

: OSWALDO ANTONIO ABACHERLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00026788420104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035125-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Retifique-se o Sistema de Movimentação Processual para que onde consta "decisão com antecipação de tutela

deferida" passe a constar "decisão com antecipação de tutela indeferida".

Cumpra-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027596-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal, opostos por

Laurinda Fava e Sonia Regina Pudo.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedentes os embargos para excluir do polo passivo da execução as sócias

Laurinda Fava e Sonia Regina Pudo, bem como para reconhecer a impenhorabilidade do bem conscrito.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Cuida-se de embargos à execução fiscal, visando à exclusão das sócias Laurinda Fava e Sonia Regina Pudo do

2012.03.00.035125-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GUARDA MIRIM DE TAUBATE

ADVOGADO : SAMUEL JOSÉ ORRO SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ANTONIA HELENA COUTO SILVA

: OSWALDO ANTONIO ABACHERLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00026788420104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.03.99.027596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : LAURINDA FAVA e outro

: SONIA REGINA PUDO

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT ALVAO MONTEZANO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : LOOK WORK TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 10.00.00224-5 A Vr POA/SP
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polo passivo da execução fiscal.

 

A sentença proferida não merece reparos.

 

Com relação à aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8.620/1993, esclareça-se que, em sessão realizada no dia 3 de

novembro de 2010, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário n.º 562.276/PR,

proclamou a cogitada inconstitucionalidade do referido artigo, conforme ementa a seguir reproduzida:

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135 , III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620

/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA

DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de

seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional

estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135 , III, bem como diretrizes

para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária

relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de

que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a

criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN,

tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral

pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o

pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos

obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e

seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia

que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária,

inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de

deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario

sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135 , III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da

Lei 8.620 /93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma

situação genérica regulada pelo art. 135 , III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620 /93 também se reveste de

inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios

das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,

descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os

arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8.620 /93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso

extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por

este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC." 

(STF, Pleno, RE 562276/PR, Min. Ellen Gracie, unânime, j. em 3.11.2010, DJe 9.2.11, p. 419) 

 

 

É certo que de tal entendimento não resulta, ipso facto, o afastamento da responsabilidade tributária das

embargantes, uma vez que esta poderia derivar do artigo 135 , inciso III, do Código Tributário Nacional, ou seja,

poderia advir de atos praticados, pelos apelados, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos.

 

Ocorre que não restou comprovada a prática de atos ou fatos eivados de excesso de poderes ou infração de lei,
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contrato social ou estatutos.

 

Assim, revela-se patente a exclusão da responsabilidade das embargantes pelos débitos tributários.

 

Nesse sentido colho os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos

débitos da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à

prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja

o redirecionamento da execução fiscal. Embargos de divergência providos." 

(STJ, 1ª Seção, EAG n.º 494887, rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. em 23.4.2008, DJE 5.5.2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 515 DO CPC - INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO - SÓCIO-

GERENTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NATUREZA SUBJETIVA - REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL - PRECEDENTES - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

MINORITÁRIO: IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O art. 515, § 1º, do Diploma Processual Civil, autoriza ao Tribunal, após afastar a prescrição, prosseguir no

exame do mérito, sem que isso importe em supressão de instância. Precedente da Corte Especial no REsp

274.736/DF. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não

caracteriza infração à lei. 

3. Em caso de dissolução irregular da pessoa jurídica, somente as pessoas com poder de mando devem ser

responsabilizadas. Sendo incontroverso nos autos que a empresa (sociedade por quotas de responsabilidade

limitada) foi dissolvida irregularmente e que a sócia executada não detinha poderes de gerência, descabe a sua

responsabilização (art. 10 do Decreto 3.708/1919). 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 656860, rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. em 7.8.2007, DJ 16.8.2007, p. 307). 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. ART. 13, DA LEI Nº.8620/93. INAPLICABILIDADE.

INCLUSÃO DE SÓCIO MINORITÁRIO, SEM PODERES DE GERÊNCIA NO PÓLO PASSIVO DO FEITO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93.

Referido artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN.

Precedentes do STJ. 

3. Nos termos do art. 135, do CTN, não há como determinar a reinclusão da Sra. Lúcia Mory Gierse no pólo

passivo do feito, uma vez que, conforme documentos colacionados a estes autos, mencionada sócia possuía

participação societária mínima, não exercendo cargo de gerência na empresa executada à época dos fatos

geradores, sendo apenas sócio cotista. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3ª, 6ª Turma, AI n.º 343465, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, unânime, j. em 4.12.2008, DJF3 CJ2

2.2.2009, p. 1343). 

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença, neste ponto.

 

No que tange à impenhorabilidade do bem conscrito, a prova produzida nos autos às f. 21 e seguintes demonstra,

claramente, ser o imóvel penhorado de uso da entidade familiar, o que garante a proteção da impenhorabilidade

conferida pela Lei n.º 8.009/90 independente de registro no cartório imobiliário.
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Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA.

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. ART. 10, DA LEI N. 9.469/97. BEM DE FAMÍLIA .

IMPENHORABILIDADE . LEI N. 8.009/90. EXECUTADO PROPRIETÁRIO DE MAIS DE UM IMÓVEL.

POSSIBILIDADE. 

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 10, da Lei n. 9.469/97. 

II - Consoante o disposto na Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou entidade familiar é

impenhorável, e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam proprietários e nele residam, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. 

III - Comprovação da existência de bem de família por documentos de propriedade e mandado de constatação

efetuado por oficial de justiça. 

IV - Conquanto o débito seja anterior à edição da Lei n. 8.009/90, a penhora foi efetivada quando a referida lei já

estava em vigência, devendo, assim, aplicar-se-lhe suas disposições. Precedentes desta Sexta Turma. 

V - A interpretação conjugada dos arts. 1º e 5º, da Lei n. 8.009/90 demonstra que, tendo o executado mais de um

bem imóvel, somente um é que deve ser considerado impenhorável, o que se constata no caso concreto.

Precedentes do STJ. 

VI - A Lei n. 8.009/90 não exige do proprietário do imóvel seja gravada cláusula de impenhorabilidade na

matrícula junto ao Cartório de Registro competente para que faça jus a tal benefício. 

VII - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª, 6ª Turma, AC nº 640299, rel. Des. Fed. Regina Costa, por unanimidade, j. 18.11.2010, DJF3 de

25.11.2010, p. 1123). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. IMPENHORABILIDADE . BEM DE FAMÍLIA . COMPROVAÇÃO.

REGISTRO DA IMPENHORABILIDADE . DESNECESSIDADE. NORMA COGENTE. REMESSA OFICIAL

DESPROVIDA. 

I - Trata-se de r. sentença que não acolheu os argumentos de invalidade da certidão de dívida inscrita, mas

acolheu o assertiva de impenhorabilidade do bem imóvel. Não havendo recurso voluntário e não existindo agravo

contra a r. decisão que não conheceu da apelação da autarquia, a matéria foi devolvida a esta E. Corte

exclusivamente em razão da remessa oficial. 

II - O Imóvel pertence ao sócio da empresa ADJALMA BARBOSA ISEL, incluído na petição de fls. 25 a 28 dos

autos em apenso, cuja inclusão foi deferida pelo douto juízo a quo à fl. 41 do apenso. O referido sócio foi citado à

fl. 44 verso do apenso e o bem penhorado à fl. 49 do apenso. Muito embora os presente embargos foram

promovidos pela empresa e não pelo sócio referido, sendo a penhora garantia para o conhecimento da ação de

embargos, a questão da impenhorabilidade do bem de família pode ser apreciada nos autos dos embargos à

execução. 

III - Não se discute aqui acerca da possibilidade da constrição recair sobre bens particulares dos sócios e a sua

responsabilidade pessoal pela dívida, mas tão-somente acerca da viabilidade da penhora, em face da vedação

contida na Lei nº 8.009/90. 

IV - Comprovado nos autos a impenhorabilidade do imóvel, eis que bem de família . 

V - Não pode ser penhorado o imóvel residencial de uso da entidade familiar, pois protegido pela Lei nº 8.009/90,

a qual tem por finalidade garantir a moradia da família, norma de ordem pública que impõe observar,

independente de registro no cartório imobiliário da existência de impenhorabilidade." 

VI - Remessa oficial não provida. Sentença mantida. 

(TRF/3ª, 2ª Turma, APELREE nº 689175, rel. Des. Fed. Alexandre Sormani, por unanimidade, j. 9.2.2010, DJF3

de 25.02.2010, p. 187). 

 

Assim, deve ser mantida a sentença, também, neste ponto.

 

No tocante aos honorários advocatícios, segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao

ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

A condenação arbitrada na sentença de 1.000,00 (mil reais) sobre o valor da condenação, não desbordou dos

critérios apontados no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005565-36.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Domingos de Oliveira Filho, inconformado com a sentença que em demanda

objetivando o recebimento de diferenças de correção monetária de conta vinculada do FGTS, extinguiu o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil.

 

A MM. Juíza condenou, ainda, o autor ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor

atribuído a causa, ressalvando que por ser o mesmo beneficiário da justiça gratuita, deve ser suspensa a execução

da referida verba, conforme o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que por ser beneficiário da justiça gratuita é isento da condenação em honorários

advocatícios.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade judicial vem regulado pela Lei n. 1.060/50, cujo art. 4º

dispõe:

 

"[Tab]Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria

petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família".

 

 

Extrai-se da norma que, para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação

do requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas processuais e honorários de

advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo desnecessária a comprovação do estado de

pobreza.

 

A jurisprudência é firme nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA

- PRECLUSÃO.

2012.61.00.005565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00055653620124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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..............................................

[Tab]Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua

situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família.

[Tab]A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo.

.............................................."

(STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA.

1- Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como da declaração de

pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50.

2- Agravo provido"

(TRF, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 21.05.2002, DJU de

9.10.2002, p. 432).

Contudo, a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o beneficiário da

gratuidade judicial não fica a salvo da condenação decorrente da sucumbência, cabendo, sim, aplicar-se o disposto

no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Apenas a título de ilustração, menciono os seguintes precedentes daquela Corte Superior:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

OCORRÊNCIA. 

Sendo as partes reciprocamente vencedoras e vencidas, cada qual responde pelos ônus processuais na proporção

de suas sucumbências.

Os beneficiários da justiça gratuita, quando vencidos, sujeitam-se ao princípio da sucumbência, ficando, contudo,

o pagamento sobrestado enquanto perdurar a situação de miserabilidade ou até que decorra o prazo qüinqüenal

da prescrição. Inteligência do art. 12 da Lei 1.060/50."

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 292510/RS, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 17.8.2004, DJU de 11.10.2004,

p. 246). 

"FGTS. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULA N.º 252 DO STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUSTIÇA

GRATUITA. CONDENAÇÃO. LEI Nº 1060/50, ART. 12.

1. A decisão embargada encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência dominante à época, que

culminou na edição da Súmula n.º 252 do STJ.

2. O momento processual oportuno para a definição da responsabilidade pela sucumbência é o da execução,

inclusive, quanto à circunstância de ser o embargante beneficiário da assistência judiciária gratuita.

3. A parte beneficiária da justiça gratuita, quando vencida, não fica desonerada das verbas decorrentes da

sucumbência.

4. A condenação das verbas sucumbenciais deve constar na decisão, no entanto, o pagamento ficará suspenso

enquanto perdurar a situação de miserabilidade ou até que se consume a prescrição de cinco anos.

5. Embargos rejeitados."

(STJ, 2ª Turma, EDAG n.º 336352/MG, rel. Min. Laurita Vaz, j. em 17.9.2002, DJU de 28.10.2002, p. 271).

 

 

Deveras, a dispensa do adiantamento das custas e despesas satisfaz a garantia constitucional do amplo acesso ao

Poder Judiciário; e a condenação final do vencido, ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, impõe-

lhe a necessária responsabilização pela sucumbência.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do autor.

[Tab]

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007410-06.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Silas Moisés, nos autos da ação promovida em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tendente ao recebimento de diferenças de correção monetária e aplicação da taxa de juros

progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados pelo autor.

 

O apelante aduz, em síntese que:

 

a) há nulidade da sentença por falta de fundamentação e negativa de prestação jurisdicional;

 

b) tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS;

 

c) ré deve ser condenada à aplicação das diferenças de correção monetária de: junho/87, janeiro/89, fevereiro/89,

abril/90, maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91;

 

d) é indevida a condenação em honorários advocatícios e custas processuais.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, diga-se que não há qualquer nulidade na sentença proferida. O MM. Juiz de primeiro grau analisou

todas as questões apresentadas pelo autor e julgou-as improcedentes sob o fundamento de que sua conta fundiária

foi aberta após os períodos pleiteados na inicial.

 

Passo à análise do mérito.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito às diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

2012.61.00.007410-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SILAS MOISES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00074100620124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 03 de novembro de 1997 (CTPS, f. 26), referente à

relação empregatícia firmada na mesma data (f. 22), quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem direito

à taxa progressiva de juros.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA
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SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido." 

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

Como o autor fez a opção pelo FGTS em data posterior aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não tem

direito aos índices pleiteados.

 

Com relação à gratuidade judicial, esclareça-se que, no plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade

judicial vem regulado pela Lei n. 1.060/50, cujo art. 4º dispõe:

 

"Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família". 

 

Extrai-se da norma que, para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação

do requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas processuais e honorários de

advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo desnecessária a comprovação do estado de

pobreza.

 

A jurisprudência é firme nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA

- PRECLUSÃO. 

.............................................. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua

situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família. 

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

.............................................." 

(STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA. 

1- Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como da declaração de

pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50. 

2- Agravo provido" 

(TRF, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 21.05.2002, DJU de

9.10.2002, p. 432). 

 

Contudo, a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o beneficiário da

gratuidade judicial não fica a salvo da condenação decorrente da sucumbência, cabendo, sim, aplicar-se o disposto

no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.
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Apenas a título de ilustração, menciono os seguintes precedentes daquela Corte Superior:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

OCORRÊNCIA. 

Sendo as partes reciprocamente vencedoras e vencidas, cada qual responde pelos ônus processuais na proporção

de suas sucumbências. 

Os beneficiários da justiça gratuita, quando vencidos, sujeitam-se ao princípio da sucumbência, ficando, contudo,

o pagamento sobrestado enquanto perdurar a situação de miserabilidade ou até que decorra o prazo qüinqüenal

da prescrição. Inteligência do art. 12 da Lei 1.060/50." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 292510/RS, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 17.8.2004, DJU de 11.10.2004,

p. 246). 

"FGTS. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULA N.º 252 DO STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUSTIÇA

GRATUITA. CONDENAÇÃO. LEI Nº 1060/50, ART. 12. 

1. A decisão embargada encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência dominante à época, que

culminou na edição da Súmula n.º 252 do STJ. 

2. O momento processual oportuno para a definição da responsabilidade pela sucumbência é o da execução,

inclusive, quanto à circunstância de ser o embargante beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

3. A parte beneficiária da justiça gratuita, quando vencida, não fica desonerada das verbas decorrentes da

sucumbência. 

4. A condenação das verbas sucumbenciais deve constar na decisão, no entanto, o pagamento ficará suspenso

enquanto perdurar a situação de miserabilidade ou até que se consume a prescrição de cinco anos. 

5. Embargos rejeitados." 

(STJ, 2ª Turma, EDAG n.º 336352/MG, rel. Min. Laurita Vaz, j. em 17.9.2002, DJU de 28.10.2002, p. 271). 

 

 

Deveras, a dispensa do adiantamento das custas e despesas satisfaz a garantia constitucional do amplo acesso ao

Poder Judiciário; e a condenação final do vencido, ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, impõe-

lhe a necessária responsabilização pela sucumbência.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-69.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.008628-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LAIDE RIBEIRO ALVES (= ou > de 60 anos) e outro

: WILMA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00086286920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Renúncia

Fls. 211/212. Diante da renuncia anunciada, com registro de assunção das custas judiciais e honorários

advocatícios a serem pagos pela apelante diretamente à apelada na via administrativa, julgo extinto o processo

com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, restando prejudicada a análise do recurso

interposto.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011138-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Marta de Paiva, inconformada com a sentença que em demanda

objetivando o recebimento de diferenças de correção monetária de conta vinculada do FGTS, extinguiu o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

O MM. Juiz de primeiro grau homologou o pedido de desistência formulado pela autora. Não houve condenação

em honorários advocatícios, porquanto não formada a relação processual. 

 

Sustenta a apelante, em síntese, que por ser beneficiária da justiça gratuita é isenta da condenação em honorários

advocatícios.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A apelação não merece ser conhecida, uma vez que as razões de apelação apresentadas pela autora não guardam

qualquer sintonia com a sentença proferida em primeiro grau.

 

Na sentença proferida às f. 52/52-v, O MM. Juiz não condenou a autora em honorários advocatícios, conforme

trecho que ora transcrevo:

 

"Sem condenação em honorários, porquanto não triangularizada a relação processual entre a Autora e a Ré" (f.

52-v). 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação interposta pela autora.

 

Intimem-se.

2012.61.00.011138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA MARTA DE PAIVA

ADVOGADO : SABRINA COSTA DE MORAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00111385520124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004501-79.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 77. Intime-se o subscritor da petição para que traga aos autos cópia do ato de nomeação no cargo de Secretário

de Negócios Jurídicos do Município de Lorena, SP, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005834-66.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 71. Intime-se o subscritor da petição para que traga aos autos cópia do ato de nomeação no cargo de Secretário

de Negócios Jurídicos do Município de Lorena, SP, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

2012.61.03.004501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BERNADETE TEIXEIRA

ADVOGADO : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00045017920124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.005834-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AMAURI CORREA

ADVOGADO : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

: DIRCEU NUNES RANGEL

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00058346620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-57.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Carlos Aparecido da Silva, na

ação judicial promovida pelo apelado, tendente ao recebimento de diferenças de correção monetária e aplicação da

taxa de juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau parcialmente procedente o pedido referente à aplicação da taxa progressiva de juros.

No que se refere às diferenças de correção monetária, Sua Excelência considerou a falta de interesse de agir do

autor, tendo em vista a sua adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/01.

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, que:

 

a) o autor não faz jus à taxa progressiva de juros, pois ocorreu a prescrição do seu direito;

 

b) o apelado fez opção pelo FGTS em data posterior a Lei n.º 5.705/71, quando a taxa foi fixada em 3%.

 

Requer a apreciação das suas razões de apelação para os fins de futuro prequestionamento.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisado a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

2012.61.12.001720-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : CARLOS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

No. ORIG. : 00017205720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 
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IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 10 de abril de 1978 (f. 22), referente ao vínculo

empregatício comprovado às f. 18, destes autos, quando já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, não tem ele direito

a taxa progressiva de juros.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso da

Caixa Econômica Federal - CEF, para excluir a condenação na taxa progressiva de juros, nos termos da

fundamentação supra.

 

Quanto à fixação de honorários advocatícios, consigna-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI

2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei

8.036/90. Assim, condeno o autor nas custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com

fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º

1.060 /1950.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000529-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.000529-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COML/ SUPROA Ltda., contra a decisão que, nos autos da

demanda de rito ordinário n.º 0011281-78.2011.403.6100, ajuizada em face da União, indeferiu antecipação de

tutela a fim de suspender a exigibilidade da cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas

pagas a título de adicional por horas-extras.

 

Sustenta a agravante que a referida verba possui natureza indenizatória, visto que deflui de labor extraordinário, e

por tal razão não se deve incidir contribuição previdenciária.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária, de acordo com a jurisprudência firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS . POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)" 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua

jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto

configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 3. Agravos Regimentais

não providos". (AGRESP 1210517, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)." 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000907-96.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : COML/ SUPROA LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00025913320124036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.000907-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) contra decisão de fls. 81/87

objetivando a declaração da incidência da contribuição patronal, ao SAT e de terceiros sobre férias indenizadas,

vale transporte pago em pecúnia, 1/3 constitucional de férias, os valores pagos nos quinze primeiros dias de

afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, faltas abonadas/justificadas, aviso prévio

indenizado, auxilio alimentação pago em espécie.

Alega a recorrente, em apertada síntese, a legitimidade da exação incidente sobre referidas verbas.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

É o breve relatório.

 

DECIDO

As férias indenizadas, por sua vez, encerram natureza indenizatória. Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e

também desta Casa:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira

Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias . 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias , considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias ,

dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ AARESP 200900284920, AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1123792 BENEDITO GONÇALVES PRIMEIRA TURMA)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A

TÍTULO DE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO

MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias ,

mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço . Entendimento uniformizado do STJ. - Não incide

contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença, na

esteira do entendimento pacificado do STJ. - O STJ pacificou entendimento no sentido da incidência da

contribuição previdenciária sobre o pagamento a título de salário - maternidade, dada a natureza salarial de tal

parcela, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. - Afastada a prescrição/decadência do direito

à repetição/compensação das contribuições indevidamente recolhidas, na esteira do entendimento da Primeira

Seção do STJ, no julgamento do Resp 1002932, de Relatoria do e. Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado

seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos ), assegurando tal direito tanto dos pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), em relação aos quais aplicável a

denominada "tese dos cinco mais cinco". - Apelo da impetrante parcialmente provido. Apelo da União a que se

nega provimento." (TRF3 AMS 200861090014650, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

323060, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA TURMA).

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM

COMO SOBRE O SALÁRIO -MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS

FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : RIGHI E RIGHI LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00053165820124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente,

entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar

o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator.

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando

posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das

férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo

devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir

inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar

certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos pensionistas. 3. O

salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a contribuição patronal, o

mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro salário , que é evidentemente verba atrelada ao

contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da

contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. Reconhecida a intributabilidade,

através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) primeiros dias de afastamento por

moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das férias , tem o empregador direito a

recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que foi pago a maior,

observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) contado de cada fato gerador

(artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores recolhidos mais antigos datam da

competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado em 25 de outubro de 2006,

operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os remanescentes serão

exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a

incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em

julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001,

anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá

de ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de

contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com

redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições

devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando

a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. Apelação parcialmente provida."

(AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 308275, TRF3 JUIZ

JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA)

Em decisão proferida pelo Tribunal Pleno do STF restou consignado que a incidência de contribuição

previdenciária sobre o pagamento do benefício vale-transporte em pecúnia afronta a Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO

BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE

NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o

caráter não salarial do benefício.

2. Ao admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento

de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação

indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário

enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto

valor e a sua instituição [do curso forçado] comporta apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua

conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário

a que se dá provimento.
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(Recurso Extraordinário nº 478410/SP, relator Ministro Eros Grau, julgado em 10.03.2010)

 

Nestes termos, indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre vale-transporte.

A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de 1/3.

O terço constitucional de férias tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição

previdenciária. Importante observar, ademais, que referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores

para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição

Federal e de observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL . AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO -

DOENÇA . QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO - ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE . PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº

118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. AUXÍLIO -

DOENÇA . AUXÍLIO - ACIDENTE. AVISO - PRÉVIO INDENIZADO . ADICIONAIS NOTURNO.

INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE . NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO - DOENÇA NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO - PRÉVIO INDENIZADO , AUXÍLIO - CRECHE .

ABONO DE FÉRIAS . TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. (...) IV. Acerca da incidência de contribuição

previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar

deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO - DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que

não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio - doença , uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença , não presta serviço e, por isso,

não recebe salário , mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15

(quinze) dias . A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição

previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - (...) (STJ -Resp -

Recurso Especial: 973436 - Processo: 200701656323/SC - Primeira Turma - Relator: José Delgado, v.u., DJ

25/02/2008, página: 1) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO . 1. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o

acréscimo constitucional de um terço . Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao

período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço ( aviso prévio indenizado ) não tem

natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de

contribuição previdenciária. 3. As férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm

natureza compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas incorporáveis

ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em se tratando de uma

obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode

sofrer a incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório. Súmula 310 do Superior

Tribunal de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 6. Agravos legais a que se nega

provimento. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA AI 201003000279230 AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 418094)

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias .

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias .

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não
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se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados."

(STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09)

 

 

 

 

 

 

 

 

Não incide contribuição previdenciária em relação aos valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de

benefício previdenciário (auxílio-doença previdenciário ou auxílio-doença acidentário), pois referida verba não

remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; é paga no período em que antecede o gozo de benefício

previdenciário, no qual o empregado não se ativa, sendo, pois, fácil perceber a ausência de contraprestação.

No tocante aos pagamentos efetuados a título de faltas abonadas/justificadas, o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que ostentam natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir a

contribuição previdenciária (REsp nº 802408 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008;

REsp nº 625326/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 31/05/2004, pág. 248).

De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o aviso prévio indenizado possui natureza

indenizatória, de maneira que sobre ele não incide contribuição previdenciária.

Nesse sentido, o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO -INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio

indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da

contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, Relator Ministro Herman Benjamin, publicado no DJE de 04.02.2011)

 O STJ pacificou seu entendimento em relação ao auxílio- alimentação, que, pago in natura, não integra a base de

cálculo da contribuição previdenciária. 

No entanto, se referida verba for fornecida em pecúnia, ela assume natureza salarial e, como tal, serve de base de

cálculo de contribuição previdenciária. 

Vale dizer que, quando a alimentação é fornecida in natura, fica evidente a relação deste benefício com o

exercício da atividade laborativa. É dizer, trata-se de um benefício concedido para viabilizar o trabalho. Já quando

o auxílio-alimentação é pago em pecúnia, ele perde a relação com o exercício da atividade laborativa, assumindo

uma nítida característica contraprestacional. Ou seja, passa a ser um benefício concedido pela simples existência

do liame empregatício (pelo trabalho) e não como necessário para o desempenho do labor (para o trabalho).

Isso é o que se extrai dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

REEXAME. SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO . HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM

PECÚNIA . INCIDÊNCIA. 1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição

previdenciária sobre a verba paga a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que

realizadas na forma da lei (art. 28, § 9º, alínea "j", da Lei n. 8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes.

2. Descabe, nesta instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática

estabelecida pela Corte de origem. É caso, pois, de invocar as razões da Súmula n. 7 desta Corte. 3. O STJ

também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio- alimentação , que, pago in natura, não integra a base

de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente

e em pecúnia , há a incidência da referida exação. Precedentes. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:28/09/2010RESP 201001007033 RESP -

RECURSO ESPECIAL - 1196748 MAURO CAMPBELL MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA.
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PRECEDENTES. 1. O pagamento do auxílio- alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida

pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão pela

qual não integra as contribuições para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ

24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp

659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 2. Ad argumentandum

tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a referida contribuição, in casu, não incide, esteja, ou

não, o empregador, inscrito no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. 3. Agravo Regimental

desprovido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:29/06/2010 AGRESP 200901129762 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1119787 LUIZ FUX)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO

EMPREGADOR. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO-INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. 1. O pagamento in

natura do auxílio- alimentação (fornecimento de alimentação pela própria empresa) não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de

alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental provido. (STJ SEGUNDA

TURMA DJE DATA:19/03/2009 AGRESP 200100885548 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 333001 HERMAN BENJAMIN

No caso dos autos, é fato incontroverso que o auxílio-alimentação foi dado em pecúnia e não in natura. Assim,

não tendo a embargante provado que tais pagamentos não eram habituais, nem trazido aos autos cópias das notas

fiscais hábeis a demonstrar o caráter ressarcitório de tal pagamento - ônus que lhe competia, dada a presunção de

legitimidade da autuação -, de rigor a manutenção da NFLD impugnada, neste aspecto.

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao agravo de

instrumento para reconhecer que as parcelas referentes ao auxílio-alimentação pagas em pecúnia integram a base

de cálculo da contribuição previdenciária. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000968-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Socrel Serviços de Eletricidade e Telecomeunicações LTDA.

contra decisão que, nos autos de mandado de segurança n.º 0019908-37.2012.403.6100, impetrado contra ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, indeferiu o pedido liminar tendente à suspensão da

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre horas-extras, adicional de periculosidade, adicional de

insalubridade, adicional noturno, adicional de transferência e parcela do décimo-terceiro salário proporcional ao

aviso prévio indenizado.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que as verbas acima referidas possuem natureza indenizatória e não

remuneratória, não devendo, portanto, integrar para a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2013.03.00.000968-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SOCREL SERVICOS DE ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199083720124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

Horas extras. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária, de acordo com a

jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: EEARES 1010119, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE

24/02/2011; AGRESP 1210517, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 04/02/2011.

 

Adicional de periculosidade. Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça assentou sua jurisprudência

no sentido de que o adicional de periculosidade não possui natureza indenizatória, devendo integrar, destarte, o

salário de contribuição: RESP 1098102, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 17/06/2009; RESP

838251, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 07/11/2008.

 

Adicional de insalubridade. Jurisprudência dominante neste Tribunal Regional Federal, em conformidade com o

pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, demonstrado em inúmeros julgados, aponta para a

incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de insalubridade. Citem-se os seguintes precedentes:

RESP 486697, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJE 17/12/2004; RESP 973436, STJ, Rel. Min. José

Delgado, j. 18.12.07; AC 1152915, TRF3, 2ª Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJE 02/12/2010; TRF3, 5ª

Turma, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJE 10/03/2011.

 

Adicional noturno. Os valores recebidos a título de adicional noturno têm caráter salarial a ensejar a incidência

da contribuição previdenciária, de acordo com os interativos precedentes do Tribunal Superior do Trabalho, em

seu Enunciado n.º 60. Entendimento seguido pelo Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 957719, 1ª Turma, rel.

Min. Luiz Fux, DJE 02/12/2009; RESP 1149071, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 22/09/2010.

 

Adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem

ser computadas todas as verbas de idêntica natureza. Nesse sentido: STJ, RESP 1217238, 2ª Turma, rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJE 03/02/2011; TRF/3, AMS 378779, 1ª Turma, rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJE

17/08/2011; TRF/3, AC 1208308, 1ª Turma, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJE 17/09/2009.

 

Parcela do décimo-terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado. O recebimento da referida

parcela não descaracteriza a natureza jurídica do décimo terceiro, que continua a ostentar natureza remuneratória,

sujeita à incidência da contribuição questionada: TRF2, 4ª Turma AC 199951010170655, Des. Fed. Alberto

Nogueira, E-DJF2R 21/09/2010; TRF3, 2ª Turma, AMS 00054497120104036109, Des. Fed. Peixoto Júnior, DJF3

04/10/2012.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas

anotações.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000981-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Latina Colocação de Cerâmica LTDA., inconformada com a

decisão judicial exarada à f. 186 dos autos n.º 0011948-46.2010.403.6182 em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª

Vara de Execuções Fiscais de São Paulo.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece seguimento. Verifica-se ao compulsar os autos que a agravante

não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça essencial

para a formação do instrumento, ex vi do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Em consulta realizada ao Sistema Informatizado de Controle de feitos verifica-se que houve intimação da

agravante da decisão agravada pela imprensa oficial em 13/12/2012, entretanto a respectiva certidão não foi

juntada a este instrumento.

 

Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001259-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LATINA COLOCACAO DE CERAMICA LTDA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00119484620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001259-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : WALKIRIA LANG

ADVOGADO : ILTON NUNES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00191133120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Walkiria Lang, inconformada com a decisão exarada nos autos

da demanda de rito ordinário n.º 0019113-31.2012.403.6100, em trâmite no Juízo Federal da 21ª Vara Cível de

São Paulo.

É o sucinto relatório.

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante

não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada e cópia da certidão de

intimação da referida decisão, peças essenciais para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001341-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão de fl. 67

que indeferiu o pedido de citação da empresa por meio de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Sustenta a agravante que o indeferimento da diligência de citação por meio de oficial de justiça inviabiliza o

prosseguimento da execução em face dos sócios, pois a União necessita da citação por oficial para requerer o

redirecionamento da execução.

Aduz que o indeferimento do requerimento de citação por oficial de justiça acarreta em cerceamento de defesa.

Pleiteia pela concessão do efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

De acordo com o disposto no artigo 135, caput e inciso III do Código Tributário Nacional - CTN, são

considerados requisitos para a responsabilização solidária dos sócios da empresa, a prática de atos de

administração "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" ou, ainda, na hipótese de

encerramento irregular da empresa.

A apresentação da carta de citação com Aviso de Recebimento - AR devolvida por conta da não localização da

empresa no endereço declinado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (fls. 55 e 66) não é

suficiente para comprovar a ocorrência da dissolução irregular da sociedade apta a gerar a responsabilização do

sócio pelas dívidas da sociedade.

Segundo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, somente a constatação por parte do oficial de justiça mediante

certidão por ele elaborada da não localização da empresa executada no endereço de sua sede é capaz de

comprovar a dissolução irregular.

Confira-se:

2013.03.00.001341-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JACQUE BARACAT SERVICOS DE BUFFET E GASTRONOM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00075598120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no

sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada

contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido

sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular

da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a

certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705 - Relator Ministro Herman Benjamin - 2ª Turma - j. 14/12/10 - v.u. - DJe 04/02/11)

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado,

publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do

CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem

solidariamente somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento

configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em

um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou

infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da

prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o

entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado

irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo,

não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para

admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do

artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional

providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da

sociedade. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 1017588 - Relator Ministro Humberto Martins, 2ª Turma - Dje 28.11.08)"

Nesse mesmo sentido, o julgado deste Tribunal:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO.

AR NEGATIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS

DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. - A inclusão de sócios-gerentes no pólo

passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e, quando os nomes dos

corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se comprovados atos de gestão com

excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na hipótese de encerramento irregular

da sociedade. Não há, dessa forma, em que se falar em responsabilidade solidária prevista no artigo 124 do CTN. -

O Superior Tribunal de Justiça assentou que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera devolução do

aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. -

Ressalte-se, outrossim, que para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária, como

conseqüência da dissolução irregular, é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando

do término de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo. - No caso em exame,

verifica-se que há nos autos unicamente carta de citação com retorno negativo (fl. 65), o que é insuficiente para se

presumir a dissolução irregular da executada e o conseqüente redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes. - Ainda que assim não fosse, constata-se da ficha cadastral (fls. 79/82) que Robert William Antunes de

Figueiredo, não obstante integrasse a sociedade quando da ocorrência dos fatos geradores (04/1997 a 12/2004 -

fls. 15/49), retirou-se do quadro social em 06.06.2006, de modo que não pode ser responsabilizado pelos débitos

da empresa sem a comprovação de gestão fraudulenta ou de sua permanência até eventual extinção ilegal da

devedora. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, ausentes os pressupostos necessários para a

imputação da dívida cobrada consoante pleiteado. - Agravo de instrumento desprovido.

(Agravo de instrumento nº 00008439120104030000, relator Desembargador Federal André Nabarrete, publicado

no e - DJF3 Judicial 1 em 16.08.12)

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a citação da empresa por meio de

Oficial de Justiça.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001455-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com decisão proferida às f. 178-178v

deste instrumento, que indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal n.º

0000385-41.1999.403.6182, ajuizada em face de Sericitextil S/A. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de citação dos sócios da empresa executada por entender que

ocorreu a prescrição intercorrente tendo em vista que a exeqüente, ora agravante, permaneceu por 13 (treze) anos

absolutamente inerte em relação aos co-responsáveis.

 

A agravante sustenta que o prazo prescricional para o redirecionamento da execução fiscal em relação aos sócios

se inicia no momento em que restar caracterizada uma das hipóteses legais para a responsabilização dos mesmos,

in casu, a dissolução irregular da empresa executada.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A decisão não merece reparos.

 

Conforme se extrai dos autos, a citação da empresa, ora executada, ocorreu em 21/03/2001 e o pedido de

redirecionamento da execução para os co-responsáveis ocorreu somente em 07/10/2011.

 

Cumpre ressaltar que o prazo prescricional se interrompe, antes do advento da Lei Complementar 118/2005, com

a citação do devedor. Como o procedimento de Execução Fiscal fora ajuizado em 2001, aplica-se a redação

supracitada, havendo interrupção apenas com a citação do devedor. Como se segue:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - DESPACHO ORDENATÓRIO

DA CITAÇÃO - CAUSA INTERRUPTIVA - ART. 174, I, DO CTN - REDAÇÃO DADA PELA LEI

COMPLEMENTAR 118/05. 

1. A jurisprudência desta Corte era pacífica quanto ao entendimento de que só a citação válida interrompe a

prescrição, não sendo possível atribuir-se tal feito ao despacho que ordenar a citação. 

2. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN pela LC 118/05, passou-se a considerar o despacho

do juiz que ordena a citação como marco interruptivo da prescrição, tendo a jurisprudência das Turmas de

Direito Público do STJ se posicionado no sentido de que a nova regra deve ser aplicada imediatamente às

2013.03.00.001455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SERICITEXTIL S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00003854119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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execuções ajuizadas após a sua entrada em vigor, que teve vacatio legis de 120 dias. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 945619/RS, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 14/03/2008). 

 

Desta sorte, interrompida a prescrição para a devedora principal, também restou obstada a concernente aos demais

responsáveis, em razão da solidariedade esculpida no art. 125, II, do Código Tributário Nacional.

 

Acontece que no caso presente não se questiona a prescrição para o ajuizamento da execução fiscal, mas sim a

ocorrência ou não de prescrição intercorrente em relação aos sócios.

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios precisa

ocorrer no prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade empresária. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco

anos a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art.

174 do CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas

as Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa

de redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n.º 1163220, Rel. Castro Meira, j. 18.11.2010; DJE: 01.12.2010)." 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA

1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. O

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005. 2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da

citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao

devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030,

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 3. Desta sorte, não

obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para

os sócios. 4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu

em 15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 5. À luz da novel metodologia legal,

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC,

os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos

termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 1157069, rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJE de 05/03/2010). 

" PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 1. "A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a

citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a

citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (AgRg

nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo

sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no

Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda

Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp
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682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 2. Assim, o acórdão recorrido

está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a empresa executada foi

citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja:

não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da empresa. 3.

Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 1308057, rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19/10/2010, DJE de 26/10/2010). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que

a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento

da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação

seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao

disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 2.

Recurso especial a que se dá provimento. " 

(STJ, 1ª Turma, Resp 790034, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJE de 02/02/2010). 

" AGRAVO INOMINADO. NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARA REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS.

DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS ENTRE A DATA DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXCUTADA E O

PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DESNECESSÁRIA COMPROVAÇÃO DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.

PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme

precedentes. 2. In casu, a decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a

legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E.

Corte acerca da matéria. 3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não

trazendo, entretanto, elementos aptos a sua reforma. 4. Não há que se falar em necessidade de comprovação de

inércia culposa por parte da exeqüente, de acordo com o entendimento pacificado pela Primeira Seção de Direito

Público do Superior Tribunal de Justiça. 5. Nesse sentido meu entendimento, esposado a partir do nº AI

2008.03.00.041395-9, e atualmente compartilhado pelo I. Desembargador Federal Nery Junior (AI 0019749-

95.2011.4.03.0000, j. 15/12/2011, DJF3 03/02/2012). 6. Repita-se: é indiferente o fato de haver ou não inércia

da exeqüente entre a citação da empresa executada e o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, conforme

explicitado no decisum recorrido. 7. Agravo legal não provido. " 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, APELREEX 1501003, rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 26.04.2012, DJF3 de

04.05.2012). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA

DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução

em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora independentemente

da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 2. Não há erro na decisão

monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois o recurso foi

manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 464006, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 10.04.2012, TRF3 CJ1 de 20.04.2012).

 

 

Desse modo, considerando que a citação da empresa executada ocorreu em março de 2001 e o pedido de

redirecionamento para os sócios em outubro de 2011, ocorreu a prescrição intercorrente relativamente ao pedido

de redirecionamento da execução fiscal em face dos co-executados.

 

Quanto à alegação de dissolução irregular, esta resta prejudicada em razão do reconhecimento de prescrição ao

presente feito.

 

Ante o exposto e com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001612-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da certidão de fl. 18 e da informação prestada à fl. 19 relatando a remessa dos autos a Fazenda Nacional

durante o prazo recursal e considerando a inexistência de elementos mínimos para realização do juízo de

admissibilidade do recurso, providencie o agravante a juntada dos documentos obrigatórios previstos no art. 525

do CPC, no prazo de 5 dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001710-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SAGRADO VINO LTDA

ADVOGADO : CRISTIANO ARAUJO CATEB e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227335120124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BIOMEDICAL DISTRIBUTION MERCOSUR LTDA e outros

: FARMA LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

:
INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE TRANSPORTES DE ENCOMENDAS E
CARGAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049436120124036130 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão que, nos autos do mandado de segurança

n.º 0004943-61.2012.403.6130 ajuizado por Biomedical Distribution Mercosur Ltda. e outros, deferiu

antecipação de tutela a fim de suspender a exigibilidade da cobrança de contribuições previdenciárias incidentes

sobre o décimo-terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

 

Sustenta a agravante que a referida verba possui natureza remuneratória e por tal razão deve-se incidir

contribuição previdenciária.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Com efeito, o recebimento referente à parcela do décimo-terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado

não descaracteriza a natureza jurídica do décimo terceiro, que continua a ostentar natureza remuneratória, sujeita à

incidência da contribuição questionada.

 

A corroborar o entendimento acima esposado, colho os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. A INCIDÊNCIA OU NÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS

PAGAS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO E DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. A incidência ou não de contribuição

previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio e décimo-terceiro salário devem ser analisadas sob

o prisma da natureza dessas verbas, se remuneratória ou indenizatória. O aviso prévio indenizado não possui

natureza remuneratória, mas indenizatória, não configurando fato gerador para incidência de contribuição

previdenciária (REsp 625326/SP, REsp 973436/SC). No tocante ao décimo-terceiro salário, o pagamento

proporcional quando da rescisão do contrato de trabalho não descaracteriza sua natureza remuneratória, de

modo que sobre as verbas pagas a este título incide contribuição previdenciária. Apelação cível conhecida e

parcialmente provida.(AC 199951010170655, Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA, TRF2 - QUARTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/09/2010 - Página::153.)" 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 13º SALÁRIO.

FÉRIAS INDENIZADAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. I -

Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente

do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do

trabalho em razão de doença, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo

de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional

de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias,

por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a

contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado tendo em vista que a não-

incidência de contribuição previdenciária refere-se apenas a rubrica aviso prévio indenizado, não se estendendo

a eventuais reflexos. Entendimento desta Corte. IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art.

26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. 

(AMS 00054497120104036109, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)" 

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, uma vez que incide contribuição previdenciária sobre a

parcela do décimo-terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado.

 

Comunique-se.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado
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00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001845-91.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu, em sede de mandado de

segurança, liminar para reconhecer a inexistência de obrigação do agravado, médico, prestar serviço médico

obrigatório, nos termos da Lei 5.292/67.

A União interpôs recurso de agravo de instrumento, no qual alega que a convocação do agravado é plenamente

legítima, não estando presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.

Formula a agravante pedido de efeito suspensivo.

É o breve relatório. 

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso, além de

manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

De fato, os requisitos para a concessão da liminar estão presentes na hipótese dos autos, na medida em que as

alegações do agravado são razoáveis e há o perigo da demora.

Está cristalizado o entendimento no sentido de que o artigo 4º, §2º da Lei 5.292/67 não autoriza a convocação nem

torna obrigatória a prestação de serviço militar aos médico s que, quando completaram 18 (dezoito) anos, foram

dispensados do serviço militar por excesso de contingente:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SERVIÇO MILITAR . PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA. EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI 5.292/67.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de demanda na qual foi decidido que "conforme

disposto em lei, mesmo obtendo o CDI (Certificado de Dispensa de Incorporação), como no caso, os profissionais

da Medicina estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório até o ano em que completarem 38 (trinta e

oito) anos de idade, restando inadmissível o entendimento defendido pelo r. acórdão recorrido. Isso porque a

dispensa do serviço militar com inclusão no excesso de contingente dá-se no ano de referência para os nascidos

em determinada classe. Se o cidadão passa a enquadrar-se na Lei nº 5.292/67 e ainda não cumpriu com o serviço

militar obrigatório, sua situação será novamente analisada, para o fim de nova convocação" (fl. 128). 2.

Conforme bem afirmou a Min. Maria Thereza de Assis Moura, "o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de

adiamento de incorporação, é inaplicável aos médico s que são dispensados do serviço militar , seja por excesso

de contingente ou por residir em município não-tributário" (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Sexta Turma, DJe

1º/6/09). 3. Agravo regimental não provido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:14/10/2010AGA

201001094386 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1318795 BENEDITO

GONÇALVES)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR . SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta Corte Superior

entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório, por

excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o Curso de Medicina. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento. (STJ SEXTA TURMA DJE DATA:03/05/2010AGA 200902432060 AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1261505 OG FERNANDES)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. MÉDICO . SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA

POR EXCESSO DE CONTINGENTE. TÉRMINO DO CURSO SUPERIOR. NOVA CONVOCAÇÃO.

2013.03.00.001845-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CONRADO DA COSTA SOARES MARTINS

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES LOURENCO DA CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00114426320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     424/3162



IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. 1. A jurisprudência desta

Corte Superior firmou-se no sentido de que não há como aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de

adiamento de incorporação, aos médico s que são dispensados do serviço militar por excesso de contingente. 2.

Hipótese em que o agravado foi dispensado por excesso de contingente, pelo que não é possível sua convocação

para o serviço militar obrigatório após a conclusão do curso de Medicina. 3. Agravo a que se nega provimento.

(STJ SEXTA TURMA DJE DATA:11/05/2009AGA 200801909057 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1092446 CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP))

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. ARTIGO 4º

DA LEI Nº 5.292/1967. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Esta Corte assentou compreensão de que os militar es que tenham sido dispensados por

excesso de contingente não ficam sujeitos ao prazo de convocação aplicável ao caso de adiamento de

incorporação previsto no artigo 4º da Lei nº 5.292/1967. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGA

200701500915 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 922524 PAULO GALLOTTI

STJ SEXTA TURMA DJE DATA:22/09/2008)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MILITAR ES. CONVOCAÇÃO DE MÉDICO S, FARMACÊUTICOS,

VETERINÁRIOS E DENTISTAS DISPENSADOS DO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO POR INCLUSÃO NO

EXCESSO DE CONTINGENTE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 12.336/10. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

DIREITO ADQUIRIDO. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. EMBARGOS REJEITADOS. I - O Acórdão não

padece de omissão, uma vez que a superveniência da Lei nº 12.336/10 implica em inovação do ordenamento

jurídico, sendo inaplicável ao caso, sob pena de violação ao direito adquirido e ao princípio da irretroatividade

das leis, o que evidencia a desnecessidade da sua análise e a inocorrência de omissão. II - Embargos rejeitados.

(TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 384AMS 200761000036580 AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 317407 JUIZ COTRIM GUIMARÃES)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010. I - Remessa oficial tida por interposta diante da expressa previsão do art. 14, § 1º, da

Lei nº 12.016/04. II - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em

27.05.2003 por inclusão no excesso de contingente, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67.

Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua

publicação, não podendo alcançar situações pretéritas. III - Pacificado no E. STJ, inclusive no âmbito de recurso

repetitivo, o entendimento de que não é possível a convocação de médico s, farmacêuticos, dentistas e

veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes. IV - Apelação e remessa oficial, tida por

interposta, desprovidas. (TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:20/06/2011 PÁGINA: 657AMS

201061000014558 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 329940 JUIZ PEIXOTO JUNIOR)

 

Isso porque, nos termos do caput do artigo 4º, apenas os médicos que, como estudantes, tivessem obtido

adiamento de incorporação é que ficavam obrigados a, após a conclusão dos estudos, prestar o serviço militar em

tela.

Vale destacar que a inteligência de tal legislação leva à conclusão de que, uma vez dispensado do serviço militar

por excesso de contingente, o cidadão cumpria o seu dever com a pátria, no particular, adquirindo, portanto, o

direito de não mais prestá-lo.

A matéria já foi enfrentada pelo C. STJ, na forma do artigo 543-C, do CPC, oportunidade em que se consolidou o

entendimento acima exposto:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia

ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar

obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme

previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação

da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger

somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1186513 / RS RECURSO ESPECIAL 2010/0055061-

0 Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) DJe 29/04/2011 PRIMEIRA SEÇÃO)

 

No caso em tela, há prova inequívoca de que o apelado foi dispensado do serviço militar por ter sido incluído no

excesso de contingente (fl. 32), donde se conclui que ele não obteve adiamento de incorporação por ser estudante

de medicina. Assim, não pode o recorrido ser obrigado a prestar serviço em momento posterior como oficial

médico.
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Por fim, destaco que o impetrante foi dispensado do serviço militar por ter sido incluído no excesso de

contingente em 2004, momento em que ele adquiriu o direito a não mais prestar serviço militar obrigatório.

Destarte, a superveniência da Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, não autoriza a convocação pretendida pela

recorrente, eis que a novel legislação se afigura inaplicável in casu, entendimento esse já consolidado no âmbito

desta C. Turma, conforme se infere das ementas acima transcritas.

Nesse cenário, exsurge cristalino que a decisão agravada não merece qualquer reforma, máxime porque em

perfeita sintonia com a jurisprudência pacífica do C. STJ e desta Turma, o que autoriza o julgamento monocrático,

nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento agravo.

Publique-se, intime-se, remetendo os autos oportunamente ao juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002190-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

 

Segundo a decisão atacada, os depósitos realizados nos autos de n. 0012193-31.2009.403.6105 se referem

exclusivamente às contribuições destinadas ao SEBRAE, ao passo que a execução em que apresentada a exceção

visa à satisfação de outras contribuições, motivo pelo qual o prosseguimento do feito seria de rigor. 

 

Inconformada, a excipiente sustenta, em resumo, que os valores exigidos se referem exclusivamente às

contribuições ao SEBRAE, as quais já se encontram depositadas, logo com a exigibilidade suspensa. Afirma que

não há como se apurar qualquer divergência em relação às contribuições para terceiros, senão a dedução relativa a

contribuições ao SEBRAE que estariam sendo depositadas em juízo e que as demais contribuições a terceiros

foram tempestivamente recolhidas. 

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso é manifestamente improcedente

e contrário à jurisprudência desta Corte.

A CDA (fls. 24/39) executada, in casu, revela que o feito executivo tem por objeto, além de contribuição ao

SEBRAE, contribuições a título de salário educação, INCRA, SENAI, SESI e demais encargos. 

 

Assim, em princípio, não há como se acolher a alegação de que o crédito exeqüendo está com a exigibilidade

suspensa em razão dos depósitos realizados pela excipiente nos autos de mandado de segurança que tem por

objeto as contribuições ao SEBRAE, até porque a CDA goza de presunção de legalidade. 

2013.03.00.002190-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034347320124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Por outro lado, não há como se analisar as alegações deduzidas na exceção de pré-executividade - tratar a

execução de valores relativos exclusivamente às contribuições ao SEBRAE; e inexistir divergência em relação às

demais contribuições para terceiros, as quais teriam sido tempestivamente recolhidas - sem amplo contraditório,

que é incompatível com o rito da exceção de pré-executividade.

 

Noutro dizer, as razões da agravante hábeis a configurar a suspensão da exigibilidade dos créditos executados não

são aferíveis de plano, motivo pelo qual não há como se acolher a exceção de pré-executividade, devendo tal

matéria ser objeto de embargos.

 

Isso é o que se infere da jurisprudência desta Corte e do C. STJ:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE

COMPENSAÇÃO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA A SER DIRIMIDA POR MEIO DE

EMBARGOS. 1 - Em sede de Execução Fiscal, o executado apresentou exceção de pré-executividade objetivando

a suspensão da ação. 2 - A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito

como forma de defesa do executado através da qual se admite a discussão de questões que possam ser

comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-constituída. 3 - No caso

concreto observa-se a necessidade de uma análise mais profunda a fim de dirimir a controvérsia, o que só pode

ser feito por meio de Embargos. 4 - Não há nos autos cópias de toda a ação de origem, a embasar as alegações

de constrição de bens sem a demonstração da inexistência de outros meios. 5 - Agravo de Instrumento a que se

nega provimento. (TRF3 SEXTA TURMA JUIZ LAZARANO NETO AI 200903000343240 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 386384)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA PARA PAGAMENTO DE

OBRIGAÇÕES. 1. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam

contraditório amplo e dilação probatória. 2. Não é viável a alegação de compensação em exceção de pré-

executividade: em primeiro lugar, porque não cabe alegar compensação sequer em embargos à execução fiscal

(Lei n.º 6.830/80, art. 16, §3º); em segundo lugar, porque demandaria dilação probatória. 3. O Superior Tribunal

de Justiça pacificou entendimento no sentido de que é permitido a recusa de títulos da dívida pública,

considerando sua duvidosa liquidação e a falta de cotação em bolsa de valores. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ

NELTON DOS SANTOS AI 200003000449050 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 115367)

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PLANO DAS ALEGAÇÕES DEDUZIDAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MATÉRIA OBJETO DE EMBARGOS. CONDENAÇÃO DE

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. LEGALIDADE DA EXAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. A exceção de pré-executividade

tem por objetivo viabilizar o conhecimento, pelo juiz, de determinadas matérias, sem a garantia do juízo, quase

todas ligadas à indenidade do título executivo ou do processo e capazes de conduzir à nulidade daquele, tendo,

assim, natureza de defesa excepcional, com características específicas. Assim sendo, pacífica a jurisprudência

com relação às raras hipóteses de cabimento da exceção de pré-executividade, restringido-a a apenas e tão-

somente quando versarem sobre questão de ordem pública ou de evidente nulidade do título, passível de

conhecimento de ofício pelo juiz, e, desde que não seja necessária dilação probatória ou qualquer discussão mais

ampla, que possa ferir o caráter de excepcionalidade da estreita via eleita. 2. No caso dos autos, a agravante

menciona a propositura de execução fiscal em duplicidade, sem ao menos declinar o número dos autos e não

apresenta nenhuma prova capaz de demonstrar minimamente as suas alegações. 3. Ademais, a mera alegação de

inexigibilidade do título judicial, em razão de a dívida estar sendo extinta mediante compensação, também não

merece prosperar, conquanto ausentes quaisquer documentos nesse sentido a ensejar a necessária prova pré-

constituída, que exige a exceção de pré-executividade. 4. Quanto à condenação em litigância de má-fé, resta

evidente que a exceção de pré-executividade, como oferecida, possui caráter de incidente protelatório e

manifestamente infundado, devendo ser confirmada a exação. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF3

SEGUNDA TURMA JUIZ VALDECI DOS SANTOS AI 200003000403694 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

113999)

 

Posto isso, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002391-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu, em sede de mandado de

segurança, liminar para reconhecer a inexistência de obrigação do agravado, médico, prestar serviço médico

obrigatório, nos termos da Lei 5.292/67.

A União interpôs recurso de agravo de instrumento, no qual alega que a convocação do agravado é plenamente

legítima, não estando presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.

Formula a agravante pedido de efeito suspensivo.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso, além de

manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

De fato, os requisitos para a concessão da liminar estão presentes na hipótese dos autos, na medida em que as

alegações do agravado são razoáveis e há o perigo da demora.

Está cristalizado o entendimento no sentido de que o artigo 4º, §2º da Lei 5.292/67 não autoriza a convocação nem

torna obrigatória a prestação de serviço militar aos médico s que, quando completaram 18 (dezoito) anos, foram

dispensados do serviço militar por excesso de contingente:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SERVIÇO MILITAR . PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA. EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI 5.292/67.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de demanda na qual foi decidido que "conforme

disposto em lei, mesmo obtendo o CDI (Certificado de Dispensa de Incorporação), como no caso, os profissionais

da Medicina estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório até o ano em que completarem 38 (trinta e

oito) anos de idade, restando inadmissível o entendimento defendido pelo r. acórdão recorrido. Isso porque a

dispensa do serviço militar com inclusão no excesso de contingente dá-se no ano de referência para os nascidos

em determinada classe. Se o cidadão passa a enquadrar-se na Lei nº 5.292/67 e ainda não cumpriu com o serviço

militar obrigatório, sua situação será novamente analisada, para o fim de nova convocação" (fl. 128). 2.

Conforme bem afirmou a Min. Maria Thereza de Assis Moura, "o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de

adiamento de incorporação, é inaplicável aos médico s que são dispensados do serviço militar , seja por excesso

de contingente ou por residir em município não-tributário" (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Sexta Turma, DJe

1º/6/09). 3. Agravo regimental não provido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:14/10/2010AGA

201001094386 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1318795 BENEDITO

GONÇALVES)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR . SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta Corte Superior

entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório, por

2013.03.00.002391-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FLAVIO ROMEU LOPES

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001348420134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o Curso de Medicina. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento. (STJ SEXTA TURMA DJE DATA:03/05/2010AGA 200902432060 AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1261505 OG FERNANDES)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. MÉDICO . SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA

POR EXCESSO DE CONTINGENTE. TÉRMINO DO CURSO SUPERIOR. NOVA CONVOCAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. 1. A jurisprudência desta

Corte Superior firmou-se no sentido de que não há como aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de

adiamento de incorporação, aos médico s que são dispensados do serviço militar por excesso de contingente. 2.

Hipótese em que o agravado foi dispensado por excesso de contingente, pelo que não é possível sua convocação

para o serviço militar obrigatório após a conclusão do curso de Medicina. 3. Agravo a que se nega provimento.

(STJ SEXTA TURMA DJE DATA:11/05/2009AGA 200801909057 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1092446 CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP))

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. ARTIGO 4º

DA LEI Nº 5.292/1967. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Esta Corte assentou compreensão de que os militar es que tenham sido dispensados por

excesso de contingente não ficam sujeitos ao prazo de convocação aplicável ao caso de adiamento de

incorporação previsto no artigo 4º da Lei nº 5.292/1967. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGA

200701500915 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 922524 PAULO GALLOTTI

STJ SEXTA TURMA DJE DATA:22/09/2008)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MILITAR ES. CONVOCAÇÃO DE MÉDICO S, FARMACÊUTICOS,

VETERINÁRIOS E DENTISTAS DISPENSADOS DO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO POR INCLUSÃO NO

EXCESSO DE CONTINGENTE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 12.336/10. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

DIREITO ADQUIRIDO. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. EMBARGOS REJEITADOS. I - O Acórdão não

padece de omissão, uma vez que a superveniência da Lei nº 12.336/10 implica em inovação do ordenamento

jurídico, sendo inaplicável ao caso, sob pena de violação ao direito adquirido e ao princípio da irretroatividade

das leis, o que evidencia a desnecessidade da sua análise e a inocorrência de omissão. II - Embargos rejeitados.

(TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 384AMS 200761000036580 AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 317407 JUIZ COTRIM GUIMARÃES)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010. I - Remessa oficial tida por interposta diante da expressa previsão do art. 14, § 1º, da

Lei nº 12.016/04. II - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em

27.05.2003 por inclusão no excesso de contingente, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67.

Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua

publicação, não podendo alcançar situações pretéritas. III - Pacificado no E. STJ, inclusive no âmbito de recurso

repetitivo, o entendimento de que não é possível a convocação de médico s, farmacêuticos, dentistas e

veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes. IV - Apelação e remessa oficial, tida por

interposta, desprovidas. (TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:20/06/2011 PÁGINA: 657AMS

201061000014558 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 329940 JUIZ PEIXOTO JUNIOR)

 

Isso porque, nos termos do caput do artigo 4º, apenas os médicos que, como estudantes, tivessem obtido

adiamento de incorporação é que ficavam obrigados a, após a conclusão dos estudos, prestar o serviço militar em

tela.

Vale destacar que a inteligência de tal legislação leva à conclusão de que, uma vez dispensado do serviço militar

por excesso de contingente, o cidadão cumpria o seu dever com a pátria, no particular, adquirindo, portanto, o

direito de não mais prestá-lo.

A matéria já foi enfrentada pelo C. STJ, na forma do artigo 543-C, do CPC, oportunidade em que se consolidou o

entendimento acima exposto:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia

ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar

obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme

previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação

da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger

somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1186513 / RS RECURSO ESPECIAL 2010/0055061-

0 Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) DJe 29/04/2011 PRIMEIRA SEÇÃO)
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No caso em tela, há prova inequívoca de que o apelado foi dispensado do serviço militar por ter sido incluído no

excesso de contingente (fl. 68), donde se conclui que ele não obteve adiamento de incorporação por ser estudante

de medicina. Assim, não pode o recorrido ser obrigado a prestar serviço em momento posterior como oficial

médico.

Por fim, destaco que o impetrante foi dispensado do serviço militar por ter sido incluído no excesso de

contingente em 2001, momento em que ele adquiriu o direito a não mais prestar serviço militar obrigatório.

Destarte, a superveniência da Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, não autoriza a convocação pretendida pela

recorrente, eis que a novel legislação se afigura inaplicável in casu, entendimento esse já consolidado no âmbito

desta C. Turma, conforme se infere das ementas acima transcritas.

Nesse cenário, exsurge cristalino que a decisão agravada não merece qualquer reforma, máxime porque em

perfeita sintonia com a jurisprudência pacífica do C. STJ e desta Turma, o que autoriza o julgamento monocrático,

nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento agravo.

Publique-se, intime-se, remetendo os autos oportunamente ao juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002397-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada, não

suspendendo a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os adicionais noturno e de horas

extras.

Alega a recorrente, em apertada síntese, a ilegitimidade da exação incidente sobre referidas verbas.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo.

É o breve relatório.

DECIDO.

A decisão agravada não merece reforma, haja vista que os requisitos necessários para a concessão da tutela de

urgência - razoabilidade das alegações e urgência - não se afiguram presentes na hipótese dos autos.

Isso porque, é ponto pacífico na doutrina e jurisprudência que as verbas trabalhistas objeto de discussão - (i)

adicional noturno; e (ii) adicional de horas extras - possuem natureza salarial, razão pela qual não se vislumbra a

razoabilidade das alegações recursais.

Vale destacar que todas essas verbas têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado em

condições excepcionais; labor noturno e extraordinário, respectivamente. 

Neste sentido, convém observar os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -
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ADICIONAIS NOTURNO , DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE . 1. O auxílio-doença pago até o

15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário- maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário- maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º).

Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º

572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA

VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extra s e adicionais possuem

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é

instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de

renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social

definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice,

doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros

benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu

parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para

a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam,

para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas

em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens,

desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de

mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família". 2. A gratificação natalina (13º

salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extra ordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do

servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art.

40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão

de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse

princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp

512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às

horas extra s e demais adicionais , a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO.

SALÁRIO- MATERNIDADE . DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA- EXTRA , TRABALHO

NOTURNO , INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE . NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88.

SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido

de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive

sobre o 13º salário e o salário- maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno , hora- extra ,

insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A

Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4.

O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora- extra , noturno , de periculosidade e de insalubridade . 5. Recurso conhecido em parte, e

nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004)

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extra s e adicionais de insalubridade , periculosidade e noturno . 10. agravo s regimentais desprovidos. (STJ

PRIMEIRA TURMA02/12/2009 AGRESP 200701272444 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 957719 LUIZ FUX)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRA S . AUXÍLIOS

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO , DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE . FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO- MATERNIDADE . INCIDÊNCIA DE
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício". 2. Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as

verbas indenizatórias, por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os

valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por

acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso

prévio - notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de

rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir,

portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, pelo empregador, antes de findo o prazo

do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do

§1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza indenizatória. 5. Os adicionais noturno ,

de horas extra s , de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter indenizatório, pois são pagos ao

trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no conceito de renda, possuindo,

portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço constitucional possuem

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. Precedentes. 7. O salário

maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias gozadas,

em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação

do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA)

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS -

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com

o "auxílio doença", benefício previdenciário pago a partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor

pago a título de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da

contribuição previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60

da Lei 8.213/91. 2. Agravo de legal provido. (AI 200703000520565 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 301068

JUIZ LUIZ STEFANINI TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ2 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 364)

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o "auxílio

doença", benefício previdenciário pago a partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título

de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição

previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei

8.213/91. 2. Agravo de instrumento provido. 3. Agravo regimental prejudicado. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJU

DATA:21/06/2007 PÁGINA: 510AG 200603001070897 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284064 JUIZA

VESNA KOLMAR)

 

Por fim, anoto que as horas extras e seus consectários possuem natureza salarial, razão pela qual não prosperam as

alegações recursais quanto a este tópico da decisão. Essa verba tem por escopo remunerar o labor desenvolvido

pelo empregado em condições excepcionais; o labor extraordinário.

Acresça-se que tais verbas se destinam a remunerar um serviço prestado pelo empregado ao empregador,

configurando uma renda do trabalhador. Trata-se de um salário-condição, que é pago sempre que o empregado se

ativa além da sua carga horária normal de trabalho (labor extraordinário). O pagamento em tela se incorpora ao

salário do obreiro, repercutindo no cálculo de outras verbas salariais (natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS,

aviso prévio, etc) e previdenciárias (salário-de-benefício), o que só vem a corroborar a sua natureza remuneratória.

Importante destacar que o pagamento das horas extras e o recolhimento da respectiva contribuição previdenciária

repercute nos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, de sorte que a regra da contrapartida (art. 195,

§5º, CF) é respeitada.

A jurisprudência sumulada do E. TST - Tribunal Superior do Trabalho, em diversos enunciados, revela que as

horas extras assumem natureza salarial:

 

Súmula nº 24 do TST SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 Insere-se

no cálculo da indenização por antigüidade o salário relativo a serviço extraordinário, desde que habitualmente

prestado.

Súmula nº 45 do TST SERVIÇO SUPLEMENTAR (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 A

remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo da gratificação natalina prevista
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na Lei nº 4.090, de 13.07.1962.

Súmula nº 115 do TST HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS (nova redação) - Res. 121/2003, DJ

19, 20 e 21.11.2003

O valor das horas extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo das gratificações

semestrais.

Súmula nº 172 do TST REPOUSO REMUNERADO. HORAS EXTRAS. CÁLCULO (mantida) - Res. 121/2003, DJ

19, 20 e 21.11.2003

Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente prestadas. (ex-Prejulgado nº 52).

Súmula nº 291 do TST HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. SUPRESSÃO. INDENIZAÇÃO. (nova redação em

decorrência do julgamento do processo TST-IUJERR 10700-45.2007.5.22.0101) - Res. 174/2011, DEJT

divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 A supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar

prestado com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização

correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas, total ou parcialmente, para cada ano ou fração

igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média

das horas suplementares nos últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, multiplicada pelo valor da hora

extra do dia da supressão.

Súmula nº 347 do TST HORAS EXTRAS HABITUAIS. APURAÇÃO. MÉDIA FÍSICA (mantida) - Res. 121/2003,

DJ 19, 20 e 21.11.2003

O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas, observará o número

de horas efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da época do pagamento daquelas

verbas.

Súmula nº 376 do TST HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO. ART. 59 DA CLT. REFLEXOS (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 89 e 117 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 I - A limitação

legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o empregador de pagar todas as horas trabalhadas.

(ex-OJ nº 117 da SBDI-1 - inserida em 20.11.1997) II - O valor das horas extras habitualmente prestadas integra

o cálculo dos haveres trabalhistas, independentemente da limitação prevista no "caput" do art. 59 da CLT. (ex-

OJ nº 89 da SBDI-1 - inserida em 28.04.1997) 

 

Deste modo, ao reverso do quanto alegado pela recorrente, não há como se sustentar que o pagamento feito a

título de horas extras possui natureza indenizatória, valendo frisar que a impetrante não apresentou prova pré-

constituída no sentido de que as horas extras por ela pagas aos seus empregados não seriam habituais.

Destaque-se, por oportuno, que o entendimento manifestado pelo E. STF, no sentido de que as horas extras têm

natureza indenizatória, foi adotado numa ação que envolve servidores públicos, os quais mantêm um vínculo

jurídico diverso do aqui enfrentado, o que o torna inaplicável à hipótese vertente. É que a relação travada entre o

agravante e seus empregados é de natureza contratual, em que a regra é a habitualidade do labor extraordinário e,

conseqüentemente, o pagamento das horas extras e o recolhimento da respectiva contribuição previdenciária

repercutem nos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, de sorte que a regra da contrapartida (art.

195, §5º, CF) é respeitada. No caso do servidor público, via de regra, as horas extras não são habituais, motivo

pelo qual elas não repercutem nos benefícios previdenciários, o que interdita a incidência de contribuição

previdenciária sobre tal paga, pois, nesse caso, a regra da contrapartida não é observada.

Portanto, partindo do pressuposto que a verba em tela possui natureza jurídica remuneratória, constata-se que

sobre ela devem incidir contribuições previdenciárias, já que a inteligência do artigo 195, I, da CF/88 e do artigo

22, I, da Lei 8.212/91 estabelece que as parcelas de tal natureza devem servir de base de cálculo da contribuição.

Neste sentido, convém observar os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção
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de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193). (STJ

PRIMEIRA TURMA DJE DATA:25/11/2010 AGA 201001325648 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1330045 LUIZ FUX)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. O pagamento de horas

extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à

incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro

Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 2. Agravo regimental improvido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE

DATA:19/10/2010 AGRESP 201000171315 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1178053 HAMILTON CARVALHIDO)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO - POSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno e de horas extras (STJ, REsp

nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de natureza remuneratória, sobre

eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 2. Apelo improvido. Sentença mantida. (TRF3 QUINTA

TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 30/03/2012 AMS 00151540820104036105 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 335243)

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS GOZADAS. HORA EXTRA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. POSSÍVEL ENTRE TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES E

RECEITAS DA MESMA ESPÉCIE. OBSERVÂNCIA AO RESP n. 1002932, JULGADO PELO RITO DOS

RECURSOS REPETITIVOS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 1. A Primeira Turma do STJ acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para

declarar que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço de férias constitucional. 2. Na esteira do

Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição

previdenciária sobre as horas extras. 3. O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se

cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim

ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. 4. A

compensação dos recolhimentos indevidos deve obedecer ao entendimento da Primeira Seção do STJ, no

julgamento do Resp 1002932, de relatoria do e. Min. LUIZ FUX, submetido ao colegiado seguindo a Lei n.

11.672/08 (Lei dos Recursos repetitivos ), com a incidência da Taxa Selic a partir do indébito, só podendo ser

efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, nos termos do artigo 66 da Lei n.º 8.383/91. 5.

Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento. Apelo da impetrante parcialmente provido.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 324736 SEGUNDA TURMA

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF16/11/2010)

 

Por isso, a decisão agravada deve ser mantida no particular.

Diante do exposto, estando a decisão agravada em sintonia com a jurisprudência desta Corte, com base no artigo

557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se. Após cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002799-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002799-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : R N S

ADVOGADO : ANA LUCIA MARCONDES FAIRA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : S L A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por R. N. S. L, representada pela DEFENSORIA PÚBLICA DA

UNIÃO, contra r. decisões prolatadas nos autos de ação de cumprimento provisório de ação cautelar de busca e

apreensão proposta por S. L. A. e reproduzida às fls. 700 e 721, nos seguintes termos:

 

"[fl. 700] J. Defiro na linha do que já fiz no curso do processo de conhecimento, posto ser direito do pai, pelo

menor, a visitação ao filho. Consigno, outrossim, estar suspensa a execução da ordem de repatriação, razão pela

qual não vejo inconveniente na consecução da medida aqui pleiteada. Posto isso, defiro os requerimento (a) a (d)

da presente petição [(a) entrega do menor pela mãe ao pai, para visitação, às 15h do dia 13 de fevereiro de 2013,

na sede do Juízo, com a presença de Oficial de Justiça; (b) devolução da criança pelo pai às 17h do dia 28 de

fevereiro de 2012, também na sede do Juízo, com a presença de Oficial de Justiça; (c) autorização ao pai para

deslocamento ate a Capital do Estado, com prévia comunicação do endereço de permanência; (d) que a visitação

seja ininterrupta, incluindo pernoites, sem a supervisão de quem quer que seja, determinando-se expressamente à

mãe da criança que se abstenha de qualquer interferência.], devendo a requerida ser pessoalmente intimada para

cumprimento. Int. Ciência ao MPF e à AGU. BP, 09/01/2013." 

"[fl. 721] 1. Fls. 702/705: na esteira do já decidido pelo Juízo às 643, item 4, em cumprimento ao disposto no art.

44, I, da Lei Complementar nº 80/94, com redação dada pela Lei Complementar nº 132/2009, defiro a vista dos

autos à parte ré, representada pela Defensoria Pública da União, nos moldes legais, facultando a retirada em

carga pela I. Defensoria, por pessoa autorizada nos autos, observando-se o Sigilo de Justiça decretado. 2. Não

conheço, pois, os embargos opostos pela requerida, vez que não se dessume, pelos fundamentos expostos, qual

obscuridade pretende aclarar da determinação de fls. 680, cujo teor limitou-se a cumprir r. determinação

proferida pela E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos da Cautelar Inominada distribuída

distribuída pela ré, sob nº 0029565-67.2012.403.0000, fls. 672/679. Bragança Paulista, data supra.[24/01/2013]

."

 

 

Em suas razões de recurso (fls. 02/22), aduz a agravante que foi intimada, primeiramente, da decisão que deferiu a

visitação do pai ao menor e, posteriormente, da decisão proferida na ação cautelar inominada em curso neste

Tribunal, que deferiu parcialmente a liminar ali requerida.

 

Afirma que houve omissão na decisão reproduzida às fls. 700, pois a intimação foi realizada sem cópia ou remessa

dos autos, inviabilizando a análise da decisão proferida; que o encaminhamento de cópia dos autos é indispensável

para a efetividade do direito de defesa, e que a referida reprodução deve ser gratuita, eis que a parte é beneficiária

da assistência judiciária gratuita, além de dar cumprimento ao disposto no inciso I do art. 44 da Lei Complementar

80/94.

 

Sustenta a recorrente que o pedido de visitação se mostra extra petita, pois a ação cautelar de busca e apreensão se

restringiu ao pedido de busca e apreensão, nada tendo sido requerido com relação à regulamentação de visitas, que

deverá ser apreciada em via judicial própria.

 

Assevera que o Estatuto da Criança e do Adolescente assegura direitos à criança, independentemente dos direitos

dos pais, e que para regulamentação das visitas se faz necessária a oitiva da criança, com assessoramento de

especialistas.

 

Aduz, ainda, que ocorreu o exaurimento do oficio jurisdicional de primeiro grau, tendo em vista a apelação

interposta perante esta Corte, pendente de julgamento, além de contrariar decisão exarada por este Tribunal, que

concedeu parcialmente liminar, para sobrestamento do mandado de busca e apreensão até o julgamento da

apelação, com fundamento no bem estar do menor que mostra desejo em permanecer no Brasil com a mãe.

 

Pugna pela concessão da tutela antecipada, com provimento final do presente agravo, para reformar a r. decisão

agravada e determinar:

 

- a intimação pessoal mediante entrega dos autos com vista à Defensoria Pública da União, nos termos do art. 44,

ADVOGADO : RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00004081320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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I, da LC 84/94;

- a contagem em dobro dos prazos processuais;

- sejam conhecidos e providos os embargos de declaração opostos;

- seja deferida a extração de cópias, em caráter gratuito,por ser a parte beneficiária da assistência judiciária

gratuita;

- seja anulada a r. decisão que regulamentou o direito de visitas, por ser extra petita e proferida após exaurimento

do ofício jurisdicional do juízo a quo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Quanto à ausência de intimação pessoal da Defensoria Pública da União acerca da r. decisão agravada, bem como

em relação à impossibilidade de acesso aos autos no Juízo de origem, embora sejam medidas legalmente

asseguradas, certo é que não se constata qualquer prejuízo à defesa da agravante, eis que bem fundamentada e

alicerçada, tendo sido o recurso interposto tempestivamente.

 

A agravante (R.N.S.L) insurge-se com a r. decisão monocrática que deferiu a visitação do pai (S.L.A) ao menor

(L. L. A), ao argumento de que tal medida fere o princípio do melhor interesse da criança, pois poderá causar-lhe

transtornos psicológicos.

 

Com efeito, nos autos da ação principal - de busca e apreensão de menor - com fulcro na Convenção sobre os

Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças - Convenção de Haia, entendeu o i. Juiz a quo pela

procedência da ação, determinando a restituição do menor ao país de sua residência habitual - Suécia - a quem

competirá decidir acerca de sua guarda, com ordem de entrega da criança pela mãe ao pai, ora agravado, em 16 de

fevereiro de 2012.

 

Fato é que a agravante não cumpriu a determinação judicial - estando até o momento em lugar incerto e não

sabido juntamente com o menor - interpondo, desde então, recursos vários a fim de reverter a decisão de entrega

do menor.

 

Certo também é que a agravante interpôs apelação contra a r. sentença, requerendo o seu recebimento no duplo

efeito, pedido por mim indeferido nos autos da medida cautelar inominada Nº 2012.03.00.001612-3, mantido pelo

C. Superior Tribunal de Justiça ao julgar inadmissíveis o HC nº 234.884/SP e a Reclamação nº 8.062/SP, ambos

de relatoria do e. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Por meio de outra Medida Cautelar Inominada nº 2012.03.00.029565-6, ajuizada pela agravante, agora

representada pela Defensoria Pública da União, requereu, novamente, a suspensão da r. sentença monocrática.

 

Em 16 de dezembro de 2012, proferi decisão na referida cautelar, concedendo parcialmente a liminar requerida, a

fim de suspender a busca e apreensão do menor, até decisão final da apelação, considerando sua inclusão em pauta

para julgamento em data próxima, inicialmente prevista para 18 de fevereiro de 2013, bem como o interesse maior

da criança, que, naquele momento, indicava maior estabilidade pela proximidade das festas de fim de ano.

 

Diante do quadro acima delineado, entendo que o presente agravo não merece provimento.

 

Deveras, não há como considerar extra petita o pedido de visitação formulado pelo agravado.

 

Isto porque, como já mencionado exaustivamente, a ação de busca e apreensão promovida pelo agravado em face

da agravante, com fundamento na Convenção de Haia, não trata dos direitos de guarda da criança, tampouco

afasta o pátrio poder exercido por ambos os pais.

 

Portanto, diante da demora na solução da lide - que se prolonga por cerca de 5 (cinco) anos, não há como afastar o

direito de visita do genitor que não se encontra com a criança, como é o caso destes autos.
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No que tange à proteção do direito à visita, dispõe o artigo 9, item 3, da Convenção dos Direitos da Criança que:

 

"Artigo 9

1. Os Estados Partes deverão zelar para que a criança não seja separada dos pais contra a vontade dos mesmos,

exceto quando, sujeita à revisão judicial, as autoridades competentes determinarem, em conformidade com a lei e

os procedimentos legais cabíveis, que tal separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal

determinação pode ser necessária em casos específicos, por exemplo, nos casos em que a criança sofre maus

tratos ou descuido por parte de seus pais ou quando estes vivem separados e uma decisão deve ser tomada a

respeito do local da residência da criança.

2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade com o estipulado no parágrafo 1 do presente

artigo, todas as partes interessadas terão a oportunidade de participar e de manifestar suas opiniões.

3. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança que esteja separada de um ou de ambos os pais de manter

regularmente relações pessoais e contato direto com ambos, a menos que isso seja contrário ao interesse maior

da criança." (grifos meus).

A Convenção de Haia, recepcionada pelo Brasil por por meio do Decreto 3.413/2000, prevê em seu preâmbulo e

nos artigos 1º, 2º e 21 que: 

"Desejando proteger a criança, no plano internacional, dos efeitos prejudiciais resultantes de mudança de

domicílio ou de retenção ilícitas e estabelecer procedimentos que garantam o retorno imediato da criança ao

Estado de sua residência habitual, bem como assegurar a proteção do direito de visita;

Artigo 1

A presente Convenção tem por objetivo:

a) assegurar o retorno imediato de crianças ilicitamente transferidas para qualquer Estado Contratante ou nele

retidas indevidamente;

b) fazer respeitar de maneira efetiva nos outros Estados Contratantes os direitos de guarda e de visita existentes

num Estado Contratante.

Artigo 2

Os Estados Contratantes deverão tomar todas as medidas apropriadas que visem assegurar, nos respectivos

territórios, a concretização dos objetivos da Convenção. Para tal, deverão recorrer a procedimentos de urgência.

Direito de Visita

Artigo 21

O pedido que tenha por objetivo a organização ou a proteção do efetivo exercício do direito de visita poderá ser

dirigido à Autoridade Central de um Estado Contratante nas mesmas condições do pedido que vise o retorno da

criança."

 

 

Depreende-se, da leitura dos dispositivos transcritos, que ambas as Convenções visam assegurar o direito da

criança em manter relações pessoais e contato direto e regular com ambos os pais, evitando-se, assim, a alienação

parental.

 

Transcrevo, a seguir, ementa e trecho de decisão prolatada pelo e. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

em Medida Cautelar nº 18.538/RJ , corroborando o entendimento ora esposado:

 

"Ementa: MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL JÁ

DETERMINADA POR DECISÃO DO EMINENTE MINISTRO MASSAMI UYEDA. BUSCA E APREENSÃO DE

MENORES COM FUNDAMENTO DA CONVENÇÃO DE HAIA. EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA.

FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA CARACTERIZADOS. LIMINAR CONCEDIDA, PARA

CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL DE J M C DE A. DEFERIMENTO DE DIREITO

DE VISITA.

(...) observo a necessidade imperiosa da retomada do convívio paterno com os filhos menores. É a própria

Convenção de Haia, internalizada pelo Brasil por meio do Decreto 3.413/2000, que define como um dos seus

principais objetivos assegurar o convívio das crianças com ambos os pais (...)

(...)A Convenção de Haia, ao estabelecer como uma de suas finalidades possibilitar o exercício das relações

parentais dentro da legalidade e a preservação dos vínculos familiares e rechaçar qualquer atitude unilateral que

possa macular o pleno exercício dessas relações, nada mais fez do que proteger os melhores interesses das

crianças, preservando-lhe a dignidade que a condição humana lhes garante."
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Nesse diapasão, entendo que a decisão agravada, ao garantir a visitação pelo pai, atende ao melhor interesse do

menor.

 

Demais disso, não vislumbro qualquer motivo que leve à conclusão de que o contato do pai com seu filho,

enquanto pendente de solução a controvérsia sub judice, possa causar ao menor traumas e/ou transtornos de

qualquer natureza, a justificar a revogação da visitação deferida.

 

Sem adentrar no mérito da ação principal, friso que a situação de afastamento do menor de seu pai se deu em

razão da atitude de ambos - agravante e agravado - , que não chegaram a um consenso sobre o término da relação

conjugal e disposições sobre o filho

 

Não pode a agravante valer-se da situação a que ela também deu causa - afastamento do infante do convívio

familiar - com o fito de impedir a visitação deferida.

 

Acrescente-se que a C. Segunda Turma deste Tribunal, ao julgar apelação interposta na ação principal,

desconstituindo a sentença e determinando o retorno dos autos à origem para a devida instrução do processo,

deixou expresso o quanto segue: 

 

Com a insubsistência da sentença e o retorno dos autos à primeira instância, questões relativas a eventual

afastamento temporário do menor do seu atual domicílio, bem como a possibilidade de visitas do apelante ao

menor, retornam à esfera de competência do juiz singular, onde, então, deverão ser apreciadas.

Finalmente, ao contrário do expendido nas razões de recurso, durante a instrução do feito principal, foram

realizadas avaliações psicossociais, sem qualquer indicação de que o contato do pai possa causar dano à

integridade da criança.

 

Portanto, não vislumbro os requisitos necessários para o deferimento do pedido, devendo ser mantida a decisão

agravada.

 

Por questão de ordem, ressalto que o presente caso tem se alongado por tempo excessivo, sem decisão definitiva

que acautele, efetivamente, o real e melhor interesse do menor.

 

Assim, passarei a analisar com maior rigor as futuras intervenções das partes, indeferindo aquelas protelatórias e

infundadas, e tomando todas as medidas, no exercício de minha função jurisdicional e com total observância aos

direitos da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, a fim de garantir o julgamento da apelação

interposta na ação principal, bem como de todos os processos dela decorrentes, com a maior brevidade possível.

 

Isto porque, mostra-se inconcebível a situação em se encontra o menor, este sim, o maior prejudicado com a

animosidade dos litigantes, que deveriam garantir a seu filho uma vida plena e feliz, direito que deve se sobrepor

aos interesses pessoais das partes.

 

Por tais fundamentos, nos termos no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

 

Cumpridas as formalidades legais, e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P. I. C., com a urgência que o caso requer.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20690/2013 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000016-42.1999.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Rocha Filgueiras, visando à reforma da r. sentença proferida pela MM.

Juíza Federal da 6ª Vara Federal de Guarulhos, SP, que a condenou a 4 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez)

dias de reclusão, mais o pagamento de 20 (vinte) dias-multa, no valor mínimo legal, como incursa nas sanções do

art. 312, § 1º, c.c. os arts. 71 e 29, na forma do art. 69, todos do Código Penal. 

 

Em contrarrazões, o Parquet Federal manifesta-se pelo desprovimento do recurso interposto pela defesa.

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Isabel

Cristina Groba Vieira, opina pelo reconhecimento da extinção da punibilidade do delito imputado à recorrente,

diante da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa, julgando-se prejudicada a apelação.

 

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente

aplicada à ré, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal. 

 

No presente caso, desconsiderando-se o acréscimo pela continuidade delitiva, a ré foi condenada a uma pena de 2

(dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, de modo que o prazo prescricional da pretensão punitiva é de 8 (oito)

anos, ex vi do art. 109, inciso IV, do Código Penal. 

 

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 8 (oito) anos decorreu integralmente entre a data do

recebimento da denúncia, 08 de setembro de 2003, e a data da publicação da sentença condenatória, 03 de abril de

2012. 

 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a punibilidade em

razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso IV; 107, inciso IV, e 110, § 1º, todos do Código Penal;

bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do fato. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

1999.61.19.000016-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DA ROCHA FILGUEIRAS

ADVOGADO : RENATO ANSSANELO SAVIAN e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00000164219994036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002249-40.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos da promoção ministerial de fls. 127/128, intime-se o réu José Aparecido de Moraes para apresentar as

contrarrazões ao recurso ministerial.

Apresentadas as contrarrazões, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para que o MPF ofereça as contrarrazões.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006009-30.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2149/2150. Requerem os apelantes, por meio de seus defensores, a concessão de prazo sucessivo - com vista e

carga dos autos - para apresentação de suas razões recursais.

Tendo em vista o disposto no artigo 600, §3º, do Código de Processo Penal, que estabelece que "quando forem

dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão comuns", indefiro o pedido.

Publique-se. Intimem-se.

2002.61.08.002249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO : JAIR ANTONIO MANGILI e outro

APELANTE : IRENE CASSAMASSIMO MAESTRO

ADVOGADO : CAROLINA OLIVA (Int.Pessoal)

APELADO : APARECIDO CACIATORE

ADVOGADO : MARCOS APARECIDO DE TOLEDO e outro

APELADO : RONALDO APARECIDO MAGANHA

ADVOGADO : MARIO ANDRE IZEPPE e outro

No. ORIG. : 00022494020024036108 3 Vr BAURU/SP

2006.61.81.006009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CLAUDIO ROSSI ZAMPINI

ADVOGADO : FÁBIO RODRIGO PERESI e outro

APELANTE : ADRIANO MARIANO SCOPEL

ADVOGADO : SAULO LOPES SEGALL e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CAROLINA ROSSI ZAMPINI

No. ORIG. : 00060093020064036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     440/3162



 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20689/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001544-57.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante Tomas Kang, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo legal, apresente as suas razões

de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8475/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033557-89.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.19.001544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALAN JOHN FERNANDES reu preso

ADVOGADO : LUCIMARA DE MENEZES FREITAS e outro

APELANTE : TOMAS KANG reu preso

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015445720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2000.61.00.033557-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : ELKE COELHO VICENTE

APELADO : FERNANDO OLIVEIRA DE ABREU SAMPAIO e outro

: EDERALDO BUENO DE MACEDO

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PLANO COLLOR I. EXPURGO DE MARÇO DE 1990.

CADERNETA DE POUPANÇA. EXTRATOS. NECESSIDADE DE JUNTADA. LIQUIDAÇÃO NA FORMA

DO ARTIGO 475-B DO CPC.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o Banco Central do Brasil não está obrigado a

apresentar os extratos analíticos de conta poupança, posto que não dispunha deles, dada a sua atuação como órgão

fiscalizador das atividades bancárias.

Na impossibilidade de apresentação dos extratos bancários, faculta-se a aplicação do procedimento disposto no

§1º do artigo 475-B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232/05.

Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006263-80.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 604 DO CPC, NA

REDAÇÃO DA LEI Nº 8.898/1994. CÁLCULOS DA CONTADORIA DO JUÍZO. INTIMAÇÃO DAS

PARTES. NECESSIDADE.

Em sede de embargos à execução de sentença, há necessidade de intimação das partes sobre o cálculo apresentado

pelo contador do juízo, antes da prolação de sentença, sob pena de incidir em nulidade por ofensa ao princípio do

contraditório.

Sentença anulada.

Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença monocrática e julgar prejudicada a apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

2005.61.02.006263-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA

APELADO : MARIA AMELIA BEZERRA REIFF e outro

: PETRONIO STAMATO REIFF

ADVOGADO : VALDIRENE TOMAZ FERREIRA
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-67.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Não há que se falar em omissão quanto à ausência de base legal dos juros de mora, na medida em que esta turma

estabeleceu sua incidência no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 406 do Novo Código

Civil e do Enunciado 20 do CJF.

- No que se refere à contrariedade ao item 4.2.2 da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97, e ao decidido pela Superior Tribunal de Justiça no recurso especial nº 1.205.946/SP,

representativo da controvérsia, verifico que pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes

aclaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se

configurada alguma das situações do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009426-16.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

2005.61.06.000650-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : CAIO CESAR GUZZARDI DA SILVA

INTERESSADO : FABIO ZUCCHI RODAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA

No. ORIG. : 00006506720054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.08.009426-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO : IRINEU ALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00094261620064036108 1 Vr BAURU/SP
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tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-47.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGO

INFLACIONÁRIO. JANEIRO DE 1989. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. NECESSIDADE

DE PREVISÃO EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO.

O E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a incidência de juros remuneratórios nas ações

nas quais se discute o pagamento de expurgos inflacionários de caderneta de poupança deve estar expressamente

consignado no título executivo.

Não tendo sido determinada no título executivo judicial transitado em julgado a incidência dos juros

remuneratórios, não é possível fazê-lo em execução de sentença, sob pena de violação ao princípio da coisa

julgada.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-51.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.20.000698-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : NEREIDE APARECIDA TAVARES

ADVOGADO : WALTHER AZOLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

2006.61.20.000743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     444/3162



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PLANO VERÃO. PEDIDO CERTO.

SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE.

Em ações cujo pedido visa à correção da caderneta de poupança por determinado índice, o valor estipulado na

inicial não vincula o magistrado sentenciante, que, mesmo reconhecendo o direito, pode remeter a apuração do

montante à fase de cumprimento da sentença.

Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010908-40.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA.

INCLUSÃO DE OFÍCIO DA UNIÃO FEDERAL. PATRIMÔNIO ASSUMIDO PELA COMPANHIA

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO.

1. Não se trata de inscrição indevida, pois a execução não foi proposta contra a União Federal, mas corretamente

contra a Rede Ferroviária Federal, sujeito passivo, à época, da obrigação tributária.

2. A inclusão da União Federal no polo passivo, em substituição da RFFSA, foi determinada de ofício pelo Juízo

"a quo", e a Prefeitura de Santos, na primeira oportunidade em que se manifestou nos autos, requereu a extinção

do processo sem se opor ao fato de que o imóvel é de propriedade da CPTM.

3. Incabível a condenação da exequente pelo princípio da causalidade, haja vista que: a) a execução foi extinta

pelo pagamento; a inclusão da União decorreu de ato de ofício do MM. Juízo de primeiro grau; e c) não houve

resistência da Prefeitura de Santos quanto à alegação de que o imóvel pertence à CPTM.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : ANTONIO MORENO MANOEL

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE BAGGIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

2008.61.04.010908-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00109084020084036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010910-10.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL

PELO PAGAMENTO.

1. Ausência de legitimidade recursal da União Federal, que afirmou, nos autos da execução fiscal, ter o imóvel

objeto da exação sido transferido para a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM.

2. Demais disso, a União sequer postulou nestes autos, de modo que não há se falar em honorários devidos em

razão de sua atuação, principalmente porque já havia apelações interpostas pela embargante e pela embargada

contra a sentença de fls. 33/43.

3. A extinção da execução fiscal pelo pagamento do crédito tributário implica na perda superveniente do interesse

de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, de modo que a extinção destes embargos, sem resolução de mérito,

é medida de rigor.

4. Apelações não conhecidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, sem resolução de mérito, e não conhecer

das apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-21.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

2008.61.04.010910-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SANTIAGO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00109101020084036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.60.04.000839-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES

APELADO : ALEXANDRE VASCONCELOS CAVASSA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029375-90.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde

a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00008392120094036004 1 Vr CORUMBA/MS

2009.61.82.029375-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00293759020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029561-16.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL -

RFFSA. IPTU. IMUNIDADE. ARTIGO 150, VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A Rede Ferroviária Federal (RFFSA), sucedida pela União, tratava-se de pessoa jurídica prestadora de serviço

público obrigatório e exclusivo do Estado. Assim, equiparava-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos

privilégios, inclusive em relação à imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei n.

509/69 e do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente.

II. Reexame necessário e apelação desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008607-34.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA

2009.61.82.029561-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MARIA ELISE SACOMANO DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00295611620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.10.008607-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

ADVOGADO : DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00086073420104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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SENTENÇA RECORRIDA.

I. Se as razões do recurso apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pela sentença, ressente-se o

recurso do requisito da regularidade formal.

II. Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008609-04.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA

SENTENÇA RECORRIDA.

I. Se as razões do recurso apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pela sentença, ressente-se o

recurso do requisito da regularidade formal.

II. Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-53.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.10.008609-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

ADVOGADO : DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00086090420104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.26.000946-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO ANDRE
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão, ou mesmo contradição, ante o adequado enfrentamento das questões

postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026631-88.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL -

RFFSA. IPTU. IMUNIDADE. ARTIGO 150, VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A Rede Ferroviária Federal (RFFSA), sucedida pela União, tratava-se de pessoa jurídica prestadora de serviço

público obrigatório e exclusivo do Estado. Assim, equiparava-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos

privilégios, inclusive em relação à imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei n.

509/69 e do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente.

II. Reexame necessário não conhecido. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário, e negar provimento à

ADVOGADO : CLEMENCE MOREIRA SIKETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00009465320104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.82.026631-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00266318820104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018696-79.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS - FUNDAMENTAÇÃO - ARTIGO

93, IX DA CF - ARTIGO 165 DO CPC - NECESSIDADE.

Dispõe o artigo 93, inciso IX da Carta Política que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão

públicos e fundamentas todas as decisões.

A decisão agravada é nula, posto que não abordou, em sua inteireza, as questões suscitadas pelo ora agravante em

sua manifestação.

O provimento recorrido não afastou as preliminares articuladas pelo recorrente e, quanto ao decreto de

indisponibilidade dos bens, não assentou sequer os indícios da prática de ato de improbidade, desprestigiando

qualquer referência à prova referida na peça inicial, conduzida ao conhecimento do julgador ao tempo da

propositura da demanda.

Nulidade que não pode ser superada por esta Corte Regional, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037808-34.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.018696-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NELSON INACIO MORENO

ADVOGADO : JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : CARLOS ROBERTO SARAVY DE SOUZA e outros

: BEATRIZ BRITES MONDADORI

: LUCAS COSME CRISTALDO BARBOSA

: JAIR GRANEMAN

: AROLDO LOPES SOARES

: MAX CESAR LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00024910720084036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSE NO CARGO DE TÉCNICO

JUDICIÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

O laudo médico afirma que a deficiência do candidato é estética e não produz dificuldade para o desempenho das

atividades para o cargo pretendido.

A matéria demanda dilação probatória, o que não se coaduna com o rito do presente recurso.

Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-73.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

Apelação a que se nega provimento.

2011.03.00.037808-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO : RICARDO FONEGA DE SOUZA COIMBRA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049861920114036102 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.60.02.004498-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA

APELADO : ANA CLAUDIA DA COSTA MARQUES

No. ORIG. : 00044987320114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008036-41.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008072-83.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.008036-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : PALMEGIANI E HOMSI SS LTDA

No. ORIG. : 00080364120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.008072-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000443-04.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL -

RFFSA. IPTU. PRESCRIÇÃO. IMUNIDADE. ARTIGO 150, VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

TAXA DE COLETA DE LIXO. CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

I. Estão prescritos todos os créditos nas competências vencidas anteriormente a 14/10/2005, tendo em vista que a

ação foi ajuizada em 14/10/2010.

II. A Rede Ferroviária Federal (RFFSA), sucedida pela União, tratava-se de pessoa jurídica prestadora de serviço

público obrigatório e exclusivo do Estado. Assim, equiparava-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos

privilégios, inclusive em relação à imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei n.

509/69 e do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente.

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MED PLUS ASSESSORIA E ASSISTENCIA S/C LTDA

No. ORIG. : 00080728320114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.24.000443-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES SP

ADVOGADO : JOAO LUIZ DO SOCORRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004430420114036124 1 Vr JALES/SP
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III. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das taxas cobradas

em razão dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes

de imóveis" (RE 576.321, Súmulas Vinculantes 19 e 29).

IV. Constitucionalidade da Contribuição de iluminação pública reconhecida pelo STF (RE573675).

V. Reexame necessário e apelação desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019409-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSE NO CARGO DE TÉCNICO

JUDICIÁRIO. MATÉRIA JÁ DISCUTIDA EM OUTRO AGRAVO.

A questão já foi apreciada em outro agravo, restando declarada a inexistência de deficiência física.

O laudo médico afirma que a deficiência do candidato é estética e não produz dificuldade para o desempenho das

atividades para o cargo pretendido.

A matéria demanda dilação probatória, o que não se coaduna com o rito do presente recurso.

Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026761-29.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.019409-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065967620124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     455/3162



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO ADMINISTRADOR. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. 

- Além dos dispositivos mencionados nas razões do agravo de instrumento, neste recurso foram invocados os

artigos 592 do CPC, 942 e 1046 do CC, 10 do Decreto 3.708/19, 4º, 28 e 39 Código de Defesa do Consumidor e o

§ 2º da LEF. Sob esse aspecto, constitui evidente inovação recursal e que, portanto, não pode ser conhecida, em

razão da preclusão. 

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas a questão controvertida e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024236-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.026761-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

AGRAVADO : ELOY DE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO : FRANCISCO QUIRINO TEIXEIRA e outro

AGRAVADO : BOMBERITO EXTINTORES AUTOMOTIVOS LTDA e outro

: LUIZ SYLVIO RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030296320004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.99.024236-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 150/153

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PIRAPOZINHO SP

ADVOGADO : SANDRO VINICIUS DE ALMEIDA

No. ORIG. : 11.00.00016-6 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-28.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

2012.61.06.000779-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL

APELADO : CLARISSA RODRIGUES COVIZZI

No. ORIG. : 00007792820124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Boletim de Acordão Nro 8470/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075596-

82.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

PREJUDICIALIDADE DA CAUTELAR. INOCORRÊNCIA. OBJETO DA AÇÃO ORDINÁRIA. DISTINTO

DO DA CAUTELAR. DESAPENSAMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

- A análise das peças processuais e documentos acostados aos presentes autos cautelares e à Ação Ordinária de n.º

2007.03.99.046412-3 (antigo n.º 92.0085944-5), na qual estão apensados, demonstra que os depósitos efetuados

no âmbito da cautelar não dizem respeito ao objeto da ação principal.

- A par das ações propostas em torno da constitucionalidade do tributo, foram ajuizadas outras quatro, com o

objetivo de discutir o benefício de redução do empréstimo compulsório. Inicialmente, foi proposta a Medida

Cautelar n.º 0684302-39.1991.403.6100 (número antigo 91.0684302-6) e, em seguida, a Ação Ordinária n.º

0085944-62.1992.4.03.6100 (92.0085944-5), para discutir o benefício de redução de 43% no empréstimo

compulsório relativo a fatos geradores de julho de 1991 a fevereiro de 1992 e respectivos depósitos.

Posteriormente, foi protocolada a presente cautelar 0075596-82.1992.4.03.6100 (n.º 92.0075596-8) e a Ação

Ordinária n.º 0007164-74.1993.4.03.6100 (93.0007164-5), referentes à redução de 36,38% do mesmo tributo, para

o período posterior a fevereiro de 1992.

- À vista de que a cautelar ora em debate (n.º 92.0075596-8), que trata dos depósitos relativos à discussão da

redução de 36,38%, encontra-se equivocadamente apensada à Ação Ordinária n.º 92.0085944-5, na qual se discute

a redução de 43%, merece ser anulada a decisão que declarou a prejudicialidade da apelação em razão do

julgamento da ação principal (fls. 212/213) e respectivos acórdão que o integraram (fls. 232/234 e 654/657), para

que outra seja proferida, após seu apensamento à Ação Ordinária n.º 0007164-74.1993.4.03.6100 (93.0007164-5),

referente à redução de 36,38%.

- Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

95.03.035287-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : POLIOLEFINAS S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.75596-8 9 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003570-42.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR A

VIGENCIA DA LC 118/05. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C DO CPC.

I - A questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito

a lançamento por homologação foi objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no

Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte,

da LC 118/05, restando mantida a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos

"cinco mais cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05

II - Considerando-se in casu, a impetração do mandamus em 17.09.1999, anteriormente à vigência da LC 118/05

tem-se por inocorrente a prescrição.

III - Remessa oficial e apelação da União desprovidas. Apelação do contribuinte parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União e dar

parcial provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015012-05.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.003570-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MERCANTIL FARMED LTDA e outro

ADVOGADO : ALESSANDRA BASSANI

APELANTE : ALFA SERV COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.015012-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO DE DADOS DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA

PARTE AUTORA : AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA

: TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA

: NOTICIAS POPULARES S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO REGIMENTAL. ERRO

MATERIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART 535 DO CPC. RENÚNCIA

PARCIAL. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. TRANSFERÊNCIA DE DEPÓSITOS.

INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS.

- Não há erro material a ser sanado, na medida em que o cabeçalho do acórdão embargado estabelece como

apelante tão somente a litisconsorte Banco de Dados de São Paulo Ltda..

- Não procede a alegação de que o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil não foi interpretado de

acordo com as demais normas processuais, porquanto foi constatada a irregularidade da representação processual

e dada vista à parte para regularização, a qual não foi providenciada.

- Pretende a embargante a reforma do julgado de modo a afastar a aplicação do citado texto legal. No entanto, o

efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações

do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios

apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do

Estatuto Processual Civil.

- "A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e

pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo

apenas ao magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art.

38 do CPC." (STJ, 1ª Turma; ADRESP - 422734, Relator Ministro Teori Albino Zavascki; v.u., j. em 07.10.2003,

DJ 28/10/2003 PG:00192).

- Não há nos autos documentos comprobatórios da identidade de objeto entre este feito e o Processo nº

2001.61.00.00.024034-0, bem como de que as competências relativas ao período de fevereiro a abril de 2003

estão abrangidas por aquela ação. Ademais, a intimação enviada pela receita federal não é apta a demonstrar qual

a causa de pedir e o pedido daquela demanda.

- Não procede a alegação de que foi dado baixa no CNPJ da empresa Universo Online Ltda. (01.109.184/0001-

95), em razão de sua incorporação por Universo Online S/A, porquanto a Alteração do Contrato Social e Ata de

Assembléia Geral de Transformação de Sociedade por Ações seguida de incorporação noticia tão somente a

transformação do tipo de sociedade de limitada para por ações e a incorporação da controladora UOL Inc. S/A , e

as Atas de Assembléia e procuração atestam a manutenção do referido CNPJ.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e dar parcial provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023248-43.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

: UNIVERSO ONLINE LTDA

1999.61.00.023248-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: ANA MARIA PEDRON LOYO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ISAURO CELESTINO DE OLIVEIRA e outros
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

Os embargos de devedor estruturam-se como processo de conhecimento e constituem uma ação incidental

autônoma contra o credor.

Segundo estabelece o Artigo 20 do Código de Processo Civil, é cabível a condenação do vencido ao pagamento da

verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma parte seja sucumbente.

Integração do venerando acórdão, por meio dos aclaratórios, para sanar a omissão e fazer constar que, acolhidos

os cálculos dos credores, em sede de Embargos à Execução, incumbe ao devedor o pagamento de verba honorária

no importe de 10% sobre o valor da diferença em que restou vencido. 

Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024348-

33.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não há no decisum recorrido omissão, obscuridade ou contradição, porquanto esta turma ao julgar a apelação e a

remessa oficial adotou a tese de que é devido o creditamento do IPI incidente sobre a aquisição de insumos,

matérias-primas e material de embalagem utilizados na fabricação de produto final isento ou sujeito à alíquota

zero, nos termos do artigo 11 da Lei nº 9.779/99 e corroborou seu posicionamento com jurisprudências do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, as quais integram o julgado. Dessa

forma, não há que se falar em ausência de analisa da matéria posta nos autos.

- Pretende a embargante a reforma do acórdão, o que é inviável em sede de aclaratórios, salvo se configurada

alguma das situações do artigo 535 do Estatuto Processual Civil

: BENEDITO ANTONIO DA ROCHA

: PEDRO ADAO VIANA

: MARCIO JACOMO BEFFA

: JOSE BENEDITO OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

: ANA MARIA PEDRON LOYO

1999.61.00.024348-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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- Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso,

mormente quando apresente fundamentação adequada e suficiente para sustentar a conclusão da decisão.

- Por fim, a Corte Superior já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios

apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do

Estatuto Processual Civil.

- Aclaratórios rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003920-

75.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART 535 DO CPC. 

- Pretende a embargante a reforma do julgado com fundamentos em argumentos não submetidos anteriormente a

este tribunal seja por meio da apelação, das contrarrazões ou dos embargos de declaração opostos anteriormente.

No entanto, o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma

das situações do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509778-06.1994.4.03.6182/SP

1999.61.82.003920-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO LOURENCO JORGE

: PROJETO ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA e outro

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. OMISSÃO DE RECEITA.

IRPF. PROVAS INSUFICIENTES.

 

1. Não há que se falar em ocorrência de prescrição, pois foi observado o prazo qüinqüenal, levando-se em

consideração a data da constituição definitiva do crédito tributário entre os dias 14.12.1988, data de notificação do

lançamento e 14.02.1990, data da inscrição do crédito tributário em dívida ativa.

2. Embora tenha o embargante comprovado as aplicações realizadas, não se desincumbiu de seu ônus quanto a

provar que tenham beneficiado terceiros.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004116-33.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - EMPRESAS

COMERCIAIS E MISTAS - COMPENSAÇÃO - OPÇÃO PELO SIMPLES - CORREÇÃO MONETÁRIA -

JUROS - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 150.764-1, declarou a inconstitucionalidade das leis federais

impositivas das majorações da alíquota do FINSOCIAL.

Por conseguinte, a alíquota do FINSOCIAL é de 0,5% (meio por cento), em relação às empresas comerciais e

mistas (comercial e prestadora de serviços), a partir do exercício de 1989, até o início de vigência da Lei

Complementar nº 70/91, que criou a COFINS.

2000.03.99.006479-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BANKINVEST ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : ORLANDO MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.05.09778-4 5 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.10.004116-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CENTER COML/ MOUCACHEM LTDA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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Segundo o contrato social de 22/5/78, o objeto social da impetrante era "o comércio varejista de artigos de uso

pessoal, doméstico e variedades"; com a alteração contratual de 30/6/92, passou a ser "comércio de brinquedos

em geral, bebidas, artigos do vestuário, produtos alimentícios e artigos para presentes".

Possível a compensação de tributos por contribuinte optante do SIMPLES. Aplicação do art. 462 do CPC.

Ajuizada a ação em 10 de outubro de 2000, o regime jurídico da compensação é o previsto pelo art. 74 da Lei nº

9.430/96, em sua redação original.

Não se aplica o art. 170-A do CTN, visto que a ação foi proposta antes da publicação da Lei Complementar

104/2001 (DOU 11/1/2001).

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

A decisão judicial que declara o direito à compensação tributária, pendente de recurso, não suspende a

exigibilidade do crédito tributário, podendo o crédito tributário ser inscrito em dívida ativa, o que constituiria

óbice para a expedição da certidão de regularidade fiscal.

Tratando-se de mandado de segurança, é incabível a condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas

105/STJ e 512/STF e do art. 25 da Lei 12.016/09.

Apelação da impetrante e remessa oficial providas em parte.

Apelação da União Federal desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa

oficial e negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038440-27.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

I. Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material.

II. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão quanto à renuncia à prescrição do

crédito tributário por adesão ao parcelamento, sem efeitos infringentes.

III. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2000.61.82.038440-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
JR INSTALACOES E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS
LTDA

No. ORIG. : 00384402720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012042-90.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. ARTIGO 20, §4º, DO

CPC. AÇÃO DECLARATÓRIA SEM CARÁTER CONDENATÓRIO. 

- Assiste razão ao embargante, quanto à omissão em relação à fundamentação para a redução do valor dos

honorários advocatícios, razão pela qual passo a sanar o vício e integrar o julgado recorrido. Cuida-se de ação

declaratória, pelo rito ordinário, cujo objetivo era a declaração da validade e eficácia de apólice da dívida pública.

Nesse caso, ausente o caráter condenatório da demanda, a fixação da verba honorária, conforme estabelecido no

julgado se deu por meio do critério da equidade, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada, que passa a integrar o julgado, sem a sua

modificação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000383-07.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2003.61.00.012042-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : MEICYS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : CEUMAR SANTOS e outro

2005.61.03.000383-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FABARACO IND/ DE ARAMES E MOLAS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO PIRES PIMENTEL e outro
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. LEI Nº 10.684/2003. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA

DO PAGAMENTO DA 1ª PARCELA. MANUTENÇÃO DOS PARCELAMENTOS ANTERIORES.

1. A adesão ao parcelamento é ato jurídico complexo, exigindo do contribuinte a prática de uma série de outros

atos para que ele possa usufruir do benefício legal.

2. Assim, é pressuposto para a consecução do parcelamento que o adimplemento seja efetuado nas condições

estabelecidas pelos §§ 3º e 4º do artigo 1º da Lei nº 10.684/2003, vale dizer, até 31 de julho de 2003, conforme art.

2º, § 4º, da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de 200

3. In casu, não houve o pagamento exigido pelo § 4º do artigo 2º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1/2003 para

efetivação do parcelamento da Lei nº 10.684/2003, de sorte que não há justificativa plausível da Receita Federal

para a exclusão da autora dos parcelamentos anteriores, cujos pagamentos vinham sendo regularmente efetuados,

conforme guias de fls. 10/37 e 57/128.

4. Remessa oficial não conhecida e apelação da União desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035922-

73.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde

a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00003830720054036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.03.00.035922-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PIRELLI PNEUS NORDESTE LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.37596-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069050-

84.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Quanto à alegação de omissão acerca da análise da ausência de documento obrigatório, assiste razão à

embargante, visto que arguida em contraminuta, não foi analisada por esta corte.

- A inicial foi instruída com cópia da certidão de carga ao procurador da embargada, documento apto a demonstrar

a tempestividade do recurso segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na medida em que

comprova a ciência inequívoca da fazenda sobre a decisão agravada.

- De outro lado, não restou configurada a alegada violação aos artigos 798 do Código de Processo Civil, 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal e 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, porquanto esta corte acolheu a

alegação de inexistência de causa autorizadora da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, assim como de

que a mera afirmação de pagamento não tem o condão de paralisar o feito.

- Ademais, pretende a recorrente atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o

efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações

do artigo 535 do Estatuto Processual Civil

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Embargos de declaração acolhidos em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

2006.03.00.069050-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTANDER CENTRAL HISPANO INVESTMENT S/A

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.019169-2 12F Vr SAO PAULO/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020105-47.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião da apelação interposta, ou seja,

analisou in totum a irresignação quanto à nulidade da CDA, ausência dos requisitos formais e excesso de execução

pela utilização da taxa SELIC a título de juros/correção monetária, cumulada com juros e multa e contra a

cobrança do encargo previsto no DL 1025/69, bem como a extinção dos créditos excutidos anteriormente à

propositura desta ação, nos moldes do art. 156, II do CTN, em razão de compensação realizada com créditos de

PIS recolhidos a maior reconhecidos por decisão judicial, ex vi do art. 66 da Lei nº 8.383/91. A questão relativa ao

cumprimento do ônus da prova, tida como omitida, sequer foi suscitada nas razões do recurso e, assim, cuida de

argumento inovador, que não enseja omissão do julgado sob esses aspecto.

- Pretende a embargante, na verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto,

o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações

do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de prequestionamento, eis que ausentes os

requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil (REsp 11.465-0/SP - Rel. Min. Demócrito Reinaldo - j.

23.11.92 - DJU 15.02.93 - p. 1.665).

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038685-28.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.82.020105-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CATAVENTO DISTRIBUIDORA DE LIVROS S/A

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro

2006.61.82.038685-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLINICA DE OLHOS SAO FRANCISCO S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELLO VIEIRA MACHADO RODANTE e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025750-38.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

LEI Nº 8.009/90.

I. A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido como a residência, o único imóvel

utilizado pela entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por dívida.

II. A concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois requisitos, embora não em conjunto: a)

que o bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de

propriedade do executado, que o bem penhorado constitua a moradia da entidade familiar. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

III. Comprovado que o coexecutado é proprietário de um único imóvel (Matrícula/1º CRI Ribeirão Preto/SP n.

18.082), no qual reside sua família, este bem se encontra albergado na impenhorabilidade prevista na Lei n.

8.009/1990.

IV. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2007.03.00.025750-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NILSON MATIAS

ADVOGADO : CLODOALDO ARMANDO NOGARA

AGRAVADO : NEW SOM COM/ DE DISCOS E FITAS LTDA e outros

: LUIZ CARLOS TORELLI

: MARIA JOSE DA SILVA MATIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2003.61.06.009188-7 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032821-91.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que

estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito.

2. A constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do

que estabelece a Súmula 436 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial

da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração e, na ausência de documento

comprobatório desta, o termo inicial será a data do vencimento da obrigação.

4. O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, no caso de não restar constatada desídia da

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação.

5. Ocorreu a prescrição, visto que entre a data da distribuição da demanda e o comparecimento espontâneo da

executada decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

6. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008555-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.032821-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : RAFFOUL CHAHINE E CIA LTDA

ADVOGADO : CARLOS RENATO DA SILVEIRA E SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.24639-6 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.008555-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 659 DO CPC.

- "A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas

e honorários advocatícios" (art. 659 do CPC) 

- In casu, evidencia-se excesso de penhora sobre parcela de bem imóvel avaliada em R$ 200.000,00 frente a

débito consolidado em R$ 7.000,00. Persiste tal situação ainda que considerada a totalidade dos débitos tributários

da executada estimados em R$ 33.000,00.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012542-

50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CNTRADIÇÃO.

I. Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material.

II. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a contradição/erro material, fazendo constar

o provimento ao agravo de instrumento.

III. Embargos de declaração acolhidos.

AGRAVADO : COML/ ISSA DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

PARTE RE' : YOUSSEF FAHIM ISSA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.14.01504-9 1 Vr FRANCA/SP

2008.03.00.012542-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO SALAZAR

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JOAO JOSE MUCCIOLO JUNIOR

: ALMIR BONTEMPO

: EDILAMAR NUNES SANCHES

: ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros

No. ORIG. : 2002.61.82.012099-4 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013017-

06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ACOLHIMENTO.

- A verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência e é perfeitamente cabível a

condenação da embargada à verba honorária na exceção de pré-executividade, instrumento processual que onerou

os embargantes indevidamente incluídos na lide. Paradigma, Resp nº 1.111.002/SP, submetido ao regime da Lei nº

11.672/2008.

- A União restou vencida, razão pela qual a fixação os honorários deverá ser feita conforme apreciação equitativa,

nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o

cômputo, do valor da causa ou da condenação (artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil), conforme decisão do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º1.155.125/MG, representativo da controvérsia,

que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- Ressalte-se que, embora a execução permaneça válida contra a empresa, houve ônus para os sócios ao constituir

advogado para pleitear sua exclusão do pólo passivo da demanda, observado o princípio da causalidade.

- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono dos agravantes, nos termos do § 4º do artigo citado do referido diploma

normativo, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 167.623,34 (cento e sessenta e sete mil seiscentos e

vinte e três reais e trinta e quatro centavos), os honorários devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

- Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.00.013017-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCIDES PAVAN e outro

: DULCE MEDEIROS PAVAN

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

PARTE RE' : GRANJA ROSEIRA LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00037-9 2 Vr CONCHAS/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0015255-95.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo de instrumento interposto foram

enfrentadas, ou seja, foram analisadas in totum a irresignação quanto à impossibilidade de conexão entre os feitos

executivo e de conhecimento, à vista da não comprovação de depósito judicial preparatório no valor do débito, ou,

de oposição de embargos do devedor, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 6.830/80. Ainda que assim não fosse,

saliente-se que o magistrado não é obrigado a examinar uma a uma as normas legais, quando os fundamentos da

decisão recorrida forem suficientes para o deslinde da controvérsia. Portanto, não há que se falar em omissão do

julgado.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de prequestionamento, eis que ausentes os

requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil (REsp 11.465-0/SP - Rel. Min. Demócrito Reinaldo - j.

23.11.92 - DJU 15.02.93 - p. 1.665).

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022805-44.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.015255-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GEOBRAS S/A

ADVOGADO : HARRISON ENEITON NAGEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

PETIÇÃO : EDE 2009117864

EMBGTE : GEOBRAS S/A

No. ORIG. : 00.00.00156-0 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2008.03.00.022805-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA.

I - O reconhecimento da prescrição intercorrente em execução do julgado está condicionado à inércia da parte em

promover a execução dos valores reconhecidos judicialmente.

II - Fixada a condenação em honorários advocatícios em percentual sobre o valor da condenação, o prazo

prescricional para exigir seu pagamento depende da determinação daquele montante.

III - Inexistindo a inércia da parte, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal, não se configura a prescrição.

IV - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, vencido o

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que dava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2011.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027947-

29.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo de instrumento interposto foram

enfrentadas, ou seja, foram analisadas in totum o pedido de concessão do duplo efeito à apelação interposta, com o

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALVA LABOR COM/ E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO : WALTER BUSSAMARA e outro

: WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA

SUCEDIDO : ALVA LABOR IND/ COM/ E PRESTACAO DE SEVICOS LTDA

INTERESSADO : WALTER BUSSAMARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WALTER BUSSAMARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.31585-4 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.027947-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA

ADVOGADO : ANDREIA FLORENCIO DE ATHAYDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.048349-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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sobrestamento de qualquer ato de alienação do seu patrimônio. Ainda que assim não fosse, saliente-se que o

magistrado não é obrigado a examinar uma a uma as normas legais suscitadas (artigos 558 do CPC, 16, §1º, 18,

19, 24, inciso I, e 32, §2º, da Lei n.º 6.830/80), quando os fundamentos da decisão recorrida forem suficientes para

o deslinde da controvérsia. Portanto, não há que se falar em omissão do julgado.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de prequestionamento, eis que ausentes os

requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil (REsp 11.465-0/SP - Rel. Min. Demócrito Reinaldo - j.

23.11.92 - DJU 15.02.93 - p. 1.665).

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039153-40.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASSIVO

DA LIDE - GRUPO ECONÔMICO.

1. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o simples fato de duas empresas

pertencerem ao mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade passiva em execução fiscal.

2. É possível o redirecionamento da execução fiscal a fim de evitar a ocorrência de fraude, desde que existam

indícios da existência de grupo econômico, com caracterização da confusão patrimonial das empresas integrantes,

somados ao inadimplemento dos tributos devidos e aparente dissolução irregular da empresa executada.

3. A existência de grupo econômico de fato e de confusão patrimonial entre as empresas restou demonstrada pela

farta documentação acostada aos autos pela agravante.

4. As circunstâncias fáticas dos autos evidenciam a confusão patrimonial entre as empresas do mesmo grupo

familiar e econômico, justificando o redirecionamento da execução.

5. Afastada a alegação de prescrição, visto que a União não postulou a inclusão dos sócios no polo passivo e, in

casu, há reconhecimento da existência de grupo econômico, valer dizer, todas as empresas albergadas por ele

constituem, de fato, uma só pessoa jurídica.

6. Agravo de instrumento provido.

2008.03.00.039153-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO RAVASI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 00.00.00001-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050179-

35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO VERIFICADA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Assiste razão à embargante quanto à ausência, na decisão embargada, de pronunciamento expresso acerca dos

artigos 5º, II, LIII, LIV, LV e LXXVIII, e 109, § 3º, da Constituição Federal, 102, 219, 263, 527, inciso III, 558 e

730, do Código de Processo Civil e 156, incisos II e III, do Código Tributário Nacional.

- No que concerne aos artigos da Constituição Federal, os princípios da legalidade (CF, art. 5°, II), do juízo natural

(CF, art. 5º, LIII), do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV), da plenitude de defesa (CF, art. 5º, LV), da

celeridade processual (CF, 5º, LXXVIII), bem como da competência territorial (CF, 109, § 3º), foi assegurado, à

parte embargante, o direito de acesso à jurisdição estatal, não se pode inferir, do insucesso processual que

experimenta, o reconhecimento de que lhe teria sido denegada a prestação jurisdicional. Ademais, a demanda lhe

foi submetida, foi apreciada por intermédio de órgãos judiciários competentes.

- Por outro lado, foram apreciadas todas as demais matérias trazidas pela embargante por ocasião do agravo

interposto contra o acórdão da 4ª Turma, ou seja, concluiu-se que as jurisprudências desta corte e do Superior

Tribunal de Justiça são uníssonas no sentido de que as lides possuem causas de pedir e pedidos distintos, bem

como os feitos de execução fiscal tramitam em varas especializadas, absolutamente incompetentes para o

conhecimento de ações declaratórias.

- É descabida a atribuição do pretendido efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação

do julgado aos argumentos defendidos pela embargante.

- Embargos de declaração acolhidos em parte, contudo, sem alterar o resultado do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

2008.03.00.050179-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHIEA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 98.00.00209-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022275-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0026936-95.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.00.022275-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 456/458

EMBARGANTE : INDEPENDENCIA S/A

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI e outro

2008.61.00.026936-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2012035077

EMBGTE : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

No. ORIG. : 00269369520084036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS SEM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO.

- Ocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O decisum reconheceu a ocorrência do lapso prescricional, porquanto decorridos mais de cinco anos entre o

recolhimento indevido do tributo, realizado em 2002, e o ajuizamento da ação de repetição em 31.10.2008, com

fundamento nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar 118/05. Esse é o entendimento contido no Recurso

Extraordinário n.º 566.621/RS, apreciado pelo Supremo Tribunal Federal, no regime da Lei n.º 11.418/06,

concernente ao julgamento de recursos repetitivos e aplicado a estes autos.

- No tocante aos honorários advocatícios, verifico que se trata de ação de repetição de indébito, com resultado

final de cunho declaratório (reconhecimento da prescrição), razão pela qual sua fixação deverá ser feita conforme

apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da

condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo

543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008.

- Considerado o valor atribuído à causa (R$ 303.558,68), a fixação da verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil

reais) propicia remuneração adequada e justa ao profissional, conforme do disposto no artigo 20, § 4º, do Código

de Processo Civil.

- Embargos de declaração acolhidos, sem modificação do resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem modificação do

resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010884-

54.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICADA.

- O acórdão de fls. 257/264 apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião da interposição do

agravo de instrumento, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, com abordagem da interrupção do lustro prescricional para todos com a citação do

outro sócio, da irrelevância da inércia da exequente para fins de contagem do prazo, bem como da não aplicação

da teoria da actio nata ao caso concreto. As questões relativas aos artigos 4º, inciso V, e 8º, §2º, da Lei n.º

6.830/80 e 125, inciso III, do CTN, tidas como omitidas, sequer integraram as razões do agravo de instrumento e

do recurso que deu origem à decisão embargada e, portanto, cuidam de argumentos inovadores, que não ensejam a

2009.03.00.010884-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BROCTEL IND/ METALURGICA LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.009166-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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omissão do julgado sob esses aspectos.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016574-

64.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

- Assiste razão ao embargante, quanto à omissão do acórdão em relação à prescrição suscitada nas razões do

agravo de instrumento, razão pela qual passo à sua análise, para fins de integração do julgado. Aduz o recorrente

que se operou a prescrição do crédito tributário, eis que sua citação somente se deu depois de mais de oito anos do

vencimento dos tributos em cobrança, sem qualquer ato interruptivo. O vencimento dos tributos se deu entre

07.02.94 a 05.08.94 e a execução fiscal foi ajuizada em 30.03.98. Determinada a citação da executada, em

08.07.98, foi efetivada, em 27.07.98, momento em que houve a interrupção do lapso prescricional, nos termos do

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com redação anterior às alterações introduzidas pela LC 118/05.

Posteriormente, deferida a inclusão do embargante no polo passivo da execução, foi citado, em 13.05.2003. Como

se vê pela documentação acostada aos autos, não houve o transcurso de tempo superior a cinco anos entre a

constituição do crédito tributário, ajuizamento da execução e citação da devedora, tampouco entre a citação da

executada e a citação do embargante. Assim, deve ser afastada a alegação de prescrição, que deve integrar o

julgado, sem modificação do resultado.

- Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada, sem modificação do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

2009.03.00.016574-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO UGOLINI NETO

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : INBRAC COMPONENTES S/A

No. ORIG. : 98.05.33562-3 4F Vr SAO PAULO/SP
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Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033109-

68.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1.Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

2.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005170-22.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

 

2009.03.00.033109-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NUTRIPENA COM/ E REPRESENTACOES DE RACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.03018-7 A Vr PENAPOLIS/SP

2009.61.09.005170-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : HP CONFECCOES HUMBERTO PASCUINI LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00051702220094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002023-

45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não assiste razão o embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido analisou as questões discutidas na

irresignação de fls. 105/116, contudo entendeu que o agravante não acostou aos autos os documentos necessários

a comprovar a desídia da exequente, já que considerou se tratar de peça essencial ao reconhecimento da suscitada

prescrição.

 

- Contata-se que a embargante almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No

entanto, o efeito modificativo pretendido não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos

vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.03.00.002023-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ANTONIO SETTI BRAGA

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PARTE RE' : MARIA BEATRIZ SETTI BRAGA

: EDUARDO SADDI

: SODIROL VEICULOS ROLAMENTOS E PECAS LTDA e outros

No. ORIG. : 2000.61.14.005877-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002389-

84.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXISTÊNCIA.

1. Não houve ofensa ao disposto nos artigos 124, inciso II e 134, inciso VII, visto que a pessoa jurídica executada

não é uma sociedade de pessoas, e sim limitada, conforme ficha cadastral da JUCESP.

2. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para integrar a fundamentação acima ao julgado, sem

modificação do resultado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005653-12.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.002389-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/95

INTERESSADO : DULCE GOBO

: ANTONIO PEREIRA SUGIYAMA

: AFA COM/ DE FERRO E ACO LTDA -EPP e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2005.61.03.001169-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.005653-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TRAPPING BUREAU DIGITAL E AMPLIACOES S/C LTDA -EPP e outro

: WALLACE ESPLENDORI GALIEGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

CONSTATADA. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao

contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (REsp 474.105/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP

174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp

228.030/PR, DJ 13.06.2005).

- Quanto ao encerramento ilícito, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu

endereço. (REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010).

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Relatora para o acórdão

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031489-

84.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não assiste razão à embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido analisou a questão discutida na

irresignação de fls. 341/346 e considerou não haver nos autos qualquer determinação acerca da liquidação

antecipada da fiança, o que resulta na ausência de prejuízo irreparável à executada. Por fim, determinou que a

questão fosse deduzida no juízo "a quo", se necessário e em momento oportuno, de modo que não há que falar nas

omissões apontadas. 

No. ORIG. : 00230677720054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.031489-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

SUCEDIDO : MILLO S COML/ CARAJAS S/A

No. ORIG. : 08.00.50986-0 A Vr OSASCO/SP
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- Contata-se que a embargante almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No

entanto, o efeito modificativo pretendido não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos

vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035877-30.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037724-67.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.035877-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SEGUNDO JOAO MODOLIN e outro

: ZILDA PERRELLA ROCHA

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : GUAYPORE QUIMICA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/242

No. ORIG. : 03.00.00010-3 A Vr SUZANO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO AO SÓCIO. PRESCRIÇÃO.

- A prescrição é matéria que deve ser conhecida de ofício pelo magistrado, conforme preceitua a atual redação do

§5º do artigo 219 do CPC.

- Proferido o despacho que ordena a citação em data anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-

se às execuções fiscais o disposto na redação original do artigo 174, I, do CTN, pela qual somente a citação

pessoal do devedor interrompe a prescrição nas execuções fiscais (Precedentes do STJ).

- In casu, frustrada a tentativa de citação da pessoa jurídica executada, verifica-se a prescrição da pretensão

executiva face aos coexecutados. Isso porque o pedido de redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis

tributários foi protocolizado após o transcurso do qüinqüênio previsto no art. 174 do CTN, sem que se tenha

observada a ocorrência de qualquer causa interruptiva da prescrição.

- A execução fiscal foi ajuizada em 06/09/1999 para promover a cobrança de créditos tributários constituídos em

1996, enquanto o pedido de inclusão dos responsáveis tributários da pessoa jurídica executada somente foi

protocolizado em 1º/12/2004.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038415-81.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.037724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO : LARISSA VANZIN e outro

AGRAVADO : FLAVIO EDUARDO SANTOS

ADVOGADO : AMAURY GOMES BARACHO

AGRAVADO : INDUSCARD IND/ E COM/ LTDA e outros

: ANTONIO ALEXANDRE DE ARAUJO

: JOAO AUGUSTO ALEXANDRE DE ARAUJO

: MIEKO FUJIMOTO NAKANO

: MILTON DAVIS KUHN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012546220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.038415-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SERGIO MORAD

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FATO

SUPERVENIENTE. ADESÃO A PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO

PÓLO PASSIVO. EMPRESA ATIVA.

I. O mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao oferecimento da garantida do

crédito tributário não caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei - ressalvada a hipótese de dissolução

irregular da sociedade. (Precedentes do STJ).

II. Mitigada a presunção de dissolução irregular, decorrente da não localização da executada em seu domicílio

fiscal, ante a ocorrência de fato superveniente posterior à interposição do presente recurso, consubstanciado no

parcelamento administrativo do débito pela pessoa jurídica.

III. Carece de fundamento legal a responsabilização pessoal do sócio-gerente pelo débito em cobrança,

especificamente, neste momento processual, enquanto suspensa a execução fiscal pelo parcelamento.

IV. Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

fixados em observância ao art. 20, §4º, do CPC.

V. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004467-

17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA e outro

: RUBENS JORGE TALEB

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00022196420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004467-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO RAIO GRANJA e outros

: JOAO PEDRO FASSINA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

INTERESSADO : DIRCEU RIBEIRO

INTERESSADO : MARIA MERCEDES DE CAMARGO GRANJA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

INTERESSADO : JOAQUIM FRANCISCO ROMERO

INTERESSADO : NILO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : PAULISTA RECUPERADORA DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : ANIBAL CAMARGO MALACHIAS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Existe de fato a abertura de vista à embargada, em 16.12.2003, para se manifestar sobre a certidão do oficial de

justiça que não localizou a devedora em seu endereço. Entretanto, esta aparente dissolução irregular restou

afastada com a manifestação nos autos da empresa executada à fl. 69, onde informou, em 27.05.2004, a

localização dos bens penhorados. Posteriormente, em 13.07.2006, foi informada a adesão da executada ao

programa de parcelamento fiscal, o que corrobora a ausência de encerramento ilícito. Dessa forma, a data

considerada no acórdão recorrido como termo inicial da dissolução irregular da sociedade (27.06.2006) decorre de

entendimento da Desembargadora Federal Relatora, o que não configura contradição no julgado.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de prequestionamento, eis que ausentes os

requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil (REsp 11.465-0/SP - Rel. Min. Demócrito Reinaldo - j.

23.11.92 - DJU 15.02.93 - p. 1.665).

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015534-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

- A prescrição é matéria que deve ser conhecida de ofício pelo magistrado, conforme preceitua a atual redação do

§5º do artigo 219 do CPC.

- "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal." (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em

25/11/2009, DJe 07/12/2009)

No. ORIG. : 05147048819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015534-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ACOPLEX COM/ E IND/ LTDA e outros

: PAULO RICARDO MODROW

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

AGRAVADO : DECIO RABELO DE CASTRO

ADVOGADO : JOSE RENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06720081019854036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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- In casu, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente em relação aos sócios da executada, uma vez que a

citação válida da pessoa jurídica se deu em 29/10/1985, enquanto o pedido de inclusão dos sócios somente foi

protocolizado 12/02/1996, ou seja, após o transcurso do qüinqüênio relativo à prescrição, sem a ocorrência de

causa interruptiva desta.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019041-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUEMNTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

ACOLHIDA. EXCLUSÃO DE SÓCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

I - A parte excluída da lide pelo reconhecimento de sua ilegitimidade passiva em exceção de pré-executividade faz

jus ao recebimento dos honorários advocatícios. 

II - Cabível o deferimento de honorários advocatícios a quem teve de se defender, ainda que pela via da exceção

de pré-executividade, e logrou êxito em sua manifestação. 

III - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo e

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não

estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC.

IV - Considerando-se o valor da execução que supera R$ 70.000,00 e de acordo com a complexidade da demanda

(reconhecimento da ilegitimidade passiva do sócio), afigura-se razoável a fixação de honorários em R$ 2.500,00.

V - Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2011.03.00.019041-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : JOSE AFONSO CANCELA PEREIRA

ADVOGADO : ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : LIVORNO PIZZARIA E CHURRASCARIA LTDA e outros

: SIMEIA ANDRADE DO AMARAL PEREIRA RIZZO

: ANTONIO MANUEL SOARES FERREIRA

PARTE RE' : MARIO REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LIPPO

PARTE RE' : FERNANDO SOARES FERREIRA e outro

: AGOSTINHO JORGE DOMINGUES

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00071265820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027503-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. A teor da interpretação dada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao artigo 174, parágrafo único, do CTN,

c/c o artigo 219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco

interruptivo atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. Precedente.

4. Dissolução irregular da sociedade demonstrada.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028953-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027503-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
ACIEL J O ACESSORIOS PARA INDUSTRIAS E LABORATORIOS LTDA e
outro

: JOSE OMIR FURLAN

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO PIRES DO PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061181319994036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.028953-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

AGRAVANTE : CYCIAN S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 557 CAPUT DO CPC. POSSIBILIDADE. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

- Conforme o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, ao relator é permitido decidir singularmente o

mérito do recurso por meio da aplicação do direito à espécie, com fundamento em súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Verifica-se da decisão transcrita que está assentada em orientação do STJ, de modo que estão presentes os

requisitos do referido dispositivo legal.

- O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que é possível a penhora sobre

faturamento e que devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se os

tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação de

administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o

exercício da atividade empresarial.

- In casu, restou demonstrado que o bem nomeado é de difícil avaliação, guarda e arrematação e que, por meio dos

resultados negativos dos leilões, o penhorado é de difícil alienação.

- De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta corte, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10%.

- Foi pedida pela União a penhora sobre 30% do faturamento da agravante, porém tão somente foi concedida

sobre 5%, percentual razoável e que somado aos outros 5% deferidos em outro processo, consoante informado,

não ultrapassa os 10% permitido pela jurisprudência.

- Quanto à alegação de que a penhora sobre o faturamento pode comprometer o funcionamento das atividades da

empresa, não houve prova do possível prejuízo e de como a penhora impediria o cumprimento das obrigações

salariais.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035329-

68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00150912420024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035329-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/141

INTERESSADO : MOACIR ALVES DE MENEZES

: MARISA FATIMA MASTEGUIM DE MENEZES

: ERCILIA MARIA DE SOUSA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO. NÃO CONHECIMENTO.

 

As razões contidas nos presentes declaratórios não guardam pertinência com o que restou decidido no julgado

embargado.

"Não merecem ser conhecidos embargos de declaração que apresentam razões completamente dissociadas da

realidade dos fatos e dos fundamentos lançados no julgado embargado" (EDcl no AgRg no Ag 1406796/SC).

Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037094-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO INFIEL. EX-EMPREGADO.

PENHORA ONLINE.

I - Afigura-se desarrazoado responsabilizar terceiro pela conservação de bens de propriedade de empresa com a

qual não possui qualquer vínculo. 

II - Ao tempo em que mantinha vínculo empregatício, tal condição não conferia ao empregado poderes de gestão,

indispensáveis ao exercício do encargo de fiel depositário, ainda mais em se tratando de bens do estoque rotativo

da empresa. Precedentes do STJ.

III - Impossibilidade de penhora de ativos financeiros de ex-empregado da empresa executada.

IV - Agravo de instrumento desprovido.

 

: ERENALDO ANGELO DA SILVA

INTERESSADO : PICONZE CREACOES INFANTIS LTDA

ADVOGADO : LAZARO ALFREDO CANDIDO

INTERESSADO : COISARICA CREACOES INFANTIS LTDA e outros

: PINGO DOCE CREACOES INFANTIS LTDA

: MC CREACOES INFANTIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00034-8 A Vr LEME/SP

2011.03.00.037094-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DEPOSITO SAO JOSE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05193221819944036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038244-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557,§1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

REDIRECIONAMENTO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA/STJ N. 435. 

- "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Sum./STJ n. 435)

- "In casu", constatado nos autos o encerramento das atividades da pessoa jurídica executada sem a devida baixa

nos órgãos competentes, justifica-se o redirecionamento do executivo fiscal ao agravante - sócio-gerente

integrante do quadro societário responsável pela dissolução irregular da sociedade e que à época do fato gerador

da obrigação tributária exercia a administração da sociedade.

-Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039210-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038244-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AMERICAN ENGENHARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117917820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039210-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MAJU IND/ DE EMBUTIDOS E COM/ DE CARNES LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE PELO DISTRATO. RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO

SÓCIO PELOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE.

I. O distrato é modalidade regular de dissolução da sociedade, em face da qual não se imputa conduta prevista no

art. 135, III, do CTN aos seus administradores. Carecendo os autos de prova indicativa no sentido de que o sócio-

gerente da sociedade praticou ato contrário à lei ou ao estatuto não se justifica sua responsabilização pessoal pelo

débito em cobrança. 

II. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

I. Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade,

contradição, omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material.

II. Omissão no julgado quanto à condenação em honorários advocatícios.

III. Integração do v. acórdão, por meio dos Aclaratórios, a fim de suprir a omissão apontada para fixar os

honorários em R$ 1.000,00.

IV. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITANHAEM SP

No. ORIG. : 99.00.04854-0 A Vr ITANHAEM/SP

2011.03.99.000318-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SELMEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA

PARTE RE' : VICENTE GARCIA RUBIO FILHO

No. ORIG. : 97.00.00027-4 A Vr DIADEMA/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006181-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO DA

MATÉRIA. RECURSO DESPROVIDO.

- O agravo de instrumento de nº 0006181-75.2012.4.03.0000 visou a concessão do diferimento do recolhimento

das custas processuais nos embargos à execução fiscal e o presente objetiva o diferimento desse pedido em sede

de apelação. Dessa forma, a questão foi examinada naquele recurso e indeferida ao fundamento de que os

balanços patrimoniais apresentados não são aptos a demonstrar a dificuldade financeira, na medida em que foram

elaborados pelo próprio contribuinte, sem qualquer chancela oficial.

- Resta configurada a preclusão da matéria.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006183-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

2012.03.00.006181-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00046-9 A Vr ITU/SP

2012.03.00.006183-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05365616419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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- "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal." (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em

25/11/2009, DJe 07/12/2009)

- In casu, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente em relação aos sócios da executada, uma vez que a

citação válida da pessoa jurídica se deu em 21/3/1997, enquanto o pedido de inclusão dos sócios somente foi

protocolizado 06/11/2008, ou seja, após o transcurso do qüinqüênio relativo à prescrição, sem a ocorrência de

causa interruptiva desta.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009718-

79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. O artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, que dispõe a responsabilidade solidária dos sócios, somente seria

aplicado se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da

2012.03.00.009718-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARMINO SERGIO GALLO

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR e outro

INTERESSADO : VICENTE TEN FORT

: TEREZA RAMIREZ TEN

: HENRIQUE TEN

: DOUGLAS VIEIRA PRIMO

: EDSON ALVES

: PARANA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00537474520054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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hierarquia das normas.

6. Despicienda a análise quanto à forma de constituição do crédito tributário em execução.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010838-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- Nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil e 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste

Tribunal, referido recurso somente é cabível contra decisão singular. Não há previsão legal quanto à sua utilização

para impugnar acórdão e, assim, sua interposição configura erro grosseiro, que inviabiliza a aplicação da

fungibilidade recursal.

- Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021891-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010838-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMPREITEIRA MESSIAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00416841220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021891-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. EMPRESA

QUE SE DEU POR CITADA. EMPRESA ATIVA.

I - Agravo regimental não conhecido por falta de previsão legal.

II - Somente após a citação efetiva da empresa e a comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens

da empresa pelo credor tributário, é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio.

III - Tendo comparecido a executada nos autos e estando aparentemente em atividade, não se justifica o

redirecionamento do feito aos sócios quando é possível a penhora sobre o faturamento e de ativos financeiros da

sociedade para satisfazer o crédito tributário.

IV - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023651-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS.

Não se justifica o deferimento da segunda penhora no rosto dos autos, haja vista a existência de constrição judicial

na demanda executiva suficiente para a garantia do crédito tributário, sem esquecer que a própria exeqüente

noticiou haver causa de suspensão de exigibilidade do crédito, de acordo com o artigo 151, inciso VI, do Código

Tributário Nacional.

Agravo de instrumento provido.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAULO IZZO NETO

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ

AGRAVADO : AUTO RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA

PARTE RE' : PAULO DE SOUZA COELHO FILHO e outros

: JORGE LUIS BRASIL CUERVO

: CENIRA DE FREITAS PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00324533420054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023651-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VEICEL VEICULOS COM/ E IMP/ LTDA e outro

: ENIO ANTONIO FINOTTI GARBELLINI

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 98.00.00043-6 1 Vr ITUVERAVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025295-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026377-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025295-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : WELD STEEL IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00293080420044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026377-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

SOLIDARIEDADE DOS SÓCIOS. SOCIEDADE LIMITADA. DÉBITO DE IPI. ART. 8º. DECRETO-LEI N.

1.736/79. INAPLICABILIDADE FRENTE AO ART. 135, III, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL AO SÓCIO.

- A responsabilização pessoal dos sócios, administradores e dirigentes pelos débitos tributários das pessoas

jurídicas deve observar obrigatoriamente as premissas do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, de modo

que a imposição legal de responsabilidade solidária imputada àqueles, unicamente de forma objetiva e presumida,

tal como disposto no art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79, não subsiste frente à norma geral de direito tributário. Isso

porque, as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser veiculadas obrigatoriamente por meio de lei

complementar (art. 146, III, "b", da Constituição Federal). (STF e STJ).

- Impossibilidade de inclusão do sócio no polo passivo do feito, tendo por único fundamento a solidariedade

prevista no art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026621-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO AO CONTRIBUINTE COM A

CONSIGNAÇÃO DA COMPENSAÇÃO PRETENDIDA PELO ENTE PÚBLICO, MAS COM DESTAQUE

DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ALEGAÇÃO DE QUE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO TEM

PREFERÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DO CRÉDITO.

DESPROVIMENTO.

- Insurge-se o ente público no agravo de instrumento contra decisão que deferiu a expedição de ofício requisitório

ao contribuinte com a consignação da compensação pretendida, mas autorizou o destaque dos honorários

AGRAVADO : DIGI COMP ELETRONICA IND/ COM/ LTDA e outro

: JOSE CARLOS TADEU SALVADOR

ADVOGADO : LIGIA SAMANTA PIRUTTI SALVADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089681519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026621-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CALCADOS PASSPORT LTDA

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03161925519914036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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contratuais. Alega que seu crédito prefere a este. Foi determinada pelo Relator a comprovação acerca da natureza

dos créditos públicos, por força da qual foram juntados documentos, os quais, entretanto, não foram considerados

como aptos para aquela finalidade.

- O agravante limita-se a afirmar que está demonstrado que seus créditos são tributários, sem nada argumentar

contrariamente às razões explicitadas na decisão impugnada. Assim, inalterada a situação fática e devidamente

enfrentadas a questão controvertida e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter infringente não merece

provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desprover o agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029509-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029853-15.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.029509-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMANUEL MIGUEL MENDES DE FREITAS e outro

: ANA MARIA BERTOLANI DE FREITAS

PARTE RE' : FREITMOVE MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00388130920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO ADMINISTRADOR. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO

CONHECIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece da questão da irregularidade do distrato social, uma vez que não foi enfrentada na decisão

recorrida. Sob esse aspecto as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não se admite.

- Inalterada a situação fática, a irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a

manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0031233-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO ADMINISTRADOR. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE.

- Além dos dispositivos mencionados nas razões do agravo de instrumento, neste recurso foram invocados os

artigos 4º, V, da LEF, 133 do CTN, 10 do Decreto 3.708/19 e 50, 1052 e 1080 do CC. Sob esse aspecto, constitui

2012.03.00.029853-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMPRESA CINNEMAX LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017292620124036142 1 Vr LINS/SP

2012.03.00.031233-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
LINCE PRESTADORA DE SERVICOS DE VIGIA PORTARIA E LIMPEZA S/C
LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012266730

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 01.00.17230-0 A Vr AMERICANA/SP
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evidente inovação recursal e que, portanto, não pode ser conhecida, em razão da preclusão.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas a questão controvertida e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo, e na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032222-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032921-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.032222-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PERFORMANCE IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00676632020034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032921-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO ADMINISTRADOR. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE.

- Além dos dispositivos mencionados nas razões do agravo de instrumento, neste recurso foram invocados os

artigos 4º, V, da LEF, 133 do CTN, 10 do Decreto 3.708/19 e 50, 1052 e 1080 do CC. Sob esse aspecto, constitui

evidente inovação recursal e que, portanto, não pode ser conhecida, em razão da preclusão.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas a questão controvertida e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034060-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VALTER ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : IMPIA INTERNACIONAL COML/ LTDA e outros

: MOON KOOK KANG

: MOON HEON KANG

: HUDSON GEORGE CASSIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00448604320034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034060-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : CARLOS HUGO FARIAS PORTILHO

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : GRAN VILLE COM/ E IMP/ LTDA e outros

: SUELEI OLIVEIRA SANTANA

: JOSE SATIRO DO CARMO

: JOSE NILTON DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8455/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007350-38.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/221

No. ORIG. : 00236474420044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.81.007350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SERGIO MORAD

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: RUBENS JORGE TALEB
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006162-39.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME DE ESTELIONATO. RÉU

COMPLETOU 70 ANOS APÓS ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA METADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. A possibilidade de redução do prazo prescricional pela metade, prevista no artigo 115 do Código Penal,

somente é possível quando o réu era maior de 70 (setenta) anos na data da sentença, pois o acórdão que confirma a

condenação em sede recursal, como é o caso destes autos, não é hábil a permitir que o réu faça jus ao instituto da

prescrição reduzida, uma vez que houve mera confirmação da sentença condenatória.

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 619, do Código de Processo Penal.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2001.61.81.006162-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDUARDO ROCHA

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : REGINA HELENA DE MIRANDA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

REU ABSOLVIDO : MARLENE PROMENZIO ROCHA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

: HELIO LUIZ TEIXEIRA DA ROCHA

No. ORIG. : 00061623920014036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004190-53.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. COMPETÊNCIA. DELITO

TIPIFICADO NO ARTIGO 29, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 9.605/98. CRIME DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO. REMESSA A TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL.

1. Inquérito policial instaurado para apurar eventual prática do delito tipificado no artigo 29, §1º, inciso III, da Lei

nº 9.605/98, cuja pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção, além de multa.

2. Nos ditames do artigo 61 da Lei nº 9.099/95, deve ser considerado infração de menor potencial ofensivo por se

tratar de crime cuja pena máxima cominada não supere a 2 (dois) anos

3. Crime cometido na vigência da Lei nº 10.259/01 e que se insere no âmbito de competência do Juizado Especial

Federal Criminal, razão pela qual o julgamento deste recurso é da competência da Turma Recursal Criminal de

São Paulo/SP, nos termos das Resoluções nº 110 e 111, de 10.01.2002, do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, ato normativo que implantou os Juizados Especiais Federais Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais

Criminais.

4. Competência declinada, devendo os autos serem remetidos à Turma Recursal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declinar de competência, determinando a remessa dos autos à

Turma Recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008468-12.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.81.004190-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : EDNA ALICE DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PLUMARI e outro

No. ORIG. : 00041905320094036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2001.61.06.008468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ADIRSON SIQUEIRA GALVES

ADVOGADO : EDUARDO IGNÁCIO FREIRE SIQUEIRA

: JULIANO LUIZ POZETI
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA PARCIALMENTE

REJEITADA. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. ARTIGO 40 DA LEI Nº 9.605/98. DELITO

INSTANTÂNEO. AUSÊNCIA DE AUTORIA. CONCEITOS DISTINTOS ENTRE ÁREA DE

PRESERVAÇÃO PERMANENTE E UNIDADE DE CONSERVAÇÃO. CONDUTA ATÍPICA. 

1. O crime previsto no artigo 40 da Lei nº 9.605/98 é instantâneo, as edificações foram construídas a mais de

quinze anos, conforme relatado no laudo de exame para constatação de dano ambiental e houve somente a

concessão ao denunciado de uso a título oneroso do imóvel, sendo certo que não foi ele quem causou o dano

ambiental.

2. Não há como imputar ao acusado a prática do crime previsto no artigo 40 da Lei nº 9.605/98, pois sua conduta é

atípica, tendo em vista que não há elementos hábeis a demonstrar que a conduta imputada ao réu foi praticada em

unidade de conservação, mas sim em área de preservação permanente.

3. Sendo distintos os conceitos legais de áreas de preservação permanente e de unidades de conservação, não

poderia a acusação limitar-se a imputar conduta genérica ao acusado, sem especificar e identificar as referidas

áreas ambientais eventualmente atingidas, nos termos das leis acima supracitadas, cerceando o direito da ampla

defesa e do contraditório do réu, pois o impede de se defender razoavelmente de tais fatos.

4. Não estando presentes todos os elementos do tipo penal do artigo 40 da Lei nº 9.605/98, pois, para a sua

configuração, o dano deve estar situado em Unidade de Conservação, bem como ausência de autoria delitiva, a

manutenção da decisão que rejeitou parcialmente a denúncia em relação ao delito previsto no artigo 40 da Lei nº

9.605/98 é medida de rigor.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008751-57.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA. CRIME CONTRA A

ORDEM TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. PROCEDIMENTOS FISCAIS E

BASES DE CÁLCULO DISTINTOS. RECURSO PROVIDO.

1. As causas de pedir nas referidas ações penais são diferentes, pois o ora recorrido foi processado na ação penal

nº 2007.61.05.010115-4 por ter realizado movimentações de contas bancárias de titularidade de Maria de Lourdes

Barraviera de Alcântara, enquanto que na ação penal nº 2008.61.05.000898-5, de sua própria titularidade.

2. O recorrido deve ser processado em ambas as ações pela suposta prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I,

da Lei nº 8.137/90, pois houve sonegação de IRPF ano-calendário 1999 com bases de cálculo distintas.

3. A denúncia oferecida em desfavor do ora recorrido, a qual ensejou a ação penal nº 2008.61.05.000898-5,

baseou-se em fatos diversos daqueles lhe imputados no aditamento à denúncia da ação penal nº

2007.61.05.010115-4, uma vez que se basearam em procedimentos fiscais distintos, que apuraram movimentações

2009.61.05.008751-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ALFREDO DE ALCANTARA

ADVOGADO : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO e outro
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de diferentes contas bancárias, resultando em autos de infração com valores diversos de imposto devido.

4. Recurso em sentido estrito provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso em sentido estrito, devendo os autos da

ação penal nº 2008.61.05.000898-5 serem baixados à Vara de Origem para regular prosseguimento, nos termos do

voto do Relator, acompanhado pela Juíza Federal Convocada Tânia Marangoni, vencida a Juíza Federal

Convocada Louise Filgueiras que negava provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002655-31.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - DELITO DE FRAUDE EM LICITAÇÃO DE ÓRGÃO PÚBLICO - RECEITA FEDERAL -

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL REJEITADA - INTIMAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS AO ACUSADO E DEFENSOR

CONSTITUÍDO, MESMO OS QUE POSSUEM DOMICÍLIO EM COMARCA DIVERSA ONDE TRAMITA A

AÇÃO PENAL, SE DÁ POR MEIO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL - AUTORIA E

MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS - DEMONSTRADO O DOLO NA PRÁTICA DELITIVA -

POTENCIALIDADE LESIVA - CRIME CONSUMADO NO MOMENTO EM QUE SE DEU O

ENCERRAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO E ADJUDICADO O OBJETO DA LICITAÇÃO À

EMPRESA DO APELANTE, INDEPENDENTEMENTE SE HOUVE OU NÃO REPARAÇÃO DO DANO E

REPOSIÇÃO DO PRODUTO LICITADO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - DOSIMETRIA DA PENA

MANTIDA COMO FIXADA EM PRIMEIRO GRAU PELA IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA-

BASE AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL - PEDIDO ALTERNATIVO DE SURSIS - IMPOSSIBILIDADE POR

AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL - CONDENAÇÃO INTEGRALMENTE MANTIDA - RECURSO DA

DEFESA A QUE SE DÁ IMPROVIMENTO.

1. Preliminar. Não restou caracterizado o cerceamento do direito de defesa e violação ao devido processo legal,

sendo a defesa patrocinada por advogado constituído, a intimação deve ser feita por meio de diário oficial, a teor

do que dispõe o § 1º do art. 370 do CPP. Assim sendo, o juízo de primeiro grau procedeu conforme determina a

lei. A intimação pessoal é prerrogativa deferida apenas a defensores públicos ou dativos [§4º do art. 370 CPP.

Neste caso, segundo informações contidas nos autos, o advogado constituído do ora apelante DANIEL BALOGH

FILHO foi regularmente intimado por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul,

não havendo que se falar de cerceamento de defesa e violação ao devido processo legal. Preliminar rejeitada.

2. Materialidade. A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada, conforme se pode observar da

Declaração da representante da empresa "Hewlett Packard Company - HP que ao submeter o cartucho fornecido

pela empresa vencedora da licitação à Delegacia da Receita Federal de Campo Grande/MS, declarou que o

cartucho HP 51629-A não era original [fl.15], bem como, pela Nota Fiscal emitida pela empresa "LS

2001.60.00.002655-7/MS

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : DANIEL BALOGH FILHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : PEDRO HAYASHIDA

: CIVAN ANDRE PEREIRA DANTAS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: FLORENCIO FLORENTINO BELLIARD
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Informática", referente ao pagamento do material licitado no valor de R$7.156,80 efetuada pela Procuradoria da

Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul [fl.53], pelo Auto de Apreensão dos cartuchos de tinta para impressora

[fl.73], pelos Laudos Periciais em cartucho de tinta para impressora, acompanhado de fotografias e página de teste

de impressora, que concluíram serem inautênticos os cartuchos de tinta fornecidos pela empresa "LS Informática"

pertencente ao apelante, vencedora do certame licitatório [fls.92/98 e 100/121].

3. Autoria. A autoria, ao contrário do que sustenta a defesa, também restou cabalmente demonstrada ao final da

instrução criminal. O anexo I da Carta Convite era clara no sentido de que os cartuchos para impressora a jato de

tinta deveriam ser originais e não remanufaturados [Itens 09 a 13 - fls. 24/25], não podendo a empresa do apelante

após participar ativamente do certame, sendo, inclusive, vencedora da licitação por apresentar proposta mais

vantajosa, alegar que não conhecia as regras e exigências pré-estabelecidas no edital as quais se comprometeu a

respeitar.

 

4. A autoria delitiva também está amplamente demonstrada nos autos, dado que o apelante era o responsável pela

gerência e administração da empresa "LS Informática" [fl.151 e verso], bem como pela documentação apresentada

para participar da licitação, tendo, portanto, o dever legal de proceder de acordo com as regras e exigências

previamente estipuladas no edital, desrespeitando-as no momento em que a sua empresa, vencedora do certame

licitatório, forneceu à Receita Federal cartuchos para impressora falsificados, como se comprova por meio dos

laudos periciais juntados às fls.92/98 e 100/121 dos autos.

5. É bem verdade que o réu, tanto em seu interrogatório na fase policial (fls.147/148), como naquele prestado na

fase judicial (fls.362/364), negou as acusações que lhe foram imputadas pelo Parquet, dizendo que não era o

responsável pela compra e venda de cartuchos de impressora, atribuindo a responsabilidade a terceiros que não

soube identificá-los.

6. No entanto, a autoria delitiva resta demonstrada pelos depoimentos convergentes do corréu Pedro Hayshida,

aliado ao depoimento da única testemunha de acusação e das próprias testemunhas de defesa que confirmaram que

os cartuchos fornecidos à Receita Federal não eram originais de fábrica e afirmaram que Daniel detinha o poder

de mando e decisão da empresa "LS Informática", empresa esta, que forneceu os cartuchos de impressora

falsificados.

7. Não prospera a alegação de que não houve dolo na conduta do apelante, pois restou evidente que ele agiu com o

intuito de fraudar o certame licitatório, considerando que sua empresa foi a vencedora da licitação e forneceu

cartuchos a jato de tinta de impressora que não eram originais, como previsto no edital, sendo ele o responsável

pela gerência e administração da empresa.

8. Pelas versões coligidas nos autos, chega-se a conclusão de que o réu, ora apelante, tinha consciência da

falsidade dos cartuchos de impressora fornecidos à Receita Federal, pois como dito, era ele o administrador da

empresa e o responsável pelo pagamento das compras realizadas pelos seus funcionários. Além do mais, infere-se

do edital que a licitação, na modalidade convite, era para aquisição de materiais de expediente, mais

especificamente, cartuchos originais novos e de boa qualidade e não remanufaturados, havendo má-fé da empresa

vencedora, pois é cediço que os cartuchos defeituosos e de má qualidade fornecidos, por serem remanufaturados

são bem mais baratos que os novos, originais, perfeitos e de boa qualidade, levando a empresa uma vantagem

desleal em relação às demais empresas participantes do certame, dado que pôde oferecer o menor o menor preço e

a oferta mais vantajosa, fraudando a licitação em detrimento da Fazenda Pública.

9. Viu-se, portanto, que a autoria do crime e o dolo por parte do réu na perpetração do delito restaram provados,

não podendo ser aceita a versão da defesa de que ele desconhecia a adulteração dos cartuchos de impressora que

sua empresa forneceu à Receita Federal. Conclui-se, pois, que o apelante assumiu a conduta de entregar cartuchos

usados e de má qualidade, com a consciência plena de que estava praticando um crime, como se infere dos

depoimentos acima aludidos, tendo ele plena consciência de sua conduta. 

10. Além do mais, como administrador da empresa, não poderia alegar ignorância a respeito dos fatos, pois tinha

conhecimento das regras do edital e de que o produto entregue era diferente do que foi contratado, sendo ele o

responsável pela documentação da empresa para participar de licitações, não sendo verossímil a sua versão,

prestada em sede policial e em Juízo, no sentido de que desconhecia a falsidade dos cartuchos de impressora a jato

de tinta da marca HP entregue à Receita Federal, com embalagem igual à da fabricante HP, mas na realidade não

produzida por ela, argumentando que os cartuchos remanufaturados eram semelhantes aos originais e estavam

lacrados.

11. A confirmação da condenação é medida que se impõe, já que provadas a materialidade e a autoria delitivas e o

dolo do réu na prática da conduta delituosa, tendo sido infrutíferos os esforços da defesa em provar o contrário.

13. Houve potencialidade lesiva, já que a empresa só se comprometeu a substituir os cartuchos com defeitos ou

incorreções após a descoberta da fraude pelo órgão público, que cobrou uma pronta solução da empresa

contratada, como se infere do excerto da decisão administrativa de fls. 194/198.

14. Além disso, o apelante se conduziu com total desrespeito e descaso para com um órgão prestador de serviço

público - Procuradoria da Fazenda Nacional de Campo Grande/MS, ao entregar o objeto da licitação, cartuchos de

jato de tinta para impressora, com imperfeição, defeito e má-qualidade para ser utilizado no dia-a-dia daquela
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repartição pública, o que, por si só, já faz instaurar uma situação de potencialidade lesiva, apta a comprometer a

lisura, segurança, confiabilidade, regularidade e legitimidade de um dos serviços essenciais mais importantes

prestados pela União que é a Administração Pública.

15. Atipicidade da conduta. A pena de simples advertência da empresa do ora apelante na esfera administrativa,

em nada influencia o processou penal, em face da independência das instâncias administrativa e penal.

16. Ademais, é preciso consignar que, em um juízo hipotético, mesmo que o apelante Daniel obtivesse êxito na

busca da absolvição com base no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal [insuficiência de provas], como

ora pretende, ainda assim não conseguiria afastar o eventual ato punitivo levado a efeito na seara administrativa, o

que só ocorreria se a decisão absolutória viesse embasada nos incisos I ou V, do artigo 386 do Código de Processo

Penal, ou seja, teria que se reconhecer a inexistência do fato ou de sua autoria. Na verdade, no Direito Penal só se

pune por fato tipificado como crime, corolário lógico do Princípio da Legalidade (art. 1º do Código Penal e art. 5º,

inciso XXXIX da Carta Magna).

17. Ademais, ato punitivo na esfera administrativa, que tem por base o ilícito administrativo, difere do ato

punitivo penal, que visa reprimir o ilícito criminal. Assim, nenhum efeito a decisão proferida na esfera

administrativa poderá produzir nestes autos, dada a autonomia das instâncias administrativa e penal, o que permite

a aplicação da sanção penal independentemente do desfecho do processo administrativo.

18. Na esfera criminal chegou-se a conclusão de que a conduta praticada pelo réu, ora apelante, subsume-se

perfeitamente ao tipo penal previsto no artigo 96, inciso II, da Lei de Licitações, que tipifica o crime de fraude nas

licitações públicas.

19. Portanto, mesmo se houvesse uma pronta solução para o problema, com a troca do produto ou correção do

vício apontado pela contratante, não exime sua responsabilidade penal de ter fraudado a licitação ao vender como

verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou defeituosa a um órgão público, restando a partir deste momento,

já consumado o crime supratranscrito, independente, de posterior reparação do dano.

20. Ressalto que não há nos autos sequer prova de que o dano causado à Administração Pública foi de fato,

reparada, com o recolhimento dos cartuchos defeituosos e a reposição com cartuchos novos originais e sem

defeito.

21. Dosimetria da pena. No que diz respeito a dosimetria da pena, entendo que a decisão do Juízo "a quo"

também não merece qualquer reparo. A pena-base já foi fixada no mínimo legal, por ser o apelante primário e

possuir bons antecedentes, como ficou claro e evidente da decisão ora atacada [fl.655].

22. Ora, descabida a pretensão da defesa de fixação da pena-base abaixo do mínimo legal, não sendo possível a

incidência de atenuantes no "quantum" da pena-base, fixada no mínimo legal. Súmula 231 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena

abaixo do mínimo legal.

23. Além do mais, a pretendida redução da pena-base em 1/3 não encontra nenhum amparo legal, não havendo

dispositivo legal que autorize tal pretensão. Assim, a fixação da pena-base em 03 anos de detenção, mais o

pagamento de 10 [dez] dias-multa, ou seja, em seu patamar mínimo legal, está devidamente fundamentada e não

merece, nem tampouco pode ser revista.

24. Pena restritiva de direito e sursis. Por fim, quanto a pretensão da concessão do sursis, vê-se que a pena

privativa de liberdade foi substituída por uma pena restritiva de direito consistente em prestação de serviço à

comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade cominada, sendo mais

benéfico ao réu que a conversão pretendida - suspensão condicional da pena - que diga-se, de passagem, uma vez

mais, não tem amparo legal tal pretensão, já que o réu não preenche os requisitos do artigo 77 do Código Penal

repressivo.

25. Preliminar rejeitada. Recurso da defesa improvido. Condenação mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e negar provimento ao recurso

interposto por DANIEL BALOGH FILHO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI 8.212/91, ARTIGO 95,

ALÍNEA "D". AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS

EMPREGADOS. LEI 9.983/00. APARENTE CONFLITO DE NORMAS. APLICABILIDADE DA LEI

8.212/91. PRINCÍPIO DO "TEMPUS REGIT ACTUM". AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

AMPLAMENTE COMPROVADAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO

CARACTERIZADA. "ANIMUS REM SIBI HABENDI".DESNECESSIDADE. CONDENAÇÃO.

SUBSTITUIÇÃO "EX OFFICIO" DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICADA. ARTIGO 44 DO

CPB. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Diante do advento de lei posterior mais gravosa (lei 9.983/2000), incumbe ao magistrado aplicar a lei anterior,

vigente quando da consumação do delito. Aplicabilidade do princípio geral do tempus regit actum. Portanto,

aplicável ao caso em comento o disposto no artigo 95, alínea "d", da Lei 8.212/91.

2. A materialidade delitiva restou demonstrada pelas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito (NFLD´s

32.676.511-5) e pelos discriminativos de débito que a acompanham.

3. A autoria delitiva também está amplamente demonstrada nos autos, já que a apelada tinha o dever legal de

proceder aos recolhimentos das contribuições previdenciárias descontadas das folhas de pagamento dos

funcionários pois exercia o cargo de sócio gerente, conforme demonstra o contrato social da empresa e demais

alterações (cláusula 6ª e cláusula 9º), evidenciando-se, assim, sua inquestionável responsabilidade penal.

4. Ademais, a apelada confessou em seu interrogatório exercer a administração da empresa, assumindo a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições sociais. Tal depoimento foi confirmado pelos

interrogatórios das corrés (absolvidas) LENA BARTMAN e MONEYA OLIVEIRA RIBEIRO.

5. As provas contidas nos autos conduzem, de forma lógica e harmônica, à existência do ilícito penal, e à autoria

do delito, imputada à apelada.

6. Por outro lado, não restou comprovada a existência da causa supralegal de exclusão de culpabilidade

consistente na inexigibilidade de conduta diversa. A simples alegação de dificuldade financeira, se não lastreada

em robusta prova documental, não é suficiente para excluir a culpabilidade da ré. Precedentes.

7. Os documentos colacionados aos autos pela defesa, por sua vez, não comprovam a tese de inexigibilidade de

conduta diversa, não só porque muitos deles são bem posteriores aos fatos narrados na denúncia, como também

pelo fato de que, dá análise das Declarações de Imposto de Renda da empresa, verifica-se que houve distribuição

de rendimentos aos sócios.

8. Com efeito, observa-se de documentos acostados aos autos que a empresa distribuiu rendimentos a cada um dos

sócios, no ano-base de 1997, no montante de R$ 13.050,00. Já no ano-base de 1993, cada uma das sócias recebeu,

no 1º semestre do ano-base de 1993 a quantia de R$ 2.559,59, ao passo que no segundo semestre do mesmo ano-

base, cada uma das sócias recebeu R$2.853,60.

9. Os depoimentos das testemunhas trazidas pela defesa não têm o condão de justificar, por si só, a retenção dos

valores relativos as contribuições dos empregados, que, diga-se de passagem, não lhes pertenciam.

10. Conclui-se, portanto, que as alegadas dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa não foram suficientes

a excluir a ilicitude do fato ou a culpabilidade do agente. Restou demonstrado que a ré agiu com deliberada

intenção de não repassar à Previdência Social os valores descontados dos empregados, relativos às contribuições

previdenciárias, agindo com consciência da ilicitude de sua conduta, pelo que a condenação era medida de rigor.

11. Com relação ao dolo do agente, a conduta típica prevista no artigo 95, alínea "d" da Lei 8.212/91, tem natureza

formal e se consuma quando o agente deixa de recolher, na época própria, os valores das contribuições

previdenciárias descontados de seus empregados, ou seja, trata-se de crime omissivo próprio. Além disso, não

possui nenhuma relevância jurídica o fato de a apelada não ter tomado em proveito próprio o numerário devido à

autarquia, eis que mero exaurimento do crime, não sendo exigida a presença do animus rem sibi habendi para a

caracterização do delito.

12. O mero parcelamento não implica em ausência de dolo, eis que posterior ao desenvolvimento da prática

delitiva. Ressalte-se que somente o pagamento integral do tributo acarreta a extinção da punibilidade do delito,

nos termos do artigo 69 da Lei 11.941/2009. 

13. Dosimetria da pena-base estabelecida um pouco acima do mínimo legal. Ausência de agravantes e atenuantes

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : BEATRIZ DE AZEVEDO BLANDY CRAVEIRO

ADVOGADO : LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR e outro

CO-REU : MONEYA OLIVEIRA RIBEIRO

: LENA BARTMAN
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a serem consideradas. Presente a causa de aumento prevista no artigo 71 do CPB. Pena estabelecida em 03 (três)

anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, bem como o pagamento de 16 (dezesseis)

dias-multa, arbitrados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

14. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a substituição da pena privativa de liberdade por penas

restritivas de direitos é medida que se impõe, de ofício.

15. Recurso do Ministério Público Federal a que se dá provimento para a condenação da apelada.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso ministerial para condenar

BEATRIZ DE AZEVEDO BLANDY, por infração ao disposto na alínea "d" do artigo 95 da Lei 8.212/91, c.c.

artigo 71 do Código Penal, à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, regime aberto, mais o

pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa, no valor mínimo legal, substituída a pena privativa de liberdade por duas

penas restritivas de direito, nos moldes expostos no voto. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000669-81.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - CRIME PRATICADO CONTRA A SEGURIDADE SOCIAL - ARTIGO

171, §3º DO CP - APOSENTADORIA - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM -

MATERIALIDADE NÃO COMPROVADA - NÃO DEMONSTRADA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO

MINISTERIAL DESPROVIDO.

1. A sentença absolutória ora impugnada, que acolheu o parecer do Ministério Público no sentido da absolvição

dos réus, está fundada nas provas produzidas nestes autos que convergem no sentido de que a rasura no

documento denominado SB 40 entregue à autarquia previdenciária não poderia ter sido feita pela segurada Maria

Aparecida Avelino do Nascimento ou por quem quisesse beneficiá-la, já que a data rasurada seria prejudicial à

segurada porque diminuiria o tempo de se serviço prestado em condições insalubres.

2. No que se refere à suposta irregularidade administrativa, consistente na utilização de um documento rasurado

no procedimento de concessão do benefício previdenciário, tal fato não pode ser considerado na esfera penal que,

no caso concreto, exige a presença de todos os elementos objetivos e subjetivos do delito de estelionato contra o

Instituto Nacional do Seguro Social para que seja provida a apelação Ministerial.

3. Não está demonstrada, portanto, a materialidade do delito, uma vez que o próprio Instituto Nacional do Seguro

2001.61.81.000669-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ANA MARIA DE SOUZA SASSO

APELADO : LIGIA PEDROSO ZANON MORAES

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : MARIA APARECIDA AVELINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : NELSON PREVITALLI

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro
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Social, em pesquisa juntada às fls. 40/40verso dos autos, admite que a destinatária do benefício previdenciário

possui todas as condições para sua implementação, motivo pelo qual não há que se falar na ocorrência de fraude,

ou na obtenção de vantagem ilícita em prejuízo da Autarquia Previdenciária.

4. Recurso Ministerial desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela JUSTIÇA

PÚBLICA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 8456/2013 
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EMENTA

HABEAS CORPUS - INÉPCIA DA DENÚNCIA - AFASTAMENTO - DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE

DOS AUTOS SUFICIENTE À DEMONSTRAÇÃO DA PRESENÇA DE INDÍCIOS DE AUTORIA -

JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL - ATIPICIDADE DA CONDUTA - EXERCÍCIO REGULAR DA

ADVOCACIA - QUESTÃO RELACIONADA AO MÉRITO DA CAUSA PRINCIPAL - AFASTAMENTO

- ORDEM DENEGADA

1. Há legitimidade na denúncia ofertada pelo "Parquet" Federal, não sendo possível afirmar-se, por ora, tratar-se

de inicial acusatória inepta, pois o cotejo das conversas e troca de email's entre o paciente e seu irmão José Rainha

Juniur está a indicar possível envolvimento de Roberto Rainha com a organização criminosa em tela, sendo

prematuro e indevido impedir a atuação do Ministério Público Federal de convolar em prova aqueles indícios,

vigendo neste momento o princípio in dubio pro societatis.

2. A alegação defensiva de exercício regular da profissão pelo ora paciente pode, perfeitamente, ser verdadeira e

vir a ser devidamente comprovada em juízo durante a instrução, porém, tratando-se de matéria voltada ao mérito,

2012.03.00.035437-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : ROBERTO PODVAL

: ODEL MIKAEL JEAN ANTUN

: PAULA MOREIRA INDALECIO

: FABIANA SADEK DE OLYVEIRA

PACIENTE : ROBERTO RAINHA

ADVOGADO : ROBERTO PODVAL e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

CO-REU : PRISCILA CARVALHO VIOTTI

: CASSIA MARIA ALVES DOS SANTOS

: CRISTINA DA SILVA

: EDVALDO JOSE DA SILVA

: RIVALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

: ROSALINA RODRIGUES DE OLLIVEIRA ACORSI

: VALDEMIR ANTONIO DE SANTANA

: EDNA MARIA TORRIANI

No. ORIG. : 00051505120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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inviável, pois, de ser analisada na via estreita do habeas corpus, e, ainda, havendo indícios, ainda que mínimos, de

prática delitiva pelo paciente, não se pode retirar da acusação o poder-dever de comprovar a prática delituosa, sob

pena de indeléveis prejuízos à toda sociedade, bem como à credibilidade da justiça.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000523-23.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ART. 334, § 1º, "C", DO CÓDIGO PENAL - APREENSÃO DE MÁQUINAS "CAÇA-NÍQUEL"

- PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - VALOR ABAIXO DE DEZ MIL REAIS - PROVIMENTO DA

APELAÇÃO - ABSOLVIÇÃO DECRETADA

1. Mesmo em se tratando de máquinas caça-níqueis contrabandeadas, há de se aplicar o princípio da

insignificância.

2. O entendimento vem se solidificando em posicionar-se no sentido de aplicar a referida causa supralegal de

excludente da ilicitude nos casos em que o valor dos tributos relativos às mercadorias apreendidas for inferior ao

limite de R$10.000,00, havendo de ser aplicada a referida excludente para o caso em tela, de modo que, em se

tratando de máquinas de caça-níquel, embora haja censurabilidade na conduta, não há razão para diferenciá-las

das demais que vem sendo apreciadas por essa Turma e pelos Tribunais superiores.

3. Leva-se em conta, como fator de discriminem, o valor monetário das mercadorias apreendidas sobre o qual

incidem os tributos devidos.

4. Provimento da apelação defensiva para absolver o réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação defensiva, a fim de absolver o acusado,

com fundamento no artigo 386, inciso III, do CPP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007946-91.2011.4.03.6119/SP

 

2010.61.17.000523-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras

APELANTE : BENEDITO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00005232320104036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.19.007946-0/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUTORIA. MATERIALIDADE. CONFISSÃO.

TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06.

REGIME PRISIONAL. SANÇÃO PECUNIÁRIA.

1. Autoria e materialidade comprovadas.

2. Acertada a incidência da atenuante da confissão, tendo em vista que 3 (três) acusados colaboraram com a

elucidação dos fatos, nas fases inquisitória e judicial, sendo a confissão utilizada para fundamentar a condenação

(fls. 279/281), mantida, portanto, a diminuição das penas ao mínimo legal de 5 (cinco) anos de reclusão e 500

(quinhentos) dias-multa.

3. A jurisprudência considera não haver bis in idem entre o caput do art. 33 da Lei n. 11.343/06 e o inciso I do art.

40 da mesma Lei na hipótese de o agente "exportar" entorpecente, pois se trata de delito de ação múltipla (TRF da

3ª Região, ACR n. 00090947420104036119, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 12.06.12; ACR n.

00113940920104036119, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 15.05.12; ACR n. 00054696620094036119, Rel.

Juiz Fed. Conv. Alessandro Diaféria, j. 20.03.12). 

4. A causa de aumento da transnacionalidade do delito deve incidir, tendo em vista que os 3 (três) acusados

transportavam cocaína recebida no Brasil para a África (Bangui e Congo), e encontravam-se prestes a embarcar

em voo internacional para Luanda (Angola), no momento em foram surpreendidos pela fiscalização policial. Os

passaportes dos acusados e as passagens aéreas colacionados aos autos confirmam esse entendimento (fls. 29/47).

5. A conduta dos acusados não vai além da atividade típica de mula, e consta dos autos que os acusados são

primários, sem antecedentes (fls. 127/131, 143/145, 152/154, 193/195 e 246/248), revelando as suas declarações

que a empreitada criminosa constituiu um fato isolado em suas vidas, o que é corroborado pelo movimento

migratório juntados aos autos (fls. 63/67), não sendo produzidas provas de que participem de organização

criminosa voltada ao tráfico de drogas. É de se conceder, portanto, a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n.

11.343/06.

6. Não obstante entenda que em situações de transporte de entorpecente oculto no organismo é intensa a

culpabilidade do agente, bem como que sendo o agente estrangeiro, sem residência fixa no país, que tenha contra

si decretada a expulsão, é inviável a fixação de regime prisional mais brando que o fechado para início de

cumprimento de pena, fica mantido o regime inicial semiaberto, conforme estabelecido na sentença, à ausência de

recurso do Ministério Público Federal quanto a esse aspecto.

7. A sanção pecuniária representa consectário da condenação e deve prevalecer. Embora a defesa alegue a penúria

econômica dos acusados, observo que o dia-multa foi fixado no mínimo legal.

8. Recurso de apelação do Ministério Público Federal parcialmente provido. Recurso da Defensoria Pública da

União improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação defensiva e dar parcial provimento ao

recurso do Ministério Público Federal, nos termos do voto-médio do Des. Fed. Luiz Stefanini, a fim de aplicar a

minorante do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 no patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto), resultando as

penas dos acusados definitivamente fixadas em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, mantido o regime inicial semiaberto para o cumprimento das penas,

vedada a substituição das reprimendas privativas de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : OVID MC GABRIEL

: EBERE CHUKS

: EMORDI AUSTIN IHENATUOHA

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079469120114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002226-97.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. QUANTIDADE

DE ENTORPECENTE TRANSPORTADO. EXACERBAÇÃO. CONFISSÃO.

TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06.

REGIME PRISIONAL. 

1. Autoria e materialidade comprovadas.

2. O transporte de 211 Kg (duzentos e onze quilos) de maconha enseja maior aumento da pena-base, ainda que se

considere que essa quantidade se referia ao tráfico perpetrado pelos 4 (quatro) comparsas. Estabeleço a elevação

de 1/2 (metade), o que resulta em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 750 (setecentos e cinquenta) dias-

multa

3. O aumento devido a título da internacionalidade ou transnacionalidade do tráfico não pode se afastar de 1/6 (um

sexto), o que resulta o quantum de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três)

dias-multa.

4. Quanto à incidência da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, mantenho sua aplicação,

porém, no patamar mínimo de 1/6 (um sexto), tendo em vista a ausência de recurso do Ministério Público Federal

para o seu afastamento, considerada a vedação à reformatio in pejus, bem como considerando a grande quantidade

de droga apreendida com o réu. Anoto que o Ministério Público Federal apenas recorre para a adequação do

quantum aplicável a título da causa de diminuição e da forma de aplicação.

5. As circunstâncias judiciais são completamente desfavoráveis ao acusado, mesmo porque, a grande quantidade

de droga está a revelar sua integração a organização criminosa, sendo, pois, incompatível com o instituto previsto

no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, de maneira que o regime inicial deve ser o fechado.

6. Recurso de apelação do Ministério Público Federal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso de apelação do Ministério Público

Federal, nos termos do voto-médio do Des. Fed. Luiz Stefanini, para majorar as penas aplicadas ao acusado

Adriano Leiva para quatro anos, dez meses e dez dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 483 (quatrocentos

e oitenta e três) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001909-03.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

2011.60.05.002226-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ADRIANO LEIVA

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00022269720114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2004.61.81.001909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO PELA VIA ELEITA.

1. Embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradições existentes

no julgado, livrando-o de defeitos que possam dificultar sua compreensão.

3. Omissões, obscuridades ou contradições não podem ser confundidos com decisão contrária aos interesses do

embargante, de forma que não é possível, por esta via, explorar novamente teses enfrentadas e superadas pelo

julgado.

4. Estando claros no corpo do voto e no Acórdão as razões do convencimento da Turma acerca do não cabimento

da exceção de suspeição, o acerto ou desacerto da decisão deve ser questionado por meio de recurso próprio.

5. A mera leitura do Acórdão, por si só, demonstra a inexistência dos alegados vícios, bem como o fato de que os

tópicos expostos pelo embargante não deixaram de ser enfrentados, explícita ou implicitamente.

6. O acórdão embargado não contém qualquer vício, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, exaurindo

a prestação jurisdicional.

7. Torna-se evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que pretende o

embargante a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo-lhe recurso à

via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

8. Embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito

a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão.

9. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de

Processo Penal. 

10. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002324-45.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARINO ROBERTO IEMINI

ADVOGADO : RANDI SCALIONI SIQUEIRA e outro

REU ABSOLVIDO : MARIA VIRGINIA IEMINI

: SERGIO CAVALEIRO NOGUEIRA

No. ORIG. : 00019090320044036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.08.002324-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : JEAN FONTES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334 DO CP. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. ADOÇÃO DO PARÂMETRO DO ARTIGO 20, DA LEI 10.522/2002 E PORTARIA 75,

DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Está consolidado na Jurisprudência entendimento no sentido de que a falta de interesse da Fazenda Pública

Federal na execução dos débitos fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00, revela a insignificância do potencial

lesivo dos delitos de caráter eminentemente fiscal que não ultrapassem esse patamar.

2. Por outro lado, a Portaria 75/2012, editada pelo Ministério da Fazenda, eleva o valor dos débitos que não

comportam o ajuizamento de execução fiscal para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor que deve ser adotado para

a aplicação do princípio da insignificância nos crimes de descaminho, pelos mesmos fundamentos acima

explicitados.

3. Diante desse fato, e pelos mesmos fundamentos que vem sendo utilizados no julgamento de casos análogos,

pode-se afirmar que os delitos de descaminho, cujo valor do débito fiscal seja igual ou inferior R$ 20.000,00 se

mostram atípicos, por ausência de potencial lesivo ao bem jurídico tutelado.

4. Na hipótese dos autos o valor das mercadorias apreendidas é muito inferior àquele estipulado na portaria

75/2012 do Ministério da Fazenda (R$ 2.842,00 - fls. 68), não se desincumbindo a acusação da prova de que o

valor dos tributos não recolhidos ultrapassa esse patamar, pelo que se impõe a absolvição do réu face à atipicidade

da conduta.

5. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto por JEAN FONTES, para

absolvê-lo da imputação contida no artigo 334, caput do Código Penal, com fundamento do artigo 386, III do

Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000043-28.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - ARTIGO 1º, INCISO I,

CUMULADO COM O ARTIGO 12, INCISO I DA LEI 8.137/90 - PRELIMINARES REJEITADAS -

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS - DOLO MANIFESTO NA CONDUTA

OMISSIVA - VERSÃO EXCULPATÓRIA DO RÉU NÃO PROVADA PELA DEFESA - PRINCÍPIO DO

LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO - DOSIMETRIA DA PENA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

FAVORÁVEIS AO ACUSADO DEVIDAMENTE SOPESADAS - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO -

SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA.

Não há que falar-se, no presente caso, em aplicação do princípio da identidade física do juiz. A lei que institui tal

princípio como aplicável ao processo penal deu-se em 20 de junho de 2008, quando já em andamento a instrução

criminal deste feito, sendo certo ainda que o juiz que atuou inicialmente no feito encontrava-se de férias, o que

justifica a atuação de um segundo juiz para a prolação de sentença. Preliminar afastada.

APELADO : Justica Publica

2002.61.81.000043-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ROBERTO SAD

ADVOGADO : JORGE ROBERTO AUN e outro

APELADO : Justica Publica
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Não há que se falar em nulidade processual por ter sido o acusado condenado por fundamento diverso daquele

pelo qual foi denunciado. O que se verificou, in casu, foi um erro de digitação por ocasião da denúncia, não

havendo que falar-se em qualquer prejuízo ao réu que, lembre-se ainda, não se defende da capitulação legal, mas

dos fatos narrados na denúncia. De fato, ainda que ocorresse a chamada "emendatio libelli", como quer nos fazer

crer o apelante, o instituto citado pressupõe que não se traga aos autos nenhum elemento novo, motivo pelo qual

não se justificaria a repetição de toda a instrução penal, se fosse o caso. Importante ressaltar, ainda, que o apelante

esteve durante toda a instrução processual assistido por profissional combativo e qualificado, produzindo farta

prova testemunhal e documental, não havendo que falar-se em qualquer nulidade ou prejuízo..

Ao analisarmos a r. sentença de primeiro grau, temos que a MM. Juíza sentenciante não se baseou unicamente em

informação contida nos autos em apenso, mas no conjunto de provas carreado aos autos, que, englobam os fatos

tratados no processo em apenso. Tratando-se de matéria circunscrita aos presentes autos e, mais ainda, informação

técnica obtida regularmente em procedimento inquisitorial regular, apensado aos presentes, não há que falar-se em

nulidade.

Também não assiste razão ao recorrente quando insurge-se quanto à pena de prestação pecuniária imputada ao

réu. O réu foi condenado ao pagamento da pena de 50 (cinqüenta) salários mínimos, por mês de condenação, em

substituição à pena privativa de liberdade que lhe foi aplicada. Ou seja, trata-se de pena substitutiva e não da pena

pecuniária do delito, como declinado no recurso.

A materialidade delitiva encontra-se demonstrada pelos documentos que instruíram a denúncia, constantes dos

extratos de conta corrente acostados às fls. 49/128, do Termo de Verificação Fiscal (fls. 174/264), do

Demonstrativo de Apuração - Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 265/272) e pelo Acórdão DRJ/SPOII n.º 3752

de 18 de junho de 2003 (fls. 307/316), que indicam de forma inequívoca a omissão de informações às autoridades

fazendárias de rendimentos tributáveis auferidos pelo apelante, redundando no não pagamento do valor do

imposto devido ao Fisco, tendo sido reconhecido tal fato pela própria defesa do apelante.

Embora reconheça como provada a materialidade delitiva, a defesa alega, no entanto, que não há provas

suficientes nos autos a demonstrar que o réu tenha cometido o crime que lhe foi imputado na denúncia.

Ao contrário do que sustenta a defesa, as provas apresentadas pela acusação são aptas a prestar suporte ao decreto

condenatório imposto ao apelante. 

Os elementos de prova (testemunhal e documental) colhidos durante a fase instrutória confirmam, de forma

precisa e harmônica, a ocorrência do fato e a responsabilidade penal do ora apelante.

Não tendo a defesa produzido qualquer prova no sentido de que o autor era mero intermediário dos negócios

imobiliários por ele mencionados, não havendo nos autos qualquer contrato de prestação de serviço ou mesmo

recibos de pagamento pela intermediação.

As testemunhas arroladas pela defesa não corroboraram as alegações da defesa e a prova técnica produzida nos

autos é consistente no sentido de que houve a movimentação de elevada quantia na conta-corrente do réu nos anos

calendário de 1998, 1999, 2000 e 2001.

Não se pode aceitar a tese da defesa no sentido de que provou a inocência do acusado. É que, compulsando-se os

autos, verifica-se que as testemunhas arroladas pela defesa (fls. 554/559) nada acrescentaram ao conjunto

probatório a socorrer a tese de inocência sustentada pelo apelante. 

Por fim, verifico que foram consideradas e sopesadas pelo magistrado as circunstâncias judiciais na dosimetria da

pena, havendo inclusive a substituição da pena corporal por duas restritivas de direito, conforme preceitua o art.

44 do Código Penal. 

Preliminares Rejeitadas. Recurso da defesa desprovido. Sentença condenatória mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao

recurso interposto pela defesa do réu, JORGE ROBERTO SAD, mantendo a sentença em seu inteiro teor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002832-

55.2007.4.03.6106/SP

 
2007.61.06.002832-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME AMBIENTAL.

OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUANTO À PESCA COM UTILIZAÇÃO DE PETRECHO PROIBIDO.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

1. O acórdão embargado manteve a rejeição da denúncia em relação ao crime do art. 34, caput, da Lei n. 9.605/98,

mas não se pronunciou quanto ao delito do art. 34, parágrafo único, II, da Lei n. 9.605/98.

2. Os crimes ambientais são, em princípio, de natureza formal: tutelam o meio ambiente enquanto tal, ainda que

uma conduta isoladamente não o venha a prejudicar. Busca-se a preservação da natureza, coibindo-se, na medida

do possível, ações humanas que a degenerem. Por isso que o princípio da insignificância não é aplicável a esses

crimes. Ao se considerar indiferente uma conduta isolada, proibida em si mesma por sua gravidade, encoraja-se a

perpetração de outras em igual escala, como se daí não resultasse a degeneração ambiental, que muitas vezes não

pode ser revertida pela ação humana. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região.

3. Embargos de declaração providos para suprir a omissão apontada e dar provimento ao recurso em sentido

estrito para receber a denúncia.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração para aclarar o acórdão e

receber a denúncia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000447-47.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. PENA-BASE. QUANTIDADE DE

ENTORPECENTE TRANSPORTADO. CONFISSÃO. REINCIDÊNCIA. PREPONDERÂNCIA.

AGRAVANTE DO ART. 62, IV, DO CÓGIDO PENAL.

1. Autoria e materialidade comprovadas.

2. Nos termos do art. 42 da Lei n. 11.343/06, a natureza (cocaína) e a quantidade da droga apreendida na posse da

acusada (1.865g), são circunstâncias preponderantes na graduação da pena-base, sendo preciso aquilatar o maior

desvalor da conduta em função da quantidade e qualidade do entorpecente, nesta fase, pois diz com as

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACACIO PEREIRA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TROVON DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO : WAGNER DOMINGOS CAMILO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00028325520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.60.04.000447-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : SORANIA DE SOUZA LEITE reu preso

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00004474720104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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consequências potenciais do crime, com os motivos, pois demonstra maior ganância do agente que visa ao lucro

com sua conduta, circunstâncias essas próprias da graduação da pena-base, nos termos do art. 59 do Código Penal

e do citado art. 42 da Lei n. 11.343/06.

3. Assim, entendo suficiente e proporcional a aplicação da pena-base em seis anos de reclusão.

4. O art. 67 do Código Penal estabelece que, no concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do

limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo como tais, entre outras hipóteses, a reincidência.

Sendo assim, esta prepondera sobre a atenuante da confissão.

5. Não obstante a confissão da acusada, prepondera a circunstância agravante da reincidência, uma vez que

praticou o tráfico de entorpecentes quando já transitada em julgado sentença condenatória pelo delito de roubo

(cfr. fls. 169/173).

6. Quanto à agravante do art. 62, IV, do Código Penal, não é o caso de sua aplicabilidade, tendo em vista que a

paga ou promessa de recompensa constitui elemento inerente ao transporte de drogas no delito de tráfico de

entorpecentes.

7. Recurso de apelação do Ministério Público Federal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, nos termos do voto-médio do Des. Fed. Luiz Stefanini, dar parcial

provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para majorar as penas aplicadas à acusada Sorania de Souza

Leite para oito anos e dois meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 816 (oitocentos e dezesseis) dias-

multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20696/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014207-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1) Fls: 2.032/2.034 e 2.039/2.040: anote-se.

2) Fl. 2.038: intimem-se os defensores dos réus para apresentar as razões de apelação, conforme requerido às fls.

2.032/2.034 e fl. 2.035, devendo fazer constar o número do CPF dos apelantes Miguel Mendez Chávez e Alex

Mauricio Perrogon Vieira.

3) Com relação ao pedido de vista dos autos para apresentação das razões recursais de Miguel Mendez Chavez,

observo que os réus têm defensores distintos e, portanto, prazo comum para se manifestarem, devendo incidir o

2011.61.05.014207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MIGUEL MENDEZ CHAVEZ reu preso

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

: PATRICK RAASCH CARDOSO

APELANTE : ALEX MAURICIO PERROGON VIEIRA reu preso

ADVOGADO : YASUHIRO TAKAMUNE e outro

APELANTE : ARY FLAVIO SWENSON HERNANDES reu preso

: LUIS ANTONIO NIEDO reu preso

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GRACA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00142071720114036105 1 Vr JUNDIAI/SP
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disposto no art. 40, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4) Com as razões de apelação, dê-se vista ao Ministério Público Federal para contra-razões e parecer.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005934-75.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Atenda-se ao pedido constante à fls. 519.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006339-85.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 546/556: trata-se de embargos infringentes opostos por Ivan Paes Barbosa para fazer prevalecer o voto

vencido do Desembargador Federal Luiz Stefanini, que deu provimento à apelação da defesa e o absolveu com

fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal.

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 20.12.12 (fl. 542v.) e os

embargos infringentes foram protocolizados tempestivamente em 16.01.13 (fl. 546).

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, art. 260, § 2º).

À UFOR para distribuição.

Publique-se. Intimem-se. 

2009.61.19.005934-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE MARSELINO BERNABELA reu preso

ADVOGADO : FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON e outro

REU ABSOLVIDO : NAGINDER SINGH GILL

No. ORIG. : 00059347520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2006.60.00.006339-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : IVAN PAES BARBOSA

ADVOGADO : FABIO RICARDO TRAD e outro

: LUCAS LEMOS NAVARROS

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063398520064036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001091-41.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0002951-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.26.001091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RAFAEL HENRIQUE SISTE NUNES

ADVOGADO : AGNALDO CARVALHO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010914120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.002951-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : PAULO BALTAZAR DINIZ

: IVAN PAULO ORTIZ PEREIRA

PACIENTE : PAULO BALTAZAR DINIZ

: IVAN PAULO ORTIZ PEREIRA

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDO MACHADO CHAVES

IMPETRADO :
PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO JOSE DO RIO PRETO ALVARO
STIPP

No. ORIG. : 20.12.00028-5 DPF Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por PAULO BALTAZAR DINIZ e IVAN

PAULO ORTIZ PEREIRA, em benefício próprio e representados por Rodrigo Fernando Machado Chaves,

advogados, sob o argumento de que estariam submetidos a constrangimento ilegal por parte da Procuradoria da

República em São José do Rio Preto - SP.

Consta dos autos, em síntese, que os Pacientes são servidores públicos federais e a autoridade impetrada teria

requisitado a instauração de inquérito policial, com o fim de apurar a prática do delito de desobediência, descrito

no artigo 330, em razão do não atendimento de diversos ofícios contendo requerimentos ministeriais e ordens

judiciais para que fossem realizadas fiscalizações pelo IBAMA em determinadas áreas.

Alegam os impetrantes que as fiscalizações não teriam sido realizadas em razão da inexistência de recursos

financeiros, decorrente de contingenciamento por parte do Governo Federal e limitações orçamentárias, não

havendo dolo por parte dos pacientes para a prática do delito de desobediência.

Afirmam que a determinação judicial não tem o condão de criar orçamento, aumentar o número de servidores do

IBAMA ou fazer cessar o desmatamento da Amazônia, e sua obediência deve observar ao princípio da

continuidade do serviço público e da reserva do possível.

Aduzem a impossibilidade de servidores públicos figurarem como sujeitos ativos do delito de desobediência.

Pedem seja concedida medida liminar para que se determine o trancamento do inquérito policial e, ao final, a

concessão da ordem tornando definitiva a liminar concedida.

Juntaram os documentos de fls. 22/156.

É o breve relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Ainda, cabe apontar que, tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça já se

manifestaram no sentido da excepcionalidade do trancamento do inquérito policial ou da ação penal, como segue:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS PARA A POLÍCIA

FEDERAL E A OAB/SP. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO WRIT. NÃO-CONHECIMENTO.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL . EXCEPCIONALIDADE. EVIDÊNCIA DE INOCÊNCIA,

ATIPICIDADE OU EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO.

ORDEM NÃO-CONHECIDA. 1. O habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas

pré-constituídas que permitem sua análise, uma vez que não se admite dilação probatória. 2. Conforme pacífico

magistério jurisprudencial, somente se admite o trancamento de inquérito policial ou da ação penal, por falta de

justa causa, quando desponta, evidentemente, a inocência do indiciado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade. 3. Ordem não-conhecida."(HC 200901831619, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA

TURMA, DJE DATA:29/03/2010.) 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA INSTAURAÇÃO DE

INQUÉRITO POLICIAL PARA APURAÇÃO DE LAVAGEM DE DINHEIRO. ATIPICIDADE DOS FATOS.

IMPROCEDÊNCIA. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de só admitir o

trancamento de ação penal e de inquérito policial em situações excepcionais. Situações que se reportem a

conduta não-constitutiva de crime em tese, ou quando já estiver extinta a punibilidade, ou ainda, se inocorrentes

indícios mínimos da autoria. Precedente: HC 84.232-AgR. 2. Todo inquérito policial é modalidade de

investigação que tem seu regime jurídico traçado a partir da Constituição Federal, mecanismo que é das

atividades genuinamente estatais de "segurança pública". Segurança que, voltada para a preservação dos

superiores bens jurídicos da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, é constitutiva de

explícito "dever do Estado, direito e responsabilidade de todos" (art. 144, cabeça, da C.F.). O que já patenteia a

excepcionalidade de toda medida judicial que tenha por objeto o trancamento de inquérito policial . Habeas

corpus indeferido. (HC 87310, CARLOS BRITTO, STF)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O

SEU PROSSEGUIMENTO. A AUTORIA E A MATERIALIDADE DO ILÍCITO. VIA ELEITA INADEQUADA.

EXAME DE FATOS E PROVAS. 1. O trancamento da ação penal pela via do habeas corpus é medida de exceção

que só se admite quando evidenciada, de plano, a atipicidade do fato, a ausência de indícios que fundamentem a

acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade. 2. A verificação acerca da procedência ou improcedência da

questão deduzida demanda inevitavelmente o exame aprofundado das provas, o que não se coaduna com o

caminho eleito, que requer demonstrações inequívocas das alegações. 3. Ordem denegada.(HC 200500853099,

OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:22/09/2008.)

No caso dos autos, depreende-se que o impetrante pretende o trancamento do inquérito policial, e alega, em

síntese, a impossibilidade do cumprimento das ordens judiciais em decorrência de restrições orçamentárias, de

ausência de dolo e da impossibilidade do servidor público figurar como sujeito ativo de delito de desobediência.

A análise quanto à impossibilidade material para o cumprimento das determinações judiciais e a ausência do dolo
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para o cometimento do delito demanda um exame mais aprofundado das provas, o que se mostra inviável em sede

de habeas corpus, especialmente em sede de apreciação liminar.

No que tange à possibilidade do servidor figurar como sujeito ativo do delito de desobediência, transcrevo o

seguinte ensinamento de Guilherme de Souza Nucci, in verbis:

"Sujeitos ativo e passivo: o sujeito ativo pode ser qualquer pessoa, inclusive funcionário público. Nessa hipótese

torna-se indispensável verificar se a ordem dada tem ou não relação com a função exercida, uma vez que, se tiver

e não for cumprida, pode configurar-se o delito de prevaricação. Se o funcionário, que recebe ordem legal de

outro, não pertinente ao exercício de suas funções, deixa de obedecer, é possível se configurar a desobediência,

pois nessa hipótese, age como particular. Entretanto, se receber a ordem e for da sua competência realizar o ato,

pode caracterizar-se outro tipo penal, como o supramencionado" (in Código Penal Comentado; Nucci, Guilherme

de Souza; Editora Revista dos Tribunais; 11ª Edição; página 1188).

 

Nesse sentido já se decidiu:

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. PREFEITO MUNICIPAL: DESCUMPRIMENTO DE ORDEM

JUDICIAL: CRIME DE RESPONSABILIDADE. D.L. 201/67, art. 1º, XIV. AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO:

IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

Cód. Penal, art. 109, IV. I. O crime de desobediência somente é praticado por agente público quando este está

agindo como particular. Cód. Penal, art. 330. II. - O prefeito municipal que, quando no exercício de suas

funções, deixa de cumprir ordem judicial, não comete crime de desobediência e, sim, o denominado crime de

responsabilidade, tipificado no art. 1º, XIV, do D.L. 201/67, que é, na verdade, crime comum (HHCC 69.428,

70.252 e 69.850). No caso, foi o prefeito denunciado por crime de desobediência. Todavia, como a sua conduta

não é atípica, não deve a ação penal ser trancada, mesmo porque o réu se defende do fato que lhe é imputado,

podendo ocorrer, no caso, a ratificação da denúncia mediante emendatio libelli. III. - Inocorrência de

cerceamento de defesa, já que o paciente apresentou resposta à denúncia. Inocorrência, também, de prescrição,

tendo em vista a pena cominada para o delito: D.L. 201/67, art. 1º, § 1º; Cód. Penal, art. 109, IV. IV. - H.C.

indeferido.(HC 76888, CARLOS VELLOSO, STF)

Diante do exposto, não se evidenciam, nesse momento processual, os elementos que autorizariam a concessão da

medida liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 8457/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000243-06.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO PELA VIA ELEITA.

2001.61.05.000243-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS BATSCHAUER

ADVOGADO : ELTON JESSI VOLTOLINI e outro
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1. Embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradições existentes

no julgado, livrando-o de defeitos que possam dificultar sua compreensão.

3. Omissões, obscuridades ou contradições não podem ser confundidos com decisão contrária aos interesses do

embargante, de forma que não é possível, por esta via, explorar novamente teses enfrentadas e superadas pelo

julgado.

4. Estando claras no corpo do voto e no acórdão as razões do convencimento da Turma acerca da ausência de

vícios do acórdão que julgou a apelação interposta pela defesa, o acerto ou desacerto da decisão deve ser

questionado por meio de recurso próprio

5. A mera leitura do voto e acórdão que julgou os embargos de declarações opostos outrora pela defesa, por si só,

demonstra a inexistência da alegada omissão, bem como o fato de que os tópicos expostos pelo embargante não

deixaram de ser enfrentados, explícita ou implicitamente.

6. O acórdão embargado não contém qualquer vício, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, exaurindo

a prestação jurisdicional.

7. Torna-se evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que pretende o

embargante a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo-lhe recurso à

via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

8. Embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito

a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão.

9. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de

Processo Penal.

10. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002650-80.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL - ART.334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL - INTRODUÇÃO DE

MERCADORIA ESTRANGEIRA NO TERRITÓRIO NACIONAL SEM DOCUMENTAÇÃO FISCAL -

CIGARROS E DVD'S - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - IMPOSTO DEVIDO

ACIMA DE VINTE MIL REAIS - PRINCÍPIO DA INSIGINIFICÂNCIA QUE SE AFASTA - DOSIMETRIA

DA PENA - ACERTO - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Agentes policiais encontraram em poder do réu 2.650 (dois mil, seiscentos e cinquenta) DVD-R virgens e

grande quantidade de cigarros, precisamente 11.600 (onze mil e seiscentos) maços, de variadas marcas (Mill, San

Marino, Paladium, Calver e Eight), todos de procedência estrangeira e desacompanhados de documentação

2009.61.12.002650-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALEX CESAR AGUIAR reu preso

ADVOGADO : ERICO MARTINS DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica
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comprobatória de importação regular ou aquisição no mercado interno, descritos no Termo de Apreensão e

Guarda Fiscal juntado aos autos.

2. O acusado realizava o transporte das mercadorias adquiridas no Paraguai e ilegalmente internadas no território

brasileiro, razão pela qual restou denunciado e condenado como incurso no art. 334, caput, do Código Penal.

3. Está comprovada nos autos a materialidade delitiva consubstanciada no Auto de Apresentação e Apreensão e no

Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal das mercadorias, as quais foram atestadas como de

procedência estrangeira, sem regular importação, constando do Termo que os cigarros não possuíam a aplicação

obrigatória de selo de controle prevista em decreto regulamentar. Conduta delitiva demonstrada em face do

procedimento administrativo-fiscal levado a efeito e constante dos autos.

4. A autoria delitiva é inconteste. O réu foi preso em flagrante delito, oportunidade na qual disse que as

mercadorias eram oriundas do Paraguai e que não tinha a documentação fiscal pertinente, fato que foi

testemunhado por quem narrou como se deu a apreensão por volta da meia noite do dia apontado na denúncia e

confirmado por outra testemunha. Depoimentos testemunhais que restaram corroborados em Juízo.

5. A aplicação do princípio da insignificância não merece guarida. O valor a ser considerado como parâmetro para

aferição da conduta não é o da mercadoria e, sim, dos tributos iludidos com a prática do crime.

6. O órgão fazendário apurou que o valor do imposto incidente sobre as mercadorias supera (e muito) aquele

previsto em lei para aplicação do aludido princípio que só a título de IPI corresponde ao valor de R$ 22.049,28

(vinte e dois mil e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), não sendo possível a aplicação do princípio da

insignificância no presente caso em que o valor do tributo devido é superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo

20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada pela Lei nº 11.033/04 - e superior a vinte mil reais, conforme

regulamentação da Portaria do Ministério da Fazenda nº 75, de 22 de março de 2012.

7.A pena-base restou fixada um pouco acima do mínimo legal, em 01(um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, ao

fundamento da culpabilidade, reprovabilidade da conduta e personalidade do acusado.

8. O Magistrado ainda mencionou ser o réu reincidente, porém anotou que seria considerada essa circunstância

somente na segunda fase da aplicação da pena, razão pela qual não procede o apontamento por parte do Ministério

Público Federal no Parecer de ocorrência de bis in idem.

9. No que concerne à aplicação da circunstância atenuante de confissão espontânea, foi considerada na segunda

fase da aplicação da pena, ocasião na qual o Magistrado reconheceu o concurso da agravante de reincidência e

atenuante de confissão espontânea, procedendo corretamente ao fazer preponderar a reincidência sobre a

confissão, em consonância com o disposto no art. 67 do Código Penal, seguindo os arestos que colacionou, tanto

do STJ, como desta C. 5ª Turma.

10. O regime inicial semiaberto de cumprimento de pena é o que mais se coaduna com as circunstâncias

consideradas na dosimetria da pena, não sendo mesmo a substituição por penas alternativas medida recomendável

diante da personalidade do réu voltada à prática de crimes, impondo-se a segregação do condenado como

resguardo à ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

11. Improvimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002024-14.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.61.81.002024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDILENE MOA reu preso

: ANDRESSA DAYSE DE SOUZA reu preso

: EDSON MARCELO FRANTZ reu preso

: PETTERSON HENRIQUE WEBER reu preso
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. CONFISSÃO. FUNDAMENTO DA

CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA. DELAÇÃO PREMIADA. AFASTAMENTO. CAUSA DIMINUIÇÃO DE

PENA DO § 4° DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. 

1. A autoria e materialidade comprovadas. Concluído que todos os acusados cometeram os delitos de tráfico de

entorpecentes e de associação para o tráfico.

2. Restou comprovada a associação para o tráfico de entorpecente, prevista no art. 35 da Lei n. 11.343/06, tendo

em vista que as provas produzidas nos autos demonstraram a existência de vínculo associativo entre os acusados.

Não é crível que os acusados tenham se reunido ocasionalmente, apenas para a prática delitiva de que tratam os

autos. A prévia transferência de veículo para o nome da corré, o transporte de elevada quantidade de cocaína

(mais de 45Kg), ocultada no interior de tal veículo, a organização da atuação dos acusados, que contaram com

veículo "batedor" em trajeto interestadual, e a existência de comunicação telefônica entre os acusados permitem

concluir gozassem da confiança dos membros da organização criminosa voltada ao tráfico de entorpecentes em

que se encontram inseridos e que nela tinham papéis previamente definidos. O conjunto probatório é no sentido de

que os corréus se associaram para a prática do tráfico com vínculo de estabilidade próprio desse tipo de

organização e com papéis definidos

3. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d)

incide sempre que fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-

se ademais a sua espontaneidade (STJ, HC n. 154544, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.03.10; HC n.

151745, Rel. Min. Felix Fischer, j. 16.03.10; HC n. 126108, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.06.10;

HC n. 146825, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17.06.10; HC n. 154617, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.04.10; HC n.

164758, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10).

4. Entendo que o acusado faça jus à redução da pena em razão da delação premiada. De acordo com o ofício da

Autoridade Policial, "o réu LÍVIO CESAR INSFRAN VAZQUEZ, no período em que permaneceu custodiado nas

dependências da SR/DPF/SP, prestou informações relevantes que auxiliam em investigações desenvolvidas por

esta Delegacia especializada" (fl. 456). Assim, reduzo as penas em 1/3 (um terço), tornando-as definitivas em 5

(cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.

5. Não incide a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06. Além de considerar expressiva a

quantidade de entorpecente apreendido (45.657 Kg), e elevado o grau de periculosidade à saúde pública (cocaína),

as circunstâncias do transporte, com a ocultação da droga na forração de veículo, divisão de tarefas e

planejamento estratégico entre os envolvidos, revelaram a participação dos acusados em organização criminosa

voltada ao tráfico de drogas, o que impossibilita a aplicação da causa de diminuição. O benefício também não é de

ser conferido àqueles que não tenham bons antecedentes, como é o caso do acusado Petterson. Consta dos autos

que ele foi condenado a 12 (doze) anos de reclusão pela prática do delito do art. 121, § 2º, IV, do Código Penal,

com trânsito em julgado em 22.11.04 (fl. 610).

6. Recursos da acusação e da defesa dos acusados Edilene Moa, Andressa Dayse de Souza, Edson Marcelo Frantz

e Petterson Henrique Weber parcialmente providos. Negado provimento ao recurso da defesa do acusado Lívio

César Insfran Vazquez.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos da acusação e da defesa dos

acusados Edilene Moa, Andressa Dayse de Souza, Edson Marcelo Frantz e Petterson Henrique Weber, e negar

provimento ao recurso da defesa do acusado Lívio César Insfran Vazquez, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Louise Filgueiras

ADVOGADO : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : PETERSON HENRIQUE WEBER

APELANTE : LIVIO CESAR INSFRAN VAZQUEZ

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00020241420104036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000037-61.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA -

COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - PENA-BASE MAJORADA -

INCIDÊNCIA DA ATENUNATE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA NO PATAMAR DE 1/12 (UM DOZE

AVOS) - AGRAVANTE DO ART. 62, INC. IV, DO CP - INAPLICABILIDADE - APLICABILIDADE DA

MINORANTE PREVISTA PELO §4º DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/06, NO PATAMAR DE 1/6 (UM

SEXTO) - FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR

REPRIMENDAS ALTERNATIVAS - AFASTAMENTO - APELAÇÃO MINISTERIAL

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Laudo Preliminar de Constatação,

posteriormente ratificado pelo Laudo de Perícia Criminal Federal encartado aos autos, que atesta ser cocaína a

substância entorpecente apreendida na posse do acusado e localizada no interior de sua bagagem.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu.

3. Internacionalidade demonstrada pelas circunstâncias da prisão, realizada no Aeroporto Internacional de São

Paulo momentos antes de o réu embarcar com destino ao exterior, corroboradas pela confissão do acusado.

4. A pena-base foi incorreta e desproporcionalmente aplicada, pois a grande quantidade e a natureza da droga -

872g (oitocentos e setenta e dois gramas) de cocaína, apta a causar consequências gravíssimas a relevante número

de pessoas e famílias, são circunstâncias que legitimam a fixação da pena-base acima do mínimo legal.

5. Ao contrário do aduzido pela acusação, entendo presente o instituto da confissão espontânea (artigo 65, inciso

III, alínea "d", do Código Penal), pois, apesar da alegação de excludente e da prisão em flagrante, o réu confessou

a prática delitiva, o que basta ao reconhecimento da atenuante, sendo certo que o patamar de redução de 1/12 (um

doze avos) se mostra razoável e proporcional ao caso em tela.

6. Ainda na segunda fase, entendo que a agravante prevista pelo artigo 62, inciso IV, do Código Penal (crime

praticado mediante paga ou promessa de recompensa) não deve ser aplicada, porquanto, como bem decidido pelo

magistrado sentenciante, a remuneração integra a tipicidade material da conduta, estando a obtenção de lucro

intrinsecamente contida na quase totalidade dos verbos-núcleo do tipo penal em apreço, que nos remetem à ideia

de mercancia.

7. Quanto à aplicação do §4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, a acusação não trouxe aos autos quaisquer

provas, nem mesmo indiciárias, que pudessem revelar que o réu estivesse envolvido com organização criminosa

ou que vinha se dedicando a atividades criminosas, não sendo lícito ao julgador fazer essa espécie de presunção,

sob pena de odiosa responsabilização objetiva.

8. Ademais, o acusado é primário e não ostenta traços de maus antecedentes, razão pela qual entendo que deve ser

mantida a incidência daquela causa de diminuição, porém, aplico-a no patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto),

tendo em vista a natureza e a quantidade de droga apreendida com o réu, bem como pelo fato de que o acusado,

ainda que agindo como simples "mula", tinha plena consciência de que estava contribuindo com organização

criminosa voltada ao tráfico de drogas em âmbito internacional.

9. Com relação ao regime inicial, deve ser fixado o inicial fechado, único compatível com a prática de crimes

extremamente gravosos à sociedade, tal como o verificado no caso presente, devendo prevalecer o artigo 2º, §1º,

da Lei n.º 8.072/90, com a redação da Lei n.º 11.464/2007.

10. Ausentes os pressupostos objetivos à concessão da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas

de direitos, tendo em vista que fixada reprimenda privativa de liberdade superior a 04 (quatro) anos de reclusão.

Ausentes, também, os pressupostos subjetivos, porquanto a grande quantidade e a natureza da droga teriam o

2012.61.19.000037-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : UMARU EMBALO

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000376120124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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condão de causar consequências gravíssimas a número relevante de pessoas, não sendo, assim, tal conduta

compatível com os escopos da substituição.

11. Ademais, o apelante é estrangeiro, sem vínculos com o Brasil, fator que também inviabilizaria a substituição,

já que não haveria como trabalhar licitamente neste País. Precedentes.

12. Não há falar-se, igualmente, em direito a recorrer em liberdade, porquanto verifico presente pressuposto da

prisão preventiva, uma vez que, além de a autoria e a materialidade delitivas já terem sido exaustivamente

demonstradas, é certo que o acusado é estrangeiro, sem vínculos com o Brasil, não havendo qualquer garantia de

que, posto em liberdade, se apresente espontaneamente após o trânsito em julgado para o cumprimento de sua

pena, razão pela qual deve ser recolhido à prisão, com vistas a garantir a aplicação da lei penal.

13. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, a fim de majorar a pena imposta

em primeiro grau para 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime inicial

fechado, fixando o pagamento de 490 (quatrocentos e noventa) dias-multa, mediante a exasperação da pena-base

aplicada; a redução do patamar da minorante prevista pelo §4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/06 para o mínimo

legal de 1/6 (um sexto); vedada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, mantendo-

se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do voto do Relator, acompanhado pela Juíza Federal Tania

Marangoni, vencido o Des. Fed. Antonio Cedenho, que dava parcial provimento ao recurso para aumentar a pena

base e afastar a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06, fixando as penas em

05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 17 (dezessete) dias de reclusão e 510 (quinhentos e dez) dias-multa. Por

unanimidade, a Turma determinou a fixação do patamar da atenuante de confissão espontânea em 1/12 (um doze

avos).

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8471/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005221-46.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

2003.61.08.005221-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARMORARIA DELLA TONIA LTDA e outro

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.458/459

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : VILMA LUCIA GROSSI DELA TONIA -ME

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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declaração, até porque restou claro que não aplica-se a Lei n.º 10 ao caso dos autos, sendo aplicável o disposto no

artigo 89, § 3º da Lei n.º 8.212/91, não havendo qualquer violação ao disposto nos artigos 170-A do Código

Tributário Nacional e artigos 5º, inciso II, 148 e 150, I e IV da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019592-88.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA EM QUE O ORA AGRAVADO OBJETIVA A SUSPENSÃO DA DECISÃO QUE

ANULOU A LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, BEM COMO A

SUSPENSÃO DO PRAZO DE RETORNO ÀS SUAS FUNÇÕES. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

DA DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE ANULOU A LICENÇA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, BEM COMO DA PUBLICIDADE.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I - A parte autora/agravado, médico tenente coronel do Exército Brasileiro, postulou e teve deferido o pedido de

licença para tratar de interesse particular pelo período de 02 (dois) anos, para cursar residência médica em

cardiologia no Hospital do Coração em Campo Grande/MS, tendo também sido autorizado a permanecer no

imóvel funcional, em caráter excepcional, ainda que não tivesse cumprido o período de 02 (dois) anos de

guarnição.

II - O ato administrativo em questão veio a ser revogado posteriormente, sem fundamentação, como também não

foi assegurado ao agravado o direito ao contraditório e ampla defesa e, de igual forma, houve vulneração ao

princípio da publicidade.

III - Segundo consta da cópia da missiva do agravado ao Comandante Geral da 9ª Região Militar de Campo

Grande, para fins de realização de curso o militar pode permanecer no imóvel funcional, conforme art. 23,

parágrafo 2º, da Portaria nº 277/2008, alegação que torna duvidosa a pretensão recursal e afasta a existência de

prova inequívoca em prol da agravante.

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

2012.03.00.019592-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO RADAELLI DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00046482620124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo de instrumento@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039844-54.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERRAS INDÍGENAS.

AÇÃO SUMÁRIA AJUIZADA PELA FUNAI, QUE OBJETIVA AUTORIZAÇÃO DE ACESSO DOS

SEUS TÉCNICOS NOS IMÓVEIS DOS AGRAVANTES, VISANDO A REALIZAÇÃO DE VISTORIAS

E AVALIAÇÕES NAS PROPRIEDADES. LIMINAR DEFERIDA. ATUAÇÃO DA FUNAI E DA

SETENG RESTRITA A ATOS QUE NÃO IMPLIQUEM IDENTIFICAÇÃO FÍSICA DOS LIMITES DA

ÁREA DEMARCÁVEL. AUSÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O juiz da causa, pautado na experiência decorrente da condução de processos da mesma natureza, bem

ressaltou que "os procedimentos de demarcação podem ser realizados sem a identificação física dos limites da

área indígena que se pretende demarcar (colocação de marcos e de placas, por exemplo). Isso porque esses atos

retiram a posse dos ocupantes dos imóveis, antes do término do regular procedimento de demarcação. Uma vez

demarcada fisicamente a área, os indígenas a ocupam, mesmo antes do término do procedimento de demarcação.

E sua retirada, ainda que com a intervenção do Poder Judiciário, não ocorre sem traumas e constrangimento."

II - Compete ao Poder Judiciário resguardar as partes de eventual conflito. Ademais, a decisão recorrida não

acarretou dano irreparável ou de difícil reparação à agravante (CPC, art. 522), uma vez que autorizou a vistoria

pretendida, de tal sorte que o andamento do procedimento administrativo não foi obstado.

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

2008.03.00.039844-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO : ROSAURA DITTMAR DUARTE

ADVOGADO : JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES

CODINOME : ROSAURA OLIVEIRA DITTMAR

AGRAVADO : ROBERTO OLIVEIRA DITTMAR e outros

: MARIA EDNA FALCAO LEAL

: FRANCISCO IRAN DUARTE

AGRAVADO : NOBERTO BRAULIO OLEGARIO DE SOUZA

: MARIA AUGUSTA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO ALVES VIEIRA

AGRAVADO : OSMAR DA SILVA

: NIVALDO DE SOUZA BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.009425-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo de instrumento@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019463-

83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 13 da Lei n.º 8.620/93, artigos

106 e 135 do Código Tributário Nacional e artigo 5º, inciso XIII, 146, inciso III e 170, parágrafo único, da

Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

2012.03.00.019463-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : EIDER DE BORTOLI CAMERA

: CELSO DE BORTOLI CAMERA

ADVOGADO : RAFAEL CUSTODIO BARBOSA DE CARVALHO e outro

: FABIO USSIT CORREA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/127vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : BCM SELECAO DE PESSOAL EFETIVO E TEMPORARIO LTDA e outros

ADVOGADO : RAFAEL CUSTODIO BARBOSA DE CARVALHO

: FABIO USSIT CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00006619620044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020957-

80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 1º, § 3º, inciso I, §§ 7º e 8º,

artigo 10, parágrafo único, e artigo 12 da Lei n.º 11.941/2009, artigos 1º, § 3º, I e II, da Lei n.º 9.703/98 c/c artigo

39, § 4º da Lei n.º 9.250/95 e artigo 90, § 4º da Lei n.º 9.830/80, artigos 96, 97, 100 e 171 do Código Tributário

Nacional e artigo 5º, incisos II e XXII e artigo 150, inciso I da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021123-

15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020957-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

SUCEDIDO : ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.912/917

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016230620064036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021123-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional, 131 do Código de Processo Civil e 5º, LV da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045347-47.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE EXEQUENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PARTE RE' : ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO : LEONILDO GHIZZI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00040688420034036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2002.61.82.045347-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.394/394vº

INTERESSADO : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00453474720024036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Acórdão deu provimento à apelação do INSS para julgar procedentes os embargos à execução.

2. Ação autônoma em relação à execução. Sucumbência. Precedente do STJ.

3. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

4. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011368-66.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e aqueles pagos nos primeiros

quinze dias de afastamento do empregado em gozo de auxílio-doença ou auxílio-acidente (EREsp nº 956289 / RS,

1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009, REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU

16/05/2006, pág. 207, REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290).

Também não cabe qualquer reforma na decisão agravada quanto à matéria prescricional atacada, já que decidida à

fls. 890/890vº, valendo frisar que referida decisão já encontra-se embargada pela própria recorrente, conforme

verifica-se da petição de fls. 897/935vº.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.12.011368-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 795/802

INTERESSADO : REGINA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00113686620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003286-87.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um

processo, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao

que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

4. O acórdão tratou da questão trazida à apreciação do judiciário.

5. As questões não apreciadas restaram afastadas como conseqüência da fundamentação já exposta, não cabendo

alegação de omissão, vez que os fundamentos adotados são suficientes para esgotar a discussão. Os embargos de

declaração não são o meio adequado à revisão das teses em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a

sua integração. Utilização com o fim de prequestionamento depende dos pressupostos indicados no artigo 535 do

CPC. Precedente do STJ.

6. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008017-

72.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.00.003286-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.287/288

INTERESSADO : CAMILA LUCE MADEIRA e outros. e outros

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro

2010.61.05.008017-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I, 28, inciso I e § 9º da

Lei n.º 8.212/91, artigos 487 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 214, § 9º, V, alínea "f" do

Decreto n.º 3.048/99, artigo 1º do Decreto n.º 6.727/99, e artigos 103-A, 150, inciso I e 195, I, "a", § 5º, 201, §§ 4º

e 11da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024778-

29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : COBRASCAL IND/ DE CAL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/198

INTERESSADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080177220104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.024778-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : TRANSPORTES LISOT LTDA e outro

: ORM LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.421/421vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE AUTORA : LAVANDERIA LAVITA LTDA -EPP e outro

: RL SISTEMAS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

No. ORIG. : 00076558119934036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 2º, 5º, incisos XXII, XXXVI e

LXXVIII, todos da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 8472/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012554-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA EM QUE A ORA AGRAVANTE OBJETIVA

A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT, COM A APLICAÇÃO DO

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. JUIZ DA CAUSA DECLAROU A ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO INSS E EXTINGUIU O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO COM RELAÇÃO AO

ENTE PREVIDENCIÁRIO, AO FUNDAMENTO DE QUE SOMENTE A UNIÃO É PARTE NAS

DEMANDAS RELATIVAS ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E ÀQUELAS INSTITUÍDAS A TÍTULO

DE SUBSTITUIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO.

I - Anteriormente à edição da Lei nº 11.457/2007, que criou a Super Receita, a pretensão recursal seria de todo

2010.03.00.012554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032319720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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pertinente, porquanto competia ao INSS a fiscalização e cobrança das contribuições sociais, também respondendo

em juízo quando acionado sobre elas.

II - A partir da vigência de tal norma, os débitos relativos às contribuições destinadas ao INSS passaram a

constituir dívida ativa da União e somente a Procuradoria da Fazenda Nacional responde em juízo por esses

"tributos vinculados".

III - Precedentes desta Corte.

IV - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044546-43.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERRAS INDÍGENAS.

AÇÃO SUMÁRIA AJUIZADA PELA FUNAI, QUE OBJETIVA AUTORIZAÇÃO DE ACESSO DOS

SEUS TÉCNICOS NOS IMÓVEIS DOS AGRAVANTES, VISANDO A REALIZAÇÃO DE VISTORIAS

E AVALIAÇÕES NAS PROPRIEDADES. LIMINAR DEFERIDA. ATUAÇÃO DA FUNAI E DA

SETENG RESTRITA A ATOS QUE NÃO IMPLIQUEM IDENTIFICAÇÃO FÍSICA DOS LIMITES DA

ÁREA DEMARCÁVEL. AUSÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O juiz da causa, pautado na experiência decorrente da condução de processos da mesma natureza, bem

ressaltou que "os procedimentos de demarcação podem ser realizados sem a identificação física dos limites da

2008.03.00.044546-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA

AGRAVADO : ROSAURA DITTMAR DUARTE e outros

ADVOGADO : JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES

AGRAVADO : NOBERTO BRAULIO OLEGARIO DE SOUZA

: MARIA AUGUSTA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO ALVES VIEIRA

AGRAVADO : OSMAR DA SILVA

: NIVALDO DE SOUZA BARBOZA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO e outro

AGRAVADO : ROBERTO OLIVEIRA DITTMAR e outros

: MARIA EDNA FALCAO LEAL

: FRANCISCO IRAN DUARTE

PARTE AUTORA : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : TIAGO JOSE FIGUEIREDO SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.009425-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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área indígena que se pretende demarcar (colocação de marcos e de placas, por exemplo). Isso porque esses atos

retiram a posse dos ocupantes dos imóveis, antes do término do regular procedimento de demarcação. Uma vez

demarcada fisicamente a área, os indígenas a ocupam, mesmo antes do término do procedimento de demarcação.

E sua retirada, ainda que com a intervenção do Poder Judiciário, não ocorre sem traumas e constrangimento."

II - Compete ao Poder Judiciário resguardar as partes de eventual conflito. Ademais, a decisão recorrida não

acarretou dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora/FUNAI (CPC, art. 522), uma vez que autorizou a

vistoria pretendida, de tal sorte que o andamento do procedimento administrativo não foi obstado.

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo de instrumento@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024721-

74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 649, inciso IV do Código de

Processo Civil e artigos 5º, incisos XXXIV, alínea "a", XXXV, LV e artigo 7º, inciso X, da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

2012.03.00.024721-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : ISAAC DE MOURA FLORENCIO

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS

: LUCAS AVELINO ALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.376/376vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JOSE EDNO COSTA

: IVALINO JACQUES BICCA JUNIOR

: OSVALDO FERNANDES

: DARIO GUERRA LAVRA

: FLOAT LINE IND/ COM/ VIDROS CRISTAIS SEG LTDA massa falida e outros

No. ORIG. : 05849140419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035443-46.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA IMPETRADO PELO SINDICATO DA CATEGORIA, NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO

PROCESSUAL. PRETENSÃO NO SENTIDO DE RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE AOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Tanto a Lei nº 1.533/51 quanto a atual lei do mandado de segurança (12.016/2009) estabelecem que está sujeita

ao duplo grau de jurisdição a sentença que conceder a segurança (art. 12, parágrafo único, e art. 14, § 1º,

respectivamente).

II - A pretensão de recebimento do apelo em ambos os efeitos não encontra amparo na lei que, ao contrário,

autoriza a execução provisória da sentença que concede a segurança (§ 3º, art. 14, Lei nº 12.016/2009).

III - A hipótese dos autos não se reveste do caráter de excepcionalidade que justifique o recebimento da apelação

também no efeito suspensivo.

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo de instrumento@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2007.03.00.035443-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO :
SINDICATO PAULISTA DOS AGENTES DA INSPECAO DO TRABALHO
SINPAIT

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.024720-1 16 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014097-05.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA EM QUE O ORA AGRAVADO, AUDITOR FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,

OBJETIVA A REVISÃO DA VPNI (VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA), JÁ

CONCEDIDA PELO INSS. JUIZ DA CAUSA CONCEDEU A SEGURANÇA E RECEBEU O RECURSO

DE APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. CONFIGURADA A EXISTÊNCIA DE

LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - A Lei nº 4.348/64 dispõe que o recurso voluntário interposto de decisão concessiva que importe outorga ou

adição de vencimento ou reclassificação funcional, terá efeito suspensivo (art. 7º).

II - A nova Lei do Mandado de Segurança (nº 12.016/2009), em seu art. 7º, § 2º, estabelece que não será

concedida medida liminar, bem como não poderá ser executada provisoriamente ordem que vise "a

reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou

pagamento de qualquer natureza" (art. 14, § 3º, parte final).

III - O recurso de apelação interposto pelo INSS/agravante nos autos da A M S nº 1999.60.000438-3 foi provido

para afastar a condenação de pagamento da vantagem pessoal ao agravado que, embora tenha ajuizado ação

rescisória, sua pretensão ainda está pendente de julgamento.

IV - Configurada a existência de lesão grave e de difícil reparação, que autoriza o provimento do agravo de

instrumento para determinar que o recurso de apelação interposto no mandamus de origem seja recebido nos

efeitos suspensivo e devolutivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @dar provimento ao Agravo de Instrumento@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010908-

77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.014097-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO DE MEDEIROS ARCOVERDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : WELLINGTON JOAO SANTIAGO RAMOS

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ VIDAL DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2002.60.00.001741-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.010908-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : GUSTAVO AFONSO JUNQUEIRA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 2º, § 5º, e 3º da Lei n.º 6.830/80,

artigo 13, parágrafo único da Lei nº 8.620/93, artigos 535, II e 557, "caput" e § 1º do Código de Processo Civil,

artigos 135, inciso III, 201, 202 e 204 do Código Tributário Nacional e artigo 5º, incisos LIV e LV da

Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027000-

33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA BIAGGI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.950/950vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RE' : MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA

: NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL e outro

No. ORIG. : 00005313119994036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.027000-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : AGNES FEKETE ROTH

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.183/184

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : BARUCH ROTH

: ODAIR DE JESUS MARIANO

: MARCIANO CONSTANTINO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 135, incisos II e III do Código

Tributário Nacional e no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028352-94.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

REINTEGRAÇÃO DE POSSE AJUIZADA EM FACE DO GRUPO INDÍGENA GUARANI ÑANDEVA,

QUE PASSOU A OCUPAR PARTE DA PROPRIEDADE RURAL DO ORA AGRAVADO. DECISÃO

RECORRIDA DETERMINOU A RETIRADA DOS INDÍGENAS. INTERPOSIÇÃO DO PRESENTE

AGRAVO DE INSTRUMENTO E DE SUSPENSÃO DE LIMINAR, OBJETIVANDO A MESMA

PRETENSÃO. PEDIDO DEFERIDO PELA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE, QUE DETERMINOU A

SUSPENSÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO

PELO RELATOR, PELA PERDA DE OBJETO. AGRAVOS LEGAIS PROVIDOS, POR MAIORIA,

PARA QUE SE DESSE PROSSEGUIMENTO AO JULGAMENTO QUANTO AO MÉRITO DO

RECURSO. POSTERIOR MANIFESTAÇÃO DAS PARTES NO SENTIDO DE QUE, COM A

PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO FEITO DE ORIGEM OCORREU A PERDA DE OBJETO DO

RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO, PELA PERDA SUPERVENIENTE DE

: BR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros

No. ORIG. : 00140880520004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028352-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : CACIQUE MAMAGA - SILVICOLAS DA ALDEIA INDIGENA PORTO LINDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000474920044036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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OBJETO.

I - Após a ciência do acórdão, o MPF veio aos autos para informar que foi prolatada sentença nos autos

originários, e que atualmente o interesse processual reside na suspensão da execução da tutela antecipada

concedida no bojo da sentença, que já é objeto de novo incidente perante a Presidência deste Tribunal, com o que

restou prejudicado este recurso.

II - Manifestação das demais partes no mesmo sentido.

III - Agravo de instrumento prejudicado, em razão da perda superveniente de objeto, conforme fundamentação

trazida pelo agravante.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @julgar prejudicado o Agravo de Instrumento pela perda

superveniente de objeto@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023765-

29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPLICITAÇÃO DO VOTO VENCIDO.

REDISCUSSÃO DE TESES. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. Deixou de constar, destes autos, a declaração do voto vencido, impondo-se, por isso, o acolhimento dos

embargos, para determinar a inclusão, nos autos, da íntegra do voto faltante, a ser explicitado pelo seu prolator.

2. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 530 e 535 e

seguintes do Código de Processo Civil.

3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

2010.03.00.023765-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.461/461vº

INTERESSADO : JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PARTE RE' : FAUSTO DA CUNHA PENTEADO

: CBILIX CONSTRUCOES LTDA e outros

: CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO

: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

No. ORIG. : 00059256320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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5. Embargos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020723-

98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto ao disposto na Súmula 353 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e no artigo 525 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º

9.139/95.

 2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

2012.03.00.020723-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARCIA GELAIN DE MELO

ADVOGADO : DJALMA FERREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/76vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CARLOS XAVIER DE FARIA

: MIGUEL GODOY LADEIRA

: METALURGICA ALFA S/A COML/ INDL/ IMP/

No. ORIG. : 05072741319834036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028653-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com

o entendimento pacificado pelo Egrégio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não incide

contribuição previdenciária nos valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente

ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias (EREsp nº 956289 /

RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator

Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros

Grau, DJe-038 27/02/2009; RE nº 478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010;

AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009 e AgRg no REsp nº

1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021755-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028653-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

INTERESSADO : PECUARIA SERRAMAR LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156273820124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021755-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. LAUDO PERICIAL.

CRITÉRIOS DEFINIDOS: EXCLUSÃO DE TRIBUTOS E PERCENTUAIS RELATIVOS AO CICLO

PRODUTIVO, INCIDÊNCIA DO INDEXADOR SOBRE O VALOR DA AVALIAÇÃO E NÃO DA

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO PARCIAL DO CÁLCULO.

1. As questões suscitadas pela agravante quanto ao índice de 86% e a utilização do "cálculo por dentro" restam

preclusas, dado que analisadas em recurso anterior, devendo ser observado apenas se os critérios estabelecidos

foram devidamente aplicados.

2. Da nova perícia realizada constata-se que do indexador de 86% foram desconsiderados o PIS (21%), ICMS

(18%) e ciclo produtivo (50%), coadunando-se ao julgamento proferido no agravo de instrumento. No entanto,

assiste razão à Caixa quando sustenta que o indexador de 86% deve incidir sobre o valor da avaliação e não sobre

o valor da indenização, conforme critérios previamente estabelecidos. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento tão-somente

para que o indexador de 86% (oitenta e seis por cento) incida sobre o valor da avaliação e não sobre o valor da

indenização, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023911-

02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE CARVALHO BASTOS CIMA e outros

: TANIA APARECIDA PEREIRA GAVA

: SANDRA MARIA PEREIRA MAGALHAES

: MARLI JOSE RODRIGUES DE SA

: ANDIR LOPES PEREZ

: CLAUDIO ASHCAR

: ELIANA GUIMARAES DOS SANTOS PACO

: MARIA DA PENHA MAGALHAES DE OLIVEIRA

: VERA LUCIA TOLEDO

: ANA MARIA RODOLPHO TAVARES ALVES

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091330219994036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.023911-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.284/284vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO NOVAIS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 108, 112, incisos II e IV, do

Código Tributário Nacional, artigos 620 e 659, § 2º do Código de Processo Civil e artigo 5º, incisos X, XI e XII,

150, IV e 170, incisos VII e VIII da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027180-

49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 646, inciso IV e X do Código de

Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00398917720064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027180-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOHNSON HAMADA

ADVOGADO : MAGDA HELENA LEITE GOMES TALIANI

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.137/140

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

No. ORIG. : 10.00.04643-7 1 Vr PIEDADE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019742-

69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 1º, 3º, parágrafo único, 16, 17,

18, 19, 24 e 32 § 2º da Lei n.º 6.830/80, artigo 204 do Código Tributário Nacional, artigo 739-A do Código de

Processo Civil e artigo 5º, incisos XXII e LIV, da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013517-38.2009.4.03.0000/MS

 

2012.03.00.019742-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : ERIMAT SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/113

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00044934220114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.00.013517-4/MS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERRAS INDÍGENAS.

AÇÃO SUMÁRIA AJUIZADA PELA FUNAI, QUE OBJETIVA AUTORIZAÇÃO DE ACESSO DOS

SEUS TÉCNICOS NOS IMÓVEIS DOS AGRAVANTES, VISANDO A REALIZAÇÃO DE VISTORIAS

E AVALIAÇÕES NAS PROPRIEDADES. LIMINAR DEFERIDA. ATUAÇÃO DA FUNAI E DA

SETENG RESTRITA A ATOS QUE NÃO IMPLIQUEM IDENTIFICAÇÃO FÍSICA DOS LIMITES DA

ÁREA DEMARCÁVEL. AUSÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O juiz da causa, pautado na experiência decorrente da condução de processos da mesma natureza, bem

ressaltou que "os procedimentos de demarcação podem ser realizados sem a identificação física dos limites da

área indígena que se pretende demarcar (colocação de marcos e de placas, por exemplo). Isso porque esses atos

retiram a posse dos ocupantes dos imóveis, antes do término do regular procedimento de demarcação. Uma vez

demarcada fisicamente a área, os indígenas a ocupam, mesmo antes do término do procedimento de demarcação.

E sua retirada, ainda que com a intervenção do Poder Judiciário, não ocorre sem traumas e constrangimento."

II - Compete ao Poder Judiciário resguardar as partes de eventual conflito. Ademais, a decisão recorrida não

acarretou dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora/FUNAI (CPC, art. 522), uma vez que autorizou a

vistoria pretendida, de tal sorte que o andamento do procedimento administrativo não foi obstado.

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo de instrumento@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001189-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA

AGRAVADO : DEISE ACOSTA BARBOSA e outros

: ELZIO NEVES BARBOSA

: ARNESTO MULLER

: MARINEUSA PONCIANO MULHER

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO e outro

AGRAVADO : REGINA MAURA PEDROSSIAN

PARTE AUTORA : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.009427-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.001189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL JULGADO PREJUDICADO EM DECORRÊNCIA DA

SENTENÇA PROFERIDA NO FEITO DE ORIGEM. AGRAVANTE INTERPÔS NOVAMENTE

AGRAVO LEGAL. INTERESSE RECURSAL QUE DEIXOU DE SUBSISTIR POR OCASIÃO DO

JULGAMENTO DO FEITO DE ORIGEM. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - A sentença de mérito proferida no feito de origem, que julgou procedente o pedido, ensejou a interposição de

recurso de apelação, além da remessa oficial.

II - A superveniência da sentença tornou inócua qualquer discussão, nestes autos, sobre a tutela antecipada

concedida no feito de origem, tal como a trazida nas razões deste recurso, em razão da perda de objeto do agravo

de instrumento.

III - A natureza da lide é desinfluente para julgamento do presente recurso, em razão de a sentença ter absorvido o

conteúdo das decisões que a antecederam, a elas se sobrepondo.

IV - Precedentes do STJ.

V - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029268-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. CUSTEIO DE TRATAMENTO

ONCOLÓGICO. MEDICAMENTO IMPORTADO NÃO AUTORIZADO PELA ANVISA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Não obstante a questão envolva o tema ligado à saúde, inserido no rol de direitos fundamentais pela

Constituição da República/1988, intrinsecamente relacionado, outrossim, ao princípio da dignidade da pessoa

humana, não se deve perder de vista o fato de o medicamento receitado ser importado e não se encontrar, ainda,

AGRAVADO : CONFAB INDL/ S/A

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2009.61.00.025005-7 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANA SOARES DA SILVA MOTTA e outro

: MAURO LUCIUS LORETTI MOTTA

ADVOGADO : RENATA VILHENA SILVA e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157304520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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autorizado pela ANVISA, a merecer, por conseguinte, uma interpretação harmoniosa e sistemática de todo o

ordenamento jurídico.

2. Conquanto prescrito o tratamento por médico habilitado e não se ignorando o histórico de insucessos em

relação aos medicamentos anteriormente ministrados, não se pode asseverar com plena convicção, em sede de

cognição sumária, que a droga importada é eficaz e constitui o único meio de recuperação da saúde da paciente.

3. Concessão do provimento jurisdicional que importaria no cometimento de um ilícito de natureza sanitária,

consoante se depreende da leitura do artigo 10, inciso IV, da Lei nº 6.437/77, ao definir como infração a

importação de medicamentos sem registro, ou licença, ou autorização do órgão sanitário competente. Precedentes

do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025880-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, DO CPC. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO.

ADESÃO AO REFIS. BANCEN JUD.

1. Agravo regimental conhecido como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da fungibilidade

recursal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, "caput" e

§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

3. A partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil, aplicável

às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora

on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados. Nesse sentido: RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010.

4. A decisão agravada (fls. 277/278), foi proferida após o advento da Lei nº 11.382/06, que entrou em vigor a

partir de 21.01.2007, de modo a não merecer reparos, posto que cabível a utilização do Bacen Jud.

2011.03.00.025880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : TRANSVIPA TRANSPORTE VILA PRUDENTE LTDA e outro

: RONAN MARIA PINTO

ADVOGADO : ELAINE MATEUS DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048262420084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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5. Quanto aos parcelamentos, registre-se, por oportuno, que há nos autos somente a informação de adesão na

modalidade "parcelamento de saldo remanescente dos programas Refis, Paes, Paex e parcelamentos Ordinários",

não havendo qualquer dado de quais débitos foram incluídos, bem como o preenchimento dos requisitos previstos

pela Lei nº 11.941/2009. É dizer, desacompanhado de outros documentos, a mera adesão não é suficiente para

comprovar o preenchimento dos requisitos para a adesão no programa de recuperação fiscal. Isto porque a opção

pelo programa é condicionada, dentre outros requisitos, à prestação de garantias previstas no artigo 11 do Decreto

n.º 3.431/2000 ou, ainda, arrolamento de bens, nos casos em que os débitos tributários consolidados for superior a

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos termos do artigo 3º, §4º da Lei n.º 9.964/2000. Precedente: STJ,

Primeira Seção, ERESP 447184/PR, j. 23.06.2004, DJU 02.08.2004, Rel. Min. João Otávio de Noronha.

6. Agravo regimental conhecido como legal e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027289-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

2011.03.00.027289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro

AGRAVADO : FABIO MONTALTO e outros

: ALBERTO JOSE MONTALTO

: LUCIA MONTALTO

: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO

: CHRISTINA MONTALTO

: FLAVIA MARIA MONTALTO

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

AGRAVADO : EDUARDO MONTALTO e outros

: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO

: ALESSANDRA MONTALTO

: RAQUEL MONTALTO

: MATHIEU GRAZZINI

: NEYDE TIZIANA BAGNO MONTALTO

: MARITA MONTALTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00599679320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIA DE TERCEIROS. SÓCIO QUE FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação que admite o redirecionamento da execução

fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA,

ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos (REsp 1.104.900/ES, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01.04.2009). Tal

entendimento, cabe sublinhar, se mantém mesmo com a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, posto que a

jurisprudência do STJ, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 428.

3. Constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que

a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de

responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20652/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-83.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

1988.61.82.004895-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ACEPAM ACESSORIOS PARA MAQUINAS S/A massa falida

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

APELADO : GLAUCE PONTES DE ALENCAR e outro

: JOSE GONCALVES

No. ORIG. : 00048958319884036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, c.c. art. 598, ambos do Código de

Processo Civil e art. 1º, da Lei nº 6.830/80, ao fundamento de que o encerramento da falência não enseja o

redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. Sem honorários.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Por sua vez, o art. 124, II, do CTN, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.

Dessa forma, no caso vertente, tratando-se de débito relativo ao IPI, incide o art. 8, do Decreto-Lei nº 1.736/79:

 

Art. 8º. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração.

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa:

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas

jurídicas. E a exceção é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal

responsabilidade, porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O

não cumprimento de uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a

responsabilidade do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei)

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140)

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações

cogitadas no art. 135 do CTN.

In casu, tenho que o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente, e sim em

consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do CTN, que tem status de lei

complementar.

E, na hipótese vertente, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer

ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente

para tanto, a decretação de falência da empresa.
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Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de

atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a

extinção da execução fiscal.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA - SÓCIO - REDIRECIONAMENTO IRREGULAR 1. Reapreciação da matéria por força do disposto

no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 2008, visto ser indequada a extinção de

execuções fiscais cujo valor da causa não ultrapasse R$10.000,00. 2. Para que se autorizasse o redirecionamento

da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de

indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 4. Manutenção da extinção da

execução, ainda que por fundamento diverso da r. sentença. Apelação provida.

(AC nº 199961030071595, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 16.06.2011, v.u., DJF3 CJ1 22.06.2011, p. 1214)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 13, DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões

a serem supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem

entendido que, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão

pela qual a execução deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em
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13.01.11, DJF3 CJ1 19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n.

8.620/93, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. IV - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova,

não abordada na apelação. V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0744630-42.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de REEXAME NECESSÁRIO, em ação ordinária ajuizada pelos Municípios de SÃO CARLOS e

DOBRADA, no Estado de São Paulo, em desfavor da UNIÃO FEDERAL e da COMPANHIA PAULISTA DE

FORÇA E LUZ/CPFL, objetivando, em síntese, a restituição em dinheiro do Imposto Único sobre Energia

Elétrica/IUEE.

Na sentença publicada em 10/2/1989, a ação foi julgada improcedente, com condenação da parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios de 20% do valor da causa atualizado (fls. 257/262).

Os Municípios de SÃO CARLOS e DOBRADA apelaram, requerendo a reforma da decisão. Alegou-se que o

artigo 27 do Decreto nº 68.419/1971, que instituiu o IUEE, contradizia o artigo 26, II, §1º, da Constituição Federal

de 1969 (fls. 263/270).

A APELAÇÃO foi recebida em seus regulares efeitos (fls. 271).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 272 e 274/278).

Na sessão de 6/5/1996, a Sexta Turma dessa Corte deu provimento à APELAÇÃO relatada pelo Desembargador

Federal Américo Lacombe, acordando que a devolução do IUEE deve ser em dinheiro, pois a partir da vigência do

Decreto-Lei nº 1805/1980, deixou de existir a restituição mediante entrega de ações de capital das concessionárias

de serviços públicos de energia elétrica. O ônus da sucumbência foi invertido, para condenar a UNIÃO

FEDERAL em honorários advocatícios de 10% do valor da causa (fls. 381/384).

As decisões da Vice-Presidência desse Tribunal, que negaram seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao

RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos pela CPFL, foram objeto de AGRAVO REGIMENTAL. Todavia,

apenas o referente ao RECURSO ESPECIAL foi remetido ao Superior Tribunal de Justiça (fls. 391/538, 539/683,

687/688, 689, 691, 762/770).

Os Municípios de SÃO CARLOS e DOBRADA iniciaram a execução da sentença (fls. 697/700).

A UNIÃO FEDERAL, citada em 22/4/1998, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, interpôs o

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 98.03.089088-3, distribuído à Sexta Turma dessa Corte, em 19/10/1998, e

julgado prejudicado pela Desembargadora Federal Salette Nascimento, Relatora, em 23/11/1999. Também opôs os

EMBARGOS À EXECUÇÃO 1999.03.99.089370-9, distribuídos em 24/9/1999 e julgados pela Sexta Turma na

90.03.021319-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE SAO CARLOS SP e outro

: MUNICIPIO DE DOBRADA

ADVOGADO : EDUARDO NELSON CANIL REPLE e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO

No. ORIG. : 00.07.44630-6 16 Vr SAO PAULO/SP
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sessão de 8/7/2010, sob relatoria do Desembargador Federal Lazarano Neto (fls. 747, 748/758, 774/777, 786).

O julgamento dos EMBARGOS À EXECUÇÃO, trasladado a esses autos, está assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA. AUSÊNCIA. REMESSA OFICIAL. INTERPOSIÇÃO EX LEGE. SÚMULA 423 DO STF.

CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DO DECISUM. 

1. A remessa oficial consubstancia uma condição de eficácia da sentença, razão pela qual esta não produzirá

efeitos senão após sua confirmação pelo Tribunal a que couber o seu reexame, de modo que, não há trânsito em

julgado de decisum não submetido ao reexame necessário, entendimento este que se extrai da Súmula 423 do e.

STF.

2. Verificando que a r. sentença que julgou improcedente o pedido dos Municípios, não foi submetida ao duplo

grau de jurisdição previsto no artigo 475, I, do CPC, ineficazes os atos produzidos pelo acórdão. Oportunamente,

retornem os autos de conhecimento nº 00.0744630-6 conclusos, para o reexame necessário da r. sentença, e, em

consequência, prejudicados os atos posteriores, ai incluídos o processo de execução e o processo dos embargos à

execução de sentença

3. Prejudicadas as apelações.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

O feito, então, retornou a essa Corte para o REEXAME NECESSÁRIO da sentença proferida em primeiro grau de

jurisdição, no âmbito da Sexta Turma, sendo redistribuído a essa relatoria, por sucessão, em 22/10/2012 (fls. 784,

798).

É a síntese do necessário.

Decido.

O artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e a Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça,

autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

REEXAME NECESSÁRIO, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que os valores referentes ao IUEE

devem ser repassados de forma imediata e em dinheiro aos Estados e municípios, ficando a cargo da UNIÃO

FEDERAL a mora e a correção monetária incidentes no período em que perdurar a retenção. Confira-se:

 

IMPOSTO ÚNICO SOBRE ENERGIA ELETRICA. AÇÃO CÍVEL ORIGINARIA PROPOSTA PELOS ESTADOS

DO PARANA E DO PARA CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO RECEBER A QUOTA QUE LHES CABE

(5/6) (CINCO SEXTOS) DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO

TRIBUTO, NESTE INCLUIDOS OS ACRÉSCIMOS E ACESSORIOS EFETIVAMENTE RECOLHIDOS (COMO

OS DECORRENTES DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA ATIVA, CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTAS E JUROS),

EMPRESTIMOS COMPULSORIO, FINSOCIAL, PIS, QUOTA COMPENSATORIA E OUTROS ADICIONAIS, E

SEM A RETENÇÃO DE QUALQUER QUANTIA, A TÍTULO DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS (0,5%

PREVISTO NO ART. 8. DA LEI N. 2.308, DE 31/8/1954 E NO DECRETO N. 68.419, DE 25/3/1971). PEDIDO

CUMULADO NO SENTIDO DE QUE, NO FUTURO, A ENTREGA DA QUOTA SE FAÇA

IMEDIATAMENTE E EM DINHEIRO, I. E., SEM A OBSERVANCIA DAS DETERMINAÇÕES EM

CONTRARIO DA LEGISLAÇÃO ORDINARIA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO, SUSCITADA PELA RE, NA

CONTESTAÇÃO: ACOLHIMENTO PARCIAL, APENAS QUANTO AS PARCELAS MENSAIS ABRANGIDAS

PELO QÜINQÜÊNIO PREVISTO NO ART. 3. DO DECRETO N. 20.910, DE 6.1.1932. INTERPRETAÇÃO, DO

ART. 26, INCISO II, SEU PARAGRAFO 1. E ALINEAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROCEDENCIA

PARCIAL DA AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, CONDENADA A RE A ENTREGAR AOS

AUTORES A QUANTIA CORRESPONDENTE A QUOTA QUE LHES CABE APENAS NO VALOR

INDEVIDAMENTE RETIDO (0,5%), DESDE 26.9.1980 (OU SEJA, EXCLUIDAS AS PARCELAS ATINGIDAS

PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL), COM JUROS MORATORIOS DE 1% AO MES, A PARTIR DA CITAÇÃO,

CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO (LEI 6.899/81), HONORARIOS

ADVOCATICIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA NA INICIAL, ESTE

CORRIGIVEL MONETARIAMENTE A PARTIR DO JULGAMENTO. CUSTAS EM PROPORÇÃO. DECLARADA

INCIDENTALMENTE A INCONSTITUCIONALIDADE DA DEDUÇÃO DE 0,5% PREVISTA NO ART. 8. DO

DECRETO N. 68.419, DE 25/3/1971. PROCEDENTES DO S.T.F. SOBRE OS VARIOS TEMAS DA CAUSA.

(STF - ACO 342, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 19/11/1987, DJ 17-06-1988
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PP-15250 EMENT VOL-01506-01 PP-00024) 

 

Seguindo o mesmo raciocínio, é o posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO ÚNICO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA (IUEE) -

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - DISSÍDIO PRETORIANO SUPERADO - SÚMULA 83/STJ -

PRECEDENTES.

- A iterativa jurisprudência desta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que o recebimento, pelos

Municípios, dos valores correspondentes às quota-partes do IUEE será em dinheiro e não em ações.

- Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 50.344/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª T., j. 06/04/1999, DJ 31/05/1999, p. 111).

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO ÚNICO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PAGAMENTO AOS MUNICÍPIOS.

DINHEIRO E NÃO AÇÕES.

A participação dos Municípios na arrecadação do Imposto Único Sobre Energia Elétrica (IUEE) deve ser em

dinheiro e não em ações, como assegurou a lei vigente.

(STJ - REsp 65.395/SP, Rel. MIN. HELIO MOSIMANN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/1999, DJ

24/05/1999, p. 117)

TRIBUTARIO - IMPOSTO UNICO SOBRE ENERGIA ELETRICA (IUEE) - PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

- DECRETOS-LEIS 1.805/80 E 1.833/80 - PRECEDENTES STJ.

- OS DECRETOS-LEIS 1.833/80 E 1.805/80 AO REVOGAREM, EM PARTE, O DECRETO-LEI 1.497/76,

ASSEGURARAM AOS MUNICÍPIOS O RECEBIMENTO EM DINHEIRO E NÃO EM AÇÕES, DOS

VALORES CORRESPONDENTES AS QUOTAS-PARTES DO IUEE.

- RECURSO NÃO CONHECIDO.

(STJ - REsp 47.243/DF, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/08/1997, DJ 06/10/1997, p. 49927)

TRIBUTARIO. IMPOSTO UNICO SOBRE ENERGIA ELETRICA. PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. A

PARTIR DO DEL. 1.805, DE 1980, A PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NO PRODUTO DA

ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO UNICO SOBRE ENERGIA ELETRICA PASSOU A SER EM DINHEIRO

E NÃO EM AÇÕES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

(STJ - REsp 53.639/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/1997, DJ

17/03/1997, p. 7461)

 

E, também, por esse Tribunal:

 

REPARTIÇÃO DE RENDAS - IUEE - DL 1.805/80 - RECEBIMENTO EM DINHEIRO, NÃO EM AÇÕES -

PRECEDENTES - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO MUNICIPALISTA - PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL

1.Acertada a ilegitimidade passiva lançada na r. sentença, à luz da relação material implicada, de dar dinheiro,

ambicionada. 

2.Pacificada restou, há muito, em tema de distribuição das rendas tributárias em questão, a v. jurisprudência,

pela sua tradução em dinheiro, não através de ações ou quotas escriturais, a tanto se extraindo do posterior DL

1.805/80, em relação ao anterior diploma, DL 1.497/76, logo a reunir parcial sucesso o propósito ajuizado.

Precedentes.

3.Evidente que a ter que se descontar o quanto já recebido pela Municipalidade em tela, com a venda dos papéis

recebidos a título de repartição de rendas, realmente ao mais haverá de se sujeitar a União na espécie, a título de

diferença a ser devidamente apurada em fase liquidatória, para a qual portanto se remetem os demais temas

acessórios a dito pagamento, palco adequado.

4.Parcial procedência ao pedido, com a sujeição da União ao pagamento da diferença em tela em dinheiro, na

forma antes estabelecida, igualmente a qual pagando honorários de R$ 500,00 (quinhentos reais), em favor da

parte autora, bem assim de R$ 500,00, em prol da CPFL, art. 20, CPC, com atualização até o efetivo desembolso,

face aos contornos da causa.

5.Parcial provimento à remessa oficial.

(TRF 3ª Região, Reexame Necessário Cível nº 0660100-42.1984.4.036100/SP, Relator Juiz Federal Convocado

SILVA NETO, DE 26/1/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. IMPOSTO ÚNICO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

PRELIMINARES DE IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DOS MUNICÍPIOS E

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CNEE. REJEITADAS. QUOTAS-PARTES DOS MUNICÍPIOS. RECEBIMENTO

EM DINHEIRO E NÃO EM AÇÕES. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS.

I. É de refutar como regular a representação das municipalidades firmadas pelos respectivos Prefeitos,
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exercentes regulares de seus mandatos.

II. Legitimidade passiva da CNEE, vez que concessionária de serviços públicos de energia elétrica, à quem

competia aplicar as quotas de acordo com a legislação vigente, indenizando o Município com ações do seu

capital correspondentes aos valores das mesmas.

III. Com o advento do Decreto-lei nº 1805/86, as quotas-partes relativa ao IUEE destinadas à municipalidade

passaram a ser entregues em dinheiro e não em ações das concessionárias daquele serviço.

IV. Precedente do STJ.

V. Liquidação que se fará por artigos.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0655732-87.1984.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 09/08/2000, DJU DATA: 03/10/2001)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO ÚNICO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -

DECRETO-LEI N.º 1805/80 - PAGAMENTO EM DINHEIRO - PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS ENTRE O

VALOR DAS QUOTAS-PARTES EM DINHEIRO MENOS O VALOR REAL DAS AÇÕES RECEBIDAS -

IMPOSSIBILIDADE - EFETIVO RECEBIMENTO DAS QUOTAS-PARTES EM AÇÕES DELAS DANDO

QUITAÇÃO SEM QUALQUER RESSALVA - PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO DE AMBAS AS PARTES EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA

ATUALIZADO - APELAÇÃO PROVIDA, REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1 - A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO-LEI N.º 1508/80, A PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS NO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO ÚNICO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA

PASSOU A SER EM DINHEIRO E NÃO EM AÇÕES.

2 - JÁ QUE O PAGAMENTO DA QUOTA-PARTE CABÍVEL AOS MUNICÍPIOS DO IMPOSTO ÚNICO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA DEVERIA SER EFETUADO EM DINHEIRO E NÃO EM AÇÕES, DEVERIAM AS

AUTORA RECUSAR O RECEBIMENTO DE REFERIDAS AÇÕES. TENDO-AS RECEBIDO E DADO

QUITAÇÃO SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO POSSUEM QUALQUER DIREITO A POSTULAR TAIS

DIFERENÇAS.

3 - TENDO EM VISTA A PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO, ARCARÃO AMBAS AS PARTES COM O

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA PARA CADA UMA.

4 - APELAÇÃO PROVIDA, REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 94.03.082836-6, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, julgado em 04/08/1999, DJU DATA:25/08/1999 PÁGINA: 256)

 

Colaciono, ainda, a APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0654638-07.1984.4.03.6100/SP, julgada

monocraticamente pela Desembargadora Federal Regina Costa, em 18/12/2012.

Portanto, na singularidade do caso, assiste razão aos Municípios de SÃO CARLOS e DOBRADA que apelaram,

requerendo a reforma da sentença proferida em manifesta dissonância com a orientação jurisprudencial dos

Tribunais Superiores, no sentido de que a partir da vigência do Decreto-Lei nº 1805/1980, a devolução de quotas

parte do IUEE deve ser em dinheiro e não em ações de capital das concessionárias de serviços públicos de energia

elétrica.

Inverto o ônus da sucumbência para condenar a UNIÃO FEDERAL em honorários advocatícios no percentual de

10% do valor da causa. 

Esse efeito é possível, pois vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC (STJ: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004; REsp 1351655/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2012, DJe 19/12/2012). Deveras, "...conforme consignado no acórdão embargado, ao condenar a Fazenda

Pública em honorários, o julgador não está adstrito a adotar os limites percentuais de 10% a 20% previstos no §

3º, podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação" (EDcl no AgRg

no AREsp 200.761/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 14/11/2012); no mesmo

sentido: AgRg no AREsp 174.132/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012.

 

Assim, por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à REMESSA

OFICIAL e à APELAÇÃO dos municípios de SÃO CARLOS e DOBRADA, com inversão de sucumbência.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se.

Intime-se.
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0938490-71.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por S.A. MOINHO SANTISTA - Indústrias Gerais, CABEDELO Industrial

S.A., MOINHO RECIFE S.A. Empreendimentos e Participações, MOINHO FLUMINENSE S.A. - Indústrias

Gerais e NATAL Industrial S.A., objetivando, em síntese, obstar a aplicação dos Decretos-Leis nºs 1.967/82 e

2.065/83 no tocante ao Imposto sobre a Renda referente aos exercícios de 1983 e 1984, períodos-base de 1982 e

1983, condenando-se a União a restituir o montante recolhido a maior.

 

A sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, afastando apenas a incidência do Decreto-

Lei nº 2.065/83 com relação ao Imposto de Renda relativo ao exercício de 1984, período-base de 1983, e

determinando a repetição dos valores indevidamente recolhidos. Sucumbência recíproca fixada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.

 

Interposta apelação pelas autoras, a e. Turma Suplementar da Segunda Seção desta C. Corte deu provimento ao

apelo e parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo a inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 1.967/82 ao

exercício de 1983, período-base de 1982, bem como fixando a aplicação da taxa SELIC como fator cumulado de

correção monetária e juros de mora.

 

A União Federal manejou recursos especial e extraordinário, os quais não foram admitidos (fls. 459/486).

 

Da decisão de inadmissão do reclamo especial foi interposto agravo de instrumento, do qual o C. STJ conheceu a

fim de "dar parcial provimento ao recurso especial (art. 544, § 3º, c/c 557, § 1º-A, do CPC), para reconhecer a

violação do art. 20, § 4º, do CPC e, assim, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região para que seja apurado o valor devido pela Fazenda Nacional a título de honorários advocatícios" (fls.

888/889).

 

É o relatório. DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

92.03.045596-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS S/A e outros

: CABEDELO INDL/ S/A

: MOINHO FLUMINENSE S/A INDUSTRIAS GERAIS

: MOINHO RECIFE S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

: NATAL INDL/ S/A

ADVOGADO : SONIA REGINA BRIANEZI e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.38490-1 20 Vr SAO PAULO/SP
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maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

A questão posta a exame cinge-se à apuração do montante devido pela Fazenda Nacional a título de honorários

advocatícios, atendendo-se aos parâmetros estabelecidos no art. 20, § 4º, do CPC, consoante determinação do C.

Superior Tribunal de Justiça ao conhecer do agravo de instrumento e prover em parte o recurso especial interposto

pela União.

 

Nas hipóteses envolvendo condenação da Fazenda Pública, ao efetuar-se o juízo de equidade, nos termos do § 4º

do art. 20 do CPC, deve-se examinar o caso concreto em face das circunstâncias previstas nas alíneas "a", "b" e

"c" do § 3º do mesmo artigo, não se ficando adstrito ao valor da causa ou aos limites percentuais estabelecidos no

citado § 3º, mas aos critérios nele previstos, podendo essa verba ser arbitrada, inclusive, em valor fixo,

considerados a natureza da causa e o trabalho do causídico no feito.

 

No caso em tela, impõe-se a redução dos honorários advocatícios de forma a ajustá-los ao comando inserto no

referido preceito normativo, porquanto fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, o qual,

atualizado, representaria o montante de R$ 585.665,70.

 

Esta, aliás, a diretriz adotada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos seguintes

precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REDUÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

SÚMULA N. 7 DO STJ NÃO APLICÁVEL NA HIPÓTESE DE EXORBITÂNCIA. VERBA REDUZIDA PARA

VALOR RAZOÁVEL.

1. Nos termos do Código de Processo Civil, são cabíveis os embargos infringentes quando o acórdão não

unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação

rescisória. Caso o desacordo seja parcial, os embargos ficam restritos à matéria objeto da divergência (art. 530

do CPC).

2. Não há interesse recursal em interpor os embargos infringentes, para fazer valer o entendimento minoritário,

quando esse for desfavorável à parte recorrente. Nesses casos, não se aplica a Súmula n. 207 desta Corte.

3. É o entendimento consolidado desta Corte Superior que, em caso de exorbitância, os honorários fixados devem

ser revistos. Precedentes.

4. A origem fixou em 5% sobre o valor da causa o montante devido a título de honorários advocatícios, em cada

um dos quatro embargos à execução fiscal e na ação anulatória, cujo valor, desta última, é de R$1.600.000,00

(um milhão seiscentos mil reais).

5. Configurada a situação de exorbitância, afastando-se tal fixação do critério da equidade previsto no art. 20, §

4º, do CPC, é adequada a sua redução para 1% sobre o valor da causa.

6. Agravo regimental do Instituto Educacional de Passo Fundo não provido.

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMUNIDADE. CERTIFICADO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. ATO

DECLARATÓRIO. EFEITOS EX TUNC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART. 21 DO CPC). DISTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL. LIQUIDAÇÃO EM EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO ENTRE AS VERBAS (SÚMULA N. 306

DO STJ). HONORÁRIOS FIXADOS EM PATAMAR RAZOÁVEL, NESTA INSTÂNCIA. NOVA REDUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Está assentada na jurisprudência desta Corte a tese é de que o certificado que reconhece a entidade como

sendo de natureza filantrópica produz efeitos retroativos (eficácia ex tunc), por se tratar de ato declaratório.

2. Precedentes: AgRg no REsp 752.101/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14.4.2008; AgRg

no REsp 756.684/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 2.8.2007; REsp 478.239/RS, Rel. Min. Castro

Meira, Segunda Turma, DJ 28.11.2005; AgRg no Resp 579.549/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado DJ 30.9.2004; AgRg no REsp 382.136/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

3.5.2004; e AgRg no Ag 432.286/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 29.9.2003. 3. Considerando

que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, convém que cada qual arque com as verbas sucumbenciais na

medida de seu sucesso na lide, considerado o percentual fixado na origem, cujo montante deverá ser apurado na

fase de execução (art. 21 do CPC).

Precedentes.

4. Nestes casos, deve haver a compensação das verbas, assegurado o direito autônomo do advogado à execução

do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte (Súmula n. 306 do STJ). 

5. Não se afigura mais exorbitante o montante relativo aos honorários, posto que já reduzidos para 1% sobre o

valor da causa. Impossibilidade de diminuir ainda mais a verba, fixada na origem em 5% sobre o valor da causa.
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6. Agravo regimental da Fazenda Nacional parcialmente provido.

(STJ; AgRg no REsp 790295 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0176508-0; Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 10/02/2011).

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS ARTS. 29 e

51, IV, DO CDC. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. INAPLICABILIDADE DA LEI CONSUMERISTA.

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO DOS DIREITOS DE LAVRA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I. Embora rejeitados os Embargos de Declaração, verifica-se que a matéria em exame foi devidamente

enfrentada pelo colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão do recorrente. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

II. Não há que se falar na aplicação da Lei nº 8.078/90, já que não restou caracterizada a relação de consumo,

em decorrência, principalmente, da natureza do negócio jurídico (contrato de promessa de compra e venda e

cessão dos direitos de lavra) entabulado entre a ora recorrida COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

e NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S/A E OUTROS, que deu origem ao título executivo em questão, porquanto

ausente a figura do fornecedor.

III. Na linha da jurisprudência deste Tribunal, a revisão do valor dos honorários advocatícios só é possível

quando este se mostrar ínfimo ou exorbitante, o que se verifica no presente caso.

IV. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para minorar os honorários advocatícios.

(REsp 761082 / SC RECURSO ESPECIAL 2005/0102258-6, Rel. Ministro SIDNEI BENETI; DJe 30/09/2009).

PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXCESSIVOS. REFORMA DO

ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os

honorários advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é

inviável em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a

discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que

obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça.

2. O recurso especial, no entanto, é admissível para alterar os valores fixados a título de honorários

advocatícios, aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio

da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal, consoante

entendimento pacífico desta Corte Superior.

3. 'Em que pese a vedação inscrita na Súmula 07/STJ, o atual entendimento da Corte é no sentido da

possibilidade de revisão de honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de

recurso especial, desde que os valores indicados sejam exagerados ou irrisórios.' (Agravo Regimental em

Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de

28.03.2005).

4. Precedentes: REsp 1097727/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2009, DJe 13/05/2009; EDcl no AgRg no REsp 959.165/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 933.507/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2008, Dje 03/04/2008; REsp 686.514/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO

DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 22/04/2008; REsp 845467 / SP, Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 04.10.2007.

5. In casu, foi atribuído à causa o valor de R$ 11.866.691,40 (onze milhões, oitocentos e sessenta e seis mil,

seiscentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), tendo o Tribunal a quo arbitrado os honorários

advocatícios em 2% sobre o valor da causa, que alcançaria, em valores relativos à data do ajuizamento da

demanda (05/12/2000), montante estimado em R$ 237.333,00 (duzentos e trinta e sete mil trezentos e trinta e três

reais).

6. Outrossim, a parte aderiu ao REFAZ, acordando a desistência quanto ao mérito da apelação, permanecendo a

controvérsia tão-somente em relação à questão dos honorários de sucumbência fixados em primeira instância,

tendo sido homologada a desistência pelo Tribunal Estadual.

7. Ademais, o Tribunal de origem assentou a simplicidade do labor desenvolvido pela Fazenda Pública, in verbis:

'(...)

Ao contrário, atende à esperada eqüidade, levando em consideração a singeleza do trabalho até então

desenvolvido, mesmo porque o art. 6º da Lei nº 6.830/80 determina que, no caso de execução fiscal, a petição

inicial indicará, apenas, o juiz a quem é dirigida, o pedido e o requerimento para a citação.

Em ações como a ora em apreço, e, igualmente, em execuções comuns, tenho por critério arbitrar a verba

honorária em patamares razoáveis em vista do montante envolvido no executivo, seja com o intuito de estimular o
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pagamento pelo executado, seja pelo fato de que, em tais ações, o labor desenvolvido, de regra singelo, como

denota a peça inicial, não venha a ser agraciado com verba não condizente.'

8. Destarte, ressoa inequívoca a exorbitância da verba honorária arbitrada no caso sub judice, merecendo

reparo o acórdão recorrido.

9. Recurso Especial provido, para fixar os honorários em 0,02% do valor da causa, resultando no montante de

R$ 23.733,00 (vinte e três mil setecentos e trinta e três reais).

(REsp 939684 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0076568-7, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 17/11/2009)

 

Destarte, atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira

alínea, e em conformidade com o art. 20, § 4º do mesmo diploma legal, arbitro os honorários advocatícios em R$

20.000,00 (vinte mil reais).

 

Neste mesmo diapasão, acórdãos proferido por esta E. Corte, no particular:

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LC 118/05 - DECURSO DE 120

DIAS - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO .

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B

do CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

4. Verba honorária fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), rateada entre os réus, na esteira da orientação

adotada pela Sexta Turma.

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014452-77.2010.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, SEXTA TURMA, j.

08.11.2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES.

OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA. DEVOLUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 1. Reconheço a omissão do v.

acórdão ao deixar de consignar que embora a questão relativa à verba honorária não tenha sido expressamente

objeto da divergência, a sua fixação pode ser devolvida em sede de embargos infringentes. 2. Na hipótese dos

autos, não se pode afirmar que a questão relativa aos honorários restou unânime, afastando o cabimento dos

infringentes quanto a este capítulo. 3. O voto condutor julgou improcedente o pedido, ao passo que o voto

vencido julgou-o procedente. Portanto, não poderia haver divergência expressa acerca da verba honorária, pois

os votos vencedores condenaram a parte autora, enquanto que o voto dissidente, a parte ré. 4. Todavia, como

desdobramento da dissidência no mérito, houve implicitamente, em decorrência, dissenso quanto aos honorários,

o que enseja a sua subsunção ao âmbito de devolutividade dos embargos infringentes, permitindo, nesta sede, o

juízo de revisão quando à sua fixação e patamar, sobretudo em homenagem aos princípios da efetividade e

celeridade processuais. 5. Em caso semelhante, em que a divergência expressa se restringiu à existência de

sucumbência recíproca, não alcançando o quantum de fixação, esta E. Segunda Seção deu parcial provimento

aos embargos infringentes tão somente para reduzir a condenação em verba honorária: AC 200103990087180,

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 18.04.2008, p. 731. 6. Uma vez acolhidos os embargos de declaração para

suprir a omissão, in casu, impende atribuir-lhes excepcionais efeitos infringentes. 7. Tendo em vista o provimento

da remessa oficial e, conseqüentemente, a inversão dos ônus da sucumbência, impõe-se à autora a condenação

ao pagamento da verba honorária. Rejeitado, portanto, o pedido de exclusão da condenação a tal título. 8.

Entretanto, a condenação no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 98.944.843,60,

em novembro de 1995), afigura-se exacerbada. 9. De rigor é a redução dos honorários para a sua adequação ao

disposto no art. 20, § 4º do CPC, os quais arbitro moderadamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 10. Embargos

de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes. Agravo legal parcialmente provido.

(TRF3, REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 403453 Reg. nº 98.03.001307-6; Rel. Des. Consuelo Yoshida;

2ª seção, DJF3 CJ1 DATA:16/04/2010 ) 

AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE.

FIXAÇÃO AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. 1. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o

que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que o relator poderá negar

seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. 2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 3.

Impossibilidade de dispensar, no caso em tela - ação anulatória - o pagamento de honorários advocatícios com

base no artigo 6º, §1º da Lei nº 11.941/09. 4. O § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil dispõe que os
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honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a)

o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 5. É fato, no entanto, que o § 4º do

referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados

consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 6.

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação eqüitativa não autoriza sejam eles arbitrados em

valor exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 7. A

fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado dispositivo processual

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, de modo que se afigura possível a fixação de honorários

em percentual inferior àquele mínimo indicado no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil; porquanto esse

dispositivo processual não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do

arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 8. A jurisprudência deste Superior Tribunal de

Justiça é firme no sentido de evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, viola

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo possível, assim, a revisão da aludida

quantificação. 9. No caso vertente, ademais, o valor atribuído à causa foi R$ 2.156.886,77 (dois milhões cento e

cinqüenta e seis mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos) , de tal sorte que a fixação em 10%

desse valor, corresponderia a R$ 215.688,67(duzentos e quinze mil seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e

sete centavos). 10. Não há como atentar para o primado legal nessa hipótese, mormente em se considerando que

houve pedido de renúncia, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar

da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado,

computado o tempo exigido para o serviço. 11. Respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade

na fixação dos honorários, arbitro-os em R$ 20.000,00 nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à

equidade. 12. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF3, AC 200661190066201, JUIZ LUIZ STEFANINI,

TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/06/2011)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tão somente

para reduzir a verba honorária, a ser fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), rateada entre as autoras, na esteira

da orientação adotada pela c. Sexta Turma.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0681007-91.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por BARZEL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA., em face da

decisão de fls. 106/108v., proferida por esta Relatora que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de

95.03.071919-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BARZEL COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : BECKY REFIKA SARFATI e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.81007-1 15 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil e da Súmula 253/STJ, deu provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para julgar

improcedente o pedido de reconhecimento de alegado direito de utilizar o Índice de Preços ao Consumidor - IPC

como fator de correção monetária de suas demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990, para fins de

apuração da base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro, condenando a Autora

no pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, atualizado de acordo com a Resolução CJF n. 134/2010.

Sustenta, em síntese, que a decisão impugnada não poderia concluir pela improcedência do pedido uma vez que ao

tempo do ajuizamento da ação (13.08.1991) não existia outra possibilidade para que pudesse garantir seu direito,

reconhecido, posteriormente, pelo inciso I do art. 3º da Lei n. 8.200/91, com a redação dada pela Lei n. 8.682/93,

o que implicaria na parcial procedência do pedido, descabendo sua condenação nas verbas de sucumbência.

Alega, outrossim, a ocorrência de omissão quanto aos depósitos efetuados na ação cautelar n. 91.0639092-7,

apensada a estes autos (fls. 112/114).

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Feito breve relatório, decido.

Verifico não haver qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de

declaração.

Com efeito, a decisão embargada consignou, na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que

inexiste direito constitucional à correção monetária das demonstrações financeiras das empresas, bem como a

inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC nos termos pleiteados, por falta de previsão legal específica,

asseverando que o inciso I do art. 3º da Lei n. 8.200/91, com a redação ditada pela Lei n. 8.682/93, inseriu

hipótese nova de dedução, na determinação do lucro real, configurada como favor fiscal, ditado por opção política

legislativa, razão pela qual, impossível a utilização do IPC na correção monetária das demonstrações financeiras

relativas ao ano de 1990, na forma pleiteada. 

De outra parte, nos termos da fundamentação expendida, ao contrário do aventado, a Autora sucumbiu

inteiramente de seu pedido, razão pela qual deve arcar com os ônus da sucumbência, nos moldes fixados na

decisão embargada.

No que se refere aos depósitos efetivados na ação cautelar em apenso (reg. n. 91.0639092-7), não houve

impugnação à sentença prolatada às fls. 47/49, daqueles autos, devendo ser cumprido a determinação já fixada

naquele provimento.

Assim, verifica-se apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, uma vez que a

fundamentação adotada na decisão impugnada é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, não tendo

sido demonstrada efetiva omissão ou outro vício a demandar a declaração do julgado, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026432-90.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.008896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : BUCKA SPIERO COM/ IND/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO NOSE

No. ORIG. : 88.00.26432-8 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de APELAÇÃO interposta pela empresa BUCKA SPIERO COMÉRCIO INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA contra a sentença que julgou improcedente, com resolução de mérito, a ação ordinária

de repetição de indébito ajuizada em desfavor da UNIÃO FEDERAL e da TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S/A - TELESP, objetivando a restituição do Imposto sobre Serviços de Comunicação/ISSC, instituído

pelo Decreto-Lei nº 2.186/1984.

O feito, distribuído em 2/8/1988 à 18ª Vara Federal de São Paulo, Capital, após regular tramitação foi julgado

procedente, com condenação da UNIÃO FEDERAL à restituição dos valores pagos a título de sobretarifa ao

Fundo Nacional de Telecomunicações/FNT, criado pela Lei nº 4.117/62, mais pagamento de custas e honorários

advocatícios de 10% do valor da causa (fls. 391/393).

A sentença, publicada em 30/4/1991, foi alvo de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, conhecidos para aclarar que

o contribuinte do ISSC é o prestador de serviços - artigo 70 do Código Tributário Nacional - não sendo a parte

autora legitimada a requerer a restituição do tributo que indiretamente suportou ao quitar suas contas telefônicas.

Assim, o feito foi extinto sem julgamento do mérito, com condenação da empresa BUCKA SPIERO COMÉRCIO

INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ao pagamento de custas e honorários advocatícios

fixados em R$ 50,00, nos termos da sentença publicada em 8/7/1994 (fls. 394, 398/400). 

A APELAÇÃO interposta pela autora teve o provimento negado na sessão de 1/4/1996 da Sexta Turma dessa

Corte, sob relatoria do Desembargador Federal Américo Lacombe. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos em face do acórdão não foram conhecidos (fls. 428/431, 445/451).

A empresa BUCKA SPIERO COMÉRCIO INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, então,

interpôs RECURSO ESPECIAL. A decisão da Vice-Presidência desse Tribunal, publicada em 19/12/2003, que

negou seguimento ao RECURSO ESPECIAL foi objeto de AGRAVO DE INSTRUMENTO, provido pelo

Superior Tribunal de Justiça (fls. 481/482, 486, 502).

Em 3/11/2009, o Ministro Mauro Campbell Marques do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 557,

§1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao RECURSO ESPECIAL, para anular o acórdão exarado

em 1/4/1996 pela Sexta Turma dessa Corte (fls. 511/512).

Com o retorno dos autos a esse Tribunal, a Sexta Turma, na sessão de 7/10/2010, anulou a sentença e determinou

a baixa dos autos à primeira instância (fls. 517/520).

O Juízo da 22ª Vara Cível de São Paulo, Capital, na sentença publicada em 5/7/2011, julgou a ação improcedente,

com resolução do mérito, condenado a empresa BUCKA SPIERO COMÉRCIO INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa

atualizado, na proporção de 50% para cada ré (fls. 527/531). 

A autora interpôs nova APELAÇÃO. Nas razões de recurso, pleiteia a reforma da sentença, com reversão dos

ônus sucumbências. Requer a restituição atualizada do ônus financeiro do ISSC embutido pela TELESP na tarifa

de serviços telefônicos por ligações dentro do território de um mesmo município, que alega ser inconstitucional, e

por ligações nas demais linhas que era assinante, no seu entender, ilegal. Afirma que possui legitimidade para

reclamar a restituição, pois sua relação jurídica com a TELESP possui caráter eminentemente contratual (fls.

532/539).

A UNIÃO FEDERAL apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da sentença (fls. 542/546). 

A TELESP, devidamente intimada, não apresentou contrarrazões (fls. 548/v).

Os autos voltaram a essa Corte, sendo redistribuídos a minha relatoria, por sucessão, em 22/10/2012 (fls. 567).

É a síntese do necessário.

Decido.

O artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e a Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça,

autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

A apelante insiste na tese da inconstitucionalidade/ilegalidade da incidência do Imposto sobre Serviços de

Comunicação/ISSC, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.186/1984, nas comunicações telefônicas realizadas no âmbito

de um mesmo município, por meio de concessionária estadual - no caso a TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S/A - TELESP, ora corré.

Como bem destacado na sentença de primeiro grau de jurisdição, tal questionamento, em voga e polêmico à época

da propositura da ação, encontra-se hoje pacificado pelo E. STF.

A título de esclarecimento, remeto-me ao RE nº 83.600/SP, de relatoria do Ministro MOREIRA ALVES, cuja

controvérsia, entre a Companhia Rede Telefônica Sorocabana e a Prefeitura Municipal de Sorocaba/SP, residia na

instituição do Imposto Sobre Serviço/ISS sobre a atividade de telecomunicação que abrangia mais de um

município - Votorantim/SP, distrito que fora elevado a essa condição.

Embora cuide de tema diverso e anterior à edição do Decreto-Lei nº 2.186/1984, criador do ISSC, o julgamento do
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RE nº 83.600/SP, decidido por maioria pelo Plenário do E. STF, na sessão de 6/6/1979, alargou a discussão acerca

da prestação de serviço de telefonia, com contribuição incisiva do Ministro LEITÃO DE ABREU, designado para

acórdão, motivo pelo qual me permito transcrever parte de seu voto:

 

...Tirante, pois, a hipótese, que não é a dos autos, de concessão de amplitude exclusivamente municipal, o serviço

telefônico possui âmbito nacional, de modo que à disposição do assinante se coloca serviço que o habilita a

receber e realizar ligações que transcendem a esfera municipal, podendo até alcançar o campo internacional.

Não se pode dizer, assim, que serviço dessa natureza, qualquer que seja a hipótese, revista o caráter de serviço

estritamente municipal. Ainda quando a ligação não extravase o âmbito municipal, decorre ela do uso, pelo

assinante, de um serviço federal, pelo qual se habilita o usuário, potencialmente, a receber ou realizar ligações

por meio dos sistemas regionais e nacionais, bem como internacionais. Pela tarifa básica, exigida do assinante,

possui este, em termos globais, a disponibilidade do serviço, ficando sujeito a ela, ainda que se abstenha,

ocasionalmente, de utilizar-se dele. Nessa tarifa inclui, diante disso, a possibilidade de fazer ligações locais, sem

que se possa sequer cogitar em fazer incidir sobre essa tarifa, por envolver potencialmente ligações no âmbito

municipal, o ISS. Mostra isso que, na essência, o serviço é sempre federal e que a sua utilização, em qualquer

esfera, supõe a incidência da tarifa básica, no tocante a qual não se cabe falar em serviço municipal, ainda

quando a ligação se efetue no âmbito da municipalidade... 

 

Com base nesse entendimento, posteriormente, decidiu-se no bojo do RE 140.886-3/RJ, de relatoria do Ministro

ILMAR GALVÃO, que o ISSC, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.186/1984, não ofendia o artigo 21, VII, da

Constituição Federal de 1969 e nem o Código Tributário Nacional. Confira-se a ementa do julgado, que remota o

ano de 1992: 

 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO. ISSC. SERVIÇO TELEFÔNICO. DECRETO-LEI Nº. 2.186,

DE 1984. ALEGADA OFENSA AO ART. 21, VII, PARTE FINAL, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969.

INCONSTITUCIONALIDADE INEXISTENTE, JÁ QUE SE TRATA DE SERVIÇO QUE NÃO PODE SER

CONCEITUADO COMO DE NATUREZA ESTRITAMENTE MUNICIPAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

(STF - RE 140886, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 01/09/1992, DJ 02-10-1992

PP-16847 EMENT VOL-01678-03 PP-00483 RTJ VOL-00144-01 PP-00336) 

 

Colaciono, ainda, decisão mais recente sobre o assunto, lavrada pelo Ministro NÉRI DA SILVEIRA, que faz

referência aos julgamentos anteriores: 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho do ilustre Presidente do Primeiro Tribunal de Alçada Civil

do Estado de São Paulo, que negou seguimento a recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal.

2. A agravante alega violação ao art. 21, VII, da Constituição pretérita.

3. O agravo não merece prosperar.

4. A decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência desta Corte, conforme se depreende dos

julgamentos assim ementados: 

"EMENTA: Imposto sobre serviços. Serviço telefônico. Não incidência do imposto, no caso de ligações realizadas

no âmbito municipal, por não se tratar de serviço estritamente municipal. Ocorrência, na espécie, de ofensa ao

artigo 21, VII da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido, para restabelecer a

sentença concessiva da segurança." (RE nº 83.600-4/SP, Pleno, por maioria, relator o eminente Ministro

MOREIRA ALVES, D.J.U. de 10/08/79) 

"EMENTA: IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO. ISSC. SERVIÇO TELEFÔNICO. DECRETO-

LEI Nº 2.186, DE 1984, ALEGADA OFENSA AO ART. 21, VII, PARTE FINAL, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1969. Inconstitucionalidade inexistente, já que se trata de serviço que não pode ser conceituado como de

natureza estritamente municipal. Recurso não conhecido." (RE nº 140.886- 3/RJ, Primeira Turma, à

unanimidade, relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, D.J.U. de 02/10/92)

5. Ante o exposto, estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência desta Corte, com apoio no

art. 557, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 21, § 1º, do Regimento Interno do STF, nego

seguimento ao agravo.

(STF - AI 365932, Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA, julgado em 12/12/2001, publicado em DJ 22/03/2002 P

- 00083) 

 

O posicionamento adotado por esse Tribunal Regional segue o mesmo raciocínio. Confira-se a APELAÇÃO

CÍVEL Nº 0901138-79.1986.4.03.6100/SP, julgada monocraticamente pela Desembargadora Federal Consuelo
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Yoshida, publicada em 13/12/2010:

 

...Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a impetrante eximir-se do

pagamento do Imposto sobre Serviços de Comunicações - ISSC, instituído pelo Decreto-lei nº 2.186/84, o qual

vem sendo incluído nas contas telefônicas concernentes às linhas de que é titular.

O pedido liminar foi indeferido.

O MM. Juízo a quo denegou a segurança pleiteada ao argumento de que o Decreto-lei nº 2.186/84 é

constitucional, não havendo qualquer ilegalidade no repasse do valor do imposto ao usuário do serviço.

Apela a impetrante, aduzindo que não foi impugnada a constitucionalidade do Decreto-lei nº 2.186/84, mas sim

qual o responsável por arcar com o pagamento do imposto.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Manifesta-se o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999)

Não assiste razão à apelante.

No caso em tela, não há dúvida de que o sujeito passivo da obrigação tributária, conforme previsão do art. 3º do

Decreto-lei nº 2.186/84, é a pessoa jurídica prestadora dos serviços de comunicações.

Todavia, não há óbice ao repasse do encargo financeiro aos usuários dos serviços, haja vista que o diploma legal

em questão estabelece como base de cálculo do imposto o preço do serviço.

Trago à colação, nesse sentido, os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES. DEL-

2186/84. SUJEITO PASSIVO. 1. O sujeito passivo da obrigação tributária relativamente ao Imposto Sobre

Serviços de Comunicações é o prestador de serviços de comunicações, no caso, a CRT, e não o autor, mero

usuário. 2. O encargo de todo o imposto, logicamente, é repassado no preço pelo empresário que deve suportá-lo

o que não transforma a natureza do tributo, tornando-o indireto. 3. Apelação Improvida.

(TRF da 4ª Região, AC nº 9404440922, Rel. Des. Fed. Fábio Bittencourt da Rosa, v.u., j. 03/11/1997)

TRIBUTARIO. ISSC. DECRETO-LEI NUM. 2186, DE 1984. LEGALIDADE DA COBRANÇA. 

1. NÃO HA QUALQUER INCONSTITUCIONALIDADE OU MESMO ILEGALIDADE NA COBRANÇA DO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES, SEGUNDO AS REGRAS DO DECRETO-LEI NUM. 2186,

DE 1984. CUIDA-SE, NA VERDADE, DE TRIBUTO ONDE A PESSOA OBRIGADA POR LEI AO SEU

PAGAMENTO É O PRESTADOR DO SERVIÇO, ARCANDO, NO ENTANTO, O USUARIO, EM DEFINITIVO,

COM O ONUS, DEVIDO O FENOMENO DA TRANSLAÇÃO. 2. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(TRF da 1ª Região, 3ª Turma, AMS nº 9101021958, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, v.u., j. 21/10/1991)

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput).

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem...

 

Portanto, na hipótese dos autos, inexiste razão à apelante, sendo de rigor a manutenção da sentença improcedente,

assim fundamentada:

 

...reconhecida a constitucionalidade do ISSC pela jurisprudência pátria, inclusive pela derradeira instância

recursal, não tem a Autora direito de restituição contra a União Federal (em razão desta entidade ser o sujeito

ativo da exação), nem em face da TELESP, a qual limitou-se a repassar à Autora, nas contas de fornecimento de

serviços de telecomunicações, o custo total da carga tributária incidente sobre tais serviços, calculado pela

sistemática prevista na lei de regência dessa exação (Decreto-lei 2.186/84), procedimento que é legítimo no

âmbito das relações comerciais, a exemplo do que ocorre com o ICMS, IPI, ISSQN, PIS, COFINS, etc... 

 

Assim, por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à

APELAÇÃO empresa BUCKA SPIERO COMÉRCIO INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se.

Intime-se.
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017267-38.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta com o objetivo de obter-se a

devolução de valores recolhidos a título do empréstimo compulsório instituído pelo artigo 10 do Decreto-lei nº

2.288/86, incidente sobre a aquisição de veículo automotor.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar a ré a restituir aos

autores as importâncias recolhidas a título do tributo em referência, "corrigidas monetariamente a partir da data do

pagamento indevido até a da efetiva restituição, de acordo com os índices oficiais, consoante foi pedido, acrescida

de juros de 1% ao mês (arts. 161 § 1º e 167, parágrafo único, do CTN), contados estes a partir do trânsito em

julgado, aplicando-se no que couber, o item III do Provimento nº 24, de 29 de abril de 1997, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. (fl. 31)

 

Em apelação, a União Federal, preliminarmente, inquina de "extra petita" a sentença, por ter, na correção

monetária, concedido os chamados "expurgos inflacionários", os quais não integrariam o pedido inicial e, no

mérito pugna pela ocorrência da prescrição. Por derradeiro, insurgindo-se contra a aplicação dos índices adotados

pelo Provimento nº 24/97, especialmente quanto ao IPC/janeiro/89, postula, caso vencida, a aplicação, naquele

mês, do índice de 38,20%, ao invés de 42,72%, e, quanto aos honorários advocatícios, a redução da verba fixada.

 

Sem contrarrazões, foram os autos remetidos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Distribuídos os autos a esta Sexta Turma, por acórdão da relatoria do eminente Des. Fed. MAIRAN MAIA foi

dado provimento, por maioria, à apelação, ante o reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Contra este acórdão, opôs a parte autora embargos infringentes, ao qual foi negado provimento, pela C. Segunda

Seção desta Corte, nos termos do acórdão de fls. 121/129. Recurso especial interposto pelos autores foi provido

nos termos da decisão expendida pelo C. STJ, às fls. 180/182, reconhecendo-se a inocorrência da prescrição e

devolvendo-se os autos a esta e. Sexta Turma, para o julgamento das questões ainda não apreciadas.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa conferir maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

1999.03.99.010261-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANOEL FERNANDO MARQUES e outro

: MANUEL FERNANDES MARQUINA

ADVOGADO : NELSON ANTONIO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.17267-6 20 Vr SAO PAULO/SP
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maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

O Decreto-lei nº 2.288/86 instituiu o empréstimo compulsório incidente sobre a compra de veículo automotor - de

passeio ou utilitário -, bem como sobre a aquisição de combustíveis - gasolina e álcool carburante -, com a

finalidade de absorver temporariamente o excesso de poder aquisitivo.

 

Previu, expressamente, o resgate dos valores retirados do meio circulante, em prazo certo, a ser feito mediante

cotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, autarquia federal criada pelo mesmo diploma com o

objetivo de implementar projetos de desenvolvimento nacional.

 

Os valores recolhidos na aquisição de veículos automotores, conforme previsto, seriam resgatados pelo valor do

recolhimento acrescido dos rendimentos da caderneta de poupança.

 

Como é cediço, a União Federal não cumpriu a sua obrigação, fazendo com que milhares de consumidores se

socorressem do Judiciário visando a devolução, em dinheiro, dos valores compulsoriamente arrecadados aos

cofres públicos.

 

Esta é a síntese da pretensão deduzida nesta ação e a comprovação do recolhimento do empréstimo compulsório,

cujo resgate em dinheiro é o objeto da lide, é o que basta para o reconhecimento da procedência do pedido.

 

Segundo a regra do ônus da prova, insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a

prova do fato constitutivo do seu direito. Vale dizer, se o autor pretende exigir o adimplemento da obrigação

assumida pela União Federal, deve provar ter adquirido automóvel naquela oportunidade e haver cumprido a

exigência. Não o fazendo ou fazendo-o de forma insuficiente o pedido merece ser julgado improcedente, por

sentença de mérito, com força de coisa julgada material.

 

No caso, a prova é exclusivamente documental; para comprovação do recolhimento aquela que possui atributo de

idoneidade é o documento de arrecadação de receitas federais - DARF - em sua via original ou, excepcionalmente,

por cópia autenticada, em qualquer caso com a chancela mecânica do banco recebedor.

 

Em relação ao tributo em si, não mais há controvérsia quanto à inconstitucionalidade que o maculava, porquanto

declarada pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário sob nº 148.754-2/210-RJ. A União

Federal (Fazenda Nacional) foi dispensada de recorrer nas ações judiciais relativas à matéria por força do Decreto

nº 1.601/95. Finalmente, sobreveio a Resolução do Senado sob nº 50/95, a qual suspendeu a execução dos

dispositivos pertinentes, insertos no mencionado Decreto-lei nº 2.288/86.

 

Resta saber-se, entretanto, se a documentação carreada aos autos constitui prova bastante a alicerçar o pedido. Da

análise do material probatório trazido aos autos, nota-se terem os autores comprovado o recolhimento do tributo,

mediante as cópias das guias DARFs., acostadas, respectivamente, às fls. 10 e 11, autenticadas por Tabelionato de

Notas e, mecanicamente, pelas instituições financeiras que recolheram a exação, fazendo, portanto, jus à

repetição.

 

Quanto à correção monetária, conforme reiteradamente reconhecido pela jurisprudência, ela visa apenas a

manutenção do valor da moeda em função do processo inflacionário; não implica em modificação ou majoração

de valor. Por esse motivo é de rigor a atualização dos valores recolhidos até efetivação da devolução, por meio de

restituição, sob pena de enriquecimento sem causa.

 

Leciona Paulo de Barros Carvalho que a correção monetária é parte integrante do próprio objeto prestacional. (in

"Curso de Direito Tributário", 8ª edição, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 356.).

 

Portanto, a aplicação dos índices expurgados, no cálculo de liquidação de sentença, atende a pretensão de

assegurar a recomposição do poder aquisitivo da moeda, de molde a privilegiar o princípio constitucional da justa

indenização. Seu objetivo principal é, pois, o de assegurar ao contribuinte receber efetivamente o que lhe é devido

e, com isso, coibir o enriquecimento indevido da parte contrária, na esteira de farta jurisprudência firmada sobre o

tema.
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Ao seu turno, ante o objetivo da correção monetária, a jurisprudência tem admitido a adoção de indexadores que

melhor reflitam a real variação dos preços:

 

"(...)

3. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do

valor real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. É pacífico na

jurisprudência desta Colenda Corte o entendimento segundo o qual é devida a aplicação dos índices de inflação

expurgados pelos planos econômicos governamentais (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como fatores de

atualização monetária de débitos judiciais.

4. A respeito, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em qualquer situação, o índice que

melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das determinações oficiais. Assegura-se,

contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. (...)". (STJ, Primeira Turma, AGA

315610/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 27/11/2000, p. 147).

 

"Correção monetária. (...) Inexistência de lei que imponha, para as liqüidações de sentenças judiciais,

determinado indexador. Possibilidade de adotar-se aquele que melhor reflita a real variação dos preços".

(EREsp. n.º 34894/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ 13.02.1995, p. 2186)

Por tais razões, não vislumbro a alegada ofensa aos princípios constitucionais invocados nas razões do apelo, não

podendo também o decisum recorrido ser inquinado de extra petita.

 

No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de restituição, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices adotados pelo Provimento nº 24/97, tal como decidiu a sentença recorrida, os quais

são amplamente aceitos pela jurisprudência, encontrando-se, hoje, consolidados na Resolução nº 134 de

21/12/2010 do CJF.

 

Quanto aos juros, entretanto, merece a sentença parcial reforma.

 

Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

 

A propósito da incidência exclusiva da SELIC sobre o valor a atualizar, são os precedentes do C. STJ, conforme

se verifica no seguinte aresto, no particular:

 

"Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros

pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde

o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir

do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da

Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real."(g.n.). (RESP 699428/SP;

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 07.03.2005 p. 174) 

 

Note-se que a incidência da SELIC decorre de expressa disposição legal, editada em conformidade com a

competência legislativa constitucional, considerando-se não ser a matéria reservada à Lei Complementar.

 

Registre-se, outrossim, a propósito do tema, que a aplicação da Taxa SELIC, na hipótese vertente, não configura

reformatio in pejus, conforme já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça e também esta e. Sexta Turma, na

forma dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE LICENCIAMENTO DE

IMPORTAÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - INCLUSÃO DA TAXA SELIC - REFORMATIO IN PEJUS - NÃO

OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA

284/STF - ALEGADA OFENSA À CLAUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO - AUSÊNCIA DE
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PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA ORIGEM - LIMITES À REVISÃO DO

QUANTUM PELO STJ - PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. Não há reformatio in pejus quando, em sede de reexame necessário, é aplicada a Taxa SELIC, a partir de

1/1/1996, em substituição à correção monetária e aos juros de mora de 1% ao mês a contar do trânsito em

julgado. Precedentes.

2. Não há como esta Corte analisar violação do art. 535 do CPC quando o recorrente não aponta com clareza e

precisão as teses sobre as quais o Tribunal de origem teria sido omisso. Incidência da Súmula 284/STF.

3. Não se admite recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ.

4. Firmou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que a Taxa de Licenciamento de Importação é tributo

sujeito a lançamento por homologação e o prazo prescricional, nas ações de repetição de indébito, é de cinco

anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, se a homologação for tácita. Precedentes.

5. Estabelecido está pela Corte Especial que, em princípio, não pode este Tribunal alterar o valor fixado pela

instância de origem a título de honorários advocatícios, exceto em situações excepcionalíssimas de irrisoriedade

ou exorbitância, se delineadas concretamente no acórdão recorrido as circunstâncias a que se refere o art. 20, §

3º, do CPC.

6. Recurso especial do contribuinte provido, para determinar a incidência da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro

de 1996. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido". (Processo

RESP 200701870244 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 974466 - Relatora: Min. ELIANA CALMON - Sigla do

órgão: STJ - Órgão julgador: SEGUNDA TURMA - Fonte: DJE DATA:20/08/2010). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS A TITULO DE IOF NO EXERCÍCIO DE

1980. DL 1.783/80. FIXAÇÃO DE TAXA SELIC EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA DE

REFORMATIO IN PEJUS.

1. Cobrança do Imposto sobre Operações Financeiras, instituído através do Decreto-Lei n.º 1.783/80, no mesmo

exercício em que referida norma entrou em vigor (ano de 1980), já foi declarada inconstitucional pelo Pleno do

C. Supremo Tribunal Federal.

2. Segundo o entendimento do STJ, a fixação da Taxa SELIC em sede de reexame necessário não implica

reformatio in pejus.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido". (Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 322444 - Processo:

0571973-21.1990.4.03.6100 - UF: SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 20/01/2011 -

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 26/01/2011 - p. 412 - Relatora: Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão somente para determinar a aplicação da Taxa SELIC a partir de 01/01/96, de forma exclusiva,

sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a

título de juros ou de correção monetária.

 

Honorários advocatícios, a cargo da União Federal (Fazenda Nacional), mantidos, por já terem sido fixados

moderamente pelo "decisum" recorrido.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o bjetivo de compensar os valores indevidamente recolhidos a

título de FINSOCIAL com a alíquota de 0,5%, com prestações vencidas e vincendas da COFINS, sem as

restrições impostas pela IN nº 21/97.

 

Devidamente processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido para autorizar a compensação

das quantias recolhidas a título de FINSOCIAL, excedente à alíquota de 0,5%, com parcelas vincendas da

COFINS, corrigidas monetariamente no período de março/90 a fevereiro/91 pelo IPC, a partir da promulgação da

Lei nº 8.177/91, o INPC (até dezembro/91) e a partir de janeiro/92 a aplicação da UFIR; juros moratórios com

base na taxa SELIC a partir de janeiro/96. Reexame necessário na forma da lei.

Em apelação, a União Federal pugnou a aplicação dos índices oficiais no cálculo da correção monetária e afastar a

incidência de juros.

Distribuídos os autos a esta Sexta Turma, por acórdão de relatoria do Desembargador Federal Mairan Maia foi

dado provimento à remessa oficial ante o econhecimento da ocorrência da prescrição e julgado prejudicada a

apelação.

Contra este acórdão, interpôs a autora recurso especial aduzindo a inocorrência da prescrição e postulando o

reestabelecimento da sentença.

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça conheceu e proveu o recurso nos termos da ementa a seguir

transcrita:

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - PRESCRIÇÃO -

TESE CONSAGRADA NO STJ - "CINCO MAIS CINCO" - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A

TÍTULO DE FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS DE ESPÉCIE E DE DESTINAÇÃO

DIFERENTES - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO CONTRIBUINTE À RECEITA FEDERAL - LEI N.

9.430/96.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de

devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a

prescrição do direito de pleitear a restituição se dá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. Sob a égide da Lei n. 9.430/96, art. 74, só é possível a compensação de tributos de espécie e de destinação

diferentes, mediante requerimento administrativo do contribuinte à Receita Federal.

3. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado nesta Corte, os índices a serem

aplicados na repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989, e de março de

1990 a janeiro de 1991; o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a

partir de janeiro de 1992 até dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. Com a edição da Lei n.

9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º/1/1996, a compensação ou a restituição de tributos

federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a partir da data

do pagamento indevido.

Recurso conhecido e provido em parte.

Contra esta decisão a União Federal interpôs embargos de declaração, o qual foi rejeitado.

Por fim, o recurso extraordinário apresentado pela União Federal foi julgado prejudicado tendo em vista o

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do RE nº 566.621 que reconheceu a aplicabilidade da LC 118/05, ou

seja, para às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a

09/06/2005, o prazo quinquenal.

Destarte, superadas todas as questões postas em discussão a teor da decisão proferida às fls. 319/329 pelo Superior

Tribunal de Justiça, determino a remessa dos autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IMPPOL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em Execução Fiscal promovida com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante

a Certidão da Dívida Ativa.

O r. juízo a quo, julgou extinta a presente execução, reconhecendo a prescrição, com fundamento no art. 269, IV,

do CPC. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os atos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98, aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ: O art. 557 do CPC, que

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

No caso vertente, entendo ser descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo por não se

subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475 do CPC, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

Nesse sentido, cito precedentes emanados por esta E. Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC.

NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA

ATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO (ART. 151, II DO CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. ART. 1º-D

DA LEI N.º 9.494/97. INAPLICABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º

10.352/01. 

(...)

8. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, APELREE 200661820047548, DJF3 CJ1 03/08/2009, p.

318, j. 04/06/2009). (Grifei).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IR. CANCELAMENTO DO DÉBITO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO

CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Incabível o reexame necessário de sentença que, em execução fiscal, julgou extinto o feito sem apreciação

do mérito, tendo em conta que o Código de Processo Civil somente prevê essa obrigação nas hipóteses de

procedência total ou parcial dos embargos à execução (CPC, art. 475, II, c/a redação da Lei nº 10.352/01). 

2. Havendo recolhimento do tributo depois da inscrição do débito, as certidões da Dívida Ativa são efetivamente

válidas. 

3. A exeqüente não deverá arcar com o pagamento da verba honorária, uma vez que a mesma promoveu a

Execução Fiscal devidamente, pois o débito exeqüendo somente após foi quitado. 

4. Remessa oficial não conhecida e apelação provida.

(TRF3, Sexta Turma, Re. Des. Fed. Marli Ferreira, AC 968138, DJU 28/01/2005, p. 501, j. 17/11/2004). (Grifei).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC e Súmula n.º 253, do E. STJ, nego

1999.61.82.056290-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO e outro

PARTE RÉ : METALONITA AGROPECUARIA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00562903119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     577/3162



seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003585-65.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de afastar a incidência

do Imposto de Renda, retido pela fonte pagadora, incidente sobre gratificação especial, em virtude de demissão

sem justa causa por iniciativa unilateral do empregador.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré a restiruir ao autor os valores recolhidos a título de

imposto de renda, corrigidos monetariamente pelo Provimento nº 52/2004, da COGE da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de janeiro de 1996, pela taxa SELIC. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, alegando a ocorrência da prescrição qüinqüenal, bem como que as aludidas verbas têm natureza

de renda, ensejando portanto a incidência de IR.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Em 08/06/2005, esta E. Sexta Turma, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer

a ocorrência da prescrição.

O autor interpôs recurso especial e recurso extraordinário, pleiteando o afastamento da prescrição, sendo que o

segundo recurso não foi admitido em decisão da E. Vice-Presidência (fls. 153).

Em 26/06/2007, a Primeira Turma do E. STJ, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial do autor para

reconhecer a aplicabilidade da prescrição decenal. Contra o respectivo acórdão, a União interpôs recurso

extraordinário, o qual foi julgado prejudicado (fls. 277/277vº).

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

2000.61.03.003585-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE ANTONIO RODRIGUES DE FARIA MATTOS

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues:indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

No tocante à indenização especial (gratificação especial), adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, que permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu

caráter de renda, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, trago à colação o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da

renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43

do CTN).

2. Entendimento deste Relator, com base nas Súmulas nº 125 e 136/STJ e em precedentes desta Corte, de que a

indenização especial, as férias e o abono pecuniário não-gozados não configuram acréscimo patrimonial de

qualquer natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à hipótese de incidência do IR, tipificada pelo

art. 43 do CTN. A referida indenização não é renda nem proventos. A denominada "indenização espontânea"

também está no rol das que merecem ser isentadas da incidência do imposto de renda.

3. No entanto, no que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião

da rescisão de contrato de trabalho, a título de "indenização especial" (gratificações, gratificações por

liberalidade e por tempo de serviço), in casu, nominadas de "Gratificação" e "Estabilidade", rendo-me à posição

da Egrégia 1ª Turma, que decidiu pela incidência do tributo (Resps nº 637.623/PR, DJ de 06/06/05; 652.373/RJ,

DJ de 01/07/05; 775701/SP, DJ de 07/11/05).

4. Na mesma linha os precedentes da 1ª Seção: EREsps nº 770.078/SP, DJ de 11/09/06; 742773/SP, DJ de

04/09/06; 775.701/SP, DJ de 01/08/06; AgRg nos EREsp nº 758.417/SP, DJ de 01/08/06; EAG nº 687.462/SP, DJ

de 04/09/06, dentre outros.

5. Embargos de divergência conhecidos e providos."

(EREsp n 860.884, relator Ministro José Delgado, DJ: 29/10/2007).

 

No mesmo diapasão, é o entendimento sufragado por esta E. 6ª Turma, no seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO

EMPREGADOR - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - INCIDÊNCIA -

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de

renda incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização

especial", (gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem

natureza remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional.

2. Hipótese não abrangida pelo verbete n 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

(TRF3, AMS nº 2006.61.00.018820-0, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierrô, DJF 02/02/09, pág. 1426).

 

Por fim, condeno o autor em honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, nos termos do art.

20, § 4º, do CPC, consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007628-39.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação civil pública, ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários de Jundiaí e Região em face da União, com o objetivo de ver reconhecido aos seus

associados o direito de corrigir a tabela do Imposto sobre a Renda bem como os limites de dedução por meio da

aplicação dos índices utilizados para a correção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários arbitrados em 10%

sobre o valor da causa.

Apelou o autor, pugnando pelar reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da

estrita legalidade, esposado no art. 97 do CTN, não pode o Poder Judiciário, em substituição ao Poder Legislativo,

invadir seu âmbito de competência para estabelecer a UFIR como índice de correção monetária das tabelas de

Imposto de Renda - Pessoa Física, vedando-se, consequentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que

lhe pareça economicamente mais favorável.

Não há que se falar em violação aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, visto que estas somente se

configurariam caso a base de cálculo do Imposto de Renda - Pessoa Física não estivesse estabelecida em lei.

Os tributos, segundo o art. 145, § 1º da Constituição Federal serão graduados segundo a capacidade econômica do

contribuinte. Desse modo, seria violado o princípio da capacidade contributiva apenas se o tributo em questão

extrapolasse as forças econômicas do sujeito passivo da relação tributária. Verifico, contudo, que os contribuintes

são tributados, in casu, na medida de suas possibilidades, através da progressividade da exação.

O imposto em tela não é, ainda, utilizado com efeito de confisco por meio da atividade fiscal do Governo, visto

que tal cobrança não tem o condão de esgotar os bens do contribuinte. Muito menos ofende o princípio da

igualdade a ausência de reajuste da tabela de deduções do Imposto de Renda - Pessoa Física, já que a

consequência da realização da hipótese tributária é igual para todos os contribuintes envolvidos.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

Ementa: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES.

1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções.

2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou a base

com os valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN.

3. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 507.297, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/08/2003, DJ 06/10/2003, p. 265) 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. NÃO CORREÇÃO DA TABELA

2000.61.05.007628-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO : APARECIDA RODRIGUES DAS NEVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DE ISENÇÕES E ABATIMENTOS. FIXAÇÃO DE ÍNDICES PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

DESRESPEITO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.

UTILIZAÇÃO DE TRIBUTO COM EFEITO DE CONFISCO. FERIMENTO AO CONCEITO CONSTITUCIONAL

DE RENDA. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Caso em que se sustentou que a Lei n.º 8.383/91 previu a UFIR como fator de atualização monetária da tabela

progressiva do IRPF. Com o Plano Real, editou-se a Lei n.º 9.250/96, que converteu a tabela em UFIR para

valores em moeda (reais) a partir de janeiro de 1996. Diz-se que a ausência de correção monetária fere os

princípios constitucionais da capacidade contributiva e da não utilização de tributo com efeito de confisco,

ferindo ainda o conceito constitucional de renda, cabendo ao Poder Judiciário suprir a omissão pela aplicação

do IGPM/FGV sobre as tabelas de deduções e isenções do IRPF. 

2. Ferimento ao princípio da estrita legalidade. Descabimento. A base de cálculo do IR está delineada em lei (art.

43 e incisos, do CTN). O princípio da estrita legalidade tributária é vetor formal e não axiológico. A oficialidade,

ao fixar as tabelas de isenções e deduções, conforma a base de cálculo do tributo por lei. O princípio da estrita

legalidade tributária é ferido quando a base de cálculo do tributo não é estabelecida por lei em sentido formal. O

aumento reflexo, pela corrosão do valor de compra da moeda não implica em ferimento a esse princípio, haja

vista a antecedência de lei a estabelecer a base de cálculo do tributo. 

3. Pretensão de que o Judiciário substitua o legislador, determinando aplicação de indexador que lhe pareça

mais adequado a corrigir as tabelas do imposto sobre a renda, à míngua de lei. Improcedência. Ao Poder

Judiciário não cabe adicionar normas jurídicas abstratas ao sistema, mas apenas, quando invocado, suprimi-las

do ordenamento. Entendimento pacífico do STF (Rp 1.451-7-DF, RE 239.894-6/RS, ADI 1851-4/AL/MC, AgR no

RE 322.348-8/SC). Precedentes também do STJ e de outras Cortes Regionais. 

4. Ferimento ao princípio da capacidade contributiva. Não ocorrência. (...). A ausência de correção monetária

sobre as tabelas de isenção e abatimentos do IRPF não fere dito princípio, pois cada cidadão contribuirá na

medida de seus rendimentos. A diminuição do valor de compra é proporcional ao que é recolhido aos cofres

oficiais. 

5. Improcedência da afirmação de que a não correção das tabelas do IRPF implica na utilização de tributo com

efeito de confisco, pois não se demonstra, ante a generalidade da norma de tributação, que as forças

contributivas do universo de contribuintes atingidos pela percussão da norma tributária seria esgotada em

função desse fenômeno. 

6. Remessa oficial e apelação da União providas para denegar a segurança.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 258772, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU 14/11/2006, p. 522, j.

13/09/2006) 

TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. IRPF. CORREÇÃO DA TABELA DE DEDUÇÕES. VARIAÇÃO

DA UFIR. MATÉRIA DE RESERVA LEGAL. DESPESAS COM EDUCAÇÃO. LIMITE.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. É constitucional o limite de dedução das despesas de instrução no imposto de renda pessoa física previsto no

art. 8º, II, b, da Lei 9.250/95. Precedentes deste Tribunal. 

2. A atualização monetária da tabela progressiva de imposto de renda pessoa física e de seus limites de dedução

só pode ser instituída ou alterada por força de lei ordinária. É defeso ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, invadir matéria de competência reservada à lei. Precedentes do STF e desta Corte. 

3. Apelação do autor improvida. 

4. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido inicial.

(TRF da 1ª Região, 8ª Turma, AC nº 200033000241042, Rel. Juiz Fed. Conv. Cleberson José Rocha, e-DJF1

05/02/2010, p.399, j. 13/11/2009) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. LITISPENDÊNCIA.

LEGITIMIDADE ATIVA. AUTORIDADE COATORA. LEGITIMIDADE PASSIVA. VIA ELEITA.

INADEQUAÇÃO. TABELAS. ATUALIZAÇÃO. VARIAÇÃO DA UFIR. LEI 9250/95. PODER JUDICIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, VEDAÇÃO AO CONFISCO E

ISONOMIA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 

1. Inexistência de comprovação da alegada litispendência. 

2. As entidades sindicais e associações possuem legitimidade ativa extraordinária para impetrar mandado de

segurança coletivo independentemente de autorização expressa dos filiados. Precedentes. 

3. A autoridade que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado

tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação mandamental. 

4. Atacando a impetração os efeitos concretos e imediatos da lei, não há que se falar em inadequação da via

eleita. 

5. A aplicação da correção monetária em matéria fiscal depende de lei, não podendo o Poder Judiciário

substituir-se ao Legislativo para determinar a atualização das tabelas do imposto de renda pela variação da

UFIR. 

6. Inexistência de ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, pois a
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progressividade das alíquotas permite verificar a capacidade de cada um segundo a renda e haveres, ajustando o

imposto a cada contribuinte. 

7. Não há, da mesma forma, qualquer elemento discriminatório, pois a lei trata do mesmo modo os contribuintes

que possuem renda idêntica, afastando a alegação de violação aos princípios da igualdade e isonomia. 

8. Apelação provida e remessa oficial providas, em parte.

(TRF da 1ª Região, 7ª Turma, AMS nº 200034000435011, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, e-DJF1 28/11/2008, p.

149, j. 09/09/2008) 

Ementa: EMBARGOS INFRINGENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DO IMPOSTO DE RENDA NA

FONTE E OS LIMITES DE DEDUÇÃO PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO. LEI Nº 9.250 DE 1995.

- Inexiste amparo legal ao Judiciário para cominar indexador monetário que lhe pareça mais apropriado, tendo

em vista o princípio da legalidade estrita que norteia a correção monetária dos tributos, bem como a existência

de lei que determina a conversão em Reais dos valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das

pessoas físicas (art. 2º da Lei nº 9.250, de 1995).

- O posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à atualização da tabela do imposto de renda na fonte e

dos limites de dedução permitidos vai de encontro à tese esposada pelo autor. (RE 234.003, Rel. Min, Maurício

Corrêa, SS nºs 1.851, 1.852 e 1.853, Rel. Min. Carlos Velloso).

(TRF da 4ª Região, 1ª Seção, AC nº 200071020038750, Rel. Juiz Vilson Darós, j. 17/03/2003, DJU 23/04/2003, p.

117, DJU 23/01/2003) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022557-08.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Fls. 229/232: reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 225/226vº, eis que proferida fora dos limites do

objeto da lide, restando prejudicado o agravo legal, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o direito líquido e certo do

impetrante à manutenção do valor integral dos proventos referentes à aposentadoria especial de anistiado,

concedidos com base no art. 8º, do ADCT, da Constituição da República, sob o argumento de que a redução teria

ocorrido sem a observância do devido processo legal.

O r. Juízo a quo denegou a ordem.

2001.03.99.012910-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NELSON FRUCTUOSO AMADO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.22557-9 1V Vr SAO PAULO/SP
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Apelou o impetrante, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal deixou de opinar por inexistir interesse público.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98. Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

Saliento, inicialmente, que a impetração não se volta contra as razões da redução do benefício, razão pela qual não

podem ser examinadas nesta sede. Insurge-se o impetrante tão somente contra o ato administrativo que o teria

reduzido sem a observância do devido processo legal.

Nesse aspecto, não restou demonstrada a existência de direito líquido e certo.

Dispõe a Súmula n.º 473, do STF, in verbis:

 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

 

Claro está, portanto, que a Administração tem o poder-dever de, a qualquer momento, rever seus atos

administrativos, sob pena de, não o fazendo, ofender os princípios da indisponibilidade do interesse público e da

moralidade administrativa.

O impetrante foi notificado de que, em face de revisão administrativa, a renda mensal do benefício seria reduzida,

oportunidade em que lhe foi garantido o prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação para ter

vista do processo e apresentar novos elementos (fl. 12).

Contudo, conforme as informações da autoridade impetrada (fls. 24/29), a manifestação do impetrante foi

protocolizada a destempo.

Muito embora o impetrante não tenha demonstrado a data em que recebeu efetivamente a notificação, ônus que

lhe incumbia, o fato é que em nenhum momento refutou a alegação de que a sua manifestação foi intempestiva.

Além disso, o impetrante foi novamente notificado de que a redução do benefício seria mantida, oportunidade em

que lhe foi assegurada a interposição de recurso no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

notificação, à Junta de Recursos da Previdência Social.

Portanto, não restou demonstrada a inobservância ao devido processo legal no âmbito administrativo.

Ausente a demonstração do direito líquido e certo, de rigor é a manutenção da sentença que denegou a ordem.

A propósito do tema, trago à colação o seguinte precedente:

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. CREDITAMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS.

ÔNUS DA PROVA DESATENDIDO. 

(...)

4. Sem a comprovação de plano do direito líquido e certo, torna-se inviável o acolhimento da pretensão da

impetrante. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6.

Agravo legal improvido.

(TRF-3, Sexta Turma, AMS 00366306420034036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2012)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041060-35.1998.4.03.6100/SP

 
2001.03.99.015206-8/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário ajuizada em face da União, objetivando a

restituição do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre indenização especial, recebida em virtude de

adesão a programa de demissão voluntária.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré a restituir aos autores os valores recolhidos a título

de imposto de renda sobre indenização especial, corrigidos monetariamente pelo Provimento nº 24/97 da

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região e incidindo juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito em

julgado. Condenou, outrossim, a ré nos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, alegando que as indenizações especiais têm natureza de renda, devendo assim incidir o imposto.

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

Em 14/06/2006, esta E. Sexta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial para reconhecer

a prescrição quinquenal em relação aos autores Norio Murakami, Luiz Carlos Dardes e Nilton Higuchi, e negou

provimento à apelação no que se refere ao autor Marcus Meira Bannwart.

Interposto recurso especial pela União, ele não foi admitido.

Os autores prejudicados pelo reconhecimento da prescrição também interpuseram recurso especial.

Em 04/09/2008, a Segunda Turma do E. STJ, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso especial dos

autores para reconhecer a aplicabilidade da prescrição decenal. Contra o respectivo acórdão, a União interpôs

recurso extraordinário, o qual foi julgado prejudicado.

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Passo a análise do mérito, tão somente no que se refere aos autores Norio Murakami, Luiz Carlos Dardes e Nilton

Higuchi, em relação aos quais a prescrição quinquenal foi afastada pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

oportunidade em que restou determinado o reexame das demais questões.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NORIO MURAKAMI (= ou > de 60 anos) e outros

: LUIZ CARLOS DARDES (= ou > de 60 anos)

: MARCUS MEIRA BANNWART (= ou > de 60 anos)

: NILTON HIGUCHI

ADVOGADO : JOSE FLAVIO LIBERTUCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.41060-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

No tocante à indenização especial paga através de instrumento particular de transação em razão de PDV, não

incide o imposto de renda visto tratar-se de verba indenizatória.

A propósito do tema, trago à colação o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

DO CPC. INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. ADMISSIBILIDADE.

1. De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º,

do CTN), independentemente de homologação. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser

aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente

caso.

2. No caso vertente, proposta a ação em 24/07/2000, não estão prescritos os valores recolhidos em 1994 e 1995

referentes à indenização resultante de adesão ao plano de demissão voluntária.

3. Com efeito, entre os rendimentos isentos a que se refere o artigo 6º, V, da Lei n 7.713/88, estão as indenizações

pagas por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei ou por dissídio coletivo e

convenção ou acordo coletivos.

4. No tocante à indenização especial paga através de instrumento particular de transação em razão de PDV, não

incide o imposto de renda visto tratar-se de verba indenizatória.

5. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

6. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C,

§ 7º, II, do CPC, determino a manutenção dos honorários advocatícios fixados na r. sentença.

7. Apelação provida e remessa oficial, tida por interposta, improvida.

(TRF-3, Sexta Turma, AC 0006030-53.2000.4.03.6104)

 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC c/c S. 253/STJ, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008168-50.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

2001.61.06.008168-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : DENTAL MEDICA DE VOTUPORANGA LTDA -ME

ADVOGADO : MARCELO CASALI CASSEB e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por DENTAL MÉDICA DE

VOTUPORANGA LTDA - ME, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO E OUTRO, objetivando a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

pendências relativas à entrega das Declarações de Contribuições e Tributos Federais - DCTF"s - anos 1999 e 2000

(fls. 02/08).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 09/61.

A liminar postulada foi deferida para que a autoridade coatora responsável pelo indeferimento, o Chefe da

Agência da Receita Federal em Votuporanga determine a expedição da certidão negativa de débito (fls. 64/65).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 74/76).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 83/91).

Às fls. 93/99 a União interpôs agravo de instrumento, o qual julguei prejudicado (fls. 127/129).

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, extinguindo o feito com julgamento de mérito, para

confirmar a liminar, unicamente, no que pertine à expedição da CND para fazer frente às exigências do certame

licitatório Convite n. 046/2001, da Prefeitura do Município de Votuporanga (fls. 106/111).

Referida sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário (fl. 124).

Às fls. 133/134vº neguei seguimento à remessa oficial.

A União interpôs agravo, alegando a nulidade da decisão de fls. 133/134vº, diante da ausência de intimação da

União após a sentença. Assim, requereu a reconsideração da decisão recorrida, para o fim de reconhecer a

nulidade processual apontada, determinando a anulação do feito a partir da sentença de primeiro grau, a fim de

que seja regularmente intimado o Procurador da Fazenda Nacional oficiante em primeira instância (fls. 137/140).

Às fls. 142/142vº, em juízo de retratação, declarei a nulidade da decisão monocrática que negou seguimento à

remessa oficial, bem como de todos os atos processuais posteriores à prolação da sentença, diante da ausência de

intimação pessoal da União Federal.

O Ministério Público Federal postulou pela certificação do decurso do prazo para recorrer no tocante à decisão de

fls. 142/142vº, bem como a imediata remessa dos autos ao Juízo Federal da Terceira Vara da Sexta Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo (fl. 146).

À fl. 151 o MM. Juízo a quo determinou a intimação da União Federal da sentença proferida às fls. 106/111,

observando-se o disposto no art. 20, da Lei 11.033/2004.

A União informou que deixava de apresentar recurso voluntário, em face da conclusão do certame licitatório a

mais de 10 anos, bem como pelo fato de que a Impetrante não é mais prestadora de serviços para o Município de

Votuporanga/SP, sendo verificada a perda do objeto da presente ação (fl. 156).

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 10ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença." 

 

In casu, observo que, no presente mandado de segurança a Impetrante objetivava a expedição de certidão de
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regularidade fiscal, tendo o MM. Juízo a quo concedido parcialmente a segurança, extinguindo o feito com

julgamento de mérito, para confirmar a liminar, unicamente, no que pertine à expedição da CND para fazer frente

às exigências do certame licitatório (Convite n. 046/2001, da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP),

todavia, verifico que a referida licitação foi realizada há mais de 10 anos, sendo que atualmente a Impetrante não

está mais no rol das prestadoras de serviços ao Município de Votuporanga/SP, conforme se depreende da

informação de fl. 156, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, pelo quê deve

ser reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267,

VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o reexame necessário.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex, 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007422-51.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 340/341 - DEFIRO PARCIALMENTE o requerido. Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o

desapensamento dos autos da Execução Fiscal n. 1999.61.82.019771-0, mantendo-se cópia integral apensada a

estes autos, e a encaminhe à Vara de Origem, a fim de que a Executada-Embargante requeira, naquele Juízo, o

levantamento da penhora realizada no mencionado executivo fiscal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011927-85.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

2001.61.82.007422-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DROGARIA ONOFRE LTDA

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO

No. ORIG. : 00074225120014036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.82.011927-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : URGENCIA MEDICA LAPA LTDA S/C e outro

: JAYME BAYER REGEN
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DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal, por meio do que a União busca a satisfação do crédito tributário.

O valor do crédito correspondia a R$ 17.848,53 (dezessete mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três

centavos), em abril de 2001.

O r. Juízo de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade para reconhecer a ocorrência da prescrição

(CTN, art. 174) e julgou extinto o feito executivo, uma vez que transcorridos mais da 5 (cinco) anos entre a data

da constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da presente demanda. A União foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Apelou a União, insurgindo-se contra sua condenação em honorários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Cinge-se a divergência à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.

O caso vertente não se subsume ao disposto no art. 26 da Lei 6.830/80, tendo em vista que a execução não foi

extinta pelo cancelamento da inscrição em dívida ativa, mas pelo acolhimento de exceção de pré-executividade

face ao reconhecimento da prescrição.

Sendo assim, a condenação em verba honorária obedece simplesmente ao princípio da sucumbência. Acolhida a

exceção e extinto o feito executivo, impõe-se a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios,

nos termos do art. 20 do CPC.

Nesse mesmo sentido, manifestou-se a E. Segunda Seção desta Corte em caso bastante semelhante:

 

EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.

1. Cinge-se a divergência à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.

2. Os embargos infringentes foram opostos na vigência da Lei n.º 10.532/01, que atribuiu nova redação ao art.

530 do CPC. Da ilação do dispositivo, infere-se o cabimento dos embargos infringentes contra o acórdão que,

por maioria, houver reformado o capítulo relativo à verba honorária. Nesse sentido: TRF-3, Segunda Seção, EI

200461820445557, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 31/03/2011, p. 124.

3. O caso vertente não se subsume ao disposto no art. 26 da Lei 6.830/80, tendo em vista que a execução não foi

extinta pelo cancelamento da inscrição em dívida ativa, mas pela procedência dos embargos à execução, face ao

reconhecimento da prescrição.

4. Sendo assim, a condenação em verba honorária obedece simplesmente ao princípio da sucumbência. Julgados

procedentes os embargos, impõe-se a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 20 do CPC. De rigor a prevalência do r. voto vencido.

5. Embargos infringentes providos.

(TRF-3, Segunda Seção, EI 200561820562736, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJE 13.10.2011)

 

Sobre a possibilidade de condenação da exequente diante do acolhimento da exceção de pré-executividade

também já se posicionou a referida E. Segunda Seção:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES - EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA APÓS CITAÇÃO DO

EXECUTADO - OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

DIANTE DO PAGAMENTO DO DÉBITO - JULGAMENTO UNÂNIME DA TURMA - RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO DOS DÉBITOS EXECUTADOS - POR MAIORIA DE VOTOS À EXEQUENTE FOI IMPOSTA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - MANUTENÇÃO DA

IMPOSIÇÃO. 1. Imposição da verba sucumbencial em desfavor da União Federal, diante do reconhecimento, de

ofício, pela C. Quarta Turma da ocorrência da prescrição dos débitos executados. Sob essa ótica, há de se

reconhecer cabível a condenação da União Federal. Conforme decidido, à unanimidade, a prescrição precedeu à

citação da exequente. 2. Não obstante, já decorrido o lapso prescricional, o contribuinte constituiu advogado e

opôs exceção de pré-executividade para defender-se. 3. Neste sentido, considerando o trabalho despendido pelo

advogado do executado na oposição da exceção de pré-executividade, de rigor a manutenção da condenação da

exequente ao pagamento de verba sucumbencial. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Embargos

ADVOGADO : AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE e outro

No. ORIG. : 00119278520014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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infringentes improvidos.

(TRF-3, Segunda Seção, EI 00376786420044039999, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, TRF3 CJ1 10.02.2012)

 

EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA.

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. CTN, ART. 174. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

SUCUMBÊNCIA. 1. Cinge-se a divergência à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.

2. Os embargos infringentes foram opostos na vigência da Lei n.º 10.532/01, que atribuiu nova redação ao art.

530 do CPC. Da ilação do dispositivo, infere-se o cabimento dos embargos infringentes contra o acórdão que,

por maioria, houver reformado o capítulo relativo à verba honorária. Nesse sentido: TRF-3, Segunda Seção, EI

200461820445557, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 31/03/2011, p. 124. 3. O caso vertente não se

subsume ao disposto no art. 26 da Lei 6.830/80, tendo em vista que a execução não foi extinta pelo cancelamento

da inscrição em dívida ativa, mas pelo acolhimento de exceção de pré-executividade face ao reconhecimento da

prescrição. 4. Sendo assim, a condenação em verba honorária obedece simplesmente ao princípio da

sucumbência. Acolhida a exceção e extinto o feito executivo, impõe-se a condenação da União ao pagamento dos

honorários advocatícios, nos termos do art. 20 do CPC. 5. Nesse mesmo sentido, manifestou-se esta E. Segunda

Seção em caso bastante semelhante: TRF-3, Segunda Seção, EI 200561820562736, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, DJE 13.10.2011. 6. Sobre a possibilidade de condenação da exequente diante do acolhimento da

exceção de pré-executividade também já se posicionou esta E. Segunda Seção: TRF-3, Segunda Seção, EI

00376786420044039999, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, TRF3 CJ1 10.02.2012. 7. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região; Segunda Seção; EI 00062932320074036110; DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA; decisão: 17/04/2012; publicação: 26/04/2012)

 

Irrelevante o fato de a execução ter sido ajuizada antes da declaração de inconstitucionalidade pelo E. STF dos art.

45 e 46, da Lei nº 8.212/91. O fato é que a execução foi ajuizada quando já prescrito o crédito tributário.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-77.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo procedimento ordinário, ajuizada em face do Banco Central do Brasil-

2002.03.99.009369-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : BANCO NOROESTE S/A e outros

: MARCIO ANTONIO TEIXEIRA LINARES

: JAYME MARQUES DE SOUZA

: LEO WALLACE COCHRANE JUNIOR

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.00.06036-5 17 Vr SAO PAULO/SP
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BACEN e da União Federal, na qual os autores objetivam a restituição dos valores recolhidos a título da multa

imposta no processo administrativo n. 9200058355.

 

Alegam que o BACEN instaurou processo administrativo porque entendeu que o Banco Noroeste apresentou

resultado não condizente com sua real situação financeira, apurada no balanço de 31/12/87, o que violaria o

disposto no art. 4º, inciso XII, da Lei n. 4.595/64.

 

Informam que apresentaram defesa administrativa e que a autarquia acolheu quase totalmente os argumentos

apresentados, mantendo, contudo, a aplicação, a cada um dos autores, das penas de advertência e multa pecuniária

no valor equivalente a 893,14 UFIR, por entender caracterizadas as seguintes infrações: a) manutenção, em contas

de origem, de diversos créditos que, nos termos da Resolução n. 1.423/87 do BACEN, deveriam ter sido

transferidos para "créditos em liquidação" e b) cessão, a terceiros, de créditos que deveriam estar inscritos em

"créditos em liquidação".

 

Em face da decisão acima referida, interpuseram recurso ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro

Nacional, visando à reforma parcial da decisão proferida no PA 9200058355, com o cancelamento das penas de

advertência e multa pecuniária; o órgão, por maioria de votos, deu parcial provimento aos recursos dos autores,

afastando a acusação de não inscrição de vários créditos na conta de "créditos em liquidação", mantendo a decisão

do BACEN no sentido de aplicar ao Banco autor a pena de advertência pela infração remanescente, foi dado

parcial provimento no sentido de afastar as imputações contra a maioria dos membros do Conselho de

Administração, mantendo-se a decisão, que consideram arbitrária, de aplicação aos Autores da pena de multa

pecuniária.

 

Entendem que é injusta a aplicação das sanções previstas nos parágrafos 1º e 2º, art. 44 da Lei n. 4.595/64, porque

os créditos cedidos a terceiros nunca chegaram a ser inscritos na conta de "créditos em liquidação". Argumentam

que a Resolução n. 1004/85 não veda a cessão de créditos que deveriam estar inscritos na conta de "créditos em

liquidação", mas veda a cessão daqueles que deveriam estar efetivamente inscritos em tal conta. Aduzem que caso

o legislador quisesse referir-se a situações mais abrangentes, teria sido explícito, como fez na redação do item IV

da Res. N. 1423/87, facultando a manutenção em contas de origem de créditos considerados de "difícil

liquidação", desde que adotados os procedimentos estabelecidos nas alíneas "a" a "d", do próprio item IV.

 

Com a inicial foram apresentados os documentos de fls. 21/129. 

 

A r. sentença julgou extinto o feito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com

relação à União Federal, por ilegitimidade passiva, e julgou improcedente o pedido deduzido na petição inicial

(fls. 196/203).

 

Em seu apelo, os autores requereram a manutenção da União Federal no pólo passivo da ação sob o argumento de

que, mesmo tendo a autarquia co-ré personalidade jurídica própria, em última análise a União Federal é

responsável pelos atos por ela praticados. 

 

Quanto ao mérito, argumentam que a Resolução BACEN n. 1.423/87 instituiu, em seu art. 1º, a figura dos créditos

com liquidação duvidosa, os quais, salvo exceções disciplinadas em seu próprio texto, passariam a ser

contabilizados na conta "créditos em liquidação"; as exceções existentes aos "créditos de liquidação duvidosa",

que poderiam deixar de ser inscritos naquela conta, deveriam preencher cumulativamente todas as exigências

previstas no item IV, alíneas "a" a "d". Defendem a inaplicabilidade da Resolução BACEN n. 1.423/87 à hipótese

"sub judice" porque sua publicação ocorreu em 27/11/1987 e, conforme documentação acostada aos autos, os

créditos em questão foram constituídos ao longo do ano de 1.987, em momento anterior ao da publicação da

Resolução BACEN n. 1.423/87. Pugnaram pela reforma da sentença para manter a União Federal no pólo passivo

da ação e julgar procedente o pedido (fls. 223/234).

 

A União Federal apresentou contrarrazões, às fls. 240/241, e os autos foram remetidos a esta Egrégia Corte.

 

Em que pese o BACEN não ter sido intimado para apresentar contrarrazões, compareceu à fl. 277, requerendo o

julgamento do recurso de apelação interposto.

 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Corte.
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Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decidiu bem o Mm juiz ao julgar extinto o feito, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo

Civil, com relação à União Federal, por ilegitimidade passiva, pois em se tratando de ação na qual se discute a

legalidade de imposição de penalidade aplicada pelo BACEN e a restituição dos valores pagos a título de

penalidade pecuniária, somente esta autarquia deve figurar na polaridade passiva da presente ação.

 

Isto porque o BACEN é autarquia federal, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, competindo-lhe

cumprir e fazer cumprir as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor, bem como as normas

expedidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei n. 4.595/64, arts. 8º e 9º); além do que as receitas derivadas das

multas impostas em decorrência das infrações aos dispositivos da Lei n. 4.595/64, que regula e estrutura o Sistema

Financeiro Nacional, deverão ser recolhidas ao BACEN, por expressa disposição do art. 44, § 3º e § 6° da referida

lei.

 

Quanto ao mérito, buscam os autores Banco Noroeste S/A, atual BANCO SANTANDER BRASIL S/A, e seus

administradores Márcio Antonio Teixeira Linares, Jayme Marques de Souza, e Léo Wallace Cochrane Júnior, a

restituição dos valores recolhidos a título da multa imposta em processo administrativo, com fundamento no artigo

44 da Lei n. 4.595/64, por terem desrespeitado as determinações estabelecidas na Resolução n. 1.423/87, expedida

pelo Conselho Monetário Nacional.

 

De acordo com a Lei n. 4.595/64, art. 1º, o Sistema Financeiro Nacional constitui-se, dentre outras entidades, pelo

Conselho Monetário Nacional, Banco Central do Brasil e instituições financeiras públicas e privadas, sendo

atribuição do C.M.N. expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas instituições

financeiras (Lei n. 4.595/64, art. 4º, XII).

 

Em observância aos dispositivos legais acima mencionados, foi expedida carta de intimação endereçada ao Banco

Noroeste S/A, em decorrência da instauração do processo administrativo n. 7776445 (fls. 21/31):

 

 

"I N T I M A Ç Ã O - O BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso das atribuições legais, INTIMA essa Sociedade a

apresentar defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento da presente, em face das irregularidades

a seguir descritas, e que a sujeitam às sanções previstas no artigo 44 da Lei n. 4.595, 31.12.64 

- Art. 4º, inciso XII da Lei n. 4.595/64; Circular n. 813/83 (COBAN-1-1-2-4); Resolução n. .1423/87 - itens I e IV

- apresentação de resultado não condizente com a real situação financeira da instituição, no balanço de 31.12.87.

A) Com a intenção deliberada de ocultar resultado operacional não compatível com os seus interesses, essa

Instituição, no decorrer do ano de 1987, premeditamente simulou a condição de normalidade de diversos

créditos, isentando-se, assim, de atender a obrigatoriedade de inscrevê-los na rubrica "CRÉDITO EM

LIQUIDAÇÃO", descumprindo, dessa maneira, o quanto determinado pelas normas existentes sobre o assunto.

Dessa forma, uma vez que permaneceram mencionados créditos escriturados em suas contas de origem - isto em

decorrência das condições artificiais criadas por esse Banco - puderam ser os mesmos transferidos a empresas

ligadas, incluídos que foram em contratos de cessão de créditos, no montante de CZ$ 531.215.869,36, firmados

às vésperas do encerramento do balanço pertinente a 31.12.87.

O procedimento, nas condições e na forma em que foi adotado, redundou na apresentação de resultado

operacional diverso daquele que seria o correto, vez que figurou em suas demonstrações contábeis pelo valor de

CZ$ 521.455.692, ao invés de ter se espelhado por CZ$ 234.563,94.

As mencionadas cessões de créditos, em que figuram como cessionárias a Noroeste S.A. - Crédito, Financiamento

e Investimentos e a Noroeste Crédito Imobiliário S.A., encontram-se a seguir caracterizadas:

Data Cessionário Nº de Créditos Valor - CZ$

01.12.87 Noroeste S/A C.F.I 80[Tab][Tab] 230.512.928,17

22.12.87 Idem [Tab][Tab] 122 [Tab] 180.869.172,98

31.12.87 Idem [Tab][Tab] 03 [Tab] 49.765.268,08

30.12.87 Noroeste C.I. S/A 38 [Tab][Tab] 70.068.500,13"
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Foram feitas mais três imputações que, após a apreciação dos recursos interpostos, foram afastadas, permanecendo

somente a acima transcrita.

 

Vejamos, também, o voto e a ementa extraída do acórdão proferido no julgamento do recurso interposto pelos

autores perante o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (fls. 106/109):

 

 

Voto 

Quanto ao não lançamento em Créditos em Liquidação, assiste razão aos Recorrentes pessoas físicas. Neste

particular, só a pessoa jurídica deve ser punida com a pena de advertência, já que pelo menos três das operações

deveriam ter sido confessadamente lançadas em CL.

No que tange à cessão irregular de créditos que deveriam estar em CL, entendemos que os Recorrentes Márcio

Antonio Teixeira Linares, Jayme Marques de Souza e Léo Wallace Cochrane Júnior sabiam que pelo menos um

crédito se referia a concordatária (v. 1179) e, mesmo assim, participaram de sua cessão (v. fl. 1178).

Assim, negamos provimento ao recurso da pessoa jurídica e damos provimento ao dos Recorrentes Márcio

Antonio Teixeira Linares, Jayme Marques de Souza e Léo Wallace Cochrane Júnior para lhes aplicar unicamente

a pena de multa equivalente a 893,14 UFIR. Quanto aos demais Recorrentes pessoas físicas, damos provimento a

seus recursos para arquivar o processo em relação a eles, pelos fundamentos da decisão recorrida.

É o voto.

(...)

EMENTA: RECURSOS VOLUNTÁRIOS. Falta de registro de diversos créditos, durante o ano de 1987, na

rubrica "Créditos em Liquidação" e sua cessão a empresas ligadas bem como alienação de imóveis em favor de

empresa ligada, em valores inferiores aos de mercado, que os revendeu para liquidação de compromisso

assumido, propiciando a apresentação de resultado não condizente com a real situação financeira da instituição.

PENALIDADES: Advertência e multa pecuniária.

BASE LEGAL: Lei n. 4.595/64, artigo 44, parágrafos 1º e 2º )"

A Resolução n. 1.423, de 27/11/1987, estabeleceu as seguintes regras às instituições financeiras com créditos cuja

liquidação fosse considerada duvidosa:

1) a inscrição em conta específica de Créditos em Liquidação, onde deveriam permanecer até a sua

regularização ou débito contra a respectiva provisão ou prejuízo (item I); 

2) foram considerados como de liquidação duvidosa os créditos relativos a operações: a) vencidas, total ou

parcialmente, há mais de 60 (sessenta) dias; b) tituladas por empresas sob regime falimentar ou de liquidação

extrajudicial; c) adiantamentos a depositantes após decorridos 60 (sessenta) dias da data da ocorrência (item II)

; 

3) foi facultada a manutenção em contas de origem, total ou parcialmente, dos créditos relativos a operações com

garantia real ou fidejussória, nesse caso, quando em favor dos créditos houver sido efetivada penhora ou outra

medida judicial semelhante ou desde que o prestador da garantia e/ou o devedor principal disponham de bens em

valor suficiente que possam ser objeto de arresto ou penhora. Em ambos os casos determinou a observação

cumulativa dos seguintes requisitos: 

a) não estejam vencidas há mais de 24 (vinte e quatro) meses; 

b) sejam ajuizadas ou que tenham os respectivos títulos protestados até 180 (cento e oitenta) dias da data do

respectivo vencimento;

c) as garantias existentes estejam revestidas de todas as formalidades legais;

d) não sejam tituladas por empresas sob regime falimentar, de intervenção ou de liquidação extrajudicial (item

IV). 

 

Vimos que a autora pessoa jurídica foi punida com a pena de advertência, por não ter lançado em "Créditos de

Liquidação" operações que, de acordo com as normas acima referidas, deveriam ter sido contabilizadas naquela

conta e, aos autores, pessoas físicas, foi aplicada a pena de multa, porque efetuaram a cessão irregular dos créditos

que também deveriam ser ali contabilizados.

 

Defendem a inaplicabilidade da Resolução BACEN n. 1.423/87 à hipótese "sub judice" porque sua expedição

ocorreu em 27/11/1987 e os créditos, relacionados à penalidade imposta, foram constituídos ao longo do ano de

1.987, em momento anterior ao da publicação da Resolução BACEN n. 1.423/87.

 

Entretanto, não procede tal alegação, primeiro, porque não há na Res. 1423/87 ressalva aos créditos constituídos

em data anterior à sua expedição; segundo, porque a fiscalização apurou que esses créditos permaneceram
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indevidamente nas contas de origem e foram transferidos, juntamente com outros, a empresas coligadas, por meio

de contratos de cessão firmados em dezembro de 1.987, ou seja, já na vigência daquela Resolução (fls. 22 e 62).

 

Os Autores, por sua vez, no item 2.4. da petição inicial (fl. 8), confessam que os créditos sob suas

responsabilidades cedidos a terceiros nunca chegaram a ser inscritos na conta de "créditos em liquidação", sob o

argumento falacioso de que a Resolução n. 1004/85 não vedou a cessão deste tipo de crédito.

 

Nada mais equivocado, pois expedida a Res. N. 1.423, em 27/11/1987, caberia às instituições financeiras,

imediatamente, dar cumprimento aos seus comandos; assim deveriam fazer uma verificação nos seus créditos e

inscrever aqueles considerados como de liquidação duvidosa na conta específica de "Créditos em Liquidação", na

qual deveriam permanecer até a sua regularização ou débito, nos exatos termos do item I da referida resolução.

 

Entretanto, os autores no mês de dezembro de 1987, quando já estava em vigor a Res. N. 1423/87, efetuaram a

cessão dos créditos de liquidação duvidosa, para depois virem a juízo fundamentar tais operações na Resolução n.

1004/85.

 

Ocorre que a Res. N. 1004, de 2 de maio de 1985, que disciplinava as operações de cessão de crédito à época dos

fatos, determinava em seu item IV que "não será admitida a cessão de créditos já inscritos na conta "Créditos em

Liquidação." Na verdade, esta regra juntamente com as novas regras estabelecidas pela Res. N. 1.423/87 têm

aplicação concomitante, ou seja, os créditos de liquidação duvidosa deveriam ser inscritos na conta "Créditos em

liquidação", ficando proibida sua cessão a terceiros, de acordo com exegese da Res. N. 1.004/85, item IV c/c Res.

1.423/87, itens I e IV. Saliente-se que, caso não houvesse a determinação contida na Res. 1004/85, mesmo assim

tais créditos não poderiam ser cedidos a terceiros, conforme ficou claramente estabelecido na Res. 1423/87.

 

Além do que, caberia aos autores ilidir os fatos apurados pela fiscalização, fazendo juntar toda a prova

indispensável à sua desconstituição, bem como à sua defesa, providência não adotada e da qual não se

desincumbiram. 

 

Ao contrário, as suas alegações buscaram justificar os fatos apurados pela fiscalização, e isto culminou por

confirmar a veracidade do que está descrito no processo administrativo. Portanto, não conseguiram afastar a

presunção de veracidade e legitimidade da autuação, razão pela qual não há motivo para a sua desconstituição,

entendimento que se coaduna com a jurisprudência predominante esposada pelos tribunais:

 

 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - INSS - COMPETÊNCIA - FISCALIZAÇÃO -

AFERIÇÃO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA. 

1. Em se tratando de ação anulatória, incumbe ao autor o ônus da prova, no tocante à desconstituição do crédito

já notificado ao contribuinte, em face da presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo, sendo,

pois, necessário prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito. 2. O artigo 333, incisos I e II, do CPC

dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor. Embargos acolhidos para sanar omissão relativa ao ônus da

prova, sem efeitos modificativos. (EDcl no REsp 894571 / PE, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, STJ,

SEGUNDA TURMA, DJe 01/07/2009) g.n.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. CIRCULAÇÃO DE

COMBUSTÍVEL. PROVA DOS AUTOS. PARECER TÉCNICO. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTAÇÃO DO

ACÓRDÃO NÃO ATACADA. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem, após análise de farta documentação

acostada aos autos, concluiu pela legalidade do lançamento efetuado pelo Fisco Estadual pela circulação de

combustível, porquanto em momento algum conseguiu a recorrente afastar a presunção de legitimidade e

veracidade que reveste o título fiscal. 2. O acórdão recorrido assentou que o lançamento fundou-se nos diversos

documentos apreendidos na sede da empresa, onde evidenciou-se a ocorrência de diversas irregularidades, tais

como, saída de mercadoria sem documentação fiscal, reaproveitamento de notas fiscais de saída, saídas para

falsos destinatários, vendas com e sem notas ficais de mercadoria falsificada, omissão de registro de saída de

mercadorias, servindo, por fim, os pareceres técnicos tão somente para auxiliar a atuação do Fisco, mas não

como cerne para o lançamento. 3. A exclusão dos pareceres não tem o condão, por si só, de afastar a

exigibilidade do lançamento efetuado, porquanto o acórdão recorrido revelou tratar-se de um dos elementos para

a convicção da autoridade fiscal na perfectibilização do ato administrativo. Modificar as conclusões a que

chegou a instância a quo, de modo a acolher a tese da recorrente, demandaria não apenas o revolvimento do

acervo fático-probatório dos autos, mas também mensurar a importância dos pareceres frente aos outros
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elementos probatórios que embasaram o lançamento fiscal, o que é inviável em sede de recurso especial, sob

pena de violação da Súmula 7 desta Corte Superior de Justiça. 4. Não abrangendo o recurso todos os

fundamentos suficientes do julgado recorrido, é de se aplicar, por analogia, a Súmula 283/STF. 5. Após análise

das provas produzidas nos autos, o Tribunal de origem concluiu ainda que o lançamento manteve-se incólume,

visto que o fato gerador do ICMS não se restringia à circulação de gasolina, mas à circulação de petróleo ou

combustível. Modificar a conclusão à que chegou a instância ordinária demandaria novamente o reexame do

acervo fático-probatório, inviável ante a incidência do verbete sumular 07 desta Corte. Recurso especial não

conhecido. (REsp 1224019 / RS, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, DJe

23/03/2011) g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 168, 515 535 DO CPC - SÚMULA 284 DO STF

- JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - AUTO DE INFRAÇÃO - PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE - ÔNUS DA PROVA - PARTICULAR - BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO - MATÉRIA DE

PROVA - SÚMULA 7 DO STJ - ISS - LISTA DE SERVIÇOS - TAXATIVIDADE - INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. 1. É deficiente a fundamentação do especial que não demonstra contrariedade ou negativa de

vigência a tratado ou lei federal. Incidência da Súmula 284/STF. 2. Tem entendido esta Corte que não deve ser

anulada sentença, quando possível decotar-se a parte viciada. Precedentes. 3. O auto de infração é ato

administrativo que, enquanto tal, goza de presunção de veracidade e legitimidade, cabendo ao particular o ônus

de demonstrar o que entende por vício. 4. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a

Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-se, aos já existentes

apresentados com outra nomenclatura, o emprego da interpretação extensiva para serviços congêneres. 5.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 1108111 / PB, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, STJ SEGUNDA TURMA, DJe 03/12/2009) g.n.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. IRREGULARIDADES

APURADAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS. SUBVENÇÕES FEDERAIS RECEBIDAS. MULTA. ARTIGO 57,

LEI 8.443/92. INEXISTÊNCIA DE NULIDADES, PRESCRIÇÃO E DUPLICIDADE DE COBRANÇA.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Embargos à execução de título extrajudicial

consubstanciado em Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU, que julgou irregulares as

contas relativas a subvenções sociais recebidas. 2. Afastada a preliminar de nulidade da sentença e negativa de

prestação jurisdicional, uma vez que, ao contrário do que sustentando, a sentença não afastou à apreciação da

questão pelo Poder Judiciário, mas apenas assentou que "os acórdãos proferidos pelo Tribunal de Contas da

União gozam de presunção legal de liquidez e certeza, consistindo, portanto, em títulos hábeis para o

ajuizamento da execução fiscal, desde que não haja prova em contrário". 3. Eventual erro no julgamento, por

existir prova de ilegalidade, capaz de afetar a presunção de liquidez e certeza do título judicial, é matéria de

mérito, condizente com a reforma e não com a nulidade, sobretudo por falta de prestação jurisdicional (AC

2009.61.00.005576-5, Rel. Juiz Conv. CLAUDIO SANTOS, D.E. 05/03/2012). 4. Prescrição afastada, uma vez

que consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade, a casos como o dos autos, do disposto no § 5º,

parte final, do artigo 37 da Constituição Federal. 5. O ônus de desconstituir a validade do título executivo é do

executado, sobretudo quando fundada a ação em título decorrente de processo ou decisão administrativa, a qual

goza da presunção geral de legitimidade. 

(...) 12. Apelação a que se nega provimento. (AC 00085897720094036100, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3a REGIÃO, TERCEIRA TURMA, DJe:06/11/2012) g.n

Ademais, a resolução editada com fulcro na Lei n. 4.595, de 31.12.94, tem como um de seus objetivos a

fiscalização das Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, tendo criado, inclusive, o Conselho Monetário

Nacional, sendo apta à imposição de penalidades às Instituições Financeiras que a descumpram, por colocar em

risco a atividade de crédito no mercado de capitais. 

 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiças ao analisar os critérios para liquidação e provisão para créditos de

liquidação duvidosa, teve a oportunidade de confrontar a Resolução emitida pelo BACEN com esse objetivo e as

normas da Receita Federal, que supostamente conflitariam sobre o tema - tributação e critério de escrituração da

Instituição Financeira, tendo reconhecido a validade da norma emitida pelo BACEN, que consolidava os critérios

para inscrição de valores nas contas de créditos em liquidação e provisão para créditos de liquidação duvidosa

(Resolução n° 1748/90), pacificando o tema, nos seguintes termos: 

 

 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSSL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LUCRO REAL. DEDUÇÃO. PROVISÃO PARA

CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA (OU PDD-PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS). LEIS

8.981/95 E 4.595/64. RESOLUÇÃO 1.748/90 DO BACEN. IN/SRF 51/95. ARTS. 43 E 44, DO CTN. ANTINOMIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Na presença de conflito aparente de normas, considera-se, sempre, o sistema jurídico
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a que as mesmas pertencem, sem vez para análise isolada de uma delas (RMS 6905/SP, Rel. Min. Edson Vidigal,

DJU 14/06/99). 2. A IN/SRF nº 51/95 não colide com a Resolução n° 1748/90, do BACEN, posto que tratam de

objetos diversos, ou seja, enquanto ao BACEN cabe regular e fiscalizar as atividades das instituições financeiras,

sendo a aludida Resolução norma definidora do dever contábil e de segurança previsto para a atividade

financeira, à Receita Federal cabe a incumbência de exigir e fiscalizar a arrecadação de tributos, sendo a

referida Instrução norma definidora de dever fiscal aplicável às instituições financeiras. 3. A Lei nº 8.981/95 não

se confronta com a Lei nº 4.595/64 na medida em que, enquanto a primeira determina alterações na legislação

tributária federal, a segunda limita-se a organizar, de modo genérico, a Política e as Instituições Monetárias,

Bancárias e Creditícias, tendo criado, inclusive, o Conselho Monetário Nacional. 4. Não ofende o sistema

jurídico vigente o fato de as normas (comercias e fiscais) divergirem quanto à fixação do montante a ser lançado

na respectiva provisão de créditos de liquidação duvidosa. A fórmula de composição da PDD - Provisão para

Devedores Duvidosos, para fins fiscais, deve obediência ao estatuído na legislação fiscal pertinente, no caso, a

Lei nº 8.981/95, não havendo que se cogitar em violação ao teor prescrito pelos arts. 43 e 44, do CTN. 5. A

legislação tributária, peculiarmente a do imposto de renda, reclama o emprego de técnicas não inteiramente

conciliáveis com as de legislação comercial. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (reguladora das

Sociedades por Ações), prevê a possibilidade de que a empresa faça sua escrituração em registros auxiliares

quando as normas tributárias exijam métodos ou critérios contábeis diferenciados ou determinem simplesmente a

elaboração de outras demonstrações financeiras. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

improvido. (RESP 200200188047, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:07/10/2002

PG:00194 RDDT VOL.:00087 PG:00228.)

TRIBUTÁRIO E BANCÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVISÕES AOS DEVEDORES DUVIDOSOS.

BASE DE CÁLCULO. RESULTADO DA APURAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. LEI N.

4.595/64. RESOLUÇÃO 1.748 DO CMN. LEI N. 8.981/95. INCOMPATIBILIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. Não se

evidencia nenhuma incompatibilidade entre a Lei n. 4.595/64 - norma que atribuiu competência ao Conselho

Monetário Nacional para baixar a Resolução nº 1.748 - e a Lei 8.981/95, que trata de matéria tributária, quando

interpretadas e aplicadas em consonância com o ordenamento jurídico pátrio vigente. 2. "Na presença de conflito

aparente de normas, considera-se, sempre, o sistema jurídico a que as mesmas pertencem, sem vez para análise

isolada de uma delas" (RMS n. 6.905-SP, relator Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 14.6.1999). 3. Recurso

especial conhecido e não-provido. (REsp 234.536/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 12/05/2005, DJ 22/08/2005, p. 184) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO

DUVIDOSA. RESOLUÇÃO 1.748/90/BACEN. LEIS 8.541/92 E 8.981/95. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

ESTRITA. ATO NORMATIVO QUE NÃO SE REVESTE DA MESMA NATUREZA JURÍDICA DA LEI

COMPLEMENTAR QUE O EMBASOU. NÃO ALTERAÇÃO DE CONCEITO DE DIREITO PRIVADO.

DEDUTIBILIDADE QUE DEPENDE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 1. Mandado de segurança no qual se

busca a declaração do direito líquido e certo das instituições financeiras de recolherem as parcelas do IRPJ

somente após a dedução integral dos valores provisionados a título de "créditos de liquidação duvidosa",

representativos de perdas sofridas em virtude da não solvência de seus créditos para com terceiros, nos moldes

da Resolução nº 1.748/90, do BACEN, sem as restrições contidas nos arts. 9º, da Lei nº 8.541/92, e 43, da Lei nº

8.981/95. 2. A Lei nº 4.506/64 dispunha que as importâncias necessárias à formação de "provisões para créditos

de liquidação duvidosa" poderiam ser registradas como custo ou despesas operacionais, estabelecendo, em seu

artigo 61, o percentual do saldo adequado da referida provisão sobre o montante dos créditos bem como os

acréscimos permitidos. 3. A Resolução nº 1.748/90, expedida pelo BACEN com fulcro em competência atribuída

pelo art. 9º, da Lei nº 4.595/64 (recepcionada como lei complementar), alterou e consolidou critérios para

inscrição de valores nas contas de crédito em liquidação e provisão para créditos de liquidação duvidosa das

instituições financeiras, prescrevendo que a provisão para créditos de liquidação duvidosa não poderia ser

inferior ao somatório decorrente da aplicação de percentuais nela mencionados. 3. A Lei nº 8.541/92, alterou a

forma de apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ, estabelecendo que o percentual admitido para a

determinação do valor da provisão para créditos de liquidação duvidosa, previsto no art. 61, § 2°, da Lei n°

4.506/64, passaria a ser de até 1,5% (artigo 9º), reduzido para até 0,5% para as pessoas jurídicas referidas no

art. 5°, inciso III, da lei (parágrafo único). 4. A Lei nº 8.981/95, entre outras restrições, impôs, para efeito de

determinação do saldo adequado da provisão, a aplicação, sobre o montante dos créditos de liquidação

duvidosa, do percentual obtido pela relação entre a soma das perdas efetivamente ocorridas nos últimos três

anos-calendário, relativas aos créditos decorrentes do exercício da atividade econômica, e a soma dos créditos

da mesma espécie existentes no início dos anos-calendário. 5. A base de cálculo é elemento ad substantia do

tributo, por isso que, a instituição deste, em obediência ao princípio da legalidade, depende de "lei no seu sentido

estrito". 6. A fonte primária do direito tributário é a "lei" porquanto dominado esse ramo pelo "princípio da

legalidade" segundo o qual não há tributo sem lei que o estabeleça, como consectário de que ninguém deve ser

coativamente instado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei. 7. O aumento de um tributo implica

em alterar a lei instituidora da exação, razão pela qual, somente por nova lei pode ser majorado. Equipara-se à
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majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso. 8. A lei

ordinária pode alterar matéria prevista em ato normativo menor componente do gênero "Legislação Tributária",

ainda que o ato infralegal decorra de competência estabelecida em lei complementar. 9. As resoluções

administrativas constituem normas complementares do direito tributário, podendo ser alteradas por lei ordinária

posterior, não se revestindo da mesma natureza jurídica da lei complementar que as motivou. 10. Destarte,

revestem-se de validade as normas legais que reduziram a extensão do benefício fiscal, ao modificar critério para

a constituição da provisão dos créditos de liquidação duvidosa pelas instituições financeiras, previsto por ato

normativo do BACEN, sobre o qual prevalecem. 11. Os créditos de liquidação duvidosa representam potencial

prejuízo da instituição financeira, que podem ou não vir a se concretizar, dependendo de previsão legal expressa

a possibilidade de sua dedução do lucro real. Sua provisão, isto é, seu registro como despesa futura, constitui

benefício fiscal para fazer frente ao risco de perdas pelo inadimplemento dos pagamentos que forem devidos à

instituição financeira. 12. Assim, forçoso reconhecer a legitimidade de ato do legislador ordinário que amplia o

alcance do conceito de lucro real, base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica, ao estipular maiores

restrições à fórmula de composição da PDD - Provisão para Devedores Duvidosos, para fins fiscais. 13.

Ademais, autoriza a lei que os prejuízos realizados no recebimento de créditos, excedentes à provisão constituída

na forma do art. 43, da Lei 8.981/95, sejam posteriormente deduzidos do lucro líquido, a título de despesas

operacionais, para fim de apuração do lucro real, o que demonstra a inocorrência de ofensa ao princípio

constitucional do não-confisco. 14. Precedente do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que: "Imposto sobre

a renda: provisão para devedores duvidosos: prevalência dos critérios da lei tributária (L. 8.981/95, art. 43)

sobre normas administrativas do Conselho Monetário Nacional. Definir a base de cálculo dos tributos é matéria

reservada à lei, sem sujeição a regras de hierarquia administrativa, que assim - vale insistir - parece não possam

ser invocadas para restringir o campo de incidência do imposto demarcado pelo legislador. Se daí decorre ou

não a ilegalidade das normas administrativas, que tolhem a disponibilidade da parcela dos lucros paralisada

pela provisão compulsória, é questão que não está em causa e cuja solução, de qualquer sorte, ao primeiro

exame, não pode ter reflexos tributários." (SS 1015 AgR/SP AG.REG.NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA,

Relator Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ de 24.09.1999. 15. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça:REsp 234536/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 22.08.2005; e REsp

413919/PR, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ de 07.10.2002. 16. Recurso especial desprovido.

(REsp 707.044/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2005, DJ 28/11/2005, p.

212) 

Portanto, não há ilegalidade na aplicação das penalidades de advertência e multa pecuniária, pelas infrações

cometidas pela instituição financeira e seus responsáveis. 

 

Ante o exposto e, coadunando-se com as diretrizes antes ditadas, nego seguimento à apelação, com fundamento no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Providencie o Banco Santander Brasil S/A a juntada aos autos da alteração estatutária que trata da sucessão do

Banco Noroeste S/A.

 

Publique-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009955-83.2002.4.03.6105/SP

 
2002.61.05.009955-1/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, em ação de rito ordinário, ajuizada em face da União, objetivando

a restituição do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre indenização especial, recebida em virtude de

adesão a programa de demissão voluntária.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré a restituir ao autor os valores recolhidos a título de

imposto de renda sobre indenização especial, corrigidos monetariamente pelo Provimento nº 26 da Corregedoria

da Justiça Federal da 3ª Região e incidindo juros moratórios de 1% ao mês, na forma do art. 161, do CTN,

contados da citação, conforme art. 406, do CC. Condenou, outrossim, a ré nos honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Não houve remessa, considerando o Ato Declaratório SRF

03/99, da IN SF 165/98 e do Parecer PGFN/CRJ 1278/98 e súmulas relativas à matéria.

Apelou a União, pleiteando tão somente o reconhecimento da prescrição.

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

Em 16/11/2005, esta E. Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, para reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal.

O autor interpôs recurso especial.

Em 25/09/2007, a Segunda Turma do E. STJ, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte,

deu-lhe provimento para reconhecer a aplicabilidade da prescrição decenal, determinando o retorno dos autos a

esta Corte para o julgamento da matéria remanescente. Contra o respectivo acórdão, a União interpôs recurso

extraordinário, o qual foi julgado prejudicado.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Analiso tão somente a remessa oficial, no que tange ao mérito, tendo em vista que quanto à prescrição, único

ponto alegado na apelação, já houve decisão do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FRANCISCO CARLOS PAUZER

ADVOGADO : MARCIO RUBENS INHAUSER e outro
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trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

No tocante à indenização especial paga através de instrumento particular de transação em razão de PDV, não

incide o imposto de renda visto tratar-se de verba indenizatória.

A propósito do tema, trago à colação o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

DO CPC. INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. ADMISSIBILIDADE.

(...)

4. No tocante à indenização especial paga através de instrumento particular de transação em razão de PDV, não

incide o imposto de renda visto tratar-se de verba indenizatória.

(...)

(TRF-3, Sexta Turma, AC 0006030-53.2000.4.03.6104)

 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC c/c S. 253/STJ, nego seguimento à remessa oficial,

tida por interposta.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009350-25.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, pela qual a autora busca a declaração de inexistência de relação

jurídico-tributária, que a obrigue ao recolhimento da Cofins nas operações e prestações que não se concretizam em

virtude do não recebimento do valor da venda efetuada a seus destinatários. Requer, desta feita, a compensação

dos valores indevidamente recolhidos, com os demais tributos vincendos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, nos últimos 10 anos do ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente e acrescidos pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa.

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

2002.61.10.009350-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ e outro

: EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Não assiste razão à autora.

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar

nº 70/91, tem por base de cálculo o faturamento.

O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser o

mesmo adotado pelo Direito Privado, a teor do art. 110 do Código Tributário Nacional, recepcionado com o

status de lei complementar (CF, art. 146).

Assim é que a Lei Complementar nº 70/91 adotou o conceito de faturamento consagrado na legislação comercial

(Lei nº 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a receita bruta de venda de mercadorias e serviços.

Entretanto, a Lei nº 9.718/98 ampliou referido conceito (base de cálculo da COFINS) e acabou por descaracterizá-

lo, ao estabelecer que o faturamento corresponderá à totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo

irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art. 3º, § 1º).

Por seu turno, a Lei nº 10.833/2003, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da

Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo da

contribuição à Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material.

No caso destes autos, a questão reside em definir se os valores das vendas inadimplidas pelos clientes da autora

integram a base de cálculo para a contribuição à Cofins.

Tal contribuição tem como fato gerador o aspecto econômico dimensionado pelas operações de vendas dos

produtos e serviços da pessoa jurídica, sendo irrelevante que não tenha havido o posterior recebimento dos

respectivos valores em razão da inadimplência de seus clientes.

Ou seja, não há a necessidade da entrada do numerário expresso nas notas fiscais emitidas pela autora para que

haja a incidência da contribuição. O simples ato de emitir fatura já é suficiente para a ocorrência do fato

imponível, independentemente de se concretizar o efetivo ingresso dos valores respectivos nos cofres da pessoa

jurídica.

Ademais, sem expressa previsão legal, como ocorre no caso de vendas canceladas, não há que se falar em

exclusão dos valores contratados e não adimplidos, pois o não pagamento do preço ajustado poderá ser objeto de

ação entre os particulares.

Por fim, afasto a aplicação analógica das disposições concernentes ao Imposto de Renda, uma vez que sua

utilização fica adstrita à hipótese de ausência de legislação específica, o que não ocorre no caso em questão.

Nesse sentido, trago à colação julgados do STJ e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - OPERAÇÃO COMERCIAL - INADIMPLÊNCIA - FATO GERADOR PERFEITO E ACABADO -

INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ART. 110 DO CTN - COMPETÊNCIA DO STF. 

1. O ulterior inadimplemento não constitui condição resolutiva da hipótese de incidência tributária, porquanto o

fato gerador da operação de venda está perfeito e acabado; por conseguinte, por falta de previsão normativa, a

exclusão da obrigação tributária implicaria violação do princípio da legalidade. 

2. A alegada negativa de vigência do art. 110 do CTN, que obsta à lei tributária a alteração da definição, do

conteúdo e do alcance de institutos, de conceitos e de formas das normas que determinam as competências

tributárias tem enfoque constitucional. Em razão disso, frise-se que apreciação do litígio faz-se incabível no STJ,

guardião do sistema jurídico infraconstitucional pátrio. 

3. A agravante não cotejou argumentos capazes de infirmar os fundamentos do decisum, a ensejar a negativa do

provimento ao agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Agresp. 956583, j. 14.04.09, DJE 04.05.09)

TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ARTIGO 3º, § 2º, I, DA LEI

9.718/98. HIGIDEZ CONSTITUCIONAL RECONHECIDA PELO STF EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO.

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. "VENDAS INADIMPLIDAS". ALEGADA EQUIPARAÇÃO COM

"VENDAS CANCELADAS". ANALOGIA/EQÜIDADE. INAPLICABILIDADE. ARTIGOS 111 E 118, DO CTN.

OBSERVÂNCIA. 

(...)

3. Insurgência especial que pugna pela exclusão, da base de cálculo da COFINS e do PIS, dos valores relativos a

"vendas a prazo" que, embora faturados, não ingressaram efetivamente no caixa da empresa, devido à

inadimplência dos compradores. 

4. Entrementes, o inadimplemento do comprador não equivale ao cancelamento da compra e venda, no qual

ocorre o desfazimento do negócio jurídico, denotando a ausência de receita e, conseqüente, intributabilidade da

operação. 

5. Isto porque o cancelamento da venda caracteriza-se pela devolução da mercadoria vendida ante a rescisão ou

resilição do negócio jurídico, em virtude da inadimplência do comprador ou sua desistência ou de ambos os

contratantes, entre outros motivos, implicando na anulação dos valores registrados como receita de vendas e

serviços. 

6. Por outro lado, muito embora possa a inadimplência resultar no cancelamento da venda e conseqüente

devolução da mercadoria, a "venda inadimplida", caso não seja efetivamente cancelada, importa em crédito a
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favor do vendedor, oponível ao comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições em comento, vale

dizer, o faturamento, que se configura quando a pessoa jurídica realiza uma operação e apura o valor desta

como faturado. 

7. Ademais, o posterior inadimplemento de venda a prazo não constitui condição resolutiva da hipótese de

incidência das exações em tela, uma vez que o Sistema Tributário Nacional estabeleceu o regime financeiro de

competência como a regra geral para apuração dos resultados da gestão patrimonial das empresas. Mediante o

aludido regime financeiro, o registro dos fatos contábeis é realizado a partir de seu comprometimento e não do

efetivo desembolso ou ingresso da receita correspondente.

8. Os pactos privados não influem na relação tributária, pela sua finalidade plurissubjetiva de satisfação das

necessidades coletivas, não sendo lícito ao contribuinte repassar o ônus da inadimplência de outrem ao Fisco. É

nesse sentido que o artigo 118 dispõe: "Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: I

- da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como

da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos." 

9. Outrossim, a exclusão das reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como

perda da base de cálculo do PIS e da COFINS, ex vi do inciso II, do § 2º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, corrobora

o entendimento de que as "vendas inadimplidas" não se encontram albergadas na expressão "vendas

canceladas", não podendo, por analogia, implicar em exclusão do crédito tributário, tanto mais que a isso

equivaleria afrontar o artigo 111, do CTN, verbis: "Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária

que disponha sobre: I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; II - outorga de isenção; III - dispensa do

cumprimento de obrigações tributárias acessórias." 

10. A analogia não pode implicar a exclusão do crédito tributário, porquanto criação ou extinção de tributo

pertencem ao campo da legalidade. 

11. No plano pós-positivista da Justiça Tributária, muito embora receita inadimplida economicamente não

devesse propiciar tributo, é cediço que o emprego da eqüidade não pode dispensar o pagamento do tributo devido

(§ 2º, do artigo 108, do CTN). 

(...)

13. Destarte, a opção legislativa em não inserir as "vendas inadimplidas" entre as hipóteses de exclusão do

crédito tributário atinente ao PIS e à COFINS não pode ser dirimida pelo intérprete, mesmo que a pretexto de

aplicação do princípio da capacidade contributiva, notadamente em virtude da ausência de perfeita similaridade

entre os eventos econômicos confrontados.

14. A violação eventual dos princípios da isonomia e da capacidade contributiva encerram questões

constitucionais insindicáveis pelo Eg. STJ. 15. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, Resp. 751368, j. 17.05.07, DJE 31.05.07)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PIS E COFINS - VENDAS - INADIMPLÊNCIA -

COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO CONFISCO E DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA - VIOLAÇÃO - NÃO CONFIGURADA. 1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer

expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo

523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 2. Não há previsão legal de exclusão das receitas que deixaram de ser

auferidas em razão de inadimplência do comprador/consumidor, da base de cálculo das contribuições ao PIS e à

COFINS. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional. 4. Não pode o fisco ser obstado

de exigir os valores que lhe são devidos, decorrentes da verificação do fato imponível, simplesmente em razão do

inadimplemento do consumidor, ainda porque, remanesce ao contribuinte o direito de vir a cobrar seu crédito e,

por consequencia, não há falar-se em violação aos princípios da vedação do confisco ou da capacidade

contributiva

(TRF3ª, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AMS 296431, 17/11/11, DJF 24/11/11)

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. VENDA À PRAZO. INADIMPLÊNCIA. NÃO EXCLUSÃO DA BASE DE

CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES. Mesmo os valores de "vendas a prazo" que, embora faturados, deixaram de

ingressar no caixa da empresa devido à inadimplência dos compradores não podem ser excluídos da base de

cálculo do PIS e da COFINS. Apelação à qual se nega provimento.

(TRF3ª, 3ª Turma, Juiz Conv. Rubens Calixto, AMS 283001, j. 30.09.10, DJE 18.10.10)

 

Resta, portanto, prejudicado o pedido de compensação, face à inexistência do indébito.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037729-51.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 430/431vº, restando prejudicados os agravos legais de fls.

433/439 e 442/447, razão pela qual lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

 

Trata-se de recursos de apelação e adesivo em embargos à execução fiscal opostos por Dow Brasil S/A em face da

União, objetivando a desconstituição do título executivo sob o argumento de que o crédito tributário já estaria

extinto pelo pagamento e pela compensação.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito diante da perda superveniente do objeto (CPC,

art. 267, VI), tendo em vista que houve substituição da CDA e oferecimento de novos embargos. Condenou a

União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Apelou a União Federal, alegando o não cabimento da condenação em honorários.

Em sede de recurso adesivo, a embargante requereu a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito.

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80:

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada,

a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

 

Contudo, cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do

que preconiza o princípio da causalidade.

Nesse sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado

prejuízo à outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir

da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda

dependerem de satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão

de primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda

Pública trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio

quebrado pela injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas

2002.61.82.037729-4/SP
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processuais, ou, de prisma diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.).

Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433)

 

A propósito do tema, trago à colação os seguintes julgados desta C. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO.

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na

hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da

causalidade. II - Não tendo o Executado comprovado o pagamento em momento anterior ao ajuizamento da

execução, não há que se falar na condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. III - Apelação

improvida.

(AC 00330324520064036182, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 Judicial 2 DATA:06/04/2009, p. 1068)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. 1. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à

fixação da verba honorária nas execuções fiscais extintas ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida

ativa resolve-se à luz do que preconiza o princípio da causalidade. 2. A inscrição do débito na dívida ativa foi

motivada por erro de fato no preenchimento de guia DARF. 3. Assim sendo, descabe qualquer condenação da

Fazenda Nacional na verba honorária, considerando-se que, diante do erro do contribuinte, a exeqüente viu-se

compelida a exigir judicialmente o crédito fiscal por força dos princípios da legalidade e da indisponibilidade do

interesse público. Aplica-se, in casu, o princípio da causalidade. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido.

(AC 00250056820094036182, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012)

 

A embargante alegou que o crédito tributário estaria integralmente extinto pelo pagamento e pela compensação.

Porém, a sua tese não prevaleceu. A execução fiscal não foi extinta, mas tão somente substituída a CDA,

inclusive, com a majoração do total do valor exequendo. Tal circunstância redundou na perda do objeto dos

embargos e consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Nessa medida, ao menos nesta sede, não se pode dizer que a União deu causa ao indevido ajuizamento da

execução.

Ademais, caso a tese da embargante prospere nos novos embargos, lá será a sede adequada para a fixação da verba

de sucumbência.

Resta prejudicado o recurso adesivo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da

União e nego seguimento ao recurso adesivo.

Intimem-se.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por GUILHERME AUGUSTO TORMENA, contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a anulação da decretação do perdimento dos bens apreendidos, veículo

cavalo-trator de placas AAI-4204 e carreta-reboque de placas AFL-1743, de sua propriedade (fls. 02/20).

O MM. Juízo a quo julgou o pedido parcialmente procedente, anulando a penalidade administrativa de perdimento

dos veículos mencionados, , e fixando a sucumbência recíproca, sob o fundamento do descabimento da pena de

perdimento, tendo em vista a desproporção entre os valores atribuídos às mercadorias apreendidas e aos veículos

transportadores (fls. 485/488).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de apelação (fls. 491/497), a União Federal pleiteia a reforma da sentença, com a total

improcedência da ação, sustentando, em síntese, a legalidade e o caráter pedagógico-preventivo da decretação do

perdimento dos veículos em questão, bem como a inaplicabilidade do critério de proporcionalidade, porquanto o

sistema legal não indica o marco da desproporção.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 500/513).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, ressalto que, em nenhum momento, restou demonstrada a responsabilidade do Autor, proprietário

dos veículos, pela prática do delito.

Depreende-se, do constante dos autos, que o Autor agiu de boa-fé, pois não transportou pessoalmente as

mercadorias, não havendo nenhum elemento hábil a imputar-lhe a responsabilidade pela prática da infração.

Ademais, o contratante do frete portava nota fiscal das mercadorias, as quais, embora verificadas inidôneas pela

fiscalização, conferiam aparência de legalidade à carga. Além disso, não há registro de apreensão ou a reiteração

na prática de conduta ilícita em nome do Autor.

Neste sentido, registre-se a orientação sedimentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

VÍCIO NÃO CONFIGURADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. VEÍCULO

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. BOA-FÉ DO

PROPRIETÁRIO. AFASTAMENTO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO.

(REsp 1024175/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 03.03.09, v.u., DJ 16.03.09, destaque meu).

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA

DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "de fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário

do veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1290541/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 13.12.11, v.u., DJ 02.02.12, destaque

meu).

 

Verifico, outrossim, que a decisão monocrática merece ser mantida, aplicando-se o princípio da

proporcionalidade, bem como o da razoabilidade, uma vez que os veículos apreendidos apresentam valor muito

superior ao das mercadorias neles transportadas, não podendo desta forma sofrerem a pena de perdimento.
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Compulsando os autos, constato que os veículos do Autor foram avaliados, somando-se os valores de ambos, em

R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais), pela Secretaria da Receita Federal. Por sua vez, as mercadorias nele

transportadas foram avaliadas em R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) (fl. 36).

Portanto, evidente a desproporção, o que conduz ao reconhecimento da falta de razoabilidade na aplicação da pena

de perdimento.

Neste sentido, registre-se a orientação sedimentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. APREENSÃO

DE MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. VALOR DESPROPORCIONAL.

1. Quanto à análise de pedido formulado em Agravo Regimental, configurando-se contradição, deve-se acolher

os aclaratórios para saná-la e apreciar a matéria.

2. Na hipótese dos autos houve retenção de mercadorias no valor de R$ 34.166,00, e não R$ 124.100,00 (que

corresponde a um total de 2.482 sacas de feijão, apreendidas não só no interior de ambos os automóveis, como

também no depósito onde estavam sendo carregados), e os veículos estão avaliados em R$ 106.725,00. Dessa

forma, com fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, inaplicável a pena de

perdimento.

3. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeito infringente.

(EDcl no AgRg no Ag 1091208/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 16.03.10, v.u., DJ 30.03.10,

destaque meu).

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE

MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE.

1. Para o cabimento da pena de perdimento, em respeito ao princípio da proporcionalidade e não havendo

reiteração da conduta ilícita, deve haver correspondência entre o valor do veículo objeto da sanção e o das

mercadorias nele transportadas. Precedentes.

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1125398/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 10.08.10, v.u., DJ 15.09.10,

destaque meu).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. PERDIMENTO DE VEÍCULO. VIOLAÇÃO DOS

ARTIGOS 458 E 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OFENSA AO ARTIGO 617, V, DO REGULAMENTO

ADUANEIRO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA CF NÃO EVIDENCIADA.

1. Caso em que a agravante assevera que a decisão agravada, ao deixar de aplicar os arts. 104, V, do Decreto-

Lei n. 37/66 e 617, V, do Regulamento Aduaneiro, teria inobservado o art. 97 da CF (reserva de plenário).

2. A suposta violação do art. 617, V, do Regulamento Aduaneiro, não foi deduzida nas razões do recurso especial,

objeto deste agravo de instrumento, configurando, portanto, inovação recursal em sede de agravo regimental.

3. Na espécie, a decisão atacada não declarou inconstitucional qualquer dispositivo legal, mas, tão somente,

manteve a decisão que inadmitiu a subida do recurso especial em virtude do acórdão regional ter consignado

que "a pena de perdimento de bens, no tocante aos veículos apreendidos, não respeitou ao princípio da

proporcionalidade", estando esse entendimento de acordo com a jurisprudência do STJ sobre a matéria, o que

atrai, por conseguinte, o óbice estampado na Súmula n. 83/STJ.

4. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-lei n.

37/66, deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do

veículo apreendido.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1233752/GO, 1ª Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 18.05.10, v.u., DJ 28.05.10, destaque

meu).

 

No mesmo sentido, aliás, vem decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte, consoante o julgado abaixo citado:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PERDIMENTO DE VEÍCULO INTRODUTOR DE MERCADORIA

ESTRANGEIRA : NÃO-CONFIGURAÇÃO - PEDIDO DESCONSTITUTIVO PROCEDENTE -
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CONCESSÃO DA SEGURANÇA

1. Embora presente legalidade ao gesto fazendário punitivo, não convive tal pretensão com os superiores

valores do direito de propriedade e da proporcionalidade, aqui se impondo não seja sancionada a postura

infracional flagrada com reprimenda irrazoável (de fato, na espécie, consoante autuação, decretado foi o

perdimento administrativo de um veículo, avaliado em R$ 9.800,00, a então transportar mercadorias, avaliadas

em R$ 597,00).

2. Perceba-se nem aqui se esteja a cogitar da maior ou menor independência dos apuratórios administrativo e

criminal pertinentes, mas, sim, em se reconhecer refoge ao proporcional e ao direito de propriedade suporte a

parte infratora/apelada sanção de perda da propriedade de um veículo daquele porte, em função da introdução

irregular de mercadorias em solo pátrio. Precedentes.

3. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Procedência ao mandamus.

(AMS n. 0007872-31.1996.4.03.6000/MS, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, j. 16.06.11, v.u.,

DJ 22.06.11, p. 1311, destaque meu).

 

Assim, merece ser mantida a sentença.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos da Súmula 253/STJ

e do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022506-42.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando reconhecer, com

fundamento no princípio da não-cumulatividade, o direito ao creditamento em sua escrita fiscal do Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) referente à aquisição presente e futura do insumo correspondente à energia elétrica,

tendo em vista tratar-se de produto "imune", pleiteando a aplicação do prazo prescricional decenal.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a energia elétrica consumida no processo

produtivo não pode ser considerada insumo ou matéria prima para os fins pleiteados, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos

termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC.

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do julgado, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Entre os impostos de competência da União, encontra-se o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), previsto

no inciso IV, do art. 153, da Constituição da República, cujo parágrafo 3º estabelece dois princípios básicos aos

2004.61.00.022506-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MERCANTIL INDL/ AFLON ARTEFATOS PLASTICOS E METALICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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quais sua instituição e sua cobrança se sujeitam: o princípio da seletividade em função da essencialidade do

produto, em razão do qual as alíquotas do IPI devem ser estabelecidas em razão inversa da imprescindibilidade

das mercadorias de consumo e o princípio da não-cumulatividade.

As origens do princípio da não-cumulatividade, como se sabe, reportam ao final do século passado, quando se

evidenciou que a incidência do imposto sobre os produtos semi-acabados e depois sobre os acabados, sem se

considerar a tributação anterior, gerava uma superposição do mesmo imposto e, pois, uma elevada e injusta carga

tributária sobre o consumidor final.

Assim é que, para se evitar essa superposição do mesmo imposto sobre o imposto antes pago, concebeu-se a

técnica designada pelos franceses como valeur ajoutée, ou value-added dos americanos, Mehrwertsteuer dos

alemães: - o contribuinte terá o direito de abater o imposto já pago pelos componentes do produto final (Aliomar

Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro. 10.ª ed., São Paulo: Forense, p. 207).

Pelo princípio da não-cumulatividade, portanto, o que não se admite é a incidência do imposto em cascata,

cumulativamente, nas várias etapas do processo de industrialização, com maior oneração do consumidor final.

E como se dará o cumprimento a esse princípio, em nosso ordenamento jurídico? Diz a Constituição, no inciso II,

do parágrafo 3º, do art. 153, que deverá ser compensado o que for devido em cada operação com o montante

cobrado nas anteriores.

Essa compensação descrita no art. 153, § 3º, II, da Constituição, por conseguinte, é a forma pela qual se dá

cumprimento do princípio da não-cumulatividade do IPI e se justifica na exata medida em que se presta para tanto.

Vale dizer, a Constituição da República prevê e autoriza a compensação do IPI que for devido em cada operação

com o montante cobrado nas anteriores, para que não se dê a cobrança cumulativa do tributo.

É dentro desse contexto e dessa ótica que me parece devam ser analisadas as argumentações restritivas ao

chamado direito de crédito do IPI.

O mérito da questão constitucional ainda está pendente de análise pelo Plenário do Pretório Excelso, que

reconheceu a repercussão geral da matéria controvertida, consoante aresto abaixo transcrito:

IPI - CREDITAMENTO - ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO NÃO TRIBUTADO E ISENÇÃO - RESCISÓRIA -

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.

Possui repercussão geral controvérsia envolvendo a rescisão de julgado fundamentado em corrente

jurisprudencial majoritária existente à época da formalização do acórdão rescindendo, em razão de

entendimento posteriormente firmado pelo Supremo, bem como a relativa ao creditamento no caso de insumos

isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero.

(STF, RE n.º 590.809 RG/RS - Rio Grande do Sul. Repercussão Geral no Recurso Extraordinário. Rel. Min.

Marco Aurélio. J. 13/11/2008. DJe. 12/03/2009)

 

Na legislação infraconstitucional, dispõe o art. 49, do Código Tributário Nacional, que o IPI é não cumulativo,

dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o

imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados. Diz,

mais, em seu parágrafo único, que o saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte,

transfere-se para o período ou períodos seguintes.

As disposições do CTN, portanto, coadunam-se perfeitamente às disposições constitucionais, no que tange ao

procedimento a ser utilizado pelo contribuinte a fim de garantir a aplicação do princípio da não-cumulatividade.

A questão do direito ao crédito relativamente à operação isenta não é nova, pois foi objeto de amplo debate no que

diz respeito ao ICM (hoje, ICMS), que é tributo, como sabido, que se sujeita ao mesmo princípio da não-

cumulatividade aplicável ao IPI.

Ainda sob a égide da Constituição anterior, e analisando o disposto no art. 23, II, em sua redação original,

veiculador do mesmo princípio da não-cumulatividade consagrado pela atual Constituição, decidiu o Supremo

Tribunal Federal:

ICM. Creditamento do valor da isenção. Tem entendido o Supremo Tribunal que o princípio da não-

cumulatividade visa a não permitir a tributação em cascata, o da superposição de cargas tributárias incidentes

de operação para operação, na circulação de mercadorias. Se o produto é favorecido com isenção, na primeira

operação, o valor desta há de ser deduzido na operação subseqüente. O industrial importador da matéria-prima

tem direito a se creditar do valor do imposto isento, não sendo necessária a demonstração de que o imposto foi

ou não transferido ao consumidor, no preço do produto, uma vez que a sua dedução é da técnica da tributação.

Recurso conhecido e provido em parte.

(STF, RE n.º 106.033/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Carlos Madeira, j. 22/04/86, RTJ 118/304)

 

Realmente, decorre da aplicação do princípio da não-cumulatividade o direito de crédito relativamente ao produto

isento. É que, se não autorizado o crédito, o tributo incidirá sobre o valor total do produto, inclusive sobre a parte

isenta, e aí é como se não tivesse havido isenção, caracterizando-se um simples diferimento.

O mesmo raciocínio que foi aplicado ao ICM é, certamente, aplicável ao IPI, já que, como antes dito, o princípio

da não-cumulatividade que ambos informa é exatamente o mesmo.
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É certo, pois, que não pode prevalecer qualquer disposição infraconstitucional que retire o direito a esse crédito,

por ofender o princípio da não-cumulatividade constitucionalmente consagrado.

Tanto assim que, para superar o entendimento consagrado pelo STF, houve a necessidade de se inserir, na própria

Constituição, o dispositivo que, atualmente, veda o crédito do ICMS relativamente aos produtos beneficiados com

isenção ou não-incidência (art. 155, § 2º, II, alíneas "a" e "b", da Constituição).

Quanto ao IPI, entretanto, nenhuma disposição constitucional há que permita a vedação ao crédito com relação a

produtos isentos, motivo pelo qual seriam inconstitucionais os dispositivos legais que a veiculam.

Assim, quando há incidência do IPI, surge uma relação de crédito/débito para a apuração do valor a ser recolhido,

podendo o contribuinte abater da importância a ser paga a título de IPI o valor já pago a esse título nas operações

anteriores como, por exemplo, a de fornecimento de insumos. Conforme leciona Eduardo Domingos Bottallo:

(...) instaura-se, assim, como já visto, uma relação de créditos/débitos que tem por fundamento entradas (de

matérias-primas, produtos intermediários e semelhantes) e saídas (de produtos resultantes do emprego industrial

destes bens econômicos).

(Fundamentos do IPI. 1.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 48)

 

Somente se os débitos forem superiores aos créditos haverá recolhimento de IPI. Caso contrário, o saldo

remanescente deverá ser abatido imediatamente na operação seguinte.

O contribuinte, portanto, teria direito de lançar os créditos relativos ao valor agregado, independentemente de o

insumo adquirido ser isento, prestigiando-se, com isso, o princípio constitucional da não-cumulatividade.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO INCIDENTE SOBRE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO.

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.

Não ocorre ofensa à CF (art. 153, § 3.º, II) quando o contribuinte do IPI credita-se do valor do tributo incidente

sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção.

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 212.484-2, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 27/11/98)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS DA ZONA FRANCA DE

MANAUS. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CREDITAMENTO. PRECEDENTES DO

STF.

I. O princípio constitucional tributário da não-cumulatividade não é, em si, um valor, mas limite objetiva que se

preordena à realização de um valor.

II. Percussão de duas normas jurídicas distintas: a da regra-matriz de direito ao crédito pelo valor do imposto

pago nas compras para o processo de industrialização e a da regra-matriz de incidência do IPI.

III. A norma isentiva tem objetivo determinado: mutilar parcialmente a regra-matriz de incidência tributária. Daí

porque não alcançar a estrutura da regra-matriz de direito ao crédito.

IV. As isenções funcionam de forma diferenciada nos impostos não-cumulativos. Para respeitar sua natureza

jurídica, há de ser não-cumulativa.

V. A circunstância da operação anterior ser isenta não interfere na instauração do direito ao crédito.

VI. Direito ao creditamento, relativamente produtos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, face ao

princípio da não-cumulatividade que envolve o IPI.

VII. Precedente do STF. (RE 212.383-2/RS).

(TRF3, AMS n.º 95.03.027260-2, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, Terceira Turma, j. 28/03/2001, v.u., DJU

15/08/2001)

 

Destarte, enquanto não decidida a questão pelo Plenário do Supremo, deve ser acolhido o raciocínio adotado pela

Corte Maior no que se refere ao antigo ICM, a fim de se reconhecer a possibilidade de utilização dos créditos de

IPI em relação à aquisição de insumos e matérias-primas isentos.

Em contrapartida, entendo que os insumos, as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de

embalagem não tributados ou adquiridos sob o regime de alíquota zero não ensejam direito ao creditamento.

Nesse sentido, já decidiu o Pleno do C. Supremo Tribunal Federal:

 

Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não

tributados. Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito

presumido de IPI para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4.

Recurso extraordinário provido.

(STF, RE n.º 370.682, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, j. 25/06/2007, DJe-165 19/12/2007)

IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se

pode cogitar de direito a crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO
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- ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do

texto constitucional regedor do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a

modulação de efeitos do pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior

eficácia possível, consagrando-se o princípio da segurança jurídica.

(STF, RE n.º 353.657, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, j. 25/06/2007, DJe-041 07/03/2008)

O Ministro Marco Aurélio, relator do RE n.º 353.657-5/PR supra citado, em que foi acompanhado por outros

cinco Ministros, assinalou que:

 

A equação segundo a qual a não-tributação e a alíquota zero viabilizam creditamento pela alíquota da operação

final conflita com a letra do inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição Federal, que versa sobre a

compensação do "montante cobrado nas anteriores", diga-se, nas operações anteriores. Não tendo sido cobrado

nada, absolutamente nada, nada há a ser compensado, mesmo porque inexiste a alíquota que, incidindo, por

exemplo, sobre o valor do insumo, revelaria a quantia a ser considerada. Tomar por empréstimo a alíquota final

atinente a operação diversa implica ato de criação normativa para o qual o Judiciário não conta com a

indispensável competência (Informativo STF n.º 361)

 

Não obstante o até aqui expendido, o creditamento não se aplica à hipótese de energia elétrica, visto tratar-se de

produto que não sofre a incidência de IPI, nos termos do art. 155, § 3º, da Constituição da República e art. 18, do

Decreto n.º 2.637/98, sendo proibido o creditamento nos casos em que não há cobrança ou pagamento de tributo.

Com efeito, a energia elétrica não é adquirida com a exclusiva finalidade de elaborar o produto final, a fim de se

integrar a este, não sendo considerada, portanto, matéria-prima ou produto intermediário submetido à

transformação.

Nesse sentido, os julgados do Pretório Excelso e do C. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - IPI. 

1. Ausência de prequestionamento da matéria constitucional suscitada. Súmulas n. 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal. 

2. Insumos desonerados (energia elétrica). Inexistência de direito ao creditamento. Julgado recorrido em

harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STF, AI n.º 753.227 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, j. 18/09/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-195 04/10/2012) (Grifei)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - IPI - APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS

GERADOS COM AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - IMPOSSIBILIDADE.

1. A energia elétrica não pode ser considerada insumo, para fins de aproveitamento de crédito gerado pela sua

aquisição, a ser descontado do valor apurado na operação de saída do produto industrializado.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP n.º 672.070/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJU 25/10/2007)

(Grifei)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de recurso de agravo legal interposto em face de acórdão proferido pela C. Sexta Turma.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível.

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam

o conhecimento da questão de meritória pela instância recursal.

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão;

b) a tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a

motivação; g) a forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (realcei)

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador:

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou

adequado quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada.

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por

figura diversa".

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não

houvesse "erro grosseiro".

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511)

 

No caso vertente, trata-se de agravo legal.

Referido recurso é cabível em face de decisão monocrática do relator que negar seguimento ou der provimento a

recurso, nos termos do art. 557 do CPC.

Entretanto, o presente recurso foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma

(acórdão), em sessão realizada em 29/03/2012 (fls. 368/372vº).

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de

cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso.

Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às

hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível.

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro

escusável, o que não sucede na espécie.

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

legal interposto às fls. 377/382.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Decisão

 

Tendo em vista que não foi apreciado o reexame necessário, reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls.

53/54, restando prejudicado o agravo legal de fls. 68/72, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557,

caput).

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos em face da União com o objetivo de desconstituir o

título consubstanciado em certidão de dívida ativa.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 51.989,96, em fevereiro de 2004.

O r. Juízo a quo julgou procedentes os embargos para excluir os embargantes do pólo passivo da execução diante

da ilegitimidade passiva. Condenou a embargada em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do

débito atualizado.

Apelou a União, pleiteando a redução dos honorários.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Segundo a União, atualmente, o valor do débito atualizado perfaz o montante de R$ 128.466,52.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Correta a sentença que excluiu os sócios embargantes do pólo passivo da execução, eis que o Juízo estava

devidamente garantido com os bens da empresa devedora, não havendo motivos para o redirecionamento, tanto

que a Procuradoria da Fazenda Nacional sequer recorreu desse ponto do decisum.

De acordo com o § 4º, art. 20, do Código de Processo Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários advocatícios serão fixadas consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa.

Assim, consoante entendimento desta E. Sexta Turma, nos embargos à execução fiscal os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, limitados a R$ 10.000,00:

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO

DA TURMA. 1. Conforme entendimento desta Sexta Turma, nos embargos à execução fiscal os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que corresponde ao valor do

débito, respeitado, no entanto, o limite quantitativo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 2. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(TRF-3, Sexta Turma, AC 00100579720044036182, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1

22/11/2012)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC c/c S. 253/STJ, nego seguimento

à remessa oficial tida por interposta e dou parcial provimento à apelação para fixar em R$ 10.000,00 os

honorários devidos pela embargada, devidamente atualizados.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LAURO FAZANARO e outro

: SEBASTIAO ANTONIO UTRINI PEREIRA

ADVOGADO : MARCELO GOMES DE MORAES

PARTE RE' : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00013299220044036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, c.c. art. 598, ambos do Código de

Processo Civil e art. 1º, da Lei nº 6.830/80, ao fundamento de que o encerramento da falência não enseja o

redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. Sem honorários.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF,

uma vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens

passíveis de penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não

enseja a medida suspensiva do feito.

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Por sua vez, o art. 124, II, do CTN, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.

Dessa forma, no caso vertente, tratando-se de débito relativo ao IPI, incide o art. 8, do Decreto-Lei nº 1.736/79:

 

Art. 8º. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração.

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa:

2004.61.82.007816-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OVELAR DO BRASIL LTDA e outros

: PEDRO LISBOA DA SILVA

: MARCELO FRANCISCO MARQUES DE FEO

No. ORIG. : 00078165320044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas

jurídicas. E a exceção é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal

responsabilidade, porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O

não cumprimento de uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a

responsabilidade do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei)

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140)

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações

cogitadas no art. 135 do CTN.

In casu, tenho que o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente, e sim em

consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do CTN, que tem status de lei

complementar.

E, na hipótese vertente, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer

ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente

para tanto, a decretação de falência da empresa.

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de

atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a

extinção da execução fiscal.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas
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sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA - SÓCIO - REDIRECIONAMENTO IRREGULAR 1. Reapreciação da matéria por força do disposto

no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 2008, visto ser indequada a extinção de

execuções fiscais cujo valor da causa não ultrapasse R$10.000,00. 2. Para que se autorizasse o redirecionamento

da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de

indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 4. Manutenção da extinção da

execução, ainda que por fundamento diverso da r. sentença. Apelação provida.

(AC nº 199961030071595, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 16.06.2011, v.u., DJF3 CJ1 22.06.2011, p. 1214)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 13, DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões

a serem supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem

entendido que, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão

pela qual a execução deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em

13.01.11, DJF3 CJ1 19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n.

8.620/93, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. IV - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova,

não abordada na apelação. V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal em que se alegou a irregularidade da certidão da dívida ativa.

A embargante informou a adesão ao parcelamento a que alude a Lei 11.941/09.

A União foi intimada apenas para informar a situação do parcelamento.

O r. Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Não houve

condenação em honorários advocatícios.

Apelou a União, requerendo a condenação da embargante em honorários advocatícios, bem como a extinção do

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Dispensada a revisão, nos termos do artigo 33, VIII, do Regimento Interno desta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não é caso de extinção com resolução do mérito.

Correta a extinção dos presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação ante a

adesão da embargante a Programa de Parcelamento.

A adesão ao Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida, e revela-se

incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que,

portanto, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação -

falta de interesse processual.

Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de previsão expressa de poderes específicos para tanto,

em instrumento de procuração, o que inexiste nos presentes autos.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes, em hipóteses semelhantes:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PARCELAMENTO DO DÉBITO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1- NO CASO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO POSTERIORES AO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL, NÃO SE JUSTIFICA A EXTINÇÃO DA MESMA, MAS TÃO SOMENTE SUA SUSPENSÃO

ATÉ O PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA, SENDO CABÍVEL, PORÉM, A EXTINÇÃO DOS RESPECTIVOS

EMBARGOS, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO

EMBARGANTE.

2- APELAÇÃO IMPROVIDA.

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u., DJU

24.05.2000, p. 307)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO

DO DÉBITO E DISCUSSÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO

267, VI, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão

judicial.

II - Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento, sendo de rigor a

extinção dos embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200203990393490, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 30.11.2005, v.u., DJU 26.04.2006, p.

394)

 

Por fim, embora entenda ser possível a condenação do embargante em honorários no caso do parcelamento da Lei

nº 11.941/09, no caso vertente, a embargada sequer chegou a ser intimada para impugnar os embargos, pois a

informação do parcelamento adveio antes disso.

Assim, descabe a condenação da embargante na verba honorária.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050723-43.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, em que se requer a extinção da execução relativa à

cobrança do CSL, períodos de apuração maio e agosto/1998, tendo em vista a extinção do débito tributário por

meio de compensação, nos termos do art. 156, II, do CTN, com créditos provenientes do saldo negativo de CSL

apurado na DIPJ do ano de 1997, nos termos do art. 66, da Lei nº 8.383/91 e do art. 14, da Instrução Normativa nº

21/97.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos. Sem condenação em honorários advocatícios diante

da previsão do DL 1.025/69.

Apelou a embargante para pleitear a reforma da r. sentença, uma vez que a compensação foi efetivada em

consonância com a legislação vigente à época, tendo sua regularidade comprovada pelo laudo pericial e parecer

técnico contábil.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação

tributária no bojo dos próprios autos, o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º

6.830/80.

In casu, o contribuinte informa que já realizou a compensação noticiada nos autos, nos moldes do art. 66, da Lei

nº 8.383/91 e do art. 14, da Instrução Normativa nº 21/97, com créditos provenientes do saldo negativo de CSL

apurado na DIPJ de 1997.

Entretanto, não se pode pretender um provimento jurisdicional que faça as vezes da homologação da autoridade

administrativa, chancelando o procedimento e os valores compensados pelo contribuinte e atribuindo eficácia

extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

Este é o entendimento sufragado por esta E. Turma, conforme demonstra o seguinte precedente:

 

TRIBUTÁRIO.COMPENSAÇÃO.FINSOCIAL/COFINS/CSL/PIS.COMPENSAÇÃO JÁ EFETUADA. FALTA DE

2004.61.82.050723-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AGROPECUARIA VALE DAS UVAS LTDA

ADVOGADO : LUCIANA ROSANOVA GALHARDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00507234320044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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INTERESSE PROCESSUAL E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

1 - Tendo já sido efetuada a compensação, carece o impetrante de interesse processual para vir a juízo requerer

a compensação, ao mesmo tempo em que há impossibilidade jurídica do pedido, pois é impossível que o Poder

Judiciário outorgue à impetrante um alvará, cujos termos sequer foram submetidos ao crivo do juízo.

2 - Recurso de apelação da impetrante desprovido, conhecendo de ofício a matéria constante do inciso VI do

artigo 267 do CPC, modificando a r. sentença recorrida para extinguir o processo sem julgamento do mérito.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, AMS nº 96.03. 034052-9, DJU de 10/05/2000, p. 267)

 

Sendo assim, muito embora seja perfeitamente cabível a alegação, em sede de embargos à execução fiscal, de

extinção dos créditos executivos cobrados, com fulcro no art. 156, II, do Código Tributário Nacional, sendo,

inclusive, apurado crédito de saldo negativo de CSL no valor de R$ 8.217,55 (oito mil, duzentos e dezessete reais

e cinquenta e cinco centavos), valor esse confirmado através de perícia contábil, conforme informações prestadas

pela Equipe da Dívida Ativa da União (fls. 204/208), no cômputo realizado pelo interessado às fls. 242.243 e 250

deixou-se de compensar os períodos de apuração igualmente exigíveis correspondentes aos meses de agosto e

dezembro/97, o que, de acordo com a imputação realizada às fls. 310 a 312, demonstrou a insuficiência do

pagamento das fls. 286 para a extinção integral do tributo. Para os valores da CSLL dos meses de 05 e 08/98 não

encontramos, nem foi apresentado pagamento.

Desta feita, diante do encontro de contas efetuado pelo Fisco, com a apuração da insuficiência de valores capazes

de extinguir, via compensação, todos os períodos do tributo em aberto, não tendo sido encontrado pagamento para

os meses de maio e agosto/1998, entendo como de rigor o prosseguimento da execução fiscal.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. COMPENSAÇÕES INDEFERIDAS PELA

ADMINISTRAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITOS. MANIFESTAÇÕES DE INCONFORMIDADE

RELACIONADAS A DÉBITOS DISTINTOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DO CONTRIBUINTE. INSCRIÇÃO DOS DÉBITOS

ANTERIOR AO DECURSO DO PRAZO INSERTO ART. 74, § 5º, DA LEI Nº 9.430/96. PEDIDO DE REVISÃO

PREVISTO NO ART. 13 DA LEI Nº 11.051/04 FUNDADO NA ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INAPTIDÃO

PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Todos têm direito a receber dos órgãos

públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de

responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimentos de situações de interesse pessoal (artigo 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da Constituição da República).

2. A expedição da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa constitui ato administrativo vinculado, só

podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, devendo retratar fielmente

determinada situação jurídica. 3. Só será fornecida a certidão negativa quando não existirem débitos pendentes,

e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 4. As

compensações efetuadas pela impetrante foram indeferidas pela Administração, ao argumento de insuficiência de

crédito. As manifestações de inconformidade apresentadas pela impetrante referem-se a débitos distintos, razão

porque não têm o condão de suspender a exigibilidade dos créditos tributários impugnados na presente via. 5.

Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui

confissão de dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação. Precedentes do STJ. 6. Os

débitos impugnados foram inscritos antes do decurso do prazo quinquenal previsto no art. 74, § 5º, da Lei nº

9.430/96, do qual dispõe a Administração para homologar a compensação. 7. O pedido de revisão formulado

pela impetrante não teve como exclusivo fundamento o pagamento integral dos valores antes da inscrição em

dívida ativa, única hipótese apta a gerar os mesmos efeitos previstos no art. 205 do CTN, nos termos do art. 13,

caput, da Lei nº 11.051/04. 8. Apelação improvida.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AMS 286892, j. 24/05/12, DJF3 31/05/12)

 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO -

COMPENSAÇÃO - LEIS 10.637/02 e 10.833/03 - INEXISTÊNCIA DE CRÉDITOS A COMPENSAR 

1. A compensação, amparada ou não em decisão judicial, não extingue automaticamente os débitos tributários,

pois o encontro das contas que ocorre na via administrativa deve se dar sob a fiscalização do Fisco, nos termos e

limites da coisa julgada e dos valores apresentados. Com efeito, não havendo plena demonstração de que os

créditos utilizados para a compensação foram suficientes para a liquidação total dos débitos, não haverá direito

à certidão negativa. 2. Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil dos

valores e guias, atribuição inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito,
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demonstrar a suspensão ou extinção da sua exigibilidade. 3. A compensação, porém, também não se insere dentre

as hipóteses do artigo 151 do CTN, razão pela qual não suspende a exigibilidade do crédito tributário. 4. Sob a

égide das Leis 8.383/91 e 9.250/95, a compensação era possível apenas entre tributos da mesma espécie e

destinação constitucional. A Lei 9.430/96 permitiu a compensação de tributos de diferente espécie e destinação,

mediante o prévio requerimento e autorização administrativa 5. Após a edição das Leis 10.637/02 e 10.833/03 é

que a declaração de compensação passou a extinguir o crédito tributário mediante condição resolutória de

ulterior homologação pelo Fisco. 6. Há informação expressa da autoridade coatora de que os valores utilizados

para compensação foram insuficientes para a extinção dos débitos, ensejando diferença a ser por ele recolhida

obstando, conseqüentemente, a expedição de certidão negativa.

(TRF3, 6ª Turma, Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, AMS 215119, j. 01/02/06, DJU 10/03/06)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011568-51.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, pela qual a autora busca a declaração de

inexistência de relação jurídico-tributária, que a obrigue ao recolhimento da Cofins sobre suas receitas financeiras,

diante da inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, Lei nº 9.718/98, bem como o direito de restituir ou compensar, a

seu critério, os valores indevidamente recolhidos a este título, no período de fevereiro/1999 a julho/2004,

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora.

O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica que

obrigue a autora ao recolhimento da Cofins incidente sobre receitas financeiras, afastando, portanto, a aplicação

do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, autorizando a compensação ou a restituição do montante recolhido a tal título,

no período de fevereiro/1999 a julho/2004, com parcelas vincendas de tributos, fixando o respectivo montante em

R$ 299.922,73, corrigido pela taxa Selic. Diante da sucumbência mínima da parte autora, condenação da União

Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Apelou a União Federal para alegar, em preliminar, a ocorrência da prescrição e, no mérito, a constitucionalidade

da alteração perpetrada pela Lei nº 9.718/98.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Assiste razão, em parte, à União Federal.

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar

nº 70/91, tem por base de cálculo o faturamento.

2005.61.00.011568-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CONCESSIONARIOS CHEVROLET ABRAC

ADVOGADO : SANDRO MERCES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser

o mesmo adotado pelo Direito Privado, a teor do art. 110 do Código Tributário Nacional, recepcionado com o

status de lei complementar (CF, art. 146).

Assim é que a Lei Complementar nº 70/91 adotou o conceito de faturamento consagrado na legislação comercial

(Lei nº 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a receita bruta de venda de mercadorias e serviços.

Deste modo, a base de cálculo da COFINS limitava-se ao faturamento das pessoas jurídicas, não atingindo

qualquer outra receita, quer de caráter não operacional, quer de natureza financeira.

Entretanto, a Lei nº 9.718/98 ampliou referido conceito (bases de cálculo do PIS e da COFINS) e acabou por

descaracterizá-lo, ao estabelecer que o faturamento corresponderá à totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas

(art. 3º, § 1º).

Criou-se, então, uma nova fonte de custeio da Seguridade Social, com base na competência residual conferida à

União Federal pelo art. 195, § 4º, a exigir lei complementar para sua instituição.

A edição posterior da Emenda Constitucional nº 20/98, ao modificar o art. 195, I, b, da Magna Carta, que incluiu,

a par do faturamento a receita, nas bases de cálculo das exações, em nada altera o exame da questão, pois

incabível sua aplicação retroativa para efeito de conferir fundamento de validade à Lei nº 9.718/98.

Ademais, esclareço que a constitucionalidade das bases de cálculo prevista pela Lei n.º 9.718/98, para as

contribuições ao PIS e à COFINS, foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950, em que

decretou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, conforme se afere da ementa transcrita abaixo:

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro

não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110

do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o

alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente.

Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e

faturamento como sinônimas, jungindo-se à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver

a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e

da classificação contábil adotada. 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 357950, Rel. Min, Marco Aurélio, j. 09.11.2005, por maioria, DJU 15.08.2006).

 

Passo, assim, à análise do pedido de compensação dos valores recolhidos sob a vigência da Lei nº 9.718/98.

O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a

exigência de mesma destinação constitucional.

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer

tributos e contribuições sob sua administração.

Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de Cofins pode ser efetuada com quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil.

Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle

posterior pelo Fisco.

A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo
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Fisco.

Cito, a propósito, a atual posição do STJ:

 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO.

COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL. ART. 49, DA MP Nº 66, DE 29/08/2002 (CONVERSÃO NA LEI Nº 10.637, DE

30/12/2002). ART. 21, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 210, DE 1º/10/2002. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Acórdão a quo que, afastando a preliminar de prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título do FINSOCIAL com a COFINS e a CSL.

(...)

5. A posição firmada pela Egrégia 1ª Seção é que a compensação só poderia ser utilizada, nos termos da Lei nº

8.383/91, entre tributos da mesma espécie, e uma só destinação orçamentária. No entanto, a legislação que rege

o tema sofreu alterações ao longo dos anos, mais ainda por intermédio da Medida Provisória nº 66, de

29/08/2002 (convertida na Lei nº 10.637, de 30/12/2002), que em seu artigo 49 alterou o artigo 74, §§ 1º e 2º, da

Lei nº 9.430/96.

6. O referido art. 74 passou a expor: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-la na

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele

Órgão".

7. Disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de

1º/10/2002, cujo art. 21 estatuiu: " o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição

administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos

próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos sob a administração da SRF".

8. In casu, apesar de o FINSOCIAL envergar espécie diferente e natureza jurídica diversa da CSL, ambos de

destinações orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação, face à nova legislação que

rege a espécie, podendo, pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos que sejam

administrados/arrecadados pela SRF.

9. A compensação deverá ser efetuada nos exatos termos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 10.637/02, bem

como pela IN/SRF nº 210, de 30/11/2002, observando-se, principalmente, não excluídos os demais comandos

legais e normativos, o seguinte:

-a) o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração daquele Órgão;

-b) a aludida compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual

constarão informações relativas aos créditos utilizados a aos respectivos débitos compensados;

-c) poder-se-ão utilizar, na mencionada compensação, créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição

ou de ressarcimento encaminhado à SRF, desde que referido pedido se encontre pendente de decisão

administrativa à data do encaminhamento da "Declaração de Compensação".

-d) declarada a compensação, ficará obrigada a Secretaria da Receita Federal a extinguir o crédito tributário,

sob a condição resolutória de sua ulterior homologação.

10. Precedentes desta Corte Superior.

11. Recurso não provido.

(Primeira Turma, REsp n.º 491505, Rel. Min. José Delgado, DJU 02/06/03).

Assim, diante da nova disciplina da compensação, resta ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos

quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção

monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos

objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios

autorizados pela ordem judicial.

É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção

definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela

administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Passo, assim, à análise do prazo prescricional.

De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso.

In casu, a presente ação foi ajuizada em 20/06/2005 e os recolhimentos que a autora pretende restituir datam de

fevereiro/1999 a julho/2004, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal em relação aos
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recolhimentos efetuados até 20/06/2000.

Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação ou para a restituição devem ser atualizados

monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação ou da

restituição, pela taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de

qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reconhecer a prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos efetuados até 20/06/2000.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000868-10.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.02.000868-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GAPLAN VEICULOS PESADOS LTDA

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

 

Fls. 445/468: tendo em vista o deferimento de antecipação de tutela da pretensão recursal no agravo de

instrumento n.º 2009.03.00.009291-6 justamente para atribuir efeito suspensivo à apelação interposta pelo

embargante, determino o sobrestamento da execução fiscal enquanto permanecer eficaz a referida decisão.

Intimem-se.

Comunique-se o r. Juízo da execução.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009788-64.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, pelos quais o embargante alega a falta de liquidez e certeza

da CDA, tendo em vista a inclusão de período já quitado antes da inscrição em dívida ativa, insurgindo-se,

outrossim, contra a aplicação da taxa Selic como índice de juros de mora.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a quitação parcial do débito referente

ao vencimento de 10/05/2001, mediante o pagamento da quantia de R4 2.195,04, realizado em 11/06/2011,

devendo a execução prosseguir pelo saldo remanescente. Sucumbência recíproca.

Apelou a embargante, para pleitear a reforma da r. sentença, para que seja decretada a nulidade da CDA,

extinguindo-se a execução fiscal.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à embargante.

Realmente, da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a embargante logrou comprovar a

quitação da parcela do Simples relativa ao período de maio/2001, no valor de R$ 2.196,04, conforme guia Darf

acostada aos autos à fl. 08.

Ademais, consta dos autos (fls. 51/59), cópia do requerimento administrativo nº 1085.203202/2004-65, através do

qual a embargante informa a quitação de tal valor. O referido processo foi encaminhado à Delegacia da Receita

Federal que se manifestou no sentido de alteração da CDA, que, no entanto, não ocorreu, tendo sido ajuizada a

execução fiscal com a inclusão do valor já quitado.

Nada obstante, tal situação não afeta a liquidez e certeza da CDA, pois a exclusão do valor já quitado se dá por

simples cálculo aritmético, com a apuração do saldo remanescente, sem qualquer mácula ao título exequendo.

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

No. ORIG. : 00008681020054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.61.04.009788-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ARCO CONFECCAO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO -

EXECUÇÃO FISCAL - CDA - LIQUIDEZ - PAGAMENTO PARCIAL - PROSSEGUIMENTO PELO SALDO

REMANESCENTE. 

1. Evidencia-se equívoco no julgado ao considerar não prequestionada tese sobre a qual o Tribunal de origem,

efetivamente, emitiu juízo de valor. Evidenciado erro material por não corresponder a ementa ao conteúdo do

voto condutor do julgado. Correção - rejulgamento do especial. 2. O pagamento parcial de dívida fiscal,

consubstanciada em certidão de dívida ativa, não afeta a sua liquidez quando é possível, através de simples

cálculos aritméticos, apurar-se o saldo remanescente, dando ensejo ao prosseguimento da execução fiscal.

Desnecessidade de substituição da CDA. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para

dar provimento ao recurso especial.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, EDResp 429611, j. 07/12/04, DJ 14/02/05)

Tributário. Processo Civil. Execução Fiscal. CDA. Liquidez. Pagamento Parcial. 

1. O pagamento parcial de dívida fiscal, consubstanciada em Certidão de Dívida Ativa, não afeta a sua liquidez.

2. Precedente jurisprudenciais. 3. Recurso não provido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Pereira, Resp. 164158, j. 21/06/01, DJ 11/03/02)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE DEFESA.

ARTIGO 5º, XXXV, CF. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. PROVA EM CONTRÁRIO. ADMISSÃO.

PAGAMENTO PARCIAL CARACTERIZADO. CÁLCULOS MERAMENTE ARITMÉTICOS. POSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO. 

1) A cobrança do período de junho de 1972 a março de 1973 não foi afastada pela sentença, pelo que não há se

falar em reforma neste tocante. 2) A falta de defesa no procedimento administrativo não impede que ela seja

exercida em processo judicial. Deveras, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito" (artigo 5º, XXXV, CF). Se nem mesmo a lei pode afastar o direito de defesa do embargante, que dirá a

simples falta de manifestação em procedimento administrativo. 3) Certo é que a CDA possui presunção de

liquidez e certeza. Tal presunção, no entanto, é "juris tantum", podendo ser ilidida pela parte contrária. 4) No

caso dos autos, as provas do pagamento parcial do débito foram trazidas pelo embargante. A Caixa, por sua vez,

não logrou êxito em anulá-las. 5) Deve ser mantida a sentença em todos os seus termos, prosseguindo a execução

pelo valor remanescente, por se tratar de subtração por simples cálculo aritmético. 6) Recurso improvido.

(TRF3, 2ª Turma, Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, AC 586424, j. 31/07/12, DJF3 09/08/12)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-24.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação e adesivo em ação de rito ordinário, ajuizada por Dalva Aparecida Barbosa em

2005.61.09.001092-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DALVA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA LEITAO e outro

PARTE AUTORA : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : CLÓVIS VIDAL POLETO e outro

No. ORIG. : 00010922420054036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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face do BACEN e da União, objetivando a restituição de valores depositados em conta-poupança mantida junto ao

Banco Nossa Caixa S.A.

Aduz a autora que os valores foram transferidos ao Tesouro Nacional em virtude do não recadastramento da conta

bancária, nos termos da Lei 9.526/97.

Alega que a conta-poupança foi aberta em seu nome por um terceiro, seu "pai de criação", sem que ela soubesse,

razão pela qual o recadastramento não foi realizado.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao BACEN, diante da ilegitimidade

passiva ad causam, e julgou procedente o pedido em face da União, para condená-la ao ressarcimento dos valores,

acrescidos de juros de 1% ao mês. Condenou a autora ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o

valor da causa em favor do BACEN e a União em 10% sobre o valor da condenação em favor da autora.

Apelou a União. Arguiu a ocorrência da prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Interpôs recurso adesivo a autora, requerendo a majoração dos honorários devidos pela União.

Com a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Na hipótese, a alegação de prescrição confunde-se com o mérito, pois a discussão cinge-se à conformidade

jurídica da transferência de valores ao Tesouro Nacional quando não promovido o recadastramento da conta

bancária ou a manifestação do titular dentro dos prazos legalmente estabelecidos.

No julgamento da ADIn/MC nº 1.715, o E. Supremo Tribunal Federal considerou válidos os dispositivos da Lei

9.526/97 que atribuíram o aludido efeito ao não recadastramento de contas de depósito.

A propósito do tema, também já se manifestou esta C. Sexta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO RECADASTRADOS. LEI Nº 9.526/97. TRANSFERÊNCIA

DOS VALORES AO TESOURO NACIONAL. DIREITO DE PROPRIEDADE NÃO VIOLADO. I. O Supremo

Tribunal Federal, ao proferir decisão na ADIn/MC nº 1.715, considerou válidos os dispositivos da Lei 9.526/97

que atribuíram os impugnados efeitos ao não recadastramento de contas de depósito. II. Não se vislumbra ofensa

ao direito de propriedade, pois é consabido que os contratos de depósito operam a transferência de domínio do

numerário para a instituição financeira, remanescendo ao depositante simples direito de crédito, de natureza

pessoal. III. Ao serem incorporados ao Tesouro Nacional como receita orçamentária, ex vi do disposto no art. 2º

da Lei 9.526/97, os valores do depósito cujo cadastro não fora atualizado e acerca do qual não houve

reclamação no tempo hábil deixam a esfera de domínio da instituição financeira, e não do titular da conta. IV.

Precedentes desta Corte.

(AMS 200003990664555, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel di Pierrô, DJF3 CJ1 18/05/2009, p. 454)

In casu, o não recadastramento no prazo é fato incontroverso.

Alegou a autora que a providência não foi adotada porque não sabia da existência da conta, pois teria sido aberta

em seu nome por um terceiro, seu "pai de criação".

Contudo, não juntou ficha de abertura da conta ou qualquer outro documento que o valha a fim de comprovar a

alegação.

Como é cediço, não se pode abrir uma conta bancária em nome de terceiro, à exceção do responsável legal no

caso de incapaz, circunstância sequer cogitada pela autora.

Não é crível que um terceiro, sem vínculo civil formal com a autora, tenha aberto a conta-poupança em nome

dela, a toda evidência, quando já maior de idade, sem sequer avisá-la.

Em relação a tal alegação, considerando que a autora não se desincumbiu do ônus que lhe competia (CPC, art.

333, I), de rigor é o reconhecimento da improcedência do pedido.

Resta prejudicado o recurso adesivo.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa em favor da

União, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da União para

julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-24.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a ocorrência da prescrição tributária

qüinqüenal.

O r. juízo a quo rejeitou liminarmente os embargos e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito face à

insuficiência da garantia prestada nos autos (art. 267, IV e VI do CPC c/c art. 16, § 1º da Lei n.º 6.830/80).

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

O art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80 (LEF) assim dispõe:

 

§ 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

Nos mesmos termos estabelece o Código de Processo Civil em seu art. 737, ao tratar da execução por quantia

certa ou para entrega de coisa, em dispositivo aplicável subsidiariamente à execução fiscal, por expressa remissão

da LEF.

Não é indispensável que a penhora seja suficiente para garantir todo o débito. Inicialmente, porque não há

previsão legal para tanto. Além disso, porque a penhora pode, a qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no

interesse do credor, até a realização do leilão.

Não pode ser aceito o fato de que o devedor, privado de seus bens (ainda que não suficientes para garantir toda a

dívida), não tenha possibilidade de questionar a execução mediante a apresentação de embargos. Nesse sentido,

destaco excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 79097/SP, DJ de 06.05.1996, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros:

 

A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o direito de embargar, é praticar odiosa

restrição ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco.

 

Nesse sentido, trago ainda à colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ).

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. LEI

Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40). CPC, ARTIGOS 646, 667, II, 685, II,E 737, I.

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistentes ou insuficientes os bens do executado

para cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e

estando previsto o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento a execução, pelo menos,

para o resgate parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e

constituiria injusto favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de

oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos,

2005.61.12.002333-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : REINALDO TADEU AYALA CIABATARI

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro

APELADO : Uniao Federal
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decorrentes da garantia parcial efetivada com a penhora. (grifei)

(STJ, 1ª Seção, EREsp nº 80723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 10.04.2002, DJ de 17.06.2002.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da

penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor. Não exige a lei que a segurança da

execução seja total ou completa.

(...)

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 499.654, Proc. n. 2003/0018285-0, Rel. Min. José Delgado, j. 13.05.2003, DJU

02.06.2002)

 

Por não se encontrar o feito em termos para imediato julgamento, deixo de aplicar o art. 515, § 3º do CPC e

determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação. As questões

suscitadas serão apreciadas oportunamente pelo r. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005933-29.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão de fls. 350/351. Alegou o embargante

exclusivamente a existência de omissão no julgado, por não constar dos autos o r. voto vencido.

Às fls. 260/260vº, foi juntada a declaração de voto vencido da Excelentíssima Desembargadora Federal Regina

Costa.

Portanto, restam manifestamente prejudicados os embargos de declaração.

Nesse mesmo sentido, já se manifestou a E. Segunda Seção desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. PERDA DO

OBJETO. 1. A declaração do voto vencido já se encontra juntada, restando manifestamente prejudicados os

embargos. 2. Precedente desta E. Segunda Seção: AR 94031030402, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 CJ2

25/06/2009, p. 229 3. Embargos de declaração prejudicados.

(TRF-3, Segunda Seção, AR 200603000295000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 16/04/2010, p. 76)

 

Em face do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração (CPC, art. 557, caput).

2005.61.20.005933-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ELDO CORDELIER DOS SANTOS e outros

: LUCIANA MENEZES CORDELIER

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MELHEN

APELADO : GIOVANNA MENEZES DA SILVA CORDELIER incapaz

: RAFAELLA MENEZES DA SILVA CORDELIER incapaz

ADVOGADO : WAGNER CORRÊA e outro

REPRESENTANTE : ELDO CORDELIER DOS SANTOS
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Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203694-22.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por JOAQUIM PEREIRA DE PINHO, contra o INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, objetivando desconstituir a

obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/23).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 29/91).

A Embargante apresentou a respectiva Réplica às fls. 93/103.

Às fls. 108/109 a Embargada informou a impossibilidade de juntada do processo administrativo correspondente.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para extinguir a Execução Fiscal n. 94.1202702-8, tendo em vista o reconhecimento da prescrição

do crédito executado, com fulcro no art. 174, do Código Tributário Nacional (fls. 119/123).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

128/138).

Com contrarrazões (fls. 142/149), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

2006.03.99.030417-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAQUIM PEREIRA DE PINHO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GALIANI e outro

No. ORIG. : 98.12.03694-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito.

Os embargos à execução em questão referem-se a débitos de Imposto Territorial Rural - ITR referentes aos

exercícios de 1982, 1983, 1984 e 1985, quando vigente o regime do Estatuto da Terra, que estabelecia a

constituição do mencionado débito por meio de declaração realizada pelo contribuinte, salvo quando impugnado

pela Fazenda, nos termos do art. 50, da Lei n. 4.504, com a redação trazida pela Lei n. 6.746/79.

Nesse contexto, tratando-se de lançamento misto ou por declaração (arts. 147 e 148, do CTN), ausente a

impugnação da autoridade fiscal, considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração

semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando

dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado,

sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou

inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do

CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses para

fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP, DJe

21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe a

prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos termos

do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a fluência

do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do CTN, em

consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a

prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente, cujo

despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do
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ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

In casu, ante a legislação vigente, entendo terem sido os créditos em cobro constituídos por meio de declaração,

bem como ter sido formado processo administrativo não encontrado pela Exequente (fl. 108/109). Neste contexto,

resta impossibilitada a análise da alegada prescrição, considerando como termo inicial a entrega das aludidas

declarações, pelo que deve ser efetuada com base em dados constantes da Certidão de Dívida Ativa, quais sejam,

os respectivos vencimentos dos débitos em questão.

Assim, considerando-se que: 1) os débitos em questão venceram em 16.10.82, 06.09.83, 22.06.84, 25.06.85; 2) a

execução fiscal foi ajuizada em 28.12.87; e 3) a citação do Embargante deu-se em 24.01.95 (fl. 15 dos autos

apensados) - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela prescrição.

Ressalte-se que, tendo sido intimada pela imprensa oficial em 07.03.88 para postagem da carta citatória, a

Embargada requereu a intimação da Embargante por mandado em 09.01.95.

Verifico que, embora a referida intimação não tenha observado o art. 25, da Lei n. 6.830/80, entendo que, uma vez

ajuizada a correspondente execução fiscal, cabia também à Embargada ser diligente no que tange à efetiva citação

do Embargante, não podendo este ser prejudicado pela sua inércia.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001800-76.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado em 08.03.2006, por DERAMIL BUENO DA

SILVA, contra ato do DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL CHEFE DO DELESP E PRESIDENTE DA

COMVIST - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM

MATO GROSSO DO SUL, objetivando assegurar o direito ao registro do certificado de conclusão e aprovação

no curso de formação de vigilantes.

Alega, em síntese, atender aos requisitos previstos na legislação de regência, bem como não ter antecedentes

criminais registrados, sendo portanto ilegal a negativa do registro pleiteado (fls. 02/05).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/17, complementados com os de fls. 23/24.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 21), as quais foram prestadas

às fls. 28/49, nas quais a Autoridade Impetrada sustenta a legalidade do ato impugnado, uma vez que, nos termos

da legislação de regência, para o desempenho da profissão de vigilante o postulante não pode sequer responder a

inquéritos policiais, o que não é o caso do Impetrante, por constar, em sua folha de antecedentes, registros

referentes à prática dos delitos previstos nos arts. 155, § 4º, e I e IV; e 129, caput, do Código Penal.

Após manifestação do Impetrante (fls. 53/142 e 146/354), o representante do Ministério Público Federal

manifestou-se, opinando pela concessão da ordem (fls. 354/360).

O MM. Juízo "a quo" concedeu a segurança (fls. 362/366), submetendo a sentença a reexame necessário (fl. 376).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, manifestando-se, o Ministério Público Federal, pelo

provimento da remessa oficial (fls. 378/378v).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A matéria discutida encontra-se pacificada na jurisprudência, comportando julgamento nos termos do art. 557, do

Código de Processo Civil.

Com efeito, a Constituição da República, em seu art. 5º, XIII, assegura o direito fundamental ao livre exercício

profissional, nos seguintes termos:

"XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;"

A Lei n. 7.102/83, ao dispor sobre a prestação de serviços de vigilância, estabelece, como requisito para o

exercício da profissão de vigilante, dentre outros, a inexistência de registro de antecedentes criminais (art. 16,

VI).

Por sua vez, o Decreto 89.056/83 estabelece, como condição ao regular exercício da profissão de vigilante, a
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freqüência e o aproveitamento, a cada dois anos, de curso de reciclagem, com registro do certificado perante a

Polícia Federal (art. 32, § 8º).

Ocorre que a Autoridade Impetrada, aduzindo ao disposto nos arts. 16, VI, da Lei n. 7.102/83 e do Decreto n.

89.056/83; 4º, I, da Lei n. 10.826/03, 38, do Decreto 5.123/04; e na IN DG/DPF n. 23/2005, negou o registro do

certificado de conclusão em curso de formação de vigilantes, no qual o Impetrante logrou aprovação (fl. 10), em

razão da existência de dois registros na sua folha de antecedentes.

Ora, como é cediço, o art. 5º, LVII, da Constituição da República consagra, como garantia fundamental, o

princípio da não-culpabilidade ou da presunção da inocência, segundo o qual "ninguém será considerado culpado

até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória."

Por oportuno, sobre o conteúdo do referido princípio, trago à colação, o seguinte aresto da Excelsa Corte:

 

"POSTULADO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CULPABILIDADE IMPEDE QUE O ESTADO TRATE,

COMO SE CULPADO FOSSE, AQUELE QUE AINDA NÃO SOFREU CONDENAÇÃO PENAL

IRRECORRÍVEL. - A prerrogativa jurídica da liberdade - que possui extração constitucional (CF, art. 5º, LXI e

LXV) - não pode ser ofendida por interpretações doutrinárias ou jurisprudenciais, que, fundadas em preocupante

discurso de conteúdo autoritário, culminam por consagrar, paradoxalmente, em detrimento de direitos e

garantias fundamentais proclamados pela Constituição da República, a ideologia da lei e da ordem. Mesmo que

se trate de pessoa acusada da suposta prática de crime hediondo, e até que sobrevenha sentença penal

condenatória irrecorrível, não se revela possível - por efeito de insuperável vedação constitucional (CF, art. 5º,

LVII) - presumir-lhe a culpabilidade. Ninguém pode ser tratado como culpado, qualquer que seja a natureza do

ilícito penal cuja prática lhe tenha sido atribuída, sem que exista, a esse respeito, decisão judicial condenatória

transitada em julgado. O princípio constitucional da não-culpabilidade, em nosso sistema jurídico, consagra

uma regra de tratamento que impede o Poder Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao

indiciado, ao denunciado ou ao réu, como se estes já houvessem sido condenados, definitivamente, por

sentença do Poder Judiciário. Precedentes."

(STF, HC 89.501/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Celso De Mello, j. 12.12.2006 - destaque meu).

 

Cumpre destacar que o princípio da presunção da inocência, embora com aplicação expressa no âmbito penal,

também alcança a esfera administrativa, conforme denotam os julgados das Cortes Superiores, cujas ementas se

transcreve:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. CANDIDATO.

ELIMINAÇÃO. INVESTIGAÇÃO SOCIAL. ART. 5º, LVII, DA CF. VIOLAÇÃO.

I - Viola o princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, LVII, da Constituição Federal,

a exclusão de candidato de concurso público que responde a inquérito ou ação penal sem trânsito em julgado da

sentença condenatória. Precedentes.

II - Agravo regimental improvido."

(STF, RE 559.135 AgR/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 20.05.2008).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO

PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL. INQUÉRITO POLICIAL. EXCLUSÃO DO CERTAME.

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que viola o princípio constitucional da presunção

de inocência a exclusão de candidato de concurso público que responde a inquérito ou ação penal sem trânsito

em julgado da sentença condenatória. Precedentes.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 769.433 AgR/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 15.12.2009).

 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Concurso público. Polícia Militar. Candidato respondendo a ação penal. Exclusão do certame. Violação da

presunção da inocência. 4. Ausência de prequestionamento quanto aos demais artigos suscitados. Incidência das

Súmulas 282 e 356 do STF. 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, RE 487.398 AgR/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 06.06.2006).

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL.

INVESTIGAÇÃO SOCIAL. EXCLUSÃO DO CANDIDATO DO CURSO DE FORMAÇÃO. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

1. Afronta o princípio constitucional da presunção de inocência (art. 5o., LVII da Carta Magna), a imediata
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exclusão de candidato do concurso público que, na fase de investigação social, esteja respondendo a ação

criminal, cuja decisão condenatória, não transitara em julgado. Precedentes do STJ: REsp. 795.174/DF, Rel.

Min. LAURITA VAZ, DJU 01/03/2010 e REsp. 414.933/PR, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU

06/08/2007; e do STF: AgRg no AI 769.433/CE, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 12/02/2010 e AgRg no RE

559.135/DF, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJU 13/06/2008.

2. No transcurso do presente processo, o candidato foi absolvido da ação penal à qual respondia, nos termos do

art. 386, VI do CPP, já tendo o acórdão transitado em julgado.

3. Recurso conhecido e provido para cassar o acórdão recorrido, restabelecendo a sentença monocrática."

(REsp 1.143.717/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 04.05.2010).

 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.

AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO, RÉU EM AÇÃO PENAL, POR INIDONEIDADE MORAL.

OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. NOMEAÇÃO DE

APROVADOS EM CLASSIFICAÇÃO INFERIOR À DO IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS CANDIDATOS. NÃO-

CABIMENTO DE ANULAÇÃO DE SUAS NOMEAÇÕES.

1. Por força do disposto no artigo 5º, LVII, da CR/88, que não limita a aplicação do princípio da presunção de

inocência ou da não-culpabilidade ao âmbito exclusivamente penal, também na esfera administrativa deve ser

referido princípio observado.

2. Incorre em flagrante inconstitucionalidade a negativa de nomeação, por inidoneidade moral, de aprovado em

concurso público com base na apresentação de certidão positiva que indicava sua condição de parte no pólo

passivo de ação penal em curso.

3. Ausência de citação dos nomeados que foram classificados com notas inferiores as do recorrente diante da

inexistência de litisconsórcio passivo necessário, pois eventual concessão do mandamus não iria alterar os

resultados que obtiveram no certame ou acarretar na nulidade do concurso. Indeferimento do pedido de anulação

de suas nomeações, que não incorreu em ofensa ao direito líquido e certo do impetrante de ser nomeado.

4. Recurso ordinário provido em parte. Nomeação do impetrante no cargo de Auxiliar Judiciário PJ-I ou, em

caso de sua transformação, no cargo atualmente correspondente."

(STJ, RMS 11.396/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 12.11.2007 - destaquei).

A propósito, no caso específico dos vigilantes de segurança privada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça assim

decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE CLÁUSULA DE

PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE

CERTIFICADO. CURSO DE VIGILANTE. INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO. PROFISSIONAL

INDICIADO CRIMINALMENTE. POSSIBILIDADE DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO JURISPRUDENCIAL DO STF E DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Admite-se o recebimento de embargos declaratórios opostos à decisão monocrática do relator como agravo

interno, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal.

2. Não há razão para que seja instaurado eventual incidente de inconstitucionalidade sobre a questão de fundo,

porquanto não houve a declaração de inconstitucionalidade de nenhum dispositivo legal na decisão agravada.

Logo, não há falar em não-observância do art. 97 da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n. 10 do STF.

3. A esta Corte de Justiça, em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de preceitos postos na

Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, atribuição reservada ao Supremo Tribunal

Federal. (Precedentes: EDcl no AgRg no CC 68.022/PB, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJ 6.10.2008; EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Min.

Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJ 1º.9.2008; EDcl no AgRg no CC 50.778/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda

Seção, DJ 9.11.2006).

4. Com base no princípio constitucional da presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em

andamento não serviriam como fundamento para a valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou

da personalidade do agente, seja em sede criminal, seja, com mais razão ainda, na via administrativa,

principalmente quando se trata de simples registro de certificado de curso de reciclagem profissional.

5. Agravo regimental não provido."

(EDcl nos EDcl no REsp 1.125.154/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/02/2011 -

destaquei).
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Na mesma linha, o entendimento predominante desta Corte, conforme atestam as seguintes ementas:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE

VIGILANTE - APLICAÇÃO DO ´PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

1. Segundo orientação do STF e do STJ, não se deve considerar como antecedente criminal a cirncunstância de

alguém figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo denunciado em ação penal ainda em curso, mas

tão somente a condenação por fato criminoso, transitada em julgado.

2. A existência de inquérito policial não pode obstar a participação do impetrante no curso de reciclagem, sob

pena de ofensa ao princípio da presunção da inocência, bem assim incorrer-se em justo impedimento do exercício

de atividade profissional. Precedentes."

(TRF3, AMS 2008.61.08.001183-4/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJe 24.02.2011).

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA

UNIÃO FEDERAL. VIGILANTE . ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM

ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM

JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

1. Não há que se falar em nulidade do processo, sob a alegação de ausência de intimação pessoal do

representante da União, pois, no caso dos autos, em que pese não ter sido a instituição intimada, não decorreu

disso qualquer prejuízo para a defesa de interesse público a oferecer justa causa para a anulação de qualquer

ato processual. Com efeito, a Advocacia Geral da União teve conhecimento da sentença proferida, em face de

vista dos autos, tendo apresentado, tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o recurso de apelação.

Portanto, restou sanada a falta de intimação pessoal da União, de modo que não adveio disso qualquer prejuízo,

sendo aplicável ao caso o princípio pas de nulittè sans grief, pois, frise-se, não se justifica a anulação de

qualquer ato processual quando não restar demonstrado dano capaz de legitimar a providência requerida.

2. No mérito da causa, pretende o impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que

não objete a sua participação em curso de reciclagem para vigilante s, necessário para o exercício pleno de sua

profissão, ainda que respondesse, quando da impetração, a processo criminal.

3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos de ação penal, em trâmite quando do

ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não teria aquela o condão de obstar o

livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de inocência, que se consubstancia no direito

da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em julgado da decisão condenatória, sendo certo

que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito, já transitada em julgado.

4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que "ninguém será considerado

culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando, assim, o princípio da

inocência, que se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito fundamental da pessoa

humana.

5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a

prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os diretores e demais empregados das

empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados e, com relação ao vigilante , a lei

trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI, da mesma forma exige a

inexistência de registro de antecedentes criminais.

6. Ora, trata-se de lei anterior à promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção

da inocência como um dos pilares do edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto,

afastar a interpretação literal de tais dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a

norma constitucional, sendo, no entanto, possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição

quando se entender que os antecedentes criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o

requisito se funda em justa causa, restando, assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei.

7. Em suma, afastadas as preliminares argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e

certo de participar do curso de reciclagem para vigilante s, pois, em que pese responder a processo criminal

quando do ajuizamento do presente mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal transitada

em julgado, devendo ser considerado inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de inocência, o

que já é plenamente suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua participação no

referido curso, acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do impetrante, o fato

de sua absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fustigada.8.

Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais.

9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF3, AMS 0006449-92.2008.4.03.6104, Terceira Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado Valdeci dos Santos, DJe
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02.08.2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE -

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

2. Viola o princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição

Federal ato administrativo que indefere registro de curso de reciclagem de vigilante que responde a inquérito ou

ação penal sem trânsito em julgado da sentença condenatória.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais a respeito da questão trazida aos autos.

4. Agravo legal improvido."

(TRF3, AMS 0022521-35.2009.4.03.6100, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJe 05.05.2011).

 

No mesmo sentido, firme também a jurisprudência das demais Cortes Regionais: TRF1, AMS

2007.34.00.042853-0/DF, Rel. Des. Federal Daniel Paes Ribeiro, DJe 21.07.2008 e AMS 2097380000195906, Re.

Juiz Fed.Convocado Carlos Augusto Pires Brandão, DJe 21.09.2009; TRF2, AMS 41430, Rel. Des. Federal Poul

Erik Dyrlund, DJU 05.11.2004; TRF4, APELREEX 2008.72.08.003674-5, Rel. Des. Federal Sérgio Renato

Tejada Garcia, DE 10.08.2009; TRF5, AC 2009.83.00.011215-2, Rel. Des. Federal Frederico Dantas, DJe

29.01.2010.

Cumpre destacar que, da interpretação sistemática dos arts. art. 16, VI e 19, II, da Lei 7.102/83 e arts. 4º, I, 6º, III,

7º, caput e §§ 2º e 3º, da Lei n. 10.826/03, conhecida como "Lei do Desarmamento", e arts. 12, IV e 38 do Decreto

5.123/04, que a regulamentou, extrai-se que a comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões

negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar

respondendo a inquérito policial ou a processo criminal (4º, I, da Lei n. 10.826/03, com a redação dada pela Lei

nº 11.706, de 2008) diz com requisito legal, não objeto deste mandamus, atinente à aquisição e utilização de arma

de fogo, o que não se confunde com os requisitos para o registro do curso de formação e exercício da profissão de

vigilante de empresa de segurança privada e de transporte de valores, a qual, aliás, é a responsável pela aquisição

e controle do uso do armamento pelos seus empregados, com obediência da legislação de regência.

No caso em tela, consoante certidões constantes dos autos (fls. 11/13 e 23/24), o Impetrante não tem antecedentes

criminais registrados, de forma a não ser possível, à luz do entendimento jurisprudencial firmado, impedir o

registro do certificado de conclusão e aprovação no curso de formação de vigilantes, necessário ao exercício da

referida profissão.

Como bem salientado pelo Juízo "a quo", os documentos constantes dos autos dão conta de que a pretensão

executória do Estado, quanto à prática de furto qualificado, foi extinta, em razão do cumprimento integral da pena,

pelo Impetrante (fl. 349), tendo sido o processo arquivado em 22.10.1991 (fl. 351v.). De outra parte, o Impetrante

foi absolvido, quanto à imputação da prática de lesões corporais leves (fls. 133/136), em sentença transitada em

julgado em 09.02.1993 (fl. 136v.), não constando, tais episódios, das certidões de antecedentes criminais de fls.

11/13 e 23/24, em razão do disposto nos art. 76, §§ 4º e 6º, da Lei 9.099/95 e art. 64, I, do CP, bem como do

previsto nos arts. 709 e 748, do CPP, e 162 e 202, da LEP, conforme aliás, expressamente destacado na própria

folha de antecedentes, juntada pela Autoridade Impetrada às fls. 48/49.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CURSO DE RECICLAGEM PARA VIGILANTES. HOMOLOGAÇÃO.

INDICIAMENTO CRIMINAL. TRANSAÇÃO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILILIDADE. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE ANTECEDENTE CRIMINAL. 

Havendo transação penal e a extinção da punibilidade, o fato que deu origem ao indiciamento não configura

antecedente criminal, nem gera reincidência, nos termos do art. 76, §§ 4º e 6º da Lei nº 9.099/95, de modo que

não configura óbice à homologação do Certificado de Aprovação no Curso de Reciclagem de Vigilantes."

(TRF4, APELREEX 200971070019133, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Renato Tejada Garcia, D.E.

22.03.2010 - destaques meus).

"AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO CURSO DE RECICLAGEM DE

VIGILANTE. REGISTRO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO. FATOS CRIMINOSOS. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. POSSIBILIDADE. 

1. Consoante o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça não se deve considerar como

antecedente criminal a circunstância de alguém figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo

denunciado em ação penal ainda em curso, mas tão-somente, a condenação por fato criminoso, transitada em
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julgado.

2. Na hipótese, da análise das restrições impostas ao impetrante - ação penal nº 001.1994.015030-2 9 (incurso nas

sanções do art. 155, caput c/c art. 14, II, ambos do CP) e nº 501.1997.005311-4 (incurso nas sanções do art. 155, §

4º, inciso I do CP) -, houve a extinção da punibilidade, decretada por sentença transitada em julgado, em

14/06/1994, sendo desprovida de razoabilidade a subsistência de conseqüências civis da pena imposta sem relação

com a necessária reparação do dano perpetrado e já tendo havido reabilitação.

3. Agravo regimental da União improvido."

(TRF1, AGAMS 200941000009160, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, e-DJF1 22.08.2012

- destaquei).

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

DO CURSO DE FORMAÇÃO/RECICLAGEM DE VIGILANTES. NEGATIVA EM RAZÃO DA

EXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO CRIMINAL PELO CRIME DE LESÃO CORPORAL. ART. 64, I, DO

CÓDIGO PENAL E ART. 5º, XLVII, "B', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Não obstante se reconheça a legitimidade da exigência de idoneidade moral para o exercício profissional de

vigilante, eventual condenação penal pelo crime de lesão corporal, não tem o condão, por si só, de configurar a

ausência daquele requisito, mormente em se tratando de hipótese, como no caso, em que o impetrante foi

condenado há mais de dezessete anos pela prática do referido crime. Precedentes. 

II - Ademais, considerando, ainda, que o art. 64, inciso I, do Código Penal estabelece que o efeito da

condenação penal desaparece depois de transcorrido cinco anos do cumprimento da pena, bem assim, que a

Constituição Federal veda a pena de caráter perpétuo (CF, art. 5º, inciso XLVII, alínea "b"), afigura-se

juridicamente possível, no caso, o registro do Certificado de Formação/Reciclagem de Vigilante em nome do

impetrante, desde que cumpridos os demais requisitos legais. 

III - Remessa oficial desprovida. Sentença confirmada."

(TRF1, REOMS 201031000004389, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, e-DJF1 22.06.2012 - destaque

meu).

Dessa forma, tendo seguido o entendimento firmado pela jurisprudência dominante na matéria, impõe-se a

manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012848-23.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 191/193, que, com fulcro no

557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação da embargada, que pleiteava, preliminarmente, a nulidade

da r. sentença em violação à coisa julgada, além de ter incorrido em julgamento extra petita, pois não há nos autos

qualquer pedido de modificação de critério de correção, nem mesmo do percentual ou índice a ser adotado como

2006.61.00.012848-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELADO : TRANSPIRATININGA TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA LTDA

ADVOGADO : LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00128482320064036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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juros de mora. No mérito, pleiteia a aplicação dos índices expurgados de inflação até dezembro/95, taxa Selic a

partir de janeiro/96, acrescidos de juros de mora 1% ao mês a contar do trânsito.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no que se refere à definição

do índice de atualização a ser utilizado no período de janeiro de 1996 em diante.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.
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(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Observo, por fim, que a Resolução 134, do CJF, cuja aplicação foi determinada no v. acórdão, traz todos os

índices a serem aplicados, em cada período, a título de correção monetária.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020147-51.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação cautelar de caução, com pedido de liminar, pela qual se requer a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários relacionados ao Processo Administrativo nº 13502.00033/99-45, dando-se a

esta os efeitos do art. 151, II e V, do Código Tributário Nacional, bem como a expedição de certidão positiva com

efeitos de negativa em relação aos débitos mencionados.

A medida liminar foi parcialmente deferida, para determinar que se expeça mandado de citação e intimação ao

representante legal da União Federal, cientificando-a do depósito, a fim de que, no prazo de 10 dias, providencie a

análise de sua integralidade para suspender a exigibilidade do crédito tributário e, se considerar suficiente, o

registro desta situação na Fazenda Nacional. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, e 295, III, do CPC,

por ausência de interesse processual. A requerente arcará com as custas, sem honorários advocatícios. Deferida a

expedição, em nome da requerente, de alvará de levantamento do valor atualizado da Cofins do período de

apuração de janeiro/99 (valor original de R$ 15.501,72), compreendido no depósito de fl. 61 (R$ 765.086,66), que

se reporta ao Darf de fl. 49.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, a fim de que a requerente seja condenada na

verba honorária, insurgindo-se, outrossim, contra o levantamento dos depósitos antes do trânsito em julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Não assiste razão à apelante.

No presente caso, diante da existência de débitos inscritos em dívida ativa e, tendo em vista a pendência do

ajuizamento da respectiva execução fiscal, o requerente houve por bem ajuizar a presente ação cautelar de caução,

2006.61.00.020147-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AIR PRODUCTS BRASIL LTDA

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro
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ao invés de aguardar a oportunidade de garantir o juízo executivo, para fins de obtenção de certidão positiva com

efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN.

Após a concessão da medida liminar, que determinou a cientificação da União Federal acerca do depósito, a fim

de que certificasse a integralidade do mesmo, a ré, à fl. 96, informou ter sido o depósito suficiente para fins de

suspensão da exigibilidade.

O MM juiz a quo extinguiu o processo, diante da ausência de interesse processual, uma vez que o depósito

judicial do tributo devido constitui faculdade do contribuinte, sem que se faça necessário o ajuizamento socorrer-

se do Poder Judiciário, nos termos do Provimento nº 58/91, do Conselho da Justiça Federal. 

Conforme entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, são devidos honorários advocatícios, em

ação cautelar de depósito, quando esta assume caráter litigioso, diante da resistência e contestação da parte

contrária:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO POR

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. FALTA DE CONTESTAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA DO

ACÓRDÃO EM RAZÃO DOS LIMITES DO PEDIDO DA RECORRENTE. 

Para se verificar a possibilidade da condenação em honorários sucumbenciais, no caso específico da ação

cautelar proposta com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, por meio da realização de

depósito, a orientação desta Corte é no sentido de que deve ser observada a ocorrência ou não de resistência da

parte contrária, no caso, o fisco. Assim, é cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação

cautelar de depósito quando a parte requerida resiste à cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo

feição litigiosa e gera sucumbência. 2. No caso concreto, não houve contestação do fisco, não se configurando a

litigiosidade necessária para a geração de honorários de sucumbência, razão pela qual, seguindo a mencionada

tese, não haveria motivos para a condenação em honorários do requerido (ora recorrido), tampouco da

requerente (ora recorrente), como fez o acórdão recorrido, ao fixar a sucumbência recíproca. 3. Ocorre que o

pedido do apelo especial se limitou ao afastamento da sucumbência recíproca e condenação da União na

integralidade dos honorários sucumbenciais, motivo pelo qual não há como prover o recurso para afastar a

sucumbência recíproca. 4. Agravo regimental não provido.

(Primeira Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, Agresp 1189805, j. 28/09/10, DJE 07/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. ICMS SOBRE DEMANDA CONTRATADA DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERESSE DE

AGIR CONFIGURADO QUANDO AJUIZADA A AÇÃO CAUTELAR. SUPERVENIENTE PERDA DO

INTERESSE PROCESSUAL EM RAZÃO DO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO NA AÇÃO PRINCIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA POR

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, mesmo antes do advento da Lei Complementar

104/2001, que acrescentou o inciso V ao art. 151 do CTN, mostrava-se cabível a ação cautelar para suspender a

exigibilidade do crédito tributário, independentemente da realização do depósito do montante integral do débito.

2. Embora estivessem presentes, quando ajuizada esta ação cautelar, os pressupostos processuais e as condições

da ação, inclusive o interesse de agir, houve a perda superveniente do interesse processual após o parcial

provimento do recurso especial interposto na ação principal. No entanto, como bem decidiu esta Turma, ao

julgar o AgRg no REsp 695.036/DF (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 248), havendo interesse de agir

quando ajuizada a ação cautelar e sendo extinto o processo, por perda de objeto, em decorrência de fato

superveniente, responderá pelos ônus da sucumbência aquele que deu causa à demanda. Em tais casos, aplica-se

o princípio da causalidade. 3. Consoante já decidiu a Quarta Turma, ao julgar o REsp 1.056.985/RS (Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior, DJe de 29.9.2008), na sistemática processual vigente não há empecilho para que a parte

ré, em virtude da carência da ação, adira adesivamente à apelação da parte autora, em razão da pretensão de

ver aumentada a condenação em verba honorária, que é de seu interesse. Nesse mesmo sentido, aliás, cita-se o

seguinte precedente da Terceira Turma: REsp 162.711/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 1º.3.1999, p. 311. 4.

Tendo em vista o que dispõem o art. 257 do RISTJ e a Súmula 456/STF, levando-se em consideração, ainda, o

efeito translativo do recurso especial, a recorrida Espírito Santo Centrais Elétricas S/A deve ser excluída, de

ofício, do pólo passivo desta ação cautelar, dada a sua ilegitimidade ad causam em ações nas quais se discute a

incidência do ICMS sobre a denominada demanda contratada de energia elétrica. 5. Recurso especial

parcialmente provido, tão-somente para inverter os ônus da sucumbência, respondendo o Estado do Espírito

Santo, por inteiro, pelo pagamento dos honorários advocatícios fixados pelo Tribunal de origem (R$ 5.000,00);

excluída, ainda, de ofício, a concessionária Espírito Santo Centrais Elétricas S/A - Excelsa - do pólo passivo

desta ação cautelar, com a condenação da autora, ora recorrente, ao pagamento de honorários advocatícios em

favor da referida concessionária, no mesmo valor a ela destinado por rateio pelo Tribunal de origem (R$

2.500,00).
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(Segunda Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp. 689958, j. 15/06/10, DJE 28/06/10)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. PRETENSÃO RESISTIDA. CONTESTAÇÃO.

CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 1. Os honorários de advogado são devidos no

processo cautelar em havendo litígio, hipótese em que há fato gerador da sucumbência . 2. É cabível a

condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar de depósito quando a parte requerida resiste à

cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo feição litigiosa e gera sucumbência (REsp 908696/SP,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 16.08.2007 p. 301, REsp 208931/RJ, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de

01/08/2000; REsp 261030/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 18/02/2002; REsp 200955/RJ, Rel. Min. Franciulli

Netto, DJ de 07/10/2002) . 3. In casu, houve contestação impugnando o periculum in mora e fumus boni iuris

erigidos como causa de pedir da ação cautelar, restando o pedido julgado procedente em primeiro grau. 4. A

doutrina do tema não discrepa do referido entendimento, verbis: "Ação cautelar. Condenação em honorários.

Definida ação cautelar como processo cautelar (CPC 270), a sentença que lhe puser termo - com ou sem

julgamento de mérito - condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios (CPC 20). Desarrazoado é o afirmar-se, em antinomia com a legislação, que a cautelar constitui

mero incidente da causa principal, quando o Código, com indiscutível clareza, define o processo cautelar e cujo

ato que lhe põe termo é sentença. A sentença que puser termo à ação cautelar deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade

Nery ao comentar o art. 20 do CPC, em Código de Processo Civil Comentado, 4ª edição, RT, pag, 436). 5.

Recurso especial provido.

(Primeira Turma, Resp. 869857, Min. Rel. Luiz Fux, j. 11/03/08, DJE 10/04/08)

No caso vertente, diante da falta de litigiosidade acerca da suficiência do depósito, entendo correta a r. sentença

que não fixou condenação em verba honorária.

Passo, assim, à análise do levantamento parcial do depósito.

Conforme bem analisado pelo MM juiz a quo, realmente houve duplicidade de depósitos tão somente no tocante à

Cofins do período de janeiro/1999, no valor de R$ 157.501,72 (fl. 178). 

Isso porque, nos autos da Execução Fiscal nº 2004.61.82.044741-4, a ora requerente depositou o valor de R$

1.365.533,68, que compreende a totalidade do montante executado, incluindo o valor de Cofins correspondente ao

período de janeiro/1999 (R$ 157.501,72), sendo que na presente cautelar, dentre os valores depositados a título de

Cofins (R$ 300.796,25), também se encontra o relativo ao período de janeiro/1999, razão pela qual é de rigor o

levantamento do mesmo.

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, CPC.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024814-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2006.61.00.024814-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARTIN BROWER COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outro

: MBB COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro
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Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual as impetrantes

buscam o reconhecimento do direito líquido e certo de não incluírem o ICMS na base de cálculo do PIS e da

Cofins, bem como de compensarem os valores indevidamente recolhidos a este título, com os demais tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos monetariamente pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de reconhecer a inexistência de relação jurídica entre as

partes no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo das exações, bem como o direito à compensação

dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 anos, após o trânsito em julgado, com quaisquer tributos

administrados pela SRF, corrigidos monetariamente pela taxa Selic. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, para alegar a ocorrência da prescrição, bem como a constitucionalidade da inclusão do

ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins, insurgindo-se, ainda, contra a incidência da taxa

Selic como fator de juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela suspensão do feito até o julgamento final da ADC nº

18 pelo STF.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em
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contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito das impetrantes decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011606-14.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca o reconhecimento do seu direito à restituição e à homologação da compensação declarada à Secretaria da

Receita Federal. Alega, para tanto, que no período de fevereiro/1990 a outubro/1995 recolheu o PIS com base nos

Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449/88, declarados inconstitucionais por decisão do Supremo Tribunal Federal e que,

em 06/10/2000, formulou pedido de restituição e subsequentes declarações de compensação com débitos de sua

responsabilidade, com base no art. 74, da Lei nº 9.430/96. No entanto, foi intimada, em 22/06/2006, do Despacho

Decisório SAORT/EQTRI nº 02/2006, que indeferiu a restituição e declarou como não homologadas as

compensações efetuadas, tendo em vista que o pedido foi protocolizado após o decurso do prazo de cinco anos

dos recolhimentos indevidos, com fulcro no art. 165 c/c o art. 168, do CTN.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, para afastar o ato coator e determinar a realização de nova verificação do

requerimento administrativo formulado em 06/10/2000, afastando a aplicação da prescrição na forma do preceito

interpretativo contido no art. 3º, da LC nº 118/05, ficando ressalvada a atividade do Fisco para a verificação dos

lançamentos efetuados. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, para alegar que a Lei Complementar nº 118/2005 é de cunho interpretativo e, portanto,

aplicável a todos os casos sob julgamento.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

Da análise da decisão proferida na via administrativa, observo que o pedido de restituição e subsequentes

2006.61.05.011606-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CINALP PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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declarações de compensação foram indeferidos em face do decurso do prazo decadencial quinquenal, com fulcro

no art. 165, c/c o art. 168, do CTN.

Nesse diapasão, há que ser afastada a declaração da ocorrência da prescrição quinquenal da pretensão da

impetrante.

Isso porque, muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter

interpretativo, não entendo dessa forma.

Observo que a norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do

art. 168, I, do CTN.

A regra até então existente determina que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

extinção do crédito dá-se com o pagamento antecipado pelo obrigado, porém sob condição resolutória da ulterior

homologação do lançamento.

De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção

do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN),

independentemente de homologação.

Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos pedidos formulados anteriormente à

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso.

Nesse sentido, é o entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CINCO

MAIS CINCO.

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento segundo o qual,

para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, a qual

entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados

inconstitucionais.

3. Na hipótese dos autos, frise-se que a ação foi proposta em 20.6.1994 (fl. 33), portanto o marco prescricional

para a repetição de indébito ocorre a partir de dez anos que antecedem a propositura da ação. Verifica-se que a

agravante pleiteia a compensação dos valores recolhidos indevidamente com o FINSOCIAL desde junho de 1989.

Precedentes.

4. Saliente-se, outrossim, que é inaplicável à espécie a previsão do artigo 3º, da Lei Complementar n. 118, de 9

de fevereiro de 2005, uma vez que a Seção de Direito Público deste Tribunal, na sessão de 27.4.2005, sedimentou

o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo legal se aplica apenas às ações ajuizadas

posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar. (EREsp

327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

5. Dessarte, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada anteriormente ao início da vigência da Lei

Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido

de mais cinco, a partir da homologação tácita.

6. Por conseguinte, no caso, desnecessária a argüição de inconstitucionalidade, nos moldes do artigo 97, da

Constituição da República, porquanto a Corte Especial do STJ já se pronunciou sobre a questão (art. 481,

parágrafo único, do CPC). Precedente: "Desnecessária, in casu, a argüição de inconstitucionalidade, em

face de pronunciamento anterior da Corte Especial do STJ sobre a questão (art. 481, parágrafo único, do CPC)."

(AgRg no Resp 975.254/SP, relatado por este Magistrado, Segunda Turma, julgado em 8.4.2008, DJ 17.4.2008,

p. 1).

Agravo regimental improvido.

(Segunda Turma, AgRg no Ag 940051/SP, Min. Rel. Humberto Martins, j. 21.08.2008, Dje 12.09.2008).

 

No caso vertente, protocolado o pedido de restituição em 06/10/2000, transcorreu, na espécie, tão somente, o lapso

prescricional decenal em relação aos recolhimentos efetuados antes de 06/10/1990.

Desta forma, de rigor a manutenção da r. sentença, que determinou o reexame do pedido administrativo de

restituição e subsequentes declarações de compensação, considerando o prazo prescricional decenal.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-95.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 918/919vº, restando prejudicados os agravos legais de fls.

922/962 e 964/970, razão pela qual lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Trata-se de apelação em ação civil pública, com pedido de tutela antecipada, objetivando a suspensão do repasse

da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição Social para o Financiamento da

Seguridade Social (COFINS) pela concessionária Bandeirante Energia S/A aos consumidores de energia elétrica

do Estado de São Paulo com a consequente restituição dos valores indevidamente cobrados, sob a alegação de

serem tributos diretos, cujos sujeitos passivos são o empregador, a empresa ou a entidade a ela equiparada, o que

demonstra sua inegável inconstitucionalidade.

O r. Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art.

267, VI, do CPC, por entender que o Ministério Público Federal não possui legitimidade para impugnar tributos

por meio de ação civil pública. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do

art. 18, da Lei n.º 7.347/85.

Apelou o Ministério Público Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que a

impugnação restringe-se ao repasse dos tributos nas faturas de energia elétrica aos consumidores e não à cobrança

do PIS e da COFINS em si, razão pela qual entende possuir plena legitimidade ativa ad causam.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Em um primeiro momento, reconheço a legitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal no caso

vertente.

Com efeito, o Ministério Público Federal ajuizou a presente ação civil pública em face da Agência Nacional de

Energia Elétrica (ANEEL) e da concessionária Bandeirante Energia S/A, objetivando a restituição dos valores

indevidamente cobrados a título de repasse de PIS e COFINS nas faturas de energia elétrica dos consumidores.

A ação civil pública constitui importante instrumento processual que visa a apurar e coibir os danos causados ao

meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a

qualquer outro interesse difuso ou coletivo, por infração da ordem econômica e da economia popular, assim como

à ordem urbanística, conforme prevê o art. 1º, da Lei n.º 7.347/85 e alterações.

De outra parte, o parágrafo único do art. 1º, da Lei n.º 7.347/85, com a redação determinada pelo art. 6º da Medida

Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001 (MP n.º 1.984-18, de 1º/06/2000), dispôs sobre o não cabimento da ação

civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, FGTS, ou outros

fundos de natureza institucional, cujos beneficiários podem ser individualmente identificados:

 

Art. 6º. Os arts. 1º e 2º da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 1º (...)

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos,

2006.61.21.002945-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : THIAGO GALVAO SANTOS PIOLA e outro

APELADO : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A EBE

ADVOGADO : JACK IZUMI OKADA e outro
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contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza

institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados.

 

Como bem lembra José dos Santos Carvalho Filho:

 

Trata-se de direitos que têm origem num ponto comum, que é o ato do Poder Público pretensamente ofensivo do

interesse, e todos os titulares são individualmente determinados. Além do mais, o direito é divisível, porque há

perfeita identificação no que toca à dimensão do interesse: cada titular tem direito próprio e reclamará quantum

específico referente ao tributo ou à contribuição.

(Ação Civil Pública. 3. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001, p. 35-36)

 

Destarte, a questão da legitimidade ou não do Ministério Público para propor ação civil pública que trate de

matéria de ordem tributária já se encontra pacificada, tanto no STF, quanto no STJ, como se vê dos seguintes

julgados:

 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA: MINISTÉRIO PÚBLICO: TRIBUTOS: LEGITIMIDADE. LEI

7.374/85, ART. 1º, II, E ART. 21, COM A REDAÇÃO DO ART. 117 DA LEI 8.078/90 (CÓDIGO DO

CONSUMIDOR); LEI 8.625/93, ART. 25 . C.F., ARTIGOS 127 E 129, III.

I. - O Ministério Público não tem legitimidade para aforar ação civil pública para o fim de impugnar a cobrança

de tributos ou para pleitear a sua restituição. É que, tratando-se de tributos, não há, entre o sujeito ativo (poder

público) e o sujeito passivo (contribuinte) relação de consumo, nem seria possível identificar o direito do

contribuinte com "interesses sociais e individuais indisponíveis". (C.F., art. 127). 

II. - Precedentes do STF: RE 195.056-PR, Ministro Carlos Velloso, Plenário, 09.12.99; RE 213.631-MG,

Ministro Ilmar Galvão, Plenário, 09.12.99, RTJ 173/288. 

III. - RE conhecido e provido. Agravo não provido.

(STF, AgRRE n.º 248.191/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 1º/102002, DJ 25/10/2002)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE PELO

PAGAMENTO DE PIS/PASEP E COFINS. MINISTÉRIO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES.

I - O Ministério Público não tem legitimidade para promover ação civil pública visando obstar a cobrança de

tributos, por se tratar de direitos individuais homogêneos, identificáveis e divisíveis, que devem ser postulados

por seus próprios titulares.

II - Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 637.744/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09/05/2006, DJ 25/05/2006)

 

Não obstante, a questão acerca da possibilidade ou não de repasse das contribuições em comento aos

consumidores do serviço de fornecimento de energia elétrica não possui natureza tributária, conforme se infere da

transcrição da seguinte ementa de julgado da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do REsp n.º 976.836/RS, representativo de controvérsia, sob o regime do art. 543-C , que disciplina os

recursos repetitivos, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE TELEFONIA. DEMANDA ENTRE CONCESSIONÁRIA E USUÁRIO. PIS E

COFINS. REPERCUSSÃO JURÍDICA DO ÔNUS FINANCEIRO AOS USUÁRIOS. FATURAS TELEFÔNICAS.

LEGALIDADE. DISPOSIÇÃO NA LEI 8.987/95. POLÍTICA TARIFÁRIA. LEI 9.472/97. TARIFAS DOS

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. AUSÊNCIA DE OFENSA A NORMAS E PRINCÍPIOS DO CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DIVERGÊNCIA INDEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA

DOS ACÓRDÃOS CONFRONTADOS. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A Concessão de serviço público é o instituto através do qual o Estado atribui o exercício de um serviço público

a alguém que aceita prestá-lo em nome próprio, por sua conta e risco, nas condições fixadas e alteráveis

unilateralmente pelo Poder Público, mas sob garantia contratual de um equilíbrio econômico-financeiro,

remunerando-se pela própria exploração do serviço, e geral e basicamente mediante tarifas cobradas

diretamente dos usuários do serviço.

2. O concessionário trava duas espécies de relações jurídicas a saber: (a) uma com o Poder concedente, titular,

dentre outros, do ius imperii no atendimento do interesse público, ressalvadas eventuais indenizações legais; (b)

outra com os usuários, de natureza consumerista reguladas, ambas, pelo contrato e supervisionadas pela Agência

Reguladora correspondente.

3. A relação jurídica tributária é travada entre as pessoas jurídicas de Direito público (União, Estados; e

Municípios) e o contribuinte, a qual, no regime da concessão de serviços públicos, é protagonizada pelo Poder

Concedente e pela Concessionária, cujo vínculo jurídico sofre o influxo da supremacia das regras do direito

tributário.
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4. A relação jurídica existente entre a Concessionária e o usuário não possui natureza tributária, porquanto o

concessionário, por força da Constituição federal e da legislação aplicável à espécie, não ostenta o poder de

impor exações, por isso que o preço que cobra, como longa manu do Estado, categoriza-se como tarifa.

(...)

(STJ, REsp n.º 976.836/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 25/08/2010, DJe 05/10/2010)

 

O mesmo entendimento já foi adotado por esta C. Corte em caso semelhante:

 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONCESSÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO - REPASSE DA

COFINS, PIS/PASEP AOS CONSUMIDORES FINAIS - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO - INTERESSE INDIVIDUAL HOMOGÊNEO - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL - DEFESA DA COLETIVIDADE - INTERESSE PÚBLICO DEMONSTRADO - PRESENTE O

INTERESSE DE AGIR NA MODADELIDADE ADEQUAÇÃO - DEFESA DA RELAÇÃO DE CONSUMO -

RESGUARDO DAS NORMAS DA CONCESSÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS.

I - Ação Civil Pública objetivando impedir o repasse da COFINS e do PIS/PASEP aos consumidores finais do

serviços de telefonia (fixa e móvel).

II - Extinção do processo com fundamento nos artigos 267, inciso I combinado com o artigo 295, inciso II e V do

Código de Processo Civil.

III - O interesse defendido tem a natureza jurídica de direito individual homogêneo nos termos do artigo 81,

inc. III do Código de Defesa do Consumidor em virtude do vínculo fático decorrente de origem comum.

IV - Legitimidade ativa do Ministério Público diante da relevância social do interesse envolvido, uma vez que a

destinação institucional do Ministério Público está vinculada a defesa da coletividade. Interesse Público

demonstrado na causa de pedir trazida aos autos.

V - O sistema de ações coletivas é integrado tendo em vista a interpretação conjunta do artigo 83 da Lei 8078/90

e dos artigos 1º, 5º e 21 da Lei 7347/85, portanto a Ação Civil Pública propicia a efetiva e adequada tutela aos

direitos e interesses do consumidor.

VI - A Lei Complementar nº 75/93, que veio regulamentar os artigos 127 e 129 da Constituição, no artigo 6º,

inciso XIV que estabeleceu como instrumento de atuação do Ministério Público da União a propositura de ações

necessárias a defesa dos consumidores.VII - Há que se afastar a alegação de que o Ministério Público Federal

estaria promovendo a defesa de contribuintes, uma vez que o cerne da controvérsia não reside na relação

jurídica tributária, já que não se contesta a validade dos tributos, nem a declaração "incidenter tantum" de

inconstitucionalidade das exações, mas sim na defesa dos destinatários finais em relação de consumo, bem

como o resguardo das normas referentes ao contrato de concessão de serviços telefônicos. 

VIII - Apelação provida.

(TRF3, AC n.º 0003120-19.2001.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, J.

28/08/2002, DJU 09/10/2002) (Grifei)

 

Admitida a legitimidade do Ministério Público Federal, órgão da União, para a propositura da presente Ação Civil

Pública, de rigor o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o julgamento da questão, a teor do

disposto no art. 109, I, da Constituição da República e conforme entendimento da Segunda Seção do E. STJ:

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS PROPOSTAS PELO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL. CONSUMIDOR. CONTINÊNCIA ENTRE AS AÇÕES. POSSIBILIDADE

DE PROVIMENTOS JURISDICIONAIS CONFLITANTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A presença do Ministério Público federal, órgão da União, na relação jurídica processual como autor faz

competente a Justiça Federal para o processo e julgamento da ação (competência 'ratione personae') consoante o

art. 109, inciso I, da CF/88.

(...)

(STJ, CC n.º 112.137/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, SEGUNDA SEÇÃO, j. 24/11/2010, DJe

01/12/2010)

 

Assim, tendo em vista que a presente ação foi extinta sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade ativa

ad causam do Ministério Público Federal e estando o processo em termos de imediato julgamento, passo à análise

do mérito, com arrimo no art. 515, § 3º, do CPC.

A matéria já se encontra pacificada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do REsp n.º 1.185.070/RS, representativo de controvérsia, no qual foi considerado legítimo o repasse

do valor referente ao pagamento das contribuições ao PIS/COFINS devidas pelas concessionárias de energia

elétrica, nos seguintes termos:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO. ENERGIA ELÉTRICA. TARIFA. REPASSE DAS
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CONTRIBUIÇÕES DO PIS E DA COFINS. LEGITIMIDADE.

1. É legítimo o repasse às tarifas de energia elétrica do valor correspondente ao pagamento da Contribuição de

Integração Social - PIS e da Contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS devido pela

concessionária.

2. Recurso Especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n.º 1.185.070/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/09/2010, DJe

27/09/2010)

 

Portanto, sendo legal o repasse do PIS/COFINS nas faturas de energia elétrica, resta prejudicado, por

consequência, o pedido de restituição dos valores anteriormente exigidos pela concessionária.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 18, da Lei n.º 7.347/93 e de precedente

do E. STJ, conforme transcrição de ementa, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MINISTÉRIO PÚBLICO

AUTOR E VENCEDOR. 

1. "Posiciona-se o STJ no sentido de que, em sede de ação civil pública, a condenação do Ministério Público ao

pagamento de honorários advocatícios somente é cabível na hipótese de comprovada e inequívoca má-fé do

Parquet. Dentro de absoluta simetria de tratamento e à luz da interpretação sistemática do ordenamento, não

pode o parquet beneficiar-se de honorários, quando for vencedor na ação civil pública" (EREsp 895.530/PR, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJe 18.12.09).

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n.º 1.099.573/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, j. 27/04/2010, DJe 19/05/2010)

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para afastar a

extinção do processo sem resolução do mérito e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, reconheço a legalidade

do repasse do PIS/COFINS nas faturas de energia elétrica, razão pela qual julgo improcedente o pedido,

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do mesmo estatuto.

Intimem-se.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-28.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelações em Embargos à Execução Fiscal, pelos quais o embargante alega a falta de liquidez e

certeza da CDA, tendo em vista a inclusão dos débitos relativos ao período de 1995, que já foram devidamente

quitados em seus vencimentos, insurgindo-se, outrossim, contra a aplicação da taxa Selic como índice de juros de

mora.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para excluir os valores cobrados em relação aos

períodos de apuração de maio, setembro e outubro/1995, juntamente com os acréscimos decorrentes. Sem

condenação em honorários advocatícios, vez que já incluídos no débito exequendo.

Apelou a embargante, alegando a nulidade da CDA diante de sua iliquidez, insurgindo-se, ainda, contra a

2006.61.23.001216-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE BRAGANCA PAULISTA LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     645/3162



aplicação da taxa Selic.

Apelou também a União Federal, insurgindo-se contra o reconhecimento de pagamento, pois da verificação das

guias de fls. 25 e 26, denota-se a mesma data de vencimento, em 07/06/1995, mesmo contribuinte, mas diferindo

o valor, (R$ 2.633,59 e R$ 1.333,96) e código de receita, sendo que tais elementos denotam a tentativa de dupla

quitação de tributos diversos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão aos apelantes.

Realmente, da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a embargante logrou comprovar a

quitação dos valores cobrados a título de IRRF nos períodos de maio e setembro/1995, conforme guias Darf´s

acostada aos autos às fls. 25/27.

Não merecem guarida as alegações da União Federal, pois os códigos de receita são diversos pelo simples fato da

empresa ter recolhido, no mês de junho/1995, IR sobre rendimento de trabalho sem vínculo empregatício, cujo

campo da Darf de fl. 25 informa IR carreto p. Física, e IR sobre rendimento de trabalho assalariado. 

Por outro lado, instada a se manifestar, a Delegacia da Receita Federal alega tão somente que os pagamentos

apresentados pelo contribuinte já se encontram alocados, sem comprovar quais as imputações que foram feitas,

mesmo porque, os débitos, declarados pelo próprio contribuinte, foram quitados em seus respectivos vencimentos.

No entanto, nada obstante a quitação parcial dos débitos executados, tal situação não afeta a liquidez e certeza da

CDA, pois a exclusão dos valores já quitados se dá por simples cálculo aritmético, com a apuração do saldo

remanescente, sem qualquer mácula ao título exequendo.

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO -

EXECUÇÃO FISCAL - CDA - LIQUIDEZ - PAGAMENTO PARCIAL - PROSSEGUIMENTO PELO SALDO

REMANESCENTE. 

1. Evidencia-se equívoco no julgado ao considerar não prequestionada tese sobre a qual o Tribunal de origem,

efetivamente, emitiu juízo de valor. Evidenciado erro material por não corresponder a ementa ao conteúdo do

voto condutor do julgado. Correção - rejulgamento do especial. 2. O pagamento parcial de dívida fiscal,

consubstanciada em certidão de dívida ativa, não afeta a sua liquidez quando é possível, através de simples

cálculos aritméticos, apurar-se o saldo remanescente, dando ensejo ao prosseguimento da execução fiscal.

Desnecessidade de substituição da CDA. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para

dar provimento ao recurso especial.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, EDResp 429611, j. 07/12/04, DJ 14/02/05)

Tributário. Processo Civil. Execução Fiscal. CDA. Liquidez. Pagamento Parcial. 

1. O pagamento parcial de dívida fiscal, consubstanciada em Certidão de Dívida Ativa, não afeta a sua liquidez.

2. Precedente jurisprudenciais. 3. Recurso não provido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Pereira, Resp. 164158, j. 21/06/01, DJ 11/03/02)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE DEFESA.

ARTIGO 5º, XXXV, CF. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. PROVA EM CONTRÁRIO. ADMISSÃO.

PAGAMENTO PARCIAL CARACTERIZADO. CÁLCULOS MERAMENTE ARITMÉTICOS. POSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO. 

1) A cobrança do período de junho de 1972 a março de 1973 não foi afastada pela sentença, pelo que não há se

falar em reforma neste tocante. 2) A falta de defesa no procedimento administrativo não impede que ela seja

exercida em processo judicial. Deveras, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito" (artigo 5º, XXXV, CF). Se nem mesmo a lei pode afastar o direito de defesa do embargante, que dirá a

simples falta de manifestação em procedimento administrativo. 3) Certo é que a CDA possui presunção de

liquidez e certeza. Tal presunção, no entanto, é "juris tantum", podendo ser ilidida pela parte contrária. 4) No

caso dos autos, as provas do pagamento parcial do débito foram trazidas pelo embargante. A Caixa, por sua vez,

não logrou êxito em anulá-las. 5) Deve ser mantida a sentença em todos os seus termos, prosseguindo a execução

pelo valor remanescente, por se tratar de subtração por simples cálculo aritmético. 6) Recurso improvido.

(TRF3, 2ª Turma, Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, AC 586424, j. 31/07/12, DJF3 09/08/12)

Passo, assim, à análise da taxa Selic.

É cabível a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito principal.

Dispõe o CTN em seu art. 161, §1º, que em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados

à base de 1% (um por cento) ao mês.

Existe legislação específica fixando a taxa de juros a ser observada para os tributos arrecadados pela Receita
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Federal e para as contribuições sociais. Desta forma, a especialidade da legislação tributária afasta a aplicação do

CTN. 

Com a edição das Leis nºs. 9.065/95, 9.069/95, 9.250/95 e 9.430/96 e conseqüente regulamentação da incidência

da taxa SELIC, composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, foi determinada sua aplicação sobre o

valor dos tributos devidos, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível, pois, sua cumulação com quaisquer

outros índices de correção monetária, não caracterizando ainda capitalização de juros, o que afasta a ocorrência de

bis in idem.

Ademais, é desnecessária a edição de Lei Complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do

CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal

instrumento normativo. 

Tal entendimento foi sufragado por esta Sexta Turma na AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, julgado em 30.04.2003, DJ 16.05.2003 e pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, no REsp. n.º

462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 20.05.2003, publicado em 09.06.2003, p. 229.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019915-84.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, c.c. art. 598, ambos do Código de

Processo Civil e art. 1º, da Lei nº 6.830/80, ao fundamento de que o encerramento da falência não enseja o

redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. Sem honorários.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF,

uma vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens

passíveis de penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não

enseja a medida suspensiva do feito.

2006.61.82.019915-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ACCOUNT PUBLICIDADE LTDA e outros

: RENATO AUGUSTO VIEIRA DIAS

: MARCIO ANTONIO RODRIGUES SIMOES

: SORAIA RODRIGUES PAULINO

APELADO : CONCEICAO APARECIDA POMPOLO

ADVOGADO : LUCIANA AYALA COSSIO e outro

No. ORIG. : 00199158420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Por sua vez, o art. 124, II, do CTN, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.

Dessa forma, no caso vertente, tratando-se de débito relativo ao IPI, incide o art. 8, do Decreto-Lei nº 1.736/79:

 

Art. 8º. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração.

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa:

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas

jurídicas. E a exceção é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal

responsabilidade, porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O

não cumprimento de uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a

responsabilidade do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei)

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140)

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações

cogitadas no art. 135 do CTN.

In casu, tenho que o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente, e sim em

consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do CTN, que tem status de lei

complementar.

E, na hipótese vertente, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer

ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente

para tanto, a decretação de falência da empresa.

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de

atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a

extinção da execução fiscal.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA - SÓCIO - REDIRECIONAMENTO IRREGULAR 1. Reapreciação da matéria por força do disposto

no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 2008, visto ser indequada a extinção de

execuções fiscais cujo valor da causa não ultrapasse R$10.000,00. 2. Para que se autorizasse o redirecionamento

da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de

indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 4. Manutenção da extinção da

execução, ainda que por fundamento diverso da r. sentença. Apelação provida.

(AC nº 199961030071595, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 16.06.2011, v.u., DJF3 CJ1 22.06.2011, p. 1214)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 13, DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões

a serem supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem

entendido que, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão

pela qual a execução deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em

13.01.11, DJF3 CJ1 19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n.

8.620/93, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. IV - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova,

não abordada na apelação. V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010686-07.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada por Cetenco Engenharia S/A em face da União,

objetivando: i) seja reconhecido o direito à compensação do indébito relativo ao IOF discutido em outra ação

judicial (processo n.º 94.32903-2), então pendente; e ii) seja reconhecido o direito à compensação dos valores

recolhidos a maior a título de IRPJ retido na fonte sem as restrições impostas pela Instrução Normativa 67/92 da

então Secretaria da Receita Federal.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar a ilegalidade da limitação imposta

pela IN SRF 67/92, naquilo em que condicionava a compensação a tributos com o mesmo código de receita.

Sucumbência recíproca.

Apelou o autor, pugnando pelo reconhecimento do direito à compensação antes do trânsito em julgado, eis que

ajuizada a ação previamente à inclusão do art. 170-A ao CTN.

Intimada, a União se manifestou no sentido de que deixaria de interpor recurso voluntário.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98, aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ: O art. 557 do CPC, que

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Resta manifestamente prejudicado o recurso do autor, na medida em que já ocorreu o trânsito em julgado nos

autos do processo n.º 94.32903-2, restando esvaziada a discussão sobre a aplicação do art. 170-A do CTN à

hipótese.

No que tange à remessa oficial tida por interposta, é assente o entendimento desta turma acerca da ilegalidade da

IN/SRF 67/92, como se infere do seguinte julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. COMPENSAÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVO Nº 67/92.

RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. 1. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o

qual determina ser necessária a edição de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte

possa se valer de referido instituto. 2. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a

compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

10/12/08, DJE 09/02/09). 3. No caso vertente, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 8.383/98 e a impetrante

pretende compensar seu crédito relativo ao IRPJ, exercício 1.992, ano-base 1.991, com a parcela relativa ao ano

de 1.995. 4. É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em

extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento

suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN. 5. No que diz respeito

especificamente à Instrução Normativa nº 67/92, a jurisprudência é pacífica no sentido de reconhecer sua

invalidade, ao passo que tentou impor restrições as quais a lei não previa. 6. Remessa oficial improvida.

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, REOMS 98030405322, DJF3 CJ1 05/04/2010, p. 373, j.

2007.03.99.040031-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CETENCO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO L DE MIRANDA LEAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.10686-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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18/03/2010).

 

Ademais, a própria União manifestou o interesse de interpor recurso quanto a esse particular.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC c/c S. 253/STJ, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial tida por interposta.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040168-54.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em execução fiscal promovida pela União, inicialmente em face de

Cerâmica Terranova Ltda, com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante Certidão da Dívida Ativa.

Incluído no pólo passivo da execução, Olindo Beraldo, ora apelante, opôs exceção de pré-executividade, alegando

ilegitimidade passiva e prescrição.

O r. Juízo a quo acolheu a exceção e determinou a exclusão do excepiente, tendo em vista a sua ilegitimidade,

restando prejudicada a análise da prescrição. Condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios à

razão de 5% sobre o valor atualizado das execuções, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. A decisão foi submetida

ao reexame necessário.

Apelou o excepiente, pugnando pelo reconhecimento da prescrição.

Subiram os atos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Tanto o recurso de apelação quanto a remessa oficial são manifestamente inadmissíveis.

A decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o excipiente do pólo passivo tem natureza

interlocutória, eis que não extinguiu a execução. Portanto, descabem o recurso de apelação e a remessa oficial

(CPC, art. 515 e 475).

Ainda que assim não fosse, entendo descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de

execução por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475 do CPC, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

Nesse sentido, cito precedentes emanados por esta E. Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC.

NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA

2007.03.99.040168-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : OLINDO BERALDO

ADVOGADO : EDSON AMARILDO BOTEON (Int.Pessoal)

APELADO : CERAMICA TERRANOVA LTDA

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOSE ROSSI FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 97.00.00010-3 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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ATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO (ART. 151, II DO CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. ART. 1º-D

DA LEI N.º 9.494/97. INAPLICABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

(...)

8. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, APELREE 200661820047548, DJF3 CJ1 03/08/2009, p.

318, j. 04/06/2009). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IR. CANCELAMENTO DO DÉBITO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO

CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Incabível o reexame necessário de sentença que, em execução fiscal, julgou extinto o feito sem apreciação do

mérito, tendo em conta que o Código de Processo Civil somente prevê essa obrigação nas hipóteses de

procedência total ou parcial dos embargos à execução (CPC, art. 475, II, c/a redação da Lei nº 10.352/01). 

2. Havendo recolhimento do tributo depois da inscrição do débito, as certidões da Dívida Ativa são efetivamente

válidas. 

3. A exeqüente não deverá arcar com o pagamento da verba honorária, uma vez que a mesma promoveu a

Execução Fiscal devidamente, pois o débito exeqüendo somente após foi quitado. 

4. Remessa oficial não conhecida e apelação provida.

(TRF3, Sexta Turma, Re. Des. Fed. Marli Ferreira, AC 968138, DJU 28/01/2005, p. 501, j. 17/11/2004). (Grifei).

 

Por fim, também não haveria interesse recursal do executado no reconhecimento da prescrição do crédito

tributário devido pela empresa, eis que já foi excluído do polo passivo da demanda.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC e Súmula n.º 253, do E. STJ, nego

seguimento à remessa oficial e à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040529-71.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, então em liquidação, à execução de

título judicial movida por SILVANA ALVES DE SOUZA.

 

A embargante sustentou, em sua peça proemial, que os cálculos apresentados pela exequente não obedeceram ao

comando da condenação, especialmente quanto ao pagamento do dano estético e da verba honorária,

2007.03.99.040529-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SILVANA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS

REPRESENTANTE : FRANCISCO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação

No. ORIG. : 95.00.00272-9 9 Vr SAO PAULO/SP
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argumentando que a execução da verba atinente às despesas com tratamento psicológico e fisioterápico estaria

vinculada à apuração, em liquidação por artigos, das demais verbas a que fora condenada (lucros cessantes).

Assim, pugnou pela exclusão do valor de R$ 421.083,28, por caracterizar cobrança antecipada de obrigação, com

a consequente redução proporcional da verba honorária e das verbas vincendas sobre as quais deveria incidir o

percentual de 16%.

 

Impugnação às fls. 10/12.

 

Em 03.09.2001, o Exmo. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Capital proferiu sentença julgando improcedentes

os embargos à execução e condenando a embargante ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios, fixados em 15% do valor do débito corrigido (fls. 61/63).

 

Em face da sentença, a embargante opôs embargos de declaração sustentando não ter sido apreciada a impugnação

à forma de cálculo da verba honorária, bem como argumentando que o pedido de desistência formulado pela

embargada deveria ter sido homologado. Por fim, impugnou a condenação ao pagamento de honorários pela

sentença dos embargos à execução (fls. 73/75).

 

Os embargos de declaração foram rejeitados, consignando o MM. Juiz que "eventual desistência com relação à

parte ilíquida deve ser apreciada nos autos principais e não na ação incidental de embargos onde a autora ocupa o

pólo passivo (embargada)" (fls. 77/78).

 

Irresignada, a RFFSA interpôs apelação, sustentando que: (a) é descabida a cobrança do dano estético nesta fase

processual, pois o acórdão executado fixou que a sua liquidação, na forma do art. 1.538 do Código Civil, está

condicionada à futura liquidação por artigos para apuração dos lucros cessantes; (b) a exequente elaborou cálculo

referente à verba honorária com base na decisão de fl. 345 dos embargos de declaração, no entanto, tal decisão foi

reformada pelo v. acórdão de fls. 427 a 432, que determinou o cálculo da verba honorária com base no art. 20, §

5º, do Código de Processo Civil, ou seja, o percentual deve incidir sobre as prestações vencidas mais um ano das

vincendas; (c) nos embargos à execução, os honorários devem ser fixados sobre os limites da controvérsia, e não

sobre o valor total do débito; (d) a desistência expressa da exequente quanto à liquidação dos lucros cessantes

deve ser homologada, excluindo-se a condenação da apelante ao pagamento de honorários advocatícios, eis que a

desistência é superveniente ao ajuizamento dos embargos à execução (fls. 80/87).

 

Contrarrazões às fls. 89/92.

 

Em 14.12.2006, o Exmo. Desembargador relator do recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo determinou a

remessa dos autos a esta Corte, tendo em vista a sucessão da RFFSA pela União (fl. 164).

 

Distribuídos os autos a esta Corte, o Exmo Desembargador Federal Lazarano Neto determinou a intimação da

embargante para que juntasse aos autos cópia da sentença e do acórdão proferidos no processo de conhecimento,

bem como a memória de cálculo apresentada pela exequente (fl. 171).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Verifico que a sentença recorrida não examinou todos os pedidos formulados pela parte apelante.

 

Com efeito, na peça proemial, que não prima pela clareza, a RFFSA impugnou o cálculo apresentado pela

exequente, pugnando pela exclusão do valor de R$ 421.083,28, referente ao dano estético, por se tratar de verba

que dependeria da liquidação por artigos dos lucros cessantes. Pleiteou a redução proporcional da verba honorária,

bem como a redução das verbas vincendas sobre as quais deveria incidir o percentual de 16%, defendendo que a

exequente adotou 16,6 meses, quando deveria ter adotado um ano.

 

Na sentença, o MM. Magistrado a quo julgou corretos os cálculos, por entender caber à parte autora executar

desde logo a parte líquida da sentença, deixando para outro momento a liquidação de parte da condenação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     653/3162



 

Os embargos de declaração opostos pela RFFSA foram rejeitados (fls. 73/75 e 77/78).

 

O que se verifica é que a sentença limitou-se a analisar o pedido de exclusão da execução do montante de R$

421.083,28, referente ao dano estético.

 

Com relação à verba honorária, especialmente no que tange ao pedido de redução em relação às verbas vincendas

sobre as quais deveria incidir o percentual de 16%, verifico ser silente a r. sentença objurgada, revelando-se,

assim, citra petita.

 

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto as partes pleitearam, incidindo em

nulidade a sentença que deixar de fazê-lo.

 

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao

princípio do duplo grau de jurisdição.

 

Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460, todos do Código de Processo Civil,

iterativa jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas,

podendo a nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido:

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA.

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM.

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos

limites em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

2. Recurso ordinário provido.

(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA

PELO FCVS. JULGAMENTO CITRA PETITA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO.

1. Incorre em julgamento citra petita o acórdão que deixa de examinar pleitos formulados na petição inicial e

repetidos no recurso adesivo.

2. Reconhecido o julgamento citra petita, devem os autos ser devolvidos à origem para que o Tribunal a quo se

manifeste sobre o pedido contido na exordial.

3. Recurso especial provido em parte.

(RESP nº 896.523/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/2007)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE

ORIGEM MANTIDA.

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor.

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal

de origem de anular a sentença para que outra seja proferida.

3. Recurso especial improvido.

(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205)

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença, por ser citra

petita, devendo os autos baixarem à primeira instância da Justiça Federal para que outra decisão seja proferida,

decidindo a lide nos limites em que foi deduzida, e julgo prejudicada a apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 15ª Vara da Justiça Federal desta Capital, para onde foram

remetidos os autos do processo de conhecimento, conforme fl. 137 destes autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045268-62.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 956/977: tendo em vista que os depósitos foram efetuados à disposição do r. Juízo a quo, baixem os autos em

diligência, remetendo-os ao Juízo Federal da 19ª Vara Cível de São Paulo, sede competente para a apreciação dos

pedidos de conversão em renda da União.

Tão logo ultimadas as providências necessárias, retornem os autos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045120-51.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada pela entidade religiosa de doutrina budista Associação

Brasil SGI, em face da União Federal e do Banco Safra S/A, objetivando assegurar o seu direito ao não

recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre as aplicações financeiras descritas na

inicial, haja vista estar albergada pela imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "b", da Constituição da

República, pleiteando, ainda, a consequente restituição de todos os valores indevidamente recolhidos a este título,

atualizados desde o recolhimento, acrescidos de juros de mora.

2007.03.99.045259-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro

: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.45268-0 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.045444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ASSOCIACAO BRASIL SGI

ADVOGADO : EDUARDO YEVELSON HENRY e outro

APELADO : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : CONCHETA RITA ANDRIELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.45120-0 15 Vr SAO PAULO/SP
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O r. Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC, quanto à co-ré

Banco Safra S/A, julgando improcedente o pedido em face da União Federal, nos termos do art. 269, I, do CPC,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa.

Apelou a parte autora, requerendo a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que restou plenamente

comprovado nos autos ser entidade religiosa e já ser pacífico o entendimento de que a renda de tais instituições

deve ser objeto da garantia constitucional, contanto que sejam revertidas às suas finalidades essenciais.

Com contrarrazões de ambas as rés subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Em um primeiro momento, mantenho a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no

art. 267, VI, do CPC, quanto à co-ré Banco Safra S/A, em razão de sua ilegitimidade passiva ad causam,

porquanto a instituição financeira é mera responsável tributária pela retenção e recolhimento do imposto de renda

incidente sobre as aplicações financeiras da parte autora.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

O cerne da questão cinge-se em saber se a parte autora, ora apelante, entidade religiosa sem fins lucrativos, tem

direito a não retenção do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) incidente sobre suas aplicações financeiras,

tendo em vista a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "b", da Constituição.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a liberdade de crença é um direito fundamental assegurado pela Constituição

da República em seu art. 5º, VI, nos seguintes termos:

 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

(...)

§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.

 

Conforme se dessume do parágrafo supracitado, trata-se de norma de eficácia plena, ou seja, possui aplicabilidade

direta e imediata.

Nesse diapasão, a própria Constituição também assegurou aos templos de qualquer culto a imunidade prevista em

seu art. 150, VI, "b", in verbis:

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)

b) templos de qualquer culto;

(...)

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços,

relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

 

No caso vertente, a apelante é uma organização religiosa que visa, entre outros objetivos, à assistência religiosa e

à divulgação da doutrina budista no Brasil, por meio de cultos e cerimônias religiosas.

O fato de uma entidade religiosa ter entre os seus objetivos sociais a benemerência e a promoção da educação e da

cultura, o que configura, em verdade, as hipóteses mais habituais, não lhe retira o caráter religioso para fins de

gozo da imunidade tributária em comento, porquanto são conceitos que podem subsistir concomitantemente.

Em outras palavras, de um ponto de vista teleológico da norma em questão, a prática de atividades de cunho social

e assistencial pela entidade religiosa não tem o condão de afastar o direito público subjetivo, de titularidade da ora

apelante, à imunidade pleiteada.

Nesse mesmo sentido, são lapidares as palavras de Regina Helena Costa:

 

A renda considerada imune é aquela que decorre da prática do culto religioso, compreendendo as doações dos

fiéis (incluindo as espórtulas e os dízimos) bem como as conseqüentes de aplicações financeiras, pois estas visam

à preservação do patrimônio da entidade.

Ainda, os serviços religiosos são imunes, gratuitos ou não, mesmo que envolvam o fornecimento de mercadorias,

como ocorre na assistência aos pobres.
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(...)

Nos termos do § 4º do art. 150, a imunidade em foco compreende somente o patrimônio, a renda e os serviços

relacionados com as finalidades essenciais dos templos. Finalidades essenciais são aquelas inerentes à própria

natureza da entidade - vale dizer, os propósitos que conduziram à sua instituição. Finalidades essenciais dos

templos de qualquer culto, portanto, são a prática do culto, a formação de religiosos, o exercício de atividades

filantrópicas e a assistência moral e espiritual aos crentes.

(Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, São Paulo: Editora Saraiva, 2009, p.

85/86)

 

Destarte, não há dúvida que a apelante, pelos objetivos estampados em seu estatuto social (fls. 16/19), se insere no

conceito de entidade religiosa para os fins do gozo da garantia ora discutida, conforme é possível se inferir do

seguinte excerto do art. 3º, do aludido documento, a seguir transcrito:

 

Art. 3º. A Sociedade Religiosa Nitiren Shoshu do Brasil (NSB) tem por objetivos o incremento o incremento

cultural, a benemerência e, em especial, a divulgação do verdadeiro budismo legado pelo eminente mestre

Nitiren Dalshonin (...)

 

Nem se diga, ademais, que toda e qualquer imunidade deve ser interpretada restritivamente, uma vez ser

entendimento assente na Corte Maior de que há isonomia entre todas as religiões, conforme trecho extraído do

voto proferido pelo Ministro Relator Eros Grau no julgamento do RE n.º 578.562/BA:

 

O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a limitação ao poder de tributar, que a imunidade do artigo 150,

VI, 'b', contempla há de ser amplamente considerada, de sorte a ter-se como cultos distintas expressões de crença

espiritual.

(STF, RE n.º 578.562, Relator: Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 21/05/2008, DJe-172 12/09/2008)

 

Nessa toada, oportuna a transcrição das lições de Sacha Calmon Navarro Coelho, que é adepto da mesma ideia

aqui defendida:

O templo, dada a isonomia de todas as religiões, não é só a catedral católica, mas a sinagoga, a casa espírita

kardecista, o terreiro de candomblé ou de umbanda, a igreja protestante, shintoísta ou budista e a mesquita

maometana. Pouco importa tenha a seita poucos adeptos. Desde que uns na sociedade possuam fé comum e se

reúnam em lugar dedicado exclusivamente ao culto da sua predileção, este lugar há de ser um templo e gozará de

imunidade tributária.

(COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Comentários à Constituição de 1988 - Sistema Tributário. 10ª ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2006, pp. 331-332)

A respeito do tema, trago à colação, ainda, a seguinte ementa de julgado do Pretório Excelso, in verbis:

1. Recurso extraordinário. 2. Imunidade tributária de templos de qualquer culto. Vedação de instituição de

impostos sobre o patrimônio, renda e serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades. Artigo

150, VI, "b" e § 4º, da Constituição. 3. Instituição religiosa. IPTU sobre imóveis de sua propriedade que se

encontram alugados. 4. A imunidade prevista no art. 150, VI, "b", CF, deve abranger não somente os prédios

destinados ao culto, mas, também, o patrimônio, a renda e os serviços "relacionados com as finalidades

essenciais das entidades nelas mencionadas". 5. O § 4º do dispositivo constitucional serve de vetor interpretativo

das alíneas "b" e "c" do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal. Equiparação entre as hipóteses das

alíneas referidas. 6. Recurso extraordinário provido

(STF, RE n.º 325.822, Relator: Min. ILMAR GALVÃO, Relator p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, j. 18/12/2002, DJ 14/05/2004)

 

Assim, condeno a União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de

renda, incidente por ocasião dos resgates efetuados pela apelante.

No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se

constitui mera atualização do capital, e visa a restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos

nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas

no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário

haveria inegável locupletamento por parte do Fisco.

Portanto, de rigor a incidência da taxa SELIC sobre os valores a serem restituídos, com fulcro no art. 39, § 4º, da

Lei n.º 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

Por fim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios
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fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, consoante entendimento desta C. Sexta Turma.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação,

para reconhecer a imunidade tributária da parte autora em relação ao imposto de renda retido na fonte incidente

sobre as aplicações financeiras enumeradas na exordial, cuja atualização deve ser feita com base na taxa SELIC,

mantendo, contudo, a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à co-ré Banco Safra

S/A, nos termos do fixado na sentença.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044346-21.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Converto o julgamento em diligência e determino a baixa dos autos à Vara de origem a fim de que se intime

pessoalmente a CVM, por meio da procuradoria competente, acerca da sentença e da interposição de apelação

para, querendo, oferecer contrarrazões.

Ultimadas as providências, retornem os autos a esta C. Corte. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001132-62.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2007.03.99.050507-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PIO ANTONIO NOGUEIRA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA e outro

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : ADAIL BLANCO

No. ORIG. : 98.00.44346-0 15 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.001132-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MISSAO PORTAS ABERTAS

ADVOGADO : RUBEN MARCOS SEIDL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela entidade religiosa sem

fins lucrativos Missão Portas Abertas, objetivando assegurar o seu direito líquido e certo ao não recolhimento do

imposto de renda retido na fonte incidente sobre doações a serem remetidas à entidade Open Doors Internacional

, com sede nos Estados Unidos, haja vista estar albergada pela imunidade tributária prevista no art. 150, VI, b, da

Constituição da República.

O pedido de liminar foi indeferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, sob o fundamento de que a imunidade

tributária dos templos de qualquer culto restringe-se aos situados em território nacional. Não houve condenação

em honorários advocatícios, nos termos da Súmula n.º 512, do STF.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma do julgado, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

O cerne da questão cinge-se em saber se a apelante, entidade religiosa sem fins lucrativos, tem direito a não

retenção do imposto de renda incidente sobre doações a serem remetidas à entidade religiosa no exterior, tendo em

vista a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, b, da Constituição.

De início, esclareço que não se cogita, no caso vertente, de imunidade sobre o patrimônio, renda ou serviços de

instituições de assistência social sem fins lucrativos, razão pela qual não há que se falar na obrigatoriedade do

cumprimento dos requisitos previstos no art. 14, do CTN.

Na realidade, amolda-se o caso sub judice à hipótese descrita no art. 150, VI, b, da Constituição da República, que

assegurou a imunidade sobre os templos de qualquer culto, nos seguintes termos:

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)

b) templos de qualquer culto;

(...)

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços,

relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. (Grifei)

 

Não obstante, in casu, a apelante é tão somente a responsável pelo repasse do imposto de renda ao Erário,

antecipando o seu recolhimento, não suportando, de fato, o ônus tributário.

Com efeito, dispõe o Código Tributário Nacional acerca dos conceitos de contribuinte e responsável, in verbis:

 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade

pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa

de lei.

 

Destarte, a verdade é que o contribuinte do referido tributo é o beneficiário da liberalidade, no caso, a entidade

religiosa Open Doors Internacional, com sede nos Estados Unidos, sendo que a entidade religiosa brasileira, que

pretende remeter a doação ao exterior, fica obrigada ao recolhimento do imposto de renda na fonte, na condição

de responsável tributário, conforme se evidencia do art. 121, II supracitado, não tendo, portanto, legitimidade ativa

ad causam para pleitear a imunidade dos valores recolhidos a esse título.

De outra parte, o art. 166, do CTN reporta-se aos tributos indiretos, assim prescrevendo:

 

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo

financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a

terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
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Conforme assentado pela doutrina e jurisprudência, diz-se o tributo indireto como aquele em que o ônus

correspondente é transferido a terceiro, sendo que o citado dispositivo refere-se aos tributos que comportem, por

sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro, ou seja, aqueles em que a própria lei expressamente

estabelece tal transferência. Como bem ressalta Hugo de Brito Machado:

 

(...) tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro são somente

aqueles tributos em relação aos quais a própria lei estabeleça dita transferência. Somente em casos assim aplica-

se a regra do art. 166 do Código Tributário Nacional, pois a natureza a que se reporta tal dispositivo legal só

pode ser a natureza jurídica, que é determinada pela lei correspondente, e não por meras circunstâncias

econômicas que podem estar, ou não, presentes, se que se disponha de um critério seguro para saber quando se

deu e quando não se deu, tal transferência. 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 138)

 

Na espécie sub judice, a entidade apelante é mera retentora do tributo, o qual não comporta repercussão, sendo

inaplicável, portanto, o art. 166 do CTN.

Em análise à hipótese semelhante, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou, conforme transcrição

de ementa, in verbis:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - ADICIONAL DO IMPOSTO DE

RENDA - RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO.

O caso em tela não se amolda à questão relativa à repetição de indébito pleiteada pelo contribuinte de direito, ou

mesmo, pelo substituto tributário, referente a tributos devidos pelo contribuinte de fato ou pelo substituído.

Cuida-se de hipótese em que a empresa repassou aos cofres públicos valores pagos a título de adicional do

imposto de renda, cujo ônus recaiu sobre terceiros. A pessoa jurídica retentora não suportou o ônus do imposto.

Consoante restou consignado no v. acórdão paradigma, "não se trata de pagamento feito por responsável

tributário, e sim de mero repasse de recursos ao Tesouro Estadual, por parte de quem reteve o tributo na fonte".

A circunstância de o Código Tributário Nacional garantir, em seu artigo 165, o direito do sujeito passivo à

repetição, e denominar tanto o contribuinte como o responsável de sujeito passivo (art. 121), não pode servir de

mote para permitir o enriquecimento daquele que, sabidamente, não recolheu o tributo em seu nome e não tem

qualquer relação com o fato gerador.

O responsável tributário, pois, não é parte legítima para pleitear a restituição de adicional de imposto de renda

retido na fonte do Estado de São Paulo, cuja inconstitucionalidade fora reconhecida pela Excelsa Corte.

"O responsável legal tributário não é contribuinte de jure. Ele é sujeito passivo de uma relação jurídica de

natureza fiduciária. O dever jurídico que o responsável legal tem perante o Estado é dever jurídico dele próprio,

todavia é dever jurídico de prestação fiduciária, não de prestação tributária" (Alfredo Augusto Becker in "Teoria

Geral do Direito Tributário", 3ª edição, Lejus, p. 560/561).

Deve prevalecer na hipótese dos autos, portanto, o entendimento esposado no v. acórdão paradigma no sentido

de que, "ao repassar para o Erário o imposto de renda devido por terceiros, a fonte pagadora nada desembolsa,

e portanto não tem legitimidade para pedir a restituição do indébito" (REsp 197.955/SP, Rel. Min. Ari

Pargendler, DJU 21.06.1999).

Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, EREsp n.º 417.459/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2004,

DJ 11/10/2004, p. 219)

 

Igualmente, não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma em recente julgado, in verbis:

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. REMESSA DE VALORES PARA O

EXTERIOR. PAGAMENTO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RETENTOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

1. A impetrante, na qualidade de empresa brasileira, pretende a não incidência do Imposto de Renda Retido na

Fonte sobre os valores remetidos ao exterior a título de pagamento pela prestação de serviços por empresa

domiciliada no estrangeiro (França e Bélgica).

2. O contribuinte do referido tributo é o beneficiário - pessoa física ou jurídica - residente ou domiciliado no

exterior, sendo que a empresa que produziu e apurou o lucro fica obrigada ao recolhimento do imposto de renda

na fonte, na condição de responsável tributário, conforme se evidencia do art. 121, inciso II, do CTN.

3. Ilegitimidade ativa da impetrante para questionar a cobrança do tributo devido pela empresa sediada no

exterior. A empresa autora é mera retentora do tributo, o qual não comporta repercussão, sendo inaplicável,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     660/3162



portanto, o art. 166 do CTN.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(TRF3, AMS n.º 0019114-60.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, v.u., j.

22/11/2012, e-DJF3 29/11/2012)

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por se tratar de mandado de segurança.

Em face de todo o exposto, em razão da ilegitimidade ativa ad causam, reconheço de ofício a carência de

ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando

prejudicada a apelação, pelo que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego-lhe seguimento.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003499-59.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca o direito líquido e certo da incorporada NEDLLOYD obter a expedição de CPEN, bem como seja

determinada a exclusão (ou não inclusão) do CNPJ do CADIN e/ou qualquer cadastro de devedores. Requer,

subsidiariamente, sejam excluídos os apontamentos indicados no relatório de "Informações de Apoio para a

Emissão de Certidão".

A medida liminar foi deferida, para determinar a imediata expedição de CPEN, bem como assegurar a exclusão

dos respectivos cadastros de inadimplência, desde que inexistentes quaisquer outros débitos além do noticiado nos

autos. A União Federal interpôs agravo de instrumento

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a suspensão da inscrição no CADIN

dos débitos objeto do mandamus. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, para pleitear a reforma da r. sentença na parte que lhe foi desfavorável.

Apelou também a impetrante, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que seja reconhecido o direito da

NEDLLOYDE à CPEN, bem como para que sejam excluídos os apontamentos indicados no relatório de

"Informações de Apoio para Emissão de Certidão", com a declaração de que os mesmos não são óbices à emissão

da certidão. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação da União Federal e da

remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2007.61.00.003499-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NEDLLOYD DO BRASIL NAVEGACAO LTDA e outro

: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente

nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, são objeto do presente mandamus os seguintes débitos inscritos em dívida ativa nºs

80.4.99.000251-20, 80.2.05.017927-30 e 80.2.06.025523-10, aqueles administrados pela SIEF a título de IRRF e

CSRF, bem como o relativo ao Processo Administrativo nº 13808.000.143/96-20.

Conforme documentação acostada aos autos (fls. 62/123), as inscrições em dívida ativa nºs 80.4.99.000251-20,

80.2.05.017927-30 e 80.2.06.025523-10 estão com a exigibilidade suspensa por força do depósito judicial e de

cartas fiança, respectivamente 

Por seu turno, os valores administrados pela SIEF foram quitados, acrescidos de multa e juros de mora, de acordo

com as guias Darf´s colacionadas às fls. 175/178.

Por fim, segundo cópia do Termo de Verificação Fiscal, Processo Administrativo nº 13808.000143/96-20, os

créditos de Finsocial por ele apurados também estão com a exigibilidade suspensa, com fulcro no art. 151, II, do

CTN. 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida em

nome da NEDLLOYDE, sem que tais débitos constem do relatório de "Informações de Apoio para Emissão de

Certidão".

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. SÚMULA 83.

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-

se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma

vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade.

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa

quanto à expedição da CND.

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício.

Recurso especial não-conhecido.
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(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da

impetrante e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à apelação da União

Federal e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003601-81.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca o direito de não se sujeitar ao pagamento dos débitos que foram constituídos pelo Processo Administrativo

nº 10882.501681/2007-89, inscrito em dívida ativa sob o nº 80.6.07.009868-95, relativamente à Cofins; e pelo

Processo Administrativo nº 10882.501682/2007-23, inscrito em dívida ativa sob o nº 80.7.07.002764-02,

relativamente ao PIS, com o respectivo cancelamento dos mesmos, sem que constituam óbice à expedição de

certidão positiva com efeitos de negativa, com fulcro no art. 206, do CTN. Alega, para tanto, que impetrou o

Mandado de Segurança nº 1999.61.00.036094-3, no qual pleiteou seu direito de não se submeter às alterações

perpetradas pela Lei nº 9.718/98, de modo que continuasse a recolher o PIS e a Cofins nos moldes da Lei nº

9.715/98 e da LC nº 70/91, respectivamente. Nesse sentido, comprova a concessão da medida liminar e posterior

sentença parcialmente concessiva da ordem, para afastar a aplicação da Lei nº 9.718/98 tão somente em relação à

Cofins. Ato contínuo interpôs recurso de apelação e, concomitantemente, ajuizou a Medida Cautelar nº

2000.03.00.038228-9, originariamente perante este Tribunal, na qual foi concedida a liminar, autorizando-a a

recolher as contribuições pela legislação anterior à Lei nº 9.718/98. Ocorre que, ao requerer a expedição de

certidão negativa de débitos, teve negado seu pedido em razão da existência de dois débitos inscritos em dívida

ativa para a cobrança dos valores devidos em razão dos recolhimentos efetuados a menor a título de PIS e Cofins

nos períodos de julho, agosto e outubro/2000.

A medida liminar foi concedida, para suspender a exigibilidade das inscrições em dívida ativa nºs 80.6.07.009868-

95 e 80.7.07.002764-02 e determinar a expedição de CPEN, desde que não existam outros óbices. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando a liminar, determinando, ainda, o cancelamento das

inscrições em dívida ativa. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, para alegar que os créditos tributários ora em cobro foram lançados em razão da

existência de declaração do próprio impetrante.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

2007.61.00.003601-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
INTER PARTNER ASSISTANCE PRESTADORA DE SERVICOS 24 HORAS
LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036018120074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

Da análise dos documentos acostados à exordial, verifico que os valores objeto do presente mandamus, quais

sejam, PIS e Cofins períodos de apuração julho, agosto e outubro/2000, realmente estavam com a exigibilidade

suspensa por força da liminar concedida nos autos da Medida Cautelar nº 2000.03.00.038228-9, quando da

inscrição em dívida ativa em 24/01/2007.

Ademais, cumpre ressaltar, que na data da inscrição em dívida ativa a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei

nº 9.718/98 já havia sido declarada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, através do

julgamento do RE n.º 357950, conforme se afere da ementa transcrita abaixo:

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro

não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110

do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o

alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente.

Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e

faturamento como sinônimas, jungindo-se à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver

a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e

da classificação contábil adotada. 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 357950, Rel. Min, Marco Aurélio, j. 09.11.2005, por maioria, DJU 15.08.2006).

 

Desta feita, muito embora as inscrições tenham sido originadas de lançamentos efetuados pelo próprio

contribuinte, as mesmas devem ser canceladas, pois a suspensão da exigibilidade do crédito tributário obsta a

realização de atos de cobrança pelo Fisco, especificamente, o ajuizamento do executivo fiscal.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO

DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA. 

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a

exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública.

(Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; REsp

807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

08/05/2006; REsp 789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ 28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ 25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel. Ministro ANTÔNIO DE

PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP, Rel. Ministro

GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg no Ag 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 22/08/1990, DJ 24/09/1990) 2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do

CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento posterior ao

lançamento, com a lavratura do auto de infração. 3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as

seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do referido crédito: a) a cobrança administrativa, que ocorrerá

mediante a lavratura do auto de infração e aplicação de multa: exigibilidade-autuação ; b) a inscrição em dívida

ativa: exigibilidade-inscrição; c) a cobrança judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução. 4. Os efeitos
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da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação

anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou mesmo no de mandado

de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a lavratura do auto

de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, a qual,

acaso proposta, deverá ser extinta. 5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do

montante integral) acarreta a conversão do depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o

crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada

doutrina, verbis: "Depois da constituição definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior,

tem o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica

suspensa a exigibilidade do crédito. (...) Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de

inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá

ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se

pretender a suspensão da exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida,

juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de

30 dias para promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se

improcedente, convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em

julgado" (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206). 6. In casu, o Tribunal a

quo, ao conceder a liminar pleiteada no bojo do presente agravo de instrumento, consignou a integralidade do

depósito efetuado, às fls. 77/78: "A verossimilhança do pedido é manifesta, pois houve o depósito dos valores

reclamados em execução, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de forma que

concedo a liminar pleiteada para o fim de suspender a execução até o julgamento do mandado de segurança ou

julgamento deste pela Turma Julgadora." 7. A ocorrência do depósito integral do montante devido restou

ratificada no aresto recorrido, consoante dessume-se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis: "O depósito

do valor do débito impede o ajuizamento de ação executiva até o trânsito em julgado da ação. Consta que foi

efetuado o depósito nos autos do Mandado de Segurança impetrado pela agravante, o qual encontra-se em

andamento, de forma que a exigibilidade do tributo permanece suspensa até solução definitiva. Assim sendo, a

Municipalidade não está autorizada a proceder à cobrança de tributo cuja legalidade está sendo discutida

judicialmente." 8. In casu, o Município recorrente alegou violação do art. 151, II, do CTN, ao argumento de que

o depósito efetuado não seria integral, posto não coincidir com o valor constante da CDA, por isso que inapto a

garantir a execução, determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável pelo STJ, mercê de a questão

remanescer quanto aos efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva. 9. Destarte, ante a ocorrência do

depósito do montante integral do débito exequendo, no bojo de ação antiexacional proposta em momento anterior

ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal é medida que se impõe, porquanto suspensa a

exigibilidade do referido crédito tributário. 10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Luiz Fux, Resp. nº 2009.00.89753-9, j. 24.11.10, DJE 03.12.10)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SILO EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a exclusão

do ICMS sobre as bases de cálculo do PIS e da Cofins relativamente às parcelas vincendas, bem como o direito

de compensar os valores indevidamente recolhidos a este título, com quaisquer tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, na forma do art. 74, da Lei nº 9.430/96, corrigidos monetariamente e acrescidos de

juros de mora pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal para alegar, preliminarmente, a ausência de direito líquido e certo e, no mérito, a

constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins. Quanto à compensação, insurge-

se contra a possibilidade desta operar-se de forma unilateral e genérica, bem como com tributos de espécie

diversa, antes do trânsito em julgado e com a incidência de juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de inadequação da via eleita.

Com efeito, consoante lição de HUGO DE BRITO MACHADO, a atividade administrativa do lançamento é

vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142, parágrafo único). (Curso de

direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 165).

Isto significa dizer que, tendo conhecimento da ocorrência de um fato tributável, a autoridade administrativa não

pode deixar de fazer o lançamento correspondente. 

Dessa forma, in casu, não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, mas sim de impetração

contra os efeitos concretos da norma, visto que o não recolhimento do tributo em tela na forma prevista pelo

diploma normativo guerreado enseja necessariamente, por se tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra o

impetrante, o que lhe confere interesse de agir consistente na busca de proteção preventiva, na forma do disposto

no art. 1º da Lei nº 12.016/09.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, da qual serve como exemplo o seguinte aresto:

 

Em matéria tributária a atividade da autoridade é vinculada e, conseqüentemente se orientará necessariamente

no sentido do efetivo cumprimento da lei, sendo, portanto, cabível mandado de segurança preventivo ante

disposição legal de caráter tributário. 

(TRF 2ª Região, 1ª T., Rel. Juiz André José Kozlowski, v.u., 08.03.95, DJU 15.08.95, in Repertório IOB de

Jurisprudência, v. 19/95, n. 1/9.100, p. 332.)

 

Encontra-se presente a ameaça ou justo receio da impetrante de vir a ser autuada pela autoridade competente,

justificando-se, assim, a utilização da via mandamental, que se mostra necessária e útil (adequada), para proteção

de seu pretenso direito, nos termos do art. 1º, da Lei nº 12.016/09.

Ademais, verifico que a impetrante trouxe aos autos, juntamente com a exordial, cópia das guias Darf´s e das

DCTF´s do período, para fins de comprovação do recolhimento das contribuições.

Passo à análise do mérito.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.
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Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por interposta.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelações em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, que a obrigue ao recolhimento do PIS e da Cofins com a

inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, assim como na forma no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-

tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento das exações nos moldes do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, até

o advento das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que seja reconhecido seu direito de recolher

o PIS e a Cofins sem a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo.

Apelou a União Federal, alegando a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento das apelações.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão às apelantes.

O PIS - Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 07/70, e a COFINS - Contribuição

Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, têm por base de

cálculo o faturamento.

O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser

o mesmo adotado pelo Direito Privado, a teor do art. 110 do Código Tributário Nacional, recepcionado com o

status de lei complementar (CF, art. 146).

Assim é que as Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 adotaram o conceito de faturamento consagrado na

legislação comercial (Lei nº 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a receita bruta de venda de

mercadorias e serviços.

Deste modo, a base de cálculo do PIS e da COFINS limitavam-se ao faturamento das pessoas jurídicas, não

atingindo qualquer outra receita, quer de caráter não operacional, quer de natureza financeira.

Entretanto, a Lei nº 9.718/98 ampliou referido conceito (bases de cálculo do PIS e da COFINS) e acabou por

descaracterizá-lo, ao estabelecer que o faturamento corresponderá à totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas

(art. 3º, § 1º).

Criou-se, então, uma nova fonte de custeio da Seguridade Social, com base na competência residual conferida à

União Federal pelo art. 195, § 4º, a exigir lei complementar para sua instituição.

A edição posterior da Emenda Constitucional nº 20/98, ao modificar o art. 195, I, b, da Magna Carta, que incluiu,

a par do faturamento a receita, nas bases de cálculo das exações, em nada altera o exame da questão, pois

incabível sua aplicação retroativa para efeito de conferir fundamento de validade à Lei nº 9.718/98.

Ademais, esclareço que a constitucionalidade das bases de cálculo prevista pela Lei n.º 9.718/98, para as

contribuições ao PIS e à COFINS, foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950, em que

decretou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, conforme se afere da ementa transcrita abaixo:

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro

não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110

do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o

alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente.

Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e

faturamento como sinônimas, jungindo-se à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver

a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e

da classificação contábil adotada. 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 357950, Rel. Min, Marco Aurélio, j. 09.11.2005, por maioria, DJU 15.08.2006).
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Por sua vez, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, também já se encontra pacificada nas

Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações e à remessa

oficial, tida por interposta.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     669/3162



00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025346-20.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora

pretende a condenação da União Federal na restituição, em dinheiro, do valor da debênture emitida pela

Eletrobrás, nº 386015, série AA, corrigido com todos os índices inflacionários ou, a suportar a utilização do valor

para fins de penhora em execuções fiscais, assim como para compensação com créditos tributários, vencidos e

vincendos ou, ainda, condenar a Eletrobrás a efetuar a conversão em ações preferenciais nominativa sem seu

favor, com direito à transferência a terceiros.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, IV c/c o art. 285-A, do CPC, para

reconhecer a prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios.

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

O direito à devolução dos valores recolhidos a título do empréstimo compulsório (acrescido de correção monetária

e dos juros devidos) da Eletrobrás, empresa federal constituída sob a forma de sociedade de economia mista, está

sujeito ao prazo prescricional quinquenal, tal como previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932,

combinado com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597, de 1942.

Ressalto, entretanto, que o lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do direito

pode exigir do devedor o cumprimento da obrigação. Desta forma, in casu, o prazo quinquenal de prescrição

somente tem seu termo a quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a contar da data

de seu vencimento.

Todavia, importa observar que a Eletrobrás, através de assembléias gerais extraordinárias realizadas nas datas de

20.04.88 e 26.04.90, autorizou a conversão em ações dos créditos dos empréstimos compulsórios constituídos no

período de 1978 a 1985 (contribuições de 1977 a 1984) e de 1986 a 1987 (contribuições de 1985 a 1986),

respectivamente, conforme faculdade estabelecida originariamente nos §§ 9º e 10 do art. 4º da Lei nº 5.156/62

(introduzidos pelo Decreto-lei nº 644, de 23.6.1969) e no art. 3º do Decreto-lei 1.512/76, o que importa em

reconhecer a antecipação do termo inicial do prazo prescricional.

A respeito do tema, assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. TAXA SELIC. FALTA. INTERESSE DE AGIR. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

UNIÃO. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Esta Corte consolidou o entendimento de que "nas questões atinentes ao empréstimo compulsório incidente

sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62 e legislação posterior, a contagem do prazo

prescricional o prazo prescricional tem seu início a partir de 20 anos após a aquisição compulsória das

obrigações emitidas em favor do contribuinte" (AGREsp 587.450/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de

17.05.04).

2007.61.00.025346-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HORACIO KAZUHIRO ENOKIHARA

ADVOGADO : TOSHIO ASHIKAWA e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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(...) 

(2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, RESP 536118-SC, j. 17.08.2004, DJ 11.10.2004, p.276.)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

RESTITUIÇÃO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA INTEGRAL - TAXA SELIC -

INCIDÊNCIA - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 286 DA LEI 6.404/76, 168, I E II, DO CTN, 3º DA LEI 7.181/83 E

20, § 3º, DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULAS 282 E 356 DO

STF - PRECEDENTES.

- O prazo prescricional das ações que visam à restituição do empréstimo compulsório sobre energia elétrica teve

início 20 (vinte) anos após a aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte.

(...)

(2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, RESP 552391-SC, j. 05.08.2004, DJ 04.10.2004, p. 242.)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE

MATÉRIA DE MÉRITO (EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO

CPC.

1. Assentando o aresto recorrido que:"A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a

deliberação na assembléia da ELETROBRÁS para a conversão em ações do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica, ocasionou a antecipação do prazo prescricional que, além de qüinqüenal, começará

a fluir imediatamente à sua realização, para que o contribuinte possa reclamar em juízo as eventuais diferenças

de correção monetária desses valores. Precedentes jurisprudenciais: EDcl no Resp 614803/SC, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJ de 20.02.2006; Resp 790318/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 06.02.2006 e Resp

766320/SC, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 19.09.2005. 

2. Sobre o tema decidendum manifestou-se o Ministro Teori Zavascki: " O prazo prescricional para as ações que

versem sobre os créditos referentes ao empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, convertidos

compulsoriamente em participação acionária, tem como termo inicial a data da Assembléia que procedeu à

referida subscrição." (REsp 766320/SC, DJ de 19.09.2005)", revela-se nítido o caráter infringente dos embargos.

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao termo

a quo da prescrição para reclamar em juízo as eventuais diferenças de correção monetária referente aos valores

recolhidos e resgatados a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, o que é inviável de ser

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

(1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, EAERES 676907, j. 08.08.2006, DJ 31.08.2006, p. 209)

 

No caso vertente, a Debênture nº 386015 foi emitida em 16.07.1972, cujo prazo para o resgate era de 20 (vinte)

anos. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada somente em 04.09.2007, transcorreu, na espécie, o lapso

prescricional quinquenal iniciado após o decurso do prazo para o resgate (1992).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027042-91.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.027042-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE TRANSFORMADORES COOTRANS

ADVOGADO : RODRIGO REFUNDINI MAGRINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança pelo qual a impetrante busca o direito de recolher o PIS e a

Cofins sem a inclusão do ICMS e ISS em suas bases de cálculo, bem como a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a esse título.

O r. Juízo a quo denegou a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS deve ser julgada nos

mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ISS, assim como o ICMS, como impostos indiretos que são, incluem-se no faturamento. Não há como excluir

os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas

contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do ICMS,

expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável

também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do

FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a

mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS E DO ISS - BASE DE

CÁLCULO DAS CONTRBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. 

A questão relativa à inclusão do ISS, bem como do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do

art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça.

Assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que tanto o ISS, como o ICMS

são tributos que integram o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois,

ser considerado como receita bruta ou faturamento para a base de cálculo das exações PIS e COFINS. Não

prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o ISS/ICMS

é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, capacidade

contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu faturamento.

Nada obstante se tenha notícia da decisão do STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este processo ainda não

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00270429120074036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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findou, encontrando-se com pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, AI nº 00138537120114030000, j. 06.10.11, CJ1 20.10.11)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS.

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. A decisão agravada aplicou a

jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no sentido da validade da

formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante destinado a

terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, no

conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 3. A

imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é

questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da

jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado.

Não houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte. 4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o

respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a

terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a

parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor,

seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS,

firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais

aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com

receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao

estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base de cálculo do PIS/COFINS, não podem

prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda prevalecente, indicativa de que a tributação

social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou faturamento, não incorrendo em violação aos

princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não pode ser presumida a partir da suposição

de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de excluídas despesas, insumos, salários,

custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza constitucionalmente tributável. 6. A decisão

agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a

presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante

10/STF. 7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que

o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da

parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo

julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até

agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor

relativo ao tributo impugnado. 8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência

firmada no plano constitucional e legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para

decidir definitivamente a matéria, por outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação

pretoriana prevalecente, com base na fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que

outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa

pelo Excelso Pretório. 9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de

compensação. 10. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS nº AMS 00126383020104036100, j. 22.09.11, CJ1 16.11.11)

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS e

ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029106-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito de

recolher o PIS e a Cofins sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo, afastando-se as disposições das Leis

Complementares nºs 07/70 e 70/91, bem como as demais normas posteriores que prevejam tal incidência.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos dos arts. 269, I, combinado

com o art. 285-A, ambos do CPC.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS deve ser julgada nos

mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ISS, assim como o ICMS, como impostos indiretos que são, incluem-se no faturamento. Não há como excluir

os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas

contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do ICMS,

expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável

também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do

FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a

mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

2007.61.00.029106-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CONSTRUTORA HUDSON LTDA

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS E DO ISS - BASE DE

CÁLCULO DAS CONTRBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. 

A questão relativa à inclusão do ISS, bem como do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do

art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça.

Assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que tanto o ISS, como o ICMS

são tributos que integram o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois,

ser considerado como receita bruta ou faturamento para a base de cálculo das exações PIS e COFINS. Não

prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o ISS/ICMS

é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, capacidade

contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu faturamento.

Nada obstante se tenha notícia da decisão do STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este processo ainda não

findou, encontrando-se com pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, AI nº 00138537120114030000, j. 06.10.11, CJ1 20.10.11)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS.

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. A decisão agravada aplicou a

jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no sentido da validade da

formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante destinado a

terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, no

conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 3. A

imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é

questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da

jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado.

Não houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte. 4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o

respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a

terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a

parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor,

seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS,

firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais

aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com

receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao

estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base de cálculo do PIS/COFINS, não podem

prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda prevalecente, indicativa de que a tributação

social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou faturamento, não incorrendo em violação aos

princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não pode ser presumida a partir da suposição

de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de excluídas despesas, insumos, salários,

custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza constitucionalmente tributável. 6. A decisão

agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a

presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame
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concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante

10/STF. 7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que

o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da

parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo

julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até

agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor

relativo ao tributo impugnado. 8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência

firmada no plano constitucional e legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para

decidir definitivamente a matéria, por outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação

pretoriana prevalecente, com base na fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que

outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa

pelo Excelso Pretório. 9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de

compensação. 10. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS nº AMS 00126383020104036100, j. 22.09.11, CJ1 16.11.11)

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ISS na

base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos

valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031479-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca, em relação

aos recolhimentos futuros, a suspensão da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins na forma

imposta pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e, quanto aos recolhimentos passados, sejam eles declaráveis como

compensáveis com os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos últimos 10 (dez) anos,

acrescidos de correção monetária e juros pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo denegou a segurança e extinguiu o processo, nos termos do art. 285-A, do CPC. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

2007.61.00.031479-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ATLAS COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032317-21.2007.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (27.11.07) impetrado por MAKRO ATACADISTA S/A contra ato praticado

pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

E OUTRO, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob ns. 80 6 93 005695-73, 70 6 92 000955-07, 80 6 97 170168-71, 70

6 97 081309-47, 60 6 93 002739-32, 60 6 92 001196-64, 80 5 07 012619-60, 80 5 07 012622-65, 80 5 07 013615-

90, 80 6 07 027057-02, 80 6 07 028632-94, 80 6 07 029212-43, 80 6 07 029213-24, 80 2 07 012001-01, 80 5 07

023041-40, 80 5 07 023383-97, 80 5 07 023429-04, bem como os débitos que são objeto dos processos

administrativos ns. 13808 001701/98-04, 13807 010183/00-11 e 12157 000216/07-55 (fls. 02/18).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 19/161, 164/330, 333/530, 533/739 e 742/744.

A medida liminar foi indeferida (fls. 566/570) e, posteriormente, ante o pedido de reconsideração, foi deferida

para determinar às autoridades coatoras que expeçam certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de

débitos, desde que não constem outros débitos inscritos ou não em dívida ativa da União que impeçam a obtenção

dessa certidão, além daqueles mencionados nos autos, até ulterior decisão (fls. 745/749).

Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações (fls. 761/793 e 810/813).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União (fls. 838/874), ao qual foi

concedido efeito suspensivo (fls. 876/883). Em consulta realizada no Sistema de Informação Processual -

SIAPRO desta Corte, verifico que o referido recurso foi baixado definitivamente ao Juízo de origem em

20.05.2008. 

Rejeitadas as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, incompetência absoluta do Juízo e inadequação da

via eleita, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para confirmar a liminar nos

limites em que foi deferida (fls. 885/888).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 904/928).

Com contrarrazões (fls. 931/944), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 947/951).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre lembrar que, até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa), individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

2007.61.00.032317-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei n. 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal

passou a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo

procedimento de emissão conjunta de certidão de situação fiscal, aliás, preservado pelos atos normativos que se

seguiram à publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa

RFB nº 734, de 2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

In casu, observo que, posteriormente à impetração, os débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob ns. 80 5 07

023041-40, 60 6 92 001196-06, 60 6 93 002739-32, 70 6 97 081309-47, 70 6 92 000955-07, 80 5 07 023429-04,

80 5 07 023383-97, 80 5 07 013615-90, 80 5 07 012622-65 e 80 5 07 012619-60, foram extintos por pagamento

ou cancelamento, conforme depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-

CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, em relação às

inscrições apontadas.

Por sua vez, consoante a referida consulta (e-CAC), verifico que as inscrições em Dívida Ativa da União sob ns.

80 6 93 005695-73, 80 6 07 028632-94, 80 6 07 029213-24, 80 2 07 012001-01, 80 6 07 029212-43 e 80 6 07

027057-02, bem como os débitos objetos do P.A. n. 13807 010183/00-11, estão com sua exigibilidade suspensa,

em razão do oferecimento de cartas de fiança.

Por fim, verifico que os débitos objetos dos procedimentos administrativos ns. 13808 001701/98-54 e 12157

000216/2007-55, estão com sua exigibilidade suspensa. No primeiro, foi proferida decisão liminar nos autos da

medida cautelar n. 0043994831.2012.4.03.6182, conforme consta da consulta ao e-CAC, em anexo. Por sua vez,

no segundo, a liminar foi deferida nos autos do mandado de segurança n. 98.0014096-4, consoante as informações

prestadas pela Secretaria da Receita Federal (fls. 813), sendo a hipótese, portanto, de expedição de certidão de

regularidade fiscal, prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033375-59.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2007.61.00.033375-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PEDREIRA SAO MATHEUS LAGEADO S/A

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a declaração

de inexistência de relação jurídico-tributária, que a obrigue a recolher as contribuições ao PIS e à Cofins com a

inclusão do ICMS em suas bases de cálculo. Requer, outrossim, o direito de compensar os valores indevidamente

recolhidos a este título nos últimos dez (10) anos, devidamente corrigidos pela taxa Selic. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro nos arts. 269, I, e 285-A, do CPC. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).
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Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034925-89.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por UNIBANCO Companhia de

Capitalização S.A. contra ato do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo e do Delegado da

Delegacia Especial das Instituições Financeiras em São Paulo, consubstanciado na exigência de crédito tributário

atingido pela decadência e, consequentemente, na negativa de fornecimento de certidão de regularidade fiscal.

 

Sustenta ser ilegal a cobrança de tributo cujo fato gerador ocorreu há mais de onze anos, sem que houvesse sido

constituído o respectivo crédito tributário. Por esta razão, a pendência apontada não poderia embasar a inscrição

do nome da autora no Cadastro de Inadimplentes - CADIN, tampouco recusa à expedição do documento

pleiteado.

 

Com a inicial juntou documentos.

 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 205/212). Da decisão a impetrante interpôs agravo de instrumento, cujo

pedido de efeito suspensivo foi rejeitado por este C. Tribunal (fls. 228/229).

 

As autoridades apontadas como coatoras prestaram informações.

 

A sentença de fls. 231/242 julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

 

Em apelação, pugna a autora pela reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal, ressaltando o fato de a causa versar sobre interesse individual disponível de cunho

eminentemente patrimonial, manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório. DECIDO.

2007.61.00.034925-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no

prazo da lei, sob pena de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal (art. 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da

Constituição da República).

 

A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar

para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente,

discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em perfeita sintonia

com os comandos normativos.

 

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando

não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos

não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa.

 

No caso em tela, a pendência que teria servido de óbice à emissão da certidão pleiteada, consoante aponta a

inicial, seria o Processo Administrativo nº 16327.000559/98-92, vinculado a débitos de Contribuição Social sobre

o Lucro Líquido - CSLL referentes ao período de 1996.

 

Narra a recorrente que, após haver declarado, mediante DIRPJ entregue em 1997, os débitos de CSLL

relacionados a 1996, ingressou com ação mandamental (nº 96.0037403-1) a fim de afastar a exigência da

contribuição social relacionada a este ano e também aos períodos seguintes.

 

Relata a obtenção de provimento jurisdicional favorável na demanda citada, em decorrência do qual permaneceu

suspensa a exigibilidade dos valores impugnados até 15 de setembro de 2006, quando "desistiu da medida judicial

e recolheu ao erário os valores constituídos pelo Auto de Infração - Processo Administrativo nº

16327002998/2002-12, relativos a mesma discussão judicial dos Períodos de 1997 e 1998".

 

Salienta, contudo, não ter sido lavrado auto de infração com relação aos débitos cujos fatos geradores ocorreram

em 1996, razão por que teria a Administração decaído de seu direto de constituir os respectivos créditos

tributários, pois, em seu entender, "a simples declaração em DIRPJ não implica em confissão ou reconhecimento

de dívida, de modo a constituir o crédito tributário".

 

Conclui, portanto, ser ilegal a conduta da autoridade administrativa consubstanciada na emissão de carta de

cobrança direcionada a exigir tributo cujo fato gerador ocorrera há mais de 11 (onze) anos. 

 

Assim, pugna pelo reconhecimento da ocorrência de decadência, nos termos dos arts. 173 e 150, § 4º, ambos do

CTN, quanto aos valores relacionados ao referido processo administrativo, afastando-se a correlata exigência

fiscal, bem como determinando-se a exclusão do nome da autora do Cadastro de Inadimplentes - CADIN, ou que

se obste a inclusão de seu nome no referido cadastro, e a emissão de certidão de regularidade fiscal.

 

A irresignação da impetrante não comporta acolhimento, pois vai de encontro ao entendimento pacífico assentado

pelos tribunais pátrios, impondo-se, portanto, a manutenção da sentença de primeiro grau.

 

Com efeito, a CSLL é modalidade de tributo submetido ao regime de lançamento por homologação, ou seja, é

declarada diretamente pelo contribuinte, mediante entrega de declaração, ficando sujeita à homologação da

autoridade administrativa.

 

E, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui
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confissão de dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou notificação, tampouco da lavratura de auto de

infração, consoante sustenta a autora. 

 

Esse entendimento foi consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 962.379,

submetido ao rito dos recursos repetitivos, consignando-se que a constituição do crédito tributário ocorre mediante

a declaração do contribuinte, tornando desnecessário o lançamento. Colaciono, a seguir, a ementa do julgado

referido:

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -

GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário,

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente

declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu

posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 962379/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22/10/2008, DJe 28/10/2008) (grifei)

 

Em seguida, a Corte Especial, ratificando o posicionamento adotado, editou o enunciado sumular nº 436, cujo teor

transcrevo:

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

Desta feita, releva-se descabida a ventilada decadência do direito de constituir o crédito tributário referente à

CSLL cujo fato gerador ocorreu em 1996, o qual fora constituído com a apresentação, ao órgão fiscal, da DIRPJ

no ano de 1997, consoante relata a própria impetrante e certifica o documento de fls. 159/160. 

 

Assim tem se posicionado a jurisprudência mais recente do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF -

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN -

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80,

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à

Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei

Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a

interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF , tem-se constituído e reconhecido o

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-

se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na

hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos

para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.

(STJ. AGRESP 200800705133, Rel. Min. Humberto Martins, DJE DATA:11/05/2009.)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS

(PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO .

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE. PRECEDENTE N.º RESP. 1.143.094/SP, DJ. 01.02.2010,

SUBMETIDO AO REGIME DE RECURSOS REPETITIVOS, ART. 543-C, DO CPC. 1. A entrega de Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF , de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino
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Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto

3.048/99), consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos

geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos

trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base de

cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. 3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição dos

créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91 (com a

redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é constituído por meio de

notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos

apresentado pelo contribuinte". 4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato

jurídico tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do

crédito tributário se perfectibiliza com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato

prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do

tributo declarado, afigura-se legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). (...)

(STJ, EDRESP 200900465500, Rel. Min. Luiz Fux, DJE DATA:06/05/2010) (grifei)

 

Em idêntico sentido, trago à colação decisões das E. Cortes Regionais da 2ª, 3ª e 4ª Regiões:

 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. RETENÇÃO PARA

PAGAMENTO DE DÍVIDAS CONFESSADAS E OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRENTES. ART. 160,

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 03/93 E

29/00. LEIS 8.212/91 E 9.639/98, COM REDAÇÃO DADA PELA MP 2.187-13/01. TERMO DE AMORTIZAÇÃO

DE DÍVIDA FISCAL. OBRIGAÇÕES DECLARADAS EM GFIP. EXIGIBILIDADE. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. EXCLUSÃO DO CADIN. POSSIBILIDADE. (..) 4. É dispensável o lançamento formal

pelo Fisco, uma vez que as declarações prestadas pelo sujeito passivo constantes da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP constituem o crédito

tributário, tornando-o imediatamente exigível, o que se coaduna com o disposto no art. 32 da Lei 8.212/91, e nos

§§ 12 e 14 do art. 38 da Lei 8.212/91. 5. Impossibilidade de análise das alegações de excesso na retenção e de

utilização de critérios aleatórios para determinação do valor devido, por se tratar de questão que demanda

dilação probatória, inviável em sede de mandado de segurança. 6. Apelação e remessa necessária parcialmente

providas.

(TRF2, AMS 200351010102620, Rel. Des. Fed. THEOPHILO MIGUEL, E-DJF2R - Data: 25/04/2012)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE.

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 1- A constituição definitiva do crédito tributário dá-se pelo lançamento, nos

moldes do art. 142 do CTN, podendo este ser substituído pela confissão de dívida e/ou pela entrega de DCTF,

GFIP ou documento equivalente. 2- É sabido que nos tributos lançados por homologação, a declaração do

contribuinte, por meio da DCTF, elide a necessidade da constituição formal de débito pelo Fisco, podendo ser,

em caso de não pagamento no prazo, imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível,

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. (...) 5- Segundo o

que consta dos autos, a dívida cobrada é relativa a saldo remanescente apurado por meio da Declaração de

Imposto de Renda Pessoa Jurídica, referente ao exercício de 1993. Desse modo, fica afastada a decadência, uma

vez que a constituição do crédito tributário ocorreu na data da entrega da DIRPJ referente ao exercício de 1993

e o período da dívida é de 30 de novembro de 1992 até março de 1993. (...)

(TRF2, AMS 200151010167148, Rel. Des. Fed. LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data: 28/09/2009)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. 1- A constituição definitiva do

crédito tributário dá-se pelo lançamento, nos moldes do art. 142 do CTN, podendo este ser substituído pela

confissão de dívida e/ou pela entrega de DCTF, GFIP ou documento equivalente. 2- É sabido que nos tributos

lançados por homologação, a declaração do contribuinte, por meio da DCTF, elide a necessidade da constituição

formal de débito pelo Fisco, podendo ser, em caso de não pagamento no prazo, imediatamente inscrito em dívida

ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao

contribuinte. 3- Apelação improvida.

(TRF2, AC 200650040003411, Rel. Des. Fed. LUIZ ANTONIO SOARES, E-DJF2R - Data:15/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. (..) 3. É certo que a jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que na hipótese de

lançamento por homologação a falta de constituição do crédito tributário não impede a expedição de CND (STJ,
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AGREsp n. 408.692, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03; AgRegAgIn n. 442.44, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

03.09.02; REsp n. 267.850, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 19.09.02). Contudo, entende-se também que as

informações prestadas pelo contribuinte mediante declarações fiscais (DCTF, GIA ou GFIP) ensejam a

constituição do crédito tributário, de modo a impedir, na hipótese de divergência entre o declarado e o recolhido,

a expedição de CND. 4. Agravo legal não provido.

(TRF3, AMS 200461080007539, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF3 CJ1 DATA: 22/02/2011) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIRPJ. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DECRETO-LEI N°1.025/69. 1. A constituição definitiva do crédito tributário,

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre com a entrega da Declaração ao Fisco que deve

promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 2. Não foi elidida a presunção

de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 3. A correção monetária visa restituir o valor corroído pela

inflação. 4. Juros de mora e correção monetária são exigidos. 5. Devida a multa de mora como penalidade pelo

não pagamento da exação na data aprazada. 6. Devido o encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69, como

substituto da verba honorária 7. Apelação improvida.

(TRF3, AC 200361820012170, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU DATA:14/11/2007)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO PELO

CORREIO. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. TAXA SELIC. MULTA. ENCARGO LEGAL. 1. As

Turmas especializadas em direito tributário deste Tribunal de há muito sedimentaram o entendimento de que o

crédito tributário, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, constitui-se a partir da entrega da

DCTF, DIRPJ ou GFIP (autolançamento), nos exatos termos do Decreto-Lei 2.124/84, art. 5º, §§ 1º e 2º. 2.

Consoante disposto no caput art. 174 do CTN, "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5

(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva." 3. O art. 8º, II, da Lei n.º 6.830/80 dispensa a

pessoalidade no recebimento da citação, emprestando validade à citação realizada por AR, mesmo que não seja

assinado pelo próprio executado, desde que dirigida a seu endereço. 4. Consoante disposto no art. 3º da Lei nº

6.830/80, a dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. A CDA que fundamenta o

executivo fiscal preenche todos os requisitos exigidos no art. 2º. § 5º da LEF, sendo desnecessária a juntada do

demonstrativo analítico do débito. 5. Aplicabilidade da Taxa SELIC, a teor do disposto no artigo 13 da Lei nº

9.065/95. 6. A multa fixada em 20% não se configura confiscatória, sendo admissível em face do art. 61 da Lei nº

9.430/96. 7. A questão relativa à possibilidade de incidência de correção monetária sobre a multa já foi

examinada pelo extinto TFR, que cristalizou seu entendimento com a edição da Súmula nº 45 "As multas fiscais,

sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 8. Não há cogitar em redução da multa

moratória ao percentual previsto no Código de Defesa do consumidor, uma vez que se está tratando de execução

fiscal, onde são partes a Fazenda Pública e o contribuinte, sendo que tal Diploma é aplicável às relações de

consumo entre particulares. 9. Na arguição de inconstitucionalidade na AC nº 2004.70.08.001295-0, a e. Corte

Especial deste Tribunal firmou o entendimento de que o encargo legal do Decreto-Lei nº 1.025/69 é

constitucional, tanto sob o aspecto formal quanto material.(AC 200671080185170, MARCOS ROBERTO

ARAUJO DOS SANTOS, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 09/02/2010)

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO. JUROS E MULTA. MASSA

FALIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Nos casos em que o contribuinte comunica a existência de

obrigação tributária, como na DCTF e na GFIP, o crédito fiscal é exigível a partir da data do vencimento,

podendo ser inscrito em dívida ativa e cobrado em execução, independentemente de qualquer procedimento

administrativo. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada

(ou da data da vencimento, quando posterior), não há mais falar em prazo decadencial, incidindo a prescrição

nos termos em que delineada no artigo 174, do CTN. Decorridos mais de cinco anos entre a constituição

definitiva do crédito tributário e a citação da parte executada, há de ser reconhecida a ocorrência da prescrição.

3. Não há falar em suspensão do prazo prescricional pela decretação da quebra da empresa, porquanto as

causas de interrupção/suspensão da prescrição exigem a edição de lei complementar, consoante determinação do

art. 146, III, b, da CF. 4. União condenada ao pagamento de honorários advocatícios, reduzidos para

R$10.000,00 (dez mil reais).

(TRF4, REOAC 00026405120104049999, Rel. Des. Fed. Vânia Hack De Almeida, D.E. 12/05/2010)

 

Tratando-se de matéria conhecível de ofício e, sobretudo, o decurso de longo período desde a entrega da DIRPJ

(29.04.1997 - fl. 159), destaco ser incabível cogitar - ao menos em princípio e diante da prova pré-constituída

nesta via de estreito espectro cognitivo - da ocorrência de prescrição da pretensão executória do Fisco. 

 

Com efeito, os valores devidos a título de CSLL a partir do período-base de outubro/1996 encontravam-se com a

exigibilidade suspensa desde a concessão de medida liminar, em 27.11.1996, nos autos do Mandado de Segurança

nº 96.0037403-1 (fls. 23/24, 118 e 126), posteriormente confirmada por sentença (fl. 130), até a prolação de

acórdão pela e. Terceira Turma desta C. Corte provendo a remessa oficial e a apelação interposta pela União, em
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sessão de julgamento datada de 09.08.2006 (fls. 140/144). 

 

Logo, à míngua de comprovação da existência de qualquer causa apta a desconstituir a exigência fiscal ou a

suspender-lhe a exigibilidade, remanesce hígido o crédito tributário impugnado na presente ação mandamental.

 

Cumpre assinalar, assim, que a certidão relaciona-se ao contribuinte e deve refletir sua real situação em relação à

existência de débitos em geral. Assim, ou não possui débitos exigíveis e, portanto, enquadra-se na hipótese do

artigo 205 do CTN, ou os possui e estão com a exigibilidade suspensa (art. 206 do CTN), ou finalmente, possui

débitos exigíveis que não estão com a exigibilidade suspensa, ocasião em que deve ser expedida uma certidão

positiva.

 

Nesse contexto, inalteradas as situações fáticas explanadas, não possui a impetrante direito líquido e certo à

obtenção da certidão de regularidade fiscal, tampouco à determinação de que se exclua ou obste-se a inscrição de

seu nome no CADIN, impondo-se, por conseguinte, a manutenção integral da sentença a quo.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035036-73.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o

reconhecimento do seu direito líquido e certo de não incluir o ICMS nas bases de cálculo do PIS e da Cofins,

afastando a aplicação das Leis nºs 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, bem como de compensar os valores

indevidamente recolhidos a este título nos últimos 05 anos, com outros débitos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, atualizados monetariamente pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

2007.61.00.035036-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CYBERGLASS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro

: VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000327-94.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a anulação

do despacho decisório, com a análise meritória quanto à homologação e/ou o seguimento da manifestação de

inconformidade apresentado no Processo Administrativo nº 10830.003761/2006-06, garantindo-lhe, no caso de

novos despachos que impeçam a continuidade das manifestações de inconformidade nos casos de compensação

com empréstimos compulsórios, o direito de recorrer aos órgãos máximos administrativos. Requer, outrossim,

seja reconhecida sua regularidade fiscal quanto aos débitos em discussão, com a extinção sob condição resolutória

de ulterior homologação e a consequente expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de

débitos. Subsidiariamente, para a constituição definitiva do débito e sua exigibilidade, pleiteia pelo lançamento de

ofício, no bojo do qual deve ser oportunizado seu direito de defesa.

A medida liminar foi indeferida, razão que deu ensejo à interposição de agravo de instrumento pela impetrante,

que restou convertido em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante para pleitear a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões

ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Não assiste razão à impetrante.

Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada

à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação

(§ 2º).

Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior

pelo Fisco.

É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitos à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho

de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de

julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código

2007.61.05.000327-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IRF TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA -ME

ADVOGADO : SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Tributário Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao

depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96

prevê o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará

suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).

(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166).

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS -

DCTF - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO

CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ERRO MATERIAL - PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA -

POSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.

2. A controvérsia essencial restringe-se à verificação da hipótese da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais - DCTF ser suficiente para caracterizar a constituição e a exigibilidade do crédito tributário nela

declarado, quando o contribuinte efetua compensação , a qual permanece pendente de análise pelo Fisco por

meio de processo administrativo. Nesta seara, discute-se sobre a recusa da emissão da Certidão Negativa de

Débito - CND.

3. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada jurisprudência do STJ, que respalda a decisão, no

sentido de que inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário

procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa e, ao final, realizar o

lançamento por eventual saldo de crédito tributário.

4. Se pendente o processo administrativo ou ainda não iniciado, o contribuinte possui direito à emissão da CND.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar o erro material apontado e negar

provimento ao agravo de instrumento da Fazenda Nacional. (grifei).

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Edcl no Ag Rg no Ag Rg no Ag nº 449559/SC, j. 10.06.08, DJE

24.06.08)

 

No entanto, no caso em questão, a decisão proferida no Processo Administrativo nº 10830.003761/2006-06

considerou como não declarada a compensação de créditos administrados pela SRF com débitos do INSS, com

fulcro no art. 74, da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.637/02, em conjunto com o art. 31, da

Instrução Normativa nº 600/05:

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. (grifei)

 

Art. 31. A autoridade competente da SRF considerará não formulado o pedido de restituição ou de ressarcimento

e não declarada a compensação quando o sujeito passivo, em inobservância ao disposto nos §§ 2 º a 4 º do art.

77, não tenha utilizado o Programa PER/DCOMP para formular pedido de restituição ou de ressarcimento ou
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para declarar compensação. 

§ 1 º Também será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: 

I - previstas no § 3 º do art. 26; 

 

Art. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

relativo a tributo ou contribuição administrados pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados pela SRF. 

§ 3 º Não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no §

1 º : 

VI - o débito e o crédito que não se refiram aos tributos e contribuições administrados pela SRF; (grifei)

Nesse sentido, é o entendimento consagrado por esta E. Corte Regional:

 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES DA ELETROBRÁS. COMPENSAÇÃO

COM TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

IMPOSSIBILIDADE. 

Tratando-se de empréstimo compulsório incidente sobre consumo de energia elétrica, não há competência da

Receita Federal na administração e arrecadação da exigência, restando impossibilitada sua compensação com

tributos por ela administrados, ex vi do Artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Inadmissível recurso administrativo quando

se cuida de compensação negada sob efeito de "não declarada", nos termos do § 13 do Artigo 74 da Lei nº

9.430/96. Quanto ao cabimento de recurso voluntário com base no Decreto nº 70.235/72, a providência não se

reveste de utilidade ao contribuinte, considerando-se a edição da Súmula nº 24 do CARF - Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais, segundo a qual "Não compete à Secretaria da Receita Federal promover o

reconhecimento de direito creditório oriundo de obrigações da Eletrobrás". Apelação desprovida.

(4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, AMS 334284, j. 22/11/12, DJF3 30/11/12)

 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO NO

ATO DE NÃO ADMISSÃO DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO OBJETO DE DECLARAÇAO À RECEITA

FEDERAL E RESPECTIVO RECURSO ADMINISTRATIVO - COMPENSAÇÃO TIDA COMO "NÃO-

DECLARADA" - §§ 12 E 13 DO ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - CONSTITUCIONALIDADE - HIPÓTESE DA

ALÍNEA "E" DO INCISO II DO § 12, DO ARTIGO 74 - SEGURANÇA DENEGADA. I - Prejudicado o agravo

retido em face de sua não reiteração nas razões recursais. II - Em se tratando de débitos objeto de pedido

administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o procedimento administrativo para que o

contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de declaração própria à Receita Federal,

sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da

eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de

Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal

enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda

que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte

Regional. III - Em caso de não-homologação da compensação declarada pelo contribuinte, cumpre à autoridade

intimá-lo na forma do § 7º do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, ou seja, para efetuar o pagamento no prazo de 30

dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e execução (§ 8º), podendo o contribuinte insurgir-se contra a decisão

mediante a defesa denominada de "manifestação de inconformidade" e "recurso" (§§ 9º a 11). IV - Não se infere,

da regra inserida pela Lei nº 11.051/2004 nos §§ 12 e 13 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, que institui as hipóteses

em que a compensação será considerada como não-declarada, qualquer ofensa aos princípios constitucionais da

legalidade, devido processo legal, contraditório, ampla defesa, direito de petição ou duplo grau de cognição,

isonomia, moralidade ou do direito de propriedade, pois a regulação sobre a compensação tributária não exige a

lei complementar (por não se tratar de norma geral em matéria tributária como exigiria o art. 146, III, "b" da

Constituição Federal), eis que é causa extintiva dos créditos fiscais cuja regulação deve ser feita apenas pela lei

ordinária (Código Tributário Nacional, art. 97, I e art. 156, II), aí incluídas as hipóteses em que sejam

inadmissíveis, ou seja, em que se verifica a falta de interesse na própria instauração do processo administrativo

fiscal que objetive a compensação (em razão da manifesta inadequação do pedido formulado ante a compensação

que é admitida pela própria lei), justificando-se assim a diferença de tratamento dispensado aos contribuintes

que façam suas postulações em estrita obediência à normatização editada pelo legislador, também não havendo

possibilidade de se equiparar a posição dos contribuintes com a do Fisco, e nem, ainda, haveria ofensa à

propriedade por não haver privação do cidadão de seus bens. V - No caso em análise, previsto na alínea "e", do

inciso II, do § 12, do referido dispositivo legal, a legitimidade da inadmissão da declaração de compensação se

evidencia pela circunstância de que a compensação prevista no artigo 74, caput, da Lei nº 9.430/96, é restrita aos

tributos e contribuições que sejam administrados pela Secretaria da Receita Federal, o que evidentemente não se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     690/3162



aplica aos títulos obrigações da Eletrobrás a que se refere os pedidos de compensação feitos pela impetrante, daí

porque se mostra legítima a recusa de admissão e processamento dos recursos administrativos oferecidos pela

impetrante. VI - Apelação da impetrante desprovida.

(3ª Turma, Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, AMS 310069, j. 27/11/11, DJF3 02/12/11)

Ademais, insta ressaltar que os pretensos créditos que a impetrante busca compensar são títulos da dívida pública,

tratando-se também de hipótese de compensação não declarada, com esteio no § 12, inc. II, "c", do art. 74, da Lei

nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 11.051/04:

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão.

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:

c) refira-se a título público;(grifei)

Desta feita, tratando-se, na espécie, de hipótese de compensação considerada não declarada, cujos pretensos

créditos são fundados em títulos públicos, a decisão não se sujeita à manifestação de inconformidade, somente

cabível quanto aos pedidos não homologados.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CESSÃO DE CRÉDITO. COMPENSAÇÃO. 

1. A compensação de crédito tributário só pode ser feita pela empresa que obteve a sua certificação judicial.

Impossível a sua utilização por terceiro, em conseqüência de negócio jurídico de cessão celebrado. 2. Não há

dispositivo legal autorizando que contribuinte utilize créditos de terceiros para quitação de débitos. 3. O art. 74

da Lei n. 9.430, de 1996, redação da Lei n. 10.037, de 2002, determina que os créditos apurados perante a

Secretaria de Receita Federal só poderão ser utilizados na compensação de débitos próprios e não de terceiros.

4. A Lei n. 11.051, de 2004, em seu art. 4º, determina (fl. 261): "Art. 4º. O art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 'Art. 74............. § 3º ..................... (...) § 12. Será

considerada não declarada a compensação nas hipóteses: 1 - previstas no § 3º deste artigo; II - em que o crédito:

a) seja de terceiros; b) refira-se a "credito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei n. 491, de 5 de março de

1969; c) refira-se a título público; d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado;" 5. Recurso

especial não-provido.

(STJ, 1ª Turma, Resp 939651, j. 18/12/2007, DJ 27/02/2008)

 

TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DECORRENTE DE OBRIGAÇÕES DA

ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O artigo 170, do Código Tributário Nacional, dispõe que a lei pode autorizar a compensação de créditos

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 2.

O artigo 74, da Lei n. 9.430/1996, disciplinou as condições sob as quais será admissível a compensação de

tributos federais, procedida por meio de Declaração de Compensação, que extingue o crédito tributário sob

condição resolutória de ulterior homologação (artigo 74, § 2º). 3. O § 12º da lei referida, incluído pela Lei n.

11.051/2004, prevê situações nas quais a Declaração de Compensação apresentada não produz qualquer efeito,

sendo tido por não declarada. 4. A impetrante promoveu a compensação utilizando créditos de Obrigações da

Eletrobrás, os quais, além de não estarem sob a administração da Secretaria da Receita Federal, mas da própria

Eletrobrás, consubstanciam-se em títulos públicos, atraindo a incidência do § 12, II, alíneas "c" e "e", da Lei n.

9.430/1996. 5. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Márcio Moraes, AMS 328914, j. 09/06/2011, DJF3 17/06/2011)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 158/159, que, com fulcro no

557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido da

União, determinando que a autoridade coatora ficasse sujeita a fornecer, independente de pagamento e

emolumento e custas, as informações de interesse da impetrante.

Aduz a embargante, em suas razões, que a União não está isenta de pagamento de custas e emolumentos quanto à

parcela destinada à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

2007.61.05.000711-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SEGUNDO SERVICO DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E
DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE JUNDIAI
SP

ADVOGADO : ADILSON LUIZ COLLUCCI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito de

recolher as contribuições ao PIS e à Cofins sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

2007.61.05.005356-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a declaração

de inexistência de relação jurídico-tributária, que a obrigue ao recolhimento do PIS e da Cofins com a inclusão do

ICMS em suas bases de cálculo, bem como tendo em vista a inconstitucionalidade das Leis Complementares nºs

07/70 e 70/91, reconhecendo-se seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título,

realizados nos últimos 10 (dez) anos, corrigidos monetariamente e capitalizados pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para assegurar o direito de recolher as contribuições ao

PIS e à Cofins sem a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo, bem como de compensar o indébito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

2007.61.05.011229-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IND/ TEXTIL NOSSA SENHORA DO BELEM S/A

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012074-41.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal pelos quais se busca a extinção da execução para a cobrança

dos valores de PIS, no período de julho a dezembro/1997. Alega, para tanto, a inexigibilidade da dívida inscrita

diante da ausência de liquidez e certeza do título, uma vez que tais valores estão sub judice, em grau de recurso,

sem decisão final nos autos da Ação Ordinária nº 96.0602661-2 e da Cautelar nº 96.0601640-4.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos. Sem condenação em verba honorária diante da

previsão do Decreto-Lei nº 1.025/69.

Apelou a embargante, para alegar que a ausência do trânsito em julgado impede a revogação da liminar concedida

nos autos da Cautelar nº 96.0601640-4, sendo que o precedente colacionado aos autos pelo r. juízo a quo acerca

do PIS não tem efeito erga omens por ter sido emanado em controle difuso.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

2007.61.05.012074-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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9.756/98.

No caso em tela, a presente demanda perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse. Com fulcro

no art. 557, § 1º-A, do CPC, foi dado provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial nos autos da

Ação de rito Ordinário nº 96.0602661-2, para reconhecer a exigibilidade do PIS nos moldes da Medida Provisória

nº 1.212/95 e reedições, com baixa definitiva à Seção Judiciária de origem em 25/09/2008.

Ademais, verifico que após a interposição do recurso de apelação o recorrente peticionou para requerer a

desistência do mesmo (fl. 75), que por sua vez não foi homologada em virtude da ausência de regularização

processual para tanto (art. 38, CPC).

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002,

p. 593).

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013109-36.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o

reconhecimento da inexigibilidade do PIS e da Cofins calculados sobre o ICMS destacado nas notas fiscais

relativas a saídas de mercadorias e a prestação de serviços, bem como da compensação dos valores indevidamente

recolhidos a este título, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos últimos 10 (dez)

anos, corrigidos monetariamente pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

2007.61.05.013109-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ERTEX QUIMICA S/A

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007684-22.2007.4.03.6107/SP

 
2007.61.07.007684-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GUARDANAPOS PÉROLA Ltda.,

contra atos do Delegado da Receita Federal em Araçatuba/SP e do Chefe da Secretaria da Receita Previdenciária

em Birigui/SP, consubstanciado no deferimento parcial de pedido de restituição de indébito e na negativa de

fornecimento de certidão de regularidade fiscal.

 

Sustenta ser ilegal o ato de indeferimento de pedido de compensação de créditos da matriz com débitos da filial

relacionados ao período de novembro/1999 a setembro/2001, pois não teria sido atingido pela prescrição, pois o

prazo seria decenal, e não quinquenal. Em decorrência, afigurar-se-ia igualmente ilegal a recusa na emissão de

certidão negativa de débitos.

 

A liminar foi indeferida (fls. 868/872). Da decisão interpôs-se agravo de instrumento, cujo pleito de efeito

suspensivo foi rejeitado por este E. Tribunal (fls. 912/913).

 

O Delegado de Receita Federal prestou informações.

 

A sentença de fls. 916/921 julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. Reexame necessário nos termos

legais.

 

Em apelação, pugna a União pela reforma da decisão.

 

Decorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta C. Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento dos recursos.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Aduz a autora que, entre os meses de novembro/1999 e dezembro/2002, declarou por meio de Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP - e recolheu em única guia - GPS -, com o

CNPJ da matriz, valores devidos tanto por esta quanto pela filial a título de contribuição social devida ao INSS.

 

Constatado pagamento a maior pela matriz, assim como ausência de recolhimentos em relação à filial, a

requerente formulou pedido de restituição de crédito apurado pela primeira a fim de compensá-lo com os débitos

desta última. Relata, contudo, haver sido deferido apenas o pedido de compensação referente ao período de

outubro/2001 a dezembro/2002, tendo sido indeferido o pleito atinente ao lapso de novembro/1999 a

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GUARDANAPOS PEROLA LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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setembro/2001, ao argumento de que "o direito de pleitear a restituição para as competências de 11/1999 à

09/2001 está extinto", consoante decisão acostada às fls. 26/27.

 

O cerne da controvérsia, portanto, relaciona-se à verificação de estar ou não atingida pela prescrição a pretensão

da impetrante de obter a restituição das quantias pagas a maior entre novembro de 1999 e setembro de 2001.

 

Acerca do tema, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RExt nº 566.621, de Relatoria da Min. Ellen

Gracie, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, assim decidiu:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. 

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011) 

 

Portanto, relativamente aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo prescricional das ações cujo

objeto seja a repetição do indébito ou a compensação de tributos variará conforme elas hajam sido ajuizadas antes

ou depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09.06.2005: ajuizada antes, o prazo

prescricional é decenal, em conformidade com a interpretação anterior formulada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça; se, no entanto, o ingresso da ação ocorreu a partir de 09.06.2005, o prazo é quinquenal.

 

No âmbito desta Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal assinalo:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. PRESCRIÇÃO. LEI N.

118 /05. APLICAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA

PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RE 566621/RS. EFEITOS

INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. ART. 543-C, do CPC. RESP N. 1137738/SP. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Juntadas as declarações de voto dos Excelentíssimos Desembargadores Federais Consuelo

Yoshida e Mairan Maia, resta prejudicado o recurso da Autora nessa parte. II - A Excelentíssima

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida deu parcial provimento à remessa oficial em menor extensão, para

reconhecer a ocorrência da prescrição, com fundamento diverso e para afastar a condenação em honorários

advocatícios. Desse modo, tendo divergido, não houve unanimidade. III - Atribuição de efeitos infringentes aos

embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da economia processual, bem como a
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sistemática estabelecida para o julgamento sob regime de repercussão geral. IV - Adoção do entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS e pelo Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do REsp n. 1137738/SP. V - O prazo prescricional das ações de compensação /repetição de

indébito, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, ajuizadas antes

da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118 /05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por

outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. VI - A

sistemática a ser adotada, no tocante à base de cálculo da contribuição ao PIS, deverá observar, para efeito de

sua apuração, o faturamento do sexto mês anterior àquele em que devida, nos termos do art. 6º, parágrafo único,

da LC n. 7/70 e alterações posteriores. VII - Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e

2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a

sistemática adotada, a partir de então, foi a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores, até a edição

da Medida Provisória n. 1.212/15, a qual, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei n. 9.715, de 25 de

novembro de 1998. VIII -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento

indevido ou do encontro de contas. Aplicabilidade da Lei n. 9.430/96. Não havendo nos autos comprovação de

que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse

sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de diferentes espécies. Compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de PIS com parcelas da própria contribuição ao PIS (REsp n. 1137738/SP). IX

- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta

Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de

09.02.2011, p. 224), à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem

atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal. X - Em juízo de retratação, embargos de declaração da Autora parcialmente acolhidos e

embargos de declaração da União acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes. Remessa oficial

parcialmente provida. Apelação da Autora parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF - 3ª Região; 6ª Turma; APELREEX 574655; proc. n. 0205284-75.1998.4.03.6104/SP; Relatora Des. Fed.

REGINA COSTA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012) (grifei)

 

No mesmo sentido, destaco precedente da C. Corte Regional da 5ª Região:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. LEI Nº 9.718/98. ALTERAÇÕES NA BASE DE CÁLCULO.

CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. COFINS. LITISPENDÊNCIA. -

Identidade das partes, do pedido e da causa de pedir entre o Mandado de Segurança nº 0004069-

63.2011.4.05.8100 e a presente demanda com relação ao pedido de inexigibilidade da COFINS. Litispendência

reconhecida. - O STF, quando do julgamento do RE 566.621-RS, Rel. Min. Ellen Gracie, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/05 na parte em que determina sua

aplicação às ações e pedidos administrativos de repetição de indébito protocolados antes de sua vigência,

reconhecendo não haver nenhuma inconstitucionalidade em sua aplicação aos indébitos pagos anteriormente,

mas que não tenham sido objeto de pedido de repetição, na via administrativa ou judicial, até 09/06/2005.

Destarte, levando-se em conta que a ação foi proposta apenas em 18.11.2010, impõe-se o reconhecimento da

prescrição em relação aos pagamentos efetuados no período anterior ao quinquênio que precedeu à propositura

da ação. - O colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento em Plenário do RE nº 357950-RS,

em 09.11.2005, da Relatoria do Ministro Marco Aurélio, por maioria, declarou a inconstitucionalidade do

parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que entende "por receita bruta a totalidade das receitas auferidas

pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada

para as receitas." - Ao ser ampliado o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita houve violação à

noção de faturamento pressuposto no art. 195, I, b da CF/88, na sua redação original, que equivaleria ao de

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.

Impossibilidade de convalidação, nem de recepção de texto legal eivado de nulidade original insanável, por pura

incompatibilidade com o texto constitucional. - Cabível a compensação do que fora recolhido indevidamente a

título de PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98 (art. 3º, parágrafo 1º), obedecendo aos ditames do art. 74 da Lei

9.430/96, corrigido monetariamente nos termos no Manual de Cálculos da Justiça Federal. - A Lei

Complementar nº 104 introduziu no CTN o art. 170-A, que veda "a compensação mediante o aproveitamento de

tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão

judicial". - Apelações e remessa desprovidas.(TRF5, APELREEX 00137161920104058100, Desembargador

Federal Rubens de Mendonça Canuto, - Segunda Turma, DJE - Data::23/08/2012 - Página::307) (grifei)

 

Conforme se verifica do exame dos presentes autos, os pedidos administrativos de restituição foram protocolados

em 26.10.2006 (fls. 28/30), e o ajuizamento da ação sub judice ocorreu em 10.07.2007, na vigência, portanto, da

Lei Complementar nº 118/2005. 
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Logo, aplica-se à hipótese o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, encontrando-se atingida pela prescrição, por

conseguinte, a pretensão restituitória referente aos montantes recolhidos a maior anteriormente a outubro de 2001

- no caso em tela, abrangendo o período de novembro/1999 a setembro/2001 - encontra-se atingida pela

prescrição. 

 

Nesse contexto, inexistindo direito à restituição dos montantes pagos a maior atinentes ao lapso citado,

remanescem hígidos, ao menos em tese, os débitos vinculados à empresa filial, cujo reconhecimento do direito à

compensação a impetrante buscava obter na presente via. 

 

Por fim, cumpre assinalar que a certidão relaciona-se ao contribuinte e deve refletir sua real situação em relação à

existência de débitos em geral. Assim, ou não possui débitos exigíveis e, portanto, enquadra-se na hipótese do

artigo 205 do CTN, ou os possui e estão com a exigibilidade suspensa (art. 206 do CTN), ou finalmente, possui

débitos exigíveis que não estão com a exigibilidade suspensa, ocasião em que deve ser expedida uma certidão

positiva

 

Desta feita, inalteradas as situações fáticas explanadas, não possui a impetrante direito líquido e certo à obtenção

da certidão negativa de débitos, impondo-se, por conseguinte, a denegação da segurança postulada.

 

De rigor, assim, a reforma da sentença de primeiro grau.

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006699-47.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito de

excluir da base de cálculo do PIS e da Cofins a parcela de ICMS devida na saída, bem como de utilizar o crédito

tributário apurado em razão da indevida inclusão, nos termos do art. 49, da Lei nº 10.637/02 e art. 26 e 51, da

Instrução Normativa nº 600/05, devidamente corrigidos pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

2007.61.09.006699-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MAQUENGE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005609-95.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante requer a

declaração, incidenter tantum, da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da

Cofins, seja sob a égide da Lei nº 9.718/98, seja sob a égide das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, bem como a

compensação dos valores recolhidos a maior a este título nos últimos 5 (cinco) anos que antecederam a

propositura da ação, com parcelas futuras das mesmas contribuições, corrigidos monetariamente pela taxa Selic

mais juros compensatórios.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

2007.61.11.005609-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AUTO POSTO LIMOEIRO LTDA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     704/3162



(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008449-54.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a exclusão

do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que o tributo não pode ser considerado como

faturamento.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2007.61.19.008449-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FRENTE EMPRESARIAL PRO ITAQUAQUECETUBA FEMPI

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     706/3162



 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016629-64.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade da certidão da dívida ativa,

tendo em vista estar em dissonância com o art. 202, III, do CTN, pois não há discriminação dos encargos

incidentes sobre o valor principal, como a forma de cálculo e índices de atualização monetária, bem como do

percentual de juros. Por fim, alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é

inconstitucional, o que torna o título inexigível.

O r. juízo a quo rejeitou os embargos, tendo em vista que os critérios de atualização monetária e cômputo dos

juros de mora constam claramente da CDA, bem como que a jurisprudência majoritária entende pela possibilidade

de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Sem honorários.

Apelou a embargante, pleiteando a reforma da sentença, repisando suas razões iniciais.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII do Regimento Interno desta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida

certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não

tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, já se encontra pacificada nas Cortes

Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da

Súmula n.º 68(PIS).

Transcrevo, abaixo, o texto da súmula supracitada:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

2007.61.82.016629-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A

ADVOGADO : SIMONE WEIGAND BERNA SABINO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00166296420074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000)

PROCESSUAL CIVIL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/FINSOCIAL/COFINS -

MATÉRIA SUMULADA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO - AGRAVO INOMINADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmulas ns. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a

parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do

FINSOCIAL, respectivamente. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição

instituída em substituição ao FINSOCIAL.

(...)

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido.

(TRF - 3.ª Região, Sexta Turma, AG 2002.03.00.009996-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24/04/2002, v.u., DJU

14/06/2002)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006090-57.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

requer a expedição de Certidão Negativa de Débitos ou, ainda, Positiva com efeitos de Negativa, nos termos dos

arts. 205 e 206, do CTN.

Alega, para tanto, que no sistema da Procuradoria da Fazenda Nacional consta a existência de 3 (três) inscrições

em dívida ativa, todas objeto das Execuções Fiscais nºs 2004.61.82.054124-8 e 2004.61.82.043857-7, que cobram

valores de Cofins concernentes ao período de abril a dezembro/1999. No entanto, as mesmas não constituem óbice

à certidão, pois estão com a exigibilidade suspensa por força dos depósitos judiciais efetuados nos autos da Ação

Ordinária nº 98.0038376-0 e dos efeitos da medida liminar proferida nos autos da Medida Cautelar nº

2000.03.00.040216-1. Inobstante a suspensão da exigibilidade, aduz que os créditos tributários estão beneficiados

pelo trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do RE 487.499-7, que declarou inconstitucional a

ampliação das bases de cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98.

A medida liminar foi parcialmente deferida, para determinar às autoridades impetradas a expedição de CPEN, nos

2008.61.00.006090-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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termos do art. 206, do CTN, desde que não constatados outros óbices que não aqueles mencionados na decisão. A

União Federal interpôs agravo retido para alegar a existência de outras duas inscrições em dívida ativa a obstar a

emissão de CND, além de os depósitos judiciais efetuados pela impetrante não terem sido integrais, de modo a

não suspender a exigibilidade dos créditos tributários.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para ratificar a liminar anteriormente

concedida. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, para em preliminar, reiterar o conhecimento do agravo retido e alegar a ausência de

direito líquido e certo. No mérito, aduz pela insuficiência dos depósitos promovidos e a impossibilidade de se

aferir o alcance da decisão proferida nos autos do RE 487.499.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido.

A matéria tratada no agravo é exatamente a mesma trazida no recurso de apelação, o que caracteriza a falta de

interesse por parte da agravante no tocante ao conhecimento e provimento do recurso.

Ademais, resta prejudicada a análise de outras inscrições em dívida ativa, que não aquelas elencadas na petição

inicial, sob pena de julgamento ultra petita.

Passo à análise do mérito.

Não assiste razão à União Federal.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, a impetrante logrou comprovar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários (art. 151,

VI, CTN), tendo em vista a realização dos depósitos judiciais nos autos do Mandado de Segurança nº

1999.61.00.038926-0.

Nesse diapasão, não merece guarida a alegação da União Federal de que os depósitos não foram integrais. Isso

porque, da análise dos Extratos das Inscrições (fls. 322/327), verifico que os valores originários das contribuições

são exatamente aqueles depositados pela impetrante, conforme guias de fls. 222/227 e 246/266, acrescidos de

juros e multa.

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. CAUÇÃO REAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA PENHORA.

NOVO ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTE SODALÍCIO. VIABILIDADE. RECURSO NÃO-

PROVIDO. 1. Em exame recurso especial interposto desafiado pela Fazenda Nacional com esteio na alínea "a"

da permissão constitucional contra acórdãos assim ementados: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO

CAUTELAR. CAUCIONAMENTO. OBTENÇÃO CPD-EN. A jurisprudência mais atual desta Corte e do STJ vem

aceitando a possibilidade de medida cautelar com o caucionamento, ao fundamento de que o contribuinte não

pode sofrer prejuízo com a demora da Fazenda Pública em ajuizar executivo fiscal para cobrança dos créditos

tributários" (fl. 42). "PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PREQUESTIONAMENTO. Devem

ser providos os embargos declaratórios propostos com o fim exclusivo de prequestionamento, de forma a

viabilizar o acesso à Instância Superior." (fl. 49). A recorrente sustenta violação dos artigos 535 II, do Código de

Processo Civil, 151, II, e 206 do Código Tributário Nacional, sob o pálio da seguinte argumentação: a) violação

do artigo 535, II do CPC por o acórdão ter se restringido a enumerar os artigos suscitados pela recorrente nos

embargos de declaração apenas para prequestioná-los, sem, contudo, oferecer o necessário debate sobre eles; b)

no que se refere ao artigo 151, II do Código Tributário Nacional, a infringência acontece na medida em que, ao

ser concedida cautelar para a obtenção de CTN-EN, deferiu-se, indiretamente, a suspensão de exigibilidade do

crédito tributário mediante o oferecimento de simples caução, quando, na verdade, tal só é possível pelo depósito

integral e em dinheiro do débito; c) não pode ser concedida CND-EN ao contribuinte que não preenche os

requisitos elencados no artigo 206 do Código Tributário Nacional, uma vez que essa certidão seria

"...ideologicamente falsa, pois que traduziria inverdade, além de contrariar frontalmente a lei". Não foram
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ofertadas contra-razões. 2. Embora o acórdão dos embargos declaratórios não sirva para prequestionar o artigo

151, II, "d" do CTN, uma vez que limitou-se a citar os artigos suscitados pela recorrente sem realmente debatê-

los, a parte não ficou prejudicada, já que o artigo 206 do Código Tributário Nacional foi prequestionado pelo

acórdão da apelação. Não ficando, destarte, caracterizado prejuízo à Fazenda Nacional. Afasta-se, pois, a

alegada infringência do artigo 535, II do Código Processual Civil. 3. A Primeira Turma de direito público deste

Sodalício vinha expressando o entendimento pela impossibilidade de se obter a certidão negativa de débitos com

efeitos de positiva por meio do oferecimento de caução pelo contribuinte em sede de ação cautelar. Então, o

posicionamento era de não existir fundamento jurídico a ensejar a pretensão de suspensão da exigibilidade de

crédito tributário e a conseqüente expedição de CND-EN, já que a caução de bem não pode suspender a

exigibilidade do crédito. Contudo, a Primeira Seção, por maioria, em recente julgamento proferido nos EREsp

819629/RS, no dia 11/10/2006, por meio de voto vencedor da Ministra Eliana Calmon, mudou esse entendimento

passando a admitir o oferecimento de caução de bem para obtenção, pelo contribuinte, de certidão negativa de

débitos com efeitos de positiva, nos caso em que ainda não houvesse sido ajuizada a execução fiscal pelo Fisco.

Adota-se o entendimento firmado pela Seção, com ressalva do ponto de vista pessoal. 4. Recurso especial não-

provido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, Resp 883459, j. 10/04/2007, DJ 07/05/2007)

TRIBUTÁRIO - CND - PARCELAMENTO - REGULARIDADE NO PAGAMENTO - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 1. Nos termos dos artigos 205

e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não existirem débitos

pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos

em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 2.

Conforme artigo 151 do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito tributário a moratória, o depósito de seu

montante integral, as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo, a concessão de liminares ou antecipações de tutela e o parcelamento. 3. O parcelamento é

reconhecido como modalidade de moratória, por estender o prazo de pagamento do crédito tributário,

constituindo causa suspensiva, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 4. A

regularidade no pagamento das prestações de parcelamento firmado com a autoridade fiscal autoriza a

expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AMS 301049, j. 08/03/12, DJF3 15/03/12)

Por fim, quanto à alegação da impossibilidade de se aferir o alcance da decisão do RE 487.499, sem que se faça

uma avaliação contábil, para que se afirme o cancelamento das inscrições nºs 80.6.04.005810-75 e

80.6.04.057659-05, verifico tratar-se de objeto estranho à lide, que se restringe ao reconhecimento da suspensão

da exigibilidade das mesmas para fins de expedição de CND.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não conheço do agravo retido e nego

seguimento à apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008726-93.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.00.008726-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VALTER BARBOZA DE SOUZA

ADVOGADO : REGINA PAULA SEMIRAMIS MEDINA DA ROCHA BONAFÉ e outro

PARTE AUTORA : JOSE MARIO DE AVILA
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Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução opostos pela União Federal, alegando, em síntese, excesso de

execução no cálculo apresentado pelos exequentes, em ação de repetição de indébito, insurgindo-se,

especificamente, contra a inclusão de expurgos inflacionários e da taxa Selic.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, para a elaboração de cálculos nos termos da sentença e do

acórdão proferidos nos autos da ação de conhecimento. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo

valor de R$ 5.011,73 (cinco mil, onze reais e setenta e três centavos), em fevereiro/2008. Condenação da União

Federal em honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais).

Apelou a embargante, para alegar a errônea aplicação, pela Contadoria Judicial, da base de cálculo no percentual

de 28% dos valores constantes das notas fiscais, a inconsistência do título exeqüendo, tendo em vista a falta de

comprovação da propriedade de alguns veículos, bem como ofensa à coisa julgada, diante da aplicação de índices

não oficiais de correção monetária e da indevida utilização da taxa Selic.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Em um primeiro momento, não conheço da parte da apelação no tocante à insurgência contra a base de cálculo

utilizada pela Contadoria Judicial, bem como contra a utilização da taxa Selic, por falta de um dos pressupostos de

admissibilidade recursal, qual seja, o interesse em recorrer, uma vez que o r. juízo a quo julgou improcedente o

pedido dos embargos para acolher o cálculo dos exeqüentes que, por sua vez, aplicou juros de mora no percentual

de 1% ao mês, a partir do trânsito.

Também não conheço da apelação da União Federal no tocante à alegação de inconsistência do título exequendo,

tendo em vista a falta de comprovação da propriedade de alguns veículos, uma vez que se tratar de matéria já

preclusa, diante do trânsito em julgado operado nos autos da ação de conhecimento, conforme preconiza os arts.

471 e 473, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Não assiste razão à União Federal.

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real

da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo

ou penalidade, mas tão-somente de reposição do poder aquisitivo dos mesmos.

Necessária, portanto, a correção monetária dos valores considerados indevidos em decisão judicial desde o efetivo

desembolso até a data da devolução.

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado:

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do

valor real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...)

(STJ, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31.03.98, DJU 15.06.98, p. 54).

Da análise da ação principal, cujo r. decisum já transitou em julgado, verifico que não foram estipulados os

critérios de correção monetária a serem utilizados, mas tão-somente determinou-se o termo inicial da referida

atualização, que deverá se dar a partir do recolhimento indevido. A determinação dos critérios pode ser, então,

feita no momento da execução, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor

reflitam a variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União, como se vê da

seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade

de adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP,

rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279).

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001,

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983).

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a
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inflação ocorrida no período. Para o mês de janeiro/89, foi fixado o percentual de 42,72 em decisão proferida pelo

Superior Tribunal de Justiça (REsp n.º 43.055-0/SP). Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90

(84,32%), ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%).

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados.

- Recurso não conhecido.

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU

30/10/2000)

Assim, sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, uma vez que o título executivo judicial não

fixou os critérios de correção monetária, entendo correta a utilização dos percentuais do IPC utilizados pelos

exequentes, conforme tabela acostada aos autos da ação de rito ordinário às fls. 600/612.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010174-04.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora

requer a condenação da União Federal e da Eletrobrás, solidariamente, no pagamento da quantia de R$

8.197.521,34 (oito milhões, cento e noventa e sete mil, quinhentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos),

referente à restituição do empréstimo compulsório, representado pelos títulos anexos à exordial, acrescidos de

juros e correção monetária.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, condenando a autora nas

custas e honorários advocatícios fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

2008.61.00.010174-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FLAVIO FERRARI

ADVOGADO : VALTENCIR PICCOLO SOMBINI e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00101740420084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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com recursos desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

O direito à devolução dos valores recolhidos a título do empréstimo compulsório (acrescido de correção monetária

e dos juros devidos) da Eletrobrás, empresa federal constituída sob a forma de sociedade de economia mista, está

sujeito ao prazo prescricional quinquenal, tal como previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932,

combinado com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597, de 1942.

Ressalto, entretanto, que o lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do direito

pode exigir do devedor o cumprimento da obrigação. Desta forma, in casu, o prazo quinquenal de prescrição

somente tem seu termo a quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a contar da data

de seu vencimento.

Todavia, importa observar que a Eletrobrás, através de assembléias gerais extraordinárias realizadas nas datas de

20.04.88 e 26.04.90, autorizou a conversão em ações dos créditos dos empréstimos compulsórios constituídos no

período de 1978 a 1985 (contribuições de 1977 a 1984) e de 1986 a 1987 (contribuições de 1985 a 1986),

respectivamente, conforme faculdade estabelecida originariamente nos §§ 9º e 10 do art. 4º da Lei nº 5.156/62

(introduzidos pelo Decreto-lei nº 644, de 23.6.1969) e no art. 3º do Decreto-lei 1.512/76, o que importa em

reconhecer a antecipação do termo inicial do prazo prescricional.

A respeito do tema, assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. TAXA SELIC. FALTA. INTERESSE DE AGIR. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

UNIÃO. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Esta Corte consolidou o entendimento de que "nas questões atinentes ao empréstimo compulsório incidente

sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62 e legislação posterior, a contagem do prazo

prescricional o prazo prescricional tem seu início a partir de 20 anos após a aquisição compulsória das

obrigações emitidas em favor do contribuinte" (AGREsp 587.450/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de

17.05.04).

(...) 

(2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, RESP 536118-SC, j. 17.08.2004, DJ 11.10.2004, p.276.)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

RESTITUIÇÃO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA INTEGRAL - TAXA SELIC -

INCIDÊNCIA - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 286 DA LEI 6.404/76, 168, I E II, DO CTN, 3º DA LEI 7.181/83 E

20, § 3º, DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULAS 282 E 356 DO

STF - PRECEDENTES.

- O prazo prescricional das ações que visam à restituição do empréstimo compulsório sobre energia elétrica teve

início 20 (vinte) anos após a aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte.

(...)

(2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, RESP 552391-SC, j. 05.08.2004, DJ 04.10.2004, p. 242.)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE

MATÉRIA DE MÉRITO (EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO

CPC.

1. Assentando o aresto recorrido que:"A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a

deliberação na assembléia da ELETROBRÁS para a conversão em ações do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica, ocasionou a antecipação do prazo prescricional que, além de qüinqüenal, começará

a fluir imediatamente à sua realização, para que o contribuinte possa reclamar em juízo as eventuais diferenças

de correção monetária desses valores. Precedentes jurisprudenciais: EDcl no Resp 614803/SC, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJ de 20.02.2006; Resp 790318/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 06.02.2006 e Resp

766320/SC, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 19.09.2005. 

2. Sobre o tema decidendum manifestou-se o Ministro Teori Zavascki: " O prazo prescricional para as ações que

versem sobre os créditos referentes ao empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, convertidos

compulsoriamente em participação acionária, tem como termo inicial a data da Assembléia que procedeu à

referida subscrição." (REsp 766320/SC, DJ de 19.09.2005)", revela-se nítido o caráter infringente dos embargos.

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao termo

a quo da prescrição para reclamar em juízo as eventuais diferenças de correção monetária referente aos valores

recolhidos e resgatados a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, o que é inviável de ser

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.
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Embargos de declaração rejeitados.

(1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, EAERES 676907, j. 08.08.2006, DJ 31.08.2006, p. 209)

 

No caso vertente, as Debêntures nºs 94010, 1516247, 827046, 749167, 749131, 755977 e 755947, foram emitidas

em 20.06.1973, 01.07.1970, 19.03.1969, respectivamente, cujo prazo para o resgate era de 20 (vinte) anos. Tendo

em vista que a presente ação foi ajuizada somente em 29.03.2008, transcorreu, na espécie, o lapso prescricional

quinquenal iniciado após o decurso dos prazos para o resgate (1993, 1990 e 1989).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010287-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (30.04.08) impetrado por RACIONAL ENGENHARIA LTDA. contra ato

praticado pelo Sr. PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO E OUTRO,

consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos objetos dos processos administrativos ns. 10880 013652/2001-99 e 16041 000160/2008-78, além de 02

(duas) multas por atraso na entrega das Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (fls.

02/22).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 24/305.

A medida liminar foi deferida para que os débitos relativos às multas por atraso na entrega das DCTF's, bem como

os débitos concernentes aos P.A. ns. 16041 000160/2008-78 e 10880 013652/2001-99, não constituam óbices à

emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa em favor da Impetrante (fls. 311/313).

Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações (fls. 328/339 e 340/345).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União (fls. 346/368), todavia, em consulta

realizada no Sistema de Informação Processual - SIAPRO desta Corte, verifico que o referido recurso foi baixado

definitivamente ao Juízo de origem em 21.10.2008. 

Determinada a tramitação dos autos em segredo de justiça, nos termos do art. 155, da Lei Processual Civil (fl.

369).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para que os débitos objetos dos P.A.s ns. 10880 013652/2001-99

(IRRF) e 16041 000160/2008-78 (PIS/PASEP), assim como as multas por atraso na entrega das DCTFs não sejam

óbices à emissão de certidão de regularidade fiscal, prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional (fls.

417/419).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pela União (fls. 428/433), os quais foram rejeitados à fl. 435.

Inconformada, a Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente,

ilegitimidade passiva ad causam e ausência de direito líquido e certo. No mérito, pugnou pela reforma da sentença

(fls. 448/462).

2008.61.00.010287-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RACIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Com contrarrazões (fls. 471/488), os autos subiram a esta Corte.

A Impetrante apresentou cópia da decisão administrativa (proc. n. 11610 004368/2008-41) que extinguiu a

cobrança das referidas multas por atraso na entrega das DCTFs (fls. 490/492).

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso e do reexame necessário (fl. 500).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre lembrar que, até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa), individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei n. 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal

passou a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo

procedimento de emissão conjunta de certidão de situação fiscal, aliás, preservado pelos atos normativos que se

seguiram à publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa

RFB nº 734, de 2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional, razão pela qual rejeito a preliminar arguida.

Quanto à preliminar de ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

Por esse motivo, a jurisprudência em uníssono tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal,

expedida com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de

provimento jurisdicional definitivo, conforme extrai-se da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO.

SUBSISTÊNCIA DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o

prazo de validade da Certidão Negativa de Débito.

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se

pode olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros.

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores,

sendo imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em

julgado, sobre a regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional.

Recurso Provido."

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO

MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269).

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     715/3162



In casu, observo que os débitos objetos do processo administrativo n. 16041 000160/2008-78, estão com sua

exigibilidade suspensa, em razão do depósito judicial efetuado nos autos da AO n. 0014121 66 2008 4 03 6100,

conforme depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo. 

Por sua vez, verifico que os débitos concernentes ao processo administrativo n. 10880 013652/2001-99, estão com

sua exigibilidade suspensa, porquanto pendente de julgamento a impugnação apresentada, conforme consta das

informações de apoio para emissão de certidão acostada à fl. 336.

Por fim, observo que a Receita Federal do Brasil proferiu decisão no processo n. 11610.004368/2008-41,

extinguindo os débitos relativos às multas por atraso na entrega das DCTFs (fl. 490), restando, pois, configurada a

carência superveniente do interesse processual em relação a tais débitos.

Desse modo, verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, o crédito tributário discutido nos autos estava

com a exigibilidade suspensa, razão pela qual a autoridade fiscal não poderia negar a expedição da certidão de

regularidade fiscal, prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, REJEITO A

PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012514-18.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo

qual a impetrante busca o direito de não se sujeitar à prática de qualquer ato tendente à cobrança e/ou inclusão em

sistemas informatizados de inadimplentes de quaisquer valores relacionados ao Processo Administrativo nº

11831.006.416/2002-45, enquanto não apreciada pelas autoridades administrativas competentes a Manifestação de

Inconformidade, a qual, nos termos do art. 74, § 11º, da Lei nº 9.430/96, tem o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, com fulcro no art. 151, III, do CTN.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando a liminar, para determinar ao impetrado que receba a

manifestação de inconformidade protocolada pela impetrante nos autos dos Processos Administrativos nºs

11831.006.416/2002-45 e 10880.720.571/2008-15, no efeito suspensivo previsto no art. 74, § 11, da Lei nº

9.430/96. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, para alegar que qualquer manifestação ou recurso apresentado contra a cobrança dos

débitos declarados em DCTF é meramente um Recurso Hierárquico Impróprio, não sendo este dotado de efeito

suspensivo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação e da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2008.61.00.012514-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ACCOR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125141820084036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

O cerne da questão se restringe à configuração ou não de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, nos moldes do art. 151, III, do CTN, relativamente à manifestação de inconformidade.

Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada

à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação

(§ 2º).

Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior

pelo Fisco.

É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho

de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de

julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao

depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96

prevê o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará

suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).

(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166).

 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Esta Corte tem decidido reiteradamente que a manifestação de inconformidade do contribuinte, contra a

decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido de compensação, está compreendida

na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código Tributário

Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. (REsp nº

781.990/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.12.2007, p. 391). 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Agresp. 962437, j. 23.06.09, DJE 06.08.09)

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS -

DCTF - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO

CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ERRO MATERIAL - PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     717/3162



POSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.

2. A controvérsia essencial restringe-se à verificação da hipótese da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais - DCTF ser suficiente para caracterizar a constituição e a exigibilidade do crédito tributário nela

declarado, quando o contribuinte efetua compensação, a qual permanece pendente de análise pelo Fisco por

meio de processo administrativo. Nesta seara, discute-se sobre a recusa da emissão da Certidão Negativa de

Débito - CND.

3. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada jurisprudência do STJ, que respalda a decisão, no

sentido de que inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário

procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa e, ao final, realizar o

lançamento por eventual saldo de crédito tributário.

4. Se pendente o processo administrativo ou ainda não iniciado, o contribuinte possui direito à emissão da CND.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar o erro material apontado e negar

provimento ao agravo de instrumento da Fazenda Nacional. (grifei).

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Edcl no Ag Rg no Ag Rg no Ag nº 449559/SC, j. 10.06.08, DJE

24.06.08)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024067-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca seja

declarada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do Processo Administrativo nº

13811.000267/00-22, nos termos do art. 151, III, do CTN, não impedindo a emissão de certidão positiva com

efeitos de negativa de débitos. Alega, para tanto, que o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.6.06.147338-36

foi compensado com créditos de CSLL no valor de R$ 1.762.735,39, originado nos anos de 1.996 a 2.000. No

entanto, a autoridade fiscal entendeu pela insuficiência do crédito para a operação, o que foi realmente constatado

e, posteriormente, recolhido o montante de R$ 261.159,49, acrescido de juros e multa de mora.

A medida liminar foi indeferida, razão que deu ensejo à interposição de agravo de instrumento pela impetrante,

que restou convertido em retido, nos termos do art. 527, II, do CPC.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, reiterando, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido e, no mérito, requer a reforma

da r. sentença, com a concessão da segurança para que o débito em questão não seja óbice à expedição de

certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

2008.61.00.024067-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não conheço do agravo retido interposto pela impetrante, por falta de interesse recursal superveniente.

A matéria tratada no agravo é exatamente a mesma trazida no recurso de apelação, o que caracteriza a falta de

interesse por parte da agravante no tocante ao conhecimento e provimento do recurso.

Passo, então, à apreciação do mérito do recurso de apelação.

Não assiste razão à apelante.

O cerne da questão se restringe à configuração ou não de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, nos moldes do art. 151, III, do CTN.

Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada

à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação

(§ 2º).

Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior

pelo Fisco.

É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho

de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de

julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao

depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96

prevê o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará

suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).

(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166).

 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Esta Corte tem decidido reiteradamente que a manifestação de inconformidade do contribuinte, contra a

decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido de compensação, está compreendida

na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código Tributário

Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. (REsp nº

781.990/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.12.2007, p. 391). 2. Agravo regimental não provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     719/3162



(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Agresp. 962437, j. 23.06.09, DJE 06.08.09)

Ocorre que, no caso em questão, diferentemente do que narrado pela impetrante, conforme informações prestadas

pela Procuradoria da Fazenda às fls. 266/280, A competente Equipe da Delegacia da Receita Federal de

Administração Tributária em São Paulo, desde 27/11/2007, já havia procedido à análise dos documentos

apresentados pela Impetrante em 29/09/2006 no processo administrativo nº 10880.573962/2006-72, e propôs a

manutenção da inscrição 80606147338-36, aqui em debate, nos termos do despacho e documentos cujas cópias

ora anexamos. 

(...)

É de mencionar ainda, para melhor esclarecer a questão, conforme cópias dos documentos principais do

processo administrativo 13811.000267/00-22 (em anexo), que supostamente teria embasado a compensação em

testilha (conforme declaração do próprio contribuinte), somente foi requerida pela Impetrante a compensação

com débitos de PIS e COFINS dos períodos de apuração de 02 e 03/2000, não havendo qualquer referência ao

débito de COFINS do período 08/2003 aqui em discussão.

Desta feita, diante da falta de configuração da hipótese prevista no art. 151, III, do CTN, a suspender a

exigibilidade do crédito tributário em questão, a impetrante não faz jus à requerida certidão negativa com efeitos

de negativa.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente jurisprudencial desta Corte:

 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO:

AUSENTE PROVA DA ALEGADA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE REFERENTE A TODOS OS DÉBITOS -

INADEQUAÇÃO AOS ARTS. 205 E 206, AMBOS DO CTN - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

1. Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se

revela a classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as

puramente positivas e as negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de

negativa, isto na forma do art. 206 do CTN. 

2. Consta das informações da autoridade impetrada a existência de débitos inscritos em Dívida Ativa, os quais

são objeto de execuções fiscais, nas quais não houve penhora ou oposição de embargos do devedor. Deste modo,

suficientes tais informações para afastar a perquirida expedição de CND, nos moldes do art. 205, CTN. 

3. Passando-se à análise do afirmado direito à CND nos moldes do art. 206, CTN, extrai-se dos autos a

existência de parcelamento dos débitos, objeto de ações de consignação em pagamento, nas quais expressamente

a parte impetrante a mencionar que se voltam apenas para a parte que reputa incontroversa e que a

controvertida seria objeto de discussão em execução fiscal, se fosse o caso. 

4. Deixa claro a parte contribuinte em nenhum momento está se eximindo do pagamento de acréscimos, que

constituem conseqüência normal pelo atraso do recolhimento da exação que confessou e confessa dever, mas

pretende, com referida ação de consignação, pagar o efetivamente certo e corretamente calculado. Ou seja,

imperativo o depósito da íntegra do débito segundo a óptica fiscal, não a contribuinte, veemente que não

suspensa a exigibilidade, inciso II do art. 151, CTN (Súmula 112, E. STJ). 

5. Não logrou êxito em provar a inexistência de débitos para com o Fisco, tampouco a alegada suspensão da

exigibilidade em relação a todos os débitos existentes. 

6. Considerando-se ser ônus probatório da apelante/impetrante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a

demonstrar se enquadrem todos os débitos em tela ao previsto pelo art. 205, CTN, viabilizando ou não, então,

mediante sua apreciação, concessão da guerreada certidão, à vista da teoria geral do processo, consagrada no

plano do direito positivo pátrio, de rigor se revela a denegação da segurança buscada, por não provado o direito

que alega ser titular a autora. 

7. Improvimento à apelação. Denegação da segurança.

(Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz Conv. Silva Neto, AMS 96.03.010767-0, j. 19.08.09, DJF 10.09.09, p.

1325)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, para que seja

assegurado o direito de a impetrante recolher o PIS e a Cofins sem a incidência do ICMS em suas bases de

cálculo, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos a este título, nos termos da Lei nº 9.430/96 e

IN nº 31, 32, 37 e 73/1997.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição e, no mérito, a constitucionalidade

da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições, pois o mesmo integra o valor do preço da mercadoria

vendida ou o preço do serviço prestado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento do recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

2008.61.02.004282-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AGRICHEM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00042821120084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001573-97.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direto de

recolher o PIS e a Cofins sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, bem como o direito de compensar os

valores indevidamente recolhidos a este título nos últimos 10 (dez) anos, corrigidos monetariamente pela taxa

Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para assegurar o direito de recolher as contribuições ao

PIS e à Cofins sem a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo, bem como de compensar o indébito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

2008.61.03.001573-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VICENTE PAULA DE OLIVEIRA E CIA LTDA

ADVOGADO : VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-76.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual requer a impetrante a exclusão

da cobrança do Processo Administrativo nº 13839.003886/2007-17, cuja dívida ativa foi inscrita sob o nº

80.7.07.00.6848-61. Alega, para tanto, que referido débito encontra-se parcelado no Programa PAES.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Da análise da documentação acostada com a exordial, verifico que o débito que a impetrante alega estar incluído

no PAES (PIS de 09/2001), foi primeiramente objeto de pedido de compensação com créditos de IPI, na forma do

art. 11, da Lei nº 9.779/2009, cujo julgamento de parcial deferimento se deu tão somente em 28/06/2006.

Ocorre que, cobrada a recolher o valor de PIS no montante de R$ 14.202,08 (quatorze mil, duzentos e dois reais e

oito centavos), a impetrante alega que referido débito foi incluído no parcelamento PAES, concedido na data de

30/07/2003.

Desta forma, como o débito em questão estava pendente de análise da compensação requerida em data anterior e,

portanto, extinto sob condição resolutória, nos termos do art. 74, § 2º, da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela

Lei nº 10.637/02, incabível sua inclusão no parcelamento especial.

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão.

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição

resolutória de sua ulterior homologação. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte Regional e do STJ:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao

2008.61.05.001380-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : QUALIMAT DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO : PAOLA ELAINE FRANCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96

prevê o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará

suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).

(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166).

 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Esta Corte tem decidido reiteradamente que a manifestação de inconformidade do contribuinte, contra a

decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido de compensação, está compreendida

na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código Tributário

Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. (REsp nº

781.990/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.12.2007, p. 391). 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Agresp. 962437, j. 23.06.09, DJE 06.08.09)

Ademais, cumpre trazer a baila o disposto no art. 5º, da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, que regulamenta

a inclusão de débitos de compensação não homologada no PAES:

Art. 5º - O crédito tributário vencido até 28 de fevereiro de 2003 e objeto de compensação declarada à SRF, na

forma do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores, integrará o débito

consolidado do PAES desde que, em 28 de novembro de 2003:

I - no âmbito administrativo, já tenha ocorrido decisão definitiva de não homologação da compensação;

II - o crédito tributário não estivesse com sua exigibilidade suspensa em virtude de medida liminar ou tutela

antecipada; e

III - o crédito tributário já tivesse sido confessado ou lançado de ofício.

(grifei)

De rigor, portanto, a exclusão do referido débito do PAES, o que, aliás, segundo informações prestadas pela

autoridade impetrada, já foi solicitado à Delegacia da Receita Federal.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007923-86.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.08.007923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO
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DESPACHO

Fls. 923/924: tendo em vista o decurso do prazo previsto no art. 9º da Lei nº 4.717/65, homologo o pedido de

desistência da ação, e julgo extinto o processo (CPC, art. 267, VIII), restando prejudicadas a apelação e a

remessa oficial, razão pela qual lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-70.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, a fim de determinar à impetrada que

mantenha a incidência das contribuições de PIS e Cofins somente sobre o faturamento, excluídos da base de

cálculo os valores correspondentes ao ICMS, bem como que proceda a restituição e/ou autorize a compensação

dos valores pagos a maior sob este título, corrigidos monetariamente pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela nulidade da r. sentença, para que outra seja proferida,

restando prejudicada a apelação da impetrante.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA SP

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA MARCONDES ZYMBERKNOPF e outro

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA e outro

: ESTELA PARO ALLI

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

APELADO : VITO ARDITO LERARIO

ADVOGADO : RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR e outro

EXCLUIDO : SAURO JOSE LIZARELLI e outros

: LUIZ PAULO RODRIGUES VIEIRA

: JOSE AUGUSTO DAS DORES

: DOMINGOS ANTONIO GUARIGLIA

: TARCISIO CARLOS DE ABREU

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00079238620084036108 3 Vr BAURU/SP

2008.61.09.000041-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : S M PECAS DE EMPILHADEIRAS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade arguida pelo Ministério Público Federal.

O art. 285-A do CPC exige apenas que a matéria seja unicamente de direito e que no Juízo já tenha sido proferida

sentença em outros casos idênticos.

A matéria é unicamente de direito e o Magistrado de primeiro grau afirmou na sentença que já proferiu sentença

de total improcedência em outros casos idênticos, não sendo obrigatório que a matéria esteja pacificada na

jurisprudência.

Sobre a possibilidade de aplicação do art. 285-A em sede de mandado de segurança, envolvendo a mesma matéria

de fundo, já se manifestou esta C. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DO ART. 285-A, DO

CPC. POSSIBILIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONFIGURADA. PRELIMINAR REJEITADA.

PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEIS NS.

8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE

DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. APLICABILIDADE. 

I - Sentença proferida com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, o qual dispõe ser necessária

tão somente a reprodução do teor das decisões anteriormente prolatadas sobre o assunto, o que ocorreu in casu,

não havendo qualquer menção que tais sentenças devam ser no mesmo sentido da jurisprudência das Cortes

Superiores, até porque, no caso concreto, o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal ainda

não terminou, podendo haver mudança de entendimento. Preliminar de nulidade da sentença, arguida pelo

Ministério Público Federal, rejeitada.

(...)

(TRF-3, Sexta Turma, AC 2006.61.05.013601-2, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ-e 25.10.12)

Por outro lado, também não merece guarida a alegação de nulidade diante da falta de intervenção do Ministério

Público em primeiro grau, haja vista a ausência de prejuízo às partes e a intimação do Procurador Regional da

República em segundo grau de jurisdição.

Nesse sentido, tem se posicionado esta E. Sexta Turma:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IPMF - IMPOSTO

PROVISÓRIO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR 77/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADIN 939-7 -

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO PROFERIDA SEM MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - ALEGAÇÃO DE NULIDADE AFASTADA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO

ÀS PARTES - OMISSÃO SUPRIDA PELO PARECER EM SEGUNDA INSTÂNCIA. 1- A falta de intimação do

Ministério Público Federal para manifestação, antes da sentença de indeferimento da petição inicial do "writ",

não constitui ofensa ao disposto no artigo 10 da Lei nº 1.533/51. 2- Diante da ausência de prejuízo para as

partes, e em razão da intervenção do representante do Ministério Público Federal em segundo grau de

jurisdição, suprindo a falta de pronunciamento do "Parquet" em primeira instância, fica afastada a alegação de

nulidade da sentença. 3- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 164.478/SP, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJU de 10/09/2001.(...)

(AMS 96030109410, Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 25.06.2007, p. 392)

 

Ademais, da análise dos autos, verifico que o Parquet foi devidamente intimado da r. sentença, cuja ciência consta

de fls. 144, que se absteve de emitir parecer.

Passo à análise do mérito.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.
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Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito de

excluir o ICMS e o valor das próprias contribuições incidente no desembaraço aduaneiro na apuração da base de

cálculo do PIS-Importação e da Cofins-Importação, nos termos do art. 7º, da Lei nº 10.865/04. Requer, outrossim,

o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS e Cofins, realizados com a majoração

da base de cálculo, nos últimos 10 (dez) anos, corrigidos monetariamente pela taxa Selic.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da

Constituição Federal, atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de

intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de

produtos estrangeiros ou serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo dispositivo, com redação dada pela

EC nº 33/01, estabelece que as contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem, tendo por base

o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".

Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de

importação, sendo convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da

contribuição em questão:

 

A base de cálculo será :

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do

caput, do art. 3º, desta lei; ou

Conforme se infere do artigo em comento, integram a base de cálculo da contribuição em questão o valor

aduaneiro, o ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e as próprias contribuições.

Em suas razões recursais, alega a impetrante que as contribuições em questão deveriam ter sido instituídas por lei

complementar e que a Lei nº 10.865/04 é inconstitucional por ter ampliado indevidamente o conceito de valor

aduaneiro previsto na legislação, em contrariedade ao disposto na alínea a do inciso III do art. 149 da Constituição

Federal e em violação ao art. 110 do CTN.

Resta pacificado o entendimento de que, ante a previsão constitucional para a criação das contribuições,

prescinde-se da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já

que não há determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº

01-1/DF).

Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na

base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que

as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita

bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer

dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas contribuições.

Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor das próprias contribuições na composição

da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo

com a Constituição ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de

valor aduaneiro.

Por outro lado, também não vejo qualquer ofensa ao artigo 98 do Código Tributário Nacional, porquanto o GATT

- Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1.994, previsto para o imposto de importação e concernente a fins

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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alfandegários, dispõe que integram o valor aduaneiro o custo de transporte da mercadoria, os gastos relativos à

carga e descarga, bem como o custo do seguro, não encerrando a possibilidade de se agregar outros valores, como

o ICMS e as próprias contribuições, com a sobrevinda da legislação tributária interna, mesmo porque, o

ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria dualista.

Não há afronta, outrossim, ao art. 110, do CTN, pois inexiste qualquer modificação de conceitos, institutos e

formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal.

Esta E. Corte já se manifestou pela constitucionalidade da Lei nº 10.865/04:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04.

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS

INCLUSÃO. Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos

critérios adotados para as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços,

especialmente quanto à determinação da base de cálculo. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu

fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e agora, no artigo 149, como uma das fontes

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por Lei

Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A tributação sobre a importação de

bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio fundamentada no artigo 149 da

Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior

à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos

Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do

Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o

que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois

não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo,

ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. Quanto a eventual inclusão do ICMS na base de cálculo dessas

contribuições, acaso existente, tal insurgência não procede, considerando os precedentes sobre o tema, objetos

das súmulas do extinto Tribunal Federal de Recursos e do E. Superior Tribunal de Justiça, respectivamente sobre

os números 258 e 94, tratadas em situações análogas. Precedentes. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040050501, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, v.u., DJF3

16/08/2010, p. 228)

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE

CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE,

TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA - (...). 

(...)

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços,

criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004),

fundamentadas nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos

introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, inciso IV, da

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em

tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar

(precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), por isso não

havendo impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo

246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04

regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º

do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195,

criados pela Emenda nº 42, de 2003). 

IV - Não altera esta conclusão o fato de a Lei nº 10.865/04 haver se referido, como fundamento para a criação

destas novas contribuições PIS e COFINS sobre as importações, não apenas ao art. 195, IV, mas também ao art.

149, § 2º, II, da Constituição Federal, este último dispositivo que, por sua vez, se reporta em seu "caput" ao dever

de observância à regra do art. 146, III, para a criação de novas contribuições sociais, pois o relevante é que a

previsão da incidência contributiva no inciso IV do art. 195 já traz em si todos os elementos para sua incidência,

eis que a importação de bens e serviços do exterior já tem previsão de longa data no sistema normativo pátrio,

que assenta a incidência e a base de cálculo tanto nos casos de ingresso de bens como no de prestação serviços

provenientes do exterior, a qual foi implicitamente considerada pelo legislador constituinte ao introduzir a nova

regra do inciso IV no art. 195, da Lei Maior, atendendo-se à especificidade de que a base das contribuições

sociais, de que são espécie as previdenciárias, aplicam-se também as regras dos incisos II e III do art. 149,

introduzidas pelas ECs nº 42/2003 e 33/2001. 

V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei tem previsão e conformação à hipótese de
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incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, não se extraindo desta

previsão legal indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança

jurídica e da tipicidade, também não havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa

aos artigos 98 e 110 do CTN. 

(...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200661000052088, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.u., DJF3

06/07/2010, p. 434)

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. (...). 1. Está pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal o entendimento no sentido de que as contribuições previstas nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV da CF/88

podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar para isso, como restou assentado

no julgamento da ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91. 2. A base de cálculo

estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta Lei nº 10.865/04 tem inegável previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota ad valorem, neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do

valor das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo. 3. Quanto à violação ao princípio da

isonomia, consoante bem ressaltado pela r. sentença recorrida, "com relação à violação à isonomia, o princípio

busca apenas uma igualdade relativa, assegurando, nos termos da lei, um mesmo tratamento às pessoas que se

encontram em situações iguais. Isso não se dá quando a pessoa jurídica opta pelo regime de tributação não-

cumulativo ou cumulativo, estabelecendo, antes de lei questionada, uma desigualdade de condições e

circunstâncias. O que o princípio em voga manda é que todos sejam iguais perante a lei, mas dentro das

diferenças existentes. E, em caso de desigualdade de condições, a lei tributária deve oferecer tratamento desigual

para as respectivas situações diferentes". (...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040107535, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, v.u., DJF3

20/10/2010, p. 143)

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - LEI FEDERAL Nº

10.865/04 - AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA. 1. As contribuições sociais

questionadas possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição

Federal. 2. O legislador constituinte derivado, ao dispor sobre a possibilidade de criação de contribuições

sociais relacionadas à importação de bens e serviços do exterior, não reservou à lei complementar a

regulamentação destas exações. 4. Com relação às alíquotas e bases de cálculo de tais exações, observa-se que

encerram conceitos jurídico-tributários não sujeitos à lei complementar. 5. O legislador infraconstitucional,

respeitadas as limitações impostas na própria constituição, é livre para conceituar institutos, notadamente os de

natureza econômica, em face da dinâmica da ordem político-tributária. 6. O ICMS compõe o preço da

mercadoria sujeita à importação (art. 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da CF) e, sendo assim, para efeito de

cálculo das questionadas contribuições sociais, haverá de ser considerado o valor correspondente ao tributo

estadual. 7. O art. 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, fez referência ao termo "valor aduaneiro", mas não o

definiu. Reservou-se ao legislador infraconstitucional a prerrogativa. 8. Recurso improvido. Agravo regimental

prejudicado.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 200403000733249, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, v.u., DJU 29/11/2006, p.

298)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006963-21.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela União, intime-se o apelado para, querendo, apresentar

resposta no prazo legal.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002899-44.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AÇOTUBO INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA., em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM GUARULHOS-

SP, pugnado pelo afastamento da contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social - COFINS em relação ao faturamento não recebido, das vendas inadimplidas,

assim como medida para compensar o indébito, acrescido de correção monetária e Taxa Selic, observada a

prescrição decenal (fls. 02/31).

Apresentou documentos às fls. 32/40.

2008.61.12.006963-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA

2008.61.19.002899-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ACOTUBO INDL/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DANIELA GENTIL ZANONI e outro

: NAIRA PENNACCHI PIERONI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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O pedido de liminar foi indeferido (fls. 166/171).

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações, argüindo preliminares e combatendo o mérito (fls.

178/200).

O MM. Juízo "a quo", denegou a segurança postulada (fls. 232/243).

Consta recurso de apelação pela Impetrante, pugnando pela reforma da sentença (fls. 252/281).

Com contrarrazões (fls. 289/305), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 308/310).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No tocante à matéria de fundo ventilada neste writ, cumpre assinalar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou o entendimento segundo o qual as "vendas inadimplidas" não equivalem às "vendas canceladas" para

efeito de afastamento da incidência tributária sobre a operação. Assim, o inadimplemento do contrato pelo

adquirente da mercadoria não enseja a restituição pelo produtor dos valores adiantados a título de COFINS e

contribuição ao PIS na saída. A esse respeito, a seguinte decisão:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ARTIGO 3º, § 2º, I, DA

LEI 9.718/98. HIGIDEZ CONSTITUCIONAL RECONHECIDA PELO STF EM SEDE DE CONTROLE

DIFUSO. EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. "VENDAS INADIMPLIDAS". ALEGADA

EQUIPARAÇÃO COM "VENDAS CANCELADAS". ANALOGIA/EQÜIDADE. INAPLICABILIDADE.

ARTIGOS 111 E 118, DO CTN. OBSERVÂNCIA.

1. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Eg. STF que, na sessão plenária ocorrida em 09

de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390840/MG,

todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o

entendimento da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à

COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou

faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer

da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

2. Consectariamente, as deduções da base de cálculo das contribuições em tela, elencadas no § 2º, do mesmo

artigo, tiveram sua higidez mantida, merecendo destaque, para deslinde da presente controvérsia, as exclusões

insertas em seu inciso I: "§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o

art. 2º, excluem-se da receita bruta: I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando

cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;" 

3. Insurgência especial que pugna pela exclusão, da base de cálculo da COFINS e do PIS, dos valores relativos

ao fornecimento de energia elétrica que, embora faturados, não ingressaram efetivamente no caixa da empresa,

devido à inadimplência dos consumidores.

4. Entrementes, o inadimplemento do consumidor não equivale ao cancelamento da compra e venda, no qual

ocorre o desfazimento do negócio jurídico, denotando a ausência de receita e, conseqüente, intributabilidade da

operação.

5. Isto porque o cancelamento da venda caracteriza-se pela devolução da mercadoria vendida ante a rescisão ou

resilição do negócio jurídico, em virtude da inadimplência do comprador ou sua desistência ou de ambos os

contratantes, entre outros motivos, implicando na anulação dos valores registrados como receita de vendas e

serviços.

6. Por outro lado, muito embora possa a inadimplência resultar no cancelamento da venda e conseqüente

devolução da mercadoria, a "venda inadimplida", caso não seja efetivamente cancelada, importa em crédito a

favor do vendedor, oponível ao comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições em comento, vale

dizer, o faturamento, que se configura quando a pessoa jurídica realiza uma operação e apura o valor desta

como faturado.

7. Nada obstante, "o bem fornecido pela impetrante (energia elétrica) não é passível de devolução em nenhuma

hipótese, pois o mesmo se exaure (é consumido) instantaneamente, ou concomitantemente, com o seu

fornecimento, sendo impossível, portanto, falar em venda cancelada" (contra-razões da Fazenda Nacional - fl.

276).

8. Ademais, o posterior inadimplemento de venda a prazo não constitui condição resolutiva da hipótese de

incidência das exações em tela, uma vez que o Sistema Tributário Nacional estabeleceu o regime financeiro de

competência como a regra geral para apuração dos resultados da gestão patrimonial das empresas. Mediante o

aludido regime financeiro, o registro dos fatos contábeis é realizado a partir de seu comprometimento e não do
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efetivo desembolso ou ingresso da receita correspondente.

9. Os pactos privados não influem na relação tributária, pela sua finalidade plurissubjetiva de satisfação das

necessidades coletivas, não sendo lícito ao contribuinte repassar o ônus da inadimplência de outrem ao Fisco. É

nesse sentido que o artigo 118 dispõe: "Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: I

- da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como

da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

II - Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos." 10. Outrossim, a exclusão das reversões de provisões

operacionais e recuperações de créditos baixados como perda da base de cálculo do PIS e da COFINS, ex vi do

inciso II, do § 2º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, corrobora o entendimento de que as "vendas inadimplidas" não se

encontram albergadas na expressão "vendas canceladas", não podendo, por analogia, implicar em exclusão do

crédito tributário, tanto mais que a isso equivaleria afrontar o artigo 111, do CTN, verbis: "Art. 111. Interpreta-

se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias." 11. A analogia não pode implicar em

exclusão do crédito tributário, porquanto criação ou extinção de tributo pertencem ao campo da legalidade.

12. No plano pós-positivista da Justiça Tributária, muito embora receita inadimplida economicamente não

devesse propiciar tributo, é cediço que o emprego da eqüidade não pode dispensar o pagamento do tributo devido

(§ 2º, do artigo 108, do CTN).

13. Abalizada doutrina tributarista define a eqüidade como a "aplicação dos princípios derivados da idéia de

justiça (capacidade contributiva e custo/benefício) ao caso concreto", não se podendo, entretanto, confundir a

eqüidade com instrumento de "correção do Direito" ou de interpretação e suavização de penalidades fiscais: "O

eqüitativo e o justo têm a mesma natureza. A diferença está em que o eqüitativo, sendo justo, não é o justo legal.

A lei, pelo seu caráter de generalidade, não prevê todos os casos singulares a que se aplica; a falta não reside

nem na lei nem no legislador que a dita, senão que decorre da própria natureza das coisas. A eqüidade, ainda

segundo Aristóteles, autoriza a preencher a omissão com o que teria dito o legislador se ele tivesse conhecido o

caso em questão." (Ricardo Lobo Torres, in Normas de Interpretação e Integração do Direito Tributário, 4ª ed.,

Editora Renovar, Rio de Janeiro, São Paulo e Recife, 2006, págs. 115/116).

14. Destarte, a opção legislativa em não inserir as "vendas inadimplidas" entre as hipóteses de exclusão do

crédito tributário atinente ao PIS e à COFINS não pode ser dirimida pelo intérprete, mesmo que a pretexto de

aplicação do princípio da capacidade contributiva, notadamente em virtude da ausência de perfeita similaridade

entre os eventos econômicos confrontados.

15. A violação eventual dos princípios da isonomia e da capacidade contributiva encerram questões

constitucionais insindicáveis pelo Eg. STJ.

16. Precedentes do STJ: REsp 751.368/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 17.05.2007, DJ

31.05.2007; REsp 953.011/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 25.09.2007, DJ

08.10.2007; e REsp 956.842/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20.11.2007, DJ

12.12.2007).

17. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 1029434/CE, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª T., j. 20/05/2008, DJe 18/06/2008).

 

Nesse sentido, já vinha decidindo esta Corte, conforme extrai-se do julgado que segue:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. PIS, COFINS E IPI. VENDAS INADIMPLIDAS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O inadimplemento contratual não se confunde

com o cancelamento da venda, situação em que caberia a não incidência do PIS e da COFINS. 2. Tendo o

apelante emitido fatura quando do exercício de suas atividades, torna-se irreversível a incidência dos tributos

discutidos, não havendo que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade da exigência das exações

tributárias indicadas, na medida em que a autoridade impetrada agiu nos rigorosos limites da lei. 3.

Relativamente ao IPI, a conclusão não se distingue, pois, uma vez ocorrida a saída da mercadoria do

estabelecimento, encontra-se materializado o fato gerador deste tributo (art. 46, II, do Código Tributário

Nacional), sendo irrelevante o posterior inadimplemento do consumidor. 4. Entendimento em consonância com o

julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 586.482 (Informativo nº 649 do STF). 5. Agravo

Improvido." 

(AMS n. 311456, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 08.03.12, DJe de 16.03.12).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043379-03.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da União Federal com o objetivo de assegurar a restituição dos

valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF), incidente sobre benefícios

previdenciários recebidos em atraso, acumuladamente, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros

moratórios, sob argumento de que os referidos benefícios devem ser considerados mês a mês para fins de

tributação.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do imposto de renda

incidente sobre a totalidade dos benefícios previdenciários pagos em atraso de uma só vez, autorizando a

apresentação de declarações retificadoras, bem como a restituição, caso seja apurada diferença em favor do autor.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença.

Em decisão monocrática, foi negado seguimento à apelação e à remessa oficial.

Interpôs agravo legal a União, o qual aguarda oportuno julgamento em mesa.

Às fls. 224/228 informou o autor apelado que os débitos discutidos nestes autos estão sendo cobrados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar inexigibilidade do imposto sobre a totalidade

dos benefícios previdenciários recebidos acumuladamente, devendo a tributação observar o regime de

competência, como se os valores tivessem sido recebidos mês a mês, procedendo-se à necessária retificação nas

declarações de ajuste.

Apelou a União, mas foi negado seguimento ao recurso.

Infere-se, pois, que a sentença é eficaz e está produzindo seus regulares efeitos jurídicos, razão pela qual

reconheço a suspensão da exigibilidade dos créditos discutidos nestes autos, nos termos do art. 151, IV, do

CTN.

Sendo assim, intime-se à União na pessoa de seu representante judicial, determinando que suspenda a

cobrança de qualquer valor relativo aos créditos tributários discutidos neste feito.

Intimem-se.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento do agravo legal.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2008.63.01.043379-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE SALOMAO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00433790320084036301 13 Vr SAO PAULO/SP
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00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030010-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou o bloqueio dos ativos

financeiros da empresa executada.

Alega, em síntese, que não foram esgotadas todas as diligências para localizar bens passíveis de penhora.

Processado o agravo com a concessão do efeito suspensivo pleiteado. A agravada apresentou contraminuta e

pedido de reconsideração.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e

bloqueio de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema

Bacenjud, após o prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do

devedor e passo a acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da

exequente promover o esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido

efetuado após as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006.

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer,

2009.03.00.030010-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PRAKOLAR ARTES IMPRESSAS LTDA

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 06.00.00311-5 A Vr POA/SP
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desde logo, a penhora on line, não havendo necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar

bens do devedor aptos a garantir a execução.

No caso dos autos, trata-se de execução fiscal, na qual a executada não foi localizada no endereço indicado como

sua sede, sendo citada no endereço de seu representante legal (fls. 47); após a citação ofereceu bens à penhora, os

quais foram recusados pela exequente, que requereu a realização de penhora on line sobre os ativos financeiros da

empresa (fls. 84).

Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência estabelecida

no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a utilização do

sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente

da executada de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, Nego Seguimento

ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de reconsideração interposto.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043238-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação apenas em seu efeito

devolutivo.

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que deu origem a este agravo (nº 2009.61.00.018598-3),

configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento.

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o

agravo de instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00089 CAUTELAR INOMINADA Nº 0044172-90.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.043238-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : AUMUND LTDA

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.018598-3 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.044172-8/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação cautelar de competência originária, com pedido de liminar, ajuizada com o fito de atribuir efeito

suspensivo ao recurso de apelação interposto nos autos do processo principal.

A liminar foi parcialmente deferida apenas e tão somente para atribuir o efeito suspensivo à apelação interposta

pelo requerente nos autos da ação declaratória nº 2000.61.00.029162-7 até que o r. Juízo da 11ª Vara Cível da

Subseção Judiciária de São Paulo profira o despacho de recebimento do referido recurso nos autos originários. Em

face da respectiva decisão, a requerida interpôs agravo regimental.

Houve apresentação de contestação.

A requerente ofertou réplica.

No caso em tela, com o julgamento da referida apelação no processo principal (n.º 2000.61.00.029162-7), resta

configurada a perda superveniente do interesse processual na presente cautelar.

Nesse sentido, é o seguinte precedente desta C. Sexta Turma:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a

ausência de interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há

que se reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada.

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito, restando prejudicado o agravo regimental, pelo que lhe nego

seguimento (CPC, art. 557, caput).

Deixo de arbitrar honorários tendo em vista o caráter meramente instrumental desta cautelar.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012882-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REQUERENTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES

ADVOGADO : DOUGLAS GUSMAO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 2000.61.00.029162-7 18 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.012882-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DRESSER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : HELIO CARLOS DE MIRANDA PRATTES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal pelos quais se requer a extinção da execução fiscal, tendo em vista a

compensação dos débitos de Cofins, período de julho a novembro/1997, com créditos de Finsocial, naquilo que

excedeu à alíquota de 0,5%, reconhecidos nos autos da ação de rito ordinário nº 93.001.638-92.

O r. juízo a quo não admitiu os embargos, tendo em vista a não efetivação de penhora nos autos principais.

Apelou a embargante, pleiteando a reforma a r. sentença, diante da comprovação de tudo quanto alegado na

exordial, inclusive da garantia do juízo realizada através de depósito judicial do montante integral do crédito

tributário nos autos do Mandado de Segurança nº 2007.61.26.004143-5.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No tocante à necessidade de garantia do juízo para oposição dos embargos à execução fiscal, entendo aplicável a

regra taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, § 1º que, por ser norma específica, não pode ser derrogada pela

norma geral prevista pela novel Lei n.º 11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil. Ademais,

o Código de Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80), sendo

autorizada sua aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico.

Assim dispõe a Lei n.º 6.830/80, em seu art. 16, § 1º:

 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora.

§ 1.º-Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

Portanto, a garantia do juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou

oferecimento de fiança bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal,

sem o que se torna inviável o prosseguimento do feito.

No caso vertente, da análise dos autos, verifico que a embargante efetuou o depósito do valor integral cobrado nos

autos da execução fiscal, no montante de R$ 389.818,17 (trezentos e oitenta e nove mil, oitocentos e dezoito reais

e dezessete centavos), em 06/08/2007, nos autos do Mandado de Segurança nº 2007.61.26004143-5, conforme

guia acostada à fl. 24, não havendo que se falar em violação ao disposto mo art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80 e,

portanto, em óbice ao conhecimento dos embargos à execução.

A propósito, confira-se julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 16, § 1º, DA

LEI N. 6.830/80. NÃO OCORRÊNCIA. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO DÉBITO, EM DINHEIRO,

EM AUTOS DE AÇÃO ANULATÓRIA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO FEITO EXECUTIVO. SÚMULA N.

112/STJ. EXIGIBILIDADE SUSPENSA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN. CARÊNCIA DE

AÇÃO. ART. 586 DO CPC. QUESTÃO COGNOSCÍVEL EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS.

128, 264 E 294 DO CPC. REVISÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. 

1. O art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80 dispõe que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a

execução. Comprovada a existência da garantia do débito, ainda que esta tenha sido realizada em autos de ação

anulatória proposta no ano anterior ao qual o feito executivo foi ajuizado, não há que se falar em violação ao

referido dispositivo, não havendo, portanto, óbice ao conhecimento dos embargos à execução, os quais somente

instaram o julgador a se manifestar sobre questões cognoscíveis de ofício, providência que, inclusive, poderia ter

sido feita através de exceção de pré-executividade, conforme orientação já pacificada no âmbito desta Corte em

recurso repetitivo, julgado na sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp n. 1.110.925/SP). 2. É cediço que a

certidão de dívida ativa é espécie de título executivo extrajudicial prevista no art. 585, VII, do CPC, sendo certo,

também, que, nos termos do art. 586 do CPC, a execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título

de obrigação certa, líquida e exigível. No caso dos autos, o título (CDA) não é exigível, haja vista o depósito do

montante integral do débito, em dinheiro, realizado nos autos de ação anulatória, nos termos do art. 151, II, do

CTN, e de acordo com o teor da Súmula n. 112/STJ. 3. Cumpre afastar a alegada ofensa do art. 20, § § 3º e 4º, do

CPC, uma vez que não há interesse recursal no ponto, visto que os honorários advocatícios arbitrados em 10%

No. ORIG. : 08.00.00011-3 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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sobre o valor da causa correspondem a R$ 57,56 (cinqüenta e sete reais, cinqüenta e seis centavos), sendo que a

adoção do critério de apreciação eqüitativa resultaria, in casu, em prejuízo para o recorrente, providência

inviável em sede recursal em razão do princípio da non reformatio in pejus. 4. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 885246, j. 22/06/10, DJE 06/08/10)

Deve, portanto, ser anulada a r. sentença extintiva dos embargos, com a remessa dos autos à vara de origem, para

que outra seja proferida em seu lugar, evitando, desta feita, a supressão de instância.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e, de ofício,

anulo a r. sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que outra seja proferida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026017-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, pelos quais o embargante se insurge contra a cobrança dos

valores exigidos a título de CSLL e PIS, referentes ao exercício de 1999. Alega, em síntese, que os valores foram

devidamente compensados com 1/3 da Cofins no que se refere à CSLL e com créditos de PIS decorrentes da

declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449/88, reconhecidos com tal nos autos do

processo nº 97.0058017-2.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o embargante em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor corrigido do crédito.

Apelou a embargante, alegando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição e, no mérito, a compensação dos

valores executados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Em um primeiro momento, verifico que a União Federal requereu a extinção da execução fiscal no tocante à CDA

nº 80.6.04.64064-70, tendo sido deferido o pedido de substituição do título executivo, nos termos do art. 2º, § 8º,

da Lei Federal nº 6.830/80, razão pela qual resta prejudicada a análise do valor cobrado a título de CSLL.

Passo à análise da prescrição.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2009.03.99.026017-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HZ HIDROELETRICA ZAGUI LTDA

ADVOGADO : JOSE DALTON GOMES DE MORAES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 04.00.00540-1 A Vr SUMARE/SP
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Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a

certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional
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qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao PIS, com vencimentos no período de 13/08/1999 a

15/10/1999, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos.

Portanto, não caracterizada a inércia da exequente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 25/10/2004, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do

prazo prescricional quinquenal, a ensejar a extinção da execução fiscal, com fulcro no art. 156, V, do CTN c/c o

art. 269, IV, do CPC.

Condeno a União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação quanto ao

pedido relativo à CSLL e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para

reconhecer a prescrição.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

requer que não conste como pendência no seu conta-corrente os débitos referentes ao período de fevereiro e maio

de 2003, até que o crédito tributário seja devidamente constituído através do lançamento de eventual diferença que

restar apurada após a análise dos efeitos da decisão que homologou as compensações realizadas pela impetrante.

Subsidiariamente, que não conste como pendência no conta-corrente os mesmos débitos até que sejam alocadas as

compensações já homologadas, com a extinção destes. Alega, para tanto, que diante da existência de valores

passíveis de serem restituídos, declarou em DCTF a título de CSL os meses de fevereiro e maio/2003 como

compensados, vinculando-os à entrega de PER/DCOMP´s. No entanto, em razão de ter retificado as DCTF´s para

majorar o montante devido a título de CSL nos referidos períodos, as declarações de compensação não foram

admitidas sob o fundamento de que não é possível apresentar aumento do débito na retificadora com relação a

PER/DCOMP original.

A medida liminar foi parcialmente deferida, para determinar que o débito no montante de R$ 1.528.903,79

(Processo 12157.000,108/2009-44) não seja óbice à expedição da certidão positiva com efeitos de negativa em

favor da impetrante. A União Federal interpôs agravo de instrumento, que restou convertido em retido, com fulcro

no art. 527, II, do CPC.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, confirmando a liminar. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Apelou a União Federal, insurgindo-se contra a concessão parcial da segurança, uma vez que somente se obriga à

expedição de CND se ocorrer as hipóteses legais permissivas 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente

nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Não assiste razão à União Federal.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, a própria autoridade impetrada (fls. 248/256) reconhece que parte dos valores em cobrança no

sistema SIEF está extinta por meio da compensação homologada (art. 156, II, do CTN).

Desta forma, de rigor a exclusão dos montantes de RS 1.506.318,08 e R$ 729.652,89 do conta-corrente da

impetrante, que equivalem ao direito creditório reconhecido contra a Fazenda Nacional nos autos do Processo nº

16306.000118/2008-07. 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

2009.61.00.013405-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HOLCIM BRASIL S/A

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO
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TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO INFORMADA PELO CONTRIBUINTE EM DCTFs. PROCESSO

ADMINISTRATIVO EM ANDAMENTO. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

EXECUÇÃO IMEDIATA POR PARTE DO FISCO DE EVENTUAIS VALORES QUE TENHA DISCORDADO

QUANTO À COMPENSAÇÃO, ANTES DE FINDO O RESPECTIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 1. "A

entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco." (Súmula 436 do STJ). 2. Ocorre que, quanto à compensação, a

Primeira Seção do STJ tem o entendimento de que " Realizando a compensação, e, com isso, promovendo a

extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, II), é indispensável que o contribuinte informe o Fisco a respeito.

Somente assim poderá a Administração averiguar a regularidade do procedimento, para, então, (a) homologar,

ainda que tacitamente, a compensação efetuada, desde cuja realização, uma vez declarada, não se poderá

recusar a expedição de Certidão Negativa de Débito; (b) proceder ao lançamento de eventual débito

remanescente, a partir de quando ficará interditado o fornecimento da CND. (EREsp 576661/RS, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 16/10/2006) Precedentes: REsp

1179646/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 22/09/2010;

REsp 1149115/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; REsp

1072648/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe

21/09/2009; REsp 596340/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ

18/12/2006; REsp 419476/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/05/2006, DJ 02/08/2006. 3. Realmente, incumbe a autoridade administrativa averiguar a regularidade do

procedimento para fins de quitação do crédito tributário por meio de compensação e, caso não concorde com a

extinção (por considerar inexiste ou insuficiente o crédito devido ao contribuinte ou ainda por considerar

inexistente o direito à compensação) deverá praticar ato manifestando essa discordância, por meio de processo

administrativo tributário (que suspenderá o crédito tributário), antes de propor ação fiscal em face do

contribuinte. 4. É cediço na doutrina que: Uma vez realizado o lançamento ou provocada a Administração, por

iniciativa dos contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a instância de revisão, formando-se o procedimento

administrativo tributário, que será regido nos termos da lei (art. 151, III, do CTN). Assim, a manifestação

administrativa do contribuinte suscitando a compensação tributária equivale a verdadeira desconformidade

quanto à arrecadação do tributo, abrindo o processo administrativo fiscal de que trata o art. 151, III, do CTN.

Esse é o espírito legislativo do referido inciso. Não há, dentro desse quadro, como entender-se ocorrido o

afastamento da taxatividade que deve ser própria ao art. 151 do CTN para se considerar tal interpretação como

ampliativa ou extensiva. O que está fazendo o STJ é tão-somente interpretar o real sentido do art. 151, III, do

CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade do tributo quando existente uma impugnação do contribuinte à

cobrança do tributo, qualquer que seja esta. Esse entendimento é corroborado por Hugo de Brito Machado

Segundo (em Código Tributário Nacional: anotações à Constituição, ao Código Tributário Nacional e às leis

complementares 87/1996 e 116/2003. São Paulo: Atlas, 2007, p. 297) nos seguintes termos: A apresentação de

reclamações e recursos, em face do indeferimento de um pedido de compensação, ou da não-homologação de

uma compensação declarada, têm o mesmo efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Afinal, a

compensação, que teria o condão de extinguir o crédito tributário, não foi aceita, e o ato de discuti-la torna

logicamente impossível que se exija o pagamento do valor de cuja compensação se cogita. Como já tivemos a

oportunidade de consignar, trata-se de imposição dos princípios do devido processo legal administrativo, da

ampla defesa e do contraditórios, e do direito de petição (Processo Tributário, São Paulo: Atlas, 2004, p. 117).

Advirto que o caso em análise não leva em consideração as reformulações promovidas pela Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002, ao processo administrativo tributário de compensação, seja porque não suscitada tal norma

em qualquer momento do processo, seja porque inaplicável tal norma à situação dos autos, porquanto ainda não

vigente quando manifestado o pedido de compensação (agosto e setembro de 2002). Assim sendo, entendo que

tanto a reclamação oriunda de pedido de compensação, quanto o recurso administrativo que impugna o seu

indeferimento são causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ensejando o direito à emissão da

certidão positiva de débitos com efeito de negativa, na forma prevista no art. 206 do CTN" (In Manual de Direito

Tributário. Sacha Calmon Navarro Coelho, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 449) 5. In casu, o conforme

apurado pelo Tribunal a quo, soberano na análise da matéria fático-probatória, o Fisco ajuizou execução fiscal

da diferença apurada em compensação quando ainda pendente decisão em processo administrativo sobre a

referida hipótese de extinção do crédito tributário, verbis: "No tocante ao processo administrativo n°

13746.000243/98-26, consoante se observa da decisão do Serviço de Tributação da Receita Federal, às fls. 73-

83, a Embargante obteve a autorização para compensação de seus créditos até o limite de R$ 740.552,41.

Consoante informação obtida na internet, pelo site da Receita Federal, constata-se que o processo ainda está em

andamento". 6. Dessarte, chegar a conclusão diversa do acórdão recorrido importaria o reexame fático-

probatório da questão versada nos autos, insindicável nesta via especial, em face da incidência do verbete

sumular n.º 07 deste Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 7. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 8. Inexiste
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ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. Deveras, consoante assente, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão. 9. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento

não têm caráter protelatório. (Súmula 98/STJ). 10. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, Agresp 1126548, j. 02/12/10, DJE 14/12/10)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE ASPECTOS FÁTICOS. SÚMULA

7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. COMPENSAÇÃO. MODALIDADE DE

EXTINÇÃO DO CRÉDITO (CTN, ART. 156, II). NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO

SOBRE O PROCEDIMENTO, PARA VIABILIZAR O EXERCÍCIO DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO. DIREITO

DO CONTRIBUINTE À OBTENÇÃO DE CND ENQUANTO NÃO HÁ VERIFICAÇÃO FISCAL. 

1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a

Súmula 07 desta Corte. 2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação

se alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 3. Realizando a

compensação, e, com isso, promovendo a extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, II), é indispensável que o

contribuinte informe o Fisco a respeito. Somente assim poderá a Administração averiguar a regularidade do

procedimento, para, então, (a) homologar, ainda que tacitamente, a compensação efetuada, que, uma vez

declarada, gera direito à obtenção de Certidão Negativa de Débito; (b) proceder ao lançamento de eventual

débito remanescente, a partir de quando ficará interditado o fornecimento da CND. 4. No caso, a compensação

foi informada por meio de DCTF, razão por que, enquanto não houver a verificação do procedimento

compensatório por parte da Administração, não é possível a negativa de expedição da CND. 5. Recurso especial

parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Teori Albino Zavascki, Resp 667337, j. 19/02/08, DJE 03/03/08)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à

apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada em face da União, objetivando seja declarada a

inexigibilidade do Recolhimento do tributo FINSOCIAL, nos termos dos Decretos-Lei 2.445 e 2.449, face a

inconstitucionalidade destes, em face dos valores depositados na Medida Cautelar atrelada a presente discussão.

Aduzem os autores que, anteriormente, aparelharam ação cautelar de depósito a fim de suspender a exigibilidade

da majoração do FINSOCIAL, questionando a legalidade dos Decretos-Leis nºs 2.445, de 29 de junho de 1988, e

2.449, de 21 de julho de 1988.

Sustentam que, antes do ajuizamento da ação principal, foi preferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal

2009.61.00.015672-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EROL CONSTRUCOES DE REDES E INSTALACOES LTDA e outro

: FERRASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : FRANCESCO FORTUNATO e outro

No. ORIG. : 00156724720094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Federal reconhecendo a inconstitucionalidade da exação, o que culminou na edição da Resolução 45/1995 do

Senado Federal.

Requerem, em síntese, a declaração da inexigibilidade do tributo e o levantamento dos valores depositados na

referida cautelar.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade dos valores da contribuição ao PIS

depositados na medida cautelar nº 0003599-05.1993.403.6100, apurados com base nos Decretos-Leis nºs 2445 e

2449/88. Após o trânsito em julgado, determinou a conversão em renda dos valores depositados em sede de

cautelar, limitado ao exigido pela Lei Complementar nº 7/70, permitindo o levantamento da diferença pelos

autores.

Apelou a União Federal, aduzindo em suas razões que a ação cautelar trazida à discussão não possui ligação

alguma com a exigência de PIS nos termos dos Decretos-leis nº. 2.445 e 2.449/88, mas sim com a cobrança de

FINSOCIAL.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Conforme análise dos autos, a cautelar foi ajuizada para realizar depósito com o objetivo de suspender a

exigibilidade do FINSOCIAL, conforme as Leis nº 7.787/1989, 7894/1989 e 8.147/1990.

Já neste feito, embora a imprecisão da petição inicial, a toda evidência, pretendem os autores o reconhecimento da

inexigibilidade do PIS, na forma dos Decretos-leis nº. 2.445 e 2.449/88 para, a partir daí, obter o levantamento dos

valores depositados naquela cautelar.

Destarte, não há relação lógica entre os feitos, falecendo à parte autora interesse processual.

Assim, nas palavras de Humberto Theodoro Júnior:

 

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa

relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista

o interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a

temida lesão. É preciso sempre "que o pedido apresentado ao juiz traduza formulação adequada à satisfação do

interesse contrariado, não atendido, ou tornado incerto". 

(Curso de Direito Processual Civil, Volume I, 51ª edição, Editora Forense).

Ademais, ainda que assim não fosse, mesmo que admitida nesta sede a impugnação do FINSOCIAL naquilo em

que majorada a alíquota para além de 0,5% (matéria suscitada na cautelar de depósito), há outras questões

relevantes que devem ser analisadas, como a natureza da empresa, que sequer foram mencionados pela parte

autora.

Em face de todo o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, restando prejudicada a

apelação, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixo em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 20, §

4º).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2009.61.00.018598-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AUMUND LTDA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 563/565, que, com fulcro no

557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação da impetrante, que pleiteava a nulidade da r. sentença, diante da

superficialidade dos argumentos que a fundamentam e, no mérito, alegava a inconstitucionalidade e ilegalidade do

art. 7º, da Lei nº 10.426/02, com redação dada pelo art. 19, da Lei nº 11.051/04.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão no que se refere à alegada infração ao princípio da

proporcionalidade.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00185989820094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020247-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a expedição

de CPEN, nos termos do art. 206, do CTN, salvo a existência de outros débitos que não os consubstanciados nas

CDA´s nºs 80.6.09.006472-02, 80.7.09.001666-00, 80.2.07.003346-00 e 80.2.88.000842-02.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que as CDA´s nºs 80.6.09.006472-02,

80.7.09.001666-00, 80.2.07.003346-00 e 80.2.88.000842-02 não constituam óbice à expedição de CPEN.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

2009.61.00.020247-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00202479820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro, verifico a existência de julgamento ultra petita, tendo em vista a análise de débitos que não

foram objeto do presente mandamus, razão pela qual, reduzo a sentença aos limites do pedido.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, constam como óbice à requerida certidão as seguintes CDA´s 80.6.09.006472-02,

80.7.09.001666-00, 80.2.07.003346-00 e 80.2.88.000842-02.

Conforme documentação acostada aos autos, as certidões de nºs 80.6.09.006472-02 e 80.7.09.001666-00,

cobradas através da Execução Fiscal nº 2009.61.82.024277-2, estão com a exigibilidade suspensa por força da

garantia oferecida naqueles autos por meio de carta fiança e posterior aditamento da mesma (fls. 36//92).

A CDA nº 80.2.07.003346-00 também está com a exigibilidade suspensa, diante do depósito integral efetuado nos

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.82.005976-2 (fls. 96/102).

Por sua vez, de acordo com o v. acórdão proferido nos autos da Ação Ordinária nº 94.03.088820-2 (fls. 119/123),

o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.88.000842-02 foi desconstituído, cuja decisão transitou em julgado

em 15/02/2008. 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CND. NLFD. SENTENÇA PARCIALMENTE

PROCEDENTE. LIMINAR COM APELAÇÃO RECEBIDA EM DUPLO EFEITO. MANDADO DE SEGURANÇA.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ARTIGO 151, DO CTN. AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE.

NEGATIVA. 

1. As causas de suspensão de exigibilidade do crédito tributário estão previstas no artigo 151, do CTN

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação

judicial e, por fim, o parcelamento), bem como pela garantia em ação executiva (penhora ou carta de fiança

bancária). 2. No caso dos autos, as NFLDs foram parcialmente anuladas por meio de procedência parcial de

sentença de mérito proferida nos autos de Ação Anulatória, sem contudo estar presente quaisquer das causas de

suspensão de exigibilidade retromencionadas na parte remanescente. 3. A Agravante informa a existência de

penhora, sem contudo lograr êxito em sua demonstração. A via mandamental não comporta a dilação probatória,

devendo o direito líquido e certo ser comprovado de plano, quando da impetração do feito. 4. Liminar concedida

em agravo de instrumento, cuja sentença nos autos originários foi parcialmente procedente, com apelação
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recebida em duplo efeito, não tem o condão de suspender a exigibilidade da parcela remanescente. 5.Agravo

legal a que se nega provimento.

(TRF3, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. José Lunardelli, AI 411948, j. 01/03/11, DJF3 18/03/11)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA INSCRITA.

FIANÇA BANCÁRIA. ENCAMINHAMENTO POSTERIOR DA GARANTIA À SUPERVENIENTE EXECUÇÃO

FISCAL. 

I - Agravo retido não conhecido à falta de reiteração de suas razões no apelo. II - A obtenção de certidão,

documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição pública,

independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no

artigo 205 do CTN. III - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo

206, do CTN, pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, pela presença de qualquer da causas de

suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. IV - O interregno entre a inscrição e a propositura

da execução fiscal deixa o contribuinte sem possibilidade de defesa, donde incumbir ao magistrado decidir sobre

tal omissão da lei. V - É possível ao devedor antecipar a garantia do juízo, com o escopo de obter a expedição de

certidão positiva com efeitos de negativa de débitos fiscais, via depósito integral ou fiança bancária, causas

suspensivas da exigibilidade do crédito tributário. VI - Suspensa a exigibilidade do crédito tributário por fiança

bancária, faz jus o contribuinte à certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, condicionada à

inexistência de outros débitos, não merecendo qualquer reparo a r. sentença concessiva da segurança. VII - O

interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste haja vista os efeitos jurídicos produzidos

pela emissão da CND concedida mediante garantia. Tal garantia será enviada à posterior execução fiscal posto

que serviu para suspender a exigibilidade antecipadamente. VIII - Remessa oficial e apelação parcialmente

providas. Agravo retido não conhecido.

(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, AMS 301768, j. 29/10/09, DJF3 13/04/10)

Em face de todo o exposto, de ofício, reduzo a sentença aos limites do pedido e, com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022320-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a expedição

de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos, nos termos do art. 206, do CTN, diante de sua

regularidade fiscal. Alega, para tanto, que as inscrições em dívida ativa nºs 80.2.06.066237-69 e 80.6.06.142474-

94 estão garantidas por carta fiança prestada nos autos da Execução Fiscal nº 2007.61.82.009932-2 e que os

débitos, por sua vez, administrados pela Receita Federal do Brasil estão com a exigibilidade suspensa por força

dos depósitos judiciais realizados nos autos da Medida Cautelar nº 2009.61.00.020988-4. 

A liminar foi deferida, para determinar à autoridade impetrada que expeça a certidão de regularidade fiscal em

nome da impetrante.

2009.61.00.022320-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CARREFOUR VIAGENS & TURISMO LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00223204320094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI, do CPC, por

ausência de interesse de agir superveniente. 

Apelou a impetrante, insurgindo-se contra a sentença extintiva sob o fundamento da falta de interesse de agir, ao

passo que as inscrições em dívida ativa nºs 80.2.06.066237-69 e 80.6.06.142474-94 ainda constam como óbice à

expedição da certidão requerida.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação para, aplicando-se o art. 515,

§ 3º, do CPC, julgar procedente o pedido inicial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Em um primeiro momento, reconheço o interesse de agir da impetrante, afastando a extinção do feito, com fulcro

no art. 267, IV e VI, do CPC, uma vez que mesmo após a concessão da liminar, que determinou a emissão de

CPEN, ainda constam como pendências na PGFN as inscrições em dívida ativa nºs 80.2.06.066237-69 e

80.6.06.142474-94.

Passo à análise do mérito, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

Conforme documentação acostada aos autos (fls. 35/45), as inscrições em dívida ativa nºs 80.2.06.066237-69 e

80.6.06.142474-94 estão garantidas por carta fiança prestada nos autos da Execução Fiscal nº 2007.61.82.009932-

2, ao passo que os débitos pendentes na Receita Federal encontram-se com a exigibilidade suspensa por força dos

depósitos judiciais efetuados nos autos da Medida Cautelar nº 2009.61.00.020988-4.

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     751/3162



PRECEDENTES. SÚMULA 83.

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-

se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma

vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade.

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa

quanto à expedição da CND.

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005)

 

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para, com fulcro

no art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022627-94.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

requer lhe seja assegurado o direito líquido e certo ao processamento da Manifestação de Inconformidade

interposta, em 13/02/2009, nos autos do Processo Administrativo nº 10880.013824/98-86 e apensos, em face do

despacho decisório que aprovou o Parecer Seort nº 549/2008, com a suspensão da exigibilidade dos débitos

correspondentes, bem como a determinação à autoridade coatora de abstenção de atos de cobrança até decisão

administrativa irrecorrível, providenciando junto às autoridades administrativas competentes o cancelamento das

inscrições em dívida ativa da União indevidamente efetivadas. Pleiteia, outrossim, o direito à obtenção de certidão

positiva com efeitos de negativa de débitos e de não sofrer atos de cobrança e de coerção, como a negativação em

cadastros de inadimplência.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários discutidos no Processo Administrativo nº 10880.013824/98-86 e seus apensos, impedindo a

cobrança até o julgamento final do processo. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que seja determinado o cancelamento das

ilegais inscrições em dívida ativa.

Apelou também a União Federal, para alegar, em preliminar, a ausência de direito líquido e certo e, no mérito, o

não cabimento da manifestação de inconformidade, uma vez que se trata de compensações tidas como não

declaradas, nos termos do art. 74, § 12, II, "a", da Lei nº 9.430/96, e não de hipótese de compensações não

homologadas.

2009.61.00.022627-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00226279420094036100 1 Vr OSASCO/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de inadequação da via eleita pois se fez desnecessária, in casu, a

dilação probatória no caso em questão. 

Passo à análise do mérito.

Não assiste razão às apelantes.

O cerne da questão se restringe à configuração ou não de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, nos moldes do art. 151, III, do CTN, relativamente à manifestação de inconformidade.

Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada

à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação

(§ 2º).

Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior

pelo Fisco.

É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho

de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de

julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao

depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96

prevê o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará

suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).

(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166).

 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Esta Corte tem decidido reiteradamente que a manifestação de inconformidade do contribuinte, contra a

decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido de compensação, está compreendida
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na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código Tributário

Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. (REsp nº

781.990/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.12.2007, p. 391). 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Agresp. 962437, j. 23.06.09, DJE 06.08.09)

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS -

DCTF - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO

CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ERRO MATERIAL - PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA -

POSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.

2. A controvérsia essencial restringe-se à verificação da hipótese da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais - DCTF ser suficiente para caracterizar a constituição e a exigibilidade do crédito tributário nela

declarado, quando o contribuinte efetua compensação, a qual permanece pendente de análise pelo Fisco por

meio de processo administrativo. Nesta seara, discute-se sobre a recusa da emissão da Certidão Negativa de

Débito - CND.

3. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada jurisprudência do STJ, que respalda a decisão, no

sentido de que inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário

procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa e, ao final, realizar o

lançamento por eventual saldo de crédito tributário.

4. Se pendente o processo administrativo ou ainda não iniciado, o contribuinte possui direito à emissão da CND.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar o erro material apontado e negar

provimento ao agravo de instrumento da Fazenda Nacional. (grifei).

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Edcl no Ag Rg no Ag Rg no Ag nº 449559/SC, j. 10.06.08, DJE

24.06.08)

No caso em questão, muito embora a União Federal alegue tratar-se de hipótese de compensações tidas como não

declaradas, a inviabilizar a interposição de manifestação de inconformidade, verifico que tanto o Parecer Seort,

como o Despacho Decisório, cujas cópias foram acostadas aos autos às fls. 25/55, não homologaram a

compensação relativa ao Processo Administrativo nº 10880.013824/98-86.

Ademais, cumpre ressaltar, que o objeto do presente mandamus se restringe ao processamento da manifestação de

inconformidade com a suspensão da exigibilidade dos débitos declarados como compensados pela impetrante, que

deixa claro em sua exordial (fl. 12), que não pretende a análise das questões discutidas no recurso administrativo.

Passo à análise do pedido de cancelamento das inscrições em dívida ativa.

Da análise do mandado de citação e da CDA acostados aos autos às fls. 305/484, verifico que datam,

respectivamente, de 22/12/2009 e 06/04/2009, ou seja, são anteriores à concessão da medida liminar no presente

mandamus (26/02/2010), motivo suficiente a afastar a tese da ilegalidade dos atos de inscrição em dívida e

ajuizamento da execução fiscal.

No entanto, mister se faz a manutenção da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, com fulcro no art.

151, III, do CTN, com o impedimento da realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, até o julgamento final na

esfera administrativa.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EDUARDO WAGNER MARTINEZ, contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a exclusão de seu nome do polo passivo da execução fiscal

originária (fls. 02/06). Juntou cópia de peças da execução fiscal originária (fls. 07/34).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 37/44), acompanhada de ficha cadastral

simplificada (fls. 45/47).

Manifestação do Embargante às fls. 50/51.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, reconhecendo a ilegitimidade passiva do Embargante,

condenando a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 851,09 (oitocentos e

cinquenta e um reais e nove centavos), correspondente a 5% do valor dado à causa, corrigido até 07.2011,

conforme tabela de correção monetária do Conselho da Justiça Federal (fls. 53/55).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

58/63).

Sem contrarrazões (fl. 65v.), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, o Embargante afirma na inicial que atuou como Diretor da empresa Executada, porém não exercia a

gerência, a qual era de competência exclusiva das sócias Stamp Holding GmbH e Fristam Pumpen KG GmbH,

empresas alemãs, representadas no Brasil por seu procurador, Sr. Robert Seybold, as quais decidiram pelo

encerramento das atividades em 1998, solicitando-lhes que tomasse as medidas necessárias, o que foi feito,

comprovado por documentos juntados e que, paralelamente, requereu a exclusão de seu nome do contrato social.

Posteriormente, inconformado com a falta de posicionamento, ajuizou ação reclamatória trabalhista contra a

empresa, sendo que a sentença proferida em 31.01.02, julgou procedente o pedido reconhecendo o Sr. Andreas

Sandem como preposto da Executada, determinando fosse anotado na CTPS do reclamante sua admissão em

08.06.94 e saída em 28.04.99.

Com efeito, o documento de fls. 23/24 - não impugnado pela Embargada - consistente no telegrama enviado para

o Sr. Andreas Sanden, em 30.11.98, comprova que o Embargante requeria a alteração contratual da Executada,

mediante a exclusão de seu nome do cargo de Diretor Presidente, bem como que fosse providenciado a

regularização de pendências financeiras junto aos órgãos públicos e instituições financeiras.

Outrossim, a União Federal apresentou certidão simplificada, expedida pela JUCESP, em 09.12.09, onde se extraí

que a Stamp Holding GMBH e Fristam Pupen F. Stamp KG GMBH & CO eram sócias gerentes da Executada,

representadas pelo Sr. Friedrich Seytbold, sendo o Sr. Eduardo Martinez diretor presidente, inclusive, sem

participação nas cotas (fls. 29).

Assim, diante dos documentos carreados aos autos, concluí-se que o Embargante atuava na empresa como diretor-

APELADO : EDUARDO WAGNER MARTINEZ

ADVOGADO : EDUARDO WAGNER MARTINEZ e outro

INTERESSADO : FRISTAM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
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presidente, porém, na condição de empregado e não sócio, razão pela qual não pode ser responsabilizado pelos

débitos da sociedade executada.

Adotando tal orientação, julgado desta Corte:

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA PARTE EXEQUENTE.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DE DIRETOR DA EMPRESA

EXECUTADA. NÃO POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO INOMINADO PROVIDO PARA DAR

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557 PARÁGRAFO 1º - A

DO CPC.

(...)

VI - No que concerne à responsabilidade do agravante pelos débitos inadimplidos da empresa-executada,

entretanto, há de ser reformado o decisum. 

VII - Ressalto que o atual entendimento desta E. Terceira Turma, é de que a infração, capaz de suscitar a

aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal,

daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios,

sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da

sociedade. 

VIII - Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª

Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje: 15/09/2008) e desta Turma de Julgamento (AI nº 2009.03.00.027456-

3/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, , v.u., julgado em 19/11/2009.) 

IX - No caso em análise, o agravante não era sócio da empresa executada, e sim empregado, registrado como

diretor, conforme depreende-se das anotações de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 032220 (fls.

181/190). Consoante esse documento, o agravante desligou-se da empresa Fama Ferragens S/A em 10/06/1994,

sendo que essa última encerrou suas atividades por volta de setembro de 2001, conforme certidão do Oficial de

Justiça fl. 119. 

X - Diante de todo esse contexto, verifico que inexiste prova documental de qualquer vínculo do agravante com a

dissolução irregular da executada, tampouco demonstração da prática de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, motivo pelo qual é descabida sua permanência no polo

passivo da ação executiva. 

XI - Desta forma, acolho o agravo inominado para, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, dar provimento

ao agravo de instrumento. 

XII - Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do agravante, fixados em 10

%(dez por cento) do valor atualizado do débito. XIII- Agravo inominado provido."

(TRF - 3ª Região - 3ª T., AG 288145, Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 26.08.10, DJ 13.09.10, p. 283, destaques

meus).

 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível imputar à tal agente a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO 

NÃO CONSTANTE NA CDA. OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. (...)

2. "A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS,

da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a execução fiscal

foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento 

contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a)

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável

tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente

se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei n.º 6.830/80" (AgRgAg nº 1.101.780/RJ, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, in DJe 7/10/2009).

3. Reconhecida no acórdão recorrido, com amparo nos elementos de prova, a ocorrência das hipóteses previstas

no artigo 135 do Código Tributário Nacional, a autorizar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-

gerente, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita necessário reexame dos

aspectos fácticos da causa, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula desta

Corte Superior.
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4. Agravo regimental improvido."

 (STJ - AgRg no Ag 1267515/SP, 1ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 05.10.10, DJe 01.12.10, destaques

meus).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS.

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável

legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos

sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes

outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc.

III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular.

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de

prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do

sócio, razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada.

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou

a dissolução irregular da sociedade."

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques

meus).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

 

Fls. 87/101: assiste razão em parte à União.

2009.61.11.004760-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00047605520094036111 1 Vr TUPA/SP
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Aduziu a autora que houve duas retenções a título de imposto de renda sobre os valores recebidos

acumuladamente, uma pelo INSS (27,5%) e outra pela CEF (3%).

Contudo, nos autos, somente há prova da retenção pela CEF (fl. 19).

No caso de ação objetivando a repetição de indébito tributário é indispensável a prova do recolhimento indevido

ou a maior, ônus que incumbe ao autor (CPC, art. 333, I).

Nesse sentido é o entendimento desta C. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI

7.713/88 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I,

DO CPC. 1. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei n.º

7.713/88 não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. 2. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no

artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito. 3. A

documentação juntada aos autos não comprova o período das contribuições da parte autora ao plano de

previdência privada, mas tão somente que suporta a incidência do imposto de renda por ocasião do resgate dos

benefícios complementares devida por força da Lei n. 9.250/95. 4. Honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

(TRF-3, Sexta Turma, APELREE 200361260101839, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 29.03.2010, p. 415)

 

Portanto, ausente a prova do recolhimento, improcede o pedido de restituição dos supostos valores retidos pelo

INSS.

De outro lado, quanto ao valor comprovadamente retido pela CEF, embora haja elementos nos autos que induzam

à conclusão de que o autor já restituiu administrativamente, subsiste o interesse processual na declaração judicial

de que sobre ele não deve incidir imposto de renda. Isso para evitar eventual glosa da declaração dos valores a

restituir e posterior cobrança pelo Fisco Federal.

Diante da maior sucumbência da autora, mantendo a sua condenação à verba honorária tal como fixada pelo r.

Juízo a quo.

Em face do exposto, reconsidero em parte a decisão monocrática de fls. 82/84 a fim de dar parcial

provimento à apelação da autora apenas para julgar procedente o pedido de restituição do valor

comprovadamente retido, desde que já não tenha sido restituído administrativamente, restando prejudicado em

parte o agravo legal interposto pela União.

Intimem-se.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento da parte remanescente do agravo legal.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União contra a decisão monocrática que deu provimento à sua apelação

2009.61.12.008034-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro

No. ORIG. : 00080342420094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(CPC, art. 557, § 1º), em sede de ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de o autor obter a restituição dos

valores indevidamente retidos na fonte a título de Imposto de Renda incidente sobre o benefício mensal de

aposentadoria complementar, recebido de entidade de previdência privada, sob o argumento de que já sofreu a

incidência quanto das contribuições.

Em seu agravo legal, sustenta a União ser devida a incidência do imposto de renda, pelo regime de caixa, sobre os

valores recebidos acumuladamente em razão de benefício previdenciário recebido em atraso.

Pois bem.

Observo que o presente recurso não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade

formal, razão pela qual não deve ser conhecido por este Egrégio Tribunal.

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos,

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos:

 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um

provimento judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3)

o interesse no recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São

requisitos extrínsecos: 1) a tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei)

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417)

 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:

 

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso

que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do

inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem),

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação,

exigidos pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não

poderá conhecer do recurso. (realcei)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo:

RT, 2002, p.854)

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado deste E. Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA

SENTENÇA.

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões

do recurso e o teor da sentença recorrida.

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417).

(Grifei).

AÇÃO DE COBRANÇA - RECURSO DE APELAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DO TEOR JURISDICIONAL

ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DO APELO. 

1. Impondo o ordenamento fundamente o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

motivação da insurgência, inciso II do art. 524, CPC então vigente, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer

de mácula insuperável. 

2. As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim

inviabilizando sequer seu conhecimento pelo Judiciário.

(...)

(Turma Suplementar da Segunda Seção, AC 95.03.095430-4, Rel. Juiz Silva Neto, DJU 10.09.2009, p. 1309).

(Grifei).

No caso em tela, verifica-se que o recurso não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma

Processual Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da decisão recorrida.

Assim, o presente recurso não preenche o requisito de regularidade formal (art. 514, II, do CPC), restando

manifestamente inadmissível.

Ainda que assim não fosse, o recurso também é manifestamente inadmissível pela ausência de interesse recursal,

eis que a apelação da União foi provida na decisão monocrática.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo legal.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. a decisão monocrática de fls. 418/419vº, que rejeitou os

primeiros declaratórios, opostos em face de decisão que deu provimento à apelação da União e à remessa oficial

(art. 557, §1º-A, CPC) para reconhecer a legalidade da incidência do PIS e da Cofins sobre os resultados positivos

da variação cambial relativa à obrigação contraída em moeda estrangeira.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, repisando os argumentos dos

primeiros embargos, de que o objeto da presente ação é a ilegalidade e a inconstitucionalidade das Leis nº

9.718/98 e nº 10.637/02, as quais impõem a inclusão (ou não autoriza a exclusão) dos montantes em referência da

base de cálculo das mencionadas contribuições.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

2009.61.19.001421-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

APELADO : CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA

: GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

SUCEDIDO : PROTISA DO BRASIL LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Da leitura da inicial, infere-se que, diferentemente do que alega o embargante, não pretendeu a singela declaração

de inconstitucionalidade do art. 3º, caput, e §§ da Lei nº 9.718/98 e do art. 1º, caput, e §§ da Lei nº 10.637/02, mas

sim excluir da base de cálculo do PIS/COFINS as receitas decorrentes de variações cambiais, pretensão que foi

fundamentadamente desacolhida.

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2009.61.82.000353-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal opostos com o objetivo de desconstituir o título

consubstanciado em certidão da dívida ativa.

Em virtude da adesão ao parcelamento a que alude a Lei 11.941/09, a embargante manifestou a renúncia ao direito

sobre o qual se funda ação.

O r. juízo a quo homologou o pedido de renúncia julgou extinto o processo com resolução do mérito (art. 269, V,

c/c art. 329 do CPC), deixando de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios.

Apelou a embargada requerendo a condenação da embargante em honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A questão relativa à fixação da verba honorária, em casos como o presente, resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade conforme exposto no art. 26, caput, do CPC: Se o processo terminar por desistência ou

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.

De acordo com o art. 6º, § 1º da Lei n.º 11.941/09, que trata da desistência de ações judiciais para fins de obtenção

de acordo de parcelamento, não são devidos honorários advocatícios nas causas em que o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Tal não é a hipótese dos autos.

De outro lado, a Lei n.º 11.941/09, em seu art. 1º, § 3º e art. 3º, § 2º, previu a redução de 100% (cem por cento) do

encargo legal para as empresas que aderirem ao programa de parcelamento por ela instituído.

Destarte, extinto o processo em virtude de desistência/renúncia motivada pela adesão da embargante ao programa

de parcelamento instituído pela referida lei, entendo aplicável o disposto no art. 26, caput, do CPC.

Neste sentido já decidiu a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, em julgado de 25 de

fevereiro de 2010:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou

dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário,

aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Min. Ary Pargendler, Dje

08.03.2010).

 

No mesmo sentido, confira-se julgado proferido no âmbito desta Corte Regional:

 

AGRAVO LEGAL - RENÚNCIA - LEI N. 11.941/2009 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 26 DO CPC. 1.

A Lei nº 11.941/2009 só isentou do pagamento dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir da ação

judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 2. Não

sendo essa a hipótese dos autos, aplica-se o disposto no artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, segundo o

qual: "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200361000349047, Rel.Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.01.2011, v.u., DJF3 CJ1

21.02.2011, p. 301)

 

De rigor, portanto, a condenação da embargante em honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado do débito exeqüendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do CPC, e a teor

da jurisprudência desta C. Sexta Turma.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AUTO TREND PECAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ e outro

No. ORIG. : 00003538420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para fixar os

honorários em 10% (dez por cento) do valor do débito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-52.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do Código de

Processo Civil, e art. 1º, parte final, da lei n. 6.830/80 ao fundamento de que o encerramento da falência não

enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa:

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de

2009.61.82.001351-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BRIOSA IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA
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pessoas jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas

jurídicas. E a exceção é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal

responsabilidade, porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O

não cumprimento de uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a

responsabilidade do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei)

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140)

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações

cogitadas no art. 135 do CTN.

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

decretação de falência da empresa. A certidão de objeto e pé não comprova a ocorrência de crime falimentar tão

somente aponta a instauração de inquérito judicial.

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de

atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a

extinção da execução fiscal.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.
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(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033762-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 301: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso, tão somente em

relação à agravante PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A (RI, art. 33, VI c/c CPC, art. 501).

Após, tornem os autos conclusos, para o regular processamento do feito em relação aos demais agravantes.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-80.2010.4.03.6100/SP

2010.03.00.033762-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A e outros

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA

SUCEDIDO : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL

AGRAVANTE : CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA

SUCEDIDO : CARPA CIA AGROPECUARIA RIO PARDO e outro

: SERRANA AGROPECUARIA S/A

AGRAVANTE : DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICAS

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVANTE : USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA

SUCEDIDO : DESTILARIA BATATAIS S/A e outros

: AGROPECUARIA BATATAIS S/A

: PRATA S/A REFLORESTADORA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em mandado de segurança, com pedido de liminar, para

que seja assegurado o direito de a impetrante recolher o PIS e a Cofins sem a incidência do ICMS em suas bases

de cálculo, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos a este título, referente aos 10 anos

anteriores à propositura da demanda, nos termos do art. 74, da Lei nº 9.430/96, corrigidos pela SELIC (Lei nº

9.250/95).

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição e, no mérito, a constitucionalidade

da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições, pois o mesmo integra o valor do preço da mercadoria

vendida ou o preço do serviço prestado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

2010.61.00.010533-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HOTEL BOURBON DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro
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(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores, bem como da prescrição.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por interposta.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015313-63.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante requer a

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos, nos termos do art. 206, do CTN. Alega, para

tanto, que o óbice à obtenção da certidão se relaciona à Execução Fiscal nº 0015198-87.2010.403.6182, diante de

sua indevida exclusão do programa REFIS, o que deu ensejo ao ajuizamento da Ação Ordinária nº 10270-

54.2010.4.01.3400, na qual foi concedida a antecipação da tutela, para fins de sua reinclusão no programa.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para determinar a expedição de

regularidade fiscal em nome da impetrante, desde que os únicos óbices sejam os débitos decorrentes das inscrições

em dívida ativa nºs 80.2.10.00020-42, 80.6.10.000089-45 e 80.6.10.000090-89. Sentença submetida ao reexame

2010.61.00.015313-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : MERITOR COM/ E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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necessário.

Em razão do reexame necessário, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo regular prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não merece acolhimento a remessa oficial.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, a impetrante logrou comprovar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários (art. 151,

VI, CTN) que embasam a Execução Fiscal nº 0015198-87.2010.403.6182, ao passo que colacionou à exordial

cópia da decisão proferida nos autos da Ação Ordinária nº 10270-54.2010.4.01.3400, que determinou a

reintegração da autora no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. 

Ademais, conforme informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 144/145), as inscrições em

questão foram extintas. 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. SÚMULA 83.

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-

se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma

vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade.

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa

quanto à expedição da CND.

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005)
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Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018101-50.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução opostos pela União Federal, alegando, em síntese, excesso de

execução no cálculo apresentado pelo exequente, diante da inclusão de juros de forma conflitante com a legislação

vigente, entre os períodos de 1992 e 1994 e de janeiro a dezembro/1995, sem que houvesse sido discriminada a

taxa utilizada.

Os autos foram remetidos ao Contador do Juízo, que elaborou conta de liquidação com a aplicação da taxa Selic a

partir de fevereiro /1996.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, para acolher o cálculo da contadoria

judicial, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 62.616,10 (sessenta e dois mil, seiscentos

e dezesseis reais e dez centavos), em julho/2011. Condenação do embargado em honorários advocatícios fixados

em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Apelou o embargado, para pleitear a aplicação de juros e índices oficiais de remuneração básica atrelados à

caderneta de poupança, insurgindo-se, outrossim, contra sua condenação em verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real

da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo

ou penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo.

Necessária, portanto, a correção monetária dos valores considerados indevidos em decisão judicial desde o efetivo

desembolso até a data da devolução.

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado:

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do

valor real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...)

2010.61.00.018101-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PAULELLA COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outros

: PRODUTIVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA

: VERGEL COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVILA PONTES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00181015020104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54).

 

Ocorre que, da análise da ação principal, cuja r. sentença (fls. 319/329), dos autos da ação de rito ordinário) já

transitou em julgado, verifico que sobre os valores passíveis de restituição, deferidos pela Delegacia da Receita

Federal, quais sejam: R$ 5.790,26; R$ 6.161,23 e R$ 5.484,98, foi determinada tão somente a incidência da taxa

Selic, a partir do recolhimento do tributo. Sendo assim, a conta de liquidação deve ser elaborada de acordo com

esses critério, uma vez que já fixado no r. decisum, evitando-se, com isso, ofensa ao princípio da imutabilidade da

coisa julgada. 

Este é o entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. INCLUSÃO DA TAXA SELIC NOS CÁLCULOS DA LIQUIDAÇÃO.

OFENSA À COISA JULGADA. SENTENÇA EXEQUENDA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA Lei n.º

9.250/95 FIXANDO OS JUROS DE MORA EM 1%. 

1. A fixação de percentual relativo aos juros moratórios pelo Juízo de primeira instância, após a edição da Lei

9.250/95, impede a inclusão da Taxa SELIC em fase de liquidação de sentença, sob pena de violação ao instituto

da coisa julgada, porquanto a referida taxa engloba juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com

qualquer outro índice de atualização. 2. In casu, determinou-se, em sede de execução, a incidência da taxa

SELIC, a título de correção monetária e juros, ao entendimento de que não haveria ofensa à coisa julgada

quando a sentença exeqüenda, já com trânsito em julgado, tivesse fixado juros de mora de 1% ao mês e correção

monetária. 3. A incidência da taxa SELIC em sede de execução de sentença quanto a mesma determinou a

aplicação de juros de mora em 1%, implica violação da coisa julgada. (Precedentes: ERESP 779.266/DF, AgRg

no REsp 901504 / DF, AgRg no REsp 845661 / DF) 4. Embargos de declaração acolhidos para, respeitado o

contraditório, conferir efeitos infringentes ao julgado e desprover o recurso especial da empresa, ora embargada.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, EAAARE 779382, j. 17/11/09, DJE 03/12/09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE -

SÚMULA 282/STF - NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS COMO VIOLADOS -

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - ANÁLISE DE VIOLAÇÃO AO PROVIMENTO 24/97:

DESCABIMENTO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - INCLUSÃO - SENTENÇA EXEQÜENDA QUE DETERMINOU A APLICAÇÃO DE JUROS

DE MORA DE 1% (CTN) - MESMO APÓS A LEI 9.250/95 - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC -

IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO A COISA JULGADA - PRECEDENTES STJ. 1. O acórdão a quo não exerceu

juízo de valor em torno dos arts. 6º, §§ 1º e 2º da LICC; 76 do CC; 3º do CPC, incidindo, nesse ponto, ante a

ausência de prequestionamento, o teor da Súmula 282/STF. 2. É Inviável o recurso especial na parte que deixa de

indicar precisamente quais os dispositivos legais reputa violados. Fundamentação deficiente. (Súmula 284/STF).

3. Violação a provimento não é passível de exame em sede de recurso especial por se tratar de norma infralegal

não alcançada pela expressão "lei federal" 4. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos

inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o

recolhimento indevido: ORTN - de 1964 a fev/86; OTN - de mar/86 a jan/89; BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de

mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95; observados os

respectivos percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 ( 42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%);

abri/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90

(14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); e fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). 5. As

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte pacificaram o entendimento no sentido de que, nos casos em

que a sentença cognitiva tenha determinando a incidência de juros moratórios no percentual de 1% ao mês

(CTN), e assim tendo transitado em julgado, a taxa SELIC não pode ser aplicada em sede de execução. 6.

Diversamente, contudo, se a sentença transitou em julgado, mas determinou genericamente a incidência de juros

e correção monetária (não especificou índices ou a legislação aplicável), em execução de sentença é possível

aplicar a Taxa SELIC (a partir da Lei 9.250/95), sem que isso implique ofensa à coisa julgada. Precedentes. 7.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, somente em relação à correção

monetária.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp 929204, j. 13/05/09, DJE 13/05/09)

In casu, o r. Juízo a quo acolheu o cálculo do Contador Judicial, que utilizou tão somente a taxa Selic, a partir do

recolhimento do tributo, em consonância com o determinado na r. decisão transitada em julgado.

Deve, portanto, ser mantido o r. decisum proferido nos presentes embargos, em obediência ao princípio da

imutabilidade da coisa julgada.

Passo, assim, à análise dos honorários advocatícios.

Os honorários advocatícios devidos em embargos à execução de sentença são fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelo embargado, nos autos principais, e o

valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e § 4.º, do Estatuto Processual, limitado ao montante de
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R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta E. Turma:

 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B

do CPC reconheceu "a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Sentença parcialmente reformada, unicamente para reduzir os honorários advocatícios para R$ 20.000,00

(vinte mil reais ), a teor do disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil e da jurisprudência desta

Turma.

(Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AC nº 0010708-50.2005.4.03.6100, j. 15/03/12, CJ1 22/03/12)

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PEDIDO FORMULADO APÓS A CONTESTAÇÃO.

DISCORDÂNCIA DO RÉU. NÃO APRESENTAÇÃO DE FUNDAMENTO RAZOÁVEL. HOMOLOGAÇÃO

MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO.

(...)

III- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), consoante o entendimento desta

Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados

a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

IV- Apelação da União improvida e da Autora provida

(Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC nº 0009419-19.2004.4.03.6100, j. 16/02/12, CJ1 23/02/12)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018578-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário ajuizada em face da União, objetivando a

restituição de valor recolhidos a título de IPI sobre veículo importado por pessoa física para uso próprio.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Houve condenação da ré em custas e honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) a teor do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita

ao reexame necessário.

2010.61.00.018578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CLODOALDO HUGO DE VASCONCELOS CASTELLANI

ADVOGADO : EDISON LUIS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185787320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Apelou a União, pleiteando a reforma a sentença, tendo em vista que a cobrança do IPI no presente caso é

exigência constitucional, encontrando respaldo na legislação infraconstitucional, bem como nos princípios da

isonomia, e da não-cumulatividade.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no artigo 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98, considerando-se que a matéria já foi apreciada pelo C. STF e pelo C. STJ.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A Corte Suprema e o C. STJ já pacificaram o entendimento no sentido da não incidência do IPI na importação de

veículo automotor para uso próprio de pessoa física, nos termos dos seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: PESSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU

EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE: CF, ART. 153, §3º, II. NÃO INCIDÊNCIA DO IPI.

I - Veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não

incidência do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, §3º, II. Precedentes do STF

relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, "DJ" de

29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "DJ" de 20.11.1998, RE 298.630/SP, Min. Moreira

Alves, 1ª Turma , "DJ" de 09.11.2001.

II. - RE conhecido e provido. Agravo não provido.

(STF, Ag.Reg. no Recurso Extraordinário nº 255.682-3/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., j.

29/11/2005, DJU 10/02/2006)

 

TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-

INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA MATÉRIA PELO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. Recurso especial interposto contra acórdão que determinou o recolhimento do IPI incidente sobre a

importação de automóvel destinado ao uso pessoal do recorrente.

2. Entendimento deste relator, com base na Súmula nº 198/STJ, de que "na importação de veículo por pessoa

física, destinado a uso próprio, incide o ICMS".

3. No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no RE nº 203075/DF, Rel. p/ acórdão

Min. Maurício Corrêa, dando nova interpretação ao art. 155, § 2º, IX, 'a', da CF/88, decidiu, por maioria de

votos, que a incidência do ICMS sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de

bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, não se aplica às operações de importação de bens

realizadas por pessoa física para uso próprio. Com base nesse entendimento, o STF manteve decisão do Tribunal

de origem que isentara o impetrante do pagamento de ICMS de veículo importado para uso próprio. Os Srs.

Ministros Ilmar Galvão, Relator, e Nelson Jobim, ficaram vencidos ao entenderem que o ICMS deve incidir

inclusive nas operações realizadas por particular.

4. No que se refere especificamente ao IPI, da mesma forma o Pretório Excelso também já se pronunciou a

respeito: "Veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio:

não-incidência do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, § 3º, II. Precedentes do

STF relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, 'DJ'

de 29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, 'DJ' de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira

Alves, 1ª Turma, 'DJ' de 09.11.2001" (AgReg no RE nº 255682/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de

10/02/2006).

5. Diante dessa interpretação do ICMS e do IPI à luz constitucional, proferida em sede derradeira pela mais alta

Corte de Justiça do país, posta com o propósito de definir a incidência do tributo na importação de bem por

pessoa física para uso próprio, torna-se incongruente e incompatível com o sistema jurídico pátrio qualquer

pronunciamento em

sentido contrário.

6. Recurso provido para afastar a exigência do IPI.

(STJ, RESP nº 937629/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., j. 18/09/2007, DJU 04/10/2007, p. 203)

Portanto, de rigor é a restituição do indébito.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC c/c S. 253/STJ, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023081-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos, nos termos do art. 206, do CTN, diante de sua

regularidade fiscal.

A liminar foi deferida para determinar que a autoridade impetrada expeça certidão de regularidade fiscal em nome

da impetrante, desde que os únicos óbices sejam os débitos apontados anteriormente.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para tornar definitiva a liminar. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não merece acolhida a remessa oficial.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição

da certidão requerida.

Conforme documentação acostada aos autos (fls. 39/42 e 48/51), os débitos constantes como pendências na

Receita Federal foram devidamente quitados, estando, portanto, extintos nos termos do art. 156, I, do CTN.

Nesse sentido, a própria autoridade impetrada reconhece que os débitos não constam mais como pendências em

seu sistema (fls. 330/334).

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.

2010.61.00.023081-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO : FABIO CAON PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230814020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. SÚMULA 83.

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-

se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma

vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade.

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa

quanto à expedição da CND.

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023290-09.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2010.61.00.023290-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO SECCHI MUNHOZ e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232900920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca o direito de obter certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, caso os únicos

impeditivos sejam os créditos tributários objeto das inscrições em dívida ativa nºs 80.7.04.025582-21,

80.6.04.097450-20, 80.2.06.070893-75, 80.2.06.070894-56, 80.6.10.002622-21 e 80.2.10.000888-42.

A medida liminar foi indeferida.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a ordem requerida, determinando à autoridade coatora o

fornecimento da certidão buscada pela impetrante, se não houver outros óbices ao seu fornecimento, além

daqueles aqui tratados. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença, para tanto, quanto às inscrições nºs 80.2.75.070893-

75, 80.2.06.070894-56, 80.7.04.025582-21 e 80.6.04.097450-20, alega que o valor das constrições efetuadas não

autos das Execuções Fiscais nºs 2007.61.82.027385-1 e 2005.61.82.0022415-6 não é suficiente para a garantia das

dívidas, no tocante às inscrições nºs 80.6.10.002622-21 e 80.2.10.000888-42, afirma que o pedido de

parcelamento foi indeferido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação da União Federal e pelo

parcial provimento da remessa oficial, para que seja reconhecida a litispendência em relação aos débitos inscritos

sob os nºs 80.7.04.025582-21, 80.6.04.097450-20, 80.6.10.002622-21 e 80.2.10.000888-42.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, reconheço a litispendência em relação aos débitos inscritos em dívida ativa nºs

80.7.04.025582-21, 80.6.04.097450-20, 80.6.10.002622-21 e 80.2.10.000888-42, razão pela qual extingo o feito

em parte, com fulcro no art. 267, V, do CPC.

Realmente, de pesquisa realizada no site da Justiça Federal, verifico que nos autos do Mandado de Segurança nº

0010018-45.2010.4.03.6100, distribuído à 10ª Vara de São Paulo em data anterior ao presente, foi proferida

sentença nos seguintes termos: Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Senhor Delegado da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo e do Senhor Procurador Chefe da Dívida

Ativa da União da Procuradoria da Fazenda Nacional da 3ª Região, com o objetivo de obter provimento

jurisdicional que determine a expedição de certidão conjunta de regularidade fiscal (positiva com efeitos de

negativa). A Impetrante insurge-se, em apertada síntese, contra a recusa na expedição de Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa, pois conforme aduz, as cinco inscrições apontadas sob nos 80.7.04.025582-21,

80.6.04.097450-20, 80.6.10.002622-21, 80.2.10.000888-42 e 80.6.10.002623-02 (fls. 37/38), resultam de débitos

fiscais pendentes de regularização perante Procuradoria da Fazenda Nacional cuja exigibilidade encontra-se

suspensa. (...) Ademais, verifico a regularidade dos débitos fiscais inscritos na Dívida Ativa da União sob os nos

80.7.04.025582-21 e 80.6.04.097450-20, posto que ambos encontram-se garantidos por efetivação de penhora

(fls. 192/199) nos autos da Execução Fiscal autuada sob nº 2005.61.82.022415-6, em trâmite da 10ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo (fls. 119/208), tendo também sido suspenso o curso daquela demanda, em face de

embargos opostos (nº 2005.61.82.047336-3 - fl. 316).Outrossim, no que tange às inscrições 80.6.10.002622-21 e

80.2.10.000888-42, observo que a prova documental carreada aos autos pela impetrante (fls. 32/33) indica a

presença de causa de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, qual seja, o parcelamento.É interessante

ressaltar que após a edição da Lei Complementar no 104, de 10.01.2001, a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário por meio do parcelamento passou a ser expressamente admitida por força do inciso VI, do artigo 151,

do Código Tributário Nacional com a nova redação: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito

tributário:(...)VI - o parcelamento." Em relação ao débito apontado sob nº 80.6.10.002623-02, o próprio termo

emitido pelo Fisco indica a regularidade da dívida: "ativa com parcelamento simplificado" (fl. 38). Por

conseguinte, é possível a obtenção de certidão positiva com efeito negativo, conforme determina o artigo 206 do

Código Tributário Nacional, acima transcrito. (...). CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, para que as

autoridade impetradas procedam à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, em favor da

impetrante, desde que não constem outros débitos em aberto e exigíveis que não os mencionados na presente

demanda. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do STJ e desta Corte Regional:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXILIAR LOCAL.

ENQUADRAMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA COM O MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. LITISPENDÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
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MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. 

1. É possível a ocorrência de litispendência entre mandado de segurança e a ação ordinária. Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que tramita na 13ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal o Processo nº

2009.34.00.016164-8, ação ajuizada pela impetrante em desfavor da UNIÃO, em que a causa de pedir e o pedido

ali formulados são idênticos aos do presente mandado de segurança, caracterizando-se a litispendência entre

esses processos. 3. Mandado de segurança denegado para extinguir o processo sem a resolução do mérito.

(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, MS 15594, j. 13/12/10, DJE 01/02/11)

 

PROCESSO CIVIL - MANDADOS DE SEGURANÇA COM O MESMO DESIDERATO: OBTENÇÃO DE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -LITISPENDÊNCIA CONSUMADA - EXTINÇÃO DO MANDAMUS

ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO. 1- A significar a litispendência reiteração de demanda a conter,

em repetição, os elementos essenciais da ação, de molde a existir identidade entre os da primeira e da segunda

causa, revela-se acertado o quanto já houvera sinalizado o E. Juízo sentenciador, o qual notou a coincidência

ocorrente entre o postulado no mandado de segurança impetrado em abril de 1.998, e o almejado por meio desta,

deduzida em dezembro do mesmo ano. 2- A cópia da inicial cognoscitiva denota foram postuladas as mesmas

providências perante o Juízo destinatário daquele feito, aqui ventiladas. 3- Pretende a parte apelante, nestes

autos, a obtenção de certidão negativa de débito para o cumprimento das formalidades necessárias para a

efetivação de doação de terreno à Prefeitura Municipal em Bertioga-SP, enquanto, no mandamus anteriormente

ajuizado, o impetrante objetivava o provimento jurisdicional para obter CND, com o fim específico de

contratação com o Poder Público, tendo sido prolatada sentença em 03/12/1998, julgando parcialmente

procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar que fosse fornecida ao impetrante certidão

mencionando todos os débitos, bem como os processos ajuizados e a situação em que se encontram especificando

as regionais. 4- O amplo direito a certidões, inciso XXXIV, do art. 5º, Lei Maior, não distingue a finalidade ao

acesso a dito documento, logo inoponível retratada cláusula para que se "imaginassem" causas distintas as

cotejadas, que não o são, objetivamente, afinal ambas com o mesmo desiderato, obtenção de CND, por veemente.

5- Pendente demanda entre as mesmas partes, límpido avulta que pleitos daquele mandamus estão sendo

repetidos aqui neste feito, o que demonstra a consumação do evento litispendência (parágrafo primeiro e

primeira parte do parágrafo terceiro do art 301, CPC), óbice processual de natureza pública, a portanto ser

reconhecível até de ofício (primeira parte do parágrafo terceiro dos arts. 267 e 301, CPC). 6- Sendo de rigor o

desfecho terminativo para a presente causa, por consumada a litispendência ao tempo do ajuizamento destes

embargos, afigura-se imperativa a extinção terminativa, sob o flanco aqui analisado. 7- Improvimento à

apelação.

(TRF3, Judiciário em Dia - Turma Y, Juiz Fed. Conv. Silva Neto, AMS 190809, j. 27/04/11, DJF3 09/05/11)

Passo, assim, à análise do mérito.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição

de certidão.

Nos termos da documentação acostada aos autos, verifica-se que os débitos inscritos em dívida sob os nºs

80.2.06.070893-75 e 80.2.06.070894-56 estão garantidos por penhora efetivada nos autos da Execução Fiscal nº

2007.61.82.027385-1.

Não assiste razão, outrossim, à União Federal quanto à alegação de insuficiência da penhora, uma vez que a

mesma foi regularmente efetivada nos autos do executivo fiscal, tanto que deu ensejo à interposição dos

respectivos embargos. Posterior atualização do débito discutido ensejaria, se fosse o caso, requerimento, por parte

da Fazenda Nacional, naqueles autos, de eventual reforço ou substituição do bem penhorada.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgado desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA -

DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

1 - Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida

somente quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. 2 - Restou demonstrado que os débitos inscritos em dívida ativa em nome da

impetrante, apontados como restrição à expedição da certidão (80.6.0.0038416-67, 80.7.06.011582-15 e

80.7.06.047391-46), encontram-se plenamente garantidos em função das penhoras efetivadas nos autos das

execuções fiscais 2006.61.82.055345-4 e 2006.61.82.026232-0. 3 - Saliente-se que não há qualquer exigência
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legal de que o contribuinte comprove a suficiência da penhora, mas apenas que tenha sido efetivada nos autos da

execução fiscal. Cabe à exequente, se entender que os bens oferecidos não são suficientes para garantir o crédito

objeto da execução fiscal, recusá-los, ou requerer o reforço da penhora. 4 - Apelação e remessa oficial, tida por

interposta, improvidas.

(6ª Turma, Juiz Conv. Rel. Ricardo China, AMS nº AMS 2010.61.00.016723-5, j. 16.06.11, DJF3 22.06.11)

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. SÚMULA 83.

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-

se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma

vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade.

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa

quanto à expedição da CND.

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial,

para extinguir o feito, sem exame de mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC, no tocante aos débitos inscritos

em dívida ativa nºs 80.7.04.025582-21, 80.6.04.097450-20, 80.6.10.002622-21 e 80.2.10.000888-42, e, com

supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante requer: (i) a

inaplicabilidade do art. 13, da Portaria Conjunta PGFN/SRFB nº 6/09, que impõe ao sujeito passivo desistir,

expressamente e de forma irrevogável, de impugnação ou do recurso administrativo ou da ação judicial proposta

e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos

administrativos e as ações judiciais, para que seja autorizado o parcelamento, nos exatos termos da Lei nº

11.941/09; (i) alternativamente, requer o direito de desistir, expressamente e de forma irrevogável, das razões

defensórias referente apenas aos débitos fiscais que serão incluídos no parcelamento ou, ainda, (iii) concedido o

efeito suspensivo à desistência, até o julgamento definitivo do mandamus.

A liminar foi indeferida, razão que deu ensejo à interposição de agravo de instrumento, que restou convertido em

retido, nos moldes do art. 527, II, do CPC.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões

ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Não assiste razão à apelante.

Assim dispõem os arts. 5º e 6º, da Lei nº 11.491/2009:

 

Art. 5 o A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei n o

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6 o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1 o ,

2 o e 3 o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei n o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

 

Por sua vez, a Portaria Conjunta PGFN/SRFB nº 6/09, que regulamenta o parcelamento previsto na Lei nº

11.941/09, prevê:

 

Art. 13. Para aproveitar as condições de que trata esta Portaria, em relação aos débitos que se encontram com

exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação

ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações

de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o

prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta
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Portaria.

 

A adesão ao Programa de Parcelamento, por seu uma opção do contribuinte e uma liberalidade do Fisco, sujeita

aquele às regras e exigências pré-estabelecidas pela legislação de regência. Desta forma, ao optar pelo

parcelamento de seus débitos, a impetrante deve se submeter aos direitos e deveres delimitados, dentre eles, a

desistência expressa e irrevogável dos débitos em nome do contribuinte e por ele indicados para compor o

parcelamento, bem como a renúncia a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam os processos

administrativos e judiciais. 

In casu, a impetrante pretende, a bem da verdade, que o Poder Judiciário lhe conceda parcelamento particular e

específico, escolhendo apenas as benesses do programa, sem se submeter às obrigações estabelecidas em lei, em

grave ofensa aos princípios da isonomia e à legalidade tributária. 

A corroborar com esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS).

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE

MÉRITO. ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EXECUÇÃO PROMOVIDA

PELO INSS. NÃO-APLICAÇÃO DO ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA. É pacífico neste Sodalício o entendimento de que,

consoante consta do artigo 3º, I, da Lei n. 9.964/00, a adesão ao REFIS depende de confissão irrevogável e

irretratável dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento do mérito em razão da renúncia ao

direito sobre o qual se funda a ação. Nesse sentido, a extinção do processo deve ocorrer com arrimo no que

dispõe o artigo 269, V, do Código de Processo Civil, como condição para que seja assegurado à empresa o

direito de ingressar no programa. Precedentes: REsp 552.427/Rs, da relatoria deste magistrado, DJU

12.11.2003; REsp 446.638/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16/8/2004, e REsp 433.818/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

28.10.2002. A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no Programa

de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não desonera o contribuinte do

pagamento dos honorários advocatícios. Com efeito, a adesão ao REFIS não é imposta pelo Fisco, mas sim uma

faculdade dada à pessoa jurídica que, ao optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à desistência

dos embargos à execução. Na hipótese em exame, a execução fiscal foi ajuizada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, autarquia federal que não inclui o encargo legal de 20%, previsto no art. 1º do Decreto-lei

n. 1.025/69, nas Certidões de Dívida Ativa, devido apenas nas execuções fiscais promovidas pela União, a teor do

que dispõem o artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69 e a Súmula 168/TFR. "Em se tratando de embargos a

execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo legal do Decreto-lei

1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios" (Recurso Especial 496.652/RS, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 6.10.2003). Não realizou a recorrente o necessário cotejo analítico, bem como

não restou adequadamente apresentada a divergência, pois não demonstrou suficientemente as circunstâncias

identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o v. aresto paradigma, vindo em desacordo com o que

já está pacificado na jurisprudência desta egrégia Corte. Recurso especial parcialmente conhecido, mas

improvido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, Resp 723172, j. 21/06/05, DJ 29/08/05)

 

ADMINISTRATIVO. REFIS. CONDIÇÕES IMPOSTAS EM LEI. CONSTITUCIONALIDADE DOS

DISPOSITIVOS LEGAIS QUE REGEM A MATÉRIA. 

1. O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, previsto na Lei 9.964, de 10 de abril de 2000, é destinado a

promover a regularização de débitos existentes com a União Federal, consistindo benefício fiscal concedido pelo

legislador, ao qual o contribuinte vem a aderir voluntariamente, nos termos do art. 2º do dispositivo legal. 2.

Tratando-se de ato administrativo, vinculado ao princípio da legalidade e aos critérios de conveniência e

oportunidade estabelecidos pelo legislador, deve o contribuinte, ao aderir ao Programa, sujeitar-se às condições

previstas na norma instituidora, as quais devem guardar conformidade com as normas legais vigentes. 3.

Respeito ao princípio da isonomia, pois ao ingressar no programa oferecido, o contribuinte expressamente

concorda com as condições legais, a elas se submetendo sob pena de exclusão do REFIS. Em verdade, a

imposição das mesmas condições a todos interessados dá operatividade ao princípio da igualdade. 4. A adesão

ao REFIS não é obrigatória. A desistência de ações nas quais se discute a legitimidade de cobrança de tributos

não ofende o princípio do acesso à jurisdição, visto que a opção pelo gozo de privilégios concedidos na

legislação implica confissão irretratável e irrevogável de tais débitos. 5. A opção de parcelamento destinado a

promover a regularização de débitos existentes com a União Federal constitui benefício fiscal concedido pelo

legislador de molde a garantir a satisfação do interesse público. 6. O sigilo de informações não constitui direito

absoluto e deve se curvar diante do interesse público que visa a coibir a evasão fiscal. 7. Legítima a incidência da

multa moratória, porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura
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denúncia espontânea, visto que não extingue automaticamente os débitos tributários. 8. O débito fiscal parcelado

está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos

do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável a Taxa SELIC. 9. As condições do parcelamento não são

modificáveis pelo Poder Judiciário em substituição à autoridade administrativa.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AMS 265933, j. 05/08/10, DJF3 23/08/10)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015989-93.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

se insurge contra o ato que obsta a expedição de certidão negativa, ordenando-se sua expedição, mesmo que

apenas com efeitos de negativa. Alega, para tanto, que a inscrição em dívida ativa nº 80.6.00.002079-66 está com

a exigibilidade suspensa por força da penhora oferecida nos autos da Execução Fiscal nº 0017952-

88.2000.403.6105. Aduz, outrossim, tratar-se de entidade de fins filantrópicos e, portanto, imune ao recolhimento

das contribuições sociais.

A liminar foi concedida em parte para determinar à autoridade coatora a expedição de CPEN, nos termos do art.

206, do CTN, desde que o único óbice seja o débito cobrado na Execução Fiscal nº 0017952-88.2000.403.6105.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, ratificando a liminar. Condenação da União Federal nas

custas adiantadas pela impetrante.

Apelou a União Federal, para alegar que a penhora efetivada não é suficiente para garantia da execução, não

possuindo, portanto, o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação e da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a
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expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição

da certidão requerida.

Nos termos da documentação acostada aos autos, verifica-se que o débito inscrito em dívida sob o nº

80.6.00.002079-66 está garantido por penhora efetivada nos autos da Execução Fiscal nº 0017952-

88.2000.403.6105.

Não assiste razão, outrossim, à União Federal quanto à alegação de insuficiência da penhora, uma vez que a

mesma foi regularmente efetivada nos autos do executivo fiscal, tanto que deu ensejo à interposição dos

respectivos embargos. Posterior atualização do débito discutido ensejaria, se fosse o caso, requerimento, por parte

da Fazenda Nacional, naqueles autos, de eventual reforço ou substituição do bem penhorada.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgado desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA -

DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

1 - Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida

somente quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. 2 - Restou demonstrado que os débitos inscritos em dívida ativa em nome da

impetrante, apontados como restrição à expedição da certidão (80.6.0.0038416-67, 80.7.06.011582-15 e

80.7.06.047391-46), encontram-se plenamente garantidos em função das penhoras efetivadas nos autos das

execuções fiscais 2006.61.82.055345-4 e 2006.61.82.026232-0. 3 - Saliente-se que não há qualquer exigência

legal de que o contribuinte comprove a suficiência da penhora, mas apenas que tenha sido efetivada nos autos da

execução fiscal. Cabe à exequente, se entender que os bens oferecidos não são suficientes para garantir o crédito

objeto da execução fiscal, recusá-los, ou requerer o reforço da penhora. 4 - Apelação e remessa oficial, tida por

interposta, improvidas.

(6ª Turma, Juiz Conv. Rel. Ricardo China, AMS nº AMS 2010.61.00.016723-5, j. 16.06.11, DJF3 22.06.11)

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. SÚMULA 83.

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-

se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma
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vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade.

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa

quanto à expedição da CND.

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005)

 

Ademais, a impetrante logrou comprovar a existência de ação de rito ordinário, distribuída sob o nº 0008852-

75.2001.403.6105, cuja sentença, confirmatória da antecipação da tutela, reconheceu sua imunidade, nos termos

do art. 195, § 7º, da Constituição Federal (fls. 36/38 e 83).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002792-44.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos apelação em ação de rito ordinário ajuizada pelo Instituto Metodista de Ensino Superior em

face da União, com o objetivo de reconhecer a inexistência de relação jurídica que o obrigue a recolher a

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), bem como a contribuição ao

Programa de Integração Social (PIS), calculadas sobre suas faturas de energia elétrica, haja vista gozar da

imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição da República, pleiteando a correspondente restituição dos

valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, alegando ser entidade beneficente sem fins

lucrativos por cumprir os requisitos estabelecidos no art. 55, da Lei n.º 8.212/91, bem como nos incisos do art. 14,

do CTN.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC e condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 10.000,00

(dez mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC.

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que os documentos acostados

à exordial comprovam sua condição de entidade beneficente de assistência social, nos termos do art. 14, do CTN,

razão pela qual deve ser seu pedido julgado totalmente procedente.

Também apelou a União, pugnando pela majoração da condenação em verba honorária para 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do CPC.

No caso vertente, pretende a apelante, Instituto Metodista de Ensino Superior, sediada em São Bernardo do

2010.61.14.002792-6/SP
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Campo/SP, sob a qualificação de entidade de caráter beneficente, sem fins lucrativos, afastar a exigência quanto

ao recolhimento da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), bem como da

contribuição ao Programa de Integração Social (PIS), incidentes sobre as operações relativas à energia elétrica

calculadas sobre suas faturas, ao fundamento de imunidade tributária.

As instituições de assistência social de caráter filantrópico, em decorrência das atividades e projetos que

desempenham em atendimento às necessidades da parcela mais carente e necessitada da sociedade, em áreas nem

sempre - ou quase nunca - atendidas pelo Estado, tiveram o seu relevante e nobre valor social reconhecido e

protegido pelo legislador constituinte, que lhes assegurou a imunidade não só sobre a renda, patrimônio e

serviços, nos termos do art. 150, VI, "c", da Constituição, mas também sobre as contribuições devidas à

seguridade social, conforme previsto no art. 195, § 7º:

 

Art. 195. (...)

§ 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei.

 

O art. 195, § 7º, da Magna Carta, estabelece que são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

Não obstante constar do referido dispositivo a expressão "isentas", em verdade, o benefício fiscal ora tratado

consiste em imunidade, pois previsto no próprio texto constitucional.

Por sua vez, o PIS - Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 07/70, e a COFINS -

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, têm

por base de cálculo o faturamento das pessoas jurídicas.

In casu, os contribuintes da contribuição do PIS e da COFINS incidentes sobre as operações de energia elétrica

são as próprias concessionárias prestadoras do serviço, as quais tão somente discriminam o valor destas

contribuições na fatura emitida ao consumidor, o qual não tem qualquer relação jurídica com o fato gerador.

Com efeito, dispõe o Código Tributário Nacional acerca do conceito de contribuinte, in verbis:

 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade

pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

(...)

 

O fato é que a apelante, como mera consumidora dos serviços de energia elétrica, não realiza a hipótese de

incidência das contribuições incidentes sobre o faturamento das empresas concessionárias.

A apelante apenas e tão somente sofre os efeitos e reflexos econômicos dos tributos, que, nessa etapa, encontram-

se embutidos no preço do serviço, como simples custo adicional, de modo que não pode opor a sua alegada

imunidade em relação a eles.

A propósito do tema, trago à colação o seguinte precedente da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça,

tirado de caso semelhante:

 

TRIBUTÁRIO. TEMPLO. IMUNIDADE. ICMS SOBRE ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 1. A imunidade dos templos, prevista no art. 150, VI, "b", da

CF, visa a garantir a liberdade de culto e impede que a tributação reduza o patrimônio e as rendas, ou que onere

as atividades religiosas. Pretende-se, com isso, assegurar o exercício desse direito fundamental. 2. A imunidade,

entretanto, não aproveita a terceiros. 3. Contribuintes do ICMS são as empresas fornecedoras de energia elétrica

e de serviços de comunicação, e não a instituição religiosa que os adquire. Ainda que, no caso dos tributos

indiretos, o ônus econômico seja transferido para o consumidor final (contribuinte "de fato"), não se pode

desconsiderar que o sujeito passivo da tributação são as concessionárias de serviço público. 4. Precedentes do

STF e aplicação de sua Súmula 591, por analogia. 5. Em caso semelhante que envolve município (não templo):

"Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o município não é contribuinte de direito do ICMS,

descabendo confundi-lo com a figura do contribuinte de fato e a imunidade recíproca não beneficia o

contribuinte de fato" (AI 671.412, Relator Ministro Eros Grau, Segunda Turma, j. 1º/4/2008, DJe-074 25-04-

2008). 6. A Suprema Corte tem entendido que a tributação somente é afastada se a entidade imune é sujeito

passivo "de direito" do ICMS. Nesse sentido, reconhece a imunidade do ICMS nos casos de importação de bens

incorporados ao patrimônio. 7. Isso não ocorre na hipótese de consumo de energia elétrica e de serviços de

comunicação, em que o recorrente é simples contribuinte "de fato". É inviável estender a imunidade em proveito

das concessionárias-fornecedoras (contribuintes "de direito" não imunes). 8. Inaplicáveis, in casu, os precedentes

do STJ relativos à inexistência de legitimidade passiva das concessionárias para os pleitos de restituição do
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ICMS. Nesses julgados (v.g. AgRg no REsp 797.826/MT, Relator Ministro Luiz Fux, j. 3.5.2007, DJ 21.6.2007), o

STJ afasta a prestadora de serviço do pólo passivo da demanda por considerá-la simples retentora e repassadora

dos valores ao Fisco estadual. 9. Na espécie em exame, não se discute a legitimidade passiva processual da

concessionária, apenas se afirma que a prestadora de serviço é contribuinte de direito para fins de afastar a

legitimidade ativa do templo. 10. A Segunda Turma tem precedente que reconhece como contribuintes de direito

do ICMS as concessionárias de energia e de comunicação, e não os consumidores finais. 11. "Os contribuintes do

ICMS incidente sobre essas operações com energia e comunicação são as respectivas concessionárias, que

destacam o valor do imposto na emissão da nota fiscal. As empresas consumidoras desses serviços não

participam da relação jurídica-tributária e, portanto, não detêm legitimidade para questionar a obrigação de

recolher o ICMS na espécie nem para postular eventuais créditos existentes, embora eventualmente possam

suportar os reflexos econômicos da tributação" (RMS 23.571/RJ, Relator Ministro Castro Meira, j. 6/11/2007, DJ

21/11/2007). 12. Se se adotasse a tese defendida pelo recorrente, vedar-se-ia a incidência de ICMS sobre a venda

de mercadorias destinadas a entidades imunes (templos, partidos políticos, sindicatos, entidades educacionais e

assistenciais sem fins lucrativos, União, Estados, Distrito Federal e Municípios), além de serviços de

comunicação e transporte intermunicipal e interestadual. Não parece ter sido essa a intenção do constituinte. 13.

Recurso Ordinário não provido.

(ROMS 200601879143, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 24/03/2010, RET VOL.:00074 PG:00138)

 

Tendo em vista o valor da causa e o entendimento perfilhado por esta C. Sexta Turma, majoro os honorários

devidos pela autora para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS. ENTENDIMENTO DA TURMA. 1. Majoração da verba honorária para 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, limitada,

contudo, ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 2. Não há

elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal

improvido.

(TRF-3, Sexta Turma, APELREEX 00141042520114036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1

22/11/2012)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação do autor e dou parcial provimento à apelação da

União (CPC, art. 557, caput e § 1º-A).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Trata-se de apelação e recurso adesivo, em ação de rito ordinário objetivando a restituição do Imposto de Renda -

Pessoa Física (IRPF) incidente sobre proventos de aposentadoria percebidos acumuladamente, sob o argumento de

que o benefício recebido deve ser considerado mês a mês, em obediência aos princípios da capacidade

contributiva e da isonomia e que os juros moratórios possuem inegável caráter indenizatório, pleiteando, ainda, a

restituição do IR incidente sobre esses juros.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269,

inciso I, do CPC, condenando a União à restituição dos valores recolhidos a maior a título de IR sobre o

acumulado, bem como sobre os juros de mora. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em R$ 800,00. A sentença não foi submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, ser cabível a incidência do

IRPF sobre a totalidade dos rendimentos percebidos acumuladamente, dada a adoção, pelo art. 12, da Lei n.º

7.713/88, do regime de caixa, aduzindo, ainda, que, ante o reconhecimento da Repercussão Geral pelo Pretório

Excelso, houve a suspensão do Ato Declaratório n.º 1/2009. Alega, ainda, que os juros de mora também devem

sofrer incidência de IR, tendo em vista que são verbas acessórias e seguem a mesma sorte da principal.

Em sede de recurso adesivo, o autor pleiteia a majoração da verba honorária para 20% do valor da condenação.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda,

sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só

vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do Imposto de Renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios

previdenciários atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e

não o montante integral que lhe foi creditado.

De outra parte, a União Federal invoca, em seu favor, a aplicação do art. 12, da Lei n.º 7.713/88, que assim

dispõe:

 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12, da Lei n.º

7.713/88 refere-se tão somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos, conforme excerto do r. voto proferido pelo Min.

Castro Meira, no REsp n.º 783.724/RS:

 

O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o

citado dispositivo:

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."

O dispositivo citado não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso

de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses
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a que se referirem os rendimentos.

(STJ, 2ª Turma, REsp 783.724/RS, j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328)

 

Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício

previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da

isonomia tributária.

Como bem asseverado por Paulo Caliendo, citado por Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e

Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 828:

 

Não seria tolerável que o contribuinte de modestas condições econômicas, prejudicado pelo Poder Público

(INSS), houvesse de suportar uma carga impositiva como se abastado fosse. (...) O mínimo vital... é insuscetível

de tributação. Assim, no caso de os valores mensais devidos aos contribuintes serem ínfimos, de forma que,

quando adquirida mensalmente a disponibilidade jurídica, o total que deveria ter sido pago situar-se-ia abaixo

do limite de isenção do imposto de renda. Desse modo, a retenção efetiva seria inconstitucional na medida em

que fere os princípios da isonomia, capacidade contributiva e da vedação de confisco, garantias do Estado

Democrático de Direito.

(Imposto sobre a Renda incidente nos Pagamentos Acumulados e em Atraso de Débitos Previdenciários. Interesse

Público 24/101, abr/2004)

 

É esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria

sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o

retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".

(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp 758.779/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício
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determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do

benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou de

receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 617.081/PR, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA.

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre

os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda"

(REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

 

Ademais, é de se ressaltar que o mero reconhecimento da Repercussão Geral pelo E. Supremo Tribunal Federal,

quanto à matéria tratada nos autos do RE n.º 614.406/RS, não obsta o julgamento nas instâncias ordinárias, haja

vista que não houve determinação específica de sobrestamento.

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios, em acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).
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3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. César Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

l Acessório: juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012)

 

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

O caso vertente não envolve perda do emprego. De outro lado, também não restou demonstrado que a verba

principal seria isenta ou não tributada. Ao revés, o próprio autor reconhece que o principal seria tributado, embora

por alíquota menor. Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, de rigor é a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios.

Diante da sucumbência recíproca, honorários na forma do art. 21, caput, do CPC, restando prejudicado o recurso

adesivo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do CPC c/c S. 253/STJ, dou parcial

provimento à apelação da União para determinar a incidência do imposto de renda sobre os juros

moratórios e nego seguimento ao recurso adesivo do autor.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001580-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003366-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2011.03.00.001580-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SERGIO NOBRE FRANCO

ADVOGADO : DARIO REISINGER FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214835120104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003366-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAULO SERGIO DE FREITAS CAMINHOES -ME

ADVOGADO : LUCIENE TELLES e outro

PARTE RE' : IND/ DE BEBIDAS PARIS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO LARANJEIRA BRAGA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00053474920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015008-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso de agravo legal de fls. 391/396 interposto em face de acórdão proferido pela C. Sexta

Turma.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível.

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam

o conhecimento da questão de meritória pela instância recursal.

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão;

b) a tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a

motivação; g) a forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (realcei)

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador:

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou

adequado quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada.

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por

figura diversa".

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não

houvesse "erro grosseiro".

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511)

 

No caso vertente, trata-se de agravo legal.

Referido recurso é cabível em face de decisão monocrática do relator que negar seguimento ou der provimento a

recurso, nos termos do art. 557 do CPC.

2011.03.00.015008-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CASA FRETIN S/A COM/ E IND/ e outros

: CRISTINE FRETIN VILLARES

: JEAN LOUIS FRETIN

: FERNANDO SCHIAVETTO

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00367582720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Entretanto, o presente recurso foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma

(acórdão), em sessão realizada em 08/11/2012 (fls. 384/388).

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de

cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso.

Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às

hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível.

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro

escusável, o que não sucede na espécie.

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

legal interposto às fls. 391/396.

Intimem-se.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024067-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão do

sócio José Domingos Del Ciello no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que, caracterizada a dissolução irregular, os sócios com poder de gerencia devem

ser responsabilizados pelo debito, e que o sócio em questão deve ser incluído no pólo passivo uma vez que fazia

parte do quadro societário à época do fato gerador.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias, e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante mencionado art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes

das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida de que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática

2011.03.00.024067-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CACIC VEICULOS E PECAS LTDA e outro

: JOSE DOMINGOS DEL CIELLO

ADVOGADO : ALEXANDRE DELLA COLETTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06103280719984036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos ou, ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, que, no

decorrer do processo executivo, ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58)

 

Por outro lado, tenho que inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de

relatoria do Min. Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja, crédito

tributário constituído mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve

ser oportunizada às partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o

nome do responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço registrado como sua sede (fl. 86), e consta

como "inapta" perante a Receita Federal (fl. 102).

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do
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patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela

citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da
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dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

 

Não há como determinar a inclusão do sócio José Domingos Del Ciello no polo passivo da demanda executiva.

Consoante Ficha Cadastral Jucesp de fls. 159/168, mencionado sócio retirou-se da sociedade em 22/6/1998,

portanto, em momento anterior à constatação da dissolução irregular da empresa, conforme certidão negativa do

oficial de justiça (fl. 86).

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024462-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no

polo passivo da demanda.

Alega, em síntese, que a responsabilidade dos sócios é solidária, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79,

bem como que o inadimplemento da obrigação tributária constitui, por si só, infração à lei.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

2011.03.00.024462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EMDEVAL EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE VALINHOS S/A

AGRAVADO : JAIR MARINANGELO

ADVOGADO : JULIANA MARINANGELO

AGRAVADO : JOSE ADHEMAR BISSOTO

ADVOGADO : MAURO BARBOSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 08.00.00411-7 A Vr VALINHOS/SP
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Sem razão a agravante.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

De plano, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em

exame, com fundamento no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79.

Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (CC,

arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as

pessoas expressamente designadas por lei.

E, muito embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º do

Decreto-Lei nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, tenho que tal dispositivo legal somente poderia ser

aplicado se observado o disposto no art. 135 do CTN, sendo que, inclusive, já revi posicionamento anteriormente

adotado sobre o tema.

Consoante o art. 135, III, do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. 

(Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319)

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, o encerramento das atividades da empresa executada se deu de maneira regular, como se vê do

extrato JUCESP juntado aos autos (fls. 33/41).

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir transcritas:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da
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sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da

execução, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN ou da ocorrência de

quaisquer irregularidades no encerramento da empresa.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027458-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.027458-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no

pólo passivo do feito, sob o fundamento da ocorrência da prescrição, pois transcorridos mais de cinco anos desde

a citação da pessoa jurídica. 

Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição intercorrente, uma vez que se manteve diligente

durante o curso do processo.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...) 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

 

Assim, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da

ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único, e 151, ambos do

CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal. 

(...) 

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça:

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONSTRUSANTOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CURI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125632320034036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada. 

(EDAGA 201000174458, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 14/12/2010)

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO DO

SÓCIO. PRESCRIÇÃO INETRCORRENTE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1.A interrupção da prescrição dá-se pela citação pessoal do devedor nos termos do parágrafo único do inciso I

do art. 174 do código Tributário nacional. 

2.O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser

providenciado até cinco anos contados da citação da empresa devedora. 

3.É vedado ao STJ, em sede de recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n.7/STJ). 

4.Recurso especial não-conhecido. 

(Resp 435.905, rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 02/08/2006)

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA -INTERRUPÇÃO EM

RELAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS.1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular

interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ).2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica

também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis tributários.3. Se, entre as datas de citação da empresa e

de citação do sócio responsável não existe um intervalo superior a cinco anos, não há que se falar em prescrição.

(REsp 649975, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 13.03.2006)

 

No mesmo sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte regional:

 

TRIBUTÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

I-Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de

cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

II-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

III-Agravo de instrumento improvido. 

(AG 2007.03.00.018781-5, rel. Des. Fed. Regina Costa, 14/04/08)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO SÓCIO -PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

1.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº

118/05, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

2.Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da empresa executada, adoto o entendimento no

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da
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pessoa jurídica. Precedentes do C. STJ. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

(AG 2007.03.00.040229-5, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 08/10/2007)

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em 2004;

em 1º de abril de 2010, a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios. O pleito não foi atendido,

ensejando a interposição do presente recurso.

Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 2004 e o pleito de redirecionamento do feito para os

sócios somente se deu em 2010, portanto depois de decorridos bem mais de cinco anos da citação da devedora

principal, impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito prosseguir somente em

face da pessoa jurídica.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027461-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão do sócio

Mauro Aparecido de Almeida do polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que o sócio deve ser mantido no pólo passivo uma vez que fazia parte do quadro

societário à época do fato gerador.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias, e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante mencionado art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes

das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

2011.03.00.027461-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MAURO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA DUARTE SALES

AGRAVADO : CEREALISTA J M S J C LTDA e outros

: JOSE CARLOS GUIMARAES

: OSVALDO DONIZETTI BERNARDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04025897019984036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida de que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos ou, ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, que, no

decorrer do processo executivo, ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58)

 

Por outro lado, tenho que inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de

relatoria do Min. Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja, crédito

tributário constituído mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve

ser oportunizada às partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o

nome do responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que ela não foi localizada no endereço registrado como sua sede (fls. 20). 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a
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Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela

citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.
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3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

Não há como determinar a reinclusão do sócio Mauro Aparecido de Almeida no polo passivo da demanda

executiva. Consoante Ficha Cadastral Jucesp de fls. 28/30, mencionado sócio retirou-se da sociedade em

1º/10/1993, portanto, em momento anterior à constatação da dissolução irregular da empresa, conforme AR

negativo (fl .20).

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030159-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.030159-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA e filia(l)(is)

: AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial
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DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035480-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121608520114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035480-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

ADVOGADO : PRISCILLA PEREIRA MIRANDA PRADO e outro

AGRAVADO : OLINDA PRADO SAMBUGARI

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA GANZELLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em exceção de pré-executividade em que se alega a ocorrência da prescrição e ilegitimidade

passiva.

O r. juízo a quo acolheu a exceção de pré-executividade para declarar a prescrição do crédito e extinguir a

execução fiscal. Condenou a exeqüente no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor

atualizado da execução.

Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a

certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

2011.03.99.011464-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : POSTO SAO CRISTOVAO BIRIGUI LTDA e outros

: MARCELO GARGITTER

: LAUDENIR JOSE FRASSON

: MAURICIO QUERINO GALERA

APELADO : MAGALI QUERINO GALERA

ADVOGADO : CRISTIANO SALMEIRAO

No. ORIG. : 03.00.00109-1 A Vr BIRIGUI/SP
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No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação
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(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Contribuição Social incidente sobre o Lucro Real, com

vencimentos em 29.08.97, 27.02.98 e 31.03.98, que somente foram constituídos mediante a entrega de declaração

de rendimentos em 26.05.98.

Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 02.04.2003, de onde se verifica a inocorrência do transcurso

do prazo prescricional qüinqüenal, devendo os autos retornar à Vara de origem para regular prosseguimento do

feito.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma

vez que não foi localizada no endereço de sua sede, quando do cumprimento do mandado de penhora e avaliação.

Assim sendo, não tendo a devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter

seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     806/3162



EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-
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responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

Assim, na hipótese, não há como determinar a inclusão da sócia indicada no polo passivo da lide, ante a ausência

de contemporaneidade da gestão desta e a dissolução irregular da sociedade empresária.

Consoante Ficha Cadastral Jucesp de fls. 69/73, em 08/05/1998, houve a retirada de Magaly Querino Galera do

quadro social, sendo que a sociedade permaneceu em funcionamento até 2003.

Como bem salientou o r. Juízo de origem, ...não havendo prova de que os sócios em questão agiram, quando de

sua administração, com excesso de poder ou infração à lei, somado ao fato de terem se retirado da empresa antes

da notícia de sua dissolução irregular, não há, consequentemente, provas de sua responsabilidade tributária.

Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação para determinar a baixa dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito

e de ofício, excluo a sócia Magaly Querino Galera do pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca o direito de obter certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, ao passo que o

débito constante como óbice está com a exigibilidade suspensa por força da penhora efetuada nos autos da

Execução Fiscal nº 2002.60.00.003208-2.

A liminar foi deferida, para determinar que a Fazenda Nacional forneça à impetrante CPEN, desde que não haja

outros débitos além daqueles apontados no documento de fl. 64.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, ratificando a liminar. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, para alegar que a penhora efetivada não é suficiente para garantia da execução, não

possuindo, portanto, o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição

da certidão requerida.

Nos termos da documentação acostada aos autos, verifica-se que os débitos inscritos em dívida sob os nºs

13.6.92.000137-52 e 13.6.92.000138-33 estão garantidos por penhora efetivada nos autos da Execução Fiscal nº

2002.60.00.003208-2.

Não assiste razão, outrossim, à União Federal quanto à alegação de insuficiência da penhora, uma vez que a

mesma foi regularmente efetivada nos autos do executivo fiscal, tanto que deu ensejo à interposição dos

respectivos embargos. Posterior atualização do débito discutido ensejaria, se fosse o caso, requerimento, por parte

da Fazenda Nacional, naqueles autos, de eventual reforço ou substituição do bem penhorada.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgado desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA -

DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

1 - Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida

somente quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. 2 - Restou demonstrado que os débitos inscritos em dívida ativa em nome da

impetrante, apontados como restrição à expedição da certidão (80.6.0.0038416-67, 80.7.06.011582-15 e

80.7.06.047391-46), encontram-se plenamente garantidos em função das penhoras efetivadas nos autos das

execuções fiscais 2006.61.82.055345-4 e 2006.61.82.026232-0. 3 - Saliente-se que não há qualquer exigência

legal de que o contribuinte comprove a suficiência da penhora, mas apenas que tenha sido efetivada nos autos da

execução fiscal. Cabe à exequente, se entender que os bens oferecidos não são suficientes para garantir o crédito

objeto da execução fiscal, recusá-los, ou requerer o reforço da penhora. 4 - Apelação e remessa oficial, tida por

interposta, improvidas.

(6ª Turma, Juiz Conv. Rel. Ricardo China, AMS nº AMS 2010.61.00.016723-5, j. 16.06.11, DJF3 22.06.11)

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.
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2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. SÚMULA 83.

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-

se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma

vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade.

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa

quanto à expedição da CND.

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado em face do Superintendente do INCRA no Mato

Grosso do Sul, com o objetivo de compelir a autoridade coatora a analisar o processo administrativo no qual o

impetrante requereu o certificado de identificação e georreferenciamento da área rural de sua propriedade.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de determinar que o INCRA emita decisão

final ao processo do autor, no prazo de 30 dias, contados da intimação da sentença. Sem honorários. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

O presente mandado de segurança foi impetrado em face da autoridade coatora, que há mais de 01 (um) ano se

mantém inerte no tocante à análise do requerimento de certificação do imóvel rural denominado Fazenda Boi de

Ouro (matrícula: 13.821), de propriedade do autor.

No caso vertente, cumpre observar que já transcorreu prazo mais que razoável para apreciação do requerimento de

certificação do imóvel rural formulado.

Como é sabido, a Constituição Federal em seu art. 5º, LXXVIII faz referência à razoável duração do processo,

guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.

Esse é o entendimento de outros Tribunais Regional Federais:

 

ADMINISTRATIVO. CERTIFICAÇÃO DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEL RURAL. DEMORA NA

APRECIAÇAO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. POSTERIOR INDEFERIMENTO DE EMISSÃO DA

CERTIFICAÇÃO POR DECISÃO FUNDAMENTADA. FATO CONSUMADO. 1. Pretende o impetrante que seja

apreciado requerimento administrativo de certificação de georreferenciamento de imóvel rural de sua

propriedade e, constatada a regularidade da documentação apresentada, seja-lhe entregue a respectiva

certificação. 2. Na sentença, a segurança foi deferida em parte, "confirmando a decisão liminar, apenas para

determinar que o INCRA analise o processo administrativo (...), expedindo uma resposta a respeito de sua

solicitação, no prazo de 15 dias, improrrogáveis". 3. Informa o Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA/MT que "o pedido de certificação foi indeferido por não cumprir as exigências contidas na

norma técnica de georreferenciamento de imóveis rurais, com base na Lei nº 10.267/2001, Decreto nº 4.449/2002

e Decreto nº 5.570/2005", após constatação de que as pendências solicitadas na Informação Técnica/SR-

13/CART/Nº 247/07 de 05/11/2007, enviada ao interessado, não foram apresentadas. (fls. 72-73). 4. O

requerimento foi apreciado por decisão fundamentada, nos termos do art. 48 da Lei n. 9.784/99, a qual foi

proferida em desacordo com a vontade do interessado porque os documentos que instruíram o processo

administrativo não atenderam aos requisitos formais. 5. Mesmo sem a emissão da certidão de

georreferenciamento do imóvel rural ao impetrante, consolidada está a situação de fato. 6. Remessa oficial a que

se nega provimento.

(TRF 1ª Região; Quinta Turma; REO 200736000069993; DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

MOREIRA; decisão: 22/10/2012; publicação: 31/10/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO. REQUERIMENTO FORMULADO PERANTE A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (INCRA). GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEL RURAL. LEI 10.267/2001.

DEMORA NA SUA ANÁLISE. MALTRATO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

OFENSA AO ART. 128 DO CPC. 1. "A demora excessiva e injustificável na apreciação de requerimento

formulado pelo cidadão à Administração Pública atenta contra o princípio da razoabilidade, bem como o dever

de eficiência do administrador, que lhe impõe a obrigação de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e

rendimento funcional." (REOMS 2007.36.00.006400-7/MT, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro,

Sexta Turma,e-DJF1 p.67 de 14/07/2008) 2. Ante a inércia da Administração Pública em examinar o pedido

formulado pelo interessado, decerto que o requerimento de certidão do andamento do processo administrativo só

poderia implicar, em última análise, o exame do feito pela autoridade responsável, não havendo falar, por isso,

em ofensa ao art. 128 do CPC. 3. Agravo regimental do INCRA improvido.

(TRF 1ª Região; Quinta Turma; AGREO 200736000087587; DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA

DE ALMEIDA; decisão: 30/07/2012; publicação: 10/08/2012)

 

Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder

Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

Por derradeiro, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, do Texto Maior), não deve ser admitido que a

Administração Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos administrativos.
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Em face de todo o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 427/428, vº, que acolheu os

primeiro embargos opostos objetivando a modificação do julgado que, com fulcro no 557, caput, do CPC, negou

seguimento à apelação da autora, que pleiteava o cancelamento dos créditos de IRPJ e CSLL, relativos às

competências de janeiro, março, abril, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2010,

constantes em seu conta corrente fiscal, em decorrência do pagamento das dívidas a destempo, com a incidência

de juros legais, utilizando-se do benefício oriundo do art. 138 do CTN, de modo que seja confirmada a legalidade

da sua conduta e garantido seu direito à obtenção de certidão negativa de débitos.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no que se refere aos efeitos

modificativos dos primeiros embargos, bem como a condenação da União em honorários advocatícios.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Assiste razão, em parte, à embargante.

Inicialmente, quantos aos honorários advocatícios, de fato houve omissão. Passo, então, à sua apreciação.

2011.61.00.013820-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AIR PRODUCTS BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro

: FELLIPE GUIMARAES FREITAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00138201720114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Condeno a União Federal ao pagamento da verba honorária, que fixo em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tendo em

vista o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta

Turma.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja

expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em questão inovou no plano normativo, não

possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 2. Trata-se, portanto, de nova disposição e,

como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente à vigência da referida lei

complementar, como ocorre no presente caso. 3. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos

pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei

Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no

máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 4. No caso vertente, os recolhimentos

comprovados nos autos datam de 04/10/1989 a 28/04/1992, e a presente ação foi ajuizada em 06/12/1994, razão

pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação aos recolhimentos efetuados

pela autora. 5. Diante da sucumbência mínima da parte autora, condenação da União Federal nas custas e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 6. Apelação

parcialmente provida. Remessa oficial improvida.

(APELREE 96030579610, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 19/01/2011)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA LEI

Nº 7.713/88 - SÓCIOS-QUOTISTAS - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - CLÁUSULA CONTRATUAL -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 35 da

Lei nº 7.713/88, tão-somente, quanto à expressão "acionistas". 2. No caso de sócio-quotista, se houver previsão

de disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado no encerramento do

período-base, haverá a incidência do tributo. 3. Havendo previsão contratual de que o lucro líquido poderá ser

distribuído ou não ou, ainda, que terá outra destinação, a critério dos sócios-quotistas, caberá à autora provar

que os não distribuiu aos seus sócios, para que se exima do recolhimento. Não se desincumbindo do ônus da

prova, nos termos do art. 333, I do CPC, impõe-se o pagamento do tributo. 4. A matéria versada nos autos não

guarda grande complexidade, tendo em vista que, sobre ela, já se pronunciaram este e os Tribunais superiores.

Destarte, honorários advocatícios, pela contribuinte, em favor da União Federal (Fazenda Nacional), no valor de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em consonância com o disposto no art. 20, § 3º, e suas alíneas do CPC, e o

entendimento desta e. Sexta Turma.(APELREE 200103990039549, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, 08/10/2010)

TRIBUTÁRIO - IRPJ - CSLL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 7.799/89, DECRETO-LEI Nº 2.249/88 E

DECRETO Nº 332/91 - ANTECIPAÇÃO DE LUCROS E DIVIDENDOS - REGISTRO EM CONTA REDUTORA

DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO - LEGALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O art. 7º, da Lei nº

7.799/89, o art. 9º, do Decreto-lei nº 2.429/88 e o art. 7º, do Decreto nº 332/91, ao instituirem e disciplinarem a

conta de registro dos lucros ou dividendos pagos antecipadamente, visaram eliminar distorções ocasionadas por

conta da sistemática de apuração do imposto de renda da pessoa jurídica e da CSLL. A correção monetária

desses valores permite aferir o lucro real tributável da empresa, inexistindo, portanto, tributação fictícia. 3. Não

resulta em majoração do tributo a atualização monetária da base de cálculo. Inteligência do art. 97, § 2º, do

CTN. 4. Precedentes desta E. Corte. 5. A matéria versada nos autos não demanda maiores indagações, impondo-

se ajustar os honorários advocatícios ao disposto no art. 20, § 4º do CPC. Assim, diante do caráter repetitivo da

causa, fixo a verba honorária em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na esteira da orientação jurisprudencial adotada

pela Sexta Turma. 6. Apelação parcialmente provida, tão-somente para fixar os honorários advocatícios, a cargo

da contribuinte, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

(AC 200303990081575, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 20/09/2010)

 

No mais, referente aos efeitos modificativos da decisão, os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     813/3162



Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, tão somente para fixar

os honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC, devidos pela

União em favor da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016528-40.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.016528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : SISINVEST COML/ DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a expedição de CPEN, assim

como o afastamento da cobrança relacionada aos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.7.11.012861-15 e

80.6.11.063829-80, até o julgamento definitivo nos autos do Processo Administrativo nº 13811.000923/2010-49.

Alega, para tanto, que referidas inscrições teriam sido originadas por erro no preenchimento das DCTF´s do 3º e

4º semestre de 2004, mas que, visando esclarecer o equívoco, apresentou pedido de retificação e de impugnação,

ainda não apreciados pela autoridade coatora.

A medida liminar foi deferida para determinar a expedição de certidão, desde que os únicos impedimentos sejam

as inscrições em dívida ativa nºs 80.7.11.012861-15 e 80.6.11.063829-80, enquanto não proferida decisão no

Processo Administrativo nº 13811.000923/2010-49.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando a liminar. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

No caso em tela, a presente demanda perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse. Conforme

informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, após análise dos documentos acostados aos autos e

constatado o erro no preenchimento das DCTF´s do 3º e 4º semestre de 2004, as inscrições em dívida ativa nºs

80.7.11.012861-15 e 80.6.11.063829-80 foram caneladas, não havendo mais óbices à expedição da certidão

almejada.

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002,

p. 593).

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020587-71.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165284020114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020587-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RENATO RIENZO DEL NERO

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00205877120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando reconhecer a decadência do

direito ao lançamento de crédito tributário referente ao Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF) incidente sobre o

saque de 25% (vinte e cinco por cento) do total depositado em fundo de previdência privada (FUNCESP), há mais

de 5 (cinco) anos, alegando que, não obstante a obrigação de recolher a exação estivesse suspensa por força da

liminar deferida nos autos do mandado de segurança, proposto pelo sindicato da categoria, não haveria óbice para

que o Fisco procedesse à regular constituição do crédito tributário, pleiteando, ainda, a incidência do tributo à

alíquota de 15% (quinze por cento), descontando-se os valores recolhidos entre 1989 e 1995, com afastamento da

multa e dos juros moratórios.

O pedido de liminar foi indeferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12016/2009.

Apelou o impetrante, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao Fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo quanto a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ, cujo teor a seguir transcrevo:

 

A entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.

 

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado:

 

(...) a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao crédito tributário o requisito da

exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva.

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202)

 

Portanto, uma vez que o crédito tributário foi regularmente constituído no momento da apresentação pelo

contribuinte de sua declaração de rendimentos, deve ser afastada a alegação de decadência do direito do Fisco ao

lançamento tributário do imposto de renda.

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente desta C. Sexta Turma, in verbis:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LANÇAMENTO

SUPLEMENTAR. IRPF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INOCORRENTES

(ART. 174 DO CTN).

(...)

6. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega
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ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra

que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. 

7. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do

CTN pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar. 

(...)

16. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI n.º 2009.03.00.011895-4/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 25/08/2011, DJF3 CJ1

de 01/09/2011, p. 2135)

 

Pleiteia ainda o impetrante a incidência da alíquota de 15% (quinze por cento) sobre os resgates dos recursos

aplicados em fundo de previdência privada, alegando que este regime tem a mesma natureza jurídica e finalidade

da previdência complementar.

Contudo, não se deve olvidar que, com base no princípio da legalidade estrita, não cabe ao Poder Judiciário alterar

as alíquotas previamente fixadas pelo Poder Legislativo, sob pena de, atuando como legislador positivo, exercer

indevidamente função típica de outro poder, o que lhe é vedado expressamente pela Carta Constitucional.

Especificamente quanto à aplicação desse princípio no campo tributário, vale citar as precisas palavras de Roque

Antonio Carrazza:

 

(...) a lei deve conter todos os elementos e supostos da norma jurídica tributária (hipótese de incidência do

tributo, seus sujeitos ativo e passivo e suas bases de cálculo e alíquotas).

(Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Ed. Malheiros, p. 246)

 

Da mesma forma, caso fosse aceito o pleito do impetrante, restaria violado o princípio da isonomia, haja vista que

seria dado tratamento idêntico a contribuintes que se encontram em situações diversas.

O sentido e o alcance do princípio da isonomia ficam bem traduzidos na conhecida visão de que devem ser

tratados igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida em que se desigualam, sendo imemoráveis

as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello em torno dos critérios legítimos de discrímen que deve orientar o

legislador ao estabelecer tratamentos diferenciados às situações, sem quebra do princípio da isonomia.

Como expõe o renomado jurista:

 

(...) a discriminação não pode ser gratuita ou fortuita. Impende que exista uma adequação racional entre o

tratamento diferenciado construído e a razão diferencial que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que se o fator

diferencial não guardar conexão lógica com a disparidade de tratamentos jurídicos dispensados, a distinção

estabelecida afronta o princípio da isonomia.

(O Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, 3ª edição, 12ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 39)

 

Com efeito, dispõe o art. 63, § 2º, da Lei n.º 9.430/96, in verbis:

 

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de

competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.158-35, de 2001)

(...)

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora,

desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar

devido o tributo ou contribuição.

 

Destarte, com fundamento em expressa previsão legal, a Corte Especial admite o afastamento da multa e dos juros

moratórios em desfavor do contribuinte durante o período abrangido por medida judicial que suspende a

exigibilidade do crédito tributário.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO NO PRAZO DO ART. 63,
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§ 2º, DA LEI N. 9.430/96. AFASTAMENTO DOS JUROS E MULTA DE MORA EM RELAÇÃO AO PERÍODO

EM QUE A LIMINAR VIGEU.

1. A Corte de origem entendeu que não incidem multa nem juros moratórios em relação ao período em que o

crédito tributário esteve com sua exigibilidade suspensa, por força de liminar concedida em mandado de

segurança, posteriormente cassada por ocasião da sentença.

2. O julgado está amparado no art. 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96, que dispõe: "a interposição da ação judicial

favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida

judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou

contribuição".

3. É de rigor a incidência da regra, para afastar a cobrança dos juros e da multa de mora em desfavor do

contribuinte, nestes casos. Precedente da Turma no AgRg no REsp 1005599/MG, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 13/06/2008.

4. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

(STJ, AgRg no REsp 839.962/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

06/04/2010, DJe 16/04/2010)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação

para afastar a incidência da multa e dos juros moratórios.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021232-96.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado contra ato do Reitor do Instituto Federal de Educação

Ciência e Tecnologia de São Paulo, objetivando a posse imediata do impetrante no cargo de assistente de alunos

do referido Instituto, no campus São João da Boa Vista.

Sustenta o impetrante ser candidato aprovado em 3º lugar, no concurso público promovido pelo Instituto Federal

de Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo, homologado em 2/7/2010, para o provimento de três vagas de

assistente de alunos, sendo certo que, na data da impetração do mandamus, o certame estava prestes a perder a sua

validade, em janeiro de 2012, sem que tivesse ocorrido a sua prorrogação, a nomeação dos candidatos aprovados

dentro do número de vagas ou a exposição de motivos para declarar desnecessários os cargos vagos. Aduz a

existência de seu direito subjetivo à nomeação e posse no cargo almejado, por ter sido aprovado em concurso

público dentro do número de vagas previsto no edital. 

A liminar foi parcialmente deferida, para que a autoridade impetrada proceda à nomeação e posse do impetrante

no cargo requerido, tão logo seja disponibilizado o código de vagas por parte do Ministério da Educação, ainda

que expirado o prazo de validade do certame.

Contra esta decisão foi interposto o Agravo de Instrumento nº 0000404-12.2012.4.03.0000/SP, perante este

Tribunal, tendo sido negado seguimento ao feito, em 18/01/2012.

2011.61.00.021232-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE (Int.Pessoal)

APELADO : VINICIUS MIGUEL BROCHADO PEREIRA

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212329620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança. Sem fixação de honorários. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Apelou o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, requerendo o conhecimento de

agravo retido supostamente interposto nos autos, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autoridade

apontada como coatora. No mérito, requer a reforma do julgado, sob o fundamento de que a aprovação do

candidato em concurso público constitui mera expectativa de direito à nomeação, competindo à Administração,

dentro de seu poder discricionário, nomear os candidatos de acordo com sua conveniência e oportunidade e a

intervenção do Poder Judiciário nesse âmbito configuraria violação ao princípio da separação dos poderes.

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do CPC, na redação dada pela Lei 9.756/98, aplicável também

à remessa oficial, na esteira da Súmula 253 do E. STJ.

Inicialmente, deixo de conhecer de parte do apelo, em relação à apreciação do agravo retido, diante da ausência de

tal interposição.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade coatora, tendo em vista que foi esta quem divulgou o

edital do certame, homologou o concurso, bem como prestou as informações solicitadas pelo r. Juízo a quo. 

Além disso, houve indicação da pessoa jurídica a qual se acha vinculada a autoridade impetrada, na petição inicial

deste mandamus.

No caso vertente, o impetrante, Vinicius Miguel Brochado Pereira, foi aprovado no concurso público para o cargo

de Assistente de Alunos do Campus de São da Boa Vista, obtendo a terceira classificação (fls. 63/64 - Diário

oficial), dentro do número previsto no Edital nº 45/2010 (fls. 36/61) e, até a data da impetração não havia sido

nomeado, sendo que o concurso perderia sua validade no início do mês de janeiro/2012, sem prorrogação.

É firme o entendimento emanado pelos Tribunais Superiores, no sentido de que a aprovação em concurso público,

dentro do número de vagas anunciado no edital, gera direito líquido e certo à nomeação e posse no cargo

almejado.

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência, como se vê nos seguintes precedentes: STF, RE 598099, Plenário, Rel.

Min. Gilmar Mendes, DJE 30/9/2011; STJ, RESP 1220684, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18/02/2011;

STJ, AROMS 32364, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 16/12/2010.

Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022211-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2011.61.00.022211-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ADRIANA APARECIDA ZAMPIERI DA SILVA PENETTO

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00222115820114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando reconhecer a decadência do

direito ao lançamento de crédito tributário referente ao Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF) incidente sobre o

saque de 25% (vinte e cinco por cento) do total depositado em fundo de previdência privada (FUNCESP), há mais

de 5 (cinco) anos, alegando que, não obstante a obrigação de recolher a exação estivesse suspensa por força da

liminar deferida nos autos do mandado de segurança, proposto pelo sindicato da categoria, não haveria óbice para

que o Fisco procedesse à regular constituição do crédito tributário, pleiteando, ainda, a incidência do tributo à

alíquota de 15% (quinze por cento), descontando-se os valores recolhidos entre 1989 e 1995, com afastamento da

multa e dos juros moratórios.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12016/2009.

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao Fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo quanto a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ, cujo teor a seguir transcrevo:

 

A entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.

 

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado:

 

(...) a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao crédito tributário o requisito da

exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva.

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202)

 

Portanto, uma vez que o crédito tributário foi regularmente constituído no momento da apresentação pelo

contribuinte de sua declaração de rendimentos, deve ser afastada a alegação de decadência do direito do Fisco ao

lançamento tributário do imposto de renda.

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente desta C. Sexta Turma, in verbis:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LANÇAMENTO

SUPLEMENTAR. IRPF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INOCORRENTES

(ART. 174 DO CTN).

(...)

6. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra

que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. 

7. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com
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a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do

CTN pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar. 

(...)

16. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI n.º 2009.03.00.011895-4/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 25/08/2011, DJF3 CJ1

de 01/09/2011, p. 2135)

 

Pleiteia ainda o impetrante a incidência da alíquota de 15% (quinze por cento) sobre os resgates dos recursos

aplicados em fundo de previdência privada, alegando que este regime tem a mesma natureza jurídica e finalidade

da previdência complementar.

Contudo, não se deve olvidar que, com base no princípio da legalidade estrita, não cabe ao Poder Judiciário alterar

as alíquotas previamente fixadas pelo Poder Legislativo, sob pena de, atuando como legislador positivo, exercer

indevidamente função típica de outro poder, o que lhe é vedado expressamente pela Carta Constitucional.

Especificamente quanto à aplicação desse princípio no campo tributário, vale citar as precisas palavras de Roque

Antonio Carrazza:

 

(...) a lei deve conter todos os elementos e supostos da norma jurídica tributária (hipótese de incidência do

tributo, seus sujeitos ativo e passivo e suas bases de cálculo e alíquotas).

(Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Ed. Malheiros, p. 246)

 

Da mesma forma, caso fosse aceito o pleito do impetrante, restaria violado o princípio da isonomia, haja vista que

seria dado tratamento idêntico a contribuintes que se encontram em situações diversas.

O sentido e o alcance do princípio da isonomia ficam bem traduzidos na conhecida visão de que devem ser

tratados igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida em que se desigualam, sendo imemoráveis

as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello em torno dos critérios legítimos de discrímen que deve orientar o

legislador ao estabelecer tratamentos diferenciados às situações, sem quebra do princípio da isonomia.

Como expõe o renomado jurista:

 

(...) a discriminação não pode ser gratuita ou fortuita. Impende que exista uma adequação racional entre o

tratamento diferenciado construído e a razão diferencial que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que se o fator

diferencial não guardar conexão lógica com a disparidade de tratamentos jurídicos dispensados, a distinção

estabelecida afronta o princípio da isonomia.

(O Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, 3ª edição, 12ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 39)

 

Com efeito, dispõe o art. 63, § 2º, da Lei n.º 9.430/96, in verbis:

 

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de

competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.158-35, de 2001)

(...)

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora,

desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar

devido o tributo ou contribuição.

 

Destarte, com fundamento em expressa previsão legal, a Corte Especial admite o afastamento da multa e dos juros

moratórios em desfavor do contribuinte durante o período abrangido por medida judicial que suspende a

exigibilidade do crédito tributário.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO NO PRAZO DO ART. 63,

§ 2º, DA LEI N. 9.430/96. AFASTAMENTO DOS JUROS E MULTA DE MORA EM RELAÇÃO AO PERÍODO

EM QUE A LIMINAR VIGEU.

1. A Corte de origem entendeu que não incidem multa nem juros moratórios em relação ao período em que o

crédito tributário esteve com sua exigibilidade suspensa, por força de liminar concedida em mandado de

segurança, posteriormente cassada por ocasião da sentença.

2. O julgado está amparado no art. 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96, que dispõe: "a interposição da ação judicial
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favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida

judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou

contribuição".

3. É de rigor a incidência da regra, para afastar a cobrança dos juros e da multa de mora em desfavor do

contribuinte, nestes casos. Precedente da Turma no AgRg no REsp 1005599/MG, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 13/06/2008.

4. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

(STJ, AgRg no REsp 839.962/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

06/04/2010, DJe 16/04/2010)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação

para afastar a incidência da multa e dos juros moratórios.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022545-92.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando reconhecer a decadência do

direito ao lançamento de crédito tributário referente ao Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF) incidente sobre o

saque de 25% (vinte e cinco por cento) do total depositado em fundo de previdência privada (FUNCESP), há mais

de 5 (cinco) anos, alegando que, não obstante a obrigação de recolher a exação estivesse suspensa por força da

liminar deferida nos autos do mandado de segurança, proposto pelo sindicato da categoria, não haveria óbice para

que o Fisco procedesse à regular constituição do crédito tributário, pleiteando, ainda, a incidência do tributo à

alíquota de 15% (quinze por cento), descontando-se os valores recolhidos entre 1989 e 1995, com afastamento da

multa e dos juros moratórios.

O pedido de liminar foi indeferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12016/2009.

Apelou o impetrante, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

2011.61.00.022545-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IVAN FLORIO

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00225459220114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao Fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo quanto a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ, cujo teor a seguir transcrevo:

 

A entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.

 

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado:

 

(...) a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao crédito tributário o requisito da

exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva.

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202)

 

Portanto, uma vez que o crédito tributário foi regularmente constituído no momento da apresentação pelo

contribuinte de sua declaração de rendimentos, deve ser afastada a alegação de decadência do direito do Fisco ao

lançamento tributário do imposto de renda.

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente desta C. Sexta Turma, in verbis:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LANÇAMENTO

SUPLEMENTAR. IRPF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INOCORRENTES

(ART. 174 DO CTN).

(...)

6. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra

que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. 

7. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do

CTN pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar. 

(...)

16. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI n.º 2009.03.00.011895-4/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 25/08/2011, DJF3 CJ1

de 01/09/2011, p. 2135)

 

Pleiteia ainda o impetrante a incidência da alíquota de 15% (quinze por cento) sobre os resgates dos recursos

aplicados em fundo de previdência privada, alegando que este regime tem a mesma natureza jurídica e finalidade

da previdência complementar.

Contudo, não se deve olvidar que, com base no princípio da legalidade estrita, não cabe ao Poder Judiciário alterar

as alíquotas previamente fixadas pelo Poder Legislativo, sob pena de, atuando como legislador positivo, exercer

indevidamente função típica de outro poder, o que lhe é vedado expressamente pela Carta Constitucional.

Especificamente quanto à aplicação desse princípio no campo tributário, vale citar as precisas palavras de Roque

Antonio Carrazza:

 

(...) a lei deve conter todos os elementos e supostos da norma jurídica tributária (hipótese de incidência do

tributo, seus sujeitos ativo e passivo e suas bases de cálculo e alíquotas).
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(Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Ed. Malheiros, p. 246)

 

Da mesma forma, caso fosse aceito o pleito do impetrante, restaria violado o princípio da isonomia, haja vista que

seria dado tratamento idêntico a contribuintes que se encontram em situações diversas.

O sentido e o alcance do princípio da isonomia ficam bem traduzidos na conhecida visão de que devem ser

tratados igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida em que se desigualam, sendo imemoráveis

as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello em torno dos critérios legítimos de discrímen que deve orientar o

legislador ao estabelecer tratamentos diferenciados às situações, sem quebra do princípio da isonomia.

Como expõe o renomado jurista:

 

(...) a discriminação não pode ser gratuita ou fortuita. Impende que exista uma adequação racional entre o

tratamento diferenciado construído e a razão diferencial que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que se o fator

diferencial não guardar conexão lógica com a disparidade de tratamentos jurídicos dispensados, a distinção

estabelecida afronta o princípio da isonomia.

(O Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, 3ª edição, 12ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 39)

 

Com efeito, dispõe o art. 63, § 2º, da Lei n.º 9.430/96, in verbis:

 

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de

competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.158-35, de 2001)

(...)

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora,

desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar

devido o tributo ou contribuição.

 

Destarte, com fundamento em expressa previsão legal, a Corte Especial admite o afastamento da multa e dos juros

moratórios em desfavor do contribuinte durante o período abrangido por medida judicial que suspende a

exigibilidade do crédito tributário.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO NO PRAZO DO ART. 63,

§ 2º, DA LEI N. 9.430/96. AFASTAMENTO DOS JUROS E MULTA DE MORA EM RELAÇÃO AO PERÍODO

EM QUE A LIMINAR VIGEU.

1. A Corte de origem entendeu que não incidem multa nem juros moratórios em relação ao período em que o

crédito tributário esteve com sua exigibilidade suspensa, por força de liminar concedida em mandado de

segurança, posteriormente cassada por ocasião da sentença.

2. O julgado está amparado no art. 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96, que dispõe: "a interposição da ação judicial

favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida

judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou

contribuição".

3. É de rigor a incidência da regra, para afastar a cobrança dos juros e da multa de mora em desfavor do

contribuinte, nestes casos. Precedente da Turma no AgRg no REsp 1005599/MG, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 13/06/2008.

4. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

(STJ, AgRg no REsp 839.962/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

06/04/2010, DJe 16/04/2010)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação

para afastar a incidência da multa e dos juros moratórios.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005196-64.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução opostos pela União Federal, alegando, em síntese, excesso de

execução no cálculo apresentado pelo exequente, decorrente de ação na qual se pleiteou a inexigibilidade do IR

sobre a aposentadoria complementar resultante de contribuições ao fundo de pensão próprio.

À fl. 23, o MM juiz a quo determinou a realização do quantum debeatur pela Receita Federal, considerando o

grau de complexidade dos cálculos de execução.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, determinando o prosseguimento da

execução pelo valor apurado pela Receita Federal às fls. 29/43 (R$ 1.318,88 - abril/2002; R$ 1.251,20 -

abril/2003; R$ 1.239,28 - abril/2004 e R$ 2,76 - abril/2005, a serem atualizados conforme determinado à fl. 23,

item "e" e feito à fl. 13, inclusive honorários). Sem condenação em verba honorária, diante da sucumbência

recíproca.

Apelou a União Federal, para pleitear a condenação do embargado em honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à União Federal.

De acordo com o artigo 21, do Código de Processo Civil, Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

In casu, a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, para acolher o cálculo apurado pela

Secretaria da Receita Federal, o qual difere daquele alcançado tanto pelo exequente, quanto pela embargante

União Federal, o que deu ensejo à fixação da sucumbência recíproca.

Nesse sentido, trago à colação precedentes desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA

PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.111.175/SP. EFEITOS

INFRINGENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia e submetidos à repercussão geral, notadamente o art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo

Civil. II - Aplicação da Taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996 na atualização monetária do indébito

tributário, tanto na compensação quanto na repetição de indébito, sendo inadmissível sua cumulação com

2011.61.04.005196-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : POTYGUARA VIEIRA RIESCO

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00051966420114036104 1 Vr SANTOS/SP
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quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios a partir dessa data (REsp n.

1.111.175/SP). III - O MM. Juízo a quo, na sentença proferida no processo de conhecimento, título executivo

judicial que deu origem aos presentes embargos à execução, determinou a atualização do crédito pelos mesmos

índices utilizados para a cobrança de tributos federais, os quais não contemplam a aplicação de nenhum índice

expurgado, constituindo coisa julgada. IV - Cálculo do credor acolhido, com a exclusão dos índices expurgados,

referentes aos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, e aplicação da Taxa SELIC a partir de janeiro de

1997, como consta da mencionada conta. V - Sem condenação das partes em honorários advocatícios, em face da

sucumbência recíproca. VI - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(6ª Turma, Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 467045, j. 02/09/10, DJF3 20/09/10)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO PELA RESTITUIÇÃO EM

SUBSTITUIÇÃO À COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CÁLCULOS DA EMBARGANTE. ACOLHIMENTO PARCIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I.Segundo o disposto no Artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, o

contribuinte poderá efetuar a compensação do montante recolhido a maior. Entretanto, o § 4º do mencionado

dispositivo prescreve ser facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. Uma vez reconhecida pela

sentença a existência de crédito em favor do autor, não configura afronta à coisa julgada a substituição do

pedido de compensação pelo de restituição via precatório quando da execução do julgado. II.Quanto ao critério

de correção do quantum, por se tratar de repetição de indébito tributário, devem ser aplicados os índices do

Provimento nº 26/2001, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, vigorante à época da

propositura da execução. III.Concedido o IPC pela decisão transitada em julgado, cabível a aplicação dos

índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, para março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, respectivamente,

de acordo com iterativa jurisprudência. IV.No que tange à taxa SELIC, estão corretos os cálculos apresentados

pela embargante, pois aplicada a partir de janeiro de 1996. V.Acolhidos parcialmente os cálculos apresentados

pela embargante, restam os honorários advocatícios reciprocamente compensados, nos termos do Artigo 21,

caput, do CPC, visto que nenhuma das partes obteve pleno êxito em suas pretensões. VI.Apelação parcialmente

provida.

(4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, AC 1315774, j. 29/10/09, DJF3 13/04/10)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-53.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando garantir o direito da

impetrante a não destinação ao perdimento da mercadoria apreendida nos autos do PAF n.º 11128.007718/2010/-

97 (dióxido de titânio importado da China), até o julgamento de sua impugnação administrativa, aduzindo que,

não obstante tenha ajuizado ação ordinária para discutir a ilegalidade da apreensão efetuada, não houve renúncia

tácita à via administrativa.

2011.61.04.009995-6/SP
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O pedido de liminar foi indeferido.

O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, sob o fundamento de serem coincidentes

os pedidos da impetrante na esfera administrativa e na ação ordinária, o que autorizaria o encerramento da

discussão extrajudicial. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º

12.016/2009.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma do julgado, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, tanto o princípio da inafastabilidade da jurisdição, quanto o princípio do

devido processo legal, encontram amparo em nossa Magna Carta em seu art. 5º, incisos XXXV e LV, os quais

prescrevem, in verbis:

 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios recursos a ela inerente;

 

Nota-se, portanto, que, muito embora nosso país tenha adotado a independência entre as instâncias judicial e

administrativa, houve o acolhimento entre nós do Sistema da Jurisdição Una (Sistema Inglês), em que toda e

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito pode ser submetida ao crivo do Poder Judiciário, único capaz de

dirimir controvérsias de forma definitiva e final.

Dessa forma, quaisquer interesses, quer dos particulares, quer do Poder Público, se sujeitam a uma única

jurisdição conclusiva, qual seja, a do Poder Judiciário, o que significa, saliente-se, não a impossibilidade da

Administração de dirimir controvérsias, mas sim de decidi-las de forma definitiva e final.

Em consonância com o sistema de jurisdição única, albergado pelo inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição

Federal, bem como com o princípio processual da economia, dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei n.º

6.830/80:

 

Art. 38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta

Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato

declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e

acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos.

Parágrafo Único - A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo importa em renúncia ao poder

de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto. (Grifei)

 

Da mesma forma é o teor do Ato Declaratório COSIT n.º 03/96:

 

A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial - por qualquer modalidade processual - antes

ou posteriormente à atuação, com o mesmo objeto, importa renúncia às instâncias administrativas de eventual

recurso interposto.

 

No caso vertente, a impetrante, ora apelante, pleiteou, essencialmente, tanto em sua impugnação administrativa

(fls. 39/41), quanto em sua ação judicial (fls. 43/70), a liberação das mercadorias importadas em razão de

considerar a apreensão destas ilegal.

Nesse diapasão, a simultaneidade de processos, com o mesmo objeto, em ambas as esferas, revela-se

despropositada, com risco, ademais, de ensejar o proferimento de decisões contraditórias, sendo de rigor o

reconhecimento da desistência tácita da via administrativa, nos termos da legislação supracitada.

Como brilhantemente coloca Araken de Assis:

 

(...) a decisão administrativa restaria mesmo prejudicada: idêntica ao teor do provimento judicial, se mostraria

redundante; contrária, inútil. Por este motivo, e considerando razões de economia e orientação aos órgãos

administrativos, o parágrafo citado consagra o único destino admissível ao procedimento administrativo, na
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hipótese de sobrevir iniciativa judicial do contribuinte, que é a sua extinção.

(Manual da Execução, 9ª ed. São Paulo: RT, 2004, p. 945)

 

Nesse sentido, também pacífica a jurisprudência, conforme se vê dos seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO ANTERIOR À

AUTUAÇÃO FISCAL. RENÚNCIA AO DIREITO DE RECORRER ADMINISTRATIVAMENTE. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

(...)

2. O ajuizamento de ação judicial anteriormente à autuação implica renúncia à interposição de recurso na esfera

administrativa. Não é possível a utilização concomitante da via judicial e da administrativa, em face da

prevalência da decisão judicial, devendo-se evitar destarte, julgamentos divergentes. Inteligência do § 2º do art.

1º do Decreto-Lei 1.737/59 e parágrafo único do art.

38 da Lei n. 6.830/80.

3. Existe identidade entre o objeto do processo administrativo e o objeto do processo judicial, uma vez que ambos

tratam do direito da recorrida de efetuar o pagamento do Imposto de Importação com redução de 88% nas

internações de telefones celulares por ela produzidos.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n.º 1.001.348/AM, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 08/04/2008, DJe

24/04/2008)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO NÃO CONHECIDO -

AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL - RENÚNCIA - AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.

1- O parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 6.830/80 dispõe que a propositura, pelo contribuinte, de qualquer

das ações previstas no caput do dispositivo implica renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e

desistência do recurso acaso interposto. No mesmo sentido prevê o comando inserto no § 2º, do art. 1º, do

Decreto-lei nº 1.737/79.

2- Não há que se falar em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, eis que, no âmbito do

processo judicial, tais garantias encontram ainda maior relevo e proteção. Destarte, obstar a interposição de

recurso administrativo quando a matéria já está sob a égide do processo judicial não ofende as garantias do

devido processo legal. Da mesma forma, não há óbice ao acesso ao judiciário, porquanto cabe ao contribuinte

analisar a conveniência de ingressar com eventual ação antes do término do procedimento administrativo.

3- Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Corte: REsp 24.040/RJ, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA

RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.09.1995, DJ 16.10.1995 p. 34634; REsp 840.556/AM, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26.09.2006, DJ 20.11.2006 p. 286; AMS nº 2002.61.04.011102-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Convocado Roberto

Jeuken, data do julgamento 04/07/07.

4- Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, AMS n.º 2002.03.99.037011-8, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, Sexta Turma, j. 16/10/2008, DJF3

24/11/2008, p. 714)

DIREITO CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ADMINISTRATIVO - AÇÃO JUDICIAL - MESMO

OBJETO - RENÚNCIA TÁCITA DA VIA ADMINISTRATIVA.

1. Embora não se confundam as instâncias administrativa e judicial, o certo é que a propositura de ação judicial

antes ou após a autuação, com o mesmo objeto, importa em renúncia às instâncias administrativas, ou

desistência de eventual recurso, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, preceito que não

padece de vício algum, seja legal, ou constitucional, em face do que invocado pelo apelante. 

2. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça."

(TRF3, AMS n.º 00077464919994036105, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, j. 19/10/05, DJU

26/10/05)

Dessa forma, não há como ser acolhido o pedido formulado pela impetrante, devendo ser mantida a r. sentença

recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011675-73.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o desembaraço aduaneiro de

veículo importado da marca Infiniti, modelo EX35/Journey, ano 2011 e chassi JN1AJOHP4BM801533, para uso

próprio da impetrante, sem o recolhimento do IPI, em face da inconstitucionalidade de tal exigência.

A liminar foi indeferida.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido da impetrante, tendo em vista que não fica excluída a sujeição

passiva do IPI quando o importador, pessoa física, seja consumidor final. Não houve condenação em honorários

advocatícios.

Apelou a impetrante, alegando que o veículo em questão foi adquirido para uso próprio e não para

comercialização.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal se manifestou no sentido de não haver interesse público no presente caso.

Passo a decidir com fulcro no artigo 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98, considerando-se que a matéria já foi apreciada pelo C. STF e pelo C. STJ.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A Corte Suprema e o C. STJ já pacificaram o entendimento no sentido da não incidência do IPI na importação de

veículo automotor para uso próprio de pessoa física, nos termos dos seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: PESSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU

EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE: CF, ART. 153, §3º, II. NÃO INCIDÊNCIA DO IPI.

I - Veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não

incidência do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, §3º, II. Precedentes do STF

relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, "DJ" de

29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "DJ" de 20.11.1998, RE 298.630/SP, Min. Moreira

Alves, 1ª Turma , "DJ" de 09.11.2001.

II. - RE conhecido e provido. Agravo não provido.

(STF, Ag.Reg. no Recurso Extraordinário nº 255.682-3/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., j.

29/11/2005, DJU 10/02/2006)

 

TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-

INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA MATÉRIA PELO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. Recurso especial interposto contra acórdão que determinou o recolhimento do IPI incidente sobre a

importação de automóvel destinado ao uso pessoal do recorrente.

2. Entendimento deste relator, com base na Súmula nº 198/STJ, de que "na importação de veículo por pessoa

física, destinado a uso próprio, incide o ICMS".

3. No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no RE nº 203075/DF, Rel. p/ acórdão

Min. Maurício Corrêa, dando nova interpretação ao art. 155, § 2º, IX, 'a', da CF/88, decidiu, por maioria de

votos, que a incidência do ICMS sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de

bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, não se aplica às operações de importação de bens

realizadas por pessoa física para uso próprio. Com base nesse entendimento, o STF manteve decisão do Tribunal

de origem que isentara o impetrante do pagamento de ICMS de veículo importado para uso próprio. Os Srs.

Ministros Ilmar Galvão, Relator, e Nelson Jobim, ficaram vencidos ao entenderem que o ICMS deve incidir

2011.61.04.011675-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GISIELLE GUIMARAES PRADE FRANCISCO

ADVOGADO : JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00116757320114036104 4 Vr SANTOS/SP
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inclusive nas operações realizadas por particular.

4. No que se refere especificamente ao IPI, da mesma forma o Pretório Excelso também já se pronunciou a

respeito: "Veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio:

não-incidência do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, § 3º, II. Precedentes do

STF relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, 'DJ'

de 29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, 'DJ' de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira

Alves, 1ª Turma, 'DJ' de 09.11.2001" (AgReg no RE nº 255682/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de

10/02/2006).

5. Diante dessa interpretação do ICMS e do IPI à luz constitucional, proferida em sede derradeira pela mais alta

Corte de Justiça do país, posta com o propósito de definir a incidência do tributo na importação de bem por

pessoa física para uso próprio, torna-se incongruente e incompatível com o sistema jurídico pátrio qualquer

pronunciamento em

sentido contrário.

6. Recurso provido para afastar a exigência do IPI.

(STJ, RESP nº 937629/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., j. 18/09/2007, DJU 04/10/2007, p. 203)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003793-45.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado objetivando obter a certidão positiva

de débito com efeito de negativa, visto que os embargos à execução fiscal formam julgados procedentes em 1ª e 2ª

instâncias.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para que seja emitida a certidão pleiteada,

condicionando a decisão à inexistência de débitos, que não os constantes da CDA 80.2.92.004016-80.

Apelou a União, alegando que a impetrante não preenche os requisitos do art. 206, do CTN.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar ante a ausência de interesse institucional.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Considerando que os respectivos embargos, julgados procedentes em 1ª e 2ª instância, estão aguardando

julgamento de recurso especial, o qual tem efeito meramente devolutivo, bem como que a exigibilidade do crédito

encontra-se suspensa diante da decisão deste E. Tribunal, nos termos do art. 151, V, do CTN, correta a sentença

que determinou a expedição da certidão de regularidade fiscal, por seus próprios fundamentos.

2011.61.09.003793-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSELIS GOMES DE OLIVEIRA TOLEDO

ADVOGADO : FÁBIO ROBERTO PAVÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00037934520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Esse é o entendimento deste E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e

informações constantes dos arquivos de uma repartição pública, independentemente do pagamento de taxas, é

assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no artigo 205 do CTN. II - O direito à obtenção de

certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo a suspensão da

exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer da

causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. III - A pendência de recurso de apelação

em embargos a executivo fiscal julgados parcialmente procedentes e a alegada insuficiência dos depósitos não

são causas a obstar a emissão de certidão de regularidade fiscal, considerando-se a diminuição no quantum

devido a título de tributo reconhecida em decisão judicial. IV - Não havendo determinação precisa do valor

nominal devido, considerando as parcelas reduzidas pela decisão judicial, faz jus o contribuinte à certidão

positiva de débitos com efeitos de negativa. V - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional

persiste ainda que a liminar concedida em primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos

produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a terceiros. VI - Remessa oficial e apelação desprovidas.

(TRF 3ª Região; Quarta Turma; AMS 00002085120074036100; Des. Federal Alda Basto; decisão: 12/08/2010;

publicação: 21/10/2010)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00137 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001203-80.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a

determinação expressa da suspensão da exigibilidade das 11 (onze) CDA´s objeto do presente mandamus,

reconhecendo-se que as garantias existentes sobre os débitos nelas consubstanciados são todas suficientes, de

forma que deixem de impedir a expedição de CPEN, na forma do art. 206, do CTN.

A medida liminar foi deferida, a fim de que a autoridade impetrada deixe de considerar os créditos

consubstanciados nas CDA`s elencadas na inicial como obstativos à emissão de CPEN.

2011.61.14.001203-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA :
TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL IND/ E COM/ DE AUTOPECAS
LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00012038020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, ratificando a liminar. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razão do reexame necessário, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, seja negado

seguimento à remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não merece acolhimento a remessa oficial.

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão

Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos.

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

No caso vertente, da análise da documentação acostada aos autos, depreende-se que nenhuma das 11 (onze)

inscrições em dívida ativa é óbice à expedição de CPEN, na forma do art. 206, do CTN.

Em relação às inscrições de nºs 80.6.05.028648-07 e 80.6.04.072763-75, a própria Procuradoria da Fazenda

Nacional, Seccional de São Bernardo do Campo, reconhece que já se encontram com a anotação de garantia.

No que se refere à inscrição nº 80.6.06.185392-52, objeto de cobrança nos autos da Execução Fiscal nº

161.01.2006.026435-8, verifico a extinção do crédito tributário, com fulcro no art. 156, I, do CTN, inclusive

reconhecida pela própria exequente naqueles autos (fls. 411 e 413).

Por sua vez, as inscrições de nºs 80.6.09.009777-76, 80.6.09.009778-57, 80.6.09.005695-47, 80.2.09.005696-28,

80.6.09.009779-38 e 80.2.09.005697-09, objeto de cobrança nos autos da Execução Fiscal nº

161.01.2009.016885-2, estão com a exigibilidade suspensa, por força da carta de fiança bancária e aditamentos

anteriores, oferecida naqueles autos (fls. 440, 447/449 e 456). 

Já, as inscrições de nº 80.7.06.006507-79 e 80.7.07.006183-03, cobradas através da Execução Fiscal nº

161.01.2007.026810-3, também estão com a exigibilidade suspensa por força da apresentação de carta de fiança

bancária e aditamentos, oferecida naqueles autos (fls. 348/349).

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada.

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206

do CTN).

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no

prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação

de que inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo

de parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar.

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida,

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia.

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o

de que o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e

jurisprudencial na linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o

formado por decisão administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial.

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante

é modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a

certidão em que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art.

206, c/c o art. 205) culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve

parcelamento de seus débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. SÚMULA 83.
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Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-

se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma

vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade.

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa

quanto à expedição da CND.

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000903-94.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário objetivando a restituição do Imposto de Renda - Pessoa Física

(IRPF) incidente sobre proventos de aposentadoria percebidos acumuladamente, ao argumento de que o benefício

recebido deve ser considerado mês a mês, em obediência aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a extinção do crédito tributário na forma

em que cobrado, devendo a tributação respeitar as tabelas de isenção e alíquotas vigentes à época em que cada

parcela deveria ter sido paga ao autor, mês a mês, bem como para condenar a União a restituir o valor recolhido a

maior. Condenou a União ao pagamento de honorários arbitrados em 10% (dez por cento) do valor a ser

restituído.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda,

sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só

vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

2011.61.22.000903-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OSMAR APARECIDO DE LIBERO

ADVOGADO : SIDERLEY GODOY JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00009039420114036122 1 Vr TUPA/SP
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É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do Imposto de Renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios

previdenciários atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e

não o montante integral que lhe foi creditado.

De outra parte, a União Federal invoca, em seu favor, a aplicação do art. 12, da Lei n.º 7.713/88, que assim

dispõe:

 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12, da Lei n.º

7.713/88 refere-se tão somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos, conforme excerto do r. voto proferido pelo Min.

Castro Meira, no REsp n.º 783.724/RS:

 

O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o

citado dispositivo:

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."

O dispositivo citado não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso

de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses

a que se referirem os rendimentos.

(STJ, 2ª Turma, REsp 783.724/RS, j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328)

 

Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício

previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da

isonomia tributária.

Como bem asseverado por Paulo Caliendo, citado por Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e

Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 828:

 

Não seria tolerável que o contribuinte de modestas condições econômicas, prejudicado pelo Poder Público

(INSS), houvesse de suportar uma carga impositiva como se abastado fosse. (...) O mínimo vital... é insuscetível

de tributação. Assim, no caso de os valores mensais devidos aos contribuintes serem ínfimos, de forma que,

quando adquirida mensalmente a disponibilidade jurídica, o total que deveria ter sido pago situar-se-ia abaixo

do limite de isenção do imposto de renda. Desse modo, a retenção efetiva seria inconstitucional na medida em

que fere os princípios da isonomia, capacidade contributiva e da vedação de confisco, garantias do Estado

Democrático de Direito.

(Imposto sobre a Renda incidente nos Pagamentos Acumulados e em Atraso de Débitos Previdenciários. Interesse

Público 24/101, abr/2004)

 

É esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria
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sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o

retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".

(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp 758.779/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do

benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou de

receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 617.081/PR, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA.

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre

os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda"

(REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

 

Ademais, é de se ressaltar que o mero reconhecimento da Repercussão Geral pelo E. Supremo Tribunal Federal,

quanto à matéria tratada nos autos do RE n.º 614.406/RS, não obsta o julgamento nas instâncias ordinárias, haja

vista que não houve determinação específica de sobrestamento.

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores
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a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007641-86.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de remessa oficial, tida por ocorrida, em face da r. sentença de fls. 148/149, a qual concedeu a

segurança postulada, para deferir o pleito da impetrante para expedição de certidão negativa de débitos fiscais.

Em apertada síntese, a impetração consistiu na negativa de certidão de regularidade fiscal, em virtude da

existência de débitos descritos nas certidões de dívida ativa nºs. 80.7.11.021535-26 e 80.6.11.090737-09.

Em relação à primeira certidão (a de nº. 80.7.11.021535-26) informou a impetrante que o débito foi quitado;

quanto à segunda (a de nº. 80.6.11.090737-09) informou ter realizado depósito judicial de seu montante.

Em sede de liminar, o d. Juízo "a quo" suspendeu a exigibilidade do crédito tributário inscrito na dívida ativa nº.

80.6.11.090737-09, com esteio no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e deferiu a liminar para

expedição de certidão de regularidade fiscal, desde que inexistam outros óbices (fls. 113 e verso).

Pedido da União Federal (fl. 120) no sentido de transferir o depósito realizado nestes mandamus para a conta do r.

Juízo competente onde se processa o executivo fiscal de nº. 5650120110193982.

Informações prestadas, acompanhadas de cópias de documentos (fls. 130/132 e 133/143).

Parecer do Parquet Federal oficiante em primeiro grau (fls. 145/146).

Sentença concessiva da segurança (fls. 148/149), com deferimento expresso do pedido de fl. 120 da União.

Pleito da Procuradoria da Fazenda Nacional perante o Juízo " a quo", no sentido de expedir ofício ao banco

depositário para promover as alterações dos dados cadastrais do referido depósito judicial, bem como ofício ao

Juízo do Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul/SP para ciência desta impetração; referido pedido foi

deferido à fl. 162.

Resignada, a União Federal deixa de interpor o recurso cabível em virtude de os termos da sentença se ajustarem

com as informações prestadas, bem como com as provas apresentadas nos autos (fls. 169/170).

Parecer da Procuradoria Regional da República pela manutenção da sentença e o desprovimento da remessa

oficial (fls. 179 e verso).

É o relatório.

2011.61.26.007641-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : INTERATIVA SERVICE LTDA

ADVOGADO : LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076418620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECIDO.

Preliminarmente anoto que se cuida de remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 14, §1º, da Lei nº

12.016/2009, o qual determina que "Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo

grau de jurisdição", assim conheço do reexame necessário diante do supracitado artigo.

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A sentença não merece reforma.

De fato em favor da impetrante, consta dos autos, à fl. 52, com relação à dívida ativa nº. 80.7.11.021535-26, cópia

do documento (DARF) dando conta da quitação da dívida no mês de dezembro/2011, e com relação à dívida nº.

80.6.11.090737-09, o depósito judicial integral do débito, realidades essas confirmadas nas informações prestadas

pelo sr. Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Santo André/SP (fl. 132), verbis:

"CONCLUSÃO

São essas, pois, as informações que me cabiam prestar, que comprovam a inexistência de ato coator abusivo e/ou

ilegal praticado ou a ser praticado por esta Autoridade Impetrada, tendo em vista o pagamento do débito de n º. 80

7 11 021535-26, na data de 14/12/2011, com sua automática extinção naquela data; e o depósito integral do valor

cobrado no débito de nº. 80 6 11 090737-09, realizado pelo impetrante somente após a interposição deste

mandamus, também já registrado nos sistemas da PGFN (doc. 04)."

 

De modo que andou bem a r. sentença de fls. 148/149 rechaçando a preliminar argüida pela União de extinção do

feito sem mérito em virtude de o depósito ter sido efetuado antes da notificação da autoridade coatora, não

obstante após a impetração, não havendo pois falar em ausência de interesse de agir e, no mérito, concedido a

segurança, mantida a concessão da liminar e, ainda, deferida a diligência postulada pela União Federal à fl. 120.

Ante o exposto, tratando-se de caso de manifesta improcedência, nego seguimento à remessa oficial, tida por

interposta.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007406-10.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 201/202vº, que, com fulcro no

557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação da impetrante, que pleiteava afastar o reconhecimento de

litispendência.

Aduz a embargante, em suas razões, que a presente ação tem como causa de pedir o fato de ser obrigada a recolher

a COFINS sobre seus atos cooperativos próprios e requer a declaração de inexistência da relação jurídico-

tributária que a obrigue a pagar a COFINS. Por outro lado, alega que a ação nº 0026004-10.2008.4.03.6100

pleiteia a suspensão da obrigação imposta pelo art. 30, da Lei nº 10.833/03 que é de reter o PIS e a COFINS na

fonte.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

2011.61.30.007406-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
ATENDE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE
SERVICO DA AREA DE VENDAS EVENTOS PROMOCOES E AFINS

ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00074061020114036130 1 Vr OSASCO/SP
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declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº
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200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009321-24.2011.4.03.6315/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação em mandado de segurança objetivando reconhecer o direito líquido e certo dos impetrantes à

isenção de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre a alienação de quotas societárias adquiridas na

vigência da alínea "d" do art. 4º, do DL nº 1.510/76, ou decorrentes de bonificação a elas vinculada.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a ordem, sob o fundamento de que entre a data da

constituição da sociedade (21/12/1987) até a vigência da Lei nº 7.713/88, a qual revogou a concessão do benefício

aqui pleiteado, não houve transcurso de prazo superior a 5 anos. Sem condenação em honorários advocatícios,

consoante art. 25, da Lei nº 12.016/09.

Apelaram os impetrantes, alegando que mesmo não tendo completado os 5 anos na vigência daquele dispositivo, a

conduta já havia se iniciado quando da vigência da norma revogadora.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A questão cinge-se à existência ou não de direito adquirido à isenção de IRPF, prevista no art. 4.º, alínea "d", do

Decreto-Lei n.º 1.510/76, mesmo após a sua revogação pela Lei n.º 7.713/88.

É reconhecido o direito adquirido à isenção àquele que, após implementar as condições para a fruição do benefício

durante a vigência da lei que o concedeu, aliena as quotas societárias após a sua revogação. Contudo, essa não é a

situação dos autos.

Os apelantes eram detentores, desde 21/12/1987, de quotas da empresa Jadangil Participações e Representações

Ltda. Ocorre que a alínea "d", do art. 4º, do DL nº 1.51/76 que concedia o benefício foi revogada pelos art. 57 e 58

da lei nº 7.713/88, pelo que não transcorreu, in casu, o prazo legal de 5 (cinco) anos antes da revogação do

2011.63.15.009321-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE AUGUSTO SCHINCARIOL e outros

: DANIELA MARIA SCHINCARIOL MEDINA

: GILBERTO SCHINCARIOL JUNIOR

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00093212420114036315 1 Vr SOROCABA/SP
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benefício pela Lei n.º 7.713/88.

Os contribuintes que não implementaram a condição prevista em lei não pode se beneficiar da isenção. Trata-se de

um direito que apenas se incorpora ao patrimônio jurídico daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à

época, de modo a poder ser por ele usufruído.

Direito adquirido, como se sabe, é aquele que se consolida diante de uma determinada situação jurídica,

incorporando-se ao patrimônio de seu titular, cujo respeito se exige por questões de segurança jurídica.

Cabe ainda observar que, nesse sentido, há inclusive jurisprudência recente do E. Superior Tribunal de Justiça,

reconhecendo o direito à isenção do imposto de renda incidente sobre o ganho de capital decorrente da alienação

de ações societárias, desde que cumprida a condição onerosa de permanência no patrimônio do contribuinte por

mais de 5 (cinco) anos da respectiva aquisição, antes da vigência da Lei n.º 7.713/88, revogadora do art. 4º, alínea

"d", do Decreto-Lei n.º 1.510/76:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA

POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178

DO CTN.

1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, o qual entendeu

não persistir a isenção conferida pelo art. 4.º, alínea "d", do Decreto-Lei n.º 1.510/76 ao acréscimo patrimonial

decorrente da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei n.º 7.713/88.

2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr. Ministro Relator, reconheço o direito

adquirido do contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos, ainda que essa

alienação tenha ocorrido na vigência da Lei n.º 7.713/88, tendo em vista os reiterados pronunciamentos da

Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o Conselho Superior de Recursos Fiscais

nesse sentido.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1.133.032/PR, Rel. Min. Castro Meira, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 14/03/11, DJ 26/05/11)

TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS -

DECRETO-LEI 1.510/76 - REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/88 - DIREITO ADQUIRIDO.

1. Direito adquirido à isenção de imposto de renda sobre lucro auferido na alienação de ações societárias,

benefício outorgado no Decreto-Lei n. 1.510/76, revogado pela Lei 7.713/88.

2. Entre a aquisição das ações, ocorrida em dezembro de 1983, e a vigência da Lei 7.713/88, em janeiro de

1989, quando foi revogado o benefício, transcorreram os cinco anos estabelecidos como condição para a

obtenção da isenção do imposto de renda.

3. A venda das ações ocorreu posteriormente à vigência da Lei n 7.713/88, o que não prejudica o direito à

isenção, adquirido sob a égide do diploma legal antecedente.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1.126.773/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe

26/08/2010) (Grifei)

 

Oportuna se faz, ademais, a transcrição de trecho do voto-vencedor proferido pelo Ministro Castro Meira, no

julgamento do supra citado Recurso Especial n.º 1.133.032/PR:

 

Na análise do caso concreto, entretanto, verifica-se que a Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância

administrativa, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, reiteradamente, tem reconhecido o direito adquirido do

contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos (art. 4º, "d", do Dec.-Lei nº

1.510/76), ainda que essa alienação tenha ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88.

Nesse sentido, reproduzo os seguintes precedentes:

IRRF - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - DIREITO ADQUIRIDO - DECRETO-LEI 1.510/76 - Não incide

imposto de renda na alienação de participações societárias integrantes do patrimônio do contribuinte há mais de

cinco anos, nos termos do art. 4º, alínea 'd', do Decreto-lei 1.510/76 a época da publicação da Lei de nº 7.713,

em decorrência do direito adquirido. Recurso especial negado. (Câmara Superior de Recursos Fiscais. 4ª Turma,

Recurso nº 102-134080, Relator Conselheiro Wilfrido Augusto Marques, Data da Sessão 14/03/2006);

AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI Nº 1510-, DE 1976 -

ALIENAÇÃO NA VIGÊNCIA DE NOVA LEI REVOGADORA DO BENEFÍCIO - DIREITO ADQUIRIDO -

PAGAMENTO INDEVIDO - RESTITUIÇÃO.

- A alienação de participação societária adquirida sob a égide do art. 4º. alínea 'd', do Decreto-lei nº 1.510, de

1976, após decorridos cinco anos da aquisição, não constitui operação tributável, ainda que realizada sob a

vigência de nova lei revogadora do benefício, tendo em vista o direito adquirido, constitucionalmente previsto.

Implementada a condição antes da revogação da lei que concedia o benefício, os pagamentos porventura

efetuados são indevidos, portanto passíveis de restituição. (Acórdão nº CSRF/04-00.215, de 14/03/2006).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     840/3162



 

Destarte, tendo sido pacificada a jurisprudência sobre o tema, por meio de acórdão da 1ª Seção da Corte Especial,

bem como reconhecido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais o direito adquirido dos contribuintes, tão

somente quando cumpridos os requisitos objetivos previstos em lei, entendo deva ser denegada a ordem, in casu,

porquanto não foi implementada, durante a vigência do Decreto-Lei n.º 1.510/76, a condição onerosa de

manutenção das quotas de participação societária no patrimônio da apelante, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

No caso vertente, os apelantes possuíam mera expectativa de direito, pois não houve a implementação das

condições para isenção do IRPF durante a vigência da lei que conferia o benefício.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002995-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos

sócios no pólo passivo do feito.

Alega a agravante, em síntese, que os sócios são solidariamente responsáveis pelo débito de IPI em cobrança, nos

termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, razão pela qual a execução fiscal deve ser redirecionada para eles.

Sem contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

De plano, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em

exame, com fundamento no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79.

Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (CC,

arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as

pessoas expressamente designadas por lei.

E, muito embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º do

Decreto-Lei nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, tenho que tal dispositivo legal somente poderia ser

aplicado se observado o disposto no art. 135 do CTN, sendo que, inclusive, já revi posicionamento anteriormente

adotado sobre o tema.

Consoante o art. 135, III, do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

2012.03.00.002995-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MACOTEC IND/ MECANICA E COM/ LTDA

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro
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infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. 

(Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319)

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, foi decretada a falência da executada, em processo que tramita na 40ª Vara Cível da Comarca de

São Paulo/SP.

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis. Não

há notícia de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(STJ, 2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006320-27.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fl. 178, restando prejudicado o agravo legal de fls. 181/188vº.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

106/107 dos autos originários (fls. 124/125 destes autos) que, em sede de ação civil pública, deferiu o pedido de

tutela para determinar aos requeridos que, no prazo de 15 (quinze) dias, disponibilizem ao paciente Arlindo Leite

Gonzaga a realização de procedimento cirúrgico de vitrectomia posterior, bem como todos os procedimentos e

exames que se fizerem necessários para reversão do quadro de hemorragia vétrea, com lesão na retina ocular,

sob pena de incorrerem em crime de desobediência e de responsabilidade por improbidade administrativa, bem

como em multa diária equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia de descumprimento, a contar da

intimação da antecipação da tutela ora concedida.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no

pólo passivo da ação; que o deferimento da tutela antecipada contraria o disposto na Lei nº 9.494/97; que a multa

cominatória deve ser afastada.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de

fls. 106/107 dos autos originários (fls. 124/125 destes autos), que, em sede de ação civil pública, deferiu o pedido

de tutela para determinar aos requeridos que, no prazo de 15 (quinze) dias, disponibilizem ao paciente Arlindo

Leite Gonzaga a realização de procedimento cirúrgico de vitrectomia posterior, bem como todos os

procedimentos e exames que se fizerem necessários para reversão do quadro de hemorragia vétrea, com lesão na

retina ocular, sob pena de incorrerem em crime de desobediência e de responsabilidade por improbidade

administrativa, bem como em multa diária equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia de

descumprimento, a contar da intimação da antecipação da tutela ora concedida.
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é parte ilegítima para figurar

no pólo passivo da ação; que o deferimento da tutela antecipada contraria o disposto na Lei nº 9.494/97; que a

multa cominatória deve ser afastada.

A respeito do tema, já proferi decisão nos autos do agravo de instrumento nº 0006173-98.2012.4.03.0000, de

minha relatoria, e cuja transcrição é de rigor:

No caso em apreço, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública em face da União Federal, do Estado

do Mato Grosso do Sul e do Município de Dourados, objetivando a condenação dos referidos entes a

disponibilizarem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a realização de cirurgia denominada vitrectomia posterior no

paciente Arlindo Leite Gonzaga, sob pena de multa e prisão do responsável.

Preliminarmente, verifico que não há que se falar em ilegitimidade do Ministério Público Federal para figurar no

pólo ativo da ação originária, tendo em vista que o mesmo possui legitimidade para defesa dos direitos

individuais indisponíveis, mesmo quando a ação visa à tutela de pessoa individualmente considerada.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado :

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.

FORNECIMENTO DE APARELHO ORTOPÉDICO. GARANTIA CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE DO

MPF. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. UNIÃO. ESTADO. MUNICÍPIO. ATENDIMENTO PELO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE. NECESSIDADE.

1. O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a

ação visa à tutela de pessoa individualmente considerada. Precedente desta Corte.

2. Tratando o pedido de fornecimento de medicamento disponibilizado pelo SUS, a adequação desse sistema ao

fornecimento de medicamentos para as situações de exceção, deve ser coordenada entre as três esferas políticas:

União, Estado e Município, não sendo permitido, dado o texto constitucional, imputar-se a responsabilidade a

apenas um dos operadores.

3. Os procedimentos de técnicas cirúrgicas com a utilização de materiais especiais, assim como o fornecimento

de aparelhos ortopédicos e de medicamentos especiais, só serão cabíveis quando receitados por médico

integrante do SUS, em atendimento no âmbito do sistema.

4. Nas ações civis públicas deve-se restringir a obrigação de custear o aparelho ortopédico e a realização de

cirurgia e de fornecimento de medicações especiais ao paciente paradigma, que estiver sob tratamento do SUS e

que comprove a necessidade do medicamento através de Receita expedida por médico do referido sistema de

saúde.

(TRF-4ª Região, AC nº 0001647-04.2008.404.7210/SC, Quarta Turma, rel. Des. Juiz Federal Sérgio Renato

Tejada Garcia, D.E. 16/03/2010).

De outro giro, o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União,

Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer uma dessas entidades têm legitimidade ad causam para

figurar no pólo passivo de ação que visa a garantia do acesso à medicamentos ou procedimentos cirúrgicos para

pessoas que não possuem recursos financeiros.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado do E. STJ :

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 535 DO CPC. ARGUIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA

284/STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. SUPOSTA AFRONTA A

PRECEITO LEGAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MEDICAMENTO OU

CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS.

(...)

5. A Lei 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito de todos e

dever do Estado.

6. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas

desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou

abrandamento de suas enfermidades, sobretudo as mais graves.

7. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da

solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda.

8. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ- Resp nº 719716/SC, Segunda Turma, rel. Min. Castro Meira, DJ 05/09/2005, p. 378).

Dessa maneira, sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes

federativos no pólo passivo da demanda.

De outro giro, é completamente viável a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, sempre que

presentes os pressupostos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, ainda mais nos casos em que estão

sendo discutidos direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade do direito à vida,

como ocorre no caso vertente.

De fato, a lide em apreço traz em seu seio a discussão sobre a garantia de direito fundamental, vale dizer, o

direito à vida, já que a mantença da saúde do cidadão é natural pressuposto para se alcançar, ultima ratio, a
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preservação biológica do ente humano.

Há que se ter como axioma do ordenamento jurídico brasileiro, o cabimento da tutela antecipada em face da

Fazenda Pública quando se tratar de proteção a direito fundamental.

Por derradeiro, é completamente viável a fixação de multa diária em face da Administração Pública a fim de

assegurar o cumprimento da obrigação de fazer, dentro do prazo estipulado, mas que somente deverá ser

aplicada na hipótese em que restar comprovado o retardamento injustificado no cumprimento da decisão

judicial.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do v. acórdão do E. STJ :

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO. MENOR CARENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO. FIXAÇÃO DE

MULTA COMINATÓRIA CONTRA A FAZENDA. POSSIBILIDADE. PROPORCIONALIDADE. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Prevaleceu na jurisprudência deste Tribunal o entendimento de que o Ministério Público tem legitimidade

ativa ad causam para propor ação civil pública com o objetivo de proteger o interesse individual indisponível de

menor carente. Precedentes da Seção : EREsp 485.969/Sp, Rel. Min. José Delgado, DJU de 11.09.06 e EREsp

734.493/RS, DJU de 16.10.06.

2. O juiz pode, de ofício ou a requerimento da parte, fixar as astreintes contra a Fazenda Pública, com o

propósito de assegurar o adimplemento da obrigação de fazer no prazo determinado. Precedentes.

3. A aferição da proporcionalidade entre o valor da medida cominatória e o conteúdo da obrigação que se

pretende assegurar é matéria que demandará revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, providência

inadmissível em recurso especial pelo óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.

4. Recurso especial improvido.

(STJ-Resp 898.260, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 25/05/07, p. 400).

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Oportunamente, apensem-se estes autos ao agravo de instrumento nº 0006173-98.2012.4.03.0000.

Intimem-se.

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009755-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.009755-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VOITEL LTDA

ADVOGADO : MARCOS PAULO PASSONI e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020490820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013444-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação de cautela de

obrigação ao Portador, de emissão da Eletrobrás à penhora e determinou a realização de rastreamento e bloqueio

de valores existentes nas contas correntes da agravante, por meio do sistema BACENJUD.

Alega a agravante, em síntese, que, caso seja determinada a realização de bloqueio de valores existentes nas suas

contas correntes, haverá desrespeito ao disposto no art. 649, IV, do CPC; que houve afronta ao disposto no art.

620 do CPC.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, sem contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612).

No caso em exame, a agravante ofereceu à penhora cautela de obrigação ao Portador, de emissão da Eletrobrás.

Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora

levada a efeito pela agravante.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado :

AGRAVO DE INSTRUMENTO-EXECUÇÃO FISCAL-NOMEAÇÃO À PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA

PÚBLICA (DEBÊNTURES)-IMPOSSIBILIDADE-RECUSA DO CREDOR.

1.A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se

tratando de execução fiscal.

2.Não há direito à nomeação de títulos da dívida pública - debêntures emitidos pela Eletrobrás -

independentemente da concordância do credor, quando existam outros bens que possam garantir o crédito da

execução mais eficientemente. Precedentes do STJ e da Corte.

2012.03.00.013444-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ULTRAGRAF EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00367068920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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3.Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF3ª Região, AI nº 2003.03.00.041216-7, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJU 28/11/2003, p.

554)

De outro giro, é entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário

visando obter informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através

do sistema BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das

diligências visando a localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova

redação dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de

penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013698-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação em ambos os efeitos.

Tendo em vista o julgamento da ação ordinária que deu origem a este agravo (nº 00014076320074036115),

configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento.

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o

agravo de instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

2012.03.00.013698-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00014076320074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014218-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação de bens à

penhora procedida pela agravante e determinou o bloqueio do saldo das suas contas correntes e aplicações

financeiras, pelo sistema BACENJUD.

Alega a agravante, em síntese, que ofereceu bens à penhora que se encontram em perfeito estado de conservação e

funcionamento; que a agravada tem direito de discordar do oferecimento de bens, mas antes de requerer o

bloqueio dos ativos financeiros da agravante, deveria diligenciar no sentido da localização de outros bens

passíveis de penhora; que se é verdade que o processo de execução se instaura para satisfazer o credor, não menos

exato é que há de fazer-se pelo modo menos gravoso ao devedor; que possui outros bens passíveis de penhora.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612).

No caso em exame, a agravante ofereceu à penhora móveis e equipamentos que se encontram localizados na sua

sede operacional (fls. 184/189 destes autos).

A agravada, por sua vez, não concordou com a nomeação, tendo em vista que a mesma não respeitou a ordem

prevista pelo art. 11 da Lei nº 6.830/80 (fls. 203 destes autos), razão pela qual requereu o bloqueio dos ativos

financeiros da agravante.

Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora

levada a efeito pela agravante.

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova

redação dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de

penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

2012.03.00.014218-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : F COSTA CARVALHO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013913420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014959-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-

executividade e excluiu o sócio José Carlos Porto do pólo passivo do feito, sob o fundamento da ocorrência da

prescrição, pois transcorridos mais de cinco anos desde a citação da pessoa jurídica.

Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição em relação ao sócio, uma vez que o início do prazo

dá-se somente quando consolidada a pretensão do redirecionamento.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...) 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

 

Assim, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da

2012.03.00.014959-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CARBEL COML/ ARACATUBA DE BEBIDAS LTDA e outro

: JOSE CARLOS PORTO

ADVOGADO : LAURO RODRIGUES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08019888419984036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único, e 151, ambos do

CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal. 

(...) 

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(EDAGA 201000174458, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 14/12/2010)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO DO

SÓCIO. PRESCRIÇÃO INETRCORRENTE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1.A interrupção da prescrição dá-se pela citação pessoal do devedor nos termos do parágrafo único do inciso I

do art. 174 do código Tributário nacional. 

2.O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser

providenciado até cinco anos contados da citação da empresa devedora. 

3.É vedado ao STJ, em sede de recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n.7/STJ). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     850/3162



4.Recurso especial não-conhecido. 

(Resp 435.905, rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 02/08/2006)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA -INTERRUPÇÃO EM

RELAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS.1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular

interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ).2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica

também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis tributários.3. Se, entre as datas de citação da empresa e

de citação do sócio responsável não existe um intervalo superior a cinco anos, não há que se falar em prescrição.

(REsp 649975, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 13.03.2006)

 

No mesmo sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte regional:

 

TRIBUTÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

I-Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de

cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

II-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

III-Agravo de instrumento improvido. 

(AG 2007.03.00.018781-5, rel. Des. Fed. Regina Costa, 14/04/08)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO SÓCIO -PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

1.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº

118/05, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

2.Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da empresa executada, adoto o entendimento no

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da

pessoa jurídica. Precedentes do C. STJ. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

(AG 2007.03.00.040229-5, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 08/10/2007)

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em

22/2/2000; em 11/12/2006, a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios. O pedido foi

deferido, mas o sócio opôs exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição. O pleito foi

atendido, ensejando a interposição do presente recurso.

Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 2000 e o pleito de redirecionamento do feito para os

sócios somente se deu em 2006, portanto depois de decorridos mais de cinco anos da citação da devedora

principal, impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação ao agravado, devendo o feito prosseguir somente

em face da pessoa jurídica.

Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, para o excipiente indevidamente incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível

a condenação em honorários advocatícios.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015046-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : AGROPECUARIA VALE DAS UVAS LTDA

ADVOGADO : LUCIANA ROSANOVA GALHARDO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação apenas em seu efeito

devolutivo.

Tendo em vista o julgamento do processo que deu origem a este agravo (nº 00507234320044036182), configurada

está a perda do objeto do agravo de instrumento.

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o

agravo de instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015917-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de extinção do

feito, com o levantamento da penhora.

Alega o agravante, em síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e que vem pagando as

parcelas regularmente; que o título executivo já perdeu sua liquidez e certeza, sendo inviável o prosseguimento da

execução; que o indeferimento do pedido de levantamento da penhora não se coaduna com os princípios

processuais e constitucionais que regem o processo de execução.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão o agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

No caso em apreço, após o deferimento da constrição da parte ideal de 30% (trinta por cento) de bem imóvel de

sua propriedade o agravante efetivou junto à Procuradoria da Fazenda Nacional o parcelamento instituído pela

Lei nº 11.941/2009.

Contudo, embora o agravante tenha noticiado a sua adesão ao referido parcelamento, tal fato, por si só, não

autoriza o levantamento da penhora anteriormente realizada.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00507234320044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015917-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ALEXANDRE LEBEDENKO

ADVOGADO : VERA LÚCIA BUENO JUSTINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00089093320054036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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De fato, a Lei nº 11.941/2009 em seu art. 11, inc. I, dispõe que :

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei :

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada.

Da leitura do referido dispositivo constata-se que para adesão ao parcelamento não há necessidade da

apresentação de garantia. Entretanto, uma vez realizada a penhora em execução fiscal, deve ela ser mantida até

quitação total do débito, pois o parcelamento implica tão somente na suspensão do crédito tributário, nos termos

do inc. VI, do art. 151, do CTN, e não na extinção da execução fiscal que apenas irá ocorrer após a quitação

integral do débito.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos

embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a

penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.

Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200700194380, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEVANTAMENTO

- ADESÃO A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Proposta, a respectiva execução fiscal resta

suspensa, enquanto perdurar o pagamento parcelado, se adimplido, por óbvio. A existência de penhora, nos autos

do executivo fiscal, também subsiste sobrestada até o adimplemento integral do devido. 2 - Esta Turma entende

que descabe a liberação da penhora em razão da realização de parcelamento. 3 - Agravo de instrumento provido.

(AI 200903000353610, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 24/05/2010)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016008-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2012.03.00.016008-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A

ADVOGADO : THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050206320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016689-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017337-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.016689-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PADARIA REAL CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO SOUSA MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00028473620124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.017337-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PONTO COM COM/ DE PNEUS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PAULO SECKLER MALACCO e outro

: REJANE LOUREIRO SECKLER MALACCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027153320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio

das suas contas bancárias.

Alega a agravante, em síntese, que a celebração de acordo de parcelamento implica a suspensão da exigibilidade

do crédito tributário; que, diante do parcelamento, fica vedada a prática de atos constritivos contra a agravante,

dentre os quais se inclui a penhora dos seus ativos financeiros; que se o parcelamento foi realizado para viabilizar

a satisfação do débito, não se justifica que a agravante suporte ainda uma penhora sobre seus ativos financeiros.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

A referida decisão mostra-se salutar e deve ser mantida, pois, como é cediço, a adesão ao parcelamento implica

manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais ajuizados, para a cobrança dos débitos, desde que já

existentes.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos

embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a

penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.

Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200700194380, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/12/2008) [grifei]

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEVANTAMENTO

- ADESÃO A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Proposta, a respectiva execução fiscal resta

suspensa, enquanto perdurar o pagamento parcelado, se adimplido, por óbvio. A existência de penhora, nos autos

do executivo fiscal, também subsiste sobrestada até o adimplemento integral do devido. 2 - Esta Turma entende

que descabe a liberação da penhora em razão da realização de parcelamento. 3 - Agravo de instrumento provido.

(AI 200903000353610, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 24/05/2010)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017460-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em virtude da análise, no processo principal, do pedido do agravante no sentido da proibição da inscrição do seu

2012.03.00.017460-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : EMERSON LUIZ RIBAS

ADVOGADO : SUELI MONZO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : GERENTE RECUPERACAO ENERGIA DA CAIUA EM PRES PRUDENTE

ADVOGADO : ANTENOR MORAES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00037584220124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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nome nos órgãos de proteção ao crédito, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, pelo que lhe

nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018373-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio

dos seus ativos financeiros.

Alega a agravante, em síntese, que os valores que foram objeto de penhora on line são valores pertencentes aos

titulares dos direitos autorais; que é obrigada a repassar os valores aos titulares dos direitos autorais, sob pena de

apropriação indébita.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova

redação dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de

penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

2012.03.00.018373-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
SOCIEDADE INDEPENDENTE DE COMPOSITORES E AUTORES MUSICAIS
SICAM

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FRANCA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00428091520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

De outro giro, conforme decidiu o r. Juízo de origem os documentos acostados pela executada tão somente

trazem notícia de que a empresa tem crédito a liquidar referente a direitos autorais e não que o valor bloqueado

efetivamente pertence a terceiros.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018389-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018500-75.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.018389-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO : ALINE DE PAULA SANTIAGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003918920124036118 1 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.018500-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ALFREDO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADEMAR OCAMPOS FILHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos de mandado de segurança,

indeferiu o pedido liminar. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio informação de que foi proferida sentença nos autos do processo

originário (fl. 148/150).

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO

(CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018778-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação apenas em seu efeito

devolutivo.

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que deu origem a este agravo (nº

00007443620114036128), configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento.

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o

agravo de instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019083-60.2012.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043312820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.018778-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007443620114036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.00.019083-4/SP
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DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019481-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega o agravante, em síntese, que o disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada

para o arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais

pessoas jurídicas de direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica

própria, sendo que inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que,

ainda que se admita tal arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é

quem decide sobre eventual interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso

dos autos; que, tal matéria já se encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA

ADVOGADO : SUZEL MARIA REIS ALMEIDA CUNHA

REPRESENTANTE : NYK LINE DO BRASIL LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046195220124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.019481-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : IRMAOS BORLENGHI LTDA

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00020074820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência de recorrer ao

Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma desta Corte Regional:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011)

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019698-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública, rejeitou a preliminar de

incompetência da Justiça Federal.

Alega o agravante, em síntese, que a prestação de contas dos recursos federais já foi aprovada e os bens adquiridos

foram incorporados ao patrimônio público municipal.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão o agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista pelo art. 100 da Constituição Federal que, em seu inc. I,

dispõe:

Art. 109. omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

No caso em apreço, a União integra o pólo ativo da ação, na qualidade de assistente litisconsorcial, salientando

que, na hipótese de devolução dos valores do repasse, os mesmos deverão retornar ao erário federal, uma vez

que o contrato de repasse nº 0242998-64/2007, previu em sua cláusula décima sétima que o descumprimento de

qualquer das cláusulas objeto do referido termo dá ensejo à sua rescisão com a restituição dos valores à União

Federal. 

Dessa forma, tratando-se de verba sujeita à prestação de contas à União, a competência para o julgamento da

ação originária pertence ao Juízo Federal, nos termos da Súmula nº 208 do C. STJ, verbis: Compete a Justiça

2012.03.00.019698-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : EURIDES DE CASTRO ARANTES

ADVOGADO : DOUGLAS FALCO AGUILAR e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GUSTAVO YAMAGUCHI MIYAZAKI e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE ICEM SP

ADVOGADO : HORTIS APARECIDO DE SOUZA e outro

PARTE RE' : JOAO ROMERO NETO

ADVOGADO : DOUGLAS FALCO AGUILAR

PARTE RE' : ANTONIO HONORIO DO NASCIMENTO e outros

: JOSE RENATO LOPES

: WAGNER BARROS PEREIRA

: LUCILENE MORAIS RODRIGUES

: EULELIA DA COSTA OLIVEIRA

: IDERVAL APARECIDO DE OLIVEIRA

: MERCADAO DE TRATORES RIO PRETO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00034522820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão

federal.

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput) para reconhecer a competência do r. Juízo Federal para o processamento e

julgamento da ação originária.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019793-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de indenização, indeferiu a denunciação da lide

promovida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, sob o fundamento de

que a aceitação do pedido implicaria em prejuízo da economia e celeridade processual, com possibilidade de

tumulto procedimental, subsistindo, ainda ao IFSP, nos termos do art. 70, inc. III, do CPC, a possibilidade de

ajuizamento de ação regressiva.

Alega o agravante, em síntese, que requereu a denunciação da lide ao seu funcionário, para que o mesmo possa

exercer seu direito de defesa, esclarecendo a realidade da ocorrência dos fatos. Sustenta ser necessário o

deferimento da denunciação em questão, por força do disposto no art. 70, inc. III, do CPC.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão o agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

A denunciação da lide prevista nos casos do art. 70, inc. III, do CPC não é obrigatória nos casos de indenização

por responsabilidade objetiva, à medida que permanece íntegra ao denunciante a possibilidade de postulação dos

seus direitos pela via autônoma.

Insta ainda considerar, no caso em análise, que o deferimento da denunciação da lide implicaria em manifesto

prejuízo da economia processual, comprometendo a celeridade da prestação jurisdicional.

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência do Colendo STJ, como se vê nos precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DENUNCIAÇÃO

DA LIDE - DIREITO DE REGRESSO - ART. 70, III, DO CPC.

1. A denunciação da lide só é obrigatória em relação ao denunciante que, não denunciando, perderá o direito de

regresso, mas não está obrigado o julgador a processá-la, se concluir que a tramitação de duas ações em uma só

onerará em demasia uma das partes, ferindo os princípios da economia e da celeridade na prestação

2012.03.00.019793-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA

AGRAVADO : STEFANO ALBINO SANTOS

ADVOGADO : REINALDO BERTASSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219067420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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jurisdicional.

2. A denunciação da lide ao agente do Estado em ação fundada na responsabilidade prevista no art. 37, § 6º, da

CF/88 não é obrigatória, vez que a primeira relação jurídica funda-se na culpa objetiva e a segunda na culpa

subjetiva, fundamento novo não constante da lide originária.

3. Não perde o Estado o direito de regresso se não denuncia a lide ao seu preposto (precedentes

jurisprudenciais).

4. Embargos de divergência rejeitados.

(ERESP 313.886/RN, Primeira Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 26/2/2004, DJ 22/3/2004)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS CONTRA A UNIÃO.

DENUNCIAÇÃO À LIDE DE PESSOA

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. INSTAURAÇÃO DE NOVA RELAÇÃO

PROCESSUAL. AÇÃO REGRESSIVA ASSEGURADA. ART. 70, III, CPC.

1. Cuida-se de agravo de instrumento nos autos de Ação de Reparação de Danos ajuizada por COMÉRCIO E

TRANSPORTES RAMTUHN LTDA. contra a UNIÃO (sucessora do DNER). As razões do agravo visam reformar

decisão que aceitou denunciação à lide da empresa SBOG - Sociedade Brasileira de Obras Gerais Ltda.,

sugerida pela UNIÃO, determinando-se a suspensão do processo e a citação da denunciada para contestação. O

TRF/4ª Região deu provimento ao agravo de instrumento, decidindo que a denunciação à lide só é obrigatória

para garantir o direito de ação regressiva pelo denunciante, não estando obrigado o julgador a processá-la se

entender que onerará a prestação jurisdicional. Recurso especial da União fundamentado na alínea "a"

apontando violação do art. 70, III, CPC. Defende, em suma, que o art. 70, III, do CPC, permite denunciar à lide

aquele que estiver obrigado pela lei ou pelo contrato a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a

demanda. Sem contra-razões.

2. A 1ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EREsp 313.886/RN, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ

22/03/04, firmou o entendimento de que "A denunciação da lide só é obrigatória em relação ao denunciante que,

não denunciando, perderá o direito de regresso, mas não está obrigado o julgador a processá-la, se concluir que

a tramitação de duas ações em uma só onerará em demasia uma das partes, ferindo os princípios da economia e

da celeridade na prestação jurisdicional. (...) A denunciação da lide ao agente do Estado em ação fundada na

responsabilidade prevista no art. 37, § 6º, da CF/88 não é obrigatória, vez que a primeira relação jurídica funda-

se na culpa objetiva e a segunda na culpa subjetiva, fundamento novo não constante da lide originária ."

3. Merece ser confirmado o aresto recorrido que indeferiu a denunciação à lide da empresa referida. Não sendo

hipótese de obrigatória denunciação da lide para assegurar o direito de regresso, atenta contra o princípio da

celeridade processual admitir no feito a instauração de outra relação processual que verse fundamento diverso

da relação originária, a demandar ampliação da dilação probatória, onerando a parte autora.

4. Recurso especial não-provido.

(RESP 835.325/SC, Primeira Turma, relator Ministro José Delgado, j. 3/8/2006, DJ 31/8/2006)

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019820-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019820-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PAULO JOSE NOGUEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DA CUNHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : LAZARA MEZZACAPA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : IRTISNEI LEITE DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação popular, indeferiu a realização da prova

pericial requerida.

Alega a agravante, em síntese, que o indeferimento da realização de provas constitui cerceamento de defesa.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Código de Processo Civil consagra o juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade de

produção de provas, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria

impugnada nos embargos, pode deixar de ordenar a realização de determinada prova, por entendê-la desnecessária

ou impertinente.

Nesse sentido, o entendimento do STJ:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. INEXISTÊNCIA DE

RELAÇÃO JURÍDICA. ICMS. CREDITAMENTO. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE. REEXAME DE

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL

OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO. ÓBICE. SÚMULA 07/STJ. 

(...)

3. O poder instrutório do juiz, a teor do que dispõem os arts. 130 e 330 do Código de Processo Civil, permite-lhe

o indeferimento de provas que julgar inúteis. 

4. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de provas, impõe o reexame do conjunto fático exposto

nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto

não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. Precedentes

jurisprudenciais desta Corte: AG 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006, RESP 670.852/PR, desta relatoria,

DJ de 03.03.2005 e RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003. 5. O artigo 166 do CTN

é inaplicável nos casos em que o Tribunal a quo apenas reconhece a inexistência de relação jurídica tributária ou

a ilegalidade da cobrança da exação. Precedentes: REsp 765.245/MG; AgRg no Ag 904.593/SP; REsp

641.591/SC; REsp 880555 / SP. 6. Agravo regimental desprovido.

(AGA 201000631380, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 04/11/2010)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019860-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE FABIANO DE ALMEIDA ALVES FILHO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO e outro

AGRAVADO : JOSE MARIO MIRANDA ABDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00521942519994036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019860-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NIVALDO SANTANA SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação popular, indeferiu a realização da prova

pericial requerida.

Alegam os agravantes, em síntese, a necessidade de realização de prova pericial para comprovar o preço vil do

patrimônio publico.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Código de Processo Civil consagra o juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade de

produção de provas, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria

impugnada nos embargos, pode deixar de ordenar a realização de determinada prova, por entendê-la desnecessária

ou impertinente.

Nesse sentido, o entendimento do STJ:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. INEXISTÊNCIA DE

RELAÇÃO JURÍDICA. ICMS. CREDITAMENTO. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE. REEXAME DE

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL

OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO. ÓBICE. SÚMULA 07/STJ. 

(...)

3. O poder instrutório do juiz, a teor do que dispõem os arts. 130 e 330 do Código de Processo Civil, permite-lhe

o indeferimento de provas que julgar inúteis. 

4. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de provas, impõe o reexame do conjunto fático exposto

nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto

não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. Precedentes

jurisprudenciais desta Corte: AG 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006, RESP 670.852/PR, desta relatoria,

DJ de 03.03.2005 e RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003. 5. O artigo 166 do CTN

é inaplicável nos casos em que o Tribunal a quo apenas reconhece a inexistência de relação jurídica tributária ou

a ilegalidade da cobrança da exação. Precedentes: REsp 765.245/MG; AgRg no Ag 904.593/SP; REsp

641.591/SC; REsp 880555 / SP. 6. Agravo regimental desprovido.

(AGA 201000631380, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 04/11/2010)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

: JOSE ROBERTO BLOTA

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DA CUNHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GERALDO HORIKAWA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : LUCIA PENNA FRANCO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : GERALDO HORIKAWA (Int.Pessoal)

AGRAVADO : GERALDO ALCKMIN FILHO

ADVOGADO : ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA NETO e outro

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : LUIS ALBERTO RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00363036119994036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020086-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio

das suas contas bancárias.

Alega a agravante, em síntese, que deve ser determinado o desbloqueio dos seus ativos financeiros, em virtude de

sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, cujos recolhimentos têm sido regularmente

efetuados.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

No caso em apreço, após a constrição dos seus ativos financeiros a agravante efetivou junto à Procuradoria da

Fazenda o Parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Contudo, embora a agravante tenha noticiado a sua adesão ao referido Parcelamento, tal fato, por si só, não

autoriza o desbloqueio de seus ativos financeiros.

De fato, a Lei nº 11.941/2009 em seu art. 11, inc. I, dispõe que :

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei :

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada.

Da leitura do referido dispositivo constata-se que para adesão no Parcelamento não há necessidade da

apresentação de garantia. Entretanto, uma vez realizada a penhora em execução fiscal, deve ela ser mantida até

quitação total do débito, pois o parcelamento implica tão somente na suspensão do crédito tributário, nos termos

do inc. VI, do art. 151, do CTN, e não na extinção da execução fiscal que apenas irá ocorrer após a quitação

integral do débito.

De outro giro, a manutenção da penhora sobre os ativos financeiros da agravante visa garantir eventual

descumprimento do parcelamento, além de resguardar a satisfação do crédito tributário.

E neste sentido há precedente desta Corte :

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE PENHORA SOBRE VALORES, FEITA

ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-JUD. RECURSO IMPROVIDO.

1. Decisão anterior que ordenou a penhora de ativos financeiros via BACEJ-JUD, a qual não foi contrastada

oportunamente, disso descabendo qualquer análise de sua legalidade ou pertinência no âmbito deste agravo de

instrumento por força da preclusão. Recurso não conhecido nesta parte.

2. Não há relevância nos fundamentos da minuta capazes de infirmar as razões da interlocutória recorrida,

firmes que são no fato de que o pedido de parcelamento veio a ser instrumentalizado após a efetivação da

penhora, além do que quando feito o bloqueio o débito não estava com a exigibilidade suspensa, como, aliás,

parece não estar porquanto o parcelamento ainda pende de deferimento. De se notar ainda a redação da Lei nº

2012.03.00.020086-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ELIZABETE APARECIDA DACARO

ADVOGADO : JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138729520114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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11.941/2009.

3. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução. É de rigor a manutenção da penhora.

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 0035619-20.2010.4.03.0000/SP, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, D.E.

24/5/2011).

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020537-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária, concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela para determinar a suspensão imediata dos descontos realizados a título de IRPF nos proventos de

aposentadoria do agravado.

Alega a agravante, em síntese, que para fins de incidência do Imposto de Renda observar-se-á a data em que

houve o pagamento do valor acumulado das verbas rescisórias da exação tributária, em caso, a aquisição da

disponibilidade econômica.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda,

sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só

vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

2012.03.00.020537-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ORANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FELIPE HERNANDEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005036220114036128 5 Vr SAO PAULO/SP
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legislação do imposto de renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto de Renda na fonte, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios

previdenciários atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário

e não o montante integral que lhe foi creditado.

Nesse mesmo sentido, já decidi nos autos da Apelação nº 2005.61.26.000825-3, de minha relatoria.

A propósito, o entendimento do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA . PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda . O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria

sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o

retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".

(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda , uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp 758.779/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA .

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do

benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou de

receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.
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(STJ, REsp 617.081/PR, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA . BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA .

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA.

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre

os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda"

(REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020637-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou não serem devidos juros de mora no período

compreendido entre a expedição do requisitório e a data do pagamento.

Alega a agravante, em síntese, que são aplicáveis os juros em continuação.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

A atual orientação, sufragada pelo Plenário do E. STF, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário n.º

298.616/SP, julgado em 31/10/2002, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, determinou a não incidência de juros de

mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a data de seu efetivo pagamento, desde

que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido constitucionalmente, qual seja, até o final do exercício

seguinte ao da inclusão do precatório no orçamento (CF, art. 100, § 1.º).

Neste sentido, transcrevo o seguinte precedente do STF:

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000)

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

2012.03.00.020637-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JUNDISCOS COM/ DE DISCOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00463681819994036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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inadimplente.

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT.

(Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.)

 

Conforme se observa da orientação da Suprema Corte supracitada, a configuração da mora da Fazenda Pública

somente é afastada no período compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu pagamento, desde

que este se efetue no prazo previsto no § 1.º do art. 100 da Constituição Federal.

No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art.

17, caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela

Fazenda Federal.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020651-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou não serem devidos juros de mora no período

compreendido entre a elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório.

Alega a agravante, em síntese, que a aplicação de juros de mora em continuação no intervalo entre a fixação do

valor devido e a expedição do precatório é aceita pacificamente pela jurisprudência.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão a agravante.

A atual orientação, sufragada pelo Plenário do E. STF, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário n.º

298.616/SP, julgado em 31/10/2002, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, determinou a não incidência de juros de

mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a data de seu efetivo pagamento, desde

que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido constitucionalmente, qual seja, até o final do exercício

seguinte ao da inclusão do precatório no orçamento (CF, art. 100, § 1.º).

Neste sentido, transcrevo o seguinte precedente do STF:

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000)

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

2012.03.00.020651-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NIPOBRAS IND/ HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA

ADVOGADO : LECTICIA MARIA ZACHARIAS DE BARROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06996101819914036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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inadimplente.

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT.

(Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.)

 

Conforme se observa da orientação da Suprema Corte supracitada, a configuração da mora da Fazenda Pública

somente é afastada no período compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu pagamento, desde

que este se efetue no prazo previsto no § 1.º do art. 100 da Constituição Federal.

No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art.

17, caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela

Fazenda Federal.

Vê-se que a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não abrange o período anterior à requisição do

precatório. Como consequência, entendo ser devida a incidência de juros moratórios desde a data da elaboração da

conta homologada até a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida

é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo

credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1.º de julho antecedente, na forma do § 1.º do

artigo 100 da Constituição Federal.

2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório,

apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada

ano).

3. Precedentes.

(TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ A DISTRIBUIÇÃO DO OFÍCIO

PRECATÓRIO ORIGINAL - CABIMENTO - INCIDÊNCIA NO SALDO REMANESCENTE - DESCABIMENTO.

I- Incabível a incidência de juros no período em que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo

depósito, dada a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1.º, da Constituição Federal.

II- Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão

da verba no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros

moratórios até a expedição do ofício, salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos

pelo recurso, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva

solução do crédito.

III- Impossibilidade de aplicação de juros no saldo remanescente a partir do pagamento (janeiro/2002), por

estrita falta de previsão legal já que a Fazenda Pública não mais se encontra em mora.

IV- "In casu" cabível a incidência de juros de mora em continuação tão somente no período que medeia a data da

elaboração da conta de liquidação e a data da distribuição do ofício precatório original (junho/2001), conforme

requerido pelo recorrente.

V- Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria.

VI- Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

1. De acordo com a disposição do parágrafo 1º do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a

respeito da incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a expedição do precatório

e o seu pagamento no prazo fixado pela Constituição, quando ainda não caracterizada a mora do ente estatal,

mas são devidos em momento imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a expedição

do precatório. Precedentes.

2. Agravo improvido.

(TRF3, Sexta Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j.

10/10/07, v.m.)

Observo que a incidência dos juros nesse período não acarretaria a perpetuação da obrigação da União Federal,

uma vez que a partir do momento em que efetuado o pagamento dentro do prazo constitucional (precatório

judicial) ou do prazo legal (RPV), não são mais cabíveis os juros de mora em continuação.
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Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020657-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de medida cautelar fiscal, indeferiu o pedido

de substituição de veículos automotores bloqueados por debêntures participativas da Companhia Vale do Rio

Doce.

Alega a agravante, em síntese, que, devido à constante utilização, os veículos bloqueados estão desgastados e

deteriorados, o que implica em alto custo de manutenção; que necessita vendê-los para conseguir adquirir veículos

novos a fim de continuar sua atividade; que é distribuidora de bebidas AMBEV, razão pela qual está sujeita a

contrato que estipula rigoroso controle de qualidade dos veículos e manutenção dos mesmos; que está impedida de

efetuar a renovação da frota em decorrência da restrição existente junto ao DETRAN; que indicou, como

substituição dos veículos bloqueados, direitos de crédito e valores, referentes a 37.000 (trinta e sete mil)

debêntures, emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, custodiadas pelo Banco Bradesco; que apresentou

extrato bancário emitido pelo Banco Bradesco, bem como laudo de avaliação das debêntures, demonstrando a

metodologia de cálculo das mesmas; que incluiu todos os seus débitos no parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, com recolhimentos mensais superiores a R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais); que o valor

dos débitos vem diminuindo mês a mês, tornando a garantia maior do que o necessário; que a possibilidade de

aceitação das debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce como bens passíveis de garantia está

fundamentada no art. 11, incisos II e VII, da Lei nº 6.830/80.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Contra essa decisão, foi interposto agravo regimental.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Como é cediço, as debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce oferecidas pela agravante em

substituição de veículos bloqueados em sede de medida cautelar fiscal não são hábeis a proporcionar a plena

satisfação do crédito tributário, por sua própria natureza, não estando obrigados o juiz e a Fazenda Nacional a

2012.03.00.020657-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RIZATTI E CIA LTDA

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ARMANDO ANTONIO RIZATTI e outros

: ARMANDO ANTONIO RIZATTI

: DANIEL ANTONIO MAZZOTTA RIZATI

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021180620094036113 1 Vr FRANCA/SP
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aceitar a substituição incidente sobre direitos de difícil alienação, sendo questionáveis sua exigibilidade e valor

atribuído.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado de minha relatoria :

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

DEBÊNTURES PARTICIPATIVAS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À

GARANTIA DO DÉBITO FISCAL.

1. É certo que conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

2. No caso em tela, o agravante ofereceu à penhora 146 (cento e quarenta e seis) debêntures participativas

emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, que, segundo laudo de avaliação apresentado unilateralmente pela

executada perfaz o valor unitário de R$ 352,98 (trezentos e cinqüenta e dois reais e noventa e oito centavos).

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15,II).

4. As debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce ofertadas à penhora são de difícil alienação e

carecem de certeza e liquidez, além de possuírem valor inferior ao atribuído pela agravante, logo, não se prestam

à garantia do débito fiscal.

5. Ademais, referidas debêntures não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

Precedentes jurisprudenciais.

6. Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da

desobediência da ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a

imprestabilidade do bem oferecido, pela sua imediata indisponibilidade, de sorte a assegurar o quantum

debeatur.

7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(TRF-3ª Região, AG nº 320229/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 07/07/2008).

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NO JULGADO. INOCORRÊNCIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. ART. 11, II E VIII, DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E

EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR. ANÁLISE DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

(STJ, PRIMEIRA TURMA, AGA 201000790927, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA:16/02/2011)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput), restando prejudicado o agravo regimental.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020731-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020731-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ANDREA PREISEGALAVICIUS

ADVOGADO : ALICINIO LUIZ e outro

PARTE RE' : LEGREE ASSES DE IMP/E EXP/ COML/ E SERVICOS LTDA

: GISELA GOMES LEMOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-

executividade e determinou a exclusão da sócia Andrea Preisegalavicius do polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que, de acordo com o disposto no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, a

responsabilidade dos sócios é solidária quando se tratar de débitos relativos a IPI.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

De plano, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em

exame, com fundamento no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79.

Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (CC,

arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as

pessoas expressamente designadas por lei.

E, muito embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º do

Decreto-Lei nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, tenho que tal dispositivo legal somente poderia ser

aplicado se observado o disposto no art. 135 do CTN, sendo que, inclusive, já revi posicionamento anteriormente

adotado sobre o tema.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

: ARNALDO PREISEGALAVICIUS

: DANIELA PREISEGALAVICIUS

: FABIOLA TREVISAN PREISEGALAVICIUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da

execução, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020875-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu

a liminar.

Regularmente processado o feito, sobreveio informação de que foi proferida sentença nos autos do processo

originário (fls. 111/114).

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMETO

(CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020942-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020875-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : CRISTIANE DE BARROS SANTOS

REPRESENTANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ALVARO DA SILVA CUNHA e outros

: ALVARO CUNHA

: CARLOS ALBERTO DA CUNHA

: CLAUDIO CUNHA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089474720114036108 1 Vr BAURU/SP

2012.03.00.020942-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ARCROM AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00367074020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu a penhora sobre

debêntures da Companhia Vale do Rio Doce e determinou a realização de rastreamento e bloqueio de valores

existentes nas contas correntes e aplicações financeiras da agravante.

Alega a agravante, em síntese, que as debêntures, por possuírem cotação em bolsa de valores e liquidez imediata,

o que não ocorre com os títulos ao portador, podem ser aceitas como garantia da execução fiscal; que a execução

fiscal sempre deve tramitar da forma menos onerosa ao executado, nos termos do art. 620 do CPC; que a agravada

não esgotou todos os meios possíveis para localização de bens passíveis de penhora.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Como é cediço, a garantia oferecida pela agravante não é hábil a proporcionar a plena satisfação do crédito

tributário, por sua própria natureza, não estando obrigados o juiz e a exequente a aceitar a penhora incidente

sobre direitos de difícil alienação, sendo questionáveis sua exigibilidade e valor atribuído. Ademais, referidas

debêntures não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado de minha relatoria :

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

DEBÊNTURES PARTICIPATIVAS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À

GARANTIA DO DÉBITO FISCAL.

1. É certo que conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

2. No caso em tela, o agravante ofereceu à penhora 146 (cento e quarenta e seis) debêntures participativas

emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, que, segundo laudo de avaliação apresentado unilateralmente pela

executada perfaz o valor unitário de R$ 352,98 (trezentos e cinqüenta e dois reais e noventa e oito centavos).

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15,II).

4. As debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce ofertadas à penhora são de difícil alienação e

carecem de certeza e liquidez, além de possuírem valor inferior ao atribuído pela agravante, logo, não se prestam

à garantia do débito fiscal.

5. Ademais, referidas debêntures não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

Precedentes jurisprudenciais.

6. Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da

desobediência da ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a

imprestabilidade do bem oferecido, pela sua imediata indisponibilidade, de sorte a assegurar o quantum

debeatur.

7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(TRF-3ª Região, AG nº 320229/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 07/07/2008).

De outro giro, no tocante à penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, melhor sorte não cabe à

agravante.

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova

redação dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de

penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.
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EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020947-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu a penhora sobre

os títulos de crédito da Eletrobrás e determinou a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas

contas correntes e/ou aplicações financeiras da agravante.

Alega a agravante, em síntese, que o r. Juízo a quo não apreciou o pedido de nomeação à penhora do percentual

de 5% (cinco por cento) do seu faturamento, realizado após a nomeação dos títulos de crédito da Eletrobrás em

garantia.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612).

No caso em exame, a agravante ofereceu à penhora cautela de obrigação ao Portador, de emissão da Eletrobrás.

Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora

levada a efeito pela agravante.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado :

AGRAVO DE INSTRUMENTO-EXECUÇÃO FISCAL-NOMEAÇÃO À PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA

PÚBLICA (DEBÊNTURES)-IMPOSSIBILIDADE-RECUSA DO CREDOR.

2012.03.00.020947-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : M T R TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00269436420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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1.A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se

tratando de execução fiscal.

2.Não há direito à nomeação de títulos da dívida pública - debêntures emitidos pela Eletrobrás -

independentemente da concordância do credor, quando existam outros bens que possam garantir o crédito da

execução mais eficientemente. Precedentes do STJ e da Corte.

3.Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF3ª Região, AI nº 2003.03.00.041216-7, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJU 28/11/2003, p.

554)

De outro giro, embora a agravante tenha posteriormente ofertado à penhora o percentual de 5% (cinco por

cento) do seu faturamento, cumpre observar que de acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação

dada pela Lei nº 11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do

esgotamento das diligências visando a localização de bens passíveis de penhora.

De fato, é entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando

obter informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do

sistema BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências

visando a localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova

redação dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de

penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021251-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.021251-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COLEGIO TERRA LTDA -EPP

ADVOGADO : FABIANA GUIMARÃES DUNDER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110606120124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021356-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021872-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021356-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI USINAGEM LTDA

ADVOGADO : ANELISE FLORES GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112450220124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021872-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : USINA BAZAN S/A

ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022027-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de

bloqueio de ativos financeiros da agravante pelo sistema BACENJUD.

Alega a agravante, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal, por

meio da qual demonstrou que os créditos tributários foram objeto de parcelamento em 14/04/2010; que devido a

erro grave cometido pela agravada o parcelamento não foi consolidado; que fazia jus ao parcelamento, sendo que

a execução fiscal não poderia ter sido ajuizada; que, sem que houve qualquer apreciação da exceção de pré-

executividade, o r. Juízo de origem acolheu o pedido de penhora dos ativos financeiros da agravante; que foi

deferida a penhora dos ativos financeiros da agravante sem que lhe fosse oportunizado o oferecimento de bem

para garantia do juízo.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

No caso em apreço, a agravada já se manifestou nos autos originários (fls. 96/97 destes autos), sustentando que o

pedido de parcelamento foi indeferido, uma vez que a executada não apresentou seu pedido, instruído pela

documentação solicitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dentro do prazo legal definido para tanto,

conforme parecer fundamentado de fls. 79-80.

De outro giro, cumpre observar que de acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei

nº 11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das

diligências visando a localização de bens passíveis de penhora.

No. ORIG. : 00057792120124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.022027-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : GABRIEL SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUANA MARTINS VIANNA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00054101520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     881/3162



De fato, é entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando

obter informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do

sistema BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências

visando a localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova

redação dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de

penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022420-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

2012.03.00.022420-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IVONE DA SILVA LEMES

ADVOGADO : FÁBIO TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107029620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023360-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos de ação de rito ordinário, deferiu

a antecipação dos efeitos da tutela. 

Regularmente processado o feito, sobreveio informação de que foi proferida sentença nos autos do processo

originário (fls. 323/329).

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO

(CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025879-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso de agravo legal de fls. 63/76 interposto em face de acórdão proferido pela C. Sexta

Turma.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

2012.03.00.023360-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ITAU CIA/ SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134604820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025879-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI

AGRAVADO : AUTO POSTO DONA MARTHA LTDA e outros

: ANGELA MARQUES DA SILVA

: EDSON DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00158974420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível.

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam

o conhecimento da questão de meritória pela instância recursal.

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão;

b) a tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a

motivação; g) a forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (realcei)

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador:

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou

adequado quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada.

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por

figura diversa".

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não

houvesse "erro grosseiro".

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511)

 

No caso vertente, trata-se de agravo legal.

Referido recurso é cabível em face de decisão monocrática do relator que negar seguimento ou der provimento a

recurso, nos termos do art. 557 do CPC.

Entretanto, o presente recurso foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma

(acórdão), em sessão realizada em 22/11/2012 (fls. 55/60).

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de

cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso.

Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às

hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível.

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro

escusável, o que não sucede na espécie.

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

legal interposto às fls. 63/76.

Intimem-se.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026659-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026659-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ALBERTO FARHA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE MARTIM HERRERA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : POSTO DO BIBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13031574619984036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALBERTO FARHA, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, tornou sem efeito a arrematação do bem penhorado, com base no

art. 694, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a ocorrência de arrematação do mesmo bem, em

momento anterior, nos autos da Execução Fiscal n. 1999.61.08.002541-6, conforme informado pela Exequente,

que deverá adotar as providências necessárias para a restituição do valor pago pelo arrematante. 

Sustenta, em síntese, ter arrematado o bem imóvel objeto da Matrícula n. 48.416, junto ao 1ª Cartório de Registro

de Imóveis de Bauru-SP, tendo pago o lance ofertado e obtido a carta de arrematação, a qual foi levada a registro,

após o pagamento do débito referente a uma outra execução fiscal junto à Procuradoria da Fazenda Nacional.

Menciona que embora houvesse arrematação anterior, esta não foi devidamente registrada na matrícula do imóvel.

Afirma ter tomado todas as providências necessárias para a realização do registro da arrematação, bem como ter

se imitido na posse do imóvel, de modo que a suposta nulidade da arrematação não pode ser reconhecida nos

autos da execução fiscal, demandando o ajuizamento de ação anulatória, por meio da qual deverá ser comprovada

a existência de vício no procedimento da arrematação, má-fé do arrematante ou o prejuízo ao credor.

Salienta que a carta de arrematação constitui título de domínio, mas este somente transfere-se com o devido

registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, de modo que a primeira carta de arrematação a ser registrada

deve prevalecer sobre as demais.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo a fim de obstar o cancelamento do registro do imóvel em nome do

arrematante e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para considerar válida, regular e prevalente

sobre a anterior a arrematação levada a efeito nos autos originários.

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 117/119).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Consoante o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, após a expedição da carta de

arrematação, o desfazimento da arrematação dependerá do ajuizamento de ação própria, não podendo ser levado a

efeito nos autos da execução fiscal, conforme julgados assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. ARTIGO 694,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE MEDIANTE MERA PETIÇÃO NOS AUTOS

DA EXECUÇÃO, APÓS A EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. NECESSIDADE DE AÇÃO

PRÓPRIA. DESFAZIMENTO DA ARREMATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO

PRÓPRIA (AÇÃO ORDINÁRIA). ARTIGO 486, DO CPC. 

1. A arrematação, malgrado considerada perfeita, acabada e irretratável com a assinatura do auto pelo juiz, pelo

escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro ou leiloeiro, pode ser desfeita, dentre outros, por vício de nulidade, ex

vi do disposto no artigo 694, parágrafo único, inciso I, do CPC (redação anterior à Lei 11.382/2006).

 2. A argüição, pelo credor, da existência de causa legal ensejadora da anulação da arrematação, após a

expedição da respectiva carta (bem como quando já ocorrida a tradição do bem arrematado), demanda a

propositura de ação própria, anulatória (artigo 486, do CPC) (Precedentes do STJ: REsp 577.363/SC, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006; e RMS 22.286/PR, Rel.

Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 22.05.2007, DJ 04.06.2007).

3. In casu, consoante assentado na instância ordinária: (i) o bem leiloado restou penhorado no âmbito da

execução fiscal ajuizada pelo Estado do Rio Grande do Sul; (ii) a arrematação ocorreu em 24.04.2003, tendo o

arrematante apresentado crédito decorrente de precatório expedido em face do Estado do Rio Grande do Sul;

(iii) por determinação do Juízo, o cartório judicial, em 16.05.2003, certificou o decurso do prazo para remição

(artigo 788, do CPC) e para oposição de embargos à arrematação; (iv) após a lavratura da carta de

arrematação, houve a efetiva entrega do bem penhorado ao arrematante em 06.08.2003; (v) o exeqüente restou

ciente da entrega do bem ao arrematante em 14.08.2003; e (vi) em 27.01.2004, o Estado do Rio Grande do Sul

(exeqüente) apresentou petição, nos autos da execução fiscal, argüindo nulidades perpetradas quando da

arrematação, consistentes na aceitação de precatório para pagamento do lanço, e por se tratar, o arrematante,

de procurador da executada, o que configuraria simulação. 

4. Consectariamente, a despeito de qualquer discussão acerca da possibilidade ou não de utilização de

precatório (expedido pelo próprio exeqüente) para pagamento do lanço que resultou na arrematação do bem

penhorado, a inadequação da via eleita (mera petição apresentada nos autos da execução fiscal) obstaculiza a

análise da pretensão deduzida pelo credor com fulcro no artigo 694, parágrafo único, inciso I, do CPC. 

5. Recurso especial desprovido".
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(1ª Turma, REsp 859614, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.12.08, DJE 17.12.08).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. REEXAME

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DESCONSTITUIÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. PEDIDO EM

EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO AUTÔNOMA DO ART. 486 DO

CPC. 

1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7/STJ.

2. O desfazimento da arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada no Superior

Tribunal de Justiça, pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios

autos da execução. 

3. Esse posicionamento comporta exceção. Quando já houver sido expedida a carta de arrematação e transferida

a propriedade do bem com o registro no Cartório de Imóveis, não é possível desconstituir a alienação nos

próprios autos da execução, devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória, nos termos do art. 486

do CPC. 

4. Na hipótese dos autos, já expedida a carta de arrematação e transcrita no registro imobiliário, o pedido de

desfazimento da alienação somente poderia ser deferido, se fosse o caso, em ação autônoma anulatória, e não

nos próprios autos da execução fiscal, como asseverou o Tribunal a quo. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público: REsp 426.106/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 11.10.04; REsp 788.873/PR, Rel. Min.

Luiz Fux, DJU de 06.03.06; REsp 577.363/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 27.03.06. 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido".

(2ª Turma, REsp 1006875, Rel. Min. Castro Meira, j. em 19.06.08, DJE 04.08.08).

"RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO E PROCESSO CIVIL. CARTA DE ARREMATAÇÃO EXPEDIDA.

NULIDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA PARA SANAR O VÍCIO. NECESSIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. De acordo com a jurisprudência pacífica deste Superior Tribunal de Justiça, uma vez expedida carta de

arrematação e transferida a propriedade do bem, o reconhecimento de causa legal apta a anular a arrematação

demanda a propositura de ação própria, anulatória, nos termos do artigo 486 do CPC. 

2. Nulidade decorrente da ausência de intimação pessoal da Defensoria Pública acerca da realização da hasta

pública não pode ser sanada após a expedição da carta de arrematação, pois o reconhecimento de tal vício

também demanda o ajuizamento de ação própria.

 3. Agravo regimental improvido".

(6ª Turma, AGA 945726, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 28.09.10, DJE 18.10.10).

In casu, observo que o imóvel em questão foi arrematado pelo ora Agravante em 30.11.2010 (fls. 55/67), com a

expedição da carta de arrematação em 10.01.11 (fl. 70), a qual foi registrada na matrícula n. 48.416, referente ao

imóvel arrematado, junto ao 1ª Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Bauru (fls. 94/99).

Posteriormente ao registro, a União Federal noticiou o imóvel em questão havia sido anteriormente arrematado

nos autos da Execução Fiscal n. 1999.61.08.002541-6, oportunidade em que requereu a declaração da nulidade da

arrematação efetuada nos autos originários (fls. 101/102), pedido esse acolhido pelo MM. Juízo a quo (fl.104),

decisão ora impuganada.

Considerando-se que a arrematação levada à efeito nos autos originários encontrava-se perfeita e acabada, com a

expedição da carta de arrematação, eventual vício da arrematação somente poderá ser analisado nos autos de ação

autônoma, de modo que a decisão agravada deve ser reformada.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para reformar a decisão que tornou sem efeito a arrematação do bem penhorado nos autos

originários, uma vez que a análise da questão demanda o ajuizamento de ação autônoma, consoante o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029436-62.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.029436-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     886/3162



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança,

indeferiu a liminar.

Regularmente processado o feito, sobreveio informação de que foi proferida sentença nos autos do processo

originário (fls. 512/517).

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso bem como o agravo regimental de fls. 483/494 e, em

conseqüência, NEGO-LHES SEGUIMENTO (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030500-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 181/182, que rejeitou os

primeiros embargos de declaração, opostos em face de decisão de negativa de seguimento (art. 557, caput, CPC)

do presente agravo virtude da ausência da procuração da advogada da agravada.

Aduz a embargante, em suas razões, que "o que não existe não pode faltar", visto que juntou ao presente agravo

cópia da íntegra da respectiva execução fiscal, da qual não consta a procuração outorgada aos advogados da

agravada, vício este que o MM. Juízo não apreciou.

Alegou omissão na decisão ora embargada, visto que ao exigir a apresentação de documento inexistente, está

impondo obrigação impossível à agravante.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

: CLAUDIA VIT DE CARVALHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160708620124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS ALCALAY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP
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uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).
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Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Na hipótese, competiria à agravante esclarecer a situação quando da interposição do recurso, informando ao

menos os nomes e números de registro na OAB dos advogados da executada. Contudo, limitou-se, na ocasião da

interposição a elencar no item 02 de fl. 03 que cópia da procuração outorgada aos advogados da agravada seguia

acostada.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em

ação anulatória de débito fiscal com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário representado no

PAF nº 16327-002.145/2007-87.

Com alegações envolvendo a ausência a legalidade da cobrança dos valores indicados no processo administrativo

em questão, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Com efeito, a ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução fiscal, situação que,

prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Nesse sentido são os precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A

SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a

perda do interesse de agir para propor medida cautelar inominada.

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal

já instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos

termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito

de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor

do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo

sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade

2012.03.00.031372-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167480420124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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do credito tributário se for integral e em dinheiro".

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; DJ 17/05/2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 -

DEPÓSITO PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO.

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não

estar o mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às

fls. 15, responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por

analogia, a aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as

cópias que instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal.

2.Prejudicado o agravo regimental.

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em

discussão, conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto

ao Juízo especializado, dada a finalidade diversa dos feitos.

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel.

Des. Fed. MAIRAN MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842.

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38

da referida norma legal.

6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJ 09/05/08)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031378-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário, deferiu o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela para impedir medidas administrativas tendentes a obrigar o agravado a deixar

o país.

Eis o relatório da decisão impugnada:

 

"Narra, em síntese, ser de nacionalidade portuguesa e que, a fim de oficializar a relação de União Estável que

mantém, desde 15/06/2011, com Aida Rose dos Santos Guizard Rocha, que é brasileira nata, lavraram, em

2012.03.00.031378-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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28/10/2011, uma Escritura de União Estável, sob o regime da comunhão parcial de bens, perante o 3º Tabelião

de Notas de Guarulhos - SP.

Afirma que, em virtude de pretender se estabelecer definitivamente no Brasil, formulou, em 17/11/2011, pedido

administrativo de concessão de visto de permanência junto ao Conselho Nacional de Imigração. Porém, embora

tenha cumprido todas as exigências feitas pela ré, apresentando toda a documentação necessária e preenchendo

os requisitos da Resolução Normativa nº 77/2008 do Ministério do Trabalho e Emprego, o seu requerimento foi

indeferido, sem qualquer motivação.

Relata que, por diversas vezes, tentou obter a informação acerca de qual exigência não teria sido cumprida, sem

sucesso, contudo, vez que "ignorado pelo órgão" - fls. 84/85.

 

Com as razões de fato e de direito expostas, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Providência liminar satisfativa, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional permite ao titular a fruição

imediata do bem jurídico perseguido.

Para que seja deferida, a lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova

inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a

ausência do requisito negativo consistente no perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

No caso, considerados os fundamentos da decisão atacada, não vislumbro, "primo ictu oculi", a presença dos

elementos necessários ao deferimento do provimento requerido. Nesse sentido, destaco excertos da referida

decisão:

 

"Ao que se verifica (fls. 52/52v), o autor além de apresentar a Escritura Pública de União Estável, também,

forneceu em 10/04/2012, os demais documentos que a Administração havia exigido em 21/12/2011, quais sejam:

o atestado de bons antecedentes; escritura pública de compromisso de manutenção, subsistência e saída do

território nacional; declaração do Banco Citibank de conta conjunta e contrato de locação de imóvel.

No entanto, teve o seu pedido de Visto Permanente indeferido pelo não cumprimento da condição prevista no

parágrafo único do art. 3º da referida Resolução Normativa - não comprovação do tempo mínimo de um ano. 

No entanto, reputo razoável que o autor seja mantido em território nacional até o deslinde do presente feito, haja

vista que embora não tenha comprovado possuir conta corrente conjunta por mais de um ano, juntou todos os

demais documentos comprobatórios de sua União Estável. Além do fato de que, em 28/11/2012, fará um ano da

lavratura da Escritura mencionada.

Se assim o é, não faz o menor sentido que o autor seja deportado do país, por falta de preenchimento da condição

temporal, mas seja, dentro de poucos dias, considerado apto de obter o visto de permanência requerido.

Por conseguinte, ao menos nesta fase de cognição sumária, tenho que restou configurado o perigo de dano

irreparável, uma vez que o visto temporário do autor se expirou em 21/11/2011, podendo, então, a qualquer

momento ser notificado para deixar o país" - fls. 86/87.

 

Ademais, denota-se não estar configurado o "periculum in mora", por não se excluir a possibilidade de sua

reforma por ocasião do julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente, em que ocorra a

apreciação do mérito da questão levada a Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN
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Juiz Federal Convocado

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolhendo a exceção de pré-

executividade apresentada, determinou a exclusão do sócio Sr. Manoel Ricardo de Oliveira Fornielles do polo

passivo da demanda.

Alega, em síntese, que se trata de execução fiscal objetivando a cobrança de créditos relativos ao IPI, que possui

sistemática específica de responsabilização solidária de todos os sócios, nos termos do art. 8º, do Decreto-Lei nº

1.736/79, prescindindo de comprovação de ilegalidade de conduta. Além disso, em se tratando de débitos

constituídos por auto de infração, evidencia-se a ocorrência de ato ilícito, razão porque o coobrigado deve

integrar o polo passivo da execução, conforme art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional.

Requer, pois, a reinclusão do Sr. Manoel Ricardo de Oliveira Fornielles no polo passivo da demanda.

Não foi apresentada contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes

(NCC, arts. 264 e 265). E, segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as

pessoas expressamente designadas por lei.

Dispõe o art. 8, do Decreto-Lei nº 1.736/79:

 

Art. 8º. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração. 

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135,

do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN.

Consoante mencionado art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes
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das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, no

decorrer do processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

Por outro lado, tenho que inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de

relatoria do Min. Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja crédito

tributário constituído mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve

ser oportunizada às partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o

nome do responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que não foi localizada no endereço registrado como sua sede (fls. 35). A sociedade encontra-se,

ainda, em situação cadastral inapta perante os cadastros do CNPJ (fls. 125).

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;
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EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).
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2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

Não há como determinar a reinclusão do sócio Manoel Ricardo de Oliveira Fornielles no polo passivo da demanda

executiva. Consoante Ficha Cadastral Jucesp de fls. 88/92 mencionado sócio retirou-se da sociedade em

30/11/2000, portanto, em momento anterior à constatação da dissolução irregular da empresa, conforme AR

negativo e declaração de inaptidão do CNPJ (fls.35 e 125).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034146-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

2012.03.00.034146-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ITB ICE TEA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00104259320124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033844-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal relativa a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal

opostos por Daniel Klabin Lorch Wurzmann em face da execução fiscal ajuizada contra a empresa Universal

Comércio e Indústria de Papel pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa.

Assim procedeu a MMª. Juíza de Direito para reconhecer a prescrição e extinguir a execução apenas em relação

aos sócios da devedora principal, uma vez que a exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da

demanda mais de cinco anos depois da citação da devedora principal. Condenação da embargada ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00.

Apelou a União Federal requerendo a reforma da r. sentença, alegando que não permaneceu inerte em momento

algum da execução, não havendo dessa forma que se falar em prescrição. Sustenta que a citação da empresa

executada interrompe a prescrição para os demais responsáveis tributários e que a data do redirecionamento ou de

citação dos responsáveis tributários é absolutamente irrelevante, jamais podendo servir de base para acolhimento

de prescrição intercorrente (fls. 114/123).

Deu-se oportunidade para resposta.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

Observo que a empresa executada foi citada em 29/09/1999 (fls. 21), mas apenas em 14/01/2005 a exequente

requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 30/35), ou seja, após mais de 5 (cinco) anos

contados da citação da empresa executada.

O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente

para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da

empresa devedora, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Dessa forma, a jurisprudência não abona a tese engendrada pela Fazenda Pública para se safar da prescrição

quinquenal.

Assim, a pretensão da apelante esbarra na jurisprudência que se tornou dominante no Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas

fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os sócios deve dar-se

no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe de 16.4.2009.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1211213/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/02/2011, DJe 24/02/2011)

2012.03.99.033844-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DANIEL KLABIN LORCH WURZMANN

ADVOGADO : DIOGO SOTER DA SILVA MACHADO NETO

INTERESSADO : UNIVERSAL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA

No. ORIG. : 08.00.01312-6 1 Vr VALINHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe

07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda

Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007;REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda,

Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

3/4/2006.

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in

casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócio s no pólo passivo ocorreu

em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócio s dentro do prazo prescricional de cinco anos

contados da citação da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1308057/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 26/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO . SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA

EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento , devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócio s, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

....

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007,

DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio , é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 790.034/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 02/02/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EREsp 76148 /SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

25/11/2009, DJe 07/12/2009)

 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, mantenho o fixado na r. sentença.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036414-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 208/210: homologo o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicada a

apelação, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ).

No que tange à fixação da verba honorária, em casos como o presente, resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade, conforme exposto no art. 26, caput, do CPC: Se o processo terminar por desistência ou

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.

De acordo com o art. 6º, § 1º, da Lei n.º 11.941/09, que trata da desistência de ações judiciais para fins de

obtenção de acordo de parcelamento, não são devidos honorários advocatícios nas causas em que o sujeito passivo

requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Tal não é a hipótese dos

autos.

2012.03.99.036414-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

No. ORIG. : 08.00.00000-4 2 Vr MATAO/SP
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De outro lado, a Lei n.º 11.941/09, em seu art. 1º, § 3º e art. 3º, § 2º, previu a redução de 100% (cem por cento) do

encargo legal para as empresas que aderirem ao programa de parcelamento por ela instituído.

Destarte, extinto o processo em virtude de desistência/renúncia motivada pela adesão da embargante ao programa

de parcelamento instituído pela referida lei, entendo aplicável o disposto no art. 26, caput, do CPC.

Neste sentido já decidiu a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, em julgado de 25 de

fevereiro de 2010:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou

dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal

em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos

honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Min. Ary Pargendler, Dje

08.03.2010).

 

No mesmo sentido, confira-se julgado proferido no âmbito desta Corte Regional:

 

AGRAVO LEGAL - RENÚNCIA - LEI N. 11.941/2009 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 26 DO CPC. 1.

A Lei nº 11.941/2009 só isentou do pagamento dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir da ação

judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 2. Não

sendo essa a hipótese dos autos, aplica-se o disposto no artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, segundo o

qual: "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200361000349047, Rel.Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.01.2011, v.u., DJF3 CJ1

21.02.2011, p. 301)

 

De rigor, portanto, a condenação da embargante em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 10.000,00 (dez

mil reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do CPC, e a teor da jurisprudência desta C. Sexta Turma.

Especificamente sobre a questão, trago à colação o seguinte julgado desta C. Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI N. 11.941/09. FIXAÇÃO DE

VERBA HONORÁRIA. DECISÃO MANTIDA. I - A Lei n.º 11.941/09, em seu art. 1º, § 3º e art. 3º, § 2º, previu a

redução de 100% (cem por cento) do encargo legal para as empresas que aderirem ao programa de

parcelamento por ela instituído. II - A dispensa dos honorários advocatícios limita-se às hipóteses em que o

Contribuinte, para fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o

qual se funda a ação, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos. III - Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. IV - Agravo Legal

improvido.

(TRF-3, Sexta Turma, 00049552920084036126, Rel. Juiz Fed. Convocado Paulo Domingues, CJ1 19.04.2012)

 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045593-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045593-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ CARLOS RUBIO DE OLIVEIRA
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade da certidão da dívida ativa,

ocorrência da prescrição e ilegitimidade passiva.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a embargada no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da execução. 

Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma

vez que não foi localizada no endereço de sua sede, quando do cumprimento do mandado de penhora e avaliação.

Assim sendo, não tendo a devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter

seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR

INTERESSADO : COPICAL AVARE COM/ DE TINTAS LTDA e outro

: AURORA APARECIDA GONCALVES PICULO

No. ORIG. : 11.00.00364-4 1 Vr AVARE/SP
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CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg
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1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

Assim, na hipótese, não há como determinar a inclusão do sócio indicado no polo passivo da lide, ante a ausência

de contemporaneidade da gestão deste e a dissolução irregular da sociedade empresária.

Consoante Ficha Cadastral Jucesp de fls. 129/132, em 13/04/2004, houve a retirada de Luiz Carlos Rubio de

Oliveira do quadro social, sendo que a sociedade permaneceu em funcionamento até 2010.

Como bem salientou o r. Juízo de origem, ...não havendo prova de que os sócios em questão agiram, quando de

sua administração, com excesso de poder ou infração à lei, somado ao fato de terem se retirado da empresa antes

da notícia de sua dissolução irregular, não há, consequentemente, provas de sua responsabilidade tributária.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, nego seguimento à apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.303,21 (um

2012.03.99.047860-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)
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mil, trezentos e três reais e vinte e um centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 17) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 43/44,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 108/115).

Os embargos de declaração opostos às fls. 119/128 pela Exequente foram rejeitados (fls. 129/130).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 135/146).

Com contrarrazões (fls. 150/157), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 160/161).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 66 da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

 

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.
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Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de CR$ 92.156,68

(noventa e dois mil, cento e cinquenta e seis cruzeiros e sessenta e oito centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 114) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 142/143,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 208/215).

Os embargos de declaração opostos às fls. 219/228 pela Exequente foram rejeitados (fls. 229/230).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 235/246).

Com contrarrazões (fls. 250/257), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 260/261).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 59, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 91.05.50001-2 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     906/3162



REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.436,16 (um

mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 40) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 66/67,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 125/132).

Os embargos de declaração opostos às fls. 136/145 pela Exequente foram rejeitados (fls. 146/147).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 152/163).

Com contrarrazões (fls. 167/174), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 177/178).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 59, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

2012.03.99.047863-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA
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SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047872-45.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 913,50

(novecentos e treze reais e cinquenta centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 21) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 45/46,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 108/115).

Os embargos de declaração opostos às fls. 119/128 pela Exequente foram rejeitados (fls. 129/130).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 135/146).

Com contrarrazões (fls. 150/157), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 160/161).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas
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pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 200, VII, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).
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Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047874-15.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 805,61

(oitocentos e cinco reais e sessenta e um centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 31) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 65/66,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento
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de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 124/131).

Os embargos de declaração opostos às fls. 135/139 pela Exequente foram rejeitados (fls. 141/142).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 148/159).

Com contrarrazões (fls. 163/170), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 173/174).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 67, parágrafo

único, da Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO
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DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047876-82.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.047876-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     913/3162



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.004,85 (um

mil e quatro reais e oitenta e cinco centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 32) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 56/57,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 122/129).

Os embargos de declaração opostos às fls. 133/140 pela Exequente foram rejeitados (fls. 141/142).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 147/158).

Com contrarrazões (fls. 162/169), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 172/173).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 59, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)
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III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.012,89 (um

mil e doze reais e oitenta e nove centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 19) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 43/44,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 100/117).

Os embargos de declaração opostos às fls. 121/128 pela Exequente foram rejeitados (fls. 129/130).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 135/146).

Com contrarrazões (fls. 150/154), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 160/161).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 200, VII, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com
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culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).
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Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.312,87 (um

mil, trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 33) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 55/56,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 106/111).

Os embargos de declaração opostos às fls. 115/118 pela Exequente foram rejeitados (fls. 120/121).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 126/136).

Com contrarrazões (fls. 140/147), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 150/151).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 67, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

2012.03.99.047879-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50388-8 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).
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Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047884-59.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.031,24 (um

mil e trinta e um reais e vinte e quatro centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 20) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 52/53,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 113/120).

Os embargos de declaração opostos às fls. 124/127 pela Exequente foram rejeitados (fls. 129/130).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 135/146).

2012.03.99.047884-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50358-6 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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Com contrarrazões (fls. 150/157), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 160/161).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 67, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito
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contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047886-29.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.047886-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50391-8 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 519,66

(quinhentos e dezenove reais e sessenta e seis centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 21) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 47/48,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 112/119).

Os embargos de declaração opostos às fls. 123/132 pela Exequente foram rejeitados (fls. 133/134).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 139/153).

Com contrarrazões (fls. 157/164), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 167/168).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 66 da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."
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Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047889-81.2012.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.312,87 (um

mil, trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 36) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 68/69,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 129/136).

Os embargos de declaração opostos às fls. 140/144 pela Exequente foram rejeitados (fls. 146/147).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 152/163).

Com contrarrazões (fls. 167/174), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 177/178).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 59, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 96.05.50064-4 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047892-36.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 2.018,67 (dois

mil e dezoito reais e sessenta e sete centavos) (fls. 02/04).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 33) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 78/79,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 141/148).

Os embargos de declaração opostos às fls. 152/156 pela Exequente foram rejeitados (fls. 158/159).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 164/171).

Com contrarrazões (fls. 175/182), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 185/186).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 168 da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

2012.03.99.047892-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 96.05.50062-8 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.
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Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048274-29.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal em que a Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis -

ANP objetiva a satisfação do crédito referente à multa.

Às fls. 11 foi determinada a intimação de exeqüente para que recolhesse custas referentes à diligência do oficial de

justiça, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.

O r. Juízo a quo determinou o cancelamento da distribuição e julgou extinto do feito sem resolução do mérito,

tendo em vista que transcorreu in albis o prazo para cumprimento da diligência. Sem honorários.

Apelou a exequente, alegando não estar sujeita à antecipação das custas processuais, nos termos do art. 27, do

CPC.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Dispensada a revisão, nos termos do artigo 33, VIII, do Regimento Interno desta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

O contrário do que alega a parte apelante, as despesas para cumprimento das diligências do oficial de justiça

devem sim ser antecipadas, visto que não este não é obrigado a tirar do próprio bolso a quantia necessária para

essa finalidade.

Assim já decidiu esta E. Sexta Turma, conforme precedente a seguir:

 

2012.03.99.048274-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

APELADO : AUTO POSTO J J LTDA

No. ORIG. : 00013957820108120030 1 Vr BATAGUASSU/MS
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL NO

EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. CITAÇÃO. DESPESAS COM POSTAGEM. FAZENDA PÚBLICA.

ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 39 DA LEI N. 6.830/80. CUSTOS DILIGÊNCIA OFICIAL DE JUSTIÇA.

ADIANTAMENTO. SÚMULAS 190/STJ E 11/TRF 3ª REGIÃO. I - A União Federal não está obrigada ao

pagamento do valor referente à carta de citação, porquanto abrangido no conceito de custas processuais, nos

termos do art. 39 da Lei n. 6.830/80. II - A edição de Lei Estadual não tem o condão de suprimir ou restringir a

aplicação das regras processuais contidas na LEF ou do art. 27 do Código de Processo Civil (art. 24, IV, C. R.).

III - Os custos com as diligências promovidas por Oficial de Justiça têm natureza jurídica de despesa processual,

não estando inseridos na aludida isenção, de modo que devem tais valores ser recolhidos antecipadamente, em

consonância com as Súmulas ns. 190/STJ e 11/TRF 3ª Região. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte. V - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3ª Região; Sexta Turma; AI 00009759020064030000, Des. Federal Regina Costa; decisão: 16/05/2007;

publicação: 30/07/2007)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000646-04.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 441/445, que, com fulcro no

557, § caput, do CPC, negou seguimento ao agravo retido e à apelação em que alegava, num primeiro momento, a

ocorrência da prescrição, em razão do decurso do prazo de 3 (três) anos para que a apelada cobrasse as dívidas de

ressarcimento ao SUS, nos termos do art. 206, § 3º, V, do Código Civil, aduzindo, quanto ao mérito propriamente

dito, que não incorreu em qualquer ilícito, mesmo que culposo, a ensejar o dever de ressarcimento ao SUS

previsto no art. 32, da Lei n.º 9.656/98, que os preços previstos na TUNEP são abusivos e ilegais, pois extrapolam

em muito os praticados pelas operadoras de planos de saúde, configurando verdadeiro enriquecimento sem causa

do Estado, bem como que não pode ser a lei em comento aplicada aos contratos firmados anteriormente à sua

vigência.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no que se refere à utilização

da Tabela Tunep, a irretroatividade da Lei nº 9.656/98 aos contratos firmados anteriormente à sua vigência, bem

como quanto à inexigibilidade de constituição dos ativos garantidores para os valores em questão (em

conformidade com o tópico 4 do recurso de apelação).

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

2012.61.00.000646-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ITALICA SAUDE LTDA

ADVOGADO : AILTON CAPELLOZZA

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

No. ORIG. : 00006460420124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).
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Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00205 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011992-49.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado objetivando a expedição

da certidão positiva de débito com efeito de negativa, diante da adesão ao parcelamento.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. Sem honorários.

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Diante da suspensão do crédito tributário, por força do parcelamento, nos termos do art. 151, VI, do CTN, deve

ser concedida a certidão pleiteada pelo impetrante, conforme art. 206, do CTN.

Esse é o entendimento do E. STJ:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÍVIDA JUNTO AO INSS, SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO

NEGATIVO. INEXIGIBILIDADE DE GARANTIAS PARA A CONCESSÃO DE CERTIDÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Suspensa a

exigibilidade do crédito tributário por força de parcelamento, o contribuinte tem direito a uma certidão positiva

com os mesmos efeitos da certidão negativa (CTN, art. 206); 2. Não tendo sido exigidas quaisquer garantias

quando do parcelamento da dívida junto ao órgão previdenciário, não se pode condicionar o fornecimento da

referida certidão ao oferecimento de garantia do débito. 3. Agravo regimental a que se dá provimento para

conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento a fim de determinar o fornecimento de certidão

positiva de débito com efeito negativo, nos termos do art. 206 do CTN, mantendo-se o acórdão recorrido nos

demais aspectos.

(STJ; Segunda Turma; AGA 200000970395; Min. LAURITA VAZ; decisão: 05/09/2002; publicação: 30/09/2002)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

2012.61.00.011992-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA CRESCER S/A

ADVOGADO : RICARDO CALDERON e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119924920124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-26.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 221/224vº, que, com fulcro no

557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação, tão somente para reconhecer a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário enquanto não julgado definitivamente o Processo Administrativo nº

10845.720589/2012-20.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão, obscuridade e contradição na decisão embargada,

no que se refere ao Processo Administrativo ser remetido para apreciação das instâncias administrativas

superiores, devendo ser no mínimo 3.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

2012.61.04.003405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HOSPITAL SAO LUCAS DE SANTOS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.61.05.005287-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CLEAN ENVIRONMENT BRASIL ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEANDRO LUCON e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado por Clean Environment Brasil

Engenharia e Comércio Ltda. em face do Inspetor da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos em

Campinas, objetivando o não recolhimento do PIS - Importação e COFINS - Importação, em face de sua

ilegalidade e inconstitucionalidade ou, subsidiariamente, seja declarado o direito de recolhimento desses tributos

sem a inclusão de qualquer outro na base de cálculo. Por fim, em caso de procedência de qualquer desses pedidos,

seja reconhecido o seu direito à compensação.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer

o direito do impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS incidente sobre importação, nos termos do art. 7º, da

Lei nº 10.865/2004, utilizando como base de cálculo somente o valor aduaneiro. Sem honorários.

Apelou a União Federal, para alegar a legitimidade e a constitucionalidade das exações tributárias previstas na Lei

nº 10.865/04, especialmente o art. 7º, I.

Em suas razões de apelo, a impetrante requer a declaração de ilegalidade e inconstitucionalidade dos tributos aqui

discutidos, requerendo, ainda, o direito de compensar os pagamentos indevidos ou à maior nos últimos 10 anos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à União Federal.

A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da

Constituição Federal, atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de

intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de

produtos estrangeiros ou serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo dispositivo, com redação dada pela

EC nº 33/01, estabelece que as contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem, tendo por base

o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".

Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de

importação, sendo convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da

contribuição em questão:

 

A base de cálculo será :

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do

caput, do art. 3º, desta lei; ou

Conforme se infere do artigo em comento, integram a base de cálculo da contribuição em questão o valor

aduaneiro, o ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e as próprias contribuições.

Resta pacificado o entendimento de que, ante a previsão constitucional para a criação das contribuições,

prescinde-se da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já

que não há determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº

01-1/DF).

Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na

base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que

as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita

bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer

dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas contribuições.

Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor das próprias contribuições na composição

da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo

com a Constituição ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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valor aduaneiro.

Por outro lado, também não vejo qualquer ofensa ao artigo 98 do Código Tributário Nacional, porquanto o GATT

- Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1.994, previsto para o imposto de importação e concernente a fins

alfandegários, dispõe que integram o valor aduaneiro o custo de transporte da mercadoria, os gastos relativos à

carga e descarga, bem como o custo do seguro, não encerrando a possibilidade de se agregar outros valores, como

o ICMS e as próprias contribuições, com a sobrevinda da legislação tributária interna, mesmo porque, o

ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria dualista.

Não há afronta, outrossim, ao art. 110, do CTN, pois inexiste qualquer modificação de conceitos, institutos e

formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal.

Esta E. Corte já se manifestou pela constitucionalidade da Lei nº 10.865/04:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04.

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS

INCLUSÃO. Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos

critérios adotados para as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços,

especialmente quanto à determinação da base de cálculo. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu

fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e agora, no artigo 149, como uma das fontes

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por Lei

Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A tributação sobre a importação de

bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio fundamentada no artigo 149 da

Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior

à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos

Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do

Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o

que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois

não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo,

ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. Quanto a eventual inclusão do ICMS na base de cálculo dessas

contribuições, acaso existente, tal insurgência não procede, considerando os precedentes sobre o tema, objetos

das súmulas do extinto Tribunal Federal de Recursos e do E. Superior Tribunal de Justiça, respectivamente sobre

os números 258 e 94, tratadas em situações análogas. Precedentes. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040050501, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, v.u., DJF3

16/08/2010, p. 228)

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE

CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE,

TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA - (...). 

(...)

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços,

criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004),

fundamentadas nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos

introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, inciso IV, da

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em

tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar

(precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), por isso não

havendo impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo

246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04

regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º

do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195,

criados pela Emenda nº 42, de 2003). 

IV - Não altera esta conclusão o fato de a Lei nº 10.865/04 haver se referido, como fundamento para a criação

destas novas contribuições PIS e COFINS sobre as importações, não apenas ao art. 195, IV, mas também ao art.

149, § 2º, II, da Constituição Federal, este último dispositivo que, por sua vez, se reporta em seu "caput" ao dever

de observância à regra do art. 146, III, para a criação de novas contribuições sociais, pois o relevante é que a

previsão da incidência contributiva no inciso IV do art. 195 já traz em si todos os elementos para sua incidência,

eis que a importação de bens e serviços do exterior já tem previsão de longa data no sistema normativo pátrio,

que assenta a incidência e a base de cálculo tanto nos casos de ingresso de bens como no de prestação serviços

provenientes do exterior, a qual foi implicitamente considerada pelo legislador constituinte ao introduzir a nova

regra do inciso IV no art. 195, da Lei Maior, atendendo-se à especificidade de que a base das contribuições
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sociais, de que são espécie as previdenciárias, aplicam-se também as regras dos incisos II e III do art. 149,

introduzidas pelas ECs nº 42/2003 e 33/2001. 

V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei tem previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, não se extraindo desta

previsão legal indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança

jurídica e da tipicidade, também não havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa

aos artigos 98 e 110 do CTN. 

(...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200661000052088, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.u., DJF3

06/07/2010, p. 434)

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. (...). 1. Está pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal o entendimento no sentido de que as contribuições previstas nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV da CF/88

podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar para isso, como restou assentado

no julgamento da ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91. 2. A base de cálculo

estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta Lei nº 10.865/04 tem inegável previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota ad valorem, neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do

valor das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo. 3. Quanto à violação ao princípio da

isonomia, consoante bem ressaltado pela r. sentença recorrida, "com relação à violação à isonomia, o princípio

busca apenas uma igualdade relativa, assegurando, nos termos da lei, um mesmo tratamento às pessoas que se

encontram em situações iguais. Isso não se dá quando a pessoa jurídica opta pelo regime de tributação não-

cumulativo ou cumulativo, estabelecendo, antes de lei questionada, uma desigualdade de condições e

circunstâncias. O que o princípio em voga manda é que todos sejam iguais perante a lei, mas dentro das

diferenças existentes. E, em caso de desigualdade de condições, a lei tributária deve oferecer tratamento desigual

para as respectivas situações diferentes". (...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040107535, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, v.u., DJF3

20/10/2010, p. 143)

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - LEI FEDERAL Nº

10.865/04 - AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA. 1. As contribuições sociais

questionadas possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição

Federal. 2. O legislador constituinte derivado, ao dispor sobre a possibilidade de criação de contribuições

sociais relacionadas à importação de bens e serviços do exterior, não reservou à lei complementar a

regulamentação destas exações. 4. Com relação às alíquotas e bases de cálculo de tais exações, observa-se que

encerram conceitos jurídico-tributários não sujeitos à lei complementar. 5. O legislador infraconstitucional,

respeitadas as limitações impostas na própria constituição, é livre para conceituar institutos, notadamente os de

natureza econômica, em face da dinâmica da ordem político-tributária. 6. O ICMS compõe o preço da

mercadoria sujeita à importação (art. 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da CF) e, sendo assim, para efeito de

cálculo das questionadas contribuições sociais, haverá de ser considerado o valor correspondente ao tributo

estadual. 7. O art. 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, fez referência ao termo "valor aduaneiro", mas não o

definiu. Reservou-se ao legislador infraconstitucional a prerrogativa. 8. Recurso improvido. Agravo regimental

prejudicado.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 200403000733249, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, v.u., DJU 29/11/2006, p.

298)

 

Pelas razões acima expostas, resta prejudicada a apelação da impetrante.

Deixo de fixar honorários advocatícios por se tratar de mandado de segurança.
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Em face de todo o exposto, julgo prejudicada a apelação da impetrante e, com supedâneo no art. 557, caput, do

CPC, nego-lhe seguimento e, nos termos do § 1º-A, daquele mesmo dispositivo legal, dou provimento à

apelação da União Federal e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-04.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal promovidos pela União, em face da empresa Basf S.A.,

alegando excesso nos cálculos em razão da incidência da taxa SELIC.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente os embargos. Condenou a embargada ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 5% da diferença entre o valor pretendido e o valor ora homologado.

Apelou a parte embargada, pleiteando a exclusão de sua condenação ao pagamento da verba honorária ou, não

sendo essse o entendimento, sua redução.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

Tendo em vista a sucumbência mínima da União (art. 21, parágrafo único, CPC), uma vez que o valor

determinado na sentença, calculado pela contadoria do Juízo, é bastante próximo ao valor por ela apurado e

segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser mantidos

conforme arbitrado pela r. sentença, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando o cancelamento do arrolamento dos bens do

impetrante.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem condenação em verba honorária. A sentença foi submetida ao

reexame necessário.

Em razão do reexame necessário, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo não provimento da remessa oficial e pela manutenção

da sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ao que consta dos autos, o arrolamento de bens do impetrante foi levando a efeito como condição de

admissibilidade de recurso administrativo.

No que pertine à exigência do depósito prévio e do arrolamento dos bens, para o conhecimento de recurso

administrativo, cumpre observar que tal questão se encontra superada, uma vez que referida imposição, como

condição de admissibilidade de recursos administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias

fundamentais relativos ao processo, consagrados na Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os

direitos dos litigantes a um processo e julgamento adequados, tanto na esfera judicial como na administrativa.

O princípio mor, do qual decorrem todos os demais princípios que garantem a ampla gama de direitos dos

litigantes é o princípio do devido processo legal, estampado no inciso LIV, do art. 5º, da mesma Carta.

A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de

jurisdição. E entendo ser ilegal o depósito exigido, pois o art. 151, III, do CTN, menciona a interposição de

recursos para suspender a exigibilidade do crédito tributário, não condicionando cumulativamente o depósito do

valor integral ou parcial do débito tributário.

Ao se exigir o depósito prévio para o contribuinte recorrer administrativamente criou-se nova hipótese de

suspensão do crédito tributário, contrariando o citado dispositivo, que elenca hipóteses taxativas.

A respeito da questão, já se pronunciou o E. Superior Tribunal Federal, conforme ementa a seguir transcrita:

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART.

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO

REEDITADO NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE

CONVERSÃO. ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33,

caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da

medida provisória e da lei de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da

medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em

razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como

condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial

do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a exemplo do depósito , resulta em

imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o

advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como
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condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de

caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento

prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de

recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1976/DF, Min. Rel. Joaquim Barbosa, j. 28.03.2007, DJ 18.05.2007, p. 64)

 

Ademais, em 10/11/2009, o E. STF publicou a Súmula Vinculante n.º 21, a qual prescreve, in verbis: É

inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de

recurso administrativo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-98.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o

recebimento e processamento da competente manifestação de inconformidade, ensejando, desta forma, a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN, bem como a análise da

impugnação, suspendendo-se a exigibilidade das exações cobradas por meio do Processo Administrativo nº

15922.720194/2011-08, diante da compensação declarada, nos termos do art. 151, III, do CTN.

A liminar foi deferida, suspendendo a exigibilidade do tributo (PA 15922.720194/2011-08), com fundamento no

art. 151, IV, do CTN, determinando à impetrada a expedição de certidão de regularidade fiscal.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a liminar anteriormente concedida.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja determinada a suspensão da exigibilidade

das exações vinculadas ao PA 15922.720194/2011-08, em razão de compensações efetuadas com créditos

provenientes dos Mandados de Segurança nºs 2005.61.05.012934-9, 2005.61.05.010473-0, 2005.61.05.010472-9. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

O cerne da questão se restringe à configuração ou não de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

2012.61.28.001436-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00014369820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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tributário, nos moldes do art. 151, III, do CTN, relativamente à manifestação de inconformidade.

Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada

à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação

(§ 2º).

Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior

pelo Fisco.

É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho

de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de

julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao

depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96

prevê o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará

suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).

(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166).

 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Esta Corte tem decidido reiteradamente que a manifestação de inconformidade do contribuinte, contra a

decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido de compensação, está compreendida

na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código Tributário

Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. (REsp nº

781.990/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.12.2007, p. 391). 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Agresp. 962437, j. 23.06.09, DJE 06.08.09)

Ocorre que, in casu, diferentemente do que alegado pela impetrante, a petição protocolizada em face da Intimação

801/2011 não pode ser considerada com Manifestação de Inconformidade, a fim de suspender a exigibilidade dos

créditos tributários (art. 151, III, CTN).

Isso porque, com a formalização do Processo Administrativo nº 15922.720.194/2011-08, cuja finalidade é o

controle dos créditos tributários de CSLL, PIS, Cofins e IRPJ declarados pela impetrante como suspensos por

medida judicial, a mesma foi intimada para que apresentasse documentos pertinentes à análise da compensação.

Ato contínuo, ao invés de a impetrante cumprir a intimação, houve por bem apresentar impugnação,

denominando-a de "manifestação de inconformidade". Contudo, referida recurso somente é cabível nos casos de
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decisão que indefere pedido de restituição ou, ainda, do despacho que não homologa a compensação, o que não

ocorreu no caso em questão.

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NECESSIDADE DE

FIXAÇÃO DE CONTEXTO FÁTICO RELEVANTE PARA O JULGAMENTO DA CAUSA. 

1. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar a fixação de pressupostos fáticos relevantes para o julgamento da causa. 2. A existência do documento

intitulado "manifestação de inconformidade" não pode ser analisada fora de seu contexto. Cabe ao Tribunal de

Origem explicitar o porquê de entendê-lo existente, válido e eficaz para suspender a exigibilidade do crédito

tributário, mesmo diante da argumentação da Fazenda Nacional de que o Processo Administrativo n.

10410.000030/2002-18, onde consta tal documento, foi mero artifício criado por si para proporcionar o

cumprimento de decisão judicial já revogada e da constatação de que a suspensão da exigibilidade do crédito

questionado decorria de decisão judicial e não do processo administrativo instaurado. 3. Recurso especial

provido.

(2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 925568, j. 16/12/10, DJE 08/02/11)

Ademais, da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a impetrante não logrou comprovar o

trânsito em julgado nos autos dos mandados de segurança nºs 2005.61.05.012934-9, 2005.61.05.010473-0,

2005.61.05.010472-9, o que impossibilita o procedimento por ela adotado, sob pena de ofensa ao art. 170-A do

CTN.

Corroborando esse entendimento, são os seguintes julgados:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por

homologação, declarado, mas não pago, não se pode cogitar de decadência, pois a constituição do crédito restou

superada com a apresentação da declaração. 2. Encontra-se pacífica a jurisprudência no sentido de que mero

pedido de revisão não configura causa de suspensão da exigibilidade de crédito tributário amparada no artigo

151, III, do Código Tributário Nacional. 3. Quanto à compensação, consta que a primeira demanda foi impetrada

para afastar a cobrança da COFINS de acordo com o artigo 56 da Lei 9.430/96, com o reconhecimento do

direito à isenção prevista no artigo 6° da LC 70/91, sendo proferida sentença julgando parcialmente procedente

o pedido, permitindo, outrossim, a compensação dos créditos com a COFINS. 4. Embora não tenha sido juntado

aos autos qualquer outro documento relativo a essa demanda, em consulta ao sistema informatizado, consta que

esta Corte deu provimento à remessa necessária, reformando integralmente a sentença, tendo sido interposto RE

pelo contribuinte, inadmitido pela Vice-Presidência, sendo objeto de AI (2008.03.00002987-4) ao STF que, em

decisão monocrática do Relator, negou-lhe seguimento. 5. O que evidencia, portanto, é a inexistência de qualquer

direito creditório decorrente dessa demanda, demonstrando-se a manifesta ausência de plausibilidade jurídica da

alegação de débito extinto pela compensação. 6. E mesmo que se admitisse a existência desses créditos, em

demanda sem trânsito em julgado, o enunciado da Súmula 212, do Superior Tribunal de Justiça, veda a

compensação em exame sumário, adotando a orientação no sentido de que: "A compensação de créditos

tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória". 7. O intuito

da súmula é, certamente, evidenciar que o procedimento compensatório não pode ser autorizado em juízo

provisório, seja por meio de liminar -- como literalizado --, seja através de outras medidas, como a antecipação

de tutela, mesmo porque os requisitos desta são ainda mais rigorosos (prova inequívoca da situação de fato e

adequação desta a uma interpretação verossimilhante do Direito) do que aqueles exigidos em mandado de

segurança ou medida cautelar. 8. Tal impedimento, com maior amplitude - é verdade - restou consagrado no

próprio artigo 170-A, introduzido pela LC nº 104, de 10.01.2001, quando sujeitou a compensação ao trânsito em

julgado da decisão, na ação em que se discute a inexigibilidade do crédito tributário. 9. No tocante ao MS

2004.61.00.027640-1, consta das informações prestadas em primeiro grau pela RFB (f. 299/301) que não houve

qualquer pedido de compensação em DCTF de débitos com a utilização de crédito relacionado: "[...] cabe

esclarecer que em nenhum momento anterior a este o contribuinte informou a extinção dos créditos tributários de

PIS por meio de compensação com créditos oriundos do mandado de segurança n° 2004.61.00.027640-1. Ao

contrário, em sua DCTF vinculou tanto os débitos de PIS quanto os de COFINS ao mandado de segurança n°

2004.61.00.0027643-7, resultando na análise exarada no despacho de fls. 43/45". 10. A agravante não juntou

documentos, e nem sequer impugnou tais informações da RFB, a fim de demonstrar o contrário, ou sejam, de que

houve, de fato, a compensação com créditos do MS 2004.61.00.027640-1, o que evidencia, assim, a manifesta

ausência de plausibilidade jurídica da alegação de compensação. 11. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AI 473618, j. 06/09/12, DJF3 14/09/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS (DECRETOS-LEI N. 2.445/88 E

N. 2.449/88). MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA FINS DE COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO
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CTN. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DOS VALORES

OFERECIDOS À COMPENSAÇÃO. 

1. Hipótese em que a recorrente se insurge contra parte do acórdão do TRF da 4ª Região que autorizou a

compensação tributária de valores recolhidos indevidamente a título de PIS (Decretos-Lei n. 2.445/88 e n.

2.449/88) somente após o trânsito em julgado. 2. Extrai-se da leitura do art. 170 do CTN que o montante

oferecido à compensação e que será abatido do crédito tributário tem que ser líquido e certo. No caso, ao pedir

ao Judiciário o reconhecimento de seu direito, oportunizando o contraditório com a Fazenda Nacional, que,

inclusive, manejou recurso extraordinário contra o acórdão que concedeu em parte a segurança, a impetrante

tornou os valores oferecidos à compensação controvertidos e, de consequência, inaptos à pretendida

compensação, enquanto não transitado em julgado o título judicial que reconheceu referido direito, motivo pelo

qual aplicam-se as disposições do art. 170-A do CTN, no sentido de que "é vedada a compensação mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial". 3. Como ressaltado pela decisão ora recorrida: "In casu, o mandado de segurança

foi impetrado em 09 de junho de 2005, quando já estava em vigor o artigo 170-A do Código de Tributário

Nacional, razão pela qual a compensação tributária deve aguardar o trânsito em julgado da decisão que a

autorizou". 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, Agresp 1059826, j. 25/08/09, DJE 03/09/09)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, para que seja assegurado o direito de a

impetrante recolher o PIS e a Cofins sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, bem como compensar

os valores indevidamente recolhidos a este título, nos termos das Leis n.º 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03 e nos

moldes do art. 151, IV do CTN.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, alegando a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das

contribuições, pois o mesmo integra o valor do preço da mercadoria vendida ou o preço do serviço prestado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

2012.61.39.000112-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE REINALDO MARTINS FONTES JUNIOR

ADVOGADO : PEDRO ALMEIDA SAMPAIO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001124020124036139 3 Vr SOROCABA/SP
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O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do sócio da

executada no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que não restaram demonstrados os fatos ensejadores

de responsabilidade tributária.

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não

forem encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma

com seus bens particulares; que o entendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não

localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução

irregular da sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito para os sócios administradores da

sociedade.

Requer, pois, a inclusão de Maria de Fátima Alves e Eloisa da Silva no polo passivo da demanda.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, no

decorrer do processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

2013.03.00.000237-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TRANSPORTADORA EXPRESSO ONIX LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 11.00.00012-9 1 Vr CAPIVARI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     945/3162



sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

Por outro lado, tenho que inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de

relatoria do Min. Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja crédito

tributário constituído mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve

ser oportunizada às partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o

nome do responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que não foi localizada no endereço registrado como sua sede (fls. 102vº).

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR
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OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

Os sócios indicados exerciam a gerência da sociedade à época da dissolução irregular da sociedade.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço

constante dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa

jurídica, através de Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim,

possibilitar o redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80:

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição.

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia,

porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça.

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos:

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação

editalícia.

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades.

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

2013.03.00.001299-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EIKONGRAPHIC'S GRAFICA EDITORA E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00406535420104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg

nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na

execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal

e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação

por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento

dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte

Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado,

consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese

defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele

interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância

recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a

modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro

material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do

STJ, entendeu que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras

modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a

citação por oficial de justiça. 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de

localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não

considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via Oficial de Justiça, para o

deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido

o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º,

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas

de localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com

os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios

de localização dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008)

 

Na hipótese em análise, os AR's de citação da executada retornaram negativos (fls. 77/77vº e 88/88vº).

Considerando que a agravada continua sediada no mesmo endereço constante dos cadastros da Jucesp, a

exequente pugnou pela citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, o que também indeferido.

In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e

determinar a citação da devedora por meio de Oficial de Justiça, nos termos em que requerido, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o

andamento do feito, seja com o redirecionamento da demanda para os sócios ou eventual citação por edital.

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80.

1.Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida

após esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de

citação editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça.

2.No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante

pleiteou a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d.

magistrado que não houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo,

pugnou pela citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido.

3.In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e
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determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica

ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito.

4.Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001339-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço

constante dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa

jurídica, através de Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim,

possibilitar o redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80:

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei

2013.03.00.001339-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SEMOL GENERAL SERVICE S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00297523720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição.

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia,

porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça.

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos:

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação

editalícia.

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades.

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg

nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na

execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal

e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação

por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento

dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte

Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado,

consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese

defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele

interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância

recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a

modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro

material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do

STJ, entendeu que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras

modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a

citação por oficial de justiça. 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de

localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não

considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via Oficial de Justiça, para o

deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido

o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º,

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas

de localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com

os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios

de localização dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008)

 

Na hipótese em análise, o AR de citação da executada retornou negativo. Considerando que a agravada continua

sediada no mesmo endereço constante dos cadastros do CNPJ e do 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos

e Civil de Pessoa Jurídica, a exequente pugnou pela citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, o que

também indeferido.
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In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, com a informação mudou-se, vê-se a necessidade de

acolher o pedido da agravante e determinar a citação da devedora por meio de Oficial de Justiça, nos termos em

que requerido, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua

localização, de forma a possibilitar o andamento do feito, seja com o redirecionamento da demanda para os sócios

ou eventual citação por edital.

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80.

1.Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida

após esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de

citação editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça.

2.No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante

pleiteou a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d.

magistrado que não houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo,

pugnou pela citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido.

3.In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica

ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito.

4.Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001396-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço

constante dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa

jurídica, através de Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim,

possibilitar o redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ).

2013.03.00.001396-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BE MAIS COM/ DE MODAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330012020094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80:

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição.

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia,

porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça.

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos:

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação

editalícia.

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades.

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg

nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na

execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal

e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação

por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento

dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte

Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado,

consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese

defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele

interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância

recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a

modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro

material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do

STJ, entendeu que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras

modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a

citação por oficial de justiça. 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de
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localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não

considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via Oficial de Justiça, para o

deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido

o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º,

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas

de localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com

os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios

de localização dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008)

 

Na hipótese em análise, houve três tentativas de citação da executada pelos Correios em endereços distintos e que

restaram frustradas, sendo que o do último AR retornou com a informação de inexistência do número indicado

(fls. 62/63). Considerando que a agravada continua sediada no mesmo endereço constante dos cadastros da

Jucesp, a exequente pugnou pela citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, o que indeferido.

In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e

determinar a citação da devedora por meio de Oficial de Justiça, nos termos em que requerido, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o

andamento do feito, seja com o redirecionamento da demanda para os sócios ou eventual citação por edital.

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80.

1.Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida

após esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de

citação editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça.

2.No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante

pleiteou a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d.

magistrado que não houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo,

pugnou pela citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido.

3.In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica

ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito.

4.Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - JOSÉ

CARLOS VIEIRA DA SILVA e SILAS MEDEIROS SALGADO - e como parte R - QUALITY EXPRESS

TRANSPORTES LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados,

por entender não comprovados os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

atestado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos sócios apontados.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios apontados no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os ora Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, recusados os bens ofertados à penhora (fls. 100/103), e constritos outros bens de

propriedade da Executada (fls. 192/196), a mesma informou sua adesão ao REFIS (fls. 184/185).

A seguir, foram deferidos os prazos requeridos pela União Federal, para verificar a regularidade dos pagamentos

(fls. 224, 253 e 280).

Posteriormente, a Exequente noticiou a rescisão do parcelamento, requerendo a penhora de ativos financeiros por

meio do sistema BACENJUD, de titularidade da Executada (fls. 283/284 e 301), todavia, a constrição restou

negativa (fl. 325/326), assim como a penhora de 10% sobre o faturamento da Executada (fls. 358/359), pois outra

empresa estava estabelecida no local (fl. 362).

A Exequente, então, requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 364/365), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 379/381 e 391/392, objeto deste recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral completa expedida pela JUCESP (fls. 368/369), José Carlos Vieira da

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA e outro

: SILAS MEDEIROS SALGADO

PARTE RE' : QUALITY EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00387101220044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Silva e Silas Medeiros Salgado administraram a empresa a partir de 17.06.09, data que a pessoa jurídica deixou de

informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário, ou seja, à época em que ocorreu a sua

provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não tenham

qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora.

Assim, ante a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, e por consequência, a

impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a

existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu )

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AI 2010.03.00.038372-0/SP, Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 26.05.2011, DJe 02.06.2011).

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. José Carlos Vieira da Silva e Silas Medeiros

Salgado.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVADO : JOSE VALENTIM FREIRES
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - JOSÉ

VALENTIM FREIRES - e como parte R - CLER AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide do sócio indicado, por

entender não comprovados os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

atestado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução ao sócio apontado.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o ora Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, tendo restado negativas as hastas públicas (fs. 55/56), bem como não tendo sucesso a

tentativa de penhora de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, de titularidade da Executada (fl. 67),

foi deferida a penhora de 10% sobre o faturamento da empresa (fls. 71/72), todavia certificou o Sr. Oficial de

Justiça, em 13.01.11, ter sido informado que a sociedade havia encerrado suas atividades por completo, já há

algum tempo (fls. 75/76).

A Exequente, então, requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 79/80), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 91/92, objeto deste recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 88/90), José Valentim Freires

administrou a empresa a partir de 24.07.06, data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações

ocorridas em seu quadro societário, ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo

que não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da

sociedade devedora.

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, e por consequência, a

impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a

existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.
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2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu )

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AI 2010.03.00.038372-0/SP, Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 26.05.2011, DJe 02.06.2011).

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. José Valentim Freires.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, antecipação de tutela da

pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 85/87 dos autos originários (fls. 12/14 destes autos) que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio de créditos constantes de conta bancária de sua titularidade.

Alega, em síntese, que o valor bloqueado na conta corrente nº 010005585, agência 4280, do Banco Santander S/A,

é decorrente de seu salário; que o r. Juízo a quo negou vigência ao art. 649, IV, do CPC, que determina que o

salário é impenhorável.

Assiste parcial razão à agravante.

Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor, nos termos do art. 649, IV, do CPC.

No caso em apreço, verifico que a ora agravante comprovou que o bloqueio de parte dos valores incidiu sobre a

conta-corrente existente no Banco Santander S/A, de sua titularidade, e que a referida conta é utilizada pelo seu

empregador para o pagamento dos salários (fls. 27/31 e 41 destes autos).

2013.03.00.001871-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ROSANGELA BORRO RODRIGUES GIANSANTE

ADVOGADO : YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO GIANSANTE e outros

: VICENTE GIANSANTE NETO

: ROSA FODDRA GIANSANTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083574120094036108 3 Vr BAURU/SP
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A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE ATIVO FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM

ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ART. 649, IV, DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

CONHECIMENTO EX OFFICIO PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

SUBSCRIÇÃO DE ADVOGADO NO PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS VALORES. PRECEDENTES.

1. A hipótese dos autos trata de nulidade absoluta, eis que, in casu, a penhora de ativos financeiros recaiu sobre

conta salário, bem absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do CPC.

2. A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que contém princípio de ordem pública, cabendo ao

magistrado, ex officio, resguardar o comando do art. 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum que

acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de advogado, para que fosse determinado o

desbloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes.

3. Recurso especial não provido.

(STJ-REsp nº 201000707980, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 05/11/2010).

 

Assim sendo, deve ser determinado o desbloqueio dos valores recebidos exclusivamente a esse título e

depositados apenas na conta salário nº 010005585, agência 4280, do Banco Santander S/A, de titularidade da

agravante.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, para determinar o desbloqueio

dos valores recebidos pelo agravante, a título de salários depositados apenas na conta salário nº 010005585,

agência 4280, do Banco Santander S/A.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar, deferiu o levantamento integral dos valores

depositados.

Aduz, em síntese, ser irregular o deferimento do levantamento do depósito efetuado, pois não apresentados pelo

agravado, na integralidade, "os documentos necessários à apuração do quantum descritos pela RFB às fls. 57" (fl.

10). Caso já efetivado o referido levantamento, requer o depósito imediato da verba.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

2013.03.00.002067-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : S/A DE MATERIAIS ELETRICOS SAME

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes

pressupostos legais ensejadores da concessão.

A decisão recorrida determinou o levantamento de valores, a despeito de não ter o agravado apresentado

importantes documentos aos autos, como, por exemplo, demonstrativos hábeis a comprovar que "os valores

depositados referem-se exclusivamente aos valores em discussão" (fl. 05).

Nesse sentido, observa-se que a determinação judicial de levantamento dos depósitos ocasionará situação de

irreversibilidade, comprometendo a eficácia do provimento jurisdicional postulado em primeiro grau.

Dessa forma, com vistas a assegurar o resultado prático do provimento jurisdicional, mostra-se prudente a

suspensão do levantamento dos depósitos, mantendo-os à conta do Juízo, até decisão ulterior a ser proferida pela

E. Sexta Turma deste Tribunal.

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido para suspender o levantamento dos depósitos, mantendo-os à conta do

Juízo, até decisão ulterior a ser proferida pela E. Sexta Turma deste Tribunal.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002081-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, rectius, antecipação da

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 52/53 dos autos originários (fls. 66/67 destes autos) que indeferiu a

liminar pleiteada em sede de mandado de segurança, impetrado com o objetivo de obter o reconhecimento do

direito à suspensão da exigibilidade dos débitos consubstanciados nas inscrições em dívida ativa de nºs

80.7.12.010754-42, 80.6.12.027650-03, 80.2.12.012600-90 e 80.6.12.027651-86, enquanto não analisado pedido

de revisão de débitos inscritos, protocolado em 05.11.12.

Alega, em síntese, que está sendo cobrada administrativamente dos débitos inscritos em dívida ativa de nºs

80.7.12.010754-42, 80.6.12.027650-03, 80.2.12.012600-90 e 80.6.12.027651-86, originados pelo PA nº

12157720022/2012-37; que não foi intimada de referido processo administrativo e desconhecendo o motivo da

cobrança, protocolizou em 05/11/2012, Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, que

não foi apreciado até a presente data; que os débitos em questão estão com a exigibilidade suspensa nos termos do

disposto no art. 151, III, e do art. 206, ambos do CTN, fazendo jus à expedição da certidão de regularidade fiscal e

exclusão de seu nome do CADIN.

Não diviso os requisitos que possibilitem a concessão do efeito suspensivo ou antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III e 273 do Código de Processo Civil.

2013.03.00.002081-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VICTORIA SERVICOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA

ADVOGADO : ROBERTO ROMAGNANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223602020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão se o simples protocolo do Pedido de Revisão de Débitos

Inscritos em Dívida Ativa tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151,

III, do CTN, ensejando a expedição da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e a exclusão do

nome da agravante do CADIN.

A análise dos autos revela que a agravante possui débitos pendentes perante a Procuradoria da Fazenda Nacional

(fls. 33) e que protocolou Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, em 05/11/2012,

marcando a opção outros no formulário respectivo (fls. 34), pois, segundo alega, não sabe os motivos da

cobrança; a certidão de regularidade fiscal foi negada pela autoridade administrativa.

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas

no art. 151, do Código Tributário Nacional.

Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito do seu

montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento.

E, a necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada " certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

Por outro lado, consoante o disposto na Lei nº 11.051/04, atribui-se efeito de negativa à certidão expedida quanto

a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, relativamente àqueles em que tenha

sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de apreciação há mais de 30 dias.

Assim, o simples Pedido de Revisão de débitos, ora em análise, não se enquadra nos recursos previstos no art.

151, III, do CTN, ainda mais que desacompanhado de qualquer comprovante de pagamento, parcelamento ou

compensação.

Destaco que o precedente de minha autoria citado na petição recursal (AMS nº 2005.61.00.011669-4) não se

aplica ao caso em análise, uma vez que lá se tratava de Pedido de Revisão de Débitos fundado em alegação de

pagamento, pendente de análise pela autoridade administrativa.

Dessa forma, ausente a plausibilidade do direito invocado pela agravante, ao menos neste juízo de cognição

sumária, para conceder a antecipação da tutela recursal, reconhecendo a suspensão da exigibilidade dos débitos

consignados nas inscrições nºs 80.7.12.010754-42, 80.6.12.027650-03, 80.2.12.012600-90 e 80.6.12.027651-86,

bem como a expedição de certidão de regularidade fiscal e exclusão do nome da agravante do CADIN. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1294/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009477-33.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.009477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO APARECIDO GERMANO

ADVOGADO : WALTER BENTO
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em ação de conhecimento ajuizada por

GERALDO APARECIDO GERMANO, visando à revisão da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 16.02.1995), mediante o acréscimo de período decorrente do

reconhecimento de período de labor especial.

 

Às fls. 85/88, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer o labor especial realizado entre

14.07.1967 e 25.11.1976 e condenar o INSS a efetuar a correção do valor dos salários-de-contribuição utilizados

no cálculo do salário-de-benefício, devendo as diferenças e os atrasados apurados serem devidamente corrigidos,

desde a propositura da ação. Honorários advocatícios a serem pagos pelo INSS fixados em 15% sobre o valor da

condenação.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 95/101), na qual argúi preliminar de decadência. No mérito, aduz que o

autor não comprovou devidamente o labor especial, pelo que a ação deve ser julgada improcedente.

 

Com Contrarrazões (fls. 103/107), subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

DA MATÉRIA PRELIMINAR

 

No tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de

benefício surgiu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na

Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput

do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de

setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma

vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

 

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

No. ORIG. : 00.00.00028-3 1 Vr AMERICANA/SP
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pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

 

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

 

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 16.02.2000 e o benefício concedido em 16.02.1995 (fl. 21), não há que

se falar em transcurso do prazo decenal.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade especial, submetido ao

agente insalubre mercúrio metálico (item 1.2.8 do Decreto nº 83.080/1979), exercendo as funções de montador e

ajustador mecânico, no período declinado na exordial, de acordo com os formulários juntados aos autos às fls.

24/25.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, a parte autora passou a perceber a aposentadoria por tempo de serviço proporcional em

16.02.1995 (fl. 21), tendo sido computados para o cálculo 31 anos, 01 mês e 16 dias de tempo de serviço. O

período de trabalho especial ora reconhecido representava apenas 09 anos, 07 meses e 12 dias de tempo de serviço

(planilha 1). Após a devida conversão em tempo comum, passou a representar 13 anos, 05 meses e 17 dias

(planilha 2).

 

Dessa forma, verifica-se que houve um aumento de 03 anos, 10 meses e 05 dias na contagem de tempo de serviço

do autor, totalizando 34 anos, 11 meses e 21 dias de tempo de serviço total. 

 

Assim, incensurável a r. sentença que determinou a revisão do benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei

nº 8.213/91. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, nos termos da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011921-50.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.011921-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em ação de conhecimento ajuizada por

FRANCISCO RODRIGUES DA COVA, visando à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço (DIB 08.08.1990), mediante o acréscimo de período decorrente do reconhecimento de

período de labor especial.

 

Às fls. 105/109, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer o labor especial realizado

entre 10.09.1979 e 07.08.1990 e condenar o INSS a efetuar a correção do valor dos salários-de-contribuição

utilizados no cálculo do salário-de-benefício, desde a citação (19.12.2003 - fl. 19), corrigindo-se devidamente as

diferenças e os atrasados apurados. Honorários advocatícios a serem pagos pelo INSS fixados em 10% sobre o

valor da condenação.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 111/115), na qual argúi preliminar de decadência e prescrição. No

mérito, aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial, pelo que a ação deve ser julgada

improcedente. Alternativamente, requer que os juros sejam fixados em 0,5% e os honorários advocatícios em 10%

até a data da r. sentença.

 

Com Contrarrazões (fls. 117/126), subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

DA MATÉRIA PRELIMINAR

 

No tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de

benefício surgiu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na

Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput

do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de

setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma

vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

 

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO RODRIGUES DA COVA

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

 

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

 

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 14.10.2003 e o benefício concedido em 08.08.1990 (fl. 12), não há que

se falar em transcurso do prazo decenal.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.
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Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade especial, submetido ao

agente insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 10.09.1979 a

07.08.1990, de acordo com o formulário e laudo juntados aos autos às fls. 14/16.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor passou a perceber a aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 08.08.1990

(fl. 12), tendo sido computados para o cálculo 31 anos, 01 mês e 10 dias de tempo de serviço. O período de

trabalho especial ora reconhecido representava apenas 10 anos, 10 meses e 28 dias de tempo de serviço (planilha

1). Após a devida conversão em tempo comum, passou a representar 15 anos, 03 meses e 09 dias (planilha 2).

 

Dessa forma, verifica-se que houve um aumento de 04 anos, 04 meses e 11 dias na contagem de tempo de serviço

do autor, totalizando 35 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço total. 

 

Assim, incensurável a r. sentença no tocante à revisão do benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91. 

 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal no caso em tela, eis que fora determinado em primeiro grau que a

revisão passaria a ocorrer a partir da citação e não da data de concessão do benefício. Assim, não são devidas pela

Autarquia as diferenças das parcelas anteriores a citação (19.12.2003). 

 

CONSECTÁRIOS

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data desta decisão.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei
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n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023975-66.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por MÁRCIA REGINA

ROVESTRI, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades especiais entre 15.01.1979 e 18.03.2002.

 

A r. Sentença apelada (fls. 50/53), submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer o período postulado na exordial e condenar a Autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de

serviço à autora, desde a propositura da ação (20.03.2002), e a pagar os honorários advocatícios, estes arbitrados

em 15% do valor da condenação.

 

Em seu recurso, o INSS aduz que a autora não comprovou devidamente o labor especial nos períodos requeridos,

pelo que não faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço (fls. 59/61).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (66/69).

 

É o relatório.

2004.03.99.023975-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA REGINA ROVESTRI

ADVOGADO : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 02.00.00028-9 2 Vr VINHEDO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um
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acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que a segurada não foi exposta ao agente insalubre ruído, em níveis superiores

aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, de forma habitual e permanente.

 

Cumpre ressaltar que a autora não trouxe aos autos o laudo referente ao período de 15.01.1979 a 31.12.1990. Com

relação ao período posterior, de 01.01.1991 a 18.03.2002, o laudo juntado aos autos (fls. 12/13) não fora

elaborado em seu nome e o formulário de fl. 10 aponta que a autora estava exposta ao agente ruído, porém em

níveis que oscilam ora abaixo, ora acima do limite previsto na legislação.

 

Dessa forma, não é possível reconhecer como especial o período de 15.01.1979 a 18.03.2002.

 

DO CASO CONCRETO
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No caso em apreço, apura-se o total de 21 anos, 01 mês e 10 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, devendo a

autora completar 26 anos, 06 meses e 20 dias para a aposentadoria proporcional, conforme cálculo de pedágio, ou

30 anos para a aposentadoria integral, nos termos da planilha que ora determino a juntada. Porém, ressalte-se, não

pode ser computado o período trabalhado posterior a EC 20/98 no presente caso, tendo em vista que a autora

nasceu em 24.10.1961 e assim não preenchera o requisito etário quando da propositura da ação (20.03.2002). 

 

Não havendo tempo de serviço suficiente, impossível se torna a concessão do benefício pretendido.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Por fim, condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008234-49.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.008234-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARQUES SALVI

ADVOGADO : DANIEL ALVES

No. ORIG. : 02.00.00097-2 2 Vr MAUA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em ação de conhecimento ajuizada por

ANTONIO MARQUES SALVI, visando à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 11.03.1998), mediante o acréscimo de período decorrente do reconhecimento de período

de labor especial.

 

Às fls. 49/56, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer o labor especial realizado de

23.08.1972 a 10.05.1978, 04.09.1978 a 06.03.1985 e de 03.08.1987 a 11.03.1998, e condenar o INSS a efetuar a

correção do valor dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, desde o requerimento

administrativo (11.03.1998 - fl. 21), corrigindo-se devidamente as diferenças e os atrasados apurados. Honorários

advocatícios a serem pagos pelo INSS fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 59/62). Aduz a Autarquia que o autor não comprovou devidamente o

labor especial, pelo que a ação deve ser julgada improcedente. Alternativamente, requer que os honorários

advocatícios sejam fixados em 10% sobre a condenação até a data da r. sentença.

 

Com Contrarrazões (fls. 65/70), subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na

exceção prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO §

2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a

sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que

decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2.

Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não

pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga.

3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com

sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de

valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo

de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem

define o valor do objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos.

 

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori

Albino Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009)
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).
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(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade especial, submetido ao

agente insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 01.10.1973 e

10.05.1978 e de 03.08.1987 a 04.03.1997, de acordo com os formulários e laudos juntados aos autos às fls. 22/29.

 

Ressalte-se que o autor não trouxe os laudos referentes aos períodos de 23.08.1972 a 30.09.1973 e de 04.09.1978

a 06.03.1985, pelo que não podem ser reconhecidos como especiais. Já com relação ao período posterior a

04.03.1997, o laudo de fls. 28/29 aponta que o autor estava exposto a ruído abaixo de 85dB, o que impede o seu

reconhecimento. 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor passou a perceber a aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 11.03.1998

(fl. 21), tendo sido computados para o cálculo 30 anos e 26 dias de tempo de serviço. O período de trabalho

especial ora reconhecido representava apenas 14 anos, 02 meses e 12 dias de tempo de serviço (planilha 1). Após

a devida conversão em tempo comum, passou a representar 19 anos, 10 meses e 17 dias (planilha 2).

 

Dessa forma, verifica-se que houve um aumento de 05 anos, 08 meses e 05 dias na contagem de tempo de serviço

do autor, totalizando 35 anos, 09 meses e 01 dia de tempo de serviço total. 

 

Assim, incensurável a r. sentença no tocante à revisão do benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº
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8.213/91. 

 

CONSECTÁRIOS

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data desta decisão.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, nos termos da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024154-63.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Orlando

2005.03.99.024154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO MAZINI

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 99.00.00060-2 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Mazini, em 13.07.1999, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de trabalho rural no

período de 04.03.1962 a 30.09.1973, bem como o enquadramento de atividades insalubres exercidas nos

interregnos de 01.06.1975 a 30.09.1986 e de 01.03.1987 a 12.10.1995 e a sua conversão de tempo especial em

comum.

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 107/121, contra a r. decisão de fl. 97.

 

A r. Sentença, prolatada em 22.04.2004, julgou procedente o pedido, concedida a aposentadoria por tempo de

serviço, a partir do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incluídas as parcelas vencidas até a data desta

decisão. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 149/154).

 

Em seu recurso, inicialmente, o INSS reitera os termos do seu agravo retido, insistindo na extinção do feito sem

resolução do mérito por carência de ação em razão da falta de interesse processual, vez que ausente o prévio

requerimento administrativo. Requer, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 156/166).

 

Subiram os autos sem contrarrazões (fl. 168vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, verifica-se que, contrariamente ao afirmado pelo INSS, o autor ingressou com seu pedido na esfera

administrativa anteriormente à propositura desta ação, conforme se observa dos documentos acostados aos autos

em apenso, restando afastada a preliminar suscitada. Em consequência, é de rigor o desprovimento do agravo

retido de fls. 107/121.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     982/3162



 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).
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Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.
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Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos emitidos nos anos de 1966, 1970 e 1972, nos quais o autor é qualificado como lavrador (fls. 09/11),

sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 133/136 e 142/144), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ

n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1966, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 31.12.1966, a partir do

início de prova material mais remoto em nome do autor (fl. 09) a 30.09.1973 (conforme requerido na exordial),

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades penosas no interregno de 01.06.1975 a

30.09.1986, exercendo a função de entregador e vendedor em caminhão de carga, atividade constante do quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.4.4 (ajudante de caminhão) (fl. 13 dos autos em apenso).

 

Em relação ao lapso temporal de 01.03.1987 a 12.10.1995, não constam informações suficientes, formulários ou

laudos técnicos, a respeito das condições agressivas a que estaria submetido o autor em seu trabalho, sua

habitualidade e intensidade.

 

A única informação dos autos é o registro em CTPS do autor como "vendedor" (fl. 18), atividade que, por si só,

não é considerada insalubre perante os Decretos n.º 53.831/1964 e n.º 83.080/1979, pelo que deve ser considerado

tempo de serviço comum

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se o lapso de trabalho rural,

os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda aos períodos incontroversos (fls. 15/19

dos autos em apenso), o segurado contava com 34 anos, 05 meses e 14 dias de tempo de serviço, até a data do

requerimento administrativo (30.06.1999), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos de

serviço, se do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em
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conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 30.06.1999 (fl.

15 dos autos em apenso), vez que reunidas todas as condições para a concessão da aposentadoria na forma

explanada.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao Agravo Retido do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia ré,

para reconhecer o labor rural desenvolvido no interregno de 31.12.1966 a 30.09.1973, enquadrar e converter de

tempo especial em comum apenas o lapso temporal de 01.06.1975 a 30.09.1986, conceder a aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, e explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na

forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30.06.1999 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045936-29.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em demanda ajuizada por MARIA APARECIDA CHAGAS DOS

SANTOS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a revisar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional que já percebe desde 11.05.1998 (fl. 17), mediante o acréscimo de período

decorrente do reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos de 06.05.1974 a 24.10.1980,

02.01.1981 a 30.09.1983, 01.12.1983 a 15.07.1987 e 01.10.1987 a 31.12.1989.

 

A r. Sentença apelada (fls. 60/63), integrada pelos declaratórios de fl. 68 e submetida ao Reexame Necessário,

julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos postulados pelo autor, condenando a

Autarquia a revisar o benefício outrora implantado, desde a sua concessão, e a pagar os honorários advocatícios,

estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação das prestações vencidas, a teor da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

O INSS, em suas razões recursais (fls. 70/72), aduz que a autora não comprovou devidamente o labor especial nos

períodos declinados na exordial, pelo que não faz jus à revisão pretendida.

 

A autora interpôs recurso adesivo às fls. 80/83 a fim de majorar a verba honorária.

 

Subiram os autos com Contrarrazões do autor (fls. 74/78).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

2005.03.99.045936-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 03.00.00186-9 1 Vr JACAREI/SP
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em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).
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Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei
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n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que a segurada efetivamente trabalhou em atividade especial, submetido ao

agente insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos postulados, de acordo

com os formulários e laudos juntados aos autos às fls. 19/27.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, a autora passou a perceber a aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 11.05.1998

(fl. 15), tendo sido computados para o cálculo 25 anos, 04 meses e 09 dias de tempo de serviço. O período de

trabalho especial ora reconhecido representava apenas 15 anos, 01 mês e 04 dias de tempo de serviço (planilha 1).

Após a devida conversão em tempo comum, passou a representar 18 anos, 01 mês e 11 dias (planilha 2).

 

Dessa forma, verifica-se que houve um aumento de 03 anos e 07 dias na contagem de tempo de serviço da autora,

totalizando 28 anos, 04 meses e 16 dias de tempo de serviço total. 

 

Assim, incensurável a r. sentença no tocante à determinação para revisão do benefício, a qual deve ocorrer desde a

sua concessão na esfera administrativa (11.05.1998), nos termos do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Estão atingidas pela prescrição as diferenças de revisão da renda mensal inicial anteriores a 05 anos da propositura

da ação de revisão do benefício (21.07.2003), nos termos do artigo 103, § único, da Lei nº 8.213/1991.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao Recurso Adesivo da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, nos

termos da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005481-24.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido para condenar a autarquia previdenciária a restituir os valores indevidamente descontados do benefício de

auxílio-doença do autor (NB 5054051380), bem como a considerar devidos os pagamentos efetuados em virtude

da tutela antecipada concedida, até a data da perícia judicial. Condenou-a, também, a efetuar o pagamento das

prestações atrasadas, com correção monetária calculada na forma do Provimento COGE 95/2009 e na forma do

manual de orientação de procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, incidindo sobre tais parcelas

2005.61.83.005481-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON BARBOSA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054812420054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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atualizadas juros de mora de 1% ao mês, devidos desde a citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Sem custas e sucumbência recíproca,

devendo cada parte arcar com seus respectivos honorários advocatícios.

 

O INSS requer, preliminarmente, a apreciação da remessa oficial. No mérito, alega que eventuais descontos e

cobranças referentes a benefícios pagos indevidamente têm fundamento legal, independentemente da existência de

boa-fé do segurado, nos termos do art. 115, inciso II, Da Lei 8.213/1991, não havendo ato ilegal ou abusivo a ser

corrigido. Caso mantida a sentença, requer a aplicação da Lei 11.960/2009 à fixação dos juros de mora e correção

monetária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

In casu, é incontroverso que o segurado continuou recebendo auxílio-doença além do termo final previsto, que era

a da alta programada, fixada em perícia. 

Em que pese o inconformismo do INSS, o auxílio-doença possui natureza alimentar, não podendo o segurado

hipossuficiente ser apenado por eventuais falhas administrativas da autarquia, que não exerceu eficientemente seu

dever de fiscalização de pagamentos de benefícios previdenciários. 

Não bastassem tais argumentos, verifica-se que, embora a suspensão de benefício anterior tenha ocorrido em face

da superveniência de alta programada, sem realização de nova perícia, pouco tempo depois foi concedido ao autor

novo benefício, pois ainda presente a incapacidade laborativa. Conclui-se, portanto, que a suspensão foi indevida,

vez que o segurado ainda não tinha readquirido sua capacidade plena para exercer suas atividades laborativas

habituais. 

Com relação à manutenção do auxílio-doença concedido em razão da concessão de antecipação de tutela no curso

desta ação, devido o benefício somente até a realização de perícia superveniente, na qual foi constatada ausência

de incapacidade do segurado, conforme escorreitamente fixado na r. sentença vergastada. 

Quanto aos consectários legais, ressalto que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI

deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o

art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de
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poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL (art. 475, § 2º do CPC) e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário para fixar os

consectários legais nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006413-12.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de ambas as partes. O INSS apela em face de sentença que julgou procedente o pedido

formulado na ação previdenciária, condenando o réu a pagar à autora o benefício da pensão por morte, desde a

citação - dada a ausência de requerimento administrativo. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da

 

Consignou ainda o julgado a conexão desses autos aos de nº 0003549-35.2004.403.6183, dada a prejudicialidade

entre esses, porquanto nesse último pleiteia-se a concessão de aposentadoria por invalidez ao de cujus Josué

Antonio. Por sua vez, a sentença monocrática desses autos será analisada como reexame necessário.

 

No apelo o INSS aduz a ausência da qualidade de segurado. Enfatiza que a data a ser focada é justamente a data

do óbito do de cujus para aferir sua condição de segurado. Requer, ainda, a cassação da antecipação da tutela e o

prequestionamento da matéria, bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, as sucessoras do de cujus apelam postulando a reforma da sentença quanto ao termo a quo do

benefício previdenciário. Postula a fixação da obrigação a partir do ajuizamento do auxílio doença.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2005.61.83.006413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DAISE APARECIDA DE ABREU PADOAN e outro

: BRUNA TAIRYNE ANTONIO

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSUE ANTONIO falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064131220054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Preliminarmente, ratifico a conexão entre os autos, dada a prejudicialidade manifesta entre os pedidos: concessão

da aposentadoria por invalidez quando em vida o de cujus nos autos 0003549-35.2004.403.6183 e a pensão por

morte das herdeiras do de cujus, Daise Aparecida de Abreu Padoan e Bruna Tairyne Antonio, nos autos 0006413-

12.2005.403.6183.

 

Justamente, diante da lide em trâmite no Judiciário com a contestação de mérito, afasto a preliminar de ausência

de interesse processual argüida pelo Ministério Público Federal, fiel ao princípio da judicialidade da demanda.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Nessa esteira, há de se aferir a condição de segurado na data do protocolo da inicial, dada a ausência de

requerimento administrativo realizado pelo de cujus na primeira ação onde se pleiteia a concessão de

aposentadoria por invalidez, em homenagem ao disposto no art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e ao próprio direito

adquirido.

 

Ora, como Josué Antonio protocolara a inicial em 01.07.2004, sua condição de segurado persistia a essa data, pois

conforme consta no CNIS o apelado detinha mais de 120 contribuições e sua última rescisão trabalhista data de

21.05.2003. Factível, pois, a aplicação do art. 15, II, e § 1º, da Lei nº 8.213/91.

 

Por sua vez, a perícia apontou que a incapacidade do segurado era total e permanente a partir de abril de 2003,

pois acometido de SIDA e de outros graves enfermidades. Tanto assim que o segurado veio a falecer aos

30.09.2004, após várias internações hospitalares.

 

Acrescente-se, ainda, que a enfermidade do segurado dispensa a carência, a teor do art. 151 da Lei nº 8.213/91.

Quanto aos demais preceitos legais aplicáveis, vale anotar:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Legítima, pois, a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a citação do apelante, conforme consignado na

sentença.

 

Estabelecida essa premissa, passo à análise do pleito de pensão por morte.

Da mesma forma, razão assiste às apeladas, pois comprovados os requisitos de incapacidade e qualidade de

segurado. Resta examinar a qualidade de dependente, filha menor e esposa do segurado. Fiel ao preceito do art.

16, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a condição de dependência dessas é presumida.
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Os documentos anexados aos autos, como a certidão de nascimento e óbito de seus filhos, as comprovações de

endereço conjunto, entre outros comprovam a relação de companheirismo, reconhecida incidentalmente.

 

A legislação processual autoriza explicitamente, uma vez comprovados os seus requisitos, a antecipação da tutela.

 

 

Quanto ao argumento das apelantes, sucessoras do de cujus, para a fixação do termo a quo, a partir da ajuizamento

da primeira demanda (auxílio doença), não vislumbro necessidade de reforma do julgado. Pois as apelantes são

sucessoras diretas do segurado e por conseqüência sucedem diretamente às vantagens do benefício previdenciário

a partir de seu nascedouro. Ora, como esse tem seu termo a quo a partir da citação do primeiro processo, a teor do

art. 219, § 1º, do Código do Processo Civil. Procedeu corretamente o juiz monocrático, pois receberão os

benefícios conjuntamente desde a citação de ambos os processos, o primeiro a título de sucessão do de cujus no

auxilio doença e no segundo por si mesmas, a título de pensão por morte.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Resta, pois, incólume o decisum monocrático para ambas as ações.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do réu

e da parte autora e ao reexame necessário, na forma da fundamentação acima.

 

Transladem-se cópia dessa decisão para os autos 003549-35.2004.403.6183.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022367-62.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença

que, em sede de ação de conhecimento para concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o

pedido de Maria Isabel da Silva Ferreira, condenando a autarquia a conceder-lhe o benefício no valor de um

salário mínimo, bem como a pagar os valores atrasados, de uma só vez, acrescidos de juros de mora desde a

citação e com correção monetária nos termos das Leis nºs 6.899/91 e 8.213/91. Condenou ainda o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas, como tal

2006.03.99.022367-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ISABEL DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

No. ORIG. : 06.00.00037-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil e

entendimento da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Em suas razões recursais alega o INSS, em síntese, que a autora não comprovou efetivo exercício de atividade

rural em número de meses idêntico ao período corresponde à carência exigida por lei e não efetuou o recolhimento

das contribuições previdenciárias necessárias. No caso de manutenção da r. sentença, pugna pela verba honorária

incidente somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, prescindível que o início de prova material se refira

a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008)

 

No caso em tela, o exame dos autos revela que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação pessoal

da autora, visto que completou 55 anos em 2006 (data do nascimento 24/12/1951, fls. 11).
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Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de

casamento celebrado em 26/04/1971 (fls. 12), certidão de nascimento da filha Rosa Maria Ferreira, ocorrido em

12/09/1973 (fls. 13) e certidão de nascimento do filho Marcos Rogério Ferreira, ocorrido em 15/06/1976 (fls. 14),

anotando-se que constam em tais documentos a qualificação de lavrador do marido da autora.

 

Nesse particular, impende assinalar que qualidade de segurado especial do marido se estende para fins de

reconhecimento da condição de rurícola de sua mulher, ainda que da correspondente certidão de casamento a

profissão dela conste como doméstica, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

Portanto, a Certidão de Casamento da autora, em que registra a profissão de agricultor do marido, constitui

condição a ela extensível, conforme entendimento na jurisprudência, devendo ser salientado que o fato de haver

sido nele declarado que a segurada exercia a atividade de doméstica não descaracteriza o concurso de sua

colaboração no exercício do labor rural empreendido pelo marido para a subsistência da família, conforma

julgado do Eg. STJ. AGA. 200501238928. 6T. Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBORA. DJ: 13/03/06. Pág. 394.

 

Inclusive, essa possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos em nome do cônjuge varão à

esposa, trabalhadores rurais, é matéria há muito pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tem

admitido o referido alargamento, quando o início de prova material encontra-se devidamente corroborado por

robusta prova testemunhal. A propósito, confere-se, ainda, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.

PROVA MATERIAL. INÍCIO. QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME INVIÁVEL, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qualificação do marido como

trabalhador rural é extensível à esposa. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência exigido, desde que sua

eficácia probatória seja ampliada por robusta prova testemunhal. Precedentes. 

3. Tendo a Corte de origem assentado estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do

benefício de aposentadoria rural, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no Ag n. 1.410.501/GO, Ministro Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 29/8/2011) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. 

"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

Embargos recebidos. (EREsp n. 137.697/SP, Ministro José Arnaldo, Terceira Seção, DJ 15/6/1998) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido". 

(STJ - 5ª Turma, AgRg no REsp 903.422/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 11/06/2007) 

 

Desse modo, as certidões de casamento e nascimento dos filhos, atestando a condição de lavrador do marido da

autora, podem ser consideradas como início razoável de prova material.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas foram precisas quanto as informações prestadas e uníssonas em afirmar

que a autora sempre trabalhou na lavoura. Nesse sentido, Oswaldo do Carmo (fls. 78) declarou que conheceu a

autora há trinta anos e que desde este fato até os dias atuais ela exerce atividades em área rural. Ademais ele citou

nomes de empregadores para os quais ela trabalhou.

 

Por sua vez, Celina Ferreira da Silva (fls. 79) afirmou que conheceu a autora há dezoito anos, que de início ela
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trabalhava como diarista rural e que nos últimos dois anos passou a trabalhar como meeira em uma chácara. Além

disso, esta testemunha citou as culturas cultivadas pela autora nos últimos anos e os proprietários de fazendas

onde ela trabalhou.

 

O depoimento pessoal da autora (fls. 77) corroborou as provas iniciais e testemunhais. Conforme informado neste,

durante a maior parte da vida ela trabalhou com empregada rural e apenas nos últimos dois anos vem exercendo

atividade de meeira (ao lado do marido) em uma pequena chácara.

 

De outro giro, informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostado aos autos

pela autarquia (fls. 109/117), indicam que o marido da autora possuiu dois curtos vínculos de trabalho urbano e

que em 27/08/2002 obteve o benefício de aposentadoria por idade rural na qualidade de segurado especial.

 

Os extratos supracitados demonstram que o fato do marido da autora ter exercido atividade urbana em

determinados lapsos temporais, que se reduziram a um pequeno período, não desnaturou a atividade

predominantemente rural, durante toda sua vida profissional.

 

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem, no

entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não acarreta

qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

 

Ademias, a aposentadoria rural concedida a ele reforça ainda mais a tese sustentada pela autora visto que desde o

casamento, no ano de 1971, ela o acompanha nas atividades dele.

 

Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se a existência de início razoável de

prova material da atividade rural da parte autora, corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

Uma vez que o requisito etário foi implementado em 2006, houve o cumprimento do período de carência exigido

pelo art. 142 da Lei n° 8.213/91 (150 meses). Assim é de se conceder a aposentadoria rural por idade, o termo

inicial do benefício deve ser a data da citação.

 

Desta forma verifica-se que pelos aspectos enfocados a r. sentença não está a merecer reparos.

 

Situação diversa é aquela relativa aos honorários advocatícios que em sede de recurso do INSS, ficam fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20

do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, no que tange a correção e aos juros moratórios, apreciados em sede de remessa oficial, ficam explicitados

da seguinte forma:

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho
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da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos da fundamentação supracitada.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032626-19.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

r. sentença que em sede de ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por idade rural proposta por

Luiza Francisca Gonçalves, julgou procedente o pedido da parte autora, condenando a autarquia ao pagamento do

benefício no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, acrescido de correção monetária

estipulada pelo Provimento n. 24 da Justiça Federal da 3ª Região e juros de 1% (um por cento) ao mês, além do

pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Por fim, condenou o réu ao pagamento das despesas processuais.

 

Inconformada, ofertou apelação a autora, alegando, em síntese, que o termo inicial do benefício deveria ser a data

do ajuizamento da ação, que os honorários advocatícios deveriam ser fixados sobre o valor total da condenação,

compreendido este pelas parcelas vencidas desde o termo inicial do benefício até o trânsito em julgado da ação e

que o índice de correção monetária utilizado deveria ser o Provimento 26/01 da E. Corregedoria Geral de Justiça.

 

De outra parte, em suas razões recursais, alega o INSS, em síntese, que a prova material não é contemporânea, que

2006.03.99.032626-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : LUIZA FRANCISCO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00139-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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a autora não comprovou atividade rural pelo número de meses exigido por lei como carência para a obtenção do

benefício e que ela se afastou das lides rurais antes do requerimento do benefício. Requer, portanto, a reforma

total da r. sentença, e em não sendo este o entendimento, pugna para que os honorários advocatícios sejam

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da r. sentença.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 06 de dezembro de 2005,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561,

de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada

nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do efetivo exercício

de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008) 

No caso em tela, em primeiro lugar, verifica-se que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação

pessoal da autora, visto que completou 55 anos em 1993 (data de nascimento 29/09/38, fls. 12).

 

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em
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27/07/1957 (fls. 13), no qual consta a qualificação de lavrador do marido e a autora como "afazeres domésticos".

 

Nesse particular, impende assinalar que a qualidade de segurado especial do marido se estende para fins de

reconhecimento da condição de rurícola de sua mulher, ainda que da correspondente certidão de casamento a

profissão dela conste como doméstica, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber :

 

Portanto, a Certidão de Casamento da autora em que registra a profissão de agricultor do marido, constitui

condição a ela extensível, conforme entendimento na jurisprudência, devendo ser salientado que o fato de haver

sido nele declarado que a segurada exercia a atividade de doméstica não descaracteriza o concurso de sua

colaboração no exercício do labor rural empreendido pelo marido para a subsistência da família, conforma

julgado do Eg. STJ. AGA. 200501238928. 6T. Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBORA. DJ: 13/03/06. Pág. 394.

 

Inclusive, essa possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos em nome do cônjuge varão à

esposa, trabalhadores rurais, é matéria há muito pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tem

admitido o referido alargamento, quando o início de prova material encontra-se devidamente corroborado por

robusta prova testemunhal.

 

A propósito, confere-se, ainda, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.

PROVA MATERIAL. INÍCIO. QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME INVIÁVEL, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qualificação do marido como

trabalhador rural é extensível à esposa. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência exigido, desde que sua

eficácia probatória seja ampliada por robusta prova testemunhal. Precedentes. 

3. Tendo a Corte de origem assentado estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do

benefício de aposentadoria rural, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no Ag n. 1.410.501/GO, Ministro Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 29/8/2011) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. 

"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

Embargos recebidos. (EREsp n. 137.697/SP, Ministro José Arnaldo, Terceira Seção, DJ 15/6/1998) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido". 

(STJ - 5ª Turma, AgRg no REsp 903.422/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 11/06/2007) 

 

Desse modo, a certidão de casamento, atestando a condição de lavrador do marido da autora, pode ser considerada

como início razoável de prova material.

 

De outro giro, no que tange à prova testemunhal, o exame dos autos revela que os depoentes confirmaram o

exercício da atividade rural pela autora por vários anos, indicando, inclusive fazendas que a empregaram. Nesse

sentido a testemunha João Batista Braccio (fls. 59) declarou que trabalhou com a autora durante vinte e cinco

anos.

 

Por sua vez, Margarida de Sousa Rovaron (fls. 60), mencionou que exerceu atividade rural por cerca de quinze

anos junto com a autora na Fazenda Palmeira. Ainda, esta testemunha afirmou que quando conheceu a autora ela

já estava trabalhando neste ramo.
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Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se a existência de início razoável de

prova material da atividade rural da parte autora, corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

Uma vez que o requisito etário foi implementado em 1993, houve o cumprimento do período de carência exigido

pelo art. 142 da Lei n° 8.213/91 (66 meses).

 

Relativamente a alegação da autarquia quanto ao afastamento da autora das lidas campesinas nos últimos anos

como fator impeditivo da concessão do benefício, verifica-se que esta não merece guarida posto que ao

implementar o requisito etário a autora já gozava de exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. Nada

impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos para a concessão

do benefício, prevalecendo, neste caso, o direito adquirido.

 

Nesse sentido, os acórdãos assim ementados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, novalor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício.

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. (grifei)

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico

à carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(REsp 1115892 / SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 14/09/2009)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais

corroboram o início de prova material.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que

o trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento,

quando já tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de

meses idêntico à carência do benefício.(grifei)

3- O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

4- Agravo que se nega provimento."

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC nº 1426257, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 01/08/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/08/2011 PÁGINA: 1308)

No que tange à insurgência manifestada pela autora, relativamente ao termo inicial do benefício, resulta que esta

não está a merecer provimento, considerando que, nesse particular, a r. sentença assim enfrentou a questão :
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"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por LUIZA FRANCISCO GONÇALVES

promoveu em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para determinar que o Instituto- réu

conceda a autora o benefício de aposentadoria por idade, a contar da citação, no valor equivalente a um salário

mínimo por mês." (fls. 71).

 

Tal posicionamento é o adotado nas ações previdenciárias, conforme o acórdão do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE CAMPESINA DURANTE O

INTERSTÍCIO ALEGADO. SÚMULA N. 7/STJ TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO . AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo o Tribunal de origem, com fundamento nas provas dos autos, entendido que a autora fez prova material

e testemunhal do seu labor rural, durante todo o período alegado, rever tal hipótese implica em revolvimento de

matéria fática, o que é obstado pela Súmula n. 7/STJ.

2. O termo inicial do benefício previdenciário, quando ausente prévio requerimento administrativo, deve ser

fixado na data da citação válida. (grifei)

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(AgRg no Ag 1416671 / MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 26/10/2011)

No que diz respeito à alegação da autarquia quanto ao arbitramento dos honorários sobre o valor das parcelas

vencidas até a prolação da sentença, verifica-se que está deve ser acolhida, de acordo com o disposto na Súmula

111.

 

Nesse particular, o pedido da autora quanto a fixação de tal verba sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito

em julgado da ação, não merece guarida tendo em vista a aludida Súmula.

 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Fazenda Pública (condenação). Honorários advocatícios (base de cálculo). Precedentes da Corte Especial

(aplicação).

1. Aplica-se o § 4º do art. 20 do Cód. de Pr. Civil quando vencida a Fazenda Pública, fixando-se os honorários

de acordo com o critério de equidade. Nesses casos, não é obrigatória a observância dos limites máximo e

mínimo nem a imposição de tal verba sobre o valor da condenação.

2. Quando do juízo de equidade, o magistrado deve levar em conta o caso concreto à vista das circunstâncias

previstas no art. 20, § 3º, alíneas a, b e c, além disso pode adotar como base de cálculo ou o valor da causa, ou o

valor da condenação, pode até arbitrar valor fixo.

3. Precedentes da Corte Especial: EREsps 491.055, de 2004, e 637.905, de 2005.

4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos" 

(EREsp 624356, Min. Nilson Naves, Corte Especial-STJ, DJE 08.10.09)

 

Desta forma, os honorários advocatícios, apreciados em sede de remessa oficial, ficam fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ademais, no que concerne aos juros e correção monetária, verifico ser procedente o apelo da autora quanto à

explicitação destes.

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os
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critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora, ao recurso do INSS e à remessa oficial, nos

termos da fundamentação supracitada.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003276-34.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelo da parte autora em ação de restabelecimento de auxílio doença com conversão

de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez cuja sentença foi de parcial procedência do pedido para o fim

de determinar tão somente o restabelecimento do auxílio doença. Com condenação em honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula nº 111 do STJ.

Foi determinado, ainda, o reexame necessário do decisum.

Apela a parte autora (fls. 155/162) requerendo o benefício de aposentadoria por invalidez. Pugna pelo

reconhecimento de cerceamento de defesa, dada a impossibilidade de complementação do laudo, bem como pela

fixação do termo a quo do benefício, a partir de sua cessação e não da citação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Cuida-se de análise de apelação de segurado para a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez,

bem como reexame necessário do julgado.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2006.61.03.003276-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DRAGO AGOSTINHO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a parte autora, atualmente com 44 anos, empregada doméstica, com diversos registros assinados em

carteira, ao passo que o último data de 20.03.1999 a 01.03.2005 e gozo de auxílio doença entre os anos de 2002 a

2005. Contudo, o benefício cessou aos 07.03.2006, ocasião em que recebeu alta médica. Já a presente demanda foi

ajuizada aos 22/05/2006, de forma que presentes os requisitos atinentes a qualidade de segurado e carência.

 

O laudo pericial realizado em 17/07/2006 (fls. 108/112) atesta que a apelante é portadora de lombalgia com

irradiação para o membro inferior esquerdo. Concluiu o perito tratar-se de incapacidade temporária e parcial. Os

apontamentos do perito são claros e convincentes, de sorte que não há razão para sua complementação, tal como

pleiteia a apelante.

 

Nesse passo, afasto a prejudicial de cerceamento de defesa.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários apenas para conferir ao autor o benefício do auxílio-

doença até sua recuperação o que na época dos fatos se deu, não vislumbrando sua conversão para aposentadoria

por invalidez diante da conclusão do laudo.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

Destarte, não ocorreu o preenchimento dos requisitos legais para concessão de Aposentadoria por Invalidez qual

seja incapacidade ao labor total e permanente, sendo, portanto, necessário indeferir o pedido do autor.

 

Acresço, por oportuno, que não vislumbro lógica no pedido da apelante para fixar o termo a quo do benefício

previdenciário a partir de sua cessação, já que a sentença judicial concedera exatamente isso, através do

restabelecimento do benefício NB 505.063.407-1. Falece, nesse, quesito do pedido interesse processual à apelante.

 

A correção monetária, juros e honorários advocatícios guardam sintonia com a legislação e jurisprudência, de

forma que devem permanecer incólumes.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, ora
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apelante, bem como ao reexame necessário.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007894-22.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações da autora e do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir do

indeferimento do pedido administrativo, com valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de

1% ao mês, a partir da citação. Confirmou a antecipação da tutela anteriormente concedida e fixou os honorários

advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Custas na

forma da lei. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

A autora alega que sua incapacidade é total e permanente, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por invalidez.

 

O INSS insurge-se quanto ao deferimento do pedido; advoga a ausência da incapacidade ao benefício;

subsidiariamente pleiteia a fixação do termo inicial do benefício, a partir da juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Insta consignar de início a regularidade da antecipação da tutela, eis que presentes os seus requisitos legais. Sua

concessão tem raiz constitucional, a partir da própria noção de acesso à justiça e do princípio da efetividade da

jurisdição. Nesse passo, não vislumbro razão no pleito de agravo retido. Especifico os detalhes do caso concreto,

consoante decisão abaixo que já delibera sobre o mérito. Pontuo, no entanto, que os dados transcritos às fls. 05,

item 2.12 do agravo não condizem com o caso concreto.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

2006.61.03.007894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA TERESINHA DE SOUSA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00078942220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas às fls. 19 e 21 e

sequer foram objeto de impugnação nesta sede recursal.

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 53/55 atestou que a parte autora é "lesão não especificada no ombro, CID

M 75.9; perda de audição bilaterla mista, de condução nero-sensorial, CID: H 90.6". Constatou que "A

incapacidade é parcial e definitiva para as atividades que dependam de perfeita articulação do ombro direito e

audição completa.)"

Em que pese o inconformismo da autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a

incapacidade que acomete a segurada é parcial, como é o caso, tanto porque o perito consignou a impossibilidade

do lavor para atividades que demandam perfeita articulação do ombro direito. 

 

O benefício previdenciário de auxílio-doença é de caráter temporário, concedido ao segurado portador de doença,

não configurada como acidente de trabalho, que o incapacite, por mais de quinze dias consecutivos para atividades

laborais. É mantido durante a reabilitação até alta médica, ainda que com sequelas.

 

Ao caso vertente, o perito judicial constatou que a patologia da autora a torna parcial e permanentemente incapaz

de exercer funções que exijam esforços exagerados do membro superior. Nesse passo, não visualizo a invalidez

permanente.

 

Note-se que a principal diferença entre a aposentadoria por invalidez e o auxílio doença repercute sobre a

impossibilidade do retorno ao trabalho para qualquer atividade no primeiro, enquanto que no segundo a

impossibilidade repercute tão somente para as atividades habituais do segurado, tal como expressa o próprio

caput do art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade

laborativa parcial.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
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1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a

subsistência. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação até

a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos

e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, fica mantida a data fixada em sentença, vez que o laudo pericial

constatou que a incapacidade repercute desde a data do pedido administrativo (quesito nº04).

Ante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e aos apelos de ambas

as partes, mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Diante da ausência, nos autos, de notícia acerca da implantação do benefício, determino, com fundamento no art.

461 do CPC, comprove o INSS o cumprimento da determinação judicial (a antecipação de tutela de fls. 57) nos

autos, assim que tiver vista dos autos no prazo de 10 (dez) dias.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003488-46.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações da autora e do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação,

enquanto perdurarem as condições examinadas na sentença, com valores corrigidos monetariamente e acrescidos

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Confirmou a antecipação da tutela anteriormente concedida e

fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111

do STJ). Custas na forma da lei.

2006.61.06.003488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA SABION BIAGI

ADVOGADO : DANIEL MATARAGI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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A autora alega que sua incapacidade é total e permanente, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por invalidez.

 

O INSS insurge-se apenas quanto ao termo inicial do benefício, alegando ser devido a partir da juntada do laudo

pericial.

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas e não foram objeto

de impugnação nesta sede recursal.

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 62/71 atestou que a parte autora é "portadora de Melanoma Maligno

operado há dois anos, com metástases para gânglios da axila esquerda, também operado (esvaziamento axilar

esquerdo". Constatou que "a doença só incapacita o doente para qualquer tipo de atividade quando acomete

estrutura ou órgãos utilizados no exercício de suas atividades (...)". Acrescentou que "a sequela é definitiva e

pode ser agravada". Concluiu que "não é recomendável atividades que requeiram esforços exagerados deste

membro".

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a

incapacidade que acomete o segurado é apenas parcial, como é o caso. 

 

O benefício previdenciário de auxílio-doença é de caráter temporário, concedido ao segurado portador de doença,

não configurada como acidente de trabalho, que o incapacite, por mais de quinze dias consecutivos para atividades
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laborais. É mantido durante a reabilitação até alta médica, ainda que com sequelas.

 

Ao caso vertente, o perito judicial constatou que a patologia da autora a torna parcial e permanentemente incapaz

de exercer funções que exijam esforços exagerados do membro superior esquerdo, ressaltando, porém, que para

funções que não imponham tal exigência, não há restrições.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade

laborativa parcial.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a

subsistência. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação até

a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos

e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

 

Não consta dos autos notícia de processo de reabilitação profissional, nos termos previstos no artigo 62 da Lei

8.213/91, de forma que, não estando reabilitada para o exercício de nova função, nem tendo o perito concluído

pela incapacidade total e permanente, necessita autora continuar recebendo o benefício de auxílio-doença. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, fica mantida a data fixada em sentença, vez que o laudo pericial

constatou que a incapacidade da autora ocorreu em 28/09/2004. Portanto, foi indevida a cessação do auxílio-

doença em 24/04/2006.

 

Ante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos apelos das partes, mantendo

integralmente a r. sentença vergastada.

 

Diante da ausência, nos autos, de notícia acerca da implantação do benefício, determino, com fundamento no art.

461 do CPC, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA

SABION BIAGI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

auxílio-doença, com data de início - DIB em 24/04/2006, independentemente do trânsito em julgado.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1011/3162



 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008182-40.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio- doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social cuja

sentença foi de improcedência, justamente porquanto a enfermidade da autora fora considerada preexistente.

Houve condenação em verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da justiça

gratuita.

Foi interposto agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

que restou convertido em agravo retido.

Apela a autora alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões (fls. 190/192), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo retido, vez que não houve pedido de reiteração de sua apreciação nas razões da

apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio- doença , cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio- doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Da mesma forma, dispõe o art. 59, parágrafo único da Lei de Benefícios que o benefício não é devido, caso se

trate de doença preexistente. Eis a redação do artigo em pauta:

 Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Conforme se verifica no Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS juntado aos autos às fls. 140 a autora
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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tivera algumas relações de emprego entre os anos de 1994 a até janeiro de 1997. Contudo, perdera a condição de

segurada, só retornando a contribuir à Previdência Social como contribuinte individual a partir de 2005, conforme

comprovantes de fls. 21 e seguintes, após ser acometida de epilepsia ou seu efetivo afloramento, consoante

apontado no histórico médico e seus laudos.

Ora, como a apelante perdera há muita a qualidade de segurada e de filiada à Previdência, conta-se a partir de sua

nova filiação a aferição do dispositivo supracitado (art. 59, parágrafo único da Lei nº 8.213/91), diante da

semântica do art. 24, parágrafo único do mesmo diploma determinar dessa forma, dada a nova filiação.

Fiel a essa exegese interpretativa, baseada na lei e na orientação pretoriana, a doença é preexistente à nova

filiação, consoante comprovado nos laudos.

Eis os julgados que sintetizam essa orientação:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DE

AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROCESSOS

COM SENTENÇA DE MÉRITO. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ:

TRABALHADORA RURÍCOLA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, PERMANENTE E

INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVADA POR LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURÍCOLA E CARÊNCIA: INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO COMPLEMENTADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

PROVAS DE INCAPACIDADE À ÉPOCA, DE DOENÇA PRÉ- EXISTENTE, PROGRESSÃO OU

AGRAVAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA CONFIGURADA. ECLOSÃO DAS

MOLÉSTIAS POSTERIOR À PERDA. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 102 DA LEI 8.213/91

BENEFÍCIO INDEFERIDO. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Incabível a

interposição de remessa oficial, nos termos do §2º do art.475, do CPC, com a nova redação conferida pela Lei nº

10.352/01, que dispensa de reexame necessário as sentenças proferidas a partir de 27.03.2002, nos casos em que a

condenação for inferior a 60 salários mínimos, hipótese que se configura, no caso, em que o interstício entre a

fixação do termo inicial do benefício e a sentença não superaria 60 meses. II - Remessa oficial não conhecida. III -

Em regra, é necessária a comprovação do requerimento do benefício previdenciário no INSS, ao qual cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento ou falta de decisão administrativa, nasce para o segurado o

interesse de agir. No entanto, não há que se falar em carência de ação por falta de interesse de agir nos processos

que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do

segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Agravo retido improvido. IV - Para a

aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do preenchimento

simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade total, permanente e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que garanta a subsistência, a comprovação da qualidade de segurado e de sua manutenção à

época do requerimento, e a carência de 12 contribuições mensais. V - Incapacidade laborativa total, permanente e

insuscetível de reabilitação comprovada por laudo pericial, atestando ser a autora portadora de hipertensão

arterial, diabetes, insuficiência cardíaca congestiva, osteoartrose, síndrome convulsiva e colecistopatia crônica

calculosa. VI - Os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou

segurado especial, no que se refere ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da

Previdência Social, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo

apenas provar o exercício da atividade laboral no campo por período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. VII - Tratando-se de

trabalhadora rurícola, na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos.

Art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. VIII - Demonstração do exercício de atividade rural por esposa de

trabalhador rural, pela existência de certidão de casamento em que o marido da autora vem qualificado como

lavrador. Porém, a prova testemunhal completou o início de prova material de exercício da atividade rurícola

apenas em período longínquo, até 1971, comprovando que, à época do ajuizamento da ação, em 2002, tanto ela

quanto o marido, há muitos anos haviam deixado de exercê-la. IX - A apelada não requereu o benefício

administrativamente, nunca foi contribuinte facultativa e nunca exerceu atividade laboral protegida por relação de

emprego.Configurada a perda da qualidade de segurada à época da constatação das moléstias e comprovado que a

ausência de trabalho foi voluntária, não havendo como atribuí-la a um estado de incapacidade gerado por doença,

em doenças preexistentes, bem como em progressão ou agravamento das mesmas como causa para a cessação das

contribuições e para a concessão do benefício pleiteado. X - Comprovado que a incapacidade teve início após a

época em que a apelada deixou de exercer suas atividades de rurícola, quando não mais era vinculada à

Previdência Social, tem-se que somente preencheu os requisitos necessários à obtenção do benefício almejado

quando já não mais detinha a qualidade de segurada, razão pela qual a ela não há como se aplicar a regra do artigo

102 da Lei 8213/91. XI - Sentença reformada, para julgar improcedente o pedido e condenar a autora ao

pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução nos termos

da Lei nº 1.060/50. XII - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação provida.(AC

200503990019507, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:11/11/2005 PÁGINA:
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781.)

 

 

Mutatis mutandis, a mesma lógica permanece quando presente situação diversa:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DA PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DA

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts.

42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos os seguintes: a qualidade de segurado; o cumprimento do período

de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da incapacidade total e permanente para o

trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como

a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social. 2- Restou evidente a incapacidade laboral da Requerente e a impossibilidade de uma reabilitação com

sucesso para o exercício de outra atividade, tendo em vista o fato de ser portadora de mal que já a acompanhava e

que se agravou com o passar dos anos. 3- Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada

com registro em carteira de trabalho, recolhendo as doze contribuições exigidas. 4- Não ocorre a perda da

qualidade de segurado, ainda que este permaneça sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao

"período de graça" (art. 15 da lei de benefícios) e ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado

à Previdência Social, quando a incapacidade sobrevier por motivo de sua progressão ou agravamento, nos termos

da 2ª parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91, bem como quando restar comprovado que o segurado não deixou

de trabalhar e de contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Nº

225, quinta-feira, 24 de novembro de 2005 2 ISSN 1677-7026 483 5- Honorários advocatícios fixados na sentença

apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma

(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 6- Presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC

e nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de deficiência,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, bem como o caráter alimentar do

benefício, deve ser acolhido o pleito de antecipação de tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária. 7- Apelação do

INSS e remessa oficial improvidas. Sentença mantida.(AC 200303990273154, JUIZA MARISA

VASCONCELOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:24/11/2005 PÁGINA: 482.)

 

Nesse passo, irretocável o raciocínio do juízo a quo.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente ao ingresso da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, é

indevido o benefício pleiteado.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora. NÃO

CONHEÇO do agravo retido, a teor do artigo 523, § 1º, do CPC.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004391-57.2006.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão. Recálculo da renda mensal inicial. Salários-de-contribuição reconhecidos por

sentença trabalhista. Procedência. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ESMELINDA DE FRANCA PEREIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-

doença, com DIB em 14/09/2002 (fls. 31), para que, no cálculo da sua renda mensal inicial, sejam considerados os

valores dos salários-de-contribuição referentes a seu vínculo com a empresa Sogefi Ind. de Autopeças Ltda., no

período de setembro de 1995 a outubro de 2001, reconhecido por sentença proferida na Justiça do Trabalho.

A r. sentença julgou procedente o pedido, "para determinar ao INSS que proceda à revisão da renda mensal

inicial do benefício da autora (NB nº 126.434.290-7, DIB em 14/09/2002), no prazo de 45 dias, computando, na

sua apuração, os salários-de-contribuição informados pela empresa Sogefi, constantes às fls. 132/134" (fls. 146),

devendo as diferenças ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano desde a data da citação. Os

honorários advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a incidência dos juros de mora desde a data da

concessão do benefício na esfera administrativa, bem como a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A matéria em debate reside no recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora,

utilizando-se os salários-de-contribuição que entende corretos.

Sustenta a demandante que, sem justa causa, foi demitida de referida empresa em agosto de 1995, tendo sido

reintegrada em outubro de 2001, em razão de decisão proferida nos autos da reclamação Trabalhista nº 1352/97,

da 1ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP, e pleiteado a concessão de auxílio-doença em 23/09/2002.

Contudo, aduz que os salários-de-contribuição referentes ao período em que esteve indevidamente afastada não

foram considerados pelo INSS quando do cálculo da RMI de seu benefício, uma vez que, para tal período, a

autarquia computou o valor do salário-mínimo vigente.

Antes de entrar em maiores detalhes do caso concreto, cumpre ressaltar a forma de cálculo da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários prevista pela legislação no período em que concedido o auxílio-doença da parte

autora.

A Lei 9.876, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/1991, passando o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios (com a redação dada

pela Lei 9.876) a estabelecer que para a apuração do salário de benefício relativamente à aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente serão consideradas a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo.

Por sua vez, o art. 3º da referida Lei 9.876, estabeleceu as seguintes regras de transição:

"Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."
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De posse deste critério legislativo, a E. Quinta Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial, apreciou as situações afetas ao cálculo da renda mensal inicial, fazendo-o nos termos seguintes:

"(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...".

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)". (grifei)

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

Por sua vez, o Poder Executivo, com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, editou o Decreto 3.265, de

29.11.1999, que acrescentando o art. 188-A ao Decreto 3.048, dispôs que:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do

caput e § 14 do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados." (Grifei)

 

Esta orientação foi mantida até a edição do Decreto 5.545/2005, que, alterando os dispositivos do Decreto

3.048/1999, introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao art. 188-A; com a redação seguinte:

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado". (Grifei)

Verifica-se, pois, que tais normas regulamentadoras extrapolaram os limites impostos pela Constituição da

República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e regulamentos, uma

vez que tais atos, destinando-se exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), não permitem inovação do

ordenamento jurídico.

Em razão disso, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterando os dispositivos do Decreto 3.048/1999,

revogou o § 20 do já citado art. 32, modificando a redação do § 4º do art. 188 nos seguintes:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Conclui-se, assim, que o preceito inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no supracitado Decreto

6.939/2009.

Feitas estas considerações legais, verifica-se dos documentos juntados aos autos que a autarquia, ao elaborar o

cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, deixou de considerar os salários-de-contribuição

reconhecidos por meio de sentença trabalhista exarada nos autos de processo nº 1.352/1991 (fls. 18/22).

Como bem asseverou a MM. Juíza a quo a fls. 142/147:

"(...)

Indevida a negativa do INSS em computar os salários-de-contribuição de tal período (de set/1995 a

setembro/2001 - já que a autora foi reintegrada em outubro de 2001) no cálculo da RMI da autora.

Com efeito, está amplamente demonstrado, nesses autos, que a autora foi judicialmente reintegrada na empresa

Sogefi em outubro de 2001, "com o cômputo do período como tempo de serviço para todos os efeitos legais."

(fls. 21 - grifos nos originais)

Está devidamente comprovado, outrossim, que a empresa Sogefi foi condenada a pagar à autora os salários

referentes ao período em que indevidamente afastada (fls. 21) - os quais, por sua vez, constam da relação de fls.

132/134.

Ainda, está devidamente comprovado que foi a empresa Sogefi expressamente autorizada a reter o montante da

contribuição previdenciária da empregada nos valores devidos (fls. 25).
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Em outras palavras, está evidenciado que cabia à empresa Sogefi reter a contribuição da autora (parcela do

empregado) dos valores devidos, recolhendo-as aos cofres do INSS juntamente com sua contribuição (parcela do

empregador) - o que, ao que consta dos autos, e ao contrário do que afirma o INSS - foi feito, conforme guia de

recolhimento de fls. 28/30.

(...)

De rigor, portanto, o cômputo dos salários-de-contribuição referentes ao período de setembro de 1995 a

setembro de 2001 na apuração da RMI do benefício da autora.

(...)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial

para determinar ao INSS que proceda à revisão da renda mensal inicial do benefício da autora (NB 126.434.290-

7, DIB em 14.09.2002), no prazo de 45 dias, computando, na sua apuração, os salários-de-contribuição

informados pela empresa Sogegi, constantes às fls. 132/134.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças de renda mensal decorrentes da revisão acima, as quais

deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral - 3ª

região, e acrescidas de juros de mora desde a citação, no percentual de 12% ao ano.

Condeno o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais).

Sentença sujeita ao reexame necessário.".

 

Diante do exposto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada

a prescrição quinquenal parcelar (art. 219, § 5º, do CPC).

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente.

Ante o exposto, nos termo do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial para aplicar a correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, sendo que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação, e, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar a verba honorária

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Dê-se ciência. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004157-57.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.20.004157-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERMELINDA FELIPE PIRES
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença

que em sede de ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o

pedido da parte autora, reconhecendo a respectiva atividade rurícola, condenando ao pagamento do benefício no

valor de um salário mínimo mensal, mais abono anual, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido

de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e

juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação, além do pagamento da verba honorária, fixada em R$

1.000,00 (um mil reais). Não houve condenação ao pagamento de custas processuais. A sentença foi submetida ao

reexame necessário.

 

Em suas razões recursais, alega o INSS, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por idade rural e que não apresentou documentos hábeis a comprovar o tempo de

serviço rural desenvolvido.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do efetivo exercício

de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

ADVOGADO : ADRIANA AUGUSTA TELLES DE MIRANDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

No caso em tela, em primeiro lugar, verifica-se que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação

pessoal da autora, visto que completou 55 anos em 1998 (data de nascimento 12/08/43, fls. 08).

 

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos: certidão de

casamento, celebrado em 07/11/1961 (fls. 11), no qual consta a qualificação de lavrador do marido e a autora

como "prendas domésticas"; certidão de residência e atividade rural relativa a exploração do lote n. 23, localizado

no projeto de assentamento Monte Alegre V, no qual encontra-se assentada desde 26/03/1992 (fls. 14); declaração

de produção rural relativa as safras de 1991 a 2003 (fls. 15/16); caderneta de campo relativa aos anos de

2000/2001 (fls. 18) e guia de recolhimento de contribuição previdenciária relativa ao ano de 1978 (fls. 19).

 

No que tange a certidão de casamento apresentada, impende assinalar que a qualidade de segurado especial do

marido se estende para fins de reconhecimento da condição de rurícola de sua mulher, ainda que da

correspondente certidão de casamento a profissão dela conste como doméstica, conforme entendimento do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber :

 

Portanto, a Certidão de Casamento da autora em que registra a profissão de agricultor do marido, constitui

condição a ela extensível, conforme entendimento na jurisprudência, devendo ser salientado que o fato de haver

sido nele declarado que a segurada exercia a atividade de doméstica não descaracteriza o concurso de sua

colaboração no exercício do labor rural empreendido pelo marido para a subsistência da família, conforma

julgado do Eg. STJ. AGA. 200501238928. 6T. Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBORA. DJ: 13/03/06. Pág. 394.

 

Inclusive, essa possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos em nome do cônjuge varão à

esposa, trabalhadores rurais, é matéria há muito pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tem

admitido o referido alargamento, quando o início de prova material encontra-se devidamente corroborado por

robusta prova testemunhal. A propósito, confere-se, ainda, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.

PROVA MATERIAL. INÍCIO. QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME INVIÁVEL, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qualificação do marido como

trabalhador rural é extensível à esposa. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência exigido, desde que sua

eficácia probatória seja ampliada por robusta prova testemunhal. Precedentes. 

3. Tendo a Corte de origem assentado estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do

benefício de aposentadoria rural, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no Ag n. 1.410.501/GO, Ministro Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 29/8/2011) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. 

"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

Embargos recebidos. (EREsp n. 137.697/SP, Ministro José Arnaldo, Terceira Seção, DJ 15/6/1998) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido". 

(STJ - 5ª Turma, AgRg no REsp 903.422/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 11/06/2007) 

 

Desse modo, a certidão de casamento, atestando a condição de lavrador do marido da autora, pode ser considerada

como início razoável de prova material.
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De outro giro, a documentação coligida aos autos demonstra a propriedade de terras rurais pelo autor, bem assim

produtividade agrícola, e comprova o efetivo exercício da atividade campesina desempenhado em regime de

economia familiar, entendido este como sendo o trabalho realizado pelos membros da família indispensável à

própria subsistência e ao desenvolvimento do núcleo familiar e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, corroborando o disposto no § 1º, inciso VII, art. 11, da

Lei 8.213/91.

 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE

ASSALARIADOS, CONFORME CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. BENEFÍCIO INDEVIDO.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME PELA CORTE DE ORIGEM. REVERSÃO DO JULGADO. SÚMULA N.º

7/STJ. DOCUMENTOS QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Conforme estabelece o art. 11, inciso VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, "Entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (grifei)

[...]

6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 128.051/SP, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe

10/5/2010)

 

Ainda tendo por base o estabelecido no caput do referido artigo:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

(...)

 

E em consonância com o art. 39 da mesma lei que versa:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, fica garantida a concessão: 

I - De aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxilio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou (...)

 

Depreende-se das provas documentais que a autora enquadra-se na categoria de segurado especial da Lei nº 8.213.

 

Por fim, no que tange à prova testemunhal, o exame dos autos revela que os depoimentos foram precisos e

robustos confirmando o exercício de atividade rural pela autora por vários anos, indicando, inclusive, culturas por

ela cultivadas, fazendas em que ela foi empregada e períodos nos quais ela esteve trabalhando nestes locais.

 

Nesse sentido o depoimento de Maria Apparecida de Brito Felippe (fls. 35) demonstrou que desde que era solteira

a autora já trabalhava em regime de economia familiar com os pais dela na Fazenda Guarantam, que após o

casamento continuou como diarista em fazendas mesmo enquanto o marido dela mantinha alguns vínculos de

trabalho urbano como motorista, e por fim a autora mudou-se para o assentamento no qual se manteve até a época

da audiência.
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Por sua vez, a testemunha Eva Valério Bertolassi (fls. 36) declarou que a autora trabalhou na fazenda Guarantam

com os pais, depois mudou-se para Matão e trabalhou na Fazenda Cambuí por mais de cinco anos e por fim se

estabeleceu no assentamento em que mora atualmente, onde exerce labor rural na companhia do marido.

 

Por fim, o depoente Reginaldo Miquelini (fls. 37), afirmou que a autora mora com o marido e os filhos no

assentamento Monte Alegre V, que toda a família trabalha no lote carpindo, plantando milho, arroz e horta e

cuidando de gados e porcos, sem a ajuda de empregados, tendo por objetivo sobreviver a partir deste trabalho e da

renda por ele gerada.

 

Vale destacar que no depoimento pessoal dela, a autora Ermelina Felipe Pires (fls. 34) noticiou que trabalhou na

fazenda Guarantam, na Usina Santa Luzia, na Fazenda Cambuí e no assentamento Monte Alegre V, que casou-se

com dezessete anos, mudando-se para Matão por ocasião do casamento, que teve sete filhos e que pagava a mãe

para cuidar dos filhos enquanto exercia suas atividades rurais.

 

Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se a existência de início razoável de

prova material da atividade rural da parte autora, corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

Uma vez que o requisito etário foi implementado em 1998, houve o cumprimento do período de carência exigido

pelo art. 142 da Lei n° 8.213/91 (102 meses).

 

Assim é que, pelos ângulos enfocados, verifica-se que a r. sentença monocrática não está a merecer reformas.

 

Situação diversa é aquela relativa aos honorários advocatícios, juros e correção monetária que, apreciados em sede

de remessa oficial, ficam explicitados da seguinte forma:

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos

da fundamentação supracitada.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006341-65.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se remessa oficial e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, a partir de 08.02..2002, data da incapacidade. Sobre as

parcelas vencidas incidirão juros de mora desde a citação e correção monetária a partir da data em que cada

prestação deveria ter sido paga. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas

até a sentença. Concedeu a tutela antecipada.

 

O INSS sustenta o não cabimento da tutela antecipada e alega ausência de requisitos para a concessão do

benefício pleiteado, diante da discrepância da perícia administrativa com a judicial. Pugna pela alteração da data

de início para a data do laudo médico que constatou a incapacidade.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, especialmente por se tratar de verba alimentar.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2006.61.26.006341-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIGIA DEMBOSKI

ADVOGADO : SONIA DE ALMEIDA CAMILLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063416520064036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1022/3162



cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vínculos registrados em sua CTPS, ponto sequer impugnado pelo réu.

 

De qualquer sorte, consigno que a parte autora gozou de diversos auxílios doença. Nesse passo, os tribunais têm

se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se

pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no

qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade

de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze)

meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado

se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar

na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência."

 

A perícia médica especializada atestou que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o

lavor, pois acometida da enfermidade nominada mielomeningocele desde o nascimento. Observou o perito que a

doença em pauta advém de defeitos de fechamento do tubo neural o que resulta em déficit neurológico distal.

Concluiu o perito, assim, que a segurada encontra-se com artrose nos pés e incontinência urinária e significativa

dificuldade em caminhar (laudo de fls. 146/148).

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Por oportuno, esclareço que a data fixada como incapacidade da autora, ora apelada, remonta a 08.02.2002, data

dos exames de raio-X, conforme se informa laudo de fls. 166/178, onde se consignou: "Aniquilose dos ossos do

retro pé esquerdo; Deformidade anatômica dos ossos do tarso com redução articular; aumento de partes moles e

presença de pinos metálicos.

 

Realço, ainda, que a data aprazada consta na perícia oficial, a teor da resposta ao quesito de nº 7 do réu.

Nesse passo, não vislumbro juridicidade no argumento do apelo quanto à necessidade de nova perícia, sobretudo

em face da preclusão da impugnação da prova já ocorrida.

 

Destarte, o termo inicial do benefício será mantido conforme fixado na r. sentença.

Por sua vez, a correção monetária e os juros guardam sintonia com a legislação e jurisprudência, de forma que

devem permanecer tal como lançados até a vigência da Lei nº 11.960. Assim, a taxa de juros moratórios dos

débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta

à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação

e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que

alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a

incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de

cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça

Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal.
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Irretocável, ainda, a fixação dos honorários advocatícios, bem como a concessão da antecipação de tutela, forte

nos princípios constitucionais de acesso à Justiça e da efetividade da jurisdição, coesos ainda à interpretação

jurisprudencial da Lei nº 9.494.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo

do INSS tão somente para modificar a atualização monetária a partir da vigência da Lei nº 11.960.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002052-15.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelo de ambas as partes em face de sentença proferida em ação de restabelecimento

de auxílio doença com conversão de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, cujo decisum foi de parcial

procedência para o fim de determinar tão somente o restabelecimento do auxílio doença (NB 31/504.294.719-

8)entre o período de 12.04.2005 a 17.08.2005. Com condenação em honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado,

ainda, o reexame necessário do decisum.

No bojo da sentença, houve, ainda, antecipação dos efeitos da sentença, cuja determinação judicial determinou o

pagamento dos atrasados em vinte dias, referente ao mesmo benefício supracitado.

Apela a parte autora requerendo o benefício de aposentadoria por invalidez. Pugna pelo reconhecimento de

cerceamento de defesa, sob a alegação de necessidade de médico especialista para ofertar a perícia.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Cuida-se de análise de apelação de segurado para a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez,

bem como reexame necessário do julgado.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

2006.61.83.002052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDNA APARECIDA SIMOES

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020521520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

De início, não acolho o pleito de cerceamento de defesa. Pois, as provas foram produzidas regularmente sob o

crivo do contraditório. Fora determinada a realização de perícia por médico qualificado, de forma que a

insurgência da apelante atende seu interesse contrário ao do laudo. Ademais, cuida-se de perito com experiência

na área e conhecimento suficiente sobre a capacidade de trabalho e a saúde, de sorte que a enfermidade detectada

na apelante não retrata caso extraordinário no contingente brasileiro.

 

Realço o entendimento supra diante da possibilidade das partes indiciarem assistente técnico para o

acompanhamento do laudo.

 

In casu, a parte autora, à época do ajuizamento da ação contava com 52 anos, auxiliar de saúde, detinha com

diversos registros assinados em carteira e gozo de auxílio doença entre os anos de 2004 a 2005. Contudo, o

benefício cessou aos 12.04.2005, ocasião em que recebeu alta médica. Já a presente demanda foi ajuizada aos

30/03/2006, de forma que presentes os requisitos atinentes a qualidade de segurado e carência.

 

O laudo pericial realizado aos 18.04.2008 (fls. 115/122) atesta que a apelante encontra-se acometida de Diabetis e

com quadro de pneumonia. Foi reconhecida a incapacidade temporária da segurada para o período de 13.04.2005

a 17.08.2005, mas destacou o perito a ausência de incapacidade da autora no momento da perícia. Concluiu-se,

pois, tratar-se de incapacidade temporária e parcial. Os apontamentos do perito são claros e convincentes, de sorte

que não há razão para sua complementação, tal como pleiteia a apelante.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários apenas para conferir ao autor o benefício do auxílio-

doença no período supracitado.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado
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em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

Destarte, não ocorreu o preenchimento dos requisitos legais para concessão de Aposentadoria por Invalidez qual

seja incapacidade ao labor total e permanente, sendo, portanto, necessário indeferir o pedido do autor.

 

De outro lado, com razão o INSS ao postular a cassação do pagamento antecipado de débitos em atraso. Ora,

como se cuida de débitos já vencidos, esses seguem o cânone dos precatórios ou das requisições de pequeno valor,

forte no art. 100 da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, é firme a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE

PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. VALORES ATRASADOS. PAGAMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é

de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se

evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela deferida. - Segundo a Lei nº

8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao portador de

deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar mensal

"per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam

benefício de espécie alguma. - Tutela antecipada mantida, ante a demonstração dos pressupostos do artigo 273 do

Código de Processo Civil. - Em relação aos atrasados, incabível o pagamento das parcelas atrasadas

mediante provimento antecipado, tendo em vista que o pagamento desses valores se dá na forma dos

requisitórios, jamais pela exigência de pagamento direto pelo INSS. - Agravo de instrumento parcialmente

provido para dispensar a autarquia do pagamento dos valores atrasados até o momento de eventual

execução.(AI 200803000080363, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:08/07/2009 PÁGINA: 623.)

 

Nesse passo, os débitos atrasados deverão ser objetos de requisitório, após o trânsito em julgado da presente

decisão.

 

A correção monetária, juros e honorários advocatícios guardam sintonia com a legislação e jurisprudência, de

forma que devem permanecer incólumes até o advento da Lei nº 11.960.

 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês,

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. A

partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta

de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, tão somente para cassar a antecipação de tutela que determinou o

pagamento de valores atrasados. NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC). 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005154-45.2006.4.03.6183/SP

 
2006.61.83.005154-8/SP
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DECISÃO

Trata-se apenas de reexame necessário de r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder a

aposentadoria por invalidez , desde o requerimento requerimento administrativo, em valores devidamente

atualizados de acordo com a correção dos benefícios previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês, a partir

da vigência do Novo Código Civil, aos 11.01.2003. Fixou os honorários advocatícios em 10% incidente sobre as

verbas vencidas, a teor da Súmula nº 111 do STJ. Houve retificação da antecipação da tutela em sede de sentença

para a imediata implantação do benefício.

 

A certidão de fls 220 anota o decurso do prazo sem interposição de recurso pelas partes.

 

Instado para dar cumprimento a determinação judicial, o INSS informa às fls. 233 que o benefício em tela

encontra-se suspenso em razão do não comparecimento do autor no posto do INSS. Foi dada vista ao autor,

através da publicação oficial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, especialmente por se tratar de verba alimentar.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO : RICARDO DE SA DUARTE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051544520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

 

No caso dos autos, não vislumbro qualquer razão para a modificação do julgamento a quo. Pois, tanto a qualidade

de segurado do autor, como a sua incapacidade laboral restam demonstradas nos autos. Senão vejamos.

Bem consignou a MMa. Juíza Federal que a última relação de trabalho do segurado apontava registro de entrada

aos 25.10.2000, devidamente inserto no CNIS, cuja documentação ratifica o término do vínculo de trabalho aos

01.10.2004. Nesse passo, a qualidade de segurado estende-se até 10/2005, ao passo que o requerimento

administrativo tem o DER aos 28.03.2005.

Da mesma forma, a incapacidade restou demonstrada na perícia administrativa e judicial, cuja incapacidade é

"total e permanente", desde a data do requerimento administrativo, diante do quadro de "tetraparesia por

polirradiculoneuopatia". Observo, ainda, que o perito pontuou que a doença é crônica e progressiva.

Com razão, pois, a fixação do termo inicial do benefício a partir do DER.

Dessa feita, há que se concluir que desde àquela época o autor já fazia jus à concessão de aposentadoria por

invalidez , pois já estava totalmente impossibilitado de exercer, de forma total e permanente, qualquer atividade

laborativa que lhe garantisse sua subsistência. Portanto, fica mantido o termo inicial do benefício escorreitamente

fixado na r. sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença

que em sede de ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o

pedido da parte autora, reconhecendo a respectiva atividade rurícola, condenando ao pagamento do benefício no

valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, acrescido de correção monetária e juros, além do

pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das prestações devidas até a prolação desta sentença.

Não houve condenação em custas.

 

Em suas razões recursais, alega o INSS, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por idade rural. Requer assim a reforma total da sentença e, em não sendo esse o

entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da sentença, pelo estabelecimento dos

honorários no patamar de 10% do valor da causa, pela isenção de custas, pela correção monetária observando os

índices utilizados pelo INSS e juros a partir da citação.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 18 de setembro de 2006,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561,

de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada

nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do efetivo exercício

de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

2007.03.99.005674-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 05.00.00062-9 1 Vr QUATA/SP
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O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008) 

No caso em tela, em primeiro lugar, verifica-se que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação

pessoal da autora, visto que completou 55 anos em 2003 (data de nascimento 25/09/48, fls. 09).

 

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

30/05/1970 (fls. 10), no qual consta a qualificação de lavrador do marido e a autora como "prendas domésticas".

Apresentou também cópias dos comprovantes de pagamento de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Quatá, relativos aos anos de 1985/1988, todos no nome do marido da autora (fls. 13); cópia de cédula de

crédito rural cedido em 1977 ao marido da autora, nesta qualificado como agricultor (fls. 14).

 

No que tange a certidão de casamento apresentada, impende assinalar que qualidade de segurado especial do

marido se estende para fins de reconhecimento da condição de rurícola de sua mulher, ainda que da

correspondente certidão de casamento a profissão dela conste como doméstica, conforme entendimento do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber :

 

Portanto, a Certidão de Casamento da autora em que registra a profissão de agricultor do marido, constitui

condição a ela extensível, conforme entendimento na jurisprudência, devendo ser salientado que o fato de haver

sido nele declarado que a segurada exercia a atividade de doméstica não descaracteriza o concurso de sua

colaboração no exercício do labor rural empreendido pelo marido para a subsistência da família, conforma

julgado do Eg. STJ. AGA. 200501238928. 6T. Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBORA. DJ: 13/03/06. Pág. 394.

 

Inclusive, essa possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos em nome do cônjuge varão à

esposa, trabalhadores rurais, é matéria há muito pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tem

admitido o referido alargamento, quando o início de prova material encontra-se devidamente corroborado por

robusta prova testemunhal. A propósito, confere-se, ainda, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.

PROVA MATERIAL. INÍCIO. QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME INVIÁVEL, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA. 
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1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qualificação do marido como

trabalhador rural é extensível à esposa. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência exigido, desde que sua

eficácia probatória seja ampliada por robusta prova testemunhal. Precedentes. 

3. Tendo a Corte de origem assentado estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do

benefício de aposentadoria rural, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no Ag n. 1.410.501/GO, Ministro Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 29/8/2011) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. 

"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

Embargos recebidos. (EREsp n. 137.697/SP, Ministro José Arnaldo, Terceira Seção, DJ 15/6/1998) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido". 

(STJ - 5ª Turma, AgRg no REsp 903.422/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 11/06/2007) 

 

Desse modo, a certidão de casamento, bem como a cédula de crédito rural, atestando a condição de lavrador do

marido da autora, podem ser consideradas como início razoável de prova material.

 

E mais, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 78) apontam

registros de atividades rurais exercidos pelo marido da autora no período compreendido entre 01/10/1993 a

19/05/2005.

 

De outro giro, no que tange à prova testemunhal, o exame dos autos revela que as testemunhas confirmaram o

exercício da atividade rural pela autora por vários anos. Nesse sentido os depoimentos de Enedina Ramos

Rodrigues e Maria Lúcia da Silva Santos (fls. 27/28) demonstraram que a autora morou e trabalhou na fazenda

Toninho Maia por cerca de vinte e oito anos. A testemunha ainda mencionou que o marido da autora também era

lavrador, conforme as provas documentais supracitadas.

 

Por sua vez, a depoente Olívia Gonçalves de Jesus (fls. 29), declarou que trabalhou junto com a autora de 1980 a

1995 na fazenda de Heitor Maia, citou as culturas por elas cultivadas e mencionou que a autora parou de trabalhar,

alguns meses antes da audiência, por motivos de doença.

 

Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se a existência de início razoável de

prova material da atividade rural da parte autora, corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

Uma vez que o requisito etário foi implementado em 2003, houve o cumprimento do período de carência exigido

pelo art. 142 da Lei n° 8.213/91 (132 meses).

 

Por fim, no que tange às insurgências manifestadas pelo INSS, relativamente à verba honorária, termo inicial do

benefício e isenção de custas, resulta que não estão a merecer provimento, considerando que, nestes tópicos, a r.

sentença assim enfrentou a questão :

"Isto posto e mais o que consta dos autos JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para CONDENAR

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o benefício de aposentadoria à autora, no

valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação (...) Condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor devido até a prolação da sentença. Não há condenação em custas."

(fls. 36).

 

Tal posicionamento é o adotado nas ações previdenciárias, conforme o acórdão do C. Superior Tribunal de
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Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE CAMPESINA DURANTE O

INTERSTÍCIO ALEGADO. SÚMULA N. 7/STJ TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo o Tribunal de origem, com fundamento nas provas dos autos,

entendido que a autora fez prova material e testemunhal do seu labor

rural, durante todo o período alegado, rever tal hipótese implica em

revolvimento de matéria fática, o que é obstado pela Súmula n.

7/STJ.

2. O termo inicial do benefício previdenciário, quando ausente prévio requerimento administrativo, deve ser

fixado na data da citação válida. (grifei)

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(AgRg no Ag 1416671 / MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 26/10/2011)

 

Assim é que, pelos ângulos enfocados, verifica-se que a r. sentença monocrática não está a merecer reformas.

 

Situação diversa é aquela relativa aos juros, que apreciados em sede de recurso autárquico, ficam incidentes no

percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir

de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n.

11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos da fundamentação

supracitada.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022590-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.022590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELADO : BENEDITO MANOEL XAVIER

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data do ajuizamento da ação, no valor conforme disposição legal, sendo as

parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, alega, inicialmente, a necessidade de revogação da tutela antecipada e, no mérito,

pugna pela reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a incapacidade total e

permanente para o trabalho. Pede a reforma da sentença no tocante ao termo inicial e a redução da verba

honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Não há que se cogitar acerca da revogação da tutela antecipada, tendo em vista que presentes os requisitos

exigidos no art. 461 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pelo início de prova material de atividade

rural, quais sejam, notas fiscais de produção, em nome do marido, o que é corroborado por testemunhas que

confirmam o labor rural por vários anos.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que a autora era portadora de cirrose hepática, varizes no esôfago e ulcera

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : NEUZA PIRES XAVIER falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP

No. ORIG. : 05.00.00097-2 2 Vr IBIUNA/SP
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ativa do membro inferior. O parecer da Perícia Médica à fls. 101/102 conclui pela incapacidade total e

permanente.

 

Fixo a aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico pericial (11.08.2006), momento em que ficou

constatada a incapacidade da parte autora.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação

do INSS para fixar o termo inicial na data da realização do laudo médico pericial (11.08.2006), bem como a verba

honorária, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030032-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela autarquia em face da r. sentença que, em sede de

ação de conhecimento para concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o pedido da parte

autora, condenando-a ao pagamento do benefício no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação,

acrescido de correção monetária e juros, além do pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor

atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas.

 

Em suas razões recursais alega a autarquia, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por idade rural, pelo que pugna pelo provimento do presente recurso, a fim de que lhe

seja reformada a r. sentença.

 

Em não sendo esse o entendimento, aguarda, outrossim, que a autora providencie o recolhimento das

contribuições previdenciárias relativo aos meses que deixou de faze-lo e pela redução dos honorários advocatícios,

que deverão incidir sobre 10% das parcelas vencidas até à data da prolação da sentença, conforme Súmula n. 111,

do e. STJ.

 

Pleiteia, ainda, a isenção do pagamento das despesas processuais.

 

Contrarrazoado, subiram os autos a esta Corte Regional.

2007.03.99.030032-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA VILALVAS DENARDI

ADVOGADO : IRACI PEDROSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 05.00.00121-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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É o relatório. Passo a decidir.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do efetivo exercício

de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

No caso em tela, em primeiro lugar, verifica-se que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação

pessoal da autora, visto que completou 55 anos em 1986 (data de nascimento 10/06/1931, fls. 06). Observe-se,

portanto, que a autora atingiu a idade em data anterior à vigência da Lei 8.213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71 e, posteriormente, pela Lei

Complementar nº 16/73.

 

Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua (art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).

 

A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC

20/98.

 

Somente com o ingresso da Lei de Benefícios em 1991 (Lei nº 8.213/91), é que se reconheceu aos trabalhadores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1035/3162



rurais a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade. Ressalta-se que os efeitos jurídicos

desta nova lei incidem sobre fatos pretéritos à sua vigência, visto que inexiste no texto legal previsão em sentido

contrario.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO

ESTADUAL NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM

DOCUMENTO EXPEDIDO PRO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR DESCARACTERIZADO. EMPREGADOR RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. O disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal

objetiva facilitar o acesso do cidadão à Justiça, sendo que a expressão "instituição de previdência social e

segurado" quer significar "litigante de pleito de natureza previdenciária". Preliminar rejeitada. II. Necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter

negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. Os trabalhadores rurais só tiveram

direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da

Lei n. 8.213/1991, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no art. 202, I, da Constituição

Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ de 06.02.98). IV. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou

mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o

exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua

condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n.

16/1973. V. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da

idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142

da referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. VI. No caso

presente, a autora completou 65 anos em 15-12-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. Tem

direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e

55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Com a

vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural não

incluem a condição de chefe ou arrimo de família. Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a

autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de efetiva atividade rural. VII. O art. 39, I, da Lei

n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

não se revelando juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação

literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por

períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal. VIII. O segurado especial deve

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência

e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a

jurisprudência. IX. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar,

que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Precedentes do STJ. X. O requisito atinente à idade restou preenchido. XI. Na ausência de prova documental

para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos cujo reconhecimento se pretende

neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. XII. O rol de

documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das

provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. XIII. A

jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos,

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da
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atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. XIV. A qualidade de empregador rural empresário que o

marido da autora ostenta junto ao INSS, conforme CNIS apresentado, descaracteriza o regime de economia

familiar. XV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. XVI.

Preliminares rejeitadas. Remessa Oficial e Apelação do INSS providas. Sentença reformada. Apelação da autora

julgada prejudicada (AC 816111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª Turma, TRF3

CJ1 DATA:15/03/2007.)

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

25/07/1949 (fls. 07), no qual consta a qualificação de lavrador do marido e a autora como "serviços domésticos".

 

Todavia, nesse particular, impende assinalar que qualidade de segurado especial do marido se estende para fins de

reconhecimento da condição de rurícola de sua mulher, ainda que da correspondente certidão de casamento a

profissão dela conste como doméstica.

 

Portanto, a Certidão de Casamento da autora em que registra a profissão de lavrador do marido, constitui condição

a ela extensível, conforme entendimento na jurisprudência, devendo ser salientado que o fato de haver sido nele

declarado que a segurada exercia a atividade de doméstica não descaracteriza o concurso de sua colaboração no

exercício do labor rural empreendido pelo marido para a subsistência da família, conforma julgado do Eg. STJ.

AGA. 200501238928. 6T. Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBORA. DJ: 13/03/06. Pág. 394.

 

Inclusive, essa possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos em nome do cônjuge varão à

esposa, trabalhadores rurais, é matéria há muito pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tem

admitido o referido alargamento, quando o início de prova material encontra-se devidamente corroborado por

robusta prova testemunhal. A propósito, confere-se, ainda, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.

PROVA MATERIAL. INÍCIO. QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME INVIÁVEL, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qualificação do marido como

trabalhador rural é extensível à esposa. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência exigido, desde que sua

eficácia probatória seja ampliada por robusta prova testemunhal. Precedentes. 

3. Tendo a Corte de origem assentado estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do

benefício de aposentadoria rural, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no Ag n. 1.410.501/GO, Ministro Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 29/8/2011) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. 

"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

Embargos recebidos. (EREsp n. 137.697/SP, Ministro José Arnaldo, Terceira Seção, DJ 15/6/1998) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido". 

(STJ - 5ª Turma, AgRg no REsp 903.422/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 11/06/2007) 

 

Desse modo, a certidão de casamento, atestando a condição de lavrador do marido da autora, pode ser considerada

como início razoável de prova material.

 

E mais, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 87/88) apontam

recolhimentos de contribuições previdenciárias, como empregado doméstico, no período descontínuo de 02 a
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agosto/1985; outubro a novembro/1985; outubro/1987; dezembro/1987 a agosto/1988; janeiro a maio/1989 e

agosto a novembro/1989.

 

Contudo, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a pequenos períodos, não desnatura a

atividade predominantemente rural, durante toda sua vida profissional.

 

Portanto, também sob esse aspecto enfocado, não há óbice à concessão da aposentadoria, na medida em que nos

longos períodos anteriores e ao referido trabalho urbano restou demonstrado nos autos que a autora exerceu

atividade rurícola.

 

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem, no

entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não acarreta

qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

 

A autora é beneficiária de pensão por morte de trabalhador rural desde 2008 (fls. 89), o que demonstra,

efetivamente, exercício de atividade rural por parte do cônjuge ao longo de sua vida, constituindo-se assim início

de prova em prol da pretensão da autora.

 

Em consonância com o depoimento da autora (fls. 37), a prova testemunhal confirma o exercício da atividade

rural dela por vários anos, sempre trabalhou na lavoura de café em pequena propriedade, em regime de economia

familiar e sem ajuda de empregados. Nesse sentido o depoimento de Valdair de Souza Lima e Luiz Buzinari Neto

(fls. 38/39).

 

No caso em exame, a autora não comprovou o trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

No entanto, quando a autora deixou as atividades campesinas, já tinha completado 55 anos de idade (1986) e

cumprido o período mínimo de trabalho rural. Dessa forma, quando a autora deixou as atividades campesinas, já

havia adquirido o direito à obtenção do benefício em questão, faltando apenas exercer o respectivo direito,

conforme claro entendimento do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

 

Nesse sentido, vide os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício.

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e
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comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico

à carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp 945696/SP, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 14/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA

RURAL . REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO

DA IDADE.

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr.

único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido

e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. (g.n.)

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido.

(STJ - REsp 969.473/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, DJ 07/02/2008, p. 1)".

 

Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se a existência de início razoável de

prova material da atividade rural da parte autora, corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

No que concerne a obrigação da autora de recolher contribuição previdenciária não merece acolhida, nos termos

do art. 39, inciso I, 48, §2º e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas ao segurado que desejar usufruir

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído

facultativamente para a previdência social, de acordo com Plano de Custeio da Seguridade Social. Nesse sentido,

o STJ já decidiu que:

 

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91". (REsp

nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p . 199).

 

Dessa forma, não merece guarida o apelo da Autarquia no que tange à concessão do benefício. Entretanto, a

sentença merece parcial reforma quanto aos honorários advocatícios, bem assim esclarecimentos quanto à

incidência dos juros moratórios e da correção monetária das parcelas devidas. Senão vejamos:

 

No caso dos autos, fixo o termo inicial da aposentadoria a contar da citação (fls. 18).

 

No tocante correção monetária, aplica-se o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e

8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

 

Já os juros moratórios incidem no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do

novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
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(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro

lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

(EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Finalmente, quanto aos honorários advocatícios, é razoável que sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, em consonância com o disposto no § 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e os termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento a remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, estabelecer a

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e determinar a incidência da correção

monetária e juros de mora nos termos acima explicitados, mantendo, no restante, a r. sentença recorrida.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035759-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.035759-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILSON ALVES PINHEIRO e outros

: FRANCISCA ALVES PINHEIRO DA SILVA

: JOSE PEREIRA DA SILVA

: OROZINHO ALVES PINHEIRO FILHO

: EDSON ALVES PINHEIRO

: JOSE CARLOS ALVES

: IZALINA ALVES CARDOSO

: ANTONIO CARDOSO

: MARIA APARECIDA ALVES BARBOSA

: AMAURI ROGERIO BARBOSA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

conceder o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação administrativa indevida (16.09.2002), com

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Honorários periciais fixados em

4 salários mínimos.

 

Contra a decisão de fls. 52, que rejeitou a preliminar de inépcia da inicial em razão da falta de apresentação de

cópias autenticadas, o INSS apresentou agravo retido.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o réu, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do agravo retido e, no mérito, aduz a ausência de

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Pede a reforma da sentença no tocante às verbas

honorária e pericial, além do reconhecimento da prescrição qüinqüenal.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Não há que se cogitar acerca da necessidade de apresentação de cópias autenticadas, tendo em vista disposição

inserta no art. 365.IV, do CPC.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 100/105 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e temporária da requerente, que

apresenta hipertensão arterial não controlada, bem como déficit funcional da coluna vertebral e dificuldade de

deambulação devido ao acentuado desvio de escoliose.

 

De acordo com a documentação coligida aos autos pela requerente, está evidenciada sua qualidade de segurado e

o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

: MANOEL ALVES PINHEIRO

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

SUCEDIDO : CARMELITA SOARES ALVES falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 03.00.00042-5 3 Vr BOTUCATU/SP
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Assinalo que no cálculo das parcelas em atraso, deve ser verificada eventual ocorrência da prescrição qüinqüenal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Quanto aos honorários periciais, aplicável a Resolução n. 558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal -

CJF, que estabelece o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para os honorários

periciais.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego

seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar as verbas honorária e

pericial, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039782-24.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado o

restabelecimento do auxílio-doença desde a data da sua suspensão e posterior conversão do mesmo em

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença, no valor conforme disposição legal,

sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou a

imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a

ausência de comprovação do trabalho rural. Pede a reforma da sentença no tocante aos juros e correção monetária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

2007.03.99.039782-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DE ALMEIDA

ADVOGADO : FRANCISCO SACCOMANO NETO

No. ORIG. : 05.00.00005-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora, bem como o cumprimento do período de carência estão comprovados

nos autos pela documentação coligida aos autos pela requerente.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica severa,

varizes de membros inferiores, osteoporose, escoliose, lombalgia e transtorno mental." O parecer da Perícia

Médica às fl. 93/95 conclui pela incapacidade total e permanente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os juros

e a correção monetária, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040932-40.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.040932-0/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data da citação, no valor conforme disposição legal, sendo as parcelas

vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária fixada em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, inicialmente, pugna pela revogação da tutela antecipada e, no mérito, requereu a

reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a ausência da incapacidade. Pede a reforma

da sentença no tocante ao termo inicial e a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não merece prosperar a alegação de revogação da tutela antecipada, tendo em vista que presentes os requisitos

exigidos pelo art. 461 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Verifico que restou comprovado exercício da atividade rural, tendo em vista a existência nos autos de inicio de

prova material, materializada na certidão de casamento, atestando a profissão de lavrador do marido, além de

documentos relacionados à imóvel em nome dele, o que é corroborado pelo relato de testemunhas que confirmam

o labor rural, em regime de economia familiar. 

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pela documentação coligida aos autos.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELIDIA BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

No. ORIG. : 04.00.00036-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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O laudo médico pericial realizado atesta que a parte autora apresenta quadro avançado de artrose nos dois joelhos,

o que impede o seu agachamento, bem como o exercício de atividades que demandem esforço físico. O parecer da

Perícia Médica à fls. 134/137 conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Mantenho a aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (29.06.2004), tendo em vista que o laudo

médico pericial aponta que a incapacidade surgiu 4 anos antes da sua elaboração.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba

honorária, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040995-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data da propositura da ação (06.12.2004), no valor conforme disposição

legal, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária

fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, requereu, inicialmente, a revogação da tutela antecipada e, no mérito sustenta a

reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a ausência da incapacidade total e

definitiva para o trabalho. Pede a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

2007.03.99.040995-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO BRAGA

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

No. ORIG. : 04.00.00090-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não merece prosperar a alegação de revogação da tutela antecipada, tendo em vista que presentes os requisitos

exigidos pelo art. 461 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pela documentação coligida aos autos.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que a parte autora apresenta dificuldade para deambular, marcha

claudicante, apresenta limitação da flexão da perna esquerda, com o joelho em permanente extensão, bem como

lombalgia, escoliose lombar à direita secundária a posição antálgica, acarretando a queda do ombro esquerdo e a

cabeça posicionada à esquerda. Também é portador de doença pulmonar obstrutiva crônica e tabagismo. O parecer

da Perícia Médica à fl. 68/69 conclui pela incapacidade total e permanente.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba

honorária, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041493-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.041493-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSMAR AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1046/3162



 

DECISÃO

Trata-se de apelações do autor e do INSS em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de

parcial procedência para conceder auxílio-doença a partir da data do laudo pericial. Sobre as prestações vencidas

incidirão juros de mora, de 1% ao mês, desde o vencimento de cada prestação. Fixou os honorários periciais em

R$ 351,57 e os advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença. Deferida a antecipação da

tutela para a implantação do benefício em trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 350,00.

 

Insurge-se o autor contra o termo inicial do benefício, alegando fazer jus à concessão desde o requerimento

administrativo, em 22/02/2006.

 

O INSS alega não haver previsão legal para a imposição de multa diária para coagir o adimplemento da obrigação

de implantação do benefício. Acrescenta que o valor fixado é excessivo, sem observância ao princípio da

razoabilidade. Insurge-se, também, contra o valor dos honorários periciais, requerendo sua fixação no percentual

mínimo estabelecido na Resolução 281 do CJF e, ainda, contra o percentual dos juros de mora, requerendo a

aplicação do percentual de 0,5% ao mês.

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

In casu, deixo de apreciar os requisitos objetivos para a concessão de auxílio-doença, vez que a matéria não foi

objeto de impugnação nesta sede recursal, restando incontroverso nos autos o direito ao benefício previdenciário

do autor.

 

Com relação ao termo inicial, verifico que o laudo médico pericial de fls. 79/85 não especificou o início da

incapacidade total e temporária do autor. Em resposta ao quesito formulado pelo INSS acerca da data do início da

incapacidade laborativa do segurado, o perito constatou que "antes da realização da perícia médica, nada tenho a

declarar" (item 6 - fl. 84).

 

Portanto, em que pesem as alegações do autor, o benefício só é devido a partir do momento em que o segurado,

após ter cumprido o período de carência, estiver totalmente incapacitado para o exercício de atividades

laborativas.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como conceder auxílio-doença antes da

constatação da incapacidade do autor, o que ocorreu somente com o laudo pericial, em 25 de janeiro de 2007.

 

Ademais, a existência de doença não significa, necessariamente, a perda automática da capacidade laborativa.

Portanto, fica mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença.

 

Com relação à antecipação dos efeitos da tutela, ressalto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava o autor, impossibilitada de exercer atividades laborais à época.

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00053-2 1 Vr ITU/SP
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Igualmente, a imposição de multa por descumprimento de ordem judicial encontra respaldo no art. 461, § 4º do

CPC e possui caráter inibitório, no sentido de coagir o réu para o cumprimento da obrigação, in verbis:

 

 

"Artigo 461 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado

prático equivalente a do adimplemento. Parágrafo 4º - O Juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na

sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a

obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito." 

 

Além disso, foram fixados prazo e valor razoáveis, não merecendo prosperar, portanto, as alegações do INSS.

 

Quanto aos honorários periciais, aplicável a Resolução n. 558 de 22/05/2007, do CJF, que estabelece o valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para os honorários periciais.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para reduzir os honorários periciais e fixar os

consectários legais nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 134/135 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício, dando cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004309-25.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.004309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERODIAS TAVARES

ADVOGADO : HELEN CRISTINA PEREIRA RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a

partir do dia seguinte ao da cessação do benefício anterior (01/01/2006 - fl. 97). Determinou a correção das

prestações vencidas de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Também condenou o réu ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença.

 

Foi interposto agravo de instrumento contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, que restou convertido em

agravo retido.

 

Nas razões da apelação, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela e o

reconhecimento da prescrição. No mérito, alega que a autora não preenche os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por invalidez. Alternativamente, sustenta ser devido o benefício somente a partir da juntada do

laudo pericial.

 

Com contrarrazões pela manutenção integral da r. sentença, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço do agravo retido, vez que não houve pedido de reiteração de sua apreciação nas razões da

apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Acerca do requerimento para suspensão dos efeitos da tutela, anoto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava a autora, impossibilitada de exercer atividades laborais à época, sendo de rigor a

manutenção do julgado neste mister.

 

Quanto à alegação de prescrição, verifico não ser o caso, considerando o indeferimento do pedido de concessão de

benefício na via administrativa em 01/01/2006 e o ajuizamento da presente demanda em 12/06/2007 (fl. 01).

 

Afasto, portanto, as preliminares e passo à análise do mérito recursal.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O conjunto probatório colacionado aos autos demonstra a qualidade de segurado da autora, bem como o

cumprimento do período de carência, fatos incontroversos no presente caso.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 100/104, que constatou que a

autora apresenta "artrite reumatóide soro positiva, com restrições funcionais múltiplas, joelhos, ombros, mãos

etc". Concluiu pela incapacidade total e permanente da autora.

 

Considerando que a autora é empregada doméstica, atividade que exige grande esforço físico, e que já tem idade

avançada, há que se considerar, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez as condições sócio-

econômicas, profissionais e culturais do segurado.

 

Trago, a propósito, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPACIDADE parcial . TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS , PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar,

além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos , profissionais e culturais

do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgREsp 165.059/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 29/05/2012, DJe

04/06/2012)."

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez , regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade somente

parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1425084/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012.)

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos requisitos legais, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei

8.213/1991.
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Quanto ao termo inicial da aposentadoria, cabe fazer algumas considerações.

 

O laudo pericial, datado de 12 de setembro de 2007, constatou que o início da incapacidade da autora ocorreu há

um ano, conforme resposta ao quesito formulado pelo autor e pelo INSS (itens 14 e 15 - fl. 104). Assim, verifica-

se que quando do requerimento administrativo de benefício previdenciário realizado em 01/11/2006 (fl. 21), a

autora já estava incapacitada de exercer suas atividades laborativas habituais, já fazendo jus à aposentadoria por

invalidez.

 

Portanto, fica mantido o termo de início do benefício fixado na r. sentença vergastada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS e NÃO CONHEÇO o Reexame Necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do CPC e NÃO CONHEÇO do

agravo retido, a teor do artigo 523, § 1º, do CPC.

 

 

Consectários legais nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 118/119, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008934-93.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.008934-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRLEI FERRARI DA SILVA

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que, confirmando tutela antecipada já concedida, julgou procedente o pedido

formulado na ação, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação

administrativa indevida (01.10.2007) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data da realização

da perícia (08.03.2008). Honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00.

 

Apela o réu, aduzindo a existência de 2 laudos juntados aos autos que atestam a falta de incapacidade da autora, o

que impede a concessão do benefício. Pede a reforma da sentença no tocante aos juros.

 

A parte autora apresentou recurso adesivo em que pleiteia a reforma da sentença no tocante ao termo inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 138/139 constata a existência de incapacidade decorrente de episódios prolongados de

depressão.

 

Tendo o requerente estado em gozo de auxílio doença de 01.06.2003, está evidenciada sua qualidade de segurado

e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial deve ser mantido na data da realização da pericia psiquiátrica (08.03.2008), momento em que

ficou constatada a incapacidade. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1052/3162



Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do

INSS para conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data da realização da pericia médica psiquiátrica

(08.03.2008), bem como ao pagamento dos consectários acima mencionados. Nego seguimento ao recurso

adesivo.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-43.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de

procedência a fim conceder o benefício de auxílio-doença a partir da cessação em 16/04/2007. Sentença não

sujeita à remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 149/161) alegando que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial juntado aos autos às fls. 122/126 realizado em 05/10/2007afirma que o requerente é portador de

patologia degenerativa de coluna lombo-sacra, entretanto encontra-se apto ao trabalho, devendo apenas evitar

2007.61.08.004268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ULISSES RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR
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atividades que exijam grandes esforços com a coluna.

 

Verifica-se que o autor possui apenas limitação a certos tipos de atividades não configurando incapacidade para

todo e qualquer trabalho, levando-se em conta ainda que o autor possui hoje apenas 52 anos, tem 2º grau

incompleto e em consulta ao CNIS retornou ao trabalho em 2008 e 2010, o que descaracteriza a alegada

incapacidade.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Destarte, diante da ausência de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido do autor, revogando-se a tutela anteriormente concedida.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009737-67.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.09.009737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WILSOM JOSE PAZETI incapaz

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observada a justiça

gratuita.

Apela o autor (fls. 96/98) requerendo a reforma do julgado, alegando preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

Segundo o laudo pericial realizado em 23/06/2009 juntado aos autos às fls. 75/78 afirma que o autor apresenta

retardo mental leve/moderado desde seu nascimento, tratando-se de incapacidade total e permanente.

 

No caso em tela, verifica-se que o autor é portador de patologia desde seu nascimento e muito embora tenha se

filiado ao RGPS ele não faz jus ao benefício pleiteado uma vez que se trata de enfermidade preexistente ao seu

ingresso ao Regime Geral de Previdência Social.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

REPRESENTANTE : TERESA FORMIS PAZETI

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097376720074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

Destarte, diante da ausência de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013206-21.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

2007.61.10.013206-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA GALVAO FOLTRAN

ADVOGADO : CELSO ANTONIO DE PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00132062120074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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implantação da aposentação, desde a data da juntada do laudo médico pericial (16.10.2009), no valor conforme

disposição legal, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do

STJ).

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, requereu a reforma do julgado no tocante ao termo inicial.

 

A parte autora apresentou recurso adesivo em que pleiteia a reforma da sentença no tocante ao termo inicial, a

majoração da verba honorária e o pagamento do abono anual.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Fixo a aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização do laudo médico pericial (15.10.2009), momento

em que ficou constatada a incapacidade da parte autora, incluído o abono anual, a ser calculada na forma da Lei

8.213/1991, observada a prescrição quinquenal. 

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo para fixar o termo inicial da concessão do benefício na data da

realização do laudo médico pericial (15.10.2009), incluído o abono anual, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002364-76.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.11.002364-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUSSEMAR FRANCISCO

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para

determinar à autarquia-ré a proceder à concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento

administrativo, indeferindo, contudo, o pedido de adicional de 25% (vinte e cinco por cento). Determinou também

o pagamento das parcelas em atraso, com incidência de correção monetária e de juros de mora de 12% (doze por

cento) ao ano, a partir da citação, devendo ser observado o disposto na Lei nº 11.960/09 a partir de 01/07/2009.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, assim como ao reembolso dos honorários

periciais. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado com a r. sentença, o INSS ofertou apelação, alegando que os honorários advocatícios devem ser

reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 19/23), bem como de consulta sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 83/89), verifica-se que o autor possui diversos registros de trabalho entre 1980 e 2006.

Portanto, quando do ajuizamento da presente demanda, em 21/05/2007, o autor mantinha a sua condição de

segurado. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui registros de trabalho por

período suficiente para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 136/138, elaborado em 30/06/2008, quando

o autor possuía 43 (quarenta e três) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de hepatite C crônica, tendo sido

submetido inclusive a transplante de fígado, além de apresentar diabetes melito insulino-dependente e

pancitopenia (escassez de glóbulos vermelhos, glóbulos brancos e plaquetas no sangue periférico devido a

acometimento da medula óssea), concluindo por sua incapacidade total e definitiva para o trabalho.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Outrossim, o termo inicial do benefício fixado pela r. sentença deve ser modificado. Isto porque, conforme

demonstra o documento de fls. 31, por ocasião do requerimento administrativo, foi pleiteado o auxílio-doença, e

não a aposentadoria por invalidez.

Por esta razão, o autor faz jus à concessão do auxílio-doença desde o requerimento administrativo, o qual deve ser

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para determinar a

concessão do auxílio-doença a partir do requerimento administrativo, o qual deve ser convertido em aposentadoria

por invalidez a partir da citação, bem como para fixar os seguintes critérios de incidência da correção monetária e

dos juros de mora: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009194-55.2007.4.03.6112/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA LOVERBECK

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a

data da cessação indevida (01.07.2007), até a data anterior à realização da pericia judicial (02.03.2008), bem como

a conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (03.03.2008), no

valor de 100% do salário de benefício, com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com

incidência de juros de mora, além do pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor das prestações

vencidas, até a data da sentença. Custas ex lege.

 

Apela o réu, aduzindo que a incapacidade deve ser total para gerar direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença, o que não é caso dos autos, uma vez que o laudo pericial aponta para incapacidade

total e por tempo indeterminado.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 107/109 foi conclusivo quanto a incapacidade total e por tempo indeterminado, que

apresenta degeneração crônica osteoarticular.

 

Tendo o requerente estado em gozo de auxílio doença nos períodos de 15.08.2003 a 14.10.2003, 06.11.2003 a

31.05.2004, 30.07.2004 a 24.10.2005, 18.01.2006 a 30.06.2007 e a partir de 01.08.2007, está evidenciada sua

qualidade de segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da cessação indevida auxílio-doença (01.07.2007).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de
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poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para condená-lo à concessão de auxílio-doença, desde a data da cessação indevida (01.07.2007), sendo os

valores atraso acrescidos de juros e correção monetária nos termos da fundamentação; fixar os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20,

parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ; e afastar a condenação ao pagamento de custas processuais.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005526-57.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (08.01.2007),

com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e acrescidos de juros. Honorários advocatícios

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Determinou a imediata

implantação do benefício.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o réu, aduzindo que a incapacidade deve ser total para gerar direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença, o que não é caso dos autos, uma vez que o laudo pericial aponta para incapacidade

total e temporária. Pede a reforma da sentença no tocante ao termo inicial, juros e redução da verba honorária. 

 

2007.61.83.005526-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SHEILA ASSIS DE ALMEIDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 121/125 foi conclusivo quanto a incapacidade total e temporária do requerente, que

apresenta deficiência na articulação do quadril, além de doença degenerativa da coluna lombo-sacra.

 

Tendo o requerente estado em gozo de auxílio doença nos períodos de 03.10.2006 a 09.01.2007, bem como

vínculos em CTPS de 02.07.1984 a 02.05.2002, está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do

período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Mantenho o termo inicial da concessão do benefício na data da cessação do último auxílio-doença (08.01.2007),

tendo em vista que o laudo médico pericial (fls. 121/125), atesta que a incapacidade teve início em 2003. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação do INSS, para restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data da sua

cessação administrativa (08.01.2007), bem como juros e verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o INSS acerca do teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015537-12.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, determinando à autarquia a

implantação da aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial calculada na forma dos artigos 28 e

seguintes da Lei n° 8.213/91, desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das parcelas em

atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem como ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença, além das despesas

processuais.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios

e a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico aos autos. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 13/11/2005, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

27/04/2007 - quando contava o autor com 53 (cinquenta e três) anos de idade - o Sr. Perito em seu laudo médico

(fls. 75/79), relata que "O autor apresenta diagnóstico de perda de visual à direita e visão subanormal à

esquerda. (...) O autor também está em acompanhamento com Neurologista devido a queixas de perda de

consciência. Fez eletroencefalograma que mostrou atividade irritativa em hemisfério cerebral direito. (...) O fato

de apresentar atividade irritativa indica Epilpsia. (...) O autor apresenta ainda alterações degenerativas iniciais

na coluna lombar. (...)" Por fim, conclui "(...) que o autor INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE com

limitações para a realização de atividades laborativas que exijam visão binocular ou para atividades realizadas
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em grandes alturas ou nas quais haja manuseio de maquinários cortantes ou lacerantes devido ao risco de

acidentes."

Em que pese o Sr. Perito não apontar a data de início da incapacidade laborativa do autor, é inegável que a

enfermidade que o acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta ao período em que detinha a

qualidade de segurado, visto que pela análise das informações extraídas da cópia da CTPS juntada às fls. 12/20 e

pela pesquisa realizada no sistema CNIS - DATAPREV, verifica-se a existência de diversos vínculos

empregatícios no período de 1976 a 2002, bem como o recebimento de auxílio-doença nos períodos de

12/03/2003 a 30/01/2006 e de 31/10/2006 a 28/02/2007.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Cumpre observar ainda que, apesar de estar consignado no laudo a incapacidade parcial e permanente do autor,

considerando as suas condições pessoais, ou seja, a idade (atualmente 58 anos), a baixa escolaridade, a baixa

qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como pedreiro, ajudante, armador em construção civil,

atividades que exigem grande esforço físico e visão binocular, e a enfermidade de que padece, que inviabilizam

seu retorno ao mercado de trabalho, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que o mesmo faz

jus à aposentadoria por invalidez.

Destarte, está o autor, de fato, com a capacidade laborativa totalmente comprometida, a qual não pode ser

ignorada da realidade, restringindo-se meramente a critérios formais e abstratos. Ademais, segundo prescreve o

artigo 436 do CPC, "o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos".

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez desde

a data da citação, conforme determinado pela r. sentença.

Vale ressaltar que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados observando-se os termos dos parágrafos

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.
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26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os seguintes critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da data citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve

ser mantida a r. sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOSÉ COSME PINTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 24/11/2005 (data da citação - fls. 31), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022416-35.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, rejeitou o pedido do autor formulado em sede de ação de conhecimento para a concessão de

aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Condenou ainda o autor ao

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes, fixados, na forma do art. 20, § 4º do Código

de Processo Civil, em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvando, no entanto, a incidência do disposto na

segunda parte do art. 12 da Lei Federal nº 1060/50.

 

Em suas razões recursais, o apelante aponta, em síntese, o cumprimento dos pressupostos legais para concessão do

benefício, tendo em vista a observância do período de carência superior ao exigido em lei, ante a comprovação de

labor rural como pequeno produtor rural.

 

Registra, ainda, que o tamanho da propriedade rural não constitui óbice ao reconhecimento da condição de

segurado especial, por estar de acordo com o intervalo de até 4 (quatro) módulos fiscais determinado pela alínea

"a", do inciso VI, art. 11, da Lei nº 8.213/91, devendo tal condição ser analisada juntamente com o restante do

conjunto probatório que confirma que a parte autora efetivamente exerceu atividade rural para subsistência.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.
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É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C. STJ, verbis :

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

No caso em tela, o exame dos autos revela que requisito etário encontra-se atendido pela documentação pessoal do

autor, visto que completou 60 anos em 2004 (data do nascimento 19/05/44, fls. 10).

 

De outro lado, como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou as seguintes cópias dos

documentos: certidão de casamento, celebrado em 31/12/1967 (fls. 09) no qual consta a qualificação de lavrador;

cartão do produtor rural, emitido em 31/03/2004 pela Secretaria de Estado de Receita e Controle do Mato Grosso

do Sul (fls. 11); notas Fiscais de Produtor, de 06/09/1993 e 31/09/1993, em nome do autor (fls. 20/21).

 

A documentação coligida aos autos demonstra a propriedade de terras rurais pelo autor, bem assim produtividade

agrícola, e comprova o efetivo exercício da atividade campesina desempenhado em regime de economia familiar,

entendido este como sendo o trabalho realizado pelos membros da família indispensável à própria subsistência e

ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, corroborando o disposto no § 1º, inciso VII, art. 11, da

Lei 8.213/91.
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Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE

ASSALARIADOS, CONFORME CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. BENEFÍCIO INDEVIDO.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME PELA CORTE DE ORIGEM. REVERSÃO DO JULGADO. SÚMULA N.º

7/STJ. DOCUMENTOS QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Conforme estabelece o art. 11, inciso VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, "Entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (grifei)

[...]

6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 128.051/SP, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe

10/5/2010)

 

Ainda tendo por base o estabelecido no caput do referido artigo:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

(...)

E em consonância com o art. 39 da mesma lei que versa:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, fica garantida a concessão: 

I - De aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxilio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou (...)

 

Depreende-se das provas documentais que o autor enquadra-se na categoria de segurado especial da Lei nº 8.213.

 

De outro lado, a prova oral colhida demonstrou que o autor, sem a ajuda de empregados, explorou durante um

longo intervalo de tempo, terra própria, adquirida em pequenas partes no transcorrer dos anos, a qual conta

atualmente com cerca de 40 hectares (sendo que a lei supracitada entende a pequena propriedade como área de até

4 módulos fiscais - unidade que varia conforme o município, e no município de Inocência/MS, corresponde a 160

hectares), cultivando nesta algum gado e horta para subsistência e arrendando, em anos recentes, parte da

propriedade para pasto, o que não descaracteriza a economia de subsistência que o autor realizou,

predominantemente, em sua propriedade durante a maior parte de sua atividade rural.

 

Neste sentido, o autor João Pimenta de Freitas (fls.105) declarou que não trabalhou como empregado na área

rural, mas apenas como produtor no sítio que adquiriu há aproximadamente vinte anos. Ainda, informou que os

pastos da propriedade estão arrendados por oito anos e que começou a arrendá-la por conta de despesas recentes

com tratamentos de saúde (conforme documentos juntados às fls. 12/18).

 

Por sua vez, a testemunha Elias Aparecido Lacerda Ferreira (fls. 107), afirmou que conheceu o autor há trinta e

cinco ou quarenta anos atrás, que ele SEMPRE trabalhou em área rural de sua propriedade e ainda citou o

tamanho da área e as atividades desenvolvidas pelo autor nela.

 

Ademais a testemunha Donizeth Paula da Silva (fls. 106), mencionou que o autor comprou a propriedade dele em

pequenas partes, ao longo dos anos e que na época da audiência ele arrendava o pasto por cerca de dois anos.
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Neste particular, apesar do que restou consignado na r. sentença, embora a testemunha supracitada não tenha

informado com precisão por quanto tempo o autor arrenda os pastos de sua propriedade, tal fato não macula seu

depoimento, posto que este detalhe não é o tipo de informação que se apreende da simples observação da vida do

autor e também não é fato público e notório, visto que o autor não tem necessidade de divulgar para vizinhos e

conhecidos todos os aspectos de sua vida profissional. O fato de a testemunha ter demonstrado conhecimento de

que ele arrenda pastos por algum tempo da vida dele já é suficiente para demonstrar que ela tem noções sobre os

tipos de atividades rurais por ele exercidas e as condições em que estas se dão.

 

A instrução probatória inicial contém elementos satisfatórios a sustentar a tese do autor, visto que há indício de

prova material e prova testemunhal que alarga a eficiência probatória da prova documental, posto que os

depoimentos descrevem atividade rural, por longa data, para subsistência em pequena propriedade própria do

autor e arrendamento de pequenas porções de terras como complementação a economia de subsistência do autor,

face aos problemas de saúde que a ele sobrevieram.

 

A expedição dos ofícios, determinada pelo juiz de primeiro grau demonstrou a correspondência dos fatos alegados

pelo autor, com os registros do IAGRO e do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inocência/MS. Tais

registros foram corroborados pelos documentos trazidos aos autos após a prolação da r. sentença, que vieram a

apoiar a tese do autor, demonstrando exercício de atividade rural durante os anos de 1998 a 2007, com pequenas

produções agrícolas e pecuárias (fls. 130/169).

 

Além disso, por conta de tais documentos restou corroborado o que mencionaram a testemunhas quanto à

aquisição da propriedade rural Santo Antonio ou Santa Rosa, pelo autor, em 1993, conforme cópia dos registros

de imóveis juntados as fls. 170/174, verificando a ligação deste fato com as notas fiscais apresentadas junto com a

petição inicial, já que estas datam também de 1993 (fls. 20/21).

 

Quanto à admissão destes documentos, merece lida, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO.

SOLUÇÃO PRO MISERO. RECIBOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIDE RURAL. COMPROVANTES

DE PAGAMENTO DE ITR'S E CERTIFICADO DE

CADASTRO DE IMÓVEL RURAL EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTAS PROVAS TESTEMUNHAIS.

1. A apresentação, em ação rescisória, de documentos já existentes à

época da propositura da ação, deve ser tida como válida, em face das

desiguais oportunidades vivenciadas pelos trabalhadores rurais,

razão pela qual se adota a solução pro misero. (grifei)

2. Os recibos de pagamentos recebidos em função do trabalho rural,

trazidos como documentos novos, constituem início razoável de prova

material aptos a comprovar o exercício da atividade rurícola. Somando-se ainda aos comprovantes de

pagamento de ITR's e ao Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, referentes à propriedade em que se

deu o labor rural da Autora, todos corroborados por idôneas provas testemunhais que comprovam a condição de

obreira da Autora nas lides agrícolas, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade. Precedentes do

STJ.

3. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, negar provimento ao

recurso especial do INSS." 

(AR 3384 / PR, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 12/12/2007)

"Previdenciário (aposentadoria rural por idade). Ação rescisória

(documentos novos). Solução pro misero (possibilidade). Precedentes

(aplicação). Pedido procedente (caso).

1. Apresentados documentos novos - em que consta a profissão de

lavrador do marido - aptos a serem considerados início razoável de

prova material da atividade rural, é de se estender a condição de rurícola à mulher.

2. A Terceira Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural, adota, em situações que tais, solução pro misero, entendendo que a prova, ainda que

preexistente à propositura

da ação, deve ser considerada para efeitos do art. 485, VII, do Cód.
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de Pr. Civil. Precedentes.(grifei)

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

(AR 3124 / SP, Rel. Min. NILSON NAVES, Terceira Seção, DJe de 12/12/2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTOS NOVOS INCAPAZES DE

ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA.

- Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novos, de

documentos que, em teoria, eram de seu conhecimento anteriormente à propositura da demanda subjacente.

Adoção de solução pro misero. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. (grifei)

- Contudo, não se autoriza a desconstituição do julgado se, fundado o pedido na existência de documentos novos,

a superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o

exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior.

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que

não se pôde fazer uso, seja preexistente à prolação do julgado rescindendo - além de referir-se a fatos passados,

sua produção também deve ser pretérita -, além de capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário

pronunciamento favorável.

- Pedido de rescisão que se julga improcedente."

(TRF/3ª Região, AC nº 0093486-73.2007.4.03.0000, Terceira Seção, j 27/09/12, e-DJF3 Judicial I DATA:

18/10/12). 

Assim, o conjunto probatório e os documentos constantes dos autos tiveram o condão de comprovar a atividade

rural do autor no período equivalente à carência (138 meses) e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda

(no ano de 2006), de acordo com o exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91.

 

Desse modo, deve ser reconhecida a qualidade de segurado especial da parte autora, nos termos do artigo 11, VII,

da Lei nº 8.213/91, possibilitando-se ao autor a percepção da aposentadoria por idade, no valor de um salário-

mínimo, na forma do art. 39, I, e do art. 143 da Lei n° 8.213. O termo inicial deve ser a data da citação.

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

desta decisão, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação desta decisão.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023538-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fl. 121 - Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da r. decisão proferida pelo Exmo.

Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 117/118v que a teor do art. 557, do CPC, negou seguimento à

apelação do INSS.

Em síntese, requer o agravante a aplicação dos juros de mora e correção pela Lei nº 11.960/09.

Feito breve relato, decido.

Com razão o agravante. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Pelo exposto, reconsidero a r. decisão agravada no tocante aos juros de mora e a correção monetária,

mantendo, no mais, a r. decisão de fls. 117/118v.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0038774-75.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.023538-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALINO MILITAO

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

No. ORIG. : 06.00.00093-9 1 Vr PACAEMBU/SP

2008.03.99.038774-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONETE GOMES DA SILVA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 108/110 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Ivonete Gomes da Silva em face da r. decisão

proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 103/104v, que a teor do art. 557, do CPC,

deu parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir a condenação dos honorários advocatícios para 10%.

Em síntese, alega a embargante, que há erro vez que determinou como início do benefício na data da juntada do

laudo médico em 17/07/2007, ocorre que o laudo médico foi realizado em 06/07/2007 e não em 17/07/2007.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Equivoca-se a embargante, vez que a r. decisão foi expressa ao fixar como data do início, a data da juntada do

laudo médico em 17/07/2007 e não a data da realização da perícia.

Assim, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 103/104v. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008401-03.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

127/133) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS),

a partir da data do cancelamento indevido, condenando o INSS ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de

juros de mora e correção monetária. Houve condenação em honorários advocatícios no importe de 10% sobre o

valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a data da Sentença (Súmula n. 111 do C. STJ). Tutela

antecipada concedida. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se

contra a tutela antecipada concedida.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

ADVOGADO : IGOR VILELA PEREIRA

PETIÇÃO : EDE 2013000177

EMBGTE : IVONETE GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00401-7 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS

2008.61.06.008401-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDILINA FRANCISCO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

REPRESENTANTE : MARIA JURACI DE SOUZA
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O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

168/170).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
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quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, a autora é portadora de esquizofrenia residual, sendo completamente

incapaz de se autogerir e administrar seus bens. Conclui pela sua incapacidade laboral (fls. 97/100). A propósito, a

fl. 15 consta a certidão de interdição da Autora.

 

No tocante à hipossuficiência, a documentação acostada aos autos demonstra que a Autora reside com seus

genitores e um filho menor, em moradia precária. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria por idade

no importe de um salário mínimo percebida por seu genitor - fls. 56/59.

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por idade

percebida por sua mãe , por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS . 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS . 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do
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Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1074/3162



Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem

 

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000382-51.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se recurso de apelação interposto por Rosa Carrettin Chiraldello em face da r. sentença que, em sede de ação

de conhecimento para concessão de aposentadoria por idade rural, julgou improcedente o pedido da parte autora,

com condenação nos ônus da sucumbência, respeitados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais alega a autora, em síntese, que preencheu todos os requisitos legais para concessão do

benefício, pelo que pugna pelo provimento do presente recurso, a fim de que lhe seja concedida aposentadoria por

idade rural.

 

Contrarrazoado, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

2008.61.24.000382-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ROSA CARRETTIN CHIRALDELLO

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003825120084036124 1 Vr JALES/SP
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benefício previdenciário". 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, prescindível que o início de prova material se refira

a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008)

 

No caso em tela, o exame dos autos revela que requisito etário encontra-se atendido pela documentação pessoal da

autora, visto que completou 55 anos em 1973 (data do nascimento 17/08/1918, fls. 11). Observe-se, portanto, que

a autora atingiu a idade em data anterior à vigência da Lei 8.213/91, época em que os benefícios previdenciários

dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71 e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

 

Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua (art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).

 

A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC

20/98.

 

Somente com o ingresso da Lei de Benefícios em 1991 (Lei nº 8.213/91), é que se reconheceu aos trabalhadores

rurais a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade. Ressalta-se que os efeitos jurídicos

desta nova lei incidem sobre fatos pretéritos à sua vigência, visto que inexiste no texto legal previsão em sentido

contrario.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO

ESTADUAL NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM

DOCUMENTO EXPEDIDO PRO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR DESCARACTERIZADO. EMPREGADOR RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. O disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal

objetiva facilitar o acesso do cidadão à Justiça, sendo que a expressão "instituição de previdência social e

segurado" quer significar "litigante de pleito de natureza previdenciária". Preliminar rejeitada. II. Necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação,
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culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter

negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. Os trabalhadores rurais só tiveram

direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da

Lei n. 8.213/1991, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no art. 202, I, da Constituição

Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ de 06.02.98). IV. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou

mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o

exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua

condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n.

16/1973. V. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da

idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142

da referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. VI. No caso

presente, a autora completou 65 anos em 15-12-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. Tem

direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e

55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Com a

vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural não

incluem a condição de chefe ou arrimo de família. Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a

autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de efetiva atividade rural. VII. O art. 39, I, da Lei

n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

não se revelando juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação

literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por

períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal. VIII. O segurado especial deve

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência

e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a

jurisprudência. IX. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar,

que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Precedentes do STJ. X. O requisito atinente à idade restou preenchido. XI. Na ausência de prova documental

para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos cujo reconhecimento se pretende

neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. XII. O rol de

documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das

provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. XIII. A

jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos,

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. XIV. A qualidade de empregador rural empresário que o

marido da autora ostenta junto ao INSS, conforme CNIS apresentado, descaracteriza o regime de economia

familiar. XV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. XVI.

Preliminares rejeitadas. Remessa Oficial e Apelação do INSS providas. Sentença reformada. Apelação da autora

julgada prejudicada (AC 816111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª Turma, TRF3

CJ1 DATA:15/03/2007.)

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de casamento celebrado em

26/09/1936 (fls. 12) e certidão de óbito do marido da autora ocorrido em 25/09/1980 (fls. 13) anotando-se que

consta a qualificação de lavrador do marido.

 

Todavia, nesse particular, impende assinalar que qualidade de segurado especial do marido se estende para fins de

reconhecimento da condição de rurícola de sua mulher, ainda que da correspondente certidão de casamento a

profissão dela conste como doméstica.

 

Portanto, a Certidão de Casamento da autora em que registra a profissão de lavrador do marido, constitui condição

a ela extensível, conforme entendimento na jurisprudência, devendo ser salientado que o fato de haver sido nele

declarado que a segurada exercia a atividade de doméstica não descaracteriza o concurso de sua colaboração no

exercício do labor rural empreendido pelo marido para a subsistência da família, conforma julgado do Eg. STJ.

AGA. 200501238928. 6T. Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBORA. DJ: 13/03/06. Pág. 394.

[Tab]
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Inclusive, essa possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos em nome do cônjuge varão à

esposa, trabalhadores rurais, é matéria há muito pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tem

admitido o referido alargamento, quando o início de prova material encontra-se devidamente corroborado por

robusta prova testemunhal. A propósito, confere-se, ainda, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.

PROVA MATERIAL. INÍCIO. QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME INVIÁVEL, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qualificação do marido como

trabalhador rural é extensível à esposa. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência exigido, desde que sua

eficácia probatória seja ampliada por robusta prova testemunhal. Precedentes. 

3. Tendo a Corte de origem assentado estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do

benefício de aposentadoria rural, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no Ag n. 1.410.501/GO, Ministro Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 29/8/2011) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. 

"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

Embargos recebidos. (EREsp n. 137.697/SP, Ministro José Arnaldo, Terceira Seção, DJ 15/6/1998) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido". 

(STJ - 5ª Turma, AgRg no REsp 903.422/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 11/06/2007) 

 

Desse modo, a certidão de casamento e a certidão de óbito, atestando a condição de lavrador do marido da autora,

podem ser consideradas como início razoável de prova material.

 

A autora é beneficiária de pensão por morte de trabalhador rural desde 1981 (fls. 14), o que demonstra,

efetivamente, exercício de atividade rural por parte do cônjuge ao longo de sua vida, constituindo-se assim início

de prova em prol da pretensão da autora.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas nos autos, Sebastião Gasparino e José Antonio Quatroqui (fl. 45/46),

conhecem a autora há mais de 40 anos e foram uníssonas em afirmar que ela sempre trabalhou na lavoura de café

até o falecimento de seu marido, enumerando, ainda, os proprietários para os quais prestou serviço.

 

No caso em exame, a autora não comprovou o trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, pois, de acordo com a prova testemunhal, ela parou de trabalhar após o falecimento de seu marido,

ou seja, depois de setembro de 1980 (fls. 13).

 

No entanto, quando a autora deixou as atividades campesinas em 1980, já tinha completado 55 anos de idade

(1973) e cumprido o período mínimo de trabalho rural. Dessa forma, quando a autora deixou as atividades

campesinas, já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em questão, faltando apenas exercer o respectivo

direito, conforme claro entendimento do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

 

Nesse sentido, vide os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.
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I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício.

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico

à carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp 945696/SP, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 14/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA

RURAL . REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO

DA IDADE.

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr.

único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido

e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. (g.n.)

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido.

(STJ - REsp 969.473/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, DJ 07/02/2008, p. 1)".

 

Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se a existência de início razoável de

prova material da atividade rural da parte autora, corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

Assim é de se conceder a aposentadoria rural por idade, reformando integralmente a r. sentença de fls. 115/117.

 

Fixo o termo inicial da data da citação.

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).
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Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

do v. acórdão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010027-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte. Companheiro e filhos. Presença dos requisitos necessários à concessão do

benefício. 

2008.61.83.010027-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NAZEDIR VASCONCELOS e outros

: LUCAS VASCONCELOS SILVA incapaz

: CASSIO VASCONCELOS SILVA incapaz

: DANIEL VASCONCELOS SILVA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA NAZEDIR VASCONCELOS

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100272020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LUCAS VASCONCELOS SILVA, CASSIO VASCONCELOS

SILVA, DANIEL VASCONCELOS SILVA, menores incapazes, e MARIA NAZEDIR VASCONCELOS, sendo

esta última mãe e representante legal dos demais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito do Sr. Manoel Carlos Araujo Silva

(pai e companheiro dos autores).

A r. sentença (fls. 291/297) julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte, a partir da data do óbito, para os autores menores Lucas Vasconcelos Silva, Cassio Vasconcelos Silva e

Daniel Vasconcelos Silva, e a partir do requerimento administrativo para a autora Maria Nazedir Vasconcelos, nos

termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de correção

monetária e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

atualizado. Por fim, concedeu a tutela prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, para determinar a

imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 304/305), alegando que os autores não fazem jus ao benefício

pleiteado, uma vez que na data do óbito o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado. Se esse não for o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios, bem como a fixação dos juros de mora em 0,5%

(meio por cento) ao mês.

Com as contrarrazões (fls. 308/312), subiram os autos a este E. Tribunal.

Em parecer de fls. 316/317, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os
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autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos

tenham outros meios de complementação de renda.

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato da viúva ou companheira eventualmente receber

aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por

morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes

de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo

pagamento da mais vantajosa.

Ressalto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

A certidão de óbito trazida aos autos (fls. 11) demonstra a morte do Sr. Manoel Carlos Araújo Silva, ocorrida em

23/03/2005.

No que se refere à comprovação da dependência econômica, cumpre ressaltar que os autores Lucas Vasconcelos

Silva, Cassio Vasconcelos Silva e Daniel Vasconcelos Silva são filhos menores do de cujus, conforme

demonstram os seus documentos pessoais (fls. 16).

Já a autora Maria Nazedir Vasconcelos alega ser dependente do de cujus, na condição de companheira.

Para comprovar tais alegações, a autora trouxe aos autos declarações de encargos de família para fins de imposto

de renda (fls. 27/28), referentes aos anos de 1999 e 2001, nas quais esta aparece qualificada como dependente do

de cujus, na condição de companheira/esposa.

Consta dos autos também cópia de formulário de contratação de seguro de vida (fls. 26), firmado pelo falecido em

2002, tendo a autora como uma de suas beneficiárias.

Ademais, a autora e o de cujus tiveram 03 (três) filhos, os quais integram o polo ativo da presente ação.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 285/290) confirmam que a autora convivia maritalmente com o

falecido.

Deste modo, pelo que consta dos autos, a autora e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do

art. 226, § 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária.

Logo, a dependência econômica dos autores, seja na condição de filho, seja na condição de companheira, resta

presumida, nos termos do artigo 16, §4º, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à condição de segurado do de cujus, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 117/142), bem

como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 42/43), verifica-se que o mesmo possui diversos vínculos de

trabalho por períodos descontínuos entre 1988 e 2003, sendo o último no período de 03/10/2002 a 01/02/2003.

Convém observar que, findo o último contrato de trabalho, presume-se o desemprego do segurado, ante a ausência

de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do

desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado

nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf.

STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP

922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed.

Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010).

Assim, aplica-se in casu o período de graça de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei nº

8.213/91.

Além disso, cumpre esclarecer que o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do

segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91

Por esta razão, tendo o último vínculo de trabalho se encerrado em 01/02/2003, quando do seu óbito, em

23/03/2005, o de cujus ainda mantinha a qualidade de segurado.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito, com relação aos autores menores incapazes, Lucas Vasconcelos Silva, Cassio Vasconcelos Silva

e Daniel Vasconcelos Silva, pois contra estes não corria prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código

Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o

disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, e a partir da data do requerimento administrativo, com relação à autora

Maria Nazedir Vasconcelos, conforme fixado pela r. sentença, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei nº

8.213/91.
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Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -

respectivamente com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser

fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor , nos termos do artigo 198 ,

inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para determinar a aplicação da correção monetária quanto às

parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à referida remessa e à apelação do INSS, para determinar a observância da

Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos honorários advocatícios, bem como para fixar os seguintes critérios de

incidência dos juros de mora: incidência à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidência de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r.

sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008811-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.008811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR ROCHA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, para conceder a aposentadoria rural por invalidez, desde

o indeferimento administrativo (18/06/2007), em valores devidamente atualizados desde os vencimentos e com

juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre as parcelas

vencidas. 

 

O INSS interpôs agravo retido em face da r. decisão que deferiu a antecipação da tutela.

 

Na apelação ao INSS insurge-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, sustenta

ausência de requisitos essenciais para a concessão da aposentadoria por invalidez. Caso mantida a concessão,

alega que a data de início do benefício deverá ser a do laudo pericial em Juízo. Pugna pela redução dos honorários

advocatícios ao patamar de 10% sobre as parcelas vencidas e requer a aplicação de correção monetária de acordo

com a tabela de benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

 Também não conheço do agravo retido, vez que não houve pedido de reiteração de sua apreciação nas razões da

apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

 Com relação à antecipação de tutela, ressalto que o art. 273, caput, do CPC, dispõe que o juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

 

 Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos

ensejadores para a implantação do benefício. Afasto, portanto, a preliminar e passo ao mérito do apelo.

 

 A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

ADVOGADO : ONIVALDO CATANOZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP

No. ORIG. : 08.00.00022-1 1 Vr URANIA/SP
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 No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição

de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

 Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

 No caso do trabalhador rural, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

 Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

 O autor trouxe como início de prova material cópia de sua certidão de casamento (fl. 14) no qual consta a

profissão de lavrador.

 

 Ocorre que, analisando os registros constantes na CTPS (fls. 18/25), verifico que, desde o ano de 1977, o autor

exerceu as atividades de "embalador", "serviços diversos", "servente de pedreiro" e "ajudante geral", até o ano de

1993. Só consta um único registro de contrato como trabalhador rural, após esse período, e de curtíssima duração,

apenas 1 mês, de 09 de julho de 1996 a 08 de agosto de 1996. 

 

Assim, diante do conjunto probatório apresentado, não foi possível averiguar se o autor desenvolveu trabalho

campesino pelo tempo necessário a fim de comprovar a qualidade de segurado especial da Previdência Social. 

 

Após 1996, só consta dos autos informação de recolhimento à Previdência no ano de 2007 (entre os meses de

janeiro a abril - fls. 27/30). 

 

Portanto, verifico que não restou comprovada a qualidade de segurado do autor à época do ajuizamento da ação,

em 02/04/2008, sendo a improcedência do pedido medida que se impõe. 

 

Ante a ausência da qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência, resta prejudicada a análise da

incapacidade laborativa para a concessão de benefício previdenciário. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC),

REJEITO a preliminar, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido. DOU PROVIMENTO ao apelo do INSS para

julgar improcedente o pedido do autor, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

 

Isento o autor do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014733-10.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais

uníssonos. Benefício deferido. 

Aforada ação previdenciária em 10/03/2008 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

"Aposentadoria por idade rural", processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em 10/12/2008

(fls. 86/90), para determinar à autarquia-ré a implantação do benefício requerido, correspondente a 01 (um) salário

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo - 25/11/2004 (fl. 14) - devendo as parcelas em

atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de consectários legais. Condenou o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença,

observada a Súmula nº 111 do C. STJ.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 96/104), sob alegação de que não restou comprovada nos autos a

atividade rural supostamente exercida pela parte autora; noutra hipótese, pela fixação do termo inicial do benefício

na data da citação válida - 16/04/2008 (fl. 45).

Com contrarrazões (fls. 109/116), subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a parte autora comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 2000 (fl. 10).

2009.03.99.014733-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CENIRA NUNES DE CASTILHOS

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI

No. ORIG. : 08.00.00719-9 1 Vr CAARAPO/MS
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Por sua vez, apresenta início de prova material do trabalho campesino consubstanciado na cópia de sua

certidão de casamento, com assento no ano de 1967 (fls. 17 e 22), na qual o cônjuge varão figura como "lavrador".

E em que pese haver, na petição inicial, a qualificação da parte autora como "separada" - observada averbação da

separação consensual do casal, no ano de 1986, no verso da certidão de casamento - tenho para mim que restou

comprovada nos autos a proximidade da parte autora junto à zona rural, na medida em que a taxa de cadastro junto

ao INCRA, no ano de 1994, com remissão à pequena propriedade "Sítio Alto Bela Vista" (fl. 23), encontra-se em

nome próprio da parte autora, assim como as notas fiscais comprovando a comercialização de produtos de origem

agropecuária - milho, mandioca e leite in natura - nos anos de 1992, 2004 e 2007 (fls. 20/21, 24 e 30).

Por sua vez, o documento fornecido pelo "Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA", além

do contrato de assentamento e outros (fls. 15, 19 e 25/29), revelam cadastramento da parte autora em 08/10/2001,

com a concessão de certo lote rural à mesma, localizado no "Projeto de Assentamento Guanabara", no Município

de Amambaí/MS, sendo que a parte autora é assinalada como "agricultora".

À fl. 18 foi acostado comprovante de inscrição junto ao "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Juti"/MS, desde

2004.

Frise-se que os depoimentos testemunhais (fls. 83/84) confirmaram o labor rural da parte autora, desde há muito e

até tempos hodiernos.

A pesquisa realizada ao sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino, não apontou nenhum vínculo

empregatício - e, máxime, de natureza urbana - robustecendo a tese inicial de que a parte autora, uma vez fixada

no meio rural, dele nunca se afastara.

Ressalto, por oportuno, que o banco de dados suprarreferido noticia a concessão administrativa de "Pensão por

Morte de trabalhador rural" à parte autora, a partir de 14/05/1996, bem assim de "Auxílio-doença rural - segurado

especial" à mesma, desde 19/05/2008 até 30/07/2008, ou seja, neste último caso, o próprio INSS reconhecendo a

condição de rurícola da parte demandante.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo devidamente comprovado nos

autos - 25/11/2004 (fl. 14) - data em que o réu tomara conhecimento de sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação -

16/04/2008 (fl. 45) - termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de

liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a
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partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora CENIRA NUNES DE CASTILHOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação de aposentadoria por idade rural, com data de início DIB em 25/11/2004 (data do requerimento

administrativo - fl. 14), com renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016211-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de Auxílio-doença/Concessão de Aposentadoria por invalidez. Requisitos

preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação previdenciária em 26/06/2007 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao

restabelecimento de "auxílio-doença", com a posterior concessão de "aposentadoria por invalidez", concedida a

antecipação da tutela em 27/06/2007, para implantação de "auxílio-doença" (fl. 30), prosseguindo-se no

processamento do feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em 08/12/2008 (fls. 85/87), condenando a

autarquia-ré ao pagamento de "aposentadoria por invalidez", desde a data da propositura da ação, devendo incidir

sobre as verbas vencidas todos os consectários legais. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

de 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da sentença. Determinou a manutenção dos efeitos

da tutela.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 89/93), pela fixação do termo inicial da "aposentadoria por

invalidez" em 07/10/2003 ou, ao menos, 01/02/2007 (respectivamente, datas da concessão e cessação do auxílio-

doença), tendo em vista que as doenças que ensejaram a concessão do aludido auxílio são as mesmas de que

padece até o presente momento; por mais, pela majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o

valor apurado até a data do efetivo pagamento, ou então, até a data do acórdão a ser proferido.

Igualmente inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 96/101), pela reforma da r. sentença, sob alegação de que

não restara comprovada a incapacidade laboral total da parte autora, de modo que não faz jus à benesse; noutra

hipótese, se mantida concessão de benefício, requer seja fixado o termo inicial a partir da data da juntada do laudo

pericial; pela fixação dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e pela redução da verba

honorária para 5% (cinco por cento) sobre os atrasados até a sentença.

Com as contrarrazões ofertadas pela parte autora (fls. 106/110), subiram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2009.03.99.016211-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARLOS XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora.

De cópia de CTPS (fls. 13/17) e pesquisa ao sistema informatizado CNIS/Plenus - cuja juntada ora determino -

observa-se diversos registros de emprego, quais sejam: de 18/12/1973 a 26/03/1981, 14/05/1981 a 30/06/1987,

16/07/1987 a 29/09/1987, 02/10/1987 a 09/08/1994, 01/02/1995 a 02/06/1997, 25/02/1998 a 31/08/1999,

01/03/2000 a 06/09/2000, com último vínculo de 04/04/2002 a 29/11/2002.

Referido banco de dados revela, ainda, a percepção de "auxílio-doença" a partir de 07/10/2003, mantido até a

presente data por força de tutela judicial.

Também restou demonstrada a incapacidade laboral parcial e definitiva, por meio da perícia médica (fls.

71/74); em resposta aos quesitos formulados, esclareceu o jusperito - especialista em psiquiatria - que a parte

autora padece de "doença neurológica - epilepsia", além de "dependência de álcool, e transtorno de humor

persistente", "desde o ano de 2000", e que faz uso de "medicação neuroléptica (anticonvulsivantes e

antidepressivos)"; relatou a parte autora, na entrevista pericial, "que a última crise dera-se há cerca de 15 (quinze)

dias". 

Por certo que, embora não tenha sido reconhecida a incapacidade total e permanente, a conclusão pericial

conjugada com os fatores relacionados às condições pessoais da parte autora - 54 anos de idade, tendo

principiado seu ciclo laborativo aos 15 anos, conforme registros em CTPS, além da baixa instrução e modesta

qualificação profissional, desempenhando ofício, ora como "servente", ora como "armador de ferragens", na

construção civil - levam a crer que a mesma não possui condições de exercer o ofício habitual - lembrando-se que

atividades na construção civil, em geral, são desenvolvidas em andaimes, em alturas consideráveis -

comprometendo, inclusive, sua reinserção no mercado de trabalho, em atividades outras.

Dessa forma, faz jus a parte autora à concessão de "auxílio-doença" a partir da data da cessação administrativa do

benefício - 01/02/2007 (fl. 19) - com a conversão para "aposentadoria por invalidez" a partir da data da citação da

autarquia - 20/07/2007 (fl. 36v°) - devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS para, reformando

parcialmente a r. sentença recorrida, conceder à parte autora "auxílio-doença" a partir da data da cessação

administrativa do benefício (01/02/2007), com a conversão para "aposentadoria por invalidez" a partir da data da

citação (20/07/2007), corrigindo-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, e com juros moratórios incidindo à taxa de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação; e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora,

para fixar a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, aplicada a Súmula 111 do C. STJ, tudo o

quanto nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017718-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por invalidez. Rurícola. Inaptidão laboral não configurada.

Requisitos não implementados. Benefício indeferido. 

Aforada ação previdenciária em 11/02/2008 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando à

concessão de "aposentadoria por invalidez", processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em
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12/02/2009 (fls. 80/85), condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, a partir da data da citação -

14/04/2008 (fl. 26) - devendo as parcelas em atraso serem pagas acrescidas de consectários legais. Condenou

ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observada a Súmula nº 111 do C. STJ.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 87/92), sob alegação de que não restou comprovado o

preenchimento, pela parte autora, dos requisitos - qualidade de segurada e incapacidade para o labor - necessários

à concessão pretendida. Doutra via, pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

Com as contrarrazões ofertadas (fls. 94/100), nas quais a parte autora requer a majoração da verba honorária para

15% (quinze por cento) sobre a condenação, vieram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, esclareço ser incabível a formulação de pedido de majoração da verba honorária, pela parte autora, em

sede de contrarrazões de apelação, tendo em vista não ser o meio processual adequado.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No tocante aos pressupostos de qualidade de segurada e cumprimento da carência: carreadas, pela parte autora

- a qual, a propósito, conta atualmente com 50 anos de idade - cópia de sua certidão de casamento (ano de 1989

- fl. 07) e de sua CTPS (fls. 09/13), com registros de emprego notadamente rurais nos seguintes interregnos:

10/09/1984 a 13/10/1984, 01/06/1989 a 22/08/1989, 26/09/1989 a 27/03/1990, 30/07/1990 a 26/08/1990,

01/10/1991 a 30/11/1991, 01/03/1992 a 31/03/1992, 01/12/1994 a 03/06/1996 e 01/10/1999 a 28/12/2001. 

Quanto aos vínculos de natureza urbana também existentes em CTPS - 03/02/1986 a 11/06/1986, 07/10/1986 a

10/02/1987, 01/10/1998 a 17/11/1998 - tenho para mim que não trazem mácula ao ciclo laborativo da parte

autora, predominantemente no meio rural.

O Boletim de Ocorrência - B.O. de fl. 23 - de acidente de trânsito com vítima (autolesão) - revela que a parte

autora sofrera acidente automobilístico, em 20/08/2005, tendo sido declarada sua profissão, àquela época, como

"lavrador".

Já com relação às declarações emitidas, por sindicato (fl. 14), e por particular (fls. 15/16), não-se-lhes aproveitam

à parte autora: a última, porquanto equivale a mero depoimento testemunhal reduzido a termo, sem sujeição ao

contraditório, e a primeira, dada a ausência da homologação legalmente exigida.

As testemunhas ouvidas em juízo (fls. 53/54) confirmam a realização de serviços rurais, pela parte autora,

inclusive na ocasião do infortúnio - ano de 2005. 

Já quanto à incapacidade laborativa: submetida a parte postulante à perícia médico-judicial (fls. 65/68),

constatou-se que padece de "sequela de trauma sofrido em região cervical", de acidente automobilístico

(motocicleta), "tendo sido submetida a cirurgia no pescoço, pois teve fratura de vértebras, com colocação de

pinos", resultando em "dificuldade para se movimentar", concluindo o experto pela incapacidade parcial e

definitiva, podendo ser promovida sua reabilitação.

Fato é que não houve requerimento administrativo de benefício, previamente ao ajuizamento da presente demanda

- em 11/02/2008 (fl. 02) - sendo certo que eventual termo de início da benesse pretendida recairia, pois, na data da

citação da autarquia - em 14/04/2008 (fl. 26).

Ocorre que a verificação ao sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino, revelou recentes contratos de

emprego da parte autora, nos períodos de 14/07/2008 a 20/08/2008, 01/04/2009 a 15/06/2009, 01/04/2010 a

04/11/2010, 01/05/2011 (com derradeira competência recolhida em dezembro/2011), e 13/02/2012 a 17/04/2012,

o que leva a crer na reabilitação da parte autora às tarefas de ordem laborativa, impedindo, assim, a concessão de

qualquer benefício por incapacidade, na esfera judicial.

E neste cenário, de comprovação de exercício de atividades laborativas pela parte autora, inclusive desenvolvidas
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ao longo do curso da ação, não restou efetivamente demonstrada qualquer inaptidão laboral da mesma.

Assim, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários à concessão de benefício por

incapacidade, deve ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença recorrida, julgando improcedente o

pedido inicial.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 26), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018436-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação visando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o

pedido, para determinar à autarquia-ré a proceder à concessão da aposentadoria por invalidez, a partir do

indeferimento administrativo, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. Determinou

também o pagamento das parcelas em atraso, com incidência de correção monetária e de juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, foi concedida a

tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado com a r. sentença, o INSS ofertou apelação, alegando que o autor não preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

2009.03.99.018436-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE NELSON DOMINGOS

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA
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I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 13/17), bem como de consulta sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui diversos

registros de trabalho entre 1977 e 2004, tendo recebido o benefício de auxílio-doença no período de 10/09/2004 a

18/04/2006. Portanto, não obstante a presente demanda tenha sido ajuizada em 06/06/2007, não há que se falar em

perda da qualidade de segurado, visto que o autor alega que já se encontrava incapacitado para o trabalho quando

da cessação do benefício na via administrativa. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor

possui registros de trabalho por período suficiente para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/68, elaborado em 03/07/2008, quando o

autor possuía 60 (sessenta) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de artrolgia e lombalgia crônica,

concluindo por sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir do indeferimento administrativo, conforme determinado pela r. sentença, tendo em vista que

não houve impugnação das partes acerca do termo inicial do benefício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida,

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal,

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020484-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$415,00 (quatrocentos e quinze reais) observada a

concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 80/86) alegando, em preliminar, cerceamento de defesa e, no mérito, aduz preencher os

requisitos necessários para a concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 88/97), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa uma vez que o perito indicado é um profissional qualificado e

nomeado pelo juízo para desenvolver seu mister de forma imparcial, sendo um auxiliar da justiça.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 24/11/2008 (fls. 51/56) afirma que o autor apresenta espondiloartrose lombar,

hipertensão arterial e litíase renal. O expert concluiu que se trata de incapacidade parcial e permanente e o próprio

2009.03.99.020484-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WALDIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00022-0 1 Vr GUARA/SP
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autor ao ser questionado afirmou que não se encontrava incapacitado para exercer atividades laborativas

principalmente na função que vem exercendo na limpeza de pátio.

 

Nota-se que, no caso em tela, o autor ao tempo da perícia não se encontrava incapacitado para toda e qualquer

atividade, tanto que estava trabalhando sem dificuldade.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado não se encontra incapacitado para exercer sua atual atividade laborativa.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020838-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.020838-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de benefício por incapacidade cuja sentença foi de procedência determinando a

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da citação. Sentença não submetida à remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados 10% sobre o valor total das prestações vencidas, até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 86/89) alegando que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões da autarquia-ré (fls. 91/94), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, o autor, atualmente com 56 anos, qualificado como lavrador, ajuizou a presente demanda em 28/04/2008

ao argumento de ser portador de diversos males da coluna.

 

O autor possui diversos vínculos empregatícios, sempre como trabalhador braçal, desde 1972 e cujo último foi

para Alcebíades Giampietro em 01/06/2007 em aberto, restando, portanto, comprovada a satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência.

 

O laudo médico pericial realizado em 12/11/2008 (fls. 64/68) atesta que o autor é portador de epicondilite nos

cotovelos com espondilolistese lombar grau II. Explica o expert que o autor está incapacitado para exercer

atividades que envolvam serviços pesados.

 

Considerando que a parte-autora somente trabalhou ao longo de sua vida como trabalhador braçal que requerer

sempre esforço físico, tendo em vista sua idade avançada (56 anos) e baixa escolaridade, resta inviabilizada a

possibilidade de reabilitação para realizar serviços leves, concluindo-se pela incapacidade laborativa total e

permanente para a atividade que sempre exerceu.

 

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

conclui-se estarem presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir ao autor o beneficio de

aposentadoria por invalidez, nos termos da r. sentença.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

APELADO : JOSE ADAO BARBIZAN

ADVOGADO : FLAVIANO RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00051-6 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Ressalve-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS. Consectários legais na forma acima especificados.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021396-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de benefício previdenciário por incapacidade cuja sentença foi de procedência

concedendo aposentadoria por invalidez desde a citação. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da conta de liquidação devidamente atualizada.

Apela o INSS (fls. 124/131) alegando que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício

diante da perda da qualidade de segurado.

Com contrarrazões (fls. 135/140), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2009.03.99.021396-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO SILVESTRE

ADVOGADO : GUSTAVO REVERIEGO CORREIA

No. ORIG. : 03.00.00344-4 2 Vr CATANDUVA/SP
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor, atualmente com 59 anos, qualificado como motorista, ajuizou a presente demanda em 16/12/2003

ao argumento de ser portador de fratura do quadril que o impede de trabalhar.

 

O laudo médico realizado em 12/08/2008 (fls. 100/105) afirma que o autor sofre de lesão grave na articulação

coxo femural esquerda. Esclareceu o expert tratar-se de incapacidade temporária, podendo exercer outra função

após a substituição da prótese na articulação coxo femural.

 

Conforme se verifica do CNIS juntado aos autos às fls. 145/146 o autor manteve a qualidade de segurado até

27/02/1999 e após essa data retornou o RGPS em 16/11/2004, como rurícola permanecendo nesta função até

06/04/2005.

 

A presente demanda foi proposta em 16/12/2003 quando o requerente não mais era segurado. Também não há que

se falar em impossibilidade de contribuição em decorrência de doença incapacitante, uma porque não há prova de

tal e outra porque o autor retornou ao labor em 2004, trabalhando, ainda, de 2007 a 2009, razão pela qual é de se

concluir pela perda da qualidade de segurado pelo decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº

8.213/91.

 

Destarte, diante da ausência de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito.

 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo, desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do

exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da

CF, não está a demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da

demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência

ou improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito.

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa.

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado.

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos

do art. 102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da

constatação da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos.

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada

previdenciária.

(...)." (destaquei)

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220)

 

Ausente a qualidade de segurado do autor, desnecessário investigar os demais requisitos exigidos à concessão do

benefício.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, reformando a r.

sentença recorrida.
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Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022554-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$415,00 (quatrocentos e quinze reais) observada a

concessão da justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 165/170) alegando, em preliminar, cerceamento de defesa e, no mérito, aduz preencher os

requisitos necessários para a concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 179/186), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Não há que se falar em cerceamento de defesa uma vez que o perito indicado é um profissional qualificado e

nomeado pelo juízo para desenvolver seu mister de forma imparcial, sendo um auxiliar da justiça.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 26/03/2007 (fls. 123/128) afirma que a autora apresenta espondiloartrose cervical e

2009.03.99.022554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : REGINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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lombar, tendinite do supra espinhoso à direita e hipertensão arterial. O expert concluiu que se trata de

incapacidade parcial e permanente para exercer atividades laborativas que requeiram esforço físico e movimentos

repetitivos.

 

Nota-se que, no caso em tela, a autora ao tempo da perícia não se encontrava incapacitado para toda e qualquer

atividade havendo apenas restrição a execução de atividade que exija grande esforço físico, não preenchendo,

portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a preliminar e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025192-71.2009.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 61 da Lei nº

8.213/91, a partir da data da elaboração do laudo pericial, com incidência de correção monetária e de juros de

mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do

C. STJ, além dos honorários periciais, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Por fim, concedeu a tutela

antecipada, para determinar a imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por

invalidez.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, e considerando que não houve interposição de

apelação por parte do INSS, bem como não ser o caso de conhecimento da remessa oficial, a satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência restam acobertados pela coisa julgada.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 78/79, elaborado em

05/08/2008, quando o autor possuía 49 (quarenta e nove) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo ser o autor

portador de hipertrofia concêntrica do ventrículo esquerdo de grau moderado, disfunção cistólica do ventrículo

esquerdo de grau leve por comprometimento difuso de miocárdio, disfunção distólica do ventrículo esquerdo do

tipo alteração do relaxamento e diabetes, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, visto

não possuir condições de exercer atividades que exijam esforço físico.

Assim, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, idade de 49 (quarenta e nove) anos na data da

perícia, pouca escolaridade e baixa qualificação profissional, tendo exercido somente atividades braçais ao longo

de sua vida, notadamente como "trabalhador rural", que exige grande esforço físico, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram

preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria

por invalidez, com valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do laudo

pericial, vez que não houve impugnação acerca do termo inicial do benefício fixado pela r. sentença. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da data do laudo

pericial, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, com

valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do laudo pericial, mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º), quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º,

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da data do laudo pericial, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ERICO ORTIZ BARBOZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data do laudo pericial

(05/08/2008 - fls. 79), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025334-75.2009.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, com

antecipação de tutela, para conceder a aposentadoria rural por invalidez, a partir da perícia judicial realizada em

16/06/2006 (fl. 89), em valores devidamente atualizados de acordo com a correção dos benefícios previdenciários

e com juros de mora de 1% ao mês. Fixou os honorários periciais em R$200,00 e os advocatícios em 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Insurge-se o autor contra o termo inicial do benefício, alegando ser devido desde o requerimento administrativo

(18/07/2000), e contra o percentual dos honorários advocatícios, requerendo a majoração para 20% sobre a

condenação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Consta dos autos que o requerimento administrativo de benefício previdenciário do autor foi entregue em

18/07/2000 (fl. 23).

 

Ocorre que o laudo médico pericial (fl. 89), datado em 16/06/2006, atestou que o início da doença incapacitante

do autor ocorreu "há 2 anos", conforme resposta ao quesito formulado no item 7.

 

Portanto, em que pesem as alegações do autor, somente faz jus à aposentadoria por invalidez o segurado da

Previdência Social que tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições e que esteja incapacitado,

total e definitivamente, ao trabalho, conforme dispõe o art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei

8.213/91.

 

Considerando que a prova técnica constatou que somente em 2004 o autor estava impedido de exercer suas

atividades laborativas habituais, não há como conceder aposentadoria por invalidez desde o requerimento

administrativo, em 2000, quando o autor ainda não apresentava tal condição. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos nos termos da sentença, vez que fixados equitativamente pelo

magistrado a quo, em consonância com previsto no art. 20, § 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026407-82.2009.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social cuja sentença foi de improcedência diante da perda de qualidade de segurado.

Houve condenação em verba honorária fixada em 15% sobre o valor atualizado da causa, observada a concessão

da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 97/102) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões (fls. 104/106), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a parte autora, atualmente com 61 anos, qualificada como diarista, ajuizou a presente demanda em

21/07/2008, ao argumento de ser portadora de doença de Chagas.

 

De acordo com o laudo pericial realizado em 01/12/2008 (fls. 82/86) o autor é portador de Moléstia de Chagas e

cardiomiopatia encontrando-se total e permanentemente incapacitado para desenvolver qualquer atividade

laborativa.

 

Segundo o expert o agravamento da doença se deu a partir de 2007, porém, tal dado foi obtido com base em

depoimento do autor. O perito fixou como termo inicial a data da realização do exame de Holter em 27/05/2008.

 

Consoante consta do CNIS, juntado aos autos às fls. 73, o autor teve os seguintes dois últimos vínculos de

trabalho: Pigari Ind. e Com. LTDA entre 02/06/1997 a 19/12/1997, retornando ao RGPS somente em 16/05/2006

trabalhando até 04/07/2006 e, desde então, não houve mais atividade laborativa.

 

Verifica-se, portanto, que o autor perdeu a qualidade de segurado em 18/12/1998, haja vista que, ao retornar ao

RGPS em 2006, não foi cumprido o prazo relativo ao restabelecimento da qualidade de segurado, consoante o art.

24 da Lei de Benefícios.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DINAEL LIMA

ADVOGADO : ANDRE DE PAULA VIANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Além disso, o autor não demonstrou a impossibilidade de contribuição em decorrência de doença incapacitante,

razão pela qual é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo decurso do "período de graça" previsto

no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

A propósito, já decidiu o E. STJ.

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

 I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época do ajuizamento da ação e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029354-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.029354-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENO ALVES CARDOSO

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1105/3162



 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por invalidez. Atividade rural comprovada. Inaptidão laboral

configurada. Requisitos preenchidos. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação previdenciária em 22/02/2008 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à

concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em

30/04/2009 (fls. 78/81), condenando a autarquia-ré ao pagamento do benefício requerido, incluído abono anual, a

partir da citação - 11/04/2008 (fl. 29) - devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, e com incidência

de consectários legais. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estipulados em 10%

(dez por cento) sobre o total da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Concedida antecipação dos

efeitos da tutela.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 88/96), primeiramente, pelo recebimento no duplo efeito; por mais,

pela reforma da r. sentença, uma vez que não se comprovaram nos autos a incapacidade laborativa da parte autora,

nem tampouco sua condição de segurada previdenciária; noutra hipótese, pela fixação do termo inicial do

benefício na data do laudo pericial, fixação do juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e redução

da verba honorária para percentual de 5% (cinco por cento) sobre a condenação apurada até a sentença.

Com contrarrazões (fls. 98/102), subiram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cabe observar que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil disponha, em seu caput,

que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em seus incisos,

algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que se concedeu a própria tutela

antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis:

"Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa

sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao

mais" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520,

VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY). 

Caso contrário, fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos

efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória, a

qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO S. REEXAME NECESSÁRIO. 

1- O art. 520, VII, do CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a

imunizá-la contra o efeito suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida

antecipação, como também a que a concede, sujeita-se à citada norma. 

2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria afastada a eficácia da tutela

antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade precípua do instituto, que

ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito

suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 

3- O reexame necessário (art. 75, do CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em

julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a sentença de produzir seus efeito s ou ser executada

provisoriamente. 

4- Agravo do INSS improvido." 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela

. 

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida
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apenas em seu efeito devolutivo. 

3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão somente, a imediata implantação do

benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso. 

4. Agravo de Instrumento não provido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Na peça vestibular, a parte autora afirma ser trabalhadora rural, tendo principiado tal mister ainda na infância,

junto a seus genitores.

Com vistas a comprovar as alegações postas, juntou aos autos cópia da certidão de casamento de seus pais (ano de

1978 - fl. 17), na qual o genitor figura como "lavrador"; também cópia de sua própria certidão de matrimônio

realizado no ano de 2005 (fl. 14) e declaração emitida pela Justiça Eleitoral, com referência à sua inscrição

eleitoral no ano de 2004 (fls. 18/19), nas quais é qualificado, ora como "lavrador", ora como "trabalhador rural".

Ademais, a cópia de sua CTPS (fls. 15), com registro de emprego como "rurícola", de 01/05/2002 a 31/10/2002.

E o registro suprarreferido é passível de conferência junto ao sistema informatizado CNIS, com laudas cuja

juntada ora determino. Ressalto, na oportunidade, que não constam registros urbanos para a parte autora, no

mencionado sistema.

Por sua vez, a prova oral colhida, de 02 (duas) testemunhas (fls. 83/84), assevera o ofício rural da parte autora até

por volta do ano de 2006, interrompendo-se-o "em razão de problemas de saúde".

Quanto à inaptidão laboral: realizada a perícia médica em 03/09/2008 (fls. 64/66), esclareceu o jusperito que a

mesma é portadora de "Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA) e sequela de neurotoxoplasmose", além

de "hemiplegia esquerda", com "déficit motor na mão esquerda", concluindo pela incapacidade parcial e

permanente da parte autora, referindo, como início das enfermidades, 03 (três) anos da data da realização da

perícia - o que corresponde ao ano de 2005. Assim, é seguro afirmar que a patologia que aflige a parte autora

remonta à época em que ainda ostentava a condição de segurada previdenciária.

E por tudo quanto explicitado, tenho para mim que a parte autora - a qual, a propósito, conta atualmente com 30

anos de idade - faz jus, não à concessão de "aposentadoria por invalidez", mas sim, de "auxílio-doença", a partir

de 11/04/2008 - data da citação, momento em que a autarquia previdenciária tomara conhecimento de sua

pretensão (fl. 29) - devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da lei nº 8.213/91, decorre de lei, sendo imposto

independentemente de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.
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Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para, reformando em parte a r. sentença, conceder à parte autora

o benefício de "auxílio-doença", a partir da data da citação; observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo

que os juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e

artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, mantida, no mais, a r. sentença

recorrida, tudo nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029831-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de

procedência para conceder aposentadoria por invalidez a partir da citação. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 107/121) requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de não terem sido preenchidos os

requisitos necessários para a concessão do benefício, se insurgindo, ainda, contra o termo inicial e honorários

advocatícios.

Com contrarrazões (fls. 123/131), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

2009.03.99.029831-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA BATISTA LAURENTINO

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

CODINOME : NEUZA BATISTA LAURENTINO

No. ORIG. : 06.00.00125-0 1 Vr AGUDOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a autora, atualmente com 55 anos, qualificada como lavradora, ajuizou a presente demanda em

06/11/2006, ao argumento de ser portadora de problemas na coluna.

 

A autora trabalhou registrada de 1990 a 1996 como rurícola e as testemunhas ouvidas conhecem a autora há mais

de 20 anos e afirmaram que ela deixou a lavoura em decorrência das dores da coluna e que sempre exerceu

atividade campesina, restando, portanto, comprovada a qualidade de segurada e lapso de carência.

 

A perícia realizada em 09/11/2007 (fls. 84/89) afirma que a demandante apresenta osteofitose e diminuição do

espaço discal lombar não incapacitantes.

 

De acordo com o perito a autora não apresenta incapacidade laborativa, devendo apenas evitar certas atividades

que no exijam grandes esforços com a coluna lombar.

 

Verifica-se que a autora desenvolveu ao longo da sua vida apenas atividades que exigem muito esforço físico

(rurícola), assim, tendo em vista sua idade avançada (55 anos) e baixa escolaridade, resta inviabilizada a

possibilidade de reabilitação para realizar serviços leves, conclui-se pela incapacidade laborativa total e

permanente para as atividades que sempre exerceu.

Nota-se, portanto, que os requisitos legais foram preenchidos a fim de se reconhecer o direito da parte autora à

aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual, alterado o termo inicial do benefício para a data da realização

do laudo 09/11/2007, uma vez que não foi determinado o início da incapacidade.

 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da data de entrada do requerimento administrativo, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

As disposições da Lei nº 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo

da incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1 -A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS e à remessa oficial para alterar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios nos termos da

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030441-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo e recurso adesivo em ação de concessão de benefício previdenciário, em face do INSS, cuja

sentença foi de procedência determinando a concessão de aposentadoria por invalidez desde a juntada do laudo

pericial. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação

da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS a (fls. 105/113) requerendo a reforma da r. sentença alegando não preencher os requisitos

necessários à concessão do benefício, se insurgindo, ainda, contra a tutela antecipada e os juros.

Recorre adesivamente o autor (fls. 126/132) se insurgindo contra o termo inicial do benefício e honorários

advocatícios.

Com contrarrazões (fls. 117/124- 138/142), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito bem como a cessação da tutela antecipada, tendo

em vista o teor da decisão que segue.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2009.03.99.030441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS FERNANDO DE BRITO

ADVOGADO : ROGERIO ALVES RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00033-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme se verifica através de consulta às folhas 09/14 dos autos o autor tem vários contratos de trabalho, a

rescisão de seu último vínculo empregatício foi em 18/05/2007 e a presente demanda foi proposta em 08/04/2008,

portanto, restou demonstrada sua qualidade de segurado bem como o lapso de carência.

 

O laudo pericial realizado em 13/12/2008 (fls. 79/84) atesta que o autor é portador da Síndrome de deficiência

adquirida complicada com doença oportunista - neurotoxoplasmose, diagnosticado em 2007, concluindo tratar-se

de incapacidade laborativa total e definitiva.

 

No caso em tela, o autor é portador de doença que causa segregação, diante do enorme preconceito que a cerca,

seus portadores são excluídos socialmente, havendo restrições de toda tipo ao disputarem uma vaga no mercado

de trabalho. A AIDS é uma doença que não tem cura e o tratamento existente aumenta apenas a expectativa e a

qualidade de vida.

 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, aplicando-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que a AIDS é uma doença que traz limitações para o

mercado de trabalho, diante das frequentes manifestações de quadros de infecções, que debilitam

progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a impor tratamento e acompanhamento médico

permanentes

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Destarte, presentes os requisitos legais, mister a manutenção da r. sentença.

Quanto ao pedido de alteração do termo inicial em sede de recurso adesivo este não pode ser conhecido por se

tratar de pedido inovador, pois na peça exordial não foi requerida a fixação do termo inicial do benefício.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e NÃO

CONHEÇO do recurso adesivo diante da inovação em sede de recurso.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039623-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão de Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Preenchidos requisitos para

concessão de Auxílio-doença. 

 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, onde se determinou a

implantação do auxílio-doença, desde a data da perícia, em valor equivalente a 91% (noventa e um por cento) do

salário de benefício. Condenou ainda, o INSS, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) do valor total das prestações vencidas até a data da sentença, devidamente atualizadas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de trinta dias,

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2009.03.99.039623-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACIRA ALVES FELIPE

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00040-4 2 Vr PENAPOLIS/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 02/04/2008 e submetida à prova pericial, para avaliação da capacidade laborativa, o

Sr. Perito em seu laudo médico (fls. 35/36), datado de 23/12/2008 - contando a autora, à época, com 57 anos de

idade - relata que a pericianda: "É portadora de hipertensão arterial sistêmica, insuficiência coronariana crônica

+ sequela de Acidente Vascular Cerebral Isquêmico." Afirma, ainda, que a autora apresenta incapacidade

temporária para exercer a atividade de manicure, desde há 02 (dois) meses, e que tem capacidade laborativa

residual para exercer outras atividades profissionais. 

A autora comprovou a qualidade de segurada, uma vez que em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus,

verifica-se a existência de recolhimentos como contribuinte individual relativamente às competências de 11/1996

a 03/2000, 05/2000 a 01/2001, 04/2001, 06/2001, 09/2001 a 11/2001, 04/2003, 05/2007, 07/2007, 09/2007, e

12/2007.

Resta também preenchido o requisito da carência uma vez que apesar de ter perdido a qualidade de segurada em

determinado momento, houve contribuição em quantidade suficiente para o aproveitamento das anteriores.

Ainda observa-se que a autora recebeu auxílio-doença, concedido administrativamente, no período de 15/09/2008

a 15/11/2008.

Tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, as quais a incapacitam, no caso concreto, de forma parcial

e temporária para o trabalho, há de se reconhecer que, embora possa recuperar-se, pelo menos por ora, é inviável

seu retorno imediato às atividades laborativas e habituais, sendo devido o auxílio-doença desde a data da perícia,

conforme determinado pela r. sentença. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,
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p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, fixando a correção monetária na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de

julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e a incidência dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040049-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

conceder a aposentadoria por invalidez, a contar da data do indeferimento do requerimento administrativo de

benefício de auxílio-doença em 27.07.2006. Condenou a autarquia ao pagamento das parcelas vencidas até a

implantação o benefício, devidamente corrigidas, além de juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção

monetária. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

 

O INSS alega que o próprio laudo pericial atesta que a incapacidade do autor data de 20.3.2009 (fls. 121 - quesito

10), ou seja, após a atuação administrativa do INSS, não podendo ser concedida a aposentadoria se a incapacidade

não existia à época do requerimento administrativo. Subsidiariamente, pugna pela redução dos honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

2009.03.99.040049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00066-2 1 Vr URANIA/SP
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vínculos registrados em sua CTPS, o recebimento do auxílio-doença e os vínculos constantes do CNIS.

 

Igualmente, restou demonstrada a incapacidade laboral, conforme laudo de fls. 119/121, que o autor é "portador

de lombalgia há aproximadamente 12 anos. Há dez anos o quadro se agravou, pois as dores estão irradiando

para o membro inferior direito". Concluiu pela incapacidade total e definitiva para o trabalho.

Considerando que a profissão do autor é de pedreiro, que exige esforço físico, o laudo ponderou que as lesões

poderiam se agravar caso continue nessa atividade.

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

Contudo, apesar de os sintomas terem-se iniciado há alguns anos, verificou-se o agravamento da doença que levou

à incapacidade para o trabalho, de forma que, conforme o laudo pericial, a data de início da incapacidade seria a

partir do laudo, por não ter sido apresentado atestado de tratamento ambulatorial ou de internação hospitalar ou

outro documento correspondente para ser fixada a data de início da incapacidade. 

 

Destarte, devido o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (20.03.2009 - fls.

119/121).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

fixar a data de início da aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial (20.03.2009 - fls. 119/121). e fixar

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do

art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OSMAR JOSÉ DA CRUZ, para que cumpra
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a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB em 20.03.2009 (data do laudo - fls. 119/121), e renda mensal inicial a ser calculada pela autarquia,

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-12.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido,

condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

causa, condicionando, contudo, a execução de tal verba ao disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial.

O INSS opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos em decisão de fls. 229, para fazer constar do

dispositivo da r. sentença a cassação da tutela antecipada anteriormente concedida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

2009.61.21.004444-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEUSA VIEIRA COSTA

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044441220094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 177/183), verifica-se que a autora recolheu

contribuições previdenciárias como contribuinte individual nos períodos de agosto/1996 a agosto/1997 e de

julho/2002 a setembro/2002, tendo recebido auxílio-doença entre 14/10/2002 e 04/06/2009.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 192/194, elaborado em 27/10/2010, quando

a autora possuía 50 (cinquenta) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de cardiopatia reumática com

valvulopatia mitral moderada (dupla lesão mitral) e arritmia cardíaca, concluindo pela sua incapacidade parcial e

permanente para atividades laborativas.

Ocorre que, conforme informado pelo perito em resposta ao quesito nº 14 do Juízo, a doença incapacitante da

autora teve início no ano de 2002.

E, da análise dos documentos médicos trazidos aos autos (fls. 14/23), verifica-se que desde março/2002 a autora

vem apresentando os problemas de saúde descritos no laudo pericial.

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência

Social, ocorrida em julho/2002.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à
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concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de

concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008617-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

2009.61.83.008617-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLAUDECIR MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086178720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, revogando a liminar concedida às fls. 114/118. Em razão da

concessão da justiça gratuita, ficou a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios.

 

Alega o autor que o laudo pericial apresenta vícios que devem ser sanados, pois, embora tenha constatado seu

quadro hipertensivo e de insuficiência coronariana crônica, associado a infarto do miocárdio, concluiu pela

ausência de incapacidade laborativa. Sustenta que o perito não explicitou os métodos utilizados para sua

conclusão. Acrescenta que devem ser aplicados o Princípios In dubio pro misero e o da Dignidade da pessoa

humana.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo médico colacionado às fls. 212/222 constatou que o autor está "em bom estado geral,

sem manifestações de descompensação de doenças (não há sinais clínicos de insuficiência cardíaca)".

Acrescentou que "a pressão arterial classificada como leve, e sem sinais de repercussão clínica por

acometimento de órgãos ditos como alvo, ou seja, susceptíveis a comprometimento",concluindo que 'não está

caracterizada situação de incapacidade laborativa". 

 

Como é sabido, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença quem for considerado incapaz de

forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

 

As alegações do autor contra o laudo pericial que concluiu pela ausência de incapacidade não merecem prosperar.

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos

formulados nos autos.
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Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

 

Ante a ausência de incapacidade para o trabalho, resta prejudicada, inclusive, a análise da qualidade de segurado e

o cumprimento da carência.

 

Não há que se falar na aplicação do Princípio In Dubio pro misero vez que a ausência de incapacidade laborativa

restou devidamente comprovada, não havendo dúvida remanescente a ser ponderada. 

 

Ressalto, por fim, que ante a constatação de que o autor possui capacidade para exercer plenamente atividades

laborativas que lhe garantam o seu sustento, não há como se invocar a aplicação do Princípio da Dignidade da

Pessoa humana para afastar a incidência de norma legal perfeitamente aplicável ao caso concreto. 

 

Destarte, o requerimento do autor não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência

de preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000692-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada por ARNALDO DE

OLIVEIRA.

Sustenta o embargante que o título é inexigível, uma vez que o exequente aderiu ao acordo administrativo para

recebimento parcelado das diferenças atinentes à revisão da RMI pela variação do IRSM de fevereiro de 1994

equivalente a 39,67%, sendo que as parcelas estão sendo pagas mensalmente ao segurado e, assim, não faz jus ao

valor de R$ 34.569,52 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos),

atualizado até setembro de 2007, conforme a conta de liquidação de fls. 161/164.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos para extinguir a execução, face à adesão ao termo de

transação previsto na Lei nº 10.999/04.

Irresignado, apelou o exequente, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença para que tenha prosseguimento a

execução, descontando-se os valores pagos na via administrativa, uma vez que não houve a devida homologação

judicial do acordo, conforme previsão contida no artigo 3º da Lei nº 10.999/04.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A r. sentença extinguiu a execução, em razão de ter o embargado aderido ao termo de transação previsto na Lei nº

10.999/04, que dispõe sobre o pagamento das diferenças atinentes à revisão da RMI pela variação do IRSM de

fevereiro de 1994 equivalente a 39,67%.

A respeito da matéria em questão, a Lei nº 10.999/04 estabelece o seguinte:

 

"Art. 1o Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no

fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e

nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM

do mês de fevereiro de 1994.

 Art. 2o Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, que se enquadrem no disposto no art. 1o desta Lei e venham a firmar, até 31 de outubro de 2005,

o Termo de Acordo, na forma do Anexo I desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo

objeto seja a revisão referida no art. 1o desta Lei, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta

Lei.

(...) 

Art. 3o Fica a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS autorizada a propor transação, a ser

homologada judicialmente, nos processos em tramitação nos Juizados Especiais Federais ou na Justiça Comum,

Federal ou Estadual, em qualquer instância, relativos à matéria delimitada nos arts. 1o e 2o desta Lei.

 § 1o A transação deverá versar, exclusivamente, sobre a revisão futura do benefício e sobre as parcelas

vencidas, inclusive as natalinas, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores a agosto de 2004, observado o disposto no

art. 6o, inciso I e § 1o, desta Lei.

2010.03.99.000692-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARNALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00025-7 3 Vr CUBATAO/SP
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 § 2o O montante das parcelas referidas no § 1o deste artigo terá como limite máximo de pagamento o valor de

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, no caso das ações de sua competência, devendo constar

expressamente do Termo de Transação Judicial a renúncia irretratável aos valores eventualmente excedentes.

 § 3o O disposto no § 2o deste artigo não se aplica às transações efetivadas nas ações judiciais que tramitam na

Justiça Comum, Federal ou Estadual.

 § 4o A proposta de transação judicial a ser homologada pelo juiz da causa não poderá incluir honorários

advocatícios e juros de mora.

 Art. 4o O pagamento mensal dos benefícios com o valor revisto nos termos do art. 1o desta Lei será feito pelo

INSS, a partir da competência de agosto de 2004, para o segurado ou dependente que tenha firmado o Termo de

Acordo referido no art. 2o desta Lei, observado como prazo máximo de implementação da revisão o 2o (segundo)

pagamento subseqüente à data de entrega do mencionado Termo de Acordo ao INSS e a seguinte programação:

(...)

 § 1o A diferença apurada a partir da competência de agosto de 2004 até a data da implementação da revisão

será paga em parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente, mês a mês, com base na variação do

INPC-IBGE, em número equivalente ao de meses decorridos entre o mês de agosto de 2004 e a data da

implementação da revisão.

(...)

Art. 5o O 1o (primeiro) pagamento mensal dos benefícios com o valor revisto nos termos do art. 1o desta Lei,

para os segurados ou dependentes que tenham firmado o Termo de Transação Judicial, será feito pelo INSS até o

2o (segundo) pagamento subseqüente à data da intimação da homologação judicial.

Art. 7º A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará:

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores

definidos nesta Lei;

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como

de seus eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso V da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de

Processo Civil, quando o segurado ou seu dependente tiver ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004;

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código

de Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004;

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens

decorrentes da mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material; 

V - a renúncia aos honorários advocatícios e aos juros de mora quando devidos, bem como aos valores

excedentes referidos no § 2º do art. 3º desta Lei.

(...)"

Da análise dos dispositivos da citada Lei, verifica-se a existência de duas hipóteses de celebração de acordo pelos

beneficiários que cumpram os requisitos exigidos:

1) Termo de Acordo na forma do Anexo I da Lei, para os segurados que não ajuizaram ação judicial com objeto

idêntico ao do acordo, ou que a propuseram após 26/07/2004.

2) Termo de Transação Judicial nos termos do Anexo II da Lei, para os beneficiários que aforaram ação judicial

com objeto idêntico ao do acordo até 26/07/2004.

No presente caso, a ação de conhecimento foi ajuizada em 09/05/2002 e consoante extrato do Sistema Dataprev,

que ora fica fazendo parte integrante da presente decisão, observa-se que o embargado aderiu ao acordo em

13/06/2005, no qual consta a informação de inexistência de ação judicial, nos termos do Anexo I da citada Lei.

Cabe ressaltar que anteriormente ao julgamento da apelação nesta instância recursal, conforme petição de fl. 127

do processo originário, o autor pleiteou a desistência da demanda por não ter interesse no seu prosseguimento, a

qual não restou homologada em razão do INSS, fl. 132, não ter concordado com a desistência sem a expressa

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

No entanto, embora o acordo celebrado nos termos do Anexo I tenha contrariado as disposições da Lei nº

10.999/04, que exige a transação em conformidade com o Anexo II mediante homologação judicial na hipótese

em que a ação tenha sido ajuizada até 26/07/2004, como na situação sub judice, o pacto celebrado

administrativamente entre o segurado e o INSS é hábil a impedir a execução do título judicial.

De fato, na hipótese em apreço, a transação foi celebrada após a prolação da sentença no processo de

conhecimento (15/05/2003), devendo, assim, ser obstada a execução, nos termos do art. 741, inciso VI, do CPC,

que assim dispõe:

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei

nº 11.232, de 2005)

(...)

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,

compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença;

Nesse sentido confira-se o seguinte julgado:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACORDO ADMINISTRATIVO NÃO

HOMOLOGADO EM JUÍZO E FIRMADO ANTES DA SENTENÇA DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Nos termos do art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando o devedor

obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida. Todavia, a teor do que dispõe o art.

741, inciso VI, do Estatuto Processual, a transação só obstará a execução se tiver sido celebrada após a prolação

da sentença.

2. Na hipótese em apreço, constata-se que o mencionado acordo foi realizado antes de prolatada a sentença na

ação de conhecimento e sequer foi homologado em juízo, razão pela qual não tem o condão de extinguir a

execução.

3. Agravo regimental desprovido. (g.n.)

(STJ, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 869.343, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe 03/03/2008)

 

Cabe ainda salientar que, conforme consta do extrato do Sistema Dataprev, em 07/01/13 o embargado já havia

recebido diferenças relativas a 91 parcelas, restando somente cinco do total da transação (96 parcelas).

Desse modo, correta a r. sentença que extinguiu a execução, face à adesão do ora embargado ao termo de acordo

previsto na Lei nº 10.999/04.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargado.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003015-79.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

 

 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido,

condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais) ressalvando-se o contido no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

2010.03.99.003015-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ORDELI DA SILVEIRA

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00412-9 1 Vr PARANAIBA/MS
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comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez, tendo em vista

suas condições pessoais.

Na hipótese dos autos, restou comprovado que a autora mantinha a condição de segurada.

De fato, da análise dos documentos acostados às fls. 17/18, complementado pelas informações do CNIS (fls.

57/58), verifica-se que a requerente possui vínculos de trabalho nos períodos de 17/03/1975 a 01/08/1977, de

01/11/1977 a 21/07/1978, de 01/08/1978 a 01/10/1978, de 01/02/1979 a 20/10/1983, de 13/03/1995 a 31/08/1996,

e como contribuinte individual, verteu contribuições referentes aos meses de junho/2007 a 09/2007.

Desse modo, ao ajuizar a presente demanda em 12/02/2008, mantinha a qualidade de segurada.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a demonstração da incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 99/102,

realizado em 01/10/2008, quando então contava a pericianda com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade. Com efeito,

asseverou o Expert ser a autora portadora de transtorno esquizoafetivo depressivo, DIC f 25.1, caracterizada como

alienação mental antigamente, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho. E, de acordo

com a resposta ao quesito nº. 05a, o Perito afirma que a autora ficou incapacitada definitivamente 10 (dez anos)

antes da realização da perícia (aproximadamente 1999).

Cumpre lembrar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, na medida em que a doença

incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo em 23/10/2007 (fls. 15).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.
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02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a sentença, condenando o INSS a conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (23/10/2007), com valor

a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição

quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês,

nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ORDELI DA SILVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB a contar da data do requerimento

administrativo (23/10/2007), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006600-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Litispendência. Extinção do processo sem

resolução de mérito. Litigância de má-fé. Sentença mantida. 

2010.03.99.006600-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ADRIANO MARCHIORI

No. ORIG. : 09.00.00092-8 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Aforada ação visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando extinto o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao

pagamento de multa prevista no art. 18 do mesmo diploma Legal, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser

revertido em favor da Autarquia-ré.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requer a parcial reforma do julgado, pugnando pela

condenação solidária do procurador da parte autora quanto ao pagamento da multa por litigância de má-fé, bem

como pela revogação do benefício da justiça gratuita e a condenação em custas processuais e honorários

advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual transitou em julgado a parte que o

condenou ao pagamento da multa prevista no art. 18 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), valor este a ser revertido em favor do INSS.

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se à apelação da Autarquia-ré no que tange ao pleito de

condenação solidária do procurador da parte autora quanto a multa imposta por litigância de má-fé, bem como

quanto à revogação do benefício da justiça gratuita e a condenação em custas processuais e honorários

advocatícios.

Quanto ao pedido de revogação da assistência judiciária concedida ao autor, verifico que foram obedecidos os

critérios fixados pelos arts. 4º e 5º, da Lei nº 1.060/50. Ademais, o art. 7º, da aludida Lei prevê que a referida

revogação está condicionada à comprovação da inexistência ou desaparecimento dos requisitos que ensejaram sua

concessão, o que, não ocorreu no presente caso.

Outrossim, não tendo o réu sido citado, não há que se falar em condenação nas verbas sucumbenciais.

Com relação ao pedido de condenação solidária do procurador da parte autora na multa por litigância de má-fé,

cabe esclarecer quanto ao disposto nos arts. 16 e 18 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"(...)

Art. 16. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente.

(...)

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não

excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais

os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. (Redação dada pela Lei nº 9.668, de 1998)

§ 1o Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu respectivo

interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2o O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento)

sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

(...)"

 

Assim, responde por litigância de má-fé aquele que causar dano com sua conduta processual, contudo, nos termos

do art. 16, somente as partes, assim entendidas como autor, réu ou interveniente, em sentido amplo, podem

praticar o ato. 

Dessa forma, em caso de má-fé, apenas os litigantes estarão sujeitos à multa e indenização a que se refere o art. 18

do supracitado Diploma Legal, e os danos eventualmente causados pela conduta do advogado somente poderão

ser discutidos em ação própria para esta finalidade.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO DO ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1.

Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 2. O ressarcimento dos danos eventualmente causados pela conduta do advogado

deverá ser verificado em ação própria, não cabendo, nos próprios autos do processo em que fora praticada a

alegada conduta de má-fé ou temerária, a condenação do advogado nas penas a que se refere o art. 18 do Código

de Processo Civil. 3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para afastar da sentença a condenação do
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advogado do recorrente nas penalidades do artigo 18 do CPC." (STJ REsp n. 1.194.683 - MG (2010/0089496-3),

RELATORA: MIN. ELIANA CALMON, Doc.: 10859926 - Ementa / Acórdão - DJe: 26/08/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMPENSAÇÃO COM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A pena por litigância de má-fé deve ser aplicada à parte, e não ao seu

advogado, nos termos dos arts. 14 e 16 do Código de Processo Civil. 2. O advogado não pode ser penalizado nos

autos em que supostamente atua como litigante de má-fé, ainda que incorra em falta profissional. Eventual

conduta desleal do advogado deve ser apurada em processo autônomo, nos termos do art. 32 do Estatuto da

Advocacia (Lei 8906/94). 3. Precedentes: REsp 1.194.683/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 17.8.2010, DJe 26.8.2010; REsp 1.173.848/RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma,

julgado em 20.4.2010, DJe 10.5.2010. Recurso especial provido, para afastar a litigância de má-fé." (REsp

1247820/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

01/07/2011)

 

Assim, entendo que deve permanecer a condenação nos termos fixados pelo MM. Juiz a quo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

INSS, mantendo, in totum a r. sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de benefício por incapacidade cuja sentença foi de procedência determinando a

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença. Sentença não submetida à

remessa oficial.

Às fls. 36/38 foi interposto agravo retido da decisão de fl. 31.

Honorários advocatícios fixados 10% sobre o valor total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do C.

STJ.

Apela o INSS (fls. 79/83) requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo

pericial.

Com contrarrazões da autarquia-ré (fls. 90/91), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não conheço do agravo retido interposto diante da ausência de reiteração expressa nas razões de apelo, nos termos

do art. 523, §1º do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2010.03.99.007150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 08.00.00063-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor, atualmente com 51 anos, qualificado como lavrador, ajuizou a presente demanda em 04/07/2008,

a fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez

ao argumento de ser portador de diversos males da coluna e depressão.

 

O autor possui diversos vínculos empregatícios, sempre como trabalhador braçal, desde 1985 e esteve em gozo de

auxílio-doença até 26/05/2008, restando, portanto, comprovada a satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade

de segurado e lapso de carência.

 

O laudo médico pericial realizado em 12/02/2009 (fls. 58/61) atesta que o autor é portador de osteoartrose na

coluna lombar e depressão, tratando-se de incapacidade total e definitiva. O expert afirma que o agravamento da

doença se deu a partir de 2008.

 

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

conclui-se estarem presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir ao autor o beneficio de

aposentadoria por invalidez, nos termos da r. sentença, mantido o termo inicial, pois, de acordo com o laudo o

agravamento se deu ao tempo em que o autor era beneficiário do auxílio-doença.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalve-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo

retido e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007523-68.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.007523-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação declaratória ajuizada por JOSÉ TELES MOYA.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a execução no valor de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e

cinquenta reais) a título de multa diária por suposto atraso no cumprimento da obrigação de fazer.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para reduzir o valor da pena de

multa para R$ 1.000,00 (um mil reais).

Irresignado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do embargado para pleitear a

execução da multa diária. No mérito, sustenta que é indevida a execução da multa moratória, uma vez que houve

errônea intimação da Autarquia através de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, sendo que, a

obrigação de fazer consiste tão somente na averbação do tempo de serviço rural no período de 01/08/1963 a

31/12/1970 reconhecido pelo julgado. Caso mantida a r. sentença requer a redução da multa moratória para o valor

de um salário mínimo.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

De início afasto a preliminar arguida pelo Instituto.

Com efeito, a multa pecuniária (astreinte) imposta para que o devedor cumpra a obrigação de fazer pode ser fixada

de ofício pelo Juízo da execução ou a requerimento da parte, mesmo que seja contra a Fazenda Pública, devendo

ser revertida para a parte credora.

A propósito da matéria, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OBRIGAÇÕES DE FAZER E ENTREGAR COISA.

COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO, INCLUSIVE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, SUJEITO A

JUÍZO DE ADEQUAÇÃO, COMPATIBILIDADE E NECESSIDADE. 1. É cabível, mesmo contra a Fazenda

Pública, a cominação de multa diária (astreintes) como meio executivo para cumprimento de obrigação de fazer

ou entregar coisa (arts. 461 e 461A do CPC). Todavia, sua aplicação está sujeita a juízo de adequação,

compatibilidade e necessidade, podendo ser dispensada ante a existência de outros meios considerados mais

eficazes (§ 4º do art. 461 do CPC). Precedentes: Resp 494.886/RS, 5ª Turma, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

de 28.06.2004 e Resp 556.825/RS, 5ª Turma, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 06.12.2004). 2. Incabível, em

sede de recurso especial, o reexame das circunstâncias fáticas da demanda (Súmula 7/STJ). 3. Embargos de

declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, negar provimento ao recurso especial.

(STJ, EDRESP 853738, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 15/03/2007) 

 

Quanto ao mérito, impõe-se ressaltar que a multa moratória só pode ser cobrada caso a Fazenda Pública tenha

todos os elementos necessários para cumprir a obrigação e, arbitrariamente, não o faça. Porém, na hipótese de

faltar dados essenciais capazes de impossibilitar o cumprimento de tal obrigação, não há de se atribuir

responsabilidade ao ente público.

No caso presente, da análise do julgado observa-se que a obrigação de fazer consiste tão somente na averbação do

tempo de serviço rural no período de 01/08/1963 a 31/12/1970 exercido pelo autor ora embargado.

Ocorre que, o despacho de fl. 114 dos autos principais proferido em 14/04/2008 que determinou a intimação da

Autarquia para que procedesse a imediata implantação do benefício, apresenta-se em desconformidade com o

estabelecido pelo r. julgado, inexistindo obrigação de fazer nesse sentido.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TELLES MOYA

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00019-5 1 Vr DRACENA/SP
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Desse modo, impõe-se o afastamento da cominação de multa diária, sendo incabível a execução a esse título.

Cabe acrescentar que, consoante informação prestada pela Autarquia a fls. 123/125 dos autos principais, o

Instituto cumpriu a obrigação de fazer em 14/07/2008, tendo averbado o período reconhecido pela coisa julgada,

sendo que ao ora embargado foi concedido administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com início em 25/07/2008.

Portanto, merece reforma a r. sentença para afastar a condenação da Autarquia no pagamento de multa moratória.

Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiário da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, dou provimento à apelação do INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009317-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processual Civil. Aposentadoria por invalidez. Renúncia do autor ao direito em que se

fundamenta a ação. Extinção do feito com julgamento de mérito. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando extinta a demanda, sem resolução do mérito,

com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, em face do pedido de desistência por parte do autor.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, que não concordou com o pedido de desistência da

ação sem que houve expressa renuncia ao direito, razão pela qual requer a reforma da sentença, homologando-se a

renúncia do autor ao direito que se funda a ação, extinguindo-se o processo com a análise do mérito, de acordo

com o art. 269, V do Código de Processo Civil.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

2010.03.99.009317-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : EMILIANO AURELIO FAUSTI

No. ORIG. : 09.00.00009-1 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A r. sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, ante o pedido de desistência feito pela parte autora.

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem

concordar com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que a parte autora renuncie

expressamente ao direito sobre que se funda a ação.

É a hipótese dos autos.

Às fls. 54, por cota nos autos, a parte autora expressamente renunciou ao direito em que se funda a presente ação. 

Desse modo, razão assiste à Autarquia apelante.

Ante o exposto, enfrentada a questão pertinente à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação do INSS, para homologar a renúncia do autor ao direito que se funda a ação, extinguindo-

se o processo com a análise do mérito, de acordo com o art. 269, V do CPC.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência. Cumpra-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011750-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 157/160) que

julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de

um salário mínimo, a partir da data da citação, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao

mês contados, também, da citação. Condenou ainda, a Autarquia-Ré ao pagamento dos honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da r. Sentença.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer a fixação do termo inicial a partir da juntada aos

autos do laudo pericial, bem como sejam os juros de mora e a correção monetária fixados nos moldes do art. 1º- F

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso

de Apelação interposto pelo INSS, no tocante ao cálculo dos juros moratórios e da correção monetária.

2010.03.99.011750-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SINARA DINARDI PIM

REPRESENTANTE : OLINDA ROQUE DA SILVA

ADVOGADO : SINARA DINARDI PIM

No. ORIG. : 06.00.00100-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

O laudo médico pericial (fls. 132/134), revela que a Autora é portadora de Retardo Mental Moderado - F71 - CID

- 10, sendo desprovida das capacidades de entendimento, de abstração e não estando apta a interpretar e a interagir

com os estímulos externos e internos, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente.

 

Ademais, o estudo social (fls. 83/85), realizado em 05 de Janeiro de 2008, revela que a Autora reside em imóvel

próprio, composto por cinco cômodos, em bom estado de conservação e de higiene. O núcleo familiar da

Requerente é composto por ela, sua mãe, Sra. Olinda Roque da Silva, de 65 anos de idade e por seu pai, Sr. Lauro

Pereira da Silva, de 70 anos de idade. A renda mensal do núcleo familiar advém da aposentadoria por tempo de

contribuição percebida por seu pai, Sr. Lauro, no importe de um salário mínimo mensal.

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por tempo de

contribuição percebida por seu pai, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº

10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS . 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas . 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da
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renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Considerando-se que a parte Autora não apresentou recurso quanto ao termo inicial do benefício e, tendo em vista

o princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho a data fixada pela r. Sentença, uma vez que, caso

adotássemos o entendimento sedimentado por este Relator, o termo inicial seria anterior àquele já determinado

pelo MM. Juíz a quo, qual seja, a data do requerimento administrativo.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, no tocante à correção monetária e aos juros de mora.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início a partir da citação e

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC.

O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. Quando do cumprimento

desta Decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de

2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

 

P.I.

 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024143-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.024143-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DEBORA DARQUES DE LIMA

ADVOGADO : DENIZE APARECIDA PIRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00046-4 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Débora Darques de Lima em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 67 a 72) que julgou improcedente o pedido

em razão da moléstia causadora de incapacidade laborativa ser preexistente à filiação da autora junto ao RGPS. 

 

Em razões de Apelação (fls. 74 a 80) a parte autora alega, em síntese, que a doença que a afeta, a saber, cegueira,

independente de cumprimento de carência para que se faça jus ao benefício.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Deve ser observado ainda o estabelecido pelo art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência, bem como o disposto no art. 24, §único da Lei 8.213/1991.

 

Residindo a controvérsia em torno da qualidade ou não de segurada da autora, impõe-se a necessidade da

verificação acerca da preexistência ou não da moléstia que a acomete e sua natureza. 

 

No laudo produzido pela autarquia previdenciária (fls. 47), consta que a autora relatou possuir problemas de visão

três anos antes da perícia, ou seja, ainda em 2003. O perito designado pelo Juízo a quo (fls. 54 a 58), por sua vez,

relatou afirmação da autora no sentido de que algumas moléstias que a acometem eram de seu conhecimento cinco

anos antes da perícia judicial, ou seja, em 2004. Concluiu o perito, por fim, que o caso clínico aponta para "doença

preexistente", conclusão fundamentada "na história clínica da autora e consulta aos autos". 

 

Ressalto, por fim, que, o art. 151 da Lei nº 8.213/1991 dispensa a carência de 12 (doze) meses - e não a qualidade

de segurado -, para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, ao segurado que for acometido por

cegueira após filiar-se ao regime geral de previdência social, e não quando é acometido pela doença anteriormente

a esta filiação ou, ainda, quando nem mesmo há contribuições previdenciárias que evidenciem a perpetuação da

qualidade de segurado, como ocorreu no presente caso.

 

Diga-se ainda que, embora o magistrado não esteja forçosamente vinculado às conclusões do perito, sendo este

meramente auxiliar do juízo e possível ao primeiro decidir segundo seu livre convencimento, princípio albergado
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pelo art. 131 do CPC, no presente caso a realidade fática não respalda a pretensão da ora apelante, não assistindo

razão ao seu inconformismo. 

 

Em suma, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028448-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 269,

inc. IV, do CPC, deixando de fixar as verbas sucumbenciais por não ter completado a relação processual.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela nulidade da sentença para determinar o prosseguimento do feito.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Talita de

Fátima Costa Camargo, ocorrido em 12.05.2004, conforme certidão de nascimento acostadas às fl. 17.

 

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, nos termos do artigo 71 da Lei nº

8.213/91:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

No caso dos autos, considerando a data do nascimento da criança 12.05.2004 e a propositura da presente ação

05.05.2010, ocorreu mais de 5 anos previstos para pleitear o benefício pretendido. Ressaltando, porém, que esse

2010.03.99.028448-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA APARECIDA DA COSTA CAMARGO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

CODINOME : ROSA APARECIDA DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00055-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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instituto não atinge o eventual direito da autora, mas sim todas as prestações vencidas no período anterior ao

qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação.

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE

DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ.

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". 

- Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito.

- Recurso não conhecido.

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256

 

Cumpre esclarecer que na hipótese dos autos não houve aplicação da prescrição nonagesimal instituída pela Lei nº

8.861/94, e revogada pela Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028561-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em R$ 500,00.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural em

regime de economia familiar, conforme alegado, posto que exerceu atividade urbana em alguns períodos da vida

dele. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença

2010.03.99.028561-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIO ANTONIO MENDES

No. ORIG. : 09.00.00060-9 1 Vr CONCHAS/SP
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É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da
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demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 02/07/2009 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia do título de eleitor, emitido em 04/08/1970

(fls. 15) em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou também cópia dos seguintes documentos: escritura

de venda e compra relativa a um imóvel rural adquirido pelo autor em 17/09/1976 (fls. 16); registro do imóvel

Sítio Santo Antônio, que pertenceu aos pais do autor (fls. 17/20); formal de partilha deste imóvel (21/22); certidão

de casamento dos pais do autor (fls. 24); certificado de inscrição do referido imóvel no INCRA (fls. 25/26);

declarações de ITR do sítio Santo Antônio relativas ao ano de 2006, emitidas no nome da mãe do autor (fls.

27/29); declaração de vacinação de animais, emitida no nome do autor (fl. 30) e notas fiscais referentes ao

comércio de leite e derivados, em nome do autor, nos anos de 2005/2009 (fls. 32/47).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram há

pelo menos 30 anos, que ele sempre trabalhou na área rural, inicialmente no pequeno sítio de propriedade da

família e após em sítio próprio, sem empregados e ainda especificaram atividades desenvolvida, tudo em

harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

Conforme consta dos autos, houve a comercialização de excedentes de produção, no entanto esta não tem o

condão de desnaturar o regime de economia familiar, conforme acima ressaltado.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1995 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (168 meses de contribuição exigidos para 2009, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

Verifica-se que, malgrado os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

117/119 e 134/139) apontem a existência de vínculos urbanos no período compreendido entre 1976 a 1994, tal

fato não infirma o adrede mencionado, eis que, como já ressaltado, o trabalho rural desenvolvido nos anos

imediatamente anteriores ao preenchimento do requisito etário mostra-se suficiente.

Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pelo autor durante toda sua vida profissional. 

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS
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DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação do

INSS e dou parcial provimento a remessa oficial tida por interposta, apenas para explicitar os consectários legais,

nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029542-68.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.029542-7/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NADIA GOMES SARMENTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria rural por

idade, em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, determinando à autarquia ré a concessão do

benefício requerido, consistente em um salário mínimo, a partir da data da citação válida, devendo as parcelas em

atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC (CC, art. 395),

devidos a partir do vencimento de cada prestação do benefício. Condenou ainda o requerido ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas excluindo-se as

parcelas vincendas (Súmula 111 - STJ) e de custas processuais nos termos do art. 24, §§ 1º e 2º da Lei 3.779 de 11

de novembro de 2009.

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Em não sendo esse o entendimento, insurge-se em face da condenação ao pagamento de custas processuais,

pugnando pela sua exclusão, bem como pugna pela reforma do índice da correção monetária e do percentual dos

juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 22 de fevereiro de 2010,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561,

de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada

nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do efetivo exercício

de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO DE MOURA

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA

No. ORIG. : 09.00.00025-9 1 Vr CAARAPO/MS
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

No caso, o requisito etário encontra-se atendido pela documentação pessoal do autor, visto que completou 60 anos

em 1998 (nascimento em 10/04/1938 - fls. 06).

 

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou os seguintes documentos: cópia de carteira de

filiado ao sindicato dos trabalhadores rurais de Caarapó/MS, com admissão em 19 de Julho de 1993 (fls. 07);

cópia de certidão imobiliária referente a uma chácara com 3 hectares, localizada em Caarapó/MS (fls. 09),

adquirida em 31/08/1989; cópias de comprovantes de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

referente diversos anos (fls. 12/20); cópias de declarações anuais de produtor rural (21/26), entre outros.

 

A documentação coligida aos autos demonstra, destarte, a propriedade de terras rurais pelo autor, bem assim

produtividade agrícola, e comprova o efetivo exercício da atividade campesina desempenhado em regime de

economia familiar, entendido este como sendo o trabalho realizado pelos membros da família indispensável à

própria subsistência e ao desenvolvimento do núcleo familiar e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, corroborando o disposto no § 1º, inciso VII, art. 11, da

Lei 8.213/91.

 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO.

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar

a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados ." (sem grifos no original.) -

(...)".

(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005,

pág. 395)

 

Ainda tendo por base o estabelecido no caput do referido artigo:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(....)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou aglomerado urbano ou rural próximo

a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros na

condição de:

a-) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

(....)

 

E em consonância com o art. 39 da mesma lei que versa:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, fica garantida a concessão: 

I - De aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxilio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de
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1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou (...)

 

Depreende-se, portanto, das provas documentais que o autor enquadra-se na categoria de segurado especial da Lei

nº 8.213.

 

De outro giro, os depoimentos testemunhais sustentaram a tese apresentada pelo autor e tiveram o condão de

alargar a eficácia probatória dos documentos introduzidos pela petição inicial.

 

Neste sentido, as testemunhas José Efersone de Oliveira e Arari Fernandes (fls. 94/95), declararam conhecer o

autor já por um grande período de tempo e estarem cientes de que ele trabalha numa pequena chácara de sua

propriedade, criando animais e exercendo atividades agrícolas, somente com a ajuda dos familiares dele, obtendo

o sustento a partir deste trabalho. Ademais as duas testemunhas indicaram que ele vive nesta situação de trabalho

em regime de economia familiar já por mais de vinte anos.

 

Desta sorte, o autor faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que o requerimento do benefício ocorreu em

04.03.2009 (conforme a petição inicial), e de acordo com o conjunto probatório, ele já contava, nesta época, com

os 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural exigidos pelo art. 142 como carência para o benefício

pretendido, visto que permaneceu exercendo atividade rural em regime de economia familiar de 1989 até a data do

requerimento do benefício.

 

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO NÃO

IMPLEMENTADOS. - A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação

processual, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal,

desde que a lei não disponha de forma diversa. - Diante das peculiares situações no campo, é de se reconhecer a

validade dos documentos juntados em nome do genitor da autora, desde que compatíveis com os demais

elementos probatórios. Regime de economia familiar não comprovado. - O fato de a certidão de casamento

anotar como profissão da autora a doméstica não subtrai o entendimento de que também laborava no campo.

Qualificação de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes. - Extensão mitigada, no caso, em razão de

vínculos urbanos mantidos pelo cônjuge. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

suficiente para a comprovação de atividade rural nos períodos de 19.04.1978 a 31.12.1983 e de 01.01.2000 a

31.12.2000. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para

averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para

fins de carência. - O reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas,

servirá apenas para futura concessão dos benefícios arrolados no inciso I do artigo 39. - A averbação do labor

campesino exercido posteriormente à novembro de 1991, para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço, somente poderá ser efetuada se demonstrado o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes. - Não demonstrado o exercício de labor rural pelo tempo mínimo exigido, tampouco o

cumprimento da carência legal, a denegação do benefício é de rigor. - Dada a sucumbência recíproca, cada

parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. - Apelação parcialmente provida apenas

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, nos períodos de 19.04.1978 a

31.12.1983 e de 01.01.2000 a 31.12.2000, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II,

da Lei nº 8.213/91. Sucumbência recíproca.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 0037883-25.2006.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.15/10/12,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar ao autor a percepção da aposentadoria por idade, no

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, e do art. 143 da Lei n° 8.213. O termo inicial deve ser a data

da citação.

Portanto, pelos aspectos ora enfocados, verifica-se que a r. sentença monocrática não está a merecer reformas.

 

Situação diversa é a aquela relativa aos juros moratórios, correção monetária e custas processuais, que apreciados
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em sede de remessa oficial e apelação do INSS, ficam assim decididos :

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Por fim, no que tange à insurgência manifestada pelo INSS, a Autarquia Previdenciária é isenta de custas por

força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, e à remessa oficial tida por interposta, nos

termos da fundamentação.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033543-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Incapacidade total

e temporária. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de auxílio-

doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando

2010.03.99.033543-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEXANDRE MAGNO DE CASTRO

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00038-2 4 Vr CUBATAO/SP
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parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia-ré a conceder o benefício de auxílio-doença até que

cesse a incapacidade do autor. Deixou de condenar o INSS ao pagamento das custas e honorários, em decorrência

da sucumbência recíproca. Mantida a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 18 da ação cautelar em

apenso).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento da ausência dos requisitos

para a percepção do benefício. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela reforma da sentença no que se

refere à fixação de juros e correção monetária.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do auxílio-doença.

 

De fato, da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifica-se que o autor possui

registros de trabalho nos períodos de 05/12/1992 a 16/01/1993, de 12/11/1993 a 15/12/1994, de 02/05/1996 a

16/02/1996, de 01/05/1996 a 05/12/1997, de 01/08/1998 a 24/09/1998, de 25/11/1998 a 12/02/1999 e de

04/04/2001 a 16/02/2005, como avulso em 03/1994, 06/1994, 12/1994, 02/1995, 10/1995 e 12/1995 e

contribuições facultativas em 08/2007 e 06/2011, tendo recebido o benefício de auxílio-doença (NB 502.288.655-

0) a partir de 16/09/2004, ativo até os dias de hoje por força de tutela judicial. Cumpre ressaltar que, conforme

indica o documento de fls. 15 do apenso, em 02/02/2006 ficou constatada a incapacidade laborativa do autor e

prorrogado o benefício até 20/03/2006.

 

Portanto, tendo sido ajuizada a ação em 17/04/2006, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade

superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

 

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada. O autor foi submetido à perícia médica (fls. 62/64),

realizada em 24/04/2009 - contando à época com 35 (trinta e cinco) anos - em cujo laudo se afirma que apresenta

alteração dos discos intervertebrais de caráter degenerativo, com compressão parcial das raízes nervosas que

porém não foi observado no último exame realizado, concluindo pela incapacidade parcial e permanente para as

atividades laborais, devendo evitar atividade braçais com levantamento de peso excessivo e agachamentos por

tempo prolongado.
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Na espécie, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença, tendo em vista que a parte autora encontra-se

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, mas, considerando a possibilidade de recuperação, bem

como a sua idade - atualmente com 38 (trinta e oito) anos -, também pode ser promovida a sua reabilitação, ou, se

for o caso, sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluindo o

abono anual, nos termos em que fixado na r. sentença, já que não houve impugnação quanto ao termo inicial do

benefício, devendo ser mantida a tutela antecipada concedida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010,

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3

13/02/2008, p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e fixar os juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma
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decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, mantenho a r. sentença

recorrida e a tutela antecipada concedida.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035654-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, para o fim de conceder a autora o benefício do salário maternidade no valor de um salário mínimo,

durante 120 dias, corrigido monetariamente pelo IGD-DI, desde o vencimento de cada prestação, acrescido dos

juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, fixando o termo inicial na forma do art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou

seja, 28 dias antes do nascimento da criança Gabrielle Vitória Barbosa. Em face da sucumbência recíproca, cada

parte arcará com metade das custas e despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos, observada a gratuidade prevista na Lei nº1.050/60.

A autora em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, no tocante ao reconhecimento da condição

de trabalhadora rural, quando do nascimento de seu filho Gabriel Gonzaga Barbosa, posto que reunia os requisitos

necessário à obtenção do salário maternidade também com relação a esse filho.

Com as contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetivou a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seus filhos Gabriel Gonzaga Barbosa e Gabrielle Vitória Barbosa, ocorrido em 20.10.2004 e 07.02.2007,

respectivamente, conforme certidões (fls.08/09).

 

Verifica-se que no caso específico dos autos o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo

somente um salário maternidade, com relação ao nascimento da filha Gabrielle Vitória Barbosa, sob o fundamento

de que não há qualquer documento em nome da autora indicativo do desempenho de atividade de natureza rurícola

relativo ao período de carência, durante os dez meses que antecederam o nascimento do filho Gabriel Gonzaga

Barbosa.

 

 Pois bem, quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça

pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de

atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

2010.03.99.035654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JANAINA GONZAGA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00091-1 1 Vr NHANDEARA/SP
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No caso dos autos, a autora apresentou como início de prova material, certidões de nascimento de seus filhos

(fls.08/09), cópia de sua CTPS, onde constam diversas anotações de trabalho agrícola (fls. 11 e 12).

 

Por outro lado, a testemunha Ledi Batista dos Santos, ouvida às fls. 48, foi firme em afiançar que: "Conheço a

autora há 10 anos. A autora trabalhou durante a gestação de Gabriele para os empreiteiros Dorival e Chacrinha.

Autora trabalhou até o sexto mês de gestação...". A testemunha Angela Maira Lopes de Aquino, ouvida às fls. 49,

foi segura ao dizer que: "Conheço a autora há 10 anos. Trabalhei na companhia da autora durante a gestação de

Gabriel para os empreiteiros Dorival Carrasco e Chacrinha. A autora trabalhou até o sexto mês de gestação..."

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova testemunhal, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora, também à época do nascimento de seu filho Gabriel Gonzaga Barbosa,

na condição de segurada especial, nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.
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5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era

trabalhadora rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista

a não exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade referente

ao nascimento do filho Gabriel Gonzaga do Nascimento, nos termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39,

parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde
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às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039183-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Vanderlei da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 19 a 25) que julgou extinto o processo sem resolução de mérito,

nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão da inexistência de prévio requerimento administrativo. 

 

 

Em razões de Apelação (fls. 27 a 34) a parte autora alega, em síntese, que não há necessidade de prévio

requerimento, não se constituindo ausência de interesse em agir, de modo que requer a anulação da sentença e

retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito.

 

Sem contrarrazões do INSS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Pois bem. Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido

de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano

administrativo, mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso

XXXV, do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as

instâncias da justiça desportiva.
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Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário

para o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia

federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já

pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para

que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 1142010, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/12/2010, DJE14/02/2011). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040310-53.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Tutela

2010.03.99.040310-8/MS
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Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos

juros de mora e a revogação da tutela antecipada concedida.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 17, 20, 24, 46 e 59/60, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de auxílio-doença) e a condição de dependente (companheira), deve a ação ser julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

escritura pública de declaração de união estável; a autora como responsável no registro do SUS, tudo corroborado

pela prova testemunhal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a

parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei
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n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar juros de mora desde a citação inicial, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041579-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral parcial e

definitiva. Aposentadoria por invalidez concedida. Sentença mantida parcialmente. 

 

Aforada ação visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente

procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença a autora desde a data da

perícia médica (09/02/2010), devendo as prestações vencidas a partir daquela data e não pagas liminarmente, ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados mês a mês, a

partir dos respectivos vencimentos. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi deferida a antecipação da tutela às fls. 139.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora ofertou apelação, alegando fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez retroativo à

data da cessação administrativa (fls. 54 - 14/04/2008), requerendo a reforma do julgado.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela redução do percentual fixado aos honorários
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advocatícios para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, além da aplicação do

disposto na Lei nº 11.960/2009 quanto à correção monetária e os juros de mora.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada da autora, bem como o lapso de carência em conformidade com as anotações de

sua CPTS (fls. 41/44) trazendo registro de trabalho exercido no período de 01/10/1989 a 11/04/1994, bem como o

recolhimento de contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, em períodos descontínuos,

entre 12/2001 a 02/2006 (fls. 71/72). 

Assim, tendo a autora ajuizado sua ação em 12/06/2006, detinha ela a qualidade de segurada.

Cumpre ressaltar ter a autora percebido auxílio-doença nos períodos de 09/03/1994 a 10/04/1994, 26/12/2002 a

18/02/2003, 03/04/2003 a 16/07/2003, 14/08/2003 a 30/11/2003, 08/07/2004 a 24/12/2005 (fls. 74/82).

Quanto à incapacidade laborativa da requerente, o laudo pericial (fls. 131/133) elaborado em 09/02/2010, quando

possuía 58 (cinquenta e oito) anos de idade, atesta ser ela portadora de osteoartrose caracterizada por lombalgia

crônica e dores localizadas em coluna cervical além de tendinite no ombro direito e, embora as alterações

observadas pelo expert não sejam totalmente incapacitantes, são limitantes, restringindo a capacidade laborativa

para o exercício de atividades que exijam esforço físico, levantamento de peso, transporte manual de cargas e

movimentos repetitivos com membros superiores. Informa ainda o experto possuir a autora lesões de pele por

hipersensibilidade ao sol (hiperqueratose), não podendo ficar exposta ao sol por tempo prolongado, concluindo,

por fim, o perito, não se encontrar a autora totalmente inválida para toda e qualquer função, podendo ela ser

readaptada para outra atividade laborativa.

Contudo, considerando as condições pessoais da autora, atualmente com 61 (sessenta e um) anos de idade, sua

baixa escolaridade, e baixa qualificação profissional, pois se observa pela sua CTPS exercer atividade como

"faxineira", atividade que demanda grande esforço físico, e levando-se em conta sua patologia, o que torna difícil

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão do benefício vindicado.

Desse modo, positivados os requisitos legais, deve ser concedido à autora o benefício de auxílio-doença a partir da

data do requerimento administrativo (fls. 54 - 14/04/2008) e, a partir da citação (15/07/2008 - fls. 61vº) ser o

mesmo convertido em aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a tutela anteriormente deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, não havendo, assim, reparo a ser
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efetuado. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo (14/04/2008), devendo o mesmo ser convertido em aposentadoria por invalidez a

partir da citação (15/07/2008), e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS no tocante aos juros e à

correção monetária, para determinar que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art.

293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045044-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação da parte autora, em face de sentença que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, incisos I ,VI , do Código de Processo Civil, por ausência de requerimento

administrativo prévio, em ação previdenciária que se objetivava a concessão do salário maternidade.

A autora, em razões do recurso, argui em preliminar de mérito, pela nulidade da sentença a fim de determinar o

retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

No que tange á questão, vale lembrar que é desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias

administrativas para o ajuizamento de ação previdenciária - de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, conforme aresto:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2010.03.99.045044-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GLAUCIA SUELEN DA SILVA

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00100-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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2. Agravo regimental desprovido.

(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 05/10/2010, DJe-240

DIVULG 09-12-2010 P. 10-12-2010 EMENT VOL-02448.

 

Posicionamento este também adotado por esta E. Corte, nos termos da Súmula nº 09, in verbis:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como

condição de ajuizamento da ação". 

 

Outrossim, o direito de ação é uma garantia prevista constitucionalmente, razão pela qual, não está a autora

obrigada a se utilizar da via administrativa, em razão de apresentar nítido interesse processual quando busca a

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito à percepção do benefício previdenciário por meio do exercício do

direito de ação, conforme insculpido no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos da

fundamentação e determino o regular processamento do feito, possibilitando às partes a produção das provas

necessárias à comprovação dos fatos.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045480-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde

se objetiva a concessão do salário maternidade, condenando a autora as custas judiciais e honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00, ficando suspensa a exigibilidade enquanto perdurar a insuficiência financeira que

ensejou a gratuidade assistencial. Requisitou a instauração de Inquérito Policial a fim de se apurar eventual crime

de falso testemunho cometido por Janete Aparecida de Oliveira e Ivanira Ribeiro dos Santos.

A autora em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sustentando que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Com as contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

2010.03.99.045480-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOELMA APARECIDA SOARES DE LIMA

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00142-2 2 Vr ITAPEVA/SP
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Kainan Lima de Souza, ocorrido em 16.09.2005 (fls.11).

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso dos autos, a autora apresentou como início de prova material, certidão de nascimento do filho e cópia de

sua CTPS, na qual consta anotação de atividade rural, na fazenda Bela Vista, no cultivo de tomate (fls. 10).

 

O CNIS acostado às fls. 17 sinaliza que a autora efetivamente trabalhou para o empregador Ivonei Augusto

Franco, no período de 01.09.2007 a 29.02.2008. 

Por outro lado, a testemunha Janete Aparecida de Oliveira, ouvida em Juízo às fls.47, foi firme em afiançar que

conhece a autora há mais de 10 anos e que a mesma desde criança trabalha na lavoura, atualmente mora em

Taquarivai há mais de 04 anos e em 2005 ela ajudava o marido na lavoura de tomate. 

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova testemunhal, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de sua filha, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -
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REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era

trabalhadora rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista

a não exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045675-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos.

Benefício deferido. Termo inicial. 

 

Aforada ação previdenciária em 09/11/2006 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de

procedência do pedido em 14/12/2009 (fls. 133/6), determinando o pagamento, pelo INSS das diferenças entre o

primeiro indeferimento administrativo (14/12/2003) até a data da concessão do benefício (27/08/2007) e com os

devidos consectários legais. Condenado, ainda, o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 1.000,00

(mil reais).

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a majoração da verba honorária para R$ 3.000,00 (três

mil reais).

Também inconformado, o INSS apelou, alegando que houve erro material, tendo em vista que o benefício de

aposentadoria por invalidez foi concedido em 18/07/2007, e não em 27/08/2007. Alega também a impossibilidade

de pagamento retroativo de valores da aposentadoria por invalidez, pois apenas posteriormente a incapacidade do

autor tornou-se total e definitiva. Requer ainda a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2010.03.99.045675-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE SALVADOR DE BARROS

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00276-0 1 Vr BOITUVA/SP
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, corrijo o erro material contido na r. sentença, para fazer constar do dispositivo que o benefício de

aposentadoria por invalidez foi concedido em 18/07/2007 (fls. 114), e não em 27/08/2007.

Considerando que o INSS recorreu da r. sentença tão somente com relação ao termo inicial do benefício e que a

parte autora postulou a majoração da verba honorária, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa

oficial, observo que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita, não foi

impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto dos recursos das partes.

Alega o INSS que a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez desde a data da constatação da incapacidade

total e definitiva para o trabalho, e não a partir do indeferimento administrativo, como fixado pela r. sentença, uma

vez que o benefício devido à época era o auxílio-doença, conforme conclusões de seus peritos médicos e

legislação específica.

In casu, consta dos autos que houve apenas requerimento administrativo quanto à concessão do auxílio-doença,

com vigência a partir de 14/12/2003 (fls. 22), e não de aposentadoria por invalidez. Não bastasse, o intervalo de

tempo entre esse requerimento administrativo e o ajuizamento da ação judicial (09/11/2006) traduz intervalo de

tempo relevante para pressupor que a incapacidade laborativa se dava desde o pleito administrativo.

Ademais, o laudo pericial constante dos autos não indicou a data de início da incapacidade para fins de conversão

de benefício ora pleiteado (fls. 91/97). Desta forma, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por invalidez a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais),

observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

corrigir o erro material do decisium, fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da citação, e

reduzir os honorários advocatícios para R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-74.2010.4.03.6002/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

condenar a autarquia conceder aposentadoria por invalidez a partir de 05/04/2011 (data do laudo pericial) e, ainda,

auxílio-doença no interregno compreendido entre 11/03/2010 e 01/07/2010. Sobre as prestações vencidas

incidirão juros e correção monetária. Fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00. Sem custas. Dispensado o

reexame necessário.

 

O INSS alega que o autor não possui incapacidade total e permanente, não fazendo jus à aposentadoria por

invalidez. Insurge-se quanto aos honorários advocatícios, requerendo sua redução para "o valor máximo de R$

500,00".

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e a carência restaram devidamente comprovadas e são

incontroversas. 

 

Com relação à incapacidade do autor, o laudo médico pericial de fls. 156/164 atestou que ele apresenta "sequela

de fratura de rotula direita, com debilidade permanente e limitação funcional em grau moderado", com "redução

da capacidade laborativa, com restrição para atividades com sobrecarga para o joelho direito". 

Em que pesem as alegações do INSS, verifica-se que a patologia do autor é permanente, impedindo que ele exerça

sua principal atividade, que é de mecânico. Ademais, o autor vem recebendo auxílio-doença há sete anos

consecutivos, não tendo a autarquia promovido sua reabilitação em outra atividade durante todo esse período. 

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, o autor faz jus ao benefício da aposentadoria por

invalidez, incluído o abono anual, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Com relação aos honorários advocatícios, ressalto que sua base de cálculo corresponde às prestações vencidas até

a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos

termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para fixar

os honorários advocatícios nos termos da fundamentação. 

 

Diante da ausência, nos autos, de notícia de implantação do benefício, determino, independentemente de trânsito

em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído

com documentos do segurado ELIAS RAMAO VELOZO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 05/04/2011 (data

do laudo - fls. 156/164), e renda mensal inicial a ser calculada pela autarquia, nos termos do artigo 44 da Lei nº

8.213/91.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-63.2010.4.03.6007/MS
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DECISÃO

 

Previdenciário. Restabelecimento de Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral

configurada. Incapacidade parcial e permanente. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando o restabelecimento do benefíco de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria

por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença

julgando parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia-ré a pagar a parte requerente o benefício de

auxílio-doença, a partir de 15/02/2010 até 20/07/2012, descontados eventuais valores pagos administrativamente

ou por força da antecipação da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações bem

como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, até 30/06/2009, e, a partir desta data,

incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, limitada até a data da sentença,

nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Determinou ainda que o requerido deverá arcar com o reembolso ao erário

do pagamento feito ao perito. Confirmada ao decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Transcorreu in albis o prazo sem que houvesse interposição de recurso do INSS.

Inconformado, o autor ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos para obtenção da aposentadoria por

invalidez, razão pela qual requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, restaram satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurado e ao cumprimento da carência pela parte autora, a qual, à época da perícia, contava com 52

(cinqüenta e dois) anos de idade. 

Com efeito, das anotações em CTPS (fls. 15) e das informações constantes do CNIS (fls. 33), observam-se

vínculos empregatícios nos períodos de 01/07/1988 a 06/06/1989, de 14/06/1992 a 31/03/1997, de 01/10/1997 a

28/02/1999, 02/08/1999 a 02/12/1999, de 15/02/2000 a 30/04/2000, de 01/05/2000 a 30/09/2009, tendo recebido

benefício previdenciário no período de 18/11/2009 a 15/02/2010. 

Assim, tendo a presente ação sido ajuizada em 19/05/2010, detinha a parte autora, nesta data, a qualidade de

segurada.

A carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi

cumprida, conforme se verifica dos documentos acostados aos autos.

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada, pois, submetido à perícia médica (fls. 64/72), realizada em
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01/08/2011, o Expert constatou apresentar o autor quadro de Lombalgia com Ciática (CID m 54.4)/ Dor Crônica

da Coluna Vertebral e do Nervo da Perna Esquerda e Artrose de Coluna Vertebral (CID m 47) / Degeneração

Crônico-progressiva das Estruturas Articulares, concluindo que o periciando apresenta incapacidade laborativa

total e temporária para um período médio de doze meses.

Na espécie, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença, tendo em vista que a parte autora encontra-se

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, mas, considerando a possibilidade de recuperação, bem

como a sua idade - atualmente com 52 (cinquenta e dois) anos -, também pode ser promovida a sua reabilitação ou

se for o caso, sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-

doença, a partir 15/02/2010, como fixado na sentença, tendo em vista que não houve impugnação das partes,

sujeitando-se a parte autora eventual promoção de sua reabilitação, ou, se for o caso, a sua conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos da lei de regência.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para

reconhecer o seu direito ao benefício de auxílio-doença, a partir 15/02/2010, como fixado na sentença, tendo em

vista que não houve impugnação das partes, sujeitando-se, outrossim, a eventual promoção de sua reabilitação, ou,

se for o caso, a sua conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos da lei de regência, mantendo a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar os juros moratórios de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ODERNO FELIX CABOCLO, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1166/3162



restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 15/02/2010, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005649-78.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Luiz Pereira da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 30) que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do CPC, em razão da existência de ação anterior idêntica e

transitada em julgado.

 

Em razões de Apelação (fls. 33 a 40) a parte autora alega, em síntese, que houve alteração de suas condições de

saúde, não havendo ofensa à coisa julgada material.

 

O INSS não ofereceu contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A presente ação previdenciária foi ajuizada em 11 de junho de 2010 por Luiz Pereira da Silva contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez,

distribuída à 2ª Vara Federal de Piracicaba/SP.

 

Identificada pela serventia a existência de ação idêntica intentada no Juizado Especial Federal de Americana/SP,

que tramitou sob o número 2009.63.10.005696-6, a qual restou ao final julgada improcedente, ocorrendo o

trânsito em julgado em 04.08.2010.

 

Verifica-se, ainda, que não prospera a alegação de que tenham se operado significativa modificação do estado do

autor de modo a não se configurar ofensa à coisa julgada.

2010.61.09.005649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056497820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Destarte, ao propor ação idêntica àquela transitada em julgado, a parte autora desconsiderou a norma do artigo 467

do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a eficácia da coisa julgada material, que torna imutável e

indiscutível a sentença prolatada naquela primeira ação. 

 

Neste caso o apelante deveria se utilizar da ferramenta processual adequada, qual seja a ação rescisória, na qual

poderia examinar o pedido de rescisão da sentença transitada em julgado, bem como decidir sobre a questão de

fundo.

 

No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação a esta ação cuja sentença foi de

improcedência.

 

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de

mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada."

(AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA ,j.

09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424)

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003446-37.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.003446-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY G FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMARA DE LOURDES SOUZA

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 166/169) que

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. Condenou o INSS ao

pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte Autora, inclusive a

título de antecipação de tutela concedida, acrescido de juros de mora, também a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução nº. 134/10 do Conselho da Justiça Federal. Ainda, condenou em verba honorária

advocatícia no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença,

corrigidas monetariamente. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo desprovimento do Recurso do

INSS (fls. 196/198).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

No. ORIG. : 00034463720104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 128/134, a Autora, Gilmara de Lourdes Souza, é portadora de

transtorno de personalidade. Dessa forma, considerando os elementos apresentados, constata-se a existência da

incapacidade total e temporária para o desenvolvimento das atividades laborais.

 

Em que pese o caráter temporário de sua deficiência, há que se ressaltar que, estando legalmente assegurada a

revisão do benefício a cada dois anos, inexistente será o prejuízo ao concluirmos pelo preenchimento deste

requisito subjetivo ensejador à concessão do benefício.

 

Ademais, o estudo social (fls. 99/100), realizado em 21 de Julho de 2010, revela que a parte Autora reside em

imóvel de baixo padrão de qualidade, de 50m², construído em madeira, composto por uma sala, dois quartos, um

banheiro, uma cozinha e, por fim, uma copa, cujo espaço é utilizado como dormitório, todos em péssimo estado de

conservação. O núcleo familiar é composto pela Requerente, seu companheiro, Bruno Miranda, de 36 anos de

idade, e seus filhos, Giovana de Souza e Otávio de Souza Miranda, ambos menores impúberes. A renda mensal

familiar perfaz o valor aproximado de R$112,00 (cento e doze reais), oriundos do Programa do Governo Federal -

Bolsa Família. Por certo referida quantia não é o suficiente para subsidiar uma vida digna, que atenda às

necessidades básicas desta família, de modo que observamos a assistência de terceiros a fim de supri-las: a Autora

percebe amparo do Fundo Social do Município de Anhumas, que doa medicamentos, bem como da Igreja local,

denominada Santa Luzia, que doa cesta básica mensal. 
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Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

O benefício assistencial deve ser revisto a cada dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe

deram origem nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93. Vale ressaltar que esta revisão deverá seguir os mesmos

critérios pelos quais se reconheceu os direitos da parte Autora, o qual não pode ser revogado por mera disposição

administrativa.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003492-20.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade temporária. Requisitos preenchidos

para a concessão do auxílio-doença. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DIAS BOFF em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do

auxílio-doença, assim como indenização por danos morais.

Contra a decisão de fls. 85/85vº, que indeferiu os quesitos formulados pelas partes, a autora interpôs agravo retido,

às fls. 93/100.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 125/126), condenando a autarquia a conceder em favor

da parte autora o auxílio-doença, desde 19/04/2009 (dia seguinte ao da cessação do benefício na via

administrativa), até pelos menos 30/06/2011, mediante nova avaliação médica, com o pagamento dos valores em

atraso, acrescidos de correção monetária e de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês, observando-se

o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 a partir de 30/06/2009. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença,

assim como a reembolso do valor pago a título de honorários periciais. Por fim, concedeu a tutela antecipada,

determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 131/132, a autora opôs embargos de declaração, os quais foram improvidos em decisão de fls. 135/135vº.

Irresignada, a autora ofertou apelação (fls. 138/141), alegando que faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez. Se esse não for o entendimento, requer o restabelecimento do auxílio-doença por período razoável, e

não somente até 30/06/2011, inclusive com sua inclusão em programa de reabilitação profissional.

Com as contrarrazões (fls. 149/154), subiram os autos a este Tribunal.

 

2010.61.14.003492-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DIAS BOFF

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034922020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme

exigência prevista no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, e considerando que não houve interposição de

apelação por parte do INSS, a satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência

restam acobertados pela coisa julgada.

E, ainda que assim não o fosse, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 71/73), restou

demonstrado que a requerente recolheu diversas contribuições previdenciárias na condição de contribuinte

individual entre 2001 e 2008, tendo recebido o benefício de auxílio-doença no período de 03/12/2008 a

18/04/2009. Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 13/05/2010, não há que se falar em

perda da qualidade de segurada, uma vez que a autora alega que sua incapacidade remonta à época em que foi

cessado o benefício. Restou preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir recolhimentos em

quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 89/92, elaborado em

16/12/2010, quando a autora possuía 63 (sessenta e três) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar a

autora aneurisma cerebral média esquerda, concluindo pela sua incapacidade total e temporária para realizar seu

trabalho habitual (costureira).

Ocorre que, segundo relatado pelo perito, a incapacidade da autora é temporária, havendo possibilidade de

recuperação da aptidão laborativa, dependendo da sua evolução após a realização de tratamento cirúrgico. Por esta

razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão

somente do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

auxílio-doença, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa, conforme determinado

pela r. sentença, com valor a ser calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a manutenção da tutela antecipada.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da parte autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias
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diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo período em que

perdurar a sua incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

Saliente-se ainda que a Autarquia deverá submeter a parte autora, caso necessário e observando-se as suas

condições pessoais, ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim

determina, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio -doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido constante dos autos e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício

na via administrativa, pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, independentemente de prazo

mínimo, devendo, caso necessário, ser submetida à reabilitação profissional, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004001-48.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Vanusa da Silva Santos em Ação de Conhecimento para a conversão

de Auxílio-Doença em Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 47) que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão de incompatibilidade da percepção do benefício

de Auxílio-Doença com o ajuizamento de ação, além de não demonstrada a resistência do INSS quanto ao novo

pedido.

 

Em razões de Apelação (fls. 51 a 55) a parte autora alega, em síntese, que a incapacidade laborativa é de natureza

total e permanente, o que sustenta o direito à conversão do benefício e havendo interesse em agir.

 

O INSS ofereceu contrarrazões (fls. 59 a 63).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Pois bem. Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido

de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano

administrativo, mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso

XXXV, do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as

instâncias da justiça desportiva.

 

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

2010.61.14.004001-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA VANUSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040014820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário

para o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia

federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já

pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para

que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 1142010, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/12/2010, DJE14/02/2011). 

 

Quanto ao mérito, não há óbice ao ajuizamento de ação em que se intente a percepção de Aposentadoria por

Invalidez quando o autor já o faz em relação ao Auxílio-Doença. De fato, ainda que correlatos em quase todos os

requisitos necessários, são dois benefícios diferentes. A Lei 8.213/91, que rege os planos de benefícios da

Previdência Social, prevê inclusive a possibilidade de conversão, ora intentada por via judicial, pelo próprio órgão

administrativo:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

 

Demonstra-se haver, portanto, interesse em agir, uma vez que se busca justamente comprovar o preenchimento

dos requisitos exigidos para a concessão de Aposentadoria por Invalidez.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito, com realização de perícia para que se

constate a existência ou não de incapacidade laborativa total e permanente.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007341-97.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2010.61.14.007341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDILENE OLIVIA SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073419720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Edilene Olívia Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 21.10.2010,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 05.09.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 74/75 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 78/84).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa, no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 61/64) afirma que a autora apresenta transtorno afetivo bipolar, atualmente em remissão.

Relata que faz tratamento psiquiátrico, com resultados suficientes, e, ainda, que não apresenta os sinais e sintomas

de primeira ordem da esquizofrenia, cuja grave patologia psíquica, a autora alega possuir, em sua exordial.

Conclui, assim, que, sob o ponto de vista psiquiátrico, o quadro clínico da parte autora não lhe gera incapacidade

laborativa.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.
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Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto que não há nos autos, prova cabal, capaz de elidir a conclusão do perito judicial e, ainda, verifico que a

autora foi devidamente amparada pela Previdência Social, quando necessitou de afastamento laborativo, ao

receber o benefício de auxílio-doença (NB nº 514.295.507-9), de 20.05.2005 a 22.04.2010.

 

Nesse contexto, diante da conclusão do perito judicial, de que sua patologia encontra-se em remissão e de que não

está incapacitada para o labor, evidencia-se que houve recuperação ou, ao menos, melhora no quadro clínico da

autora, não havendo impedimento para que retorne ao trabalho, mormente levando-se em consideração, sua idade

(33 anos).

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar os benefícios previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-57.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao pedido do benefício de salário maternidade, condenando a autora nos ônus da sucumbência, inclusive nos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos

do art. 12 da Lei nº1060/50.

 Sentença não submetida ao reexame necessário.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos legais

para obtenção do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Nicole

Gabriely da Costa Santos, ocorrido em 17.11.2006, conforme certidão de fl.18.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de sua filha, na

qual o genitor está qualificado como lavrador (fls18), cópia de sua CTPS e de seu marido, onde constam

anotações de atividade rurais, inclusive em período contemporâneo ao nascimento da criança (fls.16/25).

 

Por outro lado, o depoimento da autora em Juízo, transcrito às fls. 164/166vº, foi corroborado pela oitivas das

testemunhas que foram firmes em afiançar que conhecem a autora e a mesma exercia atividade rural, como

diarista para o Donizete, Paulo Cotrim, até mesmo trabalharam juntos em alguns períodos, acrescentando que a

requerente trabalhou até o sétimo mês de gravidez (fls. 167/ 172).

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

2010.61.22.001244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SANDRA TERESA DOS SANTOS

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA CORADINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012445720104036122 1 Vr TUPA/SP
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3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário- maternidade , corroborado por forte prova testemunhal. 
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- Salário- maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-95.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.22.001526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA ALVES

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor da causa, condicionada a execução destas verbas à perda as condição de necessitada.

 

A parte autora alega que, embora o laudo tenha concluído pela ausência de incapacidade laboral, os demais

documentos dos autos demonstram a gravidade de sua doença. Acrescenta que já tem idade avançada e baixa

escolaridade, devendo observar as condições sócio-econômicas para a concessão de benefício previdenciário.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo médico colacionado às fls. 94/97 constatou que "a autora no momento não está

incapacitada para a vida independente e não apresentou incapacidade para o trabalho e as atividades habituais".

 

Como é sabido, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença quem for considerado incapaz de

forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso da autora.

 

As alegações da autora contra o laudo pericial que concluiu que a pericianda não apresenta incapacidade não

merecem prosperar. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada

por elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidas

satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos.

 

Nesse sentido, trago à colação:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

 

Ante a ausência de incapacidade para o trabalho, resta prejudicada, inclusive, a análise da qualidade de segurado e

o cumprimento da carência. 

 

Destarte, o requerimento da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a

ausência de preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003343-85.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.003343-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SERGIO DA SILVA
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DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que concedeu a segurança para, declarando prejudicado o

período entre 06.08.1980 a 31.12.1989, determinou à autoridade coatora o cômputo como especial do período de

trabalho entre 01.01.1990 a 18.03.2010, e, por conseqüência, conceder ao impetrante aposentadoria especial, a

partir de 13.04.2010, devendo o órgão efetivar o pagamento das prestações atrasadas desde a data do ajuizamento,

com juros e correção monetária na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Não houve condenação em honorários

advocatícios nem tampouco em custas processuais.

 

Apela o impetrado, aduzindo que o uso de equipamento de proteção individual neutraliza o agente prejudicial à

saúde, não podendo, dessa forma, ser considerado como especial o período mencionado, bem como a ausência da

prévia fonte de custeio total (GFIP) impede a concessão da aposentadoria na modalidade especial, uma vez que se

trata de campo obrigatório no PPP, constando em branco na documentação do impetrante. Insurge-se, ainda,

contra o fator de conversão e a extemporaneidade do laudo.

 

Contrarrazões à fl. 126/135.

 

À fl. 139/141, a I. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo

prosseguimento do feito.

À fl. 82/83, indeferimento do pedido liminar.

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal. O direito

líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em

fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033438520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Justamente em razão de seu caráter restritivo, a aplicação normativa em foco só teve aplicação ex nunc, pelo que

apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido,

confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE
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MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DE

TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA. 

1. A matéria sub examine, teve sua repercussão geral rejeitada pelo Plenário desta Corte, nos autos do AI n.

841.047-RG, de relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, DJe de 1º.9.2011. 

2. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES -

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64,

83.080/79 E 2.172/97 - POSSIBILIDADE. 1. O tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços

prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores aos normais para o

segurado e, cumprido os requisitos legais, dá direito à aposentadoria especial. As atividades consideradas

prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64,

83.080/79 e 2172/97. 2. Exercendo o segurado uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde

sem que tenha complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é permitida a conversão de tempo

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. (RESP

411946/RS, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 07/04/2003; AMS 2000.38.00.036392-1/MG, Relator

DES. FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 05/05/2003). 3. O rol

de agentes nocivos previstos nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no Anexo do Decreto n. 53.831/69,

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto nº 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80

dBA, para as atividades exercidas até 05.03.97.(AC 96.01.21046-6/MG; APELAÇÃO CÍVEL, Relator

Desembargador Federa JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEGUNDA TURMA, DJ 06/10/1997, AMS

2001.38.00.032815-3/MG, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA

CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 06/10/2003, AMS 2000.38.00.018266-8/MG, Relator DES. FEDERAL

LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA, PRIMEIRA TURMA, DJ 17/03/2003). 4. Para a comprovação da

exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28.04.95, que

deu nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91, basta que a atividade seja enquadrada nas relações dos
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Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não sendo necessário laudo pericial. Tratando-se de tempo de serviço

posterior à data acima citada, 28.04.95, dependerá de prova da exposição permanente, não ocasional e nem

intermitente - não se exigindo integralidade da jornada de trabalho -, aos agentes nocivos, visto tratar-se de lei

nova que estabeleceu restrições ao cômputo do tempo de serviço, devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de

serviço prestado durante sua vigência, não sendo possível sua aplicação retroativa(AC 1999.01.00.118703-

9/MG, Relator Convocado JUIZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA, PRIMEIRA TURMA, DJ 09/12/2002; AMS

2000.01.00.072485-0/MG, Relator DES. FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA

TURMA, DJ 11/03/2002). 5. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço sob condições

insalubres são admitidos os formulários DSS 8030 e laudo técnico, devendo ser ressaltado, conforme

jurisprudência da Corte, que a exigência de laudo pericial somente pode se dar a partir de 10.12.97, data da

publicação da Lei nº 9.528/97. No que diz respeito à utilização de equipamento de proteção individual (EPI),

ele tem a finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo

descaracterizar a situação de insalubridade. (AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL TOURINHO NETO, SEGUNDA TURMA, DJ 24/10/2002). 6. A correção monetária incide a partir

do vencimento de cada parcela, na forma do art. 1º, caput, da Lei n. 6.899/81, utilizando-se os índices de

correção monetária, de acordo com os seus respectivos períodos de vigência. Súmulas 43 e 148 do STJ. Os

juros são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na

linha de orientação do STJ (RESP 314181/AL). 

7. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, até a data da prolação

da sentença. Súmula 111 do STJ. 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF; 1ª Turma; Relator Ministro Luiz Fux; AI 762244 AgR/MG; julg. 11.09.2012)

 

Ademais, não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneo s ao

período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

DEMONSTRAÇÃO. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo

legal não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

 

Destaco que as fontes de custeio já foram criadas ou majoradas por leis próprias, sendo que é de responsabilidade

do empregador as questões a ela atinentes, não podendo o empregado ser prejudicado em razão da desídia deste.

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATIVIDADE ESPECIAL - CONFIGURAÇÃO -

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM - ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO -

AUSÊNCIA DE FONTE DE CUSTEIO - DESCARACTERIZAÇÃO - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA IMPROVIDAS. 

- As atividades sob condições insalubres se acham delineadas no formulário SB40, sendo certo, ainda, que não

se relacionam, in casu, com a instalação física, como pretende o INSS, mas com os agentes agressivos,

descritos nos autos como físicos e químicos. 

- Caracterizada por perícia a exposição direta a ruídos elevados, bem como a produtos tóxicos (hidrocarbonetos

aromáticos - solventes e outros compostos de carbono), é devida a conversão do período laborado sob condições

especiais em comum. 

- As fontes de custeio mencionadas no artigo 195 da CF já foram criadas ou majoradas através de leis próprias

que cuidam das contribuições sociais e previdenciárias. 

- Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; AC - 585193; Relatora des. FEd. Eva Regina; DJU:24/08/2006)

 

Destaco que o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, permitiu a conversão

do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período, estabelecendo ainda quanto aos critérios
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de aludida conversão, sendo que seu artigo 1º prevê a utilização do fator 1.4 para tempo a converter de 25 anos.

 

Desse modo, tendo o impetrante apresentado no presente writ documentos que demonstram sua exposição de

forma habitual e permanente a umidade excessiva, agentes biológicos provenientes do contato com esgoto:

bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais e vibração (Perfil Profissiográfico Previdenciário - fl.

42/45).

 

Ressalto, ainda, que o mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança, consoante Súmula nº 269 do

C. Supremo Tribunal Federal, sendo vedada qualquer discussão acerca do pagamento de valores em atraso.

 

Nesse sentido transcrevo o disposto na Súmula 271 do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

Súm. 271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial para excluir da condenação o pagamento de valores em atraso.

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-84.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Gildeva dos Santos Silva em Ação de Conhecimento para restabelecimento

de Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 46 a 48) que, ante notícia de

anterior ajuizamento de ação idêntica, julgou extinto o processo nos termos do art. 267, V do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 51 a 54) a parte autora alega, em síntese, que não se configura ofensa à coisa julgada

material, em razão da não produção, na primeira ação, de prova técnica. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.26.003938-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GILDEVA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039388420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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A presente ação previdenciária foi ajuizada em 19 de agosto de 2010 por Gildeva dos Santos Silva contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de Auxílio-Doença e conversão em

Aposentadoria por Invalidez.

 

Verifica-se a existência de anterior ação idêntica intentada naquele mesmo Juízo da 2ª Vara Federal de Santo

André/SP, que tramitou sob o número 2008.61.26.000511-3, a qual restou ao final julgada improcedente,

ocorrendo o trânsito em julgado em 05 de março de 2009.

 

Destarte, ao propor ação idêntica àquela transitada em julgado, a parte autora desconsiderou a norma do artigo 467

do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a eficácia da coisa julgada material, que torna imutável e

indiscutível a sentença prolatada naquela primeira ação. 

 

Neste caso o apelante deveria se utilizar da ferramenta processual adequada, qual seja a ação rescisória, na qual

poderia examinar o pedido de rescisão da sentença transitada em julgado, bem como decidir sobre a questão de

fundo.

 

No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação a esta ação cuja sentença foi de

improcedência.

 

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de

mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada."

(AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA ,j.

09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424)

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000193-83.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.000193-0/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para aposentadoria por

invalidez. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, determinando a implantação da

aposentação, desde a data da cessação do auxílio doença. Condenou ainda a autarquia ao pagamento das parcelas

em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, estes desde a data da citação, além dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor correspondente à verba em atraso até a data da

sentença. Por fim, deferiu a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos

requisitos à percepção do benefício, razão pela qual requer seja julgado improcedente o pedido, bem como seja

revogada a tutela antecipada. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na

data do laudo médico pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 26/07/2007 e realizada a prova pericial, para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito em seu laudo médico (fls. 110), datado de 10/11/2009, contando a autora, à época, com 50 (cinquenta) anos

de idade, relata que a requerente possui: "(1) discretas limitações funcionais de coluna lombar compatíveis com

alterações degenerativas de coluna detectadas em exame radiológico de 14.05.09, (2) resultado de exame

laboratorial reagente para Chagase, sem quadro clínico cardíaco ou de aparelho digestivo na avaliação pericial,

e, (3) níveis pressóricos indicativos de Hipertensão Arterial Sistêmica.". E, respondendo aos demais quesitos

formulados, afirma que: (a) a autora esteve afastada das lides em princípios de 2007 para ser submetida a cirurgia

de histerectomia em 26/01/2007; e (b) o diagnóstico de hipertensão arterial sistêmica teria sido firmado por volta
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de 2003, de lombalgia crônica aos esforços em 2004 e a reação positiva para T. cruzi foi detectada em 2006. O

laudo médico pericial conclui que a somatória dos diagnósticos e o quadro clínico contra indicam atividades de

elevado esforço físico cardiovascular o de coluna lombar, caracterizando uma incapacidade parcial permanente,

conservando a autora "capacidade funcional residual aproveitável o mercado de trabalho em serviços de

moderado esforço físico, quer no setor rural, quer em empregos urbanos" (f. 110).

A manutenção da qualidade de segurada e a carência vêm demonstradas pela cópia da CTPS, às fls. 25/27, com

registro de contrato de trabalho na função de trabalhador braçal e cortador de cana em estabelecimento

agropecuário: Honório Martins Ferreira ME - nos períodos de 16/06/2001 a 16/11/2001 e de 22/06/2002 a

20/12/2002; Luiz Antonio Guellero - nos períodos de 05/05/2003 a 08/11/2003 e de 19/04/2004 a 06/12/2004;

Companhia Muller de Bebidas - no período de 04/05/2005 a 15/12/2005; e Ricardo Titito Neto e Outros - no

período de 01/05/2006 a 03/05/2007.

Assim, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade de 53 (cinquenta e três) anos, atualmente, e

baixa qualificação profissional, tendo exercido somente atividades braçais ao longo de sua vida, notadamente

como "cortador de cana", as quais exigem grande esforço físico, e levando-se em conta a sua patologia, o que

torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Contudo, o termo inicial do benefício fixado pela r. sentença (data da cessação do auxílio-doença na via

administrativa) deve ser modificado. Isto porque, após a cessação do auxílio-doença (26/03/2007), a autora voltou

a trabalhar normalmente, tendo seu contrato de trabalho rescindido apenas em 03/05/2007, o que demonstra que

na época da cessação do benefício não havia incapacidade para o trabalho.

 Por esta razão, a autora faz jus à aposentadoria por invalidez a partir da citação, ocasião em que este benefício

tornou-se litigioso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez

na data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art.

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de
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mora incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161,

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-63.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para aposentadoria por

invalidez. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para determinar à autarquia-ré a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento

administrativo, a ser calculado a partir da média dos salários-de-contribuição, não podendo ser menor que um

salário-mínimo, com incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos da Lei nº 11.160/09.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais), além dos honorários periciais, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, foi concedida a tutela

antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação para estabelecer o termo inicial do benefício na data da juntada aos autos do

laudo pericial, determinar a redução da verba honorária, nos termos do artigo 20 §§ 3º e 4º, do CPC, e o cálculo da

renda mensal inicial, conforme o disposto nos artigos 29, II, e 44 da Lei nº 8.213/91.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão

sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

2011.03.99.000938-1/MS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls.06 e 08), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui diversos

registros de trabalho por períodos descontínuos entre 1975 e 2004, além de recolhimentos como contribuinte

individual no período de 01/2006 a 04/2006, tendo ainda apresentado o requerimento de auxílio-doença em

02/05/2006, o qual foi indeferido em 28/06/2006 (fls. 09).

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 29/08/2007, o autor mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui registros de trabalho por períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 40/51, elaborado em 10/03/2008, quando o

autor possuía 57 (cinquenta e sete) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de sequela grave de catarata. E,

respondendo aos demais quesitos formulados, afirma que o autor está incapacitado total e permanentemente para

exercer qualquer atividade laborativa que exija o mínimo de visão, indicando a data de início da incapacidade em

27/12/2005.

Assim, estando o autor incapacitado de forma total e permanente e, preenchidos os demais requisitos necessários,

faz jus ao benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo, nos termos do artigo 61 da Lei nº

8.213/91, o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da citação, ocasião em que se tornou

litigioso este benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais),

observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para conceder o auxílio-

doença desde o requerimento administrativo, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, o qual deve ser

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da citação, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44

da Lei nº 8.213/91, bem como para reduzir os honorários advocatícios para R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta

reais) e os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), assim como

para fixar os seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001398-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Rurícola. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, determinando a implantação da

aposentação, a partir de 22/11/2002, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário

de benefício. Condenou ainda a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, estes desde a data da citação, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) do valor correspondente à verba em atraso até a data da sentença. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada, sendo determinado ao INSS a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos

requisitos à percepção do benefício, bem como para a concessão da tutela antecipada, razão pela qual requer a sua

revogação. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico

pericial; a incidência dos juros e correção monetária segundo o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97; e a redução dos

honorários advocatícios, com incidência apenas sobre as parcelas vencidas, até a sentença e que não ultrapassem a

5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal

 

Decido.

2011.03.99.001398-0/SP
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ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA REGINA LUCARELLI

ADVOGADO : CLAUDIO LOTUFO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00280-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurada especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, ajuizada a ação em 22/11/2007 e realizada a prova pericial, para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito em seu laudo médico (fls. 86/90), datado de 31/12/2008, contando a autora, à época, com 47 (quarenta e

sete) anos de idade, complementado em 16/03/2009 (fls. 105/10), relata que a requerente é portadora de doença

mental (transtorno afetivo bipolar). E, respondendo aos demais quesitos formulados, afirma que a autora está

incapacitada total e permanentemente, que não há possibilidade de recuperação para o trabalho, restando

consignado que "Consta nos autos, declarações médicas que paciente faz tratamento para doença mental desde

1.992 com médico especialista (psiquiatra) e segundo acompanhante houve piora do quadro há dez anos.

Necessitou de tratamento hospitalar em clínica psiquiátrica há dois anos onde foi feito diagnóstico que levou à

incapacidade." (fl. 90 e fl. 105).

Cumpre observar que a parte autora comprovou a sua atividade rural no período de 1975 a 1997, conforme

diversos registros em CTPS (fls. 19/25) bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV. E o exercício da

atividade rural vem corroborado pela prova oral, colhida em audiência (fls. 115/7), que confirmou a condição de

trabalhadora rural da autora até 1997, quando teve de se afastar do trabalho, em razão de problemas de saúde

(depressão, diabetes, problemas do coração).

Deste modo, da análise do contido no laudo pericial, bem como pelos depoimentos das testemunhas, conclui-se

que a enfermidade que acomete a autora surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta ao período em

que detinha a qualidade de segurada.

Ademais, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 48), a autora recebeu auxílio-doença entre

08/09/1997 e 20/01/1998, o que reforça a tese de que a mesma já apresentava a doença incapacitante nessa época.

Logo, estando incapacitada de forma total e permanente, e positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito

da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação,

à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na

data da citação, e para fixar os seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001441-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.001441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO
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DECISÃO

Trata-se de Apelações e Reexame Necessário em ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, para

deferimento de auxílio-doença, com implantação do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos,

corrigido monetariamente, com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e verba honorária de

sucumbência fixada em R$ 700,00 (setecentos reais). 

 

Em razões recursais, o INSS requereu a reforma da correção monetária, dos juros moratórios e dos honorários

advocatícios.

A autora requereu o termo inicial do benefício a partir da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

No caso dos autos, o auxílio-doença deverá retroagir à data da citação, haja vista que o laudo pericial, elaborado

em 01.09.2009, concluiu pelo início da incapacidade em 02.01.2007, com propositura da ação em 01.06.2009.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento às Apelações das

partes para determinar a implantação do auxílio-doença a partir da citação e fixar a correção monetária, os juros de

mora e a verba honorária de sucumbência nos termos da fundamentação. DEIXO DE CONHECER do Reexame

Necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do CPC.

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada NEIDE DA SILVA CARVALHO

VIEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data

de início - DIB 17.06.2009 (data da citação - fl. 16) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004551-91.2011.4.03.9999/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE DA SILVA CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00073-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2011.03.99.004551-8/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos para concessão do

auxílio-doença. Benefício deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida, para determinar à autarquia-ré o restabelecimento do

auxílio-doença, incluindo o abono anual, desde a data da alta médica (03/08/2007), com incidência de correção

monetária e de juros de mora, a contar da citação. Condenou o INSS ainda ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que não cabe a condenação em honorários advocatícios, tendo em

vista que a ação foi julgada parcialmente procedente ou, quando menos, requer a redução da verba honorária em

5% (cinco por cento) dos valores vencidos até a data da r. sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 13/4), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que a autora possui diversos

registros de trabalho por períodos descontínuos desde 1984, sendo o último deles a partir de 07/02/1994, sem

constar data de rescisão. Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 17/03/2008, a autora mantinha a qualidade

de segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui registros de trabalho por

períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, da análise do laudo pericial de fls. 133/137, elaborado em

26/03/2010, quando a autora possuía 45 (quarenta e cinco) anos de idade, verifica-se que "as seqüelas e lesões

diagnosticadas geram incapacidade parcial e permanente para o desempenho da atividade habitual (auxiliar de

saúde)", podendo a mesma ser reabilitada para outras funções laborativas. Note-se que foi concedido o auxílio-

doença em 01/07/2005 até 03/08/2007 (fl. 22), tendo sido indeferido pedido de reconsideração em 13/08/2007 (fl.

26). Desta forma, a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho quando da cessação do benefício na via

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BEATRIZ ATAIDE MANOLIO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 08.00.00032-6 2 Vr SALTO/SP
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administrativa (03/08/2007).

Por esta razão, faz jus a autora ao restabelecimento do auxílio-doença desde o dia imediato ao da sua cessação na

via administrativa.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os

seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Cumpra-se. Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004799-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data do laudo médico pericial (21.05.2010), no valor conforme disposição

legal, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ).

Determinou a imediata implantação do benefício.

2011.03.99.004799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCIANO PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00159-9 1 Vr GUARA/SP
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Inconformados com a r.decisão, apelam as partes.

 

A parte autora postula reforma da sentença no tocante ao termo inicial e a majoração da verba honorária.

 

O INSS requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a ausência da

incapacidade total e permanente para o trabalho. Pede a reforma da sentença no tocante aos juros e correção

monetária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pela documentação coligida aos autos pela

parte autora.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que a parte autora apresenta quadro de epilepsia, depressão e retardo

mental leve, somente tendo condições de realizar atividades sem esforço físico, e com supervisão de terceiros. O

parecer da Perícia Médica à fls. 111/114 conclui pela incapacidade parcial e permanente.

 

Entretanto, em que pese o laudo pericial ter concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, de rigor a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, por contar o autor com problemas psíquicos que

induziriam à incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado de trabalho após processo de

reabilitação, previsto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

 

Mantenho a aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico pericial (21.05.2010), momento em que

ficou constatada a incapacidade da parte autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora e dou parcial provimento

ao apelo do INSS para fixar os juros e a correção monetária, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a conceder

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, com pagamento das prestações em atraso devidamente

corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação até a data da sentença. Sem custas.

 

Apela o réu, aduzindo que a incapacidade deve ser total para gerar direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença, o que não é caso dos autos, uma vez que o laudo pericial aponta para incapacidade

parcial e temporária. Pede a redução da verba honorária.

 

A parte autora apresentou recurso adesivo em que pleiteia a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

2011.03.99.004854-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO JOSE DE PAULA

ADVOGADO : LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA

No. ORIG. : 08.00.00060-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 93/98 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e temporária do requerente, que

apresenta megapófise em 1,5, redução do espaço discal em diastólica grau II (cardiopatia).

 

De acordo com a documentação coligida aos autos, verifico que restou demonstrada sua qualidade de segurado e o

preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida (30.11.2007), tendo em conta que o

laudo médico pericial indica que a incapacidade surgiu em 2006.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, eis que segue o entendimento desta

E.Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para conceder o auxílio-doença, desde a data da sua cessação administrativa (30.11.2007), bem como ao

pagamento dos consectários acima mencionados. Nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.006085-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CASSIANE FERNANDA LIUTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 10.00.00085-6 1 Vr BURITAMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da

época do nascimento de seu filho, respeitada eventual prescrição qüinqüenal, devendo as prestações em atraso

serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, nos termos da tabela prática de atualização do E.

Tribunal de Justiça, contados mês a mês a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o total das prestações vencidas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que não restou

comprovado o efetivo exercício de atividade rural no período à carência do benefício e subsidiariamente, pela

observância dos juros moratórios e correção monetária.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Gustavo Liute da Silva, ocorrido em 06.05.2008, conforme certidão de fls. 22.

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão do nascimento do filho, na qual

consta o pai como tratorista (fls. 22) e cópia da CTPS de seu marido, na qual constam anotações de trabalhador

bem estabelecimento agrícola, no exercício do cargo de tratorista (fls. 24).

O cargo de tratorista executado em estabelecimentos agropecuários ou agrícolas equivale a trabalho rural.

Sobre a questão, colaciono os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

TRATORISTA EMPREGADO DE EMPRESA RURAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 196 DO STF.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO

PÚBLICO. PROVA ORAL EM CONTRADIÇÃO COM EXTRATOS DO CNIS. []

I. A Súmula 196 do STF dispõe que: "Ainda que exerça atividade rural, o empregado de empresa industrial ou

comercial é classificado de acordo com a categoria do empregador." 

II. A consulta ao CNIS demonstrou que a empresa Agro Pecuária Santa Rosa de Mirandópolis Ltda. dedica-se

ao cultivo de cana-de-açucar e, portanto, é empresa rural. 

III. Os vínculos do autor de 27/06/89 a 29/10/89 e de 01/05/90 a 10/07/90, como tratorista da empresa, devem

ser considerados como rurais.

 IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

 V. Há contradição entre as informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - e os

depoimentos das testemunhas.

 VI. Agravo legal desprovido. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1059219-200503990424840-Rel.(a) 

JUIZA MARISA SANTOS.TRF3.NONA TURMA.DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 2172 )

 

 

 

E, ainda.

 

 AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPRESA RURAL. CONTRIBUIÇÃO DO SISTEMA URBANO. 
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1. Está pacificado em nossos tribunais o entendimento de que, no regime anterior à Lei nº 8.212/91 (que

unificou os sistemas previdenciários urbano e rural), os trabalhadores de empresa agroindustrial ou

agrocomercial, cuja atividade não os caracterizavam como tipicamente rurais, estavam vinculados à

Previdência Social Urbana. 

2. A função de tratorista, afigura-se nítidamente como atividade de natureza rural, constituindo o trator mera

ferramenta de trabalho, tal qual uma enxada. Precedentes da Corte.

 3. Apelação parcialmente provida. 

(AC 96030791245-AC - 341386- Rel.JUIZ LEONEL FERREIRA-TRF3 

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z-DJF3 CJ1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 1774)

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, foram unânimes em afirmar que conhece a autora desde pequena

e a mesma sempre trabalhou em atividades rurais, como diarista, inclusive trabalhou juntamente com as

testemunhas para os proprietários Monteiro, Pedrão e Preta, em culturas de laranjas e tomates. Acrescentam que a

requerente trabalhou até o sétimo mês de gestação, que é casa e que o marido também trabalhou na Fazenda

Califórnia (fls. 55/56).

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a condição de

trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial, nos termos do

artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -
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REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006680-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do óbito até a data em que a parte autora completou 21 anos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescida de juros moratórios.

Em razões recursais foi alegado, inicialmente, a ocorrência da prescrição do direito e da prescrição qüinqüenal. No

mais, foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do

benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos juros de mora

e da correção monetária, além de observar o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado

ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do

Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento

2011.03.99.006680-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANA FERREIRA DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 01015568320088260222 1 Vr GUARIBA/SP
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da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta.

Com relação à prescrição, alegada na apelação, a jurisprudência dominante já posicionou-se no sentido de que são

consideradas prescritas as prestações vencidas anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação.

Assim, não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de

concessão de benefício de prestação continuada, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as

prestações, restituições ou diferenças não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da

demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Contudo, no presente caso não há que se falar nem em prescrição quinquenal, haja vista que à época do óbito do

falecido, a parte Autora era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da

Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do

inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. 

Diante do exposto, rejeito as matérias preliminares.

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 10 e 13/15, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhando) e a condição

de dependente (filho), deve a ação ser julgada procedente. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de

mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008834-60.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Vera Lúcia de Oliveira Rogante em Ação de Conhecimento para a concessão

de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 78 a 82) que julgou improcedente o

pedido em razão da inexistência de comprovação do exercício de atividades rurais pela autora. 

 

Em razões de Apelação (fls. 85 a 88) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelas testemunhas, demonstra sua qualidade de rurícola, ao passo que a incapacidade laborativa

restou comprovada em perícia.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam

elencados entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em

sentido contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de

prova material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 
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No presente caso, entretanto, a autora não logrou apresentar qualquer documento que estivesse apto a constituir o

necessário início de prova material. Apresentada, apenas, cópia de certidão de casamento (fls. 9), que aponta o

cônjuge da autora como lavrador. Porém, o enlace ocorreu em 23.01.1999, enquanto informações previdenciárias

fornecidas pelo INSS (fls. 64) demonstram que este passou a perceber, ainda em 1996, Amparo Social à Pessoa

Portadora de Deficiência, não sendo razoável, portanto, que anterior ocupação do cônjuge fosse transmitida à

autora. 

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo.

 

Conclui-se que não restou demonstrado o preenchimento da qualidade de segurada por parte da autora, requisito

necessário para a concessão do benefício pretendido. 

 

Destarte, não obstante o laudo pericial favorável às alegações contidas na peça de ingresso, a autora deixou de

preencher um dos requisitos exigidos na norma de regência, de modo que a improcedência do pedido é medida

que se impõe.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012444-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, no valor de um salário mínimo mensal, no período

correspondente a 120 dias, acrescido de correção monetária desde quando devido o benefício, incidindo sobre elas

juros de mora legais, contados a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês (6% ao ano). Sucumbente o réu

arcará com o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

2011.03.99.012444-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE PRETO GOBBO

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS

No. ORIG. : 10.00.00054-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que a autora não faz

jus ao benefício, porquanto é bóia fria (contribuinte individual) e não recolheu contribuição previdenciária ao

longo de sua vida laborativa.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Wilian Eduardo Gobbo Freira, ocorrido em 21.01.2010, conforme certidão de fls. 09.

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de um outro filho

nascido em 30.12.2008, a qual qualifica a autora e seu marido como lavradores (fls.12) e cópia de sua CTPS e de

seu marido, sem constar anotação de atividades laborais. (fls.10/11).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há muito

tempo, 20/10 anos e a mesma sempre trabalhou como bóia fria nas lavouras da região, nas plantações de café,

feijão, milho dentre outras, trabalhando até os cinco meses de gestação, acrescentando que depois do parto, a

autora voltou às atividades laborativas na lavoura, exercendo o trabalho rural até os dias atuais, e que seu marido

também é bóia fria (fls. 38/39).

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a condição de

trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial, nos termos do

artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.
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Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014003-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

deixando de condenar a autora, sob o fundamento de quer o valor dado à causa é inferior a sessenta salários

mínimos, enquadrando-se o feito, nos termos do art. 109,§ 3º da CF, c.c. art. 1º da Lei nº 10.259/2001,c.c. art. 55

da lei nº 9.099/95.

A autora em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sustentando que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Com as contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Bruno Leite de Souza, ocorrido em 05.10.2005 (fls.14).

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso dos autos, a autora apresentou como início de prova material, certidão de seu nascimento, certidão do

nascimento do filho e cópia de da CTPS de seu marido, na qual consta anotações de atividades rurais (fls. 12).

 

Por outro lado, a testemunha ouvida em Juízo, às fls. 56, foi unânime que a requerente trabalho com ela na mesma

fazenda Santo António, local onde carpia e roçava, onde o proprietário era o Sr. Ditinho de Freitas, e trabalhou até

o sétimo mês de gestação.

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova testemunhal, resta indubitável a

2011.03.99.014003-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOELMA TELES LEITE

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00025-8 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de sua filha, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)
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Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era

trabalhadora rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista

a não exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014439-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$300,00, observando-se o disposto

no artigo 12 da Lei 1.060/50.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma do decisum, aduzindo que faz jus ao salário

maternidade pleiteado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Enzo

Queiroz da Silva Monteles, ocorrido em 07.04.2007, conforme certidão de fls.12.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, Certidão de seu nascimento, do

nascimento de seu marido e de seu filho (fls.11/12 e 15), cópia de sua CTPS onde consta vínculo de natureza rural

e cópia da CTPS de seu companheiro, na qual constam anotações de serviços rurais (fls. 17/18).

 

Por outro lado, o depoimento da autora às fls. 72/75, foi corroborado pela oitiva das testemunhas que foram firmes

em afiançar que conhecem a autora há 10 anos e que a mesma trabalhava na lavoura no sítio do Antônio Andreta,

pessoa esta que as testemunhas conhecem, apesar de nunca ter ido ao sitio. Sabem dos detalhes porque a autora é

sua vizinha e viam sempre quando ela chegava do trabalho sujinha de Fietinho com Mané, que era o gato que a

levava para o trabalho. Acrescentam que conhece o companheiro dela e que vivem juntos desde que ela

engravidou, o qual trabalha também na roça no corte de cana, não sabendo precisar se a requerente alguma vez

trabalhou na faxina.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2011.03.99.014439-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ORDALIA QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00031-0 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à

empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a

responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das

contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 
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- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014852-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.014852-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALZIRA DA SILVEIRA DIAS
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em ação ordinária para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, em face

da r. sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V,

do Código de Processo Civil, ante a ocorrência de coisa julgada, condenando a parte autora por litigância de má-

fé.

 

Em razões do recurso, sustenta a requerente a diversidade entre as causas de pedir, haja vista o agravamento do

seu estado de saúde, gerando fato novo e pretensão autoral distinta da ação anterior, requerendo seja afastada a

condenação em litigância de má-fé, bem como a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

 

Constatada a propositura de ação anterior, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido idênticos, em juízos

distintos sem mudança de domicílio, com julgamento pela improcedência do objeto vindicado pela autora em

demanda anterior, é de rigor a manutenção da sentença sob exame.

 

Nota-se que o ajuizamento da ação em curso, na Comarca de Piraju, em 19.04.2010, se deu anteriormente ao

trânsito em julgado do feito proposto no Juizado Especial de Avaré, quando foi constatada ausência de

incapacidade laborativa.

 

Destarte, o argumento da apelante acerca da não ocorrência de coisa julgada material em ação de aposentadoria

por invalidez, pelo agravamento da doença não encontra guarida in casu, haja vista que a presente demanda foi

proposta antes mesmo do trânsito em julgado da antecessora, configurando tão somente a busca da tutela

jurisdicional que não foi alcançada na oportunidade anterior.

 

Com efeito, as alegações contidas na peça de ingresso e os documentos colacionados, não acrescentaram nenhum

novo elemento probandi de modo a alterar a causa de pedir e o pedido da autora, razão pela qual impossível se

afigura a análise meritória do presente recurso, nos moldes do ordenamento jurídico pátrio.

 

Demais disso, há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

Sobre a condenação em litigância de má-fé, mantenho os termos da sentença guerreada ante aos fatos narrados, a

exemplo da propositura de ação com identidade de partes, causa de pedir e pedido, em juízos distintos, sem

mudança de domicílio ou comprovação de agravamento do estado de saúde, dentro de exíguo lapso temporal,

antes mesmo do trânsito em julgado do processo anterior.

 

Em casos tais, de rigor a manutenção da extinção do processo sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, V,

do CPC, pelo que nos moldes do artigo 557, do Códex Processual Civil, NEGO SEGUMENTO À APELAÇÃO,

nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem.

P.I.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022178-11.2011.4.03.9999/SP

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00050-1 1 Vr PIRAJU/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade total e permanente. Requisitos

preenchidos. Benefício deferido. Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, determinando a

concessão de auxílio-doença acidentário, a contar da data da juntada do laudo pericial aos autos, condenando

ainda o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 207/210, a parte autora opôs embargos declaratórios, sob o argumento de haver contradição no decisum,

visto ter o laudo pericial constatado ser sua incapacidade total e permanente, fazendo jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, sendo-lhe contudo concedido o benefício de auxílio-doença, pugnando para que seja

tal contradição sanada.

Às fls. 211/212, o MM. Juiz a quo conheceu dos embargos declaratórios julgando-os procedentes, concedendo ao

autor a aposentadoria por invalidez, à base de 100% (cem por cento) do salário de benefício, a partir da data da

juntada do laudo pericial.

Inconformado, o autor ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado quanto ao termo inicial do benefício,

pugnando pela fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da cessação indevida do auxílio-

doença, além do acréscimo de 9% (nove por cento) sobre todos os pagamentos efetuados a este título. Requer

ainda a majoração do percentual fixado aos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, acrescidos de 12 (doze) meses referentes às parcelas vincendas. Por fim, prequestionada a matéria

para fins de interposição de recurso junto à instância superior.

O INSS renunciou ao direito de recorrer às fls. 225.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2011.03.99.022178-3/SP
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In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, considerando que não houve apelação do INSS, a

satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência restam acobertados pela coisa

julgada.

E, ainda que assim não o fosse, em conformidade com os documentos acostados aos autos (CNIS fls. 22 e auxílio-

doença fls. 35/36) restou demonstrado que o requerente é segurado desde 2005, como contribuinte individual -

fotógrafo, tendo vertido recolhimentos de 05/2005 a 05/2006. 

Assim, ajuizada a ação em 02/08/2008 e, observando ter o autor recebido auxílio-doença, administrativamente, de

01/08/2006 até 15/05/2009 (fls. 35/36), insurge-se quanto à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data em que foi cessado o auxílio-doença (15/05/2009 fls. 36), com o acréscimo de 9% (nove

por cento) ao valor do salário de benefício e majoração do percentual fixado aos honorários advocatícios para 20%

(vinte por cento).

Certa a demonstração da incapacidade total e permanente do autor, visto que a perícia realizada em 21/10/2009

(fls. 79/85), quando contava com 27 (vinte e sete) anos de idade, diagnosticou ser o periciando portador de

esquizofrenia paranóide caracterizado por embotamento afetivo, patologia que causa distorções fundamentais e

características do pensamento, percepção e por afeto inadequado ou embotado, envolvendo as funções básicas,

informando ainda estar ele em tratamento, concluindo, por fim, estar o periciando incapacitado de forma total e

permanente para o exercício de atividades laborativas (quesito 6 - a e b - fls. 82).

Por esta razão, entendo restarem preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez,

devendo ser mantida a tutela deferida.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a

data da citação (15/09/2009 - fls. 43), visto ter sido nesta data que o benefício se tornou litigioso.

Quanto ao valor do salário de benefício, cumpre salientar que deve ser observado os termos previstos no art. 29 da

Lei nº 8.213/91. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser majorada ao montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual

os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a data da prolação da sentença.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir

da data da citação (15/09/2009 - fls. 43), bem como para majorar o percentual fixado aos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor da condenação, (artigo 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a
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qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença, mantendo no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023914-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão de Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Preenchidos requisitos para

concessão de Aposentadoria por invalidez. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação

da aposentação, além do abono anual, desde a data do requerimento administrativo, cuja renda mensal inicial deve

ser calculada na forma do artigo 44 e seguintes da Lei n° 8.213/91, devendo ser mantida enquanto perdurar a

incapacidade para o trabalho. Condenou ainda, o INSS, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, monetariamente corrigidos até o

efetivo pagamento. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de trinta dias.

Irresignado, o INSS ofertou apelação em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a aplicação da Lei n° 11.960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2011.03.99.023914-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANIVALDO DE SOUZA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00011-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 22/01/2008 e realizada a prova pericial em 15/06/2009, para avaliação da capacidade

laborativa - contando o autor com 55 anos de idade - o Sr. Perito em seu laudo médico (fls. 69/72, complementado

às fls. 88/89), relata que o periciando está incapacitado desde a data da perícia, em decorrência de alergia tópica e

diminuição da circulação em membro inferior esquerdo, sendo tal incapacidade temporária.

Observa-se pela análide da CTPS juntada às fls. 15/19, pelos recibos de recolhimentos previdenciários, às fls.

20/26, pela pesquisa realizada no sistema CNIS e, ainda, pelo extrato juntado às fls. 56, que o autor teve vínculos

empregatícios no período de 1980 a 2007, sendo os mais recentes: 11/07/1998 a 22/12/1998, 05/04/1999 a

04/12/1999, 10/05/2000 a 23/10/2000, 12/03/2001 a 01/04/2004, e recolhimentos, como contribuinte individual,

no intervalo de 07/2006 a 06/2007. Podendo-se estender a qualidade de segurado por 24 (vinte e quatro) meses,

em decorrência de possuir contribuições em quantidade superior a 120 (cento e vinte), nos termos do artigo 15, §

1° da Lei n° 8.213/91.

Resta também preenchido o requisito da carência uma vez que apesar de ter perdido a qualidade de segurado em

determinando momento, possui contribuições em quantidade suficiente para o aproveitamento das anteriores.

Acrescente-se que o autor recebeu auxílio-doença, concedido pela via administrativa, no período de 20/06/2007 a

20/09/2007, o que evidencia a sua incapacidade.

Ainda, considerando-se as condições pessoais do autor, ou seja, a idade, a baixa escolaridade, a baixa qualificação

profissional, e levando-se em conta a sua patologia, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no

mercado de trabalho, daí se extrai ser, o mesmo, pessoa total e plenamente incapacitada para o exercício de

atividade laboral, justificando a concessão do auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, até a

data do laudo pericial (uma vez que nele consta a incapacidade na qual se baliza este julgado), a partir de quando

deve ser convertido em aposentadoria por invalidez.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1222/3162



p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para conceder auxílio-doença à parte-autora desde a data do requerimento administrativo até a

data do laudo pericial, a partir de quando deve ser convertido em aposentadoria por invalidez. Fixo a incidência

dos juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais a r. sentença, com a

seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026530-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Atividade rurícola não comprovada. Benefício

indeferido. Sentença mantida. 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, processado o feito sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, condenando a parte autora

ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

condicionando a cobrança de tais verbas aos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a autora ofertou apelação, em cujas razões alega restar comprovada sua incapacidade laborativa,

bem como o labor campensino, preenchendo os requisitos necessários para a concessão do benefício vindicado,

pugnando pela reforma do julgado nos termos da inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2011.03.99.026530-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADENIR SGORLON MAGNANI

ADVOGADO : IVANGELA RIBEIRA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00043-8 1 Vr ADAMANTINA/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora alega ser trabalhadora rural, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência,

desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

Para comprovar o exercício da atividade rural, como diarista e, posteriormente, ao lado do esposo, em regime de

economia familiar, a autora acostou aos autos notas fiscais de produtor rural, em nome de seu esposo, Moacyr

José Magnani (fls. 11/21), referentes aos anos de 1987 a 1993 e, posteriormente, nos anos de 2000/2001 e 2008.

Consta ainda dos autos DECAP - Declaração Cadastral de Produtor (fls. 22/23) fazendo referência ao imóvel rural

"Chácara Aparecida", também em nome do esposo da autora, na qual se observa o cultivo de algodão, café e

criação de bovinos nos anos de 1986 e 1988, bem como cópia parcial de escritura pública de venda e compra de

propriedade rural, com data de 19/12/2008, trazendo a qualificação do cônjuge da autora como "lavrador", sem

informar, todavia, dados referentes ao aludido imóvel.

Contudo, observa-se constar do sistema CNIS/DATAPREV (anexo), que o Sr. Moacyr José Magnani exerceu

atividade urbana junto à Prefeitura Municipal de Mariápolis, no período de 01/02/1983 a 30/11/1994, tendo se

aposentado por tempo de contribuição em 08/08/1994, inclusive, cumpre informar que a autora recebe pensão por

morte de seu esposo (NB 146.714.177-9), desde 31/10/2010, na condição de "servidor público". Desse modo,

restou descaracterizada a atividade rural alegada pela autora, ao lado do esposo, em regime de economia familiar.

Já quanto ao labor campesino na condição de diarista, observa-se que a autora não carreou aos autos qualquer

documento a fazer menção quanto à atividade rural e, se ela laborou como rurícola pelo tempo informado na

exordial seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, informando tal condição, após a

aposentadoria de seu esposo em 1994, o que não ocorreu no presente caso, inclusive, observa-se ter ela se filiado

ao regime previdenciário em 25/09/2007, como contribuinte "facultativo - sem atividade anterior", vertendo

recolhimentos nesta condição, em períodos descontínuos, entre 09/2007 a 02/2009.

Dessa forma, não há nos autos indício de prova material a corroborar as alegações da autora quanto ao labor

campesino por ela exercido, quer em regime de economia familiar, quer como diarista.

Nesse sentido:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL.

AUSENTE O INÍCIO DE PROVA MATERIAL, A QUALIDADE DE SEGURADA NÃO RESTOU

DEMONSTRADA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. - (...) - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a qualidade

de segurada, o que impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - A parte autora não logrou êxito em

trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material de sua atividade rurícola,

nos termos da lei de regência. No caso em tela, verifica-se a existência de certidão de registro de imóveis,

constando que o genitor da parte autora adquiriu um imóvel rural em 04.07.72, alienando-o em 15.12.88; além

de declaração e sindicato de trabalhadores rurais, datada de 15.10.03, mas se trata de documento muito próximo

à propositura da ação, em 10.02.04, a qual não pode ser tida como absolutamente desprovida de interesse a

comprovar a existência de labor rural, como seria o caso de documentos lavrados em tempos menos hodiernos,

não servindo, portanto, aos fins colimados no art. 332, do CPC. Finalmente, apresentou ficha de sindicato de

trabalhador rural, emitida em 08.11.83, em nome de "João Nunes da Silva", alegando que este é seu esposo.

Contudo, não apresentou cópia de certidão de casamento ou qualquer outro documento. - Improcedência

mantida. - Apelação da parte autora improvida." (TRF3, 0050026-12.2007.4.03.9999, DESEMBARGADORA

FEDERAL VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 DATA:26/08/2008)(g.n.) 

 

E, embora as testemunhas ouvidas (fls. 68/71) afirmem o trabalho rural exercido pela autora, cabe salientar que a

prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola pelo período de carência

exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Assim, não restando comprovada a atividade rural alegada pela autora, desnecessário perquirir quanto à sua

incapacidade laborativa, impondo-se, por isso, a manutenção da r. sentença.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora para manter, in totum, a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por invalidez rural ou auxílio-doença. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fls. 25),

ficam excluídas a condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031067-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, no valor de um salário mínimo, mensal, à autora na

forma legal. A correção monetária incide sobre as diferenças no momento em que se tornaram devidas, na forma

do Prov. COGE nº 24/97 do atual Prov. COGE nº64/05 da Resolução CJF 242/01 e ainda da Portaria DForo-SJ/SP

nº 92/01. Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC

e art. 161, do CTN. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o total da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de ausência da qualidade

de segurada da Previdência e subsidiariamente, pela observância dos juros moratórios e correção monetária, bem

como redução da verba honorária em 10%.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Matheus Gustavo Ferreira Botelho, ocorrido em 10.06.2004, conforme certidão de fls. 11.

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de seu casamento e do

nascimento do filho (fls. 10/11) e cópia da CTPS de seu marido, na qual constam anotações de trabalhador braçal

e serviços gerais na área da agricultura (fls. 09).

2011.03.99.031067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOEMI RUTH FERREIRA BOTELHO

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00013-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, foram unânimes em afirmar que conhece a autora a 15/08 anos e

que a mesma trabalhou na roça como diarista, inclusive afirmando a testemunha Vani de Fátima Medeiros, que a

requerente trabalhou para seu cunhado de nome Gerson e para seu marido Reginaldo, arrancando feijão, inclusive

trabalhando até o 6º mês de gravidez. Acrescentam que depois do nascimento da criança, a autora voltou a

trabalhar e que seu marido trabalha em uma fazenda onde planta mexerica, laranja (fls. 38/39).

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a condição de

trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seus filhos, na condição de segurada especial, nos termos

do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o
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responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação e os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20,

parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037216-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Auxílio-doença concedido administrativamente após ajuizamento

do feito. Incapacidade laboral total e temporária comprovada. Retorno ao trabalho. Benefício cessado. 

 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando autarquia-ré a conceder à autora o benefício de

aposentadoria por invalidez. Sobre as prestações vencidas deverão incidir juros de mora à taxa de 1% (um por

cento) ao mês e correção monetária. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$300,00 (trezentos reais), isentando-o das custas e despesas processuais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação requerendo a reforma do decisium, ao argumento de que, após a distribuição do

presente feito, a autora voltou a requerer o mesmo benefício administrativamente, sendo-lhe concedido o auxílio-

doença no período de 10/08/2010 a 05/12/2010. Após tal período, a requerente retornou ao trabalho, inclusive

contribuindo para a Previdência Social, razão pela qual o benefício foi cancelado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

2011.03.99.037216-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA BONJORNO DOS REIS

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 10.00.00035-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora. Com efeito, em conformidade com a CPTS (fls. 38), e informações

constantes do CNIS (fls. 82), restou demonstrado que a vindicante, à época do ajuizamento da ação (10/05/2010),

mantinha vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema desde 03/03/2008, cujo

contrato de trabalho continua em plena vigência. Restou preenchida, também, a carência, tendo em vista o autor

possuir recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

Demais disso, tais fatos restaram incontroversos nesses autos.

De outro lado, em conformidade com o laudo pericial (fls. 76/77), restou comprovada a incapacidade parcial e

temporária da autora, o que caracteriza o requisito necessário para o gozo do benefício de auxílio-doença.

Observo, contudo, que de 10/08/2010 a 05/12/2010, a autora recebeu auxílio-doença, e que esse benéfico somente

foi cessado em face de seu retorno as suas atividades laborais (fls. 81/86).

Portanto, ao entendimento de que a perícia concluiu pela incapacidade temporária, e de que a autora voltou a

trabalhar, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, mas tão somente em auxílio-doença, reconhecendo-

se o direito da parte autora ao benefício de auxílo-doença a contar da data da citação do INSS (10/06/2010),

momento em que a Autarquia-ré tomou conhecimento da pretensão da autora, até o dia imediatamente anterior ao

reinício de sua atividade laboral, ou seja, 5/12/2010.

E quanto ao fato de ser concedido à autora o benefício de auxílio-doença, quando foi pleiteada apenas a

aposentadoria por invalidez, cumpre salientar que é pacífico o entendimento de que, em se tratando de benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, pode o Juiz, sem que haja julgamento extra petita, amoldar o caso

concreto à lei, concedendo o benefício de auxílio-doença, mesmo que isso implique em conceder prestação

diferente da que foi requerida pela autora na petição inicial.

Por seu turno, cumpre observar que a lei que rege os benefícios previdenciários deve ser interpretada de modo a

garantir e atingir o fim social ao qual se destina, uma vez que o importante é o atendimento dos pressupostos

legais para a obtenção do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

Cumpre inserir os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE ATUAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO-DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. I - (...). II - Em se tratando de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, pode o juiz, sem que haja julgamento extra petita, amoldar o caso concreto à lei,

concedendo o benefício de auxílio-doença, mesmo que isso implique em conceder prestação diferente da que foi

requerida pelo autor na petição inicial. III - Comprovado através de perícia médica que a parte autora está

incapacitada atualmente para qualquer trabalho, está configurada a incapacidade que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse benefício. IV - Para o trabalhador

rural, a lei previdenciária exige apenas a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício, a teor do disposto nos artigos 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91, fato este

efetivamente comprovado nos autos. V - Termo inicial de concessão do benefício fixado a partir da data do laudo

pericial (10/06/02), permanecendo enquanto a autora não for considerada reabilitada, ou até que seja

aposentada por invalidez. VI - (...). VII - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). VIII - Remessa oficial não conhecida.

Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF3, AC n. 0002515-57.2003.4.03.9999,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJU DATA:31/03/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS -

INCAPACIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MINUS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. - Restando demonstrado nos autos que a parte autora
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mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada de total e temporária, devido o auxílio-doença. - A

concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em relação

ao pedido deduzido na inicial. Precedentes. - Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade

com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o

disposto na Súmula 111 do STJ. - Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a

ausência de efeito suspensivo nos eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. - Apelação

parcialmente provida." (TRF3, AC n. 0000784-21.2006.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA

REGINA, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1218) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora, ante a concessão administrativa do auxílio-doença que lhe fora concedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 26/10/2009,

v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 27/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1

30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para, reconhecendo-se o direito da parte autora ao

benefício de auxílo-doença, condenar o INSS a implantar o referido benefício a contar da data da citação do INSS

(10/06/2010) até o dia imediatamente anterior ao reinício de sua atividade laboral (05/12/2010), descontados os

valores pagos administrativamente, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar

juros moratórios pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na

Lei 11.960/2009, com a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da

mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037484-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037484-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ONDINA DA SILVA MARCELINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1230/3162



 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$545,00,

isentando-a do imediato pagamento das verbas sucumbenciais, por força do art.12 da Lei n. 1.060/50.

A autora em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sustentando que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

sua filha Bárbara Sheyene Silva Marcelino, ocorrido em 01.02.2005 (fls.14).

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso dos autos, a autora apresentou como início de prova material, certidão de casamento na qual assinala a

profissão do cônjuge como lavrador, cópia de sua CTPS e de seu marido, na qual consta anotações de atividades

rurais, inclusive no período do nascimento da criança (fls. 15/17).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, às fls. 67/68, foram unânimes em afirmar que desde que

conhecem a autora há 20 anos e quando do nascimento da filha ela trabalhou na lavoura de uva para Junior

Mossim, até o 8ª mês de gravidez.

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas resta indubitável a condição de

trabalhadora rural da autora à época do nascimento de sua filha, na condição de segurada especial, nos termos do

artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00055-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1231/3162



com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 05.05.2010, encontram-se prescritas as parcelas anteriores aos 5

anos do ajuizamento da ação, sendo devidas as parcelas não abrangidas pela prescrição, a partir do nascimento do

filho. Ressaltando que esse instituto não atinge o eventual direito da autora, mas sim as prestações vencidas no

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação.

 

À propósito o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE

DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ.

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". 

- Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito.

- Recurso não conhecido.

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, para julgar procedente o pedido de concessão do salário maternidade, observada a

prescrição qüinqüenal.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039918-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignado, o autor pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para fazer

jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

2011.03.99.039918-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ALTEMIR DE ANDRADE

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00107-6 1 Vr NHANDEARA/SP
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aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 26/06/2009 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1969,

certidão de nascimento dos filhos, datadas de 1972 e 1981, em que consta a atividade de lavrador, cópias de

CTPS, constando vínculos rurais exercidos nos anos de 1989 e 1990 e, por fim, certidão da Justiça Eleitoral, em

que atesta a condição de trabalhador rural, em 2008.
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Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que revelaram

conhecer o autor por cerca de 20 anos e apontaram locais em que ele trabalhou, tudo em harmonia com acervo

probatório colacionado aos autos.

É certo que foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações contidas em ficha cadastral (fls. 34), em que

apontam para existência de uma sociedade em que o autor figurava como sócio em 1992. Consta, ainda, do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 24 e 39), o registro na condição de contribuinte individual

nos anos de 1992 e 1993.

A certidão de casamento de seu filho, datada do ano de 2000, em que constava o exercício da atividade rural,

também constitui importante indicativo de que o autor, deveras, retornou ao campo, após breve período no meio

urbano. Importa observar, ainda, que a informação fornecida pela municipalidade (fls. 62) não atesta atividade em

nome do autor.

Assim, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pelo autor durante toda sua vida profissional.

Note-se que restou comprovada a efetiva atividade rural por período superior a 30 anos, mesmo subtraindo o

período de 02 a 03 anos, supostamente exercido no meio urbano, pelo que satisfaz o requisito carência (168 meses

de contribuição exigidos para 2009, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

 

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que a prova produzida em juízo se mostraram imprescindíveis para

aferir o direito pleiteado.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03, do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de
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reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para reformar a r. sentença, julgando procedente o pedido de aposentadoria por idade, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040812-55.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Auxílio-doença

deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, determinando-se a implantação do

auxílio-doença, desde a data da juntada do laudo médico pericial (04/10/2007), no valor de 01 (um) salário

mínimo mensal. Condenou ainda a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, bem como dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a incidência dos juros de mora e da

correção monetária segundo o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2011.03.99.040812-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SATURNINO PEREIRA COSTA

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, o autor alega ser trabalhador rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, ajuizada a ação em 03/02/2006 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito em seu laudo médico (fls. 56) datado de 03/10/2007 - contando o autor, à época, com 49 (quarenta e nove)

anos de idade - relata, em resposta aos quesitos formulados, que o requerente sofre de crise convulsiva, desde

1987, por ficar muito tempo exposto ao sol, estando incapacitado para o exercício da atividade habitual (resposta

aos quesitos de n°s 01, 15, 04 e 07 formulados pelo Juízo), de forma permanente (quesito de n° 06 formulado pelo

autor e 14 do Juízo), podendo, contudo, ser reabilitado para outra atividade (quesito de n° 09 formulado pelo

Juízo).

A manutenção da qualidade de segurado e a carência vêm demonstradas pelo certificado de dispensa de

incorporação (fls. 10), pelas certidões de nascimento de filhos (fls. 11/12), com assentos realizados em 21/04/1987

e 08/04/1986, pela certidão de casamento (fls. 13), lavrado em 26/07/1980, documentos esses em que se encontra

qualificado como "lavrador", bem como pelos contratos de parceria agrícola (fls. 15 e 16), com vigência de

30/09/2002 a 30/09/2005 e de 30/09/2005 a 30/09/2008, e pela cópia da CTPS (fls. 18), na qual se verifica a

existência de contrato de trabalho no período de 01/06/1996 a 08/01/2001 - na função de serviços gerais de

fazenda.

Ademais, o exercício da atividade rural vem corroborado pela prova oral, colhida em audiência, que confirmou a

condição de trabalhador rural do autor (fls. 69/70).

Assim sendo, há de ser reconhecido o labor rural da parte autora.

Dessa forma, havendo incapacidade parcial e permanente e, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito

da parte autora ao auxílio-doença, desde a data do laudo pericial, à falta de recurso por parte da autora, conforme

fixado pela r. sentença.

Contudo, determino que o autor seja submetido à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos

em que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar a correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal e a incidência dos juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada SATURNINO PEREIRA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 04/10/2007 (data do laudo pericial -

como determinado pela r. sentença), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046596-13.2011.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA
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ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA

SUCEDIDO : CLEMENTINA DENARDI GONCALVES falecido
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra Sentença prolatada em

27.04.2011 (fls. 108/110), que nos autos da Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade

Rural ajuizada por Maria Aparecida Gonçalves Peixe e outros, herdeiros habilitados de Clementina Denardi

Gonçalves, acolheu o pedido da autora, concedendo-lhe o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da

data da citação, acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba

honorária, fixando-a em 10% sobre o valor da condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 114/118, alega que a autora não comprovou ser arrimo de família, tendo

ainda exercido atividade urbana durante um período de sua vida. Prequestiona a matéria argüida neste Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 129/132).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

No. ORIG. : 07.00.00091-0 1 Vr BEBEDOURO/SP
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atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 
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Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, "b", do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto
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probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que
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comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 11, o qual indica ter ela nascido em 1922.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de nascimento da filha da autora ocorrido em 1944 (fl. 43) e a

CTPS do esposo da autora com contrato rural de 1973 a 1978 (fls. 16/17), configuram o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A certidão de casamento da autora (fl. 12) não apresenta a data de sua realização e não pode ser utilizada como

prova material.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 67/68, informaram conhecê-la e que a mesma sempre trabalhou como rurícola. A

primeira afirma que trabalhou por 20 anos com a autora e que esta deixou as lides rurais há 4 anos. A segunda

testemunha declara que conhece a autora há 60 anos e que trabalharam juntas por 20 anos na Fazenda Santa Júlia

e depois na propriedade da família Denardi.

 

Apesar da autora ter declarado que exerceu atividade urbana como doméstica entre 1978 a 1984 e de 1987 a 1989,

ela já havia comprovado seu labor rural antes de 1978 (fls. 120/125).

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 17.07.1977 (fl. 11), incidindo,

assim, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente

60 meses de exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado

o exercício de efetivo labor rural pela autora pelo interregno de mais três décadas, no período que medeia de 1944

a 1977. Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos

para a obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da

Lei nº 8.213/1991.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000943-36.2011.4.03.6006/MS

 
2011.60.06.000943-0/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 43 a 47) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício em

sede de tutela antecipada. 

 

Em razões de Apelação (fls. 58 a 63) a autarquia alega, em síntese, que o autor não faz jus ao benefício, uma vez

que não logrou apresentar quaisquer documentos que possam ser aceitos como início de prova material a atestar

sua condição de rurícola ou o desempenho de atividades rurais pelo tempo necessário. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 65 a 69).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

28.02.1951, segundo atesta sua documentação (fls. 13), completou 60 anos em 2011, ano para o qual o período de

carência é de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GREGORIO PORTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE BERNARDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009433620114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

No presente caso, entretanto, mostra-se correto o inconformismo da autarquia-ré. Estão presentes à inicial cópias

da CTPS do autor (fls. 7), na qual não estão anotados vínculos, de registro junto ao sindicato local de

trabalhadores rurais (fls. 8), sem qualquer informação acerca da data do registro, de certidão de nascimento de

filha do autor (fls. 10), que nada informa a respeito de sua ocupação, e da certidão de nascimento do próprio autor

(fls. 11), na qual consta que seu genitor era então lavrador. Em suma, ausente qualquer documento relativo à

ocupação do próprio autor.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada,

comunicando-se imediatamente o teor desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Gregório Portilho, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de imediato

o benefício de aposentadoria rural. 

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003449-73.2011.4.03.6106/SP

 
2011.61.06.003449-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lourival Michachi, em face da r. sentença que, em ação de conhecimento para

a concessão de aposentadoria por idade rural, julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil. Não houve condenação nos ônus da sucumbência em razão da concessão do

benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformado, ofertou apelação o autor, alegando, em síntese, ter preenchido os dois requisitos necessários para a

concessão do benefício supracitado.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do efetivo exercício

de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : LOURIVAL MICHACHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034497320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

No caso em tela, em primeiro lugar, verifica-se que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação

pessoal do autor, visto que completou 60 anos em 2008 (data de nascimento 19/08/48, fls. 23).

 

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

16/06/88, na qual consta a qualificação de lavrador dele e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na

qual constam registros de atividades na área rural (fazendas e empresas agrícolas), referentes aos períodos de

17/05/77 a 23/12/81, 18/06/84 a 25/09/89, 24/10/89 a 29/09/91, 03/10/91 a 13/12/91, 13/01/92 a 04/04/92,

12/04/92 a 28/07/92, 01/02/93 a 21/12/93, 25/04/94 a 14/05/94, 21/11/94 a 02/01/95, 09/01/95 a 03/06/95 e

08/01/96 a 26/01/96 (fls. 25/60).

 

Quanto à admissibilidade desta prova, reporto-me aos acórdãos assim ementados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO

DA PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota

fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho

em carteira de trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se

inserem no conceito de início razoável de prova material. (grifei) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL . PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COM PROVA ÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou com prova do pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA 149/STJ.

APLICAÇÃO. COM PROVA ÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL . CARÊNCIA. ART.

143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA

FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE

SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO 3.048/99. AGRAVO

DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material .

II - O rol de documentos hábeis à com prova ção do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário
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mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou com prova do pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de com prova ção de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

 

Desse modo, a certidão de casamento e as anotações da CTPS do autor, atestando a condição de trabalhador rural

dele, podem ser consideradas como início razoável de prova material.

 

E mais, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas às fls. 61/68

apontam registros de atividades rurais exercidas pelo autor no período compreendido entre 1984 a 1991 para a

empregadora Maria da Penha Zancaner Cintra (que conforme verificado na CTPS, à fls. 40 tratava-se de uma

fazenda) e no período de 1991 a 1995, respectivamente para Neide Sanches Fernandes, Tucurui Agrícola Pastoril,

Companhia Agrícola Colombo e Tucurui Agrícola Pastoril novamente (os quais, conforme se verifica à fls. 41/43,

tratavam-se de fazendas ou estabelecimentos agrícolas) corroboram, assim, as anotações da carteira de trabalho e a

tese do autor.

 

Portanto, somando-se os períodos de registro constantes nos extratos acima mencionados e na CTPS, a qual

demonstra atividade rural do autor desde 1977, resulta que ele exerceu labor rurícola por número de meses

idêntico ao requerido para a concessão do benefício.

 

Porém, a r. sentença, ora em reexame, consignou que a atividade urbana realizada pelo autor junto à Prefeitura de

Bálsamo, no período de 08/05/2006 a 12/2010 descaracterizaria o exercício rural anterior, impedindo assim a

concessão do benefício.

 

Contudo, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, durante toda sua vida profissional.

 

Assim sendo, sob esse aspecto enfocado, não há óbice à concessão da aposentadoria, na medida em que nos

longos períodos anteriores e ao referido trabalho urbano restou demonstrado nos autos que o autor exerceu

atividade rurícola.

 

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de
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contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

Ainda, merecem atenção os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício.

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. (grifei)

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico

à carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(REsp 1115892 / SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 14/09/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO FILHO.

PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material corroborado pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento,

quando já tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses

idêntico à carência do benefício.

3- O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício

do labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer

lapso importante.

4-Agravo a que se nega provimento.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1541909, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:23/11/2012)

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei n° 8.213/91. O termo inicial deve ser a data da

citação.

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de
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condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96.

Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor, nos termos da fundamentação supracitada.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de primeiro grau.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005708-32.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria José Rodrigues dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em

07.06.2011, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 14.02.2012, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança fica suspensa em

razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 88/90).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 104/117).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

2011.61.09.005708-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057083220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 61/70) afirma que a autora apresenta hipertensão arterial sistêmica, labirintite e doenças

crônicas controladas por medicamentos específicos, com adesão ao tratamento farmacológico e medidas

preventivas, sem repercussão sistêmica, até o momento. Relata que sofreu artroscopia em ombro direito, em junho

de 2011, com excelente resultado funcional, musculatura em cintura escapular, ombro e braço recuperados, com

movimentos dos ombros dentro dos padrões da normalidade para a idade, de abdução, elevação e rotação, nos

seus limites máximos e sem queixas álgicas à manipulação passiva (fl. 63). Conclui, assim, após a realização do

exame clínico e análise dos documentos apresentados, que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade

laborativa.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto que, o fato de ter possuído alguma enfermidade, já operada, ou mesmo de ainda possuí-la, estando em

tratamento adequado, isto não implica, por si só, inaptidão para o trabalho. Como parte interessada, destaco que

lhe cabia provar aquilo que alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de
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inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Observo, por fim, que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo

Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte
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autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-76.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Apelação acerca dos

consectários. Honorários Advocatícios. 

 

Aforada ação de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à

autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com incidência de correção monetária e

de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze

por cento) do valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, o INSS ofertou apelação, requerendo a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, e da Súmula nº 111

do C. STJ.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que a parte autora não interpôs recurso de apelação e que o INSS recorreu da r. sentença tão

somente com relação aos honorários advocatícios, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa oficial,

observo que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita, não foi

impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

Alega o INSS que cabe a redução da verba honorária, pois fixada de forma excessiva em face do disposto no § 4º,

artigo 20, do CPC.

Contudo, no que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta

Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

2011.61.11.000790-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS XAVIER

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS e outro

No. ORIG. : 00007907620114036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1254/3162



prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-79.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Cícero Ramos da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.04.2011,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 22.08.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

500,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 82/83 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida ou por nova perícia (fls. 89/93).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2011.61.14.002768-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CICERO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : AURELIA ALVES DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027687920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 64/68) afirma que o autor apresenta transtorno de personalidade, com instabilidade

emocional, além de transtorno ansioso, não especificado. Relata que não apresenta alterações de memória e há

ausência de sintomas psicóticos, no momento da perícia. Assevera, ainda, que o autor mostrou-se com exagero,

como se estivesse com alta ansiedade, sendo este sentimento incoerente com a alta carga da medicação usada, para

controle de suas patologias. Conclui que, do ponto de vista psiquiátrico, seu quadro clínico não lhe provoca

incapacidade laborativa, podendo exercer sua atividade de auxiliar de limpeza.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, em várias oportunidades, ao afirmar que não há incapacidade laborativa na parte

autora, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto que o fato do perito judicial ter datado o início da incapacidade laborativa do autor, em 30.06.2006, tal

assertiva refere-se à apresentação, pela parte autora, de atestado médico de fl. 23, o qual aponta que o autor

encontra-se em acompanhamento médico, desde referida data.

 

Vale lembrar, ainda, que a prova unilateral do autor possuir patologia psiquiátrica e de se encontrar em

tratamento, por si só, não implica que esteja incapacitado para o trabalho, e, diante da conclusão do laudo judicial,

resta evidente que o apelante pode realizar sua atividade habitual, não cabendo, assim, aposentadoria por

invalidez, levando-se em conta, também, sua idade (27 anos).

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1256/3162



I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Observo, por fim, que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo

Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Destaco que o fato do laudo pericial ter-lhe sido desfavorável, não elide a lisura, confiabilidade e idoneidade com

que foi realizado.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Int.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004567-60.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 24.05.1999

(data do requerimento administrativo), mediante o reconhecimento como especiais dos períodos de 25.11.1974 a

24.08.1976, 14.03.1977 a 30.03.1979, 26.04.1979 a 26.02.1981, 07.04.19782 a 21.01.1983, 01.06.1983 a

18.08.1984, 07.08.1989 a 22.03.1996 e 18.09.1996 a 28.05.1998, deixando de converter os períodos de

28.03.1985 a 18.12.1987 e 08.02.1988 a 29.06.1989. As parcelas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal,

deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 9.494/97, artigo 1º-F.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença. Sem custas. Determinou a implantação do benefício, por força de antecipação de tutela.

 

O INSS, em suas razões de apelação, alega a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício. Pugna

pela reforma da sentença ao argumento de que antes da Lei nº 6.887/80 não havia previsão para conversão de

tempo de especial em comum, bem como não restou comprovada a exposição habitual do autor a agentes

considerados nocivos à saúde, nos períodos mencionados, consoante previsto na legislação vigente, que os laudos

periciais são extemporâneos, bem como que o uso de equipamento de proteção individual neutraliza os efeitos dos

agentes insalubres. Aduz, por fim, que o fator de conversão a ser considerado é de 1,20. Pugna, por fim, pela

redução dos honorários advocatícios.

 

O autor, por sua vez, pugna pelo reconhecimento e conversão dos períodos de 28.03.1985 a 18.12.1987 e

08.02.1988 a 29.06.1989, quando esteve exposto a ruídos excessivos. Alega, ainda, que antes de 13.10.1996 não

era necessária a expedição de laudo pericial.

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

2011.61.14.004567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DEMERVAL LOIOLA DA SILVA

ADVOGADO : JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00045676020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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À fl. 324, ofício da agência da Previdência Social em São Bernardo do Campo/SP, comunicando que, em

cumprimento à ordem judicial, foi implantado em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com DIB em 24/05/1999 e DIP em 01.03.2012.

 

Inicialmente, destaco que não há que se falar em decadência ante ato indeferitório de pedido administrativo de

concessão de benefício previdenciário. Nesse sentido, colaciono:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO.

PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Não merece prosperar o recurso, uma vez que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na

sentença ou no acórdão embargado, obscuridade, contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual

deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos estritos termos do art. 535, do CPC. 

2. O caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91 se refere àquilo que o INSS denomina de prescrição do fundo do

direito, enquanto o legislador chama, acertadamente, de decadência do direito de ação, fixando, para tal, o

prazo de dez anos, aplicável aos pedidos de revisão do ato de concessão do benefício. Por outro lado, no caso

das prestações continuadas, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, previsto no parágrafo único. 

3. Assim, em vista da natureza do pedido inicial, correto o entendimento de que a prescrição em discussão

atinge somente as parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da ação. 

4. Se o benefício foi requerido e indeferido administrativamente, não corre qualquer prazo decadencial, pois

não há previsão legal para exercício de direito à revisão de ato indeferitório. 

5. Não há, portanto, qualquer vício a ser sanado no acórdão vergastado, que manteve a declaração de

prescrição das prestações vencidas no período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. 

6. O prequestionamento da matéria, por si só, não viabiliza o cabimento do presente recurso. É necessária a

demonstração inequívoca dos vícios enumerados no art. 535, do CPC, o que não ocorreu no caso em tela. 

7. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

(TRF 2ª Região; APELRE - 471027; 2ª Turma Especializada; Relatora DEs. Fed. Liliane Roriz; E-DJF2R -

Data:08/06/2012)

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Ademais, não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao

período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

DEMONSTRAÇÃO. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo

legal não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

 

Assim, devem ser tidos por insalubres os períodos de 25.11.1974 a 24.08.1976, 14.03.1977 a 30.03.1979,

26.04.1979 a 26.02.1981, 07.04.19782 a 21.01.1983, 01.06.1983 a 18.08.1984, 07.08.1989 a 22.03.1996 e

18.09.1996 a 28.05.1998, bem como os períodos de 28.03.1985 a 18.12.1987 e 08.02.1988 a 29.06.1989 (fl.

71/92), em virtude da sujeição a ruído de intensidade superior a 80 decibéis.

 

Destaco que o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, permitiu a conversão

do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período, estabelecendo ainda quanto aos critérios

de aludida conversão, sendo que seu artigo 1º prevê a utilização do fator 1.4 para tempo a converter de 25 anos.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.
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No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu,

dou parcial provimento à remessa oficial somente quanto à correção monetária e aos juros de mora e dou

provimento à apelação do autor, na forma acima fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-68.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto por Dirce Batista Meirelles, em face da r. Sentença (fls. 67/68) que

julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Não houve

condenação em verbas de sucumbência, respeitando-se a situação de beneficiária da justiça gratuita da parte

Autora.

 

Sustenta a Autora, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso de

Apelação interposto pela parte Autora (fls. 80/82).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

2011.61.20.008012-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIRCE BATISTA MEIRELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080126820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
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CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

O requisito etário necessário à concessão do benefício restou preenchido pela parte Autora à fl. 11, na qual se

encontra a fotocópia de sua Carteira de Identidade.

 

Ademais, o estudo social (fls. 47/56), realizado em 28 de Janeiro de 2012, revela que a Autora vive com seu

marido, em imóvel próprio, cuja propriedade a ele pertence, composto por quatro cômodos, em razoável estado de

conservação. A renda mensal do núcleo familiar advém de benefício previdenciário, a título de aposentadoria por

tempo de contribuição, no valor de um salário mínimo, percebido por seu cônjuge. 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria supramencionada,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,
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§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Desta feita, a Autora preenche os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício pleiteado.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 04.07.2011 (fl. 14), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

04.07.2011 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-48.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Sebastião Cardoso em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 60 e 61) que julgou improcedente o pedido em razão da não

comprovação do exercício de atividades rurais pelo prazo necessário. 

2011.61.23.000395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO CARDOSO

ADVOGADO : ROSANA SALES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003954820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Em razões de Apelação (fls. 66 a 72) a parte autora alega, em síntese, que os documentos apresentados,

corroborados pelos testemunhos, demonstram ter havido o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

20.01.1949, segundo atesta sua documentação (fls. 14), completou 60 anos em 2009, ano para o qual o período de

carência é de 168 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).
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No caso em tela, o autor carreou aos autos cópias de sua certidão de casamento (fls. 19) e das certidões de

nascimento de suas filhas (fls. 20 e 21), documentos que o apontam como lavrador em 22.07.1972 e 29.01.1987.

Presente ainda cópia de sua CTPS (fls. 17 e 18) a qual entretanto não possui quaisquer anotações. Conforme

entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si

mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se

mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de

robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

O termo inicial do benefício (DIB) a ser fixado é o da citação, uma vez que não houve notícia de que houve

requerimento administrativo protocolado pela parte autora.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento), conforme art. 20, §§3º e 4º,

do CPC.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS e

REsp 1205946/SP.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Sebastião Cardoso, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação (fls. 27 - 04.04.2011), e renda mensal inicial - RMI

de um salário mínimo.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003407-58.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 03.10.2011, por Eulina da

Cunha Pereira, contra Sentença prolatada em 22.08.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 08.08.2011, cujas prestações vencidas

deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença (fls. 92/93 vº).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão e requer a fixação da data de início do benefício, a

partir da juntada do laudo pericial aos autos, ou ainda, da citação (fls. 102/103 vº).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

2011.61.27.003407-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EULINA DA CUNHA PEREIRA

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00034075820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos

referentes à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos. Destaco, contudo, que todos estão

devidamente demonstrados nos autos.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, constatada pelo perito judicial (fls.

64/67), profissional habilitado e equidistante das partes, correta a r. Sentença que concedeu à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 08.08.2011.

 

Não há que se falar em alteração do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, fixado a partir do

requerimento administrativo, visto que o perito judicial foi categórico, em várias oportunidades (fls. 66/67), que a

incapacidade da parte autora, de forma total e permanente, advém desde 06.10.2010, não havendo nos autos,

qualquer prova que possa elidir tal conclusão. Assim, está devidamente comprovado que, quando do requerimento

administrativo, em 08.08.2011, a autora já se encontrava incapacitada para o labor, total e permanentemente,

embora a autarquia não a tenha reconhecido.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após o requerimento administrativo, na esfera

administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005633-97.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, no valor de um salário mínimo mensal. A correção

monetária incide sobre as diferenças no momento em que se tornaram devidas, na forma do Prov. COGE nº 24/97

do atual Prov. COGE nº64/05 da Resolução CJF 242/01 e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92/01, sendo que os

2011.61.39.005633-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIANI ORMASTRONI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARISA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00056339720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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juros de mora incidem sobre as parcelas que vencerem a partir do procedimento administrativo, ou da citação, à

razão de 1% ao mês, nos termos do at. 406 do C.C,e do art. 161 do CTN. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de inconformismo, requer tão somente a reforma da sentença para determinar a aplicação da

Lei 11.960/2009, no que se refere ao índice dos juros de mora, que devem incidir a partir da citação até os

cálculos definitivos.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seus filhos Karine Suelen dos Santos e Diogo Gustavo Costa dos Santos, ocorrido em 26.06.2003 e 10.01.2006,

conforme certidões acostada às fls. 16/17.

 

Verifica-se que o apelante insurge, tão somente quanto à aplicação dos juros moratórios, requerendo, pois, sua

alteração, nos termos da Lei nº 11.960/09.

 

Pois bem, assiste razão o apelante.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar os juros moratórios, conforme fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000461-74.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade temporária. Requisitos preenchidos

2011.61.40.000461-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUSLENE FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO : DÉBORA GOMES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00004617420114036140 1 Vr MAUA/SP
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para concessão do auxílio-doença. Benefício parcialmente concedido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente

procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença

no período de 28/11/2007 a 29/02/2008, com incidência de correção monetária e de juros de mora, fixada a

sucumbência recíproca.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que restou comprovada a capacidade da autora no período de

28/11/2007 a 29/02/2008, não tendo sido afastadas as conclusões do laudo pericial administrativo pelo conjunto

probatório e perícia judicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 10/11), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que a autora possui registro de

trabalho entre 22/04/2002 e 01/02/2007. Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 03/07/2008, a autora

mantinha a condição de segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que houve recolhimentos

em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 79/86, elaborado em 2011,

quando a autora possuía 30 (trinta) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de transtorno depressivo

recorrente, atualmente em remissão, concluindo pela sua capacidade laborativa.

Contudo, ao responder os quesitos formulados pelas partes, o perito afirma que houve incapacidade total de agosto

de 2006 a fevereiro de 2008, conforme atestados de fls. 19, 24, 25, 28 e 34. 

Por esta razão, entendo que restaram preenchidos os requisitos à concessão do auxílio-doença no período acima

citado. 

Outrossim, cumpre observar que a autora já recebeu o benefício de auxílio-doença na via administrativa nos

períodos de 09/12/2003 a 18/01/2004, de 31/08/2006 a 10/12/2006, de 05/02/2007 a 15/10/2007, de 02/09/2008 a

13/05/2009 e de 10/11/2009 a 04/01/2010, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, no

período de 28/11/2007 até 29/02/2008, nos termos fixados pela sentença, vez que nessa época se encontrava

incapacitada para o trabalho, observados os limites do pedido inicial.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido de auxílio-doença, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5, com fluência respectiva de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração

da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Cumpra-se. Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-63.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Sebastiana Martins dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em

19.02.2009, contra Sentença prolatada em 19.04.2011, a qual julgou improcedente o pedido de aposentadoria por

invalidez ou, alternativamente, de auxílio-doença, por entender que a autora não apresentou início de prova

material, suficiente para comprovar o preenchimento do requisito da qualidade de segurada. Determinou, ainda, a

condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, observado o

2012.03.99.001272-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIANA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00093-0 1 Vr INOCENCIA/MS
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disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 155/163).

 

Em seu recurso, a parte autora alega que restou comprovado o início de prova material, pelas cópias dos

documentos de fls. 178/180, que foram retiradas dos presentes autos, as quais perfaziam as fls. 24/26, e juntadas,

por equívoco, nos autos do processo do esposo da autora. Por fim, requer que o termo inicial seja fixado desde o

indeferimento do benefício, na via administrativa (fls. 185/189).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Passo à análise do mérito em questão.

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade

rural:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário.

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
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eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 4/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

No que tange à prova material em discussão, as quais foram, comprovadamente, retiradas dos autos, desnecessário

se faz atribuir a responsabilidade do fato ao Patrono da causa ou à Escrivania (fl. 204). Isso porque, tal medida

retardaria ainda mais a presente decisão, situação que, em observância aos princípios da celeridade e efetividade

processual, deve ser evitada.

 

Nesse contexto, verifico que a ausência dos documentos de fls. 24/26, juntados às fls. 196/198, consubstanciou-se

no principal óbice, que levou ao insucesso da causa em primeira instância. Assim, por se tratar de questão de

direito, é passível de ser dirimida de forma bastante simples, conforme prevê o art. 515, § 1º do CPC, in verbis:

 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1º. Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

 

Dessa forma, estando a causa madura para o devido julgamento e em se tratando de um erro fático, conheço das

provas juntadas posteriormente à r. Sentença, em sede de Apelação, e passo à análise destas.

 

É importante destacar, primeiramente, que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido da autora, como trabalhador rural, seja estendida a condição de rurícola para a

mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido
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unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC. (AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)

 

Sendo assim, no que tange à prova material, tenho que os documentos nos quais consta o marido da parte autora

como lavrador (fls. 196/198), configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte

autora há muitos anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos

males incapacitantes (fls. 148/149).

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova

documental, é de se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício

previdenciário, corroborada pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido. (AGREsp PR.

332.476, Min. Vicente Leal)

 

A prova testemunhal, assim, corroborada pelos documentos trazidos como início de prova material, basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 88/91 e fls. 120/121) afirma que a autora apresenta

alterações degenerativas e progressivas da coluna lombar, além de ser portadora de HAS e lombociatalgia, fatores

que agravam seu estado físico. Conclui, assim, que, em razão da idade avançada (65 anos, atualmente) e da

ausência de instrução, visto ser analfabeta, não existe possibilidade de reabilitação profissional, estando a autora,

portanto, impossibilitada de exercer suas atividades laborativas de forma total e definitiva.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, em várias oportunidades, ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e

permanente incapacidade laborativa, requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Nesse contexto, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado,

forçoso reconhecer que a autora possui incapacidade laborativa total e permanente, para exercer qualquer

atividade profissional.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial há de coincidir com a citação, em 08.05.2009 (fl. 42), data em que

o réu foi formalmente constituído em mora, consoante art. 219 do CPC. Reporto-me à jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia
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somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei).

 

Ressalto que, a vingar a tese do termo inicial coincidir com a realização do laudo pericial, conforme apontado na

r. Sentença (fl. 159), haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à

demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à própria citação.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após a data acima,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º,

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao

mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a

qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e

serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária, em período anterior a 30.06.2009, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº

148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por

invalidez, a partir da citação, em 08.05.2009, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora

e correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada SEBASTIANA MARTINS DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício da aposentadoria rural por invalidez, com data de início -

DIB, em 08.05.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde se

busca a concessão do benefício de salário maternidade, condenando a autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 545,00, isentando-a do imediato pagamento das

verbas sucumbenciais, na forma dos artigos 11 e 12 da lei nº 1060/50.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

sua filha Kemilly Regina de Almeida, ocorrido em 23.08.2006 (fls. 16).

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, consistente na certidão de casamento

da autora realizado em 20.05.2005, na qual seu marido está qualificado como agricultor (fls. 16); certidão de

nascimento de sua filha (fls. 16); Declaração dos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de São Miguel Arcanjo,

onde consta a atividade da autora como agricultora; Declaração de proprietária rural, afirmando que o marido da

autora é proprietário rural em regime de economia familiar e continua trabalhando na propriedade da declarante

mesmo após o casamento (fls. 18); Declaração cadastral, na qual consta atividade econômica principal o cultivo

de uvas; Contratos de Arrendamentos Rural(fls. 21) e notas fiscais de produtor em nome do marido da requerente

(fls. 23/27).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, à fl. 74/75 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora

há 09 anos e desde então a mesma sempre trabalhou na uva e quando estava grávida, trabalhou até o oitavo mês de

gestação, como arrendatária, em um sítio no bairro Abaitinga, no cultivo de uvas em companhia do marido.

 

A referida questão encontra-se pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto

assim emendado:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS

2012.03.99.003831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DAIANE REGINA LOBO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA

PROPRIEDADE NÃO DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO

DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr.

único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão

recorrido e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

2. Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

3. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade,

se mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

4. Não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícula, para fins de aposentadoria, sob

pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador do campo. 

5. O rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei

8.213/91, é meramente exemplificativo. Precedentes do STJ. 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de

economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade rural. 

7. Na hipótese dos autos, conforme delineado pelo Juízo de 1ª instância, a autora logrou comprovar o labor

rural com base em prova material (no caso, a Certidão de Casamento em que consta a condição de trabalhador

rural do marido da autora e as Certidões de Nascimento de seus filhos, com o registro de sua profissão de

lavradora), complementada por prova testemunhal. 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o

pedido inicial e restabelecer a sentença em todos os seus termos". 

(STJ; RESP 980065; 5ª Turma; Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; DJ de 17.12.2007, pág. 253)

 

De outra parte, para a concessão do aludido benefício à segurada especial, não é necessária o preenchimento de

período de carência, bastando, tão-somente, a comprovação do efetivo labor rural nos 12 meses anteriores ao do

início do benefício, ainda que de forma descontínua (par. único, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91), in verbis:.

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário - maternidade , nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora

 para julgar procedente o pedido.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008938-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00, ficando este sobrestado, enquanto perdurar os motivos que ensejaram a

gratuidade da justiça.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos

necessários a concessão do salário maternidade pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Bruna

Victória Pereira da Silva, ocorrido em 20.02.2011, conforme certidão de fls. 13.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de casamento de seus pais, onde

seu pai está qualificado como lavrador (fls. 12), certidão de nascimento da filha (fls. 13) e declaração do Juízo

Eleitoral, onde foi informado quando de revisão Eleitoral, a ocupação de trabalhador rural (fls. 14).

 

Deste modo, verifica-se dos documentos apresentados pela autora como início de prova material que somente a

certidão de casamento de seus pais, constando a profissão do genitor como lavrador (fls. 12), por si só, não

aproveita a autora, posto que não se encontra apto a demonstrar eventual atividade rural ou regime de economia

2012.03.99.008938-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CRISLEY PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00067-5 1 Vr PIEDADE/SP
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familiar desenvolvida.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

 2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor,

todos em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio. 

3. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ. 

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em

julgado. Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum

elemento indicativo do exercício do labor rural pela parte autora. 

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada. 

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal. 

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória, bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova

material, e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante. 8. Incabível a

desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois os

documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável à

contenda da autora. 

9. Ação rescisória improcedente . 

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita". 

(00879646520074030000-AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5598-Relator(a)DES. FED. DALDICE SANTANA-

TRF3-TERCEIRA SEÇÃO-DJF3 Judicial:17/10/2012

 

Com efeito, somente a prova testemunhal é insuficiente para demonstrar que a autora exercia atividade rurícola,

na época contemporânea ao nascimento de seus filhos.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO.MATERNIDADE. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL QUE NÃO SE POSITIVOU. PROVA ORAL QUE NÃO BASTA POR SI. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. 

- Preliminares rejeitadas. Não se cogita de inépcia quando a defesa foi bem desfiada. Salário-maternidade é

benefício previdenciário, com o que o INSS está corretamente situado no pólo passivo da demanda e o juízo

eleito é o competente (§ 3º, art. 109 da CF).

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou

como rurícola, na forma da lei de regência

- A autora é solteira e não comprovou que mantém ou manteve união estável com o pai de sua filha. - Início de

prova material que, na espécie, não se positivou. - Falta de qualidade de segurada

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária

gratuita"

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação provida; sentença reformada". 

(AC 00008425320084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1269274- 

Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-TRF3-OITAVA TURMA 

DJF3 DATA:07/10/2008)

 

Assim sendo, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos termos

do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a manutenção da sentença é medida

que se impõe.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009118-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 145/154) que julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil. Houve condenação ao

pagamento de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé, bem como em custas, despesas

processuais e indenização de 20% sobre o valor da causa e honorários advocatícios no importe de R$600,00

(seiscentos reais), excluída a assistência judiciária gratuita, nos autos de ação de concessão de benefício

assistencial (LOAS).

 

Em suas razões, alega a não ocorrência da coisa julgada, tendo em vista restar configurado o agravamento em seu

estado de saúde, ocasionando causa de pedir diversa. Requer a nulidade da Sentença com a reabertura da instrução

processual. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação em litigância de má-fé.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação - fls.

162/164.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

2012.03.99.009118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO CARLOS BIANCON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00069-8 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Não há que se falar em incidência de coisa julgada nas causas que versem sobre benefício assistencial, porquanto,

a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo, transcorrido

tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações o requisito incapacidade e hipossuficiência podem

ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na situação da parte.

 

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. COISA JULGADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. I - Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada, a

causa de pedir resulta diversa se comprovada a alteração da situação sócio-econômica, não se operando, assim,

a ocorrência de coisa julgada material. II - Os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não

são os únicos critérios para aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que

muitas vezes o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício.

III - A parte autora tem mais de 65 anos e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por

sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da

Constituição da República. IV - Preliminar rejeitada. Apelação do réu improvida.(AC 200761170019295, JUIZ

SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 540.) 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E SUA TRANSFORMAÇÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . (...) 

2 - O Julgamento proferido nos presentes autos não configura violação à coisa julgada , uma vez que nestes

casos de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou de concessão de aposentadoria por invalidez , cujo

julgamento depende de perícia médica, a ocorrência da coisa julgada se dá apenas em relação aos fatos daquele

processo, uma vez que os exames médicos podem detectar a presença de outra doença ou o agravamento da

doença preexistente. 

(...) 

(REO 200151070002619, Desembargador Federal ANTONIO CRUZ NETTO, TRF2 - SEGUNDA TURMA,

22/06/2004) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALEGAÇÃO DE COISA

JULGADA AFASTADA. ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. NOVO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. AGRICULTOR. CONDIÇÕES PESSOAIS.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. Se após findo processo no qual foi julgado improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade

ocorre agravamento no estado de saúde do segurado e este realiza novo requerimento administrativo, não há

impedimento para que proponha nova ação com base em tais novos fatos.(...) 

(AC 200970990044214, LUÍS ALBERTO D"AZEVEDO AURVALLE, TRF4 - SEXTA TURMA, 06/05/2010) 

 

Não prospera, ainda, o fundamento de que a parte Autora não trouxe aos autos prova de fato superveniente, que

pudesse alterar a situação fática anteriormente apreciada, sendo necessária a realização de estudo social a fim de

se concluir quanto à sua situação socioeconômica.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para

decretar a nulidade da r. Sentença de primeiro grau, com a remessa dos autos à Vara de origem, para a realização

de estudo social, o qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, quais as pessoas que efetivamente residem com a

parte Autora, renda familiar mensal, as suas condições de vida e de sua família.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011728-72.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Doença Pré-Existente. Benefício indeferido.

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a autora ao

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais); devendo, a execução, obedecer o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, ajuizada a ação em 23/06/2010, e realizada a prova pericial em 03/03/2011, para avaliação da capacidade

laborativa - contando a autora com 61 anos de idade - a Sra. Perita em seu laudo médico (fls. 61/68), afirma que a

autora apresenta osteoartrose generalizada, fibromialgia, labirintite e hipotireoidismo. Afirma ainda o início da

doença em 2008 (resposta ao quesito de n° 3d formulado pelo INSS). 

Verifica-se pela análise das informações extraídas da cópia da CTPS juntada às fls. 10/18, pelos comprovantes de

recolhimentos às fls. 21/29, e pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, que a autora teve vínculos

empregatícios nos períodos de: 01/11/1973 a 24/11/1973, 02/05/1974 a 15/02/1975, 07/03/1975 a 04/04/1976,

11/08/1997 a 08/10/1998, 09/09/1998 a 10/09/1998, 01/09/2000 a 08/12/2000 e 03/09/2001 a 07/11/2001, e

efetuou recolhimentos, como contribuinte individual, nos períodos de 11/2009 a 03/2010 e 05/2010 a 06/2010.

Dessa forma, quando se refiliou à Previdência (11/2009) já era portadora de doença incapacitante, conforme

informações colhidas por ocasião da perícia médica judicial e pelos documentos juntados.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou
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não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social à época em que os males que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a

impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em

consonância com o disposto na legislação de regência. Mesmo porque, a autora somente passou a contribuir

novamente com a Previdência social em novembro de 2009 (após oito anos), quando já se encontrava

impossibilitada de exercer atividade laboral.

Dessa forma, não restando comprovada não ser a doença pré-existente, ou mesmo que tenha ocorrido o

afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a

concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591,

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da autora. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois

"Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1285/3162



Dê-se Ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013655-73.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Não comprovada a condição de dependente de acordo

com a legislação vigente à época do óbito. Benefício indeferido.

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VICENTE JOSÉ DA SILVA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de sua

esposa, ocorrido em 01/04/1976.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte ao

autor, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, com o pagamento das parcelas em atraso,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula nº 111 do C. STJ.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando que na legislação vigente à época do óbito apenas o marido

inválido era considerado dependente, o que não ocorre no presente caso, motivo pelo qual deve ser julgado

improcedente o pedido do autor.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Por meio da petição de fls. 84/87, o autor requereu a concessão da tutela antecipada.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por

morte que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71,

regulamentada pelos Decretos nºs 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que

tenha trabalhado na área rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de

beneficiário dependente do "de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão.

A certidão de óbito trazida aos autos (fls. 12) demonstra a morte da Sra. Maria do Carmo Silva (esposa do autor),

ocorrida em 01/04/1976.

No que se refere ao requisito da dependência, cumpre observar que o artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 73.617/74,

vigente à época do óbito da esposa do autor, são considerados dependentes do trabalhador rural: a) a esposa, o

marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18

(dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou

inválidas; b) a pessoa designada que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de

60 (sessenta) anos ou inválida; c) o pai inválido e a mãe; d) os irmãos de qualquer condição, menores de 18
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(dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou

inválidas.

Deste modo, analisando-se a legislação vigente por ocasião do óbito de sua esposa, verifica-se que o autor não se

inseria entre os dependentes presumidos da segurada falecida, uma vez que não era inválido, não fazendo jus ao

benefício de pensão por morte.

De fato, conforme informações constantes do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 31), o autor possui diversos

registros de trabalho ao longo de sua vida, o que demonstra a sua condição de não-inválido na acepção

previdenciária.

Cumpre ressaltar ainda que o óbito da esposa do autor ocorreu antes mesmo da promulgação da Constituição

Federal de 1988, a qual dispõe, em seu artigo 201, inciso V, que a Previdência Social atenderá a pensão por morte

do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no parágrafo 5º

e no artigo 202 (redação original) ou seja, a Magna Carta equiparou homens e mulheres em direitos e obrigações,

não se tratando, contudo, de norma auto-aplicável.

Com efeito, o caput do citado artigo constitucional estabelece que a Previdência Social será organizada sob a

forma de Regime Geral, de caráter contributivo e filiação obrigatória, nos termos da lei.

Por conseguinte, somente com o advento das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 passou a ter efetividade o dispositivo

constitucional, considerando-se dependente presumido o marido ou companheiro, sem qualquer distinção.

Portanto, apesar da comprovação de que o autor era casado com a falecida, conforme certidão de casamento

trazida aos autos (fls. 11), este não faz jus ao benefício de pensão por morte, uma vez que o óbito ocorreu em data

anterior à vigência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. EXTINÇÃO DO PROCESSO AFASTADA.

APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. MARIDO NÃO

INVÁLIDO À ÉPOCA DO ÓBITO. FALECIMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CF/88. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A declaração de impossibilidade jurídica do pedido baseou-se na ausência de prova da invalidez do requerente

na data do óbito de sua esposa. Não haveria, no entanto, como o processo ter sido julgado extinto, sem resolução

de mérito, uma vez que tal questão diz respeito ao mérito da causa, propriamente dito. 

II. Sentença que se reforma, procedendo-se ao julgamento da lide por este juízo ad quem, uma vez que o processo

se encontra em termos para julgamento. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. 

III. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL ), em seu artigo 6º. 

IV. Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto n.º 83.080/79, que em seu art. 298 determinava a

concessão da pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural , a contar da data do óbito. 

V. A Constituição Federal, ao referir-se no artigo 201 inciso V à expressão "cônjuge", revogou nessa parte a

exigência de invalidez do marido prevista no artigo 10, I, da CLPS de 84, posto que restou incompatível essa

situação de invalidez com a norma constitucional. 

VI. Na hipótese de óbito anterior à vigência da CF de 1988, permanece a exigência de invalidez do marido

sobrevivente, porquanto não há se falar em retroatividade da norma constitucional. 

VII. Conforme se verifica dos documentos juntados aos autos, em que pese a conclusão no sentido de que o

requerente é inválido , sua invalidez remonta, aproximadamente, a março de 1997, ou seja, mais de 10 (dez) anos

após o óbito de sua esposa. Dessa forma, conclui-se que, quando do falecimento, não se enquadrava no rol do

art. 10 da CLPS/84 e, portanto, não pode ser considerado dependente da de cujus. 

VIII. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

IX. Afastada a impossibilidade jurídica do pedido, de ofício. Pedido julgado improcedente, por força do disposto

no artigo 515, §3º do CPC. Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC 1394441/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 22/04/2010, p.

1228) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. ÓBITO NA

VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71 E DO DECRETO Nº 83.080/79. QUALIDADE DE

BENEFICIÁRIO DEPENDENTE DO SEGURADO. VIÚVO INVÁLIDO. AUSÊNCIA. 

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua

ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. 

II- Aplicam-se, in casu, as disposições da Lei Complementar nº 11/71, bem como do Decreto nº 83.080/79. 

III- O autor não se encontra no rol dos beneficiários dependentes da de cujus, uma vez que não comprovou ser

marido inválido. 

IV- Agravo Retido não conhecido. Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. Recurso Adesivo do autor
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prejudicado. Tutela antecipada cassada." 

(TRF 3ª Região, AC 1388557/SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 2 09/06/2009, p.

484) 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA RURAL. HABILITAÇÃO DE

FILHOS MENORES À ÉPOCA DO ÓBITO. DESOBRIGAÇÃO DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO.

CLPS/1976 E RBPS/1979. MARIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E INVALIDEZ AFASTADAS. 

- Argüição de nulidade do feito pela não integração à lide de filhos menores à época do óbito: a teor do disposto

no artigo 76 da Lei nº 8.213/91 não se protela a concessão de pensão por morte pela falta de habilitação de

outros dependentes, mais ainda quando possível habilitação posterior; litisconsórcio ativo necessário que não se

forma por imposição do juiz. 

- Qualidade de segurado: prova documental e testemunhal firme a comprovar o labor rural da falecida, não

subtraída pelo fato de documentos públicos registrarem a profissão de doméstica. 

- Tempus regit actum: a lei que rege a concessão de pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

- Marido da segurada obreira: legislação vigente, em 31 de julho de 1980, que não o incluía como dependente

econômico, somente adquirindo tal condição com a promulgação da Constituição da República de 1988. 

- Qualidade de inválido: ausência de prova. - Embargos infringentes providos." 

(TRF 3ª Região, AC 939356, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 03/08/2007) 

 

Ainda que assim não fosse, também é verdade que o óbito da esposa da parte-autora se deu em 1976, e somente

em 2008 esse ajuizou ação judicial pugnando por pensão e argumentando pela existência de dependência. Ainda

que os beneficiários de primeiro grau tenham presumida a dependência econômica, acredito desproporcional o

intervalo de tempo acusado nos autos.

Impõe-s, por isso, a improcedência da pretensão do autor, bem como o indeferimento da tutela antecipada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de concessão

de pensão por morte. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da parte autora

ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017875-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença,

2012.03.99.017875-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARA MARIZE MALVEZZI

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 10.00.00088-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais
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vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente sobre esse tema a presente decisão se

restringirá.

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a

parte autora como inventariante e comprovação de compra de imóvel em conjunto (fls. 46/47 e 154), tudo

corroborado pela prova testemunhal às fls. 264/266. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a

relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de
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30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo

a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês;

e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018250-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$500,00, que fica sobrestado enquanto perdurarem os motivos que ensejaram a

gratuidade da justiça.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando que sempre trabalhou na

lavoura, em regime de economia familiar, com seus pais, inclusive no período da gravidez.

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Vitória

Ribeiro da Silva Santos, ocorrido, em 24.07.2007, conforme certidão de fls. 09.

2012.03.99.018250-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LETICIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00138-0 1 Vr IBIUNA/SP
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A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento da filha (fls. 09);

nota de produtor com data limite para emissão até 24.11.2001, cópia de inscrição e declaração cadastral de

produtor referente ao ano de 1998, todos em nome do genitor (fls. 11/12).

 

Deste modo, verifica-se que os documentos apresentados pela autora como início de prova material, pertencentes

ao seu genitor, não lhe aproveita, posto não se encontrarem aptos a demonstrarem eventual atividade rural ou

regime de economia familiar desenvolvida, até porque a partir do momento em que passou a morar com o

companheiro, pai de sua filha, passou integrar núcleo familiar diverso.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

 2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor,

todos em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio. 

3. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ. 

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em

julgado. Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum

elemento indicativo do exercício do labor rural pela parte autora. 

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada. 

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal. 

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória, bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova

material, e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante. 8. Incabível a

desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois os

documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável à

contenda da autora. 

9. Ação rescisória improcedente . 

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita". 

(00879646520074030000-AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5598-Relator(a)DES. FED. DALDICE SANTANA-

TRF3-TERCEIRA SEÇÃO-DJF3 Judicial:17/10/2012

 

Com efeito, somente a prova testemunhal é insuficiente para demonstrar que a autora exercia atividade rurícola,

na época contemporânea ao nascimento da filha da autora.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO.MATERNIDADE. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL QUE NÃO SE POSITIVOU. PROVA ORAL QUE NÃO BASTA POR SI. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. 

- Preliminares rejeitadas. Não se cogita de inépcia quando a defesa foi bem desfiada. Salário-maternidade é

benefício previdenciário, com o que o INSS está corretamente situado no pólo passivo da demanda e o juízo

eleito é o competente (§ 3º, art. 109 da CF).

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou

como rurícola, na forma da lei de regência
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- A autora é solteira e não comprovou que mantém ou manteve união estável com o pai de sua filha. - Início de

prova material que, na espécie, não se positivou. - Falta de qualidade de segurada

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária

gratuita"

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação provida; sentença reformada". 

(AC 00008425320084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1269274- 

Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-TRF3-OITAVA TURMA 

DJF3 DATA:07/10/2008)

 

Assim sendo, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos termos

do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a manutenção da sentença é medida

que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018581-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez concedida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à parte autora a aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, devendo as parcelas vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111, do STJ. Concedida a tutela antecipada (fl. 113).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de que a parte autora

2012.03.99.018581-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAILDA APARECIDA BAZANI NANETTI

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00117-8 1 Vr ITAPOLIS/SP
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não preenche os requisitos para a concessão do benefício vindicado. Caso não seja esse o entendimento, pugna

pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à qualidade de segurada da parte autora, consta dos autos (fls. 12/13) e do extrato do CNIS/Plenus,

cuja juntada ora determino, vínculos de trabalho nos períodos de 13/07/1987 a 27/01/1988 e de 11/01/1989 a

07/12/1989 e recolhimentos como contribuinte individual de 02/2004 a 07/2005, 09/2005, 01/2006 a 04/2006,

07/2006 a 02/2008, 04/2008 a 07/2009 e 09/2009 a 07/2011, tendo recebido ainda o benefício de auxílio-doença

de 01/07/2011 a 29/02/2012 e aposentadoria por invalidez, a partir de 03/11/2009 (fl. 30v), ativo por força de

tutela judicial (fl. 113).

 

Assim, tendo a presente ação sido ajuizada em 30/09/2009, detinha a parte autora, nesta data, a qualidade de

segurada.

 

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter a autora registros de trabalho por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

O laudo pericial elaborado em 16/03/2011 (fls. 88/91), quando possuía a autora 54 (cinqüenta e quatro) anos de

idade, atestou ser ela portadora de lombalgia e ruptura completa do tendão supra espinhal do ombro direito,

concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho braçal.

 

E, considerando suas condições pessoais, atualmente com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade, sua baixa

escolaridade, e baixa qualificação profissional, pois se observa ter trabalhado sempre como rurícola e faxineira, e

levando-se em conta suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício vindicado.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação, ocasião em se tornou litigioso esse benefício,

conforme fixado pela r. sentença.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do Código de

Processo Civil, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS,

mantendo a r. sentença recorrida e a tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos moldes do art.

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a

data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê- se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018702-28.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.018702-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos em face da r. Sentença (fls. 95/98) que, antecipou os efeitos da

tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada

(LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. Determinou que as prestações vencidas

fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios legais, desde cada

vencimento até o efetivo pagamento. Ainda, condenou em verba honorária advocatícia no importe de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação até a data da r. Sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, requer o Autor, Adonias Lima Marques, seja modificado o termo inicial do benefício à data da

entrada do requerimento administrativo.

 

Por sua vez, pugna o INSS, de início, pela impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, sustenta,

em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. No

caso de manutenção do julgado, requer seja o termo inicial fixado a partir da data da apresentação do laudo

médico pericial em juízo.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo desprovimento do Recurso de

Apelação interposto pelo INSS e pelo provimento do Recurso de Apelação apresentado pelo Autor (fls. 136/142).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Cumpre observar, de início, que a instrução probatória é favorável à parte Autora, razão pela qual a ausência de

intervenção do Ministério Público em primeiro grau, mesmo sendo obrigatória, nos termos do art. 31 da Lei nº

8.742, de 07.12.1993, não enseja a decretação da nulidade do feito.

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADONIAS LIMA MARQUES incapaz

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES

REPRESENTANTE : RENIVALDO DE LIMA BRUNO

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00004-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Aplicável, in casu, o disposto no §2º do art. 249 do CPC, segundo o qual, quando puder decidir do mérito a favor

da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem a mandará repetir o ato, ou

suprir-lhe a falta.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado
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pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 72/75, o Autor é portador de retardo do desenvolvimento neuro

psicomotor moderado, deficiência que ocasiona sua dificuldade em reconhecer as diferenças e valores. Nesse

sentido, possui relutância em realizar tarefas simples, como se referir ao dia do mês ou ano, ou ter consciência do

nome de seu tio. Dessa forma, mesmo restando prejudicadas algumas questões do laudo médico pericial, não

houve óbice à conclusão, considerando os elementos apresentados, da existência da incapacidade total e

permanente para o desenvolvimento das atividades laborais.

 

Ademais, o estudo social (fls. 59), realizado em 13 de julho de 2010, revela que a parte Autora reside em imóvel

cedido por seu avô, composto por três quartos, uma sala, uma cozinha, e um banheiro; encontrando-se em boas

condições higiênicas para abrigar a família. O Requerente vive sob o mesmo teto que o tio, Renivaldo de Lima

Bruno, seu responsável legal; a companheira desse último, Maria da Conceição de Jesus, e mais quatro pessoas,

todos menores de 18 anos, entre filhos e enteados de Renivaldo. No entanto, o núcleo familiar será compreendido

de acordo com o disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, não se pode considerar quaisquer rendas auferidas pelo seu tio, conforme dita o presente estudo

social, nem mesmo incluir os demais em sua família, para efeitos da concessão deste benefício. Destarte, vale

dizer que a renda do Autor é nula e, para a contabilidade da renda mensal per capita, apenas o Requerente compõe

seu núcleo familiar. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado.

 

Merece ser modificada a data de início do benefício, uma vez que, em havendo requerimento administrativo, seu

termo inicial deve se dar a partir deste, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu,

01.03.2007 (fl. 19), observando-se a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação

dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA . 

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019137-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Requisitos

preenchidos. Aposentadoria por invalidez deferida. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a

Autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez à autora a partir da data da cessação do auxílio-doença,

devendo ser as parcelas vencidas atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito existente até a

data da sentença, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Concedida a tutela

antecipada.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de ausência dos requisitos

para a percepção do benefício, visto não ficar comprovado nos autos a incapacidade da autora de forma total e

definitiva para o exercício de todas as atividades laborativas. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;
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eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora, a qual, a propósito, conta

atualmente com 44 (quarenta e quatro) anos de idade.

 

Com efeito, da consulta ao CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino, observam-se vínculos empregatícios nos

períodos de 26/09/1991 a 14/01/1992, 28/07/1992 a 22/09/1992, 12/01/1993 a 01/09/1993, 01/12/1995 a

01/02/1996, 23/09/1997 a 07/10/1997, 11/11/1997 a 11/1998, 24/05/2002 a 17/11/2002, 07/03/2003 a 04/2010,

tendo recebido ainda o benefício de auxílio-doença de 27/04/2010 a 15/10/2010 e de aposentadoria por invalidez a

partir de 23/08/2009, ativo até os dias de hoje por força de tutela judicial.

 

Assim, tendo a presente ação sido ajuizada em 10/11/2009, detinha a parte autora, nesta data, a qualidade de

segurada.

 

A carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi

cumprida, conforme se verifica das cópias dos documentos juntados pela parte autora.

 

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada pois submetida à perícia médica (fls. 65/68) realizada em

02/08/2010, o expert constatou apresentar o periciando quadro de "hérnia discal cervical de caráter cirúrgico com

paresia e dor predominando a esquerda, o que determina uma redução funcional para sua atividades da vida

diária e profissionais, parcial e permanente. Em tendo o autor baixa escolaridade e seu quadro clínico crônico

dificilmente poderá efetivamente auferir renda ainda que fosse reabilitado". Em resposta aos quesitos afirma

ainda que o autor não está apto para trabalhar em serviços gerais, e não apresenta condições físicas para através do

seu trabalho prover sua sobrevivência (fl. 67 - quesitos nos. 06 e 07).

 

Em que pese o laudo apontar a incapacidade parcial e permanente da parte autora, considerando as suas condições

pessoais, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como "serviços

gerais", atividade que exige grande esforço físico e a enfermidade de que padece, que inviabilizam seu retorno ao

mercado de trabalho, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que a autora faz jus à

aposentadoria por invalidez.

 

Destarte, está a parte autora, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, há de ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez,

conforme fixado pela r. sentença, incluído o abono anual, a ser implantado a partir da data da citação (fl. 28),

ocasião em que se tornou litigioso este benefício, devendo ser mantida a tutela antecipada concedida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de
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requerimento.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010,

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3

13/02/2008, p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida e a tutela antecipada concedida,

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal,

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº
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8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 06.10.2010. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de

doença incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que

consta a última contribuição em 07.2005 (fls. 22/23), sendo que o óbito ocorreu em 2010, ou, que reunisse todos

os requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Ressalta-se que somente a prova testemunhal é insuficiente para a comprovação de que o falecido deixou de

contribuir, porque estava doente.

Observa-se, ainda, que o art. 102, da Lei 8.213/1991, assegura a pensão por morte aos dependentes do segurado

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

Dessa forma, não se pode afirmar que, uma vez cumprida a carência para a obtenção da aposentadoria por idade,

mas ainda não implementado o requisito etário, não haveria prejuízo ao sistema, sob o argumento de que as

contribuições necessárias à concessão do beneficio previdenciário já foram devidamente vertidas aos cofres da

Previdência.

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme

determina o artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Pois bem.

No caso de aposentadoria por idade, as contribuições necessárias à sua obtenção pressupõem que o segurado irá

receber o benefício por um determinado período de tempo, correspondente a sua expectativa de sobrevida. Porém,

se ele vier a falecer antes da idade estabelecida em lei, seus dependentes, caso obtenham o benefício de pensão por

morte, receberiam o benefício previdenciário por tempo maior que a expectativa de sobrevida do segurado, de

modo que ficaria prejudicado o equilíbrio financeiro do sistema.

Cumpre salientar, como já acima afirmado, que a Previdência Social está organizada como um sistema

contributivo, já que há necessidade do pagamento de prestações para a obtenção dos seus benefícios.

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da

aposentadoria por idade, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. Nessa

situação, não possuindo eles meios de subsistência, deverão se valer dos meios assistenciais existentes (bolsa

família etc.) para a mitigação de eventuais necessidades financeiras, até que possam auferir rendimentos e manter-

se por si mesmos. Não se pode dar caráter assistencial quando o sistema, evidentemente, possui natureza

contributiva.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030655-86.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.030655-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1303/3162



 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença (fls. 162/166) julgando

procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da

cessação do benefício na via administrativa, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

200,00 (duzentos reais), além dos honorários periciais, também fixados em R$ 200,00 (duzentos reais).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação (fls. 168/173), alegando que não restaram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício, uma vez que a incapacidade alegada pela autora é anterior à sua filiação à Previdência

Social, razão pela qual deve ser julgado improcedente o pedido.

A parte autora ofereceu contrarrazões de apelação, às fls. 176/182.

Contra a decisão que recebeu o recurso de apelação do INSS (fls. 174), a autora interpôs agravo retido (fls.

182/184).

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Por meio da petição de fls. 194/241, a parte autora requereu a concessão da tutela antecipada.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, nego provimento ao agravo retido constante dos autos, visto que, ao contrário do que alega a autora, o

recurso de apelação do INSS foi interposto de forma tempestiva.

Conforme consta da certidão de fls. 167vº, a r. sentença foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico de

28/03/2012, sendo que a apelação do INSS foi interposta em 16/05/2012, o que, em tese, configuraria a

intempestividade do recurso.

Ocorre que no presente caso o INSS encontra-se representado por Procurador Federal, razão pela qual sua

intimação deve ser feita de forma pessoal.

Neste sentido, dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.028/95 que, in verbis: "A intimação de membro da Advocacia-Geral

da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente".

Da mesma forma, o artigo 17 da Lei nº 10.910/2004 assegura que, in verbis: "Nos processos em que atuem em

razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de

Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente".

Deste modo, como não consta dos autos a intimação pessoal do Procurador Federal, o prazo para a interposição da

apelação sequer começou a correr, razão pela qual não há que se falar em intempestividade de seu recurso.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERA SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO : ALINE BERNARDI
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

In casu, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 50), verifica-se que a autora possui recolhimentos

na condição de contribuinte individual nos períodos de janeiro/2009 a dezembro/2009, de fevereiro/2010 a

abril/2010 e de julho/2010 a setembro/2010.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/78, elaborado em 29/07/2011, quando a

autora possuía 56 (cinquenta e seis) anos de idade, atestou apresentar a mesma espondilodiscoartrose dorso-

lombar e cervical, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

Ocorre que, pela natureza das patologias apresentadas pela autora e de acordo com o contido no laudo pericial,

verifica-se que a sua incapacidade não surgiu de uma hora para outra, e que decorre das limitações impostas pela

própria idade.

Além disso, da análise do prontuário médico constante dos autos (fls. 116/122), verifica-se que já no ano de 2006

a autora apresentava problemas de saúde.

Portanto, a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social (janeiro/2009).

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de

concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão, assim como o indeferimento da tutela antecipada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo retido constante dos autos e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para

reformar a r. sentença recorrida, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036136-30.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à

autarquia-ré a proceder à concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença,

com incidência de correção monetária e de juros de mora a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado com a r. sentença, o INSS ofertou apelação, alegando que o autor não preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício

na data da juntada do laudo pericial aos autos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o autor possui diversos registros de trabalho entre 1976 e 2002, sendo o último deles entre

08/05/2002 e 13/08/2002, tendo recebido o benefício de auxílio-doença nos períodos de 23/04/2003 a 31/07/2004

e de 20/10/2004 a 28/09/2007. Portanto, não obstante a presente demanda tenha sido ajuizada em 06/01/2009, não

há que se falar em perda da qualidade de segurado, visto que o autor pleiteia o restabelecimento do benefício

cessado. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que houve recolhimentos em quantidade superior

às 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 79/81, elaborado em 22/08/2011, quando o

autor possuía 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de artrose acrômio-clavicular,

tendinopatia do tendão longo do bíceps e rotura muscular e calcificação do supraespinhoso e infraespinhoso do

ombro esquerdo, concluindo por sua incapacidade total e definitiva para o trabalho.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Outrossim, o termo inicial do benefício fixado pela r. sentença deve ser modificado. Isto porque, em consulta ao

sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o autor possui registro de trabalho no período de 31/05/2010 a

10/02/2011, ou seja, posteriormente à cessação do auxílio-doença e à citação.

Assim, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial

(22/08/2011), ocasião em que foi constatada a incapacidade laborativa do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da data do laudo, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial,

mantendo, no mais, a r. sentença, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da data do laudo pericial, termo inicial

da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036662-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 82/84) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões (fl. 90 vº), vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 98/100, pugna pela decretação da nulidade do feito por ausência de

intimação do Ministério Público em primeiro grau.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.036662-5/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do

momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
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1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

 

Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público e decreto a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para

retomar a instrução processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que

referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC).

Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo

prejudicada a Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037188-61.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão de Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Incapacidade temporária.

Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou o

restabelecimento do auxílio-doença, desde a data imediatamente posterior à sua cessação e por um período de 180

(cento e oitenta) dias desde a data da sentença. Condenou ainda, o INSS, ao pagamento das parcelas em atraso,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do STJ),

dos honorários periciais e das custas processuais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o autor interpôs apelação, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou se esse não

for o entendimento, que receba auxílio-doença enquanto permanecer incapacitado.

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar recurso.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2012.03.99.037188-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FRANCISCO CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA C FERREIRA TAMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00181-3 1 Vr INOCENCIA/MS
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Observo que o INSS não recorreu da r. sentença, e que o autor, em seu recurso de apelação, requer a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Assim, analiso o pedido da parte autora.

In casu, ajuizada a ação em 29/03/2011 e submetido à prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito em seu laudo médico (fls. 93/95) datado de 15/10/2011 - contando o autor, à época, com 44 anos de idade -

relata que o periciando é portador de osteoporose grave de quadril direito e joelho esquerdo com dor intensa e

limitação de movimentos, estando incapacitado de forma total e temporária há 03 (três) anos, ou seja desde 2008.

A qualidade de segurado do autor restou comprovada uma vez que em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus

e do extrato juntado às fls. 18/25, verifica-se a existência de recolhimentos como contribuinte individual no

período de 1986 a 2011, sendo os mais recentes: 01/1993 a 10/1993, 12/1993 a 11/1994, 01/1995 a 11/1995,

03/1996 a 01/1998, 03/1998 a 11/2000, 01/2001 a 12/2003, 02/2004 a 03/2011. 

Resta também preenchido o requisito da carência uma vez que possui recolhimentos em quantidade superior à

quantidade mínima exigida.

Observa-se ainda, que recebeu auxílio-doença, concedido administrativamente, no período de 04/04/2011 a

31/10/2011. 

Dessa forma, havendo incapacidade total e temporária e preenchidos os demais requisitos, é devido o benefício de

auxílio-doença, desde a data imediatamente posterior à sua cessação, como determinado pela r. sentença, devendo

ser pago enquanto o autor estiver incapacitado para o exercício laborativo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton
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De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para determinar que o benefício de auxílio-doença seja pago enquanto se encontrar

incapacitado para o exercício de atividade laborativa, mantendo no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037216-29.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS e de Recurso Adesivo interposto pela parte Autora, em face da r.

Sentença (fls. 124/128) que julgou procedente o pedido de concessão à parte Autora do benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS), a partir da data do requerimento administrativo. Determinou que as parcelas em

atraso fossem pagas de uma só vez, acrescidas das prestações que se vencerem a partir da Sentença e antes da

efetiva implantação do benefício, bem como de juros e correção monetária. Houve condenação em honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da Sentença. Concedeu,

ainda, a isenção de custas processuais ao réu. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, pugna, preliminarmente, pela nulidade da r. Sentença, alegando que o laudo médico pericial não

respondeu satisfatoriamente os quesitos apresentados pela Autarquia. No mérito, sustenta o INSS, em síntese, o

não preenchimento dos requisitos legais ensejadores a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer

seja modificada a data de início do benefício à data da citação válida.

 

Por sua vez, em razões de Recurso Adesivo, requer a parte Autora, em síntese, o afastamento da aplicação da

Súmula n. 111 do STJ, que limita a base de cálculo da verba honorária às parcelas vencidas até a Sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2012.03.99.037216-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ISABEL GREGORIO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 08.00.00787-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo conhecimento e não provimento

do Apelo autárquico e pelo conhecimento e não provimento do Recurso Adesivo interposto pela parte Autora (fls.

177/182).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Em sede preliminar, cabe ressaltar que inexiste qualquer nulidade no laudo apresentado. Embora não seja um

laudo minucioso, é possível verificar, de sua análise, que o perito realizou criterioso exame clínico, concluindo

acerca do quadro fático de forma fundamentada e esclarecedora. Por conseguinte, o laudo pericial atendeu às

necessidades do caso concreto, não tendo se mostrado necessário, na hipótese dos autos, respostas mais elaboradas

a eventuais quesitos formulados.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 108/109, a Autora, Ana Isabel Gregório, é portadora de lumbago

com ciática, lombalgia, artrose e escoliose. Afirma que, considerando os elementos apresentados, constata-se a

existência da incapacidade total e permanente para o desenvolvimento das atividades laborais.

 

Ademais, o auto de constatação (fl. 105), realizado em 13 de Janeiro de 2010, revela que a Autora reside sozinha e

que a única fonte de renda mensal que possui é o benefício assistencial ora pleiteado, concedido em sede de

antecipação da tutela jurisdicional. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 28.02.2008 (fl. 25), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de
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Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, CONHEÇO E REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA

PELO INSS E NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS INTERPOSTOS. 

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038491-13.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rural. Regime de economia familiar não-configurado. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação previdenciária em 13/09/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

"Aposentadoria por idade" de trabalhador rural em regime familiar, processado o feito, sobreveio sentença de

procedência do pedido em 10/05/2012 (fls. 88/92), determinando à autarquia-ré o pagamento do benefício

requerido, correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo -

05/07/2011 (fl. 30), com o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de consectários legais. Condenou o INSS

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.450,00 (dois mil,

quatrocentos e cinquenta reais). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 105/112), sob alegação de que não restou comprovada nos autos a

atividade rural supostamente exercida, já que, tanto a parte autora quanto seu esposo possuem registros

notadamente urbanos; noutra hipótese, pela reforma da sentença no tocante aos índices de correção monetária e

juros de mora, além de isenção do pagamento de custas e redução do valor da verba honorária.

Com o oferecimento de contrarrazões (fls. 118/124), subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

2012.03.99.038491-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANIVALDINA RAMOS VALENTIM

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

No. ORIG. : 08013178620118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS
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genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Na inicial, postula a parte autora a concessão de aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rurícola sob

regime de economia familiar, em princípio, junto a seus genitores e, em seguida, com seu esposo.

A autora comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 2010 (fl. 31).

Já no que pertine ao exercício de atividade rural, foram carreados documentos às fls. 08/34, dentre os quais

certidão de matrícula de imóvel rural, comprovantes de aquisição de vacina, e notas fiscais de compra/ficha

cadastral em estabelecimento comercial.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados, tendo em vista que o cônjuge da autora exercera

atividade urbana, entre os anos de 1978 e 1996, ora como "vendedor", ora como "representante comercial", tendo-

se inscrito como "contribuinte individual - autônomo" no ano de 1984, e encontrando-se aposentado por invalidez,

na condição de "comerciário", desde 29/07/2000, tudo conforme pesquisa ao sistema CNIS/Plenus (fls. 68/80).

Assim também a própria parte autora, a qual possui registros urbanos nos períodos de 24/02/1989 a 17/04/1991,

01/05/1993 a 30/07/1993 e 01/02/2001 a 02/12/2002, ora como "agente administrativo", ora como "vendedora"

(CTPS de fls. 33/36 e CNIS de fls. 61/67).

Cumpre observar ainda que na certidão de casamento (fls. 31vº), realizado no ano de 1973, a autora figura como

"estudante" e o seu esposo como "balconista".

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte julgado unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Antônio Cedenho:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural,

não comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

E, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da parte demandante (fls. 95/98), cabe esclarecer

que a prova, exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula

149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Deste modo, a parte autora não comprovou, efetivamente, o exercício de atividade rural, e pelo número de meses

equivalente à carência legalmente exigida, de modo que se torna imperiosa a reforma do r. julgado proferido, com

a revogação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que

determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis,

independentemente do trânsito em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido

inicial, determinando a expedição de ofício na forma explicitada.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 37), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039084-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luzia de Araújo Prates em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 19.04.2012 (fls. 52/54), a qual rejeitou o seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 56/66, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural. Requer a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

2012.03.99.039084-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUZIA DE ARAUJO PRATES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO

CODINOME : LUZIA PRATES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00097-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido 

contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de

documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC.
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(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 10. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 12.11.1955, tendo,

pois, completado 55 anos de idade em 2010. Por conseguinte, resta à autora comprovar neste feito o exercício de

174 meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, tenho que sua CTPS com contrato rural de maio de 1988 a julho de 1988 (fls.

12/14) configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fls. 40/41) afirmam conhecer a autora há mais de 24 anos e que ela sempre exerceu

atividade rural. Acrescentam que ela trabalhou nas Fazendas Jangada, Rio Preto, Cruzeiro e, por último, para

Disney Venturim nas lavouras de pimenta, tomate, milho, dentre outras, sendo que deixou as lides campesinas há

7 meses por problemas de saúde.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A
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Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.
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(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento

administrativo.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Luzia de Araújo Prates, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial -

RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042086-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Incapacidade laboral comprovada. Aposentadoria

por invalidez concedida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para conceder a

autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da incapacidade (04/03/2008), no valor de um

salário mínimo mensal, devendo cada parcela ser atualizada a partir do respectivo vencimento, acrescida de juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

2012.03.99.042086-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LOURDES DA SILVA SCURSONI

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas a

partir da sentença, além de despesas processuais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS opôs embargos declaratórios, os quais foram providos, para determinar a aplicação do disposto na Lei nº

11.960/2009 na fixação dos juros de mora a partir de 01/07/2009.

Inconformado o autor ofertou apelação (fls. 214/228), requerendo a reforma do julgando no que tange ao termo

inicial do benefício, alegando fazer jus à sua concessão a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença.

Pugna ainda pela manutenção dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, além da majoração dos honorários

advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação.

Também inconformado o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, seja a r. sentença anulada, visto a

prova pericial não ter sido realizada por perito judicial/médico habilitado mas sim por fisioterapeuta, alegando que

sua qualificação não satisfaz as exigências necessárias para a análise do caso. Caso não seja esse o entendimento,

pugna pela redução do percentual fixado aos honorários advocatícios para o limite de 5% (cinco por cento) sobre

as parcelas vencidas até a data do decisium. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso

junto à instância superior.

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Rejeito a preliminar arguindo nulidade da sentença, requerendo a realização de nova prova pericial. 

In casu, a perícia foi realizada por profissional graduado na área de Fisioterapia, devidamente inscrito no

Conselho Regional de Fisioterapia - CREFITO - 26.604-F, e tecnicamente habilitado para o múnus público que

lhe foi conferido.

Ademais, para a elaboração do laudo pericial, valeu-se de seus conhecimentos na área e também dos exames

complementares e atestados médicos apresentados pela autora, descritos às fls. 83, para o fim de analisar a

capacidade funcional do periciado, tendo respondido de forma satisfatória os quesitos formulados pelas partes.

Quanto ao mérito, a concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa da autora, a perícia realizada em 07/05/2009 (fls. 82/88), quando

contava com 59 (cinquenta e nove) anos de idade, atestou ser a requerente portadora de cisto poplíteo no joelho

esquerdo, fibromialgia, espondiloartrose, hipotensão arterial e arritmia, faringite e refluxo, não se encontrando

apta para o labor, necessitando de acompanhamento médico e fisioterápico. Informa ainda o expert, em resposta a

quesito formulado pelas partes, que a enfermidade surgiu em 1995, estando incapacitada para o trabalho desde

2003 (item 3 - fls. 87), sendo sua incapacidade total e permanente.

A qualidade de segurada da autora restou comprovada pelos carnês de recolhimentos acostados aos autos (fls. 24),

bem como pelos dados extraídos do CNIS/DATAPREV (fls. 160 e 236/237), cuja inscrição junto à previdência

social se deu em 07/04/1997, vertendo recolhimentos nos períodos de 04/1997 a 02/1999, 04/1999 a 04/2000,

12/2000 a 05/2001, 01/2002 a 12/2004, 02/2005 a 07/2009. Assim, tendo a autora ajuizado a ação em 19/06/2007,

detinha à época a qualidade de segurada.

Acrescente-se que foi concedido, administrativamente, auxílio-doença à autora nos períodos de 11/03/1999 a

16/04/1999, 14/06/1999 a 21/10/1999, 11/05/2000 a 20/11/2000, 11/06/2001 a 15/11/2001 e 13/01/2005 a

26/01/2005 (fls. 20 e 236), o que vem corroborar as enfermidades atestadas pelo expert.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos por período de tempo
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suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Assim, considerando o informado no laudo pericial sobre estar a autora incapacitada para o exercício das

atividades habituais de forma total e permanente desde 2003 (item 3 - fls. 87) e, positivados os requisitos legais,

há de ser restabelecido o auxílio-doença desde o dia seguinte ao da sua cessação na via administrativa, devendo o

mesmo ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este

benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser majorada para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença

desde o dia seguinte ao da sua cessação na via administrativa, devendo o mesmo ser convertido em aposentadoria

por invalidez, a partir da citação, bem como para majorar o percentual fixado à verba honorária de sucumbência

para 15% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no

mais, a r. sentença, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada LOURDES DA SILVA SCURSONI a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação da aposentadoria por invalidez, com termo inicial - DIB a partir da citação (08/08/2007 - fls. 28vº)

com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1324/3162



Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042191-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Terezinha Gonzaga do Prado em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 12.06.2012 (fls. 111/114), a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não

preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter

comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o

deferimento do pedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 128/151, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural. Requer a fixação da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 154/155).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

2012.03.99.042191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TEREZINHA GONZAGA DO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00103-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido 

contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de

documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45
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dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 23. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 30.08.1949, tendo,

pois, completado 55 anos de idade em 2004. Por conseguinte, resta à autora comprovar neste feito o exercício de

138 meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, tenho que sua CTPS com contrato rural de abril de 1976 a maio de 1977 (fls.

25/27) configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Os documentos que qualificam o

esposo da autora como trabalhador rural não podem ser utilizados como prova material de trabalho rural, pois,

segundo seu CNIS, a partir de 1991 ele passou a exercer atividade urbana (fl. 51).

 

As testemunhas ouvidas (fls. 121/126) afirmam conhecer a autora da Fazenda Cruz Alta e que ela sempre exerceu

atividade rural. A primeira testemunha comprova seu labor campesino de 1987 a 1991. A segunda testemunha a

conhece da referida Fazenda desde 1980 e, a terceira, desde 1988.

Assim, com o contrato existente na CTPS da autora e a prova testemunhal colhida, restou comprovado o tempo de

labor campesino necessário para a concessão do beneficio.

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo
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que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).
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Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento

administrativo.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos
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índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Terezinha Gonzaga do Prado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial -

RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043145-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Agostinho de Meira em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença ou, alternativamente, Aposentadoria por Invalidez ou ainda Amparo Assistencial, contra sentença (fls. 67)

que, ante notícia de anterior ajuizamento de ação cujo objeto é a percepção de Amparo Assistencial, julgou extinto

o processo nos termos do art. 267, VI do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 68 a 70) a parte autora alega, em síntese, que não foram analisados os outros pedidos,

constituindo medida de direito a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para produção de prova

2012.03.99.043145-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AGOSTINHO DE MEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00151-0 1 Vr ANGATUBA/SP
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pericial e regular prosseguimento do feito. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

O Ministério Público opinou (fls. 79 a 82) pelo conhecimento da Apelação mas não por seu provimento, em razão

da não manutenção da qualidade de segurado pelo autor.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Observa-se que há, de fato, ocorrência de litispendência em relação ao pedido de Amparo Assistencial, uma vez

que foi ajuizada anteriormente ação com tal objeto, de número 0.25.01.2011.003168-3, na mesma Vara Única da

Comarca de Angatuba/SP em que foi ajuizada a presente ação. Em verdade, trata-se da ocorrência de

litispendência parcial em sua modalidade de continência, uma vez que o pedido formulado na segunda ação é mais

abrangente que na primeira. 

 

Seria medida a se adotar a reunião dos processos. Entretanto, em consulta junto ao sítio eletrônico do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, observa-se que a ação anterior já foi julgada, o que impossibilita a reunião dos

feitos, cabendo portanto a análise relativa ao preenchimento ou não dos requisitos necessários para a concessão

dos benefícios atinentes aos pedidos restantes.

 

Eis decisão consoante do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA LITISPENDÊNCIA NÃO

CARACTERIZADA. CONEXÃO E CONTINÊNCIA. LITISPENDÊNCIA PARCIAL.

1. A litispendência ocorre quando forem propostas ações com as mesmas partes litigantes, o mesmo pedido e a

mesma causa de pedir, consoante dispõe o art. 301, § 1º, do CPC.

2. A ratio essendi da litispendência visa a que a parte não promova duas demandas visando o mesmo resultado, o

que, frise-se, em regra, ocorre quando o autor formula em face do mesmo sujeito, idêntico pedido, fundado da

mesma causa de pedir.

3. In casu, há identidade parcial dos pedidos, porquanto o do segundo mandamus (declaração de isenção da

COFINS e compensação) é mais abrangente que o do primeiro (declaração de isenção da COFINS) o que

configura a continência, que é espécie de litispendência parcial.

4. O instituto da continência, como na conexão, importa a reunião dos processos, que visa evitar o risco de

decisões inconciliáveis. Por esse motivo, diz-se, também, que são conexas duas ou mais ações quando, em sendo

julgadas separadamente, podem gerar decisões inconciliáveis, sob o ângulo lógico e prático.

5. Verifica-se, na hipótese, a impossibilidade de reunião dos processos porquanto o primeiro mandamus já foi

julgado, inclusive, com trânsito e julgado. Incide na espécie o enunciado da Súmula 235/STJ, "a conexão não

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".

6. Reconhecida a continência e a impossibilidade de reunião dos processos, o julgamento do presente mandamus

deve prosseguir apenas no que se refere ao pedido de compensação, porquanto o trânsito em julgado do pedido

procedente da declaração de isenção da COFINS no primeiro mandamus importa na redução objetiva da

demanda do presente writ.

7. Recurso especial provido para afastar a preliminar de litispendência e determinar o retorno dos autos para

que prossiga o julgamento do pedido da compensação, salvo se por outro motivo restar prejudicado o objeto.

(STJ, REsp 953034/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJe 29.06.2009)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora para determinar a anulação da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular

prosseguimento do feito, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045376-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria de Oliveira Ferrarese em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 20.07.2012 (fls. 209/214), a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o

requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material suficiente de que se enquadra no art. 11 da

Lei 8213/91.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 216/233, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Pugna pela anulação da Sentença ou por sua reforma total com a concessão do benefício. Requer a

fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 237/238vº).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

2012.03.99.045376-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA FERRARESE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00169-0 1 Vr OLIMPIA/SP
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1333/3162



unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 21.

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento, realizado em 1969 (fl. 22), toda a

documentação referente as propriedades da autora e de seu esposo e todos contratos de fornecimento de cana-de-

açúcar firmados com Usinas (fls. 34/46 e 78/134), configuram o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

Porém, as testemunhas ouvidas (fls. 60/62) não corroboraram a prova material apresentada. A primeira

testemunha informa que trabalhou com a autora na propriedade dela, ou seja, seria empregada da Fazenda ou

diarista contratada, o que afasta o labor em regime de economia familiar. A segunda testemunha apesar de afirmar

que conhece a autora desde 1961 somente foi a primeira propriedade da família e uma única vez. Na segunda

propriedade somente passou pela estrada, ou seja, não pode afirmar ter acompanhado o trabalho rural da autora,

mesmo porque ele afirmou que a autora cuidava da casa, dos filhos e nas horas vagas ajudava na lavoura.

 

Além disso, segundo os documentos acostados aos autos o esposo da autora, com a atual propriedade da família,

assinou contratos com Usinas cujas notas fiscais de venda de laranja, bois e cana-de-açúcar totalizaram valores

que variam de R$ 900,00 a R$ 21.742,25 (fls. 92/134). Tal circunstância afigura-se incompatível com o "regime

de economia familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os

membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046651-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

2012.03.99.046651-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO

No. ORIG. : 10.00.00128-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos

juros de mora.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais
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vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 13, 17, 19, 32/33, 48 e 59/60, o óbito, a qualidade de segurado

(trabalhadora rurícola) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente. 

Verifico, do quanto instruído nos autos, que mesmo tendo exercido atividades de natureza urbana em períodos

remotos, as testemunhas e os documentos colacionados ao feito são hábeis a comprovar que, ao menos desde

1997, o autor laborou somente no campo, o que possibilita comprovar sua situação de trabalhador rurícola.

Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a

comprovar o labor rural da esposa.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar juros de mora desde a citação inicial, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047501-81.2012.4.03.9999/MS

 
2012.03.99.047501-3/MS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 05.09.2008, por Antonio

Gonçalvis de Araujo, contra Sentença prolatada em 20.10.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (23.10.2008 - fl. 24), cujas prestações vencidas deverão ser

corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença (fls. 118/119).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão e requer a fixação do termo inicial do

benefício, a partir da juntada do laudo pericial (fls. 124/126).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre ressaltar, primeiramente, que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de

quaisquer dos requisitos legais referentes à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, os quais,

portanto, restam incontroversos.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, não há qualquer reforma a ser realizada, posto que, embora o perito judicial

não tenha mencionado, expressamente, a data de início da incapacidade laborativa do autor, pelo seu relato (fls.

89/94), extraio a conclusão de que tal incapacidade advém desde a grave infecção (osteomielite), seguida de

gangrena no dedo polegar direito, resultando como sequela a amputação total do dedo (fl. 93), impossibilitando,

portanto, o movimento de pinça, o qual, para qualquer indivíduo, é de extrema relevância, quanto mais para

alguém que sempre exerceu atividade de lavrador.

 

Referida amputação cirúrgica ocorreu no mês de agosto passado (fl. 91), sendo que a perícia médica foi realizada

em agosto de 2009. Assim, concluo que a cirurgia se deu em agosto de 2008.

 

Destarte, no momento da citação, em 23.10.2008 (fl. 24), a incapacidade para o labor do autor já havia se

instalado. Ademais disso, a partir da citação, a autarquia foi constituída em mora, consoante o art. 219 do CPC.

Reporto-me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT

No. ORIG. : 08.00.01772-2 1 Vr BELA VISTA/MS
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1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

A vingar a tese do réu, aliás, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor

resistência à demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à própria citação.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, o autor se encontra percebendo o benefício de auxílio-doença (NB nº 545.543.974-6).

Contudo, a aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a

partir da citação, em 23.10.2008, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera

administrativa, após a citação.

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos do segurado ANTONIO GONÇALVIS DE ARAUJO, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB, a partir de 23.10.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Retifique, a Subsecretaria, a autuação, para constar corretamente o nome do meio do autor, conforme

documento de fl. 14, qual seja, GONÇALVIS e não Gonçalves.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047967-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047967-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por MARIA DE

LOURDES SANTOS SOUZA e outro.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela parte embargada, uma vez

que incluiu parcelas prescritas, bem como apurou juros de mora em desconformidade com os ditames da Lei nº

11.960/2009, ocasionando o valor incorreto de R$ 130.706,55(cento e trinta mil, setecentos e seis reais e

cinquenta e cinco centavos), atualizado até janeiro de 2011.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, entendendo inaplicável a Lei nº

11.960/2009 quanto aos juros de mora, determinando, assim, a elaboração novos cálculos.

Irresignado, apelou o INSS, pleiteando, em síntese, a parcial reforma da r. sentença, uma vez que é devida a

aplicação da Lei nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora nos cálculos de liquidação, devendo prosseguir a

execução pelo valor de R$ 70.364,76 (setenta mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos),

atualizado até janeiro de 2011, conforme seus cálculos acostados aos autos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A respeito da matéria objeto do recurso de apelação cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os

juros de mora são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as

alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos

processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SANTOS SOUZA e outro

: JAMILSON DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00215-7 2 Vr ATIBAIA/SP
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e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.) 

( REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012) 

Desse modo, a partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, cujos cálculos devem

observar a forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Assim, merece parcial reforma a r. sentença, considerando que, a partir de seu advento, é devida a aplicação da

Lei nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora.

Por conseguinte, impõe-se acolher os cálculos de fls. 07/13 elaborados pela Autarquia, a fim de que a execução

tenha prosseguimento no valor de R$ 70.364,76 (setenta mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis

centavos), atualizado até janeiro de 2011, uma vez que foram elaborados em conformidade com o título executivo

judicial, tendo aplicado a Lei nº 11.960/09 a partir de sua vigência na apuração dos juros de mora.

Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiária da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049092-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Cristina Costa Souza, em Ação de Conhecimento ajuizada em

14.02.2011, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 04.10.2012, que julgou improcedente o pedido de

2012.03.99.049092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CRISTINA COSTA SOUZA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00030-1 2 Vr ATIBAIA/SP
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aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, pela ausência de incapacidade laborativa,

bem como condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, cuja exigibilidade ficará suspensa, nos moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50, face os benefícios da

gratuidade judicial (97/99).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, ou, pela nulidade da sentença,

haja vista o cerceamento de defesa, para que sejam realizadas novas perícias médicas por médicos especialistas

nas áreas de psiquiatria e de ortopedia, e para que seja efetuada audiência de instrução e julgamento, para oitiva de

testemunhas (fls. 101/105).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

 [Tab][Tab]Cumpre esclarecer, primeiramente, que, nas demandas em que se objetiva a concessão de auxílio-

doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez, a perícia não precisa ser, necessariamente, realizada

por "médico especialista", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível,

em regra, a especialização do profissional da medicina.

 

No presente caso, entretanto, observo que a perita judicial (fls. 81/88), médica oncologista, afirma que a autora

apresenta neoplasia de mama, pós-tratamento concluído, sem seguimento e sem sequelas da doença. Conclui,

assim, que, sob o ponto de vista oncológico, a autora não apresenta incapacidade laborativa (quesitos 8 a 14 e 16 -

fls. 86/87).

 

Observo, contudo, que há vários atestados médicos (fls. 39/45), firmados por médico psiquiatra, que apontam ser

a autora portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave, sem sintomas psicóticos, dentre

outras, enfermidades estas que não foram mencionadas pela perita judicial, que foi categórica ao afirmar que, sob

o ponto de vista oncológico, não está incapacitada.

 

Cumpre ressaltar, que as doenças psiquiátricas, via de regra, são de difícil constatação, além dos medicamentos

utilizados para amenizar tais patologias, notoriamente, causarem desânimo e tirarem o vigor do indivíduo.

 

Ademais, suas outras enfermidades, na área ortopédica, trazidas pelos atestados médicos de fls. 31, 34 e 37,

firmados por ortopedista, também causam limitações importantes no indivíduo e vão se agravando, notoriamente,

com a realização de esforços físicos, restrições estas incompatíveis com a atividade de costureira da parte autora.

 

Nesse contexto, em caráter excepcional, forçoso reconhecer a necessidade da autora ser examinada por médicos

especialistas nas enfermidades psiquiátricas e nas patologias ortopédicas.

 

Destaco, por fim, que, ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões

pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão
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para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro,

DJU, 30.06.2003, p. 251)

 

Quanto à necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, para oitiva de testemunhas, que

possam apontar as limitações das quais a autora padece, em razão de seu quadro clínico, não lhe assiste razão.

 

Destaco que, embora requerida a produção de prova oral, não se afigura indispensável, na espécie, a realização do

referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração de perícia médica.

Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para

efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de

perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal, para este fim.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para anular a r. Sentença, haja vista a necessidade de, excepcionalmente, ser submetida

a novas perícias médicas judiciais, a serem realizadas por profissionais especialistas das áreas de psiquiatria e de

ortopedia, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, devendo proceder-se a intimação pessoal da parte

autora para esse fim. Prejudicado a análise do mérito da Apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049469-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$300,00, observando-se o disposto

no artigo 12 da Lei 1.060/50.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma do decisum, aduzindo que faz jus ao salário

maternidade pleiteado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Enzo

Queiroz da Silva Monteles, ocorrido em 07.04.2007, conforme certidão de fls.12.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

2012.03.99.049469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA CLADIA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00112-3 2 Vr PENAPOLIS/SP
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, Certidão de seu nascimento, do

nascimento de seu marido e de seu filho (fls.11/12 e 15), cópia de sua CTPS onde consta vínculo de natureza rural

e cópia da CTPS de seu companheiro, na qual constam anotações de serviços rurais (fls. 17/18).

 

Por outro lado, o depoimento da autora às fls. 72/75, foi corroborado pela oitiva das testemunhas que foram firmes

em afiançar que conhecem a autora há 10 anos e que a mesma trabalhava na lavoura no sítio do Antônio Andreta,

pessoa esta que as testemunhas conhecem, apesar de nunca ter ido ao sitio. Sabem dos detalhes porque a autora é

sua vizinha e viam sempre quando ela chegava do trabalho sujinha de Fietinho com Mané, que era o gato que a

levava para o trabalho. Acrescentam que conhece o companheiro dela e que vivem juntos desde que ela

engravidou, o qual trabalha também na roça no corte de cana, não sabendo precisar se a requerente alguma vez

trabalhou na faxina.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à

empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a

responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das

contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material
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corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049487-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.04.2012, por Maria

Antonia de Souza, contra Sentença prolatada em 20.07.2012, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da citação (11.06.2012 - fl. 26), negando sua

conversão em aposentadoria por invalidez, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas com correção

monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls. 42/44).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da decisão, para a concessão da aposentadoria por

invalidez (fls. 55/58). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2012.03.99.049487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA ANTONIA DE SOUZA

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00092-2 3 Vr ATIBAIA/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, no momento oportuno, em relação aos requisitos referentes à

carência mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 24/25) afirma que a autora apresenta artrose da

coluna lombar, espondilolistese L5-S1 e hérnia discal lombar. Relata que sofreu cirurgia para tratamento da hérnia

discal e artrodese lombar, em 02.02.2012, encontrando-se, portanto, em período de reabilitação. Conclui, assim,

que, no momento, sua incapacidade para o trabalho é total e temporária.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e temporária incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença, mas não da aposentadoria por

invalidez, ao menos no momento.

 

Pela observância do relato do perito judicial, julgo ser prudente aguardar a recuperação da autora, em relação à

cirurgia sofrida, para, posteriormente, poder ser reavaliada, com o intuito de se verificar a permanência temporária

de sua incapacidade, ou, se mesmo após a cirurgia, não conseguiu recuperar sua capacidade laborativa, sendo

caso, daí sim, de incapacidade para o labor total e permanente, o que ensejará a aposentadoria por invalidez.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante

das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da citação (11.06.2012 - fl. 26), momento em que

a autarquia foi constituída em mora, consoante o art. 219 do CPC.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Ressalto, ainda, que o benefício por ora concedido, somente poderá ser cessado, mediante a comprovação

de uma das causas a seguir: a) a recuperação do quadro clínico apresentado pela autora; b) sua

readaptação, a cargo do INSS, para o exercício de outra atividade profissional, compatível com seu quadro

clínico e social, verificada a impossibilidade de voltar a exercer sua atividade habitual; c) a conversão do

benefício concedido em aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da parte autora.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1298/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017434-56.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por IVANIA

SILVA OLIVEIRA.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela parte embargada, uma vez

que apurou erroneamente a RMI, calculou indevidamente os juros de mora de forma englobada em todo o período

do cálculo e utilizou índices de correção monetária inaplicáveis, ocasionando o valor incorreto de R$ 6.529,66

(seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos), atualizado até janeiro de 1997.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o Instituto no pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito. Por fim, submeteu a r. sentença ao reexame

necessário.

Irresignado, apelou o INSS, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, uma vez que acolheu os cálculos de

liquidação da embargada, nos quais há excesso de execução, pois não apurou a RMI corretamente, houve

incidência de juros de mora englobadamente, bem como aplicou índices de correção monetária indevidos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

De início, não há como conhecer do reexame necessário, uma vez que a previsão contida no inciso I do artigo 475

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em

sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento.

Nesse sentido, a E. Colenda Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a

sentença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda

Pública, incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, prevalecendo a previsão contida no artigo

520, V, do Código de Processo Civil (REsp nºs 365736 e 226.228).

Quanto à matéria de fundo, o recurso da Autarquia merece ser provido.

Com efeito, a embargada ao apurar a RMI do benefício atualizou os doze últimos salários de contribuição em

desconformidade com a legislação de regência e com o título executivo judicial.

Da mesma forma, no tocante aos juros de mora, indevidamente houve a incidência de 10% de forma englobada

sobre todo o período de cálculo.

Todavia, havendo diferenças anteriores à citação, os juros de mora devem ser calculados de forma englobada até a

2000.03.99.017434-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANIA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : IZIDIO FERREIRA DA SILVA e outros

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 95.00.00013-6 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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data desse momento processual e de maneira decrescente a partir de então.

A respeito da matéria, cabe destacar o seguinte trecho do julgado de relatoria do Ministro José Dantas (STJ, RESP

nº 111.793, DJ 20/10/97):

No caso dos juros moratórios, porém, que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação

resistida, daí surgindo a causa de imposição dos juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto,

verificado o valor da dívida em atraso no mês da citação, a contar daí deve ser aplicado ao montante os juros

englobadamente, e a seguir, mês a mês, como é de nossa jurisprudência (e.g.: RESPs 66.777, in DJ de 10.06.96 e

99.661, DJ de 24.03.97, ambos de minha relatoria)

 

Quanto aos cálculos de fls. 65/67 elaborados pela Autarquia, estes não podem ser acolhidos, uma vez que foram

apuradas diferenças até abril de 1997, portanto, além do termo final dos cálculos embargados (janeiro de 1997).

Por conseguinte, impõe-se dar provimento à apelação da Autarquia, a fim de que a execução tenha

prosseguimento no valor de R$ 3.902,85 (três mil, novecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos), atualizado

até janeiro de 1997, consoante o cálculo de fls. 93/99 do Setor de Cálculos desta Corte, o qual foi elaborado em

conformidade com o título executivo judicial e com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal.

Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiária da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

na forma do § 1º-A do mesmo artigo, dou provimento à apelação do INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007726-35.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

2002.03.00.007726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE FERNANDES

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

No. ORIG. : 91.00.00065-6 1 Vr GETULINA/SP
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face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que não reconheceu a existência

de erro material nos cálculos de liquidação.

Alega o agravante, em suma, que os cálculos de liquidação não podem prevalecer, uma vez que não foram

descontados os valores recebidos administrativamente.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão ao agravante.

 

No caso, o título executivo consiste no pagamento das diferenças relativas ao benefício, bem como ao abono anual

pagos ao agravado em valor inferior ao salário mínino, no período de outubro de 1988 a 04 de abril de 1991.

Ocorre que, conforme informação constante do sistema Dataprev, fl. 35, nos termos da Portaria nº 714/93 do

Ministério da Previdência Social, o agravado recebeu referidas diferenças em 30 parcelas, as quais foram quitadas

na via administrativa.

Todavia, por ocasião da elaboração dos cálculos de liquidação não foram descontados os valores recebidos

administrativamente, configurando, assim, erro material, o qual é passível de correção "ex officio" (art. 463, I, do

CPC) e não se sujeita a qualquer forma de preclusão.

Desse modo, ainda que o quantum já tenha sido estabelecido no julgado proferido em sede de embargos de

devedor, a execução não pode prosseguir sem que sejam compensadas as diferenças já pagas na esfera

administrativa, sob pena de bis in idem e de configuração de enriquecimento sem causa.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

- As questões relativas à utilização da equivalência salarial em todo o período, nada obstante o título executivo

tenha deferido a aplicação da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos, bem como ao período em que

incidiram as diferenças não foram questionadas no recurso de apelação interposto pela autarquia. 

- A liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de

conhecimento. Se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede, e, não

havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. 

- A correção do erro material, no qual se insere o erro de cálculo, pode ocorrer a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, sem que se coloque em risco

a autoridade da coisa julgada, garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

- O cálculo acolhido pela sentença utiliza a equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT, e extrapola

o período de alcance da Súmula 260 do TFR. 

- De rigor a acolhimento da conta elaborada pelo setor de cálculos desta Corte, pois apura diferenças com

incidência da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos a partir de novembro/1984, observando o prazo

prescricional, até dezembro/89 - com inclusão do abono -, bem como as demais disposições do título executivo,

em respeito à coisa julgada. - O contador é auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código de Processo Civil, e

seus atos gozam de fé pública. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo

patrono, nos termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça

gratuita.

- Erro material que se corrige de ofício. Embargos de declaração a que se dá provimento para que, sanando-se

as omissões apontadas, seja dado parcial provimento à apelação do INSS, a fim de que a execução prossiga pelo

valor total de R$ 6.150,96 (seis mil, cento e cinqüenta reais e noventa e seis centavos), apurado pelo setor de

cálculos até maio/1996, bem como para que seja fixada a sucumbência recíproca. (grifei)

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 00254364919994039999, Julg. 20.06.2011, Rel. Márcia Hoffmann, DJe

30.06.2011)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE

DIFERENÇAS. RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL. PROVIMENTO. 

- Havendo erro material na conta, o Juiz pode corrigi-la, retificando os cálculos, de ofício, ou a pedido das

partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes jurisprudenciais. 

- In casu, trata-se do erário, a impor o dever de se o preservar, em atenção ao princípio da prevalência do
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interesse público sobre o do particular. 

- Plausibilidade das alegações da autarquia, haja vista o quantum apurado pela Contadoria Judicial, consoante

documentos trazidos à colação. 

- Necessidade de refazimento dos cálculos pela Contadoria Judicial, descontadas as parcelas pagas em sede

administrativa, utilizado o valor do salário mínimo vigente em cada competência e calculados os juros de mora

decrescentemente, para posterior liberação do montante incontroverso. 

- agravo legal a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00281215319994030000, Julg. 06.06.2011, Rel. Vera Jucovsky, DJe

16.06.2011)

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda. 

Configurado o excesso de execução relativo aos cálculos de liquidação que deram origem ao Precatório nº

2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 37.526,48. Face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de

direitos indisponíveis do órgão público que devem ser preservados, cabe, no caso, declarar a existência de erro

material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a

qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez

que não transita em julgado. 

Correta a r. sentença que declarou a existência de erro material nos cálculos, considerando subsistente o débito

no valor de R$ 2.957,43 acrescido de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, conforme cálculo da Contadoria do

Juízo. 

Comprovado o pagamento parcial do Precatório nº 2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 2.957,43, deve

prosseguir a execução tão-somente pelo valor de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, sendo determinada a

expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC. 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. (grifei)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 00249482120044039999, Julg. 13.12.2010, Rel. Leide Polo, DJe 17.12.2010)

Portanto, face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de direitos indisponíveis, dada a existência de erro

material, impõe-se sejam refeitos os cálculos de liquidação pela Contadoria do Juízo, a fim de serem descontados

os pagamentos efetuados no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021459-68.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ LUIZ FAILLAGE em face da decisão proferida nos autos

da ação previdenciária em fase de execução que, sob o fundamento da existência de erro material no cálculo da

2002.03.00.021459-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE LUIZ FAILLAGE

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 95.00.00002-6 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Renda Mensal Inicial, determinou a aplicação do coeficiente de 70% sobre o salário de benefício, bem como a

retificação do valor do precatório expedido, para o importe de R$ 20.808,72 (vinte mil, oitocentos e oito reais e

setenta e dois centavos), atualizado até março de 1997.

Alega o agravante, em suma, que coeficiente correto é de 88%, uma vez que completou 33 anos, 04 meses e 01

dia de tempo de serviço, conforme planilha de contagem anexada à inicial do processo de conhecimento, devendo

ainda ser mantido o valor do precatório no total de R$ 28.275,49 (vinte e oito mil, duzentos e setenta e cinco reais

e quarenta e nove centavos), consoante seu cálculo de liquidação.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Não houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O presente agravo merece ser parcialmente provido.

Com efeito, ao contrário do que alega o agravante, o comando judicial não reconheceu que o autor completou 33

anos, 04 meses e 01 dia de tempo de serviço, o que importaria na aplicação do coeficiente de 88% no cálculo da

RMI.

De fato, o julgado estabeleceu que: "O autor efetivamente trabalhou pelo período mínimo exigido para obtenção

do benefício." 

Desse modo, não tendo o comando judicial especificado o total de tempo de serviço do agravante, sua apuração é

devida na fase de cumprimento do julgado.

Portanto, deve ser observado o disposto no artigo 53, da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

(...) 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

 

Por seu turno, a Autarquia por ocasião do cumprimento do julgado apurou o total de 31 anos, 9 meses e 13 dias,

tendo aplicado o coeficiente de 76% no cálculo da Renda Mensal Inicial, conforme Carta de Concessão de fl. 32.

Por conseguinte, apresenta-se correto o coeficiente de 76% utilizado no cálculo da RMI do agravante, eis que foi

observado o citado dispositivo legal, quando da implantação do benefício pelo Instituto.

Por consequência, o cálculo de liquidação elaborado pelo agravante no total de R$ 28.275,49 (vinte e oito mil,

duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), não pode prevalecer, uma vez que foi apurada a RMI

de forma incorreta, configurando, assim, erro material, o qual é passível de correção "ex officio" (art. 463, I, do

CPC) e não se sujeita a qualquer forma de preclusão.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

- As questões relativas à utilização da equivalência salarial em todo o período, nada obstante o título executivo

tenha deferido a aplicação da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos, bem como ao período em que

incidiram as diferenças não foram questionadas no recurso de apelação interposto pela autarquia. 

- A liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de

conhecimento. Se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede, e, não

havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. 

- A correção do erro material, no qual se insere o erro de cálculo, pode ocorrer a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, sem que se coloque em risco

a autoridade da coisa julgada, garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

- O cálculo acolhido pela sentença utiliza a equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT, e extrapola

o período de alcance da Súmula 260 do TFR. 

- De rigor a acolhimento da conta elaborada pelo setor de cálculos desta Corte, pois apura diferenças com

incidência da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos a partir de novembro/1984, observando o prazo

prescricional, até dezembro/89 - com inclusão do abono -, bem como as demais disposições do título executivo,
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em respeito à coisa julgada. - O contador é auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código de Processo Civil, e

seus atos gozam de fé pública. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo

patrono, nos termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça

gratuita. 

- Erro material que se corrige de ofício. Embargos de declaração a que se dá provimento para que, sanando-se

as omissões apontadas, seja dado parcial provimento à apelação do INSS, a fim de que a execução prossiga pelo

valor total de R$ 6.150,96 (seis mil, cento e cinqüenta reais e noventa e seis centavos), apurado pelo setor de

cálculos até maio/1996, bem como para que seja fixada a sucumbência recíproca. (grifei) 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 00254364919994039999, Julg. 20.06.2011, Rel. Márcia Hoffmann, DJe

30.06.2011) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE

DIFERENÇAS. RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL. PROVIMENTO. 

- Havendo erro material na conta, o Juiz pode corrigi-la, retificando os cálculos, de ofício, ou a pedido das

partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes jurisprudenciais. 

- In casu, trata-se do erário, a impor o dever de se o preservar, em atenção ao princípio da prevalência do

interesse público sobre o do particular. 

- Plausibilidade das alegações da autarquia, haja vista o quantum apurado pela Contadoria Judicial, consoante

documentos trazidos à colação. 

- Necessidade de refazimento dos cálculos pela Contadoria Judicial, descontadas as parcelas pagas em sede

administrativa, utilizado o valor do salário mínimo vigente em cada competência e calculados os juros de mora

decrescentemente, para posterior liberação do montante incontroverso. 

- agravo legal a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00281215319994030000, Julg. 06.06.2011, Rel. Vera Jucovsky, DJe

16.06.2011) 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda. 

Configurado o excesso de execução relativo aos cálculos de liquidação que deram origem ao Precatório nº

2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 37.526,48. Face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de

direitos indisponíveis do órgão público que devem ser preservados, cabe, no caso, declarar a existência de erro

material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a

qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez

que não transita em julgado. 

Correta a r. sentença que declarou a existência de erro material nos cálculos, considerando subsistente o débito

no valor de R$ 2.957,43 acrescido de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, conforme cálculo da Contadoria do

Juízo. 

Comprovado o pagamento parcial do Precatório nº 2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 2.957,43, deve

prosseguir a execução tão-somente pelo valor de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, sendo determinada a

expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC. 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. (grifei) 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 00249482120044039999, Julg. 13.12.2010, Rel. Leide Polo, DJe 17.12.2010) 

Dessa forma, a execução deve ter prosseguimento no valor de R$ 20.808,72 (vinte mil, oitocentos e oito reais e

setenta e dois centavos), atualizado até março de 1997, consoante cálculo de fls. 58/61 da Autarquia, eis que

elaborado em conformidade com o título executivo judicial e com a legislação de regência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045448-06.2002.4.03.0000/SP

 
2002.03.00.045448-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUAREZ XAVIER DE MELO em face da r. decisão que, sob o

fundamento de evidente excesso de execução decorrente de critério equivocado na apuração da Renda Mensal

Inicial do exequente, afastou o cálculo de liquidação elaborado pelo agravante no total de R$ 29.582,09 (vinte e

nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e nove centavos), determinando o prosseguimento da execução no valor

de R$ 3.103,75 (três mil, cento e três reais e setenta e cinco centavos), atualizado até agosto de 2000, consoante

cálculo da Contadoria do Juízo.

Alega o agravante, em suma, que o cálculo acolhido não pode prevalecer, caracterizando violação de coisa

julgada, devendo prevalecer a sua conta de liquidação que adotou o estabelecido no título executivo judicial.

Não houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, o título executivo determinou a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do autor mediante a

correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da OTRN/OTN/BTN, nos termos

da Lei nº 6.423/77, cabendo acrescentar que o instituto do maior e menor valor teto não foi afastado pelo julgado.

 Da análise dos cálculos de fls. 39/45 da Contadoria do Juízo observa-se que foi cumprido o estabelecido no título

executivo judicial, tendo corretamente apurado a RMI em conformidade com a legislação vigente à época da

concessão do benefício, Decreto nº 89.312 de 23.01.84, que assim previa:

Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte:

I - quando o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos

nesta Consolidação;

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual

ao menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se:

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação;

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)

contribuições acima do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa

parcela;

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras a e b,

não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto.

Art. 21. omissis

§ 4º. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem

superior ao maior valor-teto na data do início do benefício.

Cabe ressaltar que tanto na legislação pretérita quanto na legislação em vigor sempre existiu a citada limitação,

ficando o salário de benefício adstrito ao limite máximo do salário de contribuição que, por sua vez, atrela a renda

mensal do benefício a esse limite.

Por conseguinte, tratando-se de benefício concedido em novembro de 1987, na vigência do Decreto nº 89.312/84,

na apuração da Renda Mensal Inicial não pode ser afastada a regra do menor e maior valor teto.

Por consequência, o cálculo de liquidação elaborado pelo agravante no total de R$ 29.582,09 (vinte e nove mil,

quinhentos e oitenta e dois reais e nove centavos), atualizado até agosto de 2000 não pode prevalecer, uma vez

que foi apurada a RMI de forma incorreta, configurando, assim, erro material, o qual é passível de correção "ex

officio" (art. 463, I, do CPC) e não se sujeita a qualquer forma de preclusão.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JUAREZ XAVIER DE MELO

ADVOGADO : RENATA SALGADO LEME

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.06833-7 5 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

- As questões relativas à utilização da equivalência salarial em todo o período, nada obstante o título executivo

tenha deferido a aplicação da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos, bem como ao período em que

incidiram as diferenças não foram questionadas no recurso de apelação interposto pela autarquia. 

- A liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de

conhecimento. Se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede, e, não

havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. 

- A correção do erro material, no qual se insere o erro de cálculo, pode ocorrer a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, sem que se coloque em risco

a autoridade da coisa julgada, garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

- O cálculo acolhido pela sentença utiliza a equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT, e extrapola

o período de alcance da Súmula 260 do TFR. 

- De rigor a acolhimento da conta elaborada pelo setor de cálculos desta Corte, pois apura diferenças com

incidência da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos a partir de novembro/1984, observando o prazo

prescricional, até dezembro/89 - com inclusão do abono -, bem como as demais disposições do título executivo,

em respeito à coisa julgada. - O contador é auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código de Processo Civil, e

seus atos gozam de fé pública. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo

patrono, nos termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça

gratuita.

- Erro material que se corrige de ofício. Embargos de declaração a que se dá provimento para que, sanando-se

as omissões apontadas, seja dado parcial provimento à apelação do INSS, a fim de que a execução prossiga pelo

valor total de R$ 6.150,96 (seis mil, cento e cinqüenta reais e noventa e seis centavos), apurado pelo setor de

cálculos até maio/1996, bem como para que seja fixada a sucumbência recíproca. (grifei)

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 00254364919994039999, Julg. 20.06.2011, Rel. Márcia Hoffmann, DJe

30.06.2011)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE

DIFERENÇAS. RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL. PROVIMENTO. 

- Havendo erro material na conta, o Juiz pode corrigi-la, retificando os cálculos, de ofício, ou a pedido das

partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes jurisprudenciais. 

- In casu, trata-se do erário, a impor o dever de se o preservar, em atenção ao princípio da prevalência do

interesse público sobre o do particular. 

- Plausibilidade das alegações da autarquia, haja vista o quantum apurado pela Contadoria Judicial, consoante

documentos trazidos à colação. 

- Necessidade de refazimento dos cálculos pela Contadoria Judicial, descontadas as parcelas pagas em sede

administrativa, utilizado o valor do salário mínimo vigente em cada competência e calculados os juros de mora

decrescentemente, para posterior liberação do montante incontroverso. 

- agravo legal a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00281215319994030000, Julg. 06.06.2011, Rel. Vera Jucovsky, DJe

16.06.2011)

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda. 

Configurado o excesso de execução relativo aos cálculos de liquidação que deram origem ao Precatório nº

2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 37.526,48. Face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de

direitos indisponíveis do órgão público que devem ser preservados, cabe, no caso, declarar a existência de erro

material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a

qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez

que não transita em julgado. 

Correta a r. sentença que declarou a existência de erro material nos cálculos, considerando subsistente o débito

no valor de R$ 2.957,43 acrescido de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, conforme cálculo da Contadoria do

Juízo. 

Comprovado o pagamento parcial do Precatório nº 2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 2.957,43, deve

prosseguir a execução tão-somente pelo valor de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, sendo determinada a

expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC. 
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Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. (grifei)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 00249482120044039999, Julg. 13.12.2010, Rel. Leide Polo, DJe 17.12.2010)

Dessa forma, correta a r. decisão que determinou o prosseguimento da execução no valor de R$ 3.103,75 (três mil,

cento e três reais e setenta e cinco centavos), atualizado até agosto de 2000, consoante cálculo da Contadoria do

Juízo, eis que elaborado em conformidade com o título executivo judicial e com a legislação de regência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021290-23.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por ANTONIO BESERRA DA

SILVA, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades especiais de 01.11.1986 a 15.08.1991 e de

29.04.1995 a 05.03.1997.

 

A r. Sentença apelada (fls. 104/107), julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder a

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, desde o requerimento administrativo (03.07.1997) e a pagar os

honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% do valor da condenação.

 

Em seu recurso, o INSS aduz que não ficou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor, pelo que o

pedido deve ser julgado improcedente (fls. 109/114).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (116/121).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Tomo por determinada, de plano, a remessa oficial, uma vez incluída a hipótese no art. 475 do Código de Processo

Civil.

2003.03.99.021290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BESERRA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00.00.00131-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,
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DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

motorista de caminhão no transportes de cargas, nos períodos requeridos. Tal atividade está prevista no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.4.4, podendo ser reconhecida como especial (fls. 19 e 36).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados em

condições especiais convertidos, somados aos incontroversos, o segurado contava com 30 anos, 09 meses e 02

dias de tempo de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto, na

mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 03.07.1997.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1358/3162



 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré e devem ser fixados no percentual de 10% sobre o valor

da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, limitadas às parcelas devidas

até a prolação desta decisão.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, na forma da

fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

03.07.1997 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003470-67.2003.4.03.6126/SP

 

 

2003.61.26.003470-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio acidente em nome do autor,

independentemente da posterior concessão de aposentadoria por idade, bem como para que o benefício seja

revisto, na forma da fundamentação. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser

corrigidas monetariamente, na forma do Provimento COGE 64/2005, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio

por cento) ao mês contados da citação até 11.01.2003, quando passará a incidir à taxa de 1% (um por cento) ao

mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Sem custas processuais.

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, argumentando que o benefício de auxílio-

acidente, a partir da Medida Provisória nº 1523, transformada na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do artigo

86 da Lei nº 8.213/91, deixou de ter natureza vitalícia, passando, então, a integrar os salários-de-contribuição,

sendo vedada a sua cumulação com outro benefício. Requer, assim, a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97 determina no seu § 2º:

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua

acumulação com qualquer aposentadoria.

 

O autor alega que recebe aposentadoria por idade desde 03.07.2001 (fl. 11), sendo que já recebia o benefício de

auxílio-acidente com DIB em 01.11.1986 (fl. 26).

 

Entretanto, em processo de auditagem, o INSS cessou o auxílio-acidente a partir da concessão da aposentadoria,

sob o argumento da inacumulabilidade dos benefícios, prevista na Lei nº 9.528/97.

 

Não obstante o disposto no § 2º do citado artigo, a Sexta Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu

que sendo o acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97 é cabível a cumulação do auxílio-acidente com a

aposentadoria, incidindo a Lei nº 8.213/91 na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE.

1. "1. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua jurisdicização e conseqüente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

2. Para se decidir a possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, em face do advento

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARNALDO BARONE FERRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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da Lei 9.528/97, deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente produtor da incapacidade

para o trabalho, incidindo, como incide, nas hipóteses de doença profissional ou do trabalho, a norma inserta

no artigo 23 da Lei 8.213/91.

3. Em havendo o acórdão embargado reconhecido que o tempo do acidente causa da incapacidade para o

trabalho é anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer a possibilidade da cumulação do auxílio-

acidente com a aposentadoria, incidindo a Lei nº 8.213/91 na sua redação original, por força do princípio

tempus regit actum.

4. Incidência analógica da Súmula nº 359 do STF e orientação adotada pela 3ª Seção nas hipóteses de pensão

por morte devida a menor designado, antes do advento da Lei 9.032/95." (Resp 373.890/SP, da minha

Relatoria, in DJ 24/6/2002).

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRAR 2810/SP; DJ 23/06/2003, p. 234; Rel. Min. Laurita Vaz).

 

Dessa forma, tendo o auxílio-acidente sido concedido a partir de 01.11.1986, é permitida a acumulação dos

benefícios previdenciários, uma vez que anterior à Lei nº 9.528/97.

 

Destaco, ainda, que o benefício de aposentadoria por idade deverá ser pago consoante valor apurado de R$

611,51, constante da carta de concessão / memória de cálculo de fl. 11.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e

dou parcial provimento à remessa oficial para que os juros de mora incidam na forma acima fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055062-64.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.055062-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDA TONICIOLI DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão que determinou a expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos do acórdão prolatado na

ação Declaratória ajuizada por Aparecida Tonicioli da Silva, o qual reconheceu o exercício de labor rural da

autora no período de 01/11/1961 a 30/06/1978.

Alega o agravante, em suma, que o julgado somente condenou o Instituto a averbar o tempo de serviço

reconhecido e em se tratando de emissão de certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca é

indispensável a respectiva indenização das contribuições relativas ao período de trabalho reconhecido no v.

acórdão, nos termos do artigo 96, inciso IV, da Lei nº. 8.213/91.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, o título executivo expressamente determinou a expedição de certidão de tempo de serviço relativo ao

labor rural da ora agravada no período de 01/11/1961 a 30/06/1978.

Assim, a decisão agravada determinou a expedição da certidão de tempo de serviço pelo INSS, sem constar

qualquer restrição, sob o fundamento da inexistência no título judicial de qualquer ressalva.

Todavia, a determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem a observância do direito de

indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação ao disposto no artigo 202, §

9º, da Constituição Federal e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, a Autarquia deve expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a faculdade de consignar

nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. (STJ,

EREsp 610.865, Rel. Ministro. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 11/05/2005)

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTAGEM RECÍPROCA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. INDENIZAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE.

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

2. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na

administração pública com a atividade rural ou urbana, esta Corte de Justiça tem decidido de forma reiterada

que se faz indispensável a comprovação de que, à época, os trabalhadores contribuíram para o sistema

previdenciário.

3. Não tendo sido recolhidas as contribuições a tempo e modo, e sendo incontroverso que o autor é funcionário

público, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei 8.213/91, para o cômputo

na postulada certidão de tempo de serviço.

4. Recurso especial parcialmente provido tão-somente para reconhecer o tempo de serviço rural prestado pela

parte autora dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 98.00.00063-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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(STJ, RESP 798.242, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ de 24/04/2006)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS CONSIGNAR À

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-se a possibilidade de

cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a necessidade de

indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da

comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n.

8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos. (TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe

de 23/11/2011)

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96, IV, DA LEI

Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA -

POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural, tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, AC nº 00113952820094039999, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJe de

24.02.2012) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento para ressalvar ao INSS a faculdade de consignar na certidão de tempo de serviço a ser expedida

pela Autarquia, a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064820-67.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.064820-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE ARTUNI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.17.002215-0 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que indeferiu o pedido de

cancelamento do precatório e a devolução do valor depositado, por inexistir crédito a favor do agravado.

Alega o agravante, em suma, a existência de erro material nos cálculos de liquidação, uma vez que foi aplicada a

equivalência salarial de forma indevida, além de não ter sido respeitado o menor valor teto na apuração da Renda

Mensal Inicial, bem como de serem utilizados índices incorretos de correção monetária.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O agravante pleiteia o cancelamento do Precatório nº 98.03.020962-0 e a devolução do valor depositado, sob o

fundamento da existência de erro material nos cálculos de liquidação de fls. 56/64 elaborados pela contadoria

judicial, que apurou o valor total de R$ 43.735,46 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e

seis centavos), atualizado até setembro de 1997.

Com efeito, o erro material é passível de correção "ex officio" (art. 463, I, do CPC) e não se sujeita a qualquer

forma de preclusão.

Ocorre que, no caso, o valor do crédito que deu origem ao referido precatório foi fixado pelo julgado proferido

nos embargos à execução, o qual definiu os elementos do cálculo, estando, assim, acobertado pelo manto da coisa

julgada, não se enquadrando o alegado erro material na figura de erro aritmético, este sim passível de correção.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE

ERRO MATERIAL OU ERRO ARITMÉTICO. PRETENSÃO DE REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE CÁLCULO

ADOTADOS APÓS A EXPEDIÇÃO DA RPV. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

(STJ, AgRg no Agravo em RESP nº 149.947, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 04/09/2012)

Por conseguinte, correta a r. decisão que indeferiu o pedido de cancelamento do precatório e a devolução do valor

depositado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-70.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.001322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DO CARMO ZUCHERMALIO

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Antônio do Carmo Zuchermalio, em Ação de Conhecimento ajuizada

em 22.11.2001 em face do INSS, que tem por objeto condená-lo a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural exercida no interregno de julho de 1973 a janeiro

de 1976, bem como o enquadramento e conversão de tempo especial em comum dos interregnos de 08.11.1977 a

08.05.1981, de 11.08.1982 a 03.09.1982, de 09.09.1982 a 27.10.1983 e de 31.10.1983 a 15.12.1998.

 

Agravo retido interposto pelo INSS, contra a r. decisão (fls. 66/67) que afastou a preliminar de carência de ação

por falta de interesse processual, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo (fls. 68/69).

 

A r. Sentença, proferida em 30.06.2003, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observada a sua condição de beneficiário da

Justiça Gratuita. (fls. 81/87).

 

Em seu recurso, o autor, em síntese, pleiteia a reforma integral da decisão recorrida, julgando procedente o pedido

(fls. 89/105, 107/108 e 124).

 

Subiram os autos com Contrarrazões, em que o INSS reitera os termos do seu agravo retido (fls. 110/122).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA
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AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir que haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de

um requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte

do INSS.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 
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-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

CONSECTÁRIOS

 

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO ao Agravo Retido do INSS para extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI do mesmo diploma processual, restando prejudicada a apelação do autor.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001659-59.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autora, Maria José Garcia Rosa, em Ação de Conhecimento ajuizada em

17.12.2002, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de trabalho rural, bem como de

atividades exercidas sob condições especiais.

 

A r. sentença, proferida em 08.05.2003, julgou improcedente o pedido, condenada a parte autora ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a sua

condição de beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 78/88).

 

Em seu recurso, preliminarmente, a parte autora argumenta com a ocorrência de cerceamento de defesa, diante da

ausência de produção de prova testemunhal e, no mais, pugna pela reforma integral da r. sentença recorrida (fls.

90/122).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 128/129).

2004.03.99.001659-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSE GARCIA ROSA

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00245-0 1 Vr ITATIBA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 330 do Código de Processo Civil:

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver

necessidade de produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319) (grifei).

 

Consoante se infere da petição inicial, a parte autora pede a produção de prova testemunhal destinada a comprovar

seu período laborado como rurícola, apresentando o respectivo rol de depoentes (fls. 12/13).

 

Em cumprimento à decisão de fl. 34, a autora novamente requereu a produção de prova testemunhal à fl. 62.

 

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, o

conjunto probatório que as partes se propuseram a produzir em audiência, de tal sorte que existe nos autos um

início razoável de prova documental - Certidão de Casamento dos pais da autora, sua Certidão de Casamento e

Certidão de Nascimento de filho (fls. 17/19).

 

Neste ponto, cumpre observar que, de acordo com a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para fins de obtenção de benesse

previdenciária. Entretanto, aliada ao início de prova material, pode autorizar a concessão de benefício.

 

Ressalte-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material

abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

No presente caso, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o

que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução
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probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)

PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO RENOVA

PRAZO RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE O TRIBUNAL

DE JUSTIÇA PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar

as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art.

130 do CPC. 

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se

sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça. 

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes

para o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de

provas contraditórias, confusas ou incompletas.(REsp 345.436 SP, Min. Nancy Andrighi, DJU, 13.05.2002, p.

208).

Em consonância com este entendimento, observem-se também os julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Tratando-se de ação de reconhecimento de

atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a parte autora juntou somente início de

prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua corroboração. II - O

julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica

cerceamento de defesa. III - Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada" (grifei).

(AC 1086025, Rel. Juiz convocado João Consolim, D.J. 30.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL E DO LAUDO PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da

prova testemunhal nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide

(art. 330, CPC). II- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica a fim de que seja

demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho sustentada no

presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de

segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade

aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. III- A não realização das

referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. IV- .

Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1318149, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, D.J. 27.04.2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA PRODUÇÃO DE PROVAS.

NULIDADE. Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar a necessidade de dilação probatória,

imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. Sentença anulada de ofício. Apelação

prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1308245, Rel. Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, D.J. 10.06.2008)

Posto isto, nos termos do art. 557, §-1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da parte

autora e ACOLHO A PRELIMINAR, para anular a r. sentença, na forma da fundamentação explicitada. 

 

Retornem os autos ao Juízo de origem para o regular processamento do feito, oportunizando-se a produção de

prova oral.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004144-32.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por APARECIDO

FRANCELINO DA SILVA, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades especiais entre

11.07.1991 e 15.12.1998.

 

A r. Sentença apelada (fls. 76/77), julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder a

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, desde a citação, e a pagar os honorários advocatícios, estes

arbitrados em 15% do valor da condenação.

 

Em seu recurso, o INSS aduz que o autor não implementou todos os requisitos necessários para a concessão do

benefício pleiteado, pelo que a ação deve ser julgada improcedente (fls. 81/86).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (93/95).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

2004.03.99.004144-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO FRANCELINO DA SILVA

ADVOGADO : DONIZETE EUGENIO LODO

No. ORIG. : 01.00.00089-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11, entre 11.07.1991 e 18.02.1992, 20.02.1992 e 05.11.1996 e 01.02.1997 e 09.12.1997

(fls. 08/19 e 21).

 

O período compreendido entre 10.12.1997 e 29.05.2001 não pode ser considerado especial, eis que o autor não

trouxe aos autos o laudo correspondente. 

 

 

DO CASO CONCRETO

 

 

No caso em apreço, somando-se o tempo de serviço especial, convertido em comum, aos demais períodos de

trabalho do autor (ctps - fls. 08/19), apura-se o total de 20 anos, 08 meses e 02 dias de tempo de serviço até

15.12.1998, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Não havendo tempo de serviço suficiente, impossível se torna a concessão do benefício pretendido.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 20 anos, 08 meses e 02 dias, até 15.12.1998 - com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1374/3162



 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005985-10.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 16.06.2004,

por Givaldo Nunes dos Santos, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a majorar o coeficiente da

aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão de tempo especial em comum do interregno de

01.07.1977 a 31.12.1994.

 

A r. Sentença, proferida em 28.10.2005, julgou procedente o pedido, enquadrado e convertido de tempo especial

em comum o interregno pleiteado, determinada a revisão do benefício a partir da citação, bem como o pagamento

das diferenças acrescidas de correção monetária e juros de mora, condenado o réu, ainda, ao pagamento de

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação devidamente

corrigido. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 66/69).

 

Em seu recurso, a autarquia ré pugna, em síntese, pela reforma integral da r. sentença com a decretação de

improcedência do pedido (fls. 71/73).

 

Subiram os autos sem as contrarrazões (fl. 75).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

2004.61.04.005985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIVALDO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que
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hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo
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que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado laborou em atividades insalubres no período de 01.07.1977 a

28.11.1977, em instalações das redes de água e esgotos da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São

Paulo (SABESP), exposto, de forma habitual e permanente, à umidade, agentes biológicos de esgoto, tais como

bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais, elementos previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, itens 1.1.3, 1.3.0 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.0 (formulário - fl. 13).

 

O autor trabalhou também como pedreiro na mesma empresa, em áreas públicas de circulação de veículos e

pedestres, passando em seu subterrâneo, galerias de esgotos e redes de água, submetido, de forma habitual e

permanente, aos agentes nocivos cal e cimento, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.2.10 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.2.12 (formulário - fl. 14).

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Proporcional (NB 42/122.875.940-2, DIB 01.03.2002), desde o requerimento administrativo em 01.03.2002 (fls.

22/47) quando foi efetivamente concedida a aposentadoria sub judice, reconhecendo a totalidade de 32 anos, 08

meses e 16 dias de tempo de serviço.

 

No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum o interregno de 01.07.1977 a

31.12.1994, somado aos demais intervalos já reconhecidos administrativamente, perfaz 39 anos, 08 meses e 15

dias de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo.

 

Assim, a conversão de tempo especial e comum do período pleiteado implica a correspondente elevação do

coeficiente incidente sobre o salário de benefício e, por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do

benefício de aposentadoria, a ser calculada pela Autarquia Previdenciária.

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde a citação, em 28.07.2004 (fl. 49vº), vez que, somente

com a propositura da presente demanda e sua devida instrução foi possível concluir-se pela especialidade do

trabalho exercido pelo autor no lapso pretendido, situação que ensejou a pleiteada majoração do benefício.

 

CONSECTÁRIOS
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Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação do INSS, para isentar a autarquia ré do pagamento de despesas processuais e

explicitar a forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado GIVALDO NUNES DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis para majoração

do coeficiente incidente sobre o salário de benefício, com a devida REVISÃO da renda mensal inicial - RMI, da

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/122.875.940-2), nos termos da decisão retro, a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000910-32.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.000910-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA e outros. incapaz e outros

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00064-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA e outros em face da

decisão proferida em 15 de outubro de 2004 que julgou prejudicado o pedido de habilitação e indeferiu o

prosseguimento da execução ao fundamento de que a questão posta deve ser discutida por meio de ação própria,

uma vez que transitou em julgado a sentença prolatada em 1º de março de 2002, que acolheu a prescrição da ação

executiva, julgando-a extinta com fulcro no artigo 269, inciso VI, do CPC.

Alegam os agravantes, em síntese, que a despeito da sentença que acolheu a prescrição, o feito remanesce em

relação aos sucessores que não integraram o pólo ativo da execução julgada extinta, devendo prosseguir o

processo executório em relação a estes litigantes.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A respeito da questão tratada nos autos, cabe destacar que no âmbito previdenciário, as ações demandadas com a

finalidade de cobrar valores submetem-se aos efeitos da prescrição regida pelo disposto no parágrafo único do

artigo 103 da Lei nº 8.213/91, sendo ainda aplicável o Decreto nº 20.910/32 que regula a matéria de prescrição em

execução contra a Fazenda Pública.

Na legislação pátria existe ainda a figura da prescrição das verbas executórias, a qual se verifica entre o trânsito

em julgado e a citação válida no processo de execução, possuindo o mesmo prazo da ação de conhecimento, nos

termos da Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal.

Outrossim, conforme o disposto nos inciso I e § 1° do artigo 265 do Código de Processo Civil, o falecimento de

qualquer das partes tem como decorrência a suspensão do processo para que haja a habilitação dos herdeiros e a

devida regularização da representação processual e, por conseguinte, o lapso prescricional também é suspenso a

partir da data do óbito do autor até a sucessão processual e habilitação incidental dos herdeiros (arts. 265, I, e

1.055 e seguintes do Código de Processo Civil).

Ocorre que, no caso presente, consoante se verifica dos autos, fl. 85vº, em 1º de março de 2002 houve a prolação

de sentença no processo executivo, nos seguintes termos:

"Acolho as razões expostas pelo INSS (fls. 67/68). Está prescrita a execução, visto que ajuizada em 1º/6/01, após

o prazo de cinco anos, contado do trânsito em julgado da decisão da fase de conhecimento, ocorrido em

18.12.95.

Assim, nos termos do art. 269, IV, do CPC, julgo extinta a execução.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo."

Desse modo, transitada em julgado a r. sentença que acolheu a prescrição da ação executiva, julgando-a extinta,

nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, esta produz efeito em relação a todos os exequentes e, assim, o seu

prosseguimento somente poderá ser pleiteado mediante o ajuizamento de ação rescisória.

A respeito dessa matéria, confira-se a seguinte jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

PRECATÓRIO SUPLEMENTAR POSSÍVEL COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. A extinção do processo executivo pode operar-se, dentre outras formas previstas no artigo 794, do Código de

Processo Civil, quando, inciso 'I - o devedor satisfaz a obrigação'. Dessa forma, satisfaz-se o débito, seja de

modo voluntário ou forçado, quando ocorrer o pagamento total, compreendendo o principal, correção monetária,

juros, custas e honorários advocatícios.

2. É inviável a retomada, por simples petição, de execução extinta mediante sentença prolatada de acordo com o

artigo 795 do CPC pela satisfação da obrigação. Se extinta a execução, a complementação do crédito só poderá

ser pleiteada pelo exeqüente via ação rescisória.

3. Cabe ao Juiz de primeiro grau decidir sobre a extinção da execução. Precedentes.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, RESP nº 671.281, Rel. Ministro Castro Meira, DJU de 16.05.2005) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ERRO DE DIGITAÇÃO. ERRO DE FATO.

AÇÃO RESCISÓRIA. INSTRUMENTO PROCESSUAL CABÍVEL PARA FINS DE CORREÇÃO DO VÍCIO. ART.

485. IX, CPC.

1. A ação rescisória é o instrumento processual cabível para fins decorrigir erro de fato, nos termos do art. 485,

inciso IX, do CPC, verbis: "Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...) IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa"

2. In casu, o acórdão proferido pela Primeira Turma, no presente recurso especial, cujo julgamento se deu em

03.03.2005, transitou em julgado em 02.05.2005 e consignou o seguinte: "Iniciando-se mais uma vez a contagem
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do prazo prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até 16.10.96,

quando recomeçou a fluência do prazo de prescrição. A contagem correta, portanto, deve considerar o período

compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralização do feito por um ano, que é causa

suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o lapso prescricional. O pedido de

reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que, somando-se o período de cinco

meses em que houve fluência da prescrição, e o período posterior a 16.10.95, a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2000 ." , quando, em verdade, deveria ter assim disposto :"Iniciando-se mais uma vez a

contagem do prazo prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até

16.10.96, quando recomeçou a fluência do prazo de prescrição. A contagem correta, portanto, deve considerar o

período compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralização do feito por um ano, que é

causa suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o

lapso prescricional. O pedido de reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que,

somando-se o período de

cinco meses em que houve fluência da prescrição, e o período posterior a 16.10.96 , a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2001. "

3. Todavia, embora evidenciado o erro, o simples pedido de retificação do julgado não merece ser acolhido

porquanto somente por meio de ação rescisória poderia o equívoco ser desfeito.

(STJ, AgRg no RESP nº 649.353, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 10.02.2010) (grifei)

Por conseguinte, correta a r. decisão que julgou prejudicado o pedido de habilitação e indeferiu o prosseguimento

da execução, face à sua extinção com base no artigo 269, inciso IV, do CPC, cujo trânsito em julgado encontra-se

noticiado nos autos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006638-54.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.006638-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : INEZ MARTINS DE ARAUJO e outros

: ANTONIO DE NADAI

: BATISTA JOSE MODOLO

: JOSE MODOLO

: NATALE DE NADAI

: MARCELO CANTOR

: CRISTIANE CANTOR

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

SUCEDIDO : OLGA VACCARI CANTOR

AGRAVANTE : NATALINA SCUDELER URSO

: MAURO JOSE URSO

: LUIZ ROBERTO URSO

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

SUCEDIDO : SANTO URSO

AGRAVANTE : PEDRO ANTONIO MORETI

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 95.00.00000-8 1 Vr CONCHAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INEZ MARTINS DE ARAUJO e outros em face da decisão que

indeferiu o prosseguimento da execução ao fundamento de que a questão posta deve ser discutida por meio de

ação própria, uma vez que transitou em julgado a sentença que extinguiu a execução com fulcro no artigo 794,

inciso I, do CPC.

Alegam os agravantes, em síntese, que é necessária nova execução no valor de R$ 186.400,59 (cento e oitenta e

seis mil, quatrocentos reais e cinquenta e nove centavos), consistente nas diferenças apuradas no período de

01/02/1997 a 30/04/2004, relativas à obrigação de fazer de implantação da nova RMI dos exequentes, determinada

no título judicial e não cumprida pela Autarquia, sendo que o pagamento efetuado através do precatório se refere

ao período de junho de 1988 a janeiro de 1997.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O presente agravo não merece ser provido.

Com efeito, em não estando extinta a execução através de sentença que reconheça satisfeita a obrigação, cabe ao

exequente requerer ao juiz seja cumprida a obrigação remanescente.

Ocorre que, consoante se verifica dos autos, após o pagamento do Precatório nº 98.03.065775-5, no valor de R$

13.351,75 (treze mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos), foi proferida sentença

extinguindo a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, a qual transitou em julgado em 22/02/2002.

Desse modo, transitada em julgado a r. sentença que extinguiu a execução, a complementação de crédito pelos

exequentes somente poderá ser pleiteada mediante o ajuizamento de ação rescisória.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

PRECATÓRIO SUPLEMENTAR POSSÍVEL COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. A extinção do processo executivo pode operar-se, dentre outras formas previstas no artigo 794, do Código de

Processo Civil, quando, inciso 'I - o devedor satisfaz a obrigação'. Dessa forma, satisfaz-se o débito, seja de

modo voluntário ou forçado, quando ocorrer o pagamento total, compreendendo o principal, correção monetária,

juros, custas e honorários advocatícios.

2. É inviável a retomada, por simples petição, de execução extinta mediante sentença prolatada de acordo com o

artigo 795 do CPC pela satisfação da obrigação. Se extinta a execução, a complementação do crédito só poderá

ser pleiteada pelo exeqüente via ação rescisória.

3. Cabe ao Juiz de primeiro grau decidir sobre a extinção da execução. Precedentes.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, RESP nº 671.281, Rel. Ministro Castro Meira, DJU de 16.05.2005) (grifei)

Por conseguinte, correta a r. decisão que indeferiu o prosseguimento da execução, face à sua extinção, nos termos

do artigo 794, inciso I, do CPC, cujo trânsito em julgado encontra-se certificado nos autos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031899-21.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.031899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLOTILDE BLANCO DE CARVALHO e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que afastou a alegação de

existência de erro material na conta de liquidação que deu ensejo ao pagamento através de precatório, bem como

acolheu o cálculo complementar dos exequentes no valor de R$ 2.295,30, atualizado até novembro de 2002.

Alega o agravante, em suma, a existência de erro material na conta de liquidação, quanto ao recálculo da RMI do

benefício do exequente sem previsão no comando judicial, sendo que o depósito de R$ 5.854,07 (cinco mil,

oitocentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos), referente ao Precatório nº 1999.03.00.054268-9 configura

excesso de execução, já que o valor efetivamente devido em novembro de 2002 perfaz o total de R$ 447,50

(quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Por fim, requer seja devolvido aos cofres da Autarquia o valor de R$ 5.406,06 (cinco mil, quatrocentos e seis reais

e seis centavos), bem como aduz que é incabível o prosseguimento da execução para pagamento de saldo

complementar a favor do exequente a título de juros em continuação e de correção monetária.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão ao agravante.

Da análise dos autos, verifica-se que o título executivo condenou a Autarquia a rever o benefício do autor

mediante a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, bem como do art. 58 do ADCT e ao pagamento da

gratificação natalina de acordo com os proventos do mês de dezembro de cada ano, observada a prescrição

quinquenal das parcelas.

Ocorre que, a ação foi ajuizada em 20 de outubro de 1994 (fl. 84) estando, assim, prescritas todas as parcelas

referentes à revisão prevista na Súmula 260 do extinto TFR, a qual tem aplicação até março de 1989, bem como a

parcela relativa à gratificação natalina de 1988, cabendo salientar que, administrativamente, o Instituto deu

cumprimento ao estabelecido no art. 58 do ADCT.

Desse modo, o cálculo de liquidação deveria apurar tão somente o valor do abono anual devido no ano de 1989,

visto que a partir de 1990 a Autarquia cumpriu o estabelecido no artigo 63, da Lei nº 8.112/90.

Todavia, a conta de liquidação de fls. 47/54 incorretamente reviu a Renda Mensal Inicial do benefício do autor,

nos termos da Lei nº 6.423/77

Por consequência, o total de R$ 4.428,56 apurado na conta de liquidação, atualizado até maio de 1999, não pode

prevalecer, uma vez que a RMI foi indevidamente revista e apuradas diferenças a esse título, configurando, assim,

erro material, o qual é passível de correção "ex officio" (art. 463, I, do CPC) e não se sujeita a qualquer forma de

preclusão.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer tempo e que não transita em julgado

com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao simples exame da conta. Eventual

divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura erro material.

: MILTON FERNANDO BLANCO DE CARVALHO

: ANA LUCIA PINHEIRO DE CARVALHO

: OSVALDO DE CASTRO CARVALHO FILHO

: VERA MARTIGNONI DE CARVALHO

: MARIA THEREZA BLANCO DE CARVALHO AMANTINI

: CLAUDIO AMANTINI JUNIOR

: FERNANDO ANTONIO BLANCO DE CARVALHO

: MARIA CECILIA VIANA DELL AGNOLO DE CARVALHO

ADVOGADO : VITAL DE ANDRADE NETO

SUCEDIDO : OSVALDO DE CASTRO CARVALHO falecido

CODINOME : OSWALDO DE CASTRO CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 94.00.00105-8 1 Vr PIRAJU/SP
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2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1.214.902, Rel. Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, DJe 14/03/2011)

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. ERROS

MATERIAIS. CORREÇÃO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. NÃO-PROVIMENTO DO RECURSO.

1 - Constitui dever legal e constitucional do magistrado verificar se a execução está sendo realizada em

conformidade com o estabelecido na sentença e, portanto, cabe-lhe, também apontar e não concordar com

irregularidades constatadas na execução ainda quando a parte interessada não a tenha embargado ou percebido

os erros cometidos.

2 - "In casu", o acórdão impugnado reconhece a existência de erro de fato nos cálculos e reduziu o valor do

precatório complementar de R$ 18.924.593,88 para R$ 4.626.447,75, após a atualização. O erro material

reconhecido pelo decisório foi comprovado pelos cálculos elaborados pela Seção de Apoio de Cálculo Judiciário.

3 - Recurso ordinário não-provido. 

(STJ, RMS 20755, Relator p/ Acórdão Ministro José Delgado, DJe 04/08/2008)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL DEVIDO. OMISSÃO DA SENTENÇA EXEQUENDA. CÁLCULOS

ELABORADOS COM PERCENTUAL DE 60%. LEI 6.367/76. PERCENTUAL DE 40%. AUSÊNCIA DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO-

OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. VERBETE SUMULAR

7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

2. Não configura ofensa à coisa julgada a correção de cálculos em sede de execução, ainda que não tenham sido

opostos embargos à execução.

3. Constatado erro material na elaboração dos cálculos, a procedência do recurso fica vinculada ao exame das

provas constantes dos autos. Incabível a reapreciação do entendimento esposado pelo aresto recorrido, em

virtude do óbice do verbete sumular 7/STJ.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 904260, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 13.10.2009)

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

- As questões relativas à utilização da equivalência salarial em todo o período, nada obstante o título executivo

tenha deferido a aplicação da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos, bem como ao período em que

incidiram as diferenças não foram questionadas no recurso de apelação interposto pela autarquia. 

- A liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de

conhecimento. Se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede, e, não

havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. 

- A correção do erro material, no qual se insere o erro de cálculo, pode ocorrer a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, sem que se coloque em risco

a autoridade da coisa julgada, garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

- O cálculo acolhido pela sentença utiliza a equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT, e extrapola

o período de alcance da Súmula 260 do TFR. 

- De rigor a acolhimento da conta elaborada pelo setor de cálculos desta Corte, pois apura diferenças com

incidência da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos a partir de novembro/1984, observando o prazo

prescricional, até dezembro/89 - com inclusão do abono -, bem como as demais disposições do título executivo,

em respeito à coisa julgada. - O contador é auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código de Processo Civil, e

seus atos gozam de fé pública. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo

patrono, nos termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça

gratuita.

- Erro material que se corrige de ofício. Embargos de declaração a que se dá provimento para que, sanando-se

as omissões apontadas, seja dado parcial provimento à apelação do INSS, a fim de que a execução prossiga pelo

valor total de R$ 6.150,96 (seis mil, cento e cinqüenta reais e noventa e seis centavos), apurado pelo setor de

cálculos até maio/1996, bem como para que seja fixada a sucumbência recíproca. (grifei)

(TRF 3ª Região, AC 00254364919994039999, Rel. Juíza Federal Conv. Márcia Hoffmann, DJe 30.06.2011)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE

DIFERENÇAS. RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL. PROVIMENTO. 

- Havendo erro material na conta, o Juiz pode corrigi-la, retificando os cálculos, de ofício, ou a pedido das

partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes jurisprudenciais. 

- In casu, trata-se do erário, a impor o dever de se o preservar, em atenção ao princípio da prevalência do
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interesse público sobre o do particular. 

- Plausibilidade das alegações da autarquia, haja vista o quantum apurado pela Contadoria Judicial, consoante

documentos trazidos à colação. 

- Necessidade de refazimento dos cálculos pela Contadoria Judicial, descontadas as parcelas pagas em sede

administrativa, utilizado o valor do salário mínimo vigente em cada competência e calculados os juros de mora

decrescentemente, para posterior liberação do montante incontroverso. 

- agravo legal a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, AI 00281215319994030000, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJe 16.06.2011)

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda. 

Configurado o excesso de execução relativo aos cálculos de liquidação que deram origem ao Precatório nº

2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 37.526,48. Face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de

direitos indisponíveis do órgão público que devem ser preservados, cabe, no caso, declarar a existência de erro

material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a

qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez

que não transita em julgado. 

Correta a r. sentença que declarou a existência de erro material nos cálculos, considerando subsistente o débito

no valor de R$ 2.957,43 acrescido de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, conforme cálculo da Contadoria do

Juízo. 

Comprovado o pagamento parcial do Precatório nº 2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 2.957,43, deve

prosseguir a execução tão-somente pelo valor de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, sendo determinada a

expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC. 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. (grifei)

(TRF 3ª Região, AC 00249482120044039999, Rel. Desembargadora Federal Leide Polo, DJe 17.12.2010)

 

Dessa forma, analisando-se o cálculo de fls.59/66 apresentado pela Autarquia, que apurou o total de R$ 338,55,

atualizado até maio de 1999, observa-se que foi elaborado com observância ao estabelecido no título executivo

judicial e no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Assim, deve ser devolvido ao Instituto o valor recebido a maior pelos herdeiros habilitados nos autos da execução.

Ademais, é incabível o prosseguimento da execução para pagamento de saldo complementar a favor do exequente

a título de juros em continuação e de correção monetária.

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório

Complementar já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça,

bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente

dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos.

Esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o

período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios.

Cabe salientar que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal

Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o

prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.

Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior,

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório,

pelo Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento

necessário à realização de pagamento, consoante ementa em destaque:

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p.

76)
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Ainda no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o tema sob análise foi submetido ao regime próprio de

repercussão geral, quando da apreciação de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie no Recurso

Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ratificando o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, o qual

reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, estando, até o momento, aguardando julgamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo não ser devido o pagamento de juros entre a data da

conta de liquidação e a de expedição do Precatório. Nesse sentido confiram-se os julgados abaixo:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

LEGAL. JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório.

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da

integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.

Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) (grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURADO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não há que se falar em violação do art.

535, inc. II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir

a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos

litigantes. A Corte a quo expressamente consignou no acórdão que julgou os embargos declaratórios que no

tocante aos temas alegados como omisso. 2. O juiz, ao julgar a controvérsia, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados na petição inicial, sob pena de incorrer em decisão citra, ultra ou extra petita. O pedido decorre

da interpretação sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição. A leitura das razões da

petição inicial (ação de execução de sentença, às fls. 17/21 e-STJ) é suficiente para perceber que o escopo do

recorrente era a execução das parcelas vencidas e a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em

face da Fazenda Pública. Na decisão que analisou a questão dos juros, por sua vez, o juízo a quo firmou que são

"indevidos juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório", citando diversos

precedentes do STF (fl. 114 e-STJ). Ou seja, houve julgamento da questão nos limites processualmente previstos,

não havendo que se falar em julgamento extra petita. Destarte, não há falar em julgamento extra petita. 3.

Quanto a contagem do termo inicial dos juros de mora, a Corte Especial desta Superior Tribunal, em aresto

proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 4.2.10), assinalou que "os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento". 4. Recurso especial não provido. 

(RESP 201001519772, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

POSSIBILIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 100

DA CF/88. 1. Para o atendimento do requisito do prequestionamento, não é necessário que o acórdão recorrido

mencione expressamente os preceitos legais tidos como contrariados nas razões do recurso especial, sendo

suficiente que a questão federal tenha sido apreciada pelo Tribunal local. 2. A Corte Especial deste Tribunal, em

julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do

precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. Agravo regimental improvido. 

(AGEDAG 201001434810, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2010.) 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, consoante os julgados abaixo colacionados:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.
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100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos

juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo

pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta

orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a

jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido

regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência

desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU

28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU

23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU

08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de

juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes providos.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010

PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES) (grifei).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE CÁLCULO. EXECUÇÃO.

JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. PERÍODO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. 

I - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de

liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma

do entendimento esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008;

p. 2780). 

III -Embargos Infringentes do INSS a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0004151-64.2003.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 27/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2011) 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta

interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte,

manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa. 

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação,

tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja

o mesmo convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser

utilizado é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31

de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição. 

4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório"

(no caso, tramitação da RPV). 

5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de

juros em tal período. 

4) Embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0020069-05.2003.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 24/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 419) 

Desse modo, descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação e de correção monetária,

sendo pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do

saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em

UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 26/10/2000 e

após, com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e

com base no índice oficial da remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado pelo Bacen (TR), nos
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precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011, merecendo salientar que referida sistemática foi aprovada

pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (

IGP-DI ). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. (grifei)

(RESP 1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09) 

 

Por conseguinte, considerando que já houve o pagamento em novembro de 2002 através do Precatório nº

1999.03.00.054268-9, no valor de R$ 5.854,07, impõe-se a devolução do montante de R$ 5.406,57, atualizado até

a data do depósito, pelos herdeiros habilitados nos autos da execução, uma vez que o valor correto da execução

perfaz o total de R$ 447,50, atualizado até novembro de 2002.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034569-32.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

2005.03.00.034569-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDO ANTONIO SALES

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 01.00.00011-2 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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face da decisão que determinou a expedição de nova certidão de tempo de serviço sem a ressalva de indenização.

Alega o agravante, em suma, que em se tratando de emissão de certidão de tempo de serviço para fins de

contagem recíproca é indispensável a respectiva indenização das contribuições relativas ao período de trabalho

reconhecido no v. acórdão, nos termos do artigo 96, inciso IV, da Lei nº. 8.213/91.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, a decisão agravada determinou a expedição da certidão de tempo de serviço pelo INSS, atinente ao labor

rural do agravado no período de 03/09/1967 a 31/12/1973, sem constar qualquer restrição, sob o fundamento da

inexistência no título judicial de qualquer ressalva.

Todavia, a determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem a observância do direito de

indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação ao disposto no artigo 202, §

9º, da Constituição Federal e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, a Autarquia deve expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a faculdade de consignar

nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. (STJ,

EREsp 610.865, Rel. Ministro. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 11/05/2005)

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTAGEM RECÍPROCA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. INDENIZAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE.

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

2. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na

administração pública com a atividade rural ou urbana, esta Corte de Justiça tem decidido de forma reiterada

que se faz indispensável a comprovação de que, à época, os trabalhadores contribuíram para o sistema

previdenciário.

3. Não tendo sido recolhidas as contribuições a tempo e modo, e sendo incontroverso que o autor é funcionário

público, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei 8.213/91, para o cômputo

na postulada certidão de tempo de serviço.

4. Recurso especial parcialmente provido tão-somente para reconhecer o tempo de serviço rural prestado pela

parte autora dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos.

(STJ, RESP 798.242, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ de 24/04/2006)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS CONSIGNAR À

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-se a possibilidade de

cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a necessidade de

indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da

comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n.

8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do
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pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos. (TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe

de 23/11/2011)

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96, IV, DA LEI

Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA -

POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural, tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, AC nº 00113952820094039999, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJe de

24.02.2012) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento para ressalvar ao INSS a faculdade de consignar na certidão de tempo de serviço a ser expedida

pela Autarquia, a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041261-23.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ FRANCISCO

JUNQUEIRA, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades especiais.

 

A r. Sentença apelada (fls. 119/120), submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido,

para reconhecer como insalubres, tão somente, os períodos trabalhados pelo autor como motorista/cobrador de

ônibus, condenando a Autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço ao ora apelado, desde o

2005.03.99.041261-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO JUNQUEIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 03.00.00098-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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requerimento administrativo (fls. 78 - 09.09.2003), e a pagar os honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%

do valor da condenação.

 

Em seu recurso, o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial nos períodos declinados

na exordial, pelo que a ação deve ser julgada improcedente (fls. 122/129).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (131/135).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1392/3162



O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nos interregnos de

17.06.1973 a 23.10.1974, 16.06.1981 a 01.04.1985, 03.10.1990 a 08.11.1991 e de 14.11.1991 a 04.05.1995,

exercendo a função de cobrador/motorista de ônibus, atividades constantes do quadro anexo ao Decreto n.º
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53.831/1964, item 2.4.4 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.4.2, conforme formulários de fls. 34, 35,

37 e 66.

 

Com relação ao período de 09.05.1995 a 31.03.2003, não é possível reconhecê-lo como especial, tendo em vista

que o laudo de fls. 54/62 conclui pela ausência de insalubridade no local de trabalho. 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somando-se o tempo de serviço especial, convertido em comum, aos demais períodos de

trabalho do autor, apura-se o total de 24 anos, 08 meses e 24 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, nos

termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Não havendo tempo de serviço suficiente, impossível se torna a concessão do benefício pretendido.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

26.05.1955, não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo (09.09.2003 - fl. 78).

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e á Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 24 anos, 08 meses e 24 dias, até 15.12.1998 - com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049060-20.2005.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 05.11.2003,

por Henrique Veramonte, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a majorar o coeficiente da

aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão de tempo especial em comum dos interregnos de

10.01.1974 a 30.09.1975, de 21.10.1987 a 03.11.1988, de 01.06.1991 a 25.06.1992 e de 01.10.1993 a 05.03.1997.

 

A r. Sentença, proferida em 20.04.2005, julgou procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial

em comum os interregnos pleiteados, determinada a revisão do benefício, bem como o pagamento das diferenças

acrescidas de correção monetária e juros de mora, condenado o réu, ainda, ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do débito à época da liquidação. Sentença

submetida à remessa oficial (fls. 155/160).

 

Em seu recurso, a autarquia ré pugna, em síntese, pela reforma integral da r. sentença com a decretação de

improcedência do pedido (fls. 163/169).

 

Subiram os autos com as contrarrazões (fls. 172/175).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.
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Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido
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laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado laborou em atividades insalubres nos períodos de 10.01.1974 a

30.09.1975 e de 01.06.1991 a 25.06.1992, em indústria de cerâmica, no setor de montagem/usinagem, no trabalho

de desbastamento, desbaste e acabamento de peças, executando as operações de furar, mandrilar e fresar, trabalhos

previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.5.2 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

2.5.1 (formulário - fl. 73).

 

O autor trabalhou no período de 31.10.1987 a 03.11.1988 em setor de usinagem/ferramentaria em fábrica de

máquinas, soldando e lixando os seus componentes, trabalhos previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, itens 2.5.2 e 2.5.3 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, itens 2.5.1 e 2.5.3 (formulário - fl. 83).

 

Em relação ao interregno de 01.10.1993 a 05.03.1997, não há como considerá-lo especial, vez que não constam

informações suficientes das condições agressivas a que estaria submetido o autor em sua jornada de trabalho, sua

intensidade e habitualidade, devendo, pois, computá-lo como tempo comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Proporcional (NB 42/106.105.180-0, DIB 25.03.1997), desde o requerimento administrativo em 25.03.1997 (fls.

62/98) quando foi efetivamente concedida a aposentadoria sub judice, reconhecendo a totalidade de 30 anos, 04

meses e 05 dias de tempo de serviço.

 

No caso em apreço, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os interregnos de 10.01.1974 a

30.09.1975, de 31.10.1987 a 03.11.1988 e de 01.06.1991 a 25.06.1992, somados aos demais intervalos já

reconhecidos administrativamente, perfaz 31 anos, 10 meses e 15 dias de tempo de serviço, na data do

requerimento administrativo.

 

Assim, a conversão de tempo especial e comum do período pleiteado implica a correspondente elevação do

coeficiente incidente sobre o salário de benefício e, por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do

benefício de aposentadoria, a ser calculada pela Autarquia Previdenciária.

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde o requerimento administrativo, em 25.03.1997 (fl. 67),

vez que já existiam à época elementos suficientes às conversões realizadas nesta demanda, situação que ensejou a

pleiteada majoração do benefício.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação do INSS, para deixar de converter de tempo especial em comum o interregno de

01.10.1993 a 05.03.1997, reduzir os honorários advocatícios, isentar a autarquia ré do pagamento de custas e

despesas processuais e explicitar a forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária, na forma da

fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado HENRIQUE VERAMONTE, a fim de que se adotem as providências cabíveis para majoração do

coeficiente incidente sobre o salário de benefício, com a devida REVISÃO da renda mensal inicial - RMI, da

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/106.105.180-0), nos termos da decisão retro, a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022970-62.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão que determinou a expedição de nova certidão de tempo de serviço sem a ressalva de indenização.

Alega o agravante, em suma, que em se tratando de emissão de certidão de tempo de serviço para fins de

contagem recíproca é indispensável a respectiva indenização das contribuições relativas ao período de trabalho

reconhecido no v. acórdão, nos termos do artigo 96, inciso IV, da Lei nº. 8.213/91.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2006.03.00.022970-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO ROBERTO MORESSI

ADVOGADO : JAIZA DOMINGAS GONCALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00178-8 3 Vr BOTUCATU/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, a decisão agravada determinou a expedição da certidão de tempo de serviço pelo INSS, atinente ao labor

do agravado no período de 30/08/1963 a 28/02/1973, sem constar qualquer restrição, sob o fundamento da

inexistência no título judicial de qualquer ressalva.

Todavia, a determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem a observância do direito de

indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação ao disposto no artigo 202, §

9º, da Constituição Federal e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, a Autarquia deve expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a faculdade de consignar

nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. (STJ,

EREsp 610.865, Rel. Ministro. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 11/05/2005) 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTAGEM RECÍPROCA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. INDENIZAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE.

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

2. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na

administração pública com a atividade rural ou urbana, esta Corte de Justiça tem decidido de forma reiterada

que se faz indispensável a comprovação de que, à época, os trabalhadores contribuíram para o sistema

previdenciário.

3. Não tendo sido recolhidas as contribuições a tempo e modo, e sendo incontroverso que o autor é funcionário

público, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei 8.213/91, para o cômputo

na postulada certidão de tempo de serviço.

4. Recurso especial parcialmente provido tão-somente para reconhecer o tempo de serviço rural prestado pela

parte autora dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos.

(STJ, RESP 798.242, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ de 24/04/2006)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS CONSIGNAR À

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-se a possibilidade de

cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a necessidade de

indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da

comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n.

8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos. (TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe

de 23/11/2011)

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96, IV, DA LEI

Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A AUSÊNCIA DE
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RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA -

POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural, tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, AC nº 00113952820094039999, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJe de

24.02.2012) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento para ressalvar ao INSS a faculdade de consignar na certidão de tempo de serviço a ser expedida

pela Autarquia, a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069184-14.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENTO SASSA FILHO em face da decisão proferida nos autos

da ação mandamental, que indeferiu o pedido de intimação da Autarquia para que efetue o pagamento das

prestações do benefício a partir da entrada do requerimento administrativo ou, ao menos, a partir da intimação da

concessão da liminar no mandado de segurança.

Alega o agravante, em suma, que o requerimento administrativo de concessão de aposentadoria deu-se em julho

de 1998 e a intimação da autoridade coatora da liminar concedida no mandado de segurança, que determinou o

afastamento das OS nºs 600/98 e 612/98 e a reanálise do processo administrativo, ocorreu em 15 de dezembro de

1999, fazendo jus ao recebimento das prestações desde aquela data e não a partir de 1º de outubro de 2005,

conforme estabeleceu a Autarquia.

Não houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2006.03.00.069184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : BENTO SASSA FILHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, o comando judicial concedeu parcialmente a ordem para determinar, tão somente, à autoridade coatora

que afastasse as Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98 e reanalisasse o requerimento administrativo de benefício

previdenciário, aplicando a lei vigente à época de cada período trabalhado.

Desse modo, verifica-se que a pretensão do agravante refoge aos limites da coisa julgada.

Ademais, quanto ao pleito em questão, impõe-se destacar o entendimento expresso do Colendo Supremo Tribunal

Federal, nas Súmulas nº 269 "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança" e nº 271 "

Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria." 

De fato, a pretensão do agravante envolveria cálculos de valores, se eventualmente devidos, mais acréscimos

legais, incompatíveis com a via restrita do mandado de segurança.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUCEDÂNEO DE AÇÃO

DE COBRANÇA. 

1. O Ministério Público atua como custos legis em sede de ação mandamental (art. 10 da Lei nº 1.533/51).

Embora dever funcional, a omissão do parquet em se manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da

preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

2. O mandado de segurança não é a via adequada para se postular prestações vencidas e não pagas de benefício

previdenciário, não sendo o mandamus sucedâneo de ação de cobrança. Aplicabilidade da Súmula 269 do STF. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª R, AMS 2002.61.83.001829-1, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 06/07/2005) 

Por conseguinte, mostra-se descabida a pretensão do agravante de recebimento das prestações do benefício a partir

da entrada do requerimento administrativo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011670-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 170/172) opostos pela parte autora, com base no art. 535 do Código de

Processo Civil, em face da decisão monocrática de fls. 162/164 que negou seguimento à Apelação para manter a

improcedência do pedido posto na inicial.

Argumenta-se que a decisão recorrida apresenta omissão quanto à aplicação do artigo 75 da Lei n. 8.213/1991,

sendo o caso de acolher os presentes Embargos de Declaração a fim de sanar tais irregularidades.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2006.03.99.011670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

A decisão recorrida foi assim fundamentada:

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, a total procedência da ação, com a irretroatividade da Lei nº. 9.032/1995, com vistas

a majorar o coeficiente de cálculo da pensão por morte percebida.

Com efeito, não deve prosperar o pedido de revisão do benefício de pensão por morte para que seja alterado o

seu coeficiente de cálculo.

As pensões por morte decorrentes de óbitos anteriores à Lei 8.213/91 tinham suas rendas mensais iniciais fixadas

em 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito, nos

termos do artigo 50, inciso V, do Decreto 72.771/73, acrescidas de 10% (dez por cento) por cada dependente. 

A atual Lei de Benefícios, em seu artigo 145, alterou o coeficiente para 80% (oitenta por cento), igualmente

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, e, a partir da Lei 9.032/95, que alterou a redação do artigo

75, daquela Lei, referido coeficiente passou a ser de 100% (cem por cento).

O excelso Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes, já decidiu que a aplicação de lei posterior a

benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência, viola

os artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal. 

A Suprema Corte, em Sessão Plenária do dia 8 de fevereiro de 2007, ao julgar o RE 415.454 e o RE 416.827,

fixou entendimento segundo o qual seria inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95, que importe

aplicação de suas disposições a benefícios concedidos em momento anterior à sua vigência. De acordo com seu

entendimento, o benefício pensão por morte deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época do

óbito, não se modificando o valor da renda mensal inicial, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável. 

A propósito, assim dispõe a Súmula 340, do STJ:

A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.

Ressalto que não é possível a restituição dos valores pagos a título de benefício previdenciário, devido ao seu

caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, máxime por terem sido recebidos de

boa-fé, uma vez que acobertados por decisão judicial.

Dessa forma, deve ser mantido o coeficiente de cálculo fixado quando da concessão do benefício de pensão por

morte da parte autora. 

 

Verifica-se, portanto, que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é

possível em sede de Embargos de Declaração.

Por fim, destaque-se que o benefício da parte autora foi concedido sob a égide do artigo 75 da Lei n. 8.213/1991 e,

de acordo com a Carta de Concessão de fl. 12v., foi corretamente calculado no coeficiente de 90% (noventa por

cento), não havendo se falar em omissão, obscuridade ou omissão da r. sentença recorrida.

Assim, os Embargos de Declaração ora opostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no v. Acórdão embargado, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração, nos termos desta decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022349-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.022349-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença

que, em sede de ação de conhecimento para concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o

pedido de Jandira da Conceição Pereira, condenando a autarquia a conceder-lhe o benefício no valor de um salário

mínimo, bem como a pagar os valores atrasados, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora desde a

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, incidentes somente sobre as prestações vencidas até a

data da sentença. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões recursais alega o INSS, em síntese, que a autora não comprovou efetivo exercício de atividade

rural em número de meses idêntico ao período corresponde à carência exigida por lei. Ainda pugna pela

manutenção da prescrição quinquenal das prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento, bem como pela

verba honorária fixada em 5% (cinco por cento) incidente somente sobre as prestações vencidas até a data da

sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALLAN LEITE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 04.00.00007-9 1 Vr REGISTRO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, prescindível que o início de prova material se refira

a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008)

 

No caso em tela, o exame dos autos revela que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação pessoal

da autora, visto que completou 55 anos em 1993 (data do nascimento 30/06/1938, fls. 07).

 

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de casamento celebrado em

18/07/1959 (fls. 08), anotando-se que consta a qualificação de lavrador do marido e a autora como "doméstica".

Apresentou também cópia do certificado de dispensa de incorporação militar do marido dela, emitido em

10/03/1969 na qual também consta a qualificação de lavrador dele (fls. 09).

 

Nesse particular, impende assinalar que qualidade de segurado especial do marido se estende para fins de

reconhecimento da condição de rurícola de sua mulher, ainda que da correspondente certidão de casamento a

profissão dela conste como doméstica, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

Portanto, a Certidão de Casamento da autora, em que registra a profissão de agricultor do marido, constitui

condição a ela extensível, conforme entendimento na jurisprudência, devendo ser salientado que o fato de haver

sido nele declarado que a segurada exercia a atividade de doméstica não descaracteriza o concurso de sua

colaboração no exercício do labor rural empreendido pelo marido para a subsistência da família, conforma

julgado do Eg. STJ. AGA. 200501238928. 6T. Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBORA. DJ: 13/03/06. Pág. 394.

 

Inclusive, essa possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos em nome do cônjuge varão à

esposa, trabalhadores rurais, é matéria há muito pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tem

admitido o referido alargamento, quando o início de prova material encontra-se devidamente corroborado por

robusta prova testemunhal. A propósito, confere-se, ainda, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.

PROVA MATERIAL. INÍCIO. QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME INVIÁVEL, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qualificação do marido como

trabalhador rural é extensível à esposa. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência exigido, desde que sua

eficácia probatória seja ampliada por robusta prova testemunhal. Precedentes. 

3. Tendo a Corte de origem assentado estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do

benefício de aposentadoria rural, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no Ag n. 1.410.501/GO, Ministro Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 29/8/2011) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. 

"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

Embargos recebidos. (EREsp n. 137.697/SP, Ministro José Arnaldo, Terceira Seção, DJ 15/6/1998) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido". 

(STJ - 5ª Turma, AgRg no REsp 903.422/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 11/06/2007) 

Desse modo, a certidão de casamento, atestando a condição de lavrador do marido da autora, pode ser considerada

como início razoável de prova material.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 106/107, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há mais

de 24 anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura no cultivo de plantas e arroz. As depoentes citaram também

nomes de empregadores para os quais a autora laborou. Nesse sentido o depoimento de Rosalina Martins Gonçalo

e Antonia de Ramos (fls. 106/107).

 

De outro giro, informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostado aos autos

pela autarquia (fls. 127/130), indicam que a autora dispõe de um benefício de amparo social ao idoso.

 

Consta, outrossim, que o marido da autora exerceu atividade urbana nos períodos de 02/04/1979 a 02/05/1979,

02/05/1979 a 30/09/1979, 10/10/ 1980 a 16/11/1981, 17/01/1983 a 17/02/1983, 01/06/1983 a 22/09/1983,

01/09/1989 a 04/05/1991 e 15/10/1991 a 30/10/1991 (fls. 127).

 

Contudo, o fato do marido da autora exercer atividade urbana em determinados lapsos temporais, que se reduz a

um pequeno período, não desnatura a atividade predominantemente rural, durante toda sua vida profissional.

 

Portanto, também sob esse aspecto enfocado, não há óbice à concessão da aposentadoria, na medida em que nos

longos períodos anteriores e ao referido trabalho urbano restou demonstrado nos autos que a autora exerceu

atividade rurícola.

 

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem, no

entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não acarreta

qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

 

Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se a existência de início razoável de

prova material da atividade rural da parte autora, corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

Uma vez que o requisito etário foi implementado em 1993, houve o cumprimento do período de carência exigido

pelo art. 142 da Lei n° 8.213/91 (66 meses). Assim é de se conceder a aposentadoria rural por idade, o termo

inicial do benefício deve ser a data da citação.

 

De outro lado, é de se assinalar que a r. sentença ora em reexame determinou fosse observada a prescrição

quinquenal, corrigindo-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.
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Desta forma verifica-se que pelos aspectos enfocados a r. sentença não está a merecer reparos.

 

Situação diversa é aquela relativa aos honorários advocatícios, que em sede de reexame necessário, ficam fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido a

insurgência da autarquia, também, não merece acolhimento posto que a sentença já havia estabelecido o cálculo

de tal verba excluindo as parcelas vincendas.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

de apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação supracitada.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). No entanto, ante a notícia de que a autora passou a perceber o benefício de amparo 

social ao idoso em 16.11.2004, determino a imediata conversão daquele pelo benefício pleiteado na presente ação,

deduzidos os valores eventualmente alcançados por duplicidade, por ser vedada sua cumulação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037202-55.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

2006.03.99.037202-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA DE LOURDES BOSQUETE CASAGRANDE

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00009-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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material Pede a reforma integral da sentença.

Contrarrazoado, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.
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3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 07), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1970,

certidão de nascimento de sua filha ocorrido em 1975 e certidão de óbito do cônjuge ocorrido em 2005 em que

consta a atividade de lavrador do marido da autora.

Contudo, embora presente o início da prova material do trabalho rural, de outro lado, verifica-se que não restou

caracterizado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art.

143, da Lei nº 8.213/91).

Nesse particular, anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos apresentaram declarações divergentes, visto que

no depoimento de fls. 37, a testemunha Antonia mencionou alguns lugares que a autora trabalhou quando solteira,

sem guardar coerência com o quanto declarado pela testemunha Regina. Neste depoimento, por sua vez, a

testemunha afirmou que a autora já trabalhou como doméstica e que seu marido vendia laranja com seu caminhão

(fls. 38). 

Assim, os depoimentos das testemunhas foram insuficientes e por demais vagos para indicar com segurança que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO.CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(STJ - 5ª Turma AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, DJe 26/09/2011).

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039120-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

2006.03.99.039120-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : IRACI BARCELOS RIBEIRO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MAZINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00018-5 2 Vr PENAPOLIS/SP
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4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 05/11/1979 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1947,

em que consta a atividade de agricultor do marido da autora.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 44/47), bem assim o relatório CONBAS - Dados Básicos da Concessão, onde consta a

informação de que a o falecido marido da autora, instituidor da pensão por morte que a requerente recebe, era
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empresário/comerciário quando do seu passamento em 1978.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o falecido marido da autora quando de seu passamento

laborava na atividade de caráter urbano.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043024-25.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Adelino

Soares Barbosa, em 13.02.2002, que tem por objeto condenar o INSS a majorar o coeficiente da aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional, mediante o reconhecimento do exercício de trabalho rural entre 15.06.1959 e

30.09.1972.

 

A r. Sentença, proferida em 19.08.2005, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural do autor no

interregno pleiteado e condenado o INSS a rever a renda mensal inicial do benefício - de aposentadoria por tempo

de serviço proporcional para integral - desde o requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal,

acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora, mais custas e despesas processuais e honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida à

remessa oficial (fls. 306/309).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 318/325).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 327/330).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2006.03.99.043024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELINO SOARES BARBOSA

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 02.00.00011-5 1 Vr ROSANA/SP
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com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).
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A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos em que o autor, seus irmãos e seus genitores são qualificados como lavradores (fls. 12/18),

corroborada por prova testemunhal (fls. 286/288), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Verifica-se que o próprio INSS reconheceu o trabalho rural desenvolvido pelo autor no lapso temporal de

01.01.1971 a 31.12.1972, com base em documentos apresentados à época do seu requerimento administrativo nos

quais ficou demonstrada a sua atividade rurícola (fls. 103 e seguintes), restando, portando, incontroverso.

 

Dessa forma, é de se reconhecer o período pleiteado, compreendido entre 15.06.1959 e 31.12.1970 de tempo rural,

o qual deve ser considerado e acrescido ao tempo já reconhecido administrativamente, não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Proporcional (NB 42/102.956.951-4, DIB 18.07.1996), desde o requerimento administrativo, quando foi

efetivamente concedida a aposentadoria sub judice, reconhecendo a totalidade de 30 anos, 04 meses e 17 dias de

tempo de serviço (fls. 43/44).

 

No caso em apreço, reconhecido o período de 11 anos, 06 meses e 17 dias de tempo de trabalho rural, somado aos

demais intervalos já reconhecidos administrativamente, perfaz 43 anos e 12 dias de tempo de serviço, na data do

requerimento administrativo.
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Assim, tal reconhecimento da atividade rural exercida pelo autor implica a correspondente elevação do coeficiente

incidente sobre o salário de benefício e, por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de

aposentadoria, a ser calculada pela Autarquia Previdenciária.

 

Atente-se que as diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde a citação, em 29.04.2002 (fl. 65 vº).

Ressalte-se que apenas com a presente demanda e a devida instrução processual foi possível reconhecer-se o

trabalho rural pleiteado, uma vez que os documentos trazidos na exordial não foram apresentados quando do

requerimento administrativo, conforme se compara das cópias de fls. 11/57 e 102/220.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para determinar a majoração do coeficiente de cálculo

da aposentadoria sub judice, desde a citação (29.04.2002), explicitar a forma de incidência dos juros de mora e da

correção monetária e isentar a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais, na forma da

fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ADELINO SOARES BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis para majoração

do coeficiente incidente sobre o salário de benefício, com a devida REVISÃO da renda mensal inicial - RMI, da

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/102.956.951-4), nos termos da decisão retro, a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002685-54.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação

previdenciária para condenar o réu a implantar a favor da autora o benefício de aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, com renda mensal inicial equivalente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário do benefício,

com data de início a partir de 28.03.2000 (DER), observado o quinquênio prescricional. As prestações vencidas

deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, e

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação. O réu foi condenado, ainda, no

pagamento honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença. Sem custas processuais.

 

O INSS, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, argumentando que não restou comprovada

a exposição habitual do autor a agentes considerados nocivos à saúde, nos períodos mencionados, sendo que os

documentos são extemporâneos aos períodos indicados, bem como o uso de equipamento de proteção individual

neutraliza o agente prejudicial à saúde. Aduz, ainda, a impossibilidade de conversão de tempo em período anterior

a 10.12.1980.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

2006.61.09.002685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL ITIPAO VICENSOTTI

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 
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2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Assim, deve ser tido por insalubre os períodos de 27.06.1977 a 11.05.1978, 14.06.1978 a 18.01.1980, 02.01.1981

a 30.09.1988, 01.10.1988 a 20.08.1991 e 01.04.1992 a 28.04.1995, em que a autora esteve sujeita a agentes

biológicos nocivos à saúde, com enquadramento nos códigos 1.2.9, 1.2.11, 1.3.2 e 2.1.3 do quadro relativo ao

artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, e itens 1.3.4 e 2.1.3, Anexos I e II, do Decreto nº 83.080/79. 

 

Destaco que o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, permitiu a conversão

do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial quanto aos juros de mora e correção monetária, na forma acima

fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-24.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural. Houve isenção ao pagamento dos ônus da sucumbência.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Alega, ainda, a possibilidade da prova exclusivamente testemunhal.

Intimada, a Autarquia Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

2006.61.12.001018-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA LAURA DA CONCEICAO

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2002 (fl. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou um formulário de identificação da

Secretaria de Saúde de Estado, preenchido em 1988, constando a ocupação da autora como trabalhadora rural (fl.

11).

Contudo, referido documento, aliás, o único apresentado pela autora que faz referência a sua eventual atividade

rural, não é suficiente para caracterizar o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Cumpre observar que a certidão de casamento apresentada à fl. 10 dos autos não faz qualquer referência ao labor

rural da autora e tampouco de seu marido. Por outro lado, foi juntada aos autos consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 65), a qual demonstra que o marido da autora possui vínculos urbanos. 

Anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos (fls. 52/53) apresentaram declarações genéricas e inconsistentes,
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pois não detalharam os períodos e respectivas propriedades nas quais a parte autora teria trabalhado.

Assim, os depoimentos testemunhais foram insuficientes para indicar com segurança que a autora laborou no meio

rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004004-45.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações do autor e do INSS em ação previdenciária em face de sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para conceder auxílio-acidente previdenciário a partir da juntada do laudo médico pericial

(19/07/2007). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela e houve condenação em honorários advocatícios

fixados em 10% sobre a condenação, excluídas as prestações vincendas.

Em suas razões recursais, o autor alega fazer jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que

acometido de incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. Acrescenta que o termo

inicial do benefício deve fixado na data do requerimento administrativo (30/05/2006 - fl. 64). Sustenta que os

honorários de seu assistente técnico também devem ser pagos pelo INSS. Requer, ainda, a majoração dos

honorários advocatícios para 20% sobre o montante da liquidação.

O INSS alega, nas razões do apelo, que houve julgamento extra petita por ausência de pedido de auxílio-acidente

previdenciário. Argúi a ocorrência da prescrição quinquenal em relação às parcelas vencidas antes quinquênio que

antecedeu o ajuizamento da ação. Acrescenta que o autor não apresenta incapacidade laborativa total e

permanente, mas somente incapacidade parcial, sendo indevido qualquer benefício previdenciário. Sustenta,

também, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela, por esgotar o objeto da ação. Por fim, requer sejam

aplicados aos juros de mora o percentual de 0,5% e minorados os honorários advocatícios para 5% sobre o valor

da condenação.

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Inicialmente, ressalto que o auxílio-acidente, a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença possuem natureza

previdenciária, cuja essência é a mesma, qual seja, a incapacidade para o exercício de atividades laborativas

habituais. Portanto, não há que se falar em julgamento extra petita, vez que perfeitamente aplicável ao caso o

Princípio da fungibilidade das ações previdenciárias.

Acerca do requerimento para suspensão dos efeitos da tutela, anoto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação, com o é o caso. 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

2006.61.13.004004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCELO JACOMETTI

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência restaram incontroversos.

O laudo pericial de fls. 117/121 constatou que "o autor apresenta quadro de paraplegia espástica, o qual leva a

diminuição da força motora dos membros inferiores, prejudicando assim a marcha, fazendo com que o paciente

tenha que fazer uso de cadeira de rodas e em alguns momentos consegue fazer locomoção através de órteses",

ressaltando que "os membros superiores têm função preservada" e que "o autor pode realizar trabalhos

intelectuais e/ou braçais leves". Concluiu que "o autor está parcial e permanentemente incapaz para o trabalho". 

Em que pese o inconformismo do autor, não há como conceder aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

quando a incapacidade que acomete o segurado é apenas parcial, como é o caso.

Ainda que se reconheçam as dificuldades enfrentadas pelos cadeirantes, há que se considerar que o autor ainda é

bem jovem, possui apenas 38 anos e tem possibilidade de reabilitação para outra atividade.

Entretanto, configurada a redução da capacidade laborativa do autor em decorrência do acidente automobilístico

que sofreu, o autor faz jus ao auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91.

Conforme constatado no laudo pericial, "o quadro neurológico do autor teve início em 1999", em razão de

"seqüela de traumatismo raqui-medular", "com diminuição da força motora dos membros inferiores".

Portanto, o termo inicial do benefício fica fixado a partir do requerimento administrativo, em 30/05/2006 (fl. 64),

pois àquela época o autor já apresentava a redução de sua capacidade laborativa.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, escorreitamente determinada na sentença atacada.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ressalte-se, por fim, que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da

Lei estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com

as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao

autor (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO às

Apelações para fixar o termo inicial do auxílio-acidente em 30/05/2006 (requerimento administrativo - fl. 64) e

incidência de juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002405-47.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez proposto

por José Miguel dos Santos (NIT 1.075.495.179-8), determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, desde a data da cessação no âmbito administrativo (23.11.2005) até a dia anterior à data da juntada do

laudo médico (17.04.2007), data em que o benefício fora convertido em aposentadoria por invalidez. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

 

 

O pleito de antecipação de tutela fora previamente deferido para restabelecer o auxílio-doença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Preliminarente consigno que não conheço do agravo retido, diante da ausência de apelação do INSS.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2006.61.21.002405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : JOSE MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : EUGENIO PAIVA DE MOURA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00024054720064036121 1 Vr TAUBATE/SP
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In casu, o julgamento monocrático merece ser reformado em parte. Só deverá prevalecer do julgado a concessão

do auxílio doença até a volta da parte autora ao trabalho, cujo retorno data de 01.10.2007, conforme consignado

pelo INSS às fls. 156/181.

 

A comprovação do retorno à atividade da parte autora resta confirmada pelos documentos de fls. 181 e 222, razão

pela qual o benefício de auxílio doença fora suspenso.

 

Ora, como a parte autora voltara ao trabalho resta implícito a contradição do benefício de auxílio doença e da

aposentadoria por invalidez, cuja semântica exige dessa última a total incapacidade laborativa para qualquer

atividade.

 

Enfim, a conclusão da perícia médica não discrepa da presente decisão, dada a observação firmada pelo perito

judicial, in verbis: A perícia realizada constatou que o requerente apresenta diagnóstico de hipertensão arterial

sistêmica e cardiopatia hipertensiva leve, estando apenas incapacitado para a realização de atividades que

exijam a realização de esforços físicos intensos (como a função de servente ou lavrador) (...) A incapacidade

laborativa do autor é, portanto parcial e permanente. (grifei, vide fls. 60/63).

 

A presente assertiva guarda sintonia com o histórico de doença do segurado, com a sua idade (46 anos ao

protocolar a inicial, pois nascido aos 18.01.1960) e as diversas atividades desempenhadas pela parte autora, entre

essas, ajudante geral, auxiliar de depósito, obreiro e trabalhador rural.

 

Portanto, preenchidos os requisitos legais, necessário se faz reconhecer o direito da parte autora à concessão do

auxílio-doença tão somente até 01.10.2007, data em que o segurado retornou ao trabalho.

 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

As disposições da Lei nº 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo

da incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, para reformar em parte o julgado monocrático para o fim de determinar a

concessão do auxílio-doença ao segurado José Miguel dos Santos tão somente até 01.10.2007.

 

Após, o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-61.2006.4.03.6122/SP

 

 

2006.61.22.002378-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural. Houve isenção ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MADALENA CARDOGNA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1981 (fl. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1950,

constando a qualificação de lavrador de seu marido (fl. 10).

Anote-se que a prova oral (fls. 59/64) mostrou-se genérica e inconsistente, pois não detalhou os períodos e

respectivas propriedades nas quais a parte autora teria trabalhado, mas, pelo contrário, tanto o depoimento pessoal

quanto as testemunhas levam a crer que a autora deixou de trabalhar no meio rural há 30 (trinta) anos, ocasião em

que veio residir na cidade e o marido passou a trabalhar como carroceiro. 

Dessa maneira, o único documento apresentado e a prova testemunhal não indicaram que a autora laborou no

meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-59.2006.4.03.6125/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

2006.61.25.000929-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CLEONICE MENDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009295920064036125 1 Vr OURINHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1996 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1968 e

certificado de reservista na mesma data, nos quais constam a profissão de lavrador do marido da autora.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

47), a respeito de diversos registros de vínculos urbanos da autora de 1982 a 1987.

Ademais, as testemunhas declararam que o marido da autora trabalha no meio urbano.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), em razão dos vínculos urbanos da autora e que seu marido trabalha por longos

anos como empregado urbano.

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que o documento de registro civil apresentado pela parte

autora, o qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não serve como início de prova material em razão dos

longos anos trabalhados como empregado urbano.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia
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familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0004710-12.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 255/259 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Manoel Barbosa da Silva em face da r. decisão

proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 248/250v, que a teor do art. 557, do CPC,

não conheceu da remessa oficial, negou seguimento ao apelo da parte autora e deu parcial provimento à apelação

do INSS, para reformar a sentença tão somente quanto aos juros de mora.

Em síntese, alega o embargante, que é portador de doença de chagas e nó sinusal, tendo implante de marcapasso

definitivo desde 1988, sendo certo que o próprio laudo pericial constatou a sua incapacidade total até o momento

da realização da perícia, em 09/2010 e também é fato que atualmente está com 67 anos de idade e sempre exerceu

funções braçais, bem como seu baixo grau de escolaridade, impede de encontrar nova colocação no mercado de

trabalho.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, em seu laudo (fls. 93 a 104), o perito designado pelo Juízo a quo

relata que o autor "teve a necessidade de ser submetido a implante de marcapasso cardíaco" e que conta com

"comorbidade de hipertensão arterial sistêmica". Em relação à sua incapacidade, o perito concluiu pela existência

de incapacidade total e temporária. 

Diga-se ainda que, embora o magistrado não esteja forçosamente vinculado às conclusões do perito, sendo este

meramente auxiliar do juízo e possível ao primeiro decidir segundo seu livre convencimento, princípio albergado

pelo art. 131 do CPC, no presente caso a realidade fática não respalda a pretensão dos apelantes, não assistindo

razão ao seu inconformismo.

Deste modo, não havendo incapacidade total e permanente, não há que se falar em concessão de aposentadoria por

invalidez.

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 248/250v. 

Após as formalidades legais, retornem os autos à vara de origem.

P.I.

2006.61.83.004710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO GIANELO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2013010600

EMBGTE : MANOEL BARBOSA DA SILVA

No. ORIG. : 00047101220064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010576-86.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão que determinou a expedição de precatório complementar, no valor de R$ 8.598,98 (oito mil,

quinhentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos).

Alega o agravante, em síntese, que descabe o prosseguimento da execução a título de juros moratórios entre a data

da conta de liquidação até o efetivo depósito, sendo que não deu causa a qualquer retardamento no trâmite do

precatório, cujo pagamento restou suspenso face à demora na habilitação dos sucessores do exequente falecido.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de incidência de juros moratórios para fins de expedição de

Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de

origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, conforme previsto no § 1º do artigo 100 da

Constituição Federal.

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório

Complementar já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça,

bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente

dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos.

Esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o

período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios.

Cabe salientar que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal

Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o

prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.

Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior,

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório,

pelo Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento

necessário à realização de pagamento, consoante ementa em destaque:

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

2007.03.00.010576-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDA CONCEICAO SBRAGIO PACIFICO e outros

: JOAO GILBERTO PACIFICO

: MARTHA CECILIA ROMA PACIFICO

: JOSE CARLOS PACIFICO

ADVOGADO : JOSE VASCONCELOS

SUCEDIDO : JOAO PACIFICO falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 86.00.00048-3 1 Vr GUARIBA/SP
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3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p.

76)

 

Ainda no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o tema sob análise foi submetido ao regime próprio de

repercussão geral, quando da apreciação de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie no Recurso

Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ratificando o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, o qual

reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, estando, até o momento, aguardando julgamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo não ser devido o pagamento de juros entre a data da

conta de liquidação e a de expedição do Precatório. Nesse sentido confiram-se os julgados abaixo:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

LEGAL. JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório.

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da

integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.

Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) (grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURADO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não há que se falar em violação do art.

535, inc. II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir

a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos

litigantes. A Corte a quo expressamente consignou no acórdão que julgou os embargos declaratórios que no

tocante aos temas alegados como omisso. 2. O juiz, ao julgar a controvérsia, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados na petição inicial, sob pena de incorrer em decisão citra, ultra ou extra petita. O pedido decorre

da interpretação sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição. A leitura das razões da

petição inicial (ação de execução de sentença, às fls. 17/21 e-STJ) é suficiente para perceber que o escopo do

recorrente era a execução das parcelas vencidas e a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em

face da Fazenda Pública. Na decisão que analisou a questão dos juros, por sua vez, o juízo a quo firmou que são

"indevidos juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório", citando diversos

precedentes do STF (fl. 114 e-STJ). Ou seja, houve julgamento da questão nos limites processualmente previstos,

não havendo que se falar em julgamento extra petita. Destarte, não há falar em julgamento extra petita. 3.

Quanto a contagem do termo inicial dos juros de mora, a Corte Especial desta Superior Tribunal, em aresto

proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 4.2.10), assinalou que "os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento". 4. Recurso especial não provido. 

(RESP 201001519772, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

POSSIBILIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 100

DA CF/88. 1. Para o atendimento do requisito do prequestionamento, não é necessário que o acórdão recorrido

mencione expressamente os preceitos legais tidos como contrariados nas razões do recurso especial, sendo

suficiente que a questão federal tenha sido apreciada pelo Tribunal local. 2. A Corte Especial deste Tribunal, em
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julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do

precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. Agravo regimental improvido. 

(AGEDAG 201001434810, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2010.) 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, consoante os julgados abaixo colacionados:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos

juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo

pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta

orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a

jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido

regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência

desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU

28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU

23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU

08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de

juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes providos.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010

PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES) (grifei).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE CÁLCULO. EXECUÇÃO.

JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. PERÍODO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. 

I - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de

liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma

do entendimento esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008;

p. 2780). 

III -Embargos Infringentes do INSS a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0004151-64.2003.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 27/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2011) 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta

interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte,

manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa. 

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação,

tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja

o mesmo convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser

utilizado é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31

de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição. 

4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório"

(no caso, tramitação da RPV). 

5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de
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juros em tal período. 

4) Embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0020069-05.2003.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 24/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 419) 

No caso, consoante se observa dos autos e do extrato do Precatório nº 2000.03.00.013451-8, que passa a fazer

parte integrante desta decisão, que foi distribuído nesta Corte em 28/03/2000, tendo sido suspenso o seu trâmite e,

posteriormente, bloqueado o pagamento do depósito realizado em julho de 2003 até a efetiva habilitação dos

herdeiros do exequente pelo Juízo da execução.

Assim, não há que se cogitar em mora imputável à Autarquia, visto que não deu causa a qualquer retardamento no

trâmite do precatório, cujo pagamento restou suspenso face à demora na habilitação dos sucessores do exequente

falecido.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. DESCABIDA A INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS.

AUSENTE O AVENTADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ARESTO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. É assente a orientação desta Corte Superior de que não se há falar em inclusão de juros de mora no período

compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a inscrição do precatório, se o pagamento for

efetivado dentro do prazo constitucional. Precedentes.

2. Não se pode imputar à Fazenda Pública eventual demora do Poder Judiciário na expedição e inscrição do

ofício precatório ou da requisição de pequeno valor (RPV) após a homologação da sentença de liquidação,

momento em que se concretiza a definição do quantum debeatur, pois não há caracterização de inadimplemento

nesse ínterim.

3. O aresto objurgado se encontra em harmonia com a orientação jurisprudencial pacífica deste Sodalício, o que

atrai a incidência da Súmula 168/STJ, segundo a qual não cabem Embargos de Divergência, quando a

jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg nos EAg 1269066, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 17/03/2011) (grifei)

 

Por conseguinte, descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação e de correção monetária,

estando satisfeita a obrigação do Instituto.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093672-96.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.00.093672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : KENJI NIKAIDO

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.007640-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por KENJI NIKAIDO em face de decisão que indeferiu o

prosseguimento da execução ao fundamento de que o valor da obrigação já foi pago em outro processo que teve

trâmite no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP.

Aduz o agravante, em síntese, a ocorrência de preclusão, já que era dever do réu manifestar-se quanto à

litispendência, devendo prosseguir a execução do valor total dos créditos a serem apurados ou subsidiariamente

compensar os valores já recebidos.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, consoante consta dos autos, o processo subjacente deste agravo (1999.61.14.007640-0) foi ajuizado em

17.12.1999, anteriormente ao distribuído no Juizado Especial Federal em 11.07.2003 (2003.61.84.041509-8), os

quais versam sobre a aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, nos salários de

contribuição que compuseram o valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

do autor, NB 067484719-9, DIB 10.02.1995.

Cabe salientar que o agravante permitiu que ambas as ações tramitassem até seus ulteriores termos, sendo que a

ação que tramitou perante o JEF/SP, apesar de ajuizada posteriormente, transitou em julgado primeiro, em

09.12.2003, enquanto que ação que tramitou na Justiça Federal Comum transitou em julgado em 01.11.2006.

Na primeira demanda (autos subjacentes) o Instituto foi condenado a revisar e a pagar as diferenças do benefício

do autor desde a concessão, pois não se operara a prescrição quinquenal das parcelas, enquanto que na segunda

demanda, cujo trânsito em julgado se deu em primeiro lugar, o INSS foi condenado a revisar e a pagar as

diferenças do benefício do autor, observando-se a prescrição quinquenal.

Portanto, no feito primitivo há parcelas em período mais amplo e, assim, descaberia falar-se em litispendência,

mas sim, em continência, conforme artigo 104, do CPC.

Por conseguinte, se referindo a período mais abrangente o julgado proferido nos autos subjacentes, o qual engloba

o pedido formulado nos autos que tramitaram no Juizado Especial Federal, verifica-se a existência de trânsito em

julgado em relação à parte não coincidente, não havendo que se falar em litispendência ou coisa julgada a impedir

o prosseguimento da execução atinente às respectivas parcelas.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO CONCESSÓRIA.

APOSENTADORIA POR IDADE. DIFERENÇAS. DEMANDA DUPLICADA. VARA COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. COISA JULGADA. ART. 301, §§ 1º E 2º, DO CPC. TRÍPLICE IDENTIDADE.

INOCORRÊNCIA. PEDIDO MENOS ABRANGENTE. EXECUÇÃO DA PARTE NÃO-COMPREENDIDA PELO

TÍTULO JUDICIAL JÁ EXECUTADO. POSSIBILIDADE. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

1.Nos termos do artigo 301, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, a ocorrência tanto da litispendência como

da coisa julgada entre processos distintos exige o aforamento de ação idêntica, compreendida como aquela em

que existe a doutrinariamente denominada tríplice identidade (entre partes, causa de pedir e pedido). 

2. Hipótese em que o pleito formulado no processo mais moderno, já devidamente executado, estava

compreendido no pedido manifestado naquele mais antigo, sendo este, pois, mais abrangente, razão pela qual,

caso constatada a identidade parcial entre as ações em momento anterior ao trânsito em julgado de uma delas,

o que não ocorreu no caso, não haveria falar-se em litispendência, mas sim, em continência (CPC, artigo 104).

3. Não há óbice ao prosseguimento da execução com relação à parte do pedido não albergada pela coisa

julgada operada, em momento anterior, no processo em que manifestada pretensão menos abrangente. 

4. Invertida a sucumbência, condena-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados

em 10% do valor exequendo, devidamente atualizado.

(TRF 2ª Região, Sexta Turma, AC 200404010031795, Julg. 01.07.2009, Rel. Victor Luiz Dos Santos Laus, D.E.

03.09.2009)

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LITISPENDÊNCIA - COISA JULGADA - CONTINÊNCIA. 

I- AUSENTE A LITISPENDÊNCIA QUANDO AS DEMANDAS QUE SE DIZEM IDÊNTICAS DIFEREM

QUANTO AO OBJETO, ENCONTRANDO-SE A SEGUNDA DE MAIOR AMPLITUDE QUE A PRIMEIRA. 

II- EXISTÊNCIA DE CONTINÊNCIA, ACONSELHÁVEL A REUNIÃO DAS AÇÕES. 

III- REUNIÃO PREJUDICADA, EM SE CONSIDERANDO QUE A PRIMEIRA AÇÃO ENCONTRA-SE

TRANSITADA EM JULGADO. 

IV- OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA EM RELAÇÃO AO OBJETO DA PRIMEIRA DEMANDA, DEVENDO

A SEGUNDA AÇÃO PROSSEGUIR EM RELAÇÃO AO OBJETO REMANESCENTE. 

V- INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA, BEM COMO DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA", A

TEOR DO ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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VI- PRELIMINAR REJEITADA. 

VII- APELAÇÃO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 94030908009, Julg. 20.05.1997, Rel. Roberto Haddad, DJ 24.06.1997)

(grifei)

Por conseguinte, inexiste óbice ao prosseguimento da execução para recebimento tão somente de valores atinentes

à parte do pedido não albergada pela coisa julgada operada em momento anterior, no feito que tramitou perante o

JEF, ainda que o exequente tenha optado por obter a prestação jurisdicional até 60 (sessenta) salários mínimos

naquele Juízo, cujo montante já foi quitado através de RPV.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009031-54.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

r. sentença que em sede de ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por idade rural proposta por

Tereza Rodrigues dos Santos, julgou procedente o pedido da parte autora, condenando a autarquia ao pagamento

do benefício no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, acrescido de correção monetária e

juros de 1% (um por cento) ao mês, além do pagamento da verba honorária, fixada em 6% sobre o valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação ao pagamento das custas, conforme o art.

8º, §1º da Lei n. 8.620/93.

 

Inconformada, ofertou apelação a autora, alegando que o termo inicial do benefício deveria ser a data do

ajuizamento da ação, que os índices de correção monetária deveriam obedecer ao Provimento n. 64/05 e que os

honorários advocatícios deveriam ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, apurado em

liquidação de sentença até a implantação do benefício.

 

De outra parte, em suas razões recursais, alega o INSS, em síntese, que a autora não preenche os requisitos

necessários à concessão da aposentadoria por idade rural. Requer, portanto, a reforma total da r. sentença, e em

não sendo este o entendimento, pugna pelos juros moratórios fixados com base na Súmula n. 204 do STJ, pelos

honorários advocatícios estabelecidos nos moldes do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-se o

disposto na Súmula 111 do STJ e por fim, requer a correção monetária com base nas Leis n. 6.899/81 e 8.213/91

observadas as modificações supervenientes.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

É o relatório.

2007.03.99.009031-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00080-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 20 de junho de 2006,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561,

de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada

nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do efetivo exercício

de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C.STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008) 

No caso em tela, em primeiro lugar, verifica-se que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação

pessoal da autora, visto que completou 55 anos em 1999 (data de nascimento 25/04/44, fls. 07).

 

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

03/05/1975 (fls. 09), no qual consta a qualificação de lavrador do marido e a autora como "prendas domésticas".

 

Nesse particular, impende assinalar que qualidade de segurado especial do marido se estende para fins de

reconhecimento da condição de rurícola de sua mulher, ainda que da correspondente certidão de casamento a

profissão dela conste como doméstica, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber :

 

Portanto, a Certidão de Casamento da autora em que registra a profissão de agricultor do marido, constitui

condição a ela extensível, conforme entendimento na jurisprudência, devendo ser salientado que o fato de haver
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sido nele declarado que a segurada exercia a atividade de doméstica não descaracteriza o concurso de sua

colaboração no exercício do labor rural empreendido pelo marido para a subsistência da família, conforma

julgado do Eg. STJ. AGA. 200501238928. 6T. Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBORA. DJ: 13/03/06. Pág. 394.

 

Inclusive, essa possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos em nome do cônjuge varão à

esposa, trabalhadores rurais, é matéria há muito pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tem

admitido o referido alargamento, quando o início de prova material encontra-se devidamente corroborado por

robusta prova testemunhal. A propósito, confere-se, ainda, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL.

PROVA MATERIAL. INÍCIO. QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME INVIÁVEL, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qualificação do marido como

trabalhador rural é extensível à esposa. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência exigido, desde que sua

eficácia probatória seja ampliada por robusta prova testemunhal. Precedentes. 

3. Tendo a Corte de origem assentado estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do

benefício de aposentadoria rural, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no Ag n. 1.410.501/GO, Ministro Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 29/8/2011) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. 

"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

Embargos recebidos. (EREsp n. 137.697/SP, Ministro José Arnaldo, Terceira Seção, DJ 15/6/1998) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido". 

(STJ - 5ª Turma, AgRg no REsp 903.422/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 11/06/2007) 

 

Desse modo, a certidão de casamento, atestando a condição de lavrador do marido da autora, pode ser considerada

como início razoável de prova material.

 

De outro giro, foram juntadas aos autos cópia da carteira de trabalho da própria requerente, com registro de

atividade rural exercida pela autora entre 01/03/1996 a 15/02/2001 (fls. 11/12).

 

Por fim, no que tange à prova testemunhal, o exame dos autos revela que as testemunhas confirmaram o exercício

da atividade rural pela autora por vários anos, indicando, inclusive, proprietários rurais para os quais ela trabalhou,

ainda, destacando que ela sempre desenvolveu labor campesino, antes do casamento o fazia com os pais dela e

posteriormente passou a acompanhar o marido. Nesse sentido o depoimento de Arlindo Rodrigues da Costa e

Pedro Rosa de Freitas (fls. 35/36).

 

Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se a existência de início razoável de

prova material da atividade rural da parte autora, corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

Uma vez que o requisito etário foi implementado em 1999, houve o cumprimento do período de carência exigido

pelo art. 142 da Lei n° 8.213/91 (108 meses).

 

No que tange à insurgência manifestada pela autora, relativamente ao termo inicial do benefício, resulta que esta

não está a merecer provimento, considerando que, nesse particular, a r. sentença assim enfrentou a questão :
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"Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a prestar

em favor da Autora TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS o benefício da aposentadoria por idade, no valor

correspondente a um salário-mínimo mensal, com fundamento no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da

citação (...)" (fls. 25).

Tal posicionamento é o adotado nas ações previdenciárias, conforme o acórdão do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE CAMPESINA DURANTE O

INTERSTÍCIO ALEGADO. SÚMULA N. 7/STJ TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO . AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo o Tribunal de origem, com fundamento nas provas dos autos,

entendido que a autora fez prova material e testemunhal do seu labor

rural, durante todo o período alegado, rever tal hipótese implica em

revolvimento de matéria fática, o que é obstado pela Súmula n.

7/STJ.

2. O termo inicial do benefício previdenciário, quando ausente prévio requerimento administrativo, deve ser

fixado na data da citação válida. (grifei)

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(AgRg no Ag 1416671 / MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 26/10/2011)

 

Assim é que, pelos ângulos enfocados, verifica-se que a r. sentença monocrática não está a merecer reformas.

 

Situação diversa é aquela relativa aos juros, correção monetária e honorários advocatícios que apreciados em sede

de apelações e remessa oficial ficam explicitados da seguinte forma:

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora, ao recurso e do INSS e à remessa oficial, nos

termos da fundamentação supracitada.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013494-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação (parcelas vencidas). A r. sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, em caso de manutenção da sentença,

requer a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. A fls. 151, o recurso de apelação foi recebido

somente no efeito devolutivo.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não conheço da preliminar relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, vez que suscitada pela

via processual inadequada. Com efeito, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, o recurso

cabível é o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Na espécie, verifica-se

que da decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (fls. 151), não houve interposição

de agravo de instrumento, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa.

Por outro lado, no tocante à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, verifico presentes os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ante o caráter alimentar do benefício.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

2007.03.99.013494-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO MARCOS

ADVOGADO : RENATA ZAMBELLO

No. ORIG. : 06.00.00050-4 3 Vr ATIBAIA/SP
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O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 
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1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1970 (fls. 11), cópias das certidões de nascimento dos dois filhos, ocorridos em 1971 e 1973 (fls. 12/13) e cópia

da certidão do segundo casamento, celebrado em 1985 (fls.10) nas quais consta a qualificação de lavrador.

Apresentou também cópia de declaração de atividade rural, emitida pelo sindicato dos trabalhadores rurais de

Atibaia em 2005 (fls. 14); cópias da CTPS (fls. 16 e 21/22) constando vínculos rurais exercidos nos anos de

1973/1982 e um vínculo urbano exercido nos anos de 1982/2001 e cópias as guias de recolhimento de

contribuições previdenciárias relativas aos anos de 1982/2002.

As certidões de casamentos, nascimentos e as anotações da CTPS podem ser consideradas como início razoável de

prova material. No entanto, a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais não pode ser considerada com tal

visto que não foi homologada pelo órgão competente.

A prova testemunhal veio a corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas (fls. 128/129) afirmaram

tê-lo conhecido há pelo menos 27 anos mencionaram que ele sempre exerceu diversas atividades em área rural.

Verifica-se que, no entanto, que a CTPS do autor aponta um vínculo do autor como empregado doméstico no

período de 1982/2001, pelo que, forçoso reconhecer, perdeu a qualidade de segurado especial.

Assim, o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural (138 meses de contribuição exigidos para 2004, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o qual se deu

em 2006, pelo que não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos

pela lei.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo

conjugado da atividade exercida no meio rural com aquela registrada em CTPS no meio urbano e com as

contribuições individuais efetuadas para fins de concessão de aposentadoria por idade urbana, quando o requisito

a esta inerente restar preenchido.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017816-05.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.03.99.017816-3/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. A r. sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

APELADO : JOAQUIM DAMASIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA

No. ORIG. : 06.00.00198-4 1 Vr BONITO/MS
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EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2001 (fls. 05), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(2006).

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1962 (fls. 06) na qual consta a qualificação de lavrador.

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas (fls. 41/42) afirmaram que o autor exerceu diversas

atividades em área rural, durante muitos anos e citaram nomes de fazendas em que ele trabalhou.

Verifica-se que, no entanto, que os provenientes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados a

fls. 29/38 apontam dois vínculos urbanos do autor nos anos de 1982 e 1987/1993.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, nos períodos de 1962/1982. Apesar disto, o autor não

preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural (120 meses de

contribuição exigidos para 2001, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige comprovação de

atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o qual se deu em 2006, pelo que

não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos pela lei, já que os

vínculos urbanos do autor ocorreram após 1982.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo

conjugado da atividade exercida no meio rural com aquela realizada no meio urbano e com as contribuições
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individuais efetuadas para fins de concessão de aposentadoria por idade urbana, quando o requisito a esta inerente

restar preenchido.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019394-03.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas, despesas processuiais e em

honorários advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural.

Intimada, a Autarquia Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

2007.03.99.019394-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

APELANTE : CANDIDA BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00070-5 1 Vr GUARIBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.
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3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2003 (fl. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1970

(fl. 11), em que consta a atividade de lavrador de seu marido, bem como CTPS do marido (fls. 13/15),

demonstrando anotações em atividade urbana nos períodos de 24.04.87 a 06.11.87 e de 09.11.87 a 07.02.88. 

Contudo, embora presente o início de prova material do trabalho rural, verifica-se que não restou caracterizado o

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art. 143, da Lei nº

8.213/91).

Anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos (fls. 53/56) apresentaram declarações genéricas e inconsistentes,

não detalhando os períodos e respectivas propriedades nas quais a parte autora teria trabalhado.

Assim, as testemunhas foram insuficientes para indicar com segurança que a autora laborou no meio rural pelo

período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040770-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a propositura da ação, acrescidos de

juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% sobre o

valor total da condenação, assim entendidas como a soma das prestações vencidas até a data da sentença. Não

houve condenação em custas. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício visto possuir vínculos urbanos posteriores aos de

atividade rural. Pede, alternativamente, a reforma dos consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para

fins recursais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

2007.03.99.040770-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE HENRIQUE DA ROCHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO ROBERTO NUNES JOPPERT

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 06.00.00099-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o documento

apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É preciso, no entanto,

que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração

daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1447/3162



18/10/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 30/10/1999 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

09/05/1966 (fls. 13), em que consta a qualificação de lavrador.

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal não foi

robusta, mas veio a corroborar a tese do autor, pelo que é possível afirmar que durante alguns períodos da vida, ele

desenvolveu atividade no meio rural.

Entretanto, a cópia da CTPS a fls. 14/15 e a consulta ao Cadastro Nacional de informações Sociais - CNIS juntada

pela Autarquia às fls. 70/71, demonstram vínculos como carpinteiro no período de 12/1970 a 12/1971 e como

pedreiro no período de 04/1980 a 02/1981, 11/1983 a 12/1984, 05 a 09/1987, 10/1991 a 11/1994 e de 05 a

08/2001. É possível que tal atividade tenha ocorrido concomitantemente ao trabalho rural do autor, porém, após o

ano de 1980, restaram demonstrados nos autos apenas provas quanto ao trabalho dele como pedreiro e nada mais

que o relacionasse ao labor campesino.

Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1980, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (108 meses de contribuição exigidos para

1999, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e

à remessa oficial, nos termos da fundamentação supracitada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041927-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação (parcelas vencidas). A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

2007.03.99.041927-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TURIBIO COELHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : APARECIDA JESUS DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 06.00.00019-2 1 Vr PORANGABA/SP
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necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, em caso de manutenção da sentença,

requer a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença e requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação. Por fim, prequestiona a matéria

para fins recursais.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em janeiro/2006 (fls. 15), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação (março/2006).Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia do título de eleitor,

emitido em 1965 (fls. 14), cópia da certidão de casamento, celebrado em 1966 (fls. 16), cópias das certidões de

nascimento dos quatro filhos, ocorridos em 1967, 1968, 1970 e 1971 (fls. 17/20) nos quais consta a qualificação

de lavrador.

Apresentou também cópia da matrícula de um imóvel rural doado ao autor no ano de 1981 (fls. 09/13); cópias de

guias de recolhimento de ITR relativa aos anos de 1997/2006 e certificado de cadastro de imóvel rural (fls. 21/28);

notas fiscais referentes ao comércio de animais e gêneros agrícolas, emitidas nos anos de 1987/2005 (fls.

29/47).Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. 

A prova testemunhal veio a corroborar a tese do autor de modo a demonstrar o labor campesino ao menos até

1981, na medida em que as testemunhas (fls. 76/77) afirmaram tê-lo conhecido desde que ele era criança e

mencionaram que ele sempre trabalhou no sítio da família, inicialmente com os pais e depois com a esposa e os

filhos, sem empregados, para subsistência, tudo em harmonia com o acervo probatório colacionado aos autos.

Verifica-se, no entanto, que os dados provenientes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados

a fls. 94/116, apontam que o autor recolheu contribuições individualmente nos anos de 1985/2002 e em 2004,

inicialmente como pedreiro, conforme inscrição realizada em 1979 e posteriormente como carpinteiro, conforme

inscrição realizada em 1993. Desta forma, de acordo com o §10 do art. 11 da Lei n. 8.213/91, o autor perdeu a

qualidade de segurado especial vez que se vinculou ao regime da previdência social como trabalhador urbano e

passou a contribuir como tal. Note-se que o autor chegou a receber benefício por incapacidade quando

desenvolvia a atividade de comerciário nos anos de 1997 e de 2002/2004 (fls. 99/100).

Assim, o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural (150 meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o qual se deu

em 2006, pelo que não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos

pela lei.Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo conjugado da atividade exercida no meio rural com as
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contribuições individuais recolhidas no meio urbano para fins de concessão de aposentadoria por idade urbana,

quando o requisito a esta inerente restar preenchido.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043435-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação nos termos da Súmula 111 do C. STJ. A r. sentença foi submetida

ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, em caso de manutenção da sentença,

requer que seja observada a Súmula 111 do STJ. A fls. 78, o recurso de apelação foi recebido nos efeitos

suspensivo e devolutivo.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não conheço da preliminar relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, vez que a decisão de

fls. 78 já atendeu a tal insurgência.

Passo à análise do mérito.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

2007.03.99.043435-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANO PINTO

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00076-1 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 15/07/2006 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1973 (fls. 12) e título eleitoral, emitido em 1976 (fls. 13) nos quais consta a qualificação de lavrador.

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor para o período, na medida em que as testemunhas (fls. 30/31) afirmaram conhecê-lo

desde 1985 e mencionaram que ele exerceu diversas atividades em área rural. Não se mostra suficiente, no

entanto, para comprovar o labor rural nos demais períodos, visto que apresentada isoladamente.

Apresentou também cópias da CTPS (fls. 39/57) constando vínculos rurais exercidos nos anos de 1973/1981 e

1980/1990.

Verifica-se que, no entanto, que a CTPS do autor aponta um vínculo como carpinteiro no período de 1995/1996

(fls. 51). Ainda, os extratos provenientes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

Assim, o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural (150 meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o qual se deu

em 2006, pelo que não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos

pela lei.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo

conjugado da atividade exercida no meio rural com aquela registrada em CTPS no meio urbano para fins de

concessão de aposentadoria por idade urbana, quando o requisito a esta inerente restar preenchido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0046026-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.046026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GILMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2013007047

EMBGTE : GILMAR SANTOS DA SILVA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 121/125 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Gilmar Santos da Silva em face da r. decisão

proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 112/113, que a teor do art. 557, do CPC,

negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão embargada foi contraditória quanto à concessão ou não do

auxílio-doença.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, não ocorreu o preenchimento dos requisitos legais para concessão

de Aposentadoria por Invalidez, qual seja, incapacidade ao labor total e permanente, sendo, portanto, necessário

indeferir o pedido do autor.

Inexiste qualquer contradição nos presentes autos, tendo em vista que o pedido da parte autora é de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, sendo que o auxílio-doença já foi concedido administrativamente,

conforme carta de concessão de fl. 19.

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 112/113. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048608-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 150/153) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), deixando de condená-la nas

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões, alega cerceamento de defesa, ante a ausência de produção de prova pericial por especialista na

área de cardiologia e psiquiatria,a fim de se constatar a sua real incapacidade; no mérito, afirma que restaram

preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

No. ORIG. : 05.00.00003-5 1 Vr VIRADOURO/SP

2007.03.99.048608-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JULIA CHAVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00132-2 3 Vr RIO CLARO/SP
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O MPF, em seu parecer acostado às fls. 215/216 opina pelo provimento do Recurso, determinando-se a anulação

da r. Sentença e remetendo-se os autos à Vara de Origem para a realização de perícia médica adequada.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) faz-se necessária a realização de perícia

médica para diagnosticar de forma precisa o estado de saúde da parte Autora e constatar se há incapacidade total e

permanente.

 

A perícia realizada por fonoaudióloga (fls. 118/122) concluiu que a Autora apresenta deficiência auditiva, sendo

sua incapacidade parcial e definitiva. Considerando-se que há nos autos indícios de que a autora seria também

portadora de hipertensão arterial que a incapacita para o trabalho, o MM. Juízo a quo determinou a realização de

perícia médica por profissional com qualificação para aferir a alegada hipertensão (fl. 142). Contudo, o médico

perito designado deixou de analisar a existência ou não de outra moléstia, sob a alegação de que não possuía

qualificação técnica para tal avaliação (fl. 148). Não obstante, foi proferida Sentença julgando improcedente o

pedido.

Deste modo, faz-se necessária a realização de nova perícia por médico profissional qualificado, como postulado

pela parte Autora e pelo Ministério Público Federal nesta instância.

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão:

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL . BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL . CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA. I- In casu, torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais

sejam, a perícia médica ( a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da

alegada deficiência (bem como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-

econômica. II- A não realização das referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do devido processo legal. III- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada.

Apelação prejudicada quanto ao mérito.(TRF3, 8ª Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed.

NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:.09.12.2010, p.: 2016) 

 

Ante o exposto, ACOLHO O PARECER DO MPF E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para decretar a

anulação da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução processual com a realização de perícia médica

por médico profissional qualificado. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-65.2007.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Alice Tavares de Sousa, em Ação de Conhecimento ajuizada em 21.06.2007,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 22.06.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, de auxílio-doença, deixando de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 169/172).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em preliminar, por nova perícia, e, no mérito, pela reforma da decisão

recorrida (fls. 177/187).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a parte autora pugna pela nulidade da sentença, requerendo nova perícia médica. Contudo, não lhe

assiste razão.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de

mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas

menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente

esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do

Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

2007.61.03.005244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALICE TAVARES DE SOUSA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052446520074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, por fim, que o laudo pericial foi realizado por médica psiquiatra e o fato deste ter-lhe sido desfavorável,

não elide a lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado. Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada e

passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 143/145) afirma que a autora é portadora de transtorno depressivo leve, estabilizado com

medicamentos e que seu quadro, portanto, encontra-se estável. Conclui, assim, que seu quadro clínico não lhe

provoca incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de suas atividades laborativas habituais.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

a perita judicial foi categórica, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto que, em suas razões recursais, a apelante afirma que há incoerência entre o laudo judicial e os laudos

apresentados por seus médicos particulares. Entretanto, o que verifico, é que há incoerência entre os seus próprios

médicos e não entre estes e a psiquiatra judicial.

 

Nesse sentido, observo que a médica psiquiatra da autora, em seus atestados médicos (fls. 36 e 82), afirma que a

apelante apresenta episódio depressivo moderado (CID 10: F 32.1) e, em nenhum momento, afirma que a autora

possui a grave enfermidade denominada esquizofrenia. Esta severa patologia psíquica é diagnosticada por médica

dermatologista e clínica médica (fls. 35 e 83), que, além da mencionada enfermidade, também afirma que a autora

é portadora de depressão grave, igualmente não citada pela psiquiatra da apelante.

 

Dessa forma, não há que se falar que o laudo judicial não está apto a determinar que a parte autora se encontra

apta ao seu labor habitual, nos termos retrocitados.
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Saliento, por fim, que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada, e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015653-94.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.015653-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DE FATIMA STRABELLO incapaz

ADVOGADO : GRACIOSA JANETI FILIPI SILOTO CAVENAGHI e outro

REPRESENTANTE : JOSE STRABELLO
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, determinando à autarquia Ré a implantação integral do benefício de pensão por morte, desde 14.12.1994,

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma parcial do julgado, pleiteando a condenação da autarquia em danos

morais, bem como a majoração da condenação em honorários advocatícios, além de ser observado o

prequestionamento.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Ressalta-se que a presente demanda tem por objeto condenar a autarquia no pagamento integral do benefício de

pensão por morte.

No presente caso, a parte autora e sua mãe recebiam cada uma 50% do benefício de pensão por morte tendo como

instituidor pai/cônjuge. Com o óbito de sua mãe em 14.12.1994, a parte requerente continua a receber esse

percentual, sem que autarquia passasse a lhe pagar 100% do benefício previdenciário.

Diante dessa situação, assiste razão a requerente em seu pedido, uma vez que o art. 77, § 1º, da Lei 8.213/91, é

clara em dispor que será revertido em favor dos demais dependentes a parte daquele cujo direito à pensão cessar.

Assim, deve ser mantida a procedência desse pedido.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Outrossim, indevida a condenação em danos morais, vez que não se logrou demonstrar a ocorrência de dor,

humilhação ou angústia, ônus da parte requerente. 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Ademais, o desconforto gerado pelo não pagamento integral do benefício previdenciário será compensado pelo

pagamento das parcelas que a apelante deixou de receber, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Nesse

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. - 

(...)

-Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo

para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem. 

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial. 

(TRF da 3ª Região; AC 200661270026773; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta; DJF3 CJ1

Data:30/03/2010 P.: 987)

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. INSS. SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DECURSO DE PRAZO DECADENCIAL (ART. 54 DA LEI 9.784/99). RESTABELECIMENTO

DO BENEFÍCIO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...)

5. Em que pese indevida a cessação do benefício do autor, dela não decorreram danos morais a serem

indenizados. 

6. A suspensão de benefício previdenciário, por si só, não faz nascer direito à reparação moral. Faz-se

necessário que, em face das especificidades de cada caso apresentado, a frustração e o sofrimento causados ao

titular do benefício interfiram intensamente em seu comportamento psicológico, causando-lhe aflições e

angústias que ocasionem verdadeiro desequilíbrio em seu bem estar. 

7. Não se pode entender que qualquer dano material sofrido por um indivíduo configure também dano moral, sob

pena de desvirtuar a finalidade de indenizações distintas para os dois tipos de prejuízos. 

8. No caso, o autor não logrou comprovar que suportou danos diversos do prejuízo patrimonial decorrente da

suspensão indevida de sua aposentadoria. O decurso de mais de quatro meses entre a cessação do benefício e o

ajuizamento da presente ação, demonstra que a privação financeira causada pelo não recebimento dos proventos

não causou sofrimento ou abalo psicológico a ser indenizado. 

9. Remessa Oficial e apelação parcialmente providas, apenas para afastar a condenação da autarquia ré ao

pagamento de indenização por danos morais.

(TRF da 5ª Região; APELREEX 200881000026433; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira; DJE -

Data::04/03/2010 - P.:141)

 

Por fim, fixo a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento)

ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º,

do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, e, fixar a sucumbência recíproca, nos termos do

art. 21, do Código de Processo Civil, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010603-66.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ivanilde Mascarenhas Rosa, em Ação de Conhecimento ajuizada em

21.09.2007, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 25.04.2012, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, deixando de

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls.

170/172 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma total da decisão recorrida (fls. 179/187).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

2007.61.12.010603-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVANILDE MASCARENHAS ROSA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106036620074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência ou não de sua incapacidade para o trabalho, em

relação à sua filiação ou refiliação ao Regime Geral da Previdência Social.

 

O laudo pericial (fls. 105/108) afirma ser a autora portadora de esquizofrenia paranoide, a qual, embora não tenha

cura, apresenta crises de remissão. Relata que a autora é nervosa e limitada, sem diálogo e com mutismo

acentuado e que a medicação utilizada no tratamento de sua enfermidade mental interfere na vigília e atenção.

Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e permanente, não sendo possível determinar o início da

patologia, tampouco da incapacidade laborativa. 

 

Embora tenha sido constatada a incapacidade laborativa da autora de forma total e permanente, o que ensejaria o

benefício de aposentadoria por invalidez, ressalto que, conforme brilhantemente fundamentou o Juiz a quo, a

incapacidade para o trabalho lhe sobreveio anteriormente ao seu ingresso à Previdência Social.

 

Nesse sentido, o envio da documentação, a partir de fl. 131 dos autos, determinado pelo r. Juízo, referente às

internações da autora, não deixa dúvida quanto à preexistência da patologia. As informações de fl. 131,

concedidas pelo Hospital São João, referem que a apelante foi internada, em 2001, com transtorno mental,

chorosa, delirante e com ideias de suicídio, apresentando os sintomas desde três anos antes, isto é, desde 1998,

relatando três internações anteriores a 2001. Naquele ano de 2001, a autora foi internada por três vezes: de 02 a

10.08.2001; de 13 a 23.11.2001; e de 29.11 a 20.12.2001. Posteriormente, foi internada em 2003 e em 2004,

quando relatou que adoeceu 16 (dezesseis) anos antes, ou seja, por volta de 1988, com piora do quadro há quatro

anos, isto é, desde 1999/2000.

 

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a parte autora, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, em

setembro de 2002, recolhendo as 12 (doze) contribuições necessárias para fazer jus a benefício por incapacidade

laborativa (fl. 173), já era portadora da incapacidade para o labor, provocada por sua patologia psiquiátrica, não

sendo caso de agravamento posterior da enfermidade, visto que seu quadro é grave, desde, no mínimo, 2001,

tratando-se, portanto, de doença preexistente ao seu ingresso previdenciário e consequente preexistência da

incapacidade laborativa.

 

Sendo assim, não basta a prova de ter contribuído em determinada época ao RGPS; há que se demonstrar a não

existência da incapacidade laborativa, quando se filiou ou retornou à Previdência Social.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Destaco, contudo, que há benefício assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que
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não depende dos mesmos requisitos previstos para a obtenção de benefício previdenciário por incapacidade

laborativa.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-05.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 178/182) que

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. Condenou o INSS ao

pagamento dos atrasados desde o termo inicial até a data de seu efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora e

correção monetária. Ainda, condenou em verba honorária advocatícia no importe de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da Sentença. Sentença não

submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do

INSS (fls. 245/246).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2007.61.18.000007-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA GARCIA DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

No. ORIG. : 00000070520074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado
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pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

O requisito etário necessário à concessão do benefício restou preenchido pela parte Autora à fl. 10, na qual se

encontra a fotocópia de sua Cédula de Identidade.

 

Ademais, o estudo social (fls. 120/126), realizado em 13 de Agosto de 2010, revela que a parte Autora reside em

imóvel próprio, de construção antiga, composto por seis pequenos cômodos, todos em bom estado de conservação

e higiene; com seu esposo, Mario Justino de Oliveira, de 80 anos de idade, e seu filho, Sebastião Gerson de

Oliveira, de 45 anos de idade. No entanto, o núcleo familiar será compreendido de acordo com o disposto nos

termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Desse modo, não se pode

considerar quaisquer rendas auferidas pelo filho, conforme dita o presente estudo social, nem mesmo computá-lo

na contabilidade per capita de ganhos auferidos. Assim, a renda mensal familiar perfaz o valor de um salário

mínimo, proveniente do esposo da Autora, a título de benefício previdenciário de aposentadoria. 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria supramencionada,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-
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AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002513-45.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado o

restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da sua cessação (07.04.2006) e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, a partir da dat do laudo médico pericial (25.09.2007), no valor conforme disposição

legal, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ).

Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, requereu a reforma do julgado no tocante aos juros e a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso

do INSS, para fixar os juros, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

2007.61.20.002513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00025134520074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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P.I.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003002-82.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

2007.61.20.003002-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ALAIDE TAMANINI FARAMILIO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em abril de 2003 (fl. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1968,

constando a atividade de lavrador do então marido da autora (fl. 14).

Contudo, referido documento não é suficiente para caracterizar o exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos (fls. 52/53) apresentaram declarações genéricas, pois não

detalharam os períodos e respectivas propriedades nas quais a parte autora teria trabalhado. A testemunha chega
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mesmo a afirmar que a autora não trabalhou nas lides rurais desde que chegou em São Paulo pelos idos de 1970.

Assim, os depoimentos testemunhais foram insuficientes para indicar com segurança que a autora laborou no meio

rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006044-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão que determinou a expedição de RPV no valor de R$ 13.277,52 (treze mil, duzentos e setenta e sete

reais e cinquenta e dois centavos), atualizado até abril de 2007.

Alega o agravante, em síntese, que há excesso de execução, uma vez que no cálculo de atualização elaborado pela

Contadoria do Juízo houve incidência de juros sobre juros, devendo prosseguir a execução pelo valor de R$

12.136,70 (doze mil, cento e trinta e seis reais e setenta centavos), atualizado até abril de 2007.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão ao agravante.

De fato, analisando-se o cálculo de atualização de fl. 40, verifica-se que a Contadoria do Juízo incorretamente fez

incidir juros de mora sobre o valor principal acrescido dos juros moratórios apurados na conta de liquidação

elaborada em março de 1995.

No tocante ao cálculo de atualização de fls. 43 e 44 apresentado pela Autarquia, observa-se que foram elaborados

em conformidade com o previsto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

fazendo incidir os juros de mora sobre o valor principal e utilizando os índices corretos de atualização monetária.

Por conseguinte, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 12.136,70 (doze mil, cento e trinta e seis reais e

setenta centavos), atualizado até abril de 2007, consoante cálculo da Autarquia.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

2008.03.00.006044-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HERNANI BUCK DE GODOY

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

CODINOME : HERNANI BUCK DE GODOI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 91.00.00041-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007682-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que indeferiu o pedido de

suspensão do levantamento dos valores depositados através de RPV e a devolução do valor remanescente.

Alega o agravante, em suma, a existência de erro material nos cálculos acolhidos, os quais apuraram o total de R$

11.251,80 (onze mil, duzentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos), atualizado até outubro de 1998, sendo

que o valor correto da execução perfaz R$ 4.966,75 (quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais e setenta e

cinco centavos), consoante seu cálculo elaborado em junho de 1995.

É o relatório.

Decido.

2008.03.00.007682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZANA MARIA SILVA DE MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALICE MALAGI CONEGLIAN e outros

: ROSA MARIA CECILIA CONEGLIAN TRECENTI

: ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN

: ALICE MARIA DOS SANTOS CONEGLIAN

: JOSE FLORINDO CONEGLIAN

: ANTONIO FLORINDO CONEGLIAN

: FILOMENA AUGUSTA FERREIRA DO NASCIMENTO CONEGLIAN

ADVOGADO : OSCAR GALLI

SUCEDIDO : FLORINDO CONEGLIAN falecido

AGRAVADO : MATHILDE GONCALVES CARNEIRO FERNANDES

ADVOGADO : OSCAR GALLI

SUCEDIDO : ANTONIO FERNANDES falecido

AGRAVADO : ITALO GEROLAMO NELLI

: CECILIA THEREZINHA CONEGLIAN NELLI

: ANTONIO EDUARDO CONEGLIAN

: TERESINHA NELLI CONEGLIAN

: ANGELO ARMANDO NELLI

: NEIDE RIBEIRO MASSARICO NELLI

: IZOLINA MARIA NELLI PRUDENCIATTI

: JOSE MARQUES PRUDENCIATTI

ADVOGADO : OSCAR GALLI

SUCEDIDO : BRUNO NELLI falecido

AGRAVADO : MARIA HELENA MARTINS GERMANO

: HELIO DONIZETI GERMANO

ADVOGADO : OSCAR GALLI

SUCEDIDO : HELIO ELIZEU GERMANO falecido

AGRAVADO : ANTONIO FALASCA falecido

ADVOGADO : OSCAR GALLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 91.00.00035-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O agravante pleiteia o acolhimento de seu cálculo no valor de R$ 4.966,75 (quatro mil, novecentos e sessenta e

seis reais e setenta e cinco centavos), elaborado em junho de 1995, devendo ser suspenso o levantamento dos

valores depositados através de RPV, bem como devolvido o valor remanescente, sob o fundamento da existência

de erro material nos cálculos do perito judicial, que apurou o total de R$ 11.251,80 (onze mil, duzentos e

cinquenta e um reais e oitenta centavos), atualizado até outubro de 1998.

Com efeito, o erro material é passível de correção "ex officio" (art. 463, I, do CPC) e não se sujeita a qualquer

forma de preclusão.

Ocorre que, no caso, o valor do crédito que deu origem à RPV foi fixado pelo julgado proferido nos embargos à

execução (fls. 475/492), o qual definiu os elementos do cálculo, estando, assim, acobertado pelo manto da coisa

julgada, não se enquadrando o alegado erro material na figura de erro aritmético, este sim passível de correção.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE

ERRO MATERIAL OU ERRO ARITMÉTICO. PRETENSÃO DE REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE CÁLCULO

ADOTADOS APÓS A EXPEDIÇÃO DA RPV. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

(STJ, AgRg no Agravo em RESP nº 149.947, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 04/09/2012)

Por conseguinte, correta a r. decisão que determinou a expedição de alvará de levantamento dos valores

depositados.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010360-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que acolheu o cálculo de

atualização da Contadoria do Juízo no valor de R$ 2.321,27 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e sete

centavos), atualizado até agosto de 2007.

Alega o agravante, em suma, que o cálculo da Contadoria do Juízo apresenta excesso, devendo prosseguir a

execução no valor apurado em seu cálculo no montante de R$ 1.958,42 (um mil, novecentos e cinquenta e oito

reais e quarenta e dois centavos), atualizado até agosto de 2007.

É o relatório.

Decido.

2008.03.00.010360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DIRCE VALLINI

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 93.00.00039-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não assiste razão ao agravante.

Com efeito, analisando-se o cálculo de atualização da Autarquia, fl. 35, bem como o da Contadoria do Juízo, fl.

38, observa-se que a diferença entre os cálculos no valor de R$ 362,85 refere-se à incidência dos juros de mora no

percentual de 1% ao mês a partir de 11/01/2003, consoante apuração da Contadoria.

De fato, a partir de 11de janeiro de 2003, data da vigência do novo Código Civil, os juros de mora incidem no

percentual de 1% ao mês ainda que não determinado no título executivo.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA STJ/7. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO.

I. Embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as

questões pertinentes, logo, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.

II. Fixada a verba honorária de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, excetuados os casos de quantia

irrisória ou exorbitante, não será suscetível de reexame em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

III. É entendimento assente nesta Corte que os juros moratórios devem ser empregados à taxa de 0,5% ao mês

(art. 1.062, da Lei 3.071, de 1º de janeiro de 1916) até 10.01.2003 - data do início da vigência do Novo Código

Civil - e, a contar daí, no percentual de 1% ao mês (Enunciado 20 do CJF).

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AI nº 1.288.848, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 29/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES

PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

EM FACE DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO -

PROLAÇÃO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO -

INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE

MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO A TODO O PERÍODO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações,

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de

2002 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram

de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento)

ao ano;

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por

cento) ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a

determinação de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c)

se a decisão for posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6%

(seis por cento) ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se

determinar juros de 6% (seis por cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a

modificação depende de iniciativa da parte.

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução,

integrada pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código

Civil, e fixou juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao

determinar a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1070154, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 04/02/2009)

 

Por conseguinte, impõe-se a manutenção da r. decisão, a fim de que a execução tenha prosseguimento pelo valor

de R$ 2.321,27 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos), atualizado até agosto de 2007,

consoante o cálculo de atualização da Contadoria do Juízo, o qual foi elaborado com observância ao estabelecido

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003963-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, julgou improcedente o pedido do autor

formulado em sede de ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por idade rural, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social. Não houve condenação nos ônus da sucumbência, em razão da concessão do

benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais, o apelante aponta, em síntese, o cumprimento dos pressupostos legais para concessão do

benefício, tendo em vista a observância do período de carência superior ao exigido em lei, ante a comprovação de

labor rural como empregado rural e posteriormente como produtor em regime de economia familiar.

 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido,

dispõe a Súmula 149 do C. STJ, verbis :

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

Ainda, reputa-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

2008.03.99.003963-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : OSVALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00036-3 1 Vr PALESTINA/SP
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carência.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

No caso em tela, o exame dos autos revela que o requisito etário encontra-se atendido pela documentação pessoal

do autor, visto que completou 60 anos em 2006 (data do nascimento 01/04/1946, fls. 06).

 

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou as seguintes cópias dos documentos: certidão de

casamento, celebrado em 21/10/1967 (fls. 08), certidão de registro do nascimento de três filhas, respectivamente

em 24/07/1970, 11/11/1972 e 22/01/1974 (fls. 10,12,14), nas quais consta a qualificação de lavrador; certidão de

registro de um imóvel rural, denominado "Jardim", de cerca de 5 alqueires (ou 12 hectares) adquirido pelo autor

em 10/07/1970 (fls. 09).

 

Apresentou também notas fiscais de produtor rural emitidas em 16/09/1971, 21/09/1973, 01/07/1974, 12/09/1980,

27/02/1981, 01/10/200, 25/01/2003, 26/11/2004 e 19/06/2006 (fls. 11, 13, 15, 20, 21, 26/29); declarações anuais

de produtor rural referentes aos anos de 1975, 1976 e 1978 (fls. 16/18) nas quais consta a atividade do autor como

trabalhador rural em regime de economia familiar; registro de um imóvel rural de cerca de 5 alqueires, vendido

pelo autor em 25/08/1980 (fls. 19); guia de recolhimento de ITR no nome do autor relativa ao imóvel Fazenda

Santa Custódia (fls. 22) e ficha de inscrição cadastral de produtor emitida em 28/11/2000 .

 

A documentação coligida aos autos demonstra a propriedade de terras rurais pelo autor, bem assim produtividade

agrícola, e comprova o efetivo exercício da atividade campesina desempenhado em regime de economia familiar,

entendido este como sendo o trabalho realizado pelos membros da família indispensável à própria subsistência e

ao desenvolvimento do núcleo familiar e exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes, corroborando o disposto no § 1º, inciso VII, art. 11, da Lei 8.213/91.

 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE

ASSALARIADOS, CONFORME CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. BENEFÍCIO INDEVIDO.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME PELA CORTE DE ORIGEM. REVERSÃO DO JULGADO. SÚMULA N.º

7/STJ. DOCUMENTOS QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Conforme estabelece o art. 11, inciso VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, "Entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (grifei)

[...]

6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 128.051/SP, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe

10/5/2010)

 

Ainda tendo por base o estabelecido no caput do referido artigo:
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Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

(...)

E em consonância com o art. 39 da mesma lei que versa:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, fica garantida a concessão: 

I - De aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxilio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou (...)

 

Depreende-se das provas documentais que o autor enquadra-se na categoria de segurado especial da Lei nº 8.213.

 

 

De outro giro, os depoimentos testemunhais sustentaram a tese apresentada pelo autor e tiveram o condão de

alargar a eficácia probatória dos documentos introduzidos pela petição inicial.

 

Neste sentido, a testemunha Adelino Gomes de Souza (fls.71) declarou que conheceu o autor em 1970 e que ele

sempre trabalhou na área rural, com familiares e sem empregados. Ainda, esta testemunha mencionou os gêneros

cultivados pelo autor na propriedade dele.

 

Por sua vez o depoente Célio Viegas Campagna (fls. 73) noticiou que conheceu o autor há quarenta anos, que ele

trabalhou com os pais quando estes eram empregados e posteriormente com a família na propriedade que adquiriu.

Além do que mencionou que ele não tem empregados e que já comprou milho e leite produzidos na área do autor.

Por fim a testemunha Alcino Brunhare (fls. 75) corroborou os dois depoimentos já citados trazendo informações

semelhantes.

 

O comércio de excedentes, mencionado pelas testemunhas, não descaracteriza a economia de subsistência que o

autor realiza, predominantemente, em sua propriedade, durante a maior parte de sua atividade rural. Ademais, tal

comércio nada mais é que a complementação deste regime de economia familiar, visto que, a partir da renda

gerada com ele o autor e sua família obtêm os itens necessários à sobrevivência que não podem ser extraídos

unicamente da produção realizada na propriedade deles.

 

Desta sorte, o autor faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que o requerimento do benefício ocorreu em

12.07.2006 (conforme a petição inicial), e de acordo com o conjunto probatório, ele já contava, nesta época, com

os 150 (cento e cinqüenta) meses de atividade rural exigidos pelo art. 142 como carência para o benefício

pretendido, visto que permaneceu exercendo atividade rural em regime de economia familiar de 1970 até a data do

requerimento do benefício.

 

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO NÃO

IMPLEMENTADOS. - A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação

processual, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal,

desde que a lei não disponha de forma diversa. - Diante das peculiares situações no campo, é de se reconhecer a

validade dos documentos juntados em nome do genitor da autora, desde que compatíveis com os demais

elementos probatórios. Regime de economia familiar não comprovado. - O fato de a certidão de casamento

anotar como profissão da autora a doméstica não subtrai o entendimento de que também laborava no campo.
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Qualificação de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes. - Extensão mitigada, no caso, em razão de

vínculos urbanos mantidos pelo cônjuge. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

suficiente para a comprovação de atividade rural nos períodos de 19.04.1978 a 31.12.1983 e de 01.01.2000 a

31.12.2000. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para

averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para

fins de carência. - O reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas,

servirá apenas para futura concessão dos benefícios arrolados no inciso I do artigo 39. - A averbação do labor

campesino exercido posteriormente à novembro de 1991, para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço, somente poderá ser efetuada se demonstrado o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes. - Não demonstrado o exercício de labor rural pelo tempo mínimo exigido, tampouco o

cumprimento da carência legal, a denegação do benefício é de rigor. - Dada a sucumbência recíproca, cada

parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. - Apelação parcialmente provida apenas

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, nos períodos de 19.04.1978 a

31.12.1983 e de 01.01.2000 a 31.12.2000, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II,

da Lei nº 8.213/91. Sucumbência recíproca".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 0037883-25.2006.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.15/10/12,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

 

 

Entretanto, restou consignado na r. sentença ora em reexame (fls. 81/82), que o autor, enquanto produtor rural,

deveria ter contribuído com o FUNRURAL para obter o benefício previdenciário, ainda mais porque em algumas

notas fiscais ele demonstra ter feito tal contribuição.

 

Conforme consulta ao DATAPREV, verifica-se que de forma descontínua, durante alguns meses, entre os anos de

1987 a 1993 (fls. 46/50), o autor recolheu contribuição previdenciária como contribuinte individual. Em seu

depoimento pessoal, ele alegou ter feito tais contribuições como autônomo, mas sempre trabalhando no meio

rural, e na réplica, à fls. 55, alegou ter feito tais contribuições para que pudesse fazer uso dos benefícios do serviço

de saúde que, antes da lei n. 8.213/91, eram concedidos somente a quem contribuísse para o FUNRURAL.

 

Contudo, a existência de tais contribuições não obsta a concessão do benefício pretendido, a exemplo do que

ocorre com o trabalhador rural que em curtos períodos recolhe contribuições previdenciárias como

trabalhador urbano em razão de atividades que desenvolve fora da área rural para complementar sua

subsistência, conforme o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece.

(grifei) 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

 

É importante observar que a aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I e dos art. 142 e 143 da Lei nº

8.213/91 não exige o recolhimento de contribuições, mas sim a comprovação de efetivo exercício rural pelo

número de meses correspondente a carência do benefício pleiteado.

 

Desta forma, não se pode prejudicar o autor por ter recolhido contribuições em períodos de sua vida, quando o

benefício pleiteado por ele prescinde de tais contribuições.
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Ademais, cumpre mencionar que a maior parte dos recolhimentos realizados por ele foram anteriores a Lei nº

8.213/91, quando o FUNRURAL era regime previdenciário independente da previdência social comum. A

referida lei extinguiu o FUNRURAL na forma como ele existia e estabeleceu um novo modelo de FUNRURAL,

atrelado à previdência social, que passou a vigorar disciplinado pelos art. 25 e 12 da Lei n. 8212/91, a saber:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

(...)

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter

permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a

4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos;

ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em caráter

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados,

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

(...)

 

Extrai-se destes artigos que a contribuição ao FUNRURAL é devida por empresas rurais ou empregadores rurais

pessoa física e segurados especiais que explorem atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente

ou temporário em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de

empregados ou por intermédio de prepostos, o que não se aplica ao caso em tela, que se trata de um pequeno

produtor que encontra no trabalho rural o sustento próprio e de sua família, sem ajuda de empregados.

 

A servir de paradigma, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos

produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra

contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor

da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na

redação conferida pela Lei n. 10.256/01.

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de

sua produção

rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, DJe 25/11/2009). (grifei)

4. Agravo regimental não provido".

(EDcl no AgRg no REsp 572252 / RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

05/05/2010)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - FUNRURAL - EXTINÇÃO - CONTRIBUIÇÃO

SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. ERRO MATERIAL.
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1. Acórdão que confundiu a antiga contribuição denominada FUNRURAL, incidente sobre a comercialização

dos produtos rurais, inexigível a partir da Lei 8.213/91, quando foi uniformizada a previdência, com a nova

contribuição da Lei 8.212/91 que substituiu a extinta exação, incidente sobre a comercialização da produção

rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social.

2. O mandado de segurança, na origem, pleiteou a declaração de inexigibilidade da exação do art. 25 da Lei

8.212/91 (incidente sobre a receita bruta preveniente da comercialização de sua produção).

3. Correção do erro material para, a partir da identificação do pedido, corretamente examinado no Tribunal a

quo, reconhecer que o produtor rural, empregador, está obrigado a contribuir para a Previdência, mediante

exação que tem por base de cálculo a comercialização de sua produção - Lei 8.540/92, exigível a partir de

23/03/93. (grifei)

4. Embargos acolhidos com efeitos modificativos, para reformar o

acórdão embargado e negar provimento ao recurso especial".

(EDcl no REsp 1101121 / RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 23/11/2009) 

 

Desta forma, é natural que o autor tenha realizado tais recolhimentos já que naquela época não havia a previsão

legal de uma aposentadoria por idade desvinculada de contribuições. No entanto, vale frisar, a lei n. 8.213/91

veiculou norma de disposição transitória e foi criada justamente para integrar os trabalhadores rurais no Regime

Geral da Previdência Social, posto que, antes de sua criação, tais trabalhadores não eram cobertos pelos benefícios

concedidos por este sistema previdenciário.

 

Portanto, pelos aspectos ora enfocados, verifica-se que a r. sentença monocrática está a merecer reformas.

 

Desse modo, deve ser reconhecida a qualidade de segurado especial da parte autora, nos termos do artigo 11, VII,

da Lei nº 8.213/91, possibilitando-se ao autor a percepção da aposentadoria por idade, no valor de um salário-

mínimo, na forma do art. 39, I, e do art. 143 da Lei n° 8.213. O termo inicial deve ser a data da citação.

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da desta decisão, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação desta decisão.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007559-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls.

85/90) que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação.

Determinou que as prestações vencidas fossem pagas de uma só vez, sendo consideradas vencidas desde a data da

citação válida, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios legais. Ainda, condenou em verba

honorária advocatícia, no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, em verba

honorária pericial, no valor de dois salários mínimos. Isentou a Autarquia-ré das custas processuais. Sentença

submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer seja reduzida a verba honorária advocatícia ao percentual de 5%

(cinco por cento) sobre o valor da causa.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo não conhecimento da Remessa

Oficial e pelo parcial provimento do Recurso do INSS, apenas no que atine aos honorários advocatícios (fls.

111/121).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.03.99.007559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBSON MARQUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

REPRESENTANTE : KAY MARQUES LISBOA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 04.00.00094-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 23.07.2004 (fl. 30) e a Sentença foi prolatada em 29.03.2007 (fls. 85/90), bem ainda que o

valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
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amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 65/67, o Autor, Robson Marques da Silva, é portador de Retardo

Mental. Corroborando tal constatação, há nos autos cópia da Sentença de interdição, às fls. 47/49. Dessa forma,

considerando os elementos apresentados, verfica-se a existência da incapacidade total e permanente para o

desenvolvimento das atividades laborais.

 

Ademais, o estudo social (fls. 56/61), realizado em 09 de Maio de 2006, revela que a parte Autora reside em

imóvel próprio, financiado pelo CDHU, no valor de R$54,00 (cinqüenta e quatro reais) de prestações mensais,

composto por três cômodos, bastante pequenos, desprovidos de ventilação e iluminação adequadas, em

prejudicado estado de conservação e higiene, guarnecido por móveis escassos, em iguais condições. O Requerente

vive sob o mesmo teto que seus genitores, Kay Marques Lisboa e Daniel Lisboa da Silva, de 46 e 43 anos de

idade, respectivamente; seus irmãos, Lucas Lisboa da Silva, Laís Lisboa da Silva e Daniel Lisboa da Silva Filho,

de 18, 13 e 8 anos de idade, respectivamente, além de seu tio, Irã Marques da Silva, portador de necessidades

especiais, motivo pelo qual percebe benefício assistencial de prestação continuada. 

 

No entanto, o núcleo familiar será compreendido de acordo com o disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº

8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Desse modo, não se pode considerar quaisquer rendas auferidas pelo

seu tio, conforme dita o presente estudo social. Destarte, vale dizer que a renda do núcleo familiar do Autor é

oriunda de seu pai, cuja atividade profissional - trabalhador rural - proporciona-o a percepção do montante de

R$380,00 (trezentos e oitenta reais) quinzenalmente.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado.

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, somente no que se refere aos honorários advocatícios.

 

Publique-se. Intime-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010905-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 80/84) que,

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. Determinou que as

parcelas vencidas fossem pagas, corrigidas monetariamente e incidindo juros na forma da lei e do Provimento do

COGE - TRF 3ª Região. Condenou, ainda, em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, devidamente atualizado, bem como em honorários periciais, fixados em R$234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, pugna, preliminarmente, pela suspensão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. No

mérito, alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as parcelas vencidas.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso de

Apelação interposto pelo INSS (fls. 109/111).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

2008.03.99.010905-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO ANDRADE PEREIRA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP

No. ORIG. : 05.00.00120-6 1 Vr COLINA/SP
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A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 20.10.2005 (fl. 25) e a Sentença foi prolatada em 11.04.2007 (fl. 84), bem ainda que o valor do

benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito
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de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

O estudo social (fls. 60/61), realizado em 23 de Agosto de 2003, revela que o Autor reside em imóvel próprio,

composto por oito cômodos, dotados de piso frio e forro; com seus genitores, Elsa Andrade Pereira e João Nunes

Pereira, de 55 e 64 anos, respectivamente. A renda mensal do núcleo familiar é oriunda de beneficio

previdenciário percebido por seu pai, a título de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo,

acrescido de rendimento que aufere com seu labor, em trabalho informal, totalizando, à época do estudo social, o

montante de R$650,00 (seiscentos e cinqüenta reais). Ressalte-se que o referido valor já se apresentava muito

superior ao salário mínimo vigente do ano de elaboração do estudo social - 2006.

 

Em consulta ao sistema CNIS/ PLENUS/ DATAPREV, que ora determino a juntada, verificou-se que ainda se

encontra em vigor a aposentadoria de seu pai, inexistindo alterações quanto ao valor já mencionado - um salário

mínimo. Entretanto, endossando a ausência do critério financeiro ensejador à concessão do benefício, observamos

o recolhimento que seu pai efetua como profissional autônomo, junto ao INSS, desde o ano de 2008, cuja média é

sempre superior ao salário mínimo vigente. Fato que comprova, destarte, o não enquadramento nas condições

fáticas de miserabilidade. 

 

Deste modo, considerando-se a ausência do requisito objetivo, qual seja, o da hipossuficiência, uma vez que a

família do Requerente aufere renda muito superior ao limite legal, fica prejudicada a análise do requisito da

incapacidade laboral e comprovado o não preenchimento dos requisitos ensejadores a concessão do benefício

pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS

GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. Certifique-se
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043937-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que

falecer, aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à

data do óbito. No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de

25.05.1971, alterada pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício

depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada

(obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que:

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus

dependentes;

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime

de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e

exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, §

2º dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação

posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

2008.03.99.043937-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA IZABEL LORENTI SMOLARI

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00161-1 1 Vr OLIMPIA/SP
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O Decreto n.º 7.3617, de 12.02.1974, em seu art. 2º, inciso II considera como dependentes do segurado: 

a) a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos , e as filhas solteiras de qualquer condições menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas; 

b) a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou inválida; 

c) o pai inválido e a mãe; 

d) os irmãos de qualquer condição, menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer

condição menores de 21 (vinte um) anos ou inválidas. Por sua vez, o seu art. 6º estabelece que: A dependência

econômica da esposa, ou do marido inválido, e dos filhos, bem como das pessoas referidos no § 2º do artigo 2º, e

presumida, e a dos demais deverá ser comprovada.

 

Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente sobre esse tema a presente decisão se

restringirá.

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 12. 

Não há que se falar em impossibilidade de acumulação de benefício por invalidez urbano com pensão por morte

rural. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL.

1. Por apresentarem fatos geradores diversos e pressupostos básicos também distintos, plenamente cumuláveis

tais benefícios previdenciários.

2. Recurso conhecido e provido. STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO

ESPECIAL - 268254 Processo: 200000735280 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/11/2000 Documento: STJ000412737 Fonte DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:465 Relator(a) EDSON VIDIGAL).

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. ACUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ URBANA

COM PENSÃO POR MORTE, DE NATUREZA RURAL. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA AUTORA

PROVIDA. DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. 1. É legítima a acumulação de

aposentadoria por invalidez urbana com pensão por morte de natureza rural. 

(...)

10. Aplicação do art. 461 do CPC, para fins de imediata implementação do benefício.

(TRF da 3ª Região; Processo: 96030920363; 7ª Turma; Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias; DJU

Data:02/03/2006 P: 585)

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL URBANA. LCP-11/71. PROVA DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA ESPOSA. DATA DE INÍCIO DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI-6899/81. 1. A LCP-11/71 não prevê vedação à acumulação dos

benefícios de pensão rural por morte e aposentadoria da área urbana, por possuírem diferentes fontes de

contribuição. 2. A dependência econômica de esposa em relação ao marido falecido é presumida, não

necessitando de comprovação. 3. O benefício da pensão por morte deve ser concedido a contar do óbito,

respeitada a prescrição de eventuais parcelas anteriores a cinco anos contados do requerimento do benefício. 4.

A correção monetária incide sobre as parcelas vencidas, inclusive anteriormente ao ajuizamento da ação,

obedecidos os critérios de atualização da LEI-6899/81 e modificações posteriores. 5. Apelação improvida.

(TRF da 4ª Região; AC 9604667653; 6ª Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Carlos Antônio Rodrigues Sobrinho; DJ

21/01/1998 PÁGINA: 532)

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

de sua cessação, observada a prescrição qüinqüenal. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar o restabelecimento da pensão por morte, a partir da data

da cessação, observada a prescrição qüinqüenal. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança;

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS

das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063432-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas, despesas processuais e em

honorários advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões.

 

2008.03.99.063432-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : DERCI ANDRADE DE AZEVEDO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00148-7 2 Vr BATATAIS/SP
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É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo
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menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em abril de 2003 (fl. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1969;

Título Eleitoral do marido, emitido em 1975, constando, em ambos, a qualificação de lavrador do marido da

autora (fls. 15 e 19); CTPS do marido, demonstrando vínculo empregatício em nome deste no período de maio de

1963 a abril de 1976 (fls. 16/18).

Contudo, referidos documento não são suficientes para caracterizar o exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos (fls. 63/65) apresentaram declarações genéricas e imprecisas, pois

não detalharam os períodos e respectivas propriedades nas quais a parte autora teria trabalhado, bem como

prestaram informações desencontradas sobre o marido da autora, conforme bem observou o MM. Juiz

sentenciante: "... Uma das testemunhas (Aparecida Esquitini Simão) nunca trabalhou com a autora, disse que

apenas a via saindo para o trabalho. Esta mesma testemunha, que sabia da atividade desenvolvida pela autora,

porque, segundo sua versão, a via saindo para trabalhar, curiosamente, não soube dar informações a respeito

do trabalho do marido da autora, apenas disse que ele trabalhava na roça e está parado por problema de

pressão. Convém destacar que, de acordo com a testemunha Maria de Lourdes da Silva Martins, o marido da

autora não é aposentado e há cerca de 05 anos faz algum serviço como servente de pedreiro. (...)". (fl. 70)

Assim, os depoimentos testemunhais foram insuficientes para indicar com segurança que a autora laborou no meio

rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005412-84.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.005412-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : COSME MARTINS

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro
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Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autarquia, em face

de decisão monocrática (fls. 64/70) que negou seguimento à Remessa Oficial e à Apelação para manter a correção

dos salários de contribuição mediante a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994.

Em suas razões, em síntese, insurge-se o agravante quanto à decisão recorrida alegando decadência. Prequestiona

a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 73/86).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente agravo merece provimento.

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal mediante a inclusão do IRSM de

fevereiro de 1994 nos salários de contribuição.

Relevante notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de

10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez)

para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos.

A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054128420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1491/3162



Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
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Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 27.01.1996) e que a

presente ação foi ajuizada somente em 18.06.2008, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

Agravo Legal, para reformar a r. decisão monocrática e JULGAR EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto

Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei

n. 1.060/1950, na forma desta Decisão.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011707-40.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, desde 11/11/2009, nos termos da perícia médica, acrescido de juros e correção

monetária, sem custas. Fixou, ainda, os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença e concedeu a tutela antecipada. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelação o INSS pugna, preliminarmente, pela suspensão do cumprimento da tutela antecipada. No

mérito, aduz não restarem cumpridos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da entrega do laudo pericial em

juízo e a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Às fls. 145/154 a parte autora informa a suspensão do pagamento do benefício pelo INSS, concedido em sede de

antecipação de tutela.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença,

ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

2008.61.83.011707-6/SP
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a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do

requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação

Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar

da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais

de trinta dias. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)".

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá à empresa

pagar ao segurado empregado o salário. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

Quanto ao auxílio-doença, a matéria vem disciplinada a partir do artigo 59 da Lei 8.213/91.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será

devido a contar da data da entrada do requerimento.

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o

abono das faltas correpondentes ao período referido no § 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia

médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez".

 

Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente

para o trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social. Por fim, a carência é dispensada, ainda, aos segurados especiais, bastando apenas, nesta hipótese, a

comprovação do exercício da atividade rural no período anterior ao requerimento do benefício pelo número de

meses correspondentes à carência.

Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

É de se observar, ainda, que, em caráter excepcional, é devido o benefício de auxílio-doença/invalidez mesmo

quando o segurado se encontre incapacitado de forma parcial. Isso porque, além dos elementos previstos no artigo

42 da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, devem ser

considerados no momento da aferição dos requisitos.

Noutro ponto, a qualidade de segurado deve ser aferida no momento do fato gerador do benefício. Neste aspecto,

cabe ao perito médico judicial dizer com precisão quando a doença incapacitante surgiu, devendo esta remontar

pelos menos ao período de graça concebido no artigo 15 da Lei 8.213/91.
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No caso dos autos o ponto controvertido é unicamente o requisito incapacidade.

De acordo com o laudo médico juntado às fls. 97/109 o perito judicial atestou de forma concludente que o

periciando possui doença incapacitante total e permanentemente, insusceptível de recuperação ou reabilitação para

o exercício de outra atividade. Assevera tratar-se de trabalhador braçal, em tratamento há vários anos, sem

melhora, que não pode mais exercer sua atividade laborativa (soldador).

Logo, devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, cito julgados desta Corte:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo médico pericial realizado atesta que o autor tem "alteração degenerativa, osteofitos (bico de

papagaio) e de protusão de disco entre os espaços de L4 e L5, com espondiloartrose associada". O parecer da

Perícia Médica concluiu pela incapacidade total e permanente.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

(TRF3-Região, APELREEX 00279107520084039999, 7ª Turma, Rel. Des. Federal ROBERTO HADDAD, julgado

em 08/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 18/10/2012)."

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO

PERICIAL. CARÊNCIA.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão de

aposentadoria por invalidez.

-Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de

exigir a reabilitação de trabalhador com baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual.

Incapacidade total e permanente configurada. - Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os

critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. Mantenho, no

mais, a decisão de fls. 212-214.

(TRF3-Região, AC 00389038520054039999, 8ª Turma, Rel. Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, julgado em

01/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CONCESSÃO

MANTIDA.

1- A teor do art. 15, I, da Lei n.º 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

2- Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial elaborado por médico

especialista (fl. 78), atestou a devida incapacidade para as atividades laborais. Ademais, saliente-se que a parte

Autora recebeu o benefício auxílio-doença por mais de seis anos, o que reforça a conclusão do referido laudo.

3-Agravo a que se nega provimento.

(TRF3-Região, AC 00429156920104039999, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA,

julgado em 03/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 13/09/2012)."

Desse modo, preenchidos os requisitos, impõe-se a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.
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Quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, deve ser mantida a data especificada no

laudo médico pericial, vale dizer, 11/11/2009 (consoante resposta aos quesitos de nºs 3, 6, 7 e 10 - fls. 105/106),

vez ser este o momento em que o perito inferiu, através de exame de tomografia, o início da incapacidade laboral

total e permanente.

 

Dos consectários legais.

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111

do E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

 

Da conclusão.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da

fundamentação.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, com urgência, encaminhando-lhe os documentos

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata manutenção do benefício,

independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031020-21.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

2008.63.01.031020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VANESSA GONCALVES COELHO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, com base no art. 535 do Código de Processo Civil,

em face da decisão que deu provimento à apelação para conceder o benefício de pensão por morte.

 

Alega-se, em síntese, que ocorreu no v. Acórdão uma das hipóteses previstas no do art. 535 do Código de

Processo Civil, uma vez que não constou da decisão os três filhos como requerentes.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Inicialmente, reconsidero a decisão à fl. 197, devendo os embargos de declaração ser conhecidos, uma vez que

tempestivos.

 

No mais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado

se prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

De fato, in casu, a r. decisão (fls. 183/188), embora tenha analisado a prova documental reconhecendo que os três

filhos fariam jus ao benefício de pensão por morte, não explicitou em seu dispositivo quais seriam os beneficiários

da pensão por morte concedida.

 

Assim cumpre esclarecer a r. decisão da seguinte forma:

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

óbito para os autores Vanessa Gonçalves Coelho, Alessandro Gonçalves Coelho e Luciano Gonçalves Coelho,

representados por sua genitora Marilda Aparecida Gonçalves. Fixo os consectários da seguinte forma: correção

monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de

mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em

1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º

111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

 

No mais, ficam mantidos os demais termos da r. Decisão.

 

Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Retifique-se a autuação para constar o nome da parte autora, quais sejam, Vanessa Gonçalves Coelho, Alessandro

Gonçalves Coelho e Luciano Gonçalves Coelho, representados por sua genitora Marilda Aparecida Gonçalves.

 

Em complemento ao e-mail expedido à fl. 190, comunique-se ao INSS o teor da presente decisão.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

ADVOGADO : EDUARDO LEVIN (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00310202120084036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0067560-68.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 15.12.2008, por Rosalvo

Alves dos Santos, contra Sentença prolatada em 28.09.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, em 30.03.2007 (fl. 14), cujas prestações

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de

mora à razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário (fls.

80/82 vº).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão e requer a reforma dos juros de mora, para fixá-

los nos termos da Lei nº 11.960/2009 (fls. 87/88).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2008.63.01.067560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALVO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00675606820084036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos legais,

referentes à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos. Entretanto, ressalto que o autor

percebeu auxílio-doença (NB nº 570.294.757-2), de 21.12.2006 a 30.03.2007, cessado indevidamente, visto que o

perito judicial afirma que sua incapacidade laborativa total e permanente, para sua atividade habitual de motorista

de táxi, advém desde 11.05.2006 (quesito 11 - fl. 36). Assim, resta comprovado que a cessação do mencionado

benefício foi indevida, em razão do autor já se encontrar incapacitado para o labor, não havendo, portanto, que se

falar em ausência da qualidade de segurado.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, pelo perito judicial (fls. 28/40),

profissional habilitado e equidistante das partes, correta a r. Sentença que concedeu à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do benefício (NB nº 570.294.757-2), em 30.03.2007,

cujo termo inicial mantenho, pelas razões retromencionadas.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado. 

 

Merecem ser mantidos, também, os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Ressalto que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. 

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, nos termos

da Lei nº 11.960/2009, são aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os

juros de mora são aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, na parte destacada.

 

E, ainda, a atualização monetária, em período anterior a 30.06.2009, deve ser apurada consoante dispõem as

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I,

da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da
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MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia e Remessa Oficial, para determinar a aplicação dos juros de

mora e correção monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a

partir de 30.06.2009, sendo que, em período anterior a esta data, os juros de mora e correção monetária serão

aplicados conforme determinados na r. Sentença, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019989-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de conversão de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 263/286) alegando, em preliminar cerceamento de defesa diante da não realização de nova

perícia médica e, no mérito, sustenta que preenche os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por

invalidez.

Com contrarrazões (fls. 289/293) subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não prospera a alegação de ocorrência de cerceamento de defesa para nova realização de perícia médica haja vista

que o laudo encartado às fls. 201/206, foi realizado por profissional devidamente capacitado e competente, bem

como os autos foram suficientemente instruídos para o deslinde da lide.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

2009.03.99.019989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEUSA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00165-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial (fls. 201/206) realizado em 06/02/2007 afirma que a autora apresenta alterações degenerativas na

coluna cervical e lombar, mas que não causa limitações funcionais nos membros e inferiores. Dessa forma,

concluiu o expert que a autora apresenta limitações para realizar atividades de natureza pesada, mas não há

impedimentos para realizar atividades leves ou moderadas, tratando-se de incapacidade parcial e permanente.

 

De acordo com a prova testemunhal (fls. 248/250) a autora exercia a atividade de babá, mas atualmente foi

transferida para a biblioteca devido às dores e que não faz mais esforço físico na nova função.

 

No caso em tela, verifica-se que a limitação da autora é compatível com a função que desempenha na biblioteca,

assim, ausente quaisquer dos requisitos necessários à concessão do benefício, ora, pleiteado, mister a manutenção

do julgado a quo.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a matéria preliminar e no mérito NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025209-10.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa, perdurando enquanto a autora não for considerada reabilitada ou até que

seja aposentada por invalidez, com valores atualizados monetariamente desde o vencimento, e acrescido de juros

de mora de 12% ao ano, a contar da citação. Condenou a autarquia no pagamento das custas, despesas processuais

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Dispensado

o reexame necessário.

 

O INSS alega que a autora já recebe aposentadoria por idade desde 13/08/2007, sendo legalmente vedada a

percepção cumulativa de tal benefício com o auxílio-doença.

2009.03.99.025209-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI

No. ORIG. : 07.00.01602-5 2 Vr BATAGUASSU/MS
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, restou incontroversa a qualidade de segurada especial da autora, dispensando-se, portanto, o

cumprimento da carência.

 

O laudo pericial acostado às fls. 104/106, datado de 29/06/2008, comprovou a incapacidade laborativa da autora

"há cerca de dois anos". Considerando que o requerimento administrativo de auxílio-doença foi realizado em

12/04/2007 (fl. 22), conclui-se que a autora já estava incapacitada para o trabalho àquela época.

 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, conforme requerido na

inicial.

 

Cabe ressaltar que, conforme comprovado nos autos, em 13/08/2007 foi concedida aposentadoria por idade à

autora.

 

Portanto, tendo em vista a impossibilidade de cumulação de auxílio-doença e aposentadoria, nos termos do art.

214 da Lei8.23/13/1991, fica fixada a concessão do auxílio-doença à autora somente no interregno compreendido

entre o requerimento administrativo do benefício 12/04/2007 (fl. 22) até 13/08/2007.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o
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INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso do INSS para fixar a concessão do auxílio-doença à autora somente no interregno compreendido entre o

requerimento administrativo do benefício 12/04/2007 (fl. 22) até 13/08/2007.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025289-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações do INSS e do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da indevida

suspensão administrativa e pelo período mínimo de um ano, em valores corrigidos monetariamente desde cada

vencimento e acrescidos de juros de mora desde a citação, no percentual legal. Confirmou a antecipação da tutela

anteriormente concedida e fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor atualizado da condenação. 

 

Foi interposto agravo de instrumento contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, que restou convertido em

agravo retido.

 

O INSS alega que o autor apresenta incapacidade apenas parcial e temporária, não tendo direito a benefício

previdenciário algum. Caso não seja esse o entendimento, alega que o termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do laudo pericial. 

2009.03.99.025289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAIMUNDO DE ASSIS BARROS

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00043-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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O autor alega que está incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, fazendo, portanto, jus à

aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço do agravo retido, vez que não houve pedido de reiteração de sua apreciação nas razões da

apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e a carência restaram comprovadas e não foram objeto de

impugnação nesta sede recursal.

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 124/127 atestou que o autor apresenta "miopatia metabólica a esclarecer

e síndrome do neurônio motor superior a esclarecer". Constatou que "no momento não apresenta capacidade

para realizar atividades laborativas como meio de subsistência própria". 

A perícia concluiu que o autor possui "INACAPACIDADE TOTAL TEMPORÁRIA para a realização de

atividades remuneradas como meio de subsistência própria, havendo necessidade da conclusão da investigação

da etiologia das patologias apresentadas e possibilidade de tratamento para então caracterizar a capacidade

laborativa residual do autor". 

Em que pese o inconformismo do autor, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade

que acomete o segurado é apenas temporária, como é o caso.

 

O benefício previdenciário de auxílio-doença é de caráter temporário, concedido ao segurado portador de doença,

não configurada como acidente de trabalho, que o incapacite, por mais de quinze dias consecutivos para atividades
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laborais. É mantido durante a reabilitação até alta médica, ainda que com sequelas.

 

Ao caso vertente, o perito judicial constatou que as patologias do autor o incapacitam de forma temporária para

exercer funções laborativas,

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade

laborativa total e temporária.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

Não consta dos autos notícia de processo de reabilitação profissional, nos termos previstos no artigo 62 da Lei

8.213/91, de forma que, não estando reabilitado para o exercício de nova função, nem tendo o perito concluído

pela incapacidade total e permanente, necessita autora continuar recebendo o benefício de auxílio-doença

enquanto perdurar seu quadro de saúde.

 

Considerando que perito não especificou em que momento se originou a incapacidade laborativa do autor, o termo

inicial do benefício fica fixado na data da perícia médica que constatou a incapacidade aventada, ou seja, DIB em

10/04/2007 (fl. 124).

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a data de início do auxílio-doença no

dia 10/04/2007 (data da perícia laudo pericial - fls. 124). NÃO CONHEÇO do agravo retido, a teor do artigo 523,

§ 1º, do CPC.
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Consectários legais na forma acima especificada. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025332-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, com

antecipação de tutela, para conceder a aposentadoria rural por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial, em

valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Fixou os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da condenação. Dispensado o reexame necessário. 

 

O INSS insurge-se, preliminarmente, contra a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, alega que

não restou comprovada a condição de segurada especial da autora e nem sua incapacidade laborativa total e

permanente. Acrescenta que a doença é preexistente ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social. Caso

mantida a concessão do benefício, requer sejam os honorários advocatícios fixados em 5% sobre as parcelas

vencidas até a data de prolação da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei 8.213/91 (os chamados

2009.03.99.025332-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA RODRIGUES FORTES SOARES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 02.00.00081-4 1 Vr ANGATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1507/3162



períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

A autora trouxe como início de prova material cópia de sua certidão de casamento onde consta a profissão de

lavrador do cônjuge (fl. 06) e cópia da CTPS do cônjuge, com registros de vínculo empregatícios rurais (fls.

07/09).

 

A prova oral colhida confirma o exercício de trabalho rural da autora, que foi interrompido devido à sua

enfermidade há cerca de três anos (fl. 179).

 

O laudo assistencial de fls. 190/192 confirmou que a autora "começou a trabalhar aos doze anos de idade,

acompanhando seus pais no cultivo de lavouras. Aos dezoito anos casou-se e passou a acompanhar seu esposo

também em atividades rurais". 

 

A incapacidade restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 161/168, que constatou que autora apresenta quadro

de "lombalgia, crises convulsivas e hipertensão arterial". Concluiu que "a autora não apresenta capacidade para

o trabalho. A incapacidade é total e permanente. Não haverá melhora clínica nem tem condições de readaptação

ou reabilitação". 

 

Não há que se falar em doença preexistente pois a perícia médica determinou como início da incapacidade o ano

de 2007, quando a autora já era segurada especial do RGPS.

 

Assim, considero comprovados os requisitos da concessão do benefício pleiteado.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido na data de juntada do laudo pericial, vez

que o INSS não impugnou o tema nas razões da apelação.

 

Com relação aos honorários advocatícios, sua base de cálculo corresponde às prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20,

§ 4º, do CPC, escorreitamente determinada na sentença atacada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026898-89.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.026898-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de procedência determinando a

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da realização do laudo pericial. Sentença submetida à remessa

oficial.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, desconsideradas as

parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 101/106) alegando que o autor não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 113/115) subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não há que se falar em falta de interesse de agir uma vez que o autor teve seu benefício cessado indevidamente

um dia após ingressar com a presente demanda.

 

Não conheço do agravo de instrumento convertido em retido (fls. 32 do apenso) diante da ausência de reiteração

nas razões de apelo, nos termos do art. 523, §1 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Verifica-se que o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 20/12/2006 e a presente demanda foi ajuizada em

19/12/2006, restando, portanto, comprovada sua qualidade de segurado e lapso de carência.

 

O laudo pericial realizado em 12/03/2008 (fls. 90/92) afirma que o autor é portador de hérnia de disco lombar,

gastrite erosiva, diabete mellitus, hérnia abdominal, bursite calcânea ombro esquerdo e depressão moderada para

grave, tratando-se de incapacidade total e permanente.

 

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

conclui-se estarem presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir ao autor o beneficio de

aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial, nos termos da r. sentença.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMANDO CALLEGARO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 06.00.00233-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1509/3162



decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalve-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO S

EGUIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026956-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelos em ação concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de procedência determinando

a concessão de auxílio-doença a partir da apresentação do laudo pericial. Sentença não submetida à remessa

oficial. Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 80/90) alegando que a autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício,

se insurgindo contra a concessão da tutela antecipada.

Apela a autora (fls. 93/96) se insurgindo contra o termo inicial do benefício, alegando, ainda, preencher os

requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões de ambas as partes (fls. 104/110- 112/117) subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não prospera a alegação de inépcia do apelo uma vez que o recurso satisfaz os fundamentos trazidos pelo

recorrente, encontrando-se em sintonia com a sentença proferida pelo r. juízo a quo.

 

2009.03.99.026956-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEUSILENE COSTA FARIAS

ADVOGADO : FERNANDA TORRES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00117-0 1 Vr DRACENA/SP
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Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito bem como a cessação da tutela antecipada, tendo em

vista o teor da decisão que segue.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a parte autora, atualmente com 32 anos de idade, qualificada como doméstica, ajuizou esta demanda ao

argumento de ser portadora de depressão.

 

Em consulta ao CNIS (fls. 20/22) verifica-se que a autora ingressou ao RGPS em 2004, como contribuinte

individual e esteve em gozo de auxílio-doença até 31/10/2007, ajuizando a presente demanda em 30/11/2007,

restando, portanto, comprovada sua qualidade de segurada e lapso de carência.

 

O laudo pericial realizado em 09/09/2008 (fls. 64/e 70) afirma que a autora apresenta depressão sem agravamento,

encontrando-se em quadro gestacional, tratando-se de incapacidade temporária e parcial.

 

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

conclui-se estarem presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir à autora o beneficio de auxílio-

doença, nos termos da r. sentença.

Mantido o termo inicial da data da apresentação do laudo uma vez que não foi definido o termo inicial da

incapacidade da autora.

 

Não há que se falar em conversão à aposentadoria por invalidez visto que se trata de incapacidade temporária e

parcial, além disso, deve-se levar em conta a idade da autora, hoje com 32 anos.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalve-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a preliminar arguida em contrarrazões pela

autora e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO aos apelos das partes. Consectários legais na forma acima

especificados.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028538-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10 % (dez por cento) do valor devido até a liquidação.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. No caso de manutenção da sentença, requer a

fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111

do C. STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. A fls. 106, o recurso de apelação foi recebido

somente no efeito devolutivo. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não conheço da preliminar relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, vez que suscitada pela

via processual inadequada. Com efeito, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, o recurso

cabível é o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Na espécie, verifica-se

que da decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (fls. 106), não houve interposição

de agravo de instrumento, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa.

2009.03.99.028538-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00022-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o documento

apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É preciso, no entanto,

que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração

daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo
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familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia do título de eleitor, emitido em 1962 (fls.

10/11) em que consta a qualificação de lavrador.

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal (fls. 66/67)

veio a corroborar a tese do autor para o período correspondente. Contudo, não mostra suficiente para atestar

vínculos nos demais períodos porque apresentadas solitariamente e, demais disso, de forma genérica.

No entanto, a única prova material trazida aos autos faz referência ao ano de 1962, pelo que não restou

comprovada a efetiva atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, conforme

exigido por lei, de modo que a carência não restou satisfeita (138 meses de contribuição exigidos para 2004, ex vi

do art. 142, da Lei 8.213/91).

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e dou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação supracitada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033790-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não-configurada.

Benefício indeferido. Tutela revogada.

Aforada ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de

"Auxílio-doença" ou "Aposentadoria por invalidez", processado o feito, sobreveio sentença de procedência do

pedido em 10/02/2009 (fls. 70/72), para condenar o INSS ao pagamento de "Aposentadoria por invalidez" à parte

2009.03.99.033790-0/SP
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ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OVIDIO GOSMINI

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
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autora, a partir da data do laudo - 10/06/2008 (fl. 53) - devendo as prestações vencidas serem corrigidas desde

referida data, além de incidirem os consectários legais. Condenou ainda o vencido ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, observada a Súmula n° 111 do C. STJ.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 79/83), pela reforma do julgado, ao argumento de que a parte autora

não comprovara estar incapacitada para o labor, de forma total e permanente, de modo a não fazer jus à benesse

concedida; doutra via, pela redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre a condenação.

Também inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação adesivo (fls. 94/96), com vistas à fixação do

termo inicial do benefício na data da citação da autarquia e à majoração dos honorários advocatícios para 20%

(vinte por cento) sobre o montante apurado em liquidação.

Com as contrarrazões ofertadas pela parte autora (fls. 91/93), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

De início, o resultado da perícia médica realizada em 10/06/2008 (fls. 53/57): em resposta aos quesitos

formulados (fls. 04/05 e 38), esclareceu o jusperito que a parte autora padece de "espondiloartrose lombar e

cervical, esporão de calcâneo à direita, hipertensão arterial sistêmica, labirintite (estabilizada), epilepsia

(referida e estabilizada)... apresenta capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza leve ou

moderada como a que vem realizando atualmente (limpeza e conservação)", concluindo pela incapacidade

parcial e permanente, e sem referir data de início.

Também satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade de segurada e cumprimento da carência, por meio da

cópia de CTPS (fls. 13/14) e de pesquisa ao sistema informatizado CNIS/Plenus - cuja juntada ora determino - de

que se observam contratos de emprego de 01/04/1982 a 07/12/1982 e de 05/05/2004 a 12/05/2009.

No entanto, diante da manutenção do último vínculo empregatício da parte autora, de 05/05/2004 até

12/05/2009, na condição de "serviços gerais" - rememorando-se que a presente ação fora ajuizada em

11/12/2006 - não restou, pois, efetivamente demonstrada qualquer inaptidão laborativa da mesma.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários à concessão pretendida, deve

ser reformada a r. sentença, e revogada a tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do

benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as

providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r.

sentença recorrida, julgando improcedente o pedido inicial, determinando a expedição de ofício na forma

explicitada, restando PREJUDICADO o exame do recurso adesivo interposto pela parte autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 19), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1515/3162



Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041626-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por invalidez. Atividade rurícola não comprovada. Benefício

indeferido. Remessa oficial não conhecida. Sentença reformada. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, determinando o pagamento do benefício

de auxílio-doença, a partir da data da citação, devendo as parcelas vencidas ser devidamente corrigidas e

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, antecipando os efeitos da tutela.

Condenou cada parte a arcar com as custas processuais na ordem de 50% (cinquenta por cento), além dos

honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

A sentença foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma integral do decisum e cassação da tutela

antecipada, ao argumento de não restarem preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à

concessão da benesse. Caso assim não entenda, pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da

entrega do laudo pericial em juízo, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso junto à

instância superior.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido. 

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

Quanto às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez

já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado,

nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência

Social, ficam mantidos.

Na inicial, alega a parte autora ter sempre exercido atividade rural, sem contrato de trabalho, ora como diarista

"bóia-fria", em diversas propriedades, ora ao lado do esposo, em regime de economia familiar.

E em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, para comprovar seu labor campesino, trouxe a autora aos autos contrato particular de arrendamento de

terras em nome de seu esposo, Joel Garcino de Oliveira, com data de 10/10/2001, para fins de exploração de área

correspondente a 87 m², do "Sítio Silva", de propriedade de terceiro (fls. 12/14), bem como notas fiscais também

em nome de seu cônjuge, referentes à venda de leite in natura à Cooperativa de Laticínios Campezina, no período

de 2002 a 2007 (fls. 16/31), além de ficha cadastral extraída de consulta junto ao site "www.fazenda.sp.gov.br",

em que se observa estar o seu cônjuge cadastrado como produtor rural (fls. 33/34).

Contudo, consta da certidão de casamento da autora (fls. 119), realizado em 25/06/1977, sua qualificação como

"comerciária", e de seu esposo como "motorista". 

Ademais, observa-se pelo informes extraídos do sistema CNIS/DATAPREV (anexo), recolhimentos

previdenciários vertidos pelo esposo da autora como "motorista", entre 06/1987 a 07/2000.

Assim, conclui-se que o suposto labor campesino alegado pela autora na inicial somente foi demonstrado a partir

de 2001, em documentos que fazem referência apenas a seu esposo, sendo que a maior parte de sua atividade

laborativa foi exercida em meio urbano, como motorista (de 1977 a 2000).

E, se a autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, mesmo enquanto seu esposo exercia

atividade urbana como motorista, seria razoável que trouxesse aos autos outros documentos, em nome próprio,

informando a sua condição de rurícola, o que não ocorreu no presente caso.

Dessa forma, não há nos autos indício de prova material a corroborar as alegações da autora quanto ao labor

campesino por ela exercido, quer como diarista "bóia-fria", quer em regime de economia familiar.

Nesse sentido:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL. AUSENTE O INÍCIO DE PROVA MATERIAL, A QUALIDADE DE SEGURADA NÃO RESTOU

DEMONSTRADA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. - (...) - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a qualidade

de segurada, o que impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - A parte autora não logrou êxito em trazer

documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material de sua atividade rurícola, nos

termos da lei de regência. No caso em tela, verifica-se a existência de certidão de registro de imóveis, constando

que o genitor da parte autora adquiriu um imóvel rural em 04.07.72, alienando-o em 15.12.88; além de declaração

e sindicato de trabalhadores rurais, datada de 15.10.03, mas se trata de documento muito próximo à propositura da

ação, em 10.02.04, a qual não pode ser tida como absolutamente desprovida de interesse a comprovar a existência

de labor rural, como seria o caso de documentos lavrados em tempos menos hodiernos, não servindo, portanto,

aos fins colimados no art. 332, do CPC. Finalmente, apresentou ficha de sindicato de trabalhador rural, emitida em

08.11.83, em nome de "João Nunes da Silva", alegando que este é seu esposo. Contudo, não apresentou cópia de

certidão de casamento ou qualquer outro documento. - Improcedência mantida. - Apelação da parte autora

improvida." (TRF3, 0050026-12.2007.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, 8ª

Turma, DJF3 DATA:26/08/2008)(g.n.)

 

E, embora as testemunhas ouvidas (fls. 89/90) afirmem o trabalho rural exercido pela autora e seu esposo, cabe

salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola pelo

período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 
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Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r.

sentença, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez rural ou auxílio-doença. Tendo em vista

a concessão da justiça gratuita (fls. 35), ficam excluídas a condenação da parte autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009470-45.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luciana Pereira Botelho, em Ação de Conhecimento ajuizada em 02.12.2009,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 09.02.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 88/91).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 95/98).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o
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cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 68/73) afirma que a autora apresentou colecistite aguda, mas foi operada por

videolaparoscopia, sendo que a cirurgia se deu com sucesso, não havendo, portanto, incapacidade por esse motivo.

Relata que a autora é portadora de hipertensão arterial, a qual, por si só, não causa incapacidade para o labor.

Afirma que o que pode causar incapacidade, no tocante à hipertensão, são suas eventuais complicações, como o

AVC, ausentes no caso da parte autora. Assevera, por fim, que esta se encontra em tratamento para depressão,

com uso da mesma medicação há bastante tempo, na mesma dose, indicando estabilidade do quadro, também não

podendo indicar incapacidade por esse motivo. Conclui, assim, que o quadro clínico da autora não lhe provoca

incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto que a prova de que se encontra em tratamento psiquiátrico, por si só, não basta para comprovar sua

inaptidão para o trabalho. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que alega na inicial, como

condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido
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apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-30.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural. Houve isenção ao pagamento de honorários advocatícios.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova documental suficiente para embasar seu

pedido de aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início

de prova material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria rural

quando apresentado o início razoável de prova material.

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não se conhece de parte da apelação da autora no tocante ao requerimento de isenção ao pagamento

de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, eis que, não obstante a

2009.61.06.001400-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : LUIZA CIUDAD REAL FURTADO

ADVOGADO : JANAINA DE LIMA GONZALES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014003020094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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condenação da parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, a r. sentença

ressalvou que a exigibilidade ficará suspensa por conta dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita

dispensados à parte autora.

No mais, para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55

anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à época

do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10 anos após

o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória

dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando

que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o documento

apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É preciso, no entanto,

que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração
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daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início de

prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 11/09/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em abril de 1999 (fl. 17), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1963

(fl. 27); certidões de nascimentos de duas filhas, ocorridos em 1964 e 1967 (fls. 34/35), certificado de reservista

de 3ª categoria (fls. 39), emitido em 1956 e fichas de anotações escolares de duas filhas (fls. 41/55), expedidas em

1975 e 1976, nos quais o marido da autora é qualificado como trabalhador rural. 

Contudo, embora presente o início de prova material da atividade rural, há nos autos, às fls. 103/110, consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - demonstrando que o marido da autora recolheu contribuições

previdenciárias, à partir de 1985, no código de ocupação condutor de veículos, tanto que recebe benefício

previdenciário de aposentadoria por idade, no ramo de atividade comerciário.

Outrossim, os depoimentos testemunhais (fls. 164/166) mostraram-se genéricos e imprecisos, restringindo-se a

descrever as propriedades nas quais a família teria morado, não detalhando informações sobre o labor rural

exercido pela autora. Afirmaram, ainda, que o marido da autora também trabalhava como transportador de leite,

corroborando, portanto, as informações constantes do CNIS. 

Portanto, restou descaracterizado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, eis que as provas

dos autos levam a crer que o marido da autora exercia preponderantemente atividade urbana. 

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005695-04.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.005695-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IDA DA SILVA COELHO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ida da Silva Coelho em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 17.07.2012 (fls. 88/90), a qual rejeitou o

pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer

início de prova material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 94/111, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Requer sejam os honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que
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constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 13. Com efeito, o documento em questão demonstra que a autora nasceu em 25.04.1953, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 2008. Por conseguinte, resta a autora comprovar neste feito o exercício de 162

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento da autora, expedida em 1971 (fl.

15), e de sua CTPS com contratos rurais a partir de 2003 (fls. 16/17) configuram o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

O contrato constante na CTPS da autora (fl. 16) de trabalho em olaria, com a CBO 89240, não configura regime

rural.

 

Neste sentido:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXIGIBILIDADE DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INSUFICIÊNCIA.

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável

por prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).

2. Atividades profissionais de "oleiro" e "serviços gerais" é enquadrado no regime da Previdência Social na

categoria de "trabalhador urbano", a quem não se aplicam as disposições do art. 143 da Lei nº 8.213/91 para

aposentadoria por idade.

3. Agravo interno improvido.

(TRF3º, AC nº 2008.03.99.013045-6, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 20.08.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OLARIA. ATIVIDADE

CONSIDERADA URBANA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

INADMISSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA.

I- O agravo retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou resposta da

apelação. Inteligência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

II- É imprescritível a ação versando sobre a concessão de benefício previdenciário, o mesmo aplicando-se em

relação a pedido de averbação de tempo de serviço. Orientação da Súmula nº 85/STJ.

III-A atividade de oleiro, qual seja aquele que labora em olaria, possui natureza urbana e não rural. Precedentes

desta Corte Regional e do E. STF.

IV- Ausência de início de prova material em nome próprio inviabiliza o reconhecimento do suposto período de

trabalho.

V- A prova testemunhal apresentada não foi apta a comprovar o labor, a uma, porque prestada por mero

informante, considerando a existência de vínculo por afinidade entre o informante e a autora ( genro ), e a duas,

porque o informante foi extremamente genérico e vago, sendo que sequer teve condições de apontar o nome do

local em que supostamente laboraram, restringindo-se a apontar que "foi prestado em uma olaria situada no

Município de Suzano/SP, pertencente a um senhor de origem nipônica"

VI- A soma dos períodos trabalhados pela autora, conforme anotações de sua CTPS (fls. 14/15), bem como

informações extraídas do CNIS, que ora se junta, totaliza 07 anos, 09 meses e 23 dias de trabalho, até a EC

20/1998, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante deste voto. Assim, não faz jus à aposentadoria

por tempo de serviço.

VII. Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação do INSS e remessa oficial providos. Não há que se falar

em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

(TRF3, AC nº 2001.03.99.049603-1, Rel. Juiz Federal convocado. Hong Kou Hen, Nona Turma, DJU 01.10.2008)

 

As testemunhas ouvidas (fl. 86 - gravação audiovisual) afirmaram conhecer a autora e declaram que ela exerceu

atividade rural. A primeira a conheceu em 1988, mas, após 2 anos, perderam contato por 9 anos e a segunda

testemunha somente conheceu a autora em 2001. Assim, tais depoimentos não alcançam a prova material trazida,

de 1971, e também não comprovam o período de carência exigido em lei para a concessão do benefício.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011621-63.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.011621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.11.2009, por Jorge

Luís Bellotti, contra Sentença prolatada em 21.07.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da realização do laudo pericial, em 06.10.2010, cujas prestações vencidas

devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, até a data da

sentença (fls. 89/91).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade

laborativa do autor é preexistente ao seu reingresso ao RGPS. Na manutenção do julgado, pugna pela minoração

dos honorários advocatícios (fls. 99/101 vº).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 62/67) afirma que o autor apresenta hepatite C

crônica, linfoma não Hodgkin de cel pequenas difuso, hipertensão arterial crônica e diabetes mellitus. Relata que

suas enfermidades são irreversíveis e que tanto as patologias quanto a incapacidade para o labor surgiram a partir

APELADO : JORGE LUIS BELLOTTI

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00116216320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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de outubro de 2007 (quesito 6 - fl. 66). Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e permanente, para

sua atividade habitual de pedreiro.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades do autor levam-no à incapacidade laborativa total e

permanente, para sua profissão habitual de pedreiro, requisito este essencial para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Não pode prosperar a alegação da autarquia de que a incapacidade laborativa do autor advém desde momento

anterior à sua refiliação ao RGPS, que se deu em setembro de 2007, conforme comprova a cópia de sua CTPS (fl.

41), em razão de que o perito judicial foi categórico ao afirmar que tanto as moléstias quanto a incapacidade para

o trabalho se deram a partir de outubro de 2007, isto é, iniciaram-se em momento posterior ao seu reingresso ao

sistema previdenciário.

 

Ressalto, ainda, que referida alegação veio desprovida de qualquer comprovação, e, ao contrário, observo que a

própria autarquia, na esfera administrativa, de 07.12.2007 a 10.05.2008, concedeu-lhe o benefício de auxílio-

doença (NB nº 523.312.716-0), sem ter alegado, à época, que se tratava de patologias e consequente incapacidade

laborativa preexistentes, evidenciando, assim, que a parte autora perfazia todos os requisitos legais para obtenção

do benefício pleiteado àquele tempo.

 

Dessa forma, por qualquer ângulo que se observe, seja pela ausência de comprovação, seja pela constatação do

perito judicial, de incapacidade posterior, seja pela própria atitude da autarquia, que lhe concedeu o benefício em

dezembro de 2007, não pode prosperar a alegada preexistência da incapacidade para o labor.

 

Merecem ser mantidos, ainda, os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004397-59.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.14.004397-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MACIO DA SILVA LISBOA incapaz

ADVOGADO : CATIA CILENE FELIX VALENTIM e outro

REPRESENTANTE : ELCY HENRIQUE DA SILVA LISBOA

ADVOGADO : CATIA CILENE FELIX VALENTIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043975920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Macio da Silva Lisboa, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.06.2009,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 02.07.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 104/105).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma total da decisão recorrida (fls. 107/111).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência ou não de sua incapacidade para o trabalho, em

relação à sua filiação ou refiliação ao Regime Geral da Previdência Social.

 

O laudo pericial (fls. 60/69) afirma ser o autor portador de encefalopatia não especificada e retardo mental, com

prováveis causas durante a gestação ou após o nascimento. Relata que não possui nenhuma atividade laborativa e

que suas patologias advêm desde 1972, quando possuía apenas dois anos de idade. Conclui, assim, que sua

incapacidade laborativa é total e permanente, desde 1972.

 

Nesse contexto, resta evidente que, ao se filiar ao sistema previdenciário, de caráter contributivo, em fevereiro de
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2007, as enfermidades do autor já haviam se agravado a ponto de lhe causar incapacidade para o trabalho de

forma total e definitiva, conforme aponta o perito judicial, não sendo caso de agravamento posterior, mas sim, de

preexistência das patologias e consequente incapacidade para o trabalho.

 

Sendo assim, não basta a prova de ter contribuído em determinada época ao RGPS; há que se demonstrar a não

existência da incapacidade laborativa, quando se filiou ou retornou à Previdência Social.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Destaco, contudo, que há benefício assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que

não depende dos mesmos requisitos previstos para a obtenção de benefício previdenciário por incapacidade

laborativa.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-92.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Elza Lopes de Carvalho Silva em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 29.06.2012 (fls. 86/89vº), a qual

2009.61.23.002356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELZA LOPES DE CARVALHO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023569220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à

obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não

conseguiu trazer início de prova material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência

exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 92/98, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.
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(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 08. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 06.08.1936, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 1991. Por conseguinte, resta a autora comprovar neste feito o exercício de 60

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento da autora, que qualifica seu esposo

como lavrador, expedida em 1966 (fl. 09), configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

Ocorre que, às fls. 17/20, acostou-se aos autos extrato do CNIS que atesta o trabalho urbano do esposo da autora

desde 1970 e se aposentando como segurado especial, ferroviário, em 1988, afastando, assim, a prova material

trazida aos autos.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 55 e 76 (gravações audiovisual), afirmaram conhecê-la. A primeira testemunha

conhece a autora há 30 anos (1982), pois seus esposos trabalharam juntos na SABESP. A segunda testemunha

conheceu a autora quando ela tinha 16 anos e atesta seu labor campesino até 1965. Assim, nenhuma testemunha
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comprovou o labor rural da autora a partir do inicio da prova material e pelo período exigido em lei.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-73.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos

da Lei 1060/50. Custas ex lege.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova documental suficiente para embasar seu

pedido de aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início

de prova material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria rural

quando apresentado o início razoável de prova material.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

2009.61.24.000042-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA RITA HERNANDES

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000427320094036124 1 Vr JALES/SP
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anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1998 (fl. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1961
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(fl. 15) e certidões de nascimento dos filhos (fls. 13/14), nas quais o marido da autora é qualificado como

lavrador.

Contudo, impende observar que às fls. 29/33 dos autos foi juntada consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, segundo a qual o marido da autora exerce atividades tipicamente urbanas desde 1967.

Desse modo, os documentos que, em princípio, poderiam ser considerados como início de prova material da

atividade rural foram desconstituídos pelas informações constantes no CNIS, segundo as quais o marido da autora

laborou predominantemente em atividade urbana.

Ademais, os depoimentos testemunhais colhidos por meio de carta precatória (fls. 49/50), mostraram-se

inconsistentes e, até mesmo, contraditórios em relação a atividade profissional do marido da autora, conforme

bem observou o MM. Juiz sentenciante: (...) Armelino Paniagua, à folha 49, ouvido, por precatória, como

testemunha, disse que a autora, embora houvesse, de fato, trabalhado no campo, apenas o fez até 1987. Da

mesma forma, Ademar Luiz da Cunha, à folha 50, também ouvido como testemunha, por precatória, disse que

a autora teria trabalhado no campo até 1980, perdendo, a partir de então, contado com ela. Segundo Ademar, o

marido dela também seria lavrador, e trabalhara da mesma forma. Como mencionado acima, o marido da

autora, de fevereiro de 1967 a dezembro de 1990, foi servidor estatutário do Município de São Paulo, e, de

agosto de 1997 a agosto de 1999, prestou serviços, como empregado, para empresa situada na capital do

Estado. Não poderia ter sido diarista rural, na década de 1980. Portanto, os relatos testemunhais não gozam de

credibilidade alguma, mostrando-se inidôneos como meio de prova. (...)".

Portanto, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-75.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos

da Lei 1060/50. Custas ex lege.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Alega, ainda, que o fato do ex-marido ter exercido atividade urbana não obsta o reconhecimento do

trabalho rural exercido pela autora. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à

aposentadoria rural quando apresentado o início razoável de prova material. Outrossim, prequestiona a matéria

para fins recursais.

Intimada, a Autarquia Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

2009.61.24.002344-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023447520094036124 1 Vr JALES/SP
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O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia
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probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2009 (fl. 19), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento (fl. 20), ocorrido em

1972 e certidão de óbito do ex-marido (fl. 21), constando, em ambos documentos, a qualificação do ex-marido

como lavrador.

Contudo, embora a autora tenha apresentado documentos que, em princípio, poderiam ser considerados como

início de prova material da atividade campesina, restou demonstrado nos autos que a autora se separou do marido

em 2001, à partir de quando não é mais possível estender-se à autora a qualificação profissional do ex-cônjuge.

Ademais, os depoimentos testemunhais mostraram-se vagos e genéricos, pois não forneceram detalhes sobre os

períodos e atividades que a autora teria exercido o labor rural. As testemunhas, no máximo, levam a crer que, na

realidade, o ex-marido da autora exerceu atividade agrícola na indicada propriedade.

Assim, os documentos apresentados e os depoimentos testemunhais são insuficientes para demonstrar com

segurança que a autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91,

como bem fundamentou o MM. Juiz sentenciante (fls. 99/101): "(...) Diante do quadro probatório formado, a

autora não tem direito ao benefício pretendido. De um lado, porque, não pode emprestar a condição de lavrador

do marido, para os devidos fins previdenciários, na medida em que, além de haver dele se separado há 8 anos,

muito antes do implemento etário ocorrido em 2009, deixou o ex-cônjuge de ostentar a qualidade de lavrador,

já que, ao falecer, estava aposentado por invalidez como segurado urbano. Nos autos, portanto, a prova do

efetivo exercício, por parte dela, de atividades rurais, seria exclusivamente testemunhal, terminantemente

vedada ao desiderato. (...)" 

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-37.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.61.24.002644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OLIVIA DE SOUZA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Olívia de Souza Ribeiro em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 21.10.2011 (fls. 100/103), a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o

requisito etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período

exigido em lei.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 106/124, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 127/127vº).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026443720094036124 1 Vr JALES/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por
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idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

 

 

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto
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Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,
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simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 09, o qual indica ter ela nascido em 1921.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1939, e a certidão de casamento dos

filhos da autora ocorrido em 1979 e 1971 (fls. 10, 12 e 14) configuram o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina. O CNIS de seu esposo comprova que ele era aposentado desde 1982 como trabalhador

rural (fl. 32).

 

Porém, as testemunhas ouvidas às fls. 94/95, afirmaram conhecê-la, mas não comprovam seu labor rural. A

primeira informa que a conhece desde os seus 17 anos, que há 2 anos ela mora na cidade de Mesópolis e que há

muito tempo ela trabalhou na lavoura. A segunda testemunha a conhece da Fazenda Junqueira e ela já era viúva.

Assim, não existindo prova material de seu trabalho rural em seu nome e não tendo as testemunhas comprovado

seu efetivo labor campesino, não há como conceder o benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 238/239 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face da r. decisão

proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 199/201, que a teor do art. 557, do CPC, deu

parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a partir do requerimento

administrativo e do INSS para fixar os juros de mora conforme fundamentação e não conheceu do agravo retido.

Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão foi omissa acerca da aplicação do art. 34 da Lei nº 10.741/2003

(Estatuto do Idoso), para excluir a renda auferida pelo pai do autor, a partir de 01/01/2004, bem como pela renda

auferida pela irmã do requerente. Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recurso especial ou

extraordinário.

Feito breve relato, decido.

2010.03.99.001370-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VITOR RANGEL PEREIRA LIZ incapaz

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : CELINA RANGEL PEREIRA DE LIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00112-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua

constitucionalidade reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da

miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a renda per capita familiar.

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 199/201. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência desta E. Corte, tendo em vista os

recursos especial e extraordinário interpostos pelo INSS.

P.I.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004291-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 15% (quinze por cento) do valor da condenação nos termos da Súmula 111. A r. sentença não foi submetida ao

reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, em caso de manutenção da sentença,

requer a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença e juros moratórios fixados de acordo com o art. 45 da Lei n. 8.212/91 (meio por cento ao mês). Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

2010.03.99.004291-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 06.00.00050-0 3 Vr ITAPEVA/SP
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Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 
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Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1966 (fls. 10) na qual consta a qualificação de lavrador. 

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor para o período correspondente. Quanto aos demais períodos, porque isoladas, não se

presta ao fim colimado.

Verifica-se, ainda, que os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntados a fls.

18/22, apontam vínculos urbanos a partir de 1976, sendo certo que no período compreendido entre 1998/2003

trabalhou ininterruptamente em atividade urbana.

Assim, o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural (138 meses de contribuição exigidos para 2004, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o qual se deu

em 2006, pelo que não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos

pela lei.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo

conjugado da atividade exercida no meio rural com aquela exercida em meio urbano, para fins de concessão de

aposentadoria por idade urbana, quando o requisito a esta inerente restar preenchido.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013096-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.013096-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência

para condenar a Autarquia-ré a conceder ao requerente o benefício de auxílio-doença, desde a data da juntada do

laudo pericial, devendo as parcelas vencidas ser acrescida de juros e correção monetária. Condenou ainda o INSS

ao pagamento das despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações até a data da sentença. Por fim, determinou a antecipação da tutela.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o

argumento de que preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez desde a citação. 

O INSS apresentou petição às fls. 80, renunciando ao direito de recorrer, à vista do resultado da perícia médica

realizada em Juízo e ao fato de inexistir controvérsia acerca da qualidade de segurado do autor.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, e considerando que não houve

interposição de apelação por parte do INSS, bem como não ser o caso de conhecimento da remessa oficial, a

satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência restam acobertados pela coisa

julgada.

De outro lado, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr. Perito em laudo de fls.

58/61, relata que o requerente é portador de artrose e AD coluna lombar. Em decorrências desses males, concluiu

que o autor apresenta incapacidade laborativa parcial e permanente. E, em resposta ao quesito 08, formulado pelo

INSS às fls. 38, o Expert assevera que o autor somente pode executar atividades que não exijam esforços intensos.

(n.g.) 

Ora, considerando-se a atividade predominantemente rural exercida pelo autor (CTPS, fls. 11/14), sua idade, 51

anos nos dias de hoje, demais condições pessoais, e, elevando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências para

à concessão da aposentadoria por invalidez.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

a partir da citação, quando o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme pleiteado em seu recurso de

apelação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00009-6 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para conceder-lhe a aposentadoria por invalidez a partir da citação, mantendo a r. sentença recorrida, com

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1) correção monetária nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2) juros moratórios incidem à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ANTONIO JOAQUIM DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 20/02/2009 (data da

citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, na formada lei, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013283-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a concessão de

2010.03.99.013283-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, sucessivamente, benefício assistencial. A r. sentença indeferiu a

inicial e extinguiu o feito, sem resolução do mérito (art. 267, I, do CPC).

Inconformada, apela a autora alegando, em síntese, a compatibilidade entre os pedidos sucessivos formulados.

Requer a anulação da sentença e o prosseguimento do feito.

Parecer ministerial às fls. 61/62 opinando pelo conhecimento e provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos legais para cumulação de pedidos são aqueles previstos nos artigos 289 e 292, § 1º, do CPC.

Em que pese a distinção entre as naturezas previdenciária e assistencial, não há qualquer incompatibilidade na

cumulação de pedidos de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença ou benefício de

assistência continuada.

Não há óbice que, na eventualidade de improcedência do pedido de aposentadoria por idade ou auxílio-doença,

seja apreciado o pedido de benefício assistencial, tal como autoriza o art. 289 do CPC.

Considerando que o feito não se encontra apto para o julgamento imediato nesta seara recursal, é o caso de anular

a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Primeira instância, para seu regular prosseguimento, procedendo-

se à citação, produção de provas e prolação de nova sentença.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autora para anular a r.

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020669-79.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 265/269) que,

confirmando a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, julgou procedente o pedido de concessão do

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação.

Determinou que as prestações vencidas fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente pelo INPC e

acrescidas de juros moratórios legais, de 1% (um por cento) ao mês, devidos desde o vencimento de cada

prestação do benefício. Ainda, condenou em verba honorária advocatícia no importe de 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas, em verba honorária pericial, no valor de R$415,00 (quatrocentos e quinze reais),

além de ter isentado a Autarquia-ré das custas processuais. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

2010.03.99.020669-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLINGER QUEIROZ PALMA incapaz

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES

REPRESENTANTE : LUCIENE DO NASCIMENTO PALMA

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES

No. ORIG. : 06.00.00151-9 1 Vr CAARAPO/MS
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Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer, no que se refere às parcelas vencidas e não pagas, a incidência de

uma única vez até o efetivo pagamento dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09); bem como sejam minorados os

honorários periciais ao valor máximo de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo desprovimento do Recurso do

INSS (fls. 294/295).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 214/218, o Autor, Clinger Queiróz Palma, é portador de deficiência

psíquica, a qual culmina em transtorno mental e neurótico. Dessa forma, considerando os elementos apresentados,

constata-se a existência da incapacidade total e temporária para o desenvolvimento das atividades laborais.

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual a Autora se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete o Autor é agravada pela sua condição socioeconômica, bem como pelo seu baixo grau

de escolaridade (sexta série do ensino fundamental). Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida

profissional da parte Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de

absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades. 

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade. 

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.) 
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E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.) 

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE. 

(...) 

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez. 

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661) 

 

Assim sendo, estando legalmente assegurada a revisão do benefício a cada dois anos, inexistente será o prejuízo

ao concluirmos pela total incapacidade laboral da Autora.

 

Ademais, o mais recente estudo social (fls. 232/233), realizado em 10 de Julho de 2009, revela que a parte Autora

reside em imóvel próprio, composto por sete cômodos, em boas condições de conservação, haja vista ser

relativamente novo; com sua esposa, Luciene, e seus dois filhos, Marcos Rafael Nascimento Queiroz Palma e

Letícia Lauren Queiroz de Palma, de 18 e 9 anos de idade, respectivamente, a época do estudo social. No entanto,

o núcleo familiar será compreendido de acordo com o disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93

c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Desse modo, não se pode considerar quaisquer rendas auferidas pelo seu filho,

nem mesmo computá-lo no núcleo familiar, conforme dita o presente estudo social, haja vista que este,

certamente, nos dias correntes, conta com mais de 21 anos de idade. Assim, a renda mensal familiar perfaz o valor

aproximado de R$200,00 (duzentos reais), oriundos do trabalho esporádico que exerce sua esposa, como diarista

em uma loja.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado a partir de 20.09.2011.

 

Isso porque os requisitos necessários a concessão do benefício apenas foram preenchidos, de forma plena e

satisfatória, à data em que o filho mais velho do casal completou 21 anos de idade. Ocasião esta que ensejou sua

exclusão do núcleo familiar e, por conseguinte, do cômputo da renda mensal per capita, de maneira a explicitar as

condições de miserabilidade que assolam a referida família. Portanto, a data de início do benefício, diferentemente

daquela fixada pelo MM. Juízo a quo, deverá se dar a partir do momento em que Marcos Rafael atingiu a idade

mínima, exigida legalmente para exclusão do núcleo em questão. In casu, 20.09.2011.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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Quanto aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante disposto no art. 10 da Lei nº 9.289,

de 04.07.1996. De acordo com a Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, que dispôs

sobre o pagamento de honorários periciais em casos de assistência judiciária gratuita, são devidos os honorários de

R$ 58,70 a R$ 234,80, podendo, contudo, ultrapassar em até 03 (três) vezes o limite máximo, atendendo as

peculiaridades de cada caso, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais) a serem custeados pelo INSS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032066-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei 1060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material.

Intimada, a Autarquia Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

2010.03.99.032066-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : BENTA LATARULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00084-1 1 Vr IBIUNA/SP
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fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo
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2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2009 (fl. 07), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1972

(fl. 09), constando a qualificação do marido como lavrador (fl. 09).

Contudo, impende observar que às fls. 30/37 dos autos foi juntada consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstrando que à partir de 1985 o marido da autora passou a recolher contribuições

previdenciárias de natureza urbana, constando código de ocupação empregado doméstico.

Desse modo, o documento que, em princípio, poderia ser considerado como início de prova material da atividade

rural foi desconstituído pelas informações constantes no CNIS.

 Anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos (fls. 40/41) apresentaram declarações extremamente vagas e

imprecisas, pois não detalharam os períodos e correspondentes propriedades nas quais a parte autora teria

trabalhado.

Assim, os depoimentos testemunhais foram insuficientes para indicar com segurança que a autora laborou no meio

rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035478-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Alzira Venâncio da Silva em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 31.03.2010 (fls. 94/103) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e

correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 113/126, alega a ausência de interesse processual por não existir

requerimento administrativo do benefício, impossibilidade da concessão da aposentadoria por idade, pois a autora

não comprovou ser arrimo de família e ainda informou que deixou as lides rurais há 32 anos. Caso seja mantida a

Sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, a fixação dos juros

2010.03.99.035478-0/SP
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a partir da citação e correção monetária nos termos da Súmula 148/STJ, além da isenção das custas processuais.

Prequestiona a matéria arguida neste Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 132/133).

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Tendo a autora falecido no decorrer do processo (fl. 166), houve o pedido de habilitação dos herdeiros (fls.

164/210) com a concordância do INSS (fl. 215), pelo que resta homologado.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA
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PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessário o ingresso na via administrativa.

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o
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exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

 

 

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,
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parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1561/3162



unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 09, o qual indica ter ela nascido em 1927.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1942, e a certidão de óbito do

esposo da autora, de 2001 (fls. 11/12), configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 89/92, afirmaram conhecer a autora e que ela exercia atividade rural. A primeira

informa que a conhece há 40 anos e a segunda há 20 anos. Declaram que ela morou e trabalhou na propriedade de

Joaquim Rosa por 4 anos e depois na propriedade de Barroso por mais 7 ou 8 anos.

 

Assim, mesmo tendo a autora informado que deixou as lides rurais há 32 anos (fl. 62), restou comprovado os 60

meses exigidos em lei.

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 16.01.1982 (fl. 09), incidindo,

assim, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente

60 meses de exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado

o exercício de efetivo labor rural pela autora no período que medeia de 1970 até 1978. Desse modo, a conclusão a

que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a obtenção da aposentadoria por

idade rural.

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1562/3162



Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da

Lei nº 8.213/1991.

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

Apelação da Autarquia, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035575-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da ação, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos

necessários a concessão do salário maternidade pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.Corte.

2010.03.99.035575-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JANES FERNANDA PEREIRA MALAVAZI

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00094-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Fábio

Alexandre Malavazi, ocorrido, em 10.04.2005, conforme certidão de fls. 11.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de seu casamento na qual seu

marido está qualificado como carpinteiro (fls. 09), certidão de nascimento do filho (fls.11), certidão de casamento

de seus genitores, onde seu pai está qualificado como lavrador (fls. 13) e cópia da CTPS do cônjuge, com

anotações de trabalho urbano (fls. 12).

 

Deste modo, verifica-se dos documentos apresentados pela autora como início de prova material, somente a

certidão de casamento de seus pais, consta a profissão de lavrador (fls. 13), todavia, este documento por si só, não

aproveita a autora, posto que não se encontra apto a demonstrar eventual atividade rural ou regime de economia

familiar desenvolvida.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

 2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor,

todos em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio. 

3. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ. 

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em

julgado. Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum

elemento indicativo do exercício do labor rural pela parte autora. 

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada. 

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal. 

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória, bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova

material, e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante. 8. Incabível a

desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois os

documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável à

contenda da autora. 

9. Ação rescisória improcedente . 

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita". 

(00879646520074030000-AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5598-Relator(a)DES. FED. DALDICE SANTANA-

TRF3-TERCEIRA SEÇÃO-DJF3 Judicial:17/10/2012

 

Com efeito, somente a prova testemunhal é insuficiente para demonstrar que a autora exercia atividade rurícola,

na época contemporânea ao nascimento de seus filhos.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO.MATERNIDADE. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL QUE NÃO SE POSITIVOU. PROVA ORAL QUE NÃO BASTA POR SI. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. 

- Preliminares rejeitadas. Não se cogita de inépcia quando a defesa foi bem desfiada. Salário-maternidade é

benefício previdenciário, com o que o INSS está corretamente situado no pólo passivo da demanda e o juízo

eleito é o competente (§ 3º, art. 109 da CF).

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou

como rurícola, na forma da lei de regência

- A autora é solteira e não comprovou que mantém ou manteve união estável com o pai de sua filha. - Início de

prova material que, na espécie, não se positivou. - Falta de qualidade de segurada

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária

gratuita"

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação provida; sentença reformada". 

(AC 00008425320084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1269274- 

Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-TRF3-OITAVA TURMA 

DJF3 DATA:07/10/2008)

 

Assim sendo, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos termos

do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a manutenção da sentença é medida

que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039161-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Leila Poletti Sartor em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 28.03.2012 (fls. 104/105), a qual rejeitou seu

pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova

material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 110/116, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

2010.03.99.039161-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEILA POLETTI SARTOR

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00130-5 1 Vr LEME/SP
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exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 120/126).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se
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refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 
Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses
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Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, "b", do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)
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No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 10, o qual indica ter ela nascido em 1933.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1951 (fl. 11) configura o início de

prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fls. 106/108) afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela trabalhou na
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lavoura por um longo período. Todavia, tais depoimentos referem-se a período a partir de 1977 (35 anos atrás) e

não alcançam a prova material trazida.

 

Desse modo, não havendo outros documentos que possam fazer a ligação de continuidade do labor rural da autora,

não há que ser concedido o benefício, devendo-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042068-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, bem assim o

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, a redução

dos honorários advocatícios, além da exclusão da condenação em custas processuais. Requer, ainda, que seja

observado o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso, no tocante a

condenação em honorários advocatícios.

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2010.03.99.042068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS SOUSA

: LUIS MIGUEL DOS SANTOS SOUSA incapaz

ADVOGADO : CELIA BIONDO POLOTTO

REPRESENTANTE : MIGUEL RODRIGUES SOUSA

No. ORIG. : 09.00.00151-5 1 Vr IBIUNA/SP
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 19/20, 24/27, 30, 34 o óbito, a qualidade de segurado (trabalhando) e a

condição de dependente (filhos), deve a ação ser julgada procedente. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos a partir da

data do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito da falecida, a parte Autora

era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do

Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991,
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aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo

105 do Decreto nº 3.048/1999. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas,

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

fixo, ex officio, o termo inicial a partir da data do óbito do segurado; DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença

(Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de Justiça) e isentar a autarquia do pagamento de custas processuais,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-74.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

2010.60.06.000891-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORIZA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face da r. Sentença (fls. 99/104) que, antecipando os efeitos da

tutela jurisdicional, julgou procedente o pedido de concessão à parte Autora do benefício assistencial de prestação

continuada (LOAS), a partir da data do requerimento administrativo (21/06/2010). Determinou que no cálculo das

parcelas em atraso, devidas desde então, a correção monetária e os juros incidissem conforme o disposto no art.

1°-F da Lei n° 9.494/97, com nova redação dada pela Lei n° 11.960/09. Condenou ao reembolso de eventuais

custas que comprovadamente tenham sido pagas pela parte Autora, além de honorários advocatícios fixados em

R$510,00 (quinhentos e dez reais), segundo o art. 20, § 4°, do CPC. Ainda, condenou ao pagamento dos

honorários periciais, fixado no valor máximo previsto na Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, ao

perito médico, e fixado em R$200,00 (duzentos reais) à assistente social. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão

do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial fixado a partir da data do último laudo

pericial juntado aos autos.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

130/131).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

No. ORIG. : 00008917420104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, à fl. 76, a Autora, Floriza Gomes dos Santos, apresenta quadro de doença

mental e neurológica, concluindo, o perito, pela incapacidade total e permanente.

 

O estudo social (fls. 29/32), realizado em 22 de Outubro de 2010, revela que a Autora reside em imóvel próprio,

simples, composto por cinco cômodos. O núcleo familiar é composto pela Requerente e por seu cônjuge, José

Pereira dos Santos, 65 anos, aposentado, do qual advém a renda mensal familiar. O montante por ele percebido é

proveniente de sua aposentadoria, no valor de um salário mínimo.

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por seu

esposo, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1575/3162



Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o
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nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Ocorre que a Autora passou a ser beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário mínimo

desde Setembro de 2011, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, que ora determino a

juntada, não podendo cumular tal valor com o benefício assistencial, em razão do que estabelece o artigo 20, §4º,

da Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

de amparo assistencial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (21.06.2010) e termo final na

data de início do benefício de pensão por morte (08.09.2011).

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 21.06.2010 (fl. 15), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA . 

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-66.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.002411-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO JOSE GOMES

ADVOGADO : TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão do

benefício da justiça gratuita. 

Apela o autor (fls. 123/126) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor, qualificado como segurança, pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e/ou sua conversão em

aposentadoria por invalidez ao argumento de ser portador do vírus HIV.

 

O laudo pericial realizado em 08/07/2010 (fls. 87/105), afirma que "o autor é soro positivo para HIV sem outras

intercorrências à época em que foi avaliado" concluindo não haver incapacidade laborativa. 

 

No caso em tela, o autor é portador de doença que causa segregação, diante do enorme preconceito que a cerca,

seus portadores são excluídos socialmente, havendo restrições de toda tipo ao disputarem uma vaga no mercado

de trabalho. 

 

A AIDS é uma doença que não tem cura e o tratamento existente aumenta apenas a expectativa e a qualidade de

vida. 

 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, aplicando-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que a AIDS é uma doença que traz limitações para o

mercado de trabalho, diante das frequentes manifestações de quadros de infecções, que debilitam

progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a impor tratamento e acompanhamento médico

permanentes

 

Destarte, tendo em vista a gravidade da doença e suas consequências sociais conclui-se pela incapacidade

laborativa total e permanente.

 

Assim, presentes os requisitos legais, necessário se faz deferir ao autor o benefício de auxílio-doença desde sua

cessação 04/04/2007 e determinar a aposentadoria por invalidez desde a data da realização do laudo pericial em

08/07/2010, observada a prescrição qüinqüenal.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024116620104036104 3 Vr SANTOS/SP
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taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do autor para

restabelecer o auxílio-doença desde sua cessação em 04/04/2007 e determinar a implantação da aposentadoria por

invalidez a partir da data do laudo pericial em 08/07/2010. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004101-24.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 101/102) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido

desde a data do ajuizamento da ação, respeitando-se o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Sustenta a parte Autora, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso de

Apelação (fls. 126/127).

 

É o relatório.

2010.61.07.004101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SILVANIA MARIA TORREZILHAS

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041012420104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
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(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 63/72), a Autora, Silvania Maria Torrezilhas, é portadora de seqüelas

de colostomia que a limitam para a realização de atividades de grandes e médios esforços, concluindo pela

incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborais. Todavia, faz-se imprescindível, nesse

caso, analisarmos o contexto social no qual a Autora se encontra. Entendo que para que se reconheça a presença

do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a incapacidade que acomete a Autora é

agravada pela sua condição socioeconômica, bem como pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os

referidos elementos direcionam a vida profissional da parte Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra

se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades. 

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-

econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e

aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora

estava acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais. 

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte

autora total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a

parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC. 

6. Recurso desprovido. 

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011) 

 

Assim sendo, estando legalmente assegurada a revisão do benefício a cada dois anos, inexistente será o prejuízo

ao concluirmos, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, pela total e permanente incapacidade laboral

da Autora.

 

O estudo social (fls. 56/59), realizado em 24 de Março de 2011, revela que a Autora reside em imóvel próprio,

composto por cinco cômodos, simples, em mau estado de conservação. O núcleo familiar é composto pela

Requerente, por seu companheiro, Jamil Salomão Amido, 47 anos de idade, marceneiro autônomo, e por sua filha,

Jessica Torrezilhas Amido, 17 anos de idade. A renda mensal familiar perfaz, em média, o valor R$700,00

(setecentos reais) mensais, oriundos do trabalho do companheiro da Autora como marceneiro autônomo.

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado, qual seja, o da
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hipossuficiência, uma vez que a Requerente aufere renda superior ao limite legal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005263-33.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento ajuizada em 21.07.2010, por

Rodrigo Alves da Silva, contra Sentença prolatada em 28.08.2012, que julgou procedente o pedido, para condenar

a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação (21.07.2010), negando sua

conversão em aposentadoria por invalidez, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas com correção

monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls. 86/86 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da decisão, para a concessão da aposentadoria por

invalidez (fls. 92/102).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2010.61.14.005263-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RODRIGO ALVES DE SILVA

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052633320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, no momento oportuno, em relação aos requisitos referentes à

carência mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 56/61 e 74) afirma que o autor apresenta

retinopatia diabética e descolamento antigo da retina no olho direito, resultando em baixa acuidade visual, e

retinopatia diabética no olho esquerdo, provocando alteração da visão. Relata que o autor se encontra em

tratamento e que deverá aguardar para ser reavaliado. Conclui, assim, que, no momento, sua incapacidade para o

trabalho é total e temporária.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que a patologia do autor leva-o à total e temporária incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença, mas não da aposentadoria por

invalidez, ao menos no momento.

 

Pela observância do relato do perito judicial, que aponta que as alterações encontradas são de caráter

degenerativo, concluo que, desafortunadamente, não está descartada a hipótese de o autor vir a se encontrar total e

permanentemente incapacitado para qualquer atividade laborativa, em razão da perda total de sua visão.

Entretanto, verifico ser prematura a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, ao menos no

momento, por se tratar de pessoa relativamente jovem (32 anos) e de ainda haver tratamentos possíveis, como o

procedimento cirúrgico no olho direito, para limpeza da lente com laser (quesito 10 - fl. 58), que pode, inclusive,

ser realizado também por meio do SUS (quesito 7 - fl. 58), embora observe, pelos atestados de fls. 13/14, que está

fazendo o tratamento em clínica particular.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante

das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do ajuizamento da ação (21.07.2010), visto que

não foi possível o perito judicial estabelecer o início da incapacidade laborativa do autor (quesito 9 - fl. 58).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Ressalto, ainda, que o benefício por ora concedido, somente poderá ser cessado, mediante a comprovação

de uma das causas a seguir: a) a recuperação do quadro clínico apresentado pelo autor; b) sua readaptação,

a cargo do INSS, para o exercício de outra atividade profissional, compatível com seu quadro clínico e

social, verificada a impossibilidade de voltar a exercer sua atividade habitual; c) a conversão do benefício

concedido em aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da parte autora.

 

Mantenho os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1583/3162



regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001486-65.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Julio Cesar de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 12.10.2010,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 09.04.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 87/88 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 94/97).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

2010.61.38.001486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014866520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 71/74) afirma que o autor apresenta lombalgia e cervicalgia, com tratamento clínico

medicamentoso e fisioterápico. Relata que suas patologias são de caráter crônico e degenerativo, não podendo

mais exercer sua atividade habitual de rurícola, em razão de existir redução da capacidade laboral. Assevera,

contudo, que poderá exercer outras atividades leves ou moderadas, que não lhe exijam o uso constante da coluna

lombar, tais como apontador, classificador de laranjas, vigia, controle de acesso, etc. Conclui, assim, que sua

incapacidade laborativa é parcial e permanente, mas seu quadro clínico não lhe gera incapacidade para exercer as

atividades mencionadas.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor de outras atividades, compatíveis com seu quadro clínico.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que, embora sua incapacidade laborativa seja parcial e permanente, a

parte autora poderá exercer outras atividades, não ensejando, dessa forma, a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que o autor é pessoa relativamente jovem, possuindo apenas 38 anos de idade, residente numa

cidade de médio porte (Barretos-SP), sendo certo que poderá exercer atividades laborativas compatíveis com seu

quadro clínico e sociocultural, conforme aponta o perito judicial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido
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apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, que possa lhe proporcionar a

concessão da aposentadoria por invalidez, tampouco do benefício de auxílio-doença.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar os benefícios previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

2011.03.99.001771-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA VICENTE NENE YWANAGA

ADVOGADO : JONAS DIAS DINIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00149-1 1 Vr JABOTICABAL/SP
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O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe
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18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1998 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1962,

em que consta a atividade de tratorista do marido da autora.

Contudo, embora presente o início da prova material do trabalho rural, de outro lado, verifica-se que não restou

caracterizado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art.

143, da Lei nº 8.213/91).

Nesse particular, anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos apresentaram declarações contraditórias, visto

que a testemunha Dirceu Valence afirmou que conheceu a autora na Fazenda em Pongai, mas não soube

esclarecer o trabalho da autora nos últimos dez anos antes da data da audiência (fls. 51/55). Já a testemunha Cícera

Pedro Souza aduziu que o último trabalho da autora foi na fazenda em Pongai, cinco anos antes da audiência, em

total dissonância com o quanto afirmado pela primeira testemunha (fls. 56/59).

Assim, os depoimentos das testemunhas foram divergentes e por demais vagos para indicar com segurança que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO.CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(STJ - 5ª Turma AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, DJe 26/09/2011).

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009605-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

2011.03.99.009605-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA JOANA DA CONCEICAO FILHA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01016258020068260515 1 Vr ROSANA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2010 (fl. 09).

A parte autora apresentou como prova tão somente a cópia de sua CTPS (fl. 09) elaborada em 03/11/1980, sem a

anotação de qualquer registro de trabalho.

Portanto, no caso em exame, resulta claramente que sequer existe início de prova material para indicar que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. Nesse particular, é dado observar que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C. STJ).

Agregue-se o fato, que foram juntadas aos autos pelo INSS (fls. 81/89) informações do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, com registros na condição de trabalhador urbano do marido (falecido) da parte autora

nos anos de 1976 a 1995, vindo o referido cônjuge a ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição a

partir de 06/08/1988, cujo benefício convolou-se na pensão por morte recebida pela requerente a partir de

19/10/2007.

Dessa forma, a autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido, nos termos do

art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI Nº

8.213/1991. NÃO COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, o trabalhador rural, ao requerer a aposentadoria por

idade, deverá comprovar o exercício de atividade agrícola, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido para decidir a

controvérsia encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1194696/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Assim, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o exercício de

atividade rural, visto que os documentos apresentados pela parte autora não servem como início de prova material.

Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inviável a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020377-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em honorários advocatícios, observado

o disposto no artigo 12, da Lei 1060/50. Houve isenção ao pagamento de custas.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova documental suficiente para embasar seu

pedido de aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início

de prova material. Alega a possibilidade da prova exclusivamente testemunhal Faz referência, ainda, ao

entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria rural quando apresentado o início razoável de

prova material. Prequestiona a matéria para fins recursais

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

2011.03.99.020377-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1990 (fl. 24), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento (fl. 25), ocorrido em

1962, no qual o marido da autora é qualificado como lavrador e CTPS do marido (fls. 26/29), constando vínculos

na atividade rural nos períodos de 01.02.74 a 18.07.75; de 20.07.1975 a 01.12.77 e de 01.02.77 a 10.03.79..

Contudo, impende observar que às fls. 46/59 dos autos foi juntada consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, segundo a qual a autora e seu marido exerceram atividades tipicamente urbanas por muitos anos,

tanto que a autora recebe benefício de pensão por morte, constado ramo de atividade "TRANSPORTES E

CARGA".

Desse modo, os documentos que, em princípio, poderiam ser considerados como início de prova material da

atividade rural, foram desconstituídos pelas informações constantes no CNIS, segundo as quais tanto a autora

como seu falecido marido laboraram predominantemente em atividade urbana.

Ademais, os depoimentos testemunhais colhidos em audiência (fls. 64/65), mostraram-se vagos e inconsistentes,

não informando detalhes sobre os períodos e correspondentes propriedades nas quais a autora teria trabalhado.

Portanto, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021264-44.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural. Houve isenção ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

2011.03.99.021264-2/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ANAIR CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO : ELOISIO MENDES DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01955-0 2 Vr MIRANDA/MS
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aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimada, a Autarquia Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da
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demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/0

(9/2012, DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2008 (fl. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1977

(fl. 11), qualificando o marido como lavrador e CTPS do marido (fls. 12/15), demonstrando registros em atividade

rural nos períodos de 13.04.1985 a 31.05.1986; 07.10.1986 a 30.04.1988 e de 01.05.1989 a 31.03.03.

Contudo, referidos documentos, que, em princípio, poderiam ser considerados como início razoável de prova

material, não são suficientes para caracterizar o exercício da atividade rural da parte autora no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Anote-se que tanto a autora, como as testemunhas ouvidas nos autos (fls. 71/76), levam a crer que, de fato, quem

exercia atividade rural era o marido da autora. Na realidade, restou demonstrado que a autora cuidava dos afazeres

domésticos e cultivava uma pequena roça, bem como criava alguns poucos animais no terreno da casa em que

moravam na fazenda empregadora do marido.

Ademais, impende observar que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - juntada aos

autos às fls. 32/41, demonstra que a autora exerceu atividade urbana no período de 01.04.2004 a 30.07.2005.

Assim, os elementos probatórios carreados aos autos foram insuficientes para indicar com segurança que a autora

laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021702-70.2011.4.03.9999/SP
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RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em honorários advocatícios, nos

termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a parte autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários

para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu

pedido de aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início

de prova material.

Intimada, a Autarquia Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

APELANTE : HELENA MAJOLLO RIZZARDI

ADVOGADO : REINALDO HASSEN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00044-2 1 Vr PIRACAIA/SP
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material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1975 (fl. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1938

(fl. 10); certidão de óbito do marido, ocorrido em 1970 (fl. 11), nos quais o marido da autora era qualificado como

agricultor, e Certidão de Registro de Imóveis (fl. 12), descrevendo um imóvel rural de propriedade do marido da

autora.

Anote-se que a prova oral (fls. 33/41) mostrou-se genérica e vaga, pois não detalhou os períodos e respectivas

propriedades nas quais a parte autora teria trabalhado, mas, pelo contrário, as testemunhas levam a crer que a

autora deixou de trabalhar no meio rural há muitos anos. 

Dessa maneira, os frágeis documentos apresentados e a prova testemunhal não indicaram que a autora laborou no

meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Outrossim, cumpre observar que as Declarações de Sindicatos de Trabalhadores Rurais, conforme apresentado

pela parte autora às fls. 10/11 dos autos, não são hábeis a comprovar o quanto nelas alegado, salvo se devidamente

homologadas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ou pelo Ministério Público, nos termos do

disposto do artigo 106, III, da Lei 8.213/91.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025404-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde o requerimento administrativo,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% sobre a condenação das parcelas vencidas até a sentença. A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida

para a implantação imediata do benefício. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em regime de economia familiar. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

2011.03.99.025404-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RODOLFO FRANCISCO CRAVO

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

No. ORIG. : 10.00.00004-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 16/06/2004 (fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia do requerimento administrativo de
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concessão do benefício de aposentadoria por idade rural (fls. 10/57), em que consta: declaração de exercício de

atividade rural, do período de 12/1980 a 06/2004 (fls. 14); declaração cadastral - produtor, em nome do autor,

relativo ao sítio "Sem Denominação", com início da atividade em 08/08/1979 (fls. 19); imposto territorial rural -

ano 1991, em nome do autor (fls. 20/34); escritura de cessão de direitos possessórios e hereditários, lavrada em

22/12/1980, constando como outorgado cessionário o autor (fls. 35/37).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram

desde criança, que ele sempre trabalhou na área rural, inicialmente no pequeno sítio de propriedade da família e

após em sítio próprio, sem empregados e ainda especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com

acervo probatório colacionado aos autos.

Conforme consta dos autos, a produção excedente era comercializada, no entanto esta não tem o condão de

desnaturar o regime de economia familiar, conforme acima ressaltado.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1992 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (138 meses de contribuição exigidos para 2004, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

De outro lado, da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não se

identifica vínculos urbanos, o que corrobora o exercício da atividade rural dentro do período de carência.

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data do requerimento administrativo, 21/06/2004 (fls. 10), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para explicitar que no termo inicial do

benefício dever ser observada a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do CPC e os consectários

legais, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032940-86.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.032940-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. A r. sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício posto que possui vínculos urbanos neste período.

Ademais, em caso de manutenção da sentença, requer a fixação dos juros com base no art. 1º-F da Lei 9.494/97 e

a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTENOR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00122-6 2 Vr PIEDADE/SP
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Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2010 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1982 (fls. 10) na qual consta a qualificação de lavrador. 

A certidão de casamento pode ser considerada como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor para o período, na medida em que as testemunhas (fls. 41/42) afirmaram ter

conhecimento de que o autor exerceu diversas atividades em área rural, durante muitos anos da vida.

Verifica-se que, os extratos provenientes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados a fls.

25/31 apontam contribuições recolhidas pelo autor, individualmente na qualidade de empregado doméstico pelo

período de novembro/1997 a maio/1998, julho/1999 a julho/2001, novembro/2001 a novembro/2010 e
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dezembro/2010 a janeiro/2011.

Assim, o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural (156 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o qual se deu

em 2010, pelo que não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos

pela lei.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo

conjugado da atividade exercida no meio rural com aquela registrada em CTPS no meio urbano e com as

contribuições individuais efetuadas para fins de concessão de aposentadoria por idade urbana, quando o requisito

a esta inerente restar preenchido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034466-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% (dez por cento) do

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, em caso de manutenção da sentença,

requer incidência de juros moratórios de acordo com a Lei n. 11.960/09.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

2011.03.99.034466-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : ACIR PELIELO

No. ORIG. : 10.00.00194-5 2 Vr BIRIGUI/SP
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mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1604/3162



familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2008 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(2010).

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

2005 (fls. 13) na qual consta a qualificação de lavrador; certificado de dispensa militar, atestando residência em

zona rural, no ano de 1966 (fls. 14); certidão de cadastro eleitoral, emitida em 2009, na qual se observa a

qualificação de trabalhador rural no ano da inscrição em 2005 (fls. 15) e cópias da CTPS constando vínculos

urbanos exercidos em 1970/1971, 1975/1994 e vínculo rural exercido nos anos de 2004/2006 (fls. 16/24).

A prova testemunhal veio a corroborar a tese do autor de modo a afirmar que ao menos até o final da década de

1960 laborou no meio rural, na medida em que as testemunhas (fls. 55/56) afirmaram tê-lo conhecido há pelo

menos 20 anos e mencionaram que ele exerceu diversas atividades em área rural, citando inclusive locais em que

ele laborou.

Verifica-se, no entanto, que a CTPS do autor e os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, apontam longos vínculos urbanos do autor e contribuições previdenciárias recolhidas por ele nesta

qualidade por mais de 12 anos, de forma que o autor tornou-se segurado obrigatório do regime da previdência

social.

Observo que o vínculo rural registrado em CTPS no período entre 2004/2006 não se mostra suficiente, por si, para

reconhecer direito ao benefício rural. 

Assim, autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural (162 meses de contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque o

requerimento do benefício se deu em 2010, de forma que não restou comprovado labor rural pelo número de

meses idêntico ao exigido como período de carência, tal qual disposto nos art. 142 e 143 da Lei 8.213/91. Isso

porque, considerada a vida laboral do autor a partir de 1970, resta evidenciada a predominância da atividade

urbana.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo

conjugado da atividade exercida no meio rural com aquela registrada em CTPS no meio urbano e com as

contribuições efetuadas para fins de concessão de aposentadoria por idade urbana, quando o requisito a esta

inerente restar preenchido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040782-20.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, confirmando a antecipação dos

efeitos da tutela. Sobre as prestações vencidas incidirão juros de mora de 1% ao mês a contar do requerimento

administrativo e correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação do benefício. Sem custas.

Condenou o réu no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre a condenação, excluídas as prestações

vincendas, monetariamente corrigidos até a data do efetivo pagamento.

 

O INSS alega, em síntese, que a doença incapacitante da autora é preexistente ao seu reingresso ao RGPS, em

maio de 2008. Acrescenta que, quando do início da incapacidade laborativa, no início de 2008, a autora não havia

cumprido o período de carência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA RABELO SAMPAIO

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO

No. ORIG. : 09.00.00209-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Conforme laudo médico pericial de fls. 107/111, a autora é portadora de "esporão calcâneo no pé esquerdo;

artrose cervical; hérnia discal em L5-S1; abaulamento discal em L3-L4 e L4-L5; tendinite calcácia no ombro

direito". Em resposta ao quesito formulado pelo juiz, o perito contatou que a autora apresenta a moléstia

incapacitante "desde o ano de 2004". Afirmou, também, que o início da incapacidade ocorreu "desde o ano de

2008" (resposta ao item 18 - fl. 109).

 

Os documentos carreados aos autos corroboram a constatação pericial acerca da existência da doença desde 2004,

vez que o atestado médico de fl. 76, datado de 15/12/2004, já havia constatado a "tendinopatia cálcica" da autora.

 

Analisando o conjunto probatório dos autos, verifica-se que a autora perdeu a qualidade de segurada no ano de

1980, e somente se refiliou ao Regime Geral de Previdência Social em maio de 2008 (fls. 62/63), época em que já

apresentava a doença incapacitante.

 

Dessa forma, conclui-se tratar de enfermidade preexistente à última filiação da autora ao Regime Geral de

Previdência Social, sendo, portanto, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE . NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença do autor é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE . REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação do autor à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- O autor quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

 

Ademais, cumpre ressaltar que, como dito acima, a legislação previdenciária exige que a parte autora tenha

adquirido a qualidade de segurado, com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do benefício

(artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), o que também não é o caso dos autos. 

 

Os documentos de fls. 63/74 demonstram o recolhimento de apenas 11 contribuições ao RGPS (referentes a maio

de 2008 a abril de 2009). Portanto, a autora também não cumpriu o requisito legal da carência exigida para o

recebimento de benefício previdenciário. 

 

Destarte, o requerimento da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a

ausência de preenchimento dos requisitos legais para concessão de benefício previdenciário.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS para julgar

improcedente o pedido, invertendo-se os ônus sucumbenciais.

 

Fica a autora isenta do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da gratuidade de justiça.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041080-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 93/94 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Camila Eduarda Estevan em face da r. decisão

proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 89/90, que a teor do art. 557, do CPC, negou

seguimento à apelação do INSS.

Em síntese, alega a embargante, que na r. decisão houve omissão, vez que não foi apreciado o seu recurso adesivo.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão a embargante, vez que foi omissa a r. decisão embargada no tocante ao recurso adesivo, que nas suas

razões requereu a determinação do pagamento do abono anual, a fixação dos juros em 1% ao mês, bem como a

fixação dos honorários advocatícios em R$ 500,00.

Deste modo, quanto ao abono anual, por se tratar de consectário da condenação, descipiendo mencionar

expressamente na r. sentença, vez que o INSS ao conceder o benefício, por expressa disposição legal, deverá

conceder o abono anual, nos termos do art. 120, §2º, do Decreto nº 3.048/99.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11/08/2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26/12/2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30/06/2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a omissão apontada, e, nos termo do art.

557, do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo, mantendo, no mais, a r. decisão de fls. 89/90. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

2011.03.99.041080-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAMILA EDUARDA ESTEVAN incapaz

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : NAIR ESTEVAN DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00134-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041815-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

2011.03.99.041815-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : AMELIA CARDOSO ALVES

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00113-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2010 (fls. 12).

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1951, no

qual consta a profissão de lavrador do marido da autora.

Os documentos de fls. 14/16, tratam-se de fichas de inscrição de associado dos produtores e trabalhadores rurais

do município de São Francisco, datadas em 1988. Acostou, também, certificado de cadastro de imóvel rural de

2000/2009 e notas fiscais de produtor em nome de seu marido, nos anos de 2001, 2003, 2005/2009.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 43), a respeito do marido da autora, que reflete vínculo urbano a partir de 1974 a 2002, sendo

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de comerciário, desde 20/08/1996 (fls. 45).
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Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalha por longos anos como

empregado urbano. Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova

se mostra insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

Dessarte, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044305-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Nair Cabrini Soncino em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 18.05.2011 (fls. 38/39) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor

de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e

correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 61/67, alega impossibilidade da concessão da aposentadoria por idade,

pois a autora não comprovou ser arrimo de família, e requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre

o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

2011.03.99.044305-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR CABRINI SONCINO

ADVOGADO : ACIR PELIELO

No. ORIG. : 10.00.00157-7 1 Vr PENAPOLIS/SP
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exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua
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condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

 

 

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei
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Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício
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previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 10, o qual indica ter ela nascido em 1926.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1946, as certidões de nascimento

dos filhos, de 1954 e 1956, a CTPS do esposo da autora com contratos rurais entre 1969 a 1971, o título eleitoral

dele com inscrição em 1958 e a carteirinha do FUNRURAL, com início do pagamento do benefício em 1980 (fls.

12/20), configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 40/41, afirmaram conhecer a autora e que a mesma sempre trabalhou como

rurícola. A primeira informa que a conhece há 18 anos e que, sendo sua vizinha, tem conhecimento de que ela

exerceu atividade rural até pouco tempo. A segunda a conhece há mais de 40 anos e informa que ela trabalhava na

lavoura em um sítio vizinho ao do depoente enquanto seu esposo era retireiro. Exercia atividade rural na lavoura

de café, arroz e amendoim, além de ter trabalhado em sua propriedade, Sítio São Severino, na colheita de café.

Sendo que há 7 anos deixou as lides rurais por problemas de saúde.

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 23.10.1981 (fl. 10), incidindo,

assim, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente

60 meses de exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado

o exercício de efetivo labor rural pela autora pelo interregno de mais de cinco décadas, no período que medeia de

1946 até 2004. Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos

exigidos para a obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.
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O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da

Lei nº 8.213/1991.

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

Apelação da Autarquia, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-16.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de
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atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2009 (fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou matrícula de pescador profissional emitida

pela superintendência do desenvolvimento da pesca em 1988 (fls. 18), carteira de pescador profissional com

validade em 1988, 1988 a 2003 (fls. 19), caderneta de inscrição e registro de pescador com data em 1995 e 2007 e

carteira de habilitação de pescador em 2000 (fls. 21/22), certificado de cadastramento como contribuinte

individual em 1995 (pescadora profissional -fls. 24), autorização para pesca comercial emitido em 1997, 2004 e

2006 (fls. 26), títulos de inscrição de embarcações em nome da autora emitido em 1987 e 1995, bem como

contrato de seguro (fls. 55/57), notas fiscais e certidões da justiça eleitoral.

Os documentos emitidos pela colônia de pescadores profissionais artesanais não possuem valor probatório, visto

que não homologado por órgão público competente. Anexou com a inicial, ainda, cópia do processo

administrativo do pedido de aposentadoria por idade e cópia da carteira de trabalho com anotações de registro em

atividade urbana.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 81), que apontam vários registros urbanos da autora desde 1979. Cita-se, por oportuno, que no

período de 1986 a 1995 a autora exerceu funções no governo do estado do Mato Grosso do Sul, o que infirma a

alegação da atividade na pesca desde 1988.

Nesse particular, em seu depoimento pessoal a autora confirma que exerceu a profissão de professora no período e

1986 a 1995, nos termos da gravação digital audiovisual anexada aos autos.

Ademais, de acordo com as informações cadastrais da Receita Federal do Brasil, a autora foi sócia de quatro

pessoas jurídicas, todas já extintas, anotando-se que a última baixa ocorreu em 1998, empresa Centro de Ensino

Sítio do Pica Pau Amarelo Ltda (fls. 46).

Desse modo, resta ineficaz o material probatório apresentado pela autora desde, no mínimo, 1995, e assim,

descaracterizado o regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que a autora

trabalhou por longo período como empregada urbana.

Dessarte, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-21.2011.4.03.6007/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pela decretação da nulidade da sentença, uma vez que não foram considerados os

documentos apresentados como início de prova material, bem como o companheiro da apelante como trabalhador

rural. Pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para fazer jus ao

benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a Autarquia Federal reiterou os termos da contestação.

 

É o relatório.

 

No que concerne à preliminar suscitada, verifico que se confunde com o mérito.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.
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(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou a carteira de trabalho do seu companheiro

(fls. 12/20). Nota-se que a CTPS constitui documento de natureza pessoal, sendo inviávelestender para a esposa os

registrosde contrato detrabalho do marido. 

Frisa-se que a declaração de fls. 22 não tem valor de prova material, e se equipara, apenas, a simples testemunho

escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 38/39), que apontam vários registros como trabalhadora urbana, desde 1982, 1997,

1999/2003. Ademais, é dado ressaltar que a autora exerceu a atividade de cozinheira em estabelecimentos rurais,

vínculo urbano que não lhe confere a condição de trabalhadora rural (fls. 40/43).

Nesse particular, a testemunha ouvida às fls.59, afirma que a autora também trabalha como faxineira.

Portanto, no caso em exame, resulta claramente que sequer existe início de prova material para indicar que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. Nesse particular, é dado observar que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C.STJ).

Desse modo, a autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido, nos termos do

art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI Nº

8.213/1991. NÃO COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, o trabalhador rural, ao requerer a aposentadoria por

idade, deverá comprovar o exercício de atividade agrícola, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido para decidir a

controvérsia encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1621/3162



3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1194696/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Assim, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o exercício de

atividade rural, visto que os documentos apresentados pela parte autora não servem como início de prova material

e em razão do exercício de labor urbano da autora por longo período.

Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inviável a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004261-18.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 22.06.2011, por Cristovão Pedro de Souza Junior, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 05.07.2012, que julgou procedente o pedido da

parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia

seguinte à cessação indevida do auxílio-doença (21.03.2011), cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de

mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença submetida, à fl. 137, ao

Reexame Necessário (fls. 109/111 vº).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

2011.61.06.004261-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : CRISTOVAO PEDRO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00042611820114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1622/3162



parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.
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III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006396-03.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos, respectivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social e

por Maria Margarida Azarias de Assis em Ação de Conhecimento ajuizada em face do Instituto, contra Sentença

prolatada em 25.05.2012 (fls. 165/167vº), que julgou procedente o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

2011.61.06.006396-7/SP
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da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, bem

como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora. Por fim, condenou o INSS

ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 500,00.

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 172/176vº, alega a ausência de comprovação do labor rural da autora, pois

não foram arroladas testemunhas e o documento acostado aos autos não pertence a ela. Caso seja mantida a

Sentença, pugna sejam fixados os juros nos termos da Lei 11.960/2009, os honorários nos termos da Súmula

111/STJ e isenção das custas processuais.

 

Recorre Adesivamente à autora (fls. 185/191) requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor

da condenação e os juros fixados em 1% ao mês.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 180/184 e 196/198).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 
Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses
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Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime
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de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade
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da autora acostada à fl. 12, o qual indica ter ela nascido em 1924.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1960 (fl. 11) configura o início de

prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Porém, não foram ouvidas testemunhas a fim de comprovar o labor rural da autora pelo período exigido em lei

para a concessão do benefício, pois foi deferida a desistência da oitiva requerida pela autora em audiência (fl.

162). Assim não há que ser concedido o benefício.

 

Por conseguinte, o apelo autárquico merece ser provido.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

e JULGO PREJUDICADO O Recurso Adesivo da Autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-31.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Leonor Santos da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 18.01.2011,

2011.61.07.000173-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001733120114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 23.03.2012, que julgou parcialmente procedente o pedido, para

condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, em

15.07.2011 (fl. 48), incidindo juros de mora legais e correção monetária, determinando a sucumbência recíproca

(fls. 63/65).

 

Em seu recurso, a autora pugna pela reforma parcial da r. Decisão, para fixar o termo inicial do benefício, a partir

do requerimento administrativo ou da citação, bem como para a fixação dos honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da condenação (fls. 69/72).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em relação aos requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, verifico que não

foram impugnados pela parte ré, em razões recursais, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, tendo sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que

concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, em que pese o perito judicial não ter precisado o início da incapacidade

laborativa, a data de início da aposentadoria por invalidez poderia ser fixada a partir da citação. Entretanto, nos

presentes autos, verifico que a citação foi realizada em momento posterior à data da realização da perícia judicial,

isto é, esta se deu em 15.07.2011 (fl. 48) e aquela, em 29.07.2011 (fl. 49). Assim, não seria possível a alteração

para a data da citação, em razão da proibição à reformatio in pejus, embora tenha sido pleiteado pelo patrono da

autora, naqueles termos (fls. 70/71).

 

Quanto à fixação do termo inicial se dar na data do requerimento, não vislumbro nos autos, quaisquer

indeferimentos na via administrativa. Em consulta ao sistema Plenus, observo um requerimento administrativo em

2009 e outros em datas anteriores. Contudo, há apenas um atestado médico, datado de 25.04.2010 (fl. 25), que

aponta a incapacidade permanente da autora, mas também não fixa a data de início da incapacidade para o labor.

Destaco, ainda, que referido atestado é posterior ao mencionado requerimento, não havendo elementos no atestado

médico, ou nos próprios autos, que possam fazer com que o relato do citado atestado retroaja à data do último

requerimento administrativo.

 

Dessa forma, não merece reforma o termo inicial do benefício concedido, fixado, corretamente, na data da

realização do laudo pericial, em 15.07.2011 (fl. 48).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data de acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Quanto aos honorários advocatícios, não há que se falar em sucumbência recíproca, visto que a autora somente

não obteve o benefício a partir da data desejada. Entretanto, seu pedido foi procedente quanto ao benefício por

incapacidade permanente, isto é, a aposentadoria por invalidez.

 

Sendo assim, determino a condenação da autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%
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(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para determinar a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na forma

da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001424-84.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas processuais. Houve isenção

ao pagamento de honorários advocatícios.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova documental suficiente para embasar seu

pedido de aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início

de prova material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria rural

quando apresentado o início razoável de prova material.

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

2011.61.07.001424-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014248420114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.
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3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2008 (fl. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou uma certidão de casamento (fl. 11),

ocorrido em 1986 e Fichas do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba (fls. 14/15), nos quais o marido

da autora é qualificado como lavrador, bem como CTPS do marido (fls. 12/13), constando vínculos na atividade

rural nos períodos de 29.04.86 a 31.05.93 e de 01.09.94 a 25.07.95.

Contudo, impende observar que às fls. 57/61 dos autos foi juntada consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, segundo a qual o marido da autora passou a exercer atividades tipicamente urbanas à partir de

1999, tanto que recebe benefício de aposentadoria por idade, constado ramo de atividade "COMERCIARIO".

Desse modo, os documentos que, em princípio, poderiam ser considerados como início de prova material da

atividade rural, foram desqualificados pelas informações constantes no CNIS, segundo as quais o marido da autora

labora predominantemente em atividade urbana.

Impende observar que, não obstante a autora e seu marido residirem em uma chácara onde cultivam hortaliças e

alguns animais, restou demonstrado, tanto por meio da CTPS do marido (fls. 12/13), quanto pelos depoimentos

testemunhais de fls. 43/44, que a renda do casal advém de atividade urbana, pois o marido é funcionário de um

estabelecimento de recreação, conforme muito bem observado pela MM. Juíza sentenciante: "... Ainda que a

autora cuide do entorno da casa da chácara onde reside com seu marido, mediante cultivo de verduras e criação

de pequenos animais, do testemunho colhido percebo que tal atividade dá-se pra o próprio uso/consumo, e como

incremento ou auxílio ao salário percebido pelo marido que cuida da propriedade - registrado como 'serviços

gerais' - e que, pelos depoimentos, tal atividade é urbana (caseiro), tanto que o empregador é empresa de

recreação (Grêmio Recreativo e Esportivo Reunidas - fl. 13) e não produtor rural." (fls. 45/47)

Portanto, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-94.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Corina Pereira de Souza, em Ação de Conhecimento ajuizada em

24.02.2011, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 28.08.2012, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 82/83).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em preliminar, por nova perícia, a ser realizada por médico especialista, e,

2011.61.12.001196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CORINA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011969420114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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no mérito, pela reforma da decisão recorrida (fls. 86/104).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a parte autora pugna pela nulidade da sentença, requerendo nova perícia médica, por profissional

especialista. Contudo, não lhe assiste razão.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de

mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas

menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente

esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do

Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Em relação ao profissional ser especializado, ressalto que a perícia médica não precisa ser, necessariamente,

realizada por "médico especialista", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é

exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1635/3162



DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter-lhe sido desfavorável, não elide a lisura, confiabilidade e

idoneidade com que foi realizado, observando, ainda, que a parte autora, ao ser intimada para se manifestar acerca

do laudo judicial, quedou-se silente (fl. 80). Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada e passo à análise do

mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 53/58) afirma que a autora é portadora de hipertensão arterial, dislipidemia e

hipotireoidismo, afecções estas, sem repercussão sobre a funcionalidade cardíaca, conforme constata o

ecocardiograma apresentado, corroborado pelo tratamento instituído (fl. 54). Relata que a autora é mulher idosa e

que se declarou dona de casa. Conclui, assim, que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa,

estando apta para o exercício de suas atividades habituais.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

a perita judicial foi categórica, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto que os atestados médicos e exames laboratoriais (fls. 28/35), acostados aos autos, não são suficientes

para elidir a conclusão de aptidão para suas funções, constatada pela perita. Vale lembrar que a prova de que

possui as enfermidades referidas e de que se encontra em tratamento médico, por si só, não bastam para

comprovar sua inaptidão para o labor.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de
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aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada, e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002931-62.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

2011.61.13.002931-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEUSA VENTURA

ADVOGADO : HELIO DO PRADO BERTONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029316220114036113 1 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Neusa Ventura em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 87 a 89) que julgou improcedente o pedido. 

 

Em razões de Apelação (fls. 92 a 99) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 101 a 105).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

14.03.1950, segundo atesta sua documentação (fls. 23), completou 55 anos em 2005, ano para o qual o período de

carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

nascimento (fls. 24), que aponta seu genitor como lavrador, de sua CTPS (fls. 25 e 26) na qual não constam

registros, das certidões de nascimento de seus filhos (fls. 32 e 33), em 17.07.1985 e 16.04.1990, sendo que apenas

a última aponta o genitor como lavrador, e da CTPS deste (fls. 27 a 31), que possui anotações referentes quase

exclusivamente a vínculos rurais, informação corroborada pelos dados presentes no DATAPREV (fls. 52).

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se
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mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de

robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre. Ainda que a documentação apresentada esteja apta a constituir início de prova material, os

testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possa considerar haver o cumprimento dos requisitos

para a concessão do benefício, uma vez que se revelaram vagos e em alguns pontos mesmo contraditórios, não

emprestando à documentação maior efeito probante. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013386-65.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Benedita Alves Messore em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 20.03.2012 (fls. 127/128vº), a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não

preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter

comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos prova material de seu labor rural após o ano de 2003.

2011.61.20.013386-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITA ALVES MESSORE

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133866520114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 141/152, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural. Requer a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação.

Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de Recursos.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 154/155).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE
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LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido 

contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de

documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 14. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 07/09/1954, tendo,

pois, completado 55 anos de idade em 2009. Por conseguinte, resta à autora comprovar neste feito o exercício de

168 meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, tenho que sua CTPS com contratos rurais de 1980 a 2003, de forma não contínua,

(fls. 18/24), e a Inscrição da Cooperativa Rural de Araraquara (fls. 32/33) configuram o início de prova

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fl. 126- gravação audiovisual) afirmam conhecer a autora e que ela sempre exerceu

atividade rural. As duas testemunhas ouvidas - pois a terceira era genro da autora e prestou depoimento como

informante - confirmaram o que a CTPS já comprovara, que a autora sempre exerceu atividade rural, inclusive,

acrescentam que mesmo após ficar doente ela continuou a trabalhar, na colheita de laranjas.

 

O fato de não existir prova material após 2003 é irrelevante para a concessão do benefício, pois tendo a prova

material se iniciado em 1980 e necessitando a comprovação do período de carência de 168 meses, a autora

demonstrou, junto com a prova testemunhal, o período exigido em lei, nos termos do artigo 142 da Lei n.º

8.213/1991.

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.
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Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto
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probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que
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comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento

administrativo de aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/1991.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Benedita Alves Messore, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial -

RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000189-28.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de

Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por João Rafael em face do Instituto,

contra Sentença prolatada em 30.06.2010 (fls. 91/94) a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no

valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, sendo que os atrasados deverão ser

acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em

R$ 500,00.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 106/111, pugna pela revogação da tutela antecipada concedida, e no

mérito, alega que a parte autora não comprovou seu labor rural pelo tempo de carência exigido em lei. Requer que

as parcelas vencidas após a prolação da Sentença não sejam pagas por meio de complemento positivo e a

impossibilidade de fracionamento do valor da execução.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 116/118).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário às sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

2011.61.25.000189-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO RAFAEL

ADVOGADO : VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001892820114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia, em 05.07.2012, ao pagamento de benefício no valor de

um salário mínimo a partir do requerimento administrativo, ocorrido em 04.12.2009 (fl. 25), não alcançando assim

o limite exigido para o reexame necessário.

 

Na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)
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A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor

acostada à fl. 11.

 

No que tange à prova material, tenho que a certidão de casamento, celebrado em 1974 (fl. 12), e o título eleitoral,

expedido em 1975 (fl. 13), configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Os

documentos referentes ao sogro do autor não trazem sua profissão e não podem ser utilizados como prova material

de seu labor campesino.

 

As testemunhas ouvidas à fl. 70 (gravação audiovisual) afirmam conhecer o autor há 20 anos e que ele sempre

trabalhou na lavoura. Informam que ele trabalhou na propriedade do Sr. Valdemar como meeiro por, pelo menos,

15 anos, e, depois, mudou para a cidade e passou a exercer atividade rural como diarista. Assim, a prova material

foi corroborada pelas testemunhas e restou comprovada a carência exigida em lei, no caso 168 meses.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que
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estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)
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Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Quanto as demais questões alegadas, estas devem ser tratadas quando da execução do feito, pois se referem àquela

fase processual.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-74.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.27.000289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face da r. Sentença (fls. 139/141) que antecipou os efeitos da

tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão à parte Autora do benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS), a partir da citação (22/02/2011). Determinou o pagamento das parcelas em atraso

após o trânsito em julgado, abatidos os possíveis valores pagos administrativamente ou por motivo da antecipação

dos efeitos da tutela, acrescidas de correção monetária a partir dos vencimentos das prestações, e juros moratórios

no importe de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, na forma do art. 406 do CC e do art. 161, § 1°, do CTN,

até 30/06/2009, incidindo, a partir desta data, uma única vez, até o pagamento, conforme os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados a caderneta de poupança, nos moldes do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com

nova redação dada pela Lei n° 11.960/2009. Ainda, condenou em honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da proferida Sentença, não incidindo sobre as parcelas

vincendas, conforme Súmula 111 do C. STJ, bem como em reembolso ao Erário pelo pagamento do honorário

pericial, nos termos do art. 6°, da Resolução n° 281 do Conselho da Justiça Federal. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão

do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

172/177).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DE DEUS MENDONCA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002897420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Esta é a hipótese dos autos.

 

O requisito etário necessário à concessão do benefício restou preenchido pelo Autor à fl. 22, na qual se encontra a

fotocópia de sua Carteira de Identidade.

 

O estudo social (fls. 105/108), realizado em 19 de Novembro de 2011, revela que o Autor reside em imóvel
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próprio, composto por quatro cômodos de pequeno porte, em má condição de organização e higiene. O núcleo

familiar é composto pelo Requerente, por sua genitora, Urçulina Maria da Conceição, 90 anos, beneficiária da

assistência social, e por seu irmão, Cícero Mendonça dos Santos, 61 anos, beneficiário da assistência social,

interditado. A renda familiar é proveniente dos benefícios de prestação continuada percebidos pela genitora e pelo

irmão do Autor, no valor de um salário mínimo.

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita o benefício assistencial percebido

por sua genitora, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a
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subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Todo o exposto nos leva a concluir pela total insegurança quanto à capacidade do núcleo familiar de suprir às

necessidades básicas pertinentes à manutenção de uma vida digna. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-22.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Laura Álvares de Jesuz em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 133 e 135) que julgou improcedente o pedido em razão da

2011.61.27.001644-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAURA ALVARES DE JESUZ

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016442220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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não comprovação do exercício de atividades rurais pela autora.

 

Em razões de Apelação (fls. 131 a 151) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada

demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 154 a 158).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

20.11.1944, segundo atesta sua documentação (fls. 19), completou 55 anos em X1999, ano para o qual o período

de carência é de 108 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de

que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral

atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 26), que aponta o cônjuge como servente quando do enlace, em 06.06.1964, de escritura de venda

e compra de terreno rural e demais documentação afim (fls. 27 a 29 e seguintes), que qualifica o cônjuge como

industriário.
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Observa-se a ausência de documentação apta a constituir início de prova material. Os documentos apresentados,

nenhum em nome da autora, registram que seu cônjuge exerceu atividades de natureza urbana, nada apontando

quanto ao exercício do labor rural. Acrescente-se que a compra pura e simples de propriedade rural não faz de seu

adquirente um rurícola, mormente ante a ausência de qualquer comprovação de comercialização de produtos da

terra.

 

Em sentido contrário, abundam os indícios de que o cônjuge da autora - repita-se, essencial para o deslinde da

controvérsia, uma vez que a autora não logrou apresentar documentação em nome próprio - continuou a

desempenhar atividades urbanas nos anos subsequentes. Conforme registrado junto ao DATAPREV (fls. 52 e

seguintes), este passou a recolher contribuições individuais em 1985, havendo se registrado como autônomo

(condutor de veículos) em 1975, atividade coerente com o depoimento da autora, por fim se aposentando como

comerciário em 1994. Ainda que semelhante evolução dos acontecimentos seja verifica em relação à autora, que

possui registro de empresa em seu nome desde 2001, não ocorre mesmo efeito, uma vez que tal fato deu-se após o

implemento do requisito etário. Porém, ausentes documentos em seu nome atestando o exercício de atividades

rurais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre, uma vez que o único testemunho colhido mostra-se por demais frágil para que se considerem

cumpridos os requisitos para a concessão do benefício, além de não possuir o condão de ampliar a eficácia

probatória de um início de prova material que não se sustenta, 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-12.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

2011.61.39.000918-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAECIO FRANCA

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 00009181220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, em caso de manutenção da sentença,

requer a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença e a incidência de juros nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 
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2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2006 (fls. 07), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(2009).

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópias da CTPS constando vínculos rurais

exercidos nos anos de 1996 e 2003/2006 (fls. 09/12). 

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor no período assinalado na CTPS, na medida em que as testemunhas (fls. 28/29)

afirmaram tê-lo conhecido há pelo menos 14 anos e mencionaram que ele sempre exerceu diversas atividades em

área rural, durante muitos anos.

Verifica-se que, no entanto, que os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

apontam vínculos urbanos no período entre 1979 a 2009. 

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, mas apenas nos períodos constantes na CTPS, de modo que

o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural (150

meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige comprovação

de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o qual se deu em 2009, pelo

que não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos pela lei.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo

conjugado da atividade exercida no meio rural com aquela registrada em CTPS/CNIS no meio urbano para fins de

concessão de aposentadoria por idade urbana, quando o requisito a esta inerente restar preenchido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022275-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PALMERINO MOREIRA DE BRITO em face da r. decisão (fl.

81) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Rancharia-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos

de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as

enfermidades denominadas "discopatia degenerativa no nível de L4-L5 com abaulamento de aspecto difuso desse

disco que comprime a face ventral do saco dural, oblitera a gordura epidural e as bases dos forames

intervertebrais, hérnia discal mediana e paramediana a esquerda no nível de L5-S1 e espondilose" (fl. 10)

impossibilitariam a parte agravante de exercer atividades laborativas de "pedreiro" (fl. 27).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 81).

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei

8.213/91).

 

2012.03.00.022275-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : PALMERINO MOREIRA DE BRITO

ADVOGADO : JAQUICELI APARECIDA MARTINS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 12.00.00054-5 1 Vr RANCHARIA/SP
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No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta dos documentos acostados às fls. 55/56, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Instituto do Cérebro e da Coluna, do Centro de

Fraturas e Ortopedia São Lucas, do Hospital e Maternidade de Rancharia-SP, do Instituto de Radiologia

Presidente Prudente e do Hospital e Maternidade de Assis (fls. 30/36, 57/80 e 84) dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente "apresenta quadro de dor aos pequenos esforços, longos períodos em pé, sentado e deve

evitar atividades que desencadeiem crises de dor" (fl. 84), datado de 13.07.2012. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 26.06.2012 (fl. 56), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida.

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
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1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data: 28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023037-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 32) em que o Juízo de Direito

2012.03.00.023037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EURICO DOS PRAZERES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MOREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 12.00.00043-4 2 Vr PIRAJUI/SP
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da 1ª Vara de Pirajuí-SP deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de EURICO DOS PRAZERES.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "sequelas de acidente

vascular", "cefaléia intensa", "perda de força em seus braços" e "persistente falta de ar em virtude também da

insuficiência cardíaca" (fl. 11) não impossibilitariam o agravado de exercer suas atividades laborativas de

"almoxarife" (fl. 10).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" .

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº

8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 20, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos oriundos do Hospital Estadual de Bauru e do Pronto Socorro Municipal de

Pirajuí-SP (fls. 21/22, 22, 31 e 35/36), dentre os quais laudo médico atestando que o paciente apresenta déficit

cognitivo de memória de fixação "com prejuízo em sua atividade profissional, sem previsão de reversão

completa" (fl. 31), datado de 10.05.2012. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 19.03.2012 (fl. 20), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no

caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta
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a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida.

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,
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DJ - Data:28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032069-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio Doença/Aposentadoria por invalidez. Reabilitação. Previsão legal. Agravo de

Instrumento desprovido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HAMILTON BARBOSA DE MELO contra a r. decisão juntada

por cópia reprográfica às fls. 192/193, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento e a manutenção

de Auxílio Doença c.c Aposentadoria por Invalidez ajuizada em face do INSS, que deferiu a antecipação da tutela

para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio Doença e a expedição de ofício ao INSS para que

disponibilize a reabilitação profissional de que trata o artigo 18, III, "c", da Lei 8.213/91, em razão disso,

determinou a suspensão do processo pelo prazo de um (01) ano para que o autor seja reabilitado, devendo ser

apresentado, ao final do prazo ou antes disso, relatório do serviço prestado e dos resultados alcançados por ele.

Irresignado, o autor interpôs este Agravo de Instrumento requerendo, em síntese, que seja mantida a antecipação

da tutela que determinou o restabelecimento do Auxílio Doença a seu favor, mas, que seja reformada a referida

decisão para que seja reconhecida a sua incapacidade total e permanente, cancelando-se o ofício ao INSS para as

providências quanto a reabilitação profissional.

 

É o relatório.

DECIDO.

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 201, observo que o autor é beneficiário da justiça gratuita (fls. 75/76).

Com efeito, observo que os argumentos trazidos pelo agravante não merecem prosperar.

Nesse sentido, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à

Previdência Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao

trabalho (arts. 25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja

diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

Por sua vez, o art. 101 da lei de benefícios dispõe que:

 

2012.03.00.032069-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : HAMILTON BARBOSA DE MELO

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090450620084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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"O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados,

sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico

e a transfusão de sangue, que são facultativos" (grifos nossos).

 

Tal previsão objetiva evitar que o pagamento dos benefícios mencionados seja perpetuado em favor daqueles que

não mais apresentem os pressupostos ensejadores da concessão da benesse, in casu o Auxílio Doença deferido em

tutela antecipada.

Destarte, submeter o beneficiário ao processo de reabilitação, consoante determinado na decisão ora agravada, não

fere, em absoluto, o seu direito. Ao contrário, é meio hábil e legal (art. 101, da Lei nº 8.213/91 e art. 46, caput e

parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99) para aferir se a situação presente à época da concessão do benefício

permanece e se, portanto, o benefício continua sendo devido.

Assim, considerando que a persistência ou o término da incapacidade são fatores imprevisíveis e mutáveis a

qualquer tempo, não pode o beneficiário negar-se à verificação de tais requisitos.

Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO

COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA. MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AC 0006538-69.2009.4.03.6108, e-DJF3 Judicial 1 24/01/2013, rel. Juiz Conv. LEONARDO

SAFI)

Nesse diapasão, não obstante o recorrente tenha reconhecido, em antecipação da tutela, o direito ao benefício de

Auxílio Doença, objetivando ele, através deste recurso, que seja reconhecida a sua incapacidade total e

permanente para o trabalho, com o cancelamento do ofício expedido ao INSS para a sua reabilitação, entendo que,

à vista da incapacidade parcial e permanente para o trabalho, reconhecida no laudo pericial judicial juntado às fls.

129/140 e mantida às fls. 178/179, não há como afastar-se, nesta cognição, referida incapacidade parcial e

permanente, menos ainda a reabilitação determinada pelo MM. Juízo "a quo", visto que o laudo supra assim

assevera: "(...) Não existe a condição de continuar a laborar como Eletricista, mas poderá ser readaptado a nova

função" (fls. 178).

Destarte, tem-se por escorreito o decisum hostilizado.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput,

do CPC.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032749-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.032749-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : ANDREIA ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030125020124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA HELENA DA SILVA em face da r. decisão (fl. 134)

em que o Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que "problemas

ortopédicos no ombro esquerdo" (fl 07) impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de

"vendedora autônoma" (fl. 02).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 75. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº

8.213 de 14.07.1991).

 

Ocorre que, durante a perícia médica realizada perante o Juízo (fls. 127/129), não foram identificados indícios

suficientes da incapacidade de MARIA HELENA DA SILVA para o trabalho ou exercício de suas atividades

habituais (fl. 129), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança das alegações no caso em análise.

 

Durante a perícia judicial, constatou-se que MARIA HELENA apresenta "patologias inerentes à idade e variações

anatômicas" (fl. 129), as quais sequer a impedem de exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico (fl. 128), o que torna inverossímil a alegação de que tais enfermidades impossibilitariam a agravante de

exercer suas atividades laborativas de "vendedora autônoma" (fl. 02).

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Laboratório Pro Imagem, do Hospital Policlin de

Taubaté-SP, do Hospital Regional do Vale do Paraíba-SP e do Hospital São Camilo (fls. 82/91 e 104/124), dentre

os quais laudo, emitido por ortopedista, solicitando o afastamento da paciente do trabalho por seis meses, datado

de 30.07.2012 (fl. 85). Tal documento, contudo, contraria a conclusão da perícia judicial realizada em 18.10.2012

(fls. 127/129).

 

Não tendo a parte agravante se desincumbido do ônus de demonstrar a verossimilhança de suas alegações e

considerando os indícios de que MARIA HELENA possui capacidade laborativa (vide laudo elaborado por perito
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nomeado pelo Juízo às fls. 127/129), conclui-se que a antecipação dos efeitos da tutela nos autos subjacentes não

se justifica.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032969-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIO SERAFIM em face da r. decisão (fl. 15) em que o

Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão

de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez, determinou fosse produzida nova prova

pericial.

 

Alega-se, em síntese, que a primeira perícia, feita por perito médico de confiança do Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo-SP (fls. 08/09), já teria constatado a incapacidade laborativa do autor, de modo que não se

poderia ter determinado a realização de nova perícia, sob pena de afronta aos princípios da celeridade e economia

processual (fl. 10).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 14).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2012.03.00.032969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIO SERAFIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WANDERLEY JOSE FERREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00404381220104036301 5V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo ter determinado a realização de novo exame

pericial, com o provável intuito de obter maiores esclarecimentos acerca das enfermidades que atacam o autor.

Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua realização

 

Nos termos do artigo 130 do CPC, o julgador é dotado de poderes instrutórios, sendo perfeitamente possível a ele

determinar a realização de prova que considere relevante para a formação de sua convicção racional sobre os fatos

litigiosos, tal como ocorreu nos autos subjacentes.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - AÇÃO DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO - PROVAS - SUA PRODUÇÃO. 

1 - O julgamento antecipado da lide somente é recomendável nas hipóteses em que a instrução do processo se

mostre suficiente para o deslinde da controvérsia. Sem antes oportunizar à parte a complementação da prova

pericial, o julgamento antecipado da lide caracteriza cerceamento de defesa. 

2 - O juiz pode determinar, de ofício, a produção de provas dos fatos importantes para o deslinde da demanda,

pois está investido de poderes instrutórios. É fundamental que, antes de prolatar a sentença, elimine qualquer

dúvida. 

3 - Em face da natureza previdenciária da lide, indispensável para a sobrevivência do segurado, não pode o

julgador adotar a mesma postura que lhe é própria nas lides de natureza meramente privatística, abandonando

as rédeas do processo ao impulso das partes. Impõe-se que vele pela prestação jurisdicional efetiva e útil, ainda

que tenha, para tanto, que intervir ativamente no processo. Cabe-lhe fazer uso efetivo do poder que lhe é

atribuído pelo art. 130 do CPC, determinando, se necessário, de ofício, as provas indispensáveis à instrução do

processo. 

4 - Agravo retido provido para anular a sentença. Prejudicados os apelos interpostos pelo INSS e pelo autor.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AC 200171080056565, Julg. 02.04.2003, Rel. Antonio Albino Ramos de Oliveira,

DJ 14.05.2003 Página: 1035)

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVAS. AVALIAÇÃO DA

NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DA REALIZAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)

2. Não se vislumbra a plausibilidade das alegações vertidas pelo agravante. É que a matéria relativa à

produção de provas deve ser analisada à vista do caso concreto. Prevalece tanto na doutrina como na

jurisprudência o entendimento de que incumbe ao julgador examinar a necessidade e a conveniência em sua

realização, eis que é o juiz o destinatário da prova. Este discricionarismo, expressamente conferido ao

magistrado pelo art. 130 do CPC, decorre dos poderes instrutórios e de direção outorgados ao julgador na

condução do processo. 

3. O juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe, por força do art. 130, do CPC, deferir as necessárias e

indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias, o que, por si só, não configura cerceamento de

defesa. 

(...)

5. Precedentes desta egrégia Corte e do colendo STJ. 6. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AG 00059829620124050000, Julg. 17.07.2012, Rel. Francisco Wildo, DJE -

Data: 26.07.2012 - Página:273)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033225-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VERA LÚCIA MANGERONA DE OLIVEIRA em face da r.

decisão (fl. 42) em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Cruz do Rio Pardo-SP determinou à autora que

depositasse, em favor do INSS, o valor de R$ 1.039,67, correspondente aos honorários de sucumbência, "desde

que possa fazê-lo, sem prejuízo de sustento próprio ou da família, comprovando-se, no prazo de quinze (15) dias,

sob pena da multa de 10% sobre o valor da condenação" (fl. 42).

 

Alega-se, em síntese, que a gratuidade já havia sido deferida nos autos subjacentes, não tendo sido, em nenhum

momento, revogada pelo r. Juízo a quo ou sequer impugnada pelo INSS (fl. 06). Afirma-se que "a determinação

de intimação da agravante para pagar os honorários advocatícios afronta o direito de isenção concedido à

agravante e contraria a própria lei de regência" (fl. 07). Requer-se seja reconhecido o direito da autora ao

benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" .

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, basta a simples afirmação da sua necessidade (fl. 16).

 

O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em

contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente.

 

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

2012.03.00.033225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : VERA LUCIA MANGERONA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 10.00.00055-9 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242.)

 

No caso em análise, em que a autora pleiteava concessão de aposentadoria por idade rural, a Assistência Judiciária

Gratuita foi inicialmente deferida (fl. 18), sendo que, na ocasião da prolação da r. Sentença de improcedência, a

autora foi condenada a pagar despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)-

fl. 30 v. Determinou-se, então, que a autora depositasse, em favor do INSS, o valor de R$ 1.039,67,

correspondente aos honorários de sucumbência (fl. 42).

 

Ocorre que nada indica ter surgido, ao longo do processo, qualquer indício ou prova suficiente de que a parte

possuía condições econômicas para suportar as custas e despesas processuais, de modo que não se justificava a

revogação da Assistência Judiciária Gratuita (concedida à fl. 18).

 

Após consulta ao Sistema Dataprev/Plenus e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verificou-se

que, atualmente, a autora recebe mensalmente benefício de pensão por morte no valor de R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais). Nada nos autos indica que a requerente possua outras fontes de renda que lhe garantam

condições de suportar os ônus da sucumbência, de modo que a decisão agravada merece reforma.

 

Reconheço, pois, o direito da autora ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita, devendo permanecer suspensa

a cobrança dos honorários de sucumbência até que, eventualmente, surjam indícios de que a situação de

hipossuficiência econômica não mais persiste.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento a fim de reconhecer o direito da autora ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita,

ressalvando-se a possibilidade de a parte contrária demonstrar que a ora beneficiária possui condições financeiras

de arcar com as custas e despesas do processo.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033226-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NIVALDO FRANCISCO DALCORSO em face da r. decisão

(fl. 36) em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Cruz do Rio Pardo-SP indeferiu pedido de produção de

prova pericial, por entender ser esta desnecessária, uma vez que "a comprovação poderá ocorrer por similaridade

ao perfil profissional previdenciário ou por presunção de agressividade com os documentos encaminhados pelas

2012.03.00.033226-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : NIVALDO FRANCISCO DALCORSO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 11.00.00058-9 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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empregadoras referentes à época do respectivo contrato de trabalho" (fl. 36).

 

Alega-se, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que apenas a aludida perícia judicial poderia revelar o

exercício de atividade especial por parte de NIVALDO.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 26).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de perícia

nas empresas em que o autor trabalhou, a fim de se comprovar eventual exercício de atividade especial.

 

Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA

TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos

formulados pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz

acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias

(art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou

desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio

supõe apenas o deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:13.10.2005 Página: 341)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033693-33.2012.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1670/3162



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ ROBERTO LOPES GOMES em face da r. decisão (fls.

73/74) em que o Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva o reconhecimento do exercício de atividade especial durante período de 01.12.1983 a

30.09.1991, em que o autor exerceu a função de superintendente da Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga.

 

Alega-se, em síntese, estarem presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o

agravante teria laborado em condições de insalubridade e periculosidade entre 01.12.1983 e 30.09.1991, quando

exerceu a função de superintendente da Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 13. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a verossimilhança das alegações, de

modo que as questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a instauração do contraditório.

Conforme ressaltou o r. Juízo a quo (fl. 74), a função de superintendente desempenhada pelo autor é prestada, em

regra, no escritório, sem qualquer exposição a agentes nocivos.

 

Não vislumbro, portanto, a existência de prova inequívoca a ensejar a pretendida antecipação dos efeitos da tutela.

 

Ademais, não vislumbro risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o caráter alimentar no benefício

não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável exigido pela legislação.

 

2012.03.00.033693-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO LOPES GOMES

ADVOGADO : JEAN ROBERTO GOMES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00039309320124036108 3 Vr BAURU/SP
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Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão

pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. 

(...)

3. Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necessidade de dilação probatória. 

4. Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de serviço, a teor do que prescreve o artigo 52

da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da tutela nesta fase processual, ressalvando-

se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória,

mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos autos. 

5. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg. 12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:31.05.2007)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da

fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo

ao recurso. 

II- Sustenta o recorrente que: "O Agravante requereu através de processo de conhecimento, a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, para que o Agravado restabelecesse o pagamento de seu benefício

previdenciário, com a manutenção do enquadramento de períodos como especiais e o reconhecimento de período

rural" (fls. 04). A caracterização das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo

enquadramento, bem como o reconhecimento de período trabalhado na lavoura, constituem matérias que não

permitem solução no âmbito da cognição sumária. 

III- Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00257359820094030000, Julg. 15.03.2010, Rel. Newton De Lucca, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30.03.2010 Página: 1058)

 

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravante alega ter desenvolvido atividades urbanas, sob condições especiais, na Metalúrgica São Justo

Ltda., no período de 20.10.1976 a 05.03.1997. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, mormente

porque nos lapsos temporais compreendidos entre 08.04.1981 a 26.10.1982 e de 08.11.1993 a 12.05.1996 esteve

afastado da referida empresa. 

III - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando

facultado ao juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

V - Prejudicado o pedido de reconsideração. 

VI - Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3

Judicial 2 DATA:12.05.2009 Página: 607)
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035094-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 57) em que o Juízo de Direito

da 2ª Vara de Jaguariúna-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão do benefício

de auxílio-doença em favor de MIRIAN VENTURINI BRAGA.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que a enfermidade denominada "episódio depressivo grave sem

sintomas psicóticos" ( fl. 15) não impossibilitaria a agravada de exercer suas atividades laborativas de "auxiliar de

escritório" (fl. 40).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" .

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2012.03.00.035094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MIRIAN VENTURINI BRAGA

ADVOGADO : MÁGUIDA DE FÁTIMA ROMIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 12.00.00136-6 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº

8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta dos documentos acostados às fls. 15/16, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Consta dos autos relatório médico emitido por psiquiatra atestando que a paciente estaria "sem condições

psicoemocionais para exercer atividades laborativas" (fl. 46), datado de 06.09.2012. Este laudo, todavia, conflita

com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 09.03.2012 (fl. 15), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida.

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao
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menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data:28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035501-73.2012.4.03.0000/SP
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EVA PEREIRA DA SILVA em face da r. decisão (fl. 67) em

que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Sumaré-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva a concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição

(fls. 07/15).

 

Alega-se, em síntese, estarem presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a

agravante possuiria direito à conversão de tempo de contribuição especial em comum (fl. 03), considerando o

período em que laborou exposta a agentes agressivos. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 67).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a verossimilhança das alegações, de

modo que as questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a instauração do contraditório.

 

Não vislumbro, portanto, a existência de prova inequívoca a ensejar a pretendida antecipação dos efeitos da tutela.

 

Ademais, não vislumbro risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o caráter alimentar no benefício

não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável exigido pela legislação. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão

pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. 

(...)

3. Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necessidade de dilação probatória. 

4. Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de serviço, a teor do que prescreve o artigo 52

da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da tutela nesta fase processual, ressalvando-

se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória,
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mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos autos. 

5. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg. 12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:31.05.2007)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da

fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo

ao recurso. 

II- Sustenta o recorrente que: "O Agravante requereu através de processo de conhecimento, a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, para que o Agravado restabelecesse o pagamento de seu benefício

previdenciário, com a manutenção do enquadramento de períodos como especiais e o reconhecimento de período

rural" (fls. 04). A caracterização das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo

enquadramento, bem como o reconhecimento de período trabalhado na lavoura, constituem matérias que não

permitem solução no âmbito da cognição sumária. 

III- Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00257359820094030000, Julg. 15.03.2010, Rel. Newton De Lucca, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30.03.2010 Página: 1058)

 

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravante alega ter desenvolvido atividades urbanas, sob condições especiais, na Metalúrgica São Justo

Ltda., no período de 20.10.1976 a 05.03.1997. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, mormente

porque nos lapsos temporais compreendidos entre 08.04.1981 a 26.10.1982 e de 08.11.1993 a 12.05.1996 esteve

afastado da referida empresa. 

III - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando

facultado ao juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

V - Prejudicado o pedido de reconsideração. 

VI - Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3

Judicial 2 DATA:12.05.2009 Página: 607)

 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005579-60.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.005579-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos, respectivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social e

por Durvalina da Costa Almeida contra Sentença prolatada em 06.07.2011 (fls. 51/55), que nos autos da Ação de

Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural, acolheu o pedido da autora concedendo-lhe o

benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, acrescidos de juros e correção monetária. Por

fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% sobre o valor da condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 59/64, alega que a autora não comprovou ser arrimo de família e que já

recebe LOAS desde 2004.

 

Recorre Adesivamente (fls. 75/77) a autora requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da

condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 72/74).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVALINA DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

No. ORIG. : 10.00.00123-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).
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Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

 

 

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, "b", do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor
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campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 11, o qual indica ter ela nascido em 1935.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1968 (fl. 13), configura o início de

prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 46/49, informaram conhecê-la há 45 e 30 anos, respectivamente, e que a mesma

sempre trabalhou como rurícola. A primeira testemunha afirma que trabalhou por 20 anos com a autora para o

"gato" Calunga e nas propriedades de Querino e Babeto. A segunda testemunha declara que conviveu com a

autora trabalhando na roça, por 15 anos, e ela trablhava para os "gatos" Calunga, Orlando e Quirino. Acrescentam

que a autora deixou as lides rurais há 10 anos.

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22.06.1990 (fl. 11), incidindo,

assim, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente

60 meses de exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado

o exercício de efetivo labor rural pela autora pelo período que medeia de 1968 a 2001. Desse modo, a conclusão a

que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a obtenção da aposentadoria por

idade rural.

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da

Lei nº 8.213/1991.

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

C.STJ.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e ao

RECURSO ADESIVO, nos termos da fundamentação acima.
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P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, no valor de um salário mínimo, mensal, à autora na

forma legal. A correção monetária incide sobre as diferenças no momento em que se tornaram devidas, na forma

do Prov. COGE nº 24/97 do atual Prov. COGE nº64/05 da Resolução CJF 242/01 e ainda da Portaria DForo-SJ/SP

nº 92/01. Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC

e art. 161, do CTN. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o total da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de ausência da qualidade

de segurada da Previdência e subsidiariamente, pela observância dos juros moratórios e da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Diego Moraes da Cruz, ocorrido em 16.06.2006, conforme certidão de fls. 17.

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento da criança

(fls.17) e cópia de sua CTPS contendo anotações de atividade rural (fls. 15/16).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, foram unânimes em afirmar que conhece a autora a 07/15 anos,

e que a mesma trabalhou na lavoura como bóia fria para Dorival, Adão, Roque Pitanga e para Aurélio, lembrando

que a autora trabalhou quando estava grávida do filho Diego, até o 6º mês de gravidez, inclusive acrescentando

que o marido da autora também é lavrador(fls. 44/45).

 

2012.03.99.006578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDETE SOARES DE MORAES

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 09.00.00100-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a condição de

trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seus filhos, na condição de segurada especial, nos termos

do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.
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8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."
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(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação e os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20,

parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007645-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao pedido do benefício de salário maternidade, condenando a autora às custas e despesas processuais, além dos

honorários advocatícios fixados em R$545,00, observando-se o art. 12 da Lei nº1060/50.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos legais

para obtenção do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Fabiana

Aparecida da Silva Isaias, ocorrido em 15.12.2006, conforme certidão de fl.14.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de casamento, na qual consta a

profissão do cônjuge como lavrador (fls. 13), certidão do nascimento de sua filha e cópia de sua CTPS e da CTPS

do marido, sem anotações de vínculo laboral (fls.16/25).

 

2012.03.99.007645-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FABIANA APARECIDA DA SILVA ISAIAS

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Por outro lado, a testemunha ouvida em Juízo, transcrito às fls. 77, foi firme em afiançar que conhecem a autora

há 06 anos e desde então ela trabalha na roça, em lavouras de nêspera, inclusive trabalhou até o final da gestação.

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...
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VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário- maternidade , corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário- maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009975-80.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Gercina Cardoso dos Santos em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 17.10.2011 (fls. 54/54vº), a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o

requisito etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período

exigido em lei e que a autora deixou de trazer prova oral do alegado dentro do prazo legal.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 56/61, alega, preliminarmente, que pelo principio da ampla defesa e do

contraditório deveria ter o MM. Juiz autorizado a apresentação extemporânea do rol de testemunhas, e, no mérito,

que as provas dos autos são suficientes para comprovar o exercício do labor rural por período superior ao exigido

pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERCINA CARDOSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00217-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 10.
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No que tange à prova material, entendo que a cópia da CTPS da autora com contratos rurais entre maio de 1985 e

outubro de 1985 (fls. 12/13) configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Porém, não foi apresentado rol de testemunhas. E não há que se falar em cerceamento de defesa, pois a autora

deixou de relacionar suas testemunhas desde a petição inicial.

 

À fl. 47. o MM. Juiz determinou que nos termos do art. 407 do CPC as partes apresentassem o rol de testemunhas

a serem ouvidas dentro do prazo legal, ou seja, 10 dias antes da audiência marcada para o dia 13.10.2011. Além de

não ter elencado suas testemunhas a parte autora sequer justificou tal ausência dentro do referido prazo.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL DE TESTEMUNHAS. APRESENTAÇÃO.

PRECLUSÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. O agravante não trouxe argumentos novos

capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do

provimento ao agravo regimental.

 2. Deve ser respeitada a determinação do juiz para a apresentação do rol de testemunhas, tendo em vista que o

caráter preclusivo do prazo estipulado pelo art. 407 do Código de Processo Civil. 

3. O Tribunal local concluiu pela litigância de má-fé à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos.

Incidência da Súmula nº 07/STJ. 

4. Não há falar em comprovação do dissídio pretoriano, na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, se o cotejo analítico é realizado de modo deficiente, com

mera transcrições de ementas dos acórdãos indicados como paradigmas, deixando sem evidência a similitude

fática entre os casos confrontados e a divergência jurídica de interpretações.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, AGA 200701976910, VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, DJE DATA:10/05/2010.)(grifo nosso)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ROL DE TESTEMUNHAS.

COMPLEMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 408 DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. Nos termos do art. 407 do CPC, a parte deverá apresentar o rol de testemunhas no prazo

fixado pelo juiz, sob pena de preclusão. 2. Apresentado o referido rol de testemunhas, é inviável a apresentação

de "rol complementar", salvo para substituir testemunha que, nos termos do art. 408, I, II e III, do CPC, houver

falecido, estiver enferma ou não for encontrada pelo oficial de justiça, o que não ocorreu in casu. 3. Recurso

especial conhecido e improvido.(RESP 200401581214, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:06/08/2007 PG:00617.)

 

Assim, não existindo prova testemunhal a fim de corroborar a prova material apresentada e estando a autora

recebendo pensão por morte de industriário (fl. 33) é de ser negado o benefício pleiteado.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013281-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013281-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ROBERTO MENDES
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Requisitos

preenchidos. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a

Autarquia-ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, devendo as

parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, posteriores à data da sentença, na forma da Súmula nº 111, do

STJ.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento da ausência dos requisitos

para a percepção do benefício. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela redução dos honorários

advocatícios e pela alteração da data inicial de aplicação dos juros.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do auxílio-doença.

 

De fato, da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 11/16) e da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja

juntada ora determino, verifica-se que o autor possui registros de trabalho nos períodos de 12/07/1982 a

29/11/1983, de 03/01/1984 a 13/01/1986, de 01/04/1986 a 05/12/1986, de 08/12/1986 a 31/05/1993, de

01/07/1997 a 12/01/1998, e contribuições facultativas nos períodos de 06/1995 a 04/1997, de 08/2005 a 09/2005,

12/2005, 03/2006, 05/2006 a 03/2007, 05/2007 a 02/2008, de 04/2008 a 03/2009, de 06/2009 a 02/2010, de

04/2010 a 12/2010, de 05/2011 a 02/2012 e de 05/2012 a 10/12012, tendo recebido ainda o benefício de auxílio-

doença nos períodos de 23/05/2006 a 30/06/2006 e de 06/06/2007 a 08/07/2007. Portanto, tendo sido ajuizada a

ação em 18/03/2009, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. Restou preenchida também a

carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

ADVOGADO : BENEDITO BUCK

No. ORIG. : 09.00.00042-3 1 Vr BEBEDOURO/SP
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contribuições exigidas.

 

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada. O autor foi submetido à perícia médica (fls. 60/61),

realizada em maio de 2010 - contando à época com 46 (quarenta e seis) anos - em cujo laudo se afirma que é

portador de opacificação cicatricial da córnea do olho direito. Constatada incapacidade total e permanente para

trabalhar como motorista de transporte de cargas. 

 

Na espécie, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença, tendo em vista que a parte autora encontra-se

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, mas, considerando a possibilidade de recuperação, bem

como a sua idade - atualmente com 48 (quarenta e oito) anos -, também pode ser promovida a sua reabilitação, ou,

se for o caso, sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluindo o

abono anual, a ser implantada a partir da data do laudo pericial, conforme fixado na r. sentença, ante à ausência de

impugnação da parte autora.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.
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26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010,

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3

13/02/2008, p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do

laudo pericial, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e

do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a

data de elaboração da conta de liquidação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada LUIZ ROBERTO MENDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado, com data de início - DIB em 14/05/2010

(data do laudo pericial), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013566-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por

Maria Aparecida Novo Canassa em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 26.05.2011 (fls. 83/86), a qual

acolheu o seu pedido, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, no valor de um

salário mínimo, a partir da vista do requerido (04.08.2010 - fl. 36). Determinou o Magistrado a incidência de

correção monetária, bem como de juros de mora, com incidência da inovação trazida pela Lei 11.960/09. Por fim,

condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas, às fls. 90/95, alega carência de ação por falta de requerimento administrativo, a

inexistência de prova material contemporânea a comprovar o trabalho rural da autora, asseverando que seu esposo

teria exercido atividades urbanas a partir de 1976.

2012.03.99.013566-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA NOVO CANASSA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 10.00.00104-9 1 Vr BARIRI/SP
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Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 99/103).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, faz-se necessário ter completado

a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991). Requer-

se, ademais, o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses relativo à carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Por outro lado, em se tratando de trabalhador rural que labore em regime de economia familiar, não se exige, para

a concessão da aposentadoria, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e a prova do exercício de atividade campesina dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Outrossim, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO,LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se
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refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 06. Com efeito, o documento em questão demonstra que a autora nasceu em 11.04.1946, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 2001. Por conseguinte, resta a autora comprovar neste feito o exercício de 120

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

Pode ser aproveitada como início de prova material, a certidão de casamento da parte autora, realizado em

04.02.1967, na qual consta que seu cônjuge exercia a atividade de lavrador e ela, de prendas domésticas (fl. 06).

 

Os documentos referentes ao imóvel doado à parte autora não consubstanciam início de prova documental, pois

não informam qual atividade ela exercia (fls. 07/10 e 25/30)

 

Transcrevo trecho da decisão monocrática proferida na REsp 1113744, pelo Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), de 13.10.2009:

 

(...)

Ressalto, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em

que completou 55 anos de idade, pois os documentos em nome de seu pai não podem ser utilizados, uma vez que

ela é casada e passou a formar núcleo familiar próprio.

Denota-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado.

(...)

 

A testemunha Maria Aparecida Novo Canassa, ouvida à fl. 78, informou que a parte autora ajudava seus pais

desde a adolescência nos afazeres rurais e que seu marido também trabalhava na atividade rural, embora por

muitos anos tivesse trabalhando como pedreiro na cidade. Informa, ainda, que a parte autora parou de trabalhar há

oito anos por problemas de saúde.
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Por seu turno, Argemiro Castilho, ouvido à fl. 79, disse conhecê-la há sessenta anos e que tanto ela como seu

marido sempre trabalharam na lavoura, tendo deixado de trabalhar há nove anos em razão da idade.

 

Porém, foram acostados aos autos às fls. 55/64 extratos do CNIS dando conta que o marido da parte autora, pelo

menos no período de 01.05.1976 a 22.08.1995, exerceu atividade de natureza urbana, como pedreiro.

 

O início de prova material existente a partir de 04.02.1967 (certidão de casamento), aproveitava à parte autora em

razão da qualificação do seu cônjuge. Porém, a partir do momento em que ele passou a exercer trabalho de

natureza urbana, mostrava-se necessária a existência de outro elemento material capaz de alicerçar o labor

campesino por ela exercido.

 

Além disso, a prova testemunhal mostrou-se contraditória, pois, por exemplo, à fl. 79 foi afirmado que ela e seu

marido sempre trabalharam no meio rural, afirmação que, todavia, restou infirmada pelos extratos do CNIS

anexados aos autos.

 

Desse modo, não havendo início de prova material a partir de 01.05.1976, data em que o marido da parte autora

passou a exercer atividade de natureza urbana, bem como o fato de que a prova testemunhal está em contradição

com os demais elementos colhidos no curso do processo, não restou demonstrado o exercício de labor rural em

número de meses idêntico à carência do benefício, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação.

 

Por conseguinte, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor

da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

Oficie-se ao INSS informando o teor da presente decisão que revoga a tutela antecipada.

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017021-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.017021-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se objetiva a

cassação de benefício previdenciário concedido a Maria Aparecida de Souza, mediante fraude, consistente na

falsidade dos contratos de trabalho. Pleiteia a autarquia a tutela antecipada para suspender o pagamento do

benefício e, ao final, seja determinada a restituição dos valores indevidamente recebidos.

 

A MMª Juíza "a quo" proferiu sentença (fls. 207/215), na qual julgou parcialmente procedente o pedido, para fins

de cassar definitivamente a aposentadoria por invalidez anteriormente concedida nos autos do Processo nº 239/93,

que tramitou na 1ª Vara da Comarca de São Manuel, bem como para suspender o pagamento do precatório TRF-

97030732860SP, mantendo até o trânsito em julgado os efeitos da tutela antecipada deferida. Sem condenação da

ré ao pagamento de verbas de sucumbência em face da gratuidade processual que a favorece.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual pugna pela repetição dos valores recebidos pela ré, a fim de se

evitar enriquecimento ilícito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O procedimento é extensível à remessa oficial,

a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

A matéria devolvida por força da apelação autárquica está adstrita à questão da repetição dos valores recebidos

pela requerida. Passo, portanto, a apreciá-la.

 

A ré obteve judicialmente aposentadoria por invalidez. Sustenta que a decisão que concedeu o benefício transitou

em julgado e são irrepetíveis as verbas alimentares.

 

Quanto à questão da devolução dos valores, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no

sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse

sentido:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 413.977 - RS (2002/0016453-2)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS NºS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SEGURADA APOSENTADA.

APOSENTADORIA RURAL. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por LYDIA SELMA BLUMCHE GRAFF, com fundamento na alínea "a"

do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, que restou assim ementado:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

No. ORIG. : 02.00.00105-3 1 Vr SAO MANUEL/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES AGRÍCOLAS. PROFESSORA ESTADUAL. ERRO

ADMINISTRATIVO. OMISSÃO DE INFORMAÇÕES. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

1. O trabalho agrícola em regime de economia familiar pressupõe a inexistência de outras fontes de renda,

absorvendo os esforços de todos membros da entidade familiar.

2. Professora estadual que se ocupa também de atividade agrícolas, não faz jus ao benefício de aposentadoria

rural por idade, porquanto descaracterizado o referido regime de economia familiar.

3. O fato da autora ter omitido, quando da entrevista prévia à concessão do benefício, o desempenho da atividade

de professora, revelando apenas sua condição de trabalhadora rural, induziu a autarquia em erro.

4. Apelação improvida."

Nas razões do especial (fls. 146/152), alega a recorrente violação aos arts. 128, 332 e 515, § 1º do CPC, 11,

inciso VII, 48, 142 e 143 da Lei 8.213/91, bem como divergência jurisprudencial. Aduz, em síntese, que: a) faz jus

ao restabelecimento da aposentadoria rural por idade; b) isenção da devolução dos valores recebidos antes da

cassação da mesma pela autarquia recorrida.

Apresentadas contra-razões e admitido o recurso na origem, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

...(OMISSIS)

A controvérsia dos autos está em saber se é possível a cumulação de aposentadoria rural, na qualidade de

segurada especial, com aposentadoria urbana, tendo em vista que o exercício de atividade fora das lides

campestres descaracterizaria o regime de economia familiar.

O Tribunal a quo, mantendo a sentença, julgou improcedente a demanda, argumentando, para tanto, que o

trabalho agrícola em regime de economia familiar pressupõe a inexistência de outras fontes de renda,

absorvendo os esforços de todos os membros da entidade familiar. Assim, o fato de ter a autora exercido a função

de magistério estadual descaracterizou o indispensável, como já dito, regime de economia familiar.

Com razão o decisum recorrido.

O art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que:

...(OMISSIS)

Extrai-se da interpretação literal desse dispositivo legal que, para a caracterização do regime de economia

familiar, como bem salientou a Corte a quo, para o enquadramento do trabalhador como segurado especial é

necessário a realização de trabalho sob o regime de economia familiar, sendo esse indispensável à subsistência

do trabalhador e de sua família.

Ex vi, o exercício de outra atividade paralela à lide campestre, descaracteriza esse regime e, em corolário, retira

do trabalhador o status de segurado especial.

Assim, já estando a recorrente a usufruir de aposentadoria urbana, consoante a legislação que rege a espécie e a

jurisprudência consolidada dessa Corte, não faz jus à percepção da aposentadoria rural.

...(OMISSIS)

Quanto ao pedido de isenção da devolução dos valores recebidos antes da cassação aposentadoria rural pela

autarquia, observa-se que, em virtude do caráter alimentar do benefício e de sua percepção em boa-fé, não há

falar em sua restituição pela parte autora, pois a jurisprudência desse Superior Tribunal é no sentido de que, em

tais casos, deve-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

A respeito do tema, cumpre trazer à colação o seguinte precedente da Sexta Turma:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. PRETENSÃO DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. ARTIGO 485 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO QUE

ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO DA RENDA

MENSAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.

1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do

benefício previdenciário em URV foi inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao

prequestionamento explícito.

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso

especial interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos

desta (artigo 485 do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo.

3. Incabível o recurso especial contra acórdão proferido em ação rescisória em que se aponta a violação de

norma infraconstitucional que serviu de fundamento para a decisão rescindenda (Restituição de valores

recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário em URV).

4. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.

5. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 698.584/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA

TURMA, DJ 01/07/2005)
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 No tocante ao exame pela alínea "c" do permissivo constitucional, o recurso também não comporta trânsito,

tendo em vista que o entendimento expendido no acórdão recorrido está em consonância com a atual e pacífica

jurisprudência desta Corte. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso

especial para isentar de devolução os valores recebidos antes da cassação aposentadoria rural pela autarquia.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília, 24 de novembro de 2008

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Relatora

(negrito nosso)

 

 

In casu, há que se considerar as condições sócio-culturais da ré, idosa (atualmente com mais de 79 anos), bem

como seu depoimento prestado à Polícia Federal em Bauru/SP (fl. 21):

 

...(omissis)

"Que em toda sua vida teve uma única carteira de trabalho, a de número 037836, série 303, expedida em

14.01.1972, que se encontra apreendida nestes autos; Que, no ano de 1992, procurou o escritório dos advogados

"CHICO MOURA", E ÉZIO, com o objetivo de obter sua aposentadoria; QUE no escritório foi atendida por

"CHICO MOURA", que pediu para a declarante deixar sua carteira que ele daria um jeito; QUE na ocasião em

que deixou sua carteira de trabalho com "CHICO MOURA", ela estava em perfeito estado, mas não havia

nenhum registro, pois nunca trabalhou com carteira assinada; QUE, do ano de 1992 até esta data, nunca mais

viu sua carteira; QUE procurou o mesmo escritório por varias vezes para saber do andamento do processo, mas

sempre os advogados "CHICO MOURA" e EZIO, arrumavam uma desculpa; QUE indagada sobre o único

vínculo existente em sua carteira, junto a empresa MONTAGEM INDUSTRIAL SOUZA S/C LTDA., no período de

09.02.1983 a 03.01.1993, disse que não conhece tal empresa que nunca trabalhou lá, nem em lugar algum, que

como disse anteriormente sua carteira estava em branco quando entregou-a a "CHICO MOURA".

(...) omissis".

Nesse contexto, entendo que não foi ilidida a presunção de boa-fé da ré.

 

Por fim, confira-se julgado proferido nesta Corte em caso análogo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE FRAUDE. CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA

ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 

1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de

vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por

ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte Federal.

 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraudes em tese perpetradas por escritórios na cidade

de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa

de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto

Advogado autor da contrafação. 

3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de

sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a

anulação do benefício concedido sob fraude. No entanto, simples ato de anulação não poderia ser feito já que o

benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo, não poderia intentar

ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do

ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o

intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado.

 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente

suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a

repetição de valores recebidos como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba

alimentar não é passível de repetição. 

5. O direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 

6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há

que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta

sempre a natureza de verba alimentar. 

7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter

uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem
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mais do que isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida,

que o faça em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar

com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas

semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram,

no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 

8. Apelo do INSS a que se nega provimento.

(TRF3 - JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011

PÁGINA: 1845)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do

INSS e mantenho integralmente a sentença.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018161-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas, despesas processuais e em

honorários advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria rural quando

apresentado o início razoável de prova material.

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

2012.03.99.018161-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CATARINA CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DORIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-2 1 Vr CAFELANDIA/SP
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fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo
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2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em abril de 1996 (fl. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento (fl. 10), ocorrido em

1960, em que consta a atividade de lavrador do então marido da autora.

Contudo, embora a autora tenha apresentado documento que, em princípio, poderia ser considerado como início

de prova material da atividade rural, restou comprovado que a autora separou-se do marido, pois voltou a assinar o

nome de solteira e, de acordo com as informações constantes no Cadastro de Informações Sociais - CNIS (fls.

25/27), a autora é beneficiária de pensão por morte em decorrência do falecimento do senhor Pedro Apontes

Martines e não do marido, senhor Luis Tamarossi, conforme muito bem observado pelo MM. Juiz sentenciante: "

(...) Ocorre que tal documento não pode ser considerado como inicio de prova material de todo o período

alegdo, pois, ao que parece a autora se divorciou do Sr. Luis Tamarossi. Chega-se a tal conclusão tendo em

vista que ela voltou a usar o seu nome de solteira, e esta recebendo pensão por morte, em razão do

falecimento de Pedro Apontes Martines, consoante se infere dos documentos juntados às fls. 25/27.(...)".

Desse modo, tendo em vista que a autora não apresentou nenhuma prova documental, ainda que indiciária, da sua

atividade rural e o entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da Lei n.º 8.213/91.

Não obstante, convém observar que a prova testemunhal produzida (fls. 33/34) em nada colaborou para a

comprovação do labor rural exercido pela autora, eis que mostrou-se vaga e imprecisa, não declinando as

testemunhas os períodos e correspondentes propriedades rurais nas quais a autora teria trabalhado.

Assim, não há nos autos qualquer prova capaz de indicar com segurança que a autora laborou no meio rural pelo

período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018980-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

2012.03.99.018980-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ADELIA AFONSO REDIGOLO

ADVOGADO : CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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material. Pede a reforma integral da sentença.

Contrarrazoado, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 
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3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1995 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1959,

certidão de nascimento de seu filho ocorrido em 1960, título de eleitor do marido emitido em 1959, certidão

imobiliária referente a aquisição, em 1968, de área de terras denominada fazenda Moreiras e escritura de compra e

venda em 1991, nos quais constam nos referidos documentos a atividade de lavrador do marido da autora.

Frisa-se que na certidão imobiliária (fls. 13) reflete a venda do bem denominado Fazenda Moreiras, pela autora e

seu marido, em 1980. Demonstrou a titularidade de 50% de área de terra rural (fls. 39)

Outrossim, a certidão emitida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda demonstra apenas a inscrição

como produtor rural do marido da autora em 1968 (fls. 24).

Os documentos anexados às fls. 14/22 e 26/29 tratam-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição

ajuizada pelo marido da autora, segundo a qual julgado procedente o pedido.

Por fim, com a inicial, também acostou notas fiscais de produtor no ano de 1988 e 1990.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 60/61), a respeito do marido da autora, que verteu contribuições previdenciárias, como

empresário, no período de 1985 a 1996, vindo a ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição como

comerciário, a partir de 04/03/1994.

Nesse sentido, a autora declara, em depoimento pessoal, que o seu marido "ajudava" em um bar, conforme mídia

encartada nos autos.

Ademais, a prova testemunhal apresenta-se genérica e frágil, insuficientes para indicar com segurança que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos na qualidade de

empresário, sendo beneficiário de aposentadoria em tal condição.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA. 

1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp
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947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007. 

2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não

descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável. 

3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos. 

4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado. 

5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior. 

6. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011) 

 

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que os documentos de registro civil apresentados pela parte

autora, os quais qualificam como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em razão da

qualidade de urbano desde.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r.sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019141-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Incapacidade total

e temporária. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de auxílio-

doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando

parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia-ré a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir

da indevida cessação do benefício, mantendo-o ativo até um ano da prolação da sentença, devendo a parte autora

ser submetida a nova avaliação médica pelo INSS antes do término desse período. Ante a sucumbência recíproca,

cada parte arcará com as custas e despesas processuais que deram causa, bem como os honorários de seus

patronos. Concedida a tutela antecipada (fl. 37).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

2012.03.99.019141-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDO DE JESUS PRADO

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00039-7 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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Irresignada, a parte autora ofertou apelação sustentando que preenche os requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

Igualmente irresignado, o INSS ofertou recurso de apelação adesivo, pleiteando a reforma do julgado sob o

argumento da ausência dos requisitos para a percepção do benefício de auxílio-doença. Caso não seja esse o

entendimento, sustenta que o benefício seja devido a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos.

 

Com contrarrazões do INSS, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do auxílio-doença.

 

De fato, da consulta à cópia da CTPS (fls. 15/17) e ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino,

verifica-se que o autor possui registros de trabalho de 10/05/1978 a 07/02/1979, 03/04/1979 a 10/09/1979,

13/11/1979 a 26/05/1980, 27/01/1981 a 02/09/1981, 15/03/1988 a 02/11/1988, 03/11/1989 a 30/11/1989,

12/04/1991 a 20/03/1995, além de contribuições como segurado facultativo entre 01/1985 a 10/1985, 10/1986 a

01/1987, 03/1987 a 04/1987, 06/1987 a 01/1988, 09/2006 a 02/2007 e 07/2008 a 08/2008, tendo recebido ainda o

benefício de auxílio-doença de 01/10/2007 a 29/08/2012. 

 

Assim, tendo a ação sido ajuizada em 22/08/2008, manteve a parte autora a qualidade de segurada.

 

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade

superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

 

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada. O autor foi submetido à perícia médica (fls. 87/92),

realizada em 08/07/2010 - contando à época com 50 (cinquenta) anos - em cujo laudo se afirma que apresenta

hérnia discal cervical, lombocitalgia e doença de parkinson, concluindo pela incapacidade total e temporária para

as atividades laborais. 

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluindo o

abono anual, a partir da indevida cessação do benefício, nos termos em que fixado na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010,

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3

13/02/2008, p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora e ao recurso adesivo do INSS, mantendo a r. sentença recorrida e a

tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta

de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023600-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez, contra sentença (fls. 69 a 73) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício em

sede de tutela antecipada. 

 

Em razões de Apelação (fls. 76 a 82) a autarquia alega, em síntese, que o autor não logrou comprovar sua

qualidade de rurícola, não se verificando o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pleiteado.

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

2012.03.99.023600-6/SP
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imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam

elencados entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em

sentido contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de

prova material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

No caso em tela verifica-se que assiste razão ao inconformismo da autarquia. O autor, com o intuito de constituir

início de prova material que ateste sua qualidade de rurícola, logrou apresentar tão somente declarações de

terceiros, o que constitui tão somente "testemunho escrito", não significando sua materialização produção de

prova material. Ausente, portanto, qualquer documento a atestar suposta qualidade de trabalhador rural.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verificou no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos não se fizeram

acompanhar de início de prova material, por mais singelo que fosse.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada,

comunicando-se imediatamente o teor desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de João Pereira Mendes, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de

imediato o benefício de aposentadoria rural. 
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Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024217-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez, contra sentença (fls. 79 e 80) que determinou a concessão do benefício em sede de antecipação de

tutela. 

 

Em razões de Apelação (fls. 85 a 90) a autarquia alega, em síntese, que o autor não mais possuía a qualidade de

segurando quando do advento da moléstia que ocasionou a incapacidade laborativa, não havendo direito ao

benefício.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 98 a 100).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

2012.03.99.024217-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS MOTA

ADVOGADO : EDSON CHIAVEGATO

No. ORIG. : 10.00.00213-1 1 Vr ITAPETININGA/SP
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filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

No presente caso assiste razão ao inconformismo da autarquia. Conforme informações previdenciárias fornecidas

pelo INSS, o autor recolheu contribuições junto ao RGPS relativas até o mês de abril de 1995, interrupção que

perdurou até a contribuição referente a março de 2009 (fls. 92 e 93). Conforme registrou em seu laudo (fls. 63 a

65), o perito judicial verificou que as moléstias que acometem o autor originaram-se de acidente vascular cerebral

ocorrido em 18.11.2008, ou seja, em período em que o autor não mais possuía a qualidade de segurado, voltando a

realizar recolhimentos apenas após tal evento. Evidente ainda que a interrupção das contribuições não se deu em

razão de moléstia incapacitante, hipótese que cria exceção à perda da qualidade de segurado mesmo após findo o

chamado período de graça. 

 

A esse respeito trata a Lei de Benefícios:

 

"Art. 42 (...)

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Explica-se a intenção do legislador como uma forma de evitar que o sistema previdenciário torne-se altamente

deficitário, uma vez que, sem tal barreira, bastaria a qualquer trabalhador, ao se saber incapacitado, filiar-se e

recolher tão somente 12 contribuições para que fizesse jus a benefício previdenciário, além de tornar

desnecessárias as contribuições realizadas em outros períodos, vitais, conforme sabido, para a manutenção do

regime previdenciário.

 

Colaciono julgado pertinente à questão:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº

8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991.

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes

mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do conjunto

fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº

7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg 1329970/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 5ª Turma, DJe 31.05.2012)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada,

comunicando-se imediatamente o teor desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de José Carlos Mota, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de imediato

o benefício de aposentadoria rural. 

 

Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024931-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Catarina da Silva Perussi em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 09.01.2012 (fls. 95/97), a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas

as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito

etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em

lei.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 113/124, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Requer a fixação dos juros nos termos da Lei 11.960/2009 e dos honorários advocatícios entre

10% e 20% sobre o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 127/129).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

2012.03.99.024931-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CATARINA DA SILVA PEUSSI

ADVOGADO : JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-1 1 Vr BANANAL/SP
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se
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constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 08.

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento, celebrado em 1971 (fl. 16),

configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Os demais documentos não

qualificam a autora nem seu esposo. São de terceiros, estranhos ao processo, e não podem ser utilizados como

prova de seu labor campesino (fls. 18/44).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fls. 88/90) não corroboraram a prova material apresentada. Informam que

conhecem a autora há mais de 16 anos e que ela sempre cuidou de uma "hortinha" situada no quintal de sua casa,

mas, na verdade, quem exercia atividade rural era o seu esposo. Assim, não restou comprovado seu labor em

atividade rural autorizador da concessão do benefício.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

Proceda-se à correção da autuação para que conste o nome correto da parte autora: Catarina da Silva Perussi

(documentos à fl. 08).

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025859-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face da r. Sentença (fls. 150/151) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em despesas

processuais, além de verba honorária advocatícia, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor total da

condenação, respeitando-se o disposto no art.12 da Lei 1.060/50.

 

2012.03.99.025859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALINE APARECIDA VERISSIMO incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : LUZIA DONISETE VERISSIMO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA L CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00057-3 2 Vr AMPARO/SP
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O INSS interpôs Agravo Retido às fls. 48/51.

 

Sustenta a Autora, Aline Aparecida Veríssimo, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do apelo da parte

Autora (fls. 176/179).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

De início, não conheço do Agravo Retido interposto pela Autarquia Previdenciária, em conformidade com o art.

523, § 1º, do CPC, uma vez que o requerimento à sua apreciação não foi reiterado em suas contrarrazões de

Apelação.

 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem
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não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com os laudos médicos periciais, às fls. 106/117 e fl. 137, a Autora apresentou falência hepática em

decorrência de Doença de Wilson, ocasião em que necessitou de um transplante hepático e, a partir de então, teve

de submeter-se, mensalmente, a acompanhamento médico, por tempo indeterminado. Ainda que pesem tais

considerações, ficou claro no laudo médico analisado que não há alterações em seu exame físico que justifiquem

redução de sua capacidade laborativa ou ensejem deficiência, tanto física como mental. Dessa forma,

considerando os elementos apresentados, constata-se a inexistência da incapacidade para o desenvolvimento das

atividades laborais.

 

Deste modo, considerando-se a ausência do requisito subjetivo, qual seja, a incapacidade laborativa, uma vez que

a Autora não apresenta deficiência que a impossibilite de exercer atividade profissional, fica prejudicada a análise

do requisito da hipossuficiência e comprovado o não preenchimento dos requisitos ensejadores a concessão do

benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO

INTERPOSTO PELO INSS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026375-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

2012.03.99.026375-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA DE JESUS BARBOSA DE MELO

ADVOGADO : LAURO ROGERIO DOGNANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA
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requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2005 (fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1968, no

qual consta a profissão de lavrador do marido da autora.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 42), a respeito dos diversos registros de vínculos urbanos do marido da autora desde 1974 até

2006.

Em seu depoimento pessoal (fls. 73), a autora declarou que seu marido foi motorista por mais de trinta anos. 

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalha por longos anos como

empregado urbano.

Dessarte, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do
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artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028766-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta a Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, a autora

requereu a conversão em Aposentadoria por idade Rural (fl. 92), que após concordância do INSS (fl. 93), restou

deferida (fl. 94)

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Olga de Aguiar da Silva em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 03.02.2012 (fls. 97/101) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação (27.11.2009-Fl. 53vº), sendo que os atrasados deverão ser

acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em

15% sobre o valor da condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 105/108vº, alega falta de interesse de agir ante a ausência de

requerimento administrativo, no mérito, que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer, caso seja mantida a Sentença, a fixação da

DIB a partir da data da audiência (03.02.2012) ou da ciência da alteração do pedido inicial (03.06.2011 - fl. 93) e

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. Prequestiona a matéria arguida para fins de

eventual propositura de Recursos.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 110/124).

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA

COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle
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jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.
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(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessário o ingresso na via administrativa.

 

No mérito, para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada às fls. 32/33.

 

No que tange à prova material, tenho que a CTPS da autora com contratos rurais de 1980 a 1991 (fls. 16/20) e a

certidão de casamento que qualifica o seu esposo como lavrador, lavrada em 1975 (fl. 21), configuram o início de

prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 103/104 afirmam conhecê-la e que ela sempre trabalhou na lavoura. A primeira

declara que conhece a autora desde 1966, quando ela possuía 19 anos e casou-se com o irmão da depoente.

Acrescenta que as duas trabalharam juntas entre 1969 e 1983, na Fazenda São José. A segunda testemunha declara

que conhece a autora há 30 anos e que exerceram atividade rural juntas por 15 ou 20 anos e que após a cirurgia

para a retirada da mama a autora deixou as lides campesinas.
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Embora a autora tenha deixado a atividade rural há 15 anos por problemas de saúde, a prova material restou

corroborada pela prova testemunhal pelo período exigido em lei para a concessão do benefício, no caso 126

meses.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.
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EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1727/3162



Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da ciência do INSS da alteração do pedido inicial (fl. 93 -

03.06.2011).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031550-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031550-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS PAZIN

ADVOGADO : OSWALDO SERON
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Luiz Carlos Pazin em face do Instituto, contra Sentença

prolatada em 05.03.2012 (fls. 150/155) a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no valor de um

salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros, nos temos da

Lei 11.960/2009 e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 157/160vº, alega que o autor não comprovou seu labor rural pelo tempo

exigido em lei para a concessão do benefício, pois exerceu atividade urbana. Caso seja mantida a Sentença, requer

a fixação dos juros nos termos da Lei nº 11.960/2009, que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos da

Súmula 111/STJ e não incida juros entre a elaboração do cálculo e a expedição do ofício precatório ou RPV.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 162/165).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

No. ORIG. : 11.00.00126-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor

acostada à fl. 11.

 

No que tange à prova material, tenho que o certificado de dispensa da incorporação, expedido em 1973 (fl.16), as

certidões de nascimento dos filhos do autor, de 1977, 1978 e 1981 (fls. 18/20), a Declaração de produtor rural e

notas fiscais de produtor em nome do autor (fls. 21/26 e 29/34) e os contratos de parceria, celebrados entre 1998 a

2001 e 2004 a 2007 (fls. 27/28), configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A CTPS do autor possui alguns contratos urbanos (fls. 12/15), mas de curta duração, entre março de 1978 e maio

de 1978, 01 de setembro de 1985 a 30 de setembro de 1985, de setembro de 2005 a dezembro de 2005 e,

finalmente, o contrato com a Usina Santa Isabel, em 2007, não afastando a qualidade de trabalhador rural do

autor.

 

As testemunhas ouvidas à fl. 148 (gravação audiovisual) afirmam conhecê-lo e que ele sempre trabalhou na

lavoura. A primeira declara que o conhece desde 1989 da Fazenda dos Capobiancos e que ao deixar esta lavoura

foi trabalhar na Fazenda do Mantovani onde permaneceu por 4 ou 5 anos. Após este período passou a trabalhar em

sítio tocando café e somente depois é que foi trabalhar na Usina. A segunda testemunha confirma o depoimento da

primeira e declara que o conheceu também na Fazenda dos Capobiancos e acrescenta que após trabalhar para os

Mantovanis, na lavoura de café, passou a firmar parcerias para plantar e colher café. Assim, a prova material foi

corroborada pela prova testemunhal e restou comprovada a carência exigida em lei, que no caso era de 174 meses.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º
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11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.
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(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.
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O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Quanto aos honorários advocatícios entendo que os mesmos devam ser mantidos eis que fixados nos termos da

Súmula 111 do STJ. Assim como os juros que foram fixados nos termos da Lei 11.960/2009.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo representativo de controvérsia, já decidiu ser indevida a

incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e o efetivo

pagamento, aplicando por analogia, a Súmula Vinculante nº 17 do E. Supremo Tribunal Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal

Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041

DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte

verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779

AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED,

Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008

PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi

eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado

em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra

Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. (...) 
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(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1143677/RS - CE - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 04.02.10)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033176-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte regional.

 

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

2012.03.99.033176-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ISAURA CONTARIN DELUCA

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00065-0 1 Vr MONTE ALTO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.
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4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1987 (fls. 16), anteriormente, portanto, à vigência da Lei

8.213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71

e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua (art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).

A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC

20/98.

Somente com o ingresso da Lei de Benefícios em 1991 (Lei nº 8.213/91), é que se reconheceu aos trabalhadores

rurais a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade. Ressalta-se que os efeitos jurídicos

desta nova lei incidem sobre fatos pretéritos à sua vigência, visto que inexiste no texto legal previsão em sentido

contrario.

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO

ESTADUAL NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM

DOCUMENTO EXPEDIDO PRO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR DESCARACTERIZADO. EMPREGADOR RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. O disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal

objetiva facilitar o acesso do cidadão à Justiça, sendo que a expressão "instituição de previdência social e

segurado" quer significar "litigante de pleito de natureza previdenciária". Preliminar rejeitada. II. Necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter

negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. Os trabalhadores rurais só tiveram

direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da

Lei n. 8.213/1991, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no art. 202, I, da Constituição

Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ de 06.02.98). IV. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou

mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o

exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua

condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n.

16/1973. V. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da

idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142

da referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. VI. No caso

presente, a autora completou 65 anos em 15-12-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. Tem

direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e

55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Com a

vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural não

incluem a condição de chefe ou arrimo de família. Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a

autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de efetiva atividade rural. VII. O art. 39, I, da Lei

n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

não se revelando juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação

literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por

períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal. VIII. O segurado especial deve

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho
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dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência

e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a

jurisprudência. IX. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar,

que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Precedentes do STJ. X. O requisito atinente à idade restou preenchido. XI. Na ausência de prova documental

para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos cujo reconhecimento se pretende

neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. XII. O rol de

documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das

provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. XIII. A

jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos,

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. XIV. A qualidade de empregador rural empresário que o

marido da autora ostenta junto ao INSS, conforme CNIS apresentado, descaracteriza o regime de economia

familiar. XV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. XVI.

Preliminares rejeitadas. Remessa Oficial e Apelação do INSS providas. Sentença reformada. Apelação da autora

julgada prejudicada (AC 816111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª Turma, TRF3

CJ1 DATA:15/03/2007.)

 

A parte autora apresentou sua certidão de casamento ocorrido em 1950 e certidões de nascimentos dos filhos em

1951, 1953. 1955, 1959, 1961 e 1965, nos quais constam a profissão de lavrador do marido da autora em tais

documentos (fls. 18/24). Anote-se que nas certidões datadas em 1951 e 1961 (fls. 19/20) também constam a

profissão de lavradora da autora. 

 

A autora anexou, também, declarações emitidas pela direção da escola informam quem no ano de 1963 o marido

da autora era lavrador e morava na Fazenda de Varginha (fls. 26/27). A ficha escolar, acostada às fls. 30/33,

também nesse mesmo sentido.

Denota-se, por outro lado, que os documentos relacionados às fls. 25, 28, 36/39 referem-se a bem imóvel em

nome de empregadores da autora e seu marido. Ressalta-se que no caso em exame não servem como material

probatório, visto que a esposa só pode aproveitar a condição de rurícola do marido, por extensão, a partir da data

do casamento.

Ressalta-se que as fichas de entrevistas e declaração firmada pelo sindicato (fls. 34, 40/42), sem a devida

homologação do Ministério Público ou pelo INSS, não servem como início de prova material, tendo em vista que

declarações de labor rural prestadas equivalem a mera prova testemunhal, com a deficiência de não terem sido

colhidas sob o crivo do contraditório.

Do mesmo modo, a declaração de fls. 35 se equipara, apenas, a simples testemunho escrito que, legalmente, não

se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários.

Por fim, anexou cópia de sua carteira de trabalho sem anotações de contrato de trabalho (fls. 44/47).

Portanto, no caso em exame, está presente início de prova material, que se resumem nas certidões de casamento e

nascimento, bem como na declaração emitida pela escola dos filhos da autora. Dessa maneira, tais documentos

indicam o labor da autora no meio rural no período de 1950 até 1965.

A prova testemunhal, no entanto, apresentou declarações insuficientes, remotas e por demais vagas para indicar

com segurança que a autora laborou no campo pelo período correspondente à carência.

Nesse particular, a testemunha Guiomar apenas afirmou que trabalharam juntas aproximadamente por 10 anos,

mas não especificou em qual época (fl. 73). Já a testemunha Mathilde afirma que conheceu a autora em 1956 e

depois de 13 anos perdeu contato (fls. 74), ou seja, a partir de 1970 referida testemunha não soube esclarecer

maiores dados relevantes para o caso em análise.

Assim, as remotas afirmações das testemunhas não foram suficientes para demonstrarem o trabalho rural da autora

pelo período de carência exigido. 

Diante do exposto, face ao conjunto probatório nos presentes autos, constata-se que a prova testemunhal não

corroborou o início de prova material, para confirmar o desempenho do labor rural da autora.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034191-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural, condenou a parte sucumbente em custas e em honorários advocatícios,

nos termos da Lei 1.050/60 e nas penas da litigância de má-fé.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2009 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1973,

em que consta a atividade de lavrador do marido da autora.

A autora acostou ainda documentos emitidos em nome do seu cônjuge com data anterior à união conjugal, e que

por esse motivo deve ser afastada como início de prova material (fls. 11/12). Anexou cópia da sua carteira de

trabalho sem anotações de registro de contrato de trabalho (fls. 14/15).

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 46/48), o registro do marido da autora como trabalhador urbano no período de 08/1976 a

12/1977. Consta, ainda, que o marido da autora verteu contribuições previdenciárias, como contribuinte individual

(empregado domestico), no período de 01/1985 a 11/1988; 01/1989 a 02/1991; 04/1991 a 04/1996 e 11/2005 a

03/2009, vindo a ser beneficiário de aposentadoria por idade, nessa qualidade, a partir de 28/10/2011, conforme
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consulta ao sistema DATAPREV, cujo documento integra a presente decisão.

Outrossim, a prova testemunhal apresenta-se genérica e frágil, insuficientes para indicar com segurança que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

 Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos como

empregado urbano, sendo beneficiário de aposentadoria em tal condição.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011)

 

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que o documento de registro civil apresentado pela parte

autora, o qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não serve como início de prova material em razão da

aposentadoria urbana deste.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034907-35.2012.4.03.9999/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Sílvio Tim Neto em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ele ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 11.06.2012 (fls. 159/162) a qual rejeitou o seu pedido, sob o argumento de que ele não preencheu

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o

requisito etário, o autor não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 164/172, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 176/178vº).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

No. ORIG. : 12.00.00001-9 1 Vr MACAUBAL/SP
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constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora acostada à fl. 17 (nascido em 03.10.1950).

 

No que tange à prova material, tenho que a CTPS do autor com contratos rurais, entre os períodos de 1978 a 1979,

de 1979 a 1980, de 1983 a 1986, de 1987 a 1993 e de 1995 a 1996 (fls. 17/23), as notas fiscais de produtor rural e

de venda de látex in natura, expedidas entre 1988 e 2001, o contrato de produtor rural no período de 1991 a 1994

(fls. 24/77), configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. As declarações prestadas às

fls. 37 e 67 não determinam o período de trabalho rural do autor na "Estância Santo Antonio" e não podem ser

utilizadas para fazer prova do alegado labor rural.

 

Porém, a prova testemunhal apresentada (fls. 156/157) não corroborou a prova material, pois as testemunhas

afirmaram que ele e a esposa possuíam somente uma horta no quintal, sendo que a segunda testemunha ainda

acrescentou que ele não auxiliava a esposa no trabalho por problemas de saúde.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035713-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

2012.03.99.035713-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : SEBASTIANA CARVALHO DE SENA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,
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ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 10/06/2009 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1976;

carteira de pescadora profissional, elaborada em 24/10/2007; CTPS com anotações de atividade rural durante

alguns poucos meses dos anos 1987, 1988, 1989, 1990 e 1993; guias da previdência social-GPS, com a

informação de recolhimentos em alguns meses de 2005, 2006, 2007, 2008, 2009 e 2010, relativo ao comércio de

pescados.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 39/41) com o registro na condição de trabalhadora rural da autora nos referente a alguns

meses dos anos de 1987, 1988, 1993, bem como acostadas também informações do CNIS (fls. 50/54) referentes

aos registros de trabalho do marido da requerente no período de 1979 a 2001, em sua maior parte em atividades

urbanas.

Outrossim, a prova testemunhal apresenta-se genérica e frágil, insuficientes para indicar com segurança que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos como

empregado urbano.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.
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 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011)

 

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que os documentos apresentados pela parte autora, os quais a

qualificam como lavradora, bem assim o seu cônjuge, não servem como início de prova material em razão do

preponderante labor urbano exercido pelo marido da autora em sua vida profissional.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036688-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. A r. sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia alega a ausência de interesse processual da parte autora e pugna pela reforma da sentença

por entender que o autor não preenche os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o

autor não juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não

comprovou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício posto

que possui vínculos urbanos predominantes neste período. Ademais, em caso de manutenção da sentença, requer a

redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, a

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a incidência de juros nos termos do art. 1º- F da Lei n.

9.494/97 e por fim prequestiona a matéria para fins recursais. 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

2012.03.99.036688-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO : CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00213-6 2 Vr IBITINGA/SP
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Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não há que se cogitar de carência da ação, ante a falta de requerimento administrativo. Com efeito, consoante

iterativa jurisprudência, prescinde de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação

previdenciária, máxime nos casos em que a autarquia indefere a pretensão do segurado sistematicamente, como é

o caso de aposentadoria por idade rural. Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB

REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ . AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Em preliminar, cumpre esclarecer que o reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Outrossim, cumpre esclarecer que não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em tema de recurso especial, o

exame de eventual ofensa a dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob

pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal. 

3. No tocante ao mérito, propriamente, a decisão agravada merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Isto porque o STJ pacificou o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não

constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 139.094/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/05/2012, DJe 08/05/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL PELO

STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

1. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos

recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2. É firme nesta Corte o entendimento no sentido da prescindibilidade de prévia postulação administrativa de

benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 140.101/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 02/05/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. 

CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012) 

 

Assim sendo, rejeito tal matéria preliminar argüida.
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Passo à análise do mérito.

 

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 
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4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2007 (fls. 16), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1965, na qual consta a qualificação de lavrador, cópias da CTPS constando vínculos rurais exercidos nos anos de

1972/1987 e 2007 (fls. 20/24).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor para o período, na medida em que as testemunhas (fls. 37/39) afirmaram ter

conhecimento de que o autor exerceu atividades na lavoura durante a maior parte da vida, citando inclusive nome

de fazendas em que ele trabalhou. 

Cabe ressaltar, no entanto, que os extratos do CNIS juntados a fls. 61/70 e a CTPS do autor, dão conta de longos

vínculos urbanos exercidos pelo autor entre 1992/2001, 2004/2005 e 2007/2011.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, nos períodos de 1965/1987 e nos meses de julho e

agosto/2007. Apesar disto, o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural (156 meses de contribuição exigidos para 2007, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91),

isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, o qual se deu em 2010, pelo que não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste

período, nos termos exigidos pela lei, já que o vínculo urbano do autor ocorreu desde 1992. Observe-se que

considerada a atividade desenvolvida pelo autor até o cumprimento do requisito etário, força reconhecer a

preponderância da atividade urbana.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. Note-se que tal fato não inviabiliza o cômputo

conjugado da atividade exercida no meio urbano com aquela registrada em CTPS no meio rural para fins de

concessão de aposentadoria por idade urbana, quando o requisito a esta inerente restar preenchido.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar quanto à

ausência de interesse processual, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037740-26.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.037740-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : DIRCE SOARES DA SILVA FALEIROS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00184-9 1 Vr GUAIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1749/3162



ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2007 (fls. 21), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1972 e

certidão de óbito do cônjuge, ocorrido em 1987, em que consta a atividade de lavrador do marido da autora.

Anexou, ainda, sua carteira de trabalho sem anotações de vínculos empregatícios (fls. 22).

Contudo, embora presente o início da prova material do trabalho rural, de outro lado, verifica-se que não restou

caracterizado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art.

143, da Lei nº 8.213/91).

Nesse particular, anote-se a parte autora quedou-se silente quanto à especificação de provas (fls. 33/33-A). Assim,

em razão da fragilidade do conjunto probatório, visto que não corroborado por prova testemunhal, a autora não

comprovou o efetivo labor rural pelo período de carência necessário. 

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.
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Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037990-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a concessão do benefício

requerido, a partir da data do ajuizamento da ação, respeitada a prescrição quinquenal, sem prejuízo do 13º salário,

devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora a

contar do vencimento de cada parcela, mantendo a tutela antecipada anteriormente deferida. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações

vencidas e não pagas, nos termos da Súmula n° 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de

agir, tendo em vista que não houve interposição de prévio requerimento administrativo. No mérito, alega a

ausência dos requisitos à percepção da aposentadoria pretendida, visto não restar comprovado o trabalho rural

exercido pela autora pelo período de carência necessário para a concessão do benefício, razão pela qual deve ser

julgado improcedente o pedido inicial. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da citação, a aplicação dos juros de mora e da correção monetária de acordo com o disposto na

Lei nº 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, visto que não há que se falar em carência da ação em

razão de a parte autora não ter formulado prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a

direito), a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação,

seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte

paradigma: STJ, REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de

06/12/2004, p. 355, v.u.). É verdade que, inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí,

ausente o interesse de agir, haveria carência de ação, mas como demonstra o teor da contestação acostada aos

autos, o INSS resiste à pretensão da autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de

requerimento administrativo que se mostraria infrutífero.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

2012.03.99.037990-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA IDALINA DE CARVALHO

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 10.00.00030-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 08 (2006).

No que pertine ao exercício de atividade rural, apresenta a postulante cópias de certidão de casamento (fls. 09),

com assento lavrado em 17/04/1971, e certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 10/12), com assento

respectivamente em 09/06/1974, 31/01/1977, e 15/09/1972, nas quais o seu marido aparece qualificado como

"lavrador". Observe-se da certidão de nascimento de fls 13, lavrada em 31/01/1977, que a autora encontra-se

qualificada como doméstica e seu marido como motorista.

Constam dos autos também uma única nota fiscal de produtor em nome da autora (fls. 14), emitida em

08/07/2009, referente a compra de 3 bezerros.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício, visto que, conforme consta de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 30/48), o marido da autora manteve vínculos empregatícios de natureza urbana nos

períodos de 09/04/1985 a 01/12/1995, bem como ter recolhido contribuições individuais na qualidade de condutor

de veículos ou empresário nos períodos de 12/1995 até 11/2008, além de receber aposentadoria por tempo de

contribuição, como trabalhador comerciário, desde 09/02/2007.

Cumpre observar que a autora não possui nenhum registro de trabalho no sistema CNIS/DATAPREV.

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

 

Por sua vez, a prova, exclusivamente, testemunhal (fls. 53/54) não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.
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Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO

A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum

a r. sentença, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, determinando a expedição de

ofício na forma explicitada. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da

autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038296-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º

111 do STJ. Tutela Antecipada concedida, devendo ser implantada dentro de 30 dias, sob pena de multa diária de

R$ 1.000,00.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos

juros de mora e da correção monetária, além da revogação da tutela antecipada concedida e a exclusão da multa

imposta ou a redução pelo seu descumprimento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da
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existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 12, 15, 43, 65/74 e 94/95, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de aposentadoria por invalidez) e a condição de dependente (filho maior inválido), deve a ação ser

julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, a Lei nº 8.213/1991 em seu artigo 16, dispõe que no caso de filho (a)

do segurado, será devido o benefício de pensão por morte até que completem 21 anos de idade ou no caso de filho

(a) inválido. O requerente conforme certidão de nascimento à fl. 12, comprova ser filho do de cujus, contudo o

mesmo nasceu em 06.08.1961, estando com 45 anos na data do óbito do segurado. Nesse caso, para ter qualidade

de dependente há necessidade da comprovação de ser o mesmo inválido, o que ficou demonstrado nos autos pela

conclusão do laudo, que informou tratar-se de incapacidade total e permanente para o trabalho desde setembro de

2004, com quadro de depressão e esquizofrenia, corroborado pela prova testemunhal em que alegaram ser a parte
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autora doente, dependente do pai, sendo ajudada por terceiros após o óbito do segurado.

Ressalta-se que não há que se falar no presente caso, na aplicação da nova redação dada ao artigo 108 do Decreto

3.048, de 6 de maio de 1999, pelo Decreto n.º 6.939, de 18 de agosto de 2009, uma vez que os requisitos a serem

preenchidos para a concessão do benefício de pensão por morte são os determinados na legislação vigente a data

do óbito. Assim, tendo o óbito ocorrido em 09.05.2007, não há que se aplicar o Decreto acima citado. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

No que tange à multa imposta, comporta parcial acolhimento a alegação do INSS.

A possibilidade da imposição de multa diária a pessoas jurídicas de direito público, como mecanismo hábil a

constrangê-las a cumprir suas obrigações está prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, nos seguintes

termos:

Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático

equivalente ao do adimplemento.

 

Aplica-se o dispositivo supra transcrito ao caso em exame, pois a parte autora busca provimento jurisdicional

consistente em obrigação de fazer. Portanto, não ser verifica ilegalidade na aplicação da multa, não sendo o caso

de afastar a sua imposição, principalmente em vista de sua relevantíssima função de forçar o ente público a

desempenhar seus deveres.

Assim, não merece reparos à decisão proferida pelo Juízo a quo, na parte em que fixou prazo para a satisfação da

obrigação reivindicada, sob pena de multa em caso de descumprimento, com arrimo, ademais, na faculdade que

lhe confere a legislação processual em vigor.

Desta forma, devida a incidência da multa, in casu, na hipótese de inadimplemento da obrigação no prazo

consignado.

Contudo, o valor da multa deve ser proporcional ao do benefício, pois a Constituição da República albergou,

implicitamente, o princípio da razoabilidade, do qual deriva o princípio da proporcionalidade, cânones esses que

controlam, em nível lógico, a atividade judicante.

Assim sendo, a meu sentir, o valor da pena aplicada é exacerbado, devendo ser reduzido, por conseguinte, ao

razoável patamar de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, em caso de descumprimento é a medida suficiente

para o atingimento do objetivo.

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar

juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em

1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, e reduzir a multa diária imposta, em caso de eventual de descumprimento da decisão

judicial, para R$ 100,00 (cem reais), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de
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Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038383-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando

à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em razões recursais foi requerido, inicialmente, a extinção do feito em decorrência da carência de ação, pela falta

do prévio requerimento administrativo. No mais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a

redução dos honorários advocatícios.

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso de apelação, a reforma parcial do julgado, no tocante ao termo

inicial.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e provimento do

recurso da parte autora.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Outrossim, pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em
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razão da parte autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido.

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

Contudo, no presente caso é notória e potencial a resistência da autarquia previdenciária, uma vez que trata-se de

reconhecimento da condição de inválido para haver o preenchimento da qualidade de dependente, do que se

conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse

processual de agir em Juízo.

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida.

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No tocante ao óbito, o documento à fl. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do pai da requerente, ocorrida

em 18.04.2011.

No que tange a qualidade de dependente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, deu nova redação ao artigo

108 do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, in verbis:

 

 Art.108.A pensão por morte somente será devida ao filho e ao irmão cuja invalidez tenha ocorrido antes da

emancipação ou de completar a idade de vinte e um anos, desde que reconhecida ou comprovada, pela perícia

médica do INSS, a continuidade da invalidez até a data do óbito do segurado.

 

Da análise do presente artigo, verifico que no caso de filho inválido, para o mesmo ser considerado dependente

para fins de recebimento do benefício de pensão por morte, sua invalidez tem que ter ocorrido antes da

emancipação ou de ter ele completado 21 anos e não somente a comprovação de sua existência na data do óbito do

segurado, como dispunha a redação anterior.

No presente caso, a parte autora comprova sua invalidez a partir de maio de 1995 (fls. 12/13 e 48/50), ou seja,

quando o mesmo já tinha 29 anos (data de nascimento 04.08.1965 - fl. 08), tendo laborado até 20.06.1990 (fl. 37).

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do

CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA E REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO à apelação

da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º

1.060/50.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040224-14.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. A r. sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Intimado, o autor deixou de apresentar contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS

No. ORIG. : 07.00.00065-1 1 Vr IEPE/SP
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PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2006 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de nascimento, ocorrido em

1946 (fls. 43) na qual consta a qualificação de lavradores dos pais do autor; cópia da carteira de filiação ao

sindicato dos trabalhadores rurais de Iepê, emitida em 1984 (fls. 44); cópia do atestado de nacionalidade brasileira

do pai do autor, emitido em 1943 (fls. 45) no qual consta a qualificação de lavrador do pai. 

Os documento apresentados em nome de seu genitor podem, em tese, servir como início de prova material. 

Contudo, o autor não apresentou início de prova material idôneo a comprovar o labor campesino a partir de 1985.

Ao contrário disso, consta da CTPS um vínculo como auxiliar de operador no ano de 1973/1974, bem como

consta do CNIS contribuições na condição de costureiro em 1979 e de contribuinte individual em 1986.

A carteira Sindical de 1984 não se mostra suficiente para demonstrar o alegada, vez que constitui prova isolada do

labor rural. A prova testemunhal produzida, solitariamente, não se presta, por sua vez, a atestar a atividade nos

demais períodos. Neste ponto, a par de genérica, chega mesmo a infirmar a pretensão do autor, quando admite que

o autor chegou a auxiliar o irmão na atividade de alfaiate desenvolvido pelo irmão.

Assim, o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural (150 meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo que não

restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos pela lei.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência
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judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041962-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença ou aposentadoria por Invalidez. Incapacidade laborativa comprovada.

Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento das custas, despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$

700,00 (setecentos reais), ressalvando que tais verbas somente poderão ser cobradas caso perca o autor sua

condição de necessitado (art. 3º da Lei nº 1.060/50).

Irresignado, o autor ofertou apelação, alegando preencher os requisitos para a concessão do benefício vindicado,

visto tanto o laudo pericial como os documentos médicos acostados aos autos demonstrarem que sua incapacidade

remonta à época em que detinha a qualidade de segurado (2008 - fls. 95 do laudo pericial), requerendo a reforma

do decisium nos termos da inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

2012.03.99.041962-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JADIR DA LUZ

ADVOGADO : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025384820108260698 1 Vr PIRANGI/SP
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a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurado do autor, consta dos autos cópia de sua CTPS (fls. 21/22) trazendo

anotações de registros de trabalho rural, sendo tais dados corroborados pelo sistema CNIS/DATAPREV (fls. 134),

cujos vínculos de trabalhos foram exercidos entre 1987 a 2008, sendo o último deles de 10/03/2008 a 01/12/2008

para "Nardine Agroindustrial Ltda.".

Portanto, ao ajuizar a ação em 14/12/2010 o autor mantinha a qualidade de segurado.

No que se refere à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 94/97) realizado em 12/04/2011, quando o autor

possuía 50 (cinquenta) anos de idade, atesta ser ele portador de arritmia, cardiopatia chagásica, prolapso de mitral

e hérnia de disco em L4/L5, informando ainda o expert em resposta ao quesito do INSS (fls. 95 - item 7) que o

diagnóstico da incapacidade ocorreu em 2008 (DID 2008), estando ele "incapacitado de forma definitiva e

relativa para o trabalho rural" (quesitos K e L - fls. 96).

Assim, levando-se em consideração os males que acometem o autor desde 2008, conforme informou o perito,

sendo tal informação corroborada pelos documentos médicos acostados aos autos (fls. 26/43), conclui-se ter o

afastamento do trabalho sido involuntário e decorrente de piora de seu estado de saúde, mantendo-se, portanto, a

qualidade de segurado.

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de

segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o requerente mais de 12 (doze) recolhimentos de

contribuições previdenciárias (CNIS fls. 134).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANETNE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. I - O laudo médico pericial revela que o autor é portador de

hipertensão arterial, artralgia, tonturas, dispnéia aos pequenos esforços e foi acometido de AVC há 5 anos da

data do laudo, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. II- Presente início de prova

material a demonstrar a atividade rurícola exercida pelo autor. III - Pacífico o entendimento no sentido de que

não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito:

STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. IV - Tendo em vista a patologia

apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o labor, restava inviável seu retorno

ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. V - Remessa oficial

tida por interposta e apelação do INSS a que se nega provimento." (TRF3, n. 0026052-43.2007.4.03.9999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJU DATA:12/12/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. LEI 8.213/91. ART. 15. I - Ao

segurado desempregado é assegurado o direito ao acréscimo de doze meses ao período de graça previsto no art.

15 da Lei 8.213/91, de acordo com o disposto no §2º deste artigo. Para tanto, o registro perante o Ministério do

Trabalho não é a única forma de comprovação da situação de desemprego, sendo suficiente a ausência de

vínculo empregatício do segurado (TRF 4ª Região, AC 421480, Processo: 2001.04.010371301/SC, 6ª Turma,

25/08/2004, DJU 22/09/2004, p: 596, JUIZ VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS). II - Agravo do INSS, interposto

nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. (TRF3, n. 0017756-56.2012.4.03.9999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA CONCESSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a

insurgência da parte agravante porque preenchidos os requisitos legais para a concessão do auxílio-doença. II -

Juntou com a inicial: CTPS, constando nascimento em 25.07.1970 e os seguintes vínculos: de 01.10.1984 a

05.02.1990, de 25.10.1993 a 14.03.1995, de 15.03.1995 a 10.04.1996, de 01.09.1997 a 29.03.1999, de 02.08.1999

a 13.09.2001, de 01.06.2004 a 23.11.2005, de 12.12.2005 a 14.12.2006 e de 01.08.2007 a 19.10.2007, em

serviços tipográficos. III - (...) IV - O último vínculo empregatício ocorreu de 01.08.2007 a 19.10.2007 e ajuizou a

demanda em 23.02.2010. O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses,

após a cessação das contribuições, em que o trabalhador mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que

será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e

vinte) contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. No caso dos autos,

extrai-se que o autor esteve registrado por mais de 120 meses. V - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém a

qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o disposto no §2º do artigo 15 da Lei n 8.213/91, que estende o

prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado. VI - (...) VIII - Entendimento pretoriano

consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do

trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência. IX - O

requerente esteve vinculado ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a
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qualidade de segurado até a data da propositura da ação (23.02.2010) e é portador de doença que o incapacita

de modo total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

X - (...) XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XIII - Agravo improvido" (TRF3, AC n. 0008304-

56.2011.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012) (g.n.) 

Assim, considerando as condições pessoais do autor, atualmente com 52 (cinquenta e dois) anos de idade, sua

baixa escolaridade, e baixa qualificação profissional, pois se observa pela sua CTPS e CNIS (anexo) ter sempre

laborado como "rurícola", atividade que demanda grande esforço físico, e levando-se em conta suas patologias, o

que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão do benefício vindicado.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo (fls. 23), devendo o mesmo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da

citação (fls. 51 - 04/01/2011), visto que nesta data tomou ciência a Autarquia da pretensão do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a sentença, condenando o INSS a conceder o auxílio-

doença a partir do requerimento administrativo (fls. 23 - 20/04/2009), devendo o mesmo ser convertido em

aposentadoria por invalidez a partir da citação (fls. 51 - 04/01/2011), incluindo a gratificação natalina, observada a

prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; quanto aos juros moratórios, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; a verba honorária de
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sucumbência incide no montante de 15% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula

111 do C. STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada JADIR DA LUZ a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação (fls. 51 - 04/01/2011), com valor a ser calculado;

incluindo a gratificação natalina, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Cumpra-se. Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042107-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que, com

antecipação de tutela, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação,

acrescidos de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. A r. sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício posto que neste período há predominância de

vínculos urbanos. Ademais, em caso de manutenção da sentença, requer a aplicação de juros na forma do art. 1º-F

da Lei n. 9.494/97. A fls. 67 o recurso de apelação foi recebido somente no efeito devolutivo.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não conheço da preliminar relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, vez que suscitada pela

via processual inadequada. Com efeito, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, o recurso

cabível é o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Na espécie, verifica-se

que da decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (fls. 67), não houve interposição de

agravo de instrumento, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa.

 

Assim sendo, não conheço da matéria preliminar argüida.

2012.03.99.042107-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BOSCO CLAUDINO DA SILVA

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

No. ORIG. : 12.00.00041-4 1 Vr ATIBAIA/SP
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Passo à análise do mérito.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 
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4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2010 (fls. 07), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1972 (fls. 08) na qual consta a qualificação de lavrador. 

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor para o período, na medida em que as testemunhas (fls. 44/51) afirmaram ter

conhecimento de que o autor exerceu atividade rural com a família. Contudo, não se mostra suficiente para

comprovar o alegado nos demais períodos, porque solitariamente produzidas.

Verifica-se, no entanto, que os extratos provenientes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais,

juntados a fls. 09/14 e 75/85, apontam vínculos urbanos do autor nos anos de 1988, 1990, 1997 e 1999. 

Assim, o autor não preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo que não

restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos pela lei.

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar argüida,

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043429-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043429-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : REGIANE GERCINA SOUZA DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

REPRESENTANTE : SILVANI SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora, Regiane Gercina Souza do Nascimento, em face de Sentença

(fls. 73/77) que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada

(LOAS). Condenou em custas e despesas processuais, além de verba honorária advocatícia, fixada em R$600,00

(seiscentos reais), respeitando-se o disposto pelo art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, pugna pela decretação da nulidade do feito

por ausência de intimação do Ministério Público em primeiro grau (fls. 92/95).

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00222-9 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1767/3162



- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

 

Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público e decreto a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para

retomar a instrução processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que

referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC).

Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo

prejudicada a Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043626-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043626-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA CORREA BROZE

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade rural. Apelação da parte autora. Termo inicial do benefício. Sentença

parcialmente reformada.

Aforada ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando aposentadoria

por idade rural, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em 28/12/2011 (fls. 98/102),

para determinar à autarquia-ré a implantação do benefício requerido, correspondente a 01 (um) salário mínimo

mensal, a partir da data do ajuizamento da ação - 13/04/2010 (fl. 02) - com o pagamento das parcelas em atraso

acrescidas de consectários legais. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, observada a Súmula nº 111 do C. STJ. Determinou custas

ex lege.

A sentença foi submetida a reexame necessário.

A parte autora ofertou apelação (fls. 105/109), pela reforma parcial da r. sentença, quanto ao termo inicial do

benefício, a ser destacado na data do requerimento administrativo - 25/10/2006 (fl. 16).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Tendo em vista que somente a parte autora apelou da r. sentença, e apenas no tocante ao marco inicial do

benefício, ocorreu o trânsito em julgado da parte do decisum que concedera "aposentadoria por idade rural".

Pois bem.

Com relação ao marco inicial do pagamento da benesse, entendo que a parte autora faz jus à "aposentadoria por

idade rural" desde 25/10/2006, data do requerimento administrativo devidamente comprovado nos autos (fl. 16),

ou seja, a partir do momento em que o INSS tomara conhecimento de sua pretensão.

Por oportuno, esclareço que não há reconhecimento de eventual prescrição quinquenal de parcelas vencidas, tendo

em vista o lapso transcorrido entre o termo inicial da aposentadoria (25/10/2006) e a data do aforamento da

presente ação (13/04/2010).

In casu, ressalvo, apenas, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação - 26/10/2010 (fl. 50) - termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para, reformando

parcialmente a r. sentença, fixar o marco inicial do pagamento da aposentadoria por idade rural na data do

requerimento administrativo, mantido, no mais, o decisum prolatado, com as seguintes observações nos moldes do

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios incidem

de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na

Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada APARECIDA CORREA BROZE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

implantação do benefício de Aposentadoria por idade rural, com DIB em 25/10/2006 (data do requerimento

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00051-4 3 Vr JABOTICABAL/SP
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administrativo - fl. 16), e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043818-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Luiz Carlos Moreira, em

03.08.2010, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1972 a janeiro de 1983.

 

A r. Sentença, prolatada em 16.05.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o exercício do

trabalho rural do autor de 1972 a 1983, condenado o réu ao pagamento de aposentadoria por tempo de

contribuição a partir da propositura da ação, mais custas processuais e honorários advocatícios de 15% sobre as

prestações vencidas até a sentença (fls. 160/163).

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a reforma da sentença com a decretação da improcedência total do

pedido (fls. 169/186).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 190/198).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

2012.03.99.043818-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS MOREIRA

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 10.00.00089-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele
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correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:
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"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos emitidos no interregno de 1964 a 1984, comprovando a atividade rurícola do genitor do autor, com

quem desenvolvia seu labor rural (fls. 26/64), sendo plenamente corroborada por prova testemunhal (fl. 165),

consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1974, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 09.08.1974, (data em que

o autor completou doze anos de idade, conforme explicação anteriormente esposada), a 31.01.1983 (conforme

requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano,

uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 08 anos, 05 meses e 23 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, apenas para reconhecer o período de trabalho rural entre 09.08.1974 e 31.01.1983, julgado

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, fixada a sucumbência recíproca,

na forma da fundamentação explanada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos
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do segurado Luiz Carlos Moreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0047558-02.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 111/113 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Francisco Alves de Lima em face da r. decisão

proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 102/103v, que a teor do art. 557, do CPC,

negou seguimento à apelação da parte autora.

Em síntese, alega o embargante, que a juntou certidão de casamento, onde consta a profissão de lavrador desde o

ano de 1974, o que perdurou até 1983, época em que por alguns anos trabalhou na prefeitura municipal, depois

retornou as lides rurais, conforme demonstram as cópias da CTPS, até os dias atuais, conforme requisito exigido

no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, ainda que o autor tenha apresentado documentação apta a constituir

início de prova material (fls. 13 a 31), seu inconformismo não merece prosperar. Conforme informações

previdenciárias presentes no DATAPREV (fl. 65), o autor exerceu atividades de natureza urbana por longo

período, não alcançando cumprir a carência unicamente por meio das atividades de natureza rural. Ainda que haja

a possibilidade de cumprimento da carência por meio da soma de períodos trabalhados sob diferentes categorias

de segurado, conforme prevê o §3º do art. 48 da Lei de Benefícios, tal hipótese demanda que se alcance a mesma

idade mínima determinada aos trabalhadores urbanos, ou seja, 65 anos de idade para homens, idade que o autor

alcançará tão somente em 2016. Não há, portanto, cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 102/103v. 

2012.03.99.047558-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO ALVES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIANE PEREIRA VANDERLEI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2013010039

EMBGTE : FRANCISCO ALVES DE LIMA

No. ORIG. : 08000379820128120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047679-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 67/72) que

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data do pedido administrativo negado.

Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas, acrescidas de juros moratórios e correção monetária, na

forma do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a contar da citação.

Ainda, condenou em verba honorária advocatícia no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da r. Sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso do INSS

(fls. 114/115).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

2012.03.99.047679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAIARA RAIANA DA SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

REPRESENTANTE : CHEILA FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00076-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 
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(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

O estudo social (fls. 51/55), realizado em 28 de Maio de 2012, revela que a Autora reside com seus genitores,

Cheila Fernanda da Silva e Cícero dos Santos, e sua irmã, Isabela Cristina Silva Santos, de 4 anos de idade, em

imóvel cedido pelo proprietário da fazenda em que seu pai trabalhava, construída em madeira, encontrando-se em

bom estado de conservação. A renda mensal do núcleo familiar é oriunda do trabalho formal exercido por seu

genitor, como tratorista, no valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), somados ao benefício que percebem

proveniente do Programa de Transferência direta de Renda - Renda Cidadã, no montante de R$80,00 (oitenta

reais). Além disso, faz-se imprescindível saber que os gastos mensais da unidade familiar não superam referida

quantia.

 

Em consulta ao sistema CNIS/ PLENUS/ DATAPREV, verificou-se que, naturalmente, o referido salário foi

reajustado e, nos dias correntes, perfaz a quantia de R$813,75 (oitocentos e treze reais e setenta e cinco centavos).

 

Deste modo, considerando-se a ausência do requisito objetivo, qual seja, o da hipossuficiência, uma vez que a

família do Requerente aufere renda superior ao limite legal, fica prejudicada a análise do requisito da incapacidade

laboral e comprovado o não preenchimento dos requisitos ensejadores a concessão do benefício pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS

GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. Certifique-se

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048687-42.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.048687-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AVIO KALATZIS DE BRITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELTON DA SILVA FONSECA
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 05.06.2008, por Elton da

Silva Fonseca, contra Sentença prolatada em 23.08.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 10.12.2007 (fl. 15), cujas parcelas

vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 77/80).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão e requer a alteração da data de início do

benefício, para fixá-la a partir da juntada do laudo pericial aos autos (fls. 85/90).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos legais,

referentes à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos. Entretanto, ressalto que o autor,

quando do ajuizamento da ação, em 05.06.2008, encontrava-se percebendo o benefício de auxílio-doença, desde

abril de 2008, estando, plenamente, no gozo de sua condição de segurado.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação, em razão

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 08.00.00081-6 1 Vr AMAMBAI/MS
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da esquizofrenia que lhe acomete, constatada pelo perito judicial (fls. 57/59), profissional habilitado e equidistante

das partes, correta a r. Sentença que concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo, em 10.12.2007 (fl. 15).

 

Em relação ao termo inicial, não há que se falar em reforma deste, visto que o perito judicial foi categórico ao

afirmar que a incapacidade laborativa do autor, de forma total e permanente, advém desde 08 (oito) anos antes da

realização da perícia médica (quesitos 7 e 8 - fl. 58), que se deu em fevereiro de 2009. Assim, a parte autora está

incapacitada para o labor desde, aproximadamente, 2001, ou seja, quando do requerimento administrativo, em

10.12.2007, a autarquia possuía pleno conhecimento do grau de sua incapacidade, embora não o tenha

reconhecido.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data do requerimento administrativo, na

esfera administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Merecem ser mantidos, também, os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Ressalto que os juros de mora devem ser aplicados da seguinte forma: incidem desde a citação inicial, à razão de

0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do

Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou

seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

Nesse contexto, os juros de mora, até a incidência da Lei nº 11.960/2009, deveriam ter sido aplicados nos termos

do Código Civil de 2002. E, embora a sentença tenha determinado a aplicação somente do art. 1º-F da Lei n.º

9.494/1997, para todo o período de concessão do benefício, verifico que o autor quedou-se silente quanto à forma

de aplicação dos juros. Assim, proibida a reformatio in pejus, mantenho os juros de mora, nos termos

determinados pela r. Sentença.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, § caput, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO à Apelação da autarquia e NEGO PROVIMENTO ao Reexame Necessário, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048735-98.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.048735-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AIRTON JOSE PAZZETTI e outro

: MARIA HERMINIA SIQUEIRA PAZZETTI

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Airton José Pazzetti e Maria Herminia Siqueira Pazzetti em Ação de

Conhecimento para a concessão de Aposentadorias por Idade Rural ajuizada em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, contra Sentença prolatada em 23.07.2012 (fls. 117/121) a qual rejeitou o pedido dos apelantes, sob

o argumento de que eles não preencheram todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença

consignou que apesar de comprovar o requisito etário, os autores não conseguiram trazer início de prova material

suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 124/127, alegam que as provas dos autos são suficientes para comprovar

o exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01370-5 2 Vr BONITO/MS
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal dos autores

acostada à fl. 09. Com efeito, o documento em questão demonstra que a autora nasceu em 26.04.1953 e o autor

em 13.08.1948, tendo, pois, completado 55 e 60 anos, respectivamente, de idade em 2008. Por conseguinte, resta a

autora comprovar neste feito o exercício de 162 meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº

8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia do registro de propriedade rural com 7,19 módulos fiscais (fls.

11/12), o contrato de arrendamento de gado firmado entre os autores e o Sr. Mário Sandim de Rezende (fls.
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13/14), a certidão de óbito da filha do casal ocorrido em 1982 (fl. 15) e demais notas fiscais (fls. 20/26),

configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A CTPS da autora acostada às fls. 16/17 contem contratos urbanos (professora primária) com a Prefeitura

Municipal de Bonito, no período de 1978 a 1980.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 70/74, afirmaram conhecê-los, asseverando que eles sempre

trabalharam na lavoura.

 

Porém, a autora possui vínculos urbanos em sua CTPS o que afasta a prova material em seu nome e ainda, o fato

de possuírem uma propriedade com 7,19 módulos fiscais, demonstra ser incompatível com o "regime de economia

familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família

realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração, e no caso a lei de maneira obvia

entendeu que uma família de 2 ou 3 pessoas não conseguiria cuidar, plantar, arar, e colher lavoura ou até cuidar de

gado, quando a propriedade fosse considerada de médio ou grande porte. 

 

E mesmo antes do advento da Lei 11.718/2008 o STJ já estava entendendo que para ser considerado trabalho rural

na forma de regime de economia familiar a propriedade deveria ser considerada pequena, que aliás a Lei

8.629/1993 já descrevia como sendo a que possuísse uma área compreendida entre 1 e 4 módulos fiscais (art. 4, II,

"a")

 

Nesse sentido decisão monocrática proferida pelo Ministro Hamilton Carvalhido, Resp nº 883.363, publicada em

24.10.2006.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048815-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Valdete dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 18.09.2009, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 05.07.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, ficando a exigibilidade suspensa, por ser beneficiária da justiça

gratuita (fls. 189/193).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 196/200).

 

2012.03.99.048815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDETE DOS SANTOS

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00122-5 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 162/178) afirmou que a autora apresenta hérnia gástrica hiatal e hipertensão arterial

sistêmica. Relata que suas patologias são passíveis de tratamento clínico e medicamentoso. Conclui, assim, que

seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE
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PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049508-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 22.06.2011, por José

Antonio Rodrigues, contra Sentença prolatada em 22.08.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

2012.03.99.049508-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 11.00.00060-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 04.04.2011 (fl. 11), incidindo sobre as

parcelas vencidas, correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença (fls. 169/170).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que o autor não possui

incapacidade laborativa, para toda e qualquer atividade, tampouco comprovou sua condição de rurícola. No caso

de manutenção do julgado, requer a fixação da data de início do benefício, a partir da juntada do laudo pericial aos

autos (fls. 173/174).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade

rural:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário.

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 4/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Em que pese a condição especial do rurícola apontada acima, observo que, embora sempre tenha trabalhado nas

lides rurais, o autor recolheu contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, de abril de 2000 a

janeiro de 2002, de março de 2002 a dezembro de 2005 e de março de 2006 a junho de 2011 (CNIS - fl. 120), o

que, em absoluto, descaracteriza sua condição de trabalhador rural, conforme assevera a Juíza a quo, que ouviu as

testemunhas, e o perito judicial, que examinou o autor e também fez a mesma constatação.

 

Noto, ainda, que o CD de fl. 167, que contém os depoimentos das testemunhas, não se encontra nos autos.

Entretanto, baseei minhas convicções, conforme retromencionado, nas afirmações da Juíza a quo e no relato do

perito judicial, ambos profissionais habilitados e equidistantes das partes.

 

Dessa forma, tanto o período de carência, quanto sua qualidade de segurado estão comprovados, visto que o autor

recolheu contribuições previdenciárias até junho de 2011 e, portanto, quando ingressou com a presente ação, em

22.06.2011, perfazia plenamente sua condição de segurado.

 

Nesse contexto, de acordo com os apontamentos acima, embora a parte autora tenha recolhido contribuições aos

cofres públicos, o que, a meu ver, é mais vantajoso para a Previdência Social, que possui caráter contributivo,

referidos recolhimentos não descaracteriza sua condição de trabalhador rural. Aliás, acolher a tese da autarquia,

em suas razões recursais, seria penalizar o autor por ter vertido contribuições ao RGPS, o que seria um

contrassenso, dado, repito, seu caráter contributivo.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 151/152) afirma que o autor é portador de fratura

complexa de calcâneo esquerdo, que evoluiu com artrose de retropé e tornozelo, o que tornou a marcha dolorosa,

além de apresentar lombociatalgia esquerda, com alteração neurológica. Relata que a fratura sofrida, em 1997, foi

grave e mesmo com tratamento adequado, o pé restou doloroso para marcha. Afirma que suas patologias não lhe

permitem ficar muito tempo em pé, caminhar em terreno irregular e fazer longas caminhadas, além de não poder

desempenhar atividades que demandem esforço físico, restrições estas totalmente incompatíveis com sua atividade

habitual de trabalhador rural, que exerceu ao longo de toda sua vida produtiva. Conclui, assim, que a parte autora

está incapacitada de forma total e permanente, para sua atividade habitual de rurícola. 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, em várias oportunidades, ao afirmar que as patologias do autor levam-no à total e

permanente incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.
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Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa,

em especial, aquela que exerceu durante toda sua vida laboral (trabalhador rural).

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 04.04.2011

(fl. 11).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Não há que se falar, por fim, em reforma do termo inicial do benefício, fixado corretamente a partir do

requerimento administrativo, em 04.04.2011 (fl. 11), visto que o perito judicial, ao responder sobre o início da

incapacidade laborativa, aponta que esta advém desde um ano antes, isto é, desde dezembro de 2010, em razão da

piora muito importante do quadro álgico (quesito 17 - fl. 152). Assim, à época do requerimento administrativo, em

04.04.2011, a autarquia obteve ciência de suas patologias e limitações e de seu consequente estado de

incapacidade laborativa, ainda que não o tenha reconhecido.

 

Vale ressaltar que, a vingar, aliás, a tese do réu, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos

autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda,

postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior ao próprio requerimento administrativo.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

04.04.2011, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado JOSÉ ANTONIO RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de aposentadoria rural por invalidez, com data de início - DIB em

04.04.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050141-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.050141-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LOURDES PINHEIRO
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Lourdes Pinheiro, em Ação de Conhecimento ajuizada em 04.02.2009, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 29.05.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 167/168 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em preliminar, por nova perícia, a ser realizada por médico especialista, e,

no mérito, pela reforma da decisão recorrida (fls. 171/181).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a parte autora pugna pela nulidade da sentença, requerendo nova perícia médica, por profissional

especialista. Contudo, não lhe assiste razão.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de

mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas

menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente

esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do

Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00015-0 1 Vr SALTO/SP
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Em relação ao profissional ser especializado, ressalto que a perícia médica não precisa ser, necessariamente,

realizada por "médico especialista", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é

exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada e passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, no exame da preexistência ou não de sua incapacidade para o trabalho, em

relação à sua filiação ou refiliação ao Regime Geral da Previdência Social e, ainda, na manutenção da qualidade

de segurada, quando da constatação da incapacidade para o trabalho.

 

O laudo pericial (fls. 99/109) afirma que a autora apresenta problemas de hipertrofia das apófises unciformes,

lombalgia crônica, espondilose, espondiloartrose, estenose neuroforaminal, estenose de canal, abaulamento discal

em L4-L5 e nódulos sólidos mamários à esquerda (quesito 11 - fl. 108). Relata que a apelante se encontra doente

desde 2007. Conclui que sua incapacidade laborativa é total e temporária, desde 16.10.2009 (Conclusão - fl. 103)

e sugere afastamento por um período de um ano, podendo haver readaptação (quesitos 7 e 10 - fl. 107).
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Verifico, nos documentos acostados aos autos e no CNIS da apelante, que seu último vínculo empregatício se deu

entre 25.01.1988 e 06.061990, sendo que voltou a contribuir ao sistema previdenciário, como contribuinte

individual, de janeiro a abril de 2003 (fls. 29/30), recolhendo, assim, exatamente as quatro contribuições

necessárias para readquirir sua qualidade de segurada, pleiteando o benefício de auxílio-doença logo em seguida,

isto é, em agosto de 2003 (fl. 33), não mais vertendo quaisquer recolhimentos ao RGPS.

 

Vale lembrar que a Previdência Social tem caráter contributivo e se a autora trabalhou como diarista, até 2008,

conforme afirmou ao perito judicial (fl. 101), cumpria-lhe o dever de recolher as respectivas contribuições

previdenciárias.

 

Feita tal ressalva, observo que o perito judicial afirma que sua incapacidade laborativa advém desde 16.10.2009 (

Conclusão - fl. 103), quando, há muitos anos, desde abril de 2004, isto é, um ano após ter vertido a última

contribuição, já não detinha mais a qualidade de segurada.

 

E, de acordo com a pretensão da parte autora, em suas razões recursais, ainda que se queira asseverar que sua

incapacidade para o labor advém desde agosto de 2003, quando requereu o benefício, na esfera administrativa (fl.

33), tal alegação também não merece prosperar.

 

Nesse sentido, verifico que o atestado médico de fl. 27, datado de julho de 2003, aponta que a autora apresenta

queixas referentes a lombalgia crônica, e, sendo de caráter crônico, não é necessário ter conhecimentos técnicos

para saber que referida enfermidade se estabelece ao longo do tempo. Assim, não se torna crível que a autora,

após quase 13 (treze) anos afastada do RGPS, tenha recolhido exatamente as quatro contribuições necessárias

para poder pleitear o benefício, de janeiro a abril de 2003, restando incapaz para o trabalho desde julho de 2003,

conforme se depreende do mencionado atestado médico.

 

Sendo assim, tomando-se por base os documentos trazidos pela parte autora (fls. 19/28), em especial, os exames

laboratoriais de fls. 19/25 e o atestado médico de fl. 27, concluo que a incapacidade laborativa da autora é

preexistente ao seu reingresso ao sistema previdenciário. E, levando-se em conta a conclusão do perito judicial, de

que sua incapacidade para o trabalho advém desde 16.10.2009, concluo que há ausência do requisito legal da

qualidade de segurada.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não existência da

incapacidade para o trabalho, quando se filiou à Previdência Social ou quando retomou essa filiação e, ainda,

cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da qualidade de segurada, no momento do início da incapacidade

(Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 08.05.2003, art. 3º, §1º).

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) (grifei)

 

Destaco, contudo, que há benefício assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que

não depende dos mesmos requisitos previstos para a obtenção de benefício previdenciário por incapacidade

laborativa.
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Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada, e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050269-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Pedro Chipoletti em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 82 a 85) que julgou improcedente o pedido em razão da

inexistência de documentos a constituírem o início de prova material. 

 

Em razões de Apelação (fls. 88 a 95) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada demonstra

haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

2012.03.99.050269-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO CHIPOLETTI

ADVOGADO : EMILIO CEZARIO VENTURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-0 2 Vr CONCHAS/SP
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

17.02.1950, segundo atesta sua documentação (fls. 10), completou 60 anos em 2010, ano para o qual o período de

carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

No presente caso, no entanto, observa-se não haver início de prova material. A mera declaração unilateral, ainda

que escrita, possui eficácia probatória similar à da prova testemunhal, havendo em adição a desvantagem da

ausência do contraditório garantida em audiência.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre, uma vez que os testemunhos não se fizeram acompanhar de quaisquer documentos aptos a

constituir o início de prova material.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050271-47.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Aparecida Rorato em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 66 e 67) que julgou improcedente o pedido. 

 

Em razões de Apelação (fls. 69 a 75) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 79 a 82).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

01.04.1955, segundo atesta sua documentação (fls. 9 e 10), completou 55 anos em 2010, ano para o qual o período

de carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

No caso concreto, a autora carreou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 11 e seguintes), na qual estão anotados

vínculos de natureza urbana exercidos em 1973 e 1978 e rurais de 1973 a 1978 e em 1987. Conforme entende a

jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda

por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou

por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural,

mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ
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documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova

testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Ainda que a autarquia argumente em sentido contrário, curtos períodos dedicados ao labor urbano não

descaracterizam o rurícola. O próprio artigo 143 da Lei de Benefícios prevê a possibilidade de exercício

descontínuo das atividades rurais, dadas as características desse labor, fortemente marcadas, ainda em tempo

atuais, por significativa sazonalidade.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possa considerar

cumpridos os requisitos para a concessão do benefício. Mostrou-se evidente, a partir da análise dos próprios

depoimentos, que a prova testemunhal não trata de períodos mais recentes, restringindo-se a época recuada, inapta

a ampliar a eficácia probatória do início de prova material.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050575-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de Apelação interposta por Cecilia Rodrigues de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em

03.05.2011, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 17.09.2012, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria rural por invalidez, ou, alternativamente, auxílio-doença. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observando a concessão da

assistência judiciária gratuita (fls. 97/100).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 102/104).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

[Tab]

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A concessão de tais benefícios a trabalhadores rurais é devida, desde que haja a comprovação do exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, com início de prova material, corroborada por testemunhas que

asseverem tratar-se de pessoa que sempre laborou no meio rural, cujo período deverá abranger desde a prova

material apresentada, até tempos antes do requerimento do benefício ou ingresso da ação.

 

No presente caso, verifico que há início de prova material (fls. 08/09), cujo último vínculo empregatício se

encerrou em 30.12.1998. Entretanto, as testemunhas (fls. 94/95) são frágeis em seus depoimentos, visto que,

embora afirmem que a autora sempre laborou na lavoura, não foram suficientes para comprovar que a apelante

esteve nas lides rurais até período anterior ao ingresso da presente ação e, ainda, que se afastou do campo em

razão de suas enfermidades. Mas, ao contrário, as testemunhas afirmam que a autora mudou-se para a cidade, após

a morte de seu marido, ocorrida quatro ou cinco antes da audiência, não sabendo informar se está trabalhando,

desde que foi para a cidade, tampouco se as patologias lhe impedem de trabalhar.

 

Assim, diante da ausência da comprovação da qualidade de segurada, não merece guarida a pretensão material

deduzida, mesmo que se admita que os males incapacitantes da parte autora a tornam inválida, temporariamente,

para a lide rural.
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 [Tab][Tab]

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica prova da qualidade rurícola da parte autora, razão pela qual não faz jus

à aposentadoria rural por invalidez, tampouco ao benefício de auxílio-doença.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) (grifo meu)

 

Destaco, contudo, que há benefício assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que

não depende dos mesmos requisitos previstos para a obtenção de benefício previdenciário por incapacidade

laborativa.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001560-62.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ilda Leandro Alem em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 57 a 59) que julgou improcedente o pedido. 

 

Em razões de Apelação (fls. 65 a 73) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada e os

testemunhos demonstram haver direito ao benefício. 

2012.60.05.001560-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ILDA LEANDRO ALEM

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015606220124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

15.05.1957, segundo atesta sua documentação (fls. 10 e 11), completou 55 anos em 2012, ano para o qual o

período de carência é calculado nos moldes previstos pelo art. 2º da Lei 11.718/08. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

A autora carreou aos autos cópias de sua certidão de casamento (fls. 12) e de nascimento dos filhos (fls. 13 a 15),

que apontam o cônjuge como lavrador nas datas de 01.11.1973, 22.03.1975, 08.11.1980, 27.11.1980 e

25.11.1985; presente também cópia de contrato de venda e compra de terreno urbano (fls. 18), que qualifica o

cônjuge da autora como lavrador. Em seu nome, a autora juntou ainda cópia de registro junto ao sindicato local de

trabalhadores rurais (fls. 16), filiação ocorrida em 09.05.2011. Conforme entende a jurisprudência, a

documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria

Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de

documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de

forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada

aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que

sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Em outro sentido, conforme demonstrado pelas informações previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 56), o

cônjuge da autora aposentou-se em 1989, quando a autora contava apenas 32 anos de idade. Acrescente-se que a
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filiação da autora a sindicato rural ocorreu em data recente, sugerindo exercício apenas contemporâneo de

atividades rurais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar suficientemente a eficácia probatória

do exíguo início de prova material apresentado. 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-65.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento ajuizada em 15.02.2012, por Mirian

Aparecida Martinez Freire, contra Sentença prolatada em 23.08.2012, que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento

administrativo, em 01.04.2012, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas com correção monetária e juros

de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da condenação, até a data da sentença (fls. 294/296 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da decisão, para a reforma do termo inicial do

benefício, a partir da cessação do auxílio-doença, em 30.10.2011, e, ainda, para a concessão da aposentadoria por

invalidez (fls. 300/312). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

2012.61.12.001422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MIRIAN APARECIDA MARTINEZ FREIRE

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA e outro

CODINOME : MIRIAN APARECIDA MARTINEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014226520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, no momento oportuno, em relação aos requisitos referentes à

carência mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 234/249) afirma que a parte autora apresenta

depressão moderada a grave e abaulamentos discais nos níveis L3-L4, L4-L5 e L5-S1. Relata que houve

agravamento em seu quadro clínico, devido ao aumento de dores, em razão da lesão lombar (quesito 12 - fl. 242).

Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e temporária e sugere que uma eventual próxima avaliação,

deverá ser realizada em 06 (seis) meses.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e temporária incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença, mas não da aposentadoria por

invalidez, ao menos no momento.

 

Verifico que não há nos autos documentos comprobatórios de que a autora se encontra total e definitivamente

incapacitada para retornar ao seu labor habitual de manicure, não havendo também, evidências de que não há

qualquer possibilidade de readaptação para o exercício de outra atividade. Vale lembrar que a autora é pessoa

relativamente jovem (39 anos) e, portanto, não há provas de que não mais poderá voltar ao trabalho. Como parte

interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que alega, como condição básica para eventual procedência de

seu pedido, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante

das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício
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previdenciário de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao início do benefício, embora o perito judicial não tenha precisado desde quando a incapacidade para o

trabalho se instalou, há documentação nos autos (fls. 250/253), datadas do início de 2012, que são suficientes para

concluir que a cessação do benefício (NB nº 547.010.016-9), em 30.10.2011, foi indevida. Assim, quando houve a

cessação do benefício, na esfera administrativa, a autora ainda se encontrava incapacitada para o trabalho, de

forma total e temporária.

 

Merece reforma, portanto, a r. Sentença, para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença concedido, a

partir de 31.10.2011, dia seguinte à cessação indevida do benefício (NB nº 547.010.016-9), na esfera

administrativa, momento em que a autarquia possuía conhecimento do quadro clínico incapacitante da autora,

embora não o tenha reconhecido.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

Ressalto que o benefício por ora concedido, somente poderá ser cessado, mediante a comprovação de uma

das causas a seguir: a) a recuperação do quadro clínico apresentado pela parte autora; b) sua readaptação,

a cargo do INSS, para o exercício de outra atividade profissional, compatível com seu quadro clínico e

social, verificada a impossibilidade de voltar a exercer sua atividade habitual; c) a conversão do benefício

concedido em aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da parte autora.

 

Saliento, por fim, que na impossibilidade da autora poder retornar ao seu labor habitual, concluindo a autarquia

que poderá haver sua readaptação para o exercício de outra atividade, compatível com suas limitações clínicas e

sociais, referida readaptação somente poderá ocorrer após o devido tratamento da autora e sua recuperação, visto

que, no momento, conforme aponta o perito judicial (quesito 6 - fl. 241), sua incapacidade é insuscetível de

recuperação ou reabilitação, para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, ao menos no

momento.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para determinar a reforma da data de início do benefício de auxílio-doença, a partir de

31.10.2011, dia seguinte à cessação do benefício NB nº 547.010.016-9, de acordo com a fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-67.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Edna Jorge dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 23.03.2012,

2012.61.12.002754-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDNA JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027546720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 10.09.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, deixando de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 64/67).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 71/77).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 30/41) afirmou que a autora apresenta síndrome do manguito rotador. Conclui, entretanto,

que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de
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aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-87.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.004240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADRIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042408720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Adriana Soares da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 10.05.2012,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 10.09.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, deixando de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita (fls. 62/64 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida (fls. 68/72).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência ou não de sua incapacidade para o trabalho, em

relação à sua filiação ou refiliação ao Regime Geral da Previdência Social.

 

O laudo pericial (fls. 43/47) afirma que a autora apresenta síndrome do túnel do carpo severa no punho esquerdo e

moderada no punho direito. Conclui que, embora esteja total e permanentemente incapacitada para sua atividade

habitual de doméstica, a autora está apta e susceptível de realizar tarefas laborais, que não sejam de cunho

essencialmente manual (quesito 5 - fl. 45) e que aquela incapacidade laborativa advém desde, no mínimo, agosto

de 2011.

 

Verifico, nos documentos acostados aos autos e no CNIS da apelante, que seu último vínculo empregatício se deu
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entre 22.09.2011 e 01.11.2012, sendo que a última remuneração data de março de 2012, visto que, após, afastou-

se do trabalho.

 

O perito judicial não deixou dúvida que sua incapacidade laborativa advém desde, no mínimo, agosto de 2011.

Ressalto que, ao contrário do que quer demonstrar a apelante, o Juiz a quo baseou-se em tal data, não apenas na

conclusão do perito judicial, mas sim, porque tal conclusão está calcada no exame laboratorial (fl. 20), trazido pela

própria autora, datado de 04.08.2011, cuja conclusão é: Síndrome de compressão do n. mediano ao nível do punho

(Síndrome do Túnel do Carpo) bilateral: moderada no MSD e severa no MSE, com evidências de desnervação

crônica e sem desnervação ativa. (grifei)

 

Vale ressaltar que, não é necessário ter conhecimentos técnicos, para saber que a síndrome do túnel do carpo,

nesse grau (severa) e com desnervação crônica, estabelece-se ao longo do tempo, sendo que o diagnóstico de fl. 20

é suficiente para concluir que, em agosto de 2011, a autora não mais possuía qualquer condição de continuar a

exercer a atividade de doméstica ou de agente de limpeza, conforme asseverou o perito judicial. E se o fez, por

certo que foi para restabelecer seu vínculo com a Previdência Social e isto somente poderia agravar ainda mais o

seu quadro álgico. Assim, não se torna crível que sua patologia não lhe causava incapacidade para o trabalho,

somente vindo a agravar-se, após o exercício da atividade de agente de limpeza, entre setembro de 2011 e março

de 2012.

 

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a autora, ao se filiar novamente ao Regime Geral de Previdência Social,

em setembro de 2011, por meio do vínculo empregatício de fl. 16, já era portadora de sua patologia ortopédica,

desde, NO MÍNIMO, agosto de 2011, não sendo caso de agravamento posterior, mas sim, de preexistência da

incapacidade laborativa, provocada por enfermidade já bastante agravada desde período anterior, conforme

assevera o perito judicial, com base no documento de fl. 20.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não existência da

incapacidade para o trabalho, quando se filiou à Previdência Social ou quando retomou essa filiação.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre ressaltar, por fim, que o perito judicial afirma que a autora pode exercer outras atividades laborativas, que

não sejam de cunho essencialmente manual, salientando, ainda, que se trata de pessoa relativamente jovem (36

anos).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000552-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio Doença /Aposentadoria por Invalidez. Perda da qualidade de segurada.

Antecipação da tutela. Impossibilidade. Ausência de prova inequívoca. Agravo de Instrumento provido.

 

Trata-se de Agrado de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra r. decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 46/47, proferida nos autos de ação ajuizada por ALICE

BATISTA FELIPE, objetivando a concessão de Auxílio Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez, que deferiu a

antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício requerido.

Irresignado, requer o INSS, em síntese, a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada, ao

fundamento de que a agravada não detem a qualidade de segurada e nem preencheu o requisito da carência para a

obtenção do benefício que lhe foi deferido, sendo que a incapacidade laborativa, também, não restou demonstrada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência

Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts.

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

In casu, o magistrado "a quo" entendeu presentes os requisitos e deferiu a tutela antecipada, determinando a

implantação do benefício requerido nos autos originários.

Foram juntados a estes autos documentos acerca do quadro de saúde da agravada e do tratamento que ela vem

realizando (fls. 42/45 e 52/53). 

Nesse sentido, observo que, segundo se verifica do CNIS anexo e que desta fica fazendo parte integrante, a autora

começou a recolher contribuições à Previdência Social em 07/2012 e o fez até 12/2012, quando já possuía 70

(setenta) anos de idade (fls. 32). Entretanto, pelos documentos de fls. 34/36, trabalhou para a empresa Cerâmica

Chiarelli S.A no período de 13/02/1964 a 13/02/1968.

Por outro lado, o documento médico coligido à ação subjacente que demonstra que a autora sofre de osteoporose,

osteartrose lombar, achatamento da vértebra lombar L3, bursite, encurtamento sequelar de membro inferior,

artrose de pé esquerdo, neuropatia perifétrica ediopática, é datado de 09/11/2012 (fls. 52). Observo, outrossim,

que também foram juntados exames médicos ao feito originário, sendo que o mais antigo deles é datado de

28/08/2012 (fls. 42).

Destarte, no caso concreto, não está devidamente comprovado que a agravada possuía qualidade de segurada à

época em que sobreveio sua incapacidade laboral e nem ficou comprovada a carência para o benefício deferido, o

que impediria a outorga do benefício em questão (art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO - DOENÇA.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO

PREENCHIMENTO DE TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE

2013.03.00.000552-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALICE BATISTA FELIPE

ADVOGADO : MARCIO MALTEMPI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.00281-6 1 Vr MOGI GUACU/SP
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CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR MERA BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRAS

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 59 DA LEI 8.213/91.

AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO

COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL IDÔNEA QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA

INCAPACIDADE LABORATIVA DA PARTE AUTORA NA DATA VENTILADA PELO AGRAVANTE. DOENÇA

PREEXISTENTE À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO DO AUTOR AO SISTEMA REVIDENCIÁRIO.

COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...) 

III- Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio - doença são semelhantes, existindo

diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no

segundo, total ou parcial, mas provisória.

IV- Verifico, no entanto, que o pleito do agravante resvala na restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de

Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é

preexistente à nova filiação ao regime previdenciário.

V- A autora deixou de contribuir para a previdência social em 09/1987, permaneceu por mais de 13 (treze) anos

sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 04/2001 por exatos 7 (sete) meses,

período necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado , especificamente para efeito de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio - doença , e dois meses após a última contribuição social,

formulou pedido administrativo de auxílio - doença junto à autarquia previdenciária (12/2001), conforme se

verifica do documento de fls.98. Apesar do expert apontar o início das doença s incapacitantes com base na

CTPS acostada aos autos, bem como no relato clínico apresentado pela autora certo é que os demais elementos

existentes nos autos indicam de forma segura que a incapacidade laboral é preexistente à nova filiação da

apelante. 

(...)

VII- parte autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º

e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou

auxílio - doença , em face da preexistência da incapacidade laboral. 

(...)

X-Agravo improvido."

(AC nº 1256256, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 22/07/2009, pg. 1311).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA E AGRAVAMENTO DO QUADRO

CLÍNICO PREEXISTENTES. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio - doença , for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que as doença s e agravamento do quadro clínico da autora são preexistentes à sua filiação

ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas

atividades laborativas, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos

requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

 

Saliente-se que o acolhimento do pleito de antecipação de tutela exige prova robusta e inequívoca, que possibilite

ao magistrado entrever, de pronto, a verossimilhança do quanto alegado.

Afigura-se, assim, que o provimento hostilizado colide com posicionamento consagrado, razão pela qual,

conforme permissivo do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo de

Instrumento para cassar a tutela concedida na primeira instância.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000859-40.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.000859-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NORBERTO MENGARDO em face da r. decisão (fl. 11) em

que o Juízo de Direito da 4ª Vara de Rio Claro-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 19/26).

 

Alega-se, em síntese, estarem presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que "o tempo

total de contribuição do agravante ultrapassa, e muito, os 35 (trinta e cinco) anos exigidos pela lei para

aposentadoria com proventos integrais" (fl. 06).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 27. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a verossimilhança das alegações, de

modo que as questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a instauração do contraditório.

 

Não vislumbro, portanto, a existência de prova inequívoca a ensejar a pretendida antecipação dos efeitos da tutela.

 

Ademais, não vislumbro risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o caráter alimentar do benefício

não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável exigido pela legislação.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : NORBERTO MENGARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 12.00.18727-7 4 Vr RIO CLARO/SP
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antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão

pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. 

(...)

3. Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necessidade de dilação probatória. 

4. Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de serviço, a teor do que prescreve o artigo 52

da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da tutela nesta fase processual, ressalvando-

se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória,

mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos autos. 

5. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg. 12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:31.05.2007)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da

fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo

ao recurso. 

II- Sustenta o recorrente que: "O Agravante requereu através de processo de conhecimento, a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, para que o Agravado restabelecesse o pagamento de seu benefício

previdenciário, com a manutenção do enquadramento de períodos como especiais e o reconhecimento de período

rural" (fls. 04). A caracterização das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo

enquadramento, bem como o reconhecimento de período trabalhado na lavoura, constituem matérias que não

permitem solução no âmbito da cognição sumária. 

III- Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00257359820094030000, Julg. 15.03.2010, Rel. Newton De Lucca, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30.03.2010 Página: 1058)

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravante alega ter desenvolvido atividades urbanas, sob condições especiais, na Metalúrgica São Justo

Ltda., no período de 20.10.1976 a 05.03.1997. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, mormente

porque nos lapsos temporais compreendidos entre 08.04.1981 a 26.10.1982 e de 08.11.1993 a 12.05.1996 esteve

afastado da referida empresa. 

III - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando

facultado ao juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

V - Prejudicado o pedido de reconsideração. 

VI - Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3

Judicial 2 DATA:12.05.2009 Página: 607)

 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000928-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUCIMEIRE APARECIDA BONFIM em face da r. decisão

(fls. 37/38) em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a

concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez, postergou a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para depois da realização da prova pericial.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício desde já, uma vez que a

enfermidade denominada "doença crônica degenerativa dos joelhos" (fl. 12) impossibilitaria a parte agravante de

exercer suas atividades laborativas de "faxineira" (fl. 12).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 37).

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei

8.213/91).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 29, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

2013.03.00.000928-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUCIMEIRE APARECIDA BONFIM

ADVOGADO : ARANY MARIA SCARPELLINI PRIOLLI L'APICCIRELLA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027781720124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Ambulatório Médico de Especialidades-AME de

Barretos-SP, do Serviço de Ortopedia da Santa Casa de Barretos-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Barretos-SP (fls. 19/26), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente estaria "sem condições

laborativas", uma vez que "não consegue ficar em pé nem por períodos pequenos" (fl. 19), datado de 11.08.2012.

Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em fevereiro de

2012 (fl. 29), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a

matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida.

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004
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Página: 595)

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data: 28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001091-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOVITA DE ABREU MAZELI em face da r. decisão (fls.

108/109) em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Dracena-SP determinou fosse "feita nova perícia, pois este juízo

necessita de maiores esclarecimentos acerca das enfermidades que atacam o autor" (fl. 108).

 

Alega-se, em síntese, que a primeira perícia, feita por perito médico de confiança do Juízo, já teria constatado a

incapacidade laborativa da autora, de modo que não se poderia ter determinado a realização de nova perícia

médica, sob pena de se ferir princípios constitucionais.

 

É o relatório.

2013.03.00.001091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOVITA DE ABREU MAZELI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 09.00.05448-0 3 Vr DRACENA/SP
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DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 18. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo ter determinado a realização de novo exame

pericial com o intuito de obter maiores esclarecimentos acerca das enfermidades que atacam a autora. Sendo o juiz

o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua realização.

 

Nos termos do artigo 130 do CPC, o julgador é dotado de poderes instrutórios, sendo perfeitamente possível a ele

determinar a realização de prova que considere relevante para a formação de sua convicção racional sobre os fatos

litigiosos, tal como ocorreu nos autos subjacentes.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - AÇÃO DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO - PROVAS - SUA PRODUÇÃO. 

1 - O julgamento antecipado da lide somente é recomendável nas hipóteses em que a instrução do processo se

mostre suficiente para o deslinde da controvérsia. Sem antes oportunizar à parte a complementação da prova

pericial, o julgamento antecipado da lide caracteriza cerceamento de defesa. 

2 - O juiz pode determinar, de ofício, a produção de provas dos fatos importantes para o deslinde da demanda,

pois está investido de poderes instrutórios. É fundamental que, antes de prolatar a sentença, elimine qualquer

dúvida. 

3 - Em face da natureza previdenciária da lide, indispensável para a sobrevivência do segurado, não pode o

julgador adotar a mesma postura que lhe é própria nas lides de natureza meramente privatística, abandonando

as rédeas do processo ao impulso das partes. Impõe-se que vele pela prestação jurisdicional efetiva e útil, ainda

que tenha, para tanto, que intervir ativamente no processo. Cabe-lhe fazer uso efetivo do poder que lhe é

atribuído pelo art. 130 do CPC, determinando, se necessário, de ofício, as provas indispensáveis à instrução do

processo. 

4 - Agravo retido provido para anular a sentença. Prejudicados os apelos interpostos pelo INSS e pelo autor.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AC 200171080056565, Julg. 02.04.2003, Rel. Antonio Albino Ramos de Oliveira,

DJ 14.05.2003 Página: 1035)

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVAS. AVALIAÇÃO DA

NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DA REALIZAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)

2. Não se vislumbra a plausibilidade das alegações vertidas pelo agravante. É que a matéria relativa à

produção de provas deve ser analisada à vista do caso concreto. Prevalece tanto na doutrina como na

jurisprudência o entendimento de que incumbe ao julgador examinar a necessidade e a conveniência em sua

realização, eis que é o juiz o destinatário da prova. Este discricionarismo, expressamente conferido ao

magistrado pelo art. 130 do CPC, decorre dos poderes instrutórios e de direção outorgados ao julgador na

condução do processo. 

3. O juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe, por força do art. 130, do CPC, deferir as necessárias e

indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias, o que, por si só, não configura cerceamento de

defesa. 

(...)
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5. Precedentes desta egrégia Corte e do colendo STJ. 6. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AG 00059829620124050000, Julg. 17.07.2012, Rel. Francisco Wildo, DJE -

Data: 26.07.2012 - Página:273)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001232-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ODAIR RODRIGUES em face da r. decisão (fls. 69/70) em que

o Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP declinou a competência e determinou fossem os autos

subjacentes remetidos à Justiça Federal de Belo Horizonte-MG.

 

Alega-se, em síntese, que "embora o autor resida em Minas Gerais, seu pedido de aposentadoria foi feito no posto

do INSS em São Paulo - Capital" (fl. 03), de modo que seria faculdade do demandante propor demanda judicial

perante o Juízo Federal de São Paulo-SP. Afirma-se que, "no caso de competência relativa o Juiz não pode, em

hipótese alguma, declarar-se de ofício incompetente" (fl. 04).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 24. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2013.03.00.001232-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ODAIR RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105360920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

No caso em questão, a demanda foi ajuizada perante o Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP,

sendo que o autor (ora agravante) reside em cidade localizada no estado de Minas Gerais.

 

O art. 109, §3º, da Constituição Federal, dispõe:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

De acordo com o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, a dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a previdência no município de sua

residência, garantindo o seu acesso à justiça, sendo irrelevante, quando se discute a incidência da referida norma

constitucional, a organização territorial prevista na Lei de Organização Judiciária do Estado.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 

1- Competência desta Corte para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ).

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)".

3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal. 

4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969)

define o "distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece

qualquer distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de

comarcas contíguas da mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto

que afirma constituírem "um só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao

10º). 

5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim

como as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da

norma constitucional referida.

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária,

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede

de vara federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao

contrário do que acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é

territorial.

7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200203000295365, Julg. 28.03.2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU

Data:27.04.2007 Página: 446)

 

 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. FORO DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA

ONDE EXISTE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL SUSCITADO.

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição

de competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda
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previdenciária. 

II - Cuidando-se ação em que se pleiteia benefício previdenciário, interposta por segurado domiciliado em cidade

sede de Foro Distrital, há de se reconhecer a competência deste para o julgamento do feito. 

III - A existência de Vara Federal na cidade sede da Comarca a que está vinculada a Vara Distrital, não

desconstitui a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109,

§3º, da Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200103000297450, Julg. 12.11.2003, Rel. Marianina Galante, DJU

Data:27.11.2003 Página: 360)

 

 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -COMPETÊNCIA - JUÍZO

DISTRITAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF. 

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo

distrital da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no

âmbito territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda

que sendo esta última sede de vara de juízo federal. 

3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito

se der em face da justiça estadual. 

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 266469, Julg. 12.03.2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU

Data:12.04.2007 Página: 737)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL

DELEGADA. FORO DISTRITAL DO MUNICÍPIO DA RESIDÊNCIA DO AUTOR INTEGRANTE DE

COMARCA QUE É SEDE DE VARA FEDERAL. RECURSO PROVIDO

I - Possui competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal, para o julgamento

de ação previdenciária, a Vara Distrital Estadual do domicílio do réu, mesmo que integrante de Comarca que

seja sede de Vara Federal.

II - Inviabilidade da invocação, perante a Justiça Federal, da estrutura de divisão territorial prevista na Lei de

Organização Judiciária do Estado, na medida em que a dicção teleológica do artigo 109, § 3º da Constituição

Federal foi a de permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua residência.

III - Trata-se de instituto de caráter estritamente social, tese de há muito referendada pelo Superior Tribunal de

Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o seu acesso à

justiça.

IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 223495, Julg. 25.04.2005, Rel. Marisa Santos, DJU

Data:23.06.2005 Página: 503)

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado,

vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos

institutos de previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da

Comarca de seus respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos,

hipossuficientes em sua imensa maioria, permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos

perante o Poder Judiciário. 

2. In casu, o Juízo de Direito da Vara Distrital de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a
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disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do

domicílio do autor não seja sede de Vara Federal.

3.Conflito de competência que se julga procedente

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200103000237660, Julg. 14.04.2004, Rel. Leide Polo, DJU Data:24.06.2004

Página: 487)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE - LIDE VERSANDO

SOBRE PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM FACE DO INSS - FORO COMPETENTE. FORO DISTRITAL

COMPETENTE PARA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal autoriza o ajuizamento de ação previdenciária na Justiça

Estadual no foro domicílio do segurado ou beneficiário sempre que a comarca não seja sede de Vara da Justiça

Federal. 

II - A autora propôs a ação no foro de sua residência, a saber, na cidade de Potirendaba, que possui Foro

Distrital da Justiça Estadual. 

III - A regra protetiva do hipossuficiente não pode ser interpretada a seu desfavor, sendo também competente os

Juízos Distritais Estaduais na competência federal delegada.

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, Agravo de Instrumento - 193327, Julg. 23.03.2004, Rel. Sergio Nascimento, DJU

Data:28.05.2004 Página: 532)

 

Consigno que tal norma constitucional (§ 3º do artigo 109 da Constituição) estabelece uma faculdade ao autor, e

não uma obrigação, de modo que, em princípio, não configura contrariedade à sua disposição o fato de o segurado

dispensar a prerrogativa que ela lhe confere, ajuizando a demanda perante uma das Varas Federais da Capital do

Estado-Membro.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISCONSÓRCIO ATIVO

FACULTATIVO. AUTORES QUE RESIDEM NO INTERIOR. AÇÃO PROPOSTA NA VARA PREVIDENCIÁRIA

DA CAPITAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33 DO STJ.

- Os agravantes foram excluídos da lide por não serem domiciliados na capital, ao fundamento de que estão

sob jurisdição de subseção judiciária federal diversa. Todavia, a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em

subseções traduz critério territorial e não funcional, conforme entendimento pacificado nesta corte. Assim,

consoante a Súmula 33 do STJ, não pode ser declarada de ofício.

- Ademais, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu

deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o acesso ao Judiciário. Constitui, assim, uma

faculdade do autor, que não pode ser prejudicado, caso opte por não a usar. Nesse sentido, inclusive, é a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Significa que o segurado pode perfeitamente optar por ajuizar a

demanda diretamente na Justiça Federal e, nesse caso, incide a regra geral do inciso I do mesmo artigo da

Carta Magna. Por se cuidar de regra excepcional, não há razão para interpretar o aludido § 3º no sentido de

que cria um vínculo entre a ação previdenciária e o foro do domicílio do segurado, além da hipótese específica

que descreve. Se, como ocorre in casu, o segurado optou por ingressar na Justiça Federal, segundo lhe faculta

a Constituição, e se, por outro lado, sua divisão em subseções é um critério territorial, a conclusão a que se

chega é de que houve mera eleição de foro que, como é notório, é admissível no nosso ordenamento jurídico.

Precedente do STF. 

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG 98030210378, Julg. 03.09.2002, Rel. Andre Nabarrete, DJU Data:19.11.2002

Página: 283)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINARES ARGÜIDAS. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE UM DOS
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REQUISITOS.

(...)

2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor

o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e

AGRRE nº 287.351).

(...)

6. Preliminares rejeitadas. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 200303000633482, Julg. 25.05.2004, Rel. Jediael Galvão, DJU

Data:30.07.2004 Página: 661)

 

Ocorre que, no caso em análise, o autor sequer reside no estado de São Paulo, mas sim no estado de Minas Gerais,

o qual integra a Primeira Região da Justiça Federal. Portanto, poderia o segurado ter optado por ajuizar a demanda

em seu próprio domicílio ou até perante a Justiça Federal situada na Capital do estado de Minas Gerais, mas não

perante da Justiça Federal de São Paulo, sob pena de, inclusive, de se criar um novo critério de competência, vale

dizer, o da sede do escritório do patrono da parte.

 

A jurisprudência já se posicionou no sentido de que a parte autora deve se submeter aos critérios de organização

judiciária sempre que optar por ajuizar a demanda na Justiça Federal, uma vez que tais critérios são absolutos.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. DOMICÍLIO DO

AUTOR. PREVI-BANERJ. ILEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

- A autora, domiciliada em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, ajuizou a demanda na Justiça Federal da Seção

Judiciária do Estado do Rio de Janeiro. Ocorre que o seu domicílio encontra-se submetido à competência do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, devendo lá litigar. 

- Nem mesmo a Súmula 689 do STF ao dispor que "O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do estado-membro",

autoriza que venha demandar em outro estado da federação que não o do seu domicílio, mas sim confere opção

ao segurado de ajuizar a ação ou no Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da capital do estado-

membro do seu domicílio. 

- O domicílio da autora sempre esteve abarcado pela competência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

não sendo crível que venha litigar no âmbito do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, cuja competência,

sabidamente, abrange os estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo. Tendo optado por ajuizar a ação na

Justiça Federal, deve-se submeter aos critérios de organização judiciária, cujos critérios são absolutos. 

- A PREVI-BANERJ não possui legitimidade ativa ad causam, uma vez que não é titular do direito que se busca

resguardar na demanda, considerando-se que a relação jurídica que originou a pretensão de revisão da RMI e de

reajuste dos benefícios, restringe-se tão-somente aos segurados e ao INSS e, notadamente, se refere, apenas, à

parcela da aposentadoria que é devida pelo referido Instituto. Precedente do STJ. 

- Recurso não provido.

(TRF 2ª Região, Segunda Turma Especializada, AC 200102010000290, Julg. Desembargador Federal André

Fontes, DJU - Data:30.09.2009 - Página:55)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1301/2013 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043942-49.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Súmula n. 260 do extinto

TFR. Procedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 29/06/1992,

objetivando o recálculo do primeiro reajuste do seu benefício, nos termos da Súmula nº 260 do extinto TFR,

sobreveio sentença de procedência do pedido, devendo as diferenças ser corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora, condenando a autarquia ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em 15% sobre o valor total da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir e prescrição quinquenal, e, no

mérito, sustentando a improcedência do pedido. Insurge-se, ainda, com relação aos critérios de juros e correção

monetária.

Apresentadas contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

De início, no que se refere à alegada falta de interesse de agir, descabida a alegação da autarquia de que já teria

sido efetuada a revisão pleiteada, eis que os extratos do CNIS juntados pela ré comprovam que, na esfera

administrativa, os benefícios foram revistos nos termos do art. 58 do ADCT, ao passo que, presente demanda, a

parte autora requer a revisão nos termos da Súmula nº 260 do extinto TFR.

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito

não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". 

 

Observo que os benefícios previdenciários, objetos da presente ação, foram concedidos em 03/01/1985 (fls. 113),

01/10/1979 (fls. 173) e 28/02/1984 (fl. 393), portanto, anteriormente à Constituição de 1988.

Dispõe a Súmula n. 260 do extinto TFR:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado". 

 

94.03.043942-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEJANIRA SALDANHA DE MOURA e outros

: ALDA ANDRADE SANTOS

: SILVIO VALERIANO CARDOSO

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO

No. ORIG. : 92.00.00027-6 1 Vr QUATA/SP
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Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios,

em prejuízo aos beneficiários.

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem,

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial.

A par disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais.

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou

até o advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66.

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada

pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n.

8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para

aplicação do verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/6/1989.

Aplica-se, assim, o mencionado verbete aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88.

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS, que, embora o fundo do direito não

ser por ela atingido, as prestações vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação o são (Súmula n. 85 do

STJ).

Desse modo, há diferenças a serem recebidas pela parte autora decorrentes da aplicação da Súmula nº 260 do

extinto TFR em seus benefícios, tendo em vista que estes foram concedidos antes do advento da Constituição de

1988 e que a presente ação foi proposta em 29/06/1992, portanto, menos de cinco anos do termo final de

incidência do referido verbete, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data,

passou a incidir o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333288, 5ª

T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/02, pág.228; REsp n. 524499, 6ª T., Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, v.u., DJ 02/08/04, pág.590).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida

por interposta, para aplicar a correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao

ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que,

a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e

artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º, sendo que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), e DOU PARCIAL PROVIMENTO à referida remessa para isentar a autarquia do

pagamento das despesas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026178-06.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por LAÉRCIO JONAS DE CAMPOS, visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural e especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 244/250, julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos requeridos e

concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor desde o requerimento administrativo. Por fim,

condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em dez por cento sobre o valor da

condenação.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do Reexame Necessário.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

2001.03.99.026178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : LAERCIO JONAS DE CAMPOS

ADVOGADO : WALDEMAR THOMAZINE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §
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2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na
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categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.
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Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 17/50) constando a profissão de lavrador do autor e de seu genitor, corroborada por prova

testemunhal (fls. 233/236), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

A fim de comprovar o trabalho rural, o autor colacionou aos autos vasta documentação, da qual se destaca:

declaração do Ministério do Exército acerca do certificado de dispensa de incorporação, datado de 25.04.1968

(fl.31); título de eleitor, datado de 14.07.1972 (fl. 36); certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

do autor, datada de 08.02.1969 (fl. 32), registros de imóveis rurais em nome do pai do autor, com datas anteriores

e também contemporâneas a que se pretende comprovar como sendo a de início da atividade rural (fls. 17/25),

entre outros. 

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTOS. 

[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém,

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados. 

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA

RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À
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UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade,

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder

o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do

Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração

do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse

aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página

1350) 

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 28.10.1963 até 13.02.1977

(período postulado na inicial e corroborado pelas testemunhas de fls. 233/236), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.
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Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 14.02.1977 a

01.02.1991 e de 29.06.1993 a 30.06.1998, de acordo com os formulários e laudos juntados aos autos às fls. 56/61.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum ao especial convertido em comum, apura-se o total

de 40 anos, 03 meses e 09 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo (27.10.1998), nos termos da

planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo

(27.10.1998), observada a prescrição quinquenal.

 

CONSECTÁRIOS 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Quanto à verba honorária, esta foi corretamente fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa

Oficial, na forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

27.10.1998 e valor calculado em conformidade com o art. 53, I c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.
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Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-48.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por NELSON JOSÉ TURINI e outros com base no art. 535 do

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu

provimento à apelação do INSS e negou provimento à apelação dos embargados, concluindo pela inexigibilidade

do título judicial, face à inexistência de créditos a executar

O embargante aduz que há equívoco e obscuridade na decisão embargada, porquanto ao concluir pela inexistência

de comando judicial para a aplicação de índices inflacionários na correção dos salários de contribuição dos

exequentes, elegeu o teor da ementa do acórdão, sendo que o correto é a prevalência do dispositivo do voto.

Sustenta ainda que o título judicial não determinou a aplicação da Lei nº 6.423/77 no cálculo da RMI e que há

omissão da decisão quanto à condenação da verba honorária de sucumbência.

É o relatório.

Decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

No caso, não se verifica a existência de equívoco, obscuridade ou omissão na decisão embargada, consoante se

observa do seguinte trecho ora transcrito:

Cumpre observar que o v. acórdão de fls. 64/68 do processo de conhecimento determinou a correção dos 36

2002.61.17.000630-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : NELSON JOSE TURINI e outros

: JOSE JERONIMO DA SILVA

: NOIRTON PELISSOM

: VICENTE VERONES

: SANTO PENESI FILHO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO : OS MESMOS
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últimos salários-de-contribuição de acordo com o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, consoante ementa de fl. 68, in

verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 202 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 6.423/771. 

I - O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente à atual Carta Magna, deve ser

feito com a correção dos últimos 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1º da Lei

6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 

II - A Lei nº 7.801/89 não impede a aplicação do IPC na atualização monetária dos benefícios. 

III - Correção monetária e verba honorária mantidas nos termos do decisum. 

IV - Recurso improvido." 

Assim sendo, analisando-se a exigibilidade do presente título judicial, cumpre salientar que consiste no recálculo

da renda mensal inicial dos benefícios dos ora embargados, tomando-se por base a correção dos 36 últimos

salários-de-contribuição, em conformidade com o parágrafo 3º do artigo 201 e o caput do artigo 202 da

Constituição Federal em sua redação original, condicionando, porém, a aplicação dos índices da Lei 6.423/77,

bem como da Súmula 260 do extinto TFR no reajuste dos benefícios.

Assim, a correção monetária dos 36 últimos salários-de-contribuição, utilizada no cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios dos embargados, deve ser efetuada mediante a variação nominal da ORTN, nos termos da

Lei nº 6.423/77, considerando-se sem nenhum efeito a utilização de índice diverso, cujo art. 1º assim estabelece:

"A correção em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional - ORTN. 

§ 1º- O disposto neste artigo não se aplica: 

(...) 

b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o § 1º da Lei 6.205, de 29 de abril de

1975;(...)" 

No entanto, a correção dos salários-de-contribuição mediante a variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº

6.423/77, somente tem aplicação para os benefícios concedidos no período de 17/06/77 a 04/10/88.

Ocorre que os benefícios dos exequentes NELSON JOSÉ TURINI, JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA, NOIRTON

PELISSON, VICENTE VERONÉS e SANTO PENESI FILHO foram concedidos respectivamente nas seguintes

datas: em 26/08/92, 29/10/92, 27/09/91, 26/09/91 e 23/10/92.

Portanto, os benefícios dos ora embargados foram concedidos já na vigência da Lei nº 8.213/91, tendo o INSS

calculado a RMI na forma prevista na citada Lei.

Cabe salientar que, consoante reiterada jurisprudência, a utilização dos indexadores (ORTN/OTN) da Lei nº

6.423/77 no período básico de cálculo é inferior aos índices efetivamente utilizados pelo INSS, conforme

portarias do MPAS, resultando desfavorável aos beneficiários e ocasionando até saldo negativo quando da

compensação dos valores pagos na via administrativa.

Sobre a matéria em questão destaca-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6423/77. AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS E DE REFLEXOS NO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA - EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. VIGÊNCIA TEMPORÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO APÓS 09.12.1991 - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com

base nos índices previstos na Lei nº 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial. 

- O recálculo da renda mensal inicial do benefício do instituidor da pensão da parte autora não resultará em

saldo positivo, uma vez que, no período básico de cálculo, a variação dos indexadores pretendidos na exordial

(ORTN/OTN) é inferior à decorrente dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do

MPAS, conforme se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa

Catarina. 

- Por inexistir vantagem econômica num recálculo da RMI do benefício originário pela sistemática imposta pela

lei nº 6.423/77, não há, consequentemente, que se falar em reflexos sobre a revisão de que trata o artigo 58 do

ADCT, durante o seu período de vigência transitória (05/04/1989 a 09/12/1991) e nem tampouco sobre as rendas

mensais subsequentes (inclusive sobre as rendas mensais do benefício derivado), porquanto observados os

reajustes legais determinados pela Lei nº 8.213/91 e legislações que, sobre a matéria, a substituíram. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação

da Lei 8213/91, não sendo aplicável posteriormente a janeiro de 1992. Precedentes do Colendo Supremo

Tribunal Federal. 
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- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas." 

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AC 2009.03.99.002699-2, D.E.

27/08/09) 

Quanto à parte em que a r. sentença entendeu inexequível a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, descabe

qualquer reparo, uma vez que sua incidência findou em março de 1989 e os benefícios dos embargados tiveram

início na vigência da Lei nº 8.213/91, sendo aplicados os critérios estabelecidos na citada norma nos reajustes.

Desse modo, conclui-se pela inexigibilidade do título judicial, face à inexistência de créditos a executar.

Nesse sentido, confira-se jurisprudência do E. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

"quantum debeatur" em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável "ex officio", em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa 

desprovido." 

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009) (grifei)

Com efeito, inexiste o alegado equívoco ou obscuridade na decisão embargada ao concluir que o comando judicial

não determinou a aplicação de índices inflacionários na correção dos salários de contribuição dos exequentes,

consoante o teor da ementa do acórdão em detrimento do dispositivo do voto, bem como em relação à aplicação

da Lei nº 6.423/77 na apuração da RMI.

De fato, a decisão embargada também analisou o teor do voto (fls. 64/68 do processo de conhecimento) que sobre

a matéria embargada assim dispôs, in verbis:

"(...) Com relação à correção monetária dos 36 últimos salários de contribuição dos benefícios concedidos antes

da promulgação da Lei nº 8.213/91, far-se-á nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e posteriores critérios

oficiais de atualização.

(...) No tocante à aplicação dos percentuais inflacionários, não pode prosperar o recurso da autarquia, vez que

tais índices devem ser aplicados à atualização monetária dos benefícios.

 

Por sua vez, o v. acórdão de fls. 94/98 do processo originário, prolatado pelo E. STJ, a respeito da correção

monetária, assim dispôs em sua ementa ora transcrita:

- PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. EXECUÇÃO. ÍNDICE.

- O índice de correção monetária a ser adotado com relação ao mês de janeiro de 1989, é de 42,72% ou o fator

de 1, 4272.

- Recurso parcialmente provido.

Desse modo, observa-se da transcrição dos julgados, que não há comando judicial determinando a aplicação de

índices inflacionários na correção dos salários de contribuição dos exequentes, havendo coisa julgada somente no

sentido de serem aplicados tais índices de atualização monetária nas diferenças apuradas em cálculos de

liquidação, cabendo ressaltar que tais indexadores estão previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em razão da jurisprudência consolidada de sua aplicação, salvo se expressamente

excluídos pelo título judicial.

Todavia, consoante concluído pela decisão embargada, inexistem diferenças a serem apuradas em cálculo de

liquidação a título de valor principal, implicando, consequentemente, na inexistência de valores corrigidos

monetariamente mediante a aplicação dos índices inflacionários.

Ademais, descabe a alegação de omissão da decisão quanto à condenação na verba honorária de sucumbência,

uma vez que tal condenação já fora estabelecida pela r. sentença recorrida, que condenou os exequentes em razão

da sucumbência em maior extensão, cabendo salientar que os ora embargantes não litigam sob os auspícios da

justiça gratuita.

Assim, ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria

decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios

constantes do artigo 535 do diploma processual:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

Por fim, o julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

Sob este enfoque, os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões

que já foram devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na decisão embargada, não

padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003455-82.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão. Julgamento extra petita. Sentença anulada. Aplicação do art. 515, § 3º, CPC.

Equivalência. Benefício concedido após o advento da Constituição de 1988. Equivalência salarial.

Improcedência. 

 

Aforada ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de

benefício previdenciário, sob o fundamento de que "até a presente data o seu benefício não foi reajustado como

determina a lei, art. 144 da Lei 8.213/91, por tal direito não ter sido integrado ao seu benefício previdenciário,

2003.60.02.003455-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDOVY CORREA ESMERIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JULIANA APARECIDA CUSTODIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1830/3162



pelo fato da contribuição à Previdência Social estar fixada em 8 (oito) salários mínimos, conforme cópia dos

documentos em anexos (sic), posto que hoje recebe de aposentadoria o valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte

reais), o que não corresponde ao valor que deveria estar recebendo" (fls. 3). Requer a procedência do pedido

"para que o Requerente passe a receber o equivalente a 08 salários contribuição à época de sua aposentadoria

permanentemente" (fls. 4), sobreveio sentença de parcial procedência, para "determinar a revisão da RMI do

benefício precedente da parte autora (auxílio-doença previdenciário, com DIB aos 28.12.1975), nos termos dos

artigos 24 e 23 da Lei nº 3.807/60 (LOPS), com a evolução da renda mensal do auxílio-doença até a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária da parte autora, com DIB aos 01.02.1981, apurando-

se a RMI nos moldes do artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS). A renda mensal do benéfico de aposentadoria

por invalidez previdenciária deve ser evoluída, com a observância do artigo 58 do ADCT e reajustes posteriores,

com a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a prescrição qüinqüenal, a

partir da distribuição da presente ação (17.11.2003)" (fls. 149). As diferenças deverão ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. A verba honorária foi arbitrada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

A sentença foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Por primeiro, reconheço que deve ser anulada de ofício a r. sentença, vez que prolatada em decorrência de

julgamento extra petita, nos termos do artigo 460 do CPC. Ainda que a petição inicial não seja um primor de

clareza, pode-se inferir que a parte autora ajuizou a presente demanda buscando o reajuste do benefício que recebe

atualmente a fim de ser mantida a equivalência em número de salários-mínimos do auxílio-doença com DIB em

28/12/1975. Contudo, o MM. Juízo a quo determinou o recálculo da renda mensal inicial dos referidos benefícios,

sendo que não houve, no decorrer da ação, modificação em relação ao pedido.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, em razão da ocorrência de julgamento extra petita,

entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e,

sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento deste magistrado, incide à hipótese dos autos a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda.

Pois bem. Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação de índices diversos dos

utilizados pelo réu, de modo a preservar, em caráter permanente, o seu valor real.

Não assiste razão à parte-autora.

Observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 14/05/1997, portanto, após o advento da

Constituição de 1988.

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão,

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no

artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo

serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios

concedidos anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da

promulgação da Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei

n. 8.213/1991 e termo final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica

jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA.

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do

valor real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação

do Plano de Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143)

 

Ainda:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1831/3162



 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO.

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A

CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação)

e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p.

514)

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, fora do período retromencionado,

considerando a notória transitoriedade da norma, além do que, conforme retro mencionado, o benefício foi

concedido após o advento da Constituição de 1988.

No que tange aos reajustamentos no período posterior a 01/01/92, temos que o art. 201, § 4º, da Constituição de

1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios definidos em lei.

Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação ordinária, sua

regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Dessarte, a equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua de

determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma,

Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra

Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 17), ficam excluídas as condenações em verbas sucumbenciais

e a aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões

condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Do exposto, DOU PORVIMENTO à remessa oficial para ANULAR a r. sentença de fls. 144/149, reconhecendo

o julgamento extra petita e, com fundamento nos artigos 515, parágrafo 3º, e 557, ambos do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, do que resta, pois, PREJUDICADA a análise da apelação
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interposta pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009160-46.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de
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1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da requerente,

ocorrida em 17.10.2000. 

No que tange a qualidade de dependente, não restou demonstrado nos autos que a parte autora era companheira do

de cujus. Não há prova material nesse sentido e não foi realizada prova testemunhal para a comprovação dos fatos

alegados.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017510-23.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.017510-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida a autor (DIB

01/04/1988), adicionando o valor do auxílio-suplementar aos salários-de-contribuição constantes do seu período

básico de cálculo. Ademais, pugna pela aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT com base

no valor da renda mensal inicial do auxílio-doença (DIB 24/10/1984) que precedeu a aposentadoria.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, condenando o réu a efetuar o recálculo da

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de modo que os valores relativos ao auxílio-suplementar de

20% (vinte por cento) anteriormente percebido e extinto com a concessão da aposentadoria sejam acrescidos aos

salários de contribuição que lhe serviram de base de cálculo, respeitando o limite máximo (teto) permitido em lei.

Reconheceu prescrição das parcelas relativas à Súmula n° 260 do extinto TFR e, consequentemente, da pretendida

majoração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez. Outrossim, condenou o INSS ao pagamento das

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos, observada a prescrição quinquenal,

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros de mora a partir da

citação. Considerando a sucumbência recíproca, compensadas as custas processuais e os honorários advocatícios.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, interpôs o INSS apelação, requerendo a reforma da r. sentença por não ter a parte autora direito à

revisão pleiteada.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da aplicação da equivalência salarial com base

no valor do auxílio-doença que precedeu a aposentadoria.

Sem contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O objeto da discussão dos autos refere-se à possibilidade de inclusão do auxílio-suplementar, concedido em

18/12/1982, aos salários-de-contribuição que serviram de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por invalidez da parte autora.

O auxílio-suplementar tinha duração limitada à aposentaria e seu valor não era computado no cálculo da pensão,

conforme se depreende da simples leitura do art. 9º da Lei nº 6.367/76:

 

"Art. 9º - O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar,

como seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constantes de relação

previamente elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), as quais, embora não

impedindo o desempenho da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do

trabalho, fará jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte

por cento) do valor de que trata o inciso II do art. 5º desta lei, observado o disposto no § 4º do mesmo artigo.

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no

cálculo da pensão."

 

Consoante o dispositivo acima transcrito, a lei limitou-se a determinar a cessação do auxílio-suplementar a partir

da concessão de aposentadoria e a não inclusão no cálculo da pensão por morte, contudo não estendeu a proibição

do seu cômputo no cálculo de outros benefícios além de pensão.

Assim, entendo que, não obstante cesse com o advento da aposentadoria, o auxílio-suplementar possui caráter

APELANTE : TERESA PORTA NOVA FERREIRA e outro

: LORION BRENO SARMENTO FERREIRA incapaz

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA SARMENTO LEITE

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

SUCEDIDO : VALTER GOMES FERREIRA falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THIAGO STOLTE BEZERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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indenizatório, inserindo-se no conceito de salário de contribuição definido no art. 138, inc. I, do Decreto nº

77.077/76 - "a remuneração efetivamente percebida, a qualquer título" - , então em vigor, e o seu valor deve ser

incluído no cálculo dos salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo da aposentadoria do

autor.

Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. ART. 535 DO CPC. POSSIBILIDADE.

CUMULAÇÃO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTEGRAÇÃO. EMBARGANTE A

PARTE.

É vedada a cumulação do auxílio-acidente com o salário-de-contribuição para o cálculo do salário de benefício.

A Eg. Terceira Seção compreendeu que, embora o auxílio-suplementar cesse com a aposentação, seu valor deve

ser incluído no cálculo dos salários-de-contribuição da aposentadoria, pois a lei limitou-se a determinar sua

cessação com a concessão de aposentadoria e não a inclusão de seu valor no cálculo da pensão. Embargos

recebidos. (STJ. EDRESP 266049. Processo 200000674940/SP. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Fonte DJ de

19-03-2001. p. 133. Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO

VALOR DO AUXÍLIO-SUPLEMENTAR DE 20%. Afastada a acumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à

aposentadoria especial, o seu valor deve ser somado aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-

benefício da aposentadoria. Embargos acolhidos em parte."

 (STJ. EREsp 197037/SP. Órgão Julgador: Terceira Seção. DJ de 29/05/2000, p. 114. Relator Ministro Gilson

Dipp)

 

Quanto ao pedido de revisão da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT, não assiste razão à parte autora.

Com efeito, o critério de reajuste previsto pelo art. 58 do ADCT incide sobre o benefício em manutenção na data

da promulgação da Constituição Federal, e não sobre benefício anterior que o tenha originado.

O texto constitucional refere-se expressamente a "benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência

social na data da promulgação da Constituição".

Desse modo, aplica-se a regra constitucional transitória sobre a aposentadoria por invalidez, e não sobre o auxílio-

doença.

Merecem destaque os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS. REVISÃO. ART. 58 DO ADCT.

1. Sendo titular de benefício de prestação continuada - aposentadoria por invalidez - na data da promulgação da

Constituição Federal, a equivalência deve se fazer em relação ao número de salários que tinha esse benefício no

momento de sua concessão, e não do auxílio-doença percebido anteriormente.

2. Recurso conhecido e provido."

(REsp nº 232.891/SC, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, DJ de 8.3.2000, pág. 150)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ART. 58/ADCT.

1. O art. 58 do ADCT assegura a equivalência ao número de salários mínimos do benefício de prestação

continuada mantido quando da promulgação da Constituição Federal, que, in casu, era a aposentadoria por

invalidez.

2. A aposentadoria por invalidez não é continuidade do benefício de auxílio-doença, pois trata-se de benefícios

distintos, disciplinados por regimes jurídicos que lhes conferem particularidades próprias.

3. Recurso provido." 

(REsp nº 233.515/SC, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, unânime, DJ de 13.12.99, pág. 176)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. A equivalência em número de salários mínimos, preconizada pelo art. 58 do ADCT, deve ser feita tomando-se o

valor do benefício que está em manutenção (aposentadoria por invalidez) e não pelo valor do primitivo auxílio-

doença.

2. Recurso conhecido apenas pela alínea "c", mas improvido." 

(Resp nº 67.993/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, unânime, DJ de 27.10.97, pág. 54.841)

 

 

Cumpre, ainda, explicitar as verbas acessórias.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Faço constar que estão abarcadas pela prescrição quinquenal as diferenças vencidas antes do quinquênio anterior

ao ajuizamento da presente ação.

Tendo em vista que as partes autora e ré foram simultaneamente vencedoras e vencidas, os honorários

advocatícios devem ser fixados nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente.

Ante o exposto, nos termo do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para aplicar a correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por

cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil,

sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º, sendo que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, e, nos termos do

artigo 557, do mesmo diploma legal, nego seguimento à apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Dê-se ciência. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024801-48.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que indeferiu o pedido de

devolução do valor de R$ 1.885,48 (um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos)

depositado através de precatório.

Alega o agravante, em suma, que a quantia depositada no total de R$ 11.030,74 (onze mil, trinta reais e setenta e

quatro centavos) apresenta excesso, pois houve incidência de juros em continuação, sendo que o valor correto

perfaz o total de R$ 9.145,26 (nove mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos), devendo o

exequente devolver o montante de R$ 1.885,48.

Houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2006.03.00.024801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO FANTINATI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 95.00.00042-5 1 Vr SAO MANUEL/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O INSS pleiteia a devolução do valor de R$ 1.885,48 ao fundamento de que indevidamente houve incidência de

juros de mora durante o trâmite do precatório e que o pagamento ocorrido em 22/11/2002 no valor de R$

11.030,74 (onze mil, trinta reais e setenta e quatro centavos) apresenta excesso, sendo que o quantum correto

perfaz o total de R$ 9.145,26 (nove mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos).

No caso, conforme se verifica do sistema de andamento processual, o Precatório nº 2000.03.00.002837-8, cujo

extrato passa a fazer parte integrante desta decisão, foi distribuído nesta Corte em 07/02/2000 no valor inicial de

R$ 6.866,98, consoante cálculo de liquidação de fl. 17 elaborado em dezembro de 1998, sendo atualizado em

julho de 2001, perfazendo o montante de R$ 8.295,08 e finalmente atualizado na data do depósito ocorrido em

22/11/2002 no total de R$ 11.030,74.

A respeito da matéria em questão, a então vigente Resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça Federal, que

regulamentava os procedimentos atinentes a requisições de pagamento, assim estabelecia:

Art. 1º O pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública será requisitado ao Presidente do

Tribunal, facultada a utilização de meio eletrônico, conforme regulamentação a ser expedida em cada Região. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal aferir a regularidade formal das requisições, bem como

assegurar a obediência à ordem de preferência de pagamento dos créditos, nos termos preconizados na

Constituição Federal e na presente Resolução. 

(...)

Art. 8º Para efeito da atualização monetária de que trata esta Resolução, será utilizado o Índice de Preços ao

Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA, divulgado pelo IBGE ou aquele que vier a substituí-lo. 

Desse modo, o valor depositado no total de R$ 11.030,74 (onze mil, trinta reais e setenta e quatro centavos),

conforme guia de fl. 28, corresponde ao valor inicial do precatório acrescido da atualização monetária pelo IPCA-

E até a data do depósito, inexistindo incidência de juros no período do seu trâmite, uma vez que houve o

pagamento no prazo constitucional.

Por conseguinte, mostra-se descabida a pretensão do agravante de devolução de diferenças relativas a juros, uma

vez que não houve a incidência a esse título durante o trâmite do precatório, mas sim foi atualizado pelo IPCA-E

na forma legal, apresentado-se, assim, correto o valor depositado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084108-30.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA em face da decisão proferida

nos autos da ação previdenciária em fase de execução, que acolheu o cálculo da contadoria do juízo e determinou

a expedição de precatório complementar no valor de R$ 2.055,45 (dois mil, cinquenta e cinco reais e quarenta e

cinco centavos), atualizado até fevereiro de 2006.

Alega o agravante, em suma, que o cálculo acolhido não pode prevalecer, porquanto a título de atualização

2006.03.00.084108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 90.00.19713-9 4V Vr SAO PAULO/SP
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monetária foi utilizado o IPCA-E, quando o correto é o IGP-DI, devendo prosseguir a execução pelo valor

apurado em seu cálculo no total de R$ 4.586,53 (quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três

centavos), atualizado até agosto de 2002.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não assiste razão ao agravante.

Com efeito, em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no

âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº

8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela

Medida Provisória nº 1.973/2007, de 26/10/2000 e após, com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, nos

precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e com base no índice oficial da remuneração básica da

caderneta de poupança, divulgado pelo Bacen (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011, 

merecendo salientar que referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (

IGP-DI ). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. (RESP

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). (grifei)

 

Por conseguinte, mostra-se descabida a pretensão do agravante de aplicação do IGP-DI a título de correção

monetária no cálculo de apuração de saldo remanescente, para fins de expedição de precatório complementar.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120683-37.2006.4.03.0000/SP

 
2006.03.00.120683-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRUNO KLYGIS em face da r. decisão que, sob o fundamento

de evidente excesso de execução decorrente de critério equivocado na apuração da Renda Mensal Inicial do

exequente, declarou incorreto o cálculo de liquidação elaborado pelo agravante no total de R$ 25.060,59 (vinte e

cinco mil, sessenta reais e cinquenta e nove centavos) e acolheu o cálculo da Contadoria do Juízo, determinando a

expedição de alvará de levantamento no valor de R$ 12.887,24 e o estorno aos cofres do INSS do valor excedente,

no total de R$ 18.357,83, depositado através do Precatório nº 2002.03.00.020352-5.

Alega o agravante, em suma, que o seu cálculo de liquidação está correto, inexistindo, no caso, erro material e que

operou-se a preclusão da matéria, uma vez que o INSS não apresentou embargos à execução, devendo ser

expedido o alvará de levantamento no valor integral.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, o título executivo determinou a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do autor mediante a

correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da OTRN/OTN/BTN, nos termos

da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, cabendo acrescentar que o instituto do

maior e menor valor teto não foi afastado pelo julgado.

Cabe destacar que a correção dos salários-de-contribuição mediante a variação nominal da ORTN, nos termos da

Lei nº 6.423/77 tem aplicação para os benefícios concedidos no período de 17/06/77 a 04/10/88.

Ocorre que, o benefício do exequente foi concedido em 31/01/1984 e o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria mediante a aplicação dos indexadores ORTN/OTN, na atualização monetária dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o período básico de cálculo, não resulta em saldo positivo

em seu favor, consoante se verifica da informação e cálculo da contadoria do juízo (fl. 94 e 96).

De fato, no período básico de cálculo, a variação dos indexadores (ORTN/OTN) é inferior à resultante dos índices

efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme se verifica no Estudo da

Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina, em ações previdenciárias que

pleiteiam a aplicação de tal índice.

Cabe salientar que referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/Estudo

ORTN_OTN.pdf nela sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às

competências em que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos.

Esse é o caso do mês de janeiro de 1984, data de início da aposentadoria do ora agravante.

Há que se destacar que, consoante reiterada jurisprudência, a utilização dos indexadores ORTN/OTN da Lei nº

6.423/77 no período básico de cálculo, dependendo do mês da concessão do benefício, é inferior aos índices

efetivamente utilizados pelo INSS, resultando desfavorável aos beneficiários e ocasionando saldo negativo quando

da compensação dos valores pagos na via administrativa.

Sobre a matéria em questão destaca-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6423/77. AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS E DE REFLEXOS NO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA - EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. VIGÊNCIA TEMPORÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO APÓS 09.12.1991 - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - REMESSA OFICIAL

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : BRONIUS KLYGIS

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ

CODINOME : BRUNO KLYGIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 90.00.36345-4 4V Vr SAO PAULO/SP
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TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com

base nos índices previstos na Lei nº 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial. 

- O recálculo da renda mensal inicial do benefício do instituidor da pensão da parte autora não resultará em

saldo positivo, uma vez que, no período básico de cálculo, a variação dos indexadores pretendidos na exordial

(ORTN/OTN) é inferior à decorrente dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do

MPAS, conforme se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa

Catarina. 

- Por inexistir vantagem econômica num recálculo da RMI do benefício originário pela sistemática imposta pela

lei nº 6.423/77, não há, consequentemente, que se falar em reflexos sobre a revisão de que trata o artigo 58 do

ADCT, durante o seu período de vigência transitória (05/04/1989 a 09/12/1991) e nem tampouco sobre as rendas

mensais subsequentes (inclusive sobre as rendas mensais do benefício derivado), porquanto observados os

reajustes legais determinados pela Lei nº 8.213/91 e legislações que, sobre a matéria, a substituíram. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação

da Lei 8213/91, não sendo aplicável posteriormente a janeiro de 1992. Precedentes do Colendo Supremo

Tribunal Federal. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas.

(TRF-3ª Região, AC 2009.03.99.002699-2, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, D.E. 27/08/09) 

Quanto aos cálculos do exequente de fls. 54/64 observa-se que não foi cumprido o estabelecido no título executivo

judicial, tendo incorretamente apurado a RMI em desconformidade com a legislação vigente à época da concessão

do benefício, Decreto nº 89.312 de 23.01.84, que assim previa:

Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte:

I - quando o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos

nesta Consolidação;

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual

ao menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se:

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação;

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)

contribuições acima do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa

parcela;

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras a e b,

não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto.

Art. 21. omissis

§ 4º. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem

superior ao maior valor-teto na data do início do benefício.

Cabe ressaltar que tanto na legislação pretérita quanto na legislação em vigor sempre existiu a citada limitação,

ficando o salário de benefício adstrito ao limite máximo do salário de contribuição que, por sua vez, atrela a renda

mensal do benefício a esse limite.

Por conseguinte, tratando-se de benefício concedido na vigência do Decreto nº 89.312/84, na apuração da Renda

Mensal Inicial não pode ser afastada a regra do menor e maior valor teto.

Por consequência, o cálculo de liquidação elaborado pelo agravante no total de R$ 25.060,59 (vinte e cinco mil,

sessenta reais e cinquenta e nove centavos), atualizado até agosto de 2001 não pode prevalecer, uma vez que foi

apurada a RMI de forma incorreta, configurando, assim, erro material, o qual é passível de correção "ex officio"

(art. 463, I, do CPC) e não se sujeita a qualquer forma de preclusão.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer tempo e que não transita em julgado

com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao simples exame da conta. Eventual

divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura erro material.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1.214.902, Rel. Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, DJe 14/03/2011)
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RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. ERROS

MATERIAIS. CORREÇÃO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. NÃO-PROVIMENTO DO RECURSO.

1 - Constitui dever legal e constitucional do magistrado verificar se a execução está sendo realizada em

conformidade com o estabelecido na sentença e, portanto, cabe-lhe, também apontar e não concordar com

irregularidades constatadas na execução ainda quando a parte interessada não a tenha embargado ou percebido

os erros cometidos.

2 - "In casu", o acórdão impugnado reconhece a existência de erro de fato nos cálculos e reduziu o valor do

precatório complementar de R$ 18.924.593,88 para R$ 4.626.447,75, após a atualização. O erro material

reconhecido pelo decisório foi comprovado pelos cálculos elaborados pela Seção de Apoio de Cálculo Judiciário.

3 - Recurso ordinário não-provido. 

(STJ, RMS 20755, Relator p/ Acórdão Ministro José Delgado, DJe 04/08/2008)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL DEVIDO. OMISSÃO DA SENTENÇA EXEQUENDA. CÁLCULOS

ELABORADOS COM PERCENTUAL DE 60%. LEI 6.367/76. PERCENTUAL DE 40%. AUSÊNCIA DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO-

OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. VERBETE SUMULAR

7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

2. Não configura ofensa à coisa julgada a correção de cálculos em sede de execução, ainda que não tenham sido

opostos embargos à execução.

3. Constatado erro material na elaboração dos cálculos, a procedência do recurso fica vinculada ao exame das

provas constantes dos autos. Incabível a reapreciação do entendimento esposado pelo aresto recorrido, em

virtude do óbice do verbete sumular 7/STJ.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 904260, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 13.10.2009)

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

- As questões relativas à utilização da equivalência salarial em todo o período, nada obstante o título executivo

tenha deferido a aplicação da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos, bem como ao período em que

incidiram as diferenças não foram questionadas no recurso de apelação interposto pela autarquia. 

- A liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de

conhecimento. Se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede, e, não

havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. 

- A correção do erro material, no qual se insere o erro de cálculo, pode ocorrer a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, sem que se coloque em risco

a autoridade da coisa julgada, garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

- O cálculo acolhido pela sentença utiliza a equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT, e extrapola

o período de alcance da Súmula 260 do TFR. 

- De rigor a acolhimento da conta elaborada pelo setor de cálculos desta Corte, pois apura diferenças com

incidência da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos a partir de novembro/1984, observando o prazo

prescricional, até dezembro/89 - com inclusão do abono -, bem como as demais disposições do título executivo,

em respeito à coisa julgada. - O contador é auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código de Processo Civil, e

seus atos gozam de fé pública. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo

patrono, nos termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça

gratuita.

- Erro material que se corrige de ofício. Embargos de declaração a que se dá provimento para que, sanando-se

as omissões apontadas, seja dado parcial provimento à apelação do INSS, a fim de que a execução prossiga pelo

valor total de R$ 6.150,96 (seis mil, cento e cinqüenta reais e noventa e seis centavos), apurado pelo setor de

cálculos até maio/1996, bem como para que seja fixada a sucumbência recíproca. (grifei)

(TRF 3ª Região, AC 00254364919994039999, Rel. Juíza Federal Conv. Márcia Hoffmann, DJe 30.06.2011)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE

DIFERENÇAS. RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL. PROVIMENTO. 

- Havendo erro material na conta, o Juiz pode corrigi-la, retificando os cálculos, de ofício, ou a pedido das

partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes jurisprudenciais. 

- In casu, trata-se do erário, a impor o dever de se o preservar, em atenção ao princípio da prevalência do

interesse público sobre o do particular. 

- Plausibilidade das alegações da autarquia, haja vista o quantum apurado pela Contadoria Judicial, consoante

documentos trazidos à colação. 

- Necessidade de refazimento dos cálculos pela Contadoria Judicial, descontadas as parcelas pagas em sede
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administrativa, utilizado o valor do salário mínimo vigente em cada competência e calculados os juros de mora

decrescentemente, para posterior liberação do montante incontroverso. 

- agravo legal a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, AI 00281215319994030000, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJe 16.06.2011)

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda. 

Configurado o excesso de execução relativo aos cálculos de liquidação que deram origem ao Precatório nº

2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 37.526,48. Face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de

direitos indisponíveis do órgão público que devem ser preservados, cabe, no caso, declarar a existência de erro

material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a

qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez

que não transita em julgado. 

Correta a r. sentença que declarou a existência de erro material nos cálculos, considerando subsistente o débito

no valor de R$ 2.957,43 acrescido de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, conforme cálculo da Contadoria do

Juízo. 

Comprovado o pagamento parcial do Precatório nº 2000.03.00.032752-7, no valor de R$ 2.957,43, deve

prosseguir a execução tão-somente pelo valor de R$ 42,52 atualizado até julho de 2002, sendo determinada a

expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC. 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. (grifei)

(TRF 3ª Região, AC 00249482120044039999, Rel. Desembargadora Federal Leide Polo, DJe 17.12.2010)

Dessa forma, correta a r. decisão que determinou a expedição de alvará de levantamento no valor de R$ 12.887,24

e o estorno aos cofres do INSS do valor excedente, no total de R$ 18.357,83, depositado através de Precatório,

consoante cálculo da Contadoria do Juízo de fls. 94/100 e atualização de fl. 108, eis que elaborado em

conformidade com o título executivo judicial e com a legislação de regência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033222-03.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

2006.03.99.033222-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CANDIDA FRANCISCA DA MAIA SILVA

ADVOGADO : MIGUEL BATISTA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00057-2 1 Vr TANABI/SP
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material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da
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demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2005 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1971,

certidão de óbito do cônjuge ocorrido em 2004 e certidão de adoção realizada em dezembro/1984, nos quais

constam a atividade de lavrador do marido da autora (fls. 09/10).

Todavia, as informações constantes da carteira de trabalho, acostada aos autos às fls. 50, noticiam vários vínculos

urbanos do marido da autora (março a outubro/1984; novembro/85 a fevereiro/86; março/86 a abril/88).

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos como

empregado urbano.

Nesse particular, anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos apresentaram declarações divergentes, uma vez

que nos depoimentos de fls. 25/26 afirmam que o marido da autora sempre trabalhou no meio rural, o que não

restou demonstrado nestes autos. A autora diz que nunca trabalhou na lavoura do café, diferentemente da

testemunha Dalira, ao afirmar que trabalhou com a autora nesta cultura (24/25).

Assim, os depoimentos das testemunhas foram insuficientes, contraditórios e por demais vagos para indicar com

segurança que a autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO.CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(STJ - 5ª Turma AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, DJe 26/09/2011).

Assim, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o exercício de
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atividade rural, visto que os documentos apresentados pela parte autora não servem como início de prova material

em razão do exercício de labor urbano do marido da autora por longo período, bem como em razão da frágil prova

testemunhal.

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034207-69.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ARACI DE OLIVEIRA CAETANO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 138/141, submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o

pedido para reconhecer os períodos postulados pela autora na exordial, exceto de 23.08.1994 a 05.03.1997, e

condenar a Autarquia a lhe conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação

(13.05.2005), com o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas. Por fim, condenou o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em 10% sobre o valor da condenação.

 

Em suas razões (fls. 143/146), a autora sustenta que comprovou devidamente o labor especial no período de

23.08.1994 a 05.03.1997 e que o termo inicial do benefício deveria ter sido fixado na data do requerimento

administrativo (22.02.1999).

 

Já o INSS, em sua peça recursal de fls. 153/160, aduz que a autora não comprovou devidamente o labor especial,

pelo que não faz jus à concessão do benefício.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do INSS (fls. 148/152) e da parte autora (fls. 162/165).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2006.03.99.034207-4/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a
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formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.
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(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que a segurada trabalhou em atividade insalubre, submetida ao agente insalubre

ruído, em nível superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 23.10.1974 a 23.06.1977, 02.01.1984 a 28.07.1993 e de

23.08.1994 a 05.03.1997, de acordo com os formulários e laudos juntados aos autos às fls. 15/19, 24/26 e 27/57.

 

O período de 19.07.1977 a 04.11.1982 não pode ser reconhecido como especial tendo em vista que a parte autora

não apresentou o laudo correspondente, mas apenas formulários (fls. 20/23).

 

DO CASO CONCRETO

 

Somando-se os períodos incontroversos aos ora reconhecidos, apura-se o total de 27 anos de tempo de serviço até

15.12.1998, conforme planilha anexa. 

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em
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conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 22.02.1999 (fl.

12).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré e devem ser fixados no percentual de 10% sobre o valor

da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, limitadas às parcelas devidas

até a prolação desta decisão.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial, à Apelação do INSS e à Apelação da autora, na forma da fundamentação

acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

22.02.1999 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-03.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Recálculo da renda mensal inicial. Alteração do termo inicial do

benefício. IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Desaposentação. Improcedência.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB

26/10/1993), com alteração do termo inicial do benefício para a data imediatamente posterior à rescisão do

contrato de trabalho (18/05/1994), implicando na renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%,

na atualização dos salários-de-contribuição, e pagamento das diferenças vencidas.

Processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa (R$ 18.100,00). Custas ex lege.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da requerida revisão, reafirmando o cabimento

da desaposentação.

A autarquia deixou de apresentar contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato.

Decido.

 

Esta decisão está em consonância com o art. 97 da Constituição e com a Súmula Vinculante 10, do E.STF, uma

vez que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder

público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de

inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações

realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás,

seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma e também pela 3ª Seção deste

E.TRF (conforme abaixo consignado), viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

 

A) Quanto ao termo inicial do benefício:

 

Primeiramente, descabe o pleito para alteração do termo inicial do benefício do qual é titular, com o objetivo de

recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, procedendo a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição.

Sobre a questão do termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, dispõe a Lei n° 8.213/91 o

quanto segue:

"Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49."

"Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a"; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento."

2006.61.04.000439-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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In casu, verificou-se que o autor requereu administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em 26/10/1993, fato este corroborado pela cópia de sua CTPS (fls. 31), pelo demonstrativo de

cálculo da renda mensal inicial (fls. 32) e pelas informações do Sistema CNIS (fls. 48). Por este motivo, o termo

inicial do benefício foi fixado data da apresentação do requerimento, ou seja, 25/02/1993, não havendo que se

falar em direito adquirido em data posterior ao requerimento.

Ademais, era facultado ao autor requerer sua aposentadoria a qualquer tempo, quando lhe fosse mais oportuno e

benéfico. E, optando por requerer anteriormente à rescisão do contrato de trabalho, sujeitou-se à aplicação das

normas legais vigentes à época.

Assim, o que o autor pleiteia na verdade é a renúncia à aposetadoria concedida em 1993 e a concessão de novo

benefício, ou seja, desaposentação.

 

B) Da desaposentação:

 

No que concerne ao tema, em meu entendimento as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial

fundamento. Com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária

que rege a matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a

devolução do que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, acredito que o tratamento

isonômico deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado,

além de outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações

equivalentes o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à

concessão de benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva

ao pleito da denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a

nova implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria

integral).

Também sob o fundamento da isonomia, em meu entendimento, terá direito à desaposentação o trabalhador que

recebia aposentadoria integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo

do benefício (observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem

em comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas ao sistema de seguridade em razão do princípio da

solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito ainda que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando
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circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003.

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991,

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

Em consonância com meu entendimento, no que concerne à devolução dos valores recebidos a título da

aposentadoria que se pretende renunciar, há duas situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção

de nova aposentadoria em regime de previdência distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior

concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime

distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores

recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime,

anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em

vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999 (nesse sentido, no E.STJ, o REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005). No que tange à desaposentação para posterior

aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da aposentadoria anterior deve se dar com a

devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria (justamente em face da isonomia),

mediante desconto mensal sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observados os seguintes limites,

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente

com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem

representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não

fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas

sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação,

sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

Esse meu entendimento sobre desaposentação foi inicialmente acolhido na 7ª Turma desta Corte Federal, como se

pode notar na AC nº 1453614, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428. Contudo, não

foi essa a posição que restou afirmada na 3ª Seção deste E.TRF, que afirmou o descabimento da desaposentação,

como se pode notar nos EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183,

Terceira Seção, Desembargador Federal Nelson Bernardes, m.v., Julgamento em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

11/06/2012: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as

contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A

contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre

parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A

aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção. 8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes

providos."

Também na Sétima Turma deste E.TRF o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento da
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desaposentação, como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua

jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

É verdade que o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no

RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. Contudo, a afirmação da jurisprudência

como manifestação do Direito Judicial deve assegurar previsibilidade e segurança dentro das Cortes, motivo pelo

qual curvo-me ao entendimento afirmado pela Sétima Turma e pela Terceira Seção deste E.TRF, em favor da

unificação do Direito e da pacificação dos litígios.

 

C) Aplicação do IRSM de fevereiro de 1994: 

 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real.

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a

fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do

benefício.

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste

do Salário Mínimo - IRSM , como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º).

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que

os salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos,

monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as

alterações da Lei n. 8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais,

do seu equivalente em 28 de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º).

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos

salários-de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora.

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem

antes corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional

insculpido na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis:

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei".

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na
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atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994.

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398).

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos:

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 26/10/1993 e, conforme

documento de fl. 32, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período

básico de cálculo, inexistindo salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo

pelo qual o autor não faz jus à revisão pleiteada.

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte

autora, mantendo in totum a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-45.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50. Houve isenção ao pagamento de custas.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria rural quando

apresentado o início razoável de prova material.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

2006.61.13.003810-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : GENNY DE LIMA MELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende
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configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1980 (fl. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento (fl. 14), ocorrido em

1944, constando a qualificação de lavrador do marido da autora.

Contudo, embora a autora tenha apresentado documento que, em princípio, poderiam ser considerado como início

de prova material da atividade rural, os depoimentos testemunhais foram unânimes em afirmar que o marido da

autora trabalhou por muitos anos na Prefeitura do Município de Cristais Paulista, informação, aliás, confirmada

pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - (fl. 36), segundo a qual a autora é

benefíciária de pensão por morte, constando ramo de atividade comerciário, desconstituindo, portanto, o início

razoável de prova material, pois no presente caso não é possível estender à autora a qualificação profissional do

marido, que deixou de trabalhar no meio rural, conforme bem fundamentou o MM. Juiz sentenciante: "(...) Note-

se que as testemunhas Otília Cintra da Silva e Silveira Barbosa Jacinto confirmaram que o marido da

autora trabalhou por muitos anos na Prefeitura (f. 69 e 71), o que também influencia a desconsideração da

única prova material utilizada pela Autora (a de f. 14). Do exposto, tem-se que a requerente não logrou

comprovar efetivo labor correspondente ao período de carência exigido para a concessão do benefício em

pauta.(...)". 

Desse modo, tendo em vista que a autora não apresentou nenhuma outra prova documental, ainda que indiciária,

da sua atividade rural e o entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da Lei n.º 8.213/91.

Não obstante, convém observar que a prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, não detalhando os períodos

em que a autora teria trabalhado na lida rural, insuficiente, portanto, para indicar com segurança se a autora

laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-90.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 15% sobre as prestações

vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas processuais. A tutela antecipada foi concedida

2006.61.23.000119-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTO APARECIDO SILVA MELLO

ADVOGADO : JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro
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para a implantação do benefício em 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. A sentença não foi submetida

ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a suspensão da

tutela antecipada concedida na sentença. No mérito, pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não

preenche os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos

prova material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, visto que as provas materiais

juntadas não atestam atividade rural em anos recentes. Pleiteia, alternativamente, a reforma da verba honorária.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não conheço da preliminar relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, vez que suscitada pela

via processual inadequada. Com efeito, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, o recurso

cabível é o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Na espécie, verifica-se

que da decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (fls. 75), não houve interposição de

agravo de instrumento, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa.

Por outro lado, no tocante à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, verifico presentes os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ante o caráter alimentar do benefício.

 

Passo à análise do mérito.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 03/11/2005 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

22/05/1971 (fls. 12), em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou, também, cópia de certificado de

cadastro de imóvel rural - ano de 2000/2002 e comprovante de pagamento (fls. 13/14); cópia de imposto sobre a

propriedade rural - Sítio Santa Maria - ano 2000/2004 (fls. 15/24); contrato de compromisso de compra e venda

do Sítio Santa Maria - ano de 2000 (fls. 25/26); e cópia de registro de imóvel (fls. 27/30).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram há

pelo menos 40 anos, que ele sempre trabalhou na área rural, quer na condição de diarista, quer na condição de

produtor em regime de economia familiar, sem empregados e com produção precipuamente destinada à

sobrevivência, e ainda especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório

colacionado aos autos.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1993 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (144 meses de contribuição exigidos para 2005, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

De outro lado, da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não se

identifica vínculos urbanos, o que corrobora o exercício da atividade rural dentro do período de carência.

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.
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1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e

dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para reduzir a verba honorária e

explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001064-77.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de

juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 15% sobre

as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas processuais. A tutela antecipada

foi concedida para a implantação do benefício em 30 dias. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada concedida na sentença. No

mérito, pugna pelo reexame de toda a matéria e pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os

requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova

material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, visto que as provas materiais juntadas não

2006.61.23.001064-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS FERREIRA

: ROZA MATHIAS FERREIRA

: ANGELINA MATHIAS FERREIRA CAMARGO

: DALCI MATIAS FERREIRA JARDIM

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

CODINOME : DALCI MATIAS FERREIRA JARDIN

APELADO : MARGARIDA FERREIRA PEDROZO

: MARIA DE FATIMA DA ROSA FERREIRA

: CLEBER LAERTE FERREIRA

: ORIEBER FRANCIS FERREIRA

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

SUCEDIDO : PLACIDIO FERREIRA falecido
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atestam atividade rural em anos recentes. Pleiteia, alternativamente, a reforma da verba honorária. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimado, o autor não apresentou contrarrazões.

Às fls. 177 o Juízo a quo homologou a habilitação dos sucessores do autor.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, no tocante à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, verifico presentes os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ante o caráter alimentar do benefício.

 

Passo à análise do mérito.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 19/06/2002 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia do certificado de dispensa de incorporação,

emitido em 23/11/1978 (fls. 14), em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou, também, cópia da

identidade de beneficiário do INAMPS, válida até 30/11/1984, em que consta a anotação de trabalhador rural (fls.

15); e cópias da CTPS, com anotação de contrato de trabalho na atividade rural, no período de 15/08/1978 a

22/06/1984 (fls. 16/23).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram há

pelo menos 30 anos, que ele sempre trabalhou na área rural, como bóia-fria, e ainda especificaram atividades

desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1991 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (126 meses de contribuição exigidos para 2002, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

De outro lado, da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não se

identifica vínculos urbanos, o que corrobora o exercício da atividade rural dentro do período de carência.

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e
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dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para reduzir a verba honorária e

explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-09.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação ordinária para concessão de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de

benefício assistencial LOAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência, por perda da qualidade de segurado e falta de comprovação da renda per capita

requerida em Lei. 

 

Em razões recursais, o autor requereu a reforma do julgado, ante a gravidade da enfermidade, que o incapacita

total e definitivamente para o exercício de atividades profissionais, pugnando pela aplicação do artigo 151, da Lei

nº 8.213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, verifico a incapacidade total e definitiva em decorrência de síndrome de imunodeficiência

2007.61.14.002439-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISRAEL JOSE DA MOTA

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES MORALES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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adquirida (AIDS), conforme se depreende do laudo médico pericial às fls. 143/151.

 

Outrossim, anoto que a enfermidade constatada encontra-se descrita no artigo 151, da Lei nº 8.213/91,

independendo de carência para concessão de benefício previdenciário, tamanha a gravidade da sintomatologia,

bem como sofrimento de ordem física e emocional causado pelo tratamento, com perda da coordenação motora e

infecções como tuberculose, sífilis, além de neurotoxoplasmose e pneumonia.

 

Demais disso, o requerente possui histórico de atividades laborais, tendo acrescentado sua parcela de contribuição

ao regime previdenciário, a teor dos registros profissionais e contribuições individuais demonstrados às fls. 21/54.

 

É preciso ainda lembrar que quem estiver aposentado por invalidez e necessitar da ajuda de terceiros poderá ter

um aumento de 25% (vinte e cinco por cento) em seu benefício, a teor do artigo 45, da Lei nº 8.213/91 e

consoante cabalmente demonstrado no laudo pericial, à fl. 150, item 8, em resposta aos quesitos do autor.

 

Destarte, ante ao estado de penúria ocasionado pela doença e, preenchidos os requisitos exigidos em lei para a

concessão do benefício vindicado, a procedência do pedido é medida que se impõe.

 

O termo inicial para implantação do benefício deverá retroagir à data do indeferimento do pedido administrativo

(fl. 55).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

 

Do exposto, em razão da gravidade da patologia, gerando incapacidade total e permanente, com fulcro no art. 557,

do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação para julgar procedente o pedido e conceder Aposentadoria Por

Invalidez, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao autor, nos termos da fundamentação.

PREJUDICADO o pedido para concessão de benefício assistencial (LOAS).

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado ISRAEL JOSÉ DA MOTA, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de Aposentadoria Por

Invalidez, com acréscimo previsto no artigo 45, da Lei nº 8.213/91, data de início - DIB a partir do indeferimento

do pedido administrativo, em 16.10.2005 (fl. 55) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-67.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de benefício por incapacidade cuja sentença foi de procedência determinando a

concessão de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo convertendo-o em aposentadoria por

invalidez a partir da data da perícia médica. Sentença não submetida à remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados 10% sobre o valor da condenação apurada até a prolação da sentença.

Apela o INSS (fls. 230/235) requerendo a reforma da r. sentença alegando ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício, se insurgindo, ainda, contra os honorários advocatícios.

Com contrarrazões (fls. 238/242), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Não conheço do agravo de instrumento convertido em retido diante da ausência de expressa reiteração nas razões

de apelo, nos termos do art. 523, §1º do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Restou comprovada a satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez

que o autor possui vários anos de registros em carteira e esteve em gozo de auxílio-doença até 08/09/2006 e a

presente ação foi ajuizada em 23/03/2007.

 

O laudo médico realizado em 20/09/2007 (fl. 189) atesta que o periciando é portador de epilepsia apresentando

crises com freqüência apesar do uso de diversos medicamentos anticonvulsivante. Atualmente além da epilepsia o

autor apresenta transtorno depressivo com agitação, em tratamento psiquiátrico. O expert concluiu que a

incapacidade laboral é total e permanente tanto pela freqüência das crises como pelos efeitos colaterais.

2007.61.16.000346-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro
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Diante das circunstâncias apresentadas pelo laudo e pelos documentos médicos juntados aos autos conclui-se que

a doença que acomete o requerente, por ser de difícil controle e diante das inúmeras crises resta inviabilizada a

possibilidade de reabilitação.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais, necessário se faz deferir a concessão da aposentadoria por invalidez,

conforme fixado na sentença.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo

retido e NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS. Consectários legais na forma acima especificados.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005499-74.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelos em ação de concessão de benefício previdenciário por incapacidade e dano moral cuja sentença

foi de parcial procedência para restabelecer o auxílio-doença desde sua cessação e converter em aposentadoria por

invalidez a partir da data do laudo pericial e extinguiu o feito sem julgamento do mérito no tocante ao pedido de

2007.61.83.005499-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA GONTIJO BENTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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danos morais. Sentença sujeito ao reexame necessário.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS a (fls. 335/337) requerendo a sucumbência recíproca ou a redução dos honorários advocatícios para

5%. 

Apela o autor (fls. 342/351) requerendo a condenação da autarquia-ré em danos morais e materiais.

Com contrarrazões da parte autora (fls. 358/361), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso em tela, o autor possui diversos vínculos e trabalho em sua CTPS e esteve em gozo de auxílio-doença até

23/05/2007, restando, portanto, comprovada a qualidade de segurado e lapso de carência.

 

O laudo pericial realizado em 09/01/2009 (fls. 307/311) atesta que o autor é portador atopia e apresenta duas

manifestações da doença asma e urticária gigante e ambos os processos são severos e intensos com prejuízo

funcional importante, tratando-se de incapacidade total e permanente.

 

Destarte, presentes os requisitos legais, necessário se faz deferir o autor o restabelecimento do auxílio-doença e

sua conversão em aposentadoria por invalidez nos termos da r. sentença.

 

No tocante ao pedido de dano moral não assiste razão o autor, uma vez que tal ocorrência da lesão não restou

demonstrada.

 

A indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral tendo como requisitos o dano, a culpa e o

nexo causal que não se deu no caso em tela, haja vista que a autarquia não afrontou o princípio da razoabilidade

ao cessar o benefício do auxílio-doença, pois entendeu que fisicamente o autor se encontrava capaz de exercer

atividade laborativa, não se vislumbrando nessa recusa qualquer tipo de sofrimento moral, trazendo apenas dano

material.

Nesse sentido colaciono jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

DANO MATERIAL E MORAL . 

1 - Restou evidenciado o prejuízo material causado pela autarquia, ao negar administrativamente o benefício de

aposentadoria por idade, uma vez que em 05/1993 já preenchia os requisitos legais, nos termos da legislação

vigente à época, para obtenção deste benefício.

2 - O indeferimento da aposentadoria em sede administrativa não trouxe qualquer "dor" ao autor, não tendo a

alegação de "tristeza" o condão de se considerar como algo doloroso, humilhante ou desagradável, a ensejar a

indenização por dano moral .

3 - Apelações e remessa necessária improvidas."

(TRF-2ª Região; AC 2000.02.01.054891-5/RJ, 4a Turma, Relator Desembargador Federal Rogério Carvalho,

DJU 11.04.2002; pág. 271)
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Mantida a condenação em honorários advocatícios nos termos da r. sentença, haja vista ter a autarquia-ré decaído

em parte mínima na demanda. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas

até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento),

nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da data da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a

data de elaboração da conta de liquidação.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos apelos e à remessa

oficial. Consectários legais na forma acima especificados.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039698-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de impugnação ao benefício da assistência judiciária apresentado pelo INSS em incidente instaurado nos

autos da ação anulatória de cálculos.

Sustenta a Autarquia que o impugnado possui dois imóveis, quatro veículos, tratando-se um deles de um

caminhão e que recebe dois benefícios previdenciários que totalizam R$ 3.310,65 (três mil, trezentos e dez reais e

sessenta e cinco centavos) mensais, demonstrando, assim, que pode suportar com o pagamento da verba honorária

de sucumbência a que foi condenado nos autos da ação anulatória.

 

A r. sentença acolheu a impugnação, revogando a decisão que deferiu o benefício de assistência judiciária.

 

Irresignado, o impugnado interpôs apelação, sustentando que faz jus aos benefícios da assistência judiciária, nos

termos do artigo 128 da Lei nº 8.213/91, devendo ser reformada a r. sentença.

2008.03.99.039698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HUGO CANDIDO FERRAZ

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00135-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O pedido de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo e em qualquer fase processual,

sendo certo que para a sua concessão, basta a simples afirmação da necessidade do benefício pelo requerente,

cabendo à parte contrária o ônus de impugná-lo, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito

postulado, consoante prescreve o artigo 7º da Lei n. 1.060/50.

Desse modo, a declaração de estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, a qual deve prevalecer até que se

prove o contrário, bem como, independentemente de provocação da outra parte, poderá ser revogado o benefício

se for verificado que sua concessão era indevida, conforme disposto no artigo 8º da citada Lei.

Cabe ainda ressaltar que as benesses previstas no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 alcançam apenas as custas

processuais, não isentando o vencido do pagamento dos honorários sucumbenciais. 

No presente caso, a comprovação de que o ora impugnado recebe proventos de aposentadoria que totalizam R$

3.310,65 (três mil, trezentos e dez reais e sessenta e cinco centavos) mensais, além de ser proprietário de dois

imóveis e de quatro veículos, é suficiente para afastar a presunção de pobreza, já que houve demonstração de que

possui considerável capacidade financeira.

Além disso, não se desincumbiu o impugnado em comprovar que não pode arcar com o pagamento da verba

honorária a que foi condenado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado tiver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

2. Os agravantes não trouxeram qualquer argumento capaz de infirmar a decisão que pretende ver reformada,

razão pela qual entende-se que ela há de ser mantida na íntegra.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 881512, Rel. Carlos Fernando Mathias, DJe 18/12/2008)

Por conseguinte, deve ser mantida a r. sentença que acolheu a impugnação, revogando a decisão que deferiu o

benefício de assistência judiciária ao ora impugnado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impugnado.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058849-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.058849-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : LUZIA MAGRI PINELLI

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00052-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, nos termos da Lei 1060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova documental suficiente para embasar seu

pedido de aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início

de prova material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria rural

quando apresentado o início razoável de prova material.

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.
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TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1995 (fl. 08vº), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou uma certidão de casamento (fl. 09),

ocorrido em 1958, constando a qualificação de lavrador do marido da autora.

Contudo, impende observar que a prova testemunhal (fls. 46/47) foi unânime em afirmar que o marido da autora é

comerciante, declarações, aliás, confirmadas pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

que ora se junta aos autos, segundo a qual o marido da autora recebe benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com DIB em 04/04/1994, constado ramo de atividade "COMERCIARIO".

Desse modo, o documento que, em princípio, poderia ser considerado como início de prova material da atividade

rural, foi desconstituído pelos depoimentos testemunhais e pelas informações constantes no CNIS, segundo as

quais o marido da autora labora predominantemente em atividade urbana.

Impende observar, ainda, que no tocante ao trabalho rural exercido pela autora os depoimentos testemunhais

mostraram-se vagos e inconsistentes, pois as testemunhas não souberam detalhar os locais e correspondentes

períodos que a autora teria trabalhado.

Portanto, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063964-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.063964-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas, despesas processuais e em

honorários advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova documental suficiente para embasar seu

pedido de aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início

de prova material.

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : LAUDEMIRA DA SILVA ARTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00030-3 1 Vr CABREUVA/SP
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PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 1994 (fl. 16), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento (fl. 17), ocorrido em

1955, constando a qualificação de lavrador do marido da autora. 

Contudo, impende observar que a própria autora juntou aos autos CTPS do marido (fls. 22/26), demonstrando

vários registros em atividade urbana, informação, aliás, confirmada pela consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 75/77), tanto que recebe benefício de aposentadoria por idade, constando ramo

de atividade "COMERCIARIO".

Desse modo, o documento que, em princípio, poderia ser considerado como início de prova material da atividade

rural, foi desconstituída pelas informações constantes na CTPS do marido e no CNIS, segundo as quais o marido

da autora laborou predominantemente em atividade urbana.

Ademais, os depoimentos testemunhais colhidos em audiência (fls. 92/94), mostraram-se vagos e inconsistentes,

pois as testemunhas não souberam detalhar os períodos e correspondentes propriedades nas quais a autora teria

trabalhado.

Portanto, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001331-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a partir de 13/03/2008 (data em que foi

constatada a incapacidade), com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos dos artigos 44 e 45 da

Lei nº 8.213/91, bem como o pagamento das parcelas atrasadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente. Por fim, concedeu a tutela

antecipada, para determinar ao INSS a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

2008.61.83.001331-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : ANIZIO RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANTONIA CELIA CARDOSO e outro

REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ANTONIA CELIA CARDOSO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013319220084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

De fato, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 250/252 e 332), verifica-se que o autor possui

diversos registros de trabalho por períodos descontínuos entre 1980 e 2005. Além disso, o autor recebeu auxílio-

doença nos períodos de 14/02/2005 a 18/03/2008 e de 19/03/2008 a 04/10/2008. Portanto, tendo a ação sido

ajuizada em 26/02/2008, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. Restou preenchida também a

carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições

exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 292/295, elaborado em 08/01/2010, quando

o autor possuía 47 (quarenta e sete) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar o autor quadro de

psicose não especificada, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária.

Cumpre observar que, não obstante tenha concluído pela incapacidade total e temporária, a perita judicial afirmou

que o autor apresenta alienação mental, estando incapaz para gerir os atos da vida civil. Tanto é assim que o autor

foi interditado em 06/07/2007 (fls. 18), nos autos do processo nº 1.094/2006, que tramitou na 2ª Vara da Comarca

de Itapeva/SP, tendo sido nomeada como sua curadora a Sra. Francisca Maria da Conceição.

Ademais, já faz cerca de 8 (oito) anos que o autor recebeu o primeiro auxílio-doença decorrente da patologia

aludida acima, sendo que até a presente data não houve notícia de recuperação de sua capacidade laborativa.

Assim, considerando as suas condições pessoais, e levando-se em conta a sua patologia, o que torna difícil a sua

reabilitação profissional, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por

invalidez.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No entanto, não faz jus o autor ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor de seu benefício, tal como

concedido pela r. sentença.

Nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, é devido um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da

aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa.

No presente caso, ao responder ao quesito nº 12 do INSS (fls. 295), a perita judicial atesta que o autor não

necessita de assistência permanente de terceiros para atividades gerais diárias.

Deste modo, inexistindo a necessidade de assistência permanente de outra pessoa, deve ser reformada a parte da r.

sentença que concedera ao autor o acréscimo previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC
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1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benéfico de aposentadoria por

invalidez na data da citação, afastar a aplicação do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no artigo

45 da Lei nº 8.213/91, determinar a observância da Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos honorários

advocatícios, bem como para fixar os seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora:

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º,

do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007566-75.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, com aplicação da taxa Selic e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos

juros de mora.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

2008.61.83.007566-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGIANE FIGUEREDO BRANDAO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALVES MACHADO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075667520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que

falecer, aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à

data do óbito. No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de

25.05.1971, alterada pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício

depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada

(obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que:

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus

dependentes;

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime

de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e

exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

 

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, §

2º dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação

posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

O Decreto n.º 89.312, de 24.01.1984, em seu art. 10 considera como dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida Por sua vez, o seu art. 12 estabelece que: A dependência econômica das

pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte da mãe da requerente,

ocorrida em 14.08.1990. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 12/15 e 22

comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal

à fl. 69. Portanto, resta comprovado esse requisito.

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, há o documento de identidade à fl. 10. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, pois inexistente a

prescrição, haja vista que à época do óbito da falecida, a parte Autora era menor impúbere, sendo certo que contra

ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem

como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de

Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do

CPC, de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes,
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ainda mais em se tratando de interesse de menores.

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008

PÁGINA: 714)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -

respectivamente com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser

fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198,

inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)

 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Fica excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos previdenciários, conforme

reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 07/06/2010,

v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j.

15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j.

19/11/2007, v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

30/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

altero, ex officio, o termo inicial para fixá-lo a partir da data do óbito do segurado; DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para afastar a incidência da taxa Selic;

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.003950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 74/78) que

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo.

Ainda, condenou em honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), além de ter isentado a

Autarquia-ré das custas processuais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega, preliminarmente, ilegitimidade da Autarquia em figurar no pólo passivo da ação. No

mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer seja a verba honorária advocatícia minorada ao percentual de 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa, bem como seja modificado o termo inicial do benefício à data do trânsito em julgado ou da

citação válida. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento parcial do Recurso

de Apelação interposto pelo INSS, somente no que concerne à data de concessão do benefício, o qual é devido

desde a data da citação, em virtude da inexistência de prévio requerimento administrativo (fls. 115/120).

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Salienta-se, preliminarmente, que incumbe ao INSS a concessão e manutenção do benefício assistencial de

prestação continuada (art. 12 e 29, parágrafo único, da Lei nº 8.742, de 07.12.1993 c.c. o art. 3º do Decreto nº

6.214, de 26.09.2007), carecendo a União de legitimidade passiva ad causam:

 

PREVIDENCIÁRIO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

DEFICIENTE MENTAL. ESTADO DE MISERABILIDADE. 

A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito ao benefício assistencial. 

Uma vez demonstrado que a autora é incapaz para o trabalho e a vida independente e o estado de

miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o benefício assistencial desde a data do

requerimento administrativo. 

Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo

cunhado da autora, uma vez que este não se enquadra no conceito de família definido pela Lei 8.742/93 (art. 20,

§ 1º). 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.72.07.004144-4, j. 28/02/2007, D.E. 14/03/2007) 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENNE IZABELLE BARBOSA SIQUEIRA CARDOSO incapaz

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : VERA LUCIA BARBOSA

No. ORIG. : 05.00.00129-4 1 Vr ROSANA/SP
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Destarte, rejeito a preliminar argüida, diante do embasamento supramencionado. 

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado
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e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

O estudo social (fls. 54/56), realizado em 11 de Julho de 2007, revela que a Autora, Enne Izabella Barbosa

Siqueira Cardoso, reside com sua genitora, Vera Lúcia Barbosa, em imóvel financiado - motivo pelo qual dispensa

R$110,00 (cento e dez reais) de prestação mensal - composto por três quartos, sala, cozinha e banheiro, cômodos

que comportam de forma suficiente referida família, todos bem organizados e em ótimas condições de higiene. A

renda mensal do núcleo familiar é oriunda da atividade profissional exercida por sua mãe, como funcionária

pública municipal, percebendo o valor de R$487,00 (quatrocentos e oitenta e sete reais). Ressalte-se que os gastos

concernentes ao atendimento das necessidades básicas de sua família, somados ao valor do referido

financiamento, não superam a renda auferida mensalmente. 

 

Em consulta ao sistema CNIS/ PLENUS/ DATAPREV, verificou-se que, naturalmente, o referido salário foi

reajustado e, nos dias correntes, no que tocam aos últimos três meses disponibilizados no sistema, quais sejam,

Setembro, Outubro e Novembro de 2012, perfaz as quantias respectivas de R$813,57 (oitocentos e treze reais e

cinquenta e sete centavos) e, nos dois últimos, de R$813,58 (oitocentos e treze reais e cinquenta e oito centavos). 

 

Deste modo, considerando-se a ausência do requisito objetivo, qual seja, o da hipossuficiência, uma vez que a

família do Requerente aufere renda superior ao limite legal, fica prejudicada a análise do requisito da incapacidade

laboral e comprovado o não preenchimento dos requisitos ensejadores a concessão do benefício pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS

GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA e, no mérito,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. Certifique-se

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010374-17.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas. A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida. A r. sentença não

foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pleiteia, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito, com a revogação da

antecipação da tutela, bem assim pela conversão do julgamento em diligência, a fim de que a parte autora

apresente certidão de casamento para comprovar sua profissão. No mérito, pleiteia a reforma da sentença por

entender que o autor não preenche os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o

autor não juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não

comprovou o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, conforme alegado. Requer,

alternativamente, a reforma dos consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não conheço da preliminar relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, vez que suscitada pela

via processual inadequada. Com efeito, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, o recurso

cabível é o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Na espécie, verifica-se

que da decisão que recebeu o recurso de apelação no duplo efeito, sem a suspensão da decisão que concedeu a

tutela antecipada (fls. 70), não houve interposição de agravo de instrumento, razão pela qual a matéria encontra-se

preclusa.

Por outro lado, no tocante à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, verifico presentes os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ante o caráter alimentar do benefício.

Do mesmo modo, também não procede o pleito de conversão do julgamento em diligência, pois nos termos do

artigo 130 do Código de Processo Civil, restou documentalmente comprovado nos autos o exercício da atividade

rural pela parte autora.

 

Passo à análise do mérito.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o
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entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início
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de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 09/11/1996 (fls. 17), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou declaração da Justiça Eleitoral - Juízo da 89ª Zona

Eleitoral - Piedade (fls. 20/21), em que consta a qualificação de agricultor, quando da inscrição eleitoral em

24/10/2003. Apresentou também ficha de inscrição cadastral - produtor (fls. 22), com validade até 08/05/2004 e

declaração cadastral - produtor (fls. 23), ambas em nome do autor; cópia de contrato particular de arrendamento

de área de 0,6 ha (fls. 24/25), com prazo de vigência de 09/05/2001 a 08/05/2004, em que consta o autor na

qualidade de arrendatário.

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram há

pelo menos 40 anos, que ele sempre trabalhou na área rural, em propriedade própria, sem empregados e ainda

especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1988 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (90 meses de contribuição exigidos para 1996, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

De outro lado, da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não se

identifica vínculos urbanos, o que corrobora o exercício da atividade rural dentro do período de carência.

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar,

dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, apenas para explicitar os

consectários legais, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.
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Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018284-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

sustentando a inexigibilidade do título executivo relativa à ação previdenciária ajuizada por IRENE

CHIAVENATO DOS SANTOS.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a execução no valor de R$ 40.408,71 (quarenta mil, quatrocentos

e oito reais e setenta e um centavos), atualizado até abril de 2008, uma vez que o pedido de revisão do coeficiente

do benefício de pensão por morte foi julgado improcedente, inexistindo título executivo judicial a favor da

embargada.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, para declarar a inexistência de créditos a

executar, condenando a embargada no pagamento de custas, de despesas processuais, de honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor da execução, devidamente corrigido e de multa de 1% sobre o valor da execução,

devidamente corrigido, em razão da litigância de má-fé.

Irresignada, apelou a embargada, sustentando que é beneficiária da justiça gratuita, devendo ser isenta do

pagamento a que foi condenada, bem como requer seja excluída a condenação por litigância de má-fé, uma vez

que apresentou os cálculos de liquidação por equívoco e não opôs resistência aos presentes embargos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

No presente caso, restou configurada a litigância de má-fé da embargada, uma vez que foi alterada a verdade dos

fatos ao apresentar cálculos de liquidação de vultosa quantia, visando a execução de título judicial inexistente,

caracterizando, dessa forma, conduta prevista no art. 17, inciso II, do Código de Processo Civil.

Desse modo, no tocante à imposição de multa por litigância de má-fé, a circunstância de ser a embargada

beneficiária da justiça gratuita não a torna imune à aplicação de penalidades processuais a que der causa.

A propósito da matéria, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO DE PRAZO PARA

CONTRA-RAZÕES. SUBSTITUIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 267-STF.

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. BENEFÍCIO

QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. LEI N. 1.060/1950, ART. 12.

I. Impossível o uso da via mandamental quando o ato atacado é passível de impugnação pela via recursal

própria, caso do ato de republicação de intimação para contra-razões que, no entender do impetrante, implicou

em reavivar prazo já esgotado, precluso o direito da parte adversa. Incidência da Súmula n. 267-STF.

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às

penalidades processuais legais por atos de litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide.

2009.03.99.018284-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IRENE CHIAVENATO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA SUELI DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00128-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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III. Recurso ordinário improvido.

(STJ, RMS 15.600, Rel. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJe 23/06/2008) (grifei)

Por conseguinte, correta a r. sentença que fixou a multa prevista no art. 18 do Código de Processo Civil, no

porcentual de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa (dos presentes embargos), sanção esta

destinada a reprimir a prática de ato contrário à administração da Justiça.

Todavia, no tocante à condenação da embargada no pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da execução, deve ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n.º

1.060/50, eis que beneficiária da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da embargada.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024919-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por LINDALVA

MARIA DO NASCIMENTO.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela parte embargada, uma vez

que apurou juros de mora em desconformidade com o título judicial, ocasionando o valor incorreto de R$

70.254,00 (setenta mil, duzentos e cinquenta e quatro reais, devendo prosseguir a execução pelo valor de R$

58.156,34 (cinquenta e oito mil cento e cinquenta e seis reais e trinta e quatro centavos), atualizado até março de

2005, conforme seus cálculos.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o Instituto no pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Irresignado, apelou o INSS, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, uma vez que acolheu os cálculos de

liquidação da embargada, nos quais há excesso de execução, pois houve incidência de juros de mora em período

anterior à citação, bem como foi aplicado o percentual de 12% ao ano a partir da vigência do novo Código Civil,

em desobediência ao título executivo judicial.

2009.03.99.024919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDALVA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

SUCEDIDO : MARIA JOANA DA CONCEICAO SILVA falecido

No. ORIG. : 98.00.00104-8 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O presente apelo merece ser parcialmente provido.

No tocante aos juros de mora, havendo diferenças anteriores à citação, devem ser calculados de forma englobada

até a data desse momento processual e de maneira decrescente a partir de então.

A respeito da matéria, cabe destacar o seguinte trecho do julgado de relatoria do Ministro José Dantas (STJ, RESP

nº 111.793, DJ 20/10/97):

No caso dos juros moratórios, porém, que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação

resistida, daí surgindo a causa de imposição dos juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto,

verificado o valor da dívida em atraso no mês da citação, a contar daí deve ser aplicado ao montante os juros

englobadamente, e a seguir, mês a mês, como é de nossa jurisprudência (e.g.: RESPs 66.777, in DJ de 10.06.96 e

99.661, DJ de 24.03.97, ambos de minha relatoria)

 

Por outro lado, a partir de 11de janeiro de 2003, data da vigência do novo Código Civil, os juros de mora incidem

no percentual de 1% ao mês ainda que não determinado no título executivo judicial, cabendo destacar que, no

caso, o julgado foi proferido anteriormente à citada vigência.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA STJ/7. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO.

I. Embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as

questões pertinentes, logo, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.

II. Fixada a verba honorária de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, excetuados os casos de quantia

irrisória ou exorbitante, não será suscetível de reexame em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

III. É entendimento assente nesta Corte que os juros moratórios devem ser empregados à taxa de 0,5% ao mês

(art. 1.062, da Lei 3.071, de 1º de janeiro de 1916) até 10.01.2003 - data do início da vigência do novo Código

Civil - e, a contar daí, no percentual de 1% ao mês (Enunciado 20 do CJF).

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AI nº 1.288.848, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 29/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES

PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

EM FACE DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO -

PROLAÇÃO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO -

INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE

MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO A TODO O PERÍODO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações,

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de

2002 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram

de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento)

ao ano;

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por

cento) ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a

determinação de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c)

se a decisão for posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6%

(seis por cento) ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se

determinar juros de 6% (seis por cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a

modificação depende de iniciativa da parte.

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução,

integrada pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código

Civil, e fixou juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao
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determinar a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 1070154, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 04/02/2009)

 

No que se refere à verba honorária, verifica-se a existência de erro material nos cálculos da embargada, sendo

passível de correção "ex officio" (art. 463, I, do CPC), pois foram apurados sobre o total da condenação e, quanto

a esse tópico, o título executivo assim determinou:

"... Condeno o instituto previdenciário ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais, conforme o

entendimento majoritário desta Turma, devem ser fixados em 15% do montante da condenação, não incidindo

sobre este montante as parcelas vincendas (súmula nº 111 C. STJ)."

Portanto, no caso, a incidência da verba honorária é cabível tão somente sobre as diferenças efetivamente devidas

até a data da r. sentença.

Por conseguinte, impõe-se dar parcial provimento à apelação da Autarquia, a fim de que a execução tenha

prosseguimento no valor de R$ 62.690,81 (sessenta e dois mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e um centavos),

atualizado até março de 2005, consoante os cálculos em anexo, que passam a fazer parte integrante da presente

decisão, os quais foram elaborados em conformidade com o título executivo judicial e com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033579-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Incapacidade

parcial e permanente. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a Autarquia-ré a

conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora a partir da data da indevida alta médica, devendo as parcelas

vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos

da Súmula nº 111, do STJ. Sem condenação ao pagamento das custas, devido à justiça gratuita. Concedida a tutela

antecipada.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

2009.03.99.033579-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MARCAL DAMASCENA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 07.00.00040-6 2 Vr BATATAIS/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento da ausência dos requisitos

para a percepção do benefício, visto não ficar comprovada nos autos a incapacidade da parte autora para o

exercício de todas as atividades laborativas. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela fixação do termo

inicial do benefício a partir da data da juntada do laudo médico pericial e pela redução dos honorários

advocatícios.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora, a qual, a propósito, conta

atualmente com 51 (cinqüenta e um) anos de idade.

 

Com efeito, das anotações em CTPS (fls. 11/24) e da consulta ao CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino,

observam-se vínculos empregatícios nos períodos de 27/10/1975 a 08/12/1978, de 01/02/1983 a 28/02/1983,

08/06/1983 a 17/06/1983, de 13/08/1984 a 30/11/1984, de 03/12/1984 a 27/04/1985, de 03/06/1985 a 29/07/1985,

de 30/07/1985 a 29/08/1985, 23/12/1985 a 03/05/1986, de 12/05/1986 a 12/12/1986, de 12/01/1987 a 14/10/1987,

de 26/10/1987 a 26/12/1987, de 25/04/1988 a 30/11/1988, de 03/01/1989 a 11/12/1989, de 05/02/1990 a

01/05/1996, de 09/05/1996 a 08/04/2002, tendo recebido ainda o benefício de auxílio-doença nos períodos de

01/12/2000 a 23/07/2001, de 06/11/2001 a 03/01/2002, de 30/12/2002 a 10/02/2011, de 24/02/2006 a 22/12/2006

e a partir de 22/12/2006, ativo por força de tutela judicial.

 

Assim, tendo a presente ação sido ajuizada em 16/04/2007, detinha a parte autora, nesta data, a qualidade de

segurada.

 

A carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi

cumprida, conforme se verifica das cópias dos documentos juntados pela parte autora.

 

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada pois submetida à perícia médica (fls. 57/60) realizada em

04/09/2008, o expert constatou apresentar a parte autora espondiloartrose lombar com discopatia em L4-L5 e L5-

S1, histórico de cirurgia antiga na coluna vertebral e hipertensão arterial sistêmica, concluindo estar ela

incapacitada de forma parcial e permanente para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos.

 

Na espécie, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença, tendo em vista que a parte autora encontra-se

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, mas, considerando a possibilidade de recuperação, bem

como a sua idade - atualmente com 51 (cinquenta e um) anos -, também pode ser promovida a sua reabilitação

para a realização de atividades outras, compatíveis com suas condições de saúde, ou, se for o caso, sua conversão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1889/3162



em aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir do dia seguinte ao da sua cessação na via

administrativa (NB 547.881.926-0), devendo ser mantida a tutela antecipada concedida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010,

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3

13/02/2008, p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para

fixar o termo inicial do auxílio-doença a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa

(23/12/2006), e para, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros moratórios à

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de
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uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art.

5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração

da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034880-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Incapacidade total

e temporária. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a

Autarquia-ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da constatação da

incapacidade (21/08/2008), devendo as parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, posteriores à data da sentença, na forma da Súmula nº

111, do STJ. Concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento da ausência dos requisitos

para a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteando, ainda, que seja reconhecida apenas a

incapacidade temporária, conforme laudo pericial.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

2009.03.99.034880-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANE MARIA RAMOS NOGUEIRA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 07.00.00090-7 3 Vr DRACENA/SP
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do auxílio-doença.

De fato, da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 18), verifica-se que a autora possui registros de trabalho nos

períodos de 23/02/1989 a 10/03/1989 e de 01/09/1989 a 03/04/1991, bem como contribuições à Previdência Social

nos anos abril de 2003 a junho de 2006, como contribuinte facultativo.

Portanto, tendo sido ajuizada a ação em 24/09/2007, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade

superior às 12 (doze) contribuições exigidas. Ademais, tais requisitos restaram incontroversos.

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada. A autora foi submetida à perícia médica (fls. 80/82),

realizada em 21/08/2008 - contando à época com 41 (quarenta e um) anos - em cujo laudo se afirma que é

portadora de transtorno esquizoafetivo - CID X F 25.2, o que a torna total e temporariamente incapaz para o

trabalho.

Na espécie, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença, tendo em vista que a parte autora encontra-se

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, mas, considerando a possibilidade de recuperação, bem

como a sua idade - 41 (quarenta e um) anos -, também pode ser promovida a sua reabilitação, ou, se for o caso,

sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença desde a data

da realização do laudo pericial, conforme fixado na r. sentença, vez que a parte autora não ´presentou impugnação,

mantida a tutela antecipada concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010,

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3

13/02/2008, p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU
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PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da

constatação da incapacidade (data da realização do laudo - 21/08/2008), conforme decisum, tendo em vista que

não houve impugnação das partes quanto a tal, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida e a tutela antecipada

concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037839-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Manutenção de Auxílio-doença/ Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral total e

temporária comprovada. Retorno ao trabalho. Benefício cessado. 

 

Aforada ação de manutenção de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença de improcedência, condenando o autor ao

pagamento das taxas judiciárias, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, ficando isento por ser beneficiário da justiça gratuita.

Inconformado, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

2009.03.99.037839-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : FABIANO JOSE SAAD MANOEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00245-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de auxílio-doença previdenciário.

De fato, da análise dos documentos de fls. 13/23, bem como da consulta feita ao CNIS, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui diversos registros de trabalho nos períodos imediatamente

anteriores, inclusive de 11/12/2002 a 10/01/2006, no qual o requerente recebeu auxílio-doença entre 19/09/2004,

cessado em 30/03/2006. Portanto, ao ajuizar a ação em 03/10/2005, o autor ainda mantinha a qualidade de

segurado. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos em quantidade superior

a 12 (doze) contribuições exigidas.

De outra parte, a demonstração da incapacidade laboral parcial e temporária da parte autora, restou

comprovada pelo pericial de fls. 89/93, submetido o periciando em 08/05/2007, quando possuía 58 (cinqüenta e

oito) anos de idade e estava acometido de espondiloartrose lombar com discopatia, hérnia discal em L4-L5 e

gastrite, que o incapacitava parcial e permanentemente para o trabalho, a supedanear o deferimento do auxílio-

doença. Contudo, assevera o Expert que o autor apresenta limitações para realizar atividades que exijam grandes

esforços físicos e ou sobrecarga na coluna lombar. No entanto, apresenta capacidade laborativa residual para

realizar atividades de natureza leve ou moderada como a atividade que vem realizando como motorista (fls.

92).(n.g.) 

Assim, positivados os pressupostos legais, em princípio colhe deferir a benesse referenciada, determinando a

manutenção do benefício de auxílio-doença. Ocorre, contudo, que o vindicante, ainda antes de cessar o benefício

na via administrativa, em 30/03/2006, voltou a trabalhar, mantendo vínculo de emprego nos períodos posteriores a

realização da perícia: de 13/03/2006 a 21/12/2009, de 29/03/2010 a 10/12/2010, de 01/04/2011 a 24/10/2011 e de

17/04/2012 a 08/2012.

Desse modo, o benefício a que faria jus já foi pago pela Autarquia-ré.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor.

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no art. 557 do CPC.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-27.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

103/108) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS),

2009.61.11.001147-1/SP
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a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária. Houve

condenação em honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação (Súmula n. 111 do C.

STJ). Tutela antecipada concedida. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos e

redução dos honorários advocatícios para 5%.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela conversão do julgamento em

diligência a fim de que seja complementada a perícia médica (fls. 135/136).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

De início, não vislumbro a necessidade de conversão do julgamento em diligência.

 

Embora o laudo pericial não seja minucioso, é possível verificar, de sua análise, que o perito realizou criterioso

exame clínico, concluindo acerca do quadro fático de forma fundamentada e esclarecedora. Por conseguinte, o

laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Esta é a hipótese dos autos.

 

De acordo com o laudo médico pericial, o autor é portador de seqüela de hanseníase tuberculóide. Aduz que sua

mão direita está totalmente incapacitada, inclusive com amiotrofia, sem condições de reabilitação e o pé esquerdo

apresenta úlceras grandes, provavelmente com osteomielite concomitante com cicatrização muito improvável. Em

resposta ao quesito 19, afirma que o autor está incapaz para o exercício de atividade laborativa de sua profissão

(auxiliar de pedreiro e jardineiro), devido à garra cubital e o Mal Perfurante muito grande (fls. 89/96). Há fotos

(fls. 75/76).

 

No tocante à hipossuficiência, o auto de constatação, acostado às fls. 63/76, revela que o Autor, atualmente com

60 anos de idade reside com sua esposa, uma filha de 32 anos e dois netos, respectivamente com seis e quatro anos

de idade, em imóvel composto por sala, cozinha, três quartos e um banheiro. O núcleo familiar deve ser

compreendido de acordo com o disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº

8.213/91. Desse modo, não se pode considerar quaisquer rendas auferidas por sua filha, conforme dita o presente

estudo social. A renda do núcleo familiar advém unicamente do salário de faxineira de sua mãe, empregada

doméstica, auferindo em média R$414,00 (quatrocentos e quatorze reais). 

 

Todo o exposto nos leva a concluir pela total insegurança quanto à capacidade do núcleo familiar de suprir às

necessidades básicas pertinentes à manutenção de uma vida digna. 
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Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 04.10.2007 (fl. 27), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008077-58.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da

Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

2009.61.12.008077-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOROTI TERESA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00080775820094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o
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deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 12, 17, 80 e 65/70, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição) e a condição de dependente (filha maior inválida), deve a

ação ser julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, a Lei nº 8.213/1991 em seu artigo 16, dispõe que no caso de filho (a)

do segurado, será devido o benefício de pensão por morte até que completem 21 anos de idade ou no caso de filho

(a) inválido. O requerente conforme certidão de nascimento à fl. 12, comprova ser filha da de cujus, contudo o

mesmo nasceu em 15.04.1963, estando com 44 anos na data do óbito do segurado. Nesse caso, para ter qualidade

de dependente haveria necessidade da comprovação de ser a mesma inválida, o que ficou demonstrado nos autos,

conforme laudo pericial que concluiu que a autora sofre de epilepsia, a qual se encontra controlada, mas que em

função de amputação dos dedos apresenta incapacidade para a função que realizava. Tendo em vista que se trata

de pessoa com baixa instrução e que sempre realizou trabalhos manuais, entendo que a mesma está incapacitada

para a atividade laboral.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003523-61.2009.4.03.6183/SP

 
2009.61.83.003523-4/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença,

nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos

juros de mora e da correção monetária, bem como a exclusão da multa imposta.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANTONIA ALVES PINTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035236120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1900/3162



dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 18, 23/26, 52/75, 99 e 208/210, o óbito, a qualidade de segurado

(contribuindo) e a condição de dependente (ex-cônjuge), deve a ação ser julgada procedente. 

No que tange a qualidade de dependente, note-se que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência com

o "de cujus", vivendo separados ao tempo do seu óbito, exclui a presunção legal de dependência, embora a

necessidade de auxílio possa ser comprovada pelos meios admitidos pela legislação de regência. Realmente, o

rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não é obstáculo à percepção da pensão por morte, desde

que mantida a dependência econômica, pois a legislação previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-

companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o importante é estabelecer o nexo de dependência

entre a parte-requerente e o "de cujus". Essa é a orientação do E.STJ, como se pode notar no RESP 177350/SP, DJ

de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "desde que

comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha dispensado a

pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em decorrência

do óbito do ex-marido." 

Então, no caso dos autos, acerca da comprovação da parte-requerente como dependente do "de cujus", os

documentos acima referidos comprovam que a parte autora dependia do auxílio financeiro do falecido, tudo

corroborado pela prova testemunhal. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei
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n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

No que tange à multa imposta, não comporta acolhimento a alegação do INSS.

A possibilidade da imposição de multa diária a pessoas jurídicas de direito público, como mecanismo hábil a

constrangê-las a cumprir suas obrigações está prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, nos seguintes

termos:

Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático

equivalente ao do adimplemento. 

Aplica-se o dispositivo supra transcrito ao caso em exame, pois a parte Autora busca provimento jurisdicional

consistente em obrigação de fazer. Portanto, não se verifica ilegalidade na aplicação da multa, não sendo o caso de

afastar a sua imposição, principalmente em vista de sua relevantíssima função de forçar o ente público a

desempenhar seus deveres.

Assim, não merece reparos à decisão proferida pelo Juízo a quo, na parte em que fixou prazo para a satisfação da

obrigação reivindicada, sob pena de multa em caso de descumprimento, com arrimo, ademais, na faculdade que

lhe confere a legislação processual em vigor.

Desta forma, devida a incidência da multa, in casu, na hipótese de inadimplemento da obrigação no prazo

consignado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para condenar o INSS a restabelecer ao autor o auxílio-doença (NB 505.064.118.3), convertendo-o em

aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica, com o pagamento das parcelas atrasadas,

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada, para

determinar ao INSS a implantação do benefício no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

De fato, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 28), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui diversos

registros de trabalho por períodos descontínuos desde 1980, tendo o último deles se iniciado em 02/03/1992, sem

constar data da rescisão. Além disso, o autor recebeu auxílio-doença no período de 13/12/2001 a 21/05/2009.

Portanto, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, vez que o autor alega que sua incapacidade

remonta à época em que teve seu benefício de auxílio-doença cessado pelo INSS. Restou preenchida também a

carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições

exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 507/511, elaborado em 07/10/2011, quando

o autor possuía 47 (quarenta e sete) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar o autor quadro

psiquiátrico de esquizofrenia, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente. 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

auxílio-doença, desde o dia seguinte ao da sua cessação na via administrativa, o qual deve ser convertido em

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico pericial, conforme determinado pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da data da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.
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No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Cumpre observar também ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para isentar o INSS das despesas processuais, bem como fixar os

seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidência de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018395-45.2010.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON BELLOTO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MICALI

No. ORIG. : 09.00.00012-1 1 Vr LUCELIA/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Atividade urbana e rural. Início de prova

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da citação,

com atualização monetária e compensação da mora incidente uma única vez até o efetivo pagamento pelos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Condenou ainda o vencido ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a implantação do benefício, isentando-o das custas processuais. Foi deferida

a antecipação da tutela determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando perda da qualidade de segurado do autor, visto constar do CNIS

ter seu último vínculo de trabalho se encerrado em 30/03/2004, não preenchendo assim os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do

benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como pela redução do percentual fixado aos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento). Por fim, requer a isenção das custas processuais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a isenção das custas processuais, por

lhe faltar interesse recursal, visto ter a r. sentença decidido neste mesmo sentido.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, o autor alega ter exercido atividade urbana e rural. Quanto ao trabalho rural, em se tratando de

segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha

ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a
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Previdência Social, ficam preservados.

Para comprovar a qualidade de segurado o autor, observa-se constar do CNIS/DATAPREV (anexo) vínculos de

trabalho exercidos nos períodos de 03/04/1989 a 01/04/1991, 05/01/1994 a 27/03/1997 e 01/04/1997 a

10/06/1999, períodos estes laborados em atividades urbanas.

Já na condição de trabalhador rural, consta do CNIS (anexo) ter o autor trabalhado para o Sr. Dimas Antônio

Vergílio, no período de 02/02/2002 a 30/03/2004 e, demonstrando a continuidade do labor campesino junto à

Chácara Santa Terezinha, acostou aos autos notas fiscais de produtor (fls. 39/95) referentes aos anos de 2003 a

2008, além de documentos do aludido imóvel rural (fls. 29/38 - Chácara Santa Terezinha), do que se extrai ter o

autor continuado nas lides campesinas, sem registro em carteira, entre 2004 e 2008. E tal informação foi

corroborada pela prova oral colhida em audiência, confirmando sua condição de rurícola (fls. 150/152), inclusive

o próprio Sr. Dimas, proprietário da chácara e empregador do autor, afirma ter ele trabalhado em sua propriedade

cultivando hortaliças para vender na feira, não o tendo registrado devido as dificuldades financeiras.

Assim sendo, há de ser reconhecido o labor rural da parte autora.

Quanto à imcapacidade laborativa do autor, realizada a prova pericial em 25/06/2009 (fls. 110/118), quando

contava com 59 (cinquenta e nove) anos de idade, o Sr. Perito atestou ser o requerente portador de "neoplasia

maligna do cólon", apresentando 04 (quatro) cicatrizes no abdômen resultantes das cirurgias relacionadas à sua

patologia, sendo a última delas em 12/03/2009 para fechamento da colostomia, concluindo estar ele incapacitado

de forma total e permanente para o exercício da atividade rural.

Assim, levando-se em consideração as condições pessoais do autor, sua baixa escolaridade, e o fato de ter

trabalhado os últimos anos nas lides campesinas, consoante documentos acostados aos autos, somado à sua idade

atual (59 anos), conclui-se que dificilmente conseguirá ingressar no mercado de trabalho, devendo assim ser

deferido o benefício vindicado.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez

rural, a partir da data da citação (fls. 119 - 21/07/2009), conforme fixou a r. sentença, devendo ser mantida a tutela

anteriormente deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1906/3162



Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO de parte da apelação do

INSS e, na parte conhecido, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo in totum a r. sentença recorrida, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) os juros e à correção monetária, note-se

que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser

considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação; 3º) os honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos

3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ, não havendo reparo a ser efetuado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026482-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, confirmando a tutela antecipada

anteriormente deferida, em que se determinou a implantação da aposentação, desde 13/02/2006, cuja renda mensal

inicial deve ser calculada na forma do artigo 33 da Lei n° 8.213/91, c.c. o art. 44, além do abono anual. Condenou

ainda, o INSS, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor ofertou apelação, requerendo a concessão do benefício desde a data do requerimento

administrativo (28/03/2005) e a majoração dos honorários advocatícios.

Às fls. 111/112, o INSS informa que não apresentará recurso de apelação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que o INSS não recorreu da r. sentença e que o autor, em seu recurso de apelação, insurge-se tão somente

em relação ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez e em relação aos honorários advocatícios.

Desta forma, a matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa

julgada.

2010.03.99.026482-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EZIO PELICIARI

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00022-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco ensina (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª edição, São

Paulo, Malheiros, 2003, pp. 668/669) que a sentença é composta, internamente, por capítulos, ou seja, "partes em

que ideologicamente se decompõe o decisório de uma sentença ou acórdão - ou mesmo de uma decisão

interlocutória ou mandado monitório, cada uma delas contendo o julgamento de uma pretensão distinta". Na

teoria dos recursos, entende-se que, consoante artigo 515, caput, do Código de Processo Civil, "ao tribunal só

será lícito dispor sobre o capítulo que lhe houver sido proposto mediante o recurso, porque matéria impugnada é

o capítulo do qual se recorreu". Portanto, nos recursos parciais, os capítulos sobre os quais não houve

impugnação transitarão em julgado tão logo ultrapassado o prazo para interposição dos embargos, ocorrendo o

fenômeno da preclusão temporal.

Assim, passo a examinar os itens que o autor requer sejam reformados.

In casu, ajuizada a ação em 20/02/2009, contando o autor com 67 anos de idade, observa-se pelos documentos

juntados aos autos e por pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, que o requerente recebeu auxílio-doença nos

períodos de 17/07/2002 a 16/09/2002 e de 01/04/2005 a 01/11/2008.

No laudo médico pericial juntado às fls. 73/79, o Sr. Perito informa que o autor apresenta espondiloartrose da

coluna lombo sacra, lesão degenerativa da coluna vertebral e hipertensão arterial severa e está incapacitado de

forma total e permanente desde fevereiro de 2006.

Sendo assim, a aposentadoria por invalidez é devida desde 13/02/2006, conforme determinado pela r. sentença,

considerando que nesta data teve início a incapacidade da parte autora; devendo, contudo, ser compensadas as

parcelas pagas a título de auxílio-doença, concedido pela via administrativa.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para fixar os honorários advocatícios no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença, mantendo no mais, a r. sentença recorrida, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027361-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.027361-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 180/186) que

julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de

um salário mínimo, a partir da citação. Condenou em verba honorária advocatícia no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da proferida Sentença, conforme disposto no art. 20, § 3°,

do CPC e da Súmula 111 do STJ. Isentou a Autarquia-ré de custas processuais. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial fixado a partir da data do último laudo

apresentado em juízo.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, o MPF opina pela sua não-intervenção no feito (fls.

228/234).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERTE FERREIRA NEVES

ADVOGADO : HERMENEGILDO DONIZETI DE OLIVEIRA CAPPATTI
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familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com os docs. juntados às fls. 16/42 e 129/160, o Autor, Laerte Ferreira Neves, é portador de doença

pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) e faz uso do concentrador de oxigênio domiciliar. Conclui-se, portanto, pela

incapacidade para atividades laborativas.

 

O estudo social (fls. 104/105), realizado em 05 de Maio de 2009, revela que o núcleo familiar é composto pelo

Requerente, por sua cônjuge, Elizabete Aparecida Ferreira Neves, 42 anos, desempregada, por seus filhos, Priscila

Ferreira Neves, 18 anos, trabalhadora da fábrica Anbelplast, Pablo Ferreira Neves, recém-nascido, e por seu

irmão, Edward Antonio Ferreira Neves, 67 anos, aposentado. No entanto, a concepção de família será

compreendida de acordo com o disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº
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8.213/91. Desse modo, não se pode considerar qualquer renda auferida por seu irmão, bem como não podemos

computá-lo para efeitos de contabilidade da renda mensal per capita. Desta feita, a renda mensal familiar perfaz o

valor de R$645,79 (seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e nove centavos), oriundos do trabalho da filha do

Autor na fábrica de plástico.

 

Em consulta ao sistema CNIS/ DATAPREV, verificou-se que os vencimentos de Priscila Ferreira Neves,

referentes aos meses de Maio, Junho e Julho de 2012, perfazem a quantia de, respectivamente, R$1430,00 (um mil

quatrocentos e trinta reais), R$1505,47 (um mil quinhentos e cinco reais e quarenta e sete centavos), R$1239,96

(um mil duzentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos).

 

Desse modo, considerando-se a ausência do requisito objetivo, qual seja, o da hipossuficiência, uma vez que o

Autor apresenta renda mensal superior ao limite legalmente estabelecido, fica prejudicada a análise do requisito da

incapacidade laboral e comprovado o não preenchimento dos requisitos ensejadores a concessão do benefício

pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS

GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) 

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030520-45.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor da

condenação, excetuadas as prestações vincendas. Não houve condenação em custas processuais. A r. sentença não

foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício visto que as provas materiais juntadas não atestam

atividade rural em anos recentes, bem como exerceu atividade urbana em alguns períodos. Pleiteia,

alternativamente, a reforma dos consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.
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1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o documento

apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É preciso, no entanto,

que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração

daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 10/09/2009 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

29/01/1972 (fls. 11) em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou também declaração do Juízo da 57ª

Zona Eleitoral - Itararé/SP (fls. 12), informando a inscrição eleitoral em 31/10/1967, na qual consta a ocupação de

lavrador.

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, pelo que é possível afirmar que, ao menos até 1972, o autor desenvolveu atividade no

meio rural.

De outro lado, foram juntados aos autos, pelo requerido, dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 64/68) dão conta de vínculos urbanos que o autor possuiu como trabalhador braçal em Fábrica

de Sacos de Papel e Plásticos, no período de 09/1997 a 02/1999 e 11/1999 a 07/2000, e como contribuinte

individual, na qualidade de pedreiro, no período de 10/2003, 01 a 03/2004 e 01 a 04/2008, tendo, inclusive,

percebido auxílio-doença na condição de comerciário, no período de 04 a 09/2008.

Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1997, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (168 meses de contribuição exigidos para

2009, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e

à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação supracitada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032229-18.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, e condenou a Autarquia em

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural em

regime de economia familiar, conforme alegado, posto que exerceu atividade de empregador rural. Requer,

alternativamente, a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/09/2012, DJe 17/09/2012)

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

2010.03.99.032229-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON REVOLTI

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO TREVIZAN

No. ORIG. : 08.00.00116-8 1 Vr JABOTICABAL/SP
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A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA "FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 08/03/1999 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópias: do certificado de reservista, onde consta

ser o autor lavrador enxadeiro; certidão de casamento, constando a sua profissão de lavrador; cópia da CTPS, onde

consta o cargo de lavrador (fls. 17/18) e documentos escolares dos filhos, onde também consta a mesma profissão

(fls. 19/20).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal (fls.

129/140) veio a corroborar a tese do autor.

Consta que a propriedade foi arrendada para uma Usina. Além disso, foram juntadas aos autos pelo autor cópias

das guias de arrecadação (fls. 21/77), dando conta que efetuou recolhimento na qualidade de contribuinte

individual. O requerido também juntou às fls. 109/116 informações do CNIS, que confirmam tais recolhimentos

no período de 05/1992 a 04/1998. 

Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1998, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (108 meses de contribuição exigidos para

1999, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Assim, ausentes os requisitos legais, indevido o benefício pretendido.
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No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e

à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação supracitada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033295-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde o ajuizamento da ação, acrescidos de

juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do

sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença. Houve condenação em custas processuais. A r. sentença

não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício visto que as provas materiais juntadas não atestam

atividade rural em anos recentes, bem como exerceu atividade urbana em alguns períodos. Pleiteia,

alternativamente, a reforma do termo inicial do benefício e dos consectários legais.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

Em recurso adesivo, a parte autora pugna pela majoração da verba honorária.

Foram apresentadas contrarrazões ao recurso adesivo.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

2010.03.99.033295-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO LEME

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VILLA GOBBO

No. ORIG. : 08.00.00143-4 1 Vr FARTURA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o documento

apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É preciso, no entanto,

que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração

daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 05/11/2008 (fls. 17), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

26/07/1980 (fls. 16) em que consta a qualificação de lavrador.

Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, pelo que é possível afirmar que, ao menos até 1980, o autor desenvolveu atividade no

meio rural.

De outro lado, foram juntados aos autos, pelo requerido, dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 45/47 e 165/166) dão conta de vínculos urbanos que o autor possuiu, em comércio varejista de

material de construção e ferragens, no período de 05/1981 a 09/1986 e 11/1985 a 09/1986.

Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1995, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria
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por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (162 meses de contribuição exigidos para

2008, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

No presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e

à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação supracitada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034348-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença. Conversão em aposentadoria por invalidez. Inaptidão

laboral temporária configurada. Benefício de auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por

invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando

procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir da

incapacidade (agosto de 2009), pelo período de 06 (seis) meses, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação. Condenou ainda o INSS

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor vencido.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora ofertou apelação, alegando que o benefício de auxílio-doença deve ser restabelecido desde a

data de sua cessação indevida, sendo o mesmo cessado apenas após ser submetida a nova avaliação pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que o INSS não recorreu da r. sentença, observo que a matéria referente à concessão do auxílio-

doença, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso da parte autora quanto ao termo inicial do benefício.

A r. sentença concedeu à parte autora o auxílio-doença, a partir da data da incapacidade informada no laudo

pericial (quesito 1 - fls. 50) pelo período de 06 (seis) meses.

2010.03.99.034348-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IZILDA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00040-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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No entanto, alega a autora fazer jus ao benefício desde a sua cessação indevida na via administrativa, requerendo

ainda, antes de sua cessação, sua submissão à perícia médica para nova avaliação.

Conforme a perícia médica realizada em 11/05/2009 (fls. 48/50) quando a autora possuía 41 (quarenta e um) anos

de idade, o perito constatou ser ela portadora de transtornos psíquicos depressivo e bipolar, informando estar ela

incapacitada temporariamente para o exercício de suas atividades laborativas desde agosto de 2009 (resposta ao

quesito do juízo - fls. 50 - item 1).

Contudo, cumpre ressaltar ter a perícia médica sido realizada em 11/05/2009, ou seja, antes do termo inicial

fixado pelo expert (agosto/2009), devendo, desta forma, ser a data inicial da incapacidade fixada a partir da

constatação, pelo perito, da sua inaptidão laborativa temporária, qual seja, 11/05/2009.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença a

partir da data da perícia médica (11/05/2009 - fls. 48), visto ser este o momento em que foi constatada a

incapacidade laborativa da autora.

Cumpre ainda ressaltar que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Portanto, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do

benefício. - O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou

que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. - Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª

Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-

DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Saliente-se ainda que a Autarquia deverá submeter a parte autora, caso necessário e observando-se as suas

condições pessoais, ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim

determina, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio -doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do auxílio-doença, a partir da

perícia médica (11/05/2009 - fls. 48) pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa,

independentemente de prazo mínimo, devendo ser submetida à reabilitação profissional, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar
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correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC,

e art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008885-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 21.07.2010, por Francisco

de Assis Pereira, contra Sentença prolatada em 11.06.2012, que julgou parcialmente procedente o pedido, para

condenar a autarquia a conceder o restabelecimento do auxílio-doença, cessado em 12.03.2010 (fl. 50), sendo que

as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Condenou

a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a condenação até a sentença.

Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls. 246/248 vº).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade da

parte autora não é total. Na manutenção do julgado, requer: a) a reforma do termo de início do benefício, para

fixá-lo na data da juntada do laudo judicial; b) a minoração dos honorários advocatícios; c) a reforma dos juros de

mora, para fixá-los nos termos da Lei nº 11.960/2009 (fls. 259/267).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2010.61.83.008885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO : PATRICIA GONTIJO BENTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088851020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima exigida e à condição de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. Contudo, observo que ambos

estão devidamente demonstrados, mormente em razão da cessação do auxílio-doença (NB nº 533.962.638-5) ter

sido indevida, em 12.03.2010 (fl. 50).

 

Em relação à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 227/236) afirma que o autor se encontra no estágio

pós-cirúrgico tardio do joelho esquerdo, com aparente evolução desfavorável, associado à osteoartrose dos

joelhos, que, no momento, evidencia sinais inflamatórios locais. Relata que apresenta limitação significativa da

amplitude de flexoextensão e quadro álgico exuberante, determinando prejuízo para a marcha, agachamento de

repetição e posições desfavoráveis (quesito 1 - fl. 234), restrições estas notoriamente incompatíveis com sua

atividade habitual de prensista. Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e temporária, desde

12.03.2010, data da cessação do auxílio-doença, na esfera administrativa, evidenciando, portanto, que a

interrupção do benefício foi indevida.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, em várias oportunidades, ao afirmar que as patologias do autor levam-no à total e

temporária incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício determinado.

 

Nesse contexto, diante do relato suficientemente claro do perito judicial, não prospera a alegação da autarquia de

que a incapacidade para o labor do autor não é total, visto que está totalmente incapacitado, no momento, para

exercer sua atividade de prensista, função esta de cunho braçal.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante

das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da cessação deste benefício (NB nº

533.926.638-5), em 12.03.2010, até que esteja totalmente recuperado para o retorno ao seu labor habitual, ou, na

impossibilidade de tal recuperação, até que esteja readaptado para o exercício de outra atividade laborativa, a

cargo da Previdência Social, compatível com seu quadro clínico e social, ou, na constatação da impossibilidade da

readaptação, até a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por
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invalidez.

 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício, a partir de sua cessação (12.03.2010 - fl. 50), visto que

o perito judicial afirma que sua incapacidade laborativa advém desde 12.03.2010, data esta do término do

benefício, na esfera administrativa, restando evidente que a cessação foi indevida (quesitos 4 - fl. 234 e 6 - fl.

235).

 

Cumpre deixar assente que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Ressalto, por fim, que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial,

haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do benefício.

 

Merecem ser mantidos, ainda, os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Ressalto que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, isto é, nos termos da Lei

nº 11.960/2009, são aplicados tão-somente, a partir de 30.06.2009.

 

Sendo assim, verifico que ambos os consectários já foram concedidos no Dispositivo da r. Sentença (final do item

b - fl. 248), razão pela qual deixo de conhecer a Apelação da autarquia, em relação a tal pleito.

 

Posto isto, CONHEÇO do Reexame Necessário, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso autárquico, e, nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Oficial e à Apelação

da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010074-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010074-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSMANDA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

No. ORIG. : 08.00.00106-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 16.12.1994. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência. Também não há que se falar que

estava no "período de graça", uma vez que seu último registro ocorreu em 03.09.1992, conforme CTPS à fl. 15,

tendo o óbito ocorrido em 16.12.1994, além de que não estava acometido de doença incapacitante, ou que reunisse

todos os requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Ademais, não há como enquadrar o falecido como rurícola, uma vez que constam muitos registros na área urbana

(fls. 42/43), o que descaracteriza o trabalho puramente rurícola.

Assim, o início de prova material trazida aos autos para comprovação da atividade campesina (fls. 12/13, 15,

24/29), juntamente com o depoimento testemunhal (fls. 51/52) encontram-se esmaecidos, diante das demais

provas de atividade urbana existente. 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020406-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não comprovação da qualidade de segurado.

Benefícios indeferidos.

2011.03.99.020406-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ISABEL PEREIRA DE SOUZA ALCANTARA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00078-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$

800,00 (oitocentos reais), observando-se, contudo, o disposto nos artigos 12 e 13 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, o que pode ser feito por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, ajuizada a ação em 07/08/2009, contando a autora com 52 (cinquenta e dois) anos de idade, desponta a

não comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurada da vindicante.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de seu casamento (fls.

11), com assento lavrado em 18/10/1975, na qual seu cônjuge aparece qualificado como "lavrador".

No entanto, conforme consta do depoimento às fls. 55, a própria autora informou ter deixado de trabalhar há

aproximadamente 10 (dez) anos (cerca de 2000). Desta forma, descaracterizado o exercício de atividade rural por

parte da autora pelo período de carência exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, mutatis mutandis, o seguinte julgado unânime de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.
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(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.)

 

E, ainda:

 

"(...) Na falta de documentos próprios que sirvam de início de prova documental, toda a prova foi alicerçada no

exercício da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da

embargante completar o requisito da idade, e que veio a aposentar como comerciário. (...)"

(TRF3, EI 2006.03.99.017539-0, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., D.E. 12/4/2010, g.n.)

 

Cumpre ressaltar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola,

conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Assim, ausente a qualidade de segurada da autora, não faz jus à concessão benefício vindicado, sendo

desnecessário investigar os demais requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da

justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do

artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027149-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 15% (quinze por cento) do

valor da condenação nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, em caso de manutenção da sentença,

requer a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença e que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e não do requerimento administrativo. 

2011.03.99.027149-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ACACIO RUFATO

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00114-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de
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aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2001 (fls. 17), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(2009).

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1951 (fls. 20) e cópia de informações do DATAPREV constando que a esposa do autor recebe o benefício de

aposentadoria por idade rural desde 2004 (fls. 21).

A certidão de casamento pode ser considerada como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas (fls. 61/62) afirmaram tê-lo conhecido há pelo

menos 35 anos e mencionaram que ele sempre exerceu diversas atividades rurais em várias lavouras e ainda

citaram nomes de empregadores do autor.

Verifica-se, no entanto, que os dados provenientes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados

a fls. 33/34 e os que ficam fazendo parte integrante desta decisão, apontam vínculos urbanos que o autor possuiu

nos anos de 1976/1978.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, nos períodos de 1961/1976. Apesar disto, o autor não

preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural (120 meses de

contribuição exigidos para 2001, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), isso porque a lei exige comprovação de

atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o qual se deu em 2009, pelo que

não restou demonstrada a predominância da atividade rural neste período, nos termos exigidos pela lei, já que o

vínculo urbano do autor ocorreu após 1976.

Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. 

No presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047071-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora em face da

Decisão (fls. 151/156) que, fundamentada, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à Apelação do

INSS, afastando a aposentadoria por idade rural anteriormente concedida.

 

Em suas razões, a agravante (fls. 166/173) alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Tenho que assiste razão à parte Autora.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

2011.03.99.047071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA BELOTTI CABRAL

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 06.00.00099-6 1 Vr BEBEDOURO/SP
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entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se
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constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 11.

 

No que tange à prova material, tenho que a CTPS da autora, com contrato rural entre 17 de agosto de 1985 a 28 de

agosto de 1985, configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 12/13).

 

A CTPS de seu esposo (fls. 15/21) possui alguns vínculos urbanos e sua certidão de casamento traz a qualificação

da autora como doméstica e, de seu esposo, como comerciante, não podendo ser utilizados como prova material.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 120/121 afirmaram conhecê-la há 30 anos e que ela sempre trabalhou na lavoura.

Declararam que ela trabalhava na lavoura de laranja, tendo deixado as lides rurais há mais ou menos 10 anos

(2000).

 

Assim, restou comprovado a partir do início de prova material em 1985 o tempo de labor rural da autora que, no

caso, é de 144 meses, restando corroborado pela prova testemunhal.

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 
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No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente
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testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 151/156 e com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001982-62.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Incapacidade laborativa

comprovada. Benefício deferido. Sentença mantida parcialmente. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenando a autarquia a conceder

o auxílio-doença a partir da cessação administrativa (26/01/2011), convertendo-o em aposentadoria por invalidez

a partir do laudo pericial (02/06/2011), bem como ao pagamento do valor constante dos cálculos efetuados pela

contadoria judicial (fls. 117/122), atualizados até 01/2012, com observancia dos termos constantes da Lei nº

11.960/2009 quanto à incidência dos juros de mora. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº

111 do C. STJ). Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, ausência dos pressupostos ensejadores da

tutela antecipada deferida pela sentença, requerendo sua suspensão. No mérito pleiteia a reforma do julgado, sob o

argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício, visto constar do CNIS estar o autor trabalhando.

Se esse não for o entendimento, requer sejam os debates sobre os cálculos das parcelas em atraso remetidos para a

fase de liquidação da sentença, evitando-se tumulto processual.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de

Processo Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e

suspensivo", excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no

efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY). 

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

2011.61.05.001982-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON APARECIDO TARTALIA

ADVOGADO : LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI e outro

No. ORIG. : 00019826220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a que

a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria

afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade

precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse

no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do CPC) diz respeito

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a

sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS improvido." (TRF - 3ª

Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O

inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, para comprovar a qualidade de segurado o autor acostou aos autos cópia da sua CTPS (fls. 44/46)

informando registros de trabalho nos períodos de 02/01/1985 a 06/03/1991 e a partir de 02/01/2005, sem constar

data de saída, este último como encarregado rural, sendo tais informações corroboradas pelos dados extraídos do

sistema CNIS/DATAPREV (anexo). Assim, tendo a ação sido ajuizada em 18/02/2011, detinha o autor à época a

qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o autor registros de trabalho por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CTPS fls. 44/46).

Ressalte-se que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença, pela via administrativa, no período de

06/02/2006 a 06/06/2007 (fls. 27/30).

Quanto a incapacidade laborativa do autor, em perícia realizada em 02/06/2011 (fls. 77/102), quando possuía 61

(sessenta e um) anos de idade, o Sr. Perito em seu laudo relata que o periciando é portador de patologia lombar

com comprometimento neurológico moderado, associado a cardiopatia isquêmica, tendo sua enfermidade se

iniciado em 2005 e sua incapacidade em 19/01/2011, estando suas patologias consolidadas sem possibilidade de

recuperação plena, concluindo estar o autor incapacitado de forma total e permanente para o trabalho braçal.

Dessa forma, havendo incapacidade total e permanente e, preenchidos os demais requisitos, é devido o

restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da cessação indevida, convertendo-se em aposentadoria por

invalidez a partir da citação, conforme fixou a r. sentença, devendo ser mantida a tutela anteriormente deferida.

Observa-se, contudo, constar do sistema CNIS (anexo) ter o autor exercido atividade laborativa até julho/2012,
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junto ao empregador "Lino Pizzo", assim, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de

benefício referentes ao período em que exerceu atividade remunerada a partir do termo inicial do benefício fixado

pela r. sentença.

Também não se pode presumir daí que cessou o estado incapacitante narrado pelo perito, pois tal fato reflete, tão-

somente, a realidade do segurado brasileiro que, mesmo incapacitado, conforme descreveu o laudo pericial,

continua seu labor, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do

benefício que o INSS insiste em lhe negar.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SEGURADA CONTINUOU TRABALHANDO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. O fato de a Autora ter trabalhado após o ajuizamento da demanda não afasta a sua incapacidade laborativa,

pois o segurado precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do

benefício, por necessidade de sobrevivência, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art.

46 da Lei n. 8.213/91. Descontam-se, apenas, os períodos em que as contribuições foram efetuadas. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. 

3. Agravo legal parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2009.03.99.037483-0/SP, Rel. Desemb Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 25.10.2010,

v. u., DJU 09.11.2010) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Cabe ressaltar que o quantum devido ao autor deverão ser discutidos em sede de liquidação de sentença, não

sendo este o momento processual adequado para tanto, razão pela qual devem ser excluídos os cálculos acolhidos

pelo MM. Juízo a quo, acostados às fls. 117/122.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar e, no mérito,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para afastar os cálculos apresentados às fls. 117/122 e, no

tocante tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados
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os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região), e os juros de mora incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais,

a r. sentença recorrida, com as observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006300-85.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de aposentadoria por invalidez. Preenchidos os requisitos para a concessão

do auxílio-doença. Preliminar rejeitada. Sentença mantida parcialmente. 

 

Aforada ação visando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o

pedido, condenando a Autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez à autora retroativo à data do laudo

pericial (06/01/2012), devendo os valores em atraso ser acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao

mês, também a partir do laudo pericial devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores pagos

administrativamente. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

500,00 (quinhentos reais) deixando de condená-lo em custas processuais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de

defesa, visto não ter sido apreciado seu pedido de nova perícia médica, além da falta de oportunidade para a

apresentação das alegações finais. No mérito, alega não restar comprovada a incapacidade total e permanente da

autora, pois o laudo informa que naquela data a autora não apresentava sintomas específicos da patologia

(portadora do vírus HIV). Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às

instâncias superiores.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa arguida pelo INSS quanto a não apreciação do seu

pedido de nova perícia, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito

2011.61.06.006300-1/SP
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e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados, não há que se falar

em cerceamento de defesa.

Também rejeito a preliminar de cerceamento de defesa pela falta de oportunidade para apresentação das alegações

finais, pois a norma contida no art. 454, § 3º, do CPC não constitui uma obrigação do magistrado, mas sim uma

faculdade, fundada na discricionariedade conferida àquele na condução do processo.

Além disso, o Sistema Processual Brasileiro adotou o princípio da instrumentalidade das formas, o qual impõe a

demonstração do prejuízo causado pelo ato impugnado, para que seja declarada sua nulidade (artigo 249, § 1º do

Código de Processo Civil).

Como o juiz formou seu convencimento com base na prova dos autos e a omissão alegada não resultou em ofensa

às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não merece prosperar o requerimento de nulidade

da sentença com fulcro na ausência de oportunidade para apresentação de alegações finais.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ALEGADA NULIDADE AFASTADA. EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO

CUMPRIDO. INADIMPLEMENTO DO OUTRO CONTRATANTE NÃO COMPROVADO NOS AUTOS.

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não há falar em nulidade por

cerceamento de defesa, pois, o princípio da instrumentalidade, ou do prejuízo, impõe a flexibilização da regra de

observância do rigor das formas processuais, nos limites em que haja o cumprimento de suas finalidades, sem

configuração de prejuízo para a parte. Não restou, dessa forma, caracterizada a apontada violação do artigo 454

do Código de Processo Civil. Ademais, ainda que houvessem sido entregues os aludidos memoriais, em nada

modificaria o julgado, pois a d. sentença de primeiro grau formou o seu convencimento embasada nas provas dos

autos, o que foi mantido pelo Tribunal a quo, em entendimento que defluiu do exame dos fatos e de prova, não

cabendo, agora, a esta Corte reexaminá-las, em observância ao enunciado da Súmula 07 desta Corte. (...) 3.

Agravo improvido." (STJ - AR no Agravo de Instrumento 840835 - 4ª Turma - rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa -

DJ 12/11/2007, p. 224) 

 

Quanto ao mérito, a concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada da autora, bem como o lapso de carência em conformidade com as anotações de

sua CPTS (fls. 14/17), corroborados pelos informes do CNIS (fls. 61), bem como dados extraídos do PLENUS

(fls. 75) informando estar a requerente percebendo atualmente aposentadoria por invalidez (NB 122.752.901-2),

na situação de "mensalidade de recuperação", com previsão de cessação em 31/03/2013. Assim, tendo a autora

ajuizado a demanda em 19/09/2011, conclui-se restar comprovada a manutenção da qualidade como segurada.

Quanto à incapacidade laborativa, cabe ressaltar que o laudo pericial (fls. 83/89) elaborado em 06/01/2012,

quando possuía a autora 35 (trinta e cinco) anos de idade, o Sr. Perito informa ser ela portadora do vírus HIV

(CID:B24), queixando-se genericamente de fadiga crônica e trombose em membros inferiores, concluindo o perito

estar ela incapacitada de forma total e permanente para o trabalho embora não tenha apresentado, no momento da

perícia, sintomas específicos causados pelo vírus da imunodeficiência humana - HIV.

Dessa forma, sendo a autora ainda jovem (atualmente com 36 anos) e ante ao parecer do expert sobre o fato dela

não apresentar sintomas resultantes de sua patologia, fundamentando sua incapacidade na situação estigmatizante

do portador do vírus HIV perante a sociedade (quesito 4 - fls. 87), entendo que faz jus ao benefício de auxílio-

doença por ora, e não aposentadoria por invalidez.

Destaco ainda que apenas o diagnóstico do vírus HIV não é suficiente para demonstrar a existência de

incapacidade para o trabalho a justificar o deferimento da aposentadoria, visto que a atividade laborativa deve ser

considerada como uma forma de reinserção ao mercado de trabalho, situação imprescindível a garantir a

erradicação dos preconceitos.

E, embora o perito tenha atestado a incapacidade total e definitiva da autora (fls. 88 - quesito 5), o art. 436 do

Código de Processo Civil dispõe não estar o juiz adstrito ao disposto no laudo, podendo, segundo sua livre
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convicção, decidir de maneira diversa. 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo

pericial, podendo valer-se dos demais elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige

esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o

beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora,

provida parcialmente a apelação da autarquia." (TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz

Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 

 

Vale ressaltar que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito

e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Ressalto, ainda, que as fichas de acompanhamento médico (fls. 19/38) apontam algumas intercorrências, o que

demonstra a necessidade da autora se submeter a constante acompanhamento médico e ambulatorial. 

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do

benefício. - O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou

que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Desse modo, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença a partir da data da citação (fls. 49 - 11/11/2011),

ocasião em que se tornou litigioso este benefício, devendo ser submetida a processo de reabilitação profissional

(art. 62 da Lei nº 8.213/91). E, estando a autora percebendo benefício na forma de mensalidade de recuperação

(fls. 75), com previsão de cessação em 31/03/2013, devem os valores ser descontados, ante a impossibilidade de

cumulação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para conceder à autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação (11/11/2011) pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, devendo ser submetida à reabilitação profissional, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),
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até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007618-43.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por WARNEY

ALBERTO MOLEDO.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação, uma vez que ao calcular a renda mensal

inicial utilizou errôneos salários-de-contribuição, bem como apurou juros de mora e correção monetária em

desconformidade com os ditames da Lei nº 11.960/2009 e não observou a prescrição quinquenal das parcelas,

ocasionando o valor incorreto de R$ 314.081,73 (trezentos e quatorze mil, oitenta e um reais e setenta e três

centavos), atualizado até setembro de 2011, sendo que o valor da execução perfaz o total de R$ 118.082,58 (cento

e dezoito mil, oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) .

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, acolhendo a prescrição quinquenal

das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda e determinando o prosseguimento da execução no valor de R$

120.273,87 (cento e vinte mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos), atualizado até setembro de

2011, consoante cálculos de fls. 49/52vº e 57 da Contadoria do Juízo, bem como fixou a sucumbência recíproca,

devendo as custas e os honorários ser reciprocamente compensados, respeitada a isenção de custas do INSS e a

gratuidade judiciária deferida ao embargado.

Irresignado, apelou o exequente, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, devendo prosseguir a execução

no valor apurado pela Contadoria do Juízo a fls. 53/57 sem a observância da prescrição quinquenal.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A r. sentença não merece qualquer reparo.

De fato, muito embora o título executivo judicial não tenha determinado a observância da prescrição quinquenal

das parcelas, o fato é que a partir da edição da Lei nº 11.280/06, a prescrição passou a ser matéria de ordem

pública, podendo ser reconhecida, de ofício, a qualquer tempo.

Cabe acrescentar que por ocasião do julgamento da apelação ocorrido em 07 de abril de 2008, já estava em vigor a

Lei nº 11.280/2006, que deu nova redação ao § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. RETORNO DOS AUTOS AO

2011.61.26.007618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WARNEY ALBERTO MOLEDO

ADVOGADO : KLEBER FERNANDES PORTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076184320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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TRIBUNAL DE ORIGEM.

1. Verificada a ocorrência de uma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, devem os

autos retornar ao Tribunal de origem para que seja suprida a falta, por meio de novo julgamento, sanando

omissão apontada nos embargos de declaração opostos.

2. A questão relativa à aplicação, à espécie, do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei n.º 11.280/06 - pronunciamento da prescrição, de ofício, pelo juiz -, é matéria de ordem pública, passível

de conhecimento pelas instâncias ordinárias a qualquer tempo, ainda que tenha sido arguida somente em

embargos de declaração. Precedentes.

3. Na espécie, ocorrido o julgamento da apelação em 2008, já na vigência da Lei n.º 11.280/2006.

4. Fica prejudicada a análise das demais irresignações, ante a necessidade de anular-se o aresto atacado, com a

devolução dos autos à instância inferior.

5. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 1225624, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 03/11/11)

Desse modo, sendo de rigor o seu reconhecimento, correta a r. sentença que determinou a observância da

prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda, nos cálculos de liquidação.

Por conseguinte, impõe-se a manutenção da r. sentença, a fim de que a execução tenha prosseguimento no valor

de R$ 120.273,87 (cento e vinte mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos), atualizado até

setembro de 2011.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargado.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-92.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 02.12.2011, por Marli

Aparecida Varsone Tassoni, contra Sentença prolatada em 22.08.2012, que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da realização do laudo

judicial, em 29.03.2012, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls. 76/78).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão e requer o reconhecimento da desnecessidade

da parte autora ingressar no procedimento de reabilitação profissional, bem como a fixação da data para cessação

do benefício, após seis meses, a partir do laudo pericial (fls. 87/90). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

2011.61.27.003935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI APARECIDA VARSONE TASSONI

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00039359220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Observo, primeiramente, que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos

requisitos legais referentes à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, constatada pelo perito judicial (fls.

65/67), a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo judicial, em 29.03.2012.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Quanto à determinação do termo final do benefício, tal pleito não deve prosperar, pois o benefício de auxílio-

doença não tem caráter permanente, sendo inerente a este, que o segurado seja avaliado periodicamente,

justamente para constatação, ou não, da permanência da incapacidade laborativa, conforme prevê o art. 101 da Lei

de Benefícios, não havendo, portanto, razão para que a determinação legal seja reconhecida pela decisão.

 

Ressalto, ainda, que o perito judicial, em momento algum afirmou que a autora estaria apta ao trabalho, dentro de

06 (seis) meses, conforme alega a autarquia. O médico judicial apenas menciona que há uma previsão (e não

certeza) de que a parte autora esteja recuperada, dentro de 06 (seis) meses e, após tal período, sugere que seja

reavaliada para constatação da permanência da incapacidade para o trabalho ou de sua recuperação; ou seja, isto

não é nada além do que já descreve a Lei de Benefícios.

 

Dessa forma, não há que se falar em determinar termo final para o benefício, pois, caso contrário, o que se daria,

na esfera judicial, seria a ratificação da absurda tese da alta programada, tão veementemente aplicada pela

autarquia.

 

Quanto ao reconhecimento da desnecessidade da parte autora ingressar no procedimento de reabilitação

profissional, igualmente não assiste razão à apelante. A meu ver, ao contrário do que descreve a autarquia, em

suas razões recursais, a Juíza a quo tão-somente menciona o que determina o art. 62 da Lei nº 8.213/91, no sentido

de que o segurado ingressará no procedimento de reabilitação profissional, caso seja verificado ser insuscetível de

recuperação, para o retorno à sua atividade habitual.

 

No presente caso, o perito judicial assevera que a incapacidade laborativa da autora é total e temporária, visto que

é passível de recuperação. Entretanto, isso é apenas uma previsão, em razão de que se trata de algo incerto, pois,

em questões de saúde, cada organismo reage de uma determinada forma, não sendo possível, no momento,

afirmar, com exatidão, que a apelada irá se recuperar totalmente para o retorno ao seu labor habitual. Por isso a

necessidade de futura reavaliação da parte autora, para constatação de sua eventual recuperação ou não. Aliás, esta

foi a razão da concessão do auxílio-doença, pela r. Sentença, que não concedeu aposentadoria por invalidez à

autora.

 

Nesse contexto, apenas como esclarecimento, destaco que o benefício de auxílio-doença concedido, somente

poderá ser cessado, mediante a comprovação de uma das causas a seguir: a) a recuperação do quadro

clínico apresentado pela autora, possibilitando-a retornar à sua atividade habitual de faxineira; b) sua

readaptação para o exercício de outra atividade profissional, a cargo da Previdência Social, compatível com

suas patologias e limitações, caso seja verificada a impossibilidade de retorno à sua atividade habitual; c) a

conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da parte

autora ou verificada a impossibilidade de exercer outra atividade profissional, que lhe garanta o sustento.
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Sendo assim, as causas que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia, as quais, ressalto, estão todas determinadas na Lei de

Benefícios. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027445-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Execução de sentença. Cessão de créditos. Requisição de pagamento em nome da

cessionária. Indeferimento. Agravo de Instrumento desprovido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PWS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS contra a r. decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 17 que, diante

do indeferimento do ingresso da ora agravante, cessionária do crédito da parte autora, nos autos subjacentes; bem

como, à vista do que foi decidido nos autos do Agravo de Instrumento anteriormente interposto contra aquela

decisão, ao qual foi negado seguimento face à sua intempestividade, indeferiu o MM. Juízo "a quo" o

requerimento de fls. 159/160, formulado pela ora agravante, no sentido de ser requisitado o valor devido pelo

INSS em seu nome, atual detentor de tais créditos.

Irresignada, a agravante requer, em síntese, a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão

agravada para que o crédito da parte autora seja requisitado em nome da cessionária, ora agravante, por entender

que não há impedimentos para tanto.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, observo que, em momento anterior, nos autos subjacentes, foi indeferido o ingresso da ora

agravante naquele feito, face à expressa recusa do INSS, mas lhe foi permitido, entretanto, atuar como assistente

2012.03.00.027445-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE :
PWS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO : CRISTIANO WAGNER

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SEBASTIANA PEREIRA BENETON

ADVOGADO : JANAINA LIMA FERREIRA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 98.00.00137-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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da cedente, então autora naquele processo. Referida decisão foi objeto de Agravo de Instrumento, distribuído

nesta E. Corte sob o número 2011.03.00.025652-0, ao qual foi negado seguimento face à sua intempestividade

(fls. 151/154), cuja decisão transitou em julgado em data de 10/08/2012. Naquele Agravo de Instrumento que teve

seu seguimento negado, foi requerido pela agravante a reforma da decisão juntada por cópia reprográfica às fls.

129, que anulou o processo originário desde as fls. 168, bem como, que fosse acolhida a cessão de crédito por

instrumento público juntada naqueles autos (fls. 110/121).

Neste Agravo de Instrumento a agravante busca a reforma da decisão que indeferiu seu requerimento no sentido

de que o crédito apurado nos autos originários fosse requisitado em seu nome. Referido indeferimento se deu em

razão da negativa de ingresso nos autos originários da cessionária, ora agravante, bem como, em face de ter sido

negado seguimento ao Agravo de Instrumento acima referido.

Nesse diapasão, resta preclusa a questão sobre a possibilidade de alteração do polo ativo do feito subjacente, à

vista da cessão de créditos referida, uma vez que não foi conhecido o Agravo de Instrumento nº

2011.03.00.025652-0, interposto contra a decisão que a indeferiu.

Tendo em vista o indeferimento da substituição processual pelo MM. Juízo a quo, correto o indeferimento da

requisição do valor devido nos autos originários em nome da cessionária, ora agravante, uma vez que a mesma

não é parte naquele feito.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no artigo 557, caput

, do CPC.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034062-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Auxílio Doença/Aposentadoria por Invalidez/Danos Morais. Valor da causa.

Agravo de Instrumento desprovido. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS contra a r. decisão

juntada por cópia reprográfica às fls. 154/157, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxilio

Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez c.c. pedido de danos morais no valor de cinqüenta (50) salários mínimos.

Na decisão agravada, ao fundamento de que o cálculo do valor da causa relativo ao dano material a aferição deve

se feita com a soma dos valores em atraso até a data do ajuizamento da demanda, observada a prescrição

qüinqüenal, e de doze parcelas vincendas, e, quanto ao dano mora, ante a necessidade de ser compatível com o

débito questionado, deve ser equivalente ao total das parcelas vencidas e vincendas, exceto em situações

excepcionais devidamente demonstrada; determinou o MM. Juiz "a quo" à parte autora que regularize o valor da

causa, nos termos do artigo 260 do CPC, juntando planilha de cálculo em que constem os valores devidos,

observando-se a prescrição qüinqüenal, sob pena de indeferimento da inicial.

Inconformada, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, requerendo a concessão de efeito suspensivo e

a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

2012.03.00.034062-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00159768820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 159, observo que a agravante é beneficiária da justiça gratuita (fls.

104/105).

No mais, a agravante pretende concessão de Auxilio Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez c.c. pedido de

Danos Morais no valor de cinqüenta (50) salários mínimos, decorrentes, justamente, da negativa do réu em

conceder-lhe a benesse pleiteada. 

Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados à ora agravante pelo indeferimento

do benefício na esfera administrativa, estão intrinsecamente ligados à questão previdenciária, devendo, portanto,

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão do benefício.

Cumpre, no entanto, determinar se a competência para julgar a ação subjacente seria realmente da Vara

Previdenciária ou do Juizado Especial Federal, sobre o que a Lei 10.259/2001 estabelece que não se inserem na

competência dos Juizados as causas cujo valor exorbite a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Esta E. Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido indenizatório, em ações previdenciárias, deve ser

razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício almejado, para que não haja majoração proposital da

quantia indenizatória, com a consequente burla à competência dos Juizados Especiais Federais. Por óbvio, a

cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para excluir a competência dos

Juizados Especiais.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. dano moral . valor

DA causa . CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 DO

CPC. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causa s de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1ºde seu art. 3º. 

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a

soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do

art. 260 do CPC. 

III - No entanto, o pedido de condenação por dano s morais não pode ser excessivo, deve corresponder ao valor

econômico do benefício pleiteado na ação, daí porque o valor da causa deve ser retificado, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal. 

IV - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento." 

(AI nº 348504, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/01/2010, DJF3 05/02/2010, p. 772). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR dano S MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO valor DA causa . 

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. 

- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações

vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou

preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual

estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras", para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. 

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência

é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o

valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações

excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. 

-Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 362630, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 01/06/2009, v.u., DJF3 21/07/2009, p. 439). 

 

Tão somente para fixação da competência jurisdicional e sobretudo para evitar que a elevação excessiva do valor

da causa sirva de mecanismo para furtar a competência dos Juizados Especiais (cuja estatura constitucional revela

sua importância), é razoável tomar como referência o montante de suposta condenação em danos materiais para
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ter parâmetro delimitador do eventual dano moral.

Dessa forma, chega-se à conclusão de que o valor da causa deve ser razoável e justificado, correspondendo às

prestações vencidas, somadas a 12 (doze) parcelas vincendas, além de indenização compatível com o valor

econômico da benesse pleiteada (cujo montante não poderá ser excessivo, tendo correlação, preferencialmente,

com o montante do benefício), pois este elemento determinará a competência para julgamento da ação.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual

NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil. 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001764-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

2012.03.99.001764-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : LOURDES DA SILVA MAFRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,
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DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 04/02/2009 (fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1972,

em que consta a atividade de agricultor do marido da autora, cópia da CTPS, também do marido da autora, com

anotações de registro de emprego na atividade rural e urbana.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 33/35) do marido da autora, com a preponderância dos registros de atividade na condição de

trabalhador urbano, vindo a ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição urbana, a partir de

14/04/2004.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos como

empregado urbano, sendo beneficiário de aposentadoria em tal condição.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011)

 

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que os documentos apresentados pela parte autora, os quais

qualificam como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em razão da aposentadoria

urbana deste.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003583-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003583-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES E RODRIGUES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00101-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 24/0/2004 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em

27/06/1987, em que consta a atividade de agricultor do marido da autora; termo de compromisso elaborado pelo

INCRA, datado de 06/02/09, referente ao assentamento onde a autora reside; CTPS da autora, com anotações na

atividade urbana e rural; comprovante de inscrição e de situação da pessoa jurídica - Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica referente ao ano de 2009, com a indicação da autora como criadora de bovinos (corte e leite); notas fiscais

de produtor rural emitidas no ano de 2009; Declarações do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra -

MST e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, elaboradas no ano de 2009.

Por outro lado, foram juntadas aos autos pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fl. 124), com o registro na condição de trabalhadora urbana da autora nos anos de 1972 a 1989,

bem como o CINIS do marido da autora (fl. 129), onde consta o registro de atividades urbanas nos anos de 1990 a

1997.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que a autora e seu marido trabalham por vários anos como

empregados urbanos.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
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Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011)

 

Agregue-se a esse fato, que a prova testemunhal apresenta-se genérica e frágil, insuficientes para indicar que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência necessária ao requerimento do benefício

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o regime

de economia familiar, visto que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, os quais

qualificam como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em razão do labor urbano do

casal.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004250-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e honorários advocatícios,

nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

2012.03.99.004250-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CELY MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00121-3 1 Vr SUMARE/SP
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material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da
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demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 07/04/2008 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1975, na

qual consta a atividade de agricultor do marido da autora; certidão de nascimento dos filhos da autora, nas quais

consta a indicação da profissão rurícola do marido da autora; escritura pública de compra e venda de imóvel rural,

lavrada em 10/11/1979; cópia do registro do referido imóvel no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Capanema-PR; cópias de comprovantes de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural referente

há diversos anos; notificação e comprovante de pagamento de ITR; notas fiscais de venda de produção agrícola,

lançadas no nome do marido da autora.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 48/50) do marido da autora, onde consta o registro na condição de trabalhador urbano nos

anos de 1992 a 2004, bem como a indicação de concessão de auxílio doença nos anos de 2004 e 2005, vindo a ser

beneficiário de aposentadoria por invalidez a partir de 30/09/2005.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos como

empregado urbano, sendo beneficiário de aposentadoria por invalidez em tal condição.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de
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apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011)

 

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que os documentos apresentados pela parte autora, os quais

qualificam como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em razão do labor urbano

deste e posterior aposentadoria.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006760-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença e majoração dos honorários advocatícios. 

Contrarrazoados, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o
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entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início
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de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1976 e

certidão de óbito do marido ocorrido em 2003, no qual constam a atividade de lavrador do marido da autora. (fls.

12).

Anexou, ainda, cópia da sua carteira de trabalho sem anotações.

Outrossim, o documento referente ao imóvel rural localizado na Bahia, não possui valor de prova, tendo em conta

que na data da sua expedição (1988) a autora e seu marido já não mais moravam naquele Estado (fls. 14/15), de

acordo com a narrativa da inicial.

Contudo, embora presente o início da prova material do trabalho rural, de outro lado, verifica-se que não restou

caracterizado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art.

143, da Lei nº 8.213/91).

A autora, em seu depoimento pessoal, apresentou declarações confusas, pois não soube explicar onde morou na

época do óbito de seu cônjuge, conforme depoimento gravado em mídia encartada nos autos (fls.62).

Nesse particular, anote-se que a testemunha Francisco apresentou declarações contraditórias e genéricas, visto que

afirmou que a autora, na época em que morava na Bahia, trabalhou para várias pessoas, enquanto que a autora

aduz que nesse período sempre trabalhou no sítio de seus pais.

Assim, os depoimentos das testemunhas foram insuficientes e por demais vagos para indicar com segurança que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO.CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(STJ - 5ª Turma AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, DJe 26/09/2011).

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009876-13.2012.4.03.9999/SP
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RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a parte autora requereu a anulação da sentença, ao argumento de que o juízo não poderia ter

procedido ao julgado antecipado da lide sem a realização de audiência de instrução, na qual seria produzida a

prova oral. Argumentou, outrossim, que preenche os requisitos necessários para fazer jus ao benefício pretendido,

bem assim, que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural. Faz

referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando demonstrada a

preponderância da atividade rural.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No que concerne à argumentação suscitada, de cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide, sem

a realização de audiência de instrução, na qual seria produzida a prova oral, observo que os autos restaram

instruídos por inúmeros documentos (fls. 07/40 e 60/75), suficientes e necessários à formação da livre convicção

motivada do Juízo, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330,

I, do CPC.

Prossigo. Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55

anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

APELANTE : MARIA LUZINETE DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00143-6 2 Vr INDAIATUBA/SP
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A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 22/12/2008 (fls. 07), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1977, na

qual consta a atividade de agricultor do marido da autora; certidão de nascimento da filha em 1987, com o registro

da profissão rurícola do pai, cônjuge da autora; declaração de exercício da atividade rural, elaborada em 2009 pelo

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari e Região; declarações referentes à atividade campesina elaboradas

em 2009; contratos de parceria agrícola pactuados em 1998, 2002, 2003, 2005.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido os seguintes documentos: informações do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 60), com o registro na condição de trabalhadora urbano da autora nos

anos de 1999 a 2006; consulta de recolhimentos indicados no CNIS (fls. 69/71), onde constam contribuições

mensais referentes ao período de 1999 a 2006; cópia da CTPS da autora com registros na atividade de empregada

doméstica no interregno de 1999 a 2004 e de 2005 a 2006, bem como de faxineira a contar do ano de 2007, sem o

registro de saída.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar
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(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que a autora trabalha desde 1999 como empregada urbana.

Dessarte, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010203-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Restabelecimento de

auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar o INSS

a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da denegação do benefício na

via administrativa, devendo os valores em atraso ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Confirmada a tutela antecipada concedida (fl. 28).

 

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de ausência dos requisitos

para a percepção do benefício, visto não ficar comprovada nos autos a incapacidade da autora de forma total e

definitiva para o exercício de todas as atividades laborativas. Caso não seja esse o entendimento, requer a reforma

da sentença no que tange aos juros moratórios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

2012.03.99.010203-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA NAVARRO

ADVOGADO : RONALDO TOLEDO

No. ORIG. : 06.00.00242-1 1 Vr PROMISSAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1959/3162



 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, ajuizada a ação em 06/11/2006, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

28/11/2008, quando contava a autora com 58 (cinquenta e oito) anos de idade, o Sr. Perito em seu laudo médico

(fls. 64/67), afirma ser a autora portadora de artrose cervical e lombar, artrose nas mãos e joelhos e síndrome

fibromialgica, patologias crônico-degenerativas e que produzem incapacidade laboral. 

 

A autora comprovou a qualidade de segurada, visto que, pela análise do extrato do CNIS/Plenus, cuja juntada

determino, apresenta vínculo empregatício a partir de 01/04/1991, sem data de saída e com última remuneração

em 02/2005.

 

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

Acrescente-se ainda que recebe auxílio-doença desde 31/01/2005, ativo por força de tutela judicial.

 

E, considerando-se as condições pessoais da autora, ou seja, a idade (atualmente com 62 anos de idade), a

qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como professora, o que inviabiliza o seu retorno ao acirrado

mercado de trabalho, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que a mesma faz jus à

aposentadoria por invalidez.

 

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença desde a sua cessação na via administrativa, o qual deve ser convertido em

aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (fls. 33v), ocasião em que se tornou litigioso este benefício. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na
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jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para restabelecer o auxílio-doença (NB 502.286.620-6) a partir

da indevida cessação do benefício na via administrativa, o qual deve ser convertido em aposentadoria por

invalidez a partir da citação (fls. 33v) e, para, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, e fixar os juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, mantenho a r. sentença recorrida e a

tutela antecipada concedida (fl. 28).

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014757-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

2012.03.99.014757-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : EDSON LUIZ SOUTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00126-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1961/3162



fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de
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aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2010 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1973 e

certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 1985, em que consta a atividade de lavrador do marido da autora

(fls. 14/16).

Contudo, embora presente o início da prova material do trabalho rural, de outro lado, verifica-se que não restou

caracterizado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art.

143, da Lei nº 8.213/91).

A própria autora, em seu depoimento pessoal de fls. 58, relata que se separou do Sr. Antonio Candido da Silva há

22 anos e que "... depois que me separei, trabalhei mais 6 anos...", razão pela qual inviável a extensão à ela da

qualificação de seu ex-cônjuge após a data da separação.

Ademais, as testemunhas ouvidas nos autos apresentaram declarações vagas e imprecisas, não sendo hábeis a

comprovação da alegada atividade rural da postulante, senão vejamos:

O Sr. Sidnei Gomes da Silva afirmou que nunca a viu trabalhando, apenas saindo pela manhã e retornando à tarde,

bem como asseverou não ter conhecido seu ex-marido (fl. 59).

A testemunha Fabiana Desidera Freitas da Silva, por sua vez, relatou, como informante do juízo, que "... nunca

trabalhei com a autora na roça, nem a vi indo trabalhar, porque moro longe dela. Sei que trabalhava na roça

porque ela me contou..." (fl. 60).

O Sr. José Salvino da Silva informou que "... morava em campinas, mudei para cá faz uns 5 anos. Conheci a

autora a partir do momento em que me tornei vizinho dela. Presenciei ela indo trabalhar logo que me mudei para

cá. Faz uns 3 meses que me mudei de lá..." (fl. 61). 

Assim, os depoimentos das testemunhas foram insuficientes e por demais vagos para indicar com segurança que a

autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO.CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,
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bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(STJ - 5ª Turma AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, DJe 26/09/2011).

No mesmo sentido, acertada a fundamentação do MM. Juízo a quo, a saber:

"... Portanto, a documentação apresentada pela autora não possui o condão de comprovar o período de trabalho

rural indispensável à concessão do benefício, seja porque remonta a período muito anterior àquele que foi

necessário para ela implementar a idade mínima para a sua aposentadoria, o que ocorreu em 2010, seja porque

diz respeito a ex-marido com quem não possui mais relação matrimonial há 22 anos.

Desse modo, é possível asseverar que não existe prova material suficiente para comprovar o labor rural da

autora em período imediatamente anterior ao pleito judicial, como também para comprovar o período mínimo de

carência exigido para sua concessão..." 

 

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016467-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez concedida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à parte autora o auxílio-doença a partir do último pedido administrativo antes do ajuizamento da ação

(DIB em 15/08/2006 - fl. 23) até a entrega do laudo pericial, e ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a

partir da entrega do laudo pericial (30/11/2010 - fl. 128), devendo as parcelas vencidas ser atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença.

Concedida a tutela antecipada.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de que a parte autora

não preenche os requisitos para a concessão do benefício vindicado. Caso não seja esse o entendimento, pugna
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pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação ou na data da juntada do laudo pericial aos autos.

Requer ainda a fixação dos juros moratórios de acordo com a nova redação do art. 1º-F, da lei nº 9.494/97 e a

redução dos honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, ajuizada a ação em 03/10/2006, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

31/03/2010 (fls. 129/160vº), quando possuía a autora 53 (cinqüenta e três) anos de idade, atestou o Sr. Perito

apresentar ela quadros crônicos de diabete, hipertensão arterial e angina pectoris. Os sintomas que configuram seu

complexo quadro clínico são fatores limitantes/incapacitantes para suas atividades habituais, concluindo, dada à

intensidade dos sintomas, à complexidade de seu quadro clínico e à cronicidade de suas patologias por sua

incapacidade laborativa total e definitiva. 

Em que pese o Sr. Perito não apontar a data de início da incapacidade laborativa da autora, é inegável que a

enfermidade que o acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta ao período em que detinha a

qualidade de segurada, visto que pela análise das informações extraídas da pesquisa realizada no sistema CNIS -

DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifica-se a existência de recolhimentos como contribuinte individual

de 06/2000 a 05/2002, 07/2002 a 02/2004, 07/2004, 05/2005 a 08/2005, 10/2005 a 07/2006, 01/2008, 03/2008 a

01/2009, 06/2009 a 10/2009, 01/2010 a 03/2010 e 10/2010, tendo ainda recebido o benefício de auxílio-doença de

21/12/2008 a 28/02/2009 e de aposentadoria por invalidez a partir de 30/11/2010 (fl. 128), ativo por força de

tutela judicial.

 

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

E, tendo o perito informado em seu laudo estar a autora incapacitada de forma total e permanente para o exercício

de sua atividade laborativa, e, considerando suas condições pessoais, atualmente com 55 (cinqüenta e cinco) anos

de idade, sua baixa escolaridade, e baixa qualificação profissional, pois se observa ter trabalhado sempre como

faxineira, e levando-se em conta suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no

mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício vindicado.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo (fl. 23), o qual dever ser convertido em aposentadoria por invalidez, a ser implantado
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a partir da juntada do laudo pericial aos autos (fl. 128 - 30/11/2010), conforme fixado pela r. sentença, à falta de

impugnação da parte autora, devendo ser mantida a tutela antecipada concedida (fl. 197vº).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do Código de

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença

recorrida e a tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º

da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da

conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê- se ciência.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019648-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Cecília Villanova Cavenaghi em face do Instituto,

contra Sentença prolatada em 29.11.2011 (fls. 51/53) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício

no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros

e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor

das parcelas vencidas.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 65/74, alega impossibilidade da concessão da aposentadoria por idade,

pois a autora não comprovou ser arrimo de família e não existe prova material para a concessão do benefício.

Caso seja mantida a Sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 78/82).

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

2012.03.99.019648-3/SP
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idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 
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6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

 

 

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1969/3162



 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,
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parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,
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unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 12, o qual indica ter ela nascido em 1926.

 

A única prova material que poderia demonstrar que ela era trabalhadora rural, o registro de um imóvel rural (fls.

14/18), traz sua qualificação como "do lar". A certidão de casamento acostada aos autos não possui qualificação

profissional sua, nem de seu esposo (fl. 13).

 

Além disso, as testemunhas ouvidas (fls. 58/62) afirmam que a conhecem há mais de 20 anos, mas acrescentam

que ela trabalhava no cultivo de verduras, com o esposo. As notas fiscais acostadas em nome do filho da autora

dão conta de que ele produz milho e, somente em fevereiro de 1998, teriam sido vendidas 17 toneladas do grão.

Assim, não há como comprovar o labor rural da autora pelo período exigido em lei.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025023-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025023-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIA FARINHA FERREIRA

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1972/3162



 

DECISÃO

 

Cuida-se de recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando

à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo,

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º

111 do STJ. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios,

além de ser observado o prequestionamento.

Por sua vez, pleiteia a parte autora, a reforma parcial da r. sentença no tocante a verba honorária.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

No. ORIG. : 11.00.00081-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 21/23, 34, 57 e 75/77, o óbito, a qualidade de segurado (direito a receber

o benefício de aposentadoria por invalidez) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada

procedente. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos acima referidos comprovam

inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal. Consta

também que o falecido deixou de trabalhar nas lides rurais por ter acometido de doença incapacitante, conforme

os depoimentos das testemunhas e reconhecido pelo próprio INSS ao conceder o benefício decorrente de invalidez

(Amparo Social de pessoa portadora de deficiência - fls. 23 e 34).

Ressalta-se que não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de

trabalhar e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Não há que se falar que a percepção de benefício de amparo social impede a concessão do benefício de pensão por

morte, devido a seu caráter personalíssimo e intransferível, pois ficou demonstrado que na realidade o de cujus

tinha direito a receber benefício por invalidez, seja a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Assim, tendo na data da concessão do amparo social preenchido os requisitos para a concessão de benefício

decorrente de sua doença, devido a concessão do benefício de pensão por morte. Portanto, resta comprovado esse

requisito. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE

SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

1. No caso dos autos, o fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa idosa não

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, pois restou demonstrado que o extinto, na

realidade, fazia jus ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão de benefício

assistencial.

2. Ainda há que se acrescentar os objetivos materiais que marcam o sistema de seguridade social do Estado

Democrático de Direito implantado pela ordem constitucional de 1988. Numa postura interpretativa positivista

pura, seria viável a argumentação de que o benefício de prestação continuada de que trata a Lei 8.742/1993 não

permitiria o pagamento de pensão por morte, daí porque o parceiro ou cônjuge teria que propor ação própria

para, sendo o caso, ele também receber o benefício da mesma Lei 8.742/1993, mas a gravidade da interrupção de

pagamentos de verbas pelo sistema de seguridade (Previdência/Assistência), tal como acima exposto, reforça a

flexibilidade da interpretação dada na decisão recorrida. É devido, portanto, o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido. (grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.037916-1; Rel. Juiz Carlos Francisco; 9ª Turma; DJF3 CJ1 Data:

29.07.2010, p. 1045)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. BENEFÍCIO ASSSITENCIAL E

PERSONALISSIMO SEM DIREITO À PENSÃO PORM ORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I- O amparo social é benefício de natureza assistencial e de caratê personalísssimo, extinguindo-se com a morte

do titualar sem gerar direito à pensão por morte.

II- Possível a concessão da pensão por morte se há comporvação de que, quando do deferimento do amparo

social, o de cujus fazia jus a alguns dos benefícios de natureza previdenciária que geram direito a pensão, quais
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sejam, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo de

serviço.

(...). (grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2007.03.99.015424-9; Rel. Des. Newton de Lucca; 8ª Turma; DJF3 CJ2 Data:

12.05.2009, p. 442)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR IDADE

PREENCHIDOS. DIREITO AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO. 

(...)

III - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do benefício

de amparo social ao idoso, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de

trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece.

IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.(grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.043835-9; Rel. Des. Sergio Nascimento; 10ª Turma; DJF3 CJ1 Data:

03.03.2010, p. 2151)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º

111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS, mantendo a r. sentença recorrida, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de

mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026349-74.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.026349-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e honorários advocatícios,

nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : THEREZA MARIA ALVES SMANIA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00100-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1976/3162



PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 29/10/1996 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1962, e

título de eleitor lavrado em 1966, em que consta a respectiva atividade de agricultor do marido da autora.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 42/44), onde constam registros na condição de trabalhador urbano do marido da autora nos

anos de 1976 a 1996, vindo o segurado a ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de

19/09/1995.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos como

empregado urbano, sendo beneficiário de aposentadoria em tal condição.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
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Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011)

 

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que os documentos de registro civil apresentados pela parte

autora, os quais qualificam como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em razão da

aposentadoria urbana deste.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027858-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

2012.03.99.027858-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA INEIDE CAVALLARO MARTINS COSTA

ADVOGADO : CLEIDE APARECIDA SARTORELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr ITAPIRA/SP
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É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É
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preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 22/08/2003 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1973,

em que consta a atividade de agricultor do marido da autora; Certificado de Alistamento Militar do marido com a

indicação da profissão rurícola; correspondência em nome do marido, com endereçamento em zona rural; 4

(quatro) notas fiscais de produtor emitidas nas datas de 30/06/1973, 11/04/1988, 28/05/93, 30/09/93.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fl. 38), com o registro na condição de trabalhador urbano do cônjuge da autora nos anos de 2001 a

2010.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por vários anos como

empregado urbano.

Dessarte, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Registre-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027862-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

2012.03.99.027862-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CLEUSA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 08/03/2008 (fls. 29), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1985,

em que consta a atividade de agricultor do então companheiro da autora; recibo de contribuição confederativa do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul - SP, em nome do então companheiro da autora; certidões

de nascimento dos filhos do então companheiro da autora nos quais consta a profissão rurícola. 

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fs. 62), o registro na condição de trabalhador urbano nos anos de 1990 a 2004.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o então companheiro da autora trabalhou por vários anos, ou

seja, até o ano de 2004 como empregado urbano.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028155-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028155-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por REGINA

RIBEIRO DE SOUZA SANTOS.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela parte embargada, uma vez

que incluiu parcelas prescritas, bem como apurou juros de mora em desconformidade com os ditames da Lei nº

11.960/2009 e ainda utilizou base de cálculo dos honorários advocatícios de forma indevida, ocasionando o valor

incorreto de R$ 18.607,70 (dezoito mil, seiscentos e sete reais e setenta centavos), devendo prosseguir a execução

pelo valor de R$ 9.981,87 (nove mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos), atualizado até

dezembro de 2010, conforme seus cálculos.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o Instituto no pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

Irresignado, apelou o INSS, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, uma vez que acolheu os cálculos de

liquidação da embargada, nos quais há excesso de execução, pois não foi observada a prescrição quinquenal das

parcelas, bem como não foi aplicada a Lei nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora e que de forma indevida

houve a incidência da verba honorária sobre parcelas recebidas administrativamente a título de auxílio-doença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A r. sentença merece reforma, uma vez que os cálculos acolhidos não podem prevalecer.

De fato, muito embora o título executivo judicial não tenha determinado a observância da prescrição quinquenal

das parcelas, o fato é que a partir da edição da Lei nº 11.280/06, a prescrição passou a ser matéria de ordem

pública, podendo ser reconhecida, de ofício, a qualquer tempo.

Cabe acrescentar que por ocasião da prolação da r. sentença, ocorrida em 30 de agosto de 2010, já estava em vigor

a Lei nº 11.280/2006, que deu nova redação ao § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM.

1. Verificada a ocorrência de uma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, devem os

autos retornar ao Tribunal de origem para que seja suprida a falta, por meio de novo julgamento, sanando

omissão apontada nos embargos de declaração opostos.

2. A questão relativa à aplicação, à espécie, do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei n.º 11.280/06 - pronunciamento da prescrição, de ofício, pelo juiz -, é matéria de ordem pública, passível

de conhecimento pelas instâncias ordinárias a qualquer tempo, ainda que tenha sido arguida somente em

embargos de declaração. Precedentes.

3. Na espécie, ocorrido o julgamento da apelação em 2008, já na vigência da Lei n.º 11.280/2006.

4. Fica prejudicada a análise das demais irresignações, ante a necessidade de anular-se o aresto atacado, com a

devolução dos autos à instância inferior.

5. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 1225624, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 03/11/11) (grifei)

Desse modo, impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da

demanda.

A respeito dos juros moratórios cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso

Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora são

consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante

ementa ora transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

APELADO : REGINA RIBEIRO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

No. ORIG. : 08.00.00100-3 1 Vr QUATA/SP
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REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. 

( REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012) (grifei)

Desse modo, a partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, cujos cálculos devem

observar a forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que se refere à verba honorária, também assiste razão ao Instituto, pois quanto a esse tópico, o título executivo

assim determinou:

"... conceder-lhe o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com o pagamento imediato de todos os

valores vencidos e o pagamento dos vincendos, desde a data do início da incapacidade, ou seja, outubro de 2001,

excluindo-se os valores pagos a título de auxílio-doença. 

(...)

Arbitro os honorários advocatícios em 10% apenas sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença

(Súmula nº 111 do STJ)." (grifei)

Portanto, a incidência da verba honorária é cabível tão somente sobre as diferenças efetivamente devidas até a

data da r. sentença.

Por conseguinte, impõe-se acolher os cálculos de fls. 10/18 elaborados pela Autarquia, a fim de que a execução

tenha prosseguimento no valor de R$ 9.981,87 (nove mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e sete

centavos), atualizado até dezembro de 2010, uma vez que foram elaborados com observância da prescrição

quinquenal das parcelas, bem como em conformidade com o título executivo judicial, tendo ainda aplicado a Lei

nº 11.960/09 a partir de sua vigência na apuração dos juros de mora.

Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiária da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser
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incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029710-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2012.03.99.029710-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA ROSA GONCALVES

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-6 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2000 (fl. 15), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou os seguintes documentos: certidão de

nascimento, sem qualificação dos pais (fls. 16); cópia de sua CTPS (fls. 17/18) com a anotação do trabalho rural
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no período de 25/01/1977 a 28/06/1978; certidão de casamento de seus pais realizado em 17/01/1931 (fls. 19), na

qual consta a atividade de lavrador do genitor da autora; certidão de óbito do pai da autora, com a informação de

que à época de seu passamento era aposentado; cópia da CTPS do pai da autora com registros na atividade

campesina no período de 1953 a 1974.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fl. 39), no qual restou informado que a autora trabalhou na atividade rural no longínquo período

de 25/01/1977 a 28/06/1978.

Registra-se, ainda, que a autora qualifica o seu estado civil como convivente, porém não acostou aos autos

quaisquer documentos referentes à atividade laboral desenvolvida por seu companheiro.

Outrossim, a prova testemunhal (fls. 62/64) apresenta-se genérica, frágil e contraditória, insuficientes para indicar

com segurança que a autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente

anterior ao requerimento do benefício.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031601-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Maria Otilia Veronesi da Silva em face do Instituto,

contra Sentença prolatada em 21.03.2012 (fls. 79/80) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício

no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros

e correção monetária.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 87/92, alega a impossibilidade da concessão da aposentadoria por idade,

pois a autora não comprovou ser arrimo de família nem o tempo de labor exigido em lei para a concessão do

benefício. Além disso, o esposo da autora passou a exercer atividade urbana. No caso da manutenção da Decisão,

requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Prequestiona a matéria argüida

neste Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 97/108).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

2012.03.99.031601-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA OTILIA VERONESI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX MEGLORINI MINELI

No. ORIG. : 10.00.00069-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.
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ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 
Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses
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Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 16, o qual indica ter ela nascido em 1934.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1953 e as certidões de nascimento

dos filhos da autora, 1956 e 1964 (fls. 18/20), configuram o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 83/85, afirmaram conhecê-la e que a mesma sempre trabalhou como rurícola. A

primeira testemunha informa que trabalhou com a autora de 1981 a 1983, na Fazenda Água Limpa. A segunda

testemunha trabalhou com ela entre 1970 a 1992, na Fazenda Água Limpa, na lavoura de café, e a terceira

testemunha declara que exerceu atividade rural com a autora entre 1970 e 1992 na referida Fazenda, na lavoura de

café.

 

O fato do seu esposo exercer atividade urbana a partir de 1989 (CNIS- fl. 45) a princípio não afastaria a prova

material acostada aos autos, ocorre que a prova testemunhal não alcançou a prova material. Ou seja, as provas

colhidas nos autos são datas de 1953, 1956 e 1964, já as testemunhas comprovam o labor rural da autora a partir

de 1970.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     1992/3162



Desse modo, não havendo outros documentos que possam fazer a ligação de continuidade do labor rural da autora,

não há que ser concedido o benefício, devendo-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos

da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032074-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Hildes Meloto Siqueira em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 14.02.2012 (fls. 108/112) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e

correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor

das parcelas vencidas até a Sentença.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 115/122, alega a impossibilidade da concessão da aposentadoria por

idade, pois a autora não comprovou ser arrimo de família nem o trabalho rural no período imediatamente anterior

ao requerimento administrativo. Além disso, o esposo da autora passou a exercer atividade urbana. Caso seja

2012.03.99.032074-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDES MELOTO SIQUEIRA

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00084-3 1 Vr CACONDE/SP
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mantida a Decisão, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação.

Prequestiona a matéria arguida neste Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.
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6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 
Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses
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Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o
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Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 23, o qual indica ter ela nascido em 1935.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1954 (fl. 25) e a CTPS da autora,

com contrato rural entre 01.1989 e 02.1989, e de seu esposo, com contratos rurais de 11.1982 a 01.1984 e de

01.1985 a 03.1986 (fls. 26/34), configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 94/95, afirmaram conhecê-la e que a mesma sempre trabalhou como rurícola. A

primeira era administrador da Fazenda Ouro Verde e confirma que a autora trabalhou para ele entre 1972 e 1989
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na lavoura de café. A segunda testemunha trabalhou com a autora na colheita de café, na Fazenda Ouro Verde, de

1972 a 1984.

 

Mesmo tendo seu esposo exercido atividade urbana a partir de 1986 (CNIS fl. 48) a autora já havia comprovado o

período exigido em lei antes desta data.

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 07.02.1990 (fl. 23), incidindo,

assim, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente

60 meses de exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado

o exercício de efetivo labor rural pela autora pelo interregno de quase duas décadas, no período que medeia de

1972 até 1984. Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos

exigidos para a obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da

Lei nº 8.213/1991.

 

O percentual da verba honorária merece ser reduzida a 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da Autarquia, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036209-02.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.036209-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA ROSA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00497-4 1 Vr BATAYPORA/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANA ROSA DE JESUS SANTOS em relação à r. decisão que indeferiu a

condenação do Instituto em honorários advocatícios nos autos da ação previdenciária em fase de execução.

A recorrente aduz que são devidos honorários advocatícios ainda que o Instituto não tenha embargado a execução,

os quais são devidos sobre o total da execução.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido de fls. 11/15 interposto pela Autarquia, eis que não reiterada sua

apreciação em sede de contrarrazões.

De início ainda, cabe ressaltar que a decisão recorrida indeferiu o prosseguimento da execução, mostrando-se,

assim, suficiente para ensejar a conceituação do ato como sentença e autorizar o recurso de apelação, o qual foi

recebido pelo Juízo singular.

Desse modo, impõe-se o conhecimento da apelação, passando à sua análise.

O presente apelo não merece ser provido.

No caso, o processo de conhecimento encontrando-se pendente de apreciação do recurso de apelação interposto

pelo Instituto foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação, tendo a Autarquia feito Proposta de Acordo, conforme

fls. 72/74, propondo o pagamento das parcelas atrasadas no valor de R$ 6.566,00 (seis mil quinhentos e sessenta e

seis reais ) acrescido do valor de R$ 224,38 (duzentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos) a título de

honorários advocatícios, totalizando R$ 6.790,38 (seis mil setecentos e noventa reais e trinta e oito centavos), cujo

acordo foi aceito pela autora e homologado a fl. 76.

Cabe salientar que referido valor foi pago através das RPVs nºs 20110010286 e 20110012426 devidamente

atualizado, sendo expedidos os competentes alvarás de levantamento, consoante fls. 36/40 dos presentes autos.

Desse modo, sendo o acordo celebrado pelas partes integralmente cumprido, resta incabível a condenação do

INSS em honorários advocatícios de execução, a qual sequer foi embargada.

Portanto, é de ser mantida a r. decisão, devendo ser extinta a execução, uma vez que a Autarquia já cumpriu a

obrigação, nada mais sendo devido.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido

interposto pelo INSS e nego seguimento à apelação da exequente.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036898-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036898-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAMILA FERNANDA DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS

REPRESENTANTE : MALVINA SANTINA DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS

CODINOME : MALVINA SANTINA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00140-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º

111 do STJ. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da incidência dos juros de

mora e a redução dos honorários advocatícios, além de ser observado o prequestionamento.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

[Tab]A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a
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parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 10, 13, 16 e 45, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhadora rurícola) e

a condição de dependente (filho), deve a ação ser julgada procedente. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, pois inexistente a

prescrição, haja vista que à época do óbito da falecida, a parte Autora era menor impúbere, sendo certo que contra

ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem

como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de

Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do

CPC, de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes,

ainda mais em se tratando de interesse de menores.

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008

PÁGINA: 714)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -

respectivamente com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser

fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198,

inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º
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111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

altero, ex officio, o termo inicial para fixá-lo a partir da data do óbito e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para fixar os juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a

seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037843-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

2012.03.99.037843-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA ROJANO DOBRI

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00008-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2005 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento de seus genitores e

certidão de óbito do seu pai. Anote-se que por se casada, a autora só se vale da condição de rurícola do marido,

por extensão, após a data da união conjugal. Assim, os documentos apresentados não servem como material

probatório. 

Portanto, no caso em exame, resulta claramente que sequer existe início de prova material, que qualifique como

lavrador a autora ou seu marido, para indicar que laboraram no meio rural pelo período correspondente à carência

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 Por outro lado, as testemunhas afirmaram que o marido da autora trabalhou na CESP, sendo aposentado por

tempo de serviço nessa condição (fls. 39/40).

Assim, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o exercício de

atividade rural, visto que os documentos apresentados pela parte autora não servem como início de prova material.

Ademais, as testemunhas afirmaram o trabalho urbano do marido da autora.

Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inviável a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038013-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ruth Rollo Gazzola em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 28.02.2012 (fls. 87/89), a qual rejeitou seu

pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova

material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 108/130, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

2012.03.99.038013-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RUTH ROLLO GAZZOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00128-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.
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(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 
Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses
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Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, "b", do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o
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trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 12, o qual indica ter ela nascido em 1928.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1950 (fl. 15), configura o início de

prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fls. 96/105) prestaram depoimentos vago e contraditórios. Afirmam que a autora

trabalhava num sítio da família, mas não souberam determinar a data que iniciou e nem a que deixou as lides

rurais. Além disso, a autora afirmou em seu depoimento (fls. 90/95) que se mudou para a cidade há 30 anos

enquanto duas das testemunhas declaram que ela somente foi para a cidade há 12 anos.
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Desse modo, não restou comprovado o labor rural da autora pelo período exigido em lei para a concessão do

benefício.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040226-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

2012.03.99.040226-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA ROSA DO SOCORRO MAGOTA

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00042-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2007 (fls. 21), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.
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Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1975 e

certificado de nascimento de sua filha em 1978, nos quais constam a profissão de lavrador do marido da autora.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 41/42), a respeito do marido da autora que verteu contribuições previdenciárias, como

contribuinte individual (carpinteiro), no período de 05/1999 a 12/2009, vindo a ser beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição, na condição de comerciário, desde 01/12/2009 (fls. 44).

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalha por longos anos como

empregado urbano. Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova

se mostra insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não

descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011)

 

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que os documentos de registro civil apresentados pela parte

autora, os quais qualificam como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em razão dos

longos anos em trabalhado urbano.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040550-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040550-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SIDINEI FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Apelação acerca dos consectários. Termo inicial

do benefício. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar a autarquia-ré a conceder a

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) do valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Concedida a tutela

antecipada.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando que faz jus ao benefício desde a cessação do auxílio-doença

na via administrativa. Pugna ainda pela majoração dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que a parte autora recorreu da r. sentença tão

somente com relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios, bem como não ser o caso de

conhecimento de remessa oficial, observo que a matéria referente à concessão de aposentadoria por invalidez,

propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

 

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso da parte autora.

 

Alega a parte autora que faz jus à aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do benefício de auxílio-

doença na via administrativa, e não a partir da citação, como fixado pela r. sentença.

 

Verifico da consulta ao extrato do CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino, que o benefício de auxílio-doença

(NB 570.674.702-0) foi cessado administrativamente em 10/02/2011.

 

Assim sendo, deve ser concedido à parte autora o auxílio-doença, desde o dia seguinte à cessação do benefício na

via administrativa (fl. 16), o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir da citação

(18/04/2011 - fl. 22), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00033-8 1 Vr PEDREGULHO/SP
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doença, a partir do dia seguinte à sua cessação na via administrativa (fl. 16), devendo ser convertido em

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (fl. 22), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida e a

tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041954-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à

autarquia-ré a concessão de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo. As parcelas em atraso

deverão ser calculadas com juros moratórios e correção monetária. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Confirmada a tutela antecipada concedida (fl. 29).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a doença da autora era preexistente à sua filiação ao RGPS,

razão pela qual deve ser julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, pede a fixação do

termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial, pugnando, ao final, pela redução dos honorários

advocatícios e pela aplicação dos critérios de correção e juros definidos pela Lei nº 11.960/2009.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2012.03.99.041954-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA GOMES FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA

No. ORIG. : 11.00.00138-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

In casu, verifica-se da consulta às informações constantes do sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino,

que a autora possui vínculos trabalhistas nos períodos de 01/06/1979 a 18/10/1979 e de 01/02/1980 a 27/10/1980 e

recolhimento de contribuições como contribuinte individual de 09/2009 a 12/2009 e de 06/2010 a 09/2010.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, a perícia (fls. 45/48), realizada em 22/03/2012, afirma que a

vindicante é portadora de esquizofrenia, relatando, em resposta aos quesitos, que a doença teve início há mais ou

menos 05 (cinco) anos (fl. 46), concluindo pela sua incapacidade parcial e temporária para as atividades

laborativas.

 

Ocorre que, da análise do laudo pericial supracitado, bem como pela natureza das patologias apresentadas pela

autora, pode-se concluir que a mesma já possuía a doença incapacitante quando de seu reingresso à Previdência

Social, em setembro de 2009.

 

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência

Social.

 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não
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surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento da capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de

concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, julgando improcedente o pedido.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 24), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042218-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
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SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,
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DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2002 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1965,

certidão de nascimentos dos filhos ocorridos em 1978 e 1987 e certidão de óbito do cônjuge ocorrido em 2005,

nos quais constam em todos os documentos a atividade de lavrador do marido da autora.

Anexou, ainda, cópia da sua carteira de trabalho com registro de atividade rural no ano de 1979 (fls. 12/13). 

Contudo, embora presente o início da prova material do trabalho rural, por outro lado, verifica-se que não restou

caracterizado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art.

143, da Lei nº 8.213/91).

Nesse particular, anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos apresentaram declarações insuficientes e por

demais vagas para indicar com segurança que a autora laborou no meio rural pelo período correspondente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, os depoimentos são genéricos e

remotos, sem especificar a atividade exercida pela autora. 

A testemunha Joaquim Rodrigues da Silva mencionou que trabalharam juntos em 1970, por 5 ou 6 anos.

Posteriormente, a autora trabalhou na Fazenda Cascata por seis ou sete anos, referindo-se que após perdeu o

contato com a autora (fls. 45).

A testemunha Orlando Lopes Garcia afirmou que trabalharam juntos na fazenda Cascata, ou seja, na década de 70,

também mencionando que após perdeu contato com a requerente (fls. 45).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO.CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA.

 1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.

 2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão

não descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.

 3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos.

 4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado.

 5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior.

 6. Agravo regimental improvido.

(STJ - 5ª Turma AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, DJe 26/09/2011).

Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042832-82.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, da

correção monetária e juros de mora, além da redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

No. ORIG. : 11.00.00130-7 1 Vr IBIUNA/SP
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 14,15, 20/21, 26/27 e 53, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhando) e

a condição de dependente (filho), deve a ação ser julgada procedente. 

Os efeitos decorrentes de acordo homologado em reclamação trabalhista podem ser aproveitados para fins

previdenciários:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. SENTENÇA

TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. 

I - Válido para efeitos previdenciários o vínculo empregatício de 01.12.1998 a 14.07.2003, conforme anotado em

CTPS, por força de ação trabalhista de natureza condenatória, na qual reconheceu-se que não houve solução do

anterior contrato de trabalho perante a mesma reclamada, restando caracterizado o vínculo empregatício, e se

afastou os argumentos da empresa de que a reclamante teria passado a prestar serviços como cooperada,

condenando-se a reclamada a proceder a devida anotação do contrato de trabalho e ao pagamento das

respectivas verbas trabalhistas e contribuições previdenciárias. 

II - O vínculo empregatício reconhecido em ação trabalhista de natureza condenatória, deve ser computado para

todos os efeitos previdenciários, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide. Precedentes do

STJ. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido." 

(AC 200803990159720, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 13/01/2010)(grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE E FILHOS MENORES. SENTENÇA TRABALHISTA.

CONDIÇÃO DE SEGURADO. (...) 

4. O falecido apresenta registros de emprego comprovados até 25.11.92, e obteve decisão de mérito da Justiça do

Trabalho a afirmar o vínculo laboral entre 02.02.93 e 04.10.94. Conforme se extrai do acórdão do E. TRT

juntado aos autos, houve a apresentação de documentos e a própria reclamada acabou por admitir, naqueles

autos, a relação de emprego, embora em período menor, ainda em 1994. Configurada, pois, a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

5. Embora o art. 472 do CPC restrinja às partes os efeitos da coisa julgada, trata-se, na hipótese, de prova

emprestada, a qual foi plenamente submetida ao contraditório; não há, portanto, automático reconhecimento de

coisa julgada produzida em feito do qual não participou o apelante, o que seria vedado por nosso ordenamento

jurídico. 

(...)." 

(AC 200361830021622, JUIZ HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 22/10/2008) (grifos nossos) 

Ademais, as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS presumem-se verdadeiras, o ônus de

provar eventual irregularidade cabe ao Réu, o que não restou comprovado nos presentes autos.

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. 

(...) 

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. 

(...)" 
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(AC 200003990320180, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/05/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...) 

3- Para o reconhecimento do lapso de trabalho reclamado, foi considerado o conjunto probatório constante dos

autos, consubstanciado nas anotações apostas em Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora,

decorrentes do vínculo de emprego reconhecido judicialmente por sentença trabalhista. 

4- Embora o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não tenha participado do processo trabalhista, as

mencionadas anotações constituem - assim como qualquer outra anotação lançada em carteira profissional -

presunção relativa, de maneira que a comprovação de suas incorreções ou alegações de falsidade é ônus de

responsabilidade da parte contrária. 

5- Na audiência de instrução e julgamento designada pelo Juízo Trabalhista, foram colhidos depoimentos

testemunhais elucidativos dos fatos em testilha e, na sentença, ficou determinado que "as Reclamadas deverão

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária (inclusive a mensal, relativa a todo o período

trabalhado), quando da quitação, sob pena de ser comunicado o INSS, nos termos das Leis nos 8.212/91 e

8.260/93 e do Provimento nº 02/93, do C. TST" (fl. 27 - apenso). 

6- Em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois esse encargo incumbe ao empregador de forma compulsória, sob

fiscalização do órgão previdenciário. 

7- Houve na decisão agravada manifestação expressa acerca das provas constantes dos autos. Pretende o

agravante, em sede de agravo, rediscutir fundamentos já enfrentados pela decisão recorrida. 8- Agravo

desprovido. Decisão mantida." 

(AC 200803990014560, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, 28/10/2009) (grifos nossos) 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, pois inexistente a

prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era menor impúbere, sendo certo que contra

ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem

como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de

Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do

CPC, de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes,

ainda mais em se tratando de interesse de menores. 

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008

PÁGINA: 714)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -

respectivamente com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser

fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198,

inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3

DATA:07/05/2008)" 

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de
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vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

altero, ex officio, o termo inicial para fixá-lo a partir da data do óbito e, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, e, fixar a verba honorária

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043187-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença. Conversão em aposentadoria por invalidez. Incapacidade

total e temporária. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por

invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando

procedente o pedido de auxílio-doença a ser concedido a partir da cessação do benefício administrativo (fls. 117 -

2012.03.99.043187-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANA CLAUDIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00081-8 4 Vr DIADEMA/SP
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11/08/2008), acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano até a citação e, a partir desta data, mês a

mês de forma decrescente, até a vigência da Lei nº 11.960/2009, passando então para 0,5% (meio por cento) ao

mês. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação até a sentença, atualizando os atrasados na forma da Lei, arbitrando os honorários

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, impugnando o termo inicial fixado ao benefício, para que seja contado a

partir da juntada do laudo pericial aos autos, bem como pela redução do percentual arbitrado aos honorários

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Requer, por fim, a incidência dos

juros de mora apenas a partir da citação (27/07/2010).

Irresignada, a parte autora também ofertou apelação, alegando haver preenchido os requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez, requerendo o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação indevida, bem

como sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial.

Com as contrarrazões da autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Neste ponto, cumpre observar que o INSS não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado

de parte da decisão que concedeu o benefício de auxílio-doença, tendo a Autarquia impugnado apenas quanto ao

termo inicial fixado ao benefício, quanto ao percentual arbitrado aos honorários advocatícios e a incidência dos

juros de mora.

Deste modo, a controvérsia nos presentes autos restringe-se ao apelo acima mencionado, bem como com relação

ao apelo do autor, este requerendo o restabelecimento do auxílio-doença a partir da cessão administrativa e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

In casu, o laudo pericial (fls. 84/90) elaborado em 30/03/2011, quando a autora possuía 42 (quarenta e dois) anos

de idade, atestou ser ela portadora de osteoartrose de coluna vertebral, com discopatia, condromalácia de joelho,

síndrome do túnel do carpo e tarso e esporão de calcânio. Informa ainda o expert que, quanto às doenças

osteomusculares de membros superiores, a autora deve ser submetida à readaptação funcional, pois tais patologias

já estão cronificadas, concluindo ser sua incapacidade total e temporária para o exercício das atividades

laborativas habituais.

Assim, com base no laudo pericial atestando ser temporária a incapacidade, entendo não fazer jus a autora à

aposentadoria por invalidez, mas sim ao auxílio-doença (quesito 3 - fls. 90).

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença a partir da data de sua cessação (fls. 117 - 11/08/2008), conforme fixou a r. sentença,

devendo a mesma ser submetida a processo de reabilitação profissional, mantendo-se a tutela anteriormente

deferida.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS no tocante

aos juros de mora, que incidirão a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) os juros e à correção monetária, note-se que suas

incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser

considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043467-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 29.06.2011, por Neide

Ezarchi Micali, contra Sentença prolatada em 20.06.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 06.01.2009 (fl. 13), cujas prestações

devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, até a data da

sentença (fls. 60/62).

 

2012.03.99.043467-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE EZARQUI MICALI

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

No. ORIG. : 11.00.00101-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da Remessa Oficial. No mérito, pleiteia

a reforma da r. Sentença, sob a alegação de que a doença e a incapacidade laborativa são preexistentes ao seu

ingresso no RGPS, principalmente em razão de sua idade avançada (fls. 70/86).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a autarquia pugna pelo Reexame Necessário. Não lhe assiste, contudo, razão, pois, de acordo com

a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em

vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada e

deixo de conhecer da Remessa Oficial. Passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 23/29) afirma que a autora apresenta osteoartrose

de coluna lombossacra, com hérnia de disco e radiculopatia, espondilolistese de coluna lombar, artrose de joelhos

e hipertensão arterial. Relata que suas doenças são crônicas e degenerativas, passíveis de controle, mas sem cura.

Afirma que, embora as enfermidades tenham surgido anos antes, sua incapacidade para o trabalho advém desde

outubro de 2009 (quesito 11 - fl. 28). Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e permanente, para

qualquer atividade.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades da autora levam-na à incapacidade laborativa total

e permanente, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.
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Não pode prosperar a alegação da autarquia de que a incapacidade laborativa da autora advém desde momento

anterior à sua filiação ao RGPS, em razão de sua idade avançada, quando se filiou ao sistema, visto que possuía 76

anos. Primeiro, porque o perito judicial foi categórico ao afirmar, sob o ponto de vista técnico e não segundo

relato da parte autora, que, embora seja portadora das patologias desde anos antes, sua incapacidade laborativa

advém desde outubro de 2009 (quesito 11 - fl. 28), isto é, em momento posterior ao seu ingresso ao Sistema

Previdenciário, que se deu em dezembro de 2007.

 

Além disso, o INSS não se insurgiu em face da filiação da autora, em dezembro de 2007, quando já possuía 76

anos de idade. E isto realmente não seria possível, em razão de que a legislação previdenciária não determina

idade máxima para a referida inserção ao sistema. Assim, se não pode alegar idade avançada, ao receber os

valores advindos das contribuições previdenciárias, recolhidas pela autora, também não poderá fazê-lo, com o

intuito de vetar-lhe recebimento de benefício por incapacidade para o labor, haja vista que perfaz todos os

requisitos legais para fazer jus ao referido benefício. A negativa somente poderia ocorrer, caso a autarquia tivesse

efetivamente comprovado que sua incapacidade para o labor é preexistente ao seu ingresso ao RGPS, o que não é

o caso dos presentes autos, mormente em razão da afirmativa do perito judicial, sobre o início da

incapacidade.

 

Vale lembrar, ainda, que a parte autora requereu o benefício, na esfera administrativa, em quatro oportunidades

(06.01.2009, 12.01.2010, 18.01.2011 e 11.07.2011), sendo que, em todas elas, o auxílio-doença lhe foi negado por

ausência de incapacidade, constatada pela perícia da autarquia, e em nenhuma por preexistência das doenças.

 

Sendo assim, resta evidente que suas patologias, de caráter degenerativo e progressivo, vêm se desenvolvendo

desde período anterior à sua filiação ao sistema, mas, comprovadamente, por meio de perito judicial habilitado e

equidistante das partes, a incapacidade laborativa da autora ocorreu em outubro de 2009, quando detinha,

plenamente, a qualidade de segurada, não havendo que se falar, portanto, que a incapacidade para o trabalho lhe

acometeu antes de sua filiação ao RGPS.

 

Ressalto, nesse contexto, que a autora se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade sobrevinda pela

progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/1991). 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 06.01.2009

(fl. 13).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada, e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043726-58.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.043726-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural, com condenação em custas, despesas e em honorários advocatícios,

observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55

anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : NELY DO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00114-0 1 Vr CARDOSO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 21 de

maio de 1977, em que consta a atividade de lavrador do marido da autora e certidão de óbito dele, tendo idêntica

profissão quando de seu passamento, ocorrido em 22 de setembro de 2000 (fls. 09/10).

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 29/33), que apontam que a requerente exerceu atividade de natureza urbana, junto à Prefeitura

Municipal de Mira Estrela de 01/07/1993 a 31/12/2008, o que ilidi o início de prova material acostado aos autos,

conferindo-lhe a condição de trabalhadora urbana e comprovando que, em verdade, há muito a postulante já não

exerce as lides campesinas.

Desse modo, a autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido, nos termos do

art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI Nº

8.213/1991. NÃO COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, o trabalhador rural, ao requerer a aposentadoria por

idade, deverá comprovar o exercício de atividade agrícola, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido para decidir a

controvérsia encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1194696/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Assim, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o exercício de

atividade rural, em razão do exercício de labor urbano da autora por longo período.

Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inviável a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044035-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e honorários advocatícios,

nos termos da Lei 1.050/60.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria, quando

demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos para esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

2012.03.99.044035-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ERMELINDA CUNHA CAZERI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-7 3 Vr MATAO/SP
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que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo
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Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 29/10/2009 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1978, na

qual consta a atividade de agricultor do marido da autora; cópia da sua CTPS, com anotações na atividade rural

nos anos de 1986 a 1988 e 1989 a 1994, bem como na atividade urbana (doméstica) no ano de 2001.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS/INFBEN (fls. 49/63), com o registro na condição de trabalhador urbano do cônjuge da autora nos

anos de 2002 a 2005, tendo o mesmo gozado de auxílio doença nos anos de 2004 a 2009, vindo a ser beneficiário

de aposentadoria por idade urbana, a partir de 04/08/2009.

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalhou por longos anos como

empregado urbano, sendo beneficiário de aposentadoria em tal condição.

Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA

AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA.

CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR

IDADE INDEVIDA. 

1. A certidão de casamento apresentada pela parte autora, a qual qualifica como lavrador o seu cônjuge, não

serve como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007. 

2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não

descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável. 

3. O Tribunal de origem asseverou inexistir prova testemunhal segura quanto ao labor urbano pela parte autora,

bem como ser imprestável a prova documental juntada aos autos. 

4. A insegurança dos depoimentos das testemunhas e a aposentadoria urbana do marido são circunstâncias que

inviabilizam a concessão do benefício rural pleiteado. 

5. Ademais, inviável a revisão da matéria altercada, pois importaria em reexame de prova, incabível em sede de

apelo raro, nos termos da Súmula 7 deste Tribunal Superior. 

6. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1224486/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe

26/09/2011) 

 

No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que os documentos de registro civil apresentados pela parte

autora, os quais qualificam como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em razão da

aposentadoria urbana deste.

Desse modo, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in tontum a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.
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Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047177-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos em face da r. Sentença (fls. 174/182) que antecipou os efeitos da

tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação

continuada (LOAS), desde a data da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma única

vez, aplicando-se a correção monetária e os juros de mora na forma da lei. Houve, ainda, condenação em verba

honorária advocatícia, fixada em R$600,00 (seiscentos reais), além de isenção da Autarquia-ré das custas

processuais. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, requer o Autor, Thiago Vidal Rodrigues, seja modificada a data do termo inicial do benefício à

data do requerimento administrativo.

 

Por sua vez, sustenta o INSS, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso

interposto pelo INSS e pelo provimento do Recurso interposto pela parte Autora (fls. 216/217).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

2012.03.99.047177-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : THIAGO VIDAL RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

REPRESENTANTE : MARIA BERNADETE VIDAL DE CARVALHO

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 09.00.00069-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 08.06.2009 (fl. 57 vº) e a Sentença foi prolatada em 12.06.2012 (fl. 182), bem ainda que o

valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito
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de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 148/149, o Autor é portador de doença mental, classificada como

Esquizofrenia, não sendo capaz de prover livremente a própria subsistência pelo trabalho, conforme afirma o

médico perito. Assim, aduz que, considerando os elementos apresentados, constata-se a existência da incapacidade

total e permanente para o desenvolvimento das atividades laborais. 

 

Ademais, o estudo social (fls. 129/132), realizado em 29 de Novembro de 2010, revela que a parte Autora reside

em imóvel alugado, composto por seis cômodos, em bom estado de conservação e higiene; com seus genitores,

Maria Bernadete Vidal de Carvalho e Candido Monteiro Covas, de 49 e 82 anos de idade, respectivamente; além

de sua irmã, Fernanda Vidal Rodrigues e seus três sobrinhos, todos menores de idade. No entanto, o núcleo

familiar será compreendido de acordo com o disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o

artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Desse modo, não se pode considerar quaisquer rendas auferidas por sua irmã e

sobrinhos, nem mesmo computá-los para efeitos de contabilidade da renda mensal per capita. Assim, apenas o

Requerente e seus genitores integram o referido núcleo familiar. Destarte, a renda mensal é oriunda da

aposentadoria previdenciária percebida por seu pai, no valor de um salário mínimo, somado à quantia que percebe

sua mãe, a título de trabalho autônomo como faxineira, no valor aproximado de R$510,00 (quinhentos e dez

reais). 

 

Salienta-se que a atividade exercida pela genitora possui caráter informal, inconstante e variável, motivo pelo qual

não pode ser considerado ao computarmos a renda mensal per capita familiar. Apresenta-nos o estudo social que a

Sra. Maria não consegue fazer faxinas todos os dias, em virtude dos cuidados que deve dispensar ao seu marido,

vítima de AVC, bem como ao Requerente, igualmente incapaz. Todo o exposto nos leva a concluir pela total

insegurança quanto à capacidade do núcleo familiar de suprir às necessidades básicas pertinentes a manutenção de

uma vida digna. 

 

Outrossim, imprescindível ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a

aposentadoria supramencionada, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº

10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas. 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente
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(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
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O termo inicial do benefício merece ser modificado, já que, em havendo requerimento administrativo, sua data de

início deve se dar a partir deste, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 30.11.2006

(fl. 43), observando-se a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei

nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA . 

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELO AUTOR E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

INTERPOSTA PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048063-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doneça. Competência. Justiça Estadual. Justiça Federal.

Sentença anulada.

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONO LUIS VICENTE em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, sob o fundamento de faltar, no presente caso, um dos pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, qual seja, a competência do Juízo, uma vez que, em se tratando de pedido com valor inferior

2012.03.99.048063-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO LUIS VICENTE

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-6 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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a 60 (sessenta) salários mínimos, com a instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, foi cessada a

delegação de competência da Justiça Estadual de Jardinópolis-SP para processar e julgar causas de natureza

previdenciária.

Inconformada, a autora interpôs apelação, alegando que inexiste na cidade de Jardinópolis-SP sede da Justiça

Federal, razão pela qual a Justiça Estadual é competente para o processamento e julgamento desta ação

previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, devendo, por conseguinte, ser anulada a r.

sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Acerca da matéria, o art. 109, § 3º, da Constituição de 1988 dispõe que serão processadas e julgadas,

perante a Justiça Estadual, as causas em que forem partes instituição de previdência social e segurado, se a

comarca em que reside o segurado ou beneficiário não for sede de vara federal.

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuize a ação na Justiça Estadual,

no foro de seu domicílio, quando nele não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de

facilitar o acesso à Justiça aos hipossuficientes.

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme disposto na

Súmula nº 33 do C. STJ.

É certo que o art. 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua

competência absoluta, onde estiverem instalados, em relação às demais Varas lá sediadas. Assim, tal norma não

afasta a aplicação do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, que lhe é superior.

Dessa forma, inexistindo Vara da Justiça Federal, tampouco Juizado Especial Federal, no município de

Jardinópolis/SP, viável o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca.

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis:

 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu

domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (verbete 24).

 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento

da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, a fim de

anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048324-55.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 182/185) que

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo.

Determinou que as prestações vencidas fossem pagas de uma só vez, após o trânsito em julgado da Sentença,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios legais, desde os respectivos vencimentos. Ainda,

condenou em verba honorária advocatícia no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas, além de ter isentado a Autarquia-ré das custas e despesas processuais. Sentença submetida ao reexame

necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial do benefício modificado à data da juntada do

laudo médico pericial aos autos, ou à data da citação, bem como sejam os honorários advocatícios reduzidos para

10% (dez por cento), fixados até a data da r. Sentença, excluindo-se as parcelas vincendas.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo desprovimento do Recurso do

INSS (fls. 213/214).

 

É o relatório.

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Cumpre observar, de início, que a instrução probatória é favorável à parte Autora, razão pela qual a ausência de

intervenção do Ministério Público em primeiro grau, mesmo sendo obrigatória, nos termos do art. 31 da Lei nº

8.742, de 07.12.1993, não enseja a decretação da nulidade do feito.

 

Aplicável, in casu, o disposto no §2º do art. 249 do CPC, segundo o qual, quando puder decidir do mérito a favor

da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem a mandará repetir o ato, ou

suprir-lhe a falta.

 

Outrossim, a remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 10.02.2009 (fl. 32) e a Sentença foi prolatada em 27.02.2012 (fl. 185),

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.
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Passo à análise do mérito.

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas
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circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 132/133, o Autor, Valdeir Silva Brito, é portador de deficiência

mental, déficit neuro muscular, perda ocular unilateral e estrabismo contralateral, adquiridos após trauma em

acidente de automóvel. Dessa forma, considerando os elementos apresentados, constata-se a existência da

incapacidade total e permanente para o desenvolvimento das atividades laborais.

 

Ademais, o estudo social (fls. 51/52), realizado em 09 de Junho de 2009, revela que o Autor reside sozinho, nos

fundos da casa de sua ex-mulher, que o acolheu devido aos problemas que o acometem. Referido imóvel foi

cedido por seu proprietário, isto é, pelo patrão de sua ex-companheira. A fração ocupada pelo Requerente é

composta por dois cômodos, em péssimo estado de conservação, apresentando instalação elétrica aparente e piso

de cimento avermelhado. A renda mensal familiar do Autor é nula, uma vez que não exerce atividade laborativa,

nem mesmo percebe quaisquer benefícios previdenciários. Por certo, em virtude de não possuir condições

financeiras para subsidiar suas necessidades básicas, é auxiliado por terceiros, a exemplo de sua ex-companheira,

que o mantém apenas no que se refere à alimentação e higiene. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado.

 

Merece ser mantido o termo inicial, uma vez que, em havendo requerimento administrativo, o a data de início do

benefício deve se dar a partir deste, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu,

10.02.2009 (fl. 32), observando-se a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação

dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, somente no que se refere aos honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000041-88.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Processual Civil. Previdenciário. Processo em fase de execução de sentença. Agravo Retido incabível.

Agravo de Instrumento desprovido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 65, proferida nos autos de ação previdenciária em fase de

execução de sentença, a qual deixou de conhecer o Agravo Retido de fls. 64 e verso, ao fundamento de

incompatibilidade do referido recurso com o processo executório.

Irresignado, o agravante requer, em síntese, a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada para

determinar que seja processado o Agravo Retido interposto pelo ora agravante nos autos subjacentes.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, a decisão agravada não merece reparos quanto ao não conhecimento do Agravo Retido, porquanto é

ele meio inadequado para impugnar decisões proferidas no curso da execução e/ou fase de cumprimento de

sentença. 

Nesse sentido, confira-se o v. acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO CABIMENTO. ALEGAÇÃO DE

AFRONTA AO ART. 5º, INCISOS LV E XXXV, DA CONSTITUIÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

VIOLAÇÃO AO ART. 280, CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 523, § 4º, DO

CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

I - Inviável a apreciação, por este Superior Tribunal de Justiça, da suposta violação ao artigo 5º, incisos LV e

XXXV, da Constituição Federal, por não ser o recurso especial a via adequada para o deslinde de questões

centradas na interpretação de dispositivos constitucionais. 

II - Não basta, para a configuração do prequestionamento, que o Tribunal a quo mencione algum artigo de lei

federal em seu voto, devendo realizar, de modo fundamentado, juízo de valor específico sobre a questão federal

enfocada. 

III - O recurso cabível contra decisão interlocutória proferida em sede de ação executiva é o agravo de

instrumento, sendo o agravo retido incompatível com a sistemática do processo de execução. Violação do artigo

523, § 4º, do CPC, não configurada. 

IV - Não havendo o recorrente demonstrado, mediante a realização do devido cotejo analítico, a existência de

similitude das circunstâncias fáticas e o direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigmas, resta desatendido

o comando dos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. Nego provimento ao recurso especial. (RESP 200200257738,

PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA TURMA, 10/12/2009)

 

Com efeito, a sentença proferida em sede de execução ou em fase de cumprimento da sentença apenas declara

anterior satisfação do crédito, não havendo análise de mérito, motivo pelo qual não há interesse processual na

interposição de agravo na modalidade retido. Esse também é o ensinamento dos eminentes professores Fredie

Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha, que ora se transcreve:

(...)

"O agravo retido somente pode ser interposto em processo de conhecimento ou cautelar. O agravo retido é

incompatível com a sistemática do processo de execução, de sorte que somente cabe, no processo de execução,

agravo de instrumento, não se revelando admissível o agravo retido. É que, na execução, o pedido da parte é

atendido com a satisfação do crédito. A sentença apenas declara a anterior satisfação do crédito, pondo termo ao

processo; não há mais nada a ser feito. Enfim, não se compatibiliza com a execução o agravo retido. Interposto

agravo retido, não há mais como reiterá-lo, pois, sobrevindo sentença, já se satisfez o crédito. Não é sem razão,

aliás, que o recurso especial e o recurso extraordinário retidos não cabem em processo de execução (CPC, art.

542, § 3º)" (cf. Curso de Direito Processual Civil, V. 3, Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha, 7ª

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRACI MILTON GALHARDO

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 99.00.00031-6 1 Vr BARIRI/SP
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ed., Editora JusPodivm, p. 139)

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no artigo 557, caput, do CPC.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000853-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MÁRCIO APARECIDO BATISTA em face da r. decisão (fl.

272) em que o Juízo Federal da 2ª Vara de Franca-SP indeferiu pedido de produção de prova oral e de prova

pericial, por entender serem estas desnecessárias, uma vez que em nada contribuiriam para o deslinde da causa,

tendo em vista a legislação previdenciária aplicável (fl. 272 v.)

 

Alega-se, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que apenas a perícia judicial técnica de engenharia e

segurança do trabalho poderia revelar a exposição do agravante a agentes nocivos durante o desempenho de suas

atividades laborativas. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 49. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a produção de prova oral

2013.03.00.000853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARCIO APARECIDO BATISTA

ADVOGADO : HELIO DO PRADO BERTONI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO DONISETE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MAURO DONISETE DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005609120124036113 2 Vr FRANCA/SP
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ou a realização de perícia nas empresas em que o autor teria trabalhado em condições especiais.

 

Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA

TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos

formulados pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz

acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias

(art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou

desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio

supõe apenas o deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:13.10.2005 Página: 341)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-82.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 01.06.2011, por Isac

Chults Santos, contra Sentença prolatada em 30.08.2012, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (23.09.2010 - fl. 32),

sendo que as parcelas em atraso devem ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa (fls. 135/140).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela prescrição de valores passados. No mérito, pugna pela

2013.03.99.000001-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAC CHULTS SANTOS

ADVOGADO : DAYANE LESCANO DE REZENDE

No. ORIG. : 08002396020118120006 2 Vr CAMAPUA/MS
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reforma da decisão, sob a alegação de que não há incapacidade para o trabalho. No caso de manutenção do

julgado, requer: a) a reforma do termo de início do benefício, para fixá-lo na data da juntada do laudo judicial aos

autos; b) a minoração dos honorários advocatícios; c) o desconto da remuneração percebida, durante a concessão

do benefício (fls. 148/167). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a autarquia pugna pelo reconhecimento da prescrição de verbas passadas, nos termos do parágrafo

único, do artigo 103, da Lei de Benefícios. Entretanto, o benefício foi concedido a partir de 23.09.2010 e a

presente ação foi ajuizada em 01.06.2011. Dessa forma, não haverá parcelas vencidas anteriores aos cinco anos

que antecedem a propositura da demanda, não havendo, portanto, que se falar em prescrição quinquenal.

 

Rejeito, assim, a preliminar suscitada e passo ao exame do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima exigida e à condição de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Em relação à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 79/80 e 112/114) afirma que o autor apresenta

hanseníase Virchowiana, patologia esta infectocontagiosa, causada por bactéria (M. LEPRA). Relata que há

tratamento que pode deixar o paciente negativado, isto é, ausência do bacilo BAAR, não sendo certo que isto irá

ocorrer (fl. 113), mas que a enfermidade não se reverte, ou seja, não há cura. Conclui que sua incapacidade para o

trabalho é total e permanente, visto que assevera, em duas oportunidades: Não só tem direito ao Auxílio Doença

(sic), como já deveria estar aposentado. Isto é o que garante a Lei 8213 de 24/07/91 artigo 151 em Anexo

(Conclusão - fl. 80) e, ainda, Perante o INSS, as doenças que estão estipuladas, no art. 151 da lei 8213,

possibilitam a concessão de aposentadoria com proveitos integrais, conforme o art 40 da constituição federal, o
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que conforme as respostas acima verifica-se que o mesmo se encontra com hanseníase wirchoriano (sic) (fl. 113).

(grifei)

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que, perante a patologia infectocontagiosa que lhe acomete, o autor já

deveria estar aposentado, apontamentos suficientes para a concessão da aposentadoria por invalidez. Entretanto,

foi-lhe concedido auxílio-doença, que mantenho, diante da ausência de Apelação, por parte do autor, visto que seu

patrono quedou-se silente.

 

Não prospera, portanto, a alegação da autarquia de que o autor não possui incapacidade laborativa, vez que

retornou ao trabalho, pois isto não significa, necessariamente, que recuperou sua capacidade laborativa, como quer

demonstrar a autarquia; primeiro, porque tal alegação veio desacompanhada de qualquer prova sobre a

recuperação da capacidade da parte autora; segundo, porque, em verdade, diante do indeferimento do auxílio-

doença, em setembro de 2010, o autor se viu sem condições de se manter e, a despeito de sua grave enfermidade

infectocontagiosa, foi obrigado a retornar ao seu labor, tentando exercer sua atividade laborativa, que lhe exige

esforço físico intenso, o que pode, inclusive, levá-lo à morte, segundo o perito judicial (quesito 7 - fl. 80). Não se

pode esperar, assim, que continue a se sacrificar em busca de seu sustento, não obstante sua patologia

incapacitante.

 

Destaco, entretanto, que, diante da necessidade do autor retornar ao trabalho, a despeito de sua

incapacidade para o labor, o benefício não poderá ser concedido nos meses em que houve efetivo

recebimento de remuneração, por estar laborando, isto é, no período entre julho de 2011 e janeiro de 2012,

diante da incompatibilidade de percepção de benefício previdenciário com remuneração provinda de

vínculo empregatício.

 

Ressalto, outrossim, que o autor não recolheu contribuições aos cofres previdenciários como mero contribuinte

individual, mas sim, como empregado celetista, ou seja, com vínculo empregatício, conforme consulta ao CNIS.

Assim sendo, o autor não faz jus ao recebimento do benefício concedido, nos meses nos quais houve contribuição,

recolhidas por empresa privada, referentes ao período de julho de 2011 a janeiro de 2012, dada a

incompatibilidade apontada acima.

 

A r. Sentença, portanto, concedeu o benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir do requerimento

administrativo, em 23.09.2010 (fl. 32), sendo sua manutenção de extrema importância para o autor, para que este

possa realizar o devido tratamento, com o intuito de buscar, ao menos, a amenização dos efeitos de sua patologia,

já que, para esta, não há cura.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício, a partir do requerimento administrativo, em

23.09.2010 (fl. 32), pois, embora o perito judicial não tenha afirmado desde quando está incapacitado para o labor,

os documentos de fls. 13/26 corroboram a presença da enfermidade incapacitante, à época do requerimento

administrativo.

 

Ressalto, por fim, que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial,

haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior ao próprio requerimento administrativo.

 

Merecem ser mantidos, ainda, os honorários advocatícios, fixados em valor mínimo, visto que foram

determinados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, montante este que perfaz, sem a devida correção,

a importância de R$ 81,75 (oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). Assim, não há que se falar em

minoração de honorários advocatícios, fixados consoante o parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para determinar a exclusão do pagamento do benefício

concedido a partir de 23.09.2010 (fl. 32), no período entre julho de 2011 e janeiro de 2012, na forma da
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fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Josefina Marcelino Ramos em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 14.12.2011 (fls. 53/55) a qual indeferiu

a petição inicial e extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 295, III e VI c.c. 267, I, ambos

do CPC, por ausência de prévio requerimento administrativo da aposentadoria por idade rural.

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 57/60, alega que esta é nula, pois sustenta que a jurisprudência se firmou

no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo. Pugna pela anulação da Sentença, retorno

dos autos à Vara de origem para prolação de nova Decisão.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões (fls. 62/74).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

2013.03.99.000009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSEFINA MARCELINO RAMOS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00108-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO

CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art.

21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as

decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES.

IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO

ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS.

DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessário o ingresso na via administrativa.

 

 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a Sentença de

primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução.

 

P.I.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20692/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023963-81.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRINA FESTA FIGUEIREDO em face da r. decisão que não

a eximiu de apresentar o cálculo de liquidação para execução do julgado, nos termos do art. 604 do CPC.

A agravante alega, em síntese, que sendo beneficiária da Justiça Gratuita a elaboração de cálculo deve ser

realizada pelo contador judicial.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

As informações foram prestadas pelo MM. Juízo a quo.

Não houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2001.03.00.023963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : PEDRINA FESTA FIGUEIREDO

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 94.00.00012-4 2 Vr ARARAS/SP
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"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, consoante as informações prestadas pelo MM. Juízo a quo nos autos do agravo de instrumento nº

2002.03.00.015240-2 em apenso, observa-se que os cálculos já foram elaborados pela Contadoria do Juízo, o qual

verificou a inexistência de valores a serem executados.

Desse modo, ante a realização dos cálculos, o presente agravo de instrumento perdeu o objeto, restando

prejudicada a análise do presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015240-39.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRINA FESTA FIGUEIREDO em face da r. decisão que

indeferiu a retorno dos autos à Contadoria do Juízo para elaboração de novos cálculos em conformidade com o

título executivo judicial.

Alega a agravante, em síntese, que não pode prevalecer o cálculo da Contadoria do Juízo, pois existem valores a

serem executados, consoante sua planilha, na qual verifica-se que há diferenças no período de setembro de 1991 a

abril de 2002, devendo, assim, a Contadoria do Juízo apurar o crédito estabelecido no comando judicial.

O efeito suspensivo foi indeferido.

As informações foram prestadas pelo MM. Juízo a quo.

Não houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A respeito da execução da sentença estabelece o artigo 586 do Código de Processo Civil o seguinte:

 

"Art. 586. A execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível." 

 

 

Por sua vez, o artigo 618 e seu inciso I do mesmo diploma legal assim estabelece:

"Art. 618. É nula a execução:

I - se o título executivo não for líquido, certo e exigível."

2002.03.00.015240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : PEDRINA FESTA FIGUEIREDO

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 94.00.00012-4 2 Vr ARARAS/SP
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Analisando-se a exigibilidade do presente título judicial, cumpre salientar que a ação de conhecimento proposta

em 23 de março de 1994 foi julgada improcedente em primeira instância, sendo reformada nesta Corte, cujo voto

em seu dispositivo, assim previu: "Pelos fundamentos anteriormente expostos, meu voto, nos limites do pedido, dá

parcial provimento ao apelo para, reformando a r. sentença recorrida, aplicar os critérios da Súmula nº 260 do

ex-TFR e do art. 58 do ADCT, conforme disposto nos tópicos "2" e "7", respectivamente, condenando, ainda, a

autarquia, ao pagamento das verbas sucumbenciais consoante disposto no item "16"."

Cumpre ainda observar que o título executivo judicial determinou a observância da prescrição quinquenal das

parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda.

Assim, considerando a data do ajuizamento da demanda, observa-se que estão prescritas as parcelas relativas à

revisão pelos critérios da Súmula nº 260 do extinto TFR, a qual teve vigência até março de 1989.

Quanto à equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT sua aplicação teve vigência no período de 04 de abril

de 1989 a dezembro de 1991 para os benefícios iniciados anteriormente à publicação da novel Magna Carta.

Por sua vez, a Contadoria do Juízo, consoante informação de fl. 173, ao realizar o cálculo na forma prevista no

título executivo judicial verificou que não gera qualquer proveito econômico à exequente, uma vez que o

benefício foi revisto e pago administrativamente.

De fato, conforme informações de fls. 146/149 prestadas pelo MM. Juízo a quo restou comprovado nos autos que

a Autarquia, a partir de abril de 1989 efetuou a revisão do benefício da ora agravante em número de salários

mínimos (5,74), cujo pagamento foi admitido pela exequente.

Portanto, é descabida a pretensão de retorno dos autos à Contadoria do Juízo para elaboração de novos cálculos,

cabendo salientar que a planilha de fls. 16/19 anexada pela agravante, apurando diferenças no período de setembro

de 1991 a abril de 2002, não se apresenta em conformidade com título executivo, inexistindo comando judicial

para aplicar o índice de 147,06% relativo ao mês de setembro de 1991 no reajuste do benefício.

Dessa forma, neste caso, constata-se a impossibilidade de se tornar exequível a coisa julgada material, dada a

inexistência de valores a serem apurados.

Por conseguinte, correta a r. decisão que indeferiu nova remessa dos autos à Contadoria do Juízo, concluindo pela

inexigibilidade do título executivo judicial, face à inexistência de créditos a executar.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

 Ante a notícia do falecimento do autor, foi determinada a intimação do advogado da parte autora, para que

2007.03.99.002305-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA JOSE PERES GENARO GRILLI

No. ORIG. : 05.00.00078-5 1 Vr GARCA/SP
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procedesse a habilitação de eventuais sucessores processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser extinto o

feito, sem resolução do mérito (fl. 77).

 Regularmente intimado, o advogado da parte autora informou que desconhecia o falecimento do autor,

requerendo o sobrestamento do feito por 60 dias, para regularização da representação processual.

Foi proferida decisão à fl. 93, deferindo o pedido formulado à fl. 90, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

 

À fl. 100, foi determinada novamente a intimação do patrono da parte autora para dar cumprimento a r. decisão

proferida à fl. 93.

A teor da certidão de fl. 103, não houve qualquer manifestação por parte do advogado da parte autora em face da

r. decisão de fl. 100, o que acarreta, como conseqüência, a extinção do feito.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, restando

prejudicada a apelação interposta pelo INSS. Deixo de condenar ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita.

 Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 Int.

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041290-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (auxílio acidente - espécie 86), cuja competência para conhecer e julgar não é

deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

2007.03.99.041290-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA CARDOSO DA ROZA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO MELO E SANTOS

No. ORIG. : 04.00.00083-2 1 Vr CERQUILHO/SP
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Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010323-07.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fl. 183 - Trata-se de petição de agravo interposto pelo INSS, com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil em face da decisão monocrática proferida às fls. 178/180, que nos termos do art. 557, do Código de Processo

Civil, negou seguimento à sua apelação e deu parcial provimento à remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Verifico que à fl. 183 foi juntada petição de agravo incompleta (contendo apenas a 1ª página), na qual inexiste

assinatura do procurador do INSS.

Constato também, que o INSS foi devidamente intimado para regularização, porém permaneceu inerte.

Incompleta a petição do Agravo, resta caracterizada a deficiência na fundamentação, uma vez que não permite a

exata compreensão da controvérsia, impondo-se a inadmissibilidade do recurso.

Vale ressaltar, por fim, que constitui ônus do recorrente zelar pela correta formação do recurso interposto.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL. PEÇA INCOMPLETA. DIFICULDADE DE

COMPREENSÃO EXATA DA CONTROVÉRSIA. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. 1. Incompleta

a petição do recurso especial de modo a impedir a exata compreensão da insurgência, incide o verbete da súmula

2007.61.09.010323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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284/STF. 

2."É dever do recorrente zelar pela correta formação do recurso especial, sendo de sua responsabilidade,

inclusive, verificar se a peça contém todos os requisitos necessários, se nela estão contidas todas as folhas, e até

mesmo, se está devidamente assinada." (AgRg no REsp 434.612/DF, DJ 28.10.2003). 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ-4ª Turma, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento-1056413,

DJE Data:17/11/2008, Relator: Min. Fernando Gonçalves).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PETIÇÃO

INCOMPLETA. ÔNUS DO RECORRENTE. NÃO CONHECIMENTO.

- Cabe ao recorrente o ônus pela fiscalização das peças necessárias ao recurso ou de seu traslado integral, sendo

descabida a interposição de agravo regimental

contra decisão que negou, in limine, seguimento aos embargos de declaração, por ausência de fundamentação,

ao argumento de que houvera equívoco do serviço de apoio pela juntada de petição incompleta.

- Agravo regimental desprovido." (AgRg nos EDcl no REsp nº 223685/RJ - Sexta Turma - Relator Min. Vicente

Leal - DJ 29.05.2000, pág. 196).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, inciso XIV, do

Regimento Interno desta E. Corte, nego seguimento ao recurso de agravo.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005881-61.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a renúncia do advogado da parte autora e que esta, embora devidamente intimada pessoalmente

para constituir novo procurador (fls. 194/196), quedou-se inerte, conforme se verifica da certidão de fls. 201, não

há como dar prosseguimento ao presente recurso, uma vez que falta um dos pressupostos do desenvolvimento

válido e regular do processo, ou seja, a presença de procurador habilitado nos autos.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO. RENÚNCIA. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO. INÉRCIA.

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO INCISO VI DO ART. 267 CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

- Renúncia ao mandato dos patronos da impetrante em grau recursal. Comprovada a notificação aos

outorgantes, e intimada pessoalmente, para que constituísse novo advogado, não houve manifestação da

impetrante.

- A descura tem por conseqüência impedir o desenvolvimento válido e regular do processo, pois não é possível

prosseguir com o julgamento do recurso, sem que haja um procurador habilitado nos autos, ex vi do artigo 36 do

CPC. Nesse sentido, precedentes desta Corte.

- Remessa oficial e apelação não providas."

2008.61.09.005881-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : TEREZINHA RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO : RICARDO TELES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058816120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AMS nº 2002.61.00.027004-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 30/04/07, DJU

20/06/2007, p. 360, unânime)

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC,

restando prejudicado a apelação interposta às fls. 172/180.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036467-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez rural cuja sentença foi de procedência para conceder a aposentadoria por invalidez, com tutela deferida,

fixando-se, como marco inicial a data da citação (29/02/2008).

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do C. STJ.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

2009.03.99.036467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ALTEMIS OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO : IVANI MOURA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00006-8 2 Vr PENAPOLIS/SP
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1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da data d

citação 29/02/2008 e a sentença foi proferida em 15/04/2009, nota-se, portanto, que não se alcançou o valor

necessário para se admitir a remessa oficial.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014853-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a renúncia dos advogados do apelante e que este, embora devidamente intimado pessoalmente, em

duas oportunidades (fls. 133/139), quedou-se inerte, conforme se verifica das certidões de fls. 135 e 141, não há

como dar prosseguimento ao presente recurso, uma vez que falta um dos pressupostos do desenvolvimento válido

e regular do processo, ou seja, a presença de procurador habilitado nos autos.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO. RENÚNCIA. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO. INÉRCIA.

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO INCISO VI DO ART. 267 CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

- Renúncia ao mandato dos patronos da impetrante em grau recursal. Comprovada a notificação aos

outorgantes, e intimada pessoalmente, para que constituísse novo advogado, não houve manifestação da

impetrante.

- A descura tem por conseqüência impedir o desenvolvimento válido e regular do processo, pois não é possível

prosseguir com o julgamento do recurso, sem que haja um procurador habilitado nos autos, ex vi do artigo 36 do

CPC. Nesse sentido, precedentes desta Corte.

- Remessa oficial e apelação não providas."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AMS nº 2002.61.00.027004-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 30/04/07, DJU

2009.61.83.014853-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CARLOS ANTONIO TAMBORINO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148535520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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20/06/2007, p. 360, unânime)

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC,

restando prejudicado a apelação interposta às fls. 54/73.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017637-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (auxílio acidente - espécie 86), cuja competência para conhecer e julgar não é

deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

2010.03.99.017637-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES IZAC

ADVOGADO : LAURO SANTO DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 03.00.00013-0 1 Vr PONTAL/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010061-52.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado em 27.10.2010, por Cláudio Manochio, em face do Chefe da

Agência do INSS em Americana - SP, em que busca a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

mediante o reconhecimento de atividades insalubres e, consequentemente, a conversão de tempo de serviço

especial em comum.

 

A r. sentença, prolatada em 07.06.2011, concedeu parcialmente a segurança. Custas ex lege. Sem condenação em

honorários advocatícios (Súmulas: 512 do STF e 105 do STJ). Sentença submetida à remessa oficial (fls.

109/111).

 

Inconformado, apela o INSS, pugnando, em síntese, pela denegação total da segurança (fls. 118/123).

 

Em contrapartida, o autor também interpôs recurso (fls. 128/137), em que pede a concessão da segurança na

integralidade, não recebido porque intempestivo (fl. 143).

 

Sobreveio petição do autor pleiteando a desistência do presente mandamus (fl. 147).

 

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 138/142), subiram os autos a esta E. Corte.

 

2010.61.09.010061-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO MONOCHIO

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00100615220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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O Ministério Público Federal manifestou-se pela homologação do pedido de desistência (fls. 149/149vº).

 

Instado a se manifestar (fl. 151), o INSS não se opôs ao pedido de desistência, desde que o autor renuncie ao

direito sobre que se funda a ação (fl. 154).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

 

A presente ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de

questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

 

No presente caso, o autor pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres e, consequentemente, a conversão de tempo de serviço especial em

comum.

 

Após a prolação da r. sentença e concedida parcialmente a segurança (fls. 109/111), foi interposto recurso de

apelação pelo INSS às fls. 118/123.

 

Sobreveio petição do autor pleiteando a desistência do presente mandamus (fl. 147).

 

A composição sobre a pretensão deduzida em sede de mandado de segurança, seguida da manifestação de

desistência do impetrante, pode ser homologada a qualquer tempo, independentemente do consentimento do

impetrado.

 

Este é o posicionamento da jurisprudência no Supremo Tribunal Federal:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512.

 1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental

em qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte.

Precedentes. 

2. Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do

recurso extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 

3. "Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 

4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do agravo regimental da FIPECQ.

(RE-AgR-AgR 231671, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, 2ª Turma, 28.04.2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. POSSIBILIDADE A

QUALQUER TEMPO. DESNECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO IMPETRADO. PRECEDENTES. AGRAVO

PROVIDO. 

I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir do
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writ a qualquer momento antes do término do julgamento. 

II - Precedentes: AI-AgR-ED 377.361/DF, Rel. Min. Ellen Gracie; RE-AgR 349.603/SC, Rel. Min. Carlos Britto;

RE 394.940/MG, Rel. Min. Celso de Mello. III - Agravo regimental provido.

(MS-AgR 24584, Relator Ministro Marco Aurélio, Plenário, 09.08.2007)

 

Na mesma esteira, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO

INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA E DA FASE DO PROCESSO.

1. O pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado independentemente da anuência da

autoridade impetrada ou da pessoa jurídica de direito público, ainda que já prestadas as informações.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

2. "O mandado de segurança, que se distingue das demais ações pela especificidade de seu objeto e pelo

comando emergente de sua decisão, visa exclusivamente a invalidar o ato de autoridade lesivo ao direito líquido

e certo e sua decisão contém uma determinação à autoridade coatora para que cesse a ilegalidade apontada. Não

há, no mandado de segurança, um litígio entre direitos contrapostos. Assim a autoridade, apontada como

coatora, não constitui parte, pelo menos no sentido técnico, da relação processual mandamental; por isso é de se

admitir a desistência da impetração a qualquer tempo e independentemente do consentimento da autoridade

impetrada." (RE nº108.992/PR, Relator Ministro Paulo Brossard, in DJ 20/4/90).

3. "(...) Não se aplica ao mandado de segurança o disposto no art.267, § 4º, do Código de Processo Civil. Como

ensina HELY LOPES MEIRELLES, 'não se confundindo com as outras ações em que há direitos das partes em

confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade do ato impugnado,

ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência do impetrado'.

(...) Noutro passo, diz o ilustre jurista citado: 'O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato

de autoridade, admite a desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.'

(in MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO POPULAR, 8ª ed., pág. 71)." 

4. Agravo regimental improvido.

(STJ MS Processo: 200201275819 /DF, 3ª Seção, HAMILTO CARVALHIDO , DJ DATA:05/02/2007 PG:00191).

 

Por fim, os julgados desta E. Corte, que se coadunam à jurisprudência dos Tribunais Superiores:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA.ART. 18 DO

DECRETO-LEI Nº2.323/87.DESISTÊNCIA.

1.Em sede de mandado de segurança o impetrante pode desistir da ação a qualquer tempo, independentemente de

manifestação da parte adversa. Precedentes do Pretório Excelso.

2. Homologação da desistência.

(REOMS Em Mandado de Segurança Processo: 91030051013 UF: SP Órgão Julgador: TURMA

SUPLEMENTAR, 2ª Seção JUIZ ROBERTO JEUKEN DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 984)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO DO INSS.

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DA IMPETRAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO (267, VIII, CPC). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS. Requerendo o impetrante

a desistência do mandado de segurança após a prolação de sentença concessiva da ordem, deve-se decretar a

extinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil, e julgar-se prejudicadas a apelação e a remessa oficial.

(AMS 00006483620004036183, 1ª Turma, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO CLÉCIO BRASCHI, DJU DATA:

06/12/2002)

 

Isto posto, homologo a desistência do mandado de segurança, para que produza seus legais efeitos, e julgo extinto

o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, restando

prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032531-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta por JOÃO PAULO PEREIRA em face de sentença proferida nos autos de ação

objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez, em decorrência de acidente do trabalho.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-76.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.03.99.032531-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO PAULO PEREIRA

ADVOGADO : JULIO WERNER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00120-4 1 Vr JACAREI/SP

2011.61.27.000942-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO BATISTA ALVES CORREIA
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Desistência

Vistos, etc.

Fl. 54 - Pleiteia o autor a desistência da ação, tendo em vista que recuperou sua capacidade para o trabalho.

Instado a se manifestar, o INSS concordou com o pleito formulado pelo autor (fl. 59).

Decido.

Ante a expressa concordância do INSS, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação formulado pelo autor, para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Por conseqüência, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC restando prejudicada a apelação

interposta às fls. 46/50.

Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032640-17.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Agravo de Instrumento. Sentença. Embargos de Declaração. Via Inadequada. Recurso não

conhecido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LEVI LIMA DE MEL contra o r. decisum de fls. 31, proferido

em ação previdenciária ajuizada em face do INSS, que conheceu dos Embargos de Declaração opostos nos autos

originários pelo ora agravante, negando-lhes provimento, mantendo a r. sentença de fls. 07/09, que julgou

procedente o pedido de aposentadoria por invalidez formulado pelo autor, ora agravante.

Com efeito, observo que a decisão proferida em sede de Embargos de Declaração, tenha ou não efeito

modificativo, é meramente integrativa da sentença embargada, não possuindo natureza autônoma.

Assim sendo, o recurso cabível contra o decisum que ora se impugna é o de apelação, previsto no artigo 513 do

Código de Processo Civil, não se podendo admitir a interposição de Agravo de Instrumento como substitutivo

daquele.

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Egrégia Corte, proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº

2004.03.00.007243-9, decisão de 19.04.2004, relator Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, em

acórdão assim ementado (verbis):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009427620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.00.032640-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : LEVI LIMA DE MEL

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE S CASTILHO TENO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00011411920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . NATUREZA INTEGRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. VIA RECURSAL

INADEQUADA.

O que caracteriza essencialmente a sentença e a diferença das decisões interlocutórias é o fato de a mesma pôr

fim ao processo. Segundo doutrina Cândido Dinamarco, "O vigente critério brasileiro, na sugestiva lição de

Barbosa Moreira, é puramente topológico".

O provimento jurisdicional combatido decide os embargos de declaração interpostos contra a sentença , não

possuindo natureza autônoma. Tudo resume-se a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser

interpretado de forma fragmentária.

Dispõe o art. 513, do CPC, que da sentença caberá apelação, enquanto o art. 522 estabelece que as decisões

interlocutórias serão impugnadas mediante agravo.

In casu, houve a extinção do processo e, portanto, é de sentença que se cuida. Logo, o recurso cabível seria a

apelação, não havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida em sede de embargos declaratórios,

dada a sua natureza integrativa da sentença embargada.

Recurso improvido."

Diante de todo o exposto, não conheço deste Agravo de Instrumento nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte c.c. o artigo 557 do Código de Processo Civil, negando-lhe seguimento.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008610-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (auxílio acidente - espécie 86), cuja competência para conhecer e julgar não é

deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

2012.03.99.008610-0/SP

APELANTE : VALKIRIA APARECIDA VICENTE CARVALHO

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES

CODINOME : VALKIRIA APARECIDA VICENTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00068-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023718-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 114/115) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ). Houve condenação em

honorários advocatícios de R$500,00 (quinhentos reais), observando-se os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

2012.03.99.023718-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GUEDSON MARTINS GUEDES incapaz

ADVOGADO : BENEDITO BUCK

REPRESENTANTE : LILIANE MARIA MARTINS

SUCEDIDO : ALZIRO GUEDES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00060-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

133/136).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

De início, cumpre observar que o benefício pleiteado tem caráter personalíssimo, não pode ser transferido aos

herdeiros em caso de óbito, tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos

dependentes.

 

Contudo, o que não pode ser transferido é o direito à percepção mensal do benefício, pois a morte do beneficiário

coloca um termo final em seu pagamento. De outra parte, permanece a pretensão dos sucessores ao recebimento

dos valores eventualmente devidos.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial de fls. 56, complementado às fls. 65/66, o Autor apresentava evidente

doença psiquiátrica, cujos tremores e déficit cognitivo decorriam dos medicamentos a que fazia uso. Tal

constatação restou corroborada pela prova oral produzida às fls. 85/86.

 

Ademais, é necessário se levar em consideração que a incapacidade que acometia o Autor era agravada pela sua

condição socioeconômica, bem como pelo seu baixo grau de escolaridade.

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-

econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e

aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora

estava acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais. 

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte

autora total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a

parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão
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agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC. 

6. Recurso desprovido. 

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011) 

 

Deste modo, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, concluo pela incapacidade total e permanente da

parte Autora.

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 46/47) revela que o Autor, divorciado de Maria Cleusa de

Paula, com quem teve um filho, falecido aos 8 anos de idade, residia com sua companheira Liliana Maria Martins

e o filho Guedisson Martins Guedes, de 6 anos de idade, em imóvel financiado pela COHAB, com prestações

atrasadas havia cinco anos. Consta que o Requerente trabalhou como braçal em serviços gerais por quatro anos

para a Prefeitura, período em que conseguiu suprir as necessidades básicas da família. Porém, com o término do

contrato, passou a apresentar sério problema neurológico e psiquiátrico, com dependência a medicação de

controle, chegando a ficar internando duas vezes em hospitais psiquiátricos. Fez tratamento contínuo. Sua

companheira também é limitada, apresentando atrofia na mão e no pé direito. O casal sobrevivia do trabalho

informal com a coleta de recicláveis realizada nos arredores da casa. O casal não possuía qualquer outro

rendimento. Recebiam cesta básica da Igreja e ajuda de vizinhos e parentes que lhe doavam algum mantimento e

sobra de refeições.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 30.07.2004 (fl. 21 vº).

 

Assim, os sucessores fazem jus ao recebimento dos valores devidos no período de 30.07.2004 até a data do óbito

do Autor, em 07.12.2007 (fl. 97).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data desta decisão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Antes de se proceder a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da

condenação, faz-se necessário habilitar todos os herdeiros constantes da certidão de óbito (fl. 97).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034929-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por

Darcisa Dias dos Passos em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 03.04.2012 (fls. 92/92vº), a qual

acolheu o pedido da autora, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, no valor de

um salário mínimo, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária

e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a Sentença.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 100/110, a autarquia alega a existência de coisa julgada, pugnando pela

extinção do processo sem julgamento de mérito e a devolução das parcelas recebidas por força da tutela

antecipada, diante da litigância de má-fé. Além disso, sustenta a inexistência de documentação hábil a comprovar

o trabalho rural da autora no período de carência exigido em lei. Caso a Sentença seja mantida, requer que os juros

sejam fixados nos termos da Lei n.º 11.960/2009 e a verba honorária seja reduzida.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 121/126).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Após determinação deste Relator (fl. 130) para que o INSS procedesse à juntada do processo anterior que levaria a

existência de coisa julgada, a Autarquia acostou aos autos cópia da Ação nº 2007.03.99.023523-7 (fls. 135/158),

na qual a autora pleiteava exatamente a mesma Aposentadoria por Idade Rural.

2012.03.99.034929-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCISA DIAS DOS PASSOS

ADVOGADO : LUCIANA GRILLO NEGRIN

No. ORIG. : 10.00.00176-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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A referida ação foi julgada procedente na Primeira Instância (fls. 145/147) e improcedente neste Tribunal, cuja

decisão teve como Relatora a Exma. Sra. Dra. Vera Jucovsky, da Oitava Turma, assinada em 16.08.2007 (fls.

148/152). A eminente Relatora entendeu não existir nos autos provas suficientes para a concessão do benefício e,

em 22 de abril de 2008, a ação transitou em julgado para a parte autora (fl. 156).

 

Como se pode verificar, a Autora está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados na

ação anterior, já decretada procedente.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. IDENTIDADE DE AÇÕES. PEDIDO, CAUSA DE PEDIR E PARTES. COISA JULGADA

CARACTERIZADA. 1. Inexiste ofensa ao art. 301, §§ 2º e 3º, do CPC quando caracterizada a identidade de

partes, de pedido e da causa de pedir. 2. In casu, cotejando as duas ações propostas pelos recorrentes, verifica-se

que "há identidade de partes, de pedido (integração ao Quadro Regular de Sargentos da Aeronáutica e

conseqüente promoção) e da causa de pedir, consistente na inobservância do princípio da isonomia", conforme

acertadamente decidiu o Tribunal "a quo". 3. A modificação dos argumentos não é suficiente para afastar a

existência de coisa julgada material, se os fatos narrados e os pedidos são os mesmos. 4. Aceitar - por hipótese -

que um novo argumento enseja a propositura de uma nova ação judicial, já solucionada pelo Poder Judiciário,

afronta o art. 474 do CPC, pois "passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas

todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido." Agravo

regimental improvido.(STJ, AGRESP 200601820547, HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:13/10/2010.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos

termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o

agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro

nem de má-fé. - Há ocorrência de identidade de ações e, consequentemente, de coisa julgada, comprovado

mediante o cotejo das cópias da ação de nº de origem 2009.63.05.000992-5, às fls. 129-131, com os presentes

autos. - A parte autora demandou em mais de uma oportunidade com vistas à obtenção de mesmo benefício,

incorreu em litigância de má-fé, consubstanciada no dolo de utilizar o processo para a obtenção de objetivo

manifestamente ilegal. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz a inocorrência de litigância de

má-fé. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso

presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal

não provido.(AC 00336492420114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Conclusivamente, verificada a coisa julgada, é de rigor a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Quanto à alegação de litigância de má-fé entendo que esta não restou configurada, uma vez que não se

enquadra nas hipóteses previstas pelo art. 17 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, V, DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 17 DO CPC. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I - No caso em exame,

verifica-se a existência de outra demanda previdenciária, na qual há a identidade de partes, o mesmo pedido e a

mesma causa de pedir, sendo que na primeira demanda foi julgada improcedente a postulação, inclusive com

trânsito em julgado.II - A alegação do recorrente de que os pedidos são diversos não merece prosperar, visto

que, em verdade, pretende-se, em ambos os processos, o reconhecimento do exercício de labor insalubre no

período de 17.11.1977 a 31.12.1992, junto à Telesp, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço. III - Afastada, no entanto a multa por litigância de má-fé fixada pelo magistrado a quo, uma

vez que não restou configurada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do CPC. IV - Não há condenação

aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence). V - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 00015605220084036183,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 850 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei) 

 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação e EXTINGO o presente feito, sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043297-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 108/115 - Trata-se de agravo Legal interposto pela autora em face da r. decisão monocrática terminativa às

fls. 104/105.

Conforme certidão de fl. 107, a r. decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

em 08/01/2013, considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subseqüente. No entanto, o presente

agravo legal foi interposto em 15/01/2013, portanto, fora do prazo legal previsto no art. 557, § 1º do CPC.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo legal, nos termos do art. 557 do CPC.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Int.

 

2012.03.99.043297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARGARIDA GOMES TOMIZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIOGO SIMIONATO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00149-0 1 Vr GARCA/SP
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São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049539-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, para que nova perícia judicial seja realizada, preferencialmente por

médico da área ortopédica, em razão das patologias do autor, mas não necessariamente, visto que, para o

diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do

profissional da medicina, devendo o perito responder aos quesitos já formulados pelas partes, mediante as razões

expostas a seguir:

 

A r. Sentença prolatada em 27.01.2012, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, não

concedendo auxílio-doença ante a ausência de pedido específico (fls. 162/163).

 

 [Tab][Tab]Cumpre esclarecer, entretanto, que, embora a Juíza a quo tenha entendido não ser possível a

concessão do auxílio-doença ante a ausência do pedido específico, em que pese o perito judicial (fls. 103/106) ter

constatado a incapacidade laborativa do autor, de forma parcial e temporária, o que permitiria a concessão do

referido benefício, não julgo ser esse o melhor entendimento.

 

Ressalto que, caso tivesse concedido o auxílio-doença, ao invés de aposentadoria por invalidez, tal decisão não

configuraria julgamento ultra ou extra petita, pois a concessão de ambos os benefícios difere apenas quanto ao

grau da incapacidade, questão eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da realização da

perícia médica.

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim

social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção

do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem

ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e,

assim, o magistrado aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340).

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM

VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie,

quando, reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença,

deferiu-o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 2. Agravo regimental

improvido. (AgRg no REsp 868.911/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

16/10/2008, DJe 17/11/2008)

2012.03.99.049539-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SAMUEL BARBOZA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00169-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - JULGAMENTO "EXTRA

PETITA" - CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA - RECURSO ESPECIAL. 1. CONSTATADA POR LAUDO

JUDICIAL A CONDIÇÃO DE DOENÇA DO SEGURADO, NÃO CONFIGURA JULGAMENTO "EXTRA

PETITA" A CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA AO MESMO, AINDA QUE SEU PEDIDO SE LIMITE A

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 2. RECURSO NÃO CONHECIDO. (REsp 124.771/SP, Rel. Ministro

ANSELMO SANTIAGO, SEXTA TURMA, julgado em 27/10/1997, DJ 27/04/1998, p. 223)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU

ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA

LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a

decisão que concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os

pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas

quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit

cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da

providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado enquadramento legal.Precedentes

jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU de

20.06.2007, p. 459)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra

petita. (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)

 

Nesse contexto, no presente caso, de acordo com a constatação do perito judicial, de que há incapacidade

laborativa, de forma parcial e temporária, aliado aos documentos médicos trazidos pelo autor (fls. 15/25), seria

perfeitamente plausível a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Verifico, contudo, que entre a realização da perícia judicial, ocorrida em 20.05.2008 (fls. 94 e 106), até a presente

data, quase 05 (cinco) anos se passaram e, como a incapacidade laborativa do autor foi considerada apenas de

forma parcial e temporária, julgo ser prudente, de forma excepcional, a realização de nova perícia médica, no

âmbito judicial, para que o perito possa constatar se a referida incapacidade ainda persiste, respondendo a todos os

eventuais quesitos formulados pelas partes, evidenciando quais são as patologias da parte autora, se estas lhe

causam incapacidade laborativa e em que grau (parcial ou total e temporária ou permanente) e qual a data de

início desta eventual incapacidade.

 

Sendo assim, em caráter excepcional, forçoso reconhecer a necessidade do autor ser examinado, novamente, por

perito judicial, preferencialmente da área ortopédica, em razão das patologias do autor, mas não necessariamente

, visto que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Destaco, por fim, que, ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões

pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão

para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro,

DJU, 30.06.2003, p. 251)

 

Posto isto, converto o julgamento em diligência, haja vista a necessidade de, excepcionalmente, o autor ser

submetido a nova perícia judicial - preferencialmente na área de ortopedia, mas não necessariamente -, e

determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, devendo proceder-se a intimação pessoal da parte autora para

esse fim.
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Após, retornem os autos a este Relator.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001226-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edvaldo de Camargo contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que fixou o valor da causa em R$ 17.034,00 e declinou a competência em

favor do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o valor atribuído à causa pelo autor ultrapassa o equivalente a 60

(sessenta) salários mínimos, afastando a competência do Juizado Especial Federal. Sustenta, ainda, que já foi

realizada a perícia médica nos autos, na qual se constatou a incapacidade total e permanente do autor, de modo

que a remessa dos autos no atual momento processual causará graves prejuízos ao demandante.

Decido: 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e julgar

as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido dispositivo

que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o

equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no caput do artigo.

O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas, no cálculo do valor da

causa tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito da

parte de burlar regra de competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou mediante

impugnação da parte contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU. DOMICÍLIO DO AUTOR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...) VII - Não é permitido à parte fixar o valor

da causa com o propósito de burlar o princípio do Juiz Natural, alterando sua competência, sem a devida

comprovação. VIII - Competência absoluta do Juizado Especial Federal de Botucatu, onde é domiciliado o ora

agravante, para o processamento do feito, em conformidade com o disposto no art. 3º, caput e § 3º, da Lei n.º

2013.03.00.001226-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : EDVALDO DE CAMARGO

ADVOGADO : LUZIA DA MOTA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00023774820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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10.259/2001. IX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E.Corte. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões monocráticas proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo não

provido."

(8ª Turma, AI nº 389462, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 16/08/2010, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010). 

Conforme consta da decisão agravada, o autor ajuizou demanda previdenciária, atribuindo à causa o valor de R$

33.824,82, ao passo que o benefício econômico pretendido nos autos totaliza o montante de R$ 17.034,00 (fls.

10/13). 

Com efeito, o valor atribuído à causa afigura-se excessivo, revelando o intuito do autor de deslocar a competência

absoluta do Juizado Especial para a Vara Federal. 

Verifica-se, portanto, que a competência para análise e julgamento da ação é do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia de R$ 30.600,00, equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos no ano de

2010, época da propositura da demanda. 

Em que pese o lamentável fato de que apenas após 2 (dois) anos do ajuizamento da demanda Juízo de origem

tenha constatado o excesso no valor atribuído à causa, impõe-se a manutenção da decisão agravada, haja vista

tratar-se de regra de competência absoluta. 

Ademais, verifico que foi concedida a antecipação da tutela para determinar o restabelecimento do auxílio-doença

recebido pelo autor (fl. 13), inexistindo, portanto, risco de lesão grave e de difícil reparação para o agravante. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20699/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041597-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola sob regime de economia familiar. Requisitos preenchidos.

Benefício deferido. 

 

Primeiramente, retifique-se a autuação, para dela constar o nome correto da parte autora como sendo "Jorge

Pascualin Perin", conforme documentos pessoais juntados às fls. 09, com as anotações e cautelas de praxe.

Aforada ação previdenciária em 02/04/2008 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido

em 15/05/2009 (fls. 67/69), condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo ser observada a concessão da justiça

gratuita.

2009.03.99.041597-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JORGE PASCUALIN PERIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00029-4 3 Vr LEME/SP
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação (fls. 71/81), sob alegação de que restaram comprovados nos autos

os requisitos exigidos à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Na preambular, postula o autor a concessão de aposentadoria por idade, na condição de trabalhador rurícola de

mesmo núcleo familiar.

In casu, o autor comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 2005 (fls. 09) e apresenta início de prova

material do trabalho campesino, consubstanciado nos documentos de fls. 11/18 e 82/100, dentre os quais

"Escritura Pública de Doação", referente à imóvel rural adquirido por seus genitores (ano de 1965), na qual figura

como "donatário-lavrador" (ano de 1982); além disso, certificado de cadastro de imóvel rural, "Sítio São

Sebastião", classificado pelo INCRA como minifúndio (2003/2004/2005), e declarações de ITR, relativas aos anos

de 2005 e 2006, da mesma propriedade, e notas fiscais de comercialização de produto agrícola - algodão em

caroço - nos anos de 2005 e 2006.

Vale ressaltar que a pesquisa realizada junto ao sistema informatizado CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino,

restou negativa para vínculos empregatícios, apontando, apenas, o reconhecimento - pelo ente previdenciário - da

condição de "segurado especial" do autor, vinculado ao meio rural, em propriedade equivalente a 2,30 módulos

fiscais, no município de Leme/SP.

Por sua vez a prova oral (fls. 60/61) corrobora o exercício de atividades rurais, em regime de economia familiar,

por parte do autor.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a

propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u.,

DJe 15/06/2009).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF
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nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo-lhe o benefício

de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros

moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. STJ; isento o INSS das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora JORGE PASCUALIN PERIN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação de aposentadoria por idade rural, com data de início DIB em 04/09/2008 (data da citação - fls. 32vº),

com renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Cumpra-se. Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-60.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por José Joaquim da Silva em

18.05.2009, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 20.07.2011, que julgou procedente o pedido, para

condenar a autarquia conceder o auxílio-doença a partir do requerimento administrativo (13.03.2009 - fl. 15) até a

realização de nova perícia que constate a capacidade laborativa do autor, incidindo juros de mora legais e correção

monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor

da condenação, nos termos da Súmula 111/STJ (fls. 158/158vº).

 

2009.61.19.005159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

No. ORIG. : 00051596020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Apela o INSS (fls. 164/172) sustentando a inexistência de incapacidade laborativa e perda da qualidade de

segurado. Subsidiariamente, requer que a data de início do benefício seja fixada a partir da juntada do laudo

pericial ou da realização do exame clínico ocorrido em 24.02.2011, seja afastada a tutela concedida e que os juros

sejam fixados nos termos da Lei n.º 11.960/2009.

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 184/189).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Foi realizado um laudo pericial em 18.12.2009 (fls. 77/86) que restou impugnado pela parte autora e acolhido o

pedido de nova perícia médica.

 

O novo laudo pericial (fls. 123/127) informou que: O(A) periciando(a) apresenta quadro de lombalgia com sinais

de radiculopatia, com iradiação principalmente para o membro inferior direito, com dores e limitação funcional

e artralgia de ombro direito e esquerdo sem qualquer sinal de lesão tendínea ou alteração periarticular. E assim,

concluiu que o autor está incapacitado de forma total e temporária para exercer sua atividade laboral habitual.

 

Apesar de o perito não informar a data exata da incapacidade, ele informa que as queixas do autor se iniciaram em

2000.

 

No item de Exames Subsidiários o perito descreve que em 2010 o autor realizou ultra-sonografias que

demonstravam lesões nos ombros, Bursite e tendinopatia de supraespinhoso no ombro direito e bursite no ombro

esquerdo.

 

Assim, como o autor recolheu contribuições previdenciárias de 10.2008 a 01.2009 (fl. 151) e considerando, como

ressaltado na r. Sentença, que não obstante o Perito não tenha podido afirmar, com base em parâmetros
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exclusivamente técnicos, desde quando o autor se encontra incapacitado, pode-se afirmar que: na data do

requerimento administrativo (13.03.2009), o Autor mantinha a qualidade de segurado, bem como que há

documento médico (fl. 15), datado de 07/04/2009, indicando que o Autor já apresentava limitações para

atividades da vida diária, em razão de patologias que também foram constatadas e consideradas incapacitantes

pelo Perito Judicial, entendo que a data de início da incapacidade deve ser fixada na mesma data do

requerimento administrativo (fl. 158).

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado conduz o órgão julgador à conclusão da

existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária. Portanto, correta a r. Sentença que concedeu a

antecipação da tutela.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-60.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista já ter sido proferida Decisão nestes autos (fls. 196/199) em 19.12.2012, nada há a prover a

respeito da informação trazida pelo INSS, às fls. 201/202, e juntada em 08.01.2013. 

 

Publique-se a referida Decisão e aguarde-se o decurso de prazo.

 

P.I.

 

2009.61.19.005159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

No. ORIG. : 00051596020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022973-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício

deferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, para o fim de condenar o INSS à concessão do benefício pleiteado, no valor de 01

(um) salário mínimo, incluindo gratificação natalina, a partir da data da citação, devendo as parcelas vencidas

sofrer correção monetária de acordo com a legislação previdenciária, Súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do

STJ, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, respeitando o prazo

prescricional de 5 anos. Condenou ainda o vencido no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, isentando-o ao pagamento das custas

e despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela, o INSS, requerendo a reforma da decisão, sustentando, em suma, a inadmissibilidade do reconhecimento

da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal ou lastreada em frágil início de prova

documental em todo o período pleiteado. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

 

DECIDO.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;
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durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fls. 12 (2008) e apresenta início de prova

material do trabalho campesino - em especial, cópia de sua certidão de casamento (fls. 13), realizado em

15/03/1975, e título eleitoral (fls. 14) expedido em 05/07/1984, que o qualificam como lavrador.

Apresentou ainda cópia de sua CTPS (fls. 15/18) constando contratos de trabalho de natureza rural nos períodos

de 18/11/1978 a 04/01/1980 e de 01/03/1995 a 09/05/2001.

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmam o labor rural do autor sempre em usinas da região, carpindo ou

cortando cana (fls. 40/41).

Cumpre ressaltar que o fato de constar da consulta ao sistema CNIS (fls. 50/56) registros de trabalho de natureza

urbana, estes se deram por pouco período de tempo, em 19/04/1976, sem data de saída, de 09/08/1978 a

03/11/1978, de 18/11/1978 a 27/08/1980, de 22/12/1980 a 16/09/1981, de 07/01/1982 a 17/04/1982, de

14/07/1982 a 13/05/1983 e de 23/07/1991 a 01/06/1993, totalizando apenas aproximadamente 5 anos, e muito

provavelmente, em períodos de entressafra que por si só, não descaracteriza o exercício de atividade rural alegado

na inicial, uma vez que se referem a atividade exercida por pessoas de pouca instrução, a exemplo do que ocorre

no campo.

Neste sentido, já foi decidido por esta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÉPCIA DA INICIAL.

INÍCIO PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ATIVIDADE DESCONTÍNUA. IRRELEVÂNCIA. LIMITAÇÃO

TEMPORAL. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

II - Os documentos carreados aos autos mostram-se idôneos, com aptidão para comprovar os fatos constitutivos

do direito da autora. De outra parte, o pedido se apresenta inteligível, certo e determinado, não havendo dúvida

quanto à pretensão deduzida em juízo. III - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar

razoável início de prova material respaldada por prova testemunhal idônea. IV - Aos trabalhadores rurais, a lei

previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua (art. 143 da Lei nº 8.213/91). V - Irrelevante a atividade urbana

exercida pelo autor, uma vez que tais períodos são insignificantes em relação à sua atividade rurícola, e tendo em

vista o cumprimento dos requisitos necessários para a aposentadoria por idade rural. VI - O art. 143 da Lei n.

8.213/91 preceitua que o trabalhador rural poderá requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados da vigência da referida lei, ou seja, até 2006 está o mesmo dispensado da

comprovação do recolhimento de contribuições, não dizendo respeito a qualquer limitação temporal quanto à

percepção do benefício. (...) IX - Preliminares rejeitadas e, no mérito, recurso do INSS parcialmente provido." 

(AC 2004.03.99.018919-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, p. DJU 28/03/2005 pág.

399) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora juntou início de prova

material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que confirmam seu labor no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

III - Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola

alegada, porque se deram por pequenos lapsos temporais e muito provavelmente em época de entressafra, em que

o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

IV - Os registros foram em atividades braçais, não afastando o reconhecimento de sua atividade rural, eis que se

cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança

daquelas que laboram no campo. 

V - A interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida nos autos. É que

a expressão "atividade rural, ainda que descontínua", inserta na norma, permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

VI - Autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida.

Completou 60 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art.

142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinquenta e seis) meses. 

VII - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

VIII - Matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental. 

IX - Agravo não provido." 
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(TRF 3ª Região, AC 1444238/SP, Processo nº 2009.03.99.028421-0, Rel. Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 889) 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação, conforme decidido na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à

taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ORLANDO TROMBETTA NEVES a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 03/10/2008 (data da

citação - fls. 24), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

À vista da consulta de fls. 84, considerando que se trata de mero erro material, corrigível de ofício, retifico o r.

decisum de fls. 79/81 tão somente para dele constar o nome correto do autor como sendo "ORLANDO

VIRISSIMO DA SILVA", mantido no mais referido decisum.

Oficie-se ao INSS comunicando a retificação supra, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para auxílio-doença.

Benefício deferido. 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar o INSS

a pagar à autora o benefício de auxílio doença, desde a data da juntada do laudo, até que cesse a sua incapacidade.

Determinou também o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Às fls. 61, ofício, instruído com cópia da sentença, determinando

a implantação do benefício, o qual foi dado cabal cumprimento (fls. 64).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos do

decisium, inclusive no que diz respeito à concessão da tutela antecipada. No mérito, aduz que não restaram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual deve ser julgado improcedente o pedido.

Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício da data da juntado aos autos do

laudo.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a fixação do termo inicial do benefício na

data da juntada aos autos do laudo pericial, por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim já decidira a

sentença.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,
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em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

1- O art. 520, VII, do CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a

imunizá-la contra o efeito suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida

antecipação, como também a que a concede, sujeita-se à citada norma. 

2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria afastada a eficácia da tutela

antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade precípua do instituto, que

ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito

suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 

3- O reexame necessário (art. 75, do CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em

julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada

provisoriamente. 

4- Agravo do INSS improvido." 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 

3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão somente, a imediata implantação do

benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso. 

4. Agravo de Instrumento não provido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

 

Passo à análise do mérito da presente demanda.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral temporária e parcial da parte autora, a supedanear o deferimento de auxílio-doença

previdenciário.

Tratando-se de trabalhadora rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, o que pode ser feito por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

A manutenção da qualidade de segurada e a carência vêm demonstradas pela cópia da certidão de casamento (fls.

09), realizado em 04/09/1981, na qual o seu cônjuge aparece qualificado como "lavrador". Ademais, verificou-se

que o seu consorte exerceu atividade rural, devidamente registrada, nos períodos de 15/08/1988 a 01/09/1992 e a

partir de 01/07/1994 (sem data de rescisão do contrato).

E a prova material indiciária foi corroborado pela prova oral colhida em audiência, que confirmou a condição de

trabalhadora rural da autora (fls. 53/54).

Cumpre ressaltar, na oportunidade, que inexistem quaisquer vínculos laborativos registrados no banco de dados da

Previdência Social - CNIS - em nome da parte autora e, máxime, de trabalho urbano, o que reforça a tese de que a

autora nunca houvera se afastado do meio campesino (fls. 27)

Assim sendo, há de ser reconhecido o labor rural da vindicante.

In casu, ajuizada a ação em 12/11/2009 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito em seu laudo médico (fls. 36/45), datado de 24/02/2010, contando então a autora com 52 (cinqüenta e dois)

anos de idade, relata que a pericianda "(...) é portadora de depressão", concluindo por sua incapacidade total e

temporária para o trabalho, sugerindo um afastamento por um período de um ano para recuperação e tratamento

médico. Assevera, ainda, que a vindicante está doente há 5 (cinco) anos e incapaz desde 04 (quatro) de novembro

de 2009.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-

doença, conforme fixado na sentença, vez que não houve impugnação do requerente acerca do termo inicial do

benefício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela
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prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, REJEITO a MATÉRIA PRELIMINAR, NÃO CONHEÇO da parte da apelação do INSS e, no

mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a r. sentença recorrida e a tutela antecipada, com as seguintes

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2011.61.12.001810-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO : ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018100220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Incapacidade parcial. Auxílio-doença

deferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, na qual foi

determinada a implantação do benefício de auxílio-doença desde a indevida cessação (20/09/2010), nos termos do

artigo 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91, até que a requerente seja submetida a processo de reabilitação

profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do abono anual. Condenou ainda, a

autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem

como ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,

não incidindo sobre as parcelas vincendas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

Inconformada, a autora ofertou apelação requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Observo que o INSS não recorreu da r. sentença, e que a autora, em seu recurso de apelação, requer a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

Assim, analiso o pedido da parte autora.

Ajuizada a ação em 22/03/2011, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr. Perito,

em seu laudo médico (fls. 40/43), datado de 04/05/2011 - contando a requerente com 53 anos de idade, refere que

a pericianda apresenta "- Dor à palpação da coluna cervical com contratura muscular e limitação antálgica de

movimentos, principalmente à flexão. - Dor à palpação da coluna lombar ao nível de L4-L5 e L5-S1, central e à

esquerda com limitação de movimentos da coluna lombar e encurtamento da musculatura ísquio-tibial. (...) -

Edema discreto e dor à palpação de ambos os epicôndios laterais dos cotovelos (...)." Afirma, ainda, que está

total e permanentemente incapacitada para a sua atividade de trabalhadora rural, desde setembro de 2010.

Entretanto, em resposta ao quesito de n° 05 formulado pelo Juízo, afirma que a incapacidade da autora permite

reabilitação para atividades que não requeiram esforços com a coluna cervical e lombar e, como é formada em

magistério, poderia ser readaptada para essa função, por exemplo. 

Dessa forma, havendo possibilidade de readaptação para outras atividades compatíveis com suas condições, deve

ser mantido o benefício de auxílio-doença; devendo, contudo, ser submetida a processo de reabilitação

profissional, a cargo do Instituto Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar

se houve reabilitação, nos termos em que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o
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preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031602-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Exceção de Impedimento/Suspeição. Perito. Hipóteses taxativas. Não

comprovação. Agravo de Instrumento desprovido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EUDALICE MEIRA DE ARAUJO contra a r. decisão juntada

por cópia reprográfica às fls. 45/46, que indeferiu a petição inicial da Exceção de Impedimento/Suspeição, por

entender ser a mesma inepta, oposta nos autos de ação previdenciária ajuizada pela ora agravante em face do

INSS.

A Exceção de Suspeição foi oposta pela ora agravante em face da perita judicial nomeada nos autos subjacentes,

ao fundamento de haver impedimento/suspeição, pois, segundo a parte excipiente, a perita nomeada não costuma

responder aos quesitos das partes, apresenta respostas vagas aos quesitos judiciais, além de marcar para o mesmo

dia cerca de vinte (20) perícias, prejudicando, assim, a qualidade de seu trabalho, bem como, aduz que a perita não

assina os laudos por ela apresentados.

Inconformada, a agravante interpõe o presente Agravo de Instrumento requerendo, em síntese, a reforma da

decisão impugnada, anulando-a, a fim de que se abra vista à perita para impugnar a exceção oposta e, ao final, seja

a mesma acolhida, substituindo-se o perito nomeado no feito subjacente.

 

É o relatório.

DECIDO. 

 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 48, observo que a agravante é beneficiária da justiça gratuita (fls. 14).

No mais, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal.

Relativamente à instrução processual, cabe ao juiz, ex officio ou a requerimento das partes, determinar a realização

das provas necessárias ao deslinde do caso, lançando mão de perito de sua confiança sempre que a prova depender

de conhecimento técnico. Ao perito nomeado pelo Juízo, por força do artigo 138, III do Código de Processo Civil,

aplicam-se os mesmos motivos de impedimento e suspeição relativos ao magistrado. Sendo que o artigo 135 do

referido código elenca, de maneira taxativa, as hipóteses de suspeição do profissional.

Cabe ressaltar que a suspeição do perito é argüida através de petição fundamentada e devidamente instruída, não

suspendendo o curso do processo, na primeira oportunidade em que couber ao interessado falar nos autos.

Por tratar-se de causa de nulidade relativa, a suspeição do perito deve fundar-se em prova concreta que

2012.03.00.031602-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : EUDALICE MEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 12.00.01341-4 1 Vr CHAVANTES/SP
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comprometa sua atuação imparcial, daí não se admitir suspeição embasada unicamente em aspecto subjetivo, sem

a comprovação da alegada parcialidade.

Confira-se a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO . ACÓRDÃO QUE

DEIXA DE APLICAR O PRAZO DE QUINZE DIAS PREVISTO NO ART. 305 DO CPC PARA ARGÜIÇÃO DA

SUSPEIÇÃO, EM FACE DA ESPECIALIDADE DA NORMA DO ART. 138, § 1º DO MESMO CÓDIGO,

APLICANDO, AO CONTRÁRIO, O PRAZO GENÉRICO DE CINCO DIAS DO ART. 185.

- A argüição relativa à suspeição do perito é admissível a partir do conhecimento do fato. Precedentes.

- Há que se diferenciar a suspeição do juiz e a suspeição do perito. Esta é feita por simples petição e não

suspende o curso do processo, devendo ser realizada na primeira oportunidade em que couber ao interessado

falar nos autos.

- Não há como conjugar o conceito de 'primeira oportunidade', previsto no art. 138, § 1º, do CPC para

possibilitar a argüição de suspeição do perito , com o prazo de quinze dias do art. 305 do CPC, este previsto para

o oferecimento de exceção de suspeição do juiz. Em tal hipótese, a regra específica do art. 138, § 1º, do CPC

seria totalmente afastada em favor de norma que apenas aparentemente disciplina a mesma questão.

- Nesse contexto, se o recurso especial, quanto à alínea 'a' do permissivo constitucional, alega violação ao art.

305 do CPC e não ao art. 138, § 1º do mesmo Código, há de se reconhecer a incidência da Súmula nº 284/STF.

- O dissenso pretoriano deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre

situações fáticas similares.

Recurso especial não conhecido."

(3ª Turma, RESP nº 802081, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 02/05/2006, DJ 22/05/2006, p. 201).

"PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO DO PERITO . AUSÊNCIA DE PROVA. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO.

DESCABIMENTO. QUESTÃO AFEITA AO LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. SÚMULA 7. STJ.

1. Considerada causa de nulidade relativa, a suspeição do perito não prescinde de prova concreta que possa

comprometer a sua atuação imparcial e eqüidistante das partes. Ademais, é de se considerar que o laudo

impugnado foi produzido seis meses antes, sob o acompanhamento das assistentes da autora, que não

dissentiram, em momento algum, de suas conclusões.

2. Afastada qualquer ofensa ao texto legal, é de se concluir que a opção pela rejeição do incidente de suspeição

decorreu da faculdade que tem o magistrado, como dirigente do processo, de apreciar livremente as provas

(artigos 130 e 131 do Cód. Pr. Civil), questão que não pode ser revista em âmbito de especial, a teor do

enunciado 7 da Súmula desta Corte.

Recurso não conhecido."

(3ª Turma, RESP nº 200312, Rel. Min. Castro Filho, j. 13/09/2005, DJ 10/10/2005, p. 354).

"PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO . PERITO . ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 7/STJ.

1. Revela-se desprovida de fundamento a suspeição quando a situação não se subsume a qualquer das hipóteses

do art. 135 do CPC. Precedentes.

2. Se o Tribunal a quo reconhece a ausência de comprovação da alegação de suspeição do perito, a alteração de

tal quadro demandaria o revolvimento da matéria fático-probatória delineada nas instâncias ordinárias,

providência vedada em sede especial, ut súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido."

(4ª Turma, RESP nº 551841, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 16/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 415).

Confira-se, também, os julgados deste E. Tribunal, assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CONTRA PERITO NOMEADO PELO JUIZ. ANÁLISE DA SITUAÇÃO FÁTICA.

APLICAÇÃO DO ART. 135, INCISO II DO CPC. AGRAVO PROVIDO.

1. A suspeição e o impedimento não são aferidos à vista da efetiva parcialidade ou mediante a análise do aspecto

subjetivo da questão. Tais óbices à atuação do perito - e assim também o é em relação ao juiz, ao agente do

Ministério Público e aos auxiliares da justiça em geral - devem ser examinados estritamente sob o ângulo

objetivo da situação descrita e provada.

2. A exceção de suspeição é apreciada exclusivamente à luz dos fatos: se eles forem aptos, em tese, a induzir

suspeição , deve-se acolhê-la; caso contrário, não.

3. A existência de litígio judicial entre a parte e o perito nomeado pelo juiz é razão bastante a justificar o

reconhecimento da suspeição do expert. Entre a solução de manter o perito no feito, apenas com base na sua

relação de confiança com o juiz que o nomeou; e a de excluí-lo da perícia porque efetivamente litiga em juízo

com uma das partes, é, sem dúvida, preferível a segunda."

(2ª Turma, AG nº 197036, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12/07/2005, DJU 05/08/2005, p. 395).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. EXCEÇÃO DE

SUSPEIÇÃO DE PERITO . HIPÓTESES TAXATIVAS. RECURSO IMPROVIDO.

I - As hipóteses previstas no artigo 135 do CPC constituem rol taxativo, não cabendo interpretação extensiva.
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II - Na condição de auxiliar da Justiça, o perito tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe for

cometido. Exerce função de confiança, sendo de livre nomeação para o exame, vistoria ou avaliação que

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

III - O fato de conhecer a matéria previdenciária, posto que autor de livro sobre a Previdência Social, além de

exercer a advocacia nesta área e ter sido, inclusive, servidor do antigo INPS não tem o condão de invalidar o

laudo que vier a lavrar no caso em comento.

IV - Autarquia não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do perito

nomeado no caso em comento.

V - Agravo não provido."

(9ª Turma, AG nº 175193, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 30/05/2005, DJU 07/07/2005, p. 395).

 

Destarte, entendo que não restou demonstrada a existência de interesse da perita nomeada no feito originário, no

julgamento da causa em favor de uma das partes, razão pela qual se afigura descabida a Exceção oposta.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1292/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028211-94.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, contra a sentença de fls. 128/130, que, acolhendo

o parecer e cálculos elaborados pela contadoria do Juízo às fls. 111/113, a qual nada apurou em virtude da

vantagem do benefício concedido na esfera administrativa, julgou extinta a obrigação. Não houve condenação em

honorários advocatícios.

Em síntese, requer sejam julgados improcedentes os embargos, por entender devida a inclusão dos expurgos

inflacionários na correção monetária dos salários de contribuição adotados no cálculo de sua aposentadoria, bem

como deve prevalecer o INPC, na forma deferida na sentença, ou mesmo o IPC, como constou dos seus cálculos.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Persiste, nestes embargos, discussão sobre a exata extensão do título executivo norteador da execução.

1999.61.00.028211-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA ELENA LENHARDT KAIRALA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Quando da propositura da ação (fls. 8/9 da inicial), o exequente assim requereu (in verbis):

"a) revisão da média dos salários de contribuição utilizados no cálculo de sua aposentadoria, de forma que todos

eles sejam corrigidos monetariamente, mês a mês, de acordo com a variação das ORTN/OTN/BTN;

b) revisão concomitante da renda mensal inicial da prestação, que deverá ser fixada mediante simples aplicação do

percentual a que tem direito, abandonando-se o critério de menor e maior valor teto;

c) conversão do valor da renda mensal, assim apurada, em número de salários mínimos que representava quando

do início da prestação, mantendo-se essa paridade até 8 de dezembro de 1991, quando foi regulamentada a Lei nº

8.213/91; e,

d) condenação do réu ao pagamento das diferenças que se verificarem após as revisões, correspondentes ao

qüinqüênio não prescrito e relativas ao período que vai do início benefício até 31 de maio de 1992."

O pedido foi julgado parcialmente procedente em Primeira Instância, que condenou "o réu no pagamento das

parcelas em atraso, respeitada a prescrição, relativas a:

a) recálculo da RMI, pela atualização dos trinta e seis salários-de-contribuição, gerando diferenças entre abril de

1991 (art. 59, ADCT) e maio de 1992 (art. 144, Lei nº 8.213/91);

b) manutenção do valor recalculado, pelo equivalente ao número inicial de salários-mínimos, dando margem a

diferenças entre maio de 1989 e julho de 1991.

Incidirá correção monetária, segundo os mesmos índices aplicáveis aos benefícios, desde a época em que devidas

as parcelas. Juros, a contar da citação.

Não há custas a reembolsar. Honorária partilhada (art. 21, do CPC)."

 

Esta Corte deu provimento à apelação da parte autora, ora embargada, e afastou a limitação referente ao valor teto

do salário de benefício, fixando os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

No pertinente ao indexador de correção dos salários de contribuição, o v. acórdão assim dispôs às fl. 74/75 do

apenso (in verbis):

"No que tange à forma de correção dos salários de contribuição, bem andou a r. sentença.

Com efeito, a Lei 6423/77 determinou expressamente que a correção monetária, em virtude de disposição legal,

teria por base a variação nominal da ORTN, considerando sem nenhum efeito a utilização de índice diverso.

(...)

Assim, os trinta e seis últimos salários de contribuição devem ser corrigidos pela variação das

ORTN'S/OTN'S/BTN'S, não se justificando fator de correção diverso."

 

O Recurso Extraordinário interposto pelo INSS resultou na exclusão da aplicação do artigo 58 do ADCT, por

tratar-se de benefício concedido em 12/6/90, ou seja, posteriormente à Constituição Federal de 1988 (fl. 104 do

apenso).

 

Certificado o trânsito em julgado (3/11/98), o exequente ofertou cálculos às fls. 109/117 do apenso, com os quais

apurou o valor de R$ 23.676,01, atualizado para março de 1999, objetados nestes embargos.

 

Sem razão.

 

Em conformidade ao que se colhe do decisum, trata-se de revisão da RMI mediante a correção monetária dos 36

(trinta e seis) últimos salários de contribuição pela variação das ORTNS/OTNS/BTNS, conforme prescreve a Lei

n. 6.423/77.

Assim procedeu a parte autora em seus cálculos, cujo diferencial com os cálculos acolhidos resume-se à aplicação

dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%), bem como do período de março a maio de 1990 (fls.

112/113 do apenso).

Portanto, ao contrário do aduzido, com limites no pedido inicial, a teor do que dispõem os artigos 128 e 460 do

CPC, os indexadores eleitos pelo decisum, para a correção dos salários de contribuição, encontram-se previstos na

Lei n. 6.423/77, sem os expurgos.

Do cotejo entre o demonstrativo de apuração da RMI devida e aquele atinente à RMI paga, na forma apurada pelo

contador do Juízo (fls. 112/113), observa-se não haver proveito econômico naquela deferida judicialmente, por

serem, na DIB autoral (6/90), mais vantajosos os índices previstos na Portaria do MPAS, ainda que corrigidos

todos os 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição.

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO PARCIAL DO JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 569 DO CPC. I - Cuida-se de

agravo legal interposto da decisão monocrática que determinou o pagamento de diferenças a título da aplicação da

Súmula 260 do TFR. II - O título exeqüendo consubstanciava-se na revisão da RMI, pelos índices da

ORTN/OTN/BTN, efetuando-se o reenquadramento para os fins do art. 58 do ADCT, além da aplicação da
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Súmula 260 do TFR. III - Os autores não se beneficiam com a revisão dos benefícios pelos índices da Lei n.

6.423/77, posto que inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. IV - A Previdência Social é

regida, entre outros, pelo princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 2º, da Lei n. 8.213/91).

Dessa forma, resta inequívoco que deve prevalecer a RMI concedida administrativamente. V - Como a aplicação

do art. 58 do ADCT era subsidiária à revisão da RMI, não há diferenças a executar decorrentes de sua aplicação.

VI - O título executivo também assegurou o direito ao primeiro reajuste integral, nos termos da Súmula 260, do

extinto TFR, observando-se a prescrição qüinqüenal, subsistindo diferenças a esse título. VII - A teor do artigo

569 do CPC, a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, podendo apenas executá-lo em parte. VIII -

Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que

a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de

poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC 693561, Processo 200103990232660, Relator Desembargador Federal MARIANINA

GALANTE, Oitava Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010, p. 978)

 

Vale dizer que a parte autora, ora embargada, somente apura diferenças por ter adotado os expurgos inflacionários

na correção monetária dos salários de contribuição.

Está a parte autora a confundir critério de correção monetária das diferenças devidas com correção dos salários de

contribuição, na forma da Lei n. 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs).

Manifesta é a impossibilidade de inclusão dos expurgos inflacionários na apuração da RMI, em flagrante erro

material, com o que se estaria a reajustar o benefício, em ofensa à legislação previdenciária.

 

Nesse sentido (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ENTRE 5 DE OUTUBRO DE 1988 E 5 DE ABRIL DE 1991. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA

LEI 8.213/91. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES

DO STJ.EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. 'Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 5 de outubro de 1988 e 5

de abril de 1991 devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada de acordo com as regras estabelecidas

na Lei 8.213/91 (artigo 144 da Lei 8.213/91)' (EREsp 172.345/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24/9/01).

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos

expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda mensal

inicial.

3. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar provimento ao recurso

especial."

(EREsp 213.164/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2009,

DJe 12/02/2010)

 

Pelas razões acima expostas, a jurisprudência pátria é assente quanto à aplicação dos expurgos de inflação na

correção monetária, não se constituindo em indexador de reajuste.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTERPRETAÇÃO DO COMANDO DO TÍTULO EXECUTIVO. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS APENAS PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA

NÃO CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não viola a coisa julgada a interpretação dada ao comando do título executivo pelo Juízo da Execução para

afastar a incorporação ao valor do benefício previdenciário dos índices inflacionários, já que apenas adequa os

limites da condenação exposta na sentença transitada em julgado para determinar a incidência dos expurgos

inflacionários somente para a correção monetária.
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2. A determinação de incorporação dos índices expurgados no cálculo da renda mensal acarreta uma elevação

hiper-significativa no valor do benefício e configura manifesto juízo diverso do cogitado pelo Magistrado, uma

vez que alteraria o comando da decisão transitada em julgado que determinou o reajuste do valor do benefício

com base na variação do salário mínimo, nos termos do art. 58 do ADCT da Constituição Federal de 1988.

3. É incabível a utilização dos expurgos inflacionários para o reajuste dos benefícios previdenciários, que

obedecem a critérios previstos na legislação específica, sendo certo que se aplicam os índices inflacionários

apenas no cálculo da correção monetária das diferenças a serem apuradas.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no Ag 962.362/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 04/10/2010)

 

De todo o exposto, não há como dar guarida à pretensão autoral, sob pena de incorrer em flagrante erro material.

 

Nesse sentido, a decisão abaixo colacionada (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE

AO TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos ao

contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º do

CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação interposta pela parte autora, ora

embargada, razão pela qual, nos moldes da fundamentação desta decisão, mantenho a sentença recorrida em todos

os seus termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006935-77.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, conforme disciplina vigente até a EC n° 20/98.

A r. sentença monocrática de fls. 337/348 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora aos ônus da

sucumbência, observa a assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 356/348, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de haver comprovado

1999.61.09.006935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RUBENS ANTONIO BERNO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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o exercício de labor rural e efetuado contribuições na condição de contribuinte individual. Pleiteia a condenação

às parcelas atrasadas até a implantação da Aposentadoria por Idade, benesse à qual passou a fazer jus em 19 de

maio de 2005, concedida administrativamente.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.
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No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448)

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária".

(in Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido
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desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003)

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Na hipótese dos autos, o autor, nascido em 30 de março de 1939 (fl. 147) pretende demonstrar sua condição de

trabalhador rural no interregno de 13 de agosto de 1958 a 31 de dezembro de 1974.

Dentre os documentos coligidos aos autos como início razoável de prova material do labor rural, cabe destacar a

Declaração de Cadastro como produtor rural de fl. 09 e as Notas Fiscais do Produtor de fls. 26/30, que qualificam

o autor como lavrador desde 1968.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,
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que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 326/331

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

A certidão acostada a fl. 08 apenas noticia que o autor adquiriu uma gleba rural em 1967, sem mencionar sua

qualificação, motivo pelo qual não o admito como início de prova material da atividade rurícola afirmada.

Por conseguinte, diante do conjunto probatório coligido, considero comprovado o exercício do labor campesino

no período de 01 de janeiro de 1968 (data do início de prova material mais remoto) a 31 de dezembro de 1974,

pelo que o autor faz jus a 07 anos e 01 dia.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

À míngua de comprovação de prévio requerimento administrativo e somando-se o período aqui reconhecido ao

tempo provado e incontroverso (fls. 244/247 e 250/251), tem-se, até a data da citação (18/04/2000 - fl. 152v°),

29 anos, 05 meses e 24 dias, lapso insuficiente à concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço, ainda que na

modalidade proporcional.

Outrossim, comprovou o autor haver contribuído, na condição de contribuinte individual, durante os lapsos de 01

de novembro de 1975 a 31 de julho de 1982 e de 01 de agosto de 1984 a 30 de abril de 2005 (fls. 244/247 e

250/251). Todavia, mesmo se considerado o tempo posterior à citação até a data da concessão administrativa do

benefício da aposentadoria por idade, tem-se 34 anos, 06 meses e 07 dias, lapso insuficiente à aposentadoria por

tempo de contribuição na modalidade integral. Por conseguinte, não vislumbro a comprovação da existência de

parcelas vencidas até o marco alvitrado pelo apelante.

Nesses termos e adstrito ao pedido deduzido no recurso, de rigor a reforma parcial da sentença, para julgar o

pedido parcialmente procedente, reconhecido apenas o direito do autor à averbação do labor rural apontado, bem

como dos mencionados períodos de contribuições vertidas na condição de contribuinte individual.

Sucumbente a parte autora de maior parte dos pedidos, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso, mantida a condenação aos ônus da sucumbência, ante a ausência de impugnação oportuna a respeito.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 66/67, que julgou parcialmente procedentes

estes embargos,ao acolher os cálculos de fls. 61/63, elaborados pelo Contador do Juízo, que apurou o total de R$

56.997,47, atualizado para abril de 1999. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários

advocatícios.

Em síntese, sustenta o INSS ter havido excesso de execução, em virtudeda utilizaçãode salários dissociados

daqueles que serviram ao recolhimento, alémde ter sido aplicado o IPC de março de 1990 (84,32%), previsto no

Provimento n. 24/97 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, não autorizado pelo decisum. Requer o integral

provimento dos embargos, com condenação da parte embargada nas verbas de sucumbência.

Contrarrazões da parte autora, ora embargada, às fls. 75/77, que interpôs recurso adesivo às fls. 78/79, com os

quais pugna pela condenação do INSS em honorários advocatícios de 15% do valor da conta acolhida, cujo

montante se aproxima daquele por ele ofertado, objetado nestes embargos.

Com contrarrazões do recurso adesivo pelo INSS (fls. 81/83), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Em Primeira Instância, a sentença, prolatada em 13/10/95, julgou procedente o pedido para:

 "(...) reconhecer o trabalho em regime de economia familiar e condenar a ré a conceder o benefício a partir de

06.12.93. Arcará, ainda o réu, com o pagamento dos benefícios atrasados acrescidos dos juros legais e da

atualização monetária.

Pagará o réu os honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da liquidação."

 

Esta Corte deu parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e provimento ao recurso adesivo do autor;

fixou os juros de mora em 6% ao ano a partir da citação e os honorários advocatícios em "15% sobre o montante

da condenação em causas desta complexidade, não incidindo porém, sobre prestações vincendas."

 

O trânsito em julgado ocorreu em 4/8/1998.

 

Assim, trata a condenação de pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral desde o

indeferimento administrativo, ocorrido em 6/12/93.

Iniciada a execução, a parte autora, ora embargada, elaborou cálculos às fls. 146/150 do apenso, com os quais

apurou o total de R$ 56.235,37, atualizado até abril de 1999, embargados pelo INSS, que apresentou cálculos para

a mesma data às fls. 6/12, no valor de R$ 29.571,08.

Os autos foram então encaminhados à contadoria judicial, a qual requereu a comprovação dos salários-de-

contribuição pela empregadora, por serem diversos os valores adotados pelas partes em algumas competências (fl.

19v.).

Diante do parecer da contadoria, foi oficiado à Rede Ferroviária Federal S/A, que ofertou os documentos

carreados às fls. 27/57 - base da RMI apurada pela contadoria judicial, que apresentou cálculos às fls. 61/63.

Denota-se, do confronto entre a RMI apurada pelo INSS à fl. 6 e aquela apurada pela contadoria judicial à fl. 61,

que a divergência nos valores dos salários-de-contribuição resume-se às competências de fevereiro, agosto,

novembro e dezembro de 1991, de março e dezembro de 1992 e de abril de 1993.

Neste ponto, o ofício-resposta da empregadora esclarece bem a controvérsia, pois aponta os reais valores que

serviram de base aos recolhimentos, na forma adotada pela contadoria judicial, com ressalva no salário-de-

contribuição de abril de 1993, cujo aviso de pagamento, juntado à fl. 45, comprova ter a contribuição lastro no

salário de Cr$ 4.757.994,29, em detrimento daquele adotado, de CR$ 4.747.994,29.

No pertinente à aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%), verifico faltar razão à autarquia, por tratar-se de

aposentadoria concedida em 6/12/93, ou seja, posteriormente ao referido expurgo.

 

Contudo, os cálculos acolhidos, na forma elaborada pela contadoria do Juízo, não devem prevalecer.

 

Isso ocorre porque, tratando-se de DIB de 6/12/93, já vigente a Lei n. 8.213/91 - posterior à Constituição Federal

de 1988 -, houve a integral correção dos salários-de-contribuição até novembro de 1993 (data anterior à DIB), o

que conduz à proporcionalidade do primeiro reajuste em janeiro de 1994, cujo índice abarca a inflação desde
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dezembro de 1993 (37,35%), de sorte a afastar a dupla correção.

Infere-se, dos cálculos acolhidos, ter o contador feito uso do reajuste integral de 75,2841% (107.689,55 /

61.437,15), parcialmente concedido quando da apuração da RMI.

Sabidamente, o enunciado na Súmula 260 adveio da falta de correção dos doze (12) últimos salários de

contribuição; a correção até a DIB afasta a defasagem e, em consequência, a necessidade de compensação por ela

buscada.

Por essa razão, é de consenso geral a inaplicabilidade da Súmula n. 260 do extinto TFR (primeiro reajuste

integral) a benefícios concedidos em data posterior à Constituição Federal de 1988.

 

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORRESPONDÊNCIA DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO COM O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA 260.

INAPLICABILIDADE. I - A aposentadoria por tempo de serviço do autor teve DIB em 03/09/1993, após a edição

da Lei nº 8.213/91, e não há previsão na Constituição, tampouco na Lei de Benefícios da Previdência Social,

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição. Ao contrário, o cálculo do salário de

benefício deve ser efetuado com base nos critérios previstos na legislação de regência (Lei 8.213/91). II - O

primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da

concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério

previsto na Súmula 260/TFR. III - Nada há nos autos que infirme a metodologia de cálculo adotada pelo

Instituto, que merece ser mantida. IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do

C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios

do direito. V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. VII - Recurso improvido." (AC 00061359419944036183, DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2010, p. 617)

"AGRAVO REGIMENTAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO.

NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO.

A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal

Súmula não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de

equivalência salarial.

É inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é

de ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente.

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação)

e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios).

Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma

norma de eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à norma regulamentadora.

Agravo desprovido."

(AgRg no REsp 312.344/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em

19/11/2002, DJ 16/12/2002, p. 360)

 

Somado a isso está que o Contador Judicial, às fls. 61/63, adotou sistemática de reajuste diversa da legislação

previdenciária, alheia ao objeto da ação, por ter aplicadoos índices de 1,4025 e 1,3967, com conversão da moeda

para URV pelo Fator 637,64, em detrimento de 1,3025 e 661,0052.

 

Ocorre que em 27/8/93 foi editada a Lei n. 8.700, a qual deu nova redação ao artigo 9º da Lei n. 8.542/92 e

revogou o seu art. 10, nos seguintes termos:

Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de
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1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro.

 

A Lei n. 8.700/93estabeleceu antecipações mensais, com aplicação do redutor de 10% do IRSM dos meses de

agosto, outubro, novembro e dezembro de 1993, cujo expurgo foi repassado ao final do quadrimestre (jan/94), até

mesmo em patamar superior à variação integral do IRSM do período, porquanto alterado o índice de reajuste a

partir daquela competência (jan/94- FAS - Fator de Atualização Salarial).

Prosseguindo com a sistemática da Lei n. 8.700/93, os benefícios foram reajustados em fevereiro de 1994 pelo

índice de 30,25%, com redução de 10% do mês anterior (IRSM de jan/94 - 40,25%), este que deveria ser

repassado ao final do quadrimestre, em maio de 1994. Entretanto, veio a lume a MP n. 434, de 27/2/94, convertida

na Lei n. 8.880/94, alterando o critério de reajuste, que passou a ser feito nos termos do disposto no artigo 20

daquela Lei; antes, portanto, da conclusão do quadrimestre, que se daria em maio de 1994.

Em se tratando do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com reflexo na renda de março de 1994, já vigente o

artigo 20 da Lei n. 8.880/94, houve conflito com esta por não existir previsão legal de utilização da renda de

março de 1994 para a confecção do fator de conversão para URV, mas de novembro e dezembro de 1993 e janeiro

e fevereiro de 1994.

Nesse passo, a única maneira deser adotado o fator de conversão de 637,64, constante nos cálculos recorridos, é

pela aplicação, de forma isolada, do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.880/94, com base apenas na URV do último dia

da competência de fevereiro de 1994 (CR$ 637,64), em evidente ofensa ao contido nos incisos I e II do

dispositivo legal em comento, que trata da conversão com esteio na média aritmética obtida de todos os quatro

meses anteriores a março de 1994.

Impõe-se a transcrição do referido dispositivo legal:

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994,

observado o seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de

acordo com o Anexo I desta Lei; e

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.

 

Segue demonstrativo com base em hipotética renda mensal dos meses de novembro e dezembro de 1993, bem

como de janeiro e fevereiro de 1994 (salário mínimo), o que guarda consistência com o valor mínimo pago aos

beneficiários da Previdência Social após a conversão em URV (salário mínimo que vigorou no período de março a

agosto de 1994):

 

- Soma = 259,18 URV

- Valor do benefício = média aritmética = 259,18 : 4

- Valor do benefício = 64,79 URV (Salário mínimo)

 

De igual forma, chegaríamos à renda mínima acima mediante a divisão da renda de fevereiro de 1994 pelo fator

de conversão adotado pela Previdência Social (661,0052), apurado em conformidade com o artigo 20 da Lei n.

8.880/94:

 

CR$ 42.829,00/661,0052 => 64,79 URV

 

Releva notar não ter sido estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação. Não se

trata, pois, de expurgo, mas de compensação prevista legalmente da antecipação efetivada.

A lei fala em "antecipação", não em "aumento", sendo que a compensação se daria no futuro, em época própria,

por ocasião da data-base fixada como quadrimestral, sem ofensa ao preceito contido no artigo 201, § 4º, da

Constituição Federal, que remeteu ao legislador ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática

dos reajustamentos.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n. 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em
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manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993

foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos

termos da Lei n. 8.700/93, e computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado

o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que,

por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n. 923290 / SP Rel.Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, v.u., Data do Julg.: 17/02/2011,

Data da public.: DJe 09/03/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCLUSÃO DO IRSM DE JANEIRO (10%) E FEVEREIRO DE 1994

(39,67%). IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Tem aplicação imediata o critério estabelecido no artigo 20 da Lei 8.880/94, que previu a conversão dos

benefícios previdenciários em URV e afastou o reajustamento pelo índice do IRSM.

2. A correção monetária pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 para os benefícios em

manutenção é antecipação subordinada ao implemento da condição temporal, não alcançada antes do advento

da Lei 8.880/94, o que impossibilita a incorporação do direito ao reajuste pelo IRSM neste período, traduzindo-

se em mera expectativa de direito.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 409.978/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em

06/10/2005, DJ 24/10/2005, p. 390)

A alteração de índices que serviram ao reajustamento dos benefícios previdenciários, na forma apurada nos

cálculos recorridos, ao adotar sistemática de reajuste diversa da legislação previdenciária e alheia à condenação, é

conduta a ser repelida.

 

Também, assim como o INSS, o contador do Juízo não observou a determinação contida no v. acórdão (fl. 110 do

apenso), pertinente aos honorários advocatícios, fixados em "15% sobre o montante da condenação em causas

desta complexidade, não incidindo porém, sobre prestações vincendas.",em conformidade com o enunciado da

Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

Apurados os honorários advocatícios sobre o total da condenação, denota-se ter havido evidente erro material, na

contramão do decisum, a comportar retificação, pois sua base de cálculo deve limitar-se à data de prolação da

sentença exequenda, em 13/10/95.

 

Flagrante é o erro material na conta apresentada, por extrapolar os limites da coisa julgada, colimando na inclusão

de parcelas indevidas; assim, não há como mantê-la.

 

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SÚMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão
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de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

De todo o exposto, por não haver como manter a conta recorrida, cabe a reforma da sentença.

 

Ante o aqui decidido, prejudicado está o recurso adesivo interposto pela parte autora, ora embargada.

 

Impõe-se o refazimento dos cálculos, de sorte a amoldá-los ao decisum.

 

Fixo, portanto, a condenação no valor de R$ 26.974,27, atualizado para abril de 1999, já incluídos os honorários

advocatícios.

 

Releva notar que esse total mostra-se inferior àquele apurado pelo INSS, ainda que a autarquia tenha adotado RMI

inferior à devida, pelas razões já expostas. 

 

Isso ocorre não apenas em razão da base de cálculo dos honorários advocatícios, como acima exposto, mas,

também, em virtude de ter o INSS, no período de março a junho de 1994, adotado a URV do vencimento,

olvidando-se de que, corrigidas as diferenças a partir do primeiro dia de cada mês, a atualização monetária, por si

só, já abarca a variação da URV, cuja inobservância ensejou dupla correção.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil e nos termos expendidos nesta decisão, nego

provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, mas declaro o erro material e fixo o total da condenação

em conformidade com o estabelecido nesta decisão. Dou por prejudicado o recurso adesivo intentado pela parte

autora, ora embargada,

Sucumbentes as partes, mantenho a reciprocidade, devendo cada qual arcar com os honorários de seus patronos,

até porque o embargado é detentor de assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-49.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

2001.61.19.002630-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA ASSUNCAO ANDRADE

ADVOGADO : IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro

: LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 29/30, que julgou improcedentes estes

embargos e acolheu os cálculos elaborados pela parte autora, ora embargada (fls. 295/297 do apenso), no valor de

R$ 32.190,08, atualizado para janeiro de 2001. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, aduz excesso de execução, por não constar do título a aplicação do IRSM de janeiro e fevereiro de

1994 (40,25% e 39,67%) na correção dos salários-de-contribuição, o que afasta a necessidade de impugnação

específica na inicial dos embargos.

Outrossim, a ausência de título obsta a apuração do abono anual e dos juros de mora atinentes às competências

anteriores à citação, cujas verbas foram consideradas pela contadoria judicial (fls. 17/19), que também fez incluir

o salário de benefício do auxílio doença, cessado como salário de contribuição para o cálculo da aposentadoria por

invalidez - nos termos do §5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 -, a qual deverá ser mera conversão do auxílio

doença precedente (100%).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Deferida parcialmente a tutela antecipada, com implantação do benefício no mínimo legal (fls. 58/59), o INSS,

instado a manifestar-se acerca do total considerado devido, reiterou as razões de sua apelação, asseverando que a

RMI da aposentadoria, em virtude de resultar da transformação do auxílio-doença, deveria corresponder ao salário

deste último benefício - base da revisão das rendas mensais -, com pagamento dos atrasados mediante proposta de

acordo no total de R$ 23.000,00 (jan/2001), já incluída a verba honorária.

Silente o embargado, os autos foram encaminhados à contadoria deste Tribunal, que elaborou parecer e cálculos

às fls. 76/82, com os quais apurou o total de R$ 29.793,59, atualizado para dezembro de 2000, apurada a RMI

mediante inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67% - e aplicação do §5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Cinge-se a questão a identificar o cabimento do § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, bem como do IRSM, relativo

a fevereiro de 1994, na consideração e correção dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de

cálculo da aposentadoria concedida na esfera judicial.

Isso, por não constar menção a esses no pedido deduzido na inicial da ação proposta em setembro de 1996.

Quanto ao pedido de exclusão do IRSM de janeiro de 1994 (40,25%), verifica-se óbice à pretensão autárquica nos

termos do § 2º do art. 9º da Lei n. 8.542/92, que assegura a aplicação do referido índice aos benefícios concedidos

pela Previdência Social, a mesma assertiva ocorre com o abono anual, que encontra previsão no artigo 40 da Lei

n. 8.213/91, cuja não aplicação configura verdadeira impossibilidade jurídica.

De igual forma, prejudicada a alegação autárquica acerca da não aplicação de juros de mora, atinente às

competências anteriores à citação.

Ora! Muito maior é o tempo de atraso das competências anteriores à citação - a justificar os juros de mora -, a qual

figura como termo inicial dos juros, sem prejuízo à sua incidência em período que lhe é anterior, por não ter

havido pagamento no momento oportuno.

Acolher entendimento diverso seria promover o enriquecimento ilícito de um em detrimento de outrem, vedado

pelo nosso ordenamento jurídico.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TERMO INICIAL ANTERIOR À CITAÇÃO - JUROS

GLOBALIZADOS - CABIMENTO. I - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente para as

parcelas posteriores à citação e englobadamente para as anteriores, consideradas "in casu" a partir da cessação

indevida do benefício de auxílio-doença. Assim, o termo inicial dos juros de mora é a data da citação, mas tais

juros incidem também sobre o valor do débito existente em tal data. II - Agravo interposto pelo réu

improvido.(APELREEX 00042833120064036113, Desembargador Federal Sergio Nascimento, TRF3 - Décima

Turma, DJF3 DATA: 5/11/2008)

 

Passo à análise do critério de apuração da RMI da aposentadoria.

A questão do âmbito de aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91 - regra que considera como salário-de-

contribuição, para efeito de cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício, reajustado -,

que serviu à apuração de benefícios por incapacidade, tem sido objeto de muitas ações interpostas no Judiciário
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Federal, gerando diversidade de entendimentos.

O entendimento majoritário era o de ser devida a aplicação do referido dispositivo legal, sufragado na edição de

Súmulas pelas Turmas Recursais de diversas Seções Judiciárias, bem como no entendimento firmado pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça restringiu o âmbito de aplicação desse raciocínio, ao concluir que só é

possível utilizar o período de fruição de auxílio-doença no cálculo do salário-de-contribuição da aposentadoria por

invalidez, quando o benefício por incapacidade temporária tiver sido recebido de forma intercalada com períodos

contributivos em atividades laborativas.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n.3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda

mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011)

 

Verifica-se que o principal fundamento legal da concepção do STJ é o artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, que assim

estabelece:

 

"Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez".

 

Portanto, a aplicação da disposição contida do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, somente é possível na hipótese de

recebimento de auxílio-doença de forma não continuada no período que antecedeu a concessão de aposentadoria

por invalidez ou mesmo de outro auxílio-doença, de sorte que tenha havido retorno à atividade profissional,

motivando recolhimentos à Previdência Social.

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE 583.834, assim decidiu, mantendo o entendimento do STJ:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria

do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE n.

583.834, Relator: Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
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DJe-032 DIVULG 13-02-2012, PUBLIC 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709)

 

Impõe-se observar da decisão da Suprema Corte o destaque para o caráter contributivo do RGPS (caput do art.

201 da Constituição), impeditivo da contagem de tempo ficto, no lapso temporal que vai do auxílio-doença até a

aposentadoria por invalidez, impondo a natureza de norma condicional àquela prevista no art. 29, § 5º, da Lei n.

8.213/91, vedado seu uso no caso de o afastamento por auxílio-doença ser contínuo, sem atividade laborativa,

diante do que prevê o inciso II do artigo 55 da mesma lei.

Assim, em conformidade com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a concessão de aposentadoria por

invalidez deverá observar duas situações distintas, de sorte que tanto poderá ser regulada pelo § 5º do artigo 29 da

Lei n. 8.213/91, quanto pelos ditames do § 7º do artigo 36 do Decreto n. 3.048/99.

Colhe-se do demonstrativo carreado à fl. 157 do apenso, em conjunto com o extraído dos sistemas do INSS,

intitulados "HISCREWEB" e "INFBEN", ter o exequente usufruído o benefício de auxílio-doença com DIB em

9/5/95 e cessação em 24/9/95, considerada indevida por esta Corte, que deferiu a aposentadoria por invalidez a

partir da alta médica, com acréscimo das demais cominações legais.

Tendo o decisum deferido a aposentadoria a partir da indevida alta médica, trata-se, in casu, de mera conversão do

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com adequação do coeficiente de cálculo, que passará de 91%

para 100% do salário-de-benefício, na forma prevista no artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99.

A aplicação do comando contido no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91 tem como pressuposto o recolhimento de

contribuições no período que medeia a percepção dos benefícios de auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez, sob pena de malferir o inciso II do artigo 55, bem como o artigo 29, "caput", ambos da lei em comento,

sendo este último o que delimita os salários-de-contribuição no período básico de cálculo do benefício à data do

afastamento da atividade ou do requerimento.

No caso concreto, colhe-se dos autos, em conjunto com o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

integrante desta decisão, que o autor findou suas atividades em 1/9/94; portanto, quando da concessão do último

auxílio-doença em 9/5/95, o autor já se encontrava afastado do trabalho.

Nesse sentido, a decisão abaixo colacionada (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta

Corte do julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 2. O

afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento. 3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4.

Agravo regimental improvido."(AGRESP 200703027662, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ -

SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010)

 

Afastado o recálculo da aposentadoria, excluída está a incidência do IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67% - na

correção monetária dos salários-de-contribuição do benefício, pois o recálculo do auxílio-doença, concedido em

9/5/95, não foi objeto da ação, com a qual o autor buscou apenas a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, desde a indevida alta médica.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DA RMI.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO NOS TERMOS

DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE DO IRSM DE FEVEREIRO/94. I -

Agravo legal, interposto por Gustavo Mazagão Elias, representado por Cristina Mazagão Elias, em face da decisão

monocrática que negou seguimento ao seu apelo, mantendo a sentença que julgou procedentes os embargos à

execução, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de crédito a ser satisfeito pela

Autarquia Previdenciária, em razão da aposentadoria por invalidez ser originária de transformação do auxílio-

doença, com DIB em 25/10/1990. II - O agravante alega que a incidência retroativa é imponderável e teratológica.
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Pretende seja escusada a incidência do Decreto nº 3.048/99, art. 36, § 7º, por retroatividade sem foro de Direito.

III - A questão consiste na possibilidade de aplicação do IRSM de 02/94, na ordem de 39,67%, na

aposentadoria por invalidez com DIB em 01/05/1994, resultante da transformação do auxílio-doença. IV - A

existência de duas normas (§ 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91 e § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99)

disciplinando o cálculo do benefício por incapacidade se justifica porque regulam situações distintas: A concessão

de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo

laborativo. V - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e,

portanto, contributivo, para o cálculo de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, incide o disposto

no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. VI - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso

temporal e, ato contínuo, sobrevém nova concessão do auxílio-doença ou sua transformação em

aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99. VII - Em 21/09/2011, o STF

julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que tratava dessa matéria,

ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento de

auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. VIII - Na hipótese dos autos, o afastamento da

atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho

desde então. IX - Incide na espécie o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por

incapacidade, de forma que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários. X - A aposentadoria por invalidez resultou da transformação do auxílio-doença,

e dessa forma, utilizou a mesma base de cálculo do benefício anterior, de forma que inaplicável o IRSM de

02/94. XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. XII

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XIII - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XIV - Agravo legal

improvido." (AC 00006279320064036104, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

 

Ademais, a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 não encontra respaldo no título judicial em que se funda a

execução, cabendo algumas considerações acerca da revisão efetivada pelo INSS na esfera administrativa.

A atividade jurisdicional tem como princípio basilar a segurança jurídica, diretamente relacionado ao Estado

Democrático de Direito, apresentando-se como uma das vigas mestras da manutenção da ordem jurídica.

Esse princípio encerra dois institutos: preclusão e coisa julgada, que dão sustentáculo ao princípio maior;

malferidos, ter-se-á ofensa à Lei Maior e, dada à sua supremacia sobre a legislação infraconstitucional, ultraje ao

sistema de hierarquia das normas jurídicas.

Nesse diapasão, impõe-se observar se a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 já foi reconhecida na esfera

administrativa, situação esta que retira do Judiciário a apreciação da questão, porquanto sua atividade deve

restringir-se à existência de celeuma entre as partes.

Após a edição da Medida Provisória n. 201/2004, posteriormente convertida na Lei n. 10.999/2004, a qual

regulamentou a forma de pagamento do IRSM de fevereiro de 1994, o INSS reconheceu a possibilidade de

pagamento apenas na via administrativa.

Com a citada Medida Provisória restou autorizada a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com DIB

posterior a fevereiro de 1994, respeitadas as condições que especifica, cuja adesão é facultada ao beneficiário.

Nos casos em que o beneficiário tiver ingressado com ação judicial e já tiver ocorrido a citação da Autarquia até

26/07/2004 (data da publicação da MP n. 201/2004), somente configurar-se-á o procedimento de revisão mediante

o preenchimento e a assinatura do Termo de Transação Judicial, constante do Anexo II; na hipótese contrária,

deverá fazê-lo no Termo de Acordo, Anexo I.

As bases para a adesão aos termos do acordo ou transação judicial encontram-se dispostas no artigo 3º da Lei n.

10.999/2004.

A aplicação da correção no valor da renda mensal atual retroagirá para a competência agosto de 2004, e a

diferença acumulada nos últimos 5 (cinco) anos será quitada (com correção monetária) de forma parcelada,

variável basicamente de acordo com os parâmetros de idade e diferenças, observando-se os critérios do artigo 6º

da Lei n. 10.999/2004.

Releva notar que o § 4º do artigo 3º da Lei n. 10.999/2004 veda a apuração de juros de mora e honorários
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advocatícios, razão de a lei importar em uma faculdade, a depender da aquiescência dos segurados com os termos

nela dispostos.

Assim, caso a parte exequente se enquadre dentre os beneficiários que podem celebrar o acordo ou a transação, na

forma prevista na Lei n. 10.999/2004, deve manifestar-se de acordo com as suas cláusulas, subscrevendo o Termo

de Acordo (para o beneficiário com ação judicial e citação efetivada a partir de 27/7/2004) ou de Transação

Judicial (para o beneficiário com ação judicial e citação efetivada até 26/7/2004), e protocolizando-o em juízo,

para que surta os seus efeitos legais.

Do acima relatado, resta claro que o reconhecimento na esfera administrativa pressupõe manifestação de

concordância do beneficiário da Previdência Social com os termos estabelecidos na Medida Provisória n.

201/2004, convalidada na Lei n. 10.999/2004, a reduzir o valor que iria obter em razão do título judicial.

A inexistência do Termo de Transação Judicial, a comprovar sua aquiescência, resulta a impossibilidade de

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários de contribuição da aposentadoria concedida,

cuja inclusão resultaria em evidente erro material, a configurar a aplicação de parcelas indevidas.

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o cálculo apresentado, por ter extrapolado o título judicial passado

em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes,

sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

consoante uníssonas doutrina e jurisprudência.

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada lesão

ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não constitui

óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado

a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a

qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador

Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À

COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

 

Outro não é o entendimento desta Corte, como denota a seguinte ementa (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE

AO TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos ao

contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º do
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CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Dessa orientação afastou-se não apenas a parte autora, ora embargada, cujos cálculos foram acolhidos, mas,

também, as contadorias do Juízo (fls. 14/19) e do Tribunal (fls. 76/82).

Impõe-se o refazimento dos cálculos.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

Fixo, portanto, a condenação no total de R$ 23.618,41, atualizado para janeiro de 2001, já incluídos os honorários

advocatícios.

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS,

para, nos moldes da fundamentação desta decisão, fixar o quantum devido conforme acima.

Sucumbentes as partes, não há condenação em honorários advocatícios, até porque a parte autora litiga sob o pálio

da justiça gratuita.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-67.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS; a conversão, para comum, do

tempo de serviço prestado sob condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 243/253 julgou procedente em parte o pedido apenas para reconhecer o período

de trabalho rural que indica e deferir a conversão para comum do lapso de serviço especial que menciona, fixando

sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 258/269, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, com o fito de

excluir do tempo de trabalho especial reconhecido os períodos de 14 de abril de 1993 a 05 de janeiro de 1994 e de

01 de março de 1995 a 28 de abril de 1995. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de

recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Em observância do princípio tantum devolutum quantum appellatum, ressalto que a norma aplicável sobre a

conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio

tempus regit actum. Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

2002.61.10.006379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZAIAS PIRES

ADVOGADO : VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE
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atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. O extinto Tribunal Federal de

Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,
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de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

In casu, pleiteou o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos
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períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. Para tanto, no tocante aos interregnos

controvertidos, comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das

seguintes atividades e exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados:

- Formulário DSS-8030 (fl. 30) - motorista de caminhão - período de 14/04/1993 a 05/01/1994 - enquadramento

em razão da atividade no item 2.4.2, do Anexo I, do Decreto n° 83.080/79; e

- Formulário (fl. 28) - motorista de ônibus - período de 01/03/1995 a 28/04/1995 (termo final fixado na sentença)

- enquadramento em razão da atividade no item 2.4.2, do Anexo I, do Decreto n° 83.080/79.

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Nesses termos, de rigor a manutenção da sentença no atinente à matéria controvertida, inclusive quanto à

sucumbência recíproca, à míngua de impugnação oportuna a respeito.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-30.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de aposentadoria por tempo de serviço para especial.

A r. sentença monocrática de fls. 247/255, aclarada à fl. 268, julgou procedente o pedido, reconheceu a

especialidade do labor em todo o período pleiteado e condenou o INSS à implantação de aposentadoria especial,

com acréscimo dos consectários a que alude. Tutela específica concedida.

Em razões recursais de fls. 273/282, requer o INSS a reforma do decisum, ao argumento de que não houve a

exposição a agentes nocivos hábeis à conversão pretendida. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para fins de interposição de recursos.

Em sede de contrarrazões de fls. 288/314, sustenta a parte autora a ausência de interesse recursal do INSS e

inovação indevida na tese de defesa, pelo que requer o não conhecimento do recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

2002.61.83.003334-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVAN ROBERTO HONORA

ADVOGADO : INACIO SILVEIRA DO AMARILHO e outro
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decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

De outra sorte, não prosperam as preliminares ventiladas pelo autor em suas contrarrazões, na medida em que, em

havendo sucumbência, exsurge o interesse de agir para a impugnação de toda a matéria contrária, sendo possível o

conhecimento integral da tese constante da defesa, ainda que não apreciada pelo Juízo a quo, ante a dimensão

vertical das questões devolvidas à análise deste E. Tribunal.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
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Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria
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profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo, de outra sorte, que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante." 

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade do lapso de 02/04/1962 a 15/09/1992, com a

subseqüente conversão da aposentadoria por tempo de serviço, ora percebida, para a aposentadoria especial.

Esclareço, em um primeiro momento, que a análise da submissão a agentes nocivos ficará adstrita aos vínculos

constantes em CTPS, porquanto a sentença trabalhista goza da qualidade de prova indiciária do labor e não prova

plena, pelo que reclamava integração por testemunhas, neste âmbito, para a superação de eventual interregno não

registrado.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial, trouxe o autor a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulários SB-40 de fls. 227/229 - Carbono Lorena S/A - atividades de chefe de seção de placas, de

departamento de fabricação e gerente de produção - períodos de 02/04/1962 a 01/09/1978 e de 15/12/1978 a

15/09/1992 (data da concessão do benefício) - exposição a agentes nocivos e inflamáveis, tais como álcool etílico,

xileno e acetona (hidrocarbonetos) - laudo às fls. 29/45, admitido como prova emprestada, referente à perícia

realizada em âmbito trabalhista.

Como se vê, tem direito o postulante ao cômputo especial dos interregnos mencionados.

Os períodos de labor especial totalizam 30 anos, 02 meses e 01 dia, consoante se verifica na planilha em anexo,

pelo que faz jus o demandante à conversão da aposentadoria por tempo de serviço para especial.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a
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partir do requerimento administrativo de revisão (04/09/1997), porquanto, nesta data, a autarquia fora noticiada da

reclamação trabalhista, que fora instruída com laudo hábil ao reconhecimento pretendido.

Pontuo, ainda, que não há falar em diferenças desde o termo inicial do benefício, uma vez que, à época, não havia

elementos suficientes para o deferimento da aposentadoria especial, ou seja, os documentos juntados com o

processo concessório, por si sós, não embasariam o reconhecimento de toda a atividade especial.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária será mantida

em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo

com o entendimento esposado.

Desta feita, a verba honorária deve ser mantida, pois fixada em consonância com o entendimento desta E. Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para reformar a decisão de primeiro grau, na

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-39.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, contra sentença prolatada nos embargos (fls.

25/29), que os julgou procedentes e extinguiu a execução por não haver diferenças. Beneficiário de assistência

2003.61.04.000327-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDEMIR DA SILVA

ADVOGADO : RENATA SALGADO LEME e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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judiciária gratuita, não houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, requer apuração da renda mensal inicial sobre a média verificada, sem adoção de qualquer limite, não

previsto no decisum e na Lei n. 6.423/77, na forma apontada em seus cálculos, para os quais pede acolhimento,

com condenação da autarquia em honorários advocatícios de 15% sobre o valor da execução. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Infere-se dos autos dos embargos tratar-se de condenação do INSS ao recálculo da RMI, mediante a correção dos

24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação das

ORTNS/OTNS/BTNS, com aproveitamento do artigo 58 do ADCT.

Cinge-se a questão à verificação da legalidade dos limitadores da renda mensal inicial, denominados menor e

maior valor teto, a benefício de aposentadoria especial com DIB em 11/2/87. 

Os embargos à execução foram opostos aos cálculos ofertados pela parte autora, ora embargada, no valor de R$

120.289,49.

Em vista de tratar-se de benefício concedido em data anterior à Constituição Federal de 1988, o pedido foi

apreciado à luz da Lei n. 6.423/77.

O artigo 1º do referido dispositivo legal assim estabelece:

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN)." (n. g.)

Observa-se que o caput do mencionado artigo vincula sua aplicação a dispositivo de lei; in casu, encontrava-se em

vigor o Decreto n. 89.312/84, o qual deverá ser aplicado ao benefício em tela.

Referida lei trata, tão somente, da substituição dos índices previstos em Portarias do MPAS pela variação das

ORTN/OTN/BTN, remetendo os demais critérios à Consolidação das Leis da Previdência Social.

A jurisprudência, sem alterar o disposto no artigo 21, inciso II, parágrafo 1º, do Decreto n. 89.312/84, entendeu

que a correção alcançaria somente os vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, o que

também se aplica aos limitadores da renda mensal inicial, cuja previsão se encontra em seu artigo 23. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO NO "BURACO NEGRO". CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO; LEI 6.423/77 E

APLICAÇÃO DA REGRA DO ART.144 DA LEI Nº 8.213/91. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA DOS TETOS

LEGAIS. 147,06%. ARTIGO 58 DO ADCT. SÚMULA Nº 687 DO STF. ARTIGO 741, § ÚNICO, DO CPC.

PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS.

-A aplicabilidade do sistema do maior e menor valor -teto é de caráter cogente, porque previsto no Decreto nº

89.312/84, mormente quando não for expressamente afastado no título executivo.

-Cálculos da contadoria judicial adequados à realidade dos autos, notadamente porque leva em conta a coisa

julgada na apuração das diferenças.

-Considerando que o benefício do autor teve DIB fixada posteriormente à Constituição Federal e antes da Lei nº

8.213/91, não se aplica a revisão do art. 58 do ADCT, mas sim a correção dos salários-de-contribuição pela

ORTN/OTN/BTN prevista na Lei nº 6.423/77, até 31/05/92, e posteriormente a revisão do art. 144 da Lei nº

8.213/91, aplicável à hipótese de concessão de benefício no "buraco negro".

-Como no caso há coisa julgada determinando a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, há a

necessidade de conjugação do art. 202 da Constituição Federal com a Lei nº 6.423/77.

-Os reflexos financeiros do título executivo devem cessar em 31/05/92, por força da revisão levada a efeito com

base no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

-Nos termos da súmula nº 687 do Supremo Tribunal Federal e na forma do artigo 741, § único, do CPC, a

vinculação salarial do artigo 58 do ADCT não pode ser gerar efeitos jurídicos.

-Pagamento administrativo dos 147,06% que devem ser considerados nos cálculos.

-Ainda que seja considerada a sucumbência predominante do autor

(artigo 21, § único, do CPC), não arcará com custas e honorários de

advogado, diante da concessão da justiça gratuita (Lei nº1.060/50).

- Apelação do embargado improvida.

- Apelação do INSS parcialmente provida".
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(TRF/3ª Região, AC 978680, Proc. nº 2001.61.20.000101-7, 7ª Turma, Rel. Juiz convocado Rodrigo Zacharias,

Data do julgamento: 10/12/2007, Data da Publicação/Fonte: DJU 06/03/2008 - p. 479)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - ERRO MATERIAL

- REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL PELA LEI Nº 6.423/77 APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 21 e 23 da

LBPS, DECRETO 89.312/84, MENOR E MAIOR VALOR TETO - SENTENÇA REFORMADA. 1.O princípio da

autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o princípio da

fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação

eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o

que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 2. Em sede de liquidação/execução é

vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade da liquidação ao que ficou

estabelecido no título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 3. A Revisão da

Renda Mensal Inicial do benefício do autor, com a aplicação do mecanismo instituído pela Lei nº 6.423/77

(OTB, BTN, ORTN) deve ser calculada nos termos dos artigos 21 e 23 da LBPS (Decreto 89.312/84) e deve

haver cálculo de segunda parcela, respeitando os limites do menor e maior valor teto de benefício. 4

Honorários do perito judicial reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) por

se tratar de assistência judiciária gratuita, observando-se os limites impostos pela Resolução nº 281, de

15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Coordenadoria-

Geral da Justiça Federal. 8. Sentença reformada. Recurso provido."

(TRF/3ª Região, AC 901548, Proc. nº 200303990287347, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Data do julgamento: 04/10/2010, Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010, p. 1.374)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MENOR

E MAIOR VALOR TETO. I - Conforme restou demonstrado pelas informações e cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, não há vantagens financeiras em favor do autor-embargado, considerando as determinações

da decisão exeqüenda, porquanto não houve alteração da renda mensal inicial do benefício, em face da

aplicação do maior e menor valor teto, previstos nos artigos 21, § 4º e 23, inciso II, ambos do Decreto nº

89.312/84. II - Constata-se erro material nos valores apresentados pelo INSS nos autos, uma vez que não foram

observadas as limitações para o cálculo da renda mensal inicial, previstas na legislação vigente à época da

concessão do benefício. III - Apelação do autor-embargado improvida."

(TRF/3ª Região, AC 1298105, Proc. nº 200761830011348, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio

Nascimento, Data do julgamento: 10/03/2009, Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ2 DATA:25/03/2009, p.

1.882)

 

Os limitadores da renda mensal inicial, denominados menor e maior valor teto, somente foram eliminados pela

Lei n. 8213/91 (artigo 136). 

O menor e o maior valor teto foram instituídos como limitadores da renda mensal dos benefícios, a teor do

disposto no art. 5º da Lei n. 5.890/73.

Assim, a aplicação do menor valor teto decorre de lei, impondo às partes a sua observância, até porque, tratando-

se de benefício concedido em data anterior à Constituição Federal de 1988, nada autoriza a exclusão dos

limitadores da renda mensal inicial, denominados menor e maior valor teto.

Tendo a parte autora, ora embargada, apurado a RMI mediante aplicação direta do coeficiente de cálculo (95%)

sobre a média dos salários de contribuição, corrigidos na forma do decisum, desconsiderou expressa disposição

prevista em lei, na forma do inciso II do artigo 23 do Decreto n. 89.312/84, cuja ação não cuidou alterar.

Neste passo, cabível é a aplicação do disposto no artigo 23 do Decreto n. 89.312/84, sobre o qual cabe breve

digressão histórica:

Sabidamente, no caso de o salário de benefício resultar superior ao menor valor teto, o que ocorreu, há expressa

disposição legal no artigo 23, incisos II e III, do Decreto n. 89.312/84, estabelecendo o seu desmembramento em

duas parcelas.

A primeira, denominada menor valor teto, será base para a aplicação do coeficiente de cálculo previsto na CLPS

(art. 23, inciso II, alínea "a", do Decreto 89.312/84), cujo coeficiente deverá atentar para o limite estabelecido no

inciso III, parágrafo 1º, do referido dispositivo legal. A segunda parcela, correspondente ao excedente entre a

média apurada e o menor valor teto, será base para a aplicação de tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os

grupos de 12 (doze) contribuições acima do menor valor teto (art. 23, inciso II, alínea "b", do Decreto n.

89.312/84).

O somatório de ambas as parcelas corresponderá à RMI devida.

No que concerne aos seus valores, inicialmente tomaram por base o salário mínimo. Todavia, a Lei n. 6.205/75, a

qual descaracterizou a utilização do salário mínimo como fator de atualização monetária, em seu art. 1º, parágrafo

3º, determinou que, "para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei 5.890/73, os montantes atualmente

correspondentes aos limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o

disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/74." 

Posteriormente, o artigo 14 da Lei n. 6.708/79 determinou a atualização dos limites do § 3º do artigo 1º da Lei n.
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6.205/75 pelo INPC, cuja regra foi consolidada no § 4º do artigo 26 da CLPS/76 e, depois, no § 4º do artigo 21 da

CLPS/84.

Assim, a Lei n. 6.950/81, ao alterar o limite máximo do salário-de-contribuição, não permitiu o restabelecimento

de igual padrão para o salário de benefício.

Desde a edição da Lei n. 6.205/75, não mais o menor valor teto estava atrelado ao salário mínimo - situação

inalterada pela Lei n. 6.950/81. 

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-CABIMENTO. VIOLAÇÃO DE

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. LEI 6.708/79. CÁLCULO DO MENOR E MAIOR

VALOR-TETO DOS SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DO FATOR DE REAJUSTAMENTO

SALARIAL. DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. O fundamento para o ajuizamento da ação rescisória, mormente aquele previsto no inciso V do art. 485 do

CPC - violação de literal disposição de lei -, é de tipificação estrita, em respeito à estabilidade das relações

jurídicas acobertadas pela coisa julgada, visando a paz social. Apenas em hipóteses excepcionais afasta-se tal

regra.

2. A ação rescisória não se presta para simples rediscussão da causa. Em outras palavras, não tem por

finalidade, diante de inconformismo da parte, rever alegado equívoco quanto à adoção de orientação

jurisprudencial relacionada à admissibilidade de recurso especial.

3. Nos termos da Lei 6.205/75, posteriormente alterada pela Lei 6.708/79, o cálculo do menor valor-teto dos

salários-de-benefício ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade

salarial.

4. Pedido julgado improcedente."

(AR 1.931/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2009, DJe

01/02/2010)

Em conclusão: não há como dar guarida à pretensão executória da parte autora, sob pena de incorrer em flagrante

erro material.

Nesse sentido, a decisão abaixo colacionada (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Dessa orientação não se afastou a contadoria judicial, cujo demonstrativo de apuração da RMI - fls. 17/18 - nos dá

conta da observância do menor valor teto, que deve incidir tanto na RMI paga quanto na devida.

 

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido; entendimento

corroborado, também, pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo
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satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009)

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e nos termos expendidos nesta decisão,

nego provimento à apelação interposta pela parte autora, ora embargada, razão pela qual mantenho, na íntegra, a

decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003497-77.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 56/60, que julgou

parcialmente procedentes estes embargos e acolheu os cálculos elaborados pelo contador do Juízo às fls. 38/40,

com os quais apurou o valor de R$ 4.137,41, atualizado para novembro de 2002. Condenou-a ao pagamento da

verba honorária de 10% da diferença entre os valores devido e executado, cuja execução restou suspensa em face

do que dispõe a Lei n. 1.060/50.

Recurso de apelação às fls. 67/73.

Preliminarmente, requer a apreciação do agravo retido interposto às fls. 42/44 (art. 523 do CPC), com o qual

pugna pela inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária das diferenças, afastados pelo decisum na

manutenção do benefício.

Em contraminuta ao agravo, o INSS sustenta não haver título a autorizar a inclusão dos expurgos (fls. 46/49).

No mérito, em síntese, requer a prevalência de seus cálculos, pelos quais apurou a RMI mediante uso da OTN

atualizada pelo IPC (OTN pro rata temporis), para a correção dos salários-de-contribuição no período de março

de 1986 até a DIB, em fevereiro de 1987. Quanto aos expurgos, pede sejam contemplados na atualização

monetária das diferenças devidas, pois, além de a fase de execução ser o momento para sua inclusão, não foram

eles excluídos pelo decisum. Requer a inversão dos ônus da sucumbência.

Com contrarrazões às fls. 79/83, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Cinge-se a questão à atualização da OTN, para efeito de correção dos salários-de-contribuição no período de seu

congelamento, na forma prevista na Lei n. 6.423/77, de março de 1986 a fevereiro de 1987, bem como à inclusão

dos expurgos inflacionários na correção monetária das diferenças apuradas.

 

2003.61.17.003497-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : XISTO SILENCIO

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O pedido foi julgado parcialmente procedente em Primeira Instância, para condenar o INSS a:

"a) corrigir os vinte e quatro salários de contribuição que integram o benefício do autor, de forma mensal, pela

variação das ORTN'S/OTN'S/BTN'S e posteriores substitutivos legais, de acordo com a Lei 6.423/77, se mais

vantajosa para o autor que aquela efetuada.

b) Recalcular a renda inicial com base na súmula 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos, pelo índice

integral.

c) A pagar as diferenças apuradas de forma corrigida, conforme o disposto na súmula TFR 71, até o ajuizamento

da ação, e depois, na forma da Lei 6899/81 até a edição da Lei 8.213/91, quando a correção passará a ser

efetuada nos termos desta Lei e posteriores alterações.

d) Recalcular a renda inicial pelo mesmo critério do item 'b)' para determinar a equivalência salarial correta a

partir de abril de 1989, e

e) A pagar as custas, despesas e honorários de advogado que fixo em 10% do valor da causa corrigido.

Ficam ressalvadas eventuais parcelas atingidas pela prescrição quinquenal." 

 

Quanto aos expurgos inflacionários, consta da fundamentação da sentença exequenda (fl. 79 do apenso):

"A aplicação da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos é incompatível com a aplicação dos índices

expurgados da inflação de junho/87, janeiro/89, os IPCs de março e abril e o IGP de fevereiro de 1991.

A impossibilidade reside no critério estabelecido pela súmula, ou seja, o benefício deve ser corrigido com base no

salário mínimo atualizado, assim, fica afastada a incidência de índices expurgados."

 

Esta Corte deu parcial provimento aos recursos do autor e do INSS, ao dispor (in verbis):

"Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao recurso do autor para fixar a verba honorária em 15%

sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. Dou parcial provimento ao recurso do INSS

para que na correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos se aplique somente a Lei nº

6423/77. Fixo o termo final da aplicabilidade do art. 58, do ADCT em dezembro de 1991.

Excluo da condenação o critério da Súmula 71 do extinto TFR, corrigindo-se as parcelas em atraso conforme as

Súmulas 148 e 43 do STJ." 

Quando da Ementa do v. acórdão, esta Corte dispôs (item III à fl. 124 do apenso):

 

"III - Predomina nesta Colenda Turma o entendimento segundo o qual não são aplicáveis os índices expurgados

para fins de incorporação aos benefícios previdenciários, mas tão-somente para atualização monetária."

Colhe-se do decisum que os expurgos inflacionários foram afastados da incorporação ao benefício, na forma

requerida à fl. 8 do apenso (itens 'b' e 'c' do pedido deduzido na inicial).

 

Vale dizer: o título judicial em que se funda a execução não tratou e, portanto, não afastou a incidência dos

expurgos inflacionários na correção monetária das diferenças a serem apuradas, mas, apenas, afastou-os do

cálculo e da manutenção do benefício autoral, nos limites do recurso intentado.

 

Em conclusão, o item III da ementa à fl. 124 do apenso teve o escopo de refutar o apelo do exequente,

esclarecendo que os expurgos somente são admitidos na atualização monetária das diferenças devidas.

 

Em relação ao critério de apuração da RMI, a aposentadoria por tempo de serviço concedida em 25/2/87, a teor do

julgado, deverá ser revista mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação das ORTNS/OTNS/BTNS, conforme prescreve a Lei n. 6.423/77, 

sem os expurgos.

 

Certificado o trânsito em julgado em 19/12/2000, a parte autora elaborou cálculos às fls. 205/224 do apenso e

apurou o total de R$ 40.970,07, atualizado para novembro de 2002, objetados pelo INSS nestes embargos, que

apresentou cálculos às fls. 6/12, com base na Súmula 260 do extinto TFR, no valor de R$ 4.055,38, para a mesma

data daqueles embargados.

 

Ante a celeuma, os autos foram encaminhados à contadoria judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls.

22/26, no valor de R$ 10.865,25, para a mesma data daqueles apresentados pelas partes; vale dizer, com a inclusão

dos expurgos adotados pelo embargado, de janeiro de 1989 (42,72%), março e abril de 1990, porém sem o IPC de

junho de 1987 (26,06%).

 

Esses cálculos foram refeitos pelo contador judicial às fls. 38/40, acolhidos pela sentença recorrida, sem os
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expurgos inflacionários na correção monetária, em atendimento à determinação de fl. 36 do Juízo a quo, objeto do

agravo retido interposto pelo exequente.

 

Assiste parcial razão à parte autora, ora embargada.

 

Prescreve o artigo 1º da Lei n. 6.423/77:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN)." 

 

Em março de 1986 (Plano Cruzado), a ORTN foi substituída pela OTN, a qual, em 15/1/89, foi substituída pelo

BTN ("Plano Cruzado novo").

Do cotejo entre o demonstrativo de apuração da RMI devida e aquele atinente à RMI paga, na forma apurada pelo

contador às fls. 23/24, que acolho integralmente, observa-se não haver proveito econômico naquela deferida

judicialmente, por serem, na DIB autoral (2/87), mais vantajosos os índices previstos na Portaria do MPAS.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO PARCIAL DO JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 569 DO CPC. I - Cuida-se de

agravo legal interposto da decisão monocrática que determinou o pagamento de diferenças a título da aplicação

da Súmula 260 do TFR. II - O título exeqüendo consubstanciava-se na revisão da RMI, pelos índices da

ORTN/OTN/BTN, efetuando-se o reenquadramento para os fins do art. 58 do ADCT, além da aplicação da

Súmula 260 do TFR. III - Os autores não se beneficiam com a revisão dos benefícios pelos índices da Lei n.

6.423/77, posto que inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. IV - A Previdência Social é regida,

entre outros, pelo princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 2º, da Lei n. 8.213/91). Dessa

forma, resta inequívoco que deve prevalecer a RMI concedida administrativamente. V - Como a aplicação do art.

58 do ADCT era subsidiária à revisão da RMI, não há diferenças a executar decorrentes de sua aplicação. VI - O

título executivo também assegurou o direito ao primeiro reajuste integral, nos termos da Súmula 260, do extinto

TFR, observando-se a prescrição qüinqüenal, subsistindo diferenças a esse título. VII - A teor do artigo 569 do

CPC, a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, podendo apenas executá-lo em parte. VIII - Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 693561, Processo 200103990232660, Relator Desembargador Federal MARIANINA

GALANTE, Oitava Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010, p. 978) 

 

Dessa forma, somente com a utilização da OTN atualizada pelo IPC, no período de março de 1986 até a DIB, em

25/2/87 (OTN pro rata temporis), produz-se alteração da RMI paga.

 

Contudo, trata-se de questão alheia ao objeto da ação e, portanto, estranha à condenação.

 

Assim, a atualização da OTN no período do seu congelamento, na forma requerida pela parte autora, terá de

encontrar respaldo na lei.

 

Com efeito, não há previsão legal; ao revés, o Decreto n. 2.284/86, que instituiu o "Plano Cruzado", dispôs, em

seu artigo 6º, que a OTN permaneceria inalterada até 28/2/87 (in verbis):

Art. 6º A Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN, de que trata a Lei nº 4.357, de 16 de julho de

1964, passa a denominar-se Obrigação do Tesouro Nacional - OTN e a emitida a partir de 3 de março de 1986

terá o valor de CZ$ 106,40 (cento e seis cruzados e quarenta centavos), inalterado até 1º de março de 1987. 
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Parágrafo único. Em 1º de março de 1987, proceder-se-á a reajuste, para maior ou para menor, no valor da OTN

em percentual igual à variação do IPC, no período correspondente aos doze meses imediatamente anteriores. Os

reajustes subseqüentes observarão periodicidade a ser fixada pelo Conselho Monetário Nacional. 

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO AO MENOR VALOR TETO. UTILIZAÇÃO DO

ÍNDICE PRO RATA DA ORTN/BTN. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DEVE SER FIXO. APELAÇÃO DO CO-

AUTOR IMPROVIDA. ART. 940 DO CC. EXIGÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. APELAÇÃO DO INSS A QUE

SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 1. A aplicação do menor valor teto na apuração da renda mensal inicial de

benefício concedido em 01.04.1987 estava prevista no art. 23 do Decreto nº 89.312/84, equivalente ao artigo 5º

da Lei nº 5.890/73. 2. Deve ser afastada aplicação da OTN pra rata, em obediência ao artigo 6º do Decreto-Lei

nº 2.284/86, que fixou o valor da OTN em Cz$ 106,40, mantendo-o inalterado até 1º de março de 1987. 3. Nos

termos do art. 940 do Código Civil, aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar

as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o

dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição". 4.

Ausência, no presente caso, de dolo específico, o que não permite o reconhecimento da litigância de má-fé. 5.

Apelação do co-autor improvida. 6. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento." (AC

00300765120064039999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR

DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:18/09/2008) 

 

Depreende-se não se tratar de critério de cálculo, mas de erro material (parcelas indevidas), corrigível de ofício e

em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o artigo 463, inciso I, do CPC.

 

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. 

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil. 

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos. 

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir. 

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes. 

5. Recursos especiais desprovidos. 

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados." 

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820) 
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Passo à análise dos expurgos, também objeto do agravo retido, razão pela qual o aprecio em conjunto com a

apelação.

 

Destaco que, tendo determinado o título, em que deve se fundar a execução, a aplicação da Lei n. 6.899/81,

nenhum óbice há quanto à inclusão requerida, em vista de a lei em comento trazer como indexador, no período

dos expurgos, o BTN, que deixou de ser indexado ao IPC, cujo expurgo se requer.

 

Em continuação, assinalo ser irrelevante a abordagem dos expurgos inflacionários no título judicial, os quais

podem ser pleiteados na fase de execução, de sorte a corrigir o aviltamento da moeda.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS ANTES DA

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

É possível a inclusão de expurgos inflacionários, mesmo que não constem do título executivo judicial, no

momento anterior à homologação dos cálculos, na fase de liquidação.

Agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1392530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 26/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT -

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta

Corte.

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58,

do ADCT.

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor

até o sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do

salário mínimo.

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos

benefícios em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês

subseqüente à promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e

Benefícios). Precedentes.

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto,

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que

corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte Superior que a

correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo

inflacionário, não constituindo um plus, mas sim um minus, tem-se por legítima e necessária a sua correta

apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os índices

relativos aos "expurgos inflacionários", conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta Corte.

Precedentes.

- Recurso conhecido e parcialmente provido."

(REsp 426.237/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 18/06/2002, DJ

26/08/2002, p. 309)

Quanto aos índices expurgados a serem adotados, cabe breve digressão histórica, a seguir oferecida.

 

À data dos cálculos embargados (novembro de 2002), a correção monetária era regrada pelo Provimento n. 26/01

da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, que não previa os expurgos inflacionários, de sorte a cumprir o

estabelecido na Resolução n. 242/01 do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Isso porque não havia uniformidade de entendimento entre os Tribunais, unânimes apenas quanto à adoção dos

dois expurgos previstos no Provimento n. 24/97 da E. COGE (jan/89 - 42,72% - e mar/90).

A diversidade de entendimentos colimou na edição, em 3/7/2001, da Resolução n. 242 do E. Conselho da Justiça

Federal, que estabeleceu os índices de correção monetária a serem adotados, com esteio da legislação vigente,

condicionando, entretanto, a inclusão dos expurgos inflacionários à previsão contida no decisum ou em julgado a

ele superveniente.
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Assim, o capítulo 2.1 da Resolução n. 242 do E. CJF, que trata de processos de benefícios previdenciários,

arrolou, em seu item 2.1.2, os indexadores a serem adotados, sem a inclusão dos expurgos, assim dispondo quanto

à sua admissibilidade:

 

"NOTA 3: Se houver determinação, na decisão judicial, de inclusão dos expurgos inflacionários, os percentuais a

serem utilizados são os mesmos mencionados no subitem 1.5.2 do Capítulo V." 

O subitem 1.5.2 do Capítulo V da Resolução em comento assim estabeleceu:

"1.5.2 - Deve-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/FGV integral, já consolidados pela

jurisprudência, nos seguintes períodos: 

- jan/89 ="" 42,72% 

- fev/89 ="" 10,14% 

- mar/90 ="" 84,32% 

- abril/90 ="" 44,80% 

- fev/91 ="" 21,87% 

NOTA 1: No caso de utilização dos expurgos, isto é, do IPC/FGV integral, desconsiderar o BTN do período ou

qualquer outro índice, a fim de evitar bis in idem. 

nota 2: Os índices relativos aos expurgos inflacionários só poderão ser utilizados caso haja determinação nesse

sentido, contida na sentença ou em decisão a ela superveniente." 

 

Nesse diapasão, o parágrafo único do artigo 454 do Provimento n. 64/05, da E. Corregedoria Geral da Justiça

Federal, estabeleceu: "Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo

Conselho da Justiça Federal".

Em conclusão: a admissão dos expurgos na execução é possível, pois encontra previsão na Resolução n. 242, de

3/7/2001, do E. Conselho da Justiça Federal, mas, ao serem adotados, não poderão afastar-se daqueles arrolados

no subitem 1.5.2 do Capítulo V da referida Resolução, a serem deferidos em decisão judicial nesta fase

processual.

 

Nesse sentido (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ADMISSIBILIDADE - INOCORRENCIA DE VIOLAÇÃO DA COISA

JULGADA - PRECEDENTE DO STJ I. Entendimento já pacificado em nossos Tribunais no sentido de que a

utilização de índices inflacionários, expurgados pelo Governo Federal na atualização de débitos cobrados em

juízo, não constitui rendimento, mas simples atualização do débito a fim de assegurar a manutenção do poder

aquisitivo da moeda corroída pela inflação. II. De acordo com julgados da Colenda Corte, quando houver

expressa indicação na sentença exequenda do critério de correção monetária a ser utilizado, não é possível a

aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários, se não adotados pela sentença, sob pena de violação

da coisa julgada. III. Por outro lado, quando a sentença não estabelecer quais são os índices de correção

monetária a serem utilizados, e sendo pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários no início do processo

de execução, a inclusão dos mesmos, na fase de execução, não viola a coisa julgada, ainda que não discutidos

no processo de conhecimento. IV. In casu, como a r. sentença faz apenas menção à Lei nº 6.899/81, cabe a

inclusão dos expurgos inflacionários em fase de liquidação de sentença. V. Embargos Infringentes a que se dá

provimento."(EIAC 200551015061949, Desembargador Federal MARCELLO FERREIRA DE SOUZA

GRANADO, TRF2 - PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA, DJU - Data:29/10/2009 - p.150)

Colhe-se, dos cálculos às fls. 205/224 do apenso, ter o exequente adotado os expurgos de junho de 1987, janeiro

de 1989 (42,72%), bem como de março e abril de 1990.

Releva notar que, não prevendo a Resolução n. 242/01 o IPC de junho de 1987 (26,06%), em face do que dispõem

os artigos 128 e 460 do CPC, não poderá aquele ser incluído na atualização monetária.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. URP DE JUNHO DE 1987, IPC DE JANEIRO DE 1989,

MARÇO E ABRIL DE 1990, IGP DE FEVEREIRO DE 1991. JUROS DE MORA. PRECEDENTES. RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para a correção monetária dos benefícios previdenciários é

indevida a URP de junho de 1987, mas são devidos os índices de 42, 72% (IPC de janeiro de 1989), 84,32%

(IPC de março de 1990), 44,8% (IPC de abril de 1990), 21,87% (IPC de fevereiro de 1991). 2. Quanto aos juros

de mora, em razão do caráter alimentar dos benefícios, não se aplica o art. 1.062 do CC nas dívidas de natureza

previdenciária. Prevalece, nesse caso, a regra prevista no art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, que fixa a taxa de
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juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 3. Recurso especial parcialmente provido." (RESP

199900350430, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - SEXTA TURMA, DJ DATA:17/12/2007 PG: 350) 

 

Dessa orientação não se afastaram os primeiros cálculos elaborados pela contadoria judicial às fls. 22/26, com os

quais apurou o valor de R$ 10.865,25, atualizado para novembro de 2002, que acolho integralmente.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo retido

e ao recurso de apelação interpostos pela parte autora, ora embargada, para, nos moldes da fundamentação desta

decisão, fixar o quantum devido, conforme acima.

Em consequência, por haver sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de

seus patronos, até porque o embargado é detentor de assistência judiciária gratuita, concedida durante a tramitação

do feito (fl. 203 do apenso).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004660-65.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 33/35, que julgou

procedentes estes embargos e declarou a inexistência de diferenças, na forma apurada pela contadoria judicial às

fls. 21/26. Condenou-a ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspenso em face do que dispõe o artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Em síntese, aduz subsistir diferença com esteio na equivalência salarial disposta no artigo 58 do ADCT, traduzida

em 7,67 salários mínimos, apurada na DER do benefício em outubro/84, base dos reajustes, em detrimento

daquela adotada na esfera administrativa (4,48 salários mínimos). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Persiste, nestes embargos, discussão sobre a exata extensão do título executivo, norteador da execução.

 

Sem razão o embargado.

 

A sentença prolatada na fase de conhecimento julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a: 

"pagar ao autor a diferença resultante da aplicação dos índices integrais de reajuste desde o início da vigência

dos benefícios, determinando o pagamento das diferenças encontradas desde então, corrigidas mês-a-mês,

acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, estes a contar da citação e correção monetária nos termos da Súmula

71 do TFR e da Lei 6.899/81.

Arcará, também, o vencido, com o pagamento de custas atualizadas nos termos do artigo 2º do Decreto

86.649/81, bem como os honorários do advogado do requerente, ora fixados em 15% das prestações vencidas até

esta decisão, mais um ano das vincendas, ante o disposto no artigo 20, parág. único do CPC."

2003.61.26.004660-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ORLANDO COVOLAN

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Esta Corte deu parcial provimento à remessa oficial e afastou da correção monetária a Súmula n. 71, substituída

pela Lei n. 6.899/81, com aplicação, inclusive, às diferenças anteriores ao ajuizamento da ação, estas apuradas nos

termos da "Súmula n. 260 do E. TFR até abril/89, quando do advento do art. 58 do ADCT".

 

Os embargos de declaração interpostos pelo INSS foram parcialmente acolhidos, para "excluir da condenação 01

ano das vincendas no pagamento dos honorários advocatícios".

 

Certificado o trânsito em julgado (26/8/2002), o exequente ofertou cálculos às fls. 92/100 do apenso, com os quais

apurou o valor de R$ 3.407,23, atualizado para abril de 2003.

 

Extrai-se do decisum tratar-se de condenação acerca da Súmula n. 260 do extinto TFR.

 

Tendo a ação sido proposta em 9/8/2000, e reconhecida a prescrição quinquenal pelo v. acórdão (fl. 60 do

apenso), restam fulminadas, pelo instituto da prescrição, as diferenças oriundas da Súmula n. 260, o que foi

devidamente observado pelas partes e pelo contador do Juízo.

 

Extrai-se do parecer do contador do Juízo, à fl. 20, "não haver diferenças a favor do autor, pois no primeiro

reajuste (05/85) o INSS já aplicou o índice integral de 1,89, como determina o julgado. Mesmo que assim não

fosse, as diferenças da Súmula 260 estariam todas prescritas, pois a ação foi ajuizada em 08/2000 e os reflexos

da súmula cessam em 03/89". 

 

Ademais, tratando-se de benefício concedido em 30/11/84 - data base de reajustamento dos benefícios

previdenciários -, verifica-se não haver diferenças, em virtude da integralidade do primeiro reajuste.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. APLICAÇÃO

INÓCUA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. I - Sentença declarou não serem devidos quaisquer valores a título de

liquidação do julgado. II - A autarquia foi condenada a aplicar a Súmula 260 do TFR no reajuste do benefício do

exeqüente, com DIB em 01/05/85. III - Entre 1979 e 1985 os benefícios com DIB em maio e novembro

recebiam aplicação do índice integral no primeiro reajuste, porque nesses meses majorava-se o salário mínimo,

e conseqüentemente, os benefícios da Previdência. IV - A aplicação do índice fracionado ocorria somente para

os benefícios concedidos nos meses que intermediam o reajuste do valor do salário mínimo. V - Mantida a

extinção da execução.VI-Recurso improvido."(AC 199903990876750, DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:20/04/2005)

 

Portanto, a conclusão a que se chega é a de que a insurgência do embargado resume-se à base de cálculo da

equivalência em salários mínimos.

Nesse passo, verifico ter o embargado, em seus cálculos de fls. 92/100 do apenso, feito uso da equivalência devida

de 7,67 salários mínimos, em detrimento daquela concedida, de 4,48 salários mínimos (fl. 13 do apenso).

A parte autora, ora embargada, tomou por base a data do requerimento do benefício (outubro/84), cuja

equivalência por ela adotada espelhou a divisão da renda mensal inicial - RMI - pelo salário mínimo daquela

competência:

Cr$ 745.864,00 / 97.176,00 => 7,67 salários mínimos

Denota-se da carta de concessão, acostada à fl. 12 do apenso, tratar-se de aposentadoria por tempo de serviço com

DIB em 30/11/84. Assim, correta é a equivalência fixada na esfera administrativa:

Cr$ 745.864,00 / 166.560,00 => 4,48 salários mínimos

Ao antecipar a DIB para outubro de 1984, reduz-se o valor do salário mínimo e, por figurar como divisor, majora-

se a equivalência em salários mínimos prevista no artigo 58 do ADCT, base das diferenças apuradas pelo

exequente, questão esta estranha à condenação, embora tenha constado do pedido deduzido à fl. 02 da inicial.

Com efeito, determinada pelo título judicial em que se funda a execução a condenação do INSS a "pagar ao autor

a diferença resultante da aplicação dos índices integrais de reajuste desde o início da vigência dos benefícios,

(...)", não pode o embargado-apelante querer adotar, no âmbito judicial, base diversa daquela da concessão do

benefício, sob pena de malferir a coisa julgada.

Ademais, a data de início da aposentadoria por tempo de serviço, ante o disposto no § 2º do artigo 33 do Decreto

n. 89.312/84, é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32 daquele decreto regulamentador.
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Tratando-se de segurado empregado que tenha requerido o benefício no lapso temporal de cento e oitenta (180)

dias da data de desligamento do emprego, esta deverá ser a DIB, sendo a DER aplicada somente no caso de

requerimento após o referido prazo.

Colhe-se do extrato anexo, advindo do sistema do INSS "CONBAS" - DADOS BÁSICOS DA CONCESSÃO,

que o afastamento do trabalho deu-se em 30/11/84, DIB autoral, na forma concedida pelo INSS.

Admitir a pretensão recursal seria contrariar disposição contida no artigo 58 do ADCT, que traz em seu texto a

exata expressão para quantificar a equivalência salarial, base para os pagamentos no período de abril de 1989 a

dezembro de 1991, ou seja, a Renda Mensal Inicial tomada em salários mínimos na data de concessão do

benefício, em novembro de 1984.

 

Nunca é demais transcrever referido dispositivo constitucional:

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.

 

Nesse sentido, o decidido pelo Colendo STF:

 

"Previdência. - O artigo 58 do ADCT da Constituição Federal é absolutamente claro no sentido de que os

benefícios a que ele se refere terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo,

EXPRESSO EM NÚMEROS DE SALÁRIOS MÍNIMOS, QUE TINHAM NA DATA DE SUA CONCESSÃO. -

Portanto, não tem razão o recorrente quando pretende que a base de cálculo para o restabelecimento do poder

aquisitivo do benefício seja o salário mínimo vigente no mês do último salário de contribuição, e não o em vigor

no mês em que o benefício foi concedido. Recurso extraordinário não conhecido."(RE 259447, Relator(a): Min.

MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em 29/02/2000, DJ 31-03-2000, PP-00064, EMENT VOL-01985-14,

PP-02859) 

 

De todo o exposto, não há como dar guarida à pretensão do embargado-apelante, sob pena de incorrer em

flagrante erro material.

 

Nesse sentido, a decisão abaixo colacionada (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

Dessa orientação não se afastou o contador do Juízo, que nada apurou às fls. 21/26, cujos cálculos acolho

integralmente. 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta

pela parte autora, ora embargada, razão pela qual mantenho, na íntegra, a decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008354-65.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, contra a sentença de fls. 164/165, que, não

acolhidos os embargos de declaração por aquela interpostos (fl. 181), julgou extinta a execução e considerou os

cálculos elaborados pelo INSS (fls. 140/143), o qual nada apurou em virtude da vantagem do benefício concedido

na esfera administrativa. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Em síntese, requer a prevalência dos seus cálculos de fls. 155/163, nos valores de R$ 155.478,24 (crédito autoral)

e R$ 14.195,53 (honorários advocatícios), atualizados para novembro de 2009, elaborados em conformidade com

o decisum, segundo o Provimento n. 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sendo

descabida a adoção da Tabela de Santa Catarina, inaplicável no Estado de São Paulo.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Cinge-se a questão à vantagem da RMI deferida judicialmente, na forma prevista na Lei n. 6.423/77, a

materializar as diferenças.

O pedido foi julgado procedente em Primeira Instância, para deferir ao autor o direito de ter à:

 "revisão do benefício, com a correção da ORTN/OTN, de acordo com a Lei nº 6423/77, e observado o lapso

prescricional qüinqüenal com relação às prestações vencidas, anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação,

devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas monetariamente na forma do Provimento 26/01

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No tocante à incidência dos juros de mora, modificando

anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até

10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, §2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a

partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e

artigo 161, §1º do CTN).

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa. Isenção de custas, na forma da lei.

Sentença sujeita a reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região." 

 

Esta Corte deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, bem como limitou a base de cálculo

dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, mantendo, no mais, a

sentença de mérito.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional por esta Corte (art. 461 do CPC), o INSS aduziu a

impossibilidade de revisão, por figurar índice desfavorável (fls. 115 e 129/130, com cálculos às fls.140/143).

Contraditados pela parte autora, esta ofertou cálculos às fls. 155/163.

 

Sem razão.

 

Trata-se de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 10/9/81, cuja RMI, a teor do julgado, deverá ser

revista mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, pela variação das ORTNS/OTNS/BTNS, conforme prescreve a Lei n. 6.423/77.

Do cotejo entre o demonstrativo de apuração da RMI devida e aquele atinente à RMI paga, integrantes da presente

2003.61.83.008354-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALDO BORELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA CORREA GEBARA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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decisão, observa-se não haver proveito econômico naquela deferida judicialmente, por serem, na DIB autoral

(9/81), mais vantajosos os índices previstos na Portaria do MPAS.

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO PARCIAL DO JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 569 DO CPC. I - Cuida-se de

agravo legal interposto da decisão monocrática que determinou o pagamento de diferenças a título da aplicação

da Súmula 260 do TFR. II - O título exeqüendo consubstanciava-se na revisão da RMI, pelos índices da

ORTN/OTN/BTN, efetuando-se o reenquadramento para os fins do art. 58 do ADCT, além da aplicação da

Súmula 260 do TFR. III - Os autores não se beneficiam com a revisão dos benefícios pelos índices da Lei n.

6.423/77, posto que inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. IV - A Previdência Social é regida,

entre outros, pelo princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 2º, da Lei n. 8.213/91). Dessa

forma, resta inequívoco que deve prevalecer a RMI concedida administrativamente. V - Como a aplicação do art.

58 do ADCT era subsidiária à revisão da RMI, não há diferenças a executar decorrentes de sua aplicação. VI - O

título executivo também assegurou o direito ao primeiro reajuste integral, nos termos da Súmula 260, do extinto

TFR, observando-se a prescrição qüinqüenal, subsistindo diferenças a esse título. VII - A teor do artigo 569 do

CPC, a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, podendo apenas executá-lo em parte. VIII - Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 693561, Processo 200103990232660, Relator Desembargador Federal MARIANINA

GALANTE, Oitava Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010, p. 978) 

 

Vale dizer que a parte autora não fez qualquer cálculo da RMI.

Em verdade, as diferenças apuradas tomaram por base a correção monetária das rendas pagas, conforme o

Provimento n. 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora (fls. 160/163).

Ora! Está a parte autora a confundir critério de correção monetária das diferenças devidas, na forma do

Provimento n. 26/01 da E. COGE, com a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, na

forma da Lei n. 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs).

Assim procedendo, apurou a parte autora diferenças irreais, dado que consistentes na atualização do próprio

benefício pago. 

As diferenças somente se materializam caso haja alteração da RMI, o que não ocorre no caso concreto, ante a

vantagem dos índices deferidos na esfera administrativa, em relação àqueles autorizados no título judicial, em que

deve se fundar a execução.

Urge consignar que não se pode olvidar da aplicação dos limitadores da renda mensal inicial, denominados menor

e maior valor teto, na forma do artigo 40 do Decreto n. 83.080/79, cujo comando não afastou a Lei n. 6.423/77; ao

contrário, validou-o, conforme se extrai do caput do artigo 1º, que vincula sua aplicação a dispositivo de lei (in

verbis): 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN)." (n. g.)

 

Referida lei trata, tão somente, da substituição dos índices previstos em Portarias do MPAS pela variação das

ORTN/OTN/BTN, remetendo os demais critérios à Consolidação das Leis da Previdência Social.

Os limitadores da renda mensal inicial, denominados menor e maior valor teto, somente foram eliminados pela

Lei n. 8.213/91 (artigo 136).

O menor e o maior valor teto foram instituídos como limitadores da renda mensal dos benefícios, a teor do

disposto no art. 5º da Lei n. 5.890/73.

Assim, a aplicação do menor valor teto decorre de lei, impondo às partes a sua observância, até porque, tratando-

se de benefício concedido em data anterior à Constituição Federal de 1988, nada autoriza a exclusão dos

limitadores da renda mensal inicial, denominados menor e maior valor teto.
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Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MAIOR E MENOR VALOR-TETO. PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO AINDA QUE SEM MENÇÃO EXPRESSA NO JULGADO EXEQÜENDO.I.

Com relação ao do critério do maior e menor valor-teto, conforme entendimento desta E. Turma, sua

aplicabilidade possui caráter cogente, vez que prevista na legislação de regência da época, qual seja, o Decreto

n. 83080/79, depois substituído pelo Decreto n. 89312/84, devendo ser considerada, ainda que não expressamente

consignada no julgado exeqüendo.8308089312II. Apelação da parte autora improvida." (TRF3, AC 4575 SP

2003.61.83.004575-4, Relator: JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, Data de Julgamento: 10/11/2008, SÉTIMA

TURMA) 

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação da parte autora, ora embargada,

razão pela qual, nos moldes da fundamentação desta decisão, mantenho a sentença recorrida em todos os seus

termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006420-51.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARLENE MARTINS contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS e FRANCISCA SIMPLICIO DA COSTA objetivando o recebimento de benefício

previdenciário de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 637/644 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 651/668, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que

restaram preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

2004.61.14.006420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARLENE MARTINS

ADVOGADO : MOACIR ANSELMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA P COSTA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA SIMPLICIO DA COSTA

ADVOGADO : JOSÉ LOURENÇO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO e outro
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obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, ajuizada em 22 de setembro de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 23 de março de

2003, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20.

Também restou incontroverso o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que a Autarquia

Previdenciária instituiu a pensão por morte (NB 21/129.037.270-2) em favor da companheira do falecido,

Francisca Simplicio da Costa, desde 23 de março de 2003, conforme se depreende da Carta de Concessão de fl.

295.

Contudo, discute-se neste recurso o direito da autora ao rateio do benefício, na condição de ex-mulher, que se

encontrava separada de fato, eis que o INSS vem efetuando o pagamento unicamente em favor da companheira,
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que veio a integrar a lide como litisconsorte passivo necessário (fls. 152, 155/158).

A autora foi casada com o segurado falecido, conforme comprovou pela Certidão de Casamento de fl. 19, lavrada

por ocasião da celebração do matrimônio, em 10 de janeiro de 1984.

Não obstante, a relação conjugal não teve relação de continuidade até a data do óbito, pois, conforme se verifica

da averbação lançada no documento de fl. 20, por ocasião do falecimento, Antonio Lúcio Martins Filho vivia

maritalmente com Francisca Simplício da Costa.

Nesse particular, cabe destacar que inexiste óbice legal ao reconhecimento da união estável, quando um dos

conviventes, embora casado, encontra-se separado de fato. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA CASADA, MAS

SEPARADA DE FATO. POSSIBILIDADE.

1. A Constituição Federal e a lei ordinária que regulamentou a união livre não fazem qualquer distinção entre o

estado civil dos companheiros, apenas exigindo, para a sua caracterização, a união duradoura e estável entre

homem e mulher, com objetivo de constituir um família.

2. Inexiste óbice ao reconhecimento da união estável quando um dos conviventes, embora casado, encontra-se

separado de fato.

3. Recurso provido."

(STJ, 6ª Turma, REsp 406886 / RJ, Relator Ministro Vicente Leal, DJ 29/03/2004, p. 284).

 

Tratando-se a parte autora de ex-mulher, a dependência deixa de ser presumida e precisar ser comprovada.

Contudo, as testemunhas informaram que, por ocasião do falecimento, o segurado vivia maritalmente com

Francisca Simplício da Costa, senão vejamos:

Osvaldo Lúcio Martins, em seu depoimento de fl. 407, asseverou que:

"O depoente é irmão de Antonio e alega que o mesmo foi caso com a autora, porém, se separou da mesma para

viver com Francisca. O relacionamento dele com Francisca era assumido por ele perante a família. Alega que

apesar de morar com Francisca, sempre procurava a ex-esposa. Quando faleceu, morava com Francisca. A

testemunha alega que Antonio lhe disse que ajudava financeiramente a autora com frequência".

A testemunha Rosa Sakaguchi Martins, ouvida à fl. 408, afirmou que:

"A depoente é cunhada de Antonio e alega que o mesmo foi casado com a autora, porém, se separou da mesma

para viver com Francisca. O relacionamento dele com Francisca era assumido por ele perante a família. Tal

relacionamento durou mais ou menos dez anos. Quando faleceu, morava com Francisca. A testemunha alega que

Antonio lhe disse que ajudava financeiramente a autora regularmente".

Outras testemunhas foram ouvidas nos autos e inquiridas acerca da dependência econômica da postulante em

relação ao de cujus. Adami Maria Helena de Jesus, em seu depoimento de fl. 342, afirmou que:

"Conhece a autora há trinta e dois anos, sendo ambas vizinhas no bairro Chácara Inglesa, nesse município de

São Bernardo do Campo. Que a autora era casada com Lúcio Martins, o qual, há cerca de 15 ou 16 anos atrás

saiu de casa, não sabendo a depoente informar se houve formal separação do casal. Não obstante, Lúcio Martins

visitava Marlene Martins, o que era presenciado pela depoente, a qual inclusive chegou a tomar café na

residência da autora, juntamente com Lúcio Martins. Que Marlene e Lúcio tem dois filhos hoje casados e

residentes um no interior e outro em São Bernardo do Campo. Que na época da saída de Lúcio da casa, os filhos

não eram casados. Que não sabe informar se Lúcio Martins pagava pensão alimentícia para a autora,

acreditando que a ajudasse de alguma maneira. Que a autora trabalhava como professora na rede pública de

ensino, estando hoje aposentada. Que não conhece Francisca Simplício da Costa. Não obstante, ficou sabendo

que Lúcio Martins passou a residir com Francisca posteriormente. Que não sabe informar se a autora chegou a

ajuizar ação de alimentos contra Lúcio Martins ou mesmo porque não o teria feito. Que acredita que Lúcio

Martins ajudava a autora apenas pelo fato de que o mesmo costumava freqüentar a residência da mesma. Sabe

que a autora chegou a ser diretora de escola, não sabendo, porém, esclarecer se a aposentadoria se deu nesse

cargo ou no cargo de professora. Que os filhos do casal eram adolescentes quando Lúcio Martins saiu de casa,

não sabendo precisar a idade que tinham na época".

Também foram inquiridos Djalma Lúcio Martins e Marlene Guimarães Martins, que disseram ser irmão e cunhada

do de cujus, respectivamente, e saber que o falecido segurado, conquanto fosse separado da autora, continuava

auxiliando nas despesas domésticas (fls. 483/484).

No mesmo sentido foram os depoimentos colhidos às fls. 579/581 e 582/583, prestados por Nicia dos Santos e

Marcos Vinicius, sendo este último filho da autora, confirmando que o de cujus ajudava a autora na compra de

alimentos.

É certo, diante do já exposto, que os requisitos para obtenção do direito em comento devem estar presentes

quando da data do óbito, pois este é o fato gerador da relação jurídica obrigacional entre a Autarquia e o

beneficiário da pensão por morte. Ou seja, para fazer jus ao benefício pretendido, a autora deveria demonstrar que

preenchia, no momento da ocorrência do fato hipoteticamente descrito como ensejador da pensão, todos os
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requisitos legais. 

A postulante não trouxe aos autos prova documental hábil a comprovar a situação da dependência alegada. 

As testemunhas afirmaram que, conquanto fosse a autora funcionária pública estadual aposentada, continuava

dependendo financeiramente de seu ex-marido, sem, todavia, passar dessa vaga informação. Não há menção de

nenhum detalhe dessa possível ajuda financeira; nenhum relato substancial que remeta ao quadro de dependência

econômica à época do óbito, bem assim, prova documental alguma nesse sentido.

Acerca da necessidade de comprovação da dependência econômica de esposa separada de fato, trago à colação os

seguintes julgados desta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CASAL SEPARADO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE VIDA EM

COMUM. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

I - Não se concebe a concessão do benefício de pensão por morte à ex-mulher, que esteja separada de fato há

mais de 2 anos, por mais duradouro que tenha sido o vínculo do matrimônio.

II - O cônjuge separado judicialmente ou de fato somente se habilitará à pensão por morte se comprovar a vida

em comum com o de cujus ou o recebimento da pensão alimentícia.

III - Apelo do INSS provido.

IV - Sentença reformada.

V - Prejudicado o recurso da autora".

(TRF3, 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, j. 15/12/2003, DJU 03/03/2004, p. 263).

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AUSÊNCIA DE REQUISITO

ESSENCIAL. RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

(...)

3. Não provada nos autos a dependência econômica da esposa, separada de fato em relação ao de cujus, não

procede o pedido.

4. Sucumbente isenta do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita.

5. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa,

ficando suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

6. Recurso do INSS provido.

7. Prejudicado o recurso da parte autora."

(TRF3, 7ª Turma, Des. Fed. Leide Polo, j. 17/11/2003, DJU 30/01/2004, p. 380).

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.469/97 -

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA SEPARADA DE FATO.

ARTIGO 76, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91 - INTERPRETAÇÃO LITERAL - OBEDIÊNCIA AO

PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE. 

(...)

II. A interpretação, a contrario sensu, do artigo 76, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, faz concluir que o cônjuge

divorciado ou separado, judicialmente ou de fato, que não recebia pensão alimentícia, não é beneficiário da

pensão por morte.

III. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração do rol de benefícios e serviços,

bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não se admitindo a criação de beneficiários que a lei

não selecionou.

IV. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade

social, faz com que o legislador escolha as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários

dessa proteção.

V. Conforme o disposto no artigo 16, inciso I, e § 4º da Lei nº 8.213/91, presume-se a dependência econômica da

esposa em relação ao segurado enquanto mantida a relação conjugal.

VI. Em função da orientação adotada, a apelação da autora, em que pleiteia a majoração de honorários

advocatícios, perdeu seu objeto. 

VII. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Apelação da autora prejudicada".

(TRF3, 9ª Turma, AC 00451769019994039999, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU

23/06/2005).

 

Observo que não se trata aqui de negar benefício em decorrência da ausência do recebimento de pensão

alimentícia pela separação do casal, sendo certo que, uma vez devidamente comprovada a dependência

econômica, a autora faria jus ao benefício. In casu, entendo que essa condição não restou demonstrada.

Dessa forma, ausentes os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício, inviável o acolhimento do

pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001297-59.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 441/446 julgou parcialmente procedente o pedido tão somente para reconhecer o

período que indica. Fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 449/451, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que restou

demonstrado o exercício de atividade especial nos lapsos que especifica, pelo que faz jus ao seu reconhecimento e

à concessão da aposentadoria requerida.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial, entendo ser o caso

de não conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela
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prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a parte autora o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Neste ponto, insta ressaltar que os lapsos de 08 de novembro de 1965 a 17 de março de 1966, 26 de junho de 1980

a 1º de abril de 1987 e 15 de maio de 1987 a 30 de janeiro de 1990 já foram reconhecidos como tempo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2139/3162



atividade especial pelo INSS, conforme se verifica no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de

Contribuição (fls. 89/91), razão pela qual tais períodos restam incontroversos.

De outro lado, com relação aos interregnos compreendidos entre 06 de novembro de 1973 e 22 de julho de 1974,

1º e 27 de abril de 1976, 04 de agosto de 1976 e 02 de setembro de 1977 e 02 e 19 de maio de 1980, as cópias da

CTPS (fl. 17/31 e 70/76) indicam meramente que o autor era motorista, qualificação genérica que não tem o

condão de caracterizar o trabalho como pretendido.

É necessária apresentação de formulário SB-40 ou DSS-8030 para reconhecimento como especial da atividade

desempenhada como motorista. A ausência de formulários emitidos pelas empresas, bem como a falta de

especificação nas anotações constantes da CTPS, acerca dos veículos que o autor conduzia, tampouco se o

exercício da atividade era destinado ao transporte de carga ou como motorista de ônibus, torna inviável o

enquadramento desta função nos Decretos que regem a matéria e a conversão pretendida.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum apenas

nos períodos já reconhecidos pela Autarquia Previdenciária.

Somando-se os períodos incontroversos com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/31 e 70/76) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 89/91, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 18 de outubro de 2000 (data do primeiro requerimento administrativo - fl.

58), com 28 anos, 05 meses e 09 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

Ademais, cumpre observar que, na data do segundo requerimento administrativo (07/04/2003 - fl. 13), conforme

demonstrado pela planilha anexa, o demandante não possuía o tempo mínimo exigido para o benefício pleiteado.

Por fim, ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao

ajuizamento da ação, em atendimento ao art. 462 do Código de Processo Civil, de acordo com o extrato de CNIS

que anexo a esta decisão, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria.

Desta feita, de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido de concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição, fazendo jus o autor apenas ao reconhecimento dos períodos anteriormente mencionados.

Mantenho a sucumbência recíproca, conforme corretamente fundamentado na r. sentença monocrática.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049304-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 28/29, que julgou

parcialmente procedente estes embargos e determinou a apresentação de novos cálculos, de sorte que a correção

dos salários-de-contribuição espelhasse os índices eleitos pelo decisum. Condenou-a ao pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no valor de R$ 300,00.

Em síntese, requer o acolhimento de seus cálculos e a inversão do ônus da sucumbência, porquanto a RMI, base

das diferenças, foi apurada conforme a "res judicata", sendo os salários-de-contribuição corrigidos segundo a

aplicação do INPC até a competência de dezembro de 1992 e, após, pelo IRSM, até a data da concessão em

2/1/93.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2005.03.99.049304-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WALDEMAR TEIXEIRA

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00054-1 1 Vr CERQUILHO/SP
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DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Cinge-se a questão acerca dos índices que deverão nortear a atualização dos salários de contribuição da

aposentadoria do autor.

Em Primeira Instância, a sentença de mérito julgou o pedido parcialmente procedente, para "determinar a revisão

da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor, acrescentando-se a correção monetária pelo INPC

correspondente ao período decorrido entre o último dia do último mês de competência que integrou o cálculo até

o dia da concessão do início do benefício, recalculando-se com base nesse valor as parcelas do benefício,

devendo o réu pagar a diferença com juros correção monetária, juros de mora de 6% ao ano e honorários

advocatícios de vinte por cento do valor apurado, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas no período

anterior à citação".

 

Esta Corte deu parcial provimento à remessa oficial, tratou dos acessórios da condenação, bem como excluiu o

reembolso de custas e despesas processuais, ante a isenção requerida e deferida, na forma do artigo 128 da Lei n.

8.213/91.

 

Em sede de embargos de declaração, esta Corte acolheu os opostos pelo INSS e estabeleceu "a atualização dos

salários de contribuição com base no INPC, quando, tendo em vista a data de início do benefício do autor, o

correto seria falara na incidência do IRSM, por força da Lei 8.542/92."

 

O trânsito em julgado ocorreu em 23/6/2003.

 

Assim, trata a condenação de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço do autor, com

correção monetária de acordo com o artigo 31 da Lei n. 8.213/91 e legislação subsequente.

 

Portanto, os salários-de-contribuição deverão ser corrigidos desde cada competência até a data de início do

benefício, segundo a variação integral do INPC-IBGE até dezembro de 1992 - artigo 31 da Lei n. 8.213/91 -,

substituído pelo IRSM a partir da referência janeiro de 1993, conforme prescreve o parágrafo 2º do artigo 9º da

Lei n. 8.542/92.

Iniciada a execução, a parte autora, ora embargada, elaborou cálculos às fls. 129/136 do apenso, com os quais

apurou o total de R$ 3.957,67, atualizado até abril de 2004, contraditados pelo INSS nos presentes embargos, que

aduziu nada ser devido.

 

Sem razão.

 

Denota-se do demonstrativo de apuração da RMI, acostado pelo embargado à fl. 130 do apenso, que, não obstante

os indexadores por ele adotados reflitam aqueles eleitos pelo v. acórdão, de acordo com o INPC e IRSM a partir

de janeiro de 1993, houve a aplicação do índice de 1,79133%, atinente à competência de março de 1993.

Esse índice representa o IRSM proporcional à competência de março de 1993 (DIB de 2/3/93), cuja inclusão

encontra óbice no artigo 31 e no inciso II do artigo 41, ambos da Lei n. 8.213/91.

Ora! Não há previsão de uso do índice da competência de março de 1993, pela simples razão de o salário-de-

contribuição desta competência não constar do período básico de cálculo da aposentadoria, na forma do "caput"

do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, composto "dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses".

 

Descabida é a aplicação "pro rata die" no mês de concessão do benefício.

Isso é assim para afastar dupla correção quando do primeiro reajuste, em maio de 1993, que abarca o índice

faltante, desde o mês da DIB: março de 1993 (30 dias).

Assim, incorreu o exequente-apelante em duplicidade de correção dos salários-de-contribuição, por ter feito uso

do índice de 1,79133%, fração do IRSM de março de 1993 - 26,87%, aplicado em maio de 1993.

Majorada a RMI nos cálculos acolhidos - base de cálculo das diferenças -, evidenciado está o prejuízo de todo o

cálculo autoral, a configurar a inexistência de diferenças.

Em conclusão: não há como dar guarida à pretensão executória da parte autora, sob pena de incorrer em flagrante
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erro material.

Nesse sentido, a decisão abaixo colacionada (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Desse modo, o título judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido; entendimento corroborado, também,

pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa.

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo.

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.

(...)

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009)

 

Ante o aqui decidido, e em homenagem ao princípio da celeridade processual, configurada está a inexistência de

diferenças, pelo que não há necessidade de o embargado apelante refazer o cálculo da RMI, adequando-a ao

julgado, em virtude de aquela concedida na esfera administrativa - demonstrativo à fl. 15 do apenso - já se

encontrar em conformidade com o decidido na demanda.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, e nos termos expendidos nesta decisão,

nego provimento à apelação interposta pela parte autora, ora embargada, ante a inexistência de valores a serem

executados, em razão do que restou decidido no título executivo judicial, e, em consequência, extingo a execução

nos termos do artigo 741, II, do CPC.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011273-02.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.011273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em sede de embargos à execução, nos autos da ação de natureza

previdenciária, proposta por DULPERSIO BUCK PRIETO e outros, cuja decisão de fls. 84/88 julgou procedentes

os embargos e declarou inexigível o título formado em face dos co-exequentes Osmar dos Santos, Sandra Maria

de Campos Fontes, Danielle de Campos Fontes e Deborah de Campos Fontes, ante a constatação de renúncia de

valores em razão do ajuizamento de ações no Juizado Especial Federal.

Em suas razões recursais de fls. 93/100, pugnam as embargadas Sandra Maria de Campos Fontes, Danielle de

Campos Fontes e Deborah de Campos Fontes, sucessoras de Ubirajara de Oliveira Fontes, pela improcedência dos

embargos à execução, ao argumento de que não houve renúncia a quaisquer valores em razão do feito distribuído

no Juizado Especial, o que é corroborado pela não coincidência das partes que deflagraram as ações preventas. Por

derradeiro, pleiteiam o prosseguimento da execução, para a satisfação do quantum exeqüendo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A teor do disposto no art. 267, V, da Lei Adjetiva, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa julgada, o

processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez

que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição

(§ 3º).

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§

2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas conseqüências.

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

Aliás, prestigiando a eficácia preclusiva da coisa julgada, à conta de qual se veda a rediscussão das questões de

fato e de direito já decididas, estabelece o art. 474 do Código de Processo Civil que "Passada em julgado a

sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor

assim ao acolhimento como à rejeição do pedido."

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou que "A ratio essendi da litispendência obsta a que

a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, ocorre quando o autor formula, em face

do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa petendi. 4. Deveras, um dos meios de

defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, ainda que outro o

rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o resultado a que se

alcançou na ação anterior. 5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio

APELANTE : SANDRA MARIA DE CAMPOS FONTES e outros

: DAMIELLE DE CAMPOS FONTES

: DEBORAH DE CAMPOS FONTES

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : UBIRAJARA DE OLIVEIRA FONTES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DULPERSIO BUCK PRIETO e outros

: JOAO BISPO CABRAL

: JOAO PAES BEZERRA NETO

: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS

: JOSE EVARISTO DA SILVA

: JOSE ROBERTO CAMPOS MONTEIRO

: NELIDA DOS SANTOS TINOCO

: OSMAR DOS SANTOS

: ROSEMARY GARCIA AZEVEDO
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essendi das mesmas é possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo

resultado"; por isso: electa una via altera non datur." (1ª Turma, RESP nº 610520, Rel. Min. Luiz Fux, j.

01/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 330). 

Sob outro aspecto, tem o segurado a faculdade de propor a ação de natureza previdenciária no Juizado Especial

Federal, desde que, a contento de sua competência absoluta, estipule o valor da causa até sessenta salários-

mínimos, quer renunciando ao excedente para efeito do disposto no art. 17, § 4º, da Lei nº 10.259/01, quer

optando por pagamento mediante precatório, no caso de o valor da execução ultrapassar o limite preestabelecido.

Assim, dadas as considerações iniciais, entendo que se a parte autora, tendo ajuizado anteriormente uma ação

perante a Justiça Federal, propõe nova demanda junto ao Juizado Especial Federal, na qual, após o trânsito em

julgado, executa-se a sentença pelo limite proposto (60 salários-mínimos), renuncia ele a quaisquer diferenças a

maior que se possam encontrar no primeiro feito durante a fase de execução, em respeito à coisa julgada que se

aperfeiçoou, implicando, deste modo, a extinção do processo remanescente nos termos dos arts. 267, V, e 794, I,

do Código de Processo Civil.

Confira-se a orientação deste E. Tribunal em caso semelhante, a exemplo de outros precedentes (10ª Turma, AC

nº 2006.61.26.002644-2, j. 10/06/2008, 25/06/2008, DJF3 25/06/2008; Turma Supl. 3ª Seção, AC nº

2004.61.26.002679-2, j. 05/06/2007, AJU 05/09/2007, p. 758):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE.

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em 16.12.2003 (fl. 07), quando feito

idêntico já tramitava no Juízo comum.

II - Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar.

III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por

propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de requisição de pequeno

valor (RPV de R$ 5.262,51 em abril de 2004), renunciou ao crédito referente ao período de outubro de 1996 a

agosto de 1998, apurado no primeiro feito por ter sido ele ajuizado anteriormente.

IV - Apelação do autor-embargado não provida."

(10ª Turma, AC nº 2006.61.03.003021-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/04/2008, DJU 30/04/2008, p.

779).

No caso concreto, a parte exeqüente, após o ajuizamento da ação principal, propôs nova demanda perante o

Juizado Especial Federal, idêntica no que diz às partes, objeto e causa petendi (revisão pelo IRSM de fevereiro de

1994), tendo a sentença desta transitado em julgado e os valores devidos executados regularmente nos moldes do

art. 17, § 4º, da Lei nº 10.259/01.

Esclareço, ainda, que o título executivo advindo da demanda distribuída no JEF formou-se em momento anterior

ao do presente feito, ou seja, ocorreu em 21/05/2004 (fl. 75), ao passo que a res judicata desta ação sobreveio em

21/09/2004 (fl. 214 do apenso).

Ademais, mostra-se frágil o argumento utilizado pelas exeqüentes, no sentido de que a ação deflagrada no JEF

possui objeto distinto da presente via, porquanto, em verdade, nos dois feitos objetivaram-se a revisão de

aposentadoria especial percebida por Ubirajara de Oliveira Fontes, o segurado instituidor da pensão por morte que

fora revisada, reflexamente, no processo n° 2004.61.84.007370-2.

Saliento, por outro lado, que o fato de a co-exequente Sandra Maria de Campos Fontes ter figurado como

legitimada ad causam na ação que tramitou no JEF em nada altera a conclusão de renúncia dos valores advindos

desta ação (processo n° 1999.61.04.007350-3), porquanto possuía a qualidade de substituta do de cujus (Ubirajara

de Oliveira Fontes), com pleito, em nome próprio, de direito alheio, qual seja, a revisão do benefício NB

068.484.874-0.

Em suma, caso pretendesse receber os valores oriundos desta demanda, já que ostentava a qualidade de sucessora

processual, deveria aguardar o desfecho da lide, sendo comportamento contraditório o ajuizamento de ação em

Juízo que detém competência absoluta sobre a matéria versada.

Assim, dada a autoridade da coisa julgada, impõe-se à parte exeqüente a renúncia daquilo que excedeu a

importância levantada ou mesmo deferida no processo em que houve trânsito em julgado da decisão (JEF),

inclusive aquelas atinentes ao ônus da sucumbência fixados nestes autos, esvaziando o objeto da presente

execução, consoante o entendimento esposado, sendo certo que o superveniente retorno aos cofres públicos de

quantia requerida por ofício requisitório em nada altera a opção pela via executiva do Juizado Especial Federal,

nos limites em que lá permitido.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-38.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 139/140 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 143/173, requer a parte autora a realização de nova perícia médica, no mais, pede a

procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

2006.61.09.005512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUCIANA APARECIDA DAROS SCHERRER DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055123820064036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 106/110, o

qual inferiu que a parte autora apresenta dermatite atópica, entretanto afirmou o expert que não "não há doença

incapacitante".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito
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contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios pleiteados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008731-31.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

À fl. 44 determinou o Juízo a quo a emenda da petição inicial, a fim de que o autor, dentre outras diligências,

coligisse aos autos a cópia da carta de indeferimento do requerimento administrativo do benefício.

Os documentos de fls. 52/81, por sua vez, noticiam que a parte autora formulou administrativamente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço em 19.01.2007, ou seja, após a propositura da demanda (19.12.2006), e que a

Autarquia Previdenciária lhe deferiu o benefício, na modalidade proporcional.

A r. sentença monocrática de fls. 116/123 extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, com relação ao pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em face da falta de interesse de agir superveniente, com

2006.61.83.008731-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO SEBASTIAO MARTINS

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

: THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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fulcro no art. 267, VI, do CPC, bem como julgou improcedente o pedido de reconhecimento como especial do

período de 10.05.1974 a 22.05.1986. Por fim, condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os ditames da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 131/146, pugna a parte autora pela anulação do decisum, para que o lapso requerido

seja reconhecido como exercido sob condições insalubres, procedendo-se a respectiva conversão para tempo

comum, o qual deverá ser averbado ao seu tempo de serviço. Ainda, postula o retorno dos autos a Vara de origem,

para a realização de prova pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De plano, verifico que o autor e ora apelante é carecedor da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a

respeito da pretensão de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, independentemente de lhe ser

favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito,

com relação a tal pedido.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Igualmente perfilhando do entendimento adotado pela corrente processualista mais recente, penso que ausentes

qualquer daquelas condições, a parte restará carecedora do direito de ação, vale dizer, de se obter uma sentença de

mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não.

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da parte autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

Nesse passo, conforme anteriormente relatado, extrai-se que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi

concedido, sem qualquer resistência do INSS à pretensão formulada na via administrativa, com início de vigência

em 19 de janeiro de 2007 (fl. 81). 

O que importa observar, a bem da verdade, é que a implantação do referido benefício ocorreu antes mesmo da

citação do INSS nesta demanda (16.07.2007 - fl. 90), não remanescendo, portanto, qualquer utilidade prática ao

deslinde quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão da benesse.

Ademais, o próprio ente previdenciário aduziu, em preliminar de contestação (fls. 92/101), que a parte autora já

estava em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com efeito, não se pode condenar o réu a fazer aquilo que ele, antes de ser chamado a integrar o pólo passivo, já o

fez. A medida judicial buscada pela parte autora é totalmente inócua, eis que o objeto principal já fora alcançado

independentemente dela.

Concluo, portanto, que se deva manter o decreto de extinção do processo sem resolução do mérito por ausência de

interesse de agir no que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

De outro lado, remanesce no caso em tela o pedido de reconhecimento do período de 10.05.1974 a 22.05.1986

como tempo de serviço exercido sob condições especiais e a conversão, para comum, do respectivo lapso.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período de
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10.05.1974 a 22.05.1986 em que teria trabalhado para o Banco Itaú S.A. sujeito a agentes agressivos.

Entretanto, o interregno demandado não pode ser computado como tempo de serviço exercido sob condições

insalubres, pois não foi apresentado formulário, laudo ou qualquer documento que comprovasse a efetiva

exposição a agentes nocivos, sendo certo que a atividade desempenhada não autoriza o enquadramento pela

categoria profissional, ante a ausência de previsão nos decretos que regem a matéria em questão.

Cabe salientar, por oportuno, que não poderia a prova pericial pretendida suprir a ausência de declaração sobre a

efetiva exposição do segurado a agentes agressivos. Ora, eventual laudo demonstraria apenas a existência ou não

desses agentes no ambiente de trabalho. Afirmar, porém, que o requerente a eles foi exposto de modo efetivo, com

habitualidade e permanência, demandaria também a apresentação de SB 40 ou formulários semelhantes,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado.

Assim, à míngua de prova documental a corroborar a afirmação da parte autora, despicienda a produção de prova

pericial para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra

violação de ordem constitucional ou legal.

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

período requerido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004293-45.2006.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 223/230 julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor e

condenar a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral,

com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 241/246, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o desempenho de atividade em condições especiais, não fazendo jus à

concessão do benefício vindicado.

Recurso adesivo de fls. 266/268, em que a parte autora pugna pela intempestividade do recurso interposto pelo

INSS.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe destacar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi intimado da sentença em 24 de

julho de 2008, conforme se depreende do termo de fl. 236, sendo que o recurso de apelação foi protocolado em 25

de agosto do mesmo ano (fl. 241), não se configurando a intempestividade recursal.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

2006.63.17.004293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ACACIO LUCIO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:
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a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato
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administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:
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- Formulário DSS-8030 de fl. 51, que se refere ao exercício das atividades de auxiliar de produção, entre 17 de

março de 1971 e 31 de maio de 1971; abastecedor de confecção, entre 01 de junho de 1971 e 27 de janeiro de

1975, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível de 82 dB(A), conforme previsto

no código 1.1.6 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64.

-Laudo Pericial de fls. 52/54, que confirma a presença do agente agressivo ruído, em nível de 82 dB(A).

- Formulário DSS-8030 de fl. 57/58, que se refere ao exercício das atividades de praticante, entre 23 de abril de

1975 e 31 de julho de 1975; auxiliar de produção, entre 17 de março de 1971 e 31 de maio de 1971; montador,

entre 01 de agosto de 1975 e 05 de maio de 1976, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo

ruído, conforme previsto no código 1.1.6 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64.

-Laudo Pericial de fls. 59, que confirma a presença do agente agressivo ruído, em nível de 91 dB(A).

- Formulário SB-40 de fl. 60, que se refere ao exercício da atividade de auxiliar de almoxarifado, entre 02 de

agosto de 1976 e 20 de junho de 1980, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, conforme

previsto no código 1.1.6 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Laudo Pericial de fls. 62, que confirma a presença do agente agressivo ruído, em nível de 91 dB(A).

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN

nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a

80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data

(edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento, como especial, dos períodos supracitados.

Os vínculos em questão, na contagem original (fls. 85/86), somam 8 anos, 9 meses e 13 dias, os quais, acrescidos

da conversão mencionada (3 anos, 6 meses e 5 dias), equivalem a 12 anos, 3 meses e 18 dias.

Somando-se os períodos ora reconhecidos àqueles constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de

serviço de fls. 85/86, tidos como incontroversos pelo Instituto Autárquico (fl. 24), contava a parte autora, em 16

de outubro de 2001, data em que foi formulado o requerimento administrativo, com 36 anos, 3 meses e 3 dias de

tempo de serviço, suficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e

vinte) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (16/10/2001 - fl. 24), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título
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de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, consoante o extrato oriundo do Sistema DATAPREV de fl. 139, a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 12 de maio de 2004, razão por que deverá optar, junto à

Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela

implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já

pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação e ao

recurso adesivo. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-70.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 87/88 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 91/99, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2007.61.09.002908-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA ELZA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS

possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

O laudo pericial de 09 de junho de 2009, às fls. 72/75, concluiu que a "Paciente apresenta-se em bom estado de

saúde, sem alterações visíveis ao exame físico. Força preservada e boa compleição física". Ademais, em resposta

ao quesito n.º 1, de fl. 74, o perito afirmou que "Pelo histórico, apresenta quadro de depressão, mas não

comprovado por nenhum laudo. Também apresenta quadro de hipertensão arterial comprovado no exame físico"

, entretanto, asseverou o expert que as referidas moléstias não imputam qualquer incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008258-09.2007.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

Interpôs a parte autora agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o

qual foi convertido em retido por decisão proferida por este Relator (autos em apenso).

A r. sentença monocrática de fls. 173/189 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo,

acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do

benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 199/211, pugna a Autarquia Previdenciária pela concessão de efeito suspensivo ao

apelo interposto, bem como pela reforma do decisum, ao fundamento de que o autor não comprovou o exercício

das atividades sob condições especiais, não fazendo jus, portanto, a concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quantos aos critérios referentes aos consectários legais. 

O autor, igualmente inconformado, em razões de apelação de fls. 213/221, postula a majoração da verba honorária

advocatícia. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo autor, por não reiterado em razões ou contrarrazões de

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

De outro lado, não merece prosperar o pleito referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada

pela via processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito

devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de

instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu

inconformismo contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No que atine a matéria de fundo, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de

serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos

ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de

1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
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mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de 14.07.1978 a 31.08.1979 - Formulário (fls. 39/40) - Ajudante de Produção - exposição a ruído de 92

decibéis - laudo à fl. 41: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I

do Decreto nº 83.080/79;
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- período de 01.09.1979 a 30.01.1985 - Formulário (fls. 42/43) - Operador de Empilhadeira - exposição a ruído de

85 decibéis - laudo à fl. 44: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 23.03.1985 a 08.07.1996 - Formulário DSS-8030 (fl. 45) - Ajudante de Serviços Gerais / Operador de

Empilhadeira - exposição a ruído de 94,2 decibéis - laudo às fls. 46/47: enquadramento com base no código 1.1.5

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 76/106), do CNIS (fls. 50/61) e

do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 66/67), sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 09 de maio de 2007 (data do requerimento administrativo - fl. 31), com

35 (trinta e cinco) anos, 5 (cinco) meses e 2 (dois) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, referente ao ano de 2006, quando o

autor preencheu o tempo de serviço necessário a sua aposentação integral.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 09 de maio de

2007 (fl. 31). Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, resta prejudicado o presquetionamento legal suscitado pela parte autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001968-77.2007.4.03.6183/SP

 
2007.61.83.001968-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 210/220 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 227/247, requer o INSS, primeiramente, o recebimento da apelação no duplo efeito.

Alega, como matéria preliminar, a nulidade da r. decisão por ausência de fundamentação. No mérito, pugna pela

reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a

aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e a concessão da

tutela antecipada, haja vista o perigo de irreversibilidade do provimento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, não merece prosperar a questão referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada

pela via processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito

devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de

instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu

inconformismo contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No que se refere à preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, diz o art. 93, IX, da

Constituição Federal que "Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas

todas as decisões, sob pena de nulidade...".

Em primazia à legitimidade democrática do Poder Judiciário, estabeleceu-se, com o dispositivo acima, a

obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, alinhando-se à idéia de verdadeiro pressuposto de sua

validade e eficácia.

Disciplinando os atos do Juiz, o Código de Processo Civil estabelece, dentre outras prescrições, que "As sentenças

e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas,

ainda que de modo conciso" (art. 165).

Assim, as sentenças devem conter necessariamente os requisitos essenciais previstos em lei (relatório,

fundamentação e dispositivo), que guardem pertinência com suas premissas e conclusões.

No caso em apreço, rejeito a preliminar suscitada, uma vez que o decisum impugnado preenche os requisitos

legais e encontra-se bem fundamentado.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO JESUINO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, necessária a análise da atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito
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por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,
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revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita
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mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 26.12.1972 a 18.05.1978 - formulário - operador de materiais e ajustador de máquinas - ruído de 65 a 82 decibéis

(fl. 21): inviabilidade de enquadramento, haja vista o nível de ruído se encontrar abaixo daquele exigido em lei,

bem como em razão da ausência de laudo pericial;

- 24.10.1978 a 13.10.1987 - formulário - ajustador ferramenteiro - pó de ferro, limalhas, cavacos, óleo de corte,

óleo lubrificante e esmeril (fl. 141) e laudo pericial de fls. 142/155: enquadramento com base nos códigos 1.2.10

do Anexo I e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 03.11.1987 a 29.09.1992 - formulário - ferramenteiro - cavaco de ferro e aço, poeiras metálicas, poeira de rebolo,

pó de esmeril, óleo de corte, óleo solúvel, óleo lubrificante (fl. 22 e 25/26): enquadramento com base nos códigos

1.2.10 do Anexo I e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 09.03.1995 a 04.11.1996 - formulário - ferramenteiro - cavaco de ferro e aço, poeiras metálicas, poeira de rebolo,

pó de esmeril, óleo de corte, óleo solúvel, óleo lubrificante (fl. 24): enquadramento com base nos códigos 1.2.10

do Anexo I e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 02.12.1996 a 17.03.2000 e 02.01.2001 a 20.07.2001 - formulário - ferramenteiro - pó de ferro e aço, limalhas e

ruído de 78 a 89 db (fl. 16) e laudo pericial de fls. 18/20: impossibilidade de reconhecimento da atividade

especial, uma vez que os agentes agressivos mencionados não encontravam previsão nos decretos que regiam a

matéria à época;

- 23.07.2001 a 29.08.2005 - CTPS - ferramenteiro (fl. 11): inviabilidade de reconhecimento da atividade especial,

haja vista a ausência de formulário e laudo técnico indicando a exposição habitual e permanente a algum agente

agressivo.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão

do tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de

utilização apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 24.10.1978 a 13.10.1987, 03.11.1987 a 29.09.1992 e 09.03.1995 a 04.11.1996.

Importante esclarecer, de outra sorte, que a impugnação subsidiária do INSS não prospera, porquanto o benefício

a ser implantado seguirá as regras da Lei nº 8.213/91 e de seu correspondente regulamento, o qual prevê, para a

aposentação baseada em 35 anos de serviço, o fator 1.4 na conversão do tempo especial. Ademais, a alíquota

pretendida (1.2), prevista no Decreto nº 83.080/79, considerava a base de cálculo de 30 anos de serviço, e não a

atual de 35 anos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 8/14) e extratos do CNIS de fls.

74/85, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 23 de maio de 2003,

data do requerimento administrativo, com 35 anos, 9 meses e 4 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão

da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e

vinte e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (23.05.2003 - fl. 28).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.
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161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por fim, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

mantenho a tutela específica concedida e afasto a alegação do INSS quanto à impossibilidade de sua concessão

por perigo de irreversibilidade do provimento final, haja vista o caráter alimentar do benefício.

A título de exemplo, colaciono o seguinte julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL.

SÚMULA Nº DO TRF DA 4ª REGIÃO.

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório.

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na

qual o juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra

desse conjunto probatório.

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário

mínimo". Essa presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do

grupo familiar, caso a caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano

irreparável, um dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que

faz presumir inadiável a prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física.

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal

da comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em

virtude do benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado" (g.n.).

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada

e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por

tempo de serviço (NB 42/102/.975.188-6), com DIB em 19.06.1996.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço especial exercido, e determinar

a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, juros, correção monetária e honorários advocatícios de 10% das

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 23.06.2008, submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

Às fls. 93/132 foram acostadas as cópias do procedimento administrativo.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 06.00.00074-8 2 Vr CAPIVARI/SP
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I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres
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de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

Passo à análise do tempo especial.

Possível reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 18.07.1972 a 12.12.1973, pois o

autor apresentou formulários e o laudo técnico, comprovando a exposição ao ruído de 92 dB (fls. 100/101 e

103/105).

Para comprovar a atividade de motorista nos períodos de 02.01.1974 a 22.02.1974, de 05.03.1974 a 28.07.1975,

de 01.02.1976 a 15.04.1976, de 29.04.1976 a 30.09.1976, de 01.10.1976 a 01.05.1978, e de 13.06.1978 a

31.01.1994, o autor acostou os formulários (fls. 102 e 106/109).

Quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 reconhece a natureza especial do trabalho

desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e ajudantes de caminhão; o código 2.4.2

do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a "Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em

caráter permanente)".

Anote-se, por oportuno, que os formulários mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza do trabalho

neles discriminados, e asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, da atividade,

tendo sido firmado, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração.

Portanto, possível reconhecer como especial os períodos de 02.01.1974 a 22.02.1974, de 05.03.1974 a 28.07.1975,

de 01.02.1976 a 15.04.1976, de 29.04.1976 a 30.09.1976, de 01.10.1976 a 01.05.1978, e de 13.06.1978 a

31.01.1994 .

Portanto, é de rigor a revisão da RMI do benefício (NB 42/102.975.188-6), com a majoração do tempo de serviço

e do coeficiente de cálculo, a partir da concessão do benefício (19.06.1996), observada a prescrição quinquenal.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Pelo exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo dos juros e correção

monetária, e fixar o termo inicial da revisão na data da concessão do benefício (19.06.1996), observada a

prescrição quinquenal.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063527-96.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para declarar o tempo de serviço rural de 01.05.1973 a 11.12.1978,

condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

Sentença proferida em 17.06.2008, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rurícola e pede, em consequência, a reforma da

sentença, pois a autora não preenche os requisitos necessários. Exercendo a eventualidade, requer seja exigida a

comprovação do recolhimento das contribuições para o que o tempo de serviço rural seja considerado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço, que o termo inicial seja fixado na data da citação, reconhecendo-se a

prescrição quinquenal, que os juros de mora sejam fixados em 6% ao ano, e 1% ao mês a partir de 01/2003, seja

reconhecida a isenção de custas, e que o salário de benefício seja calculado com base nos últimos 36 salários de

contribuição, dentro do período de 48 meses, ou na forma da Lei 9876/99.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

O art. 106 da Lei 8.213/91 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Entretanto, a autora não apresentou início de prova material válido, pois as declarações de ex-empregadores, não

contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de

No. ORIG. : 07.00.00056-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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prova material.

As cópias das fichas de matrícula não podem ser aceitas como início de prova material, visto que não emitidas por

órgãos oficiais.

Assim, não há início de prova material. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ.

Tendo em vista o ano do ajuizamento da ação - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, cumprida pela autora (CNIS- doc.anexo).

Conforme tabela anexa, até a EC 20/98, conta a autora com 15 anos, 02 meses e 20 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, ou integral.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006935-74.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão, para comum, de tempo de serviço exercido sob condições

especiais e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional,

consoante a disciplina vigente até a EC n° 20/98.

A r. sentença monocrática de fls. 325/332 julgou procedente em parte o pedido, deferiu a conversão do tempo de

serviço especial que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os

consectários que especifica. Concedeu, outrossim, a tutela para imediata implantação da benesse. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 342/360, pugna a Autarquia Previdenciária pela atribuição de efeito suspensivo ao

recurso e requer reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais

para a aposentadoria, porquanto indevida a conversão pretendida. Subsidiariamente, sustenta a aplicabilidade do

fator de conversão 1,2.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais,

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No atinente à matéria de fundo, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de

serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos
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ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de

1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o,

em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29, caput e §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não

superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o

referido salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso, a parte autora lastreia seu pedido na conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em

condições especiais, a fim de comprovar que na data da vigência da EC n° 20/98 já possuía tempo suficiente para

se aposentar na modalidade proporcional. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente

ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. Sobre o tema, confiram-

se o julgado que porta a seguinte ementa:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. O extinto Tribunal Federal de

Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos
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Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial, e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. Destaco que a r. sentença afastou a especialidade para o período

de 01/05/1987 a 02/05/1989, sem notícia de impugnação oportuna pelo autor, motivo pelo qual julgo preclusa a

matéria.

No mais, comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes

atividades e exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados:

- Formulário DISES.BE-5235 (fl. 205) - Frentista de posto de combustíveis - período de 01/11/1969 a 31/08/1970

- exposição de maneira habitual e permanente a gasolina e óleo diesel, com enquadramento no item 1.2.11 do

Decreto n° 53.831/64;

- Formulário DSS-8030 (fl. 206) e laudo técnico (fl. 210/213) - eletricista de propaganda - período de 02/08/1971

a 30/03/1976 - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 80,31dB, com enquadramento no item

1.1.6 do Decreto n° 53.831/64;

- Formulário DSS-8030 (fl. 207) - mecânico de refrigeração - período de 01/04/1976 a 31/10/1982 - exposição de

maneira habitual e permanente a detergentes alcalinos, ácido fosfórico, hipoclorito de sódio, fenolftaleína, óleo

lubrificante, graxa e gasolina, com enquadramento nos itens 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto n° 53.831/64 e nos itens

1.2.6 e 1.2.10, do Anexo I, do Decreto n° 83.080/79; e

- Formulário DSS-8030 (fl. 208) - técnico mecânico - período de 01/11/1982 a 30/04/1987 - exposição de

maneira habitual e permanente a radiações ionizantes oriundas de solda oxiacetilênica, tintas e solventes, com

enquadramento no item 1.2.11, do Anexo I, do Decreto n° 83.080/79. 

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Insta esclarecer, de outra sorte, que a impugnação subsidiária do INSS não prospera, porquanto o benefício a ser

implantado seguirá as regras da Lei nº 8.213/91 e de seu correspondente regulamento, o qual prevê, para a

aposentação baseada em 35 anos de serviço, o fator 1.4 na conversão do tempo especial. Ademais, a alíquota

pretendida (1.2), prevista no Decreto nº 83.080/79, considerava a base de cálculo de 30 anos de serviço, e não a

atual de 35 anos.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 01 de novembro de 1969 a 31 de agosto de 1970, 02 de agosto de 1971 a 30 de março de 1976 e de 01

de abril de 1976 a 30 de abril de 1987, que totalizam 16 anos, 07 meses e 01 dia.

Somando-se o período aqui reconhecido ao tempo incontroverso (fls. 185/190 e 195), tem-se, até 15 de dezembro

de 1998, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 33 anos, 04 meses e 14 dias, lapso suficiente à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional, com RMI na ordem de 88%

(oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao

ano de 1998, data na qual o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à aposentadoria

por tempo de serviço proporcional.

Considera-se como dies a quo do benefício o dia 17 de julho de 2003 (fl. 41), em atenção ao o art. 54 da Lei nº

8.213/91, que remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o qual, a seu turno, prevê em seu inciso II a fixação na

data do requerimento administrativo.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2180/3162



partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego

seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença de primeiro grau

somente no tocante aos juros moratórios, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013571-50.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 139/141 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 146/147, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

2008.63.01.013571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTIPATRO CESAR LINO

ADVOGADO : LÍGIA MARIA NISHIMURA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135715020084036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS

possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

De acordo com o traslado da CTPS de fls. 18/38 e com o extrato de CNIS de fls. 60/61, verifica-se que o

requerente possui vínculos empregatícios no interregno descontínuo de 1º de junho de 1973 a 1º de fevereiro de

2005, tendo superado o período exigido de carência.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

O laudo pericial de fls. 43/53 concluiu que o periciado é portador de doença hipertensiva, controlada com

medicamentos, e aneurisma da aorta abdominal, tendo apresentado quadro de dissecção aguda de aorta em 24 de

novembro de 2004 e submetido à cirurgia com troca da área aneurismática por tubo protético e revascularização

do miocárdio. Diante disso, afirmou o expert que o autor apresenta incapacidade total e permanente para o labor

desde a época do diagnóstico da progressão, em 25 de julho de 2008.

Quanto à qualidade de segurado, depreende-se do extrato de CNIS citado que o autor vertera contribuições, na

qualidade de contribuinte individual, de março de 2007 a julho do mesmo ano, seu período de graça teve termo em

julho de 2008, momento em que já estava acometido pela moléstia incapacitante, segundo o laudo judicial

mencionado, pelo que reputo presente este requisito. Ademais, o autor ajuizou a presente demanda em 03 de abril

de 2008, quando, da mesma forma, se encontrava no período de graça.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do requerimento administrativo. No entanto,

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve

ser mantido como dies a quo nos termos da r. sentença monocrática, compensando-se os valores pagos a título de

tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e

juros de mora, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003875-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, a conversão de período especial em

comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 222/235 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que

especifica.

Em razões recursais de fls. 237/243, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter o demandante comprovado o labor rural tampouco o especial nos lapsos reconhecidos.

Subsidiariamente, alega a ocorrência de prescrição quinquenal e, por fim, suscita o prequestionamento legal para

fins de interposição de recursos.

Igualmente inconformada, em razões de recurso adesivo (fls. 250/252), requer a parte autora a majoração da verba

honorária para 15% (quinze por cento) do valor total da condenação.

É o sucinto relato.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Ainda antes de adentrar no mérito, ressalto que, tendo em vista a não renovação em apelação do pedido de

reconhecimento da especialidade nos lapsos não abrangidos pela r. sentença monocrática, passo à apreciação tão

somente do labor rural exercido no período de 28 de julho de 1966 a 17 de janeiro de 1978, da atividade especial

desempenhada no interregno compreendido entre 15 de maio de 1985 e 14 de fevereiro de 1997 e do cabimento da

aposentadoria por tempo de contribuição, em observância do princípio tantum devolutum quantum appellatum.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

2009.03.99.003875-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 06.00.00304-4 3 Vr INDAIATUBA/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª
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Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período
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que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
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segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:[Tab]

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº
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83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
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especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para a comprovação do labor rural desempenhado no período de 28 de julho de 1966 a 17 de janeiro de 1978,

instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais

remoto, qual seja, a Ficha de Matrícula Escolar (fl. 29), que qualifica o pai do demandante como lavrador no ano

de 1974.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No caso dos autos, a prova oral produzida às fls. 207/209 corroborou

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais

em regime de economia familiar no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período de 1º de janeiro de 1974 a 17 de janeiro de 1978, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 04 (quatro) anos e 17 (dezessete)

dias. 

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,
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exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia a parte autora o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulários de fls. 35, 38 e 41 e laudos de fls. 36/37, 39/40 e 42/43 - período de 15/05/1985 a 14/02/1997 -

operador qualificado, ajudante de almoxarifado e almoxarife - exposição de maneira habitual e permanente a ruído

de 82 e 86 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

período acima mencionado.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/26) e do extrato do CNIS

anexo a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 19 de dezembro

de 2006 (data do ajuizamento da demanda), com 31 anos, 07 meses e 07 dias de tempo de serviço, insuficientes

à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Contava a parte autora, de outra sorte, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98, com 27 anos, 06 meses e 06 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias estabelecidas pelo art. 9º da Emenda Constitucional

nº 20/98.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

No caso dos autos, o autor, nascido em 28 de julho de 1956 (fl. 18), não conta com a idade mínima de 53 anos.

Ademais, ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao

ajuizamento da ação, em atendimento ao art. 462 do Código de Processo Civil, de acordo com o extrato de CNIS

que anexo a esta decisão, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria.

Desta feita, de rigor o decreto de improcedência do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, fazendo jus o autor apenas ao reconhecimento dos períodos anteriormente mencionados.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial tida por interposta e nego seguimento ao apelo do autor para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004172-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 69/72 julgou improcedente o pedido. Sem custas.

Em razões recursais de fls. 77/90, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restou

comprovado o exercício de atividade rural no período requerido e que, portanto, faz jus à concessão do benefício.

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos
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que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de
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qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de janeiro de 1961 a fevereiro de 1976, a parte

autora instruiu esta demanda com a Certidão de Casamento de fl. 12, a qual qualifica seu marido como lavrador

por ocasião da celebração do matrimônio, ocorrida em 1966. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

As anotações efetuadas na CTPS de fls. 14/15, a seu turno, demonstram o labor de natureza urbana exercido pela

demandante no interregno compreendido entre 01.03.1976 e 31.12.1977, junto à Prefeitura Municipal de Cornélio

Procópio - PR. 

Ocorre que a prova testemunhal colhida às fls. 66/68 revelou-se frágil e desmerecedora de credibilidade, não se

prestando a corroborar o início de prova material no período em questão. Senão vejamos:

O depoente Laerte Vasques (fl. 66) disse ter sido vizinho da autora na cidade de Cornélio Procópio, quando a

mesma trabalhava na Fazenda São Miguel, na lavoura de café, "por volta do ano de 1975 ou 1978", ou seja, época

em que a mesma ingressou nas lides urbanas. 

Do mesmo modo, os depoimentos das testemunhas Iolanda Delamico e Teresa da Silva Souza (fls. 67/68) não se

prestam a comprovar o labor campesino no lapso em análise, uma vez que as depoentes afirmaram conhecer a

requerente somente há cerca de 15 anos, vale dizer, desde 1993, considerando a data da realização da audiência de

instrução e julgamento (22.10.2008 - fl. 62).

Com relação ao lapso de janeiro de 1978 a 06 de maio de 2008 (data da propositura da demanda), verifica-se que

a autora não renovou o início de prova material após o exercício de atividade urbana anteriormente mencionado,

uma vez que não carreou aos autos nenhum documento relacionado a data posterior a tal período.

Cabe destacar, por oportuno, que a Declaração emitida pela 333ª Zona Eleitoral de Pedreira / SP de fl. 13, datada

de 28 de abril de 2008, não é apta a comprovar o alegado labor rural, pois tal documento possui caráter meramente

declaratório, por ser preenchido com informações fornecidas pela própria autora.

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 66/68), esta não há de ser considerada para o

reconhecimento pretendido.

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149,

com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural,

sem anotação em CTPS, nos períodos pleiteados.

No cômputo do período constante da CTPS (fls. 14/15), sobre o qual não pairou qualquer controvérsia, contava a

parte autora, em 06 de maio de 2008 (data da propositura da ação), com 1 ano, 10 meses e 1 dia de tempo de

serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade
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proporcional.

Assim, não merecem prosperar as razões de inconformismo da parte autora, sendo de rigor a manutenção do

decreto de improcedência da demanda.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004621-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CÉLIA SANFINS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária ao

restabelecimento do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 68/72, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de a

parte autora não haver comprovado os requisitos necessários a ensejar o restabelecimento do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 31 de março de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 06 de outubro de

2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 54.

Depreende-se da Carta de Concessão de fl. 19 que o benefício previdenciário de pensão por morte (NB

21/133.767.677-0) foi deferido administrativamente em 06 de outubro de 2004.

Narra a postulante na exordial que, passados mais de 02 anos, o benefício foi cessado pelo INSS, após lhe ter sido

assegurado o direito de defesa em processo administrativo.

Observo que a autora carreou aos autos a Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 10/11 acerca do vínculo

empregatício estabelecido por seu falecido esposo junto à empresa Berto & Santos Ltda., em 31 de maio de 2004,

o qual foi cessado em 06 de outubro de 2004, em decorrência do óbito, além de Livro de Registro de Empregados

de fls. 13/17.
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Nos termos do Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho, ad litteram:

 

"As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram presunção 'juris et de

jure', mas apenas 'juris tantum'.

 

Caberia à Autarquia Previdenciária desconstituir a idoneidade dos aludidos documentos, nos moldes preconizados

pelo art. 387 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 387 - Cessa a fé pública do documento, público ou particular, sendo-lhe declarada judicialmente a

falsidade.

Parágrafo único. A falsidade consiste:

I- em formar documento não verdadeiro;

II- em alterar documento verdadeiro".

 

O art. 390 do mesmo Diploma Legal, por sua vez, dispõe que:

"O incidente de falsidade tem lugar em qualquer tempo e grau de jurisdição, incumbindo à parte, contra quem foi

produzido o documento, suscitá-lo na contestação ou no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da sua

juntada aos autos".

 

Observo do Livro de Registro de Empregados que instruiu a exordial (fl. 14) que outro funcionário da empresa,

Francisco Cestaro, foi contratado em 02 de janeiro de 2004, sendo que os extratos do CNIS, anexos a esta decisão,

apontam a cessação do vínculo empregatício, em março do mesmo ano, em decorrência de falecimento, sendo que

também teve sua inscrição junto ao INSS levada a efeito após o falecimento, gerando de igual maneira benefício

previdenciário de pensão por morte, sugerindo tratar-se de prática recorrente por parte do empregador.

Na Certidão de Óbito de fl. 54, o falecido esposo da autora foi qualificado como "comerciante", em contradição à

profissão apontada na CTPS de fls. 10/11 e no Livro de Registro de Empregados de fls. 13/17, onde consta que ele

era "vendedor".

Não obstante, a apuração de eventual crime, seja por ausência de repasse das contribuições sociais aos cofres

públicos, seja pela tentativa de obtenção de benefício previdenciário de maneira fraudulenta, dar-se-ia em sede

própria de inquérito policial ou ação criminal, contudo, não se vislumbra dos autos qualquer providência nesse

sentido.

Em depoimento colhido à fl. 59, sob o crivo do contraditório, em audiência, a testemunha Daniel Luis Bertho

admitiu ser sócio-gerente da empresa "Berto & Santos Ltda." e que foi empregador do de cujus durante seis

meses, no ano de 2004, afirmando que o vínculo empregatício encerrou-se por ocasião do falecimento. Contudo,

obtemperou não haver efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias na época própria, mas apenas

posteriormente ao óbito.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

A relação conjugal entre a autora e o falecido foi comprovada pela Certidão de 16.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo

o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

Em face de todo o explanado, impõe-se o restabelecimento do benefício de pensão por morte, desde a data da

cessação, devendo ser compensado o valor das parcelas já recebidas em decorrência da antecipação da tutela.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas
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ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento

à apelação. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004752-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 131/133 julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor

nos períodos que menciona e condenar a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria

especial, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 137/147, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela nulidade da

sentença, ante a ausência de pedido de aposentadoria especial. No mérito, requer sua reforma, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o desempenho de atividade em condições especiais. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, verifico da exordial que a parte autora pleiteia a conversão de períodos de trabalho especial em

comum e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença a quo apreciou o mérito e concluiu que o requerente fazia jus ao benefício previdenciário de

aposentadoria especial, nos moldes preconizados pelo art. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e a decisão proferida pelo juízo a quo, restando, desta

feita, violada a determinação do Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito:

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado" (grifei).

 

O pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da
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sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. Dessa forma, considerando que a decisão

incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da

parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil, atento ao brocardo sententia debet esse conformis

libello, declaro a sua nulidade absoluta.

Neste sentido também são os posicionamentos trazidos por Theotonio Negrão e Jose Roberto Ferreira Gouvêa, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição: 2003, Ed. Saraiva:

"A nulidade da fundamentação, por ser absoluta, pode ser declarada de ofício (RSTJ 66/415)".(nota 12 ao artigo

458, p. 467a)

 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com a inicial.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça" (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, DJU 09.10.2002,

p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO CITRA PETITA. SENTENÇA ANULADA.

JULGAMENTO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, §3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.

SÚMULA N.º 260 DO TFR. .EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PENSÃO CONCEDIDA ANTES DA LEI N.º 8.213/91.

SUCESSÃO DE REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO.TERMO INICIAL.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- Decisão que não analisa todos os pedidos deduzidos na peça exordial é citra-petita e deve ser anulada de

ofício, visto tratar-se de matéria de ordem pública.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão citra-petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...)

17- Sentença anulada de ofício. Apelações da parte Autora e do INSS prejudicadas. Matéria preliminar argüida

em contestação rejeitada.Pedido julgado parcialmente procedente.

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 93.03.0982533, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/10/2006, DJU 09/11/2006, p. 1093).

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário vindicado.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª
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Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a
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classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- Laudo pericial de fls. 53/55 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 56/57, expedidos pela empresa

Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda., em que consta que o autor estivera exposto entre 25 de setembro de

1984 e 14 de novembro de 1986, ao agente agressivo ruído, em nível de 91 dB(A), conforme previsto no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- Laudo Pericial de fls. 58/68, emitido pela empregadora Mecânica Bruca Ltda., em que consta a presença do

agente agressivo ruído em todos os setor da empresa, a que o postulante estivera exposto entre 19 de novembro

de 1986 e 07 de julho de 1990 e, entre 08 de julho de 1990 e 28 de maio de 1998, em nível superior a 80 dB(A),

conforme previsto no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Cabe destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário e os laudos periciais foram elaborados por profissionais

habilitados e com registro nos respectivos órgãos de classe, não merecendo acolhimento a alegação do INSS em

sentido contrário. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC nº 00062696320004036102, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, DJU 28.06.2007.

Ademais, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de
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ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº

95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a

80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data

(edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Não obstante, verifico que os laudos periciais vieram aos autos desacompanhados dos formulários SB-40 ou DSS-

8030, os quais passaram a ser exigidos a partir 29 de abril de 1995, conforme já explicitado nesta decisão, razão

por que se torna inviável o reconhecimento da natureza especial dos vínculos exercidos após essa data.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento, como especial, dos períodos compreendidos entre 25 de

setembro de 1984 e 14 de novembro de 1986, 19 de novembro de 1986 e 07 de julho de 1990, 11 de julho de 1990

e 28 de abril de 1995.

Os referidos vínculos, na contagem feita administrativamente (fls. 83/84) somavam 10 anos, 6 meses e 27 dias, os

quais acrescidos da conversão mencionada (4 anos, 2 meses e 23 dias), perfazem o tempo de 14 anos, 9 meses e

20 dias.

Somando-se os períodos de trabalho especial convertidos em comum, ora reconhecidos, àqueles já reconhecidos

pelo INSS (31 anos, 7 meses e 19 dias), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora,

em 26 de outubro de 2007, data em que foi formulado o requerimento administrativo de fls. 83/84, com 35 anos,

10 meses e 12 dias, suficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e

cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26/10/2007), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, verifico dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, que o benefício vindicado foi-lhe deferido

administrativamente (NB 42/153.839.690-1), desde 13 de maio de 2011, razão por que deverá optar, junto à

Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela

implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já

pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

para anular a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual,

julgo parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005529-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fl. 287 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 700,00, observados os ditames da justiça gratuita. Por fim, condenou o

INSS ao pagamento dos honorários periciais, fixados no valor de R$ 234,80.

Em razões de recursais de fls. 289/292, pugna a Autarquia Previdenciária pela parcial reforma do decisum, para

que seja excluída a condenação da verba pericial. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de

interposição de recurso.

O autor, igualmente irresignado, em razões de apelação de fls. 300/318, requer a reforma da sentença, ao

fundamento de que restou demonstrado o exercício de atividade sob condições especiais e que faz jus, portanto, a

concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

2009.03.99.005529-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDSON GRACIANO BRITO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00179-9 3 Vr BOTUCATU/SP
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar." 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de

atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- períodos de 01.05.1973 a 13.03.1974 e 02.12.1975 a 03.02.1977 - Formulários (fls. 60 e 63) - Aprendiz /

Auxiliar de Carpintaria - exposição a ruído acima de 80 decibéis - laudo técnico às fls. 65/69: enquadramento com

base no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 24.11.1986 a 31.07.1994 - Formulários (fls. 13/14) - Almoxarife / Programador de Compras -

exposição a ruído 82 decibéis - laudo técnico às fls. 16/19: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I

do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do
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nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

O período de 01.08.1994 a 20.07.1998, por sua vez, não pode ser computado como tempo de serviço exercido sob

condições insalubres, uma vez que Laudo de fls. 16/19 relata que o autor em tal interregno exerceu suas funções

na "sala de escritório", onde o nível de ruído era de 75 decibéis, ou seja, abaixo do limite legal, sendo certo que a

atividade desempenhada não autoriza o enquadramento pela categoria profissional, ante a ausência de previsão

nos decretos que regem a matéria em apreço.

Por oportuno, cabe consignar que os laudos periciais de fls. 55/69 e 267/271 não se prestam ao fim colimado, haja

vista que os peritos ficaram adstritos somente aos elementos constantes dos autos, mais precisamente, aos

formulários constantes dos autos e as informações prestadas pelo próprio requerente, razão pela qual não há como

acolhê-los.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 01.05.1973 a 13.03.1974, 02.12.1975 a 03.02.1977 e 24.11.1986 a 31.07.1994.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes na CTPS (fls. 07/12 e 117/124), sobre os quais

não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 27 de novembro de 1998 (data do ajuizamento da

ação), com 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 5 (cinco) dias de tempo de serviço, insuficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

Por outro lado, a consulta ao Sistema Único de Benefícios (extrato anexo a esta decisão) revela que a parte autora

já se encontra em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 04 de junho de 2003, razão pela qual

deixo de aplicar o art. 462 do Código de Processo Civil.

Sendo assim, rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido.

De outra parte, a questão relativa aos honorários periciais, consoante o art. 27 do CPC, a verba pericial será

desembolsada por quem vencido no processo. No entanto, sucumbindo a parte autora sob os auspícios da justiça

gratuita, portanto isenta de tal ônus, não se admite que a Autarquia Previdenciária possa suportar seu pagamento a

pretexto de ser aquela hipossuficiente, devendo essa remuneração ser custeada pelo fundo de assistência judiciária

mantido pelo Poder Público. Precedente TRF3: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.053266-7, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 26/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 548.

O pagamento dos honorários periciais, in casu, deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, haja

vista que os peritos foram nomeados antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às

perícias cuja nomeação ocorra após sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada.

Desta feita, resta prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença recorrida, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Tratam-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 102/111 julgou procedente em parte o pedido, apenas para reconhecer o tempo

laborado em condições especiais, e fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 112/118, aduz o autor que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício da

atividade em condições especiais, os quais também podem ser somados aos períodos de atividade comum,

viabilizando assim a concessão da aposentadoria requerida.

Igualmente inconformado, recorre o INSS às fls. 128/133, onde pugna pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado o desempenho de atividade insalubre de acordo com a legislação

previdenciária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00110-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, necessária a análise da atividade especial.

Neste ponto, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições
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especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."
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Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados em condições especiais

serão considerados sem a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício das atividades especiais, trouxe o autor a documentação abaixo

discriminada:

 

- 01 de julho de 1978 a 07 de março de 1985 - formulário DSS8030 - trabalhador rural na lavoura de cana de

açúcar e tratorista - riscos a integridade física, intempéries (fls. 30/31): na função de trabalhador rural (corte de

cana) o reconhecimento é possível em razão do exercício de atividade penosa, ao passo que o cargo de tratorista

deve ser enquadrado por analogia com a atividade de motorista (códigos 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do

Anexo II do Decreto nº 83.080/79), haja vista o entendimento adotado na Circular nº 08 de 12 de janeiro de 1983,

do antigo INP;

- 01 de julho de 1986 a 31 de março de 1988 - formulário DSS8030 - tratorista - ruído, poeira de calcário e

herbicida (fl. 32): o cargo de tratorista deve ser enquadrado por analogia com a atividade de motorista (código

2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79), haja vista o entendimento adotado na Circular nº 08 de 12 de janeiro

de 1983, do antigo INP;

- 02 de abril de 1988 a 02 de setembro de 1988 - formulário DSS 8030 - motorista de caminhão - ruído (fl. 33):

enquadramento com base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 15 de maio de 1989 a 11 de novembro de 1991 - formulário - operador de carregadeira e serviços gerais - ruído

de 88,6 db e poeira de sílica (fl. 34) e laudo pericial de fls. 37/54: enquadramento com base no código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 05 de outubro de 1992 a 04 de maio de 2007 (data constante do documento) - operador "c" - perfil

profissiográfico previdenciário - ruído de 82 db (fl. 35): enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 até 05.03.2007, uma vez que a partir desta data o nível de

ruído exigido pela legislação previdenciária foi elevado para 90 db e, posteriormente, 85 db.

Importante destacar que a atividade desempenhada no corte de cana, considerando a sua natureza extremamente

penosa, caracteriza-se como insalubre e, portanto, passível de conversão.

Confira-se o seguinte precedente:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CORTE

DE CANA. ATIVIDADE ESPECIAL. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova

material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da

atividade rurícola.

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente

do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da

parte autora indenizar a Autarquia Previdenciária.

5 - A atividade rural exercida no corte de cana é de ser considerada como exercida em condições especiais à

saúde ou integridade física do trabalhador.

(...)

11 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida".

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2006.03.99.013743-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Rel. p/ Acórdão: Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 08/02/2010, D.E. 12/3/2010).

 

Cumpre observar, ainda, que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve

redução do nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64,

nº 2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa
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deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Como se vê, restaram comprovados os períodos exercidos sob condições especiais de 01.07.1978 a 07.03.1985,

01.07.1986 a 31.03.1988, 02.04.1988 a 02.09.1988, 15.05.1989 a 11.11.1991 e 05.10.1992 a 05.03.1997.

Somando-se os períodos ora reconhecidos, o autor possuía, em 23 de julho de 2007, data do ajuizamento da ação,

15 anos, 9 meses e 7 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial,

a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Pois bem, diante da impossibilidade de concessão do benefício pleiteado, passo a análise dos requisitos

necessários para a aposentadoria por tempo de serviço integral.

Verifica-se que, com a soma dos períodos aqui reconhecidos como especiais e aqueles de natureza comum,

constantes da CTPS (fls. 10/28), o requerente contaria, na data da propositura da demanda, com 33 anos e 27 dias

de tempo de serviço, igualmente insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Mantenho a sucumbência recíproca.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005610-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por JOSÉ FIRMINO PEREIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural

exercido sem o formal registro em CTPS, a conversão de trabalho exercido sob condições especiais e a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Agravo retido de fl. 101, interposto pelo INSS contra a decisão que não acolheu a preliminar de carência de ação.

A r. sentença monocrática de fls. 91/96 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o

trabalho rural e a conversão do trabalho especiais nos períodos que menciona, condicionando a concessão do

benefício ao preenchimento dos demais requisitos necessários. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a parte autora às fls. 102/109, em que pugna pela reforma da sentença, a fim de que todo o período de

trabalho rural pleiteado na exordial seja reconhecido, a contar dos 12 anos de idade, com a conseqüente concessão

do benefício vindicado.

Em razões recursais de fls. 110/112, pugna o INSS, preliminarmente, pela nulidade da sentença, ante a natureza

condicional do provimento. No mérito, reitera o agravo retido interposto e pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de não haver início de prova material atinente a todo o período de labor campesino pleiteado e que

não restou comprovado o exercício da atividade especial com a documentação necessária, não fazendo jus à

concessão do benefício.

2009.03.99.005610-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE FIRMINO PEREIRA

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 07.00.00158-6 1 Vr VINHEDO/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento do período em que trabalhou

como lavrador, em regime de economia familiar, o reconhecimento da atividade de natureza especial e a

conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O juízo a quo, conquanto tenha reconhecido o exercício do trabalho rural e o direito à conversão em comum dos

períodos de trabalho de natureza especial, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou a concessão

do benefício ao preenchimento do tempo de serviço necessário, sobre o qual não se pronunciou.

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA.

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil,

tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo

único do CPC.

Decisão condicional é nula.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358).

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em

condições de julgamento. 

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral

pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas

ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio

constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos

demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel.

Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela
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progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I
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do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma
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de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e
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reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 18, em que o

postulante foi qualificado como lavrador, em 03 de janeiro de 1978.

No tocante aos demais documentos que instruem a exordial, cabe ressaltar que a Carteira de fl. 19, foi expedida

pelo FUNRURAL em 23 de julho de 1958, época em que o autor contava com apenas dois anos de idade, não

podendo, em razão disso, ser considerada como início de prova material de seu trabalho agrícola.

Não há nos autos, portanto, início de prova material do período compreendido entre 16 de maio de 1968 (data em

que contava com 12 anos de idade) e 31 de dezembro de 1977, tornando-se inviável o seu reconhecimento através

de prova exclusivamente testemunhal.

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149,

com o seguinte teor:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 88/89

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1978 (ano do documento mais remoto) e 02

de novembro de 1980 (data anterior ao início do trabalho urbano), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo

de serviço de tal interregno que perfaz um total de 2 anos, 10 meses e 2 dias.

No tocante ao período compreendido entre 01 de outubro de 1995 e 21 de agosto de 2001, pleiteado na exordial e

reiterado em grau de apelação, esclareço que o § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo

de serviço do segurado trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a

ele correspondentes, somente em relação ao período que antecede a vigência desta Lei, não havendo, entretanto,

dispensa dessas contribuições para o período posterior a 24/07/1991.

Ante a ausência de comprovação pela autora do recolhimento dessas contribuições, a averbação do período
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reconhecido nesses autos há que ser adstrita à data da edição da reportada Lei.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE SERVIÇO.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

(...)

5- Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias do trabalhador rural com relação ao cômputo do

tempo de serviço que antecede a 24/07/1991, data da edição da Lei n.º 8.213/91, não havendo, entretanto,

dispensa dessas contribuições para o período posterior a essa data, que deve ser considerada como termo ad

quem do período a ser averbado, obrigando sua restrição no caso sob exame. Aplicação do enunciado da Súmula

n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça.

6- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2004.03.99.003417-6, Desembargador Federal Santos Neves, DJU 17/05/2007, p. 598).

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado aos autos a Carteira de Trabalho e

Previdência Social de fls. 21/23, em que consta vínculo empregatício estabelecido na condição de auxiliar de

caminhão, entre 01 de abril de 1981 e 23 de março de 1987, na condição de vigia, entre 02 de abril de 1990 e 28

de junho de 1991 e como tratorista, entre 14 de setembro de 1993 e 17 de agosto de 1995.

Cabe destacar que a atividade de ajudante de caminhão, anteriormente prevista como especial pelo Decreto nº

53.831/64 (código 2.4.4), não foi contemplada pelo Decreto nº 83.080/79, tornando-se inviável a conversão do

aludido período, uma vez que o código 2.4.2 refere-se apenas aos motoristas de ônibus e de caminhões de cargas.

Por sua vez, a profissão vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de fogo no

exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a integridade

física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva,

inclusive com a possibilidade de resposta armada.

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo

âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível

avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se

procura prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada. 

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial, não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia

durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª

Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889). 
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No caso dos autos, no entanto, não restou comprovado que a atividade de vigia dava-se com o emprego de arma

de fogo, já que a anotação lançada na CTPS de fls. 23 não traz esta informação e o postulante não carreou aos

autos os formulários SB-40 ou DSS-8030 expedidos pelo empregador.

A atividade de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos

motoristas (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).

A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional,

na forma permitida até a edição da Lei nº 9.032/95. Precedente: TRF3, 10ª Turma, AC nº

00005929820004039999, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 16.11.2005.

A simples anotação da profissão de tratorista lançada na CTPS de fl. 23, é suficiente para ensejar a conversão do

tempo de atividade especial em comum, pelo mero enquadramento profissional.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no que

se refere ao período compreendido entre 14 de setembro de 1993 e 17 de agosto de 1995.

O vínculo em questão, na contagem original, soma 1 ano, 11 meses e 4 dias, o qual, acrescido da conversão

mencionada (9 meses e 8 dias) totaliza 2 anos, 8 meses e 12 dias.

Somando-se o período ora reconhecido de trabalho rural sem formal registro em CTPS e o período de trabalho

especial convertido em comum, aos demais vínculos incontroversos constantes da CTPS de fls. 21/23, o autor

contava, em 16 de agosto de 2007 (data do ajuizamento da ação), com o tempo de serviço correspondente a 21

anos, 10 meses e 12 dias, insuficiente, portanto, a ensejar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Nesse contexto, torna-se inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do

pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de

nulidade da sentença suscitada pelo INSS. Presente os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil,

do mesmo estatuto processual, julgo improcedente o pedido e nego seguimento ao agravo retido e à apelação

da parte autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009598-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação em novembro de 2005, bem como o pagamento dos

atrasados, além da indenização por danos morais e materiais.

A r. sentença monocrática de fls. 266/270 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 275/281, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, e, no mais, pede a realização de nova perícia médica
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e novos depoimentos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de

novo laudo pericial e novos depoimentos, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2225/3162



sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 222/233, o

qual diagnosticou que a autora apresenta depressão e fibromialgia, entretanto afirmou o perito que: "não há

incapacidade laborativa."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,
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p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Com relação à indenização por danos morais e materiais, esta não merece acolhida, uma vez que o indeferimento

do pedido administrativo não decorreu de ato ilícito da Administração, mas, por tratar-se de direito controvertido,

agiu o Instituto réu nos limites de suas atribuições.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009300-73.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

2009.61.03.009300-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULO GOMES D OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093007320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito
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se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada
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pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010979-90.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 86/87 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 92/104, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo
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que faz jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento
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na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o
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desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 meses.

Para tanto, trouxe aos autos as Certidões de Casamento e de Nascimento de filho (fls. 15/16), as quais qualificam

o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio e da lavratura de assentamento, entre

1970/1972.

Ademais, foi juntada a Escritura de Doação com Usufruto (fls. 18/19), bem como a Escritura de Venda e Compra

de imóvel rural (fls. 21/22), que qualificam o cônjuge da demandante como lavrador.

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais,

de sorte que constituiria início razoável de prova material em seu favor.

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das

demais provas trazidas aos autos.

Nesse sentido, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório na audiência realizada em 07 de março de

2012 (fls. 75/78-CD/R), não corroboraram o alegado labor.

As três testemunhas ouvidas foram unânimes em afirmar o exercício nas lides campesinas por parte da autora até

1974, o que obsta à concessão do benefício, uma vez que não restou demonstrada a carência necessária (114

meses) para concessão do benefício pleiteado, se considerado o termo inicial de seu labor campesino. Aplicando-

se ao caso dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002567-28.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fls. 119/121 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 124/143, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2009.61.24.002567-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELIANA MUCIA LEANDRO

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025672820094036124 1 Vr JALES/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, verifica-se que a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 20, a qual comprova o

nascimento de seu filho, Elielton Leandro da Silva, em 22 de outubro de 2008.

A CTPS de fls. 18/19, bem como o CNIS de fls. 48/53, revelam vínculos empregatícios rurais por parte da

requerente, de forma descontínua, entre 01 de junho de 1995 a 17 de abril de 2010, o que constitui prova plena do

efetivo exercício da sua atividade rural, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive à época da gravidez (fls. 109/111 - CD/R).

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que
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incidirá sobre 4 (quatro) salários-mínimos.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002019-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada no JEF contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxilio-doença cessado em 14-03-2008.

A inicial juntou documentos (fls. 14/54).

Em emenda à inicial determinada pelo juízo, referente ao valor da causa, houve modificação do pedido, para que

se concedesse o auxilio-doença ou, se assim entendesse o magistrado, a aposentadoria por invalidez.

Reconhecida a incompetência do JEF, tendo em vista o valor da causa, o feito foi remetido à Vara Previdenciária.

Novamente aditado o pedido, houve alteração do valor da causa e reiteração do pedido de concessão de auxilio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

Recebida a emenda à inicial, o pedido de tutela antecipada foi indeferido, inicialmente, e reconsiderado às fls.

151/153.

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez

(tendo em vista o falecimento da autora em 23-03-2012), a partir da cessação administrativa do auxilio-doença até

a data do falecimento. Correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros de mora de

1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, consideradas as

prestações vencidas até a data da sentença. Determinou-se que fosse promovida a habilitação. Sentença não

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 09-08-2012.

O INSS apelou, requerendo a redução da sentença aos limites do pedido, uma vez que não foi pleiteada a

aposentadoria por invalidez na inicial, e sim a concessão de auxilio-doença. Requer a alteração do termo inicial do

benefício para a data fixada como início da incapacidade no laudo pericial, e a modificação da correção monetária

e juros, nos termos da Lei 11.960/09. Insurge-se contra a verba honorária, pleiteando sua redução.

Pedido de habilitação à lide dos pais da autora às fls. 248/250.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Determinado a se manifestar quanto à habilitação pretendida, não houve oposição do INSS ao pedido (fls. 289).

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Defiro a habilitação pretendida, tendo em vista a concordância do INSS. Contudo, a pensão por morte deve ser

objeto de nova ação, a ser ajuizada em decorrência da negativa do INSS na concessão do benefício.

2009.61.83.002019-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDILEUZA DE SOUSA LEAL falecido

ADVOGADO : GILNEY BATISTA DE MELO e outro

No. ORIG. : 00020192020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A sentença não extrapolou o pedido, uma vez que a emenda a inicial foi aceita pelo juízo, antes da citação do

INSS.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A falecida detinha a condição de segurada, uma vez que pretendia o restabelecimento de benefício já deferido na

via administrativa. Cumprida a carência, portanto.

O laudo pericial de fls. 168/172 (exame efetuado por médico cardiologista em 24-11-2010) atesta que a ora

falecida (à época com 37 anos, operadora de máquinas) havia sido operada já por três vezes, portadora de prótese

biológica em posição mitral. Concluiu o perito judicial pela incapacidade total e temporária, a ser reavaliada em

18 meses, considerando iniciada a incapacidade em 28-05-2010.

O juízo não está vinculado somente ao resultado da perícia. A documentação juntada pela falecida aos autos,

somada às condições de saúde, ao histórico de vida e à função exercida, determina o cumprimento dos requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)

O termo inicial do benefício deve ser mantido, nos termos dos atestados médicos constantes dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de

incidência dos juros e da verba honorária.

Int.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033282-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033282-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELOISA TEIXEIRA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

REPRESENTANTE : BALBINA TEIXEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2237/3162



 

DECISÃO

ELOÍSA TEIXEIRA BARBOSA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de PAULO VITORINO BARBOSA, falecido em 08.01.2009.

 

Narra a inicial que a autora é filha maior inválida do falecido, sendo sua dependente. Noticia que após processo de

interdição, sua irmã foi nomeada curadora. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 16.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a

partir do óbito. Correção monetária das parcelas em atraso nos termos do Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região

e juros moratórios de 0,5% ao mês até a vigência do novo CC e, após, de 1% ao mês. Honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a implantação do benefício. Sem custas processuais. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 19.05.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 67/72, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica da autora

em relação ao falecido. Alega que não há prova de que o início da incapacidade da autora é anterior à maioridade.

Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença e da

correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, uma vez que a consulta ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV (fl. 39) indica que, na data do óbito, era beneficiário de aposentadoria por invalidez de trabalhador

rural (NB 540.439.898-53).

 

A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na

data do óbito de seu pai para ter direito ao benefício.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 09/14. 

 

Na data do óbito do pai, a autora tinha 41 anos. Dessa forma, deveria comprovar a condição de inválida, conforme

dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91, para ser considerada dependente do falecido e ter direito à pensão por morte.

 

Foi juntada a certidão de interdição da autora (fl. 09), onde consta que sua irmã foi nomeada, em 22.05.2001,

curadora para a finalidade específica de recebimento do benefício previdenciário junto ao INSS.

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 09.00.00025-5 1 Vr LUCELIA/SP
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Observa-se que a interdição ocorreu muito tempo antes do óbito do genitor, o que indica que, pelo menos, desde

2001, ela já era incapaz para os atos da vida civil.

 

Na audiência, realizada em 19.05.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

 

A testemunha Aparecida Pereira Gossi afirmou que conhece a autora e que a "Balbina toma conta porque ela não

vive sozinha, onde vai tem que levar" (fl. 58).

 

Por sua vez, a testemunha Adão Maximiano de Araújo declarou que antes do pai falecer, ele tomava conta da

autora e que hoje ela depende da Sra. Balbina para viver, não tendo condições de trabalhar e de morar sozinha.

 

Foi comprovada a condição de filha inválida e a autora tem direito à pensão por morte do pai.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária na forma das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002427-35.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2010.60.02.002427-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ANGELICA REGINA SILVERIO

REPRESENTANTE : IRENE CARBOGNIN SILVERIO

ADVOGADO : GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 149/153 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata

implantação do benefício.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 170), no sentido do desprovimento da remessa oficial.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024273520104036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2240/3162



Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).
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Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário
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mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, de acordo com o laudo pericial de fls. 113/122, a autora é portadora de transtornos mentais, com

retardo de desenvolvimento em grau moderado a severo, incapacitando-a para prover seu sustento, reger a sua

pessoa e praticar atos da vida civil.

Restou demonstrada, igualmente, a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social realizado em 30 de maio de 2011 (fls. 99/108) informou ser o núcleo familiar

formado pela autora e sua genitora, as quais residem em imóvel próprio, com quatro cômodos.

A renda familiar deriva da pensão por morte recebida pela mãe da postulante, no valor de R$720,00, equivalente a

1,32 salários mínimos, à época.

A diligente assistente social noticiou que mãe e filha recebem ajuda da ação social da Igreja Cristã, no

fornecimento de cesta básica e medicamentos. A genitora, com a idade provecta de 66 anos, tem graves problemas

de varizes e acentuada dificuldade de locomoção.

Além das despesas gerais de manutenção da casa, há gastos com aquisição de medicamentos no importe de

R$329,00, comprovados pelas notas fiscais de fls. 37/59.

Dessa forma, analisando o conjunto fático probatório, tenho por evidente a presença de hipossuficiência

econômica, a ensejar a concessão do benefício.

Critérios de fixação dos consectários legais mantidos conforme arbitrados na sentença de primeiro grau, pois em

consonância com o entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Mantenho a tutela concedida anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-13.2010.4.03.6106/SP

 
2010.61.06.000500-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 226/231 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença a partir da cessação administrativa, e de aposentadoria por invalidez a

partir do laudo pericial, acrescido de consectários legais.

Em sede de apelação de fls. 251/274, pleiteia o demandante a fixação do termo inicial da aposentadoria por

invalidez na data do primeiro requerimento administrativo (23/10/2009), bem como a alteração dos critérios de

fixação da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.

Tutela antecipada concedida às fls. 309/310.

Por sua vez, requer a Autarquia Previdenciária, em razões recursais de fls. 318/320, a reforma da sentença ao

fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE AVELINO CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005001320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS

possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma
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vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 21 de janeiro de 2010, o requerente se encontrava em gozo de

auxílio-doença, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 233.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 30 de abril de

2011 (fls. 199/208), o qual concluiu ser o periciado portador de osteoartrose dos quadris, operado com prótese

total de quadril bilateralmente. Ademais, extrai-se do laudo judicial que o requerente está incapacitado de forma

total e permanente para o exercício das suas atividades laborativas habituais, por estar definitivamente inapto para

desenvolver trabalhos que exijam "agachar, deambular por distâncias longas ou em terrenos irregulares assim

como de carregar objetos pesados, que são atitudes necessárias para exercer a profissão de lavrador" (fl. 208).

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, já que exercia a atividade de trabalhador rural, vale dizer,

serviço que demanda grande esforço físico, e que conta atualmente com 58 anos de idade, com baixa escolaridade,

somado à notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total,

permanente e omniprofissional.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do autor é omniprofissional, total e definitiva.

Em relação à data do início da incapacidade, verifica-se ter o expert delimitado a mesma no ano de 2009, o que

permite concluir já possuir o demandante, desde o primeiro requerimento administrativo, os requisitos necessários

à sua aposentação.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Fixo o termo inicial do benefício na data do primeiro requerimento administrativo (23 de outubro de 2009), em

que lhe fora, equivocadamente, concedido o benefício temporário, compensando-se as parcelas pagas desde então.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Afastada a sucumbência recíproca, deve o INSS responder pelo pagamento dos honorários advocatícios, os quais

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme

entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-60.2010.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Agravo retido (fls. 60/61).

A r. sentença monocrática de fls. 88/89 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 93/100, requer a apreciação do agravo retido e, no mais, pede a procedência integral do

pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo

retido, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que a parte autora compareceu na perícia e o laudo

foi devidamente elaborado, sem comprovação de prejuízo.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES
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HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 65/72, o qual

inferiu que a autora apresenta doença cardíaca hipertensiva sem insuficiência cardíaca, insuficiência mitral

discreta sem repercussões hemodinâmicas, hipertensão arterial sistêmica, pós-operatório tardio de herniorrafia

inguinal, entretanto afirmou o expert "a parte autora não comprova a presença de incapacidade laborativa para

sua atividade habitual."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002602-81.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 173/174 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 177/188, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Conforme a carta de concessão acostada às fls. 153/157 e 184/188, infere-se que o benefício ora vindicado fora

deferido administrativamente (auxílio-doença - NB 1072457003-6), após a citação do INSS (fl. 99).

Desnecessário analisar se os requisitos estão comprovados, ou seja, adentrar ao mérito da questão, uma vez que o

próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o direito da parte autora.

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o

pedido contido na inicial.

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo

com julgamento de mérito, de procedência do pedido.

(...)

2010.61.14.002602-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE SOUZA
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Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. "

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639).

 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a

procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de

Processo Civil, que ora transcrevo:

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu."

 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II,

do CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de

ação por falta de interesse de agir.

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da

procedência do pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da

sucumbência.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779).

 

 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na

forma da legislação.

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados ao valor máximo da tabela

II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003179-38.2010.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa
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estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 
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9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:
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"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE
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O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-14.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 162/163 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 166/174, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo

que faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso (fls.86/87).

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 21 e dezembro de 2001, está comprovado pela respectiva

Certidão de fl. 15.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 21 de dezembro de 2001 e, pelo

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fl. 40, o falecido exercera atividade laborativa, de

maio de 1991 até janeiro de 1997.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 04 (quatro) anos, sem qualquer

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de
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Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 18 de junho de 1971), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao

trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período

mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005804-65.2011.4.03.6103/SP

 
2011.61.03.005804-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação da tutela (fls. 72/73).

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 83/84, requer a parte autora a parcial reforma da r. sentença, no tocante ao termo

inicial do benefício.

Por sua vez, em razões recursais de fls. 88/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se quanto à antecipação da tutela.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, considerando a data do termo inicial do

benefício em 18 de fevereiro de 2008.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ ALEXANDRE DA CRUZ

ADVOGADO : AMANDA OLIVEIRA ARANTES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00058046520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram incontroversas.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 68/70, o

qual concluiu que o periciado é portador de trombose venosa profunda, no membro inferior esquerdo, o que limita

sua força de trabalho. Diante disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma parcial e

permanente para o labor.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (18/02/2008), pois o Instituto já

reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à apelação do autor, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-10.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 95/99, requer a parte autora a realização de nova perícia médica, no mais, pede a

procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

2011.61.09.003472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OTILIA SERAFIM DE CAMPOS

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034721020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 70/78, o qual

inferiu que a autora apresenta artrite reumatóide, entretanto afirmou o expert que não se encontra incapacitada

para o trabalho.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios pleiteados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005640-82.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 126/127 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 131/136, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, bem como a realização de nova perícia médica.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

2011.61.09.005640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCOS CESAR FERREIRA

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de
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Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 108/116, o

qual inferiu que a autora apresenta lombalgia, entretanto afirmou o expert que o autor "não está incapacitado".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005855-58.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

2011.61.09.005855-0/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-90.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 129/130 julgou improcedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 59/66, requer a parte autora a procedência integral da ação, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

2011.61.11.001869-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEVERINO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DALILA GALDEANO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018699020114036111 3 Vr MARILIA/SP
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ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica
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(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Ao caso dos autos.

O laudo pericial de fls. 97/99 concluiu ser o periciado portador de sequela de lesão do plexo braquial à esquerda, o

que lhe acarreta a ausência completa de movimentos em membro superior esquerdo.

Não obstante isso, asseverou o expert que o autor apresenta uma incapacidade total e permanente apenas para a

realização de atividades que demandem a movimentação, em qualquer grau, do membro superior esquerdo,

remanescendo a capacidade para outras atividades profissionais, em seu empregador original, desde que estas não

solicitem o trabalho de seu membro superior esquerdo.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter o benefício de auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002342-73.2011.4.03.6112/SP

 

 

2011.61.12.002342-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 116/118 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença a partir do indeferimento administrativo, e de aposentadoria por invalidez a partir da

juntada do laudo pericial na presente ação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 123/128, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE MELLO GASQUES

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00023427320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 11 de abril de 2011, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que vertera contribuições para o RGPS, na qualidade de contribuinte facultativo, de agosto de

2010 a novembro de 2010, bem como, por mais de 12 meses, conforme extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS de fls. 75/77.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 31 de maio de

2011 (fls. 49/64), o qual concluiu que a periciada é portadora de artrose avançada de coluna total, hérnia discal em

L4-L5 e C6-C7, tendinopatia crônica do músculo supra-espinhal de ombros direito e esquerdo. Ademais, extrai-se

do laudo judicial que a requerente está incapacitada de forma total e permanente para o exercício das atividades

laborativas, sendo que o expert afirmou não ser possível determinar a data do início da incapacidade.

Além disso, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, a segurada enquadra-se na
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hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do requerimento administrativo. No entanto,

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve

ser mantido como dies a quo, nos termos da r. sentença monocrática, compensando-se os valores pagos a título de

tutela antecipada.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006126-58.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão

do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 104/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

2011.61.12.006126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA TESCHI FERRACIOLI

ADVOGADO : MARIO FRATTINI e outro

No. ORIG. : 00061265820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."
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Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 28 de agosto de 2011, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença de 10 de maio de 2011 a 30 de junho do mesmo ano,

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 37/38.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 22 de março de

2012 (fls. 73/86), o qual diagnosticou a periciada como portadora de tendinite de músculo supra-espinhoso de

ombro direito e discopatia degenerativa de coluna lombar. Ademais, concluiu o laudo judicial que a requerente

está incapacitada de forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

No mais, quanto ao fato de que a segurada continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

Além disso, as contribuições vertidas pela autora no curso da presente demanda foram na qualidade de

contribuinte facultativo, conforme cópias de fls. 119/124.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005438-90.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 147/148 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais, devendo o INSS providenciar a reabilitação do

autor. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 154/162, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

2011.61.14.005438-7/SP
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de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais, ao prazo para cumprimento da r. sentença que

concedeu a antecipação da tutela e à multa diária fixada no caso de descumprimento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)
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IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 19 de julho de 2011, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença de 16 de fevereiro de 2005 a 24 de março de 2011,

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 98.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 23 de março de

2012 (fls. 120/136), o qual diagnosticou o periciado como portador de artrose de quadril direito, necrose da cabeça

femoral direita, artroplastia total de quadril direito, enxertia óssea no teto acetabular e dor aos esforços maiores.

Além disso, concluiu que "O periciado apresenta incapacidade total e permanente para sua função anterior

como ajudante geral. Não foi constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais adaptadas a

deficiência física apresentada em perna direita" (fl. 130). Ademais, o expert afirma, em resposta aos quesitos

formulados, que o autor apresenta incapacidade laboral para serviços com sobrecarga funcional na perna

acometida, devendo ser colocado em postos de trabalho adaptados à deficiência física apresentada.

Tais considerações sinalizam a possibilidade de reabilitação do demandante, sendo devido o auxílio-doença, cuja

cessação está condicionada à reabilitação do segurado.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício auxílio-doença com reabilitação profissional,

em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual,

nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas,

tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, ou seja, 25 de março de 2011, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da
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Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), entendo ser

questão prejudicada tendo em vista a concessão da imediata implantação do benefício.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da

correção monetária e juros de mora, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006538-80.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 95/96 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 99/103, requer a parte autora a realização de nova perícia e no mais, pede a

procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

2011.61.14.006538-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSVALDINA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065388020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de
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Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 60/78, o qual

inferiu que a autora a periciada é portadora de obesidade acentuada, hipertensão arterial sistêmica controlada com

uso de medicação e gonartrose acometendo de forma severa a articulação do joelho direito. Diante disso, afirmou

o expert que a requerente está incapacitada de forma relativa e temporária para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007330-34.2011.4.03.6114/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALFREDO MARIA DE JESUS

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 199/200 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 210/227, requer o autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00073303420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

A carência necessária restou amplamente comprovada, tendo em vista as anotações referentes ao período de 1º de

março de 1992 a 16 de julho de 2009, conforme cópia da CTPS de fls. 17/18 e extrato do CNIS de fl. 28.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 20 de outubro

de 2011 (fls. 129/144), o qual diagnosticou o periciado como portador de insuficiência cardíaca e arritmia

cardíaca. Ademais, o laudo judicial concluiu que o requerente está incapacitado de forma total e temporária para

toda e qualquer atividade laboral.

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, com serviços que demandam grande esforço físico, e que

conta atualmente com 62 anos de idade, com baixa escolaridade, somado à notória dificuldade de reabsorção pelo

mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o labor.

Além disso, verifica-se às fls. 160/187 que houve um agravamento do quadro de saúde do autor, tendo em vista a
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ocorrência de infarto agudo do miocárdio, com a realização de cateterismo, em dezembro de 2011, data posterior à

realização da perícia judicial.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do autor é total e permanente.

No que tange à qualidade de segurado, o perito, ao responder o quesito n.º 8, à fl. 140, que indagava sobre o início

da incapacidade, disse: "A data do início da incapacidade, segundo a documentação médica apresentada, é trinta

e um de março de 2009", ou seja, época em que o demandante mantinha vínculo empregatício, razão pela qual

restou demonstrado o preenchimento de tal requisito.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, ou seja, 1º de maio de 2010, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009167-27.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão

por morte.

 

A decisão de fls. 22, publicada na imprensa oficial em 16/01/2012, determinou a comprovação do requerimento

administrativo do benefício, em 10 dias.

 

Por estar doente e sem condições de comparecer à Agência da Previdência Social, a autora requereu o

2011.61.14.009167-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOANA APARECIDA PASSOS

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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sobrestamento do feito até a sua recuperação (fls. 23/24).

 

Não cumprida a determinação judicial, por sentença proferida em 18/05/2012, o Juízo de 1º grau indeferiu a

inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. Não houve

condenação nas verbas de sucumbência.

 

O(A) autor apelou, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação. Ademais, alega que o documento juntado às fls. 41

comprova a "negativa do recorrido em protocolar o pedido administrativo da recorrente" (fls. 33).

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

É o relatório, decido.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo pelo prazo razoável de 60 dias, até que venha para os

autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi

indeferido.

 

Na hipótese, já foi concedido prazo suficiente para a autora requerer o benefício na via administrativa, entretanto,
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não foi cumprida a determinação judicial.

 

Por fim, observo que o documento juntado às fls. 41, por si só, não comprova a negativa da autarquia em

protocolar o requerimento administrativo, mas, apenas que não existe benefício em nome da autora.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021359-41.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não
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existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito
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se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada
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pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016704-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ZALDIR CARNEIRO NASCIMENTO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de ANTÔNIO AUGUSTO NASCIMENTO, falecido em

18.03.1996.

 

2012.03.99.016704-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ZALDIR CARNEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00055-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus era segurado da Previdência Social,

exercendo a atividade de motorista de caminhão. Noticia que ele já cumprira a carência necessária à aposentadoria

por idade. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$

545,00 e eventuais custas processuais, observando-se o disposto na Lei 1.060/50.

 

A autora apela às fls. 116/124, sustentando, em síntese, que o falecido tinha mais de 20 anos de contribuição e já

cumprira a carência necessária à concessão da aposentadoria por idade.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 11/65.

 

As CTPS (fls. 17/21 e fls. 31/33) indicam a existência de registros nos períodos de 01.09.1974 a 01.08.1975, de

01.09.1975 a 23.10.1975, de 12.11.1975 a 02.07.1976, de 26.07.1976 a 29.12.1977, de 16.01.1978 a 27.03.1978,

de 29.05.1979 a 29.06.1981 e de 01.08.1981 a 05.09.1990.

 

O de cujus também recolheu contribuições no período de 09/1978 a 04/1979.

 

A autora alega que o marido já tinha cumprido a carência necessária à aposentadoria por idade e que ele exerceu

atividade especial nos períodos em que trabalhou como motorista de caminhão, de 01.09.1974 a 01.08.1975, de

26.07.1976 a 29.12.1977, de 29.05.1979 a 29.06.1981 e de 01.08.1981 a 05.09.1990 e como frentista, de

01.09.1975 a 23.10.1975.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com
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exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.
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E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

A atividade de "frentista" pode ser enquadrada sob o código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, e reconhecida apenas

pela categoria profissional até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser obrigatória a apresentação do laudo

técnico ou do PPP.

 

A atividade de "motorista de caminhão" consta dos decretos legais e a sua natureza especial pode ser reconhecida

apenas pelo enquadramento profissional.

 

Contudo, ainda que fossem considerados todos os períodos em que o de cujus trabalhou como motorista e que não

estão devidamente especificados se era efetivamente "motorista de caminhão", o de cujus tinha 20 anos, 8 meses e

25 dias, conforme tabela anexa, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.
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A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 43 anos e a causa mortis foi "choque

hemorrágico, agente perfuro contundente".

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição, conforme já analisado anteriormente. Também não poderia aposentar-se por

idade, uma vez que tinha 43 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033178-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 112/117 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 126/133, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que

faz jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2012.03.99.033178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELANTE : MARIA DO CARMO CIRILLO FERREIRA

ADVOGADO : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026095020108260698 1 Vr PIRANGI/SP
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A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que
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balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo
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anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 9) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Em prol de sua tese, instruiu a autora a presente demanda com o Certificado de Dispensa de Incorporação de fls.

13/14, o qual qualifica seu cônjuge como lavrador. Todavia, é de se observar que referido documento fora emitido

em março de 1971, vale dizer, em época anterior à celebração de seu casamento, não constituindo, portanto, início

de prova material válido, já que eventual qualificação ostentada pelo marido somente se estenderia à esposa, por

óbvio, a partir do matrimônio.

Já a Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica a autora como de "prendas domésticas" e seu marido como

pedreiro, por ocasião do matrimônio realizado em 09.10.1976.

Por fim, informações extraídas do CNIS e juntadas à fl. 77 revelam ter a requerente um único vínculo

empregatício registrado como faxineira, no período de janeiro de 1992 a fevereiro de 1996.

Assim, não há início razoável de prova material que qualifique a requerente como trabalhadora rural, nem por

extensão.

Resta isolada a prova testemunhal, razão bastante para a aplicação do enunciado da Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034278-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 115/135, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

2012.03.99.034278-5/SP
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comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que
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dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.
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Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1997 (fl. 18) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 96 meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com a Certidão de Casamento de fl. 19, a qual qualifica a autora

como doméstica e seu marido como barbeiro por ocasião do matrimônio, em 29.10.1963.

A seu turno, informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 49/53) confirmam o desempenho, pelo cônjuge em

questão, da atividade de barbeiro, já que se inscreveu perante o RGPS nessa condição, em 1993, vindo a se

aposentar por idade como comerciário em 2007.

Nesse sentido, não há início de prova material nos autos que aponte para a atividade campesina da autora, nem

mesmo por extensão.

Resta, assim, a prova testemunhal isolada nestes autos (fl. 85), o que enseja, de rigor, a aplicação da Súmula nº

149 do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036928-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JACI GOMES DE ARRUDA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de salário-maternidade, pelo nascimento de sua filha Geize Arruda Pereira, em 06-06-2011.

Narra a inicial que a autora trabalhou, de 29-04-2010 a 03-12-2010, para Mamede Quintieri Lopes, sem registro

em CTPS. Após o nascimento da filha, requereu o benefício na via administrativa, que foi indeferido, tendo em

vista a ausência de qualidade de segurada. Ajuizou reclamação trabalhista em 22-06-2011, tendo sido reconhecido

o vínculo, em sede de sentença, pendente de julgamento do recurso interposto.

Pede a procedência do pedido, desde a data do indeferimento, em 10-06-2010, ou desde a data do nascimento, em,

06-06-2011.

Citado, o INSS contestou o feito.

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, por ilegitimidade

passiva do INSS, tendo em vista que a responsabilidade pelo pagamento do benefício é do empregador. Prolatada

em 16-04-2012.

A autora apelou, pugnando pela legitimidade do INSS e pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Regularizada a situação processual, com a outorga de procuração por instrumento público. Juntada a cópia da ação

trabalhista, por determinação deste Tribunal.

É o relatório.

O INSS é parte legítima, sendo o responsável direto pelo pagamento, quando se trata de segurado empregado

doméstico.
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Na inicial, a autora reporta ser caseira de um sítio. 

Nos termos do art. 11, II, da Lei 8.213/91, o empregado doméstico é "aquele que presta serviço de natureza

contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos. Estão incluídos no

conceito legal a governanta, mordomos, cozinheiros, jardineiros, os motoristas particulares dos membros da

família, o caseiro do sítio, etc.

Dispõe o art. 73 da Lei 8.213/91, sobre a responsabilidade do pagamento do salário-maternidade:

 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial;

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. 

 

Afastada, assim a incidência do art. 72 do art. 8.213/91, uma vez que comprovado nos autos não se tratar de

segurada empregada ou trabalhadora avulsa, e sim de segurada classificada como empregado doméstico.

Ressalto que, mesmo nos casos enquadrados no art. 72 da Lei 8.213/91, em que a responsabilidade pelo

pagamento é do empregador, há direito à compensação de tais valores quando do recolhimento, pela empresa, das

contribuições incidentes sobre a folha de salários. Portanto, a responsabilidade do pagamento, mediata ou

imediata, é sempre do INSS.

Segundo iterativa jurisprudência, a sentença trabalhista pode ser considerada início de prova material, em casos

específicos. Porém, deve ser corroborada por provas outras, em especial a prova testemunhal.

Portanto, afastada a ilegitimidade, é necessário a oportunização de provas outras, que não as já constantes dos

autos, sob pena de cerceamento do direito de defesa da autora, em ofensa à garantia constitucional expressa no art.

5º, LV, da CF.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e determino o retorno dos autos ao juízo de origem para o

regular prosseguimento do feito.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037883-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Agravo retido interposto pela parte autora f. 45/55 contra decisão que deixou de ouvir a testemunha Maria Maciel

da Silva, trazida pela parte autora na audiência de instrução, pois não foi arrolada tempestivamente.

 

A parte autora apela, preliminarmente, alegando que não houve prelusão do rol testemunhal, pois apresentado no

prazo legal e cerceamento de defesa, na medida em que não teve oportunidade de apresentar suas principais

provas. No mérito, alega que a parte autora demonstrou com início de prova documental o exercício da atividade
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00286-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2302/3162



rural.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Não conheço do agravo retido interposto, tendo em vista que sua apreciação não foi requerida expressamente nas

razões de apelação, nos termos do artigo 523, §1º do CPC.

 

Passo ao exame da preliminar:

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho

rural.

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes,

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na

exordial. É inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material,

pois necessariamente deverá ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa

jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado.

 

A não oitiva da prova testemunhal ocasionou violação ao devido processo legal.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa. 

III - Recurso provido.

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002 PÁG: 483 - Rel. JUIZ SOUZA

RIBEIRO).

 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de

rurícola, devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do

pedido. 

- Apelo provido, sentença anulada. 

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - 5ª TURMA - DJU 10/09/2002 PÁG: 777 - Rel. JUÍZA SUZANA

CAMARGO).

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e

determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja produzida a prova oral, devendo o feito

prosseguir em seus regulares termos.

 

Int.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039052-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural com prova documental e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

2012.03.99.039052-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIZA FURQUIM

ADVOGADO : ELISANGELA BRAGA DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00048-8 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 25.12.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 156 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 08/12.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a
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proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do exercício da atividade rural, como a

anotação na sua CTPS (fls. 10/11) referente ao vínculo rurícola no período de 13.10.1987 a 06.11.1987, o

conjunto probatório conduz à improcedência. Isso porque inexistem documentos contemporâneos que

demonstram o período de carência nas atividades rurais, na forma da legislação de regência.

 

Ademais, a prova testemunhal não se mostrou suficiente para demonstrar o trabalho rural pelo período de

carência, na forma da fundamentação acima exposta.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039820-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.039820-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 99 julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III,

do CPC, por abandono da causa.

Em razões recursais de fls. 101/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, a fim de que seja

julgado improcedente o pedido inicial. Subsidiariamente, requer a anulação da r. sentença e o retorno dos autos à

Vara de origem para o regular prosseguimento do feito.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Confiram-se as disposições do diploma legal invocado pelo magistrado sentenciante, in verbis:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias; 

(...)

§ 1º. O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se

a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas". (g.n)

 

Da leitura na norma em comento, ressalta à evidência a indispensabilidade da intimação pessoal da parte para que

o processo seja extinto por abandono da causa, sendo insuficiente a intimação do patrono do autor.

Ocorre que, além de ser imprescindível a intimação do autor, conforme o §1º do mencionado dispositivo,

necessário se faz o requerimento da parte interessada, como preceitua a Súmula nº 240 do C. STJ, que dispõe:

 

"A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu".

 

Nesse sentido, colaciono as ementas dos julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - ARTIGO 267, III, DO CPC -

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - 267, § 1º, DO CPC - SÚMULA 240/STJ.

1. A extinção do processo sem julgamento de mérito por abandono da causa, com fundamento no art. 267, III, do

Código de Processo Civil, deve ser precedida de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º do

mesmo dispositivo processual, a par da iniciativa do lado adverso. Aplicação da Súmula 240 do C. STJ.

2. Precedentes do STJ e do TRF 1ª Região".

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 1999.03.99.040300-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 07.02.2007, DJ 26.02.2007, p.

368).

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, III, CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE. PROCEDIMENTO 'EX OFFICIO'. IMPOSSIBILIDADE.

1. A extinção do processo, em razão de abandono da causa pelo autor por mais de trinta dias, deve ser precedida

de intimação pessoal, nos termos do art. 267, § 1º e requerimento da parte interessada, consoante a Súmula 240

do STJ.

2. No caso dos autos não deve subsistir a extinção do processo, mormente em razão da frustração da intimação

da parte pela ausência de assinatura do autor no aviso de recebimento, bem como por ter o Juízo 'a quo'

procedido de ofício.

Apelação provida."

(TRF3, 4ª Turma, AC nº 2000.03.99.006858-2, Rel. Juiz Fed. Convocado Manoel Álvares, j. 24/04/2002, DJU

07/06/2002, p. 408).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR ABANDONO.

ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR. RECURSO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALINE DAMASCENO

ADVOGADO : FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00102-1 3 Vr MIRASSOL/SP
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CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A extinção do processo por abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a inércia manifestada

quando, intimado pessoalmente, permanece silente quanto ao intento de prosseguir no feito. 

2. O abandono do causa pelo autor pressupõe o requerimento do réu, entendimento este consubstanciado na

súmula 240 deste Superior Tribunal de Justiça. 

3. Recurso conhecido e provido."

(4ª Turma, Recurso Especial nº 200300756291, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 17.04.2007, DJU 21.05.2007,

p. 581).

Assim, a extinção do feito, sem análise do mérito, por abandono da parte autora, quando não houve requerimento

do réu neste sentido, enseja a nulidade da sentença proferida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040115-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista o início de prova

material e testemunhal, que comprovaram o exercício da atividade rural.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

2012.03.99.040115-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALICE SAIKO YONEDA GOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00151-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autor era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 19.11.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 120 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 11/29.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do exercício da atividade rural,

consubstanciado na sua certidão de casamento, celebrado em 05.09.1981, bem como a matrícula do imóvel rural

adquirido pelo cônjuge da autora em 15.06.1979, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

Isso porque não há documentos contemporâneos da atividade rural, bem como restou comprovado que a autora

tem inscrição junto ao órgão previdenciário como contribuinte facultativa desde 14.11.2003 e como costureira

desde 16.10.2006.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2310/3162



Outrossim, no CNIS (fls. 57/58) há informações de que o cônjuge da autora no período de 01.02.1980 até

31.12.1912 efetuou contribuições previdenciárias como contribuinte individual, aposentando-se por idade em

16.10.2006, no ramo da atividade comerciário.

 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas mostram-se frágeis e vagos quanto ao trabalho exercido pela autora

como lavradora.

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil para o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

 

 

 

 

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040888-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

2012.03.99.040888-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JANDIRA CONCEICAO FERRERIA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00075-2 1 Vr BROTAS/SP
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da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 18.12.1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 90 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 26/32.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do exercício da atividade rural, como

sua certidão de casamento realizado em 01.10.1959, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como

lavrador; certidão de óbito e seu cônjuge, falecido em 07.03.1986, em que se observa sua ocupação como
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lavrador, além de ser beneficiária de pensão por morte, no ramo da atividade rural, o conjunto probatório conduz à

improcedência. Isso porque não há documento contemporâneo do exercício da atividade rural em nome da autora.

Ou seja, após morte do marido, ocorrida no ano de 1986 deveria a autora demonstrar com documentos no próprio

nome a continuidade do exercício da atividade rural, na forma da legislação em regência. Além disso, consta no

CNIS (fls. 29), que a última relação empregatícia da autora deu-se em emprego urbano para Suzipa Emp.

Imobiliários e Participações Ltda.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural pelo

período de carência, na forma da fundamentação exposta.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040894-52.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista o início da prova

material e testemunhal da comprovação do exercício da atividade rural.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

2012.03.99.040894-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FLORENCIA MARTINEZ

ADVOGADO : RAFAEL FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BARBARA MEDEIROS L Q CAMEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00068-5 1 Vr BELA VISTA/MS
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antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 04.05.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/21.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou para demonstrar o exercício do trabalho no campo, sua carteira de associada junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bela Vista - MS, datada de 18.12.2006, bem como documentos em nome

de seu companheiro como: comprovantes de vacinação contra a febre ftosa, datados de 26.11.2005, 02.05.2006,

13.06.2007, constando sua qualificação profissional como pecuarista; Relatório de Vigilância Sanitária em Saúde

Animal, indicando ser proprietário da chácara "Santo Afonso" e a certidão de óbito do companheiro da autora,

falecido em 08.01.2011, indicando como local de falecimento a chácara "Santo Afonso", contudo tais documentos

são insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural pelo período de carência, na forma da legislação de

regência.
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Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não se mostra suficiente para demonstrar o trabalho rural pelo período

de carência.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047597-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 83/94 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 100/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 119/123), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,
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dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente
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pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou, em 27 de setembro de 2004, anteriormente à propositura da ação que

ocorreu em 09 de agosto de 2010, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do

documento de fl. 14.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2320/3162



presente caso. O estudo social realizado em 09 de agosto de 2011 (fls. 58/59) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora e seu esposo, os quais residem em imóvel alugado.

A renda familiar decorre do Programa Renda Cidadã, no importe de R$80,00 e da aposentadoria percebida pelo

marido da requerente, no valor de R$545,00, equivalente a um salário mínimo, à época, conforme comprovado à

fl. 43.

Com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não

será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº

81, de 15 de janeiro de 2003.

Porém, o benefício previdenciário no valor mínimo há de ser excluído do cômputo da renda familiar, nos moldes

do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante a orientação hoje prevalecente no C. Superior Tribunal

de Justiça, uma vez que o cônjuge da postulante contava com 72 (setenta e dois) anos de idade à época da

propositura da ação (conforme documento de fl. 15).

Com efeito, a diligente assistente social noticiou, ainda, que a família possui gastos com o aluguel do imóvel na

importância de R$150,00, que compromete significativamente o parco orçamento.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048211-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 77/80, declarada à fl. 97, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e

determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 84/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Por sua vez, em razões de recurso adesivo de fls. 102/103, requer a parte autora a alteração do termo inicial do
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benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 113/115), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
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demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.
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Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL
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PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, de acordo com o laudo pericial de fls. 55/60, a autora é portadora de sequela de acidente

vascular cerebral, incapacitando-a total e definitivamente para as atividades laborais.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. Os estudos sociais (fls. 49 e 75/76) informaram ser o núcleo familiar formado pela autora, seu

esposo e duas filhas menores de idade, os quais residem em imóvel próprio com três cômodos, guarnecido com

móveis antigos e danificados.

A renda familiar decorre do trabalho informal do marido da demandante como pedreiro, no valor de R$400,00,

segundo o estudo realizado em 10/08/2011, valor equivalente a 0,73 salário mínimo, à época, bem como do

Programa Renda Cidadã, no importe de R$80,00.

Com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não

será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº

81, de 15 de janeiro de 2003.

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da autora e se recusou a concedê-lo. No presente caso, não há como se retroagir a

data da benesse ao primeiro requerimento administrativo em 2002, dado o considerável lapso temporal entre

aquela data e a propositura desta demanda (2009), bem como à míngua de informações acerca da composição do

núcleo familiar e renda auferida à época. Fixo o dies a quo, portanto, na data do segundo requerimento

administrativo (31 de janeiro de 2009 - fl. 31).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

e dou parcial provimento ao recurso adesivo, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida

anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048325-40.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 209/214 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao

pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 221/269, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 275/277), no sentido da regularização processual e do não provimento

do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE GODOI FILHO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIANA MARIA MATOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00232-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
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inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família
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inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 159/162 diagnosticou o autor como portador de falta de ar, dor nas

pernas e na coluna. Tais patologias, no estágio que se encontram, não incapacitam o autor para o trabalho.

Assim, ausente o requisito incapacidade, de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido.

Registro, por oportuno, que a concessão do benefício em sede administrativa, noticiada à fl. 180, não implica em

reconhecimento jurídico do pedido, uma vez que fora concedido em 18 de outubro de 2006, tão logo o autor

implementou a idade mínima de 65 anos. A causa de pedir, como se vê, é diversa daquela retratada na presente

demanda, em que o benefício assistencial fora requerido com base na suposta incapacidade laborativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050120-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.050120-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ORLANDO FRANCISCO
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A Justiça Gratuita foi deferida às fls. 28.

 

Em contestação, o INSS arguiu a preliminar de falta de interesse de agir, em razão da ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, por entender não comprovados os

requisitos para a concessão do benefício.

 

O Juízo de 1º grau acolheu a preliminar e julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC. O(A) autor(a) foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$1.000,00, observados os artigos 11 e 13 da Lei 1.060/50.

 

O(A) autor(a) apelou, requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação. Sustentou que a decisão recorrida constitui negativa de

prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido processo legal

constitucionalmente assegurado. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00099-0 2 Vr GARCA/SP
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Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade

administrativa e a judiciária, bem como porque demonstrada a resistência da autarquia em acolher a pretensão

do(a) apelante, o que é suficiente para atribuir-lhe interesse processual.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença e determinar o retorno dos autos

ao Juízo de origem para que tenha seu regular prosseguimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050265-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

2012.03.99.050265-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00103-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 20.06.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/13.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal
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para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.
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No caso, embora o autor tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como seu certificado

de dispensa da incorporação, datado de 25.03.1974 e Certidão do Cartório Eleitoral, em que se observa sua

ocupação como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque constam

informações no CNIS (fls. 24/31) de anotações de vínculos urbanos, exercidos pelo autor a partir de 1976;

contribuições previdenciárias na condição de autônomo, além da concessão de auxílio doença, no ramo de

atividade comerciária em 18.06.2003. 

 

Ademais, inexistem documentos contemporâneos em nome do autor que indiquem seu retorno às atividades rurais

em regime de economia familiar.

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de

carência para concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050318-21.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls.07/17).

 

A liminar foi indeferida (fls.19/21).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a

execução nos termos da Lei 1060/50.

 

O(A) autor(a) apelou, alegando cerceamento de defesa. Requer a nulidade da sentença e o retorno dos autos à

Vara de origem para a realização da perícia médica. 

2012.03.99.050318-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSINA DA ROCHA RAMOS

ADVOGADO : ANTONIO MACHADO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005014720118120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2334/3162



 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A prova pericial não foi produzida em virtude da desídia da parte autora (fls. 55/55 verso). 

 

A apelante não trouxe para os autos qualquer justificativa a respeito do seu não comparecimento à perícia médica

designada para o dia 23.03.2012. 

 

Logo, não há falar em cerceamento de defesa.

 

Por tais fundamentos, diante da ausência de produção da prova pericial, entendo como não comprovada a

incapacidade alegada na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006502-37.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

2012.61.03.006502-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO DONIZETTI FONSECA DAVID

ADVOGADO : CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065023720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,
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não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e
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requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -
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IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000347-91.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 83/87 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 90/93, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O
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entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram incontroversas.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 56/58, o

qual concluiu que a periciado apresenta lesão do plexo braquial, três tronco, irreversível, com dor neurológica,

choque, atrofia, membro inativo, funciona como um apêndice sem função. Diante disso, afirmou o expert que o

requerente está incapacitado de forma total e permanente para o labor.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos
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arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por fim, no tocante à concessão da tutela específica (art. 461,§ 3º, do CPC), não prosperam as alegações do

Instituto Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam: relevante o

fundamento da demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001709-28.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em mandado de segurança impetrado por REYNALDO ROSSI

contra ato atribuído ao GERENTE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EM DRACENA/SP, consistente no cálculo da indenização devida pelo segurado pelas contribuições não vertidas

quando exercido o labor rural, cuja averbação foi requerida.

A r. sentença monocrática de fls. 44/48 julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a segurança apenas

para afastar do cálculo o cômputo de juros moratórios e multa, ao fundamento de que o tempo de serviço rural em

questão foi prestado antes da vigência da MP n° 1.523/96, que acrescentou o §4º do art. 45 da Lei n° 8.212/91.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 51/59, o impetrante pugna pela reforma da sentença por entender que o cálculo da

indenização adotou critério equivocado, porquanto deveria incidir sobre a disciplina de contribuição vigente à

época do exercício da atividade rural a ser averbada, qual seja: o salário mínimo então em voga; ao invés da média

das últimas 36 (trinta e seis) remunerações, como alvitrado pela d. autoridade impetrada.

A seu turno, em razões recursais de fls. 63/74, a Autarquia Previdenciária sustenta a exigibilidade da multa e dos

juros moratórios, vez que previstos desde a Lei n° 3.807/60.

2012.61.12.001709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : REYNALDO ROSSI

ADVOGADO : JOSE PEREIRA FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00017092820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 82/84) pelo desprovimento dos recursos e da remessa oficial.

É o sucinto relato.

Conforme cediço, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito

líquido e certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de

autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente

relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a

irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e

art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

In casu, o impetrante, ocupante do cargo público de policial militar, pretende a averbação de tempo de serviço

rural para fins de benefício oriundo do regime próprio de previdência social. Para tanto, requereu ao Instituto

Autárquico a emissão de guia de recolhimento de indenização das contribuições previdenciárias relativas ao labor

rural apontado, com o fito de obter a contagem recíproca do período aludido.

Por entender incorretos os critérios adotados no cálculo dessa indenização, o segurado impetrou o presente writ.

Inicialmente, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que "o tempo de

serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será contado mediante

indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por cento ao

mês e multa de dez por cento" (grifei).

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de

acordo com o art. 45, §1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte

individual, a pretexto de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se

cogitando, por isso, da decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito

passivo da obrigação, até porque teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na

participação do custeio, que regem o sistema securitário.

Originariamente, o art. 45 da Lei n° 8.212/91 não previa a forma de cálculo da indenização referida. Com a edição

das Leis nº 9.032/95 e 9.876/99 -que acrescentou os §§ 2º e 4º ao art. 45-, para a apuração e constituição desses

créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-se-ia empregar, como base de incidência, o

valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado, mais juros

moratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados anualmente, e multa de 10% (dez por cento).

Posteriormente, a partir da vigência da Lei Complementar n° 128/2008, que incluiu o art. 45-A ao diploma legal

em testilha e revogou o art. 45, o critério foi alterado, de sorte que a indenização devida pelo autor, atualmente no

exercício do cargo de policial militar, haveria de ser calculada a partir da remuneração sobre a qual incidem as

contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver filiado o interessado, com a incidência de

juros moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual

máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento), nos termos do correspondente §2º.

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a

apuração da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a

indenização dos recolhimentos correspondentes ao período a que se referem.

Assim, as atuais disposições do art. 45-A da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio

tempus regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à

época dos fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual

dos juros, correção monetária e multa, na forma da lei.

Proceder-se de forma diversa feriria direito líquido e certo da parte impetrante. Assim se posicionou a

jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal:

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS.

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade

social (artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a

tributária, mas indenizatória.

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado.

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso

temporal, razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência.

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em

obediência ao axioma 'tempus regit actum', no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91.

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas."

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617)
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº

9.032/95.

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de

serviço, desde que haja a respectiva indenização das contribuições correspondentes.

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época

em que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos.

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se

entenda que tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do

fato gerador, com juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere

apenas como indenização, a legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também

estabelecia os critérios a serem utilizados para o cálculo, com os acréscimos legais.

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir

a base de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo

Impetrante à época que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº

8.212/91 aos casos em que a apuração do montante devido não seja possível.

5- Remessa oficial e Apelação improvidas. Sentença mantida."

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596)

 

Na esteira daquele mesmo princípio, a incidência de multa e juros moratórios não prescinde de previsão legal, de

sorte que, até o início da vigência da MP n° 1.523/96, que acrescentou o §3° ao art. 45 da Lei n° 8.212/91,

descabe computar tais consectários na indenização devida. Nesse sentido se assentou a jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 45, §§ 3º e 4º, DA LEI N. 8.212/1991. BASE DE

CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523/1996.

JUROS E MULTA INCABÍVEIS.

 (...)

 2. O § 4º, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523/1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, determina que

sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e multa de

dez por cento.

 3. Atualmente, a legislação alterada pela Lei Complementar n. 123, de 2006, prevê limitação até o percentual

máximo de cinqüenta por cento.

 4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a exigência de juros e multa somente tem lugar

quando o período a ser indenizado é posterior à edição da Medida Provisória n. 1.523/1996.

 5. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp. n° 889.095/SP, rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.08.2009, DJe 13.10.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

CONTAGEM RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NÃO

COMPROVADO. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PARA FINS DE MANUTENÇÃO DA APOSENTADORIA.

JUROS DE MORA E MULTA. EXCLUSÃO. ATIVIDADE ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. RECURSOS

ESPECIAIS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

(...)

2. Somente a partir da edição da MP 1.523, de 11/10/96, que acrescentou o § 4º ao art. 45 da Lei 8.212/91, é que

se tornou exigível a incidência de juros moratórios e multa nas contribuições pagas em atraso. Isso porque, antes

de tal alteração legislativa, não havia sequer previsão legal dessa incidência nas contribuições apuradas a título

de indenização, para fins de contagem recíproca.

3. Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, ou seja, 11/10/1996, não

pode haver retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser

afastados os juros e a multa do cálculo da indenização no referido período.

4. Recursos especiais conhecidos e improvidos."

(STJ, 5ª Turma, REsp. n° 479.072/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12.09.2006, DJ 09.10.2006)

 

Mostra-se equivocado pretender a aplicação do art. 82 da Lei n° 3.807/60, que disciplina os consectários devidos

pela mora no recolhimento das contribuições nesses termos, com a redação dada pela Lei n° 5.890/73:

"Art. 82. A falta do recolhimento, na época própria, de contribuições ou de quaisquer outras quantias devidas à

previdência social sujeitará os responsáveis ao juro moratório de 1% (um por cento) ao mês e à correção

monetária, além da multa variável de 10% (dez por cento) até 50% (cinqüenta por cento) do valor do débito."
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De bom alvitre observar que o dispositivo em tela alude à contribuições ou quantias devidas à previdência social.

Ora, cuidando-se -como se cuida- de averbação de atividade rural, em princípio descabe ao trabalhador o ônus do

recolhimento.

Em verdade, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

 A seu turno, o crédito aqui abordado possui natureza distinta: trata-se de indenização específica para fins de

contagem recíproca de tempo de serviço. E, inegavelmente, a incidência de multa e juros moratórios na hipótese

em tela somente tornou-se exigível com a edição da MP n° 1.523/96.

Destarte, de rigor a reforma parcial da sentença para julgar procedente o pedido e conceder a segurança postulada,

determinando-se à d. autoridade impetrada que, ao calcular a indenização para fins de contagem recíproca de

tempo de serviço, adote como critério de contribuição as regras vigentes à época da prestação do labor rural

afirmado, com o acréscimo de multa e juros moratórios somente desde a vigência da Medida Provisória n°

1.523/96 e contemplando as alterações legislativas pertinentes sempre a partir do início da respectiva vigência.

Sem condenação em custas, ante a isenção legal em favor da Autarquia Previdenciária, e tampouco em honorários

advocatícios, incabíveis na via eleita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS e dou provimento à apelação do impetrante para reformar em parte a sentença de primeiro

grau, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-52.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MÁRCIA LOCOSELLI GARCEZ ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão de pensão por morte de ALBERTO PESTANA GARCEZ, falecido em 10.03.2005.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus tinha 24 anos, 5 meses e 26 dias de

contribuição e que seu último vínculo empregatício encerrou em 12.09.1987. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 20.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da causa atualizado, observando-se que é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 57/65, sustentando, em síntese, que o de cujus tinha 24 anos, 5 meses e 26 dias de

2012.61.14.002580-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARCIA LOCOSELLI GARCEZ

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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contribuição e já cumprira a carência necessária à aposentadoria por idade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

Consta no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 14/16) que o de cujus tinha 24

anos, 5 meses e 26 dias de contribuição, mas que o último vínculo empregatício encerrou em 12.09.1987.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.29/30) indica a existência de registros nos

períodos de 01.02.1976 a 25.05.1977, de 02.09.1977 a 30.06.1978, de 16.11.1977 até data não informada, de

01.07.1978 a 01.08.1978, de 07.08.1978 a 09.11.1978, de 13.11.1978 a 31.08.1979, de 13.09.1979 até data não

informada, de 09.01.1980 a 01.05.1981, de 01.05.1981 a 12/1985 e de 05.05.1986 a 12.09.1987. Consta, ainda, o

recolhimento de contribuições nos períodos de 01/1988 a 04/1988, de 06/1988 a 07/1988 e de 10/1989 a 07/1990.

 

Ainda que fosse estendido o período de graça por 36 meses, nos termos do art. 15, II e §§ 1º e 2º da Lei 8.21/91,

observa-se que o de cujus já tinha perdido a qualidade de segurado na data do óbito, ocorrido em 10.03.2005.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (10.03.2005), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 58 anos e a causa mortis foi "Choque Séptico,

Broncopneumonia, Desidratação".

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 58 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.
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Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004339-15.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por ALMEIDA GONÇALVES CARNEIRO contra ato

praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP.

A r. sentença monocrática de fls. 123/128 denegou a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 133/150, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado a especialidade do labor nos lapsos pretendidos, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Contra-razões à fl. 152.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 155/160, opinando pelo parcial provimento do apelo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

2012.61.26.004339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALMEIDA GONCALVES CARNEIRO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043391520124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)
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II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido. "

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de
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Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 75 - período de 02/04/2007 a 30/01/2009 - eletricista e técnico

automação - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 87,5 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento do período anteriormente descrito.

Por outro lado, não merece prosperar o pleito de enquadramento como especial dos demais intervalos, senão

vejamos:
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No tocante ao interregno compreendido entre 03 de maio de 1979 e 03 de novembro de 1986, verifica-se que o

formulário de fl. 62 não menciona a existência de tensão elétrica superior a 250 volts. Ademais, o requerente era

exposto a ruído de nível (79 decibéis) inferior ao mínimo exigido pela legislação que rege a matéria em comento.

Com relação ao lapso de 12 de janeiro a 1º de setembro de 1987, além de não constar do Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 63/64 menção ao agente agressivo tensão elétrica, o autor era submetido a ruído variável de

77 e 82 decibéis, não sendo, portanto, possível afirmar que o segurado esteve exposto de forma habitual e

permanente a ruído superior ao limite previsto nos decretos aplicáveis ao caso em apreço.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 34/61) e do extrato do CNIS de fls.

80/81, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento

administrativo (30/04/2012 - fl. 27), com 33 anos, 07 meses e 10 dias, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Contava a parte autora, de outra sorte, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98, com 22 anos, 10 meses e 01 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias estabelecidas pelo art. 9º da Emenda Constitucional

nº 20/98.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

No caso dos autos, o autor, nascido em 14 de dezembro de 1959 (fl. 32), não conta com a idade mínima de 53

anos.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, apenas, ao

reconhecimento do labor especial desempenhado no período acima mencionado, mas não à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, pelos motivos acima expostos.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-46.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão da renda

mensal inicial do auxílio-doença, com reflexo na aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 29, II, da Lei

8.213/91.

 

2012.61.27.001763-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CICERO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017634620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A decisão de fls. 15 suspendeu o curso do processo por 60 dias para comprovação do requerimento administrativo

da revisão pretendida.

 

Não cumprida a determinação judicial, o Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem

análise do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC.

 

O(A) autor apelou, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

É o relatório, decido.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo pelo prazo razoável de 60 dias, até que venha para os

autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi

indeferido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001119-70.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ALDECY TEIXEIRA DE ALMEIDA contra

ato omissivo atribuído ao GERENTE DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS - EM ITUVERAVA/SP, consistente na injustificada demora em finalizar o processamento revisão dos

benefícios de auxílio-doença n° 128.390988-7 e de aposentadoria por invalidez n° 532.496.722-6.

Deferida a liminar à fl. 45, a r. sentença monocrática de fls. 59/60 julgou procedente o pedido e concedeu a

segurança pretendida, assinalado à autoridade impetrada o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do processo

administrativo. Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 66/67, foi comunicado o cumprimento da decisão, com a conclusão da revisão e apuração do crédito

decorrente do incremento da renda mensal.

À míngua de interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 72/73, no sentido do desprovimento da remessa oficial.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido do desprovimento da remessa oficial. Assiste-lhe razão.

O impetrante sustenta haver requerido, em sede administrativa, a revisão dos benefícios previdenciários referidos,

em 11 de maio de 2011 (fl. 30). Até a data da impetração, a Autarquia Previdenciária postergou a análise da

revisão para data incerta, em detrimento ao estabelecido no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91.

De fato, a normação invocada em prol do impetrante está redigida nos seguintes termos:

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174.

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da

apreciação, pelo INSS, da postulação devidamente acompanhada dos documentos necessários, não se coaduna

com os primados que regem os atos da administração.

Escorreito o r. decisum de primeiro grau, sua manutenção é de rigor.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

2012.61.38.001119-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ALDECY TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011197020124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-43.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os Embargos à Execução e fixou o valor da

execução de acordo com o cálculo apresentado pelo perito e aprovado pelo INSS.

 

Apela a exeqüente, sustentando, em síntese, que o titulo "mandou elaborar a RMI" e que a sua conta está correta.

Requer que o valor da execução seja fixado em R$ 219.754,10 e a autarquia condenada ao pagamento de

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela

Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

 

DO TÍTULO

O INSS foi condenado ao pagamento de pensão por morte do segurado Aparecido Augusto Machado à esposa e

beneficiária Adélia Marostica Machado, a partir da data do óbito em 15/07/1996, com as parcelas vencidas a

serem pagas desde o vencimento, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente pelos índices

oficiais vigentes à época, acrescidas de juros de mora fixados em 12% ao ano, contados a partir da data da citação.

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% da soma das parcelas vencidas da citação até a data da

sentença.

 

A ação de conhecimento foi distribuída em 07/04/2006, o INSS citado em 19/05/2006, sentença proferida em

11/01/2007. Apelou o INSS e o recurso foi julgado em 25/10/2007 e o trânsito em julgado ocorreu em 03/04/2008

e foi certificado em 25/04/2008, às fls. 110.

 

DA EXECUÇÃO

2012.61.42.000247-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROSANA MAROSTICA MACHADO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

SUCEDIDO : ADELIA MAROSTICA MACHADO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002474320124036142 1 Vr LINS/SP
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A autora exeqüente apresentou seus cálculos no valor de R$ 219.754,10, sendo R$ 15.241,44 o valor dos

honorários advocatícios. Calcula parcelas de abril/2001 a junho/2009, atualizando os valores para abril/2009, de

acordo com a Resolução 242 de 03/07/2001 do CJF, o Provimento 26/2001 da COGE da JF da 3ª Região e a

Portaria 92 de 23/10/2001 da Diretoria do Foro.

 

A autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC em 24/08/2009 e apresentou estes embargos à execução em

28/09/2009. Em suas contas considerou correto o valor de R$ 43.941,03 e alega excesso de execução.

 

O INSS alega que a exeqüente considerou os salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade do

instituidor da pensão, quando o correto seria retroagir à data do óbito (15/07/1996), nos termos do art. 75 da Lei

8.213/91.

 

Também argúi que os cálculos da exeqüente deveriam limitar-se a data de 18/01/2008, (data do óbito da autora da

ação de conhecimento) e não evoluir até 30/06/2009, posto que a sucessora hereditária Rosana Marostica

Machado não possui direito a sucedê-la nos termos da lei previdenciária.

 

Determinada a perícia, o expert apresentou em seus laudos (fls. 41/49 e 64/72) o valor da execução em R$

44.445,12. A autarquia concordou com os cálculos do perito

 

Julgados procedentes estes embargos, o valor da execução foi fixado em R$ 44.445,12,.

 

Inconformada, apelou a exeqüente.

 

 

DO PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o

magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.

CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS

LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em

julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o

escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa

julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se

considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele

estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)"

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min.

FELIX FISCHER, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA

JULGADA.
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1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min.

EDSON VIDIGAL, decisão unânime)

 

Não tem razão a exeqüente.

 

A extensão do período de graça estabelecido no título, mais a determinação de que a RMI do benefício deveria ser

"calculada" induz a idéia de que o juízo, no processo de conhecimento, entendeu que as contribuições do segurado

registradas no Cnis/ Plenus devem ser consideradas no cálculo da RMI, posto que, não determinou o pagamento

do benefício no valor mínimo.

 

Veja-se que a decisão monocrática terminativa de fls. 89/94, da lavra do Juiz Federal Convocado Marcus Orione,

analisou os vínculos de trabalho do segurado, confrontando-os com a data do óbito. O relator entendeu que, nos

termos do art. 15, I da Lei 8.213/91, o segurado falecido teria direito indisponível a um benefício por

incapacidade, sendo que os documentos juntados que comprovam tal fato não foram impugnados pelo INSS. Com

base neste raciocínio, o relator prorrogou o "período de graça" a fim de que na data do óbito restasse mantida a

qualidade de segurado e fosse possível conceder o benefício de pensão por morte à dependente.

 

Interposto Agravo Legal, nos termos do art. 557 do CPC, a decisão foi mantida.

 

Assim, o período de graça foi estendido de 16/09/1994 a 15/07/1996, com base em direito adquirido a um

benefício por incapacidade jamais requerido pelo segurado à autarquia, portanto, é desta data (15/07/1996), do

óbito e da DIB, que deve ser contado regressivamente o PBC para o cálculo da RMI do benefício de pensão por

morte, abrangendo as parcelas de junho/1996 a julho/1992, sendo que de jan/1992 a julho/1992, embora haja

vínculo empregatício, não foram recolhidas as contribuições do segurado.

 

Diante disso, concluo estar correta a conduta da autarquia ao fixar a RMI do benefício em um salário mínimo.

 

A extensão do período de graça serviu para alcançar a data do óbito e conceder o benefício, entretanto, na

ausência de contribuições aptas a preencher o PBC, o benefício deve ser fixado no mínimo legal, nos termos do

art. 201, § 2º da CF.

 

Assim, o valor da RMI em 15/07/1996, (data do óbito) deve corresponder ao valor do salário mínimo.

 

Correta a fixação do valor de R$ 40.975,47 para a parte e R$ 3.469,65 relativos aos honorários advocatícios,

totalizando a execução R$ 44.445,12.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001759-35.2012.4.03.6183/SP

 
2012.61.83.001759-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e deferiu a

concessão do benefício mais vantajoso desde que restituídas, ao INSS, as quantias até então recebidas em

decorrência do benefício anterior.

Recurso de apelação ofertado pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

Em contrarrazões, pede o autor a reforma da sentença no que se refere à devolução das parcelas recebidas.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não conheço do pedido formulado em contrarrazões, por absoluta falta de amparo legal. De outra

parte, não cabe, aqui, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, visto tratar-se de erro grosseiro.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS ANDREGHETTO

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017593520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro
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entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).
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Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".
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(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do pedido formulado

em contrarrazões, e nos termos do §1º-A do mesmo diploma legal, dou provimento à remessa oficial e ao

recurso do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002056-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e deferiu a

concessão do benefício mais vantajoso desde que restituídas, ao INSS, as quantias até então recebidas em

decorrência do benefício anterior.

Recursos de apelação ofertados por ambas as partes, devidamente processados, com a remessa dos autos a esta

Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.83.002056-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANA LUCIA LIMA CHAGAS PETRUNGARO

ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020564220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime
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Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.
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Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).
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"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

ao recurso do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Nego seguimento ao recurso da

parte autora, por prejudicado.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004135-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

2012.61.83.004135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RONALDO SILVINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041359120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação
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jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao
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primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 
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VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000074-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2013.03.99.000074-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULO NUNES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WANDERLEY ABRAHAM JUBRAM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00134-1 1 Vr ITAPETININGA/SP
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INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fl. 77 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 81/84, pugna a parte autora, pela parcial reforma da sentença, no que se refere ao

termo inicial do benefício e aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 28 de outubro de 2008 e o requerimento administrativo

protocolado em 235 de novembro de 2008, o termo inicial deve ser fixado na data do óbito.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000174-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 119/123 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação do réu na presente ação, acrescido de

consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 128/133, pugna o autor pela modificação do termo inicial do benefício para 31 de

dezembro de 2004, data da cessação do auxílio-doença, e pela majoração da verba honorária. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade
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Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

De acordo com o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 49/51, o requerente, quando

do ajuizamento da presente demanda em 1º de outubro de 2010, estava no denominado "período de graça" após a

cessação do vínculo empregatício mantido no interregno de 09 de abril de 2008 a 14 de dezembro de 2009, razão

por que reputo presentes os requisitos carência e qualidade de segurado.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 14 de setembro

de 2011 (fls. 84/88), o qual diagnosticou o periciado como portador de artrose do joelho direito secundário à

fratura com lesão de meniscos. Ademais, extrai-se do laudo judicial que o requerente está incapacitado de forma

parcial e permanente para o exercício das suas atividades laborativas habituais, por estar definitivamente inapto

para desenvolver trabalhos que exijam esforço e sobrecarga sobre o joelho acometido. Por fim, concluiu que "O

autor refere dor no joelho direito que teve início há +/- 10 anos, com períodos de melhora e piora, após fratura

que necessitou de procedimento cirúrgico, com piora há +/- 02 anos (...)". 

Já o laudo pericial de fls. 107/109, datado de 05 de junho de 2012, concluiu que o periciado é portador de

glaucoma de ângulo aberto em ambos os olhos em fase avançada, o que lhe acarreta incapacidade para

desenvolver qualquer atividade que exija campo visual normal. Além disso, afirmou o expert que o início da

doença ocorreu "há aproximadamente 10 anos" (quesito n.º 03, fl. 107).

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, com serviços que demandam grande esforço físico,

mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade

para o trabalho é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Quanto ao termo inicial do benefício, verifico que os laudos acima mencionados são claros ao indicar o início das

doenças, o mesmo não ocorre com o início da incapacidade. Por outro lado, verifica-se pelo extrato do CNIS

citado, que o autor desenvolveu atividades laborativas até o fim do ano de 2009, ou seja, após aproximadamente

cinco anos da cessação do último auxílio-doença recebido (NB 502.192.044-4, cessado em 31 de dezembro de

2004).

Ademais, vale ressaltar que o início da incapacidade não necessariamente coincide com o início da doença, o que

parece ser o caso dos autos. Além disso, após a cessação do benefício em 2004, não há comprovação de

requerimento administrativo por parte do autor até o ajuizamento da presente demanda.

Dessa forma, o termo inicial do benefício, in casu, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos

da r. sentença monocrática, compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000480-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 63 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 67/74, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a
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qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 33/37, o qual

inferiu que a autora apresenta transtorno depressivo, doença degenerativa da coluna vertebral, litíase renal

assintomática e doença reumática, entretanto afirmou o expert "Não há incapacidade laborativa".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Agravo retido interposto pela parte autora à fl. 86.

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 104/119, requer a parte autora a apreciação do agravo retido interposto, bem como a
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reforma do decisum, ao fundamento de que restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício

vindicado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo

retido interposto pela parte autora, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de complementação ou

produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).
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A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.
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(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Ao caso dos autos.

O laudo pericial de 17 de maio de 2011, às fls. 61/66, concluiu que a demandante apresenta hérnia discal operada,

entretanto, asseverou o expert que a referida moléstia não imputa qualquer incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de
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auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter o benefício de auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 114/116 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 119/125, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fl. 83, o qual

inferiu que a autora apresenta patologia na coluna lombar e calcâneo direito, entretanto afirmou o expert "não há

incapacidade para o labor".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1291/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002909-09.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

2003.61.05.002909-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENARO GUILHERMINO BARROS

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário de auxílio-

doença (NB 31/123.631.738-3).

A r. sentença monocrática de fls. 134/139 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária ao

pagamento das diferenças entre os valores de renda mensal recalculados e os pagamentos realizados

administrativamente, tendo em vista a cessação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 142/149, requer o Instituto Autárquico a reforma da sentença e o decreto de

improcedência do pedido, ao argumento de que a renda mensal inicial do auxílio-doença foi calculada com base

nos salários-de-contribuição constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No que se refere ao cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de auxílio-doença, dispõe o art. 29

da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo". 

No caso dos autos, sustenta a parte autora que os salários-de-contribuição considerados pelo INSS no cálculo da

renda mensal inicial do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 31/123.631.738-3) não corresponderam

àqueles vertidos pela empresa empregadora, o que acarretou a concessão de benefício previdenciário de valor

inferior ao que lhe era devido.

Carreou aos autos a Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 12/13, em que consta o vínculo empregatício

estabelecido junto a Viação Campos Elíseos S/A, a partir de 15 de novembro de 1996, além da relação dos

salários-de-contribuição vertidos pela empregadora (fls.16/20) e demonstrativos de pagamento de salários

pertinentes aos meses de janeiro de 1997 a março de 1997, abril de 1998 a maio de 1998, setembro de 1998,

agosto de 1999, outubro de 1999, novembro de 1999, janeiro a março de 2000 e maio de 2001 (fls. 21/33), com a

indicação dos valores que deveriam ter sido considerados pelo INSS no cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O setor de contadoria elaborou os cálculos da renda mensal inicial do benefício, considerando os salários-de-

contribuição apresentados pelo postulante, onde se verifica que o valor apurado administrativamente pelo INSS

era inferior ao devido (fls. 118/122).

No cálculo da renda mensal do benefício do segurado empregado devem ser computados os salários-de-

contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empregadora, sem

prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades (art. 36 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de

1999).

Frise-se, ademais, ser facultado ao segurado a retificação das informações constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, com a apresentação dos dados divergentes, nos moldes preconizados pelo art. 19, §3º

do aludido decreto.

Nesse contexto, restando comprovada a divergência entre os salários de contribuição apresentados pelo autor e os

constantes do CNIS, devem ser consideradas as relações de fls. 16/20, já que fazem prova do valor correto dos

salários-de-contribuição, conforme estabelecido pela sentença a quo.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003037-74.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício em contenda, devido desde

8/11/2005 (data de realização do laudo pericial de folhas 124/145), com correção monetária, acréscimo de juros de

mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Insurge-

se, ainda, contra os juros moratórios e a verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial , por não haver valor certo a ser

considerado. Desse modo, acolho a alegação de necessidade da remessa oficial.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

2004.61.11.003037-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON SOARES CELESTINO

ADVOGADO : ADRIANO PROCÓPIO DE SOUZA e outro
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos períodos debatidos, de 1º/12/1983 a 31/5/1991 e 1º/6/1991 a 16/8/2004

(ajuizamento da demanda), constam formulários e laudos técnicos que informam a exposição, habitual e

permanente, a agentes biológicos no desempenho de atividades em instituição de saúde/hospitalar - código

1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n.

3.048/99.

Insta destacar não ser possível o cômputo de período de atividade posterior à propositura da ação (17/8/2004 a

8/11/2005). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Frise-se, ainda, que o lapso de 1º/2/1976 a 2/8/1979 já havia sido enquadrado como atividade especial, conforme

resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de folha 45.

Destarte, apenas os interstícios de 1º/12/1983 a 31/5/1991 e 1º/6/1991 a 16/8/2004 devem ser enquadrados como

atividade especial.

Não obstante, em virtude do enquadramento de parte dos períodos requeridos, ausente o requisito previsto no

artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, bem como à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) afastar o enquadramento como

especial do período posterior ao ajuizamento da demanda, de 17/8/2004 a 8/11/2005; e (ii) julgar improcedente o

pleito de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003745-79.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

2004.61.26.003745-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GERSON SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, proposta em face do INSS, na qual busca a

parte autora o enquadramento de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional até a data da Emenda 20/98, desde o ingresso administrativo (28/6/2001).

A r. sentença concedeu a tutela para determinação de reanálise do pleito do segurado e julgou procedente em parte

o pedido, reconhecendo apenas a natureza especial do labor desempenhado no intervalo de 2/8/1978 a 23/1/1979 e

5/2/1979 a 28/5/1998; fixou os consectários e a sucumbência recíproca; mas deixou de consignar o reexame

necessário.

Inconformada, a parte autora apela objetivando a reforma da verba honorária.

A autarquia também manifestou irresignação ao argumento, em síntese, de que a parte não logrou demonstrar o

labor especial. Ademais, o obreiro fez uso eficaz de EPI. Insurge-se contra a antecipação da tutela de mérito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos

para prolação de decisão monocrática.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em agosto de 2005, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997, e nos termos da Súmula 490 do C. STJ.

Afasto a arguição do réu de descabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte,

e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na

prolação da sentença.

 

Do tempo especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres, de 2/8/1978 a 23/1/1979 e 5/2/1979 a

28/5/1998, constam formulários-padrão e laudo técnico que informam a exposição ocupacional, habitual e

permanente, da parte autora aos agentes nocivos hidrocarbonetos, na forma de gases, fumos e compostos de

benzeno - código 1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79.

 

"(...)

Há de registrar-se, no caso sob exame, que a atividade que o autor exerceu nas empresas NITROCARBONO S/A

(05.06.1978 a 12.12.1980 - função de ajudante de almoxarifado, onde ficava exposto a produtos químicos como 

benzeno, tolueno, hidrogênio, amônia, ácido sulfúrico, soda cáustica e outros. A exposição a tais agentes

químicos enquadra a atividade no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, que determina como fator de conversão

o índice 1,40.

(...)"

(TRF5; Processo: AC 316205 PE 2002.83.08.000616-1; Relator(a): Des. Fed. Petrucio Ferreira; Julgamento:

29/03/2004; 2ªT; Publicação: Diário da Justiça de: 03/05/2004; pg. 679; Nº: 83; Ano: 2004)

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os períodos adrede citados devem ser reputados especiais.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos , se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.
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Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso dos autos, somados os períodos adrede confirmados, a parte autora reúne apenas 28 anos 03 meses e 03

dias de tempo de serviço até a data da EC 20/98, consoante contagem administrativa coligida a fl. 195.

Logo, incabível o reconhecimento do direito ao benefício, razão pela qual devido apenas o enquadramento do

tempo especial na contagem do segurado.

Por outro lado, não cabe cogitar do pleito de cômputo dos períodos de serviço militar (15/1/76 a 16/11/76) e de

atividade urbana comum (1°/7/77 a 12/6/78) porque tal questão refoge ao objeto da presente lide de "(...)

condenação do requerido a computar como especial os períodos (...) 02/08/1978 a 23/01/1979 e (...) 05/02/1979 a

28/05/1998 e computar o período trabalhado de 28/05/1998 até 16/12/1998 como tempo comum (...)".

Cumpre salientar que tais lapsos restam controvertidos, uma vez que não compuseram, ao contrário do alegado

pela parte autora, a contagem que apurou 20 anos, 04 meses e 04 dias de tempo de serviço, consoante carta de

indeferimento de f. 130.

Em face da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado das partes (artigo 21, caput, do

CPC).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora e à apelação do réu e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta,

para estabelecer a sucumbência recíproca nos termos supra.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004895-21.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a autarquia na concessão do benefício

vindicado, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora.

Por fim, fixou a sucumbência reciproca e antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Suscita a suspensão da tutela antecipada. No mais, alega a não comprovação da

especialidade reconhecida e a ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria

pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2004.61.83.004895-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE SOUSA JUCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMUALDO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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de decisão monocrática.

De início, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como especial, de 2/3/1978 a 28/5/1998, constam formulário e

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - códigos

1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97).

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima apontado (até 5/3/1997) deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e
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somado aos períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somado o período reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 35

anos de serviço na data do requerimento administrativo (15/1/2002), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com a redação da pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) afastar o enquadramento especial do período de 6/3/1997 a

28/5/1998; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009463-44.2005.4.03.9999/SP

 
2005.03.99.009463-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença de fls. 443/449, que julgou procedentes estes

embargos, para acolher os cálculos apresentados pelo contador judicial (fls. 303/391), no importe total de R$

194.048,71, atualizado para setembro de 2002. Condenou a parte embargada ao pagamento de verba honorária no

valor de R$ 550,00, cuja exigibilidade restou suspensa, a teor do disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Preliminarmente, entende ter havido julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC, porquanto

a autarquia foi citada para pagar valor inferior, na forma apurada pelos embargados.

No mérito, aduz excesso de execução, em vista da ocorrência de erro material (parcelas indevidas), quer em razão

de terem sido apuradas diferenças posteriores ao óbito de alguns dos autores, quer em razão de ser a coautora

Odete Marques Figueira ex-ferroviária, com pagamentos espelhados nos vencimentos da ativa, não lhes sendo

aplicada a Súmula n. 260.

Contrarrazões da parte embargada às fls. 563/568, com as quais refuta a ocorrência de sentença ultra petita, em

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA JOVEM DE JESUS e outros

: MARIA DO CARMO SILVA LIMA GALVAO

: DEIZE REGINA SOARES GALVAO SANTOS

: LUIZ BEDIONAQUE SOARES GALVAO

: REGINA SILVA LIMA GALVAO

: DEBORA SILVA LIMA GALVAO

: DENIZE MARIA GALVAO RODRIGUES

: DESIRE APARECIDA SOARES GALVAO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

SUCEDIDO : LUIZ SOARES GALVAO falecido

APELADO : FABIANO AUGUSTO GOMES TOSTE

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

SUCEDIDO : LAIZ GOMES TOSTE falecido

APELADO : ALFREDO CELSO ROLIM TOSTE

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

SUCEDIDO : ALFREDO VAZ TOSTE falecido

APELADO : LOURDES BISSACO CORREA

: ROBERTA PINHEIRO XAVIER DE OLIVEIRA

: BARBARA PINHEIRO XAVIER DE ASSIS

: PATRICIA PINHEIRO XAVIER MASSAU DUQUE

: ROSANA PINHEIRO XAVIER DE AGUIAR

: DANIELA PINHEIRO XAVIER CAVALCANTI PELAGGI

: MARISA PINHEIRO XAVIER PIZOLITO DE MORAES

: HORACIO PINHEIRO XAVIER

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

SUCEDIDO : MARIZA ALVES XAVIER falecido

APELADO : NELSON SCHIAVI

: ODETE MARQUES FIGUEIRA (= ou > de 65 anos)

: ORLANDO BISSACO

: NORIMAR FIGUEIRA RIBEIRO COELHO

: MIRIAM BLASIO

: PERCIO FIGUEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

SUCEDIDO : OCTACILIO FIGUEIRA falecido

No. ORIG. : 92.00.00002-4 4 Vr SUZANO/SP
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virtude de serem diversas as datas de atualização. Quanto às diferenças abrangidas nos cálculos, lembra que sua

apuração limitou-se à competência de agosto de 1992, data anterior aos óbitos, e que o critério dispensado à

coautora Odete Marques não foi objeto da inicial dos embargos nem da impugnação. Requer a condenação do

INSS à multa por litigância de má-fé (§ 2º do art. 18 do CPC).

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

Instada a manifestar-se acerca do valor que entende devido, a autarquia requereu nova vista para apresentação de

cálculos, base da proposta de acordo a ser feita após a habilitação dos herdeiros.

Superada a fase de regularização processual, cujo pedido foi deferido (fl. 720), a autarquia apresentou

manifestação e cálculos às fls. 724/782, nos valores de R$ 2.302,99 (abril/97) e R$ 6.680,38 (abril/2012),

consistentes na aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, pelo que, em breve síntese, requer seja apreciada a tese

de relativização da coisa julgada, em vista de o artigo 202 da Carta Magna de 1988, que estabelece a integralidade

de correção de todos os trinta e seis (36) salários-de-contribuição, não ser aplicável aos benefícios concedidos em

data anterior à sua promulgação; caso dos autos.

A proposta formulada pela autarquia foi refutada pela parte autora, ora embargada (fl. 785).

 

É o Relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Verifico, de plano, evidente erro material na sentença, que aqui retifico, por ter aquela mencionado o termo ad

quem de atualização em setembro de 2002, data de elaboração dos cálculos pelo contador, os quais, porém,

haviam sido atualizados até julho de 2002, na forma do Resumo Geral de fl. 303 e seguintes..

Afasto a preliminar de julgamento ultra petita, por serem diversas as datas de atualização: os cálculos

embargados, no valor de R$ 184.430,54, foram atualizados para setembro de 1994 (fl. 323 do apenso), e aqueles

acolhidos, apurados pelo contador judicial no valor de R$ 194.048,71, foram atualizados para julho de 2002 (fls.

303/391).

 

Passo à análise do mérito.

 

Persiste nestes embargos discussão acerca do real alcance da coisa julgada.

Afasto, de plano, a alegação de inclusão de parcelas indevidas, em virtude de os cálculos acolhidos terem cessado

as diferenças na competência de agosto de 1992 - anterior às datas dos óbitos noticiados.

De igual forma, rejeito a alegação de que a coautora Odete Marques Figueira recebe complementação de verba

pela União, com equiparação aos vencimentos da ativa, de sorte a apartar a aplicação da Súmula 260, pois a

assertiva não restou comprovada no feito, vindo o INSS, até mesmo, a elaborar os pertinentes cálculos.

Ao revés, os informes do INSS, às fls. 117/119 do apenso, conferem igualdade de critério com os demais autores.

Somado a isso, sabe-se que o pagamento, segundo a paridade com os salários da ativa, conferida aos ex-

ferroviários que se aposentaram até a edição do Decreto-Lei n. 956/69, somente foi estendido aos admitidos até

outubro de 1969, sob qualquer regime, com a superveniência da Lei n. 8.186/91, tendo sido objeto de muitas

ações ingressadas no Judiciário.

Em Primeira Instância, consta do dispositivo final da sentença (in verbis):

"Portanto, no caso em exame, deve ser revisto o cálculo de concessão dos benefícios, bem como os reajustes,

para adequá-los aos termos da legislação supra vigente, apurando-se em liquidação de sentença as diferenças

porventura ocorridas, que serão pagas aos autores, acrescidos de juros de seis por cento ao ano, a partir da

citação, e correção monetária, com base nos índices oficiais determinados pela lei, desde a data em que

verificada a diferença, observada a prescrição qüinqüenal, contada da data da distribuição desta ação. Condeno,

ainda, o requerido no pagamento de honorários advocatícios de quinze por cento sobre o total da diferença

apurada, sempre atualizada, e, tocante às prestações vincendas, observado o período de um ano, a partir de hoje.

Oficie-se ao órgão previdenciário a fim de que sejam fornecidos os valores de todos os benefícios aos

requerentes."

 

Tendo o Juízo a quo vinculado a revisão à legislação por ele referida na fundamentação da sentença, impõe-se sua

transcrição (in verbis):

 

"Quanto ao mérito, o que se tem por assentado é que os benefícios previdenciários estão regidos pelos artigos

202, 58 e 59 da Constituição Federal, e das leis nºs 8.212/91 e 8.213/91.
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As adequadas correções de salário, em face da legislação previdenciária, estão discriminadas nas normas

constitucionais citadas e mais especificamente no art. 28/31 da Lei nº 8.213/91, amparando as pretensões dos

autores. Tal entendimento estava assentado na Súmula nº 260 do TRF:

'Súmula nº 260 do TRF':

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral ao aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo então

atualizado.'

Como resultado, temos que o valor do benefícios sejam calculados com base no respectivo salário de

contribuição, observada a média aritmética simples dos 36 últimos salários de contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento do serviço ou da data de entrada do requerimento no órgão

Previdenciário, até o máximo de 36 meses, apurados em período não superior a 48 meses, observado no cálculo

a variação monetária integral do INPC do IBGE, entre a data de competência do salário de contribuição até a do

início do benefício, com a inclusão do 13º salário."

 

Da fundamentação da sentença, extrai-se que o Douto Juízo a quo deferiu a aplicação do artigo 202 da

Constituição Federal de 1988, e, para efeito de reajustes, a utilização da Súmula n. 260 do extinto TFR, que prevê

a adoção do primeiro reajuste integral (primeira parte da Súmula) pelo salário mínimo vigente, e não pelo

desatualizado, referente ao semestre anterior (segunda parte da Súmula).

No caso concreto, todos os autores tiveram seus benefícios concedidos em data anterior à Constituição Federal de

1988.

Assim, no caso sob exame, mostra-se inócua a aplicação do artigo 202 da Carta Magna e dos artigos 28/31 da Lei

n. 8.213/91, pois, quando editados, os benefícios nem sequer existiam.

Releva notar não ter a sentença exequenda determinado a retroação dos seus efeitos para atingir os benefícios dos

autores; ao contrário, a sentença de mérito assim se pronunciou (g. n.):

"Portanto, no caso em exame, deve ser revisto o cálculo de concessão dos benefícios, bem como os reajustes,

para adequá-los aos termos da legislação supra vigente, (...)"

A aplicação da legislação de regência, conforme comandado na sentença de Primeiro Grau, afina-se com o

Princípio da Tripartição dos Poderes, pelo qual ao Judiciário não compete elaborar as leis, mas interpretá-las à luz

da Constituição Federal.

Sabidamente, salvo disposição em contrário, as leis são editadas para regular situações futuras, nunca pretéritas;

no caso concreto, a Lei n. 8.213/91 traz, de forma expressa, a data dos seus efeitos: a partir de 5/4/91.

O benefício mais recente teve DIB em 17/6/87, data bem anterior à novel Carta Magna.

Inexistentes, à época, a Constituição Federal de 1988 e a Lei n. 8.213/91, é de rigor que não sejam aplicadas ao

caso em tela, sob pena de malferir a coisa julgada e o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no artigo 6º

da Lei de Introdução ao Código Civil e no artigo 5º, inc. XXXVI, da Carta Magna.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do STJ (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIARIO - BENEFICIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988

- REVISÃO - CALCULO DE RENDA INICIAL - CRITERIO DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO - APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA - EXCLUSÃO DA CORREÇÃO - 12 ULTIMOS MESES - RECURSO ESPECIAL -

DISSIDIO JURISPRUDENCIAL - IRRETROATIVIDADE DA NORMA. REDUÇÃO DA VERBA HONORARIA.

OBICE DA SUMULA NUM. 07-STJ.

1. O ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL E PACIFICO NO SENTIDO DE ADMITIR A CORREÇÃO DOS 36

ULTIMOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO, COM VISTAS AO CALCULO DA RENDA MENSAL INICIAL,

PARA OS BENEFICIOS CONCEDIDOS "POSTERIORMENTE" A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 2. A REGRA CONTIDA NO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO, QUE GANHA EFICACIA COM A

EDIÇÃO DA LEI NUM. 8.213/1991, TEM EFEITOS LIMITADOS AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS

APOS 05.10.1988. 3. SITUAÇÕES CONSTITUIDAS EM DATAS ANTERIORES DEVEM SE SUJEITAR

AOS CRITERIOS DE CALCULO ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. 4.

IMPOSSIVEL A REDUÇÃO DA VERBA HONORARIA POR ENVOLVER REEXAME DE MATERIA FATICA, O

QUE E VEDADO PELA SUMULA NUM. 07 DESTA CORTE. 5. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO."

(REsp n. 199700649148, ANSELMO SANTIAGO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 30/03/1998, p. 159)

 

Em verdade, do pedido deduzido na inicial (fls. 2/5 do apenso) colhe-se que o exequente não pleiteou a

integralidade de correção de todos os salários-de-contribuição, mas, sim, que fosse integral o primeiro reajuste,

com reenquadramento das faixas salariais pelo salário mínimo vigente, e não pelo anterior (Súmula 260), bem

como a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, que colimou no índice de 147,06%, base do reajuste dos

salários no período de setembro a dezembro de 1991 (prorrogação do art. 58 do ADCT).

No pertinente ao artigo 58 do ADCT, os extratos acostados às fls. 7/73 do apenso, carreados pela parte autora em
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conjunto com a inicial, revelam ter o INSS dado cumprimento ao referido dispositivo constitucional, haja vista

que todos os benefícios foram concedidos em data anterior à Constituição Federal de 1988.

O índice de 147,06% - mera prorrogação do artigo 58 do ADCT - foi integralmente pago na esfera administrativa,

em razão da ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO.

1. Falta de interesse processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%.

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de

mora.

3. Recurso conhecido, mas desprovido."

(REsp n. 202.477/SP, Rel.Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ 15/5/2000)

"Nesse mesmo sentido, são as seguintes decisões: Ag 783.653/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 08/11/2006;

Ag 762.219/RJ, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 24/05/2006; REsp 442.926/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

DJU de 16/12/2005; Ag 485.506/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21/10/2005."

(STJ, REsp 742145/ MG, Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, Data do Julgamento

31/03/2009, DJe 14/04/2009)

 

Dessa orientação distanciaram-se todos os cálculos apresentados nos autos, inclusive aqueles elaborados pelo

INSS às fls. 125/195, retificados ao formular a proposta de acordo nesta Corte (fls. 745/782) - cujas diferenças

limitaram-se à aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR -, os quais também não podem ser acolhidos em virtude

da não inclusão de juros de mora sobre as diferenças anteriores à citação.

A não incidência de juros atinentes às competências anteriores à citação, na forma apurada pelo INSS, conflita

com a origem deste acessório, que se materializa com o atraso, muito maior em relação às competências que

venceram em data posterior à citação.

Releva notar que a citação figura como termo inicial dos juros, o que não afasta sua incidência em período que lhe

é anterior, em virtude de não ter havido pagamento no momento oportuno.

Entendimento diverso promoveria o enriquecimento ilícito de um em detrimento de outrem, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TERMO INICIAL ANTERIOR À CITAÇÃO - JUROS GLOBALIZADOS -

CABIMENTO. I - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente para as parcelas posteriores à

citação e englobadamente para as anteriores, consideradas "in casu" a partir da cessação indevida do benefício

de auxílio-doença. Assim, o termo inicial dos juros de mora é a data da citação, mas tais juros incidem também

sobre o valor do débito existente em tal data. II - Agravo interposto pelo réu improvido." (APELREEX

00042833120064036113, Desembargador Federal Sergio Nascimento, TRF3 - Décima Turma, DJF3

DATA:05/11/2008)

 

Sem alteração da RMI, não há prestações vincendas em data posterior à sentença, prolatada em 8/6/92, o que

elide a apuração dos honorários advocatícios sobre as referidas parcelas, não materializadas em virtude de o termo

ad quem ser anterior à Súmula 260.

De todo o exposto, a situação não é de relativização da coisa julgada, como aduziu o INSS em sua manifestação

nesta Corte, mas de cumprimento dos limites traçados pelo título judicial em que se funda a execução.

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o acolhimento dos cálculos, os quais extrapolaram o título judicial

passado em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento

das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, consoante uníssonas doutrina e jurisprudência.

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º
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do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser

suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo

corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador

Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA

JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

 

Ante o aqui decidido, descabe a cominação de multa por litigância de má-fé, requerida pela parte autora, em

contrarrazões ao recurso do INSS.

 

Impõe-se o refazimento dos cálculos, nos limites do título exequendo.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

Fixo o total da execução no valor de R$ 5.758,54, atualizado para julho de 2002, já incluídos os honorários

advocatícios.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar suscitada, bem como, nos termos expendidos

nesta decisão, nego provimento à apelação interposta pelo INSS, mas declaro o erro material da sentença,

corrigindo-o, e, em consequência, fixo o total da condenação conforme acima.

Diante da sucumbência parcial nesta demanda, aplicável é a reciprocidade, de sorte que cada parte deverá arcar

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, até porque a parte embargada litiga sob o pálio da

justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003294-86.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.003294-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e o pagamento

das diferenças decorrentes.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a revisão perseguida, desde a data do pedido

de revisão administrativa (8/8/2002), com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Deixou de condenar

as partes em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho especial em contenda. Insurge-se, ainda, contra os juros moratórios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do

Código de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

No. ORIG. : 00032948620054036104 5 Vr SANTOS/SP
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Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como especiais, de 29/4/1995 a 2/3/1997 e 3/3/1997 a

10/12/1997, constam formulários e laudos técnicos que informam a atividade de caldeireiro e a exposição

habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima mencionados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e

somados aos períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

Portanto, é devida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 107.607.035-

0), com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários,

nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003151-54.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

2005.61.83.003151-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : MASAO ITANO

ADVOGADO : LUIS WASHINGTON SUGAI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento na via

administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria

especial, desde a data de 22/6/2005, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária e acréscimo de

juros de mora e honorários advocatícios.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 1º/3/1972 a 21/6/2005 (data da petição inicial), constam

formulário e laudo técnico que informam a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos (bactérias,

vírus e outros microorganismos infecto-contagiosos) no desempenho da função de "médico assistente" em

hospital - códigos 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do

anexo do Decreto n. 3.048/99.
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício em contenda deve ser enquadrado como atividade especial.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do ajuizamento da

demanda, a parte autora contava mais de 33 anos, conforme planilha de folha 105. Assim, faz jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que se refere aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5%

ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005669-93.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou improcedente pedido para condenar o réu a

conceder benefício por incapacidade.

Interpôs o autor apelação pugnando pela reforma do julgado, requerendo seja concedido auxílio-acidente

previdenciário, ainda que o fato gerador tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Sustenta que

deve ser aplicado o princípio da aplicação imediata da lei.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo do INSS, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Quanto ao benefício de auxílio-acidente, atualmente é cabível consoante os termos do artigo 86 da Lei nº

8.213/91.

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1ºO auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

2006.61.14.005669-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE FURTADO DE LACERDA

ADVOGADO : JOSE VICENTE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 3ºO recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.(Restabelecido com nova redação pela Lei nº

9.528, de 1997)."

 

Trata-se de benefício previsto como indenização de natureza previdenciária, e não civil e depende da consolidação

das lesões decorrentes do sinistro. Tem natureza compensatória para compensar o segurado da redução de sua

capacidade laboral.

É benefício personalíssimo: em caso de falecimento do segurado, não será transferido para os dependentes. E será

devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria (poderá ser acidentária, por tempo de serviço, por idade,

especial, do anistiado etc).

A lei, hoje, prevê a concessão do benefício em caso de acidente de qualquer natureza, o que é bastante amplo, não

mais mencionando a lei apenas acidente de trabalho.

Porém, na legislação pretérita, Lei nº 6.367/76, vigente até a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, o auxílio-

suplementar só era devido em casos de acidente de trabalho.

Entretanto, como bem observou o juízo a quo, o acidente que o autor sofreu - fora do ambiente de trabalho -

ocorreu em 1988, época em que a legislação pretérita (CLPS) só previa concessão de auxílio-acidente

infortunístico, ou seja, ocorrido no trabalho.

Com efeito, a Lei nº 6.367/76 não previa auxílio-acidente em casos de acidente de qualquer natureza, como foi o

caso do ocorrido com o autor.

Em direito previdenciário, aplica-se a lei vigente na época do fato gerador do benefício. A pretensão do autor

esbarra exatamente na proibição da retroatividade da lei, à medida que permiti-la geraria no mais das vezes o

efeito oposto do pretendido pelo recorrente.

Afinal, proíbe-se a retroatividade (LINDB) exatamente para preservar direitos adquiridos. Se se permitir a

retroação da lei para a aquisição de direitos baseados em fatos pretéritos, certamente a subversão do princípio

seria também utilizada para fins menos nobres, ou seja, para eliminar direitos já adquiridos.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - JULGAMENTO EXTRA PETITA -

APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ACIDENTE - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA -

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS . I - A análise dos pressupostos para a concessão dos benefícios

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente difere tão-somente quanto à possibilidade ou

não de retorno ao mercado de trabalho, apesar da redução da capacidade laboral. Isto porque os referidos

benefícios têm origem na incapacidade para o exercício da atividade laboral, seja total ou parcial, temporária ou

definitiva, ou, ainda, na sua redução. A hipótese comporta a aplicação do princípio iura novit curia, mormente

em ações de natureza previdenciária, cuja legislação deve ser interpretada à luz dos direitos sociais. II - Em

matéria de concessão de benefício previdenciário deve ser aplicada a lei vigente à época da contingência que

dá direito à cobertura previdenciária - tempus regit actum. Em se tratando de auxílio-acidente, a lei aplicável é

a vigente ao tempo do acidente. III- Os documentos anexados aos autos comprovam que o autor foi vítima de

acidente em 11.09.1992 ("trauma perfurante ocular olho esquerdo com vidro" - fl. 83) e 01.01.1993 ("amputação

traumática 2º e 3º qdd com ferimento lacerante e perda de substância" - fl. 87). Na data do fato, a cobertura

previdenciária para acidente de qualquer natureza não tinha previsão legal, o que foi efetivado com a alteração

do art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. Portanto, o autor não tem direito ao

benefício de auxílio-acidente previdenciário. IV - Matéria preliminar rejeitada. V- Remessa oficial provida. VI-

Apelação provida. VII- Sentença reformada (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1171256

Processo: 0003143-07.2007.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

28/02/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2011 PÁGINA: 821 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA - APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA - APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ACIDENTE - APELAÇÃO

IMPROVIDA. - Em matéria de concessão de benefício previdenciário deve ser aplicada a lei vigente à época do

fato jurídico que enseja o direito ao benefício. - Segundo informações prestadas pela parte autora o evento que

deu origem às seqüelas incapacitantes ocorreu em 1986, período em que não havia a previsão de concessão do
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benefício para o acidente de qualquer natureza, o que foi efetivado tão-somente com a alteração do artigo 86,

da Lei nº 8.213/91 com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. - Dessarte, a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-acidente previdenciário. - Apelação improvida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 871531 Processo:

0013147-45.2003.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento: 10/12/2007 Fonte:

DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 605 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

Por fim, poder-se-ia cogitar do cabimento de auxílio-doença, mas tal benefício não integra o pedido recursal.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007562-09.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 95/100 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 105/124, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar o reconhecimento da atividade exercida em condições especiais e a

concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

2006.61.83.007562-0/SP
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pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência
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da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da
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atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão
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do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

-DSS-8030 de fl. 20, que se refere ao exercício da atividade de operador de telemarketing, entre 08 de julho de

1985 a 30 de 11 de 1990, quando estivera exposta ao agente agressivo ruído, em nível de 86 dB(A), conforme

previsto no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Contudo, se a atividade profissional for desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído, sempre é

necessária a apresentação de laudo pericial, independentemente do período em que o labor foi efetivamente

exercido, pois só a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. A respeito,

confira-se precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça (5ª Turma, RESP - 689195; Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima; v.u., j. em 07/06/2005, DJ 22/08/2005, p. 344).

No caso em apreço, a postulante não trouxe aos autos o laudo pericial pertinente ao agente agressivo ruído,

tornando-se inviável o reconhecimento da atividade especial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2407/3162



No tocante ao pedido de reconhecimento da atividade especial pelo mero enquadramento profissional, tenho

decidido no sentido de que a atividade profissional de telegrafistas, telefonista s e rádio operadores de

telecomunicações foi classificada como insalubre pelo Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, tendo como

campos de aplicação a telegrafia, a telefonia e a rádio comunicação (item 2.4.5), o que perdurou até o advento do

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, quando se deixou de prever tal enquadramento. No entanto, com a

vigência da Lei nº 7.850, de 23 de outubro de 1989, voltou-se a considerar penosa a função de telefonista , onde

quer que fosse exercida (art.1º), disposição esta posteriormente revogada com a edição da Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997.

Assim, presume-se especial o trabalho desenvolvido por telegrafistas e rádio operadores entre 25 de março de

1964 e 24 de janeiro de 1979, e especificamente com relação aos telefonistas, além desse interregno, também a

atividade exercida no período de 24 de outubro de 1989 a 10 de dezembro de 1997. Precedentes TRF3: 9ª Turma,

AC nº 2002.61.11.000776-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 29/09/2008, DJF3 15/10/2008.

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

tocante ao período compreendido entre 24 de outubro de 1989 e 30 de novembro de 1990 (limite do pedido).

O período em questão, na contagem original, soma 1 ano, 1 mês e 7 dias, o qual, acrescido da conversão

mencionada (2 meses e 19 dias), equivale a 1 ano, 3 meses e 26 dias.

Somando-se o período de trabalho especial convertido em comum, ora reconhecido, àqueles constantes do resumo

de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 54/55, sobre os quais inexiste controvérsia, contava a parte

autora, por ocasião do requerimento administrativo, formulado em 08 de novembro de 2005, com o total de 29

anos, 7 meses e 17 dias, ou seja, insuficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral,

sendo inaplicável à espécie as regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que a

autora contava com a idade de 47 anos (fl. 19).

Ademais, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em gozo

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1353418550), desde 30 de outubro de 2006, razão por que

deixo de aplicar o art. 462 do Código de Processo Civil.

Nesse contexto, não estando preenchidos os requisitos necessários, torna-se inviável o acolhimento do pedido,

sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008450-75.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o pagamento de crédito reconhecido pelo próprio Instituto Autárquico, decorrente da demora

na implantação do benefício de auxílio-doença n° 123.139.269-7, deferido ao autor, então no valor de

R$23.352,78.

Noticiado a liberação em favor da parte autora de R$15.155,53 (fl. 30), a r. sentença de fls. 47/49 afastou o pedido

de pagamento da diferença, por entender configurada inovação extemporânea da lide, e julgou o processo extinto

sem resolução do mérito, face à ausência superveniente do interesse processual.

Em razões recursais de fls. 52/57, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de Autarquia

Previdenciária não haver demonstrado a razão pela qual postergou o termo inicial da benesse e, por conseguinte,

liberou montante inferior ao cobrado.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

2006.61.83.008450-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLOS ALBERTO SOUZA PAIVA

ADVOGADO : JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Aduz o autor fazer jus a crédito de R$23.352,78 relativo a parcelas atrasadas de seu benefício de auxílio-doença,

vencidas entre o termo inicial fixado (DIB: 09/05/2001) e a efetiva implantação da benesse, 31 de outubro de 2002

(fl. 13). Diante da alegada demora na liberação do montante pretendido, ajuizou a presente ação de cobrança.

Em resposta, o INSS assevera que, em verdade, a o termo inicial foi fixado na data do requerimento (07/02/2002),

razão pela qual a quantia devida, em verdade, seria de R$15.155,53 (fl. 29).

Na fase de réplica (fls. 35/38), o autor se insurge contra a redução efetuada, ao fundamento de Autarquia

Previdenciária não haver demonstrado a razão pela qual alterou o termo inicial da benesse.

Diante disso, o d. juiz a quo entendeu que a discussão sobre o montante devido extrapolaria os limites da lide, vez

que configurada a modificação extemporânea do seu objeto, bem como julgou o processo extinto sem resolução

do mérito, ante o pagamento efetuado.

Irresignado, o autor busca a reforma da sentença para afastar a extinção do processo e julgar procedente o pedido.

De fato, não vislumbro a alegada perda do objeto. Note-se que o Instituto Autárquico foi citado em 29 de janeiro

de 2007 (fl. 22v°), enquanto que o pagamento somente veio a ser liberado em 08 de março daquele ano (fl. 29).

Em suma, conquanto ainda inexistisse ordem judicial a respeito, mostra-se inegável que a satisfação do crédito

deu-se em razão do ajuizamento da ação.

Nessa senda, entendo que na hipótese em apreço resta configurado o reconhecimento da procedência do pedido.

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo

com julgamento de mérito, de procedência do pedido.

(...)

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz."

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639).

 

Noutro giro, afasto a alegação de que não caberia discutir o montante do débito, sob pena de configurar alteração

extemporânea do objeto da lide, em violação ao art. 264 do Código de Processo Civil.

Com efeito, ao noticiar a apuração de crédito inferior ao pretendido, o Instituto Autárquico em suma deduz fato

modificativo do direito afirmado; logo, abrangido pelo escopo da ação de cobrança. Por conseguinte, as questões

oriundas dessa circunstância serão resolvidas com fulcro nas regras de ônus de prova.

In casu, o Instituto Autárquico noticia haver apurado crédito de R$23.352,78, relativo a parcelas devidas entre 09

de maio de 2001 e 31 de outubro de 2002 (fl. 30).

Todavia, à Administração Pública assiste o poder de rever os próprios, faculdade que tem como regra norteadora a

Súmula 473 do STF, a qual define que "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

E, no regular exercício desse poder, a Autarquia Previdenciária, cancelou o crédito até então apurado, alterou o

termo inicial da benesse para 07 de fevereiro de 2002 e apontou o crédito de R$15.155,53.

Destarte, sustentar o descabimento dessa redução implicaria na impugnação dos critérios adotados no processo

administrativo de auditagem, levado a cabo pelo INSS. Entretanto, face à presunção de legitimidade dos atos

administrativos, cumpriria ao autor demonstrar a ilegalidade da revisão, ônus do qual não se desincumbiu,

limitando-se a afirmar, genericamente, que o Instituto Autárquico não justificara a redução do seu crédito.

É certo que, de acordo com o art. 333 do Código de Processo Civil, a prova de fato modificativo do direito

afirmado cabe a quem o alega. Esse fato modificativo, porém, foi comprovado com a demonstração de que houve

revisão do crédito deferido ao autor (fls. 28/30). A seu turno, eventual ilegalidade desse procedimento caberia ao

autor sustentar, diante da já aludida presunção de legitimidade dos atos administrativos.

Nesses termos, de rigor afastar a extinção do processo nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil,

acolher o reconhecimento parcial da procedência do pedido e julgar improcedente a pretensão quanto ao mais, de

sorte a extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Codex, julgado o pedido

parcialmente procedente.

Descabe a condenação em custas, face à concessão de assistência judiciária gratuita (fl. 18) e á isenção legal em

favor do Instituto Autárquico.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, cabendo ao INSS o pagamento de 65% (sessenta e cinco por cento) da verba honorária, em razão da

sucumbência recíproca.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação
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para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007519-66.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço (rural e urbano), enquadramento e conversão de atividade especial, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, desde o

requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Assevera, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a

comprovação dos fatos alegados. Por fim, insurge-se contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

2007.61.09.007519-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARVELINO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00075196620074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, verifica-se haver início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual

anota a profissão de lavrador em 1974. No mesmo sentido, a certidão de casamento (1975) e a ficha sindical

(1975).

Ademais, os depoimentos colhidos corroboraram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para

afiançar o labor rural anteriormente ao ano de 1974, data do documento mais remoto em nome da parte

requerente. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª

Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural reconhecido, no intervalo de

1º/1/1974 a 31/8/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Ademais, os lapsos urbanos em contenda (15/2/1977 a 31/1/1978 e 1/4/1978 a 30/11/1978) restaram comprovados

pelas devidas anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Frise-se, ainda, que o documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu

elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
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(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, quanto ao intervalo enquadrado como insalubre, de 28/3/1980 a 4/3/1997, há perfil profissiográfico

previdenciário que anota a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do

anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35 anos de serviço

(folha 154).

 

Dos consectários 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento para serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo,

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001989-69.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

para condenar o réu a pagar indenização por danos morais correspondente ao valor do auxílio-doença devido entre

28/02/2006 e 17/04/2006, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada. Alega em preliminar nulidade por cerceamento de

defesa.

Já o INSS pugna pela reforma integral, para que seja julgado improcedente o pedido.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

 

REMESSA OFICIAL

 

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

2007.61.13.001989-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE ANTONIO LOURENCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019896920074036113 3 Vr FRANCA/SP
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devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

MATÉRIA PRELIMINAR

Rejeito a matéria preliminar.

Não prospera a alegação de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial do autor, de acordo com

a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está suficientemente fundamentado, esclarecendo o experto o cerne da sua situação

de saúde.

Os atestados e exames particulares juntados pelo autor, produzidos fora do contraditório, não possuem o condão

de infirmar as conclusões do perito.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia ou complementação do

laudo.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao

art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo

retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento

 do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha

alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito,

limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto"

(fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O princípio da persuasão

racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado utilizar-se de seu

convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação que entenda

aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 3. Recurso

especial improvido. (REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 243)".

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. Descabida a alegação de

cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito

e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo pericial
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realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. Inexistente nos autos prova da incapacidade total e

permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez. A autora não jus ao auxílio-

doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o laudo não indica

sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. Agravo interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC improvido. (AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora

Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 30.08.10).

 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que o autor, conquanto portador de certos males, não está incapacitado de exercer suas

funções (f. 151/157).

Assim, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por incapacidade.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Depoimentos, atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada

pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
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Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

 

DANOS MORAIS

Quanto ao pleito de indenização por danos morais, sem razão a parte autora porque não fez pedido de prorrogação

do benefício antes da alta programada.

Vejamos. Quanto à duração do benefício, rezam os artigos 60 e 62 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz.

 ...........

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

O cotejo de ambos os artigos indica que o benefício deve ser mantido até que o segurado se recupere para voltar às

atividades habituais, seja aposentado por invalidez, ou seja posto em procedimento de reabilitação profissional.

Logo, o benefício não pode ser encerrado se o beneficiário ainda estiver incapaz para o seu trabalho.

Entretanto, não há ilegalidade no fato de o perito fazer um prognóstico de quando provavelmente o segurado

estará apto a retornar às atividades laborativas, dado seu conhecimento teórico, sua experiência prática e as

condições pessoais do paciente.

A técnica administrativa da alta programada, assim, não pode ser de antemão tachada de ilegal, mesmo porque

não está vedada ex vi legis, desde que o benefício não seja encerrado até que o segurado readquira sua capacidade

de trabalho.

Tal proceder, aliás, está de acordo com a regra prevista no artigo 78, caput e §§, do Decreto nº 3.048/99, com a

redação dada pelo Decreto nº 5.844/2006.

Art.78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que

implique redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 1o O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, o prazo que entender suficiente para a

recuperação da capacidade para o trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a realização de nova

perícia. (Incluído pelo Decreto nº 5.844 - de 13/7/2006 - DOU DE 14/7/2006)

§ 2o Caso o prazo concedido para a recuperação se revele insuficiente, o segurado poderá solicitar a realização

de nova perícia médica, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social. (Incluído pelo Decreto nº

5.844 - de 13/7/2006 - DOU DE 14/7/2006)

§ 3o O documento de concessão do auxílio-doença conterá as informações necessárias para o requerimento da

nova avaliação médico-pericial. (Incluído pelo Decreto nº 5.844 - de 13/7/2006 - DOU DE 14/7/2006)

 

Assim sendo, afigura-se problemática a hipótese de o Poder Judiciário declarar a ilegalidade de tal decreto, se não

há incompatibilidade com qualquer norma jurídica válida, produzida pelo Poder Legislativo com a sanção do

Executivo.

O regulamento somente será ilegal ou autônomo se não tiver fundamento na lei (artigos 5º, II, 37, caput e 84, IV,

da Constituição Federal). Do contrário, é considerado válido e eficaz.

As normas trazidas pelo Decreto nº 5.844 - de 13/7/2006 asseguram ao segurado a realização de nova perícia, de

modo que não podem ser consideradas ilegais.

Noutro foco, a mera contrariedade acarretada pela decisão administrativa, de negar benefícios previdenciários, não

pode ser alçada à categoria de dano moral, já que não patenteada a conduta de má-fé do instituto réu, encarregado

de zelar pelo dinheiro públicos.

Ademais, não restam comprovados os efetivos prejuízos que teria sofrido, mormente porque o dano, na

argumentação do postulante, vem diretamente atrelado ao conceito de incapacidade, amiúde é objeto de

controvérsia entre os próprios médicos.

Ou seja, discernir a incapacidade nem sempre é tarefa fácil e a conclusão a respeito de sua existência não raro leva

a controvérsias entre os profissionais das áreas médica e jurídica.

Daí que a condenação a pagar indenização por dano moral deve ser reservada a casos pontuais, em que a parte

comprova a existência de má-fé da Administração pública - situação que não ocorreu no presente caso, pois o

instituto réu seguiu a legislação vigente (artigo 78, § 1º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação do Decreto nº
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5.844/2006).

Se, para apurar a existência de danos morais, se levar em conta o descumprimento puro e simples de obrigações

previdenciárias, sem averiguar suas causas, também se poderá cogitar de cobrar indenização por danos morais de

segurados que infringem a lei - como os que trabalharam décadas na informalidade sem contribuir e só

ingressaram no sistema com certa idade, na iminência de se incapacitar.

Afinal, o inadimplemento dos deveres de cidadão com a previdência social ocorre com frequência não menos

invulgar que o praticado pela autarquia previdenciária em relação àquele.

Não é o caso de condenar o réu a pagar por danos morais, portanto.

De mais a mais, generalizar condenações por dano moral em simples casos de denegação de benefício geraria

desfalques incalculáveis nos cofres da seguridade social, sempre custeadas pelos contribuintes, indicando tratar-se

de medida a ser reservada à excepcionalidade.

Nesse sentido, registram-se os seguintes acórdãos (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI 8213/91. (...) III.

A autora não tem direito ao benefício de pensão por morte, já que o segurado ainda não havia completado as

condições para a obtenção de aposentadoria na data do óbito. IV. Não há que se falar em indenização por dano s

morais e perdas e dano s, pois a não concessão do beneficio de pensão por morte não tem o condão, por si só, de

dar ensejo a tais indenizações, visto que não restou demonstrado qualquer dano à esfera emocional e a

patrimonial da autora. V. Apelação improvida." (TRF5 - AC 00024182120104058200 - Quarta Turma - Rel.

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - J. 18/01/2011 - DJE - Data::20/1/2011 - p. 656 - Nº:11)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO.

CANCELAMENTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DOS DANO S MORAIS. DESCABIMENTO. TUTELA

ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESTABELECIMENTO IMEDIATO DO

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. (...) 4. Incabível o direito à reparação por dano s morais pretendida pela parte

autora, porquanto não há prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral , bem

como o respectivo nexo causal. O cancelamento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito

à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. (...)" (TRF4 - AC 200771170004969 - TURMA

SUPLEMENTAR - Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA - J. 27/02/2008 - D.E. 23/5/2008)

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar

improcedente o pedido, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E À REMESSA OFICIAL.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006239-09.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a decisão de fls. 147/151, que julgou parcialmente procedentes

estes embargos e determinou o prosseguimento da execução segundo os cálculos elaborados pela contadoria

judicial, que apurou o total de R$ 175.094,50, atualizado até agosto de 2007. Arbitrou os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da causa, cuja execução foi suspensa em face do que dispõe o artigo 12 da Lei n. 1.060/50,

além de ter havido sucumbência recíproca.

Em síntese, aduz que o percentual dos juros de mora deve limitar-se a 0,5% ao mês, em conformidade com o

decisum, o que conduzirá ao provimento integral dos pedidos formulados nos embargos, devendo o embargado

arcar integralmente com os ônus da sucumbência. Em caráter subsidiário, requer a condenação da parte adversa ao

pagamento integral dos honorários advocatícios, por ter a autarquia sucumbido em parte mínima do pedido (artigo

2007.61.26.006239-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILDO PARETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANA STUART NOGUEIRA e outro

PARTE AUTORA : MILTON BACHESCHI
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21, § único, do CPC).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Instado a manifestar-se perante este Tribunal acerca do total que entende devido, o INSS requer o integral

acolhimento do seu recurso - base dos cálculos a serem refeitos -, asseverando ser o caso de extinção dos

embargos sem julgamento do mérito, em vista de ter sido acolhido total superior àquele pretendido pelo

embargado, malferindo os artigos 128 e 460 do CPC.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, verifico não ter a sentença incorrido no vício de julgamento extra petita, como quer fazer crer o

INSS.

Isso ocorre porque a execução deve operar-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento,

razão pela qual segue rigorosamente os limites impostos pelo julgado.

Está vedada a rediscussão, em sede de execução, da matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa

à garantia constitucional da coisa julgada, que salvaguarda a certeza das relações jurídicas (REsp 531.804/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004, p. 216).

Colhe-se do parecer do contador do Juízo à fl. 120, que "o embargado está cobrando a importância de R$

104.539,29, e não os R$ 197.315,32 entendidos pelo INSS, seu valor se mostra abaixo daquele que seria devido.

Com efeito, ainda que tenha cometido erro no salário de contribuição de 1/90 ao não limitá-lo ao teto, a

mecânica que empregou para apurar as diferenças, a correção monetária, e os juros, não refletiu a realidade do

benefício e da Lei, gerando referida queda na cobrança".

 

Assim, o acolhimento dos cálculos elaborados pelo embargado, ofertados às fls. 220/228 do apenso, na forma

pretendida pelo INSS, encontra óbice na coisa julgada.

 

Quanto à sucumbência mínima, invocada pelo INSS, verifico sua inocorrência, pois o pedido autárquico que

deixou de ser acolhido foi o de cômputo dos juros de mora de 0,5% ao mês em todo o período, o que a

descaracteriza.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A improcedência de um dos pedidos formulados (incidência da comissão de permanência) descaracteriza a

ocorrência de sucumbência mínima a ensejar a condenação da parte contrária ao pagamento da integralidade

dos honorários. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1093137/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,

julgado em 28/08/2012, DJe 03/09/2012) 

Feitas essas considerações preliminares, passo ao exame do mérito.

Trata-se de condenação de recálculo da RMI, mediante a aplicação do INPC na correção dos salários de

contribuição, respeitado o limite máximo do salário-de- contribuição, por tratar-se de benefício concedido sob a

regência da Lei n. 8.213/91, com acréscimo dos juros de mora de 6% (seis por cento) a partir da citação e demais

cominações legais.

Vale dizer: os juros de mora foram fixados pelo v. acórdão, prolatado em 19 de setembro de 2000, e mantidos em

sede de embargos de declaração, em decisão prolatada em 29 de maio de 2001; portanto, referidas decisões

deram-se antes da entrada em vigor do novo Código Civil, que majorou os juros para 1% ao mês.

O INSS interpôs recurso especial e extraordinário, cujo questionamento resumiu-se ao critério de apuração da

RMI, mormente quanto à legalidade do teto previsto, o que foi deferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, com

perda de objeto no C. Supremo Tribunal Federal, cujo trânsito em julgado deu-se em 17 de março de 2006.

Cinge-se a questão ao percentual de juros moratórios, em relação ao qual cabe breve histórico, sobretudo quando

incidente sobre os débitos oriundos de decisões judiciais, cujo regramento é especial, conforme leis abaixo

arroladas, consolidadas em Resoluções do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

O artigo 1.061 do Código Civil de 1916 estabelecia a taxa dos juros moratórios, quando não convencionada, em

6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros moratórios ex lege, ou quando as partes não

estabeleciam seu percentual, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).

Aos débitos da União e respectivas autarquias, bem assim aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei n. 4.414, de 24/9/64); portanto, os juros moratórios
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eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10/1/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003,

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que os juros moratórios, quando não convencionados,

ou pactuados sem estabelecimento de taxa, ou oriundos de comando legal, devem ser fixados no percentual da

taxa de mora em vigor para o pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Segundo o artigo 161 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de

juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora

devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua

entrada em vigor, o qual se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada

de forma englobada até a citação e, após esta, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30/6/09, dando

lugar à incidência da Lei n. 11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º F da Lei n. 9.494/97.

O artigo 1º F, introduzido pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24/8/2001, dispôs (g. n.):

Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.

Essa redação do artigo 1º F, porém, foi alterada pela Lei n. 11.960, de 30/6/09, para estender seu alcance aos

beneficiários da Previdência Social (n. g.):

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Assim, somente a partir de 1º/7/09, a Lei n. 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência do mesmo percentual dos juros praticados

nas cadernetas de poupança (0,5% ao mês).

Em data anterior a 1º/7/2009, os juros devem ser fixados em 1% ao mês - diploma legal que vigorou até 30/6/2009

-, por ser vedada a aplicação retroativa da lei, salvo se constar do seu próprio texto.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA.

APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - Afastada a preliminar de decadência, pois à época em

que concedida à benesse em questão, nenhuma regra existia a disciplinar a decadência do direito à propositura

de ação. - O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. - Reconsidero, em parte, a decisão agravada

no que tange aos juros de mora. - A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juras e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir

de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. - Assim, a taxa de

juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. - A partir da

01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à

caderneta de poupança. - No que se refere aos juros moratórios incidentes sobre pagamentos realizados por

precatórios, devem ser fixados até a data da apresentação da conta. - Agravo legal provido em parte, apenas

para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora."

(TRF/3ª Região, AC 1574370, Proc. n. 00142311620094036105 , 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, DJF3 Judicial 1 DATA: 4/5/2012) 

 

Por todo o exposto, não há como acolher a tese autárquica.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e nos termos desta decisão, rejeito as

preliminares e nego provimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo os cálculos acolhidos pela douta

sentença recorrida, elaborados pela contadoria judicial às fls. 122/132.

Em consequência, mantenho a sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013514-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão monocrática e fls. 111/113, que deu parcial provimento à apelação interposta pela parte autora

contra a r. sentença de fls. 54/55, a qual julgou improcedente a ação monitória, por entender ausente prova escrita

hábil da dívida exigida.

Em suas razões recursais de fls. 79/82, alega o Instituto Autárquico ter sido erroneamente processado o feito, visto

que fora expedido mandado de citação ao invés de mandado de pagamento ou entrega de coisa, o que acarretou na

oposição de contestação, no lugar de embargos. Ao final, equivocadamente o pedido foi julgado improcedente,

sendo certo que a legislação prevê o julgamento do mérito dos embargos. Por fim, suscita omissão quanto aos

efeitos do parcial provimento da apelação.

É o sucinto relato.

Inicialmente, faz-se necessário salientar que, de fato, uma vez recebida a inicial, foi expedido mandado de citação

(fl. 25) e, em seguida, a Autarquia Previdenciária ofereceu contestação. Por fim, o pedido monitório foi julgado

improcedente, sentença a qual foi reformada, acolhido em parte o apelo do autor.

No entanto, muito embora constatados esses equívocos formais, é bem verdade que o art. 244 do Código de

Processo Civil contemplou o princípio da instrumentalidade das formas: "Quando a lei prescrever determinada

forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a

finalidade".

Por conseguinte, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas

quando elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resultar em prejuízo às partes,

deverá ele ser preservado, em atenção ao verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC). Nesse sentido, a

síntese de Humberto Theodoro Junior: "O princípio que inspirou o Código, nesse passo, foi o que a doutrina

chama de 'princípio da instrumentalidade das formas e dos atos processuais, segundo o qual o ato só se

considera nulo e sem efeito se, além de inobservância da forma legal, não tiver alcançado a sua finalidade" (

Curso de Direito Processual Civil, V. I, 48ª ed., RJ, Forense, 2008, p. 333 - g.n.).

E, nessa esteira, inequivocamente o mandado de "citação" colacionado à fl. 25 cumpriu com a finalidade

originária, típica de um mandado de "pagamento ou entrega de coisa". Com efeito, expressamente o instrumento

citatório descreve a finalidade do ato: "Cite-se o réu para pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias ou,

querendo, em igual prazo, apresente embargos, sob pena de prosseguimento do feito, o qual se converterá em

execução" (g.n.).

E, cumprida a finalidade, impõe-se concluir que inocorreu qualquer cerceamento ao exercício do direito de defesa.

Dessa sorte, a peça denominada "contestação" (fls. 31/33), somente pode ser entendida como oposição de

embargos ao pedido monitório, a qual eficazmente opôs matérias preliminares ao mérito da cobrança (prescrição e

falta de interesse de agir decorrente de alegado pagamento), bem como fatos modificativos do direito afirmado

(inclusão indevida de juros e de honorários advocatícios).

Logo se nota, portanto, que não se configurou error in procedendo, mas mera irregularidade formal, circunscrita à

denominação atribuída aos atos processuais. O mesmo se diga da sentença de fls. 54/55 que, ao julgar

improcedente a ação monitória, em verdade acolheu os embargos opostos pela Autarquia Previdenciária. O

equívoco, porém, não possui o condão de invalidar o processo, porque convalidado em virtude do silêncio das

partes a respeito.

Nessa mesma senda, em remate, a decisão monocrática, ao julgar parcialmente procedente o pedido, logicamente

2008.03.99.013514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO DE JESUS LONGATTO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA
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se refere aos embargos à ação monitória.

No tocante à alegação de omissão, em verdade não vislumbro o vício suscitado. Confira-se a reprodução de trecho

do julgado:

"(...)

Não há se cogitar de prescrição, porquanto configurado o reconhecimento de dívida, ocorrido quando concedido

o benefício previdenciário, em 2006. A seu turno, a presente monitória foi ajuizada já em 2007.

O pagamento noticiado à fl. 37 não implica em perda do objeto, vez que liberado valor menor do quanto

pretendido.

Superadas as matérias preliminares, é cediço que as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do

Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas

nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Ocorrendo reconhecimento judicial do débito, também são devidos juros moratórios. Acerca do tema, esta Turma

firmou entendimento no sentido de fixar os referidos juros em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação -data na qual o INSS foi constituído em mora-, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da

Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com

o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Resistida a pretensão deduzida, resta sucumbente o Instituto Autárquico, motivo pelo qual cabível a condenação

em honorários advocatícios, os quais são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma, deduzida a quantia paga

administrativamente.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Nesses termos, mister acolher em parte a procedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para julgar o pedido parcialmente procedente, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem."

 

Em suma, o INSS alega que, nos termos em que acolhida a ação monitória, olvidou o decisum de determinar a

convolação do processo em execução e de fixar o quantum debeatur.

Quanto ao primeiro ponto, cuida-se de efeito decorrente dos expressos termos legais, a teor do art. 1.102-C, §3°,

do Código de Processo Civil: 

"§3°. Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor

e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei" (g.n.).

 

Ora, se o título executivo é constituído de pleno direito, ou seja: automaticamente, prescindível explícita

determinação judicial a respeito. Em outros termos, o parcial provimento do apelo implicou imediatamente na

constituição de um título executivo judicial, a partir de uma prova escrita da dívida, valorada no bojo do processo

monitório.

No atinente à alegada falta de liquidez, a alegação tampouco merece acolhida.

Os critérios para aferição do quantum debeatur constam expressamente do título judicial: da pretensão do autor

expressa na memória de cálculos que instruiu a inicial (fls. 13/18), deduz-se o quanto pago administrativamente e

substituem-se os critérios então adotados para correção monetária e juros moratórios pelos alvitrados na decisão

embargada, afirmado o cabimento de honorários advocatícios, consoante arbitrado na mesma decisão.

Diante disso, cumpre ao autor efetuar meros cálculos aritméticos, cuja discriminação deverá constar de memória

que instruirá o mandado de citação a ser expedido, em atenção ao art. 730 do Código de Processo Civil; sendo

aplicável, para tanto, o quanto previsto no art. 475-B do Codex.

Em resumo, o julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes

disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo

com o entendimento então adotado.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002812-15.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de aposentadoria por tempo de serviço para especial.

A r. sentença monocrática de fls. 236/250 julgou parcialmente procedente o pedido tão somente para reconhecer a

especialidade do labor nos lapsos que menciona. Fixada a sucumbência recíproca. Feito submetido à remessa

oficial.

Em razões recursais de fls. 253/264, requer a parte autora o reconhecimento da especialidade dos vínculos

referentes à atividade de "fiação", com o decreto de procedência do pedido de conversão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial, acarretando,

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

2008.61.11.002812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE APARECIDO FORNI

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2422/3162



exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual
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regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo, de outra sorte, que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:
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"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade do labor referente às empresas Alpargatas S/A e

Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Garça, com a subseqüente conversão da aposentadoria por tempo de

serviço, ora percebida, para a aposentadoria especial.

Não faz jus o demandante à conversão pretendida, como passo a fundamentar.

De acordo com o Resumo de Documentos de fl. 170, o INSS concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço com a consideração dos períodos de 21/01/1971 a 20/07/1971, 21/07/1971 a 17/08/1992,

06/04/1993 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 14/04/1996, momento em que apurou 34 anos, 02 meses e 26 dias de

tempo de serviço.

De todos os vínculos supracitados, apenas o interregno de 21/01/1971 a 20/07/1971 não fora considerado especial,

o que torna descabido o pleito de conversão dos demais períodos, porquanto já incontroversos em âmbito

administrativo.

Como bem elucidou o próprio INSS em planilha anexa a suas contrarrazões, ainda que se considerasse todo o

tempo de serviço do requerente como especial (21/01/1971 a 17/08/1992 e de 06/04/1993 a 15/04/1996)

alcançaria apenas 24 anos, 07 meses e 07 dias, ou seja, tempo insuficiente para a concessão de aposentadoria

especial.

A esta conclusão já havia chegado a autarquia quando do trâmite do processo de concessão, uma vez que

concedeu ao segurado prazo para manifestar eventual opção pela reafirmação do termo inicial do benefício, a fim

de deferir a aposentação especial, ou pela concessão imediata da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Os documentos de fls. 167/168 elucidam que o demandante solicitou "a transformação da aposentadoria especial

para a aposentadoria proporcional, diante da proposta do INSS" razão por que não há falar em alteração do atual

benefício percebido.

Por derradeiro, deixo de apreciar e declarar a eventual especialidade do labor no único período não convertido,

porquanto não constou como pedido expresso, mas apenas como pressuposto (causa de pedir) para o cabimento do

pedido de conversão do benefício.

Dessarte, de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido de conversão da aposentadoria por tempo

de serviço para especial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007009-10.2008.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o

reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma parcial do julgado, para que não sejam pagos os meses em que a

autora contribuiu para a previdência social (CNIS).

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

Quanto ao mérito cumpre ressaltar que, no caso em tela, o fato de a parte autora ter tentado retornar ao trabalho e

exercido sua atividade, após o requerimento administrativo de seu benefício, não afasta a conclusão do laudo

pericial.

Isso porque o segurado, após muitas vezes ter de aguardar por vários anos a implantação de seu benefício, precisa

manter-se durante esse período, vale dizer, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade,

mesmo sem ter sua saúde restabelecida.

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados:

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 14/04/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, julg. 30/05/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza

Conv. Marisa Santos, julg. 03/05/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des.

Fed. Sylvia Steiner, julg. 16/12/1997.

De outra parte, todo os períodos em que a autora contribuiu no caso devem ser mesmo abatidos do débito, com

fulcro no artigo 46 da Lei nº 8.213/91, pois o exercício de atividade remunerada é incompatível com o

recebimento do benefício por incapacidade.
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Ao que consta, a autora teria contribuído sempre como contribuinte individual, exercendo atividade remunerada

nessas épocas (CNIS).

O fato de o INSS não haver alegado tal questão na contestação não impede tal abatimento, pois este é fundado no

disposto no artigo 46 da LB, acima citado.

Seja como for, a parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os

valores já recebidos a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis,

administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para considerar

indevido o auxílio-doença nos meses de 04/2008 e de 11/2008 a 07/2009.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001752-82.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 191/203 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários legais.

Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 209/227, a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, requer a cassação da tutela

antecipada, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e a declaração da nulidade da decisão ante a

ausência de fundamentação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

comprovado o exercício de atividade em condições especiais com a documentação necessária e de não ter

preenchido o requisito idade mínima exigido para a concessão da benesse. Alega, ainda, a impossibilidade de

conversão para comum dos períodos anteriores à edição da Lei nº 6.887/80. Subsidiariamente, sustenta que o

tempo especial reconhecido deve ser objeto de conversão pelo fator 1.2, em respeito ao tempus regit actum, e

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, não merece prosperar o pedido referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais,

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No tocante à tutela antecipada, melhor sorte não assiste ao Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza

2008.61.83.001752-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORVANDO PAULA CARREIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON JOSE RODRIGUES

REMETENTE :
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do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência,

tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

Ainda antes de adentrar no mérito, insta ressaltar que a preliminar suscitada de nulidade da decisão confunde-se

com o mérito e com ele será analisado.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação
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ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,
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inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,
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como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento do trabalho urbano desempenhado nos períodos de 10 de dezembro de

1968 a 1º de agosto de 1969, 1º de setembro a 18 de novembro de 1970, 09 de outubro de 1972 a 16 de fevereiro

de 1973, 17 de março a 07 de maio de 1973, 25 de julho a 30 de agosto de 1973, 10 de setembro de 1990 a 21 de

janeiro de 1991, 16 de agosto a 14 de outubro de 1993, 13 de dezembro de 1993 a 09 de fevereiro de 1994, 1º de

fevereiro a 07 de março de 1995, 03 de abril a 17 de agosto de 1995, 27 de novembro de 1995 a 25 de janeiro de

1996 e 17 de agosto de 1997 a 07 de agosto de 2003.

Para a comprovação destes interregnos, instruiu o autor a presente demanda com a cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (fls. 163/180).

Ora, goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a

atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas,

nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.

In casu, o trabalho urbano prestado pela parte autora nos lapsos acima referidos, conforme anotação em CTPS às

fls. 164, 166, 168/170, 172, 176, 178/179, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade urbana em

tais interregnos.

Vale destacar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que a simples divergência entre os dados constantes do

CNIS e aqueles contidos na CTPS não é suficiente para afastar a presunção relativa de veracidade de que goza a

Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 
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(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS , já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana nos

períodos supramencionados, pelo que faz jus o autor ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulário DIRBEN-8030 de fl. 59 e laudo de fls. 60/61 - período de 05/09/1973 a 23/05/1974 - operador de

máquina camelo - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 82 decibéis;

- Formulário DSS-8030 de fl. 62 e laudo de fls. 63/65 - período de 25/07/1974 a 11/12/1974 - ajudante geral -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 84 decibéis;

- Formulário DSS-8030 de fl. 73 - períodos de 29/10/1974 a 09/01/1975 e 13/12/1993 a 09/02/1994 - ajudante e

mecânico montador - exposição de maneira habitual e permanente a fumos de solda - enquadramento nos itens

1.2.9 do Dec. nº 53.831/64 e 1.2.11 e 2.5.3 do Dec. nº 83.080/79;

- Formulário de fl. 74 e laudo de fls. 77/78 - período de 21/01/1975 a 13/04/1977 - prático básico e ajustador

mecânico de manutenção - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis;

- Formulário de fls. 79 e 81 e laudo de fls. 80 e 82 - período de 18/04/1977 a 13/03/1989 - mecânico de

manutenção - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 88 decibéis;

- Formulário de fl. 87 e laudo de fls. 83/86 - período de 16/10/1989 a 08/01/1990 - mecânico de manutenção -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 86/89 decibéis, poeira metálica e óleo de corte -

enquadramento nos itens 1.2.10 e 1.2.11 do Dec. nº 83.080/79;

- Formulário DSS-8030 de fl. 88 e laudo de fls. 89/90 - período de 18/02/1991 a 21/02/1992 - mecânico de

manutenção - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 89 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o demandante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.
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Cumpre esclarecer, de outra sorte, que a impugnação subsidiária do INSS não prospera, porquanto o benefício a

ser implantado seguirá as regras da Lei nº 8.213/91 e de seu correspondente regulamento, o qual prevê, para a

aposentação baseada em 35 anos de serviço, o fator 1.4 na conversão do tempo especial. Ademais, a alíquota

pretendida (1.2), prevista no Decreto nº 83.080/79, considerava a base de cálculo de 30 anos de serviço, e não a

atual de 35 anos.

Por fim, insta ressaltar que a conversão de tempo especial em comum pela exposição a agentes nocivos é possível

nos lapsos pretendidos, uma vez que está prevista no Decreto nº 53.831/64, que regulamentou a Lei nº 3.807/60,

motivo pelo qual não merece acolhimento a tese da Autarquia Previdenciária em sentido contrário.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 163/180) e do extrato do CNIS

anexo a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 30 de maio de

2003 (data do requerimento administrativo - fl. 153), com 35 anos, 01 mês e 24 dias de tempo de serviço,

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial

correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo

Instituto Previdenciário.

Neste ponto, destaco que na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não

aplicabilidade da idade mínima e pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional.

O julgado proferido por esta 9ª Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e

trinta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30/05/2003 - fl. 153), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela antecipada concedida anteriormente.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002361-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período rural laborado, sem registro em CTPS, a conversão de período

especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 316/319 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos rural

e especial que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data da citação, acrescido

de consectários legais. Por fim, ante a sucumbência recíproca, considerou compensadas as custas e despesas

processuais, bem como os honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 322/343, requer a parte autora a procedência integral do pedido, ao fundamento de ter

comprovado o exercício rural no período requerido. Ademais, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

A Autarquia Prvidenciária, igualmente irresignada, em razões recursais de fls. 345/352, pugna pela reforma do

decisum, sob o argumento de que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos autorizadores à

concessão do benefício. Subsidiariamente, postula a redução da verba honorária advocatícia. Suscita, ainda, o

prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

2009.03.99.002361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO CONRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00046-7 1 Vr PROMISSAO/SP
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previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
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prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2441/3162



 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora, inicialmente, o reconhecimento do trabalho rural exercido no período entre 20 de junho de

1960 a 20 de fevereiro de 1968. Para tanto, instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais

destaco aquele válido mais remoto, qual seja, o Livro de Matrícula Escolar de fls. 111/115, referente aos anos

letivos de 1954 a 1958 e que qualifica o Sr. Antonio Conrado, genitor do requerente, como lavrador.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No caso em tela, a prova oral produzida às fls. 308/309 corroborou

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte

autora trabalhou nas lides rurais no período requerido.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período pleiteado, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal

interregno, que perfaz um total de 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o demandante o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum,

dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

As informações extraídas da decisão proferida pela 03ª CaJ - Terceira Câmara de Julgamento, por sua vez,

demonstram que a Autarquia Previdenciária reconheceu administrativamente o lapso de 08.07.1976 a 06.04.1977

como especial, razão pela qual reputo tal interregno como incontroverso.

Quanto aos demais períodos, juntou a documentação abaixo discriminada:

- período de 02.12.1989 a 05.03.1997 - formulário DSS-8030 (fl. 45) - Tratorista - exposição a ruído variável de

87 a 94 decibéis - laudo técnico às fls. 46/53: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo
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especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

O período de 06.03.1997 a 28.05.1998, por outro lado, não pode ser computado como tempo de serviço exercido

sob condições insalubres, uma vez que o laudo de fls. 46/53 indica um nível de ruído que varia de 87 a 94

decibeís, de maneira que não restou comprovada a exposição, de forma habitual e permanente, a ruídos acima do

limite legal.

Tampouco merece prosperar o pleito de reconhecimento, como especial, dos lapsos de 21.02.1968 a 26.07.1971 e

14.08.1987 a 01.12.1989, pois os formulários de fls. 38 e 44, não comprovam a efetiva exposição a agentes

agressivos, sendo certo que as atividades desempenhadas não autorizam o enquadramento pela categoria

profissional, ante a ausência de previsão nos decretos que regem a matéria em apreço.

Desta feita, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

período de 02.12.1989 a 05.03.1997, além daquele já reconhecido na via administrativa.

Somando-se os períodos rural e especial aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 139/144) e do

CNIS (fls. 264/265), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 07 de janeiro de

2000 (data do requerimento administrativo - fl. 25), com 33 (trinta e três) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Por outro lado, conforme planilha anexa a esta decisão, o requerente possuía, em 09 de março de 2006 (data do

ajuizamento da ação), 39 anos, 05 meses e 14 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2001, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 120 (cento e

vinte) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (11.04.2006 - fl.

243v), conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Determino a condenação do INSS em honorários advocatícios, pois de acordo com o artigo 21, parágrafo único,

do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, o outro responde, por inteiro,

pela verba honorária.

Assim, em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta

Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por

cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Deixo de conceder a tutela específica, uma vez que as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios,

anexas a esta decisão, revelam ser o autor beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 03 de

maio de 2007. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá o requerente fazer a opção pelo benefício

mais vantajoso, compensando-se as parcelas já pagas administrativamente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

às apelações, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105171-81.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 155/160 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais de fls. 167/172, aduz o requerente que as provas coligidas aos autos demonstram o exercício

da atividade rural e especial nos períodos pleiteados, viabilizando assim a concessão da aposentadoria requerida.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela
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progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar
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documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição

Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo:

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional,

sempre admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a

Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402,

preceitua que:

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito)

anos.

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou

tutor, observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.."

(grifei)

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j.23.05.2000, DJU 26.09.2000)

 

Sobre o tema, merece destacar a Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº

229/67, que em seu art. 402, preceitua:

 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito)

anos.

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou

tutor, observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.."
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No que tange à precocidade laboral, não deve a mesma, de per si, servir de obstáculo ao reconhecimento do tempo

de serviço, pois se comprovado o efetivo exercício da atividade, o mesmo deve ser reconhecido.

A autorização para o trabalho do menor sofreu alterações quanto à idade mínima, sendo que a Emenda

Constitucional nº 20/98 estabeleceu as idades de 16 e 14 anos, respectivamente, para o trabalho e para a prestação

de serviços como aprendiz.

Desta feita, há que ser reconhecida a contagem de tempo para o menor que efetivamente trabalhou com idade

inferior à estabelecida, sob pena de afronta aos princípios constitucionais da seguridade social, especialmente os

direitos relativos à Previdência Social.

Não é diferente o entendimento do Prof. Wladimir Novaes Martinez:

 

"... freqüentemente, a precocidade laboral é associada aos filhos de pais de baixa renda e comum às pessoas

exercentes de atividades braçais. Ao contrário, os que iniciam o trabalho tardiamente são mais beneficiados. A

aposentadoria por tempo de serviço deve reconhecer a precocidade laboral, combinando-se o limite mínimo com

o tempo de serviço, fixando-se um total máximo de anos de trabalho, capaz de deflagrar o benefício

independentemente da idade, e tornando possível compensar os que começam mais cedo a atividade laboral".

(Comentários à Legislação da Previdência Social. 3ª ed., São Paulo: LTr, p. 282).

 

Neste sentido é o que vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir colacionadas:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. (...)

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o

trabalho, assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários,

precisamente por se tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua

invocação em seu desfavor, de modo absoluto. 

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de

trabalho prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que

quer dizer, independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente

indevido e também de impossível prestação. 

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício

previdenciário. Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

5. Embargos rejeitados."

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - NORMA CONSTITUCIONAL DE CARÁTER

PROTECIONISTA - IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO AOS DIREITOS DO TRABALHADOR -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. 

- Desde de que comprovada atividade rural por menor de 12 (doze) anos de idade, impõe-se o seu

reconhecimento para fins previdenciários. Precedentes. (...)

(5ª Turma, REsp n.º 396.338, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002, p. 247).

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de

Benefícios objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade

de reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser

aplicado de forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale

dizer, quando do início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a

exploração do trabalho infantil.

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

(...)

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da

adolescência, pois caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil.
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(...)

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402).

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.

(...)

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários,

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para

proteger o menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade,

não é possível presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-

somente após completados 12 anos.(...)

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento".

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p.

526).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.
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(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de
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Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

dentre os quais destaco aqueles válidos mais remotos, quais sejam, os documentos escolares de fls. 113/120, os

quais indicam que o genitor do autor foi qualificado como lavrador nos anos de 1967 a 1971.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 106/107 e

109/110 corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em

afirmar que a parte autora trabalhou no período pleiteado.

Ressalte-se que, conforme mencionado linhas acima, o reconhecimento do labor rural terá início na data em que o

demandante completou 12 anos de idade.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL,

sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 10 de março de 1971 a 28 de fevereiro de 1978, pelo que

faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos, 11 (onze)

meses e 19 (dezenove) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da
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remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

 

- 21 de março de 1978 a 31 de março de 1985 e 01 de agosto de 1985 a 29 de dezembro de 1988 - formulário

DSS8030 - oficial eletricista - exposição a tensão elétrica de 11.500 a 13.800 volts (fl. 29) e laudo pericial de fls.

68/86: enquadramento em razão do desempenho de atividade perigosa (código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64);

- 01 de abril de 1989 a 27 de maio de 1991 - formulário DISES.BE5235 - oficial eletricista - exposição a

descargas elétricas de 11.000 volts (fl. 30) e laudo pericial de fls. 68/86: enquadramento em razão do desempenho

de atividade perigosa (código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64);

- 02 de setembro de 1991 a 22 de julho de 1998 (data constante do documento) - formulário DISES.BE5235 -

encarregado eletricista - exposição a descargas elétricas de 11.000 volts (fl. 31) e laudo pericial de fls. 68/86:

enquadramento em razão do desempenho de atividade perigosa (código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64).

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei

3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou

equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à

tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

No caso em apreço, verifica-se que a própria empresa Rizal Construções também incluiu no salário do requerente,

no período de julho de 1995 a junho de 1998, adicional de periculosidade, conforme se vê da discriminação das

parcelas do salário de contribuição acostadas às fls. 33/35 (TRF3, 9ª Turma, AC 2000.03.99.052871-4, Rel. Aco.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 4. 12. 2006, DJU 26.04.2007, p. 515/574).

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 21.03.1978 a 31.03.1985, 01.08.1985 a 29.12.1988, 01.04.1989 a 27.05.1991 e 02.09.1991 a

22.07.1998.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/26), documentos de fls.

27/28 e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte

autora, em 09 de outubro de 1998, data do ajuizamento da ação e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº

20/98, com 34 anos, 5 meses e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 94% do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (12.02.1999),

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os extratos do CNIS também revelam que o demandante está aposentado por invalidez desde 15.09.2008. Assim,

por ocasião da liquidação de sentença, deverá o requerente fazer a opção pelo benefício mais vantajoso,

compensando-se as parcelas já pagas administrativamente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 62/66, pugna a Autarquia pela reforma do decisum, por entender fraudulento o vínculo

empregatício alegado pela autora.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,
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segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

Por sua vez, a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, alterando a redação prevista no art. 72, §3º, da Lei nº 8.213,

de 24 de julho de 1991, assegurou que: "O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,

será pago diretamente pela Previdência Social".

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626)

 

Destaco que a legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a

cessação das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº

8.213/91.

Desta forma, verifica-se não ser necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão de salário-

maternidade, bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada.

E, não obstante o artigo 97 do Decreto n° 3.048/99 restringir a concessão do salário-maternidade à existência de

relação empregatícia, tal dispositivo exorbitou a competência regulamentar prevista constitucionalmente,

dispondo de modo diverso da previsão legal.

Neste sentido, confira-se os precedentes a seguir colacionados:

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO

DEVIDO. 

(...) 

2. A legislação previdenciária garante a manutenção a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 

3. Durante esse período, chamado de "graça", o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante

a Previdência Social, a teor do art. 15, II, e §3º, Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de

segurada, faz jus ao referido benefício. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, 6ª Turma, Resp nº 549562, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25.06.2004, DJ 24.10.2005)

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - DESEMPREGADA -

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - APELAÇÃO DO

INSS IMPROVIDA. 

Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário-maternidade, bastando a

comprovação da manutenção da qualidade de segurada. 

O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, ao restringir a concessão do salário-maternidade à existência de relação

empregatícia, exorbitou a competência regulamentar prevista constitucionalmente, dispondo de modo diverso da

previsão legal. 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº

8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

Apelação do INSS improvida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.61.19.001588-2, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 13/07/2009, DJ 13/08/2009)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE . DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS

QUE NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91. 

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada. 
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2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus

limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à segurada durante o

período de graça. 

3. Apelação do INSS desprovida." 

(TRF3, 10ª Turma, AMS nº 2005.61.02.010003-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 25/10/2006, p. 618)

 

Noutro giro, apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem

comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No

caso de empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de

carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 07 comprova o nascimento da filha da parte autora em 23 de

janeiro de 2007.

Ressalte-se que a requerente juntou aos autos sua CTPS de fls. 11/12, a qual demonstra que ela mantinha vínculo

empregatício desde 01 de novembro de 2006, na função de empregada doméstica. Tal prova foi corroborada pelo

extrato oriundo do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostado às fls. 37.

Portanto, o nascimento ocorreu enquanto a segurada mantinha vínculo empregatício na condição de empregada

doméstica.

A seu turno, alega o INSS que não seria crível uma mulher ser admitida como empregada doméstica apenas dois

meses antes do nascimento de seu filho. E, vislumbrando indício de fraude, determinou a realização de diligência

administrativa, segundo a qual a indicada empregadora, em verdade, não contratara qualquer empregada

doméstica (fl. 33).

A fraude alegada, porém, não foi demonstrada nestes autos.

Consoante a prova oral regularmente produzida às fls. 52/53, a empregadora da requerente asseverou que,

inicialmente, a segurada prestava-lhe serviços de modo eventual e esporádico, passando, contudo, a trabalhar

diariamente a partir do momento em que anotado o vínculo na CTPS.

Por outro lado, a testemunha indicada pelo Instituto Autárquico afirmou não conhecer a autora e sua empregadora.

Acrescentou que sequer é vizinha desta (fl. 54/55).

Logo, diante da prova oral regularmente produzida sob o crivo do contraditório, a alegação de fraude não se

sustenta.

Ademais, pouco importa para o deslinde do processo que a anotação do vínculo de emprego tivesse por móvel

justamente a concessão do salário-maternidade, vez que a lei dispensa a empregada doméstica do prévio

cumprimento de período de carência, nem atrela o cabimento da benesse à gravidez. Com efeito, o fato gerador do

benefício é o nascimento, sendo lícito concluir que, longe de rejeitar, o legislador pretendeu que as empregadas

domésticas grávidas passassem a contribuir, e as incentiva a tanto.

Como se depreende de todo o exposto, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram amplamente

comprovadas a qualidade de segurada e a maternidade.

Cuidando-se de matéria de ordem pública, cumpre registrar que as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos

moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e

das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Outrossim, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu

nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a r. sentença monocrática apenas no tocante aos critérios de correção monetária e juros moratórios, na

forma acima fundamentada.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006396-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS e BANCO NOSSA CAIXA S.A., objetivando a cessação e devolução de descontos efetuados sobre as

parcelas do benefício de auxílio-doença n° 517.059.571-5, concedido ao autor, acrescido de indenização por

lucros cessantes e dano moral.

À fl. 27, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para cessação dos descontos.

A r. sentença de fls. 122/125 extinguiu o processo sem resolução do mérito em face do BANCO NOSSA CAIXA

S.A. e, face ao Instituto Autárquico, julgou procedente o pedido para condenar à devolução dos valores

descontados, acrescido da multa prevista no art. 940 do Código Civil; de R$3.356,40, a título de indenização por

dano moral, bem como dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 128/133, requer a Autarquia Previdenciária a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso, suscita preliminar de ilegitimidade "ad causam" e pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não

ser responsável pela administração dos descontos relativos aos contratos de mútuo mediante deduções

consignadas diretamente nos benefícios previdenciários. Sucessivamente, insurge-se contra a indenização por

dano moral, a antecipação dos efeitos da tutela e quanto aos consectários da condenação.

Devidamente processado o recurso, vieram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De proêmio, impõe-se observar que o pedido deduzido na inicial não mencionava a multa prevista no art. 940 do

Código Civil. Nessa esteira, ao julgar procedente o pedido para condenar o Instituto Autárquico à devolução dos

descontos efetuados com o acréscimo dessa multa, não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e

sentença, restando, desta feita, violada a determinação do Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo

transcrito:

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

(...)" (grifei)

 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática,

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador

alterar o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a

teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis

libello.

Desta feita, por se ter condenado a Autarquia Previdenciária em valor acima do objeto do pedido do autor, a

decisão não pode ser mantida por este Relator no quanto excede ao pedido inicial, sob pena de se estar

caracterizando julgamento ultra petita.

No atinente à matéria de fundo, afirma o autor que, nas competências de junho a setembro de 2007, foram
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deduzidas de seu benefício de auxílio-doença parcelas com a inscrição "consignação débito com o INSS" (fl. 19),

sem qualquer justificativa, vez que não celebrara contrato de mútuo mediante desconto consignado no valor do

benefício e tampouco fora informado sobre revisão administrativa da renda mensal a que fazia jus.

Citado, o Banco Nossa Caixa S.A. confirmou a inexistência de contrato de empréstimo bancário, motivo pelo qual

suscitou preliminar de ilegitimidade "ad causam" e, no mérito, alegou a ausência de responsabilidade.

A seu turno, alega o Instituto Autárquico que tampouco foi responsável pelos descontos e os atribui a eventual

contrato de empréstimo bancário, ao qual não deu causa.

A r. sentença de fls. 122/125 extinguiu o processo sem resolução do mérito em face do BANCO NOSSA CAIXA

S.A. e, face ao Instituto Autárquico, julgou procedente o pedido para condenar à devolução dos valores

descontados e ao pagamento de R$3.356,40, a título de indenização por dano moral.

Irresignada, a Autarquia Previdenciária interpõe apelação, à qual requer a atribuição de efeito suspensivo, bem

como suscita preliminar de ilegitimidade "ad causam" e pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não

ser responsável pela administração dos descontos relativos aos contratos de mútuo mediante deduções

consignadas diretamente nos benefícios previdenciários. Sucessivamente, insurge-se contra a indenização por

dano moral, a antecipação dos efeitos da tutela e quanto aos consectários da condenação.

Não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais,

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

A preliminar de ilegitimidade "ad causam" não se sustenta, visto que os descontos impugnados foram

identificados como "consignação débito com o INSS". Ademais, nada nos autos autoriza concluir que se cuida de

contrato de empréstimo bancário, consoante alegado. Logo, patente a legitimidade do Instituto Autárquico para

figurar no polo passivo da lide.

Nessa esteira, adentrando no mérito, impõe-se destacar que as provas coligidas permitem afirmar que os descontos

devem mesmo ser imputados à Autarquia Previdenciária, face à rubrica pela qual foram designadas e à informação

prestada pela instituição financeira, segundo a qual inexiste avença com a parte autora.

Instado a esclarecer a natureza dos descontos (fl. 96), o Instituto Autárquico alegou cuidar-se de deduções

relativas a parcelas atrasadas de pensão alimentícia (fl. 100). Solicitada a apresentação de comprovantes (fl. 114),

os extratos enviados (fls. 116/118) se revelaram inócuos, na medida em que não dizem respeito aos descontos

impugnados neste feito.

E, neste apelo, reitera a alegação de não ser responsável, visto tratar-se de contrato de "empréstimo consignado", o

que não se admite, porquanto, reitere-se, os referidos descontos foram identificados sob a rubrica "consignação

débito com o INSS".

Por conseguinte, o INSS não logrou justificar as deduções, às quais efetivamente deu causa.

Nesses termos, afastada neste caso a presunção de legitimidade dos atos administrativos, entendo de rigor seja a

Autarquia Previdenciária condenada a devolver as quantias deduzidas sob a rubrica "consignação débito com o

INSS".

Quanto à reparação por danos morais, pressupõe-se a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente

lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de indeferimento de benefício, tendo a Autarquia

Previdenciária agido nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento

administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos

pelo segurado, aliás, aspecto do qual se ressentiu a parte de comprovar nos autos. Precedentes TRF3: 9ª Turma,

AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1617; 10ª

Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007, p. 338.

Mesmo quando se trata de prática de ato ilícito, indispensável a prova da lesão de caráter não patrimonial, não

bastando a mera alegação de constrangimento. Transcrevo, a seguir, julgado referente ao tema em questão:

"PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA PARA TORNAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. 

PROVA. ÔNUS DO AUTOR. INCAPACIDADE LABORAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONSECTÁRIOS.

1. Reforma da sentença para julgamento do mérito, quanto ao pedido por dano moral.

2. Incabível o pedido de indenização por dano moral, porquanto inexiste prova nos autos de que tenha ocorrido o

alegado abalo de ordem moral, bem como o respectivo nexo causal. O indeferimento do benefício na via

administrativa, por si só, não implica direito à indenização. Precedentes desta Corte.

3. Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado, para o caso de atos comissivos, é objetiva. Contudo, deve

ser provado o nexo causal entre a ação estatal e o efeito (dano moral e material no caso). O requerente tem o

ônus de provar o prejuízo que alega. Precedentes desta Corte e do STJ.
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(...)."

(TRF4, 5ª Turma, AC. 2007.71.02.008673-7/RS, rel. Des. Fed. Fernando Quadros da Silva, j. 09/02/2010,

publicado em 02/03/2010).

 

In casu, o autor faz mera alusão a "constrangimento" de modo genérico, sem qualificá-lo ou descrevê-lo.

Ademais, mesmo com o indevido desconto, a remuneração ao que o autor fez jus superou o mínimo legal (fl. 23),

de sorte que sequer se mostra presumível o sério abalo aventado. Em remate, de bom alvitre recordar que o mero

dissabor não é indenizável.

Noutro giro, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico no tocante a concessão da tutela antecipada.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza

do benefício em questão, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência,

tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum

Vaz:

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

Não merece melhor sorte eventual sustentação pela impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença,

por violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no artigo 520

do Código de Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao

reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII,

que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).

 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no artigo 475 do supracitado diploma legal, diz

respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de

produzir efeitos ou vir a ser executada provisoriamente.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum

Vaz ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado:

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas

apenas a garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por

um tribunal. E tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da

tutela antecipatória, que basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se

ter sido interposto apelo com efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo

julgamento da causa, vale dizer, já está em pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela

antecipada. "

 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL.

SÚMULA Nº DO TRF DA 4ª REGIÃO.

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório.

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na

qual o juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra

desse conjunto probatório.

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da
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pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário

mínimo". Essa presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do

grupo familiar, caso a caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano

irreparável, um dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que

faz presumir inadiável a prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física.

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal

da comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em

virtude do benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado."

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122).

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do

litígio não versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de

vantagens, dado que essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

ADC-4-DF, vez que esta limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que

tenha por base a inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela.

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o

desenrolar do processo e até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua

resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário.

Não há, portanto, incompatibilidade entre a concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria.

(...)

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002,

p. 700).

 

Em remate, cumpre salientar que os efeitos erga omnes da decisão proferida na ADC N. 4-6/DF não se aplicam às

antecipações de tutela concedidas em ações previdenciárias. É o que ficou assentado pelo Supremo Tribunal

Federal ao editar a Súmula nº 729, com o seguinte teor:

"A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária."

 

Destarte, impõe-se a reforma parcial da sentença, para julgar o pedido parcialmente procedente, condenado o

Instituto Autárquico aos descontos indevidamente efetuados sob a rubrica "consignação débito com o INSS";

afastadas, porém, a multa prevista no art. 940 do Código Civil e a indenização por dano moral.

As parcelas devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal

da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste

Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Sucumbente em parte majoritária, condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.
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Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar parcialmente a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013132-11.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora o enquadramento de

atividade especial e o reconhecimento de período como contribuinte individual, com vistas à revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição que percebe.

A r. sentença julgou procedente em parte o pedido para reconhecer a especialidade da atividade, determinar a

revisão do benefício e fixar os consectários.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Pugna pelo reconhecimento do intervalo como contribuinte individual, de

23/5/1974 a 31/3/1977, e do lapso especial, de 11/12/1997 a 17/8/2003, já que o julgado reputou insalubre o labor

exercido de 1º/4/1993 a 10/12/1997. Requer ainda alteração na verba honorária.

A autarquia também manifestou inconformismo. Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

requerido e a ausência dos requisitos necessários à revisão postulada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Observo, inicialmente, que o Juízo a quo concedeu a justiça gratuita à demandante, a despeito do recolhimento

das custas iniciais do processo (f. 364). Ou seja, o processo inteiro tramitou sob o pálio da gratuidade, sem

impugnação da parte contrária ou diligência do Juízo. De todo modo, convalido a justiça gratuita.

2009.61.05.013132-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : SULEIDE APARECIDA MARTINS DI CHIACCHIO

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131321120094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Do tempo de serviço urbano 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

No caso vertente, em relação à atividade como sócia de empresa (23/5/1974 a 31/3/1977), por enquadrar-se na

condição de segurada contribuinte individual (empresária), impõe-se a comprovação dos respectivos

recolhimentos previdenciários, nos termos dos artigos 12, V, c.c. 30, II, ambos da Lei n. 8.212/91. Nessa esteira

também dispunha a Lei n. 3.807/60 (LOPS).

In casu, embora as certidões fiscais (municipais/estaduais), as declarações cadastrais para efeitos de recolhimento,

à época, do ICM - Imposto de Circulação de Mercadorias e a declaração da Junta Comercial do Estado de São

Paulo demonstrem a existência da empresa e a participação societária da autora, ela não logrou carrear os

comprovantes de recolhimento das contribuições previdenciárias pelo período postulado, de modo que se afigura

inviável o reconhecimento do labor.

Afinal, ao contrário do que sustenta a autora recorrente, a contribuinte obrigada ao recolhimento era ela própria,

não a empresa, pois cabia, e cabe, ao empresário recolher as contribuições por iniciativa própria (artigo 30 e

incisos da Lei nº 8.212/91, redações original e atual).

Cumpre assinalar que o contribuinte individual, desejoso de considerar o tempo de serviço para obtenção do

benefício, deve proceder à necessária indenização ao sistema, cuidando-se de cumprir uma benesse legal que

autoriza o cômputo do tempo em relação ao qual não houve recolhimento algum no intervalo devido. Busca-se

criar uma situação de igualdade entre os contribuintes individuais que regularmente verteram suas contribuições

tempestivamente e aqueles outros que nada recolheram, mas que pretendem utilizar o sistema de proteção social

representado pelos benefícios previdenciários.

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EM

ATRASO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. ART.

45, § 4º, DA LEI N. 8.212/91. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O cômputo do tempo de

serviço para fins de aposentadoria será considerado desde que recolhida indenização referente às parcelas

atrasadas devidas a título de contribuição previdenciária. 2. Incidem sobre o cálculo do valor indenizatório, a

teor do disposto no art. 45, § 4º, da Lei n. 8.212/91, juros e multa moratória. 3. Os institutos da prescrição e da

decadência são inaplicáveis na espécie, por se tratar de indenização sem caráter compulsório devida ao INSS

para fins de expedição de certidão de tempo de serviço do período pleiteado. 4. Recurso especial do INSS

provido. Recurso especial do contribuinte improvido." (REsp n. 577.117/SC, Rel. Ministro João Otávio de

Noronha, Segunda Turma, DJ 27/2/2007)

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA - PROFISSIONAL AUTÔNOMO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECOLHIMENTO EM ATRASO - INCIDÊNCIA DE JUROS E

MULTA (ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91). 1. O reconhecimento, pelo INSS, de tempo de serviço prestado por

autônomo implica exigência do recolhimento das contribuições do período. Incidência dos acréscimos

decorrentes da mora configurada - art. 45, § 3º, da Lei 8.212/91. 2. Recurso especial provido." (REsp

641.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 19/12/2005, p. 332)

"TRIBUTÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM DO TEMPO DE

SERVIÇO. RECOLHIMENTO EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º,

DA LEI 8.212/91. I - Para se reconhecer o tempo de serviço prestado pelo contribuinte, deve-se efetuar o

recolhimento das contribuições do período, aí incidindo juros moratórios e multa, constantes do § 4º do art. 45
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da Lei nº 8.212/91. Precedente: REsp n. 508.462/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de

28/06/2004. II - Recurso especial provido." (REsp 464.370/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

DJ 6/6/2005, p. 179)

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Em relação ao intervalo parcialmente enquadrado, de 1º/4/1993 a 10/12/1997, bem como de 11/12/1997 a

17/8/2003, consta perfil profissiográfico - PPP (fl. 59/60) que informa a exposição, habitual e permanente, da

parte autora a agentes biológicos, no desempenho das funções de "médica pediatra" junto à Secretaria Municipal

de Saúde de Vinhedo/SP - códigos 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n.

83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício em contenda deve ser enquadrado como atividade especial.

 

Dos consectários 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior Tribunal de

Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho
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da Justiça Federal.

No que se refere aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5%

ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do

julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Em face da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado das partes (artigo 21, caput, do

CPC).

As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção da autarquia, consoante o

disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n. 4.952/85 e 11.608/03 e Leis n.

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da parte autora e à remessa oficial para i) incluir

o lapso especial de 11/12/1997 a 17/8/2003 e ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. Mantida, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005834-02.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

Deferida a antecipação da tutela (fls. 132/133).

A r. sentença monocrática de fls. 150/152 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 154/157, pugna a parte autora, pela parcial reforma da sentença, para que o termo

inicial do benefício seja fixado desde o óbito sem incidência da prescrição qüinqüenal.

Por sua vez, em razões recursais de fls. 161/164, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao

fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do autor, quanto ao termo inicial do benefício e

pelo parcial provimento do recurso do INSS, no tocante aos juros de mora (fls. 172/175).

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

2009.61.26.005834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALEXANDRE GONZAGA NEVES incapaz

ADVOGADO : FLORACI DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA GONZAGA

ADVOGADO : FLORACI DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058340220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.
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Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 03 de dezembro de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 21 de janeiro

de 1989, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 32.

Também restou incontroverso o requisito da qualidade de segurado do falecido.

O autor, nascido em 09 de maio de 1987, é de fato, filho do segurado, conforme demonstra a Certidão de

Nascimento de fl. 42.

Além disso, sua invalidez é permanente e total e é anterior ao óbito do genitor, restando comprovada através do

laudo médico-pericial de fls. 20/26, em que o expert, instado a manifestar-se sobre a natureza da incapacidade e a

data do início da doença, respondeu tratar-se de Paralisia cerebral incapacitado de forma total e permanente, com

início desde o nascimento. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidos.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

Ao absolutamente incapaz quando do ajuizamento da ação, o benefício deve ser concedido desde a data do óbito,

tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103,

ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam o reconhecimento da

prescrição.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

às apelações, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela

concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001622-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à revisão da RMI de aposentadoria por tempo de serviço e ao

2009.61.83.001622-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : PAULO NICOLAU BALDERRAMA LONGOBARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016225820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar parte do período especial requerido

(1/6/1990 a 28/4/1995 e 29/4/1995 a 5/3/1997) e conceder a consequente revisão, desde a data do requerimento

administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, acrescido de juros de mora e

honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Requer também o enquadramento do período de 24/9/1987 a 31/5/1990.

Por seu turno, apela o INSS. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação dos

fatos alegados. Por fim, insurge-se contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01
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e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo de 1/6/1990 a 28/4/1995 há formulário que informam a exposição habitual

e permanente a agentes químicos (ácidos) - código 1.2.9 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Já no que tange ao lapso de 29/4/1995 a 5/3/1997 há formulário e laudo técnico que informam a exposição,

habitual e permanente, a níveis de pressão sonora superiores a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n.

53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os intervalos devem ser enquadrados como especiais e convertidos em comum.

Contudo, em relação ao interstício de 24/9/1987 a 31/5/1990, com razão a r. sentença, pois os agentes nocivos

citados não constam dos referidos Decretos. 

Por conseguinte, é devida a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que se compute os intervalos

especiais devidamente convertidos, vedada a eventual contagem concomitante com lapsos já homologados pela

autarquia.

 

Dos Consectários 

O termo inicial fica mantido.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006493-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

2009.61.83.006493-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDMILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064933420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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atividade especial e a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Preliminarmente, suscita a suspensão da tutela antecipada. No mais, alega, em

síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do trabalho especial em contenda. Prequestiona

a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como especial, de 12/7/1985 a 9/3/2009 (DER), constam

formulário, laudo técnico e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informam a exposição habitual e

permanente à tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64. Frise-se, ainda,

que o laudos técnico e o PPP apontam o exercício de atividade profissional com o caráter de periculosidade e de

risco à integridade física do segurado, o que justifica o enquadramento especial.

Nessa esteira, confira-se a jurisprudência (g.n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE NÃO

PREVISTA EM REGULAMENTO. MATÉRIA PACIFICADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 198 DO

EXTINTO TFR.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que ao trabalhador que exerce

atividade insalubre, ainda que não inscrita em regulamento, mas comprovada por perícia judicial, é devido o

benefício de aposentadoria especial. 

2. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que a questão já está pacificada no âmbito deste Superior

Tribunal de Justiça, deveria o recorrente, em sede de agravo regimental, demonstrar que outra é a positivação do

direito na jurisprudência desta Corte.

(...)

4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do

extinto TFR, Enunciado nº 198).

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, Processo nº 199900794389, AGRESP n.º 228832, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., v. u., D: 13/05/2003, DJ:

30/06/2003, pág: 00320)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com

base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de

05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico

para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei,

tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir

de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial

exercida. III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a

tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.

Assim, embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº

2.172/97 e nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº

93.412/86. Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é

admissível o reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento,

uma vez comprovada essa condição mediante laudo pericial. IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício

de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente

comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos

do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Agravo a que se nega provimento."

(APELREEX 00017634820074036183, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. CARACTERIZADA. ELETRICISTA. EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Bandeirante

Energia S/A (fl.25/28), informa que o autor, na função de eletricista de sistema de medição, cumpria suas

atividades com exposição a tensão elétrica acima de 250 volts. Da mesma forma, o PPP emitido pela empresa

CPFL S/A (fl.31/32) esclarece que o autor, como eletricista II, executava serviços relativos à manutenção
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preventiva e/ou corretiva, construção na rede de distribuição e linha de transmissão de energia elétrica, também

com exposição a tensão elétrica acima de 250 volts . II - Mantidos os termos da decisão agravada que

reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais, inclusive no período laborado após 05.03.1997,

tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao

trabalhador que exerce atividade profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física. III - Agravo

interposto pelo INSS improvido (art. 557, § 1º do C.P.C.)."

(AC 00132726820104036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 

Cumpre salientar que os lapsos de 1º/8/1982 a 21/1/1984 e 2/5/1984 a 26/2/1985 já foi reconhecido como especial

pela autarquia, conforme o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição constante à folha 38.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício em contenda deve ser enquadrado como atividade especial.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo (9/3/2009), a parte autora contava mais de 25 anos. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

O termo inicial para a concessão deve ser mantido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

moldes desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014213-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou o processo com resolução de

2009.61.83.014213-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NEYDE SPANOL CARDOSO

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142135220094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

revisão.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente em virtude de decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em 10/10/1991.

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/6/1997 - data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do

direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez)

anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/6/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação,

passou a ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido"

(PEDIDO 200670500070639, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/6/2010, Data da Decisão

8/2/2010, Data da Publicação 24/6/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº
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8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132, PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA, Fonte DJ 11/6/2010, Data da Decisão 8/4/2010, Data da Publicação 11/6/2010)

Trago ainda, recente decisão do STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/3/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/3/2012)

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (outubro de 2009), o direito à revisão da RMI do benefício da

parte autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010008-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA
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concessão de aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado quanto as honorários de advogado, correção

monetária e juros de mora. Requesta seja processada a remessa oficial.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

discriminar a forma de cálculo dos honorários de advogado, juros de mora e da correção monetária.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043114-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ODAQUE MARTINS RIBEIRO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os

consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 79/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não haver início de prova material atinente a todo o período de labor campesino pleiteado e que não restou

comprovado o exercício da atividade especial com a documentação necessária, não fazendo jus à concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

2010.03.99.043114-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODAQUE MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA
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mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC
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DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é
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expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a
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controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o termo de depoimento de fl. 37, extraído dos autos de inquérito nº

85/77, que tramitou pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Osvaldo Cruz - SP, em que o autor foi qualificado como

lavrador, em 07 de outubro de 1977.

No tocante aos demais documentos que instruem a exordial, cabe ressaltar que o instrumento particular de

contrato de parceria agrícola de fls. 28/29 não contém a data da lavratura.

Não há nos autos, portanto, início de prova material do período compreendido entre 01 de setembro de 1959 e 31

de dezembro de 1976, tornando-se inviável o seu reconhecimento através de prova exclusivamente testemunhal.

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149,

com o seguinte teor:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 71/72

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1977 (ano do documento mais remoto) e 09

de outubro de 1979 (limite do pedido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno

que perfaz um total de 2 anos, 9 meses e 9 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 39/40, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto a

Caiuá Serviços de Eletricidade S/A, atestando a exposição aos agentes agressivos ruído entre 98 e 105 dB(A),

hidrocarbonetos e eletricidade acima de 250 voltz, apenas no tocante ao período compreendido entre 17 de maio

de 1984 e 27 de maio de 1996, conforme previsto nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Quanto ao agente agressivo ruído, cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento

na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e

cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

No tocante à atividade de eletricista, o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a

aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente

físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas,

cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no que

se refere ao período compreendido entre 17 de maio de 1984 e 27 de maio de 1996.

O vínculo em questão, na contagem original, soma 12 anos e 11 dias, o qual, acrescido da conversão mencionada

(4 anos, 9 meses e 22 dias) totaliza 16 anos, 9 meses e 22 dias.

Somando-se o período ora reconhecido de trabalho rural sem formal registro em CTPS e o período de trabalho

especial convertido em comum, aos demais vínculos incontroversos constantes dos extratos do CNIS de fl. 43 e

daqueles anexos a esta decisão, o autor contava, em 11 de fevereiro de 2008 (data do requerimento administrativo

de fl. 42), com o tempo de serviço correspondente a 25 anos, 8 meses e 17 dias, insuficiente, portanto, a ensejar a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Nesse contexto, torna-se inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do

pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009723-93.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 367/370 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 372/380, a parte autora sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes

pleiteados, pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

2010.61.04.009723-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA LUCIA DUARTE MOREIRA e outros

: GLENILDA TOMMASINA CIRILLO DE MOURA

: NEUSA MARIA MOTA

: CONCEPCION RODRIGUEZ RODRIGUEZ DE MARTINEZ

: MARIA REMEDIOS SALETA HERMIDA MONTES

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".
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Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.
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§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-
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10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios
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previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Ao caso dos autos.

As autoras não pretendem o simples recálculo de sua RMI em razão dos aumentos implementados pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seus benefícios no mesmo percentual de aumento do limite

dos salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao

teto legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de

observância obrigatória pelo INSS.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010530-13.2010.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pretende o enquadramento de

atividade especial, e a concessão de aposentadoria especial. Por fim, faz pedido sucessivo de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar os períodos de 5/10/1987 a 31/3/1995 e

3/12/1998 a 31/12/2003, e determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, devido desde a

data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer a concessão da aposentadoria especial, e o enquadramento de todos os

lapsos alegados em condição especial.

Por seu turno, também recorre a autarquia. Preliminarmente, suscita a suspensão da tutela antecipada. No mais,

alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do trabalho especial em contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

2010.61.05.010530-4/SP
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Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como especiais:

a) de 5/10/1987 a 31/3/1995, consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que apontam a exposição

habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e

b) de 7/10/1996 a 30/4/2010, há formulário, laudo técnico e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que

indicam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do

Decreto n. 83.080/79.

Cumpre consignar, por inteira pertinência, que, diante do formulário e laudo técnico apresentados, o lapso de

7/10/1996 a 2/12/1998 já foi enquadrado como atividade especial pela autarquia, conforme informações de folhas

111/112.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Todavia, não obstante a presença de formulário, o intervalo 2/9/1983 a 1º/10/1987 não pode ser enquadrado como

atividade especial, por não ter a parte autora juntado laudo técnico necessário à demonstração dos agentes

insalubres calor e ruído.

Nessa esteira, o seguinte precedente:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO

NO JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado

em decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em

razão da sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da

ausência de laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios

acolhidos". 

(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010;

DJF3 11/3/2010, p. 942) 

 

Assim, entendo que a parte requerente também faz jus ao enquadramento do lapso de 1º/1/2004 a 30/4/2010

(DER), como atividade especial.

Por conseguinte, não obstante o enquadramento de parte dos intervalos requeridos, ausentes os requisitos previstos

no artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2490/3162



Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos (devidamente convertidos) aos lapsos incontroversos, a

parte autora contava mais de 38 anos de serviço na data do requerimento administrativo (30/4/2010), conforme

planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

Os honorários advocatícios devem ser fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como

especial e converter para comum o lapso de 1º/1/2004 a 30/4/2010; e (ii) fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010979-56.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.010979-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BRAULIO DE ASSIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com

o cálculo do salário de benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a correção

dos salários-de-contribuição pela ORTN, nos termos da L. 6.423/77, a atualização e manutenção do valor do

benefício nos moldes vindicados.

A r. sentença monocrática de fls. 98/99 julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 102/106, impugna a parte autora a decadência. No mais, requer a reforma do decisum,

com o decreto de procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 01.09.1993 (fl. 17), com a consideração de

novo período básico de cálculo e renda mensal, ao fundamento do direito adquirido. Ora, inarredável a conclusão

de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo

decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 23.11.2010, mais de 10 anos após

28/06/1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de

início do benefício é improcedente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109795620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012013-66.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 83/84 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 87/100, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que

faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

2010.61.09.012013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LURDES BORTOLAZZO POLIZEL

ADVOGADO : CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120136620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 14 de fevereiro de 1998, está comprovado pela respectiva

Certidão de fl. 48.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 14 de fevereiro de 1998 e, pelos

extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, fls. 63/66, o falecido exercera atividade laborativa,

no período descontínuo de maio de 1978 a dezembro de 1991.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 06 (seis) anos, sem qualquer

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)
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meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 03 e agosto de 1942), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao

trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período

mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000192-35.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro

salário nos recolhimentos efetuados nos meses de dezembro integrantes do período básico de cálculo, para fins de

apuração do salário de benefício.

Agravo de instrumento convertido em retido interposto pela requerente às fls. 89/92.

A r. sentença monocrática de fls. 106/111 julgou procedente o pedido, determinou a revisão do benefício e

condenou o INSS ao pagamento dos consectários legais que menciona. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 114/120, a Autarquia Previdenciária suscita a ocorrência da decadência e, no mais,

pugna pela reforma do decisum. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários

legais.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

2010.61.19.000192-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLGA DOS ANJOS AUGUSTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001923520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pela requerente, por não reiterado em razões ou contra-

razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 01/08/1992, mediante a inclusão dos

décimos terceiros salários nos recolhimentos efetuados nos meses de dezembro integrantes do período básico de

cálculo, para fins de apuração do salário de benefício. Ora, inarredável a conclusão de que pretende a demandante

questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a

presente ação foi ajuizada apenas em 12/01/2010, mais de 10 anos após 28/06/1997, de rigor a improcedência do

feito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

 dou provimento à remessa oficial e à apelação para acolher a preliminar de decadência do direito à

revisão, e julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004827-56.2010.4.03.6120/SP
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de apelação manejada pelo INSS em face de sentença que julgou procedente pedido de revisão de

aposentadoria por tempo de serviço, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.

Nas razões de apelação, a Autarquia alega a improcedência do pedido em razão da decadência do direito à revisão

do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

No mais, conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente em virtude de decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em 15/5/1989.

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/06/1997 - data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do

direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez)

anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/6/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação,

passou a ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃODE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997.POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº1.523-9/1997,restou consubstanciada adecadênciadas

ações que visem à revisãode ato concessório de benefícioprevidenciárioinstituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido" (PEDIDO
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200670500070639, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/6/2010, Data da Decisão 8/2/2010, Data

da Publicação 24/6/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃODE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997.POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em

08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisãode todos os benefíciosprevidenciários,sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº1.523-9/1997,operou-se adecadênciadas ações que visem àrevisãode ato

concessório de benefícioprevidenciárioinstituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132, PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA, Fonte DJ 11/6/2010, Data da Decisão 8/4/2010, Data da Publicação 11/6/2010)

 

Trago ainda, recente decisão do STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/3/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/3/2012)

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (junho de 2010), o direito à revisão da RMI do benefício da

parte autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, tida por interposta, para pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício

percebido pela parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269,

IV, do CPC.

Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora sob o pálio da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006244-26.2010.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a pagar à parte autora o benefício de auxílio-

doença e demais consectários legais, bem como ratificou a antecipação de tutela concedida às fls. 39/40.

Não houve apresentação de recurso voluntário.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Discute-se o atendimento das exigências ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado

indevidamente, conforme alegação da parte autora.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 17/12/2010, havia cumprido a carência

exigida por lei. 

Com a inicial foi juntada aos autos cópia de documento que demonstra que a parte autora recebeu benefício de

auxílio-doença até 31/7/2009 (fl. 28).

Apesar do interregno entre a cessação do benefício e o ajuizamento da ação, não houve perda da qualidade de

segurado, considerado o disposto nos artigos 15 e 102 da Lei de Benefícios Previdenciários.

De acordo com o laudo médico de fls. 18/27, a parte autora é portadora de doenças que lhe incapacitam para o

trabalho, desde a época da concessão do benefício de auxílio-doença.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o

direito ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença

incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)"

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX

FISCHER)

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : MARCOS VINICIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JULIUS CESAR DE SHCAIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062442620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de enfermidades que lhe incapacitam de

forma total e temporária para o trabalho.

Não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o benefício escolhido pelo Juízo a quo. 

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO

PERICIAL. I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da

carência exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II -

As conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, são devidos desde a citação até a data da conta definitiva (STF - AI- AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei

n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a

sentença recorrida. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que condenou o INSS a conceder auxílio-doença à parte

autora, desde a cessação administrativa, discriminados os consectários.

Em sede de agravo de instrumento, foi restabelecido o benefício.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ser indevido o benefício.

Em suma, o relatório.

2011.03.99.002059-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA DAS GRACAS SANTOS

ADVOGADO : ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO
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Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico considerou a autora, então com sessenta e dois anos de idade, incapacitada parcial, relativa e

definitivamente para suas atividades habituais, em razão dos males descritos às f. 189/195.

No mínimo, a autora faz jus a auxílio-doença.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de
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Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

tida por inteposta, para discriminar os consectários, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006304-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido do autor para fins

de concessão de aposentadoria por invalidez rural à parte autora, desde a citação válida, discriminados os

consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência da comprovação da filiação. Impugna a concessão da tutela

específica e o valor dos honorários de advogado.

Contrarrazões não apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

2011.03.99.006304-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA DE SOUZA COVA

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 04.00.00106-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

A parte autora, trabalhadora rural, visa à concessão de aposentadoria por invalidez.

Pois bem, depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da

Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais segurados especiais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio

Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª

Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª

Turma, Processo 200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Assim, para obtenção da aposentadoria por invalidez sem a vinculação à previdência social, é necessário

primeiramente comprovar o exercício de atividade rural como segurada especial, na forma do artigo 39, I, da Lei

nº 8.213/91.

Há início de prova material exigido pelo artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, à luz dos documentos oficiais

constantes de f. 7 usque 25 destes autos.

Tais documentos indicam claramente o exercício de atividade rural pela autora, em regime de economia familiar.

Os depoimentos das testemunhas confirmam a atividade rural, ora como segurada especial (percentagem), ora

como diarista (f. 75/76).

Desnecessária, assim, a filiação mediante recolhimento de contribuições, bastando para o caso a comprovação -

efetivamente ocorrida - do exercício de atividade rural como segurada especial pelo tempo relevante.

Nesse diapasão:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO QUANTO À CAUSA DE PEDIR. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A inovação quanto à causa de pedir, em sede de rescisória, é inadmissível, sob pena de se aceitar o manejo da

ação unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de um outro enfoque. A rescisória não se presta

a corrigir erro de julgamento senão nas hipóteses clausuladas pelo art. 485 do Código de Processo Civil.
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2. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

3. Não pairando dúvida quanto à incapacidade da autora para o trabalho e estando confirmado o seu trabalho

como rural, tanto pelo início de prova documental quanto pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito

ao benefício, nos termos dos artigos art. 39, I, e 24, I, da Lei 8.213/91.

4. Ação rescisória julgada procedente (AR 560 / SP AÇÃO RESCISÓRIA

1997/0010632-2 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento

28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008 LEXSTJ vol. 226 p. 17).

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO CPC.

DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

PROCEDENTE.

1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele referente à desconsideração da

prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um suposto empregador, é por

demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as declarações de

particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo.

2. Desconsiderar a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer

tábula rasa ao princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais

refletem na produção das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de

Processo Civil.

3. O demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da

qualidade de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na

condição de rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar.

Exsurge, daí, a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em

família, em prol de sua subsistência.

4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a autora se

encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, sendo de

rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola.

5. Ação rescisória julgada procedente (AR 1368 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2000/0082129-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131)

Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do

Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de serviço exigido

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão que não

pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7

do STJ.

2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como

também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor

equivalente a um salário-mínimo.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 416658 / SP RECURSO ESPECIAL 2002/0020319-4 Relator(a)

Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 01/04/2003 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/04/2003 p. 240).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 15, DA LEI COMPLEMENTAR 11/71, E 23, § 2º, DO DECRETO 611/92. DISPENSA

DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PARA AVERBAÇÃO ANTE A COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA

NECESSÁRIA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO ESPECÍFICA QUANTO A POSSÍVEL OFENSA AO ARTIGO 55, §

2º, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EX OFFICIO. - O recolhimento da contribuição para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2504/3162



seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos produtos agropecuários, não assegura a

concessão de benefício por tempo de serviço, já que a legislação previdenciária que disciplina a matéria

somente prevê, independentemente de carência, as aposentadorias por invalidez e por idade aos segurados

especiais. Inteligência da Súmula 272 do Colendo STJ. - O tempo de trabalho no campo anterior à Lei 8.213/91

não serve para efeito de carência, devendo ser demonstrado o número mínimo de contribuições a ensejar a

concessão de aposentadoria. - Eventual afronta à regra disposta no § 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91, em razão

da possibilidade de demonstração do cumprimento da carência necessária por meio de registros em carteira de

trabalho, deixou de ser objeto de alegação específica, ao Tribunal não competindo, de ofício, adentrar no

respectivo exame, inexistente causa petendi alinhada com invalidade porventura manifestada no acórdão

rescindendo. - Ausente impugnação específica, é vedado ao órgão jurisdicional, a pretexto da iniciativa do autor,

proceder à desconstituição do julgado com amparo em argumentação distinta da expendida na rescisória (AR

00896374519974030000 AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 569 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/01/2011 PÁGINA: 2 ..FONTE_REPUBLICACAO Data da Decisão 11/11/2010 Data da Publicação

03/01/2011).

 

Passo à análise da contingência.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora, nascida em 1942, encontra-se total e permanentemente incapacitado para o

trabalho, em razão dos males apontados (f. 59/60).

Os demais requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez estão cumpridos.

Devida, assim, aposentadoria por invalidez.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE DEMONSTRADA.

TRANSFORMAÇÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DATA DO LAUDO PERICIAL. 1. Tendo sido

demonstrado, através de laudo pericial e de diversos atestados médicos que a autora é portadora da doença

"distúrbio bipolar", estando permanentemente sob acompanhamento médico-psiquiátrico, e padecia dessa

enfermidade mesmo após o encerramento do auxílio-doença, faz ela jus ao restabelecimento desse benefício. 2.

Na espécie, tendo o perito judicial concluído que a autora encontra-se definitivamente incapacitada para o

trabalho, sem perspectivas de recuperação, deve o benefício de auxílio-doença ser transformado em

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. É pacífico nesta Corte que, em se tratando de ações

previdenciárias, os juros moratórios são devidos no percentual de 1% (um por cento), contados a partir da

citação. 4. Conforme entendimento pacificado nesta Primeira Turma, os honorários advocatícios devem ser

calculados sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 5. Apelação a que se nega provimento e

remessa oficial a que se dá parcial provimento (AC 199938000395687 AC - APELAÇÃO CIVEL -

199938000395687 Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES (CONV.) Sigla

do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:06/11/2006 PAGINA:20).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e o

baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 - Preenchidos

os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de rigor a

concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora. 4

- Agravo legal provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo: 0001318-25.2007.4.03.6120 UF: SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida em primeira instância.

Nesses termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2505/3162



AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007078-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

benefício por incapacidade.

Nas razões de apelo, requer o recorrente seja reformado o julgado, julgando-se improcedente o pedido.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

 

 

SEGURADA ESPECIAL

2011.03.99.007078-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00117-9 1 Vr APIAI/SP
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A concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e

nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Todavia, somente os trabalhadores rurais segurados especiais não necessitam comprovar os recolhimentos das

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91 - de duvidosa constitucionalidade - somente permite a concessão de

aposentadoria por idade sem o recolhimento das contribuições.

Vale dizer, para obtenção da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença sem a vinculação à previdência

social, necessário primeiramente comprovar o exercício de atividade rural somente como segurada especial, na

forma do artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91.

Os documentos acostados com a petição inicial, somados aos depoimentos das três testemunhas ouvida (f. 71/73)

indicam que a autora foi realmente segurada especial.

 

 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico, porém, atesta que a parte autora, nascida em 1961, não está incapacitada para o trabalho rural,

mas padece de redução de sua capacidade de trabalho, por ser portadora de males na coluna (f. 58/59).

Assim, não configurada a incapacidade total, não está patenteada a contingência necessária à concessão de

benefício por incapacidade.

Exames, atestados e relatórios médicos juntados aos autos não são aptos a infirmarem as conclusões do perito.

Não há dúvidas de que é possível realizar-se prevenção ou tratamento para melhora dos sintomas quando em fase

aguda.

Também é sabido que entre 60% e 90% das pessoas terão problemas de coluna alguma época da vida.

Aproximadamente 50% das lombalgias melhoram em uma semana; 90% melhoram em seis semanas e somente de

7 a 10% ultrapassam seis meses de sintomatologia.

E o fato de alguém ser portador de doenças de coluna não significa, só por só, que se torne incapaz, já que pode

executar serviços que não exijam tanto esforço físico.

No caso particular, só seria possível conceder benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez caso o

perito concluísse pela incapacidade total, temporária ou definitiva, inclusive porque a autora, como segurada

especial, não se submete a jornadas rígidas de trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial.

Incabível, assim, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença porque ausente a incapacidade

total para o trabalho.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem
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natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008169-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Nas razões de apelação, requer seja reformado o julgado. Alega que pode ser concedido o benefício mesmo

quando o perito não atesta incapacidade total.

Contrarrazões apresentadas.

2011.03.99.008169-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOAO CARLOS DA SILVA ROSA

ADVOGADO : MAYRA CRISTINA BAGLIOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado,

fazendo jus a aposentadoria por invalidez, mas o INSS só reconhece o direito a auxílio-doença, que vem sendo

pago há vários anos.

Entretanto, de acordo com o primeiro laudo médico do perito judicial, o autor não estava inválido, mas parcial e

temporariamente incapaz para o trabalho, por ser portador de coxoartrose (f. 72/76).

Atestados e exames particulares juntados, inclusive os acostados posteriormente à sentença, não possuem o

condão de alterarem a convicção formada pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

O autor já recebe auxílio-doença há vários anos, sendo que o último deles teve termo inicial em 09/10/12 (CNIS).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008442-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.008442-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder

aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data do laudo médico, discriminados os consectários,

antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Requer o INSS a reforma do julgado, exorando seja processado o reexame necessário. Alega cerceamento de

defesa.

Contrarrazões não apresentadas.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

Inicialmente, registro que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da

apelação somente no efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil,

como acertadamente procedeu o Juízo de primeira instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª

Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).

Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por este relator, pois não

restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

Em prosseguimento, rejeito da preliminar levantada pelo réu.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi coletada a produção de prova pericial, a fim

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES

No. ORIG. : 09.00.00106-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo descreve os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Além disso, o Sistema Processual Brasileiro adotou o princípio da instrumentalidade das formas, o qual impõe a

demonstração do prejuízo causado pelo ato impugnado, para que seja declarada sua nulidade (artigo 249, § 1º do

Código de Processo Civil).

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia ou apresentação de

quesitos complementares.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao

art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo

retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento

do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha

alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito,

limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto"

(fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O princípio da persuasão

racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado utilizar-se de seu

convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação que entenda

aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 3. Recurso

especial improvido. (REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 243)".

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. Descabida a alegação de

cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito

e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo pericial

realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. Inexistente nos autos prova da incapacidade total e

permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez. A autora não jus ao auxílio-

doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o laudo não indica

sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. Agravo interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC improvido. (AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora

Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 30.08.10).

 

Por inteira pertinência, registre-se também o precedente desta Corte pela desnecessidade da nomeação de perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9

- 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
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temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico considerou que a autora, nascida em 194, está total e definitivamente incapaz para o trabalho, por

ser portadora de doença mental.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO PROVIDO. - Comprovadas a qualidade

de segurado e a carência exigida, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor,

portador de esquizofrenia. - Muito embora o requerente possua vínculos empregatícios registrados no curso da

demanda, sua exígua duração confirma a dificuldade de o autor manter-se empregado, exatamente nos termos

declinados pela perícia judicial. - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, dia em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. - Agravo provido (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1355450 Processo: 0047720-36.2008.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data

do Julgamento:05/03/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO -

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença,

ou seja, desde a data do requerimento administrativo (25.06.2003), vez que demonstrado no laudo médico

pericial que, à época, o autor já se encontrava incapacitado, devido ao agravamento paulatino de sua

esquizofrenia. II - Agravo interposto pelo réu improvido (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1317275 Processo: 0003761-51.2004.4.03.6120 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento:28/04/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008643-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou improcedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Nas razões, a parte autora visa à reforma do julgado. Junta documentos.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

2011.03.99.008643-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

: FELICIANO JOSE DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00142-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1935, está incapacitada total e definitivamente para o trabalho,

por ser portadora de várias doenças, como doença pulmonar obstrutiva crônica, hipertensão arterial sistêmica,

insuficiência cardíaca, câncer de pele e osteoporose. Atesta a incapacidade omniprofissional existente desde 2003

(f. 127).

Não obstante, a autora não faz jus ao benefício, como bem observou o MMº Juízo a quo.

Ora, a autora passou toda a idade laborativa sem jamais contribuir para a previdência social.

A autora optou por exercer seu ofício ou suas atividades na informalidade, sem recolher contribuições.

Já idosa, a autora refiliou-se à previdência social como contribuinte individual facultativa (CNIS), a partir de

2004.

A toda evidência, em razão da própria idade da autora e das doenças apontadas, de evolução lenta, degenerativas,

apura-se a presença de incapacidade preexistente à própria filiação.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

Como bem observou o perito, as doenças incapacitantes não surgiram bem no período de poucos meses em que a

autora dignou-se contribuir para a previdência social.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na
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restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Vale dizer, a autora passou a idade em que teve capacidade de trabalho sem contribuir e, somente quando já

incapacitada pela senectude e pelas doenças, buscou o socorro da previdência social.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009083-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado. Alega preexistência da doença, afigurando-se indevido o benefício.

Impugna consectários, bem como a concessão administrativa irregular.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

2011.03.99.009083-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILMA FERNANDES MIOSSI

ADVOGADO : REGINALDO GIOVANELI

No. ORIG. : 08.00.00152-8 1 Vr CACONDE/SP
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Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1937, está incapacitada total e temporariamente para o trabalho,

por ser portadora de gnoartrose bilateral, cardiopatia hipertensiva compensada, osteoartrose generalizada, enfim,

males típicos da idade (f. 70/75). A autora, quando do laudo, tinha 72 anos de idade.

Porém, ela não faz jus ao benefício por também outras razões que passo a expor.

Há um motivo impeditivo da concessão do benefício: a autora passou toda a idade laborativa sem jamais

contribuir para a previdência social e só se filiou quando já estava totalmente incapaz para o trabalho.

A autora optou por exercer seu ofício ou suas atividades domésticas na informalidade, sem recolher contribuições.

Após se tornar idosa, com 67 (sessenta e sete) anos de idade, a autora filiou-se à previdência social (CNIS),

recolhendo alguns poucos meses entre 03/2005 e 04/2006, como contribuinte individual.

A toda evidência, em razão da própria idade da autora, apura-se a presença de incapacidade preexistente à

própria filiação.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já estropiado - está se tornando lugar

comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e
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no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Enfim, a autora passou a idade em que teve capacidade de trabalho sem contribuir e, somente quando já

incapacitada pelas doenças e pela senectude, buscou o socorro da previdência social.

Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições em idade já avançada, quando doente o

segurado, após décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas

gerações permanecerão ao desamparo social.

Aliás, quando a autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade avançada, esta constituindo

um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal (artigo 201, I) e da Lei nº

8.213/91.

Contudo, para fazer jus a aposentadoria por idade, é necessário recolher 180 (cento e oitenta) contribuições

(artigo 25, II, da LB).

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Manifestamente ilegal, assim, a própria concessão administrativa do auxílio-doença (nº 560.972.808-0).

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013123-36.2011.4.03.9999/MS
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ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERACI FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, discriminados os

consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado quanto aos honorários de advogado e juros de mora.

Também exora sejam abatidos os períodos em que a autora trabalhou.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Inadimissível, assim, a remessa ex officio.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Os valores pagos a título de contribuição (vide CNIS) não devem ser abatidos do débito no presente caso. A

despeito de filiada como contribuinte individual, não há incompatibilidade com a percepção do benefício

porquanto não patenteado o exercício de trabalho. O pagamento deu-se, ao que consta, para fins de manter a

qualidade de segurada.

No. ORIG. : 06.00.00857-0 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, somente

para alterar o critério de cálculo dos juros de mora.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014862-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado, pugnando pela improcedência do pleito, forte no argumento da

perda da qualidade de segurado.

Contrarrazões apresentadas, duas vezes.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico do psiquiatra considerou o autor, nascido total e definitivamente incapacitado para o trabalho, por

ser portador de osteomielite em tornozelo esquerdo, com amputação do hálux (f. 91/94). Segundo o perito, a

incapacidade ocorreu desde 2007 (f. 94)

Contudo, o autor não faz jus ao benefício, pelas razões que passo a expor.

Ocorre que o último vínculo do autor ocorrera entre 01/10/2003 e 11/06/2004.

Com efeito, observadas a data da propositura da ação e a data de cessação do benefício de auxílio-doença, tenho

que a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça", hoje

previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91, mas também previsto na legislação pretérita (CLPS).

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

2011.03.99.014862-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
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Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em 1994 virtude de doença.

À vista do exposto, forçoso é concluir que, quando deflagrada a incapacidade em 2007, o autor já havia perdido a

qualidade de segurado, na forma do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017718-78.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

benefício de benefício de auxílio-doença, discriminados os consectários.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por não ter preenchido todos os requisitos necessários

à obtenção do benefício, especialmente por ser apenas parcial a incapacidade segundo o perito. Subsidiariamente,

impugna o termo inicial.

Apresentadas contrarrazões.

Apresentado pedido de preferência.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que o autor, mecânico, então com 59 anos de idade, não estava inválido,

conquanto portadora de certos males. Segundo o experto, apresenta incapacidade parcial para o trabalho. "Tem,

portanto, condições de trabalho, com restrições" (f. 64).

Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO

No. ORIG. : 06.00.00052-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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SAFI).

 

Ademais, o autor havia perdido a qualidade de segurado após deixar de contribuir em 1988, trabalhando somente

na informalidade desde então.

Ou seja, ele perdeu a qualidade de segurada e só voltou a contribuir mais de uma década após, entre 06/2004 e

10/2004 (CNIS), certamente já portador de todos os males indicados no laudo.

Ora, segundo o perito, o autor é portador de artrose no joelho direito, ruptura do tendão do supra-espinhoso à

direita, espondiliartrose dorsal e lombar, hipertensão arterial sistêmica e obesidade (f. 64).

Seria por demais ingenuidade pensar que tais males, alguns degenerativos, teriam surgido bem no período em que

o autor dignou-se contribuir para a previdência social entre 06/2004 e 10/2004...

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).
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Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições em idade já avançada, quando doente o

segurado, após décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas

gerações permanecerão ao desamparo social.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017740-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de benefício de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que a autora, faxineira, nascida em 1946, não está inválida, conquanto portadora

de certos males (f. 97/102). Ela só tem limitações para atividades que exijam lidar com carga/peso.

Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva.

2011.03.99.017740-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : TEREZA CAMARGO SCATOLIN

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00020-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

Ademais, a autora só havia contribuído para a previdência social fugazmente em 1967 (cópia da CTPS à f. 14).

Após, ela perdeu a qualidade de segurada e só voltou a contribuir várias décadas após, em 2005 (CNIS), já

portadora dos males indicados no laudo.

Ou seja, a autora passou toda a idade laborativa trabalhando na informalidade e somente quando já adoentada

passou a recolher contribuições.

A toda evidência, aplica-se o disposto no artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições em idade já avançada, quando doente o

segurado, após décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas

gerações permanecerão ao desamparo social.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018452-29.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, antecipados os efeitos da tutela, discriminados os consectários, dispensado o reexame

necessário.

A autora visa à concessão do benefício desde a cessação administrativa.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado, para que seja considerado devido auxílio-doença, cessando-se o

pagamento do benefício, pois decorrido o prazo fixado pelo perito do juízo.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos apelos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00054-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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O laudo médico considerou que a autora, nascida em 1946, está total e temporariamente incapaz para o trabalho,

por ser portadora de episódio depressivo (f. 148).

Os requisitos da filiação e do período de carência também estão cumpridos.

Cabível, assim, o auxílio-doença.

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do referido laudo pericial, realizado em 14/01/2010.

Aliás, se se levar em conta à risca o conteúdo do laudo, a incapacidade seria reconhecida desde bem antes da

filiação oportunista da autora, ocorrida em 2005, às vésperas de se tornar idosa, após trabalhar por décadas sem

contribuir...

Com efeito, o INSS foi extremamente "generoso" ao conceder benefício por incapacidade na via administrativa

fazendo tabula rasa da regra prevista no artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Tal situação infelizmente não pode ser

corrigida nesta segunda instância, por falta de remessa oficial.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito. Não é possível a cessação imediata do benefício, antes da realização de perícia,

portanto.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para fixar considerar devido auxílio-doença em vez de aposentadoria por invalidez, e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020631-33.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 226/229 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos especiais pleiteados

e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial, acrescido de consectários legais. Por fim,

deferiu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 232/237, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que não restou demonstrado o exercício de atividade especial nos lapsos demandados, não fazendo jus, portanto, à

concessão da benesse. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Ab initio, verifica-se que a parte autora propôs ação postulando a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercido sob condições insalubres e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 04/30).

Entretanto, o MM. Juiz a quo ao proferir a r. sentença, analisou o pedido da parte autora como se fosse o de

concessão do benefício de aposentadoria especial, fundamentando toda decisão na observância dos requisitos

necessários para a referida benesse.

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e sentença, restando, desta feita, violada a determinação

do Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito:

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

(...)" (grifei)

 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática,

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador

alterar o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a

teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis

libello.

Desta feita, por não ter sido a aposentadoria especial objeto do pedido da parte autora, a mesma não poderia ter

sido deferida pelo Juízo monocrático, não devendo a r. decisão ser mantida por este Relator, sob pena de se estar

caracterizando julgamento extra petita.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE.

(...)

2. É defeso ao juiz proferir sentença de natureza diversa da pedida, devendo ater-se aos limites em que a lide foi

proposta (arts. 128 e 460, caput, do CPC).

3. Reconhecimento, de ofício, da nulidade da sentença, uma vez que extra petita, ficando prejudicada a apelação.

Remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que nova sentença seja proferida."

(10ª Turma, AC n.º 95.03.084921-7, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19.08.2003, DJU 05.09.2003, p. 406).

 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2526/3162



aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2527/3162



 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:
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(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 05.08.1974 a 15.07.1975 - Formulários (fls. 46 e 51) - Trabalhador de Serviços Diversos - exposição,

habitual e permanente, aos agente químicos óleo diesel, querosene, gasolina e solupan: enquadramento com base

no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 10.03.1977 a 31.03.1999 - Formulários (fls. 47 e 52) - Atendente Externo / Leiturista - exposição,

habitual e permanente, a eletricidade com tensão acima de 250 Volts - laudo técnico às fls. 53/57.

A respeito da exposição a tensão elétrica, tem-se que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor

sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao

agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como

eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge
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Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 05.08.1974 a 15.07.1975 e 10.03.1977 a 31.03.1999.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 35/42) e do CNIS (fls. 58/60 e

214/216), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 20 de março de 2003 (data

do primeiro requerimento administrativo - fl. 43), com 34 (trinta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 19

(dezenove) dias de tempo de serviço. Valendo-me do critério de arredondamento, bem como dos princípios da

razoabilidade e da melhor proteção social, considero ultimados 35 anos de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a

100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO. REAJUSTES DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

I - Computados, na via administrativa, 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 13 (treze) dias de trabalho, os quase 9

(nove) meses faltantes para a complementação de 31 (trinta e um) anos de serviço não representam tempo ínfimo,

em termos previdenciários, que justificasse o arredondamento ora em debate e permitisse a elevação do

coeficiente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício, providência que somente seria factível caso

se tratasse, por exemplo, de 5 (cinco) ou 10 (dez) dias de trabalho, relembrando-se a natureza contributiva que

caracteriza a Previdência Social, com amparo constitucional arts. 195 e 201, CF. (...)"

(AC 321636, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 10/08/2005, P. 434).

 

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e

oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 20 de março de

2003 (fl. 43).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, prejudicado o prequestionamento legal suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, anulo, de ofício, a sentença monocrática e nego seguimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, por prejudicadas. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo

codex, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

concedida, adequando-a, contudo, ao que foi aqui decidido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023767-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.

Requer o INSS seja o julgado reformado quanto ao mérito, alegando que o autor não faz jus ao benefício.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

 

 

BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a parte autora totalmente estava totalmente incapacitada para o trabalho por ser

portadora de osteoartrose e hérnia de disco lombar (f. 59).

 

 

AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO

Porém, outros requisitos necessários à concessão do benefício não foram cumpridos.

Com efeito, quando da propositura da ação, a parte autora nunca havia sido filiada à previdência social, com

exceção do período fugaz entre 22/4/98 e 06/5/98 (CNIS).

 

BENEFÍCIOS RURAIS NÃO CONTRIBUTIVOS

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns

benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

2011.03.99.023767-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 09.00.02142-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e

rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários

regem-se pelas mesmas regras.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Porém, no presente caso, os requisitos para a concessão do benefício não contributivo não foram satisfeitos.

No caso, a parte autora não trabalhava como segurada especial.

Nesse sentido, os depoimentos das duas testemunhas ouvidas, segundo a qual o autor havia trabalhado como

diarista (f. 74/75).

Assim, uma vez ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo 39 da Lei nº

8.213/91, não se lhe pode conceder aposentadoria por invalidez rural.

Ausente a previsão legal de concessão de benefício previdenciário não contributivo, não cabe ao Poder Judiciário

estender a previsão legal, sob pena de afrontar o princípio da distributividade (artigo 194, § único, III, da

Constituição Federal).

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que permite a concessão de benefício sem o recolhimento de contribuições -

norma de duvidosa constitucionalidade, aliás - referia-se somente à aposentadoria por idade. Ainda assim, trata-se

de norma transitória com eficácia já exaurida.

Nesse diapasão:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO QUANTO À CAUSA DE PEDIR. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A inovação quanto à causa de pedir, em sede de rescisória, é inadmissível, sob pena de se aceitar o manejo da

ação unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de um outro enfoque. A rescisória não se presta

a corrigir erro de julgamento senão nas hipóteses clausuladas pelo art. 485 do Código de Processo Civil.

2. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

3. Não pairando dúvida quanto à incapacidade da autora para o trabalho e estando confirmado o seu trabalho

como rural, tanto pelo início de prova documental quanto pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito

ao benefício, nos termos dos artigos art. 39, I, e 24, I, da Lei 8.213/91.

4. Ação rescisória julgada procedente (AR 560 / SP AÇÃO RESCISÓRIA

1997/0010632-2 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento

28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008 LEXSTJ vol. 226 p. 17).

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO CPC.

DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

PROCEDENTE.

1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele referente à desconsideração da

prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um suposto empregador, é por

demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as declarações de
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particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo.

2. Desconsiderar a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer

tábula rasa ao princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais

refletem na produção das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de

Processo Civil.

3. O demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da

qualidade de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na

condição de rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar.

Exsurge, daí, a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em

família, em prol de sua subsistência.

4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a autora se

encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, sendo de

rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola.

5. Ação rescisória julgada procedente (AR 1368 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2000/0082129-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131)

Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do

Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de serviço exigido

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão que não

pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7

do STJ.

2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como

também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor

equivalente a um salário-mínimo.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 416658 / SP RECURSO ESPECIAL 2002/0020319-4 Relator(a)

Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 01/04/2003 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/04/2003 p. 240).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 15, DA LEI COMPLEMENTAR 11/71, E 23, § 2º, DO DECRETO 611/92. DISPENSA

DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PARA AVERBAÇÃO ANTE A COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA

NECESSÁRIA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO ESPECÍFICA QUANTO A POSSÍVEL OFENSA AO ARTIGO 55, §

2º, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EX OFFICIO. - O recolhimento da contribuição para a

seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos produtos agropecuários, não assegura a

concessão de benefício por tempo de serviço, já que a legislação previdenciária que disciplina a matéria

somente prevê, independentemente de carência, as aposentadorias por invalidez e por idade aos segurados

especiais. Inteligência da Súmula 272 do Colendo STJ. - O tempo de trabalho no campo anterior à Lei 8.213/91

não serve para efeito de carência, devendo ser demonstrado o número mínimo de contribuições a ensejar a

concessão de aposentadoria. - Eventual afronta à regra disposta no § 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91, em razão

da possibilidade de demonstração do cumprimento da carência necessária por meio de registros em carteira de

trabalho, deixou de ser objeto de alegação específica, ao Tribunal não competindo, de ofício, adentrar no

respectivo exame, inexistente causa petendi alinhada com invalidade porventura manifestada no acórdão

rescindendo. - Ausente impugnação específica, é vedado ao órgão jurisdicional, a pretexto da iniciativa do autor,

proceder à desconstituição do julgado com amparo em argumentação distinta da expendida na rescisória (AR

00896374519974030000 AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 569 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/01/2011 PÁGINA: 2 ..FONTE_REPUBLICACAO Data da Decisão 11/11/2010 Data da Publicação

03/01/2011).

 

Assim, por ausência de exercício de atividade como segurada especial, o benefício não pode ser concedido.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.
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Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028219-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença condenou o INSS a conceder auxílio-doença à parte

autora, discriminados os consectários.

O INSS visa à reforma do julgado, quanto ao mérito e consectários.

Pretende o autor a concessão de aposentadoria por invalidez desde 05/10/2001, majorando-se os honorários de

advogado.

Contrarrazões apresentadas.

Seguiu-se parecer do Ministério Público Federal.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico do psiquiatra considerou o autor, nascido em 1972, total e temporariamente incapacitado para o

trabalho, por ser portador de transtorno depressivo moderado e de ansiedade.

Assim, é devido auxílio-doença.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

2011.03.99.028219-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUIZ DONIZETE PIRES DE MORAES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00189-7 2 Vr TATUI/SP
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CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Não é possível a retroação do termo inicial, pretendida pelo autor.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04/02/2009), quando a questão se tornou

controvertida.

Com efeito, ausente novo requerimento administrativo, e à míngua de exame médico na via administrativa, após a

cessação do auxílio-doença em 07/11/2006 (CNIS) o autor voltou às atividades laborativas, só finalizado seu

vínculo de trabalho com a empresa Cerâmica Itália Ltda em 22/01/2008.

Por outro lado, não houve a perda da qualidade de segurado, pois proposta a ação em 18/11/2008, no período de

graça.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deve submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos a

título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, tida por inteposta, para fixar a DIB do auxílio-doença em 04/02/2009 e discriminar os

consectários; NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO AUTOR.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038391-92.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.038391-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial operada em face da r. sentença condenou o INSS a conceder auxílio-doença à parte

autora, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A autora, atendente de enfermagem, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa

ficou comprovado.

O laudo médico considerou o autor, motorista, nascido em 1957, incapacitada parcial e definitivamente para o

seu trabalho, por ser portador de dorsalgia, radiculopatia cervical, artrose no ombro direito e lesão no tendão do

ombro esquerdo, além de lesão neurológica com epilepsia. Segundo o perito, o autor não pode realizar trabalho de

motorista (f. 82/87).

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : MOISES CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLI ALVES MIQUELETE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 09.00.00105-8 1 Vr AMERICANA/SP
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Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício poderia ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de

auxílio-doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Contudo, uma vez

fixado na data da concessão da tutela antecipada, assim deve permanecer a DIB, pois em remessa oficial não se

pode agravar a situação da autarquia ré.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

para discriminar os consectários.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046451-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença, proferida em 22/6/2011, que julgou procedente o

pedido para determinar a concessão de auxílio-doença, discriminados os consectários, submetida ao reexame

necessário.

Requer o apelante seja reformado, em razão da ausência da incapacidade total, salientando que o autor voltou ao

trabalho.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

2011.03.99.046451-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOGO DOS SANTOS

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 11.00.00068-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo pericial considerou o autor, então com 41 anos de idade, parcial e totalmente incapaz, por ser portador de

hipertensão arterial, diabetes e sinosopatia maxilar direita. Ressalvou o perito a possibilidade de reabilitação

profissional.

Logo, não há que se falar em benefício por incapacidade, pois ausente a incapacidade total para o trabalho,

temporária ou definitiva, merecendo ser reformada a sentença.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).
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Para além, observando-se o histórico de contribuições, constata-se que o autor voltou a trabalhar, encontrando-se

em vínculo empregatício com a empresa Frigoestrela S/A (em recuperação judicial) desde 01/7/1998 até 12/2012.

Trata-se de circunstância incompatível com a percepção de benefício por incapacidade, à luz do disposto no artigo

46 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046599-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença condenou o INSS a conceder auxílio-doença à parte

autora, além de reabilitação profissional, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela,

dispensado o reexame necessário.

O INSS visa à reforma do julgado, quanto ao mérito e consectários. Impugna a concessão da tutela específica e

alega nulidade do laudo pericial por falta de fundamentação.

Pretende o autor, em recurso adesivo, a concessão de aposentadoria por invalidez desde 11/6/2007, majorando-se

os honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Inicialmente, registro que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da

apelação somente no efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil,

como acertadamente procedeu o Juízo de primeira instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª

Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).

Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por este relator, pois não

restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar levantada pelo INSS, porque o laudo, conquanto sucinto, encontra-se suficientemente

instruído para servir de base ao julgamento.

Verdade que não contém matéria estranha aos quesitos, mas considerando o número elevado de questionamentos,

com as respostas apresentadas retratou-se suficientemente o estado de saúde do autor.

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 244 do CPC, afastando-se assim a alegação de nulidade.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

2011.03.99.046599-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RONALDO FRANCISCO RENESTO

ADVOGADO : ELAINE AKITA

No. ORIG. : 10.00.00068-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou o autor, nascido em 1978, operador de prensa excêntrica, incapacitado total e

permanentemente para o trabalho então desenvolvido, por ser portador e males na coluna descritos à f. 102.

Deixou claro o perito que a incapacidade é uniprofissional, afigurando-se possível a reabilitação.

Assim, é devido auxílio-doença.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Não é possível a retroação do termo inicial, pretendida pelo autor.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, ocorrida em 22/03/2010 (f. 35), uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então.

Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de
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jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deve submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos a

título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo-se que a recusa ao procedimento importará em

cessação do benefício. Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, tida por inteposta, para ficar a DIB

do auxílio-doença em 23/02/2010 e discriminar os consectários; NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO

ADESIVO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008709-40.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial

(8/8/1993 a 28/4/1995), com vistas à revisão da RMI de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade do enquadramento requerido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

2011.61.04.008709-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GERALDO LUIZ BUENO SAMPAIO

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00087094020114036104 3 Vr SANTOS/SP
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legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Da caracterização da atividade de professor como especial.

 

No caso dos autos, tem-se, pois, que a parte autora pretende o enquadramento e conversão do ofício de professor,

atividade considerada penosa para efeito de contagem de tempo de serviço para aposentadoria especial, nos

termos do Decreto n. 53.381/64, código 2.1.4 (atividade profissional - Professores, com direito, portanto, a

aposentadoria aos 25 anos de trabalho).

Ocorre, porém, que, com o advento da Emenda Constitucional à Constituição pretérita n. 18/81, que dispensou

tratamento previdenciário diferenciado ao magistério, o referido Decreto não mais incide sobre essa atividade,

pelo que não se pode falar em direito adquirido a conversão em comum do período trabalhado como professor a

partir da promulgação dessa Emenda Constitucional.

Nesse sentido, registram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

CABIMENTO SOMENTE ATÉ A EC 18/81. ATIVIDADES CONCOMITANTES. NÃO APLICABILIDADE DO

INCISO I DO ART. 32 DA LEI Nº 8.213/91. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. Em períodos posteriores à Emenda Constitucional nº 18/81, que retirou a atividade de professor do rol das

atividades especiais, tendo em vista a implementação de regra excepcional de aposentação para a categoria, não

há possibilidade de se enquadrar a atividade exercida como professor como especial.

2. Em questão de atividades concomitantes, o inciso I do art. 32 da Lei nº 8.213/91 somente se aplica quando, em

relação a uma ou às duas atividades, fica configurado o atendimento integral às condições para implementação

do benefício.

3. Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC - 1066391, Processo: 2003.61.22.000946-8 /SPSP, 9ª Turma, decisão: 16/11/2009, DJU:03/12/2009,

p. 626, Relator: Desembargador Fed.MARISA SANTOS).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ART. 515, §1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REMESSA
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OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. MAGISTÉRIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EMENDA

CONSTITUCIONAL N. 18/81. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

(...)

VII - A partir da edição da Emenda Constitucional n. 18, de 30 de junho de 1981, tornou-se inaplicável a

disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 para o magistério, dado a adoção de regime

jurídico previdenciário diferenciado para a referida categoria profissional, ressalvando, entretanto, que tal

comando constitucional não possuía efeitos retroativos, de modo a não atingir fatos pretéritos e, por

conseqüência, os direitos daí decorrentes. Portanto, a atividade de magistério desempenhada pela autora durante

o período compreendido entre 15.02.1979 a 30.06.1981, data da promulgação da Emenda Constitucional n. 18,

deve ser considerada especial com o enquadramento de acordo com a categoria profissional, pois encontra

previsão expressa no código 2.1.4 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64.

(...)

X - Apelação do réu provida. Remessa oficial e recurso adesivo da autora parcialmente providos."

(TRF3, AC - 526668, Processo: 199903990845223/SPSP, 10ª Turma, decisão: 18/10/2005, DJU:16/11/2005, p.

497, Relator: Desembargador Fed. SERGIO NASCIMENTO).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MAJORAÇÃO DA RMI. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. MAGISTÉRIO. EC Nº 18/81.

1. (...)

3. No tocante ao exercício da atividade de magistério, prevista como penosa pelo Decreto nº 53.831/64, só se

admite a conversão do período laborado para tempo de serviço comum até a data da vigência da EC nº 18/81, a

qual criou forma especial de aposentadoria aos professores. Após 09-07-1981, só fazem jus à aposentadoria com

tempo de serviço reduzido os professores que se mantiverem na atividade docente durante todo o período

constitucionalmente exigido.

4. Comprovado o exercício do magistério no intervalo de 01-03-1976 a 29-02-1980, anterior, portanto, à

publicação da EC nº 18/81, fica autorizada a conversão para tempo de serviço comum, tendo o demandante

direito à majoração do valor percebido a título de aposentadoria."

TRF4, AC, Processo: 200004011481808/SC, 5ª Turma, decisão: 11/10/2005, DJU 26/10/2005, p. 649, Relator:

Juiz Fed. CELSO KIPPER)

 

Assim, em razão do período em contenda (8/8/1993 a 28/4/1995) ser posterior ao advento da Emenda

Constitucional à Constituição pretérita n. 18/81, que dispensou tratamento previdenciário diferenciado ao

magistério, a parte autora não faz jus ao enquadramento requerido, motivo pelo qual deve ser mantida a bem

lançada sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-69.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2011.61.40.003339-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CRISTIANE FERREIRA RUFINO

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033396920114036140 1 Vr MAUA/SP
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INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 103/104 extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,

V, do CPC, em virtude de haver coisa julgada, bem como aplicou multa por litigância de má-fé.

Em razões recursais de fls. 109/128, requer a parte autora a anulação da r. sentença, bem como o retorno dos autos

para a Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. Por fim, postula a exclusão da condenação por

litigância de má-fé.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de arguição da parte interessada,

uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de

jurisdição (§ 3º).

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§

2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas conseqüências

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

Na hipótese dos autos, verifica-se a existência do Processo nº 0006260-23.2009.403.6317, idêntico à presente

demanda quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, no que diz respeito às

partes, objeto e causa petendi, proposto no Juizado Especial Federal Cível de Santo André, 26ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, com trânsito em julgado em 15 de dezembro de 2010, o que impõe a extinção

deste feito, devido a presença de pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo, conquanto evidenciada a hipótese de coisa julgada.

Por outro lado, também verifico que, naquele feito, não foi pleiteada a concessão do benefício de auxílio-acidente.

Todavia, não foi noticiado em momento oportuno, ou seja, quando da exposição dos fatos e fundamentos da

presente ação, qualquer agravamento do quadro de saúde da postulante, o qual justificaria um novo pedido.

Ademais, a perícia judicial realizada naquela demanda (cópia em anexo a esta decisão) foi clara ao afirmar que

não há seqüela ou mesmo redução da capacidade para o labor, em suma, concluiu estar o requerente plenamente

capaz para as atividades profissionais, o que inviabilizou a concessão de qualquer benefício por incapacidade.

Desta forma, expendidos os fundamentos em tela, de rigor a extinção do feito sem exame do mérito, ante a

constatação da anterior coisa julgada.

No que diz respeito à litigância de má-fé, o Código de Processo Civil disciplina suas hipóteses de ocorrência, a

saber: deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterar a verdade dos fatos;

usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidentes manifestamente

infundados; e interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório expresso (art. 17).

Excetuadas as circunstâncias acima previstas, o exercício do direito de defesa, por si só, não se presta a

caracterizar a litigância de má-fé, desde que justo o motivo que ensejou a impugnação argüida,

independentemente de seu êxito ou não.

In casu, é flagrante a configuração da má-fé processual pelo comportamento adotado pelo advogado da autora.

Senão vejamos:

Ajuizou o feito de n° 0006260-23.2009.403.6317, perante o Juizado Especial Federal Cível de Santo André, em

25 de setembro de 2009. Já em 15 de janeiro de 2010, ajuizou a presente demanda objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, sem noticiar a existência de outra

ação.

Como se verifica, a propositura da demanda perante a Justiça local de Mauá se deu meses após o acionamento do

Poder Judiciário através do Juizado Especial de Santo André. É certo que a celeridade processual, mais que

desejada, fora alçada a princípio constitucional, mas nada que justifique a propositura de ação perante a Justiça

Estadual ao argumento de um pretenso "estado de necessidade previdenciário".

O arrojo patrocinado pelo ilustre causídico afigura-se temerário, e ocasiona transtornos a mais não poder ao já
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sobrecarregado Poder Judiciário, sem falar da real possibilidade, senão de tomada de decisões conflitantes, de

pagamentos em duplicidade, carreando ao INSS, daí, se socorrer - novamente - do Poder Judiciário para reaver a

quantia recebida indevidamente.

Não se pode ajuizar duas ações e, posteriormente, desistir daquela que contou com trâmite mais lento, por violar,

às escâncaras, o princípio do Juiz natural, por mais justa causa social que isso, aos olhos do autor, possa parecer.

Dessa forma, de rigor a condenação às penas de litigância de má-fé do advogado, por ter sua atitude se subsumido

ao quanto disposto nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil, sendo flagrante a deslealdade processual.

O mesmo não se pode dizer em relação à parte autora da ação, pessoa humilde, com baixo grau de instrução, que

busca a concessão de um benefício previdenciário e que, certamente, não é dotada de malícia suficiente para

caracterizar a vulneração do dever de probidade processual, razão pela qual responderá pela multa por litigância

de má-fé, exclusivamente, o causídico.

A matéria, inclusive, já fora submetida ao crivo desta 9ª Turma, por ocasião do julgamento do Agravo Legal na

Apelação Cível nº 2010.03.99.044122-5, de relatoria da Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos (DE

08/06/2011), em que o colegiado manteve o entendimento esposado, do qual comungo pelos tão bem declinados

fundamentos.

Sendo assim, responderá o advogado da autora pelo pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa.

Confira-se, sobre o assunto, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESBLOQUEIO DE ATIVOS RETIDOS PELA MP Nº 168/90.

EXTINÇÃO DO FEITO EM RAZÃO DE LITISPENDÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ.

I - Verificada a litispendência de ações, extinguiu-se o feito com respaldo no art. 267, V, do CPC, impondo-se,

ainda, multa por litigância de má-fé, caracterizada pelo fato de que os autores distribuíram, concomitantemente,

duas ações idênticas, objetivando por certo que alguma delas se direcionasse a Juízo que lhes fosse mais

conveniente.

II - Este Superior Tribunal de Justiça esposa o entendimento de que A Parte que intencionalmente ajuíza varias

cautelares, com o mesmo objetivo, até lograr êxito no provimento liminar, configurando a litispendência, litiga de

má-fé, devendo ser condenada na multa especifica (REsp nº 108.973/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA, DJ de 09.12.1997). No mesmo sentido: RMS nº 18.239/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de

13.12.2004, AgRg no REsp nº 466.775/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01.09.2003.

III - Recurso especial provido."

(1ª Turma, RESP n° 1055241/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17/06/2008, DJE 18/08/2008).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação tão

somente para afastar a condenação por litigância de má-fé da parte autora, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002462-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.83.002462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ERICO SIMONETTO

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024629720114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, retifique-se a autuação para constar apenas o reexame necessário (fls. 125/133).

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da

concessão, com o cálculo do salário de benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova

RMI, a atualização e manutenção do valor do benefício nos moldes vindicados.

A r. sentença monocrática de fls. 108/124 julgou o pedido parcialmente procedente e condenou o INSS à

concessão da revisão pleiteada, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou

a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo legal para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 27.06.1992 (fl. 18), mediante a

consideração de novo cálculo e consequente alteração da renda mensal inicial. Ora, inarredável a conclusão de que

pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal.

Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 11.03.2011, mais de 10 anos após 28/06/1997, de rigor

a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial

para acolher a preliminar de decadência do direito à revisão e julgar improcedente o pedido, nos termos do

art. 269, IV do CPC. Casso a tutela concedida anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005450-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.005450-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Preliminarmente, suscita a nulidade da sentença por cerceamento de defesa e a

apreciação do agravo retido. No mais, alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação da

especialidade alegada e a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria requerida.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de provas, não

subsiste.

No tocante ao pedido de perícia técnica, cumpre consignar que a decisão judicial está suficientemente

fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do juiz, de modo que não padece nenhum vício

formal que justifique sua anulação.

Dessa forma, entendo não configurada a hipótese de cerceamento de defesa. Nego, pois, seguimento ao agravo

retido.

 

Passo ao exame do pedido.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GILSON SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como especiais, de 7/7/1984 a 10/8/1989 e 29/4/1995 a

18/11/2010, há anotação em carteira de trabalho, declaração do "Sindicato dos Empregados em Empresas de

Vigilância, Segurança e Similares de São Paulo - SEEVISSP", formulário, laudo técnico e "Perfil Profissiográfico

Previdenciário" (PPP), que informam as atividades da parte requerente como vigilante (segurança patrimonial) e

"agente de segurança ferroviária/operacional", portando arma de fogo, de forma habitual e permanente - código

2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Sobre o enquadramento pretendido, este E. Tribunal Regional Federal tem a seguinte orientação jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

DE NATUREZA ESPECIAL . CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável

ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma

de sua demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser

assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes

agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto

nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação

da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº

8.213/91). IV. Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica

do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à

atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-se o rigor excessivo antes previsto para a

hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da pretensão exordial veio atestado por

formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de guarda e segurança de residência

(embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço constante às fls. 121, a função de

manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no período de 01.01.82 a

31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas no Código 2.5.7

do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, Guardas". Informação corroborada pelos dados do

Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 mencionados

especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente das

respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma,

tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração.

IX. A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou

à integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva

até mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial

da profissão de vigia. Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios

às prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e

remessa oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Nona Turma, julgamento 19/4/2010, DJF3 6/5/2010, p. 620) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO
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MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Havendo início de prova material corroborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua

jornada. 

(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644)

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97).

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, apenas os interstícios de 7/7/1984 a 10/8/1989 e 29/4/1995 a 5/3/1997 devem ser enquadrados como

especiais.

Por conseguinte, em virtude do enquadramento parcial, a parte autora não faz jus à concessão de aposentadoria

especial (artigo 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

retido e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para enquadrar como atividade especial os

interstícios de 7/7/1984 a 10/8/1989 e 29/4/1995 a 5/3/1997, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com

o cálculo do salário de benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a

atualização e manutenção do valor do benefício nos moldes vindicados.

A r. sentença monocrática de fls. 73/82 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 85/97, a parte autora requer o acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

2011.61.83.005768-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO LINO DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 27.04.1993 (fl. 16), com a consideração de

novo período básico de cálculo e renda mensal, ao fundamento do direito adquirido. Ora, inarredável a conclusão

de que pretende a demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo

decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 24.05.2011, mais de 10 anos após

28/06/1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinto o processo, com fundamento no art.

269, IV, do referido diploma legal, ante a decadência da revisão almejada, negando seguimento à apelação.

Isento a parte autora dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013669-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 63/67 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 69/78, insiste a parte autora no acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o sucinto relato.

2011.61.83.013669-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FATIMA BARBIERI BATISTA

ADVOGADO : EDUARDO VIEIRA PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.
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MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 15/05/2007, é mister a improcedência da

ação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032458-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.032458-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCILIO GRILLO

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00053352620104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de f. 13/14vº, que lhe indeferiu o

requerimento de declaração de nulidade dos atos processuais.

Sustenta, em síntese, cerceamento do direito de defesa ao ter sido indeferido o pedido de nulidade dos atos

praticados, em razão do extravio da contestação ofertada em audiência, já que as provas pleiteadas no momento

oportuno não serão apreciadas, pois não possui mais qualquer cópia da contestação, devendo ser reformada a

decisão para que seja acolhido o pedido de nulidade.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, o indeferimento do pedido de nulidade dos atos processuais.

Verifico, a partir da cópia dos autos, ter constado da Ata da Audiência de Tentativa de Conciliação, realizada em

7/12/2010, determinação de juntada da contestação ofertada pelo INSS naquela oportunidade.

Posteriormente, verificou-se que não havia sido juntada a defesa escrita do INSS, a despeito das demais peças

processuais encontrarem-se corretamente numeradas nos autos.

Foi determinado, então, pelo D. Juízo a quo a intimação do INSS para a apresentação da cópia da contestação, o

qual informou não possuir e requereu diligências no sentido da sua localização e, em caso negativo, a anulação de

todo o processado, com a realização de nova citação e defesa.

À vista da certidão de f. 12 informando a inexistência de petição em Secretaria a ser juntada nos autos, o D. Juízo

a quo indeferiu o pedido de nulidade dos atos processuais e concedeu o prazo de 20 (vinte) dias para a

apresentação de nova peça defensiva, o que ensejou a decisão ora agravada.

Sem razão o agravante.

Com efeito, o fato é que a falha ocorrida não chegou a prejudicar a autarquia federal, ora agravante, a justificar a

nulidade de todos os atos processuais praticados.

Dispõe o artigo 249, parágrafo 1º, do Estatuto Processual Civil, que:

"Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências

necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados. 

§1º O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte."

No caso, após o extravio da contestação houve uma nova audiência em 17/2/2011, que contou com a participação

da autarquia, ocasião em que o procurador poderia ter requerido as provas pertinentes ao caso, questionado as

testemunhas e parte autora e formulado os requerimentos que entendesse necessários ao deslinde do feito. No

entanto, nada foi alegado então.

Por outro lado, não constam dos autos elementos que demonstrem ter a autarquia federal sofrido prejuízo em

razão do fato ocorrido.

Não se afigura aceitável, portanto, a declaração de nulidade, notadamente por que o agravante teve oportunidade

de requerer a realização das provas necessárias, não havendo que se falar em cerceamento do direito de defesa.

Assim, deve incidir, na espécie, a máxima que determina o aproveitamento dos atos praticados em não havendo

prejuízo às partes, nos termos do princípio da instrumentalidade das formas (arts. 249, § 1º e 250, § único, do

CPC), devendo, ainda, prevalecer os princípios da razoabilidade e da economia processual, consoante

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (g.n.):

"PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. NULIDADE PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.

DEFEITO SANÁVEL. APROVEITAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA. -

Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do

acórdão recorrido. - Se a nulidade processual, embora existente, pôde ser sanada sem prejuízo ao regular

andamento da lide, os atos praticados devem ser aproveitados. - Para demonstrar divergência jurisprudencial é

necessário confronto analítico e semelhança entre os casos. Não bastam simples transcrições de ementas e

trechos." (AGRESP 835935, Proc. n. 200600739320, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ

30/10/2006, p. 305) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ATOS POSTERIORES AO FALECIMENTO DE UM DOS

ADVOGADOS DA PARTE. AUSÊNCIA DE NULIDADE - NÃO SUSPENSÃO DO PROCESSO - INEXISTÊNCIA

DE PREJUÍZO - USUCAPIÃO - CITAÇÃO DO POSSUIDOR EM AÇÃO POSSESSÓRIA IMPROCEDENTE -

EFEITO INTERRUPTIVO - AUSÊNCIA. I- Por sua própria teleologia, o Código de Processo Civil rechaça o

reconhecimento de eventual nulidade, se dela não resultou prejuízo às partes. Vigora, no sistema processual, o

princípio pas de nulitté sans grief. Nesse sentido, a declaração de nulidade de qualquer ato processual requer a

efetiva demonstração do prejuízo sofrido, bem como, em se tratando de nulidade relativa, a brevidade na sua

comunicação, sob pena de convalidação, em face da preclusão temporal e consumativa. II- No caso em exame,

inviável o reconhecimento da nulidade de todos os atos praticados durante o processamento do acórdão

rescindendo, sob o argumento de que um dos causídicos havia falecido, pois a defesa técnica manteve-se hígida

com a presença de outro advogado. III- A teor da reiterada jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal
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Federal, a ação possessória cujo pedido fora julgado improcedente não interrompe o prazo para a aquisição da

propriedade por usucapião. Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 440, Proc. nº 199400271336/SP, 2ª

Seção, Rel. Min. Castro Filho, DJ 03.10.2005, pg. 114) 

Neste sentido também a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA -

AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS. 1 - FACE AOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E DA CELERIDADE

PROCESSUAL, APROVEITAM-SE AO MÁXIMO OS ATOS PROCESSUAIS, REGULARIZANDO, SEMPRE QUE

POSSÍVEL, AS NULIDADES SANÁVEIS. 2 - SEM PREJUÍZOS PARA OS LITISCONSORTES ORA APELANTES,

NÃO HÁ QUE SE DECRETAR QUALQUER NULIDADE NA SENTENÇA, SEM PROVEITO ÚTIL, QUER PARA

O INTERESSE DAS PARTES, QUER PARA OS SUPERIORES INTERESSES DA JUSTIÇA. 3 - APELAÇÃO

IMPROVIDA. (AMS 45277, 3ª Turma, Rel. Eva Regina, DJ 15/10/1997, p. 85604)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. ÓBITO DE AUTOR. HABILITAÇÃO

EXTEMPORÂNEA. NULIDADE DO PROCESSO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. -Apelação interposta

contra sentença que julgou nulo o processo de execução, à vista da morte de dois autores, anteriormente, ao

início do referido processo. -Inocorrente nulidade, à vista da ausência de prejuízo às partes. -Devem ser

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. -Não

tendo sido praticados atos processuais prejudiciais aos litigantes, e tendo sido os herdeiros, devidamente,

habilitados, ainda que a destempo, inexiste razão para se determinar a anulação de todo o processado, desde o

óbito dos requerentes. -Apelação provida, em parte, para anular a sentença, determinando o prosseguimento da

execução, em seus ulteriores termos." (TRF/3ª Região, AC 332922, Proc. nº 9603063337-2/SP, 10ª Turma, Rel.

Anna Maria Pimentel, DJF3 15.10.2008)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009193-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 117/119 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 125/129, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Devidamente processado o recurso, subiram os

autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2012.03.99.009193-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSIMARY ANANIAS DA SILVA

ADVOGADO : ANA PAULA APARECIDA DEMICIANO

No. ORIG. : 08.00.00088-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2555/3162



doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram incontroversas.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 104/107, o

qual concluiu que a periciada é portadora de visão monocular, lombalgia crônica e tendinopatia supra-espinhoso e

bíceps à direita. Diante disso, afirmou o expert que a requerente está incapacitada de forma parcial e permanente

para o trabalho.

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, o conjunto fático e as conclusões médicas, entendo como

devida a concessão do auxílio-doença com reabilitação profissional.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Por outro lado, carece o INSS de interesse recursal no tocante à instauração de inquérito policial, porque inexiste

sucumbência nesse ponto, apenas cuida-se de uma determinação à serventia do Juízo para expedição de ofício,

que implica mero procedimento administrativo.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033683-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de

atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de

mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade de enquadramento. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

2012.03.99.033683-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARISA DE SOUZA MORAES

ADVOGADO : CELIA BIONDO POLOTTO

No. ORIG. : 10.00.00172-8 2 Vr IBIUNA/SP
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conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido, de 8/8/1996 a 8/2/2010 (DER), consta "Perfil Profissiográfico

Previdenciário" (PPP) que informa a exposição, habitual e permanente, à agentes biológicos no desempenho da

função de atendente de enfermagem - código 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do

Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício acima apontado deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos

demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.
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Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somado o período ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de

33 anos de serviço na data do requerimento administrativo (8/2/2010), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência

dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035772-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2012.03.99.035772-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELINA DE OLIVEIRA CHAGAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 11.00.00019-3 2 Vr RIO CLARO/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 4/2/2001.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1962) anotar a qualificação de lavrador do marido e a presença de

declaração do ITR (1998) em nome da autora, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para

comprovar o mourejo rural asseverado. Além disso, os depoentes esclareceram que o casal mora na cidade e

também afirmaram sobre atividades urbanas do marido (bicos) como venda de peixes.

Ressalto, ainda, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que demonstram contribuições da

autora como segurada facultativa (1986/1990) e de seu marido como empresário (1985/1986).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido. 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037777-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.03.99.037777-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAURA CARDIAL LIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE URACY FONTANA

CODINOME : IZAURA CARDIAL LIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00026-7 1 Vr POMPEIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2561/3162



 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/12/1992.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1970) anotar a qualificação de lavrador do ex-marido (averbação

de divórcio em 1992), esta restou afastada diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

os quais apontam atividades urbanas do ex-cônjuge (1980/1999).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado,

pois se reportam ao labor rural da autora somente até a década de 1960/1970.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040813-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

2012.03.99.040813-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EUNICE MARIA LEANDRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA CALDAS FERRI HATSUMURA

CODINOME : EUNICE MARIA LEANDRO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 09.00.00141-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 147/150, declarada às fls. 169/170, julgou procedente o pedido, condenando a

Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 173/178, pugna a parte autora pela parcial reforma da sentença, no tocante ao termo

inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.
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Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 20 de janeiro de 2009, o aludido óbito, ocorrido em 13 de setembro de

2006, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. 

A união estável entre o casal restou inicialmente demonstrada nos autos com cópias das cédulas de identidade de

filhos havidos da relação marital (fls. 59/61). Ademais, as testemunhas ouvidas às fls. 55/56 afirmaram conhecer a

autora e seu falecido companheiro, e que ao tempo do óbito eles ainda coabitavam como se casados fossem.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser

a data do requerimento administrativo, descontando-se os valores já pagos aos filhos até a data de 13/08/2009 (fl.

155).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, e nego

seguimento à apelação do autor. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043641-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

2012.03.99.043641-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GASPARINA RODRIGUES

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00373-8 3 Vr LIMEIRA/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044982-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044982-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vista à

alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e o pagamento das

diferenças decorrentes.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Aduz, em síntese, a suficiência do conjunto probatório à comprovação da

faina especial em contenda, pugnando pela revisão pretendida.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

APELANTE : PEDRO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

CODINOME : PEDRO DONIZETI OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-1 1 Vr MOCOCA/SP
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sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

No caso dos autos, não obstante a presença de formulários que anotam a exposição ao agente "intempéries" (sol,

chuva, pó de carvão das canas queimadas, pó de calcário, poluição sonora, adubos, etc.), para enquadrar o trabalho

rural na situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, o entendimento jurisprudencial é o de

que há necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos

à saúde.

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente

para caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante

pode ser considerado especial , ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores

na agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de

contrato de trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30

de julho de 1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como

atividade penosa, insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a

que se faz alusão no mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma

conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização

como tal, do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada

a demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC,

entendendo a tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no

feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11/5/2005; DJU

14/7/2005, p. 167.) 

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp n. 291.404/SP, Ministro Hamilton

Carvalhido, 6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal

Sergio Nascimento, DJU 10/5/2006.

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial.

Desse modo, deve ser mantida a r. sentença.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046353-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.046353-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAXIMINA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 11.00.00099-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 9/10/2000.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1969) anotar a qualificação de lavrador do cônjuge e a presença

de vínculos empregatícios rurais deste (1976, 1979/1984, 1986, 1987, 1989/1993 e 1995) e da autora (1979/1983),

os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS também apontam atividades urbanas do casal (autora: 1984/1987; cônjuge: 1976, 1984/1986, 1988 e

1995/1997) e recolhimento do marido como contribuinte individual (2003 e 2009/2011).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047271-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047271-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA JOSE DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 21/7/2010.

Contudo, não obstante os vínculos empregatícios rurais da autora (1981/1993, 1999 e 2004/2007), os testemunhos

colhidos foram insuficientes para comprovar todo mourejo asseverado.

Com efeito, a depoente Sonia Regina Lopes trabalhou na roça com a autora somente entre 1995 e 2001,

aproximadamente, e também informa que ela laborou na cidade cuidando de um idoso por aproximadamente um

ano.

Já Cleusa Maria dos Santos Rodrigues perdeu o contato com a autora em 1974, mas informa tê-la visto trabalhar

em um carrinho de cachorro-quente.

Por fim, Divina de Jesus de Sousa afirmou que nunca trabalhou com a autora e não sabe informar qual atividade

exercia.

Ressalto, ainda, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS que demonstram recolhimentos da

autora como empregada doméstica (2000/2002 e 2004).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048535-91.2012.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00087-4 3 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.99.048535-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 2/10/2000.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1963) e certificado de

reservista (1963), estas restaram afastadas, pois o cônjuge passou a trabalhar como motorista, consoante

informado pela própria autora em seu depoimento.

Nessa esteira, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam atividades urbanas do marido

(1976/1998) e respectiva aposentadoria por tempo de contribuição (1998).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, o depoente Aparecido Almeida Marques afirmou que perdeu o contato com a autora em 1975.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei. 

Em relação à escritura de compra e venda (2007), esta traz a qualificação da autora como 'do lar'. Por sua vez, as

certidões de nascimento de filhos (1966 e 1970) não trazem qualquer informação sobre o labor da autora ou de seu

marido.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NAIR AMBROSIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00034-6 1 Vr ITAI/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049442-66.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/1/2006.

Contudo, não obstante a matrícula de imóvel rural anotar a qualificação de pecuaristas da autora e de seu marido,

bem como a presença de declaração anual de produtor do cônjuge, a qual anota rebanho superior a duzentas

cabeças de gado, estes só se referem ao ano de 2001.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado,

sobretudo em relação ao alegado regime de economia familiar.

Ressalto, ainda, que a certidão de casamento (1971) anota a qualificação de motorista do cônjuge.

Em relação à declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, esta é extemporânea aos fatos em contenda e, desse

modo, equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do

contraditório.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

2012.03.99.049442-1/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : FLORESTINA PEREIRA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-6 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049491-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

2012.03.99.049491-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : RONALDO CIRLEY ROCHA SILVA

ADVOGADO : KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00113-2 1 Vr ARARAS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049579-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da perícia médica.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

novo exame médico e complementação da perícia.

2012.03.99.049579-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IRANI APARECIDA NEVES

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00054-1 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes e concluiu pela ausência de incapacidade.

 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial (fls. 88/90), a parte autora sustenta a sua

discordância das conclusões periciais e apresenta quesitos suplementares que se traduzem em inconformismo com

o resultado do exame pericial e não em dúvidas ou omissões acerca do trabalho pericial.

 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a complementação da prova.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte
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autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050441-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural (8/5/1970 a 13/10/1980), com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia na concessão do benefício vindicado, com

correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

2012.03.99.050441-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTANISLAU ANTONIO BELARMINO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 10.00.00026-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, verifica-se haver início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual

anota a profissão de lavrador em 1976. No mesmo sentido, o título eleitoral (1976), a ficha sindical (1977/1978) e

documento escolar que anota o estudo em período noturno (1977).

Ademais, os depoimentos colhidos corroboraram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para

afiançar o labor rural anteriormente ao ano de 1976, data do documento mais remoto em nome da parte

requerente. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª

Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, no intervalo de 1º/1/1976 a

30/9/1980, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Desse modo, em razão do parcial reconhecimento do trabalho rural asseverado, ausente o requisito temporal

insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço em sua forma

integral.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer o trabalho rural no interregno de 1º/1/1976 a

30/9/1980, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei

n. 8.213/91); (ii) julgar improcedente o pleito de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0050481-98.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca, reconhecimento de tempo de serviço rural, o

enquadramento e conversão de atividade especial e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural alegado e determinar o

pagamento do benefício perseguido, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de

mora e honorários advocatícios.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não deve ser conhecida a remessa oficial.

Inicialmente, veja-se o que dispõe o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.

10.352/01 (g. n.):

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito se não depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de

direito público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art.

585, VI). 

§ 2º não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

In casu, mesmo considerado o valor da condenação abrangente das parcelas vencidas, mais correção, juros e

honorários, tem-se montante inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo aplicável,

portanto, a norma do § 2º do artigo 475 do CPC, o que afasta o cabimento da remessa oficial.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO

DADA PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO

OBRIGATORIEDADE. LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E

HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do

artigo 475 da Lei Processual vigente. 

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente

com relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à

parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60

(sessenta) salários mínimos. 

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado

seja o correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame

necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada

para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento. 

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a)

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b)

não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza

condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que

deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. 

VI - Recurso conhecido mas desprovido." 

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)
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Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9

/SP, Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439.

Assim, este feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é

inadmissível.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050577-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou o processo com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

revisão.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente em virtude de decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em 30/5/1995.

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/6/1997 - data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do

direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez)

anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/6/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.
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Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação,

passou a ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido"

(PEDIDO 200670500070639, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/6/2010, Data da Decisão

8/2/2010, Data da Publicação 24/6/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132, PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA, Fonte DJ 11/6/2010, Data da Decisão 8/4/2010, Data da Publicação 11/6/2010)

Trago ainda, recente decisão do STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/3/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/3/2012)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2579/3162



Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data do requerimento administrativo de revisão ou da propositura da ação (2012), o direito à

revisão da RMI do benefício da parte autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser

acolhido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050627-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, com

vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte do lapso requerido (22/9/1969 a

31/8/1979).

Inconformada, apela a parte autora. Requer a procedência integral de seu pleito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
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ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, não obstante a presença de documentos do genitor, não há elementos de convicção em nome da parte

autora, como documentos escolares que efetivamente demonstrassem a dispensa das aulas de educação física ou

pleito de matrícula em período noturno por motivo do trabalho rural, ou título eleitoral, documentos comumente

utilizados na comprovação da qualidade campesina e capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as

circunstâncias em que este ocorreu.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola

asseverado.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3

8/10/2010.

Frise-se, ainda, que entre 1979/1984 a parte autora esteve devidamente registrada como costureira em indústria de

vestuário.

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado.

Por conseguinte, ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a

redação dada pela emenda Constitucional n. 20/98.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou provimento à remessa oficial, tida por

interposta, parar julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002756-58.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.002756-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIO ALVES MADRUGA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO MENENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027565820124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual busca a parte autora o reconhecimento de tempo de serviço urbano,

enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço e

ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar e converter o tempo de serviço especial no

interregno de 1/10/1975 a 4/3/1997. Por conseguinte, determinou a concessão do benefício, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Assevera que o conjunto probatório não demonstra a especialidade reclamada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
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especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado (1/10/1975 a 4/3/1997), há perfil profissiográfico

previdenciário e laudo técnico que informam a exposição, habitual e permanente, a níveis de pressão sonora

superiores a 80 decibéis.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício deve ser enquadrado como atividade especial, convertido em comum e somado aos demais

períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de 35 anos de serviço

(folha 202).

 

Dos consectários 

O termo inicial do benefício fica mantido.

No que se refere à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com

o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos
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da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Mantenho o valor dos honorários advocatícios, por ter sido moderadamente fixado, em conformidade com o

disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000358-14.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar os períodos de 13/12/1980 a 15/6/1982, 21/7/1986 a

31/8/1989 e 12/2/1990 a 18/12/1990, e condenar o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, desde o

requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Preliminarmente alega nulidade da sentença. No mérito, assevera, em síntese, a

insuficiência do conjunto probatório para a comprovação da especialidade alegada. Por fim, insurge-se contra os

consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A preliminar aventada confunde-se com o mérito e assim será analisada.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

2012.61.14.000358-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALUISIO RICARDO DA CONCEICAO

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00003581420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, quanto aos intervalos enquadrados como insalubres, de 13/12/1980 a 15/6/1982 e 21/7/1986 a

31/8/1989, há formulários e laudos técnicos que anotam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80

decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Contudo, no que tange ao intervalo de 12/2/1990 a 18/12/1990, o formulário juntado, na ausência de laudo

técnico, é insuficiente para o enquadramento em razão do calor ou ruído. Ademais, não informa a tensão elétrica à

qual o segurado estava exposto. Desse modo, o referido interstício deve ser considerado como atividade comum.

Assim, os períodos de 13/12/1980 a 15/6/1982 e 21/7/1986 a 31/8/1989 devem ser enquadrados como especiais,

convertidos em comum e somados aos períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 
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Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35 anos de serviço

(folhas 268/269).

 

Dos consectários 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) considerar o período

de 12/2/1990 a 18/12/1990 como atividade comum; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006751-52.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.006751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO MARIA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%,

bem como a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação índices de reajustamento que menciona.

A r. sentença monocrática de fls. 71/72 julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 75/82, a parte autora impugna o reconhecimento da decadência do direito à revisão e

requer o acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No mérito, a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama,

inclusive, pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 30.07.1996 (fl. 19), mediante a

consideração de novo cálculo e consequente alteração da renda mensal inicial. Ora, inarredável a conclusão de que

pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal.

Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 25.09.2012, mais de 10 anos após 28/06/1997, de rigor

a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-45.2012.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia, sustentando se

indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa aos sintomas apresentados

pela parte autora. 

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 5/11/2009,

p. 1.211)

 

Além disso, o laudo pericial de fls. 85/89, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, está bem fundamentado,

baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela requerente e no exame clínico realizado, bem como responde a

todos os quesitos formulados por ambas as partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia realizada,

desnecessária revela-se a complementação pretendida.

 

Passo à análise do mérito.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDINELZA DOS SANTOS CANDIDO FARIA

ADVOGADO : GABRIEL MARTINS SCARAVELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005154520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2588/3162



 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Friso que, se houver divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se

preferencialmente as conclusões do perito oficial, de confiança do Juízo, tendo em vista a eqüidistância guardada

por aquele em relação às partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma,

Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005.

Ante a não comprovação da incapacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios pleiteados.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/6/2007) .

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001028-77.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

2012.61.38.001028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : SILVIO ANTONIO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por SILVIO ANTONIO AMANCIO DA SILVA

contra ato omissivo atribuído ao GERENTE DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS - EM ITUVERAVA/SP, consistente na injustificada demora em finalizar o processamento

revisão dos benefícios de auxílio-doença n° 525.128.796-4 e de aposentadoria por invalidez n° 536.074.026-0.

Deferida a liminar à fl. 21, a r. sentença monocrática de fls. 37/38 julgou procedente o pedido e concedeu a

segurança pretendida, assinalado à autoridade impetrada o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do processo

administrativo. Sentença submetida ao reexame necessário.

À fl. 44, foi comunicado o cumprimento da decisão, com a conclusão da revisão e apuração do crédito decorrente

do incremento da renda mensal.

À míngua de interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 49/50, no sentido do desprovimento da remessa oficial.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido do desprovimento da remessa oficial. Assiste-lhe razão.

O impetrante sustenta haver requerido, em sede administrativa, a revisão dos benefícios previdenciários referidos,

em 16 de agosto de 2011 (fls. 11/12). Até a data da impetração, a Autarquia Previdenciária postergou a análise da

revisão para data incerta, em detrimento ao estabelecido no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91.

De fato, a normação invocada em prol do impetrante está redigida nos seguintes termos:

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174.

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da

apreciação, pelo INSS, da postulação devidamente acompanhada dos documentos necessários, não se coaduna

com os primados que regem os atos da administração.

Escorreito o r. decisum de primeiro grau, sua manutenção é de rigor.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010287720124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.83.001690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA CASTRO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016900320124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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objetivando a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento

dos salários-de-contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 87/92 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 95/108, argui a parte autora a nulidade do decisum, por cerceamento de defesa e

violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o

retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este

o entendimento, requer a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e

nem a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as

Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo

que conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

No mérito, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.
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Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO
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CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs
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8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2594/3162



(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em
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02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Ao caso dos autos.

Em resumo, a parte autora não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para

o reajuste de seu benefício, razão por que o pedido é improcedente.
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Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice

oficial de reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento

dos salários-de-contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 60/68 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 71/92, argui a parte autora a nulidade do decisum, por cerceamento de defesa e

violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o

retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este

o entendimento, requer a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

2012.61.83.003212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSELITO SOARES BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032126520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e

nem a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as

Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo

que conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

No mérito, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes
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subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).
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Na sequência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a
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seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º
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do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de
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sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Ao caso dos autos.

Em resumo, a parte autora não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para

o reajuste de seu benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice

oficial de reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003590-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

2012.61.83.003590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ORLANDO MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035902120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
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1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:
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"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
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- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000937-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DONIZETTI APARECIDO DE SOUZA em face da r. decisão

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão da parte autora não ter comprovado a sua

condição de hipossuficiente.

Em razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas

do processo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece

enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado

de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão,

o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235).

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita,

declarando seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para conceder à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001025-72.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.000937-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DONIZETTI APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00201-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.00.001025-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LYDIA MOUZO CORNIANI em face da r. decisão proferida

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itajobi/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP.

Em suas razões constantes de fls. 02/06, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109,

§3º, da Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu

domicílio, desde que não seja sede de vara federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia

com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a

evidente intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos

segurados ou beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a

Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal, entendimento já

pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça (3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.

08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209; 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU

21/10/2002, p. 273).

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a

faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que

atendidas as condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses

cabíveis, somente será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem

assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes: TRF3, 3ª

Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168;

TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p.

112.

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio

do segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha,

efetivamente, vara da justiça federal.

Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou

por ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito da Comarca de Itajobi/SP, onde não há sede de vara da

justiça federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para fixar a

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itajobi/SP.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001335-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LYDIA MOUZO CORNIANI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 12.00.00005-6 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.00.001335-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO ALVES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO APARECIDO ALVES em face da r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando que não tem condições de arcar com as custas do

processo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece

enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado

de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão,

o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235).

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita,

declarando seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para conceder à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora alega ter trabalhado em atividade rural, sem registro em

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079762220124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.99.000189-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MAGALY DE LOURDES RODRIGUES NEVES

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00155-8 1 Vr OLIMPIA/SP
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carteira, por período superior a 30 anos, de modo que, somados o tempo incontroverso, faz jus à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural e a presença dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

No caso em tela, não obstante o conjunto probatório demonstrar, desde 1981, a dedicação exclusiva da parte

autora às lides campesinas, o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, previsto no artigo

52 da Lei n. 8.213/91, encontra óbice no requisito da carência:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

Com efeito, consoante o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da citada Lei, a faina campesina anterior à sua

vigência, desenvolvida sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de

economia familiar, tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas contribuições feitas

em época própria.

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em

regime de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (31/10/1991),

tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma,

que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL.

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR

RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM

EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para

sanar o defeito processual. 

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um

percentual, recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição

em muito difere da contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do

art. 39, inciso II, da Lei 8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada. 

(...)." 

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp n. 208.131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J

22/11/2007; DJ 17/12/2007, p. 350) 

 

Também, a Súmula n. 272 daquele Colendo Tribunal:

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas." 

 

Nos mesmos moldes, os demais julgados desta Corte: AC n. 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, 9ª Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC n. 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes,

9ª Turma, DJF3 29/7/2010.

Assim, mesmo considerados os intervalos nos quais o trabalho rural foi devidamente registrado em carteira de

trabalho, não seriam atingidas as contribuições necessárias, consoante disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, ausente o requisito da carência, é, por conseguinte, indevida a aposentadoria reclamada.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000193-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural sem registro e lapso registrado em carteira (mas não considerado), para fins

previdenciários.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência de conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

2013.03.99.000193-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO COLOMBO

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-8 1 Vr URUPES/SP
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apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, verifica-se haver início de prova material presente nas notas fiscais de produtor rural, as quais abarcam o

intervalo de 1974/1986. No mesmo sentido, certidão de casamento (1982) e carteira de identidade de beneficiário

do antigo INAMPS (1987).

Ademais, os depoimentos colhidos corroboraram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para

afiançar o labor rural anteriormente ao ano de 1974, data do documento mais remoto em nome da parte

requerente. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª

Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, no intervalo de 1º/1/1974 a

2/4/1986, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Quanto ao lapso de 3/4/1986 a 30/5/1987, o labor foi comprovado por meio de regular registro em CTPS,

documento este que configura presunção juris tantum de veracidade, sendo, também, que a Autarquia não

produziu elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.

Ademais, no que tange ao lapso devidamente anotado em carteira de trabalho, a 3ª Seção desta Corte,

especializada em Direito Previdenciário, tem o entendimento que é possível a contagem do tempo de serviço,

inclusive para efeito do cumprimento da carência, prevista no parágrafo 2º do artigo 55, da Lei 8.213/91, no caso

de empregados rurais, com contratos de trabalho, devidamente registrados em carteira, anteriormente à vigência

da referida lei.

Veja-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA.

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da

narração dos fatos, o pedido de rescisão do julgado.

- Desnecessidade de prequestionamento do ponto controvertido. Ação rescisória não é recurso, inexistindo tal

óbice para seu ajuizamento.

- Proposta a demanda dentro do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, a demora na citação

por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça, impede o reconhecimento da

decadência. Inteligência da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no

campo na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos

laborados, não se permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei

nº 4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais.

- Ação rescisória que se julga improcedente.".

(TRF3, AR 1252 - 2000.03.00.051484-4 / SP; 3ª Seção; Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta; v.u; J. 28.11.2007;
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DJU 08.02.2008, pág. 1872).

 

Também assim vinha decidindo o Colendo l Superior Tribuna de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca .

6. Recurso especial não conhecido.".

(STJ, REsp 554068 - 2003/0115415-4 / SP; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 14.10.2003; DJ

17.11.2003, pág. 378).

 

Assim, o interstício de 3/4/1986 a 30/5/1987 poderá ser computado inclusive para carência e contagem recíproca.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora, para reconhecer o trabalho rural sem registro no interregno de 1º/1/1974 a 2/4/1986, exceto para

fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), e também

o labor anotado em carteira de trabalho referente ao intervalo de 3/4/1986 a 30/5/1987, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 110/113 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 116/158, requer a parte autora a nulidade da r. sentença para a realização de nova

perícia, e, no mais, pede a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à

concessão do benefício.

2013.03.99.000656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADEIR OLIVEIRA DANTAS

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00177-7 1 Vr LUCELIA/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)
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IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 51/54, o qual

inferiu que o autor apresenta obesidade mórbida, espondilodiscopatia incipiente, e síndrome do manguito rotator,

entretanto afirmou o perito que o periciado encontra-se incapacitado de forma parcial e transitória para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 96/97 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 100/103, requer a parte autora a nulidade da r. sentença, para esclarecimentos sobre o

laudo pericial e, no mais, pede a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários

à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de

novo laudo pericial ou esclarecimentos, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

2013.03.99.000861-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EVA VARANDAS MIORINI

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00153-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para
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recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 81/88, o qual

inferiu que a autora é portadora de episódio depressivo, entretanto afirmou o expert "Não apresenta a periciada

elementos incapacitantes para atividades trabalhistas".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000893-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARISTELA TEIXEIRA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00091-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 118/120 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 123/127, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 95/97, o qual

inferiu que a autora apresenta depressão, artralgia em ombro e lombalgia, entretanto afirmou o expert "não existe

incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer
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incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 100/105 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 109/118, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

2013.03.99.000924-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO ALFREDO DE SOUZA

ADVOGADO : ELEN FRAGOSO PACCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00053-9 2 Vr IGUAPE/SP
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requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para
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recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 79/80, o qual

inferiu que o periciado apresenta catarata total a direita e retinopatia diabética, entretanto afirmou o expert: "não

foi vista incapacidade para o trabalho, nem incapacidade para atividades da vida atual".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

Por decisão lançada à fl. 142, este Relator reconsiderou, em parte, a decisão de fls. 88/91 no tocante aos critérios

de fixação dos juros de mora, determinando a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Não obstante, após o reexame do mérito da controvérsia, fiz constar a determinação de retorno dos autos à Vice

Presidência para prosseguimento da análise de admissibilidade do recurso especial, ao tempo em que, após a parte

dispositiva, determinei a remessa do feito à Vara de origem, em aparente contradição.

Tal fato, como facilmente verificável, constitui mero erro material, passível de correção a qualquer tempo,

inclusive de ofício, nos precisos termos do disposto no art. 463, I, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, corrijo o erro material e determino - já que exclusiva a irresignação autárquica constante do recurso

extremo - o retorno dos autos à vara de origem, de acordo com a fundamentação lançada na decisão de fl. 142,

irrecorrida no ponto.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009170-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 62/80, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de que restou

comprovado o exercício da atividade de rurícola nos lapsos pleiteados, pelo que faz jus ao seu reconhecimento e à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Ab initio, haja vista o dúplice juízo de admissibilidade recursal, faz-se necessária a análise do atendimento ao

pressuposto da tempestividade, quanto ao recurso de apelação interposto.

In casu, a sentença de fls. 58/60 foi disponibilizada no dia 26 de setembro de 2008, considerando-se publicada no

primeiro dia útil seguinte, ou seja, 29 de setembro de 2008 (certidão de fl. 61), iniciando-se a contagem do prazo

para interposição de recurso no dia 30 de setembro do mesmo ano.

De acordo com o art. 508, c.c. o art. 188, ambos do CPC, o prazo para se interpor e responder o recurso de

apelação é de 15 (quinze) dias. Assim, o termo final para sua resposta recaiu no dia 14 de outubro de 2008.

Entretanto, o apelante interpôs o recurso tão-somente em 28 de outubro de 2008 (fl. 62), sem que houvesse nos

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00148-4 1 Vr CAJURU/SP

2009.03.99.009170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JAIR MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00104-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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autos qualquer notícia de suspensão ou interrupção de prazo que justificasse tal excesso.

Cumpre ressaltar que não há que se falar em prazo em dobro para recorrer, uma vez que não se trata de

litisconsórcio ou de causa patrocinada por Defensor Público ou por quem lhe faça as vezes, não configurando a

hipótese prevista no artigo 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/50.

Sobre o tema, confira-se o julgado do C. STJ, que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSO CIVIL. PRAZOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O prazo assinado pelo artigo 5º, § 5º da Lei nº

1.060, de 1950 aproveita apenas às partes patrocinadas pelo serviço estatal de assistência judiciária, não se

estendendo àquelas beneficiadas pela justiça gratuita. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 320523/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 29/03/2001, p. 199)

 

Desta forma, considerando que decorreu o prazo para interposição, constata-se a intempestividade do recurso de

apelação de fls. 62/80, pelo que dele não conheço.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pelo autor em suas razões de recurso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação, por

intempestiva.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012017-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Ocorre que, nos termos própria causa petendi trazida na petição inicial e da Declaração de Atendimento de

Acidente de Trabalho constante de f. 31, o fato gerador do benefício decorre de acidente de trabalho, ocorrido em

30/3/2005.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,

conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ".

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

2011.03.99.012017-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO LOPES

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 07.00.00100-0 1 Vr PANORAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2628/3162



de economia mista."

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto

e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil,

determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014193-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou improcedente pedido de benefício de

aposentadoria ao autor.

Ocorre que, nos termos do laudo pericial, o mal alegado na petição inicial foi qualificado como "patologia

relacionada a acidente de trabalho" pelo perito (f. 86).

O autor inclusive já recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho (número do benefício 560.713.847-6), entre

17/7/2007 e 02/11/2007 (CNIS).

A doença do trabalho é equiparada a acidente de trabalho, nos termos do artigo 20 da Lei nº 8.213/91.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a

matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto

e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil,

determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

2011.03.99.014193-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 01025314520098260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042089-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Ocorre que o fato gerador da incapacidade é, como resta claro da leitura da petição inicial, um acidente de

trabalho.

Não consta dos autos a CAT, mas não há dúvidas quanto ao fato gerador da incapacidade.

O benefício então recebido era auxílio-doença acidentário (NB 117.101.987-1), como se observa da carta de

concessão (fl. 29).

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,

conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ." 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto,

porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna. 

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil,

determino a remessa deste feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

2012.03.99.042089-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDINA LUIZ FERREIRA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERRARI

No. ORIG. : 08.00.00070-5 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Boletim de Acordão Nro 8429/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002610-26.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004071-42.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.83.002610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JANDYRA DE SOUZA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

CODINOME : JANDYRA SOUZA CASTRO

: JANDIRA LINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.04.004071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FAUSTINO DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001396-61.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº

492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005).

3 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.19.001396-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SEVERINO REIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-06.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004973-49.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.004659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : THOMAZ MARTINS

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.004973-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOAO FAULIN NETO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Reconhecido o caráter protelatório do presente recurso, aplicada multa ao autor no valor de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-78.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

BENEFÍCIO. CONCEDIDO.

1 - O labor prestado na empresa Confab Industrial S/A, no lapso de 03/11/1975 a 23/11/1987, deve ser

considerado especial, porquanto o formulário de fl. 203 noticia a exposição, de maneira habitual e permanente, ao

agente nocivo ruído em nível de 81 decibéis, o que fora corroborado pelo laudo colacionado nos autos.

2 - Preenchidos os demais requisitos, de rigor a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com termo

inicial na data do requerimento do benefício.

3 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2003.61.83.008185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA MARIA FETT KASPUTIS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVALDO TADEU DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2634/3162



 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002712-23.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004720-27.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.04.002712-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NELSON LUIZ BATISTA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.004720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE MORENO MANZANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005818-47.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.005818-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JACIR PADILHA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003274-98.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010710-08.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.03.003274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DAMIANA GONCALVES AGUIAR DE GOIS

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

2005.61.04.010710-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSEFA RIBEIRO DA LAPA FREITAS

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTIMAÇÃO. ACÓRDÃO. INVERSÃO DAS

PARTES NA AUTUAÇÃO.

1 - Não há que se falar em nulidade da intimação do acórdão pelo fato de ter havido inversão das partes quanto à

condição de embargante e interessado.

2 - O nome das partes, bem como de seus patronos, foram devidamente apostos, o que ensejou a regular intimação

do julgado, o qual se encontra, inclusive, disponível em seu inteiro teor, por simples acesso ao endereço eletrônico

deste Tribunal.

3 - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005036-46.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133

2005.61.05.005036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ZELIA PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007441-28.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006275-

45.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.14.007441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO FERREIRA NEVES

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.83.006275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007516-48.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.09.007516-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003568-92.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002077-05.2006.4.03.6126/SP

 

2006.61.11.003568-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA DA LUZ LANUTE

ADVOGADO : JOSUE COVO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.26.002077-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Comprovada, sem notícia de seu julgamento final, a interposição de recurso administrativo por parte do

segurado, em face da decisão que indeferiu a concessão do benefício, de rigor o afastamento da prescrição

parcelar.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003124-37.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MIGUEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.003124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIS RODRIGUES DA SILVA e outros

: AMANDA RODRIGUES DA SILVA

: ALINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031243720064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-20.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.83.004218-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GUILHERME CRES DEGIOVANNI

ADVOGADO : ANTENOR MASCHIO JUNIOR e outro

: ROBERTO VOMERO MONACO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004339-48.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005241-98.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.004339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALTER TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.005241-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ESPEDITO MANICOBA DE LIMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008335-

54.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052419820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.008335-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIO BARSAQUE NETO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004007-81.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. FATO SUPERVENIENTE.

ARTIGO 462 DO CPC. TERMO INICIAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Comprovadas a incapacidade para o trabalho e a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de tê-

la provida pela família, de rigor a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal.

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar 'per capita' a que se refere a LOAS", aplica-se à hipótese dos autos, consoante entendimento

prevalecente no C. Superior Tribunal de Justiça.

4 - Possibilidade de considerar a implementação, durante o curso do processo, do requisito etário contemplado no

art. 34 da Lei nº 10.741/03, nos termos do art. 462 do CPC.

5 - Agravo legal do Ministério Público Federal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2007.61.07.004007-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO EDMAR DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : ODAIR GUERRA JUNIOR

REPRESENTANTE : MARA LUCIA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126

No. ORIG. : 00040078120074036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003682-76.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002071-61.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.17.003682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DORIVAL BENEDITO MARINELLO

ADVOGADO : EDSON LUIZ GOZO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.26.002071-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARIVALDO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-92.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

2007.61.83.000221-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIVINO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

No. ORIG. : 00002219220074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007313-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012611-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.007313-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JAIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00061-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2008.03.99.012611-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL CARLOS PEDROSO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015003-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00081-1 3 Vr SALTO/SP

2008.03.99.015003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDISON CABRAL GOMES

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL PARENTE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00039-5 2 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2650/3162



4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017910-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018704-37.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.017910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ LETIZIO

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00023-8 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.018704-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA. DESCABIMENTO.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº

492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005).

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021595-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ADELINO ROSA

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00180-0 1 Vr BOTUCATU/SP

2008.03.99.021595-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00217-8 2 Vr ITAPEVA/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022306-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025514-28.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.022306-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO MENDES

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

No. ORIG. : 06.00.00261-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026386-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2008.03.99.025514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VANDERLEY ANTONIO COLLA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00146-4 1 Vr JABOTICABAL/SP

2008.03.99.026386-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VLADIMIR JOSE OLIVEIRA

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00179-8 1 Vr CATANDUVA/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026491-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.026491-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADAUTO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00192-9 1 Vr ITU/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028549-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034357-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.028549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITO CIRINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00085-6 1 Vr PIRACAIA/SP

2008.03.99.034357-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038120-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

APELADO : ANISIO DE SOUZA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00322-7 3 Vr INDAIATUBA/SP

2008.03.99.038120-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00088-6 1 Vr GETULINA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040840-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.040840-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAQUIM ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00060-6 3 Vr MATAO/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042341-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042822-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.042341-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDO DOMINGOS DA COSTA FILHO

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00004-1 1 Vr MARACAI/SP

2008.03.99.042822-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FERNANDO DONIZETTI FERREIRA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00084-2 2 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047283-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2008.03.99.047283-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE VIVEIRO PACHECO

ADVOGADO : RENATA ALVES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00109-8 3 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2660/3162



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048144-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. NÃO VERIFICADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RETIFICAÇÃO DA

PLANILHA. MANUTENÇÃO DA IMPROCEDÊNCIA. DECLARAÇÃO DE LABOR ESPECIAL. 

1 - Desconsiderados os vínculos regularmente anotados em CTPS, nos lapsos de 01/01/1992 a 25/11/1992,

01/03/1993 a 30/10/1993 e de 13/11/1993 a 10/01/1994, de rigor a retificação da contagem do tempo de serviço.

2 - Somados os períodos reconhecidos com aqueles já declarados pela decisão singular do Relator, não alcança o

requerente tempo de serviço suficiente para a aposentação integral, na data do requerimento administrativo, ou

mesmo para o benefício na modalidade proporcional, em 15/12/1998, pelo que remanesce o decreto de

improcedência do pedido.

3 - Declarado o labor especial exercido entre 10/02/1984 e 11/11/1988, de acordo com pedido expresso constante

da exordial.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052982-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.048144-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00080-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2008.03.99.052982-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARINA FERREIRA AGOSTINHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053650-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00268-6 3 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.053650-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00346-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054577-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PRESCRIÇÃO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, em relação ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando

seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Considerada a efetiva concessão do benefício e o ajuizamento da presente demanda, inocorrente o fenômeno

da prescrição parcelar.

5 - Agravo do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2008.03.99.054577-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NELSON AMERICO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00354-2 4 Vr LIMEIRA/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055255-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055797-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.055255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO MILANI

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00202-5 2 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.055797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA BRAMBILLA DA SILVA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00135-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057432-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2008.03.99.057432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00005-9 2 Vr JACAREI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058649-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063606-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.058649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00038-1 2 Vr JABOTICABAL/SP

2008.03.99.063606-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2666/3162



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003484-47.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA PAREGINI

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00007-2 1 Vr ITU/SP

2008.61.03.003484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : REGINA DE FATIMA MIONI DA SILVA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034844720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006264-57.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.03.006264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO RODRIGUES BITTENCOURT

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

No. ORIG. : 00062645720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-29.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004851-60.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.000307-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ADELMAR SOBRAL

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

2008.61.83.004851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FILOMENA MARIA MARTINS DA FONSECA e outros

: CRISTIANE MARTINS DA FONSECA

: PAULO HENRIQUE MARTINS DA FONSECA

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005699-

47.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

No. ORIG. : 00048516020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.005699-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : CARLOS SEBASTIAO RIBEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007886-28.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009413-15.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007886-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MEUSO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078862820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000692-38.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.61.83.009413-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.000692-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : CLEUSA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO : RENATA MOCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011830-

47.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 06.05.01990-5 1 Vr ANASTACIO/MS

2009.61.04.011830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARINA SILVA DE FRANCA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

No. ORIG. : 00118304720094036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-29.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008900-50.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.05.001355-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HILDA LATORRE DE FRANCA SILVEIRA

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.06.008900-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : KAIRA ROBERTA XAVIER BARUSSO incapaz e outros

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005501-07.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00089005020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.08.005501-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARINETE LOPES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055010720094036108 1 Vr BAURU/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005732-25.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003744-36.2009.4.03.6121/SP

2009.61.11.005732-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO ABAD DEZIRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057322520094036111 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-02.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AUXÍLIO DOENÇA. DATA DO

2009.61.21.003744-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037443620094036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.27.000751-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA HELENA GETULIO MILANEZ

ADVOGADO : SUSY DOS REIS PRADELLA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007510220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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INÍCIO DA INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Comprovada, pelo conjunto probatório, a retroação da data da incapacidade à cessação indevida do auxílio

doença anteriormente concedido.

3 - Agravo legal da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-83.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006795-63.2009.4.03.6183/SP

2009.61.27.001929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

No. ORIG. : 00019298320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008311-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2009.61.83.006795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VITAR BERTOLDO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067956320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008311-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : MARCIA BARBOSA DA CRUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083112120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008709-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.008709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : KEIKO GANIKO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087096520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011703-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.009198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DORIVAL BOCCAFUSCO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091980520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011703-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MILTON PONTES RIBEIRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014963-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117036620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00149635420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016277-

35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017276-

85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.016277-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRACEMA LUCAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00162773520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017276-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016304-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SUSUMU MARUYAMA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00172768520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.016304-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

No. ORIG. : 09.00.00186-3 2 Vr DIADEMA/SP
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3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032664-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012806-41.2010.4.03.6000/MS

 

2010.03.99.032664-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA ROMILDA DA CRUZ

ADVOGADO : GUSTAVO GODOI FARIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00019-6 1 Vr MACATUBA/SP

2010.60.00.012806-9/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003994-89.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ARNALDO HIDEIASSU ARACAQUI

ADVOGADO : GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00128064120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.03.003994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO SILVEIRA

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039948920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010124-80.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.08.010124-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101248020104036108 1 Vr BAURU/SP
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00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-94.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005864-54.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.002822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE VACCARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028229420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.005864-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABRAHAO JOAQUIM ELIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109

No. ORIG. : 00058645420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-15.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

2010.61.12.004896-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARCIA CRISTINA MARTINS

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00048961520104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-51.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-68.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.61.16.000392-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO CLEMENTE

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003925120104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.23.002129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : APPARECIDA PINTO MARIANO

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002017-93.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021296820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.25.002017-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : TEREZA AMELIA CORREA

ADVOGADO : ANA MARIA DA SILVA GOES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020179320104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003065-87.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-82.2010.4.03.6183/SP

2010.61.25.003065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : LUZIA GOMES DA SILVA GOULART

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030658720104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

2010.61.83.001062-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SILVESTRE ROVERI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010628220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005939-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADILSON LOPES LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059396520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013772-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.83.013772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO POSSAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137723720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014754-

51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.014754-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00147545120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001660-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANA DE SOUSA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003748-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00122-7 1 Vr TANABI/SP

2011.03.99.003748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KEVIN CESAR DE ALMEIDA e outro

: MURILO HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO : JULIANO MOMO NOGUEIRA DE LIMA

: ANDRESA CARLA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00159-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-51.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.006429-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AUTA OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : ALYSSON DA SILVA LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.06.00083-7 1 Vr RIO NEGRO/MS
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043646-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - Os vínculos constantes em CPTS constituem prova plena do labor, porquanto gozam de presunção juris tantum

de legitimidade e, à míngua de qualquer elemento que refute sua credibilidade, devem ser considerados para fins

de contagem de tempo de serviço.

2 - Somados os períodos de labor com registro em CTPS, conta a parte autora com 18 anos, 05 meses e 21 dias de

tempo de serviço, o que supera a carência legal exigida para a concessão do benefício, a qual, no caso dos autos, é

da ordem de 156 meses, fazendo jus, portanto, ao benefício vindicado.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048866-10.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

2011.03.99.043646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00065-0 3 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.048866-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRAIDES SANTANA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 00026554820098120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004746-27.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.03.004746-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SIQUEIRA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047462720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005545-70.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003391-76.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

2011.61.03.005545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANGELO CARLOS CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00055457020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.003391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ELOISIO SOARES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033917620114036104 3 Vr SANTOS/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004761-90.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC) - RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões estão divorciadas da

decisão impugnada.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010298-67.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.004761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARINA LUCAS DE OLIVEIRA e outros

: LINDAURA BARBOSA ROSAS (= ou > de 60 anos)

: ARTUR JOSE DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

: NELSON VALDEVINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047619020114036104 5 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002587-93.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.04.010298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : OLAVO JOSE MIGUEL ABIB

ADVOGADO : ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102986720114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.002587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDO LUIS DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025879320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2702/3162



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005043-13.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.10.005043-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JAIME SIMOES RODRIGUES

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 490/492

No. ORIG. : 00050431320114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006049-49.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006055-56.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.006049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL UBILINO DA COSTA

ADVOGADO : NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060494920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.006055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007550-38.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO BASSI

ADVOGADO : NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060555620114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.007550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALAN GABRIEL SANTOS GUALBERTO incapaz

ADVOGADO : SANDRA STEFANI AMARAL FRANÇA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ALICE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SANDRA STEFANI AMARAL FRANÇA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075503820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003414-89.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004679-29.2011.4.03.6114/SP

 

2011.61.14.003414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO RUFFO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

No. ORIG. : 00034148920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.004679-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. REFORMAS CONSTITUCIONAIS. ALTERAÇÃO DO TETO PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LIMITADO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA MENSAL.

1 - Os documentos carreados aos autos comprovam que o salário de benefício da parte autora restou limitado ao

teto previdenciário, pelo que faz jus ao recálculo da renda mensal, nos termos dos limites trazidos pelas EC's n°

20/98 e 41/03.

2 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-69.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO RAKAUSKAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046792920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.004061-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VANDERLEI CAVALCANTI FELIX

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040616920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2707/3162



Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-94.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.61.22.000709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIA LEITE DA SILVA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007099420114036122 1 Vr TUPA/SP
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00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-87.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-61.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2011.61.23.000082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00000828720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.27.003271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE SAVACCINE

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032716120114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006932-15.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

2011.61.38.006932-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ROSANO DA COSTA

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069321520114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-79.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.39.000338-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EVA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003387920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.002459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Reconhecido o caráter protelatório do presente recurso, aplicada multa ao autor no valor de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002616-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. DECISÃO ULTRA PETITA.

REDUÇÃO DE OFÍCIO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - O pedido de reajuste do benefício, com a aplicação de diversos índices, não constitui pedido autônomo, mas

subseqüente, a depender da procedência do pleito principal de retroação do termo inicial do benefício, pelo que

sua análise incide em pronunciamento ultra petita.

5 - Pronunciamento singular reduzido, de ofício. Agravo improvido.

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00024594520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO JAVAREZ

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026161820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, o pronunciamento singular aos limites do

pedido e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003835-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). NULIDADE

DA DECISÃO RECONHECIDA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EC N° 20/98 E 41/03. NÃO LIMITAÇÃO

AO TETO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1 - Reconhecida a nulidade da decisão proferida com fulcro no art. 557 do CPC. Restabelecimento da decisão de

primeiro grau, com a devolução da apreciação da matéria impugnada pelo recorrente.

2 - Não tendo sido limitado o salário de benefício ao teto previdenciário vigente à época da concessão da

aposentadoria, de rigor a manutenção da extinção do feito, sem exame de mérito.

3 - Decisão singular anulada, de ofício. Prejudicado o agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a decisão agravada e julgar prejudicado o

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007001-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HOMERO CAITANO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVANDRO EMILIANO DUTRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038356620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CESAR AUGUSTO TRALLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007737-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070010920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007737-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IZILDA VIRGINIA BRAGA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077372720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009047-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010322-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009047-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ELIZAFAN DE OLIVEIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00090476820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010322-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ACELINO PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010645-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

ADVOGADO : ILZA OGI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103225220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010645-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : CONCEICAO APARECIDA DEFFUNE ERCOLANO

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro

CODINOME : CONCEICAO APARECIDA DEFUNE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA L P G COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00106455720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011282-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014028-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.011282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO ROCHA DE MACEDO

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112820820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014028-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014120-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEVERINO TARGINO DA SILVA

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140284320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : SYDNEI BIGHETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00141202120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034394-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006661-29.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.034394-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GERALUZIA CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093253520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.006661-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009342-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00018-9 1 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.009342-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : JOANA NEIVA FRANCABANDIERA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00097-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010883-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.010883-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA FONTANA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 11.00.00036-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012678-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017785-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PATRIAN BUZZO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00055-0 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.017785-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUS APARECIDO REGHINI

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA RECONHECIDA.

1 - O benefício da parte autora fora concedido em 01/06/1998, com primeiro pagamento efetuado em julho

daquele ano. Portanto, considerando a data de propositura da ação (16/10/2008), de rigor o reconhecimento da

decadência do direito à revisão.

2 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019800-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

No. ORIG. : 08.00.00106-1 1 Vr ITAPOLIS/SP

2012.03.99.019800-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CONCEICAO ROSSI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00076-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021025-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021116-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.021025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARCIONILIA CAMILO - prioridade

ADVOGADO : ANDRÉIA RUBEM BOMFIM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00094-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.021116-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA TEREZINHA GOTARDI PIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO DE MOURA CAVALCANTI NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022160-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00136-6 1 Vr ITAPIRA/SP

2012.03.99.022160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : BRUNO RODRIGUES BARBOSA MIRANDA

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : SIMONE RODRIGUES BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 11.00.00006-6 2 Vr TATUI/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024043-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025847-38.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024043-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SEBASTIANA PAES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00069-7 1 Vr LEME/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2726/3162



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025905-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2012.03.99.025847-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA ADELINA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS FALCONI

No. ORIG. : 09.00.00022-5 3 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.025905-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE VANDERLEI DE TOLEDO JUNIOR e outro

: NEUSA DE FATIMA MORAES

ADVOGADO : EMERSON LAERTE MOREIRA

No. ORIG. : 11.00.00034-7 2 Vr SOCORRO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026257-96.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.026257-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA LUIZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00139-0 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026751-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028072-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDEMAR TRANFERETI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 11.00.00007-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.028072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA INES PONTES FOGACA MACHADO e outros

: WILLIAM PONTES FOGACA MACHADO incapaz

: MARIA ALINE PONTES FOGACA MACHADO incapaz

: MILAINE PONTES FOGACA MACHADO incapaz

: OLIVIO TEIXEIRA MACHADO JUNIOR incapaz

: MAIELE SANDRENE PONTES FOGACA MACHADO incapaz
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028504-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

: MARA ALINE PONTES FOGACA MACHADO incapaz

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA INES PONTES FOGACA MACHADO

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00067-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2012.03.99.028504-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CRISTIANE DE LIMA SANTOS SOUZA

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00014-1 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028581-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.03.99.028581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA VERA LUCIA DE CAMARGO FELIPPE

ADVOGADO : ANELISE APARECIDA ALVES MAZZETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00005-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028608-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029716-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA ANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00087-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.029716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DELCI FURLAN LOPES

ADVOGADO : FERNANDA TORRES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2732/3162



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030394-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Tendo a autora reingressado no Regime Geral da Previdência Social na condição de contribuinte facultativo, o

período de graça se estende por até 6 meses após a cessação da última contribuição - art. 15, VI, da LB.

3 - Considerando a fixação, pelo laudo pericial, da data do início da incapacidade, evidente a perda da qualidade

de segurado.

4 - Agravo legal do INSS provido. Agravo legal da autora prejudicado.

 

No. ORIG. : 09.00.00057-3 2 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.030394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA NERES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00163-1 1 Vr SAO PEDRO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do INSS, prejudicado o agravo

legal da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031508-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031509-80.2012.4.03.9999/MS

 

 

2012.03.99.031508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EVA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GALVÃO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00178-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.031509-5/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032010-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JULIO BENITES

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00329-6 2 Vr MARACAJU/MS

2012.03.99.032010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : CLARA TAÍS XAVIER COELHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 11.00.00026-9 1 Vr ROSEIRA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032142-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

2012.03.99.032142-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDA NORATO RODRIGUES

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00169-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032449-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032450-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032449-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : OLIVIO MARTINELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JURACI FRANCO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00009-8 2 Vr AMPARO/SP

2012.03.99.032450-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.652/655

INTERESSADO : SANDRA APARECIDA MARCIANA CARLOTA PIMENTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032619-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SAMUEL ABREU BATISTA

No. ORIG. : 10.00.00045-4 1 Vr CUNHA/SP

2012.03.99.032619-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VITOR MARANHA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00058-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033269-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033475-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : WALDIR CHECARONE

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00018-3 3 Vr MATAO/SP

2012.03.99.033475-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM REGIANI

ADVOGADO : RODRIGO FERRO FUZATTO

No. ORIG. : 09.00.00083-1 2 Vr DRACENA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034268-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

2012.03.99.034268-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JULIETA MENDES BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 09.00.00039-8 1 Vr ITAI/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034563-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034949-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2012.03.99.034563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON DE SOUZA LEME

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00082-2 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.034949-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VICENTE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00038-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035075-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.035075-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : APPARECIDA BERNARDO FERRAZ DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00112-6 2 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035283-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035460-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035283-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ALCINA BANSTARCK CLARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/128

No. ORIG. : 09.00.00125-7 2 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.035460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036863-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00044-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.036863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO ALVES

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00037-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037378-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037707-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037378-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUDITE BRAGA ANDRADE ROQUE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA

No. ORIG. : 07.00.00021-1 1 Vr PALMITAL/SP

2012.03.99.037707-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037968-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

AGRAVANTE : MARIA BOSCOLO TOBAL

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00223-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.037968-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : TERESA ANTONIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00096-9 1 Vr TANABI/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038008-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.038008-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RITA MARCIA CORDEIRO COSTA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00177-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038999-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - Conjugando-se o início de prova material do labor rural com a prova testemunhal, restou preenchida a carência

exigida pelo art. 142 da Lei de Benefícios, a qual, no caso dos autos, é da ordem de 162 meses, fazendo jus,

portanto, ao benefício vindicado.

2 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039297-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

2012.03.99.038999-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELIZA PEREIRA

ADVOGADO : MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00123-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2012.03.99.039297-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARCIA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00149-1 1 Vr FARTURA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040501-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.03.99.040501-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA JOSE ALVES DA SILVA BARBOZA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00196-6 3 Vr DIADEMA/SP
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00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040509-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041369-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040509-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00019-5 2 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.041369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOAO DONISETI COELHO

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041379-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00066-8 1 Vr SAO ROQUE/SP

2012.03.99.041379-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : SEBASTIAO SILVEIRA PASSARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA OMENA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00026-7 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041519-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041678-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041519-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DULCE DE ALMEIDA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00120-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.041678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : SERGIO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00145-3 1 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041714-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.041714-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ FELIPE BORGES DE SA incapaz

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : MILZA BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00241-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041868-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042005-71.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.041868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALICE GARCIA

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00137-1 1 Vr URUPES/SP

2012.03.99.042005-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042353-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

PARTE RÉ : ITALINA ALZIRA COLTRO

ADVOGADO : RENATA MOCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00837-4 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2012.03.99.042353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES MORATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00047-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043166-19.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043386-17.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043166-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ BENO NEITZKE

ADVOGADO : DEISE NEITZKE MULLER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01667-0 1 Vr MARACAJU/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044189-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2012.03.99.043386-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DANILLO DESTRO

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00105-0 1 Vr MATAO/SP

2012.03.99.044189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EVA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00089-6 1 Vr MONTE MOR/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044634-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao valor fixado a título de honorários

advocatícios. Recebimento do recurso como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.044634-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JEREMIAS GARCIA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-7 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044980-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045110-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044980-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITO APARECIDO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00205-0 1 Vr EMBU/SP

2012.03.99.045110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045994-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00074-7 1 Vr DUARTINA/SP

2012.03.99.045994-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDA CELESTINA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00005-4 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046174-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.046174-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELENA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00290-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046320-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047249-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046320-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO RICCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00084-9 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2012.03.99.047249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00071-6 3 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047259-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

2012.03.99.047259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDSON MONTES SALAZAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00028-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047353-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047361-47.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.047353-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RAIMUNDO CARLOS GALVAO ROQUE

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00026-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2012.03.99.047361-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2764/3162



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047383-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GERALDO JACINTO DE LIMA

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00033-7 1 Vr URUPES/SP

2012.03.99.047383-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDNA APARECIDA FRANCO BORGES

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00055-5 1 Vr AGUAI/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047408-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

2012.03.99.047408-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLELIA APARECIDA PIZETA CADEU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00502795220108260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047530-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047762-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO PAULO DE ALMEIDA MOMBERG

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00136-8 3 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.047762-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ODETE MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048860-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00312-0 2 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.048860-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RUI CARLOS COGHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA COGHI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00102-0 1 Vr ARARAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003601-96.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-85.2012.4.03.6106/SP

2012.61.03.003601-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ROBERTO ANGERAMI NATIVIDADE

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036019620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-05.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.06.001784-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO GAZONO

ADVOGADO : ALINE MARTINS PIMENTEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017848520124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.11.000398-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BRAULINO FERREIRA PORTO

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES

: CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003980520124036111 3 Vr MARILIA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001005-15.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.61.12.001005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE ERMELINDO DE MOURA

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010051520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-08.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005114-66.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.002861-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDEMAR JOAO NEGRETTI

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028610820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.005114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JORGE LUIZ FRANCISCO

ADVOGADO : GERSON ALVES CARDOSO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006718-47.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051146620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.19.006718-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PEDRO ANADIR BATISTA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067184720124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-95.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.26.001165-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELSO BENGEVENGA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011659520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002663-32.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003578-81.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2012.61.26.002663-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MIRIAN LUCIA BERGAMINI GOMES

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026633220124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.003578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ROBERTO BERNAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035788120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003580-51.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.61.26.003580-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DONIZETI BALERO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035805120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001101-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE ONOFRE BARRETO FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00011011120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORIO RUBERTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2777/3162



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00012406020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE ALTINO DA SILVA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018060920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00212 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00213 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-34.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002038-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELOISA MARIA MONDIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00020382120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : EUCLIDES BUENO DE LIMA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020633420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003421-34.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.61.83.003421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCISCO DA COSTA QUIRINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034213420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003588-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003589-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003588-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MAURO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035885120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE GONCALO RAMOS

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2781/3162



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003773-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035893620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003773-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MOACYR CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037738920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2782/3162



hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005034-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.61.83.005034-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EMILSON RIBEIRO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050348920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005788-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006768-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.005788-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CARLOS FERNANDO DO AMARAL GUIMARAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057883120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006768-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAQUIM LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8441/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005922-97.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA.

CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA.

APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/09, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para fins

de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

No. ORIG. : 00067687520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.005922-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO NONATO SETUBAL

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES REAL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059229720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/12).

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014411-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA.

APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/09, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para fins

de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/12).

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046645-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.014411-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRIO DE MELLO

ADVOGADO : CALIL SALLES AGUIL FILHO

No. ORIG. : 08.00.00083-1 2 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.99.046645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-02.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO : MARIA IZABEL ROCHA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00173-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.60.07.000031-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000310220124036007 1 Vr COXIM/MS
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009154-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

1. As razões do agravo estão dissociadas não só da decisão, mas também da sentença exarada no feito e da própria

demanda.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.03.99.009154-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARGARIDA MARIA LOURENCO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00103-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2012.61.83.004268-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042683620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-09.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. RESTRIÇÃO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é

que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente

desta Turma.

2. O segurado encontrava-se desempregado e não detinha mais salário-de-contribuição na data do seu efetivo

recolhimento à prisão, razão pela qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c/c o § 1º, do

Art. 116, do Decreto 3.048/99.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF.

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário.

5. Recurso desprovido.

2010.61.17.001869-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RYAN DE FRANCA DE TOLEDO incapaz

ADVOGADO : VICENTE CARNEIRO AFERRI e outro

REPRESENTANTE : CINTIA NATALIA DE FRANCA

ADVOGADO : VICENTE CARNEIRO AFERRI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018690920104036117 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000829-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

DESNECESSIDADE. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91. Preliminar rejeitada.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada, seja no mesmo regime ou

em regime diverso.

4. Razão assiste à parte autora, vez que seu pedido consiste na desaposentação visando a concessão de novo

benefício em Regime Próprio de Previdência Social - RPPS; sendo cabível a renúncia à aposentadoria visando o

aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime previdenciário.

Precedentes do STJ.

5. O segurado tem direito à expedição de certidão de tempo de serviço, porquanto direito constitucional garantido

pelo Art. 5º, XXXIV, b, da CF. Todavia, nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS

a falta de pagamento da indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural (se

existir) reconhecido na esfera judicial ou administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os

registros existentes no órgão que a emitiu. Compete ao INSS verificar o período de tempo de serviço que deverá

constar na certidão.

6. Agravo do INSS desprovido e agravo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar parcial provimento

ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.000829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO SOARES

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008291720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003308-12.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014771-24.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.20.003308-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALDIR FOLTRAN PAVAN

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033081220114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.83.014771-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCO COFINO LOPEZ

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-97.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147712420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.001465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOLME CARVALHO CAMPOS SILVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014659720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038143-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

3. No que tange ao termo inicial, da análise do recurso de apelação da parte autora, verifica-se que não houve

pedido de percepção de nova aposentadoria a partir da data da entrada do requerimento administrativo. Assim, tal

questão restou preclusa.

4. No que tange aos honorários advocatícios, merecem ser mantidos em 10% sobre o valor atualizado dado à

causa, uma vez que a presente decisão tem natureza meramente declaratória, e não condenatória, pois o pedido

mandamental e condenatório depende de cálculos, a serem realizados na esfera administrativa, pelo INSS, os

quais, somente se resultarem favoráveis ao segurado, renderão ensejo à implantação do benefício e ao pagamento

das parcelas em atraso naquele âmbito (ao Judiciário é vedado proferir decisão condicional).

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.038143-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO GUINOI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00061-6 1 Vr JABOTICABAL/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007782-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. No que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca

da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

5. No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e

do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

6. Agravo do INSS desprovido e agravo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar parcial provimento

ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007908-95.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.83.007782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077820220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.007908-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : HENRIQUE LOPES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2794/3162



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003425-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

4- Agravo desprovido.

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079089520094036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.83.003425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DORIVAL DA SILVA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034257120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008776-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002922-59.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.03.99.008776-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JERONIMO DE FARIA

ADVOGADO : MARCIO JOSE FURINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00049-6 1 Vr BATATAIS/SP

2009.61.17.002922-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER

CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, DESPROVIDA.

1. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

2. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a autora não possui

meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário.

5. No tocante à correção monetária, carece o agravante de interesse recursal, uma vez que atendida sua pretensão,

nos seguintes termos: "A correção monetária das parcelas vencidas e os juros da mora, estes últimos incidentes a

partir de 01/12/2010, deverão ser aplicados na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009".

6. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038583-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA CELINA LAZARA JUSTULIN incapaz

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES JUSTULIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029225920094036117 1 Vr JAU/SP

2011.03.99.038583-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MICHELE AIELO PINHEIRO CARDAMONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00070-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, pelas testemunhas inquiridas

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide

rurícola pela parte autora, pelo que é devido o reconhecimento dessa atividade sem registro, no período de

06/11/63, quando o autor completou 12 (doze) anos de idade, até 28/02/80.

2. Os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no

CNIS, devem ser contados, pela autarquia, como tempo de contribuição, em consonância com o Art. 19, do

Decreto 3.048/99 e Art. 29, § 2º, letra "d", da CLT. Precedentes do STJ e desta Corte.

3. O Art. 201, § 7º, I, da CF, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à aposentadoria integral,

independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

4. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar a correção

monetária., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007705-93.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. RESTRIÇÃO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é

que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente

desta Turma.

2. A última contribuição foi vertida aos cofres públicos em 12.12.08, ao passo que a prisão ocorreu em 31.12.09,

razão pela qual o segurado preso não detinha mais salário-de-contribuição na época do cárcere, restando evidente

o direito ao auxílio-reclusão.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

2010.61.06.007705-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANA PAULA CRISITNA ATILIO e outros

: PABLO MIGUEL ATILIO SORANSO incapaz

: JOAO HENRIQUE ATILIO SORANSO incapaz

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

REPRESENTANTE : ANA PAULA CRISTINA ATILIO

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077059320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005401-95.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

LAUDO TÉCNICO. DESNECESSIDADE. PPP. DESPROVIMENTO.

1. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. Nos

presentes autos, os fatos restaram demonstrados pelos elementos de convicção acostados aos autos, sem a

necessidade de produção de provas.

2. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja,

médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais

ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012526-54.2007.4.03.6104/SP

 

2009.61.26.005401-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO RAIMUNDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054019520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.04.012526-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DA CITADA

LEI. IMPOSSIBILIDADE. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC. APLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS TRANSITADAS EM JULGADO POSTERIORMENTE À SUA

VIGÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que o coeficiente de 100% para o

cálculo da RMI de pensão por morte não se aplica aos benefícios concedidos antes da Lei 9.032/95.

2. A relativização da coisa julgada, fundada na inexigibilidade de título judicial que resulta de aplicação ou

interpretação de lei tida por inconstitucional pelo STF, está prevista no parágrafo único do Art. 741 do CPC.

Precedentes do STJ e desta Corte.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADELINA DA CONCEICAO FRANCISCO e outros

: ALZIRA DOS PRAZERES DUARTE DUQUE

: AMELIA DA CRUZ LOURENCO

: ANA DO NASCIMENTO PINHO

: ANDRELINA DA CUNHA NASCIMENTO

: ANITA DE OLIVEIRA FERNANDES

: ARLETE RAMOS LOBO

: BENTA BARRAVENTO DOS SANTOS

: CANDIDA BRAZ KUHLMANN

: CANDIDA FORTUNATO CUNHA

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2012.61.83.000158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : FRANCISCO DIAS CURADO ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001589120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. LEI

11.960/09. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

3. Por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a partir

de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

4. Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de juros de mora passa

a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 406, do CC e do Art. 161, § 1º, do CTN. A partir de 30.06.09, aplica-se o

Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

6. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004,

p. 637).

7. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047967-12.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE

2011.03.99.047967-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARGARIDA GONCALVES ESTRELA

ADVOGADO : LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00023-8 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. LEI

11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento do

labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. O fato da autora ter implementado os requisitos necessários anteriormente à legislação hodierna, não inviabiliza

a concessão do benefício pleiteado, posto que o comando legal que exigia a condição de chefe ou arrimo de

família para fazer jus ao benefício de aposentadoria por velhice (Art. 4º da LC 11/71 e Art. 5º, da LC 16/73), não

foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, de forma que estando comprovados o trabalho rurícola da

autora, pelo tempo estipulado na tabela do Art. 142, da Lei 8.213/91, e o requisito etário, concede-se o benefício

de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar a correção

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003222-05.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho urbano do

cônjuge da autora, inclusive no período de carência anterior a 1991, quando a autora implementou o requisito

etário, resta descaracterizada sua condição de segurada especial - rurícola.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

2010.61.11.003222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

: LUIZ ANDRE DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032220520104036111 1 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0034239-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0027686-98.2012.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.034239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JURANI JOSE DA SILVA

ADVOGADO : ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00108-9 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.027686-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2803/3162



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0037519-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANEZIA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 11.00.00067-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2011.03.99.037519-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA OGATA GONCALVES

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

CODINOME : MARIA OGATA

No. ORIG. : 11.00.00012-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0043677-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

2012.03.99.043677-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA CONCEICAO MACHADO MARTINS

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 11.00.00116-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040019-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS ANTERIORES À LEI 6.887/80.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em

qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. Precedente do STJ.

2. Diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência), o segurado tem direito ao

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a teor do Art. 201, § 7º, I, da CF, com a redação

dada pela EC 20/98.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002976-53.2008.4.03.6119/SP

 

2009.03.99.040019-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE LUIZ NECO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00062-8 2 Vr SALTO/SP

2008.61.19.002976-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. AGRAVO

LEGAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS ANTERIORES À LEI 6.887/80. POSSIBILIDADE. LEI 11.960/09.

APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em

qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. Precedente do STJ.

2. Diante da prova dos autos, é de se reconhecer o direito à contagem de tempo especial e do recolhimento

comprovado e, por consequência, o direito à revisão do benefício de aposentadoria.

3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar a correção

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037685-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. AVERIGUAÇÃO DAS

CONDIÇÕES PESSOAIS. POSSIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. LEI 11.960/09.

AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OLIVEIROS MESSIAS FERNANDES

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029765320084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.037685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : ARILDO PEREIRA DE JESUS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00008-0 1 Vr MIRACATU/SP
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1. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas. Precedentes do STJ.

2. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, nos termos dos Arts. 131 e 332

do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88, de modo a ensejar a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Carece o agravante de interesse recursal em relação ao pedido de aplicação da Lei 11.960/09, uma vez que

atendida sua pretensão na r. sentença e não reformada, neste ponto, na decisão.

4. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013289-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2009.61.83.013289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00132894120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004623-15.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0025233-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.19.004623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SIMONE ALESSANDRA PARRADO MIGUEL

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

No. ORIG. : 00046231520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.025233-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010879-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

No. ORIG. : 05.00.00238-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.61.83.010879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDITH DE JESUS GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108793920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, §1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009914-85.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

PRELIMINAR REJEITADA. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO

PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II,

do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, bem como sobre a aplicação do disposto no 543-B, § 1º, do

CPC. Preliminar rejeitada.

2. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a

data do efetivo pagamento. Precedentes do STF.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020850-46.2011.4.03.9999/SP

 

2003.61.04.009914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARCELO NOVAES LEITE

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.99.020850-0/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ATUAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO

MÍNIMO. DESPROVIMENTO.

1. O Art. 82, III, do CPC impõe a intervenção do MP nas causas em que há interesse público evidenciado pela

natureza da lide ou qualidade da parte.

2. Diante do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora possui meios de prover a própria subsistência, de

modo a não preencher um dos requisitos legais para a concessão do benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-66.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. PPP.

DESPROVIMENTO.

1. O período de 24.06.75 a 05.10.78 restou comprovado como sendo de atividade especial, conforme PPP, no qual

consta o nome do médico, que é o responsável pelos registros ambientais.

2. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja,

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO : MATEUS PAIAO CHAVES

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00103-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2010.61.26.001844-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ORTELINO ROCHA SODRE

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018446620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais

ali contidos, emite o PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os

agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo

técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014448-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

2009.61.83.014448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ONDINA DANGELO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00144481920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007352-55.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DOS RECURSOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que os recursos têm nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma

reveja a decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente,

falha a ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intencionam os embargantes, por meio destes recursos,

rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria

deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026425-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.007352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ANTONIA ELIEUSA CASTELO e outro

: EUDINEI CASTELO PINHEIRO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00073525520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.026425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Em relação à qualidade de segurada, restou comprovada na medida em que o óbito ocorreu em 29/03/80 e o

último vínculo empregatício deu-se em 28/03/80, conforme a cópia da CTPS.

2. Quanto à qualidade de dependente, segundo o Art. 12, I, do Decreto 83.080/79, apenas era considerado

dependente para fins de concessão do benefício de pensão por morte o marido inválido. Porém, tal dispositivo

violava o princípio da igualdade, previsto no Art. 153, § 1º, da EC 01/69; não sendo recepcionado pela nova

ordem jurídica estabelecida, por ser incompatível com a norma do Art. 201, V, da CF/88. Precedente do STF.

3. Quanto às 12 (doze) contribuições, em consulta ao CNIS, consta que a falecida laborou de 29/04/74 a 30/11/76

e de 01/08/77 a 26/11/77, o que comprova o recolhimento das contribuições.

4. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041460-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. FILHO UNIVERSITÁRIO. MAIOR DE 21 ANOS. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO

COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A E. 10ª Turma desta Corte firmou posicionamento no sentido da possibilidade de manutenção da pensão por

morte aos filhos maiores de 21 anos que cursam ensino superior até conclusão ou 24 anos de idade, o que ocorrer

primeiro.

2. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais da remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MIGUEL ALEXANDRE CAVALCANTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00059-9 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.041460-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARCOS VINICIUS RAMOS SANTANA

ADVOGADO : FLAVIA HELENA PIRES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00062-9 1 Vr DIADEMA/SP
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3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar a correção

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011975-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1- Os presentes embargos declaratórios não comportam acolhimento.

2- O direito à desaposentação foi reconhecido na decisão monocrática em que julgado o recurso de apelação,

sendo que dessa decisão não agravou o INSS. Destarte, afiguram-se inovadores os presentes embargos, porquanto

a matéria não foi objeto de agravo e, portanto, não devolvida à Turma. O momento processual adequado à

insurgência contra os parâmetros definidos na decisão monocrática restou superado, logo, operada a preclusão.

3- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.011975-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO NUNES MONTEIRO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00119758920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000788-25.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004047-51.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.61.17.000788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRUNO CAMPANHA QUAGLIATO incapaz

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI

REPRESENTANTE : ROSINEIA FERREIRA CAMPANHA

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI

No. ORIG. : 00007882520104036117 1 Vr JAU/SP

2012.03.99.004047-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : PERICLES GARCIA SANTOS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. RENDA PER CAPITA

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

2. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a autora não possui

meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001195-49.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS

ANTERIORES À LEI 6.887/80. POSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À

CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em

qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. Precedente do STJ.

2. Diante da prova dos autos e preenchidos todos os requisitos legais, o segurado tem direito ao benefício de

aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo.

3. Não há que se vincular a concessão da aposentadoria especial à cessação do contrato de trabalho ou supressão

de pagamentos atrasados, eis que o disposto no § 8º, do Art. 57, da Lei 8.213/91, é norma de natureza

protecionista ao trabalhador, pelo que incabível sua invocação para penalizar o segurado que permaneceu na

atividade tida por nociva, em função da negativa de seu pedido de aposentadoria especial pela autarquia

previdenciária.

4. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00131-1 1 Vr ANASTACIO/MS

2010.61.11.001195-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : SONIA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011954920104036111 1 Vr MARILIA/SP
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vigência da Lei 11.960/09.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar a correção

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000390-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS ANTERIORES À LEI 6.887/80.

POSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em

qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. Precedente do STJ.

2. Diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência), o segurado tem direito ao

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a teor do Art. 201, § 7º, I, da CF, com a redação

dada pela EC 20/98.

3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007772-75.2007.4.03.6102/SP

2010.61.83.000390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE ELENALDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003907420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS ANTERIORES À LEI 6.887/80.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em

qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. Precedente do STJ.

2. Diante da prova dos autos, é de se reconhecer o direito à contagem de tempo de atividade comprovado nos

autos e, por consequência, o direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042618-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À

CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A atividade de frentista é de natureza especial, tendo em vista o fato de que a pessoa que a exerce fica

constantemente exposta a vapores de combustível, subsumindo-se, assim, aos termos do Decreto n. 53.831/64,

Anexo cód. 1.2.11. Tanto isso é verdade que a atividade laboral desempenhada no comércio a varejo de

2007.61.02.007772-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : DEILSON DE SOUZA LOURDEIRO

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077727520074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.99.042618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO FERNANDES GRIGOLETO

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00204-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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combustíveis é classificada como de risco grave face à periculosidade do trabalho.

2. Além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina e diesel, a que

todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, existe,

também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do STF.

3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo, e na parte conhecida, dar-lhe

parcial provimento, para alterar tão somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei

11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035978-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART.

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR

SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL.

DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2. Ainda que se considere que a parte autora vive em condição econômica modesta, não é penosa o bastante para

configurar o grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do benefício assistencial.

3. Diante do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora possui meios de prover a própria subsistência, de

modo a não preencher um dos requisitos legais para a concessão do benefício, qual seja o de miserabilidade,

porquanto a renda per capita familiar da parte autora supera ¼ do salário mínimo.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

2012.03.99.035978-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : TERESINHA DE OLVEIRA BRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00211-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027630-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. ART. 525, I, CPC. DESPROVIMENTO.

1. Ausente pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), é de se negar seguimento ao

agravo de instrumento.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-39.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.027630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADAO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019181220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.17.000327-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ALECIO MARCHEZANI e outros

: ALAIR APARECIDA CENCI

: ANTONIO PALACIO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003273919994036117 1 Vr JAU/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL.

RECEBIMENTO DE APELAÇÃO. REQUISITOS VIGENTES NO MOMENTO DO JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. Os requisitos e pressupostos recursais analisados no recebimento da apelação são os vigentes no momento da

decisão de admissibilidade, e foram preenchidos pelo apelante.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017702-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, § 1º, CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO.

DESPROVIMENTO.

1. Ausente pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, § 1º, do CPC), é de se negar seguimento ao

agravo de instrumento.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036499-51.2011.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.017702-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WILSON MIGUEL

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : WILSON MARIANO DIAS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022681620074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.99.036499-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

DESCONTO DOS VALORES NO PERÍODO DO SUPOSTO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. LEI

11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O fato da autora ter trabalhado ou voltado a trabalhar, por si só, não significa que tenha recuperado a

capacidade laborativa, uma vez que pode tê-lo feito por razão de extrema necessidade e de sobrevivência, ainda

mais se tratando de empregada doméstica, não obstante incapacitada para tal.

2. A autora, que deveria ter sido aposentada por invalidez, porém continuou a contribuir após referido período, em

função de indevida negativa do benefício pelo INSS, não pode ser penalizada com o desconto dos salários-de-

contribuição sobre os quais verteu contribuições, pois, se buscou atividade remunerada, por falta de alternativa,

para o próprio sustento, em que pese a incapacidade laborativa, no período em que a autarquia opôs-se ilegalmente

ao seu direito, não cabe ao INSS tirar proveito de sua própria conduta.

3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar a correção

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000035-69.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GUILHERMINA PEDROZO GONCALVES

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

CODINOME : GUILHERMINA PERDOSO GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00217-6 1 Vr LIMEIRA/SP

2007.61.83.000035-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000356920074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS ANTERIORES À LEI 6.887/80.

POSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em

qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. Precedente do STJ.

2. Diante da prova dos autos, o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, pelas regras posteriores à EC 20/98, a partir da DER.

3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar a correção

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003219-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

2012.61.83.003219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00032195720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2825/3162



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027482-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO 4.882/03.

NORMA MAIS BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência desta C. 10ª Turma no sentido de que a redução do nível de ruído por norma posterior

a que o estipulava em 90 dB retroage para alcançar as situações em que o segurado esteve exposto a ruídos

superiores a 85 dB, a partir de 05/03/97.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028674-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027482-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIO DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00038-2 2 Vr TREMEMBE/SP

2011.03.99.028674-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARCOS AFONSO HUESCA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO 4.882/03.

NORMA MAIS BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. TERMO INICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência desta Turma no sentido de que a redução do nível de ruído por norma posterior a que o

estipulava em 90 dB retroage para alcançar as situações em que o segurado esteve exposto a ruídos superiores a 85

dB, a partir de 05/03/97. Precedentes desta Corte e do STJ.

2. No que tange ao termo inicial, havendo prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada no

requerimento.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004803-75.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00003-2 1 Vr SERRANA/SP

2012.61.14.004803-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ALDO ANDREOTTI

ADVOGADO : ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00048037520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000027-62.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2012.60.07.000027-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OTACILIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA e outro

No. ORIG. : 00000276220124036007 1 Vr COXIM/MS
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0014679-

46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5. Por se tratar de benefício previdenciário, o Poder Judiciário tem adotado uma postura de condescendência às

partes, em sua maioria, hipossuficientes, deixando de penalizá-las, na medida do possível, por ausência de

requisitos formais às peças processuais ou por interposição seqüencial e reiterada de recursos manifestamente

protelatórios, razão pela qual não se aplicará nesse momento a multa prevista no Art. 538, parágrafo único, do

CPC, não descartada para a hipótese de novos embargos de declaração, com repetição dos mesmos fundamentos.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0020524-52.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.61.83.014679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : PAULO FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00146794620094036183 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.020524-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRO TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0037423-62.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORENTINO TOSETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA

No. ORIG. : 10.00.00035-3 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS

2011.03.99.037423-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NARCISO OLMEDO

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 10.00.00491-6 1 Vr IGUATEMI/MS
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decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001540-88.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.19.001540-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CARLOS NATALICE NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015408820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0008488-

14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. EFEITO

INFRINGENTE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1- Os presentes embargos declaratórios não comportam acolhimento.

2- O termo inicial do novo benefício foi definido na decisão monocrática em que julgado o recurso de apelação,

sendo que dessa decisão não agravou o autor. Destarte, afiguram-se inovadores os presentes embargos, porquanto

a matéria não foi objeto de agravo e, portanto, não devolvida à Turma. O momento processual adequado à

insurgência contra os parâmetros definidos na decisão monocrática restou superado, logo, operada a preclusão.

3- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

5- Embargos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003677-23.2012.4.03.6103/SP

 

2011.61.83.008488-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOSE BELO DA SILVA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00084881420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.003677-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003584-88.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ANESIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00036772320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.26.003584-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

No. ORIG. : 00035848820124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0034413-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER

INFRINGENTE DO RECURSO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado. A parte autora não trouxe a comprovação do requerimento administrativo com a exordial, não

merecendo, portanto, o acolhimento do pedido neste ponto.

2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4. Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.034413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CICERO ARISTIDES RODRIGUES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00142-4 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004880-55.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005061-23.2009.4.03.6104/SP

 

2010.61.14.004880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : OLAVO BENEDITO DOMINGUES

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00048805520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.04.005061-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2835/3162



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8443/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002203-15.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : VERA GONCALVES VIANA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00050612320094036104 5 Vr SANTOS/SP

2006.61.07.002203-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/218

INTERESSADO : CLAUDEMIR RIBEIRO

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045928-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

No. ORIG. : 00022031520064036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.99.045928-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIA DA SILVA SOARES

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00425-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044498-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA. CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que não há incapacidade laborativa, pois "os exames

complementares acusaram discos intervertebrais visibilizados não apresentam sinais compressivos significativos

sobre os elementos nervosos do canal. Canal raquiano pérvio./ A Autora com 51 anos foi submetida a artrodese

em coluna lombar. Necessitou afastamento para tratamento. Foi reintegrada ao trabalho. Mantém atividade

2012.03.99.044498-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARGARIDA MARIA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-9 4 Vr DIADEMA/SP
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laboral. Exame clínico e complementar sem alterações significativas".

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044523-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA. CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que não há incapacidade laborativa.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

2012.03.99.044523-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : BENEDITA BARBOSA BONET

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00081-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039740-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

OCORRÊNCIA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

II - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

2011.03.99.039740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ONICE FONSECA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ONICE FONSECA DOS PASSOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/240

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00091-8 3 Vr TATUI/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034175-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO TEMPORAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.

1. O pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, interromper, ou, tampouco, de provocar a

devolução do prazo para a interposição do recurso cabível, ocorrendo na espécie a chamada preclusão temporal, o

que inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento.

2. A r. decisão do MD. Juízo a quo, que somente manteve decisão anteriormente proferida, não possui caráter

decisório e, portanto, não há como proceder ao reexame da controvérsia pela via do agravo.

3. Ademais, sendo a cópia da certidão de intimação da decisão agravada peça essencial para que se possa verificar

a tempestividade do agravo de instrumento, sua ausência impõe o não-conhecimento do recurso.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034382-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034175-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOAO BENEDITO DE MELO

ADVOGADO : MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017194520124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.034382-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

1. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta.

2. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF)

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020636-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA.

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA CONTRAMINUTA.

INOCORRÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE.

REQUISITOS DA APOSENTADORIA PREENCHIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 4.297/63. DIREITO

ADQUIRIDO À PENSÃO POR MORTE COM AS MESMAS VANTAGENS. 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

INTERESSADO : FRANCIELE AGUIAR VIEIRA e outro

: LUCILENE DIAS DE AGUIAR VIEIRA

ADVOGADO : MARCELO GONÇALVES PENA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 12.00.07224-9 3 Vr DRACENA/SP

2012.03.00.020636-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/77

INTERESSADO : YVONNE JULIA SALVADORI CONSOLE

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034295420124036104 5 Vr SANTOS/SP
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1. A ausência de intimação para apresentação da contraminuta não enseja nulidade do feito, tendo em vista que a

legislação processual em vigor (artigo 527 do CPC), faculta ao magistrado a opção de eleger o percurso que mais

se coaduna com o caso concreto.

2. A Lei nº. 4.297/63 assegurava ao ex-combatente o direito de ter os proventos de sua aposentadoria fixados em

valor correspondente ao de sua remuneração integral e reajustados de acordo com os índices de reajuste dos

funcionários da ativa, inclusive os oriundos de dissídios e acordos coletivos.

3. Com o advento da Lei nº 5.698/71, os critérios para a concessão e reajuste dos benefícios do ex-combatente

segurado, bem como de seus dependentes, passaram a ser submetidos ao disposto na legislação comum

previdenciária, resguardando-se, contudo, o direito adquirido dos que haviam preenchido os requisitos à

concessão ainda na vigência da Lei nº 4.297/63.

4. No presente caso, embora a implantação da aposentadoria do de cujus só tenha ocorrido após o advento da Lei

nº 5.698/71, os requisitos para sua concessão já estavam preenchidos na vigência da Lei nº 4.297/63.

5. Desta forma, não há que se falar em implantação do benefício de pensão por morte com a limitação do teto

previdenciário, vez que restou salvaguardado o direito à sua concessão nas mesmas condições da aposentadoria do

de cujus, ou seja, com as vantagens da Lei nº 4.297/63.

6. Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente

acórdão.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008181-44.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

2009.61.14.008181-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081814420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009344-59.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA. CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que, embora seja portadora de tendinopatias nos membros

superiores, não está incapacitada para o trabalho, já que as mesmas foram tratadas, não havendo redução da

capacidade físico/funcional no momento.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

2009.61.14.009344-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA AUXILIADORA SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/128

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093445920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005264-80.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. DESNECESSIDADE

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PLEITEANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OBSERVÂNCIA DO

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 

I. A ausência de prévio pedido administrativo não implica carência da ação, por falta de interesse de agir, ante o

princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

II. Conforme as palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo impor ao segurado a obrigação de

dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados,

apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz".

III. Deve ser mantida a r. decisão agravada, que determinou o retorno dos autos à Vara de origem para que seja

dado regular prosseguimento ao feito.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.03.005264-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/52

INTERESSADO : ANA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AMANDA OLIVEIRA ARANTES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00052648020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003807-

11.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. 

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado

em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma integral, uma

vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

VI. Ressalte-se que, a título de esclarecimento, os juros de mora também incidem sobre as parcelas do principal

vencidas antes do seu termo inicial, neste caso, desde a data do requerimento administrativo (Resolução nº 134/10

do CJF - item 4.3.2 - nota 4).

VII. Todavia, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, não incidem juros de

mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de

RPV.

VIII. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das

prestações vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E.

2005.61.83.003807-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 466/479

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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STJ.

IX. Agravos do INSS e da parte autora a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033689-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURADOR DO INSS

AUSENTE NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO NÃO PRESUMIDA.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DIRIGIDA À PROCURADORIA ESPECIALIZADA DA

AUTARQUIA. 

1. Não se pode presumir a intimação do INSS para o conhecimento do teor da sentença proferida em audiência, na

qual não compareceu, uma vez que somente as partes presentes saem intimadas do ato.

2. Com efeito, ausente o procurador federal na audiência de instrução e julgamento, a intimação da sentença deve

ser pessoal e dirigida à Procuradoria Especializada da autarquia.

3. No presente caso, os documentos acostados aos autos não lograram comprovar a intimação do INSS da

sentença proferida em audiência.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

2012.03.00.033689-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOANA BATISTA MACHADO DA CRUZ

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

No. ORIG. : 11.00.00036-3 1 Vr PIEDADE/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012296-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005618-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.012296-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA GEMA BARBOSA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122969520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VERIVALDO DE SANTANA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-84.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056185920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.003395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO DE PAULA BAPTISTA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033958420094036104 6 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039133-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2012.03.99.039133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ROGERIO MOTTA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA OMENA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00092-8 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013376-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005923-86.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.83.013376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SERGIO PIOVARCSIK

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133769420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.005923-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSMAR DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059238620124036104 5 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010033-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

2009.61.83.010033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIO BALDIN DAMATTO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100339020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016613-39.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006154-81.2011.4.03.6126/SP

 

2009.61.83.016613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO FLORENTINO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166133920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.006154-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BENEDITO PRANDO

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061548120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.002894-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NICOLAU JUSTINO BARBOSA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028941920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011706-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2009.61.83.011706-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSWALDO AUGUSTO PICOTEZ

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117062120094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005933-59.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-70.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.60.00.005933-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : RODOLPHO MADUREIRA DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVANA SANTOS TURIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/163

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059335920094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.61.17.000732-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/90

INTERESSADO : JOAO VENANCIO ALVES (= ou > de 60 anos) e outros
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. IMPUGNAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. CÁLCULO DA

CONTADORIA ACOLHIDO. DECISÃO MANTIDA.

I. Em que pese os diversos requerimentos da parte embargada no sentido da dilação de prazo para a elaboração

dos cálculos de liquidação, não se pode olvidar que, conforme já mencionado, todas estas medidas foram deferidas

pelo MM. Juiz a quo, que não impôs qualquer óbice ou eventual represália a esta prática por tais procuradores.

II. Não tendo o processo permanecido paralisado no transcorrer do prazo prescricional, em razão de atos

ordinatórios de andamento processual neste ínterim, não cabe à parte embargada ser penalizada pelo eventual

reconhecimento de alegada prescrição, cuja ocorrência não se vislumbra no presente caso.

III. Afastada a prescrição, não há como acolher a alegação da parte agravante, especificamente quanto aos juros de

mora, tendo em vista que o INSS sequer trouxe aos autos cálculo do valor que entende devido, inviabilizando,

assim, a sua própria defesa, tendo se limitado a arguir a prescrição durante todo o trâmite dos embargos à

execução. 

IV. A conta apresentada pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal é a que deverá guiar a execução, por ser a que

de fato espelha o título executivo.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036879-

50.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

: IRINEU CROSERA

: ANDRE WILLY SEIDINGER

: EDSON NICOLA CAMPANATTI

: DYONISIO MORETTO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: ANTONIO CARLOS POLINI

2006.03.99.036879-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/145

INTERESSADO : ARACI CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00016-1 1 Vr BOTUCATU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I. Restou comprovado nos autos que a parte autora laborou e verteu contribuições em diversos períodos,

cumprindo assim a carência exigida, e, de acordo com os depoimentos, a incapacidade descrita nos autos começou

em época em que detinha a qualidade de segurada, não havendo de se falar em perda de tal condição.

II. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007572-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.83.007572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDVALDO DONIZETTI DOMINIQUINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075724820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011076-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012285-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011076-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURI BATISTA COSTA

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00110762820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012285-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003278-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCI FERNANDES DE DEUS

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122853220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003278-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032787920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006572-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

2009.61.83.006572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065721320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010540-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013446-14.2009.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.010540-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR LOZANO VENEGAS

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105401720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013446-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002570-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALBERTINA FERREIRA TROFIMOFF

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00134461420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE MARIA VELOSO SIMAO

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025706320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015887-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

2009.61.83.015887-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

: ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00158876520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011355-

14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2010.61.83.011355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/127

INTERESSADO : DOMINGOS MARRONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113551420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012816-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração do INSS e da parte autora improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS e da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031858-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.012816-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : AUTA FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/151

No. ORIG. : 04.00.00090-1 2 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.031858-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : GERALDO RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00031-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014115-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2009.61.83.014115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO ROBERTO MONTUORI

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00141156720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009257-05.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração do INSS e da parte autora improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS e da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-73.2011.4.03.6105/SP

 

2010.61.03.009257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : SILVIA RUFINA RAMIRES XAVIER

ADVOGADO : FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/224

No. ORIG. : 00092570520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.05.002809-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004547-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIR JOSE DE FARIA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028097320114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.83.004547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDNA GIUSTI BARALTI

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045472220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.83.001001-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADOALDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010015620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009201-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-81.2010.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.009201-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELENA HIROKO YAMAMOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092018620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003500-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-66.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : YOLANDA POLO ARINEZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035008120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.16.000391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/199

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DINIZ DE MORAES

ADVOGADO : LUCIMAR PIMENTEL DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00003916620104036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PAGOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPROCEDÊNCIA. 

I. No presente caso, o autor percebeu benefício de auxílio-doença (NB: 31/502.111.788-9) com data de início em

11-08-2003 e data de término em 11-02-2008. Todavia, a autarquia verificou, posteriormente, que o mesmo não

possuía a qualidade de segurado no início de sua incapacidade, sendo, portanto, indevida a concessão do

benefício. Assim, requer a devolução dos valores pagos indevidamente durante todo o período em que o autor foi

beneficiário do auxílio-doença.

II. Porém, a devolução dos valores pagos se mostra incabível, uma vez que importa em repetição de verbas

alimentares, percebidas de boa-fé, conforme reiteradas decisões proferidas pela Colenda Corte Superior, bem com

por esta E. Corte Regional.

III. Frise-se, por oportuno, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de

vigência dos artigos 115 da Lei nº 8.213/91 e 876 do Código Civil, mas sim de, em obediência ao princípio

constitucional da proporcionalidade, se render aos ditames do princípio da dignidade da pessoa humana.

IV. Ademais, em tais circunstâncias, o INSS tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, que não

podem recair sobre o segurado, hipossuficiente na relação, em razão do caráter alimentar dos benefícios

previdenciários.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005082-65.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

2010.61.03.005082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO DE SOUZA GODOY

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050826520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003548-46.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2012.61.26.003548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CREUSA GILOTTI

ADVOGADO : ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035484620124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2874/3162



Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-63.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039227-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.19.001143-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DANTAS PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011436320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.039227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EROALDO MAIA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-68.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00280-3 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.27.001380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO SABINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013806820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008182-47.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2009.61.08.008182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURIDES VILANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081824720094036108 2 Vr BAURU/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013596-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004498-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE GOMES DE AQUINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044987820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA LUCIA DE SOUZA HANSEN

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8435/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-10.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135965820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.26.001031-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO FARIA

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005590-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036003-27.2008.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.005590-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA DEL DUQUE BASTOS

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN

CODINOME : CLEUZA DEL DUQUE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00161-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.036003-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034824-

19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILMAR GONZAGA DA COSTA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00196-8 1 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.034824-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE VANDERLEI DE SOUZA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 07.00.00149-0 1 Vr PORANGABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004022-27.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004638-86.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.26.004022-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO MARIA DIAS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.06.004638-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033612-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO

DE BENEFÍCIO. OBSERVÂNCIA DO TETO MÁXIMO. EC 20/98 E 45/03. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO SANTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046388620114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.99.033612-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JAIRO CONSTANCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00044-4 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002643-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042593-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.002643-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADMAR VASCONCELLOS GUIDO

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026439820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.042593-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON TEIXEIRA

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006870-08.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00040-0 1 Vr SOCORRO/SP

2010.61.06.006870-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIVINA DOS REIS DE FREITAS FELIX

ADVOGADO : MARCELO BATISTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068700820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036387-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035147-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.036387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CATIA AZEVEDO

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

No. ORIG. : 10.00.00031-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.03.99.035147-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CANDIDO ALVES

ADVOGADO : WIVIANE CRISTINA GARCIA PEIXOTO DE BRITO

No. ORIG. : 10.00.00006-9 1 Vr IPUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005287-

85.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000403-

83.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.06.005287-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURO ROBERTO CAMARGO

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00052878520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2004.61.83.000403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-92.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HELIO DIAS FREIRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004038320044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.002944-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO ROGERIO VIZACORI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00029449220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005824-24.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006000-84.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2009.61.04.005824-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO ANTONIO MANSUR

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058242420094036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.19.006000-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAFAEL CARDOSO ARMANDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060008420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032488-

81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000458-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.03.99.032488-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 03.00.00066-0 1 Vr IPAUCU/SP

2011.61.83.000458-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-28.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BEZERRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ROSA OLIMPIA MAIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004588720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.008772-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RENATO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087722820124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009350-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011795-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.009350-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA DE CASSIA SARAGUZA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093508220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.011795-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSMAR SIMOES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00084-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-73.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013630-96.2011.4.03.6183/SP

2012.61.03.004191-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MAURA CANDIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELEYNE TEODORO DE REZENDE e outro

: MARIA FLORINDA DOS SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041917320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004366-03.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. SUMÚLA 269 do STF.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. A via do Mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos

financeiros pretéritos.

2011.61.83.013630-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TANIA APARECIDA CARRERA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136309620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.26.004366-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO GOMES VIEIRA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043660320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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3. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036547-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO ART. 535, § 3º, DO CPC. NECESSIDADE DE

QUE O FEITO ESTEJA MADURO PARA JULGAMENTO. JULGAMENTO CITRA PETITA.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Só há reformatio in pejus quando o órgão ad quem, no julgamento de um recurso, profere decisão mais

desfavorável ao recorrente, sob o ponto de vista prático, do que aquela contra a qual se interpôs o recurso.

Inexistindo essa mesma limitação em se tratando de novo julgamento prolatado em substituição àquele anulado

por vício resultante de julgamento citra petita.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-98.2011.4.03.6183/SP

 

2012.03.99.036547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS SALVIO COUTINHO

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00096-2 1 Vr ADAMANTINA/SP

2011.61.83.000412-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-79.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BELLOTTO

ADVOGADO : SUIANE APARECIDA COELHO PINTO e outro

: MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

No. ORIG. : 00004129820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.000500-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO PIEDADE ESTEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00005007920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033800-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007875-74.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.03.99.033800-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IOLANDA CAETANO LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIMONE PEDRINI CAMARGO

No. ORIG. : 10.00.00296-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

2010.61.03.007875-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032236-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

APELANTE : MARIA IRMA VASCONCELOS DE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO : IRINEU BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078757420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.99.032236-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KERLITON BURLANI

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00189-5 3 Vr PENAPOLIS/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017502-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001234-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

2009.61.83.017502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE NETO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00175029020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001234-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : DIONISIA PETRINA DE CANTUARIA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012345320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-82.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.07.001504-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUELINA SOUSA DE JESUS

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00015048220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.61.83.004288-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

AUTOR ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO, SEM EFEITO MODIFICATIVO. SIMPLES

INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO NÃO GERA DIREITO A INDENIZAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS REJEITADOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO EXCEPCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. É improcedente o pedido de condenação pelas despesas com o ajuizamento da presente demanda, eis que o

simples indeferimento de benefício pelo INSS, por si só, não gera direito a indenização.

2. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou

omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo do julgado.

Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo autor para sanar

omissão, sem efeito modificativo e, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036508-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO CARNEIRO DE LUCENA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

No. ORIG. : 00042882720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.036508-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MARIA NUNES

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

No. ORIG. : 06.00.00031-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004644-

03.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.004644-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JACOB MAXIMO ALVES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2012.61.83.000923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047294-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE HENRIQUE VENANCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDNA ALVES PATRIOTA e outro

No. ORIG. : 00009236220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.047294-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ABDIAS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00079-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001856-

35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001109-83.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.83.001856-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA LUCIA CAMPOS ORLANDO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018563520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.19.001109-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDUARDO VALOR GUARINOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013349-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-55.2011.4.03.6140/SP

No. ORIG. : 00011098320124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.83.013349-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WANDERLEY THOMEI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133494320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000686-54.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.40.011669-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ISAIAS CORDULINO NETO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

: RONALD FAZIA DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116695520114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.21.000686-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDSON LUIZ DE MOURA

ADVOGADO : ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006865420114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011544-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012883-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011544-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CELSO LUIZ LASARIN

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115445520114036183 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON LORDI

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013907-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032344-68.2012.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 00128834920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013907-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139071520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO

DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. DECADÊNCIA. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032186-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO

2012.03.99.032344-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEJAMIR HONORIO QUIRINO

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00029-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2012.03.99.032186-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA KIMIE SHIGUEMOTO MINAMI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

CODINOME : TEREZA KIMIE SHIGUEMOTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00118-5 2 Vr GUARARAPES/SP
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DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DO 13º NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046040-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.046040-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ODETE TEIXEIRA BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00062-7 2 Vr CAPIVARI/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039710-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

2012.61.83.001286-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSA ALVES DOS SANTOS PONTES

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012864920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.039710-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BERNARDINO QUINELATO

ADVOGADO : MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00007-5 3 Vr RIO CLARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2911/3162



1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043773-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-22.2010.4.03.6125/SP

 

 

2012.03.99.043773-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO ONELIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

: DANIEL ALEX MICHELON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00070-9 3 Vr MATAO/SP

2010.61.25.001873-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043682-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLOVIS MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018732220104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.99.043682-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE PEREIRA LOPES

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003570-13.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

2011.61.03.003570-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO VERDELLI

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035701320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.83.001312-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013124720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003615-34.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.002111-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SELMA MARIA JULIANI SOARES DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021119020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003615-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039714-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LICIA NUNES GRIGORIO

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036153420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.039714-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CATARINA FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA GAZIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-8 2 Vr CAPIVARI/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-05.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010922-50.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.08.001410-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSALINA SANTINA CHAVES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014100520084036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.05.010922-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEVERINO XAVIER DE SA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-70.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109225020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.22.001312-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBSON TIAGO FERNANDES TORSANI incapaz

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

REPRESENTANTE : ROSANGELA JOANA FERNANDES TORSANI

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013127020114036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025222-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041697-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.025222-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATRICIA ANGELICA FRANCA incapaz

ADVOGADO : PAULO CESAR RODRIGUES DE GODOY

REPRESENTANTE : ROSA ALICE MOREIRA FRANCA

ADVOGADO : PAULO CESAR RODRIGUES DE GODOY

CODINOME : ROSA ALICE MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00147-3 1 Vr CONCHAL/SP

2012.03.99.041697-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DEBORAH NAUANE VIEIRA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : SILVIA CRISTINA VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039197-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00222-4 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.039197-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PATROCINIA DE OLIVEIRA PERES

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00007-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005673-43.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO. ART. 463, I DO CPC.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte.

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048011-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.09.005673-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056734320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.048011-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JURANDIR DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031390-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00003-3 1 Vr BROTAS/SP

2012.03.00.031390-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : IZABEL LORENTINO

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.02743-5 1 Vr CONCHAS/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030177-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PEÇAS

FACULTATIVAS. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A Lei n. 9.139/95 deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, hoje com a redação dada pela

Lei n. 9.756/98, suprimindo a faculdade conferida ao relator de converter o agravo em diligência caso o mesmo

esteja insuficientemente instruído.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031850-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030177-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ISAURA ALDERETE MONTES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058629620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.031850-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : AFFONSO MANDIA NETO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008685-86.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ERRO MATERIAL CORRIGIDO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal parcialmente provido para corrigir erro material.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para corrigir erro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081778620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.008685-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BENEDITO DOMICIANO SOBRINHO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086858620094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012213-16.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044841-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.012213-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVINO NETO

ADVOGADO : ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122131620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.044841-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALEXANDRE CINTRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BIANCHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00060-4 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.61.83.004743-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARTEMIO ALVES QUEIROZ

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047438920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006990-94.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045097-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2009.61.03.006990-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : TEREZA RIZZI DE SALLES

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069909420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.99.045097-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSCAR TORO MENDES

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00044-9 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074585-77.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047197-82.2012.4.03.9999/SP

 

2000.03.99.074585-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE MELO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00233-5 2 Vr BOTUCATU/SP

2012.03.99.047197-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005167-93.2007.4.03.6317/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pacificada no e. STJ.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FERNANDO CORREIA DE ARAUJO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01026832220098260222 1 Vr GUARIBA/SP

2007.63.17.005167-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDOMIRO OLIMPIO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001799-62.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). MANDADO DE

SEGURANÇA. SUMÚLA 269 do STF.

1. A via do Mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos

financeiros pretéritos.

2. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038343-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.26.001799-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAILTO HONORIO DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017996220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.038343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA SUELI RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003817-

55.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00204-7 3 Vr TATUI/SP

2005.61.83.003817-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GERALDO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037469-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001346-44.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

2012.03.99.037469-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ANTONIOLI FILHO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00110-4 1 Vr SAO SIMAO/SP

2008.61.24.001346-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DO ROSARIO SOARES DA CRUZ

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013464420084036124 1 Vr JALES/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041344-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

2011.03.99.041344-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITA ALMEIDA CORREA

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00075-7 1 Vr CRAVINHOS/SP
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RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO.

INAPLICABILIDADE DA LEI 10.666/03.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Esta 10ª Turma, seguindo a jurisprudência do E. STJ, adotou posicionamento no sentido de que o disposto no §

1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 traz regramento exclusivo à aposentadoria por idade urbana, não se aplicando

ao caso dos autos, eis vez que, nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

11.718/08, para fazer jus ao benefício o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual

à carência exigida.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-94.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2011.61.40.001947-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : NEUZA DE SOUZA VILELA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00019479420114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2934/3162



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001439-38.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017741-37.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.12.001439-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014393820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.05.017741-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO COUTINHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040484-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : CAROLINA CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00177413720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.99.040484-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITA MENDONCA BROCCO

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00057-5 2 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043249-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-70.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.99.043249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURENTINA DA SILVA FURIGO

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00029-1 1 Vr CAFELANDIA/SP

2012.61.14.001473-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO FELICIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO DONISETI DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014737020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-71.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

2010.61.09.006225-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDISON LUIS FELIZARDO

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062257120104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044291-22.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029571-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044291-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EZEQUIEL PEREIRA NUNES

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00064-4 1 Vr ITAPORA/MS

2012.03.99.029571-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO

DE BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO BENEFÍCIO. 05/04/1991. DECADÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030111-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO

DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. DECADÊNCIA. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

No. ORIG. : 12.00.00030-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2012.03.99.030111-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ GIMENES GUILLIEN

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA GASPAR POMPEO MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00133-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000215-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003086-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000215-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDITE KATO MANDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002158020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003086-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040544-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030864920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.040544-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSEFA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00078-8 3 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035040-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037511-

66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035040-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 11.00.00084-3 3 Vr ITU/SP

2012.03.99.037511-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMANDO TOBIAS DE MENDONCA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00105-2 2 Vr MOGI GUACU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-22.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039654-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.16.000748-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOEMIA CATITA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

2012.03.99.039654-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003689-29.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALCIR APARECIDO BELOTTI

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 08.00.00174-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2006.61.09.003689-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JOAO PIVA GUADAGNIM

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003303-11.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004144-63.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.05.003303-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO PERSIO CARVALHO

ADVOGADO : PATRICIA LAURINDO GERVAIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033031120064036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.83.004144-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : EDSON CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO PAVANI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039614-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2012.03.99.039614-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00026-6 2 Vr BATATAIS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-27.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024335-

29.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.83.007910-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079102720064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.024335-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : ELIANA MONTEIRO STAUB QUINTO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA JULGADA IMPROCEDENTE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

PRINCIPAL. PREJUDICADO O PEDIDO ACESSÓRIO.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Os pedidos formulados na exordial não são alternativos, pois não trazem opção de cumprimento ao Estado.

Portanto, o pedido condenatório encontra-se prejudicado eis que subordinado ao pedido original, desacolhido.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012097-

03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ESTELA VILELA GONCALVES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2011.03.99.012097-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESUS RODRIGUES DE CAMARGO SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 09.00.00045-7 2 Vr ITARARE/SP
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ESPECÍFICA. REVOGAÇÃO.

1. Em se tratando de reforma da sentença de procedência é de se revogar a tutela específica.

2. Embargos de declaração acolhidos no sentido de revogar a tutela específica.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009119-77.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028679-

68.2012.4.03.0000/SP

 

2006.61.03.009119-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA MARIA DOS SANTOS OTTO

ADVOGADO : GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091197720064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.028679-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007871-59.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PRAZO. TEMPESTIVIDADE.

1. O prazo para interposição do agravo legal é de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte ao da publicação da

decisão recorrida.

2. A decisão agrava foi publicada no dia 09/10/2012 tendo sido o recurso protocolizado no dia 15/10/2012, ou

seja, após o prazo de 5 (cinco) dias.

3. Agravo legal não conhecido por intempestivo.

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : ARISTIDES PESSUTO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 11.00.36909-4 3 Vr BARUERI/SP

2008.61.83.007871-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEUSA DA SILVA COLELLA

ADVOGADO : FABIO NEUBERN PAES DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078715920084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042101-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039965-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.042101-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NILTON APARECIDO ALVES

ADVOGADO : THAIS TAKAHASHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00058-0 3 Vr ITU/SP

2012.03.99.039965-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ ANTONIO AIO

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042781-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024949320118260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2012.03.99.042781-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA HELENA SCHIAVON

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00104-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000025-84.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020524-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.18.000025-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE PAULO MOREIRA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000258420114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.03.99.020524-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIVALDO DONIZETE LUIZ IBANEZ

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006334-33.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. RESP Nº 1.205.946/SP. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEI Nº 11.960/2009.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Orientação do E. STJ, já consolidado no âmbito do procedimento dos recursos repetitivos (REsp 1.205.946/SP;

Min. Benedito Gonçalves; julgado em 20/10/2011; DJe 02.02.2012, sob o regime do art. 543-C do CPC).

3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à

época de sua incidência.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 11.00.00977-7 3 Vr MONTE ALTO/SP

2005.61.83.006334-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATRICK DEPHAYE RIBEIRO DE AQUINO incapaz

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro

REPRESENTANTE : BETZY RIBEIRO DE AQUINO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063343320054036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. RESP Nº 1.205.946/SP. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEI Nº 11.960/2009.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Orientação do E. STJ, já consolidada no âmbito do procedimento dos recursos repetitivos (REsp 1.205.946/SP;

Min. Benedito Gonçalves; julgado em 20/10/2011; DJe 02.02.2012, sob o regime do art. 543-C do CPC).

3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à

época de sua incidência.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003791-91.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.000040-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO COSTA

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

No. ORIG. : 10.00.00018-8 3 Vr MIRASSOL/SP

2004.61.83.003791-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE LOPES QUINTILHO

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. RESP Nº 1.205.946/SP. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEI Nº 11.960/2009.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Orientação do E. STJ, já consolidado no âmbito do procedimento dos recursos repetitivos (REsp 1.205.946/SP;

Min. Benedito Gonçalves; julgado em 20/10/2011; DJe 02.02.2012, sob o regime do art. 543-C do CPC).

3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à

época de sua incidência.

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033151-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. RESP Nº 1.205.946/SP. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEI Nº 11.960/2009.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Orientação do E. STJ, já consolidada no âmbito do procedimento dos recursos repetitivos (REsp 1.205.946/SP;

Min. Benedito Gonçalves; julgado em 20/10/2011; DJe 02.02.2012, sob o regime do art. 543-C do CPC).

3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à

época de sua incidência.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2009.03.99.033151-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00088-9 1 Vr TANABI/SP
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001688-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. RESP Nº 1.205.946/SP. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEI Nº 11.960/2009.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Orientação do E. STJ, já consolidada no âmbito do procedimento dos recursos repetitivos (REsp 1.205.946/SP;

Min. Benedito Gonçalves; julgado em 20/10/2011; DJe 02.02.2012, sob o regime do art. 543-C do CPC).

3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à

época de sua incidência.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028345-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. RESP Nº 1.205.946/SP. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

2011.03.99.001688-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUCIO RODRIGUES

ADVOGADO : SILVINO ARES VIDAL FILHO

No. ORIG. : 08.00.00064-5 4 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.028345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LETICIA FRANCIELI DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : MARCELO GAINO

REPRESENTANTE : JOANA DARQUE CORREA DE SOUZA

No. ORIG. : 04.00.00111-8 1 Vr CACONDE/SP
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LEI Nº 11.960/2009.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Orientação do E. STJ, já consolidado no âmbito do procedimento dos recursos repetitivos (REsp 1.205.946/SP;

Min. Benedito Gonçalves; julgado em 20/10/2011; DJe 02.02.2012, sob o regime do art. 543-C do CPC).

3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à

época de sua incidência.

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de delclaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-28.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2.Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8434/2013 

 

 

 

2012.61.11.001651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : HELENA ALBAREZ DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016512820124036111 2 Vr MARILIA/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047131-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93.

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002485-46.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.03.99.047131-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA SILVA EUFRAUSINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00054-8 1 Vr CAJURU/SP

2012.61.06.002485-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS e outro

No. ORIG. : 00024854620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002506-91.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003569-22.2012.4.03.6126/SP

2010.61.38.002506-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES BAMPA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

SUCEDIDO : AGUINALDO VIEIRA DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025069120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-18.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2012.61.26.003569-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035692220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.001778-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDECI JOSE VIEIRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017781820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031188-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR

MORTE. REQUISITOS PREENHIDOS. ATIVIDADE RURAL. AMPARO PREVIDENCIÁRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O de cujus tinha direito à aposentadoria por invalidez rural, eis que à época da concessão do benefício

assistencial a autarquia previdenciária reconheceu que o mesmo era trabalhador rural, conforme cópia do

MPAS/INSS Sistema único de Benefícios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2012.03.99.031188-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IDALINA CRAVEIRO TORNELLI

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00053-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-89.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

ACIDENTE CONCEDIDO EM 09/09/1975 E APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM

12/12/1998. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria por tempo de contribuição. Possibilidade se ambos não

forem concedidos anteriormente à vigência da Lei 9.528/97. Precedentes do STJ. 

2. No caso dos autos, não é possível a cumulação do benefício de auxílio-acidente concedido, em 09/09/1975,

com a aposentadoria por tempo de serviço NB 135.474.342-0/42, eis que esta foi concedida em 12/12/1998.

3. Execução que se extingue à mingua de título judicial.

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010022-95.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2008.61.26.001750-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMIRA EVANGELISTA PASSOS

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.83.010022-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO BRAZ DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025778-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO

CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016688-78.2009.4.03.6183/SP

2012.03.99.025778-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRACI MARIA GOMES DE SA

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00130-8 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008773-94.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2009.61.83.016688-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANGEL ALVARADO CONDE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00166887820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.12.008773-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CASSIANO MACHADO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087739420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040229-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUROS DE

MORA. LEI SUPERVENIENTE À SENTENÇA. APLICABILIDADE IMEDIATA.

1. Os juros mora são consectários legais da obrigação principal, razão por que devem ser regulados pela lei

vigente à época de sua incidência. Em sendo assim, torna-se evidente que o juiz, na formação do título judicial,

deve especificá-los conforme a legislação vigente.

2. Havendo superveniência de outra norma, o título a ela se adéqua, sem que isso implique violação da coisa

julgada. A pretensão de recebimento de juros moratórios renova-se mês a mês, tendo em vista tratar-se de efeitos

futuros continuados de ato pretérito (coisa julgada). Trata-se, pois, de corolário do princípio da aplicação geral e

imediata das leis, conforme dispõe o art. 6º da LINDB.

3 Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-66.2010.4.03.6117/SP

 

2011.03.99.040229-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUISA MORASCO DO PRADO

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00186-9 2 Vr BIRIGUI/SP

2010.61.17.002195-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013480-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI APARECIDA BERTULINO

ADVOGADO : MARIA SOLANGE ARANDA GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021956620104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.83.013480-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DELCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS RODRIGUES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00134805220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002236-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001838-43.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2012.61.83.002236-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDERES MARTUCCI

ADVOGADO : ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022365820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.20.001838-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002227-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELADO : JAEGER DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00018384320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.83.002227-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE SANCCAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022279620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005872-51.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

2012.61.83.002626-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO PROTAZIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026262820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.12.005872-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO OTAVIO ALVES

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058725120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043534-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026356-

90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.99.043534-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROMAO BATISTA DA PAZ

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00085-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.00.026356-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2972/3162



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013599-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JULIA DOS SANTOS PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

SUCEDIDO : DIRCEU PEREIRA

PARTE RE' : NORIYUKI MIZOBE (= ou > de 65 anos) e outros

: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA

: MARCIA APARECIDA DE SOUZA SILVA

: SONIA APARECIDA DE SOUZA

: FATIMA APARECIDA DE SOUZA SANTOS

: JOSE APARECIDO DE SOUZA

: JOEL APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL

SUCEDIDO : SEBASTIAO DE SOUZA

PARTE RE' : SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA

: SEBASTIAO SANTANA FILHO

: VENICIO TADEU SANTANA

: JOSE CARLOS SANTANA

: MARIA APARECIDA SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL

SUCEDIDO : SEBASTIAO SANTANA

PARTE RE' : MARIA IAIA DE JESUS TELES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL

SUCEDIDO : JOAQUIM TELES DE CARVALHO

No. ORIG. : 12012049519964036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.99.013599-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006787-16.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

ASSISTENTE : JOSE CARLOS DA PURIFICACAO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

No. ORIG. : 09.00.00242-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.61.19.006787-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELA AZEVEDO E T COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERVAL FRANCISCO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00067871620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014623-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005526-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO BARTOLOMEU OPUSCULO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146237620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005526-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE APARECIDO DA ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00055261820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001031-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DOMINGOS PEREIRA DE FARIA

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010319120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000338-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-08.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

2011.61.83.000338-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SUSUMU MIYAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

: ARISMAR AMORIM JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003384420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.21.004313-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMADEU DA COSTA FILHO

ADVOGADO : ROBERSON AURELIO PAVANETTI e outro

No. ORIG. : 00043130820074036121 2 Vr TAUBATE/SP
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados.:

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001104-31.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009630-18.2010.4.03.6109/SP

 

2011.61.08.001104-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SOLANGE DE FATIMA CESARIO PEDRO

ADVOGADO : ROSANI MARCIA DE QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011043120114036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.09.009630-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO

CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042993-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA ALVES DA COSTA

ADVOGADO : DIOGO MACIEL LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096301820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.99.042993-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA BERNADETE CAETANO DA CRUZ

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

: JOSE ABILIO LOPES

No. ORIG. : 11.00.00012-1 2 Vr SAO VICENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028717-

80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010114-

87.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.03.00.028717-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERSON CLAUDIO CALDEIRAO

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00067-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2006.61.04.010114-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005558-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. RESP Nº 1.205.946/SP. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEI Nº 11.960/2009.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Orientação do E. STJ, já consolidada no âmbito do procedimento dos recursos repetitivos (REsp 1.205.946/SP;

Min. Benedito Gonçalves; julgado em 20/10/2011; DJe 02.02.2012, sob o regime do art. 543-C do CPC).

3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à

época de sua incidência.

4. Agravo legal provido.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VALTER TAVARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101148720064036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.03.99.005558-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELENICE MOREIRA DE SOUZA - prioridade

ADVOGADO : ENOQUE SANTOS SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00051-1 3 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009704-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA PELA EXEQUENTE

MANTIDA. DIFERENÇAS REMANESCENTES NÃO EXECUTADAS. PAGAMENTO PELA VIA

ADMINISTRATIVA.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O pagamento na via administrativa afasta a execução de diferenças não executadas.

4. Agravo legal do exequente desprovido e provido o da Autarquia.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e negar provimento ao da

parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000868-25.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.03.99.009704-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS BROLEZE

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00024-2 1 Vr AMERICANA/SP

2011.61.26.000868-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE PRESUMIDA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. A Lei nº 8.213/91 prevê que o benefício de pensão por morte presumida é devido da data da decisão judicial.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047969-79.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

APELANTE : TEREZINHA IANNINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS e outro

CODINOME : TEREZINHA IANINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008682520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.99.047969-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAYANE RENATA CAMARGO DE JESUS incapaz

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA

REPRESENTANTE : LUCILENE DOS SANTOS CAMARGO

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00770-8 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITOS INFRINGENTES.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2011.61.04.003119-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ONOFRE DE OLIVEIRA FRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

No. ORIG. : 00031198220114036104 6 Vr SANTOS/SP
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7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009382-77.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013071-41.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.12.009382-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ALVES VIANA

ADVOGADO : ROGÉRIO ALVES VIANA e outro

No. ORIG. : 00093827720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.09.013071-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDIONIR JOSE DA CRUZ
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130714120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.83.002356-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : HUMBERTO BEGO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00023560420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026711-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003515-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEONILDO CANDIDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO A. G. BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00046-0 1 Vr MACATUBA/SP

2012.03.99.026711-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA BENTA DA SILVA

ADVOGADO : CELSO LUIZ PASSARI
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003603-40.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00073-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2000.61.83.003603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BABROSA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA
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artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

2. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004884-

21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021363-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.004884-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2012.03.99.021363-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016455-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA DE LISBOA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00076-5 3 Vr JACAREI/SP

2009.03.99.016455-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA REGINA BROCA

ADVOGADO : FUHAD EID FILHO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00121-5 4 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016100-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044917-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.016100-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO RODRIGUES

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00161007120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.044917-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     2991/3162



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO. ART. 463, I DO CPC.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte.

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010248-

66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. INEXIGÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO EXCEPCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Indevida a devolução de valores recebidos de boa fé. Precedentes.

2. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

3. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

4. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

5. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

6. Embargos de declaração rejeitados.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO : ALCEU CONTERATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00080-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2009.61.83.010248-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRESSA CAROLINE PEREIRA DE ABREU

ADVOGADO : MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00102486620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017462-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057430-80.2008.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.017462-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARMEM APARECIDA BORELI ORFEI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00045-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2008.03.99.057430-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, § 1º, DO CPC.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA MANTIDA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC Nº 20/98. DIREITO DE OPÇÃO PELO BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. No que tange ao reconhecimento da atividade especial inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão

questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

4. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). Não servem os embargos de

declaração para a rediscussão da causa.

5. O INSS ao conceder o benefício previdenciário exerce atividade vinculada, devendo apurar, dentre as espécies a

que faz jus o segurado, qual delas se lhe revela mais vantajosa na data do requerimento administrativo, de modo a

proporcionar-lhe a maior proteção social.

6. O segurado possui direito de opção ao benefício mais vantajoso, o qual deverá ser efetuado na fase de execução

do título judicial.

7. Agravo legal do INSS desprovido. Embargos de declaração da parte autora recebidos como agravo legal e, no

mérito, parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e receber os embargos de

declaração da parte autora como agravo legal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020025-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAQUIM JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00193-3 5 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.99.020025-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006645-33.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

APELANTE : JOSE LEITE DE LIMA

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.07660-4 1 Vr ARARAS/SP

2011.61.12.006645-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066453320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.002326-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO DE MELO GALHARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023266620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007104-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULINDA AMBROSINA DA SILVA SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-68.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração rejeitados, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 08.00.00039-5 2 Vr MONTE MOR/SP

2009.61.09.010004-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDA CRUZ PASSOS

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

No. ORIG. : 00100046820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022370-

12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ART.536, DO CPC). PRAZO. TEMPESTIVIDADE.

1. O prazo para oposição de embargos de declaração é de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte ao da publicação

da decisão recorrida.

2. A decisão agrava foi publicada no dia 29/11/2012 tendo sido o recurso protocolizado no dia 11/12/2012, ou

seja, após o prazo de 5 (cinco) dias.

3. Embargos de declaração não conhecidos por intempestivo.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-19.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

2009.03.99.022370-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROQUINA TEREZINHA DO AMARAL

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 08.00.00057-1 1 Vr ITARARE/SP

2006.61.18.001334-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIR RODRIGUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO GUIMARAES e outro

REPRESENTANTE : JOAO FAGUNDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013341920064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003479-63.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REFORMATIO IN

PEJUS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Não há falar em reformatio in pejus, haja vista que a sentença de primeiro grau foi anulada, de ofício, em

virtude da sua natureza citra petita, tendo sido proferido novo julgamento por esta relatora.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.13.003479-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FIRMINO AUGUSTO SILVA

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006042-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93.

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000786-28.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

2011.03.99.006042-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RUTE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELE MARIA CABRAL MOLMAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00326-1 2 Vr SUMARE/SP

2005.61.18.000786-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALILA MANOELA MARCAL

ADVOGADO : DENISE PEREIRA GONÇALVES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2.Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3.Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010695-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. SOMATÓRIO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO EXCEPCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Os embargos declaratórios têm cabimento às hipóteses versadas no art. 535 do CPC.

2. Presente erro material, deve ser corrigido o julgado, a fim de que reste adequado o somatório dos tempos de

contribuição.

3. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

4. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para corrigir o erro material apontado, sem alteração do

resultado do julgado proferido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

No. ORIG. : 00007862820054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.03.99.010695-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURO CAMILO LEITE

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

No. ORIG. : 09.00.00136-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001073-97.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004209-58.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.23.001073-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENTO APARECIDO DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010739720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2006.61.83.004209-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO : VIVIANI DE ALMEIDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042095820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003544-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM LICEU GUIMARAES

ADVOGADO : ALCEU QUINTAL e outro

No. ORIG. : 00035443220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013849-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037121-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.013849-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DANTE AGGIO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138494620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.037121-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANGELA MARIA ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO : EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00015-9 1 Vr LORENA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009778-

98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.61.83.009778-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00097789820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030548-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027268-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.030548-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALAIDE FRANCISCA DE LIRA falecido

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00029-1 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2012.03.99.027268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AFONSINA MARIA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ERRO

MATERIAL.

1. Erro material é aquele que se evidencia à primeira vista e demonstra não traduzir o pensamento ou a vontade de

quem o cometeu. É reconhecido de forma objetiva.

2. Não perde a qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, o segurado que deixou de

efetuar os respectivos recolhimentos por não ter mais condições de saúde para fazê-lo.

3. Agravo legal parcialmente provido. Erro material corrigido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039065-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 10.00.00324-1 2 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.039065-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA DA SILVA NUNES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00163-9 1 Vr DUARTINA/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-62.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017266-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.09.001395-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA MARIA PAES BARBOSA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013956220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.017266-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSVALDO DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002550-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00172664120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002550-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO ASSONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025503820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-43.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031363-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.38.000015-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HILDA VIEIRA FATARELLI

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000154320124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.00.031363-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE BARBOSA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035831-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010076320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.035831-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADOLFINA DIAS MATHEUS

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS G MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00000-5 2 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004111-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-97.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.83.004111-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIZA PAGIORO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

No. ORIG. : 00041116320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.002147-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FAUSTINO NETO

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021479720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-48.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA. COISA JULGADA.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pacificada no e. STJ.

3. Os juros mora são consectários legais da obrigação principal, razão por que devem ser regulados pela lei

vigente à época de sua incidência. Em sendo assim, torna-se evidente que o juiz, na formação do título judicial,

deve especificá-los conforme a legislação vigente.

4. Havendo superveniência de outra norma, o título a ela se adéqua, sem que isso implique violação da coisa

julgada. A pretensão de recebimento de juros moratórios renova-se mês a mês, tendo em vista tratar-se de efeitos

futuros continuados de ato pretérito (coisa julgada). Trata-se, pois, de corolário do princípio da aplicação geral e

imediata das leis, conforme dispõe o art. 6º da LINDB.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

2003.61.26.000807-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AIRES TADEU SIQUEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043426-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043304-83.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.043426-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TEREZA ZANON DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00192-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.043304-3/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002970-65.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARILENA LANZI NOITEL

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00157-1 2 Vr MOGI GUACU/SP

2011.61.11.002970-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036994-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO : GLAUMIR FAGUNDES

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029706520114036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.03.99.036994-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EVA MARIA CLAUDINO DE SOUZA VIANI

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO BASILIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00127-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

Agravo legal provido para sanar contradição entre a fundamentação e a parte dispositiva do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042032-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041393-36.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.042032-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DO SOCORRO COSTA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : MARIA DO SOCORRO COSTA BRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00261-7 2 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020479-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2012.03.99.041393-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00197-1 1 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.020479-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE GUIZELINI FERREIRA

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00028-6 1 Vr NHANDEARA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-03.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

2012.61.26.000227-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002270320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-49.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.39.000825-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TATIANE NUNES DE PONTES CHELEIDER ALMEIDA

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008254920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016798-77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-44.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.83.016798-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : WAGNER FRANK

ADVOGADO : MARCOS AMADEU e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167987720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.000647-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VASCONCELOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006474420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo legal e, no mérito, desprovido.

Agravo legal interposto pelo INSS desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração opostos pela parte autora

como agravo legal, bem como o agravo legal interposto pelo INSS e desprovê-los, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013428-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.013428-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LOURIVAL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134282220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014258-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013337-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.014258-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VITOR GONCALVES

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

No. ORIG. : 00142588520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013337-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AIRTON BOVO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004528-85.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00133372920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.39.004528-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO FERREIRA CARNEIRO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045288520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-24.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010012-45.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

2006.61.11.001736-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO BIDOIA

ADVOGADO : DARIO DARIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.09.010012-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDECIR BURGER

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100124520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-22.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2011.61.05.003278-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAURINDO PADOVAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032782220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013335-44.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, § 1º, DO CPC. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). Não servem os embargos de

declaração para a rediscussão da causa.

5. Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo legal e desprovido. Agravo legal do

INSS desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

legal e desprovê-lo, bem como desprover o agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035472-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.04.013335-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HENRIQUE EUGENIO CARDOSO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133354420074036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.035472-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo legal e desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração opostos pela parte autora

como agravo legal e desprovê-lo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010914-73.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

APELANTE : JOAO BOSCO AUGUSTO DE SOUSA

ADVOGADO : MARIA JOSE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00172-3 4 Vr DIADEMA/SP

2010.61.05.010914-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CANDIDO FERREIRA NETO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047156-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

No. ORIG. : 00109147320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.99.047156-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO : ROGERIO MENDES DE QUEIROZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00167-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016395-19.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-89.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

2003.03.99.016395-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE HONORIO DE ANDRADE

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00250-4 1 Vr BOTUCATU/SP

2010.61.24.000556-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ FLORENCIO

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005568920104036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005940-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2010.61.83.005940-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VIRGILIO MOSCONE

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059405020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001562-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR IDADE. CONTAGEM RECÍPROCA. APROVEITAMENTO DE TEMPO

EXCEDENTE. ART. 98 DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO LEGAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. A decisão agravada está em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria, eis que a parte autora não

pretende o cômputo de tempo em duplicidade no regime público e privado, mas tão-somente, o cômputo de

contribuições vertidas para o Regime Geral de Previdência Social, para fins de aposentadoria por idade.

3. O que a lei veda (art. 96, da LBPS) é a utilização de contagem em dobro de atividades exercidas

concomitantemente em regimes diversos para a concessão de aposentadoria em único regime.

4. Neste caso, tendo em vista a independência dos vínculos laborativos, deve cada um ser contado em separado,

pois cada vínculo foram vertidas contribuições em separado.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041416-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.001562-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : ROSA KEIKO KIRIHARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AFONSO ANDREOZZI NETO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015621720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.041416-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EXPEDITA DE SOUZA SGOBBI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-91.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00030-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2010.61.09.008584-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO FERMINO GIL

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085849120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO.

INAPLICABILIDADE DA LEI 10.666/03.

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Esta 10ª Turma, seguindo a jurisprudência do E. STJ, adotou posicionamento no sentido de que o disposto no §

1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 traz regramento exclusivo à aposentadoria por idade urbana, não se aplicando

ao caso dos autos, eis que, nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

11.718/08, para fazer jus ao benefício o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual

à carência exigida.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-52.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

2009.61.21.003730-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MAURO DOMINGOS BARBOSA

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037305220094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013995-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2010.61.83.013995-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : COSME SEVERINO FELICIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00139958720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3035/3162



 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011435-73.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046022-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

2010.61.19.011435-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MAURICIO COELHO XAVIER

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114357320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.046022-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEIDE TELES DA SILVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00030-4 1 Vr TATUI/SP
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DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008577-32.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2011.61.20.008577-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIVINO SILVA MAIA

ADVOGADO : SONIA LOPES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085773220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035624-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039445-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.035624-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARMELITA FONTINELE MAGALHAES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00159-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.039445-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO ALVES FEITOSA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00052-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044996-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

2012.03.99.044996-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DINA NERES SILVA

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00132-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000990-96.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005675-76.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.39.000990-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009909620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2010.61.09.005675-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EZEQUIEL TIBURCIO

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056757620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO. ART. 463, I DO CPC.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte.

3. Agravo legal do INSS desprovido e agravo legal da parte autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar provimento ao

agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009540-25.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2010.61.04.009540-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS VALTER VICENTINI

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095402520104036104 5 Vr SANTOS/SP
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00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002879-38.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029626-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.11.002879-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL SANCHEZ

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI

CODINOME : MANOEL SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028793820124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.029626-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : REINALDO VICTORIANO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00129-1 1 Vr LORENA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031445-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2.Inexiste ilegalidade ou abuso de porder da decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2008.03.99.031445-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA INES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

REPRESENTANTE : PEDRO DIONIZIO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00008-1 2 Vr SOCORRO/SP
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00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031316-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038346-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.031316-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANITA DA CUNHA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00017-0 1 Vr PACAEMBU/SP

2012.03.99.038346-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AUGUSTO BARBOSA e outro

: ZULEIKA QUIRINO BARBOSA

ADVOGADO : LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00252-0 1 Vr IGARAPAVA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8422/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004889-38.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. 

I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2010.61.07.004889-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GLORIA DOS SANTOS SEQUIN

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00048893820104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008336-37.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-30.2011.4.03.6004/MS

 

2010.61.06.008336-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDO JOEL CAMPOS

ADVOGADO : LUCIANA LILIAN CALCAVARA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181

No. ORIG. : 00083363720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.60.04.000032-9/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3046/3162



 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-26.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE M O CAMARA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GUSTAVO DO CARMO RIBAS

ADVOGADO : MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

No. ORIG. : 00000323020114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2011.61.22.001496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DERCY COZINI BERTONHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS.

I - Ao negar seguimento à apelação da autora, a decisão agravada considerou que, não obstante o preenchimento

do requisito etário, não foi comprovada a sua miserabilidade, vez que possui renda familiar superior ao limite

legal estabelecido e que se mostra suficiente à sua manutenção.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003509-80.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AUXÍLIO-DOENÇA - PREEXISTÊNCIA - DESCARACTERIZAÇÃO.

I- O laudo pericial aponta que a enfermidade que acomete a autora lhe acarreta limitações para atividades

laborativas de natureza parcial e permanente.

II - Caracterizada a progressão/agravamento de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença preexistente

e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91.

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00014962620114036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.27.003509-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA DOS ANJOS

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO

CODINOME : ROSANGELA APARECIDA DOS ANJOS OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 00035098020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão

hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-25.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.83.003591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00035914020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.005119-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL INACIO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

No. ORIG. : 00051192520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 22.02.1996 e que a

presente ação foi ajuizada em 06.07.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005517-02.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA

DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 3.266/99 E LEI Nº 9.876/99.

I - Agravo regimental recebido como agravo , na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da

fungibilidade recursal.

II - O Decreto nº 3.266/99, ao fixar a periodicidade para publicação da tábua de mortalidade, não afrontou o

disposto no artigo 59 da Constituição da República de 1988, haja vista que não teve o condão de restringir ou

2011.61.04.005517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE PEDROSO FILHO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

No. ORIG. : 00055170220114036104 6 Vr SANTOS/SP
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ampliar o alcance da Lei nº 9.876/99 ou da Lei nº 8.123/91, considerando o seu caráter nitidamente instrumental,

que teve por finalidade proporcionar a aplicação uniforme da lei, não alterando os parâmetros por ela delineados.

III - Tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a

elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder

Judiciário modificar os dados ali constantes.

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005886-69.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

2011.61.12.005886-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

REPRESENTANTE : MARIA TEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY G FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

No. ORIG. : 00058866920114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007894-37.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso dos autos, não restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008294-09.2011.4.03.6120/SP

 

2011.61.06.007894-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WALD NOGUEIRA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA MARIA DE FREITAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 00078943720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.20.008294-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3052/3162



 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008540-23.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA POLISINANI CASTRO VESSONI

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA LOURENÇO e outro

CODINOME : VERA POLISINANI CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189

No. ORIG. : 00082940920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.14.008540-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE HONORIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. CÁLCULO DA RMI. ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/91.

I - No caso dos autos, o demandante se desligou do emprego em 12.09.1986, e somente em 05.06.2008 requereu o

benefício, até porque visto que nascido em 30.04.1943, veio a completar 65 anos de idade apenas em 30.04.2008.

II - Não há como acolher a pretensão no sentido de se utilizar os salários-de-contribuição anteriores a 12.09.1986,

porquanto ultrapassa, em muito, o período de 48 meses mencionados no artigo 29 Lei n.º 8.213/91.

III - Inexistindo salários-de-contribuição no período básico de cálculo, correto o cálculo do benefício no valor de

01 (um) salário mínimo.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035953-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO

COMPROVADOS.

I - O agravo interno interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo

Civil, considerada a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao negar seguimento à apelação da autora, a decisão agravada considerou com base no conjunto probatório

dos autos, que não restou comprovado o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da

sua situação socioeconômica.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

No. ORIG. : 00085402320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.035953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZILDA APARECIDA PIRES GOUVEA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : ZILDA APARECIDA PIRES GOUVEIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 345/346

No. ORIG. : 09.00.00046-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036735-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos,

que a autora esteja impedida de trabalhar.

III- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.03.99.036735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/242

No. ORIG. : 10.00.00120-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036860-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. 

I - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037171-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036860-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIEL SILVA PEREIRA DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI

REPRESENTANTE : TAMIRES DANIELY E SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 12.00.00014-8 2 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.037171-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO LUIS DA SILVA

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - COMPROVAÇÃO DE DESEMPREGO JUNTO AO MINISTÉRIO DO

TRABALHO.

I - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do art.

15, §2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja

comprovado por outros meios de prova. A extensão do período de "graça" prevista no aludido preceito legal tem

por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, não sendo razoável

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória.

II - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004582-63.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

No. ORIG. : 11.00.00106-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2010.61.14.004582-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DENISE DE OLIVEIRA FREITAS incapaz

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

REPRESENTANTE : JOSE RIBAMAR DE FREITAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240

No. ORIG. : 00045826320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014091-39.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

2009.61.83.014091-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RAUL ANTONIO MUNIZ

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

No. ORIG. : 00140913920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

09.03.1992 (fl. 16) e que a presente ação foi ajuizada em 28.10.2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011196-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 09.10.1992 e que a

presente ação foi ajuizada em 04.09.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

2009.61.83.011196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE FLORIVAL ROSSI

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 00111960820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006760-37.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

I - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados segundo o princípio da livre convicção motivada, e concluiu que não foi demonstrado o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao implemento da idade, ou seja, não foi cumprido um dos

requisitos externados no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão do benefício vindicado.

II - O disposto no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 traz regramento exclusivo à aposentadoria por idade

urbana, não se aplicando ao caso dos autos, uma vez que, nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada pela Lei nº 11.718/08, para fazer jus ao benefício o trabalhador rural deve comprovar o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual à carência exigida.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006211-15.2009.4.03.6112/SP

2009.61.08.006760-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITA ALVES DE MORAIS LOPES

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

No. ORIG. : 00067603720094036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - O entendimento majoritário nesta Décima Turma é o de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-40.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.12.006211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA TOMAZIA TARROCO SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

No. ORIG. : 00062111520094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.27.003749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO MONTELEONE

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

No. ORIG. : 00037494020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

II - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

LEI Nº 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.03.99.001086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA ANDREIS GALEA

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA

No. ORIG. : 06.00.00174-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033792-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. LEI Nº 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento ao

agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014854-04.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.033792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DOMINGOS TOMAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 08.00.00258-1 3 Vr MOGI GUACU/SP

2010.03.99.014854-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3063/3162



 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09.

REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I- O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038758-87.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA FIOROTTO EVANGELISTA

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

No. ORIG. : 08.00.00124-4 3 Vr BIRIGUI/SP

2009.03.99.038758-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEXSANDRA LINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV

No. ORIG. : 08.00.00621-1 1 Vr PEDRO GOMES/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3064/3162



 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09.

REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I- O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007458-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. LEI Nº 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

2008.61.83.007458-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074584620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3065/3162



Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007345-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. LEI Nº 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2008.61.83.007345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE AMADEU DE BRITO

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073459220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3066/3162



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005288-75.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. LEI Nº 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento ao

agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-26.2008.4.03.6123/SP

 

2008.61.27.005288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDECIR LUIZ DE ARAUJO

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052887520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.23.000940-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3067/3162



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

LEI Nº 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido em juízo de retratação (CPC, art. 543,

§7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar parcial

provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037391-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO SILVINO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00009402620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.03.99.037391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BRENO GIBIN

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

No. ORIG. : 10.00.00113-4 2 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3068/3162



EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA[Tab] - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de novo laudo

pericial, já que suficientes os elementos probatórios existentes nos autos para o deslinde da matéria, notadamente

a perícia, a qual atestou a inexistência de incapacidade laborativa para sua atividade, não restando configurado,

tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que o autor esteja impedido de trabalhar.

II - O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

III - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035625-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO

COMPROVADOS.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de

Processo Civil, considerada a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao negar seguimento à apelação da autora, a decisão agravada considerou que, não obstante o preenchimento

do requisito etário, não foi comprovada a sua miserabilidade, vez que possui renda familiar superior ao limite

legal estabelecido e que se mostra suficiente à sua manutenção.

2012.03.99.035625-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA FIDENCIO GAVIAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

No. ORIG. : 10.00.00002-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035616-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

I - A parte autora apresentou início de prova material, em nome de seu cônjuge, em que ele fora qualificado como

lavrador, o qual foi corroborado por prova testemunhal quanto ao labor rurícola da requerente.

II - O fato de o cônjuge da autora contar com registros de trabalho urbano por breves períodos, como indicam os

dados do CNIS, não descaracteriza o início de prova material apresentado, vez é comum que o trabalhador sem

qualificação específica alterne trabalho rural a trabalho urbano braçal.

III - Completado a parte autora o requisito idade, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade no valor de 01 (um) salário mínimo.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVOS EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034840-70.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ORENILDE HERRERA CABRAL

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00014739320108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. TERMO INICIAL DO

PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso dos autos, restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

III - As diferenças apuradas são devidas apenas a contar da data de início da pensão por morte, ante a vedação

prevista no art. 6º do Código de Processo Civil, segundo o qual Ninguém poderá pleitear, em nome próprio,

direito alheio, salvo quando autorizado por lei. Somente é cabível à pensionista o reconhecimento do direito

adquirido do finado à revisão da renda mensal inicial, para fins de resguardar o direito ao cálculo correto da sua

pensão por morte.

IV - Agravos do INSS e da parte autora improvidos (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora (§ 1º do

art. 557 do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034435-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.034840-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA DE OLIVEIRA MERAZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 11.00.00214-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.034435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA LUCIA XIMARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMÉLIA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/234

No. ORIG. : 10.00.00133-6 3 Vr SALTO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO

COMPROVADOS.

I - O agravo interno interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo

Civil, considerada a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao negar seguimento à apelação da autora, a decisão agravada considerou com base no conjunto probatório

dos autos, que não restou comprovado o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da

sua situação socioeconômica.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034356-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

2012.03.99.034356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 308/311

No. ORIG. : 07.00.00031-2 1 Vr MARACAI/SP
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único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033808-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

2012.03.99.033808-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSELINDA MIRANDA DE MORAES incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : ANTONIO GOMES DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

No. ORIG. : 05.00.00037-5 1 Vr SAO PEDRO/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032287-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.00.032287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA ROSA CARDOSO DE SALLES

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA DE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 12.00.00077-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030353-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. [Tab]CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. 

I - O Egrégio STJ já se manifestou no sentido da aplicabilidade do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal.

II - Não obstante o reconhecimento da importância da sustentação oral como elemento de defesa, a necessidade de

racionalização do funcionamento dos tribunais impõe a instituição de mecanismos que tornem dinâmica a

prestação jurisdicional.

III - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído

na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002746-84.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.030353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEWTON TRINDADE

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 281/283

No. ORIG. : 08.00.00091-9 2 Vr PIRAJU/SP

2012.61.14.002746-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIA ANTUNES DE ANDRADE

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

No. ORIG. : 00027468420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3075/3162



PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-84.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

RECORRIDA.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - O julgado agravado não conheceu da apelação da parte autora, em atendimento ao princípio da dialeticidade,

na medida em que as razões recursais não guardavam sintonia com os fundamentos apresentados pela sentença.

III - Nas razões do presente agravo, novamente pretende o demandante discutir matéria de mérito, qual seja, a

possibilidade de serem computadas no cálculo do salário-de-benefício as gratificações natalinas percebidas no

período-básico-de-cálculo, que tampouco foi alvo de análise na decisão hostilizada, de modo que não merece ser

conhecido o recurso.

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.61.04.002554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FERNANDO VALDEMIRO ANDERSON

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 00025548420124036104 5 Vr SANTOS/SP
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00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001852-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em tela, não há comprovação da limitação do benefício do agravante aos tetos legais à época da

entrada em vigor das aludidas Emendas, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-11.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

2012.61.83.001852-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BATISTA LOURENCAO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00018529520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.001097-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTO BENEDITO KFOURI

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 00010971120124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por invalidez especial deferida em

01.06.1994 e que a presente ação foi ajuizada em 23.02.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C.

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, o documento apresentado, complementado por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas.

II - A certidão de casamento apresentada pelo autor, na qual consta o termo "lavrador" para designar sua

profissão, constitui início de prova material do seu labor rural, consoante já decidiu o colendo E.STJ (REsp. n. º

273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347).

2012.03.99.001047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DAMIAO NATALINO DA ROCHA

ADVOGADO : DIEGO NATANAEL VICENTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

No. ORIG. : 10.00.00068-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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III - Agravo previsto no § 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-24.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - cnsiderando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco

negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, faz ela jus às diferenças decorrentes da aplicação

dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de

reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028941-28.2011.4.03.9999/SP

 

2012.61.15.000965-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VIRGILIO LUIZ SYPRYANI

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 00009652420124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.99.028941-9/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008715-32.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/238

No. ORIG. : 06.00.00089-4 2 Vr ADAMANTINA/SP

2011.61.09.008715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO

§ 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI.

I - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes do STJ.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008689-19.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURANDIR CALDEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

No. ORIG. : 00087153220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.14.008689-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSWALDO MANSOS GHIROTTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 00086891920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

27.03.1991 (fl. 30) e que a presente ação foi ajuizada em 08.11.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030023-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO JUDICIAL REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA

ALIMENTAR. PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

I - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela parte autora tiveram como

suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não

restando caracterizada, assim, a má-fé do beneficiário.

II - A decisão agravada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto, ante o

conflito de princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade

dos alimentos), há que se dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância com um dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa humana.

III - As hipóteses previstas no art. 115 da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial.

IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.030023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VANILDO ANTONIO TRIVELATO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MIORIM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/202

No. ORIG. : 03.00.00137-2 3 Vr VALINHOS/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028242-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.03.99.028242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTO JOSE COLARES incapaz

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO CESTARI ARANTES

REPRESENTANTE : FABIO COLARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/217

No. ORIG. : 10.00.00011-7 1 Vr ATIBAIA/SP
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00051 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024019-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

I - O falecido foi contemplado com o benefício de Amparo Social de Pessoa Portadora de Deficiência, com DIB

em 29.08.1996, contudo não há nos autos documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou

comprobatórios do exercício de atividade remunerada em período imediatamente anterior ao início da

incapacidade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes

ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n.

8.213/91.

II - O benefício de prestação continuada de que era titular o de cujus não gera direito ao benefício de pensão por

morte aos seus dependentes, a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

III - Não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidades (atestado médico,

exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesses tornado o falecido incapacitado para o trabalho

no período compreendido entre 15.08.1975, termo final de seu último vínculo empregatício, e a data de início do

benefício assistencial por incapacidade (29.08.1996). De igual forma, considerando-se os vínculos empregatícios

ostentados pelo de cujus, constantes das anotações em CTPS, verifica-se que ele não satisfaz o tempo mínimo

correspondente a 30 anos até 15.12.1998, na forma prevista no art. 52 da Lei n. 8.213/91. Ademais, o ex-marido

da autora faleceu com 54 anos de idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão do

benefício de aposentadoria por idade.

IV - Considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (15.08.1975) e a data de

início de sua incapacidade para o labor (29.08.1996) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o

período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de

segurado do de cujus.

V - Agravo interposto pela parte autora, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na

forma prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023467-42.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024019-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRENE CREMASCO FERREIRA

ADVOGADO : ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

No. ORIG. : 11.00.00029-3 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §§ 2º e 3º. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO AO

LAUDO PERICIAL.

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos

constantes dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que a autora não possui capacidade

laborativa.

II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021744-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL NO MOMENTO DO ÓBITO. NÃO COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE ECONÔMICA. INOCORRÊNCIA.

2012.03.99.023467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARLENE FERREIRA NUNES

ADVOGADO : DANILO JACOB (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

No. ORIG. : 08.00.00081-5 2 Vr MONTE MOR/SP

2012.03.99.021744-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 10.00.00126-6 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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I - Malgrado a autora e o falecido tivessem mantido um relacionamento marital, haja vista a existência de 07 (sete)

filhos em comum, conforme se verifica de inscrição inserta na certidão de óbito, pode-se constatar nos autos que o

de cujus, acometido de seqüelas oriundas de um AVC (Acidentes Vascular Cerebral), fora encaminhado pelo

padre da paróquia para que fosse internado em instituição denominada "Assistência Recanto Feliz", posto que a

família não lhe prestava os devidos cuidados. Ademais, segundo relatos da ex-presidente da referida instituição e

de uma funcionária, o falecido permaneceu por lá por mais de dois anos, sendo que a ora demandante e a família

não o visitaram nesse período, tampouco lhe prestaram qualquer assistência.

II - A concessão da pensão por morte aos filhos do casal não é decorrente do reconhecimento da união estável,

mas sim de expressa disposição de lei, a teor do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91.

III - As testemunhas ouvidas em Juízo, não obstante tenham afirmado a existência de união estável até a data do

óbito, não souberam minudenciar os momentos derradeiros do de cujus e a continuidade de sua relação com a

autora. De fato, a primeira testemunha não tinha conhecimento do local em que o de cujus houvera falecido, bem

como o tempo em que este estivera internado no asilo. Por seu turno, a segunda testemunha não sabia igualmente

o local em que se deu o óbito, lançando assertivas genéricas sobre supostas visitas da autora ao falecido.

IV - Ante a fragilidade dos depoimentos testemunhais, é de se concluir que a autora deixara de prestar assistência

ao seu consorte, implicando, portanto, a extinção da união estável, cujos efeitos se equiparam ao término do

vínculo conjugal. Todavia, mesmo considerando tal hipótese, cabe ressaltar que a jurisprudência é firme no

sentido de que o ex-cônjuge (no caso, ex-companheira) poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde

que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que não tenha recebido qualquer auxílio financeiro do de

cujus.

V - No caso vertente, a autora obteve emprego junto à empresa "Agrocana Prestadora de Serviços S/C Ltda ME"

no período de 07.08.2002 a 11.02.2003 e, na sequência, foi contemplada com benefício de aposentadoria por

idade com DIB em 27.05.2003. Portanto, não se verificou redução da capacidade econômica da autora, devendo

ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido.

VI - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na

forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020940-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

I - O laudo social elaborado em 01.09.2009 foi categórico no sentido de que a autora não dependia da renda

2012.03.99.020940-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ERONIDES MOREIRA DE MELO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 08.00.00120-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3086/3162



auferida pelo seu filho falecido.

II - Não obstante as testemunhas ouvidas em Juízo tenham afirmado que o de cujus era o responsável pelo

sustento da autora, cabe ponderar a existência de contradição importante entre os depoimentos das testemunhas,

posto que a primeira testemunha assinalou que "...a autora mora com um rapaz doente que é amásio da autora;

na casa não reside mais ninguém...", e as demais testemunhas afirmaram que a ora demandante mora com seu

amásio há bastante tempo, juntamente com os outros filhos e netos. Portanto, ante o evidente desencontro dos

depoimentos tomados em audiência, a força probatória da prova testemunhal fica esmaecida, não tendo o condão

de firmar convicção acerca da alegada dependência econômica em relação ao filho falecido.

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na

forma prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020118-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Majoritário o entendimento adotado por esta Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em

grau de apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento

indispensável ao ajuizamento da ação (artigo 283 do Código de Processo Civil).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91

e a Súmula 149 do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de

procedibilidade nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o

indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.

IV - Agravo (art. 557, §1º, Código de Processo Civil) interposto pelo INSS improvido.

 

 

2012.03.99.020118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TERESA CAVICHIOLI MIGUEL

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151

No. ORIG. : 00001046420108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (artigo 557, §1º, Código

de Processo Civil), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004668-93.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 21.06.1991 e que a

presente ação foi ajuizada em 15.05.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2012.61.04.004668-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WANDERLEY ESTEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 00046689320124036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004492-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO

CPC. APLICABILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS

20/98 E 41/2003.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso dos autos não restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003548-88.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.83.004492-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 00044927120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.12.003548-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. 

I - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-88.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO

36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

IV - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

APELADO : JANAINA TREVISAN DA SILVA

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 00035488820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.003373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO VIEIRA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00033738820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003220-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001203-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.003220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RODOLFO TSUBOI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00032204220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.001203-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS.

IMPUGNAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa ao nível de ruído a partir de 06.03.1997 restou apreciada na decisão de fl.127/134, inclusive

quanto ao artigo 58 da Lei 8213/91, e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à

fl.136/137, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011613-51.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. PRÉ-QUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Tendo em vista que a autora não exerceu o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143

INTERESSADO : ALFREDO BISPO FILHO

ADVOGADO : MARCELO BASSI

No. ORIG. : 09.00.00217-2 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.011613-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : IZABEL HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01408-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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idade, um dos requisitos previstos no art. 143 da Lei 8.213/1991, não foi cumprido.

III - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014884-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PELOS

DEPENDENTES. MATÉRIA REPISADA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debate, relativa à ocorrência de julgamento extra petita, bem como a

possibilidade ou não de a parte autora efetuar o recolhimento de contribuição em nome do ex-segurado, após o

óbito deste, para afastar a perda da qualidade de segurado, restaram expressamente apreciadas nas decisões

proferidas com fundamento no art. 557 do CPC e em sede de agravo, respectivamente, sendo que a matéria de

mérito foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são

apenas repetidos nestes embargos.

 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

2012.03.99.014884-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154

INTERESSADO : JOAO VITOR DA SILVA SIQUEIRA incapaz

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

REPRESENTANTE : PATRICIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00089-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020707-

23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDIÇÃO DE

SEGURADO. INCAPACIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

2012.03.99.020707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ABRAO RAIMUNDO ALVES

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 09.00.00158-3 2 Vr ITUVERAVA/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022110-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício de prestação continuada à parte autora restaram expressamente

apreciadas na decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação

no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026805-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214

INTERESSADO : GIDEAO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 01030008220078260515 1 Vr ROSANA/SP

2012.03.99.026805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO GODOI FARIA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. CR, ART.

203, V. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa à desnecessidade de prévio requerimento administrativo para ajuizamento de ação que visa

o deferimento de benefício assistencial restou devidamente apreciada pela decisão proferida nos termos do art.

557, §1ºA, do Código de Processo Civil, e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos são apenas repetidos nos presentes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035447-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

PRÉ-QUESTIONAMENTO.

I - A decisão embargada foi explícita ao afirmar o entendimento de que, dada a indiscutível natureza alimentar do

benefício assistencial em questão, as prestações recebidas a título de antecipação de tutela restam irrepetíveis,

sendo inexeqüível, portanto, qualquer devolução porventura pretendida pela autarquia.

II - Não há obscuridade a ser sanada. O que deseja o embargante é a rediscussão do mérito da ação, o que não é

possível em sede de embargos de declaração.

III - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

No. ORIG. : 11.00.00104-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2012.03.99.035447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138

INTERESSADO : ALZIRA MONCAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 10.00.00191-9 2 Vr LIMEIRA/SP
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IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do réu, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036000-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício de prestação continuada à parte autora restaram expressamente

apreciadas na decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação

no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039817-08.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.036000-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201

INTERESSADO : VALDELICE DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : BARQUEF SARIAN

No. ORIG. : 09.00.00054-0 1 Vr PALESTINA/SP

2012.03.99.039817-1/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR FIXADO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001565-74.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103

INTERESSADO : BRUNA PAGAN FROIS

ADVOGADO : RODOLFO TALLIS LOURENZONI

No. ORIG. : 11.00.00073-7 1 Vr IPUA/SP

2008.61.83.001565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183

INTERESSADO : LUIZ CARLOS MARCELINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-05.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

2012.61.15.000145-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89

INTERESSADO : EDSON PEDRO CADEI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LAERCIO NINELLI FILHO e outro

No. ORIG. : 00001450520124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

2012.61.83.000199-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77

INTERESSADO : JOSE EDEZIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

No. ORIG. : 00001995820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

2012.61.83.000204-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147

INTERESSADO : MARILUCIA MARTINS STANIZIO

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

No. ORIG. : 00002048020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-50.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001655-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.15.001403-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93

INTERESSADO : MARIA LUIZA MARTINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro

No. ORIG. : 00014035020124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.83.001655-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120

INTERESSADO : MARIA DO CARMO SANTOS RUICI

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016554320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103

INTERESSADO : MANOEL JOAO DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

No. ORIG. : 00021136020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-76.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

2012.61.27.002149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66

INTERESSADO : LUCINDO ESPOSITO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

No. ORIG. : 00021497620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002415-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

2012.61.83.002415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94

INTERESSADO : WAGNER TADEU MACHADO

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00024158920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002749-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

2012.61.83.002749-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94

INTERESSADO : ROBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO : MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00027492620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-23.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002974-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.14.002957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84

INTERESSADO : GEOVALDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00029572320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.002974-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003235-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103

INTERESSADO : ROBERTO BARRETO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00029744620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003235-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91

INTERESSADO : GENTIL JORGE ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00032351120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004920-72.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

2012.61.12.004920-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88

INTERESSADO : APARECIDA AUGUSTO

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

CODINOME : APARECIDA AUGUSTA

No. ORIG. : 00049207220124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS[Tab], nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-68.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

2012.61.14.005379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/119

INTERESSADO : APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00053796820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005449-91.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005904-35.2012.4.03.6119/SP

2012.61.12.005449-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109

INTERESSADO : ODILO CASIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00054499120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030941-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.19.005904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111

INTERESSADO : ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro

No. ORIG. : 00059043520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.030941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : VALENTIM CONTRIJANI

ADVOGADO : HEITOR MARCOS VALERIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3112/3162



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - O acórdão ora embargado foi expresso quanto à condenação da Autarquia em honorários advocatícios,

inexistindo a omissão apontada.

VII - Embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora e

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034067-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

: OSVALDO STEVANELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70

No. ORIG. : 12.00.00056-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.034067-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141

INTERESSADO : WALDIR ALBERTO STOROLLI

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA COGHI

No. ORIG. : 11.00.00205-0 3 Vr ARARAS/SP
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OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036835-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

2012.03.99.036835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90

INTERESSADO : MIGUEL BOLIS BENEGA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 10.00.00060-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037102-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.037102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE MEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 12.00.00024-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042552-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.99.042552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191

INTERESSADO : MARILDA IZABEL PEREIRA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

No. ORIG. : 12.00.00020-4 1 Vr TAMBAU/SP
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00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043524-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027817-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.99.043524-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64

INTERESSADO : ARMANDO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 11.00.00162-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.00.027817-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

IV - Agravo de Instrumento interposto pelo INSS desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030238-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

AGRAVADO : GUSTAVO MENDES DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

REPRESENTANTE : LUCINEIA MENDES DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 12.00.01800-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.00.030238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : RODRIGO LOPES GALVAO

ADVOGADO : LUCAS SCALET

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00096-8 1 Vr INDAIATUBA/SP
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medida liminar que esgota o objeto da demanda.

IV - Agravo de Instrumento interposto pelo autor provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045139-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS -

NÃO PREENCHIMENTO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS RECEBIDAS DE BOA FÉ.

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97).

II- A autora esteve filiada à Previdência Social pelo período de 10/2006 a 02/2007, não cumprindo o requisito

concernente a carência prevista no art.25, I, da Lei 8.213/91, restando, portanto, prejudicada a análise dos demais

pressupostos, razão pela qual não há como prosperar a pretensão da autora.

III- Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela autora, por conta da tutela antecipada,

tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de decorrerem de determinação judicial.

IV- Remessa Oficial tida por interposta provida. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta, julgando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.03.99.045139-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DURVALINA BILATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00216-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-95.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO DE PROFESSOR OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-81.2009.4.03.6103/SP

 

 

2009.61.09.001990-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA LUCIA COVER VARUZZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019909520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.03.002988-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-64.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDO BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO : FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029888120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.003834-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDISON ALVES CURCINO

ADVOGADO : NOE APARECIDO MARTINS DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3121/3162



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008112-11.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038346420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.008112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081121120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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JUBILAÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015611-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

2010.61.83.015611-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDO COEN

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156119720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-55.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

2011.61.09.004439-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARLINDO PETRUZ

ADVOGADO : ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044395520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004758-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. DESCABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Não restando comprovada a ocorrência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade

autárquica, não há que se cogitar em dano ressarcível.

VII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as despesas que efetuou, inclusive com

os honorários de seu patrono.

2011.61.83.004758-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DARCI BENEDICTO DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELA GRAZIELA ZOTTIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047589220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. DESCABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Não restando comprovada a ocorrência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade

autárquica, não há que se cogitar em dano ressarcível.

VII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as despesas que efetuou, inclusive com

os honorários de seu patrono.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.004798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SHIGERO KANEKO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELA GRAZIELA ZOTTIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047987420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006185-25.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.19.006185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDEMAR FRANCISCO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061852520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008134-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, e dar

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009042-46.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.008134-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELVECIO ANASTACIO LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081348620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009042-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010827-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO THOMAZ

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090424620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA LAYZE GRAZIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/02/2013     3129/3162



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 330, ICISO I DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, nos termos do

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, não sendo necessária a produção de prova pericial.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011312-75.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108274320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.40.011312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE DE CASTRO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113127520114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012434-89.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

2011.61.19.012434-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ARAUJO ROCHA

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124348920114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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JUBILAÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012313-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

2011.61.83.012313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURICIO TADEU DI GIORGIO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123136320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003717-69.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

2012.61.14.003717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA CELIA TEIXEIRA DUARTE

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037176920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo, quando o INSS tomou ciência da

pretensão da parte autora.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004204-51.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

2012.61.10.004204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MOIZES GALDINO DA SILVA

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO PORTILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042045120124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006886-97.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

2012.61.03.006886-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS LOPES DE MOURA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068869720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043357-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

2012.03.99.043357-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERSON TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00011-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 AGRAVO e EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0001964-33.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO CPC -

ATIVIDADE ESPECIAL - RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS - DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003

- TUTELA ANTECIPADA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REVISÃO DO BENEFÍCIO

IMPLANTADO ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O parágrafo §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas

quanto a possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de

atividade especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à

época da análise do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos.

III - Justifica-se a imediata revisão do benefício implantado administrativamente, na forma estabelecida pela

decisão exequenda.

IV - Agravo do INSS improvido (§1º do art.557 do CPC). Embargos de declaração da parte autora acolhidos, sem

alteração do resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu e acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, sem alterar o resultado do julgamento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006163-09.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.40.001964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROQUE ROZATTI

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/221

No. ORIG. : 00019643320114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.05.006163-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo , recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

08.04.1992 (fl. 32) e que a presente ação foi ajuizada em 24.05.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012027-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERSON GAVAZZE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 00061630920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.83.012027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : DAVID BENZATTI

ADVOGADO : IDELI MENDES DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - No caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi

limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, de modo que o autor faz jus às diferenças decorrentes da

aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices

oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

V - Verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito pelo Juízo a quo.

VI - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

VII - Embargos de declaração da parte autora acolhidos, com efeito modificativo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora,

dando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021614-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120278520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.021614-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144

INTERESSADO : GERVASIO FONTANIN

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

No. ORIG. : 08.00.00054-5 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESTABELECIMENTO. PRESTAÇÕES DEVIDAS DESDE O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma no sentido de que, tendo o réu sido condenado ao restabelecimento do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, na forma como originalmente concedido, é decorrência lógica a condenação ao

pagamento dos valores em atraso, eis que não transcorrido o prazo prescricional, não havendo, assim, que se falar

em julgamento "ultra petita".

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 AGRAVO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021143-

79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL DE 25%. TERMO INICIAL.

I - Não há que se falar em sentença extra petita aquela que concede o adicional de 25% sobre o valor da

aposentadoria, nos termos do art. 45, "a", da Lei 8.213/91, vez que tal acréscimo decorre apenas do grau de

incapacidade do autor, constatada no laudo médico pericial, a qual implica a ajuda de terceiros.

II - A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do

magistrado.

III - O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado na data da cessação administrativa

(04.03.2011), tendo em vista as conclusões periciais.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido e embargos de declaração do autor acolhidos.

 

2012.03.99.021143-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FLORISVALDO PASSOS ALMEIDA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 11.00.00132-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art.

557, §1º), e acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004002-

88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OPÇÃO ENTRE O BENEFÍCIO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art.557 do C.P.C., e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração, a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma quanto à possibilidade de o beneficio de aposentadoria por possuir nítida natureza

patrimonial, ser objeto de renúncia total ou parcial.

IV- Mantidos os termos da decisão embargada que facultou ao autor optar pela manutenção do beneficio

administrativo, portanto, com renúncia parcial ao beneficio judicial quanto à implantação, recebendo apenas as

parcelas vencidas decorrentes deste último até a véspera da concessão administrativa. 

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

2008.61.83.004002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AGOSTINHO DE CASTRO

ADVOGADO : JORGE LAURIANO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040028820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012074-10.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - No caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi

limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, de modo que o autor faz jus às diferenças decorrentes da

aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices

oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

V - Verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito pelo Juízo a quo.

VI - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

VII - Embargos de declaração da parte autora acolhidos, com efeito modificativo.

 

 

ACÓRDÃO

2008.61.04.012074-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ALZIRA RIBEIRO DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120741020084036104 3 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028016-17.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL CONSTANTE DA

SENTENÇA.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - No caso dos autos, verifica-se que houve erro material na sentença, na parte em que condenou os autores ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da União, uma vez que aqueles são beneficiários da assistência

judiciária gratuita.

 

III - Os beneficiários da assistência judiciária gratuita são isentos do pagamento de custas e honorários

advocatícios à parte adversa. Inteligência da Lei nº 1.060/50. Precedente do STJ.

IV - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pelo INSS,

sem alteração do resultado do julgamento da decisão embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.008941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 521/522

INTERESSADO : GERALDO DO NASCIMENTO e outros

: GERSON FRANCISCO DE SANTANA

: LUIZ RAMOS DA SILVA

: LOURIVAL MIGUEL

: LINDOLPHO RAMOS DA VEIGA

: OSIRIS CUCICK

: VICENTE CELINO ALVES

: VICENTE RAMOS DA COSTA

: WALDOMIRO AFFONSO FERNANDES

: WALTER TORQUATO DA SILVA

ADVOGADO : MAURO ALVES e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.28016-9 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-45.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - No caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi

limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, de modo que o autor faz jus às diferenças decorrentes da

aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices

oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

V - Verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VI - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

VII - Embargos de declaração da parte autora acolhidos, com efeito modificativo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.05.003669-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : VICENTE DOMINGOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006890-18.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. ART.57, §8 DA LEI 8.213/91. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art.557 do C.P.C., e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração, a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma quanto a ser despicenda a discussão sobre o afastamento ou extinção do contrato de trabalho em

que a parte autora exerce atividades especiais, a que faz alusão o art.57, §8º da Lei 8.213/91, uma vez que somente

com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial.

IV- Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008730-69.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.11.006890-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.463

INTERESSADO : OSMAR ROSA SOARES

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00068901820094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.09.008730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - Na decisão embargada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003702-

56.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.403

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AMARILDO FRANCISCO CANALLE

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00087306920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.003702-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181

INTERESSADO : ARLINDO MELQUIADES DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037025620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004248-44.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES

LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003, e §5º DO ART.57 DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

2010.61.09.004248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIZ DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00042484420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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no art.557 do C.P.C e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 10ª Turma quanto à possibilidade de aplicar-se o

limite de exposição de 85 decibéis desde 06.03.1997, para justificar o reconhecimento de atividade sob condições,

com fulcro na nova redação dada pelo Decreto 4.827/2003 ao art. 70 do Decreto 3.048/99, não se coaduna com a

finalidade dos embargos declaratórios.

IV - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 dispõe sobre a possibilidade de considerarem-se especiais as

atividades que, à época da análise do beneficio previdenciário, já estivessem sido reconhecidamente tidas como

prejudiciais à saúde do trabalhador, caso dos autos.

V - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006830-26.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

2010.61.06.006830-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.397

INTERESSADO : IOLANDA BISUTI DE SOUZA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e outro

No. ORIG. : 00068302620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007905-

63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.)

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões relativas à interpretação dos §§3º e 4º do art. 48 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

11.718/2008, que admite a concessão de aposentadoria comum por idade, sem rebaixamento de idade, para o

segurado que após ter deixado as lides rurais passou a verter contribuições para o sistema urbano, restaram

expressamente apreciadas na decisão prolatada com base no artigo 557 do Código de Processo Civil e foram

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas

repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

2010.61.83.007905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133

INTERESSADO : CARMITA OLIVEIRA DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00079056320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013083-

33.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES

LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003, e §5º DO ART.57 DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art.557 do C.P.C e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios, a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma sobre a possibilidade de aplicar-se o limite de exposição de 85 decibéis desde 06.03.1997, para

justificar o reconhecimento de atividade sob condições, com fulcro na nova redação dada pelo Decreto 4.827/2003

ao art. 70 do Decreto 3.048/99.

IV - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 dispõe sobre a possibilidade de considerarem-se especiais as

atividades que, à época da análise do beneficio previdenciário, já estivessem sido reconhecidamente tidas como

prejudiciais à saúde do trabalhador, caso dos autos.

V - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

2010.61.05.013083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201

INTERESSADO : OSMAIR DA SILVA

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130833320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015900-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa ao não cumprimento do período de carência restou expressamente apreciada na decisão

prolatada com base no art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2010.61.83.015900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-67.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-53.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.17.001061-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JESUZ MARIA ROSSANESI

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

: IGOR KLEBER PERINE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010616720114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.20.001126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LINEU CANUTO DE SOUSA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00011265320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE DE RISCO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO

AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.). 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art.557 do C.P.C e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração, a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma pela possibilidade de se reconhecer a atividade especial, pelo desempenho da função de vigilante,

com uso de arma de fogo, ainda que após 05.03.1997, advento do Decreto 2.171/97, vez que o art.58 da Lei

8.213/91, garante a contagem diferenciada para fins previdenciários aos profissionais que exercem atividades

prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosa).

IV- Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-28.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício de prestação continuada à parte autora restaram expressamente

apreciadas na decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação

no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

2011.61.11.001802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214

INTERESSADO : TEREZA SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOAQUIM ALVES DE SANTANA e outro

No. ORIG. : 00018022820114036111 3 Vr MARILIA/SP
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rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001904-28.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELETRICIDADE

PERÍODO POSTERIOR A 05.03.1997. LAUDO TÉCNICO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração, a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma pela possibilidade de se reconhecer a atividade especial, por exposição à eletricidade ainda que

em período laborado após 05.03.1997, vez que embora não conste do rol do Decreto 2.172/97, o art.58 da Lei

8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade

profissional prejudicial à saúde ou a integridade física (perigosa), caso dos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

 

2011.61.83.001904-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AGNALDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00019042820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001905-

13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELETRICIDADE.

PERÍODO POSTERIOR A 05.03.1997. LAUDO TÉCNICO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração, a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma pela possibilidade de se reconhecer a atividade especial, por exposição à eletricidade ainda que

em período laborado após 05.03.1997, vez que embora não conste do rol do Decreto 2.172/97, o art.58 da Lei

8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade

profissional prejudicial à saúde ou a integridade física (perigosa), caso dos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

2011.61.83.001905-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140

INTERESSADO : MILTON DA PENHA ANDRADE

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019051320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004335-75.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

DECADÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração, a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma, com base em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp 1303988, Rel. Min.

Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012), pela possibilidade de se aplicar, para fins de revisão do

beneficio previdenciário, o prazo decadencial de 10 anos, a partir de 27.06.1997, advento da Lei 9.528/97,

inclusive aos benefícios concedidos anteriormente ao advento de tal diploma legislativo.

II - No caso dos autos, pretende a autora a averbação de atividade especial, com conseqüente revisão do beneficio

de aposentadoria por tempo de serviço, DIB: 11.05.1992, tendo transcorrido prazo superior a dez anos entre

27.06.1997, data do advento da Lei nº 9.528/97, e 08.04.2011, data do ajuizamento da ação.

III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004517-

61.2011.4.03.6105/SP

 

 

2011.61.05.004335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOSE CARLOS TELAU

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043357520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.004517-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES

LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003, e §5º DO ART.57 DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art.557 do C.P.C e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 10ª Turma quanto à possibilidade de aplicar-se o

limite de exposição de 85 decibéis desde 06.03.1997, para justificar o reconhecimento de atividade sob condições,

com fulcro na nova redação dada pelo Decreto 4.827/2003 ao art. 70 do Decreto 3.048/99, não se coaduna com a

finalidade dos embargos declaratórios.

IV - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 dispõe sobre a possibilidade de considerarem-se especiais as

atividades que, à época da análise do beneficio previdenciário, já estivessem sido reconhecidamente tidas como

prejudiciais à saúde do trabalhador, caso dos autos.

V - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-79.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.296

INTERESSADO : LAERTES LUIZ AIORFE

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00045176120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.16.001246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA ALIMENTAR. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a decisão ora embargada se funda em

matéria infraconstitucional.

V- Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010001-60.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

BENEFÍCIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DESÍDIA DO INSS.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254

INTERESSADO : IRENE GOIS

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

No. ORIG. : 00012467920094036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.04.010001-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENEZINA MARTINS DE LIMA

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188

No. ORIG. : 00100016020114036104 6 Vr SANTOS/SP
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INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE OU MÁ-FÉ.

I - Não se verifica a ocorrência de ilegalidade ou má-fé da parte autora, não se justificando, assim, os descontos na

pensão por morte fundados em desídia do próprio INSS, que não teria se apercebido do fato de que, com a

concessão da aposentadoria por idade ao esposo da impetrante, a renda per capita do grupo familiar tornou-se

superior a ¼ do salário mínimo.

II - Os interesses da autarquia previdenciária com certeza merecem proteção, pois que dizem respeito a toda a

sociedade, mas devem ser sopesados à vista de outros importantes valores jurídicos, como os que se referem à

segurança jurídica, proporcionalidade e razoabilidade na aplicação das normas, bem como da proteção ao idoso,

critérios de relevância social, aplicáveis ao caso em tela, eis que a impetrante, nascida em 02.02.1939, conta com

74 anos de idade, e recebeu o amparo assistencial ao idoso durante quatro anos, o qual evidentemente tem caráter

alimentar, sendo, portanto, irrepetível.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005266-73.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - A questão relativa à tempestividade do recurso de apelação restou expressamente apreciada na decisão

proferida com base no artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos pela parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.61.39.005266-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94

EMBARGANTE : JOSELIA APARECIDA DE LIMA BARROS

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00052667320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022975-

84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Não há necessidade do julgador mencionar todos os dispositivos legais e constitucionais em que fundamenta

sua decisão, tampouco os citados pelas partes, pois o enfrentamento da matéria através do julgamento feito pelo

Tribunal justifica o conhecimento de eventual recurso pelos Tribunais Superiores (STJ, EREsp nº 155.621-SP,

Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 13.09.99).

II - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

III - Embargos de declaração opostos pela autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20679/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041512-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : TEREZINHA DE LUCA CALESTINE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.589

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 08.00.00091-9 1 Vr ANDRADINA/SP

2012.03.99.041512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Haja vista as patologias de ordem psiquiátrica apontadas na inicial (fl. 3), faz-se mister a intervenção do Parquet. 

Assim, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para que aquele órgão se manifeste sobre o acordo

ora proposto pelo INSS e aceito pelo autor. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030064-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra o autor as exigências declinadas na petição de fls. 61 e 62, a fim de que o INSS possa efetivar a

implantação do benefício. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20684/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036612-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : REGINALDO APARECIDO FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00223-3 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.030064-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSUE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00092-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.036612-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA
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DESPACHO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra o termo homologatório (fls. 92 usque 95), sob alegação

de que a autora já havia recebido o montante pecuniário por tutela antecipada (fl. 92). 

O réu propõe 1 salário mínimo, a título de honorários advocatícios. 

Decido. 

Em conformidade com os termos da cláusula "e" do acordo firmado pelas partes (fl. 87), que prevê a possibilidade

de correção de erros materiais, bem como de desconto administrativo de valores percebidos em duplicidade,

acolho este recurso, para reconsiderar parcialmente a decisão ora hostilizada (fl. 91) e, por consequência,

esclarecer que não há numerário a ser pago à autora. 

No mais, fica mantido o decisório como proferido. 

Diga a autora se aceita a proposta de acordo de honorários ora formulada pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 00532115520118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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